
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO

PROAD N.

acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY

emagalhaes - EMMANUEL SOCIO MAGALHÃES

gsantos - GLEISON AMARAL DOS SANTOS

SETIC - SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÕES

Em análise na(o) SLIC - SEÇÃO DE LICITAÇÕES desde 29/03/2023. Responsável atual: ccoutinho -
CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO



PROAD 18765/2021. DOC 1. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2021.PPLX.KWQR:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 1.
(Juntado por gsantos - GLEISON AMARAL DOS SANTOS em 15/07/2021)



PROAD 18765/2021. DOC 2. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2021.FZZC.KJNY:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 2.
(Juntado por gsantos - GLEISON AMARAL DOS SANTOS em 15/07/2021)



PROAD 18765/2021. DOC 2. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2021.FZZC.KJNY:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 2.
(Juntado por gsantos - GLEISON AMARAL DOS SANTOS em 15/07/2021)



PROAD 18765/2021. DOC 2. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2021.FZZC.KJNY:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 2.
(Juntado por gsantos - GLEISON AMARAL DOS SANTOS em 15/07/2021)



PROAD 18765/2021. DOC 3. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.PGHZ.GZZX:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 3.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)

GLEISON
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PROAD 18765/2021. DOC 3. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.PGHZ.GZZX:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 3.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 3. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.PGHZ.GZZX:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 3.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 3. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.PGHZ.GZZX:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 3.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 3. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.PGHZ.GZZX:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 3.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 3. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.PGHZ.GZZX:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 3.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 3. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.PGHZ.GZZX:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 3.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 3. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.PGHZ.GZZX:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 3.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 3. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.PGHZ.GZZX:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 3.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 3. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.PGHZ.GZZX:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 3.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 3. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.PGHZ.GZZX:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 3.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 3. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.PGHZ.GZZX:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 3.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 3. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.PGHZ.GZZX:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 3.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 3. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.PGHZ.GZZX:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 3.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 3. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.PGHZ.GZZX:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 3.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 3. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.PGHZ.GZZX:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 3.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 3. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.PGHZ.GZZX:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 3.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 3. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.PGHZ.GZZX:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 3.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 3. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.PGHZ.GZZX:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 3.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 3. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.PGHZ.GZZX:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 3.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 3. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.PGHZ.GZZX:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 3.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 3. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.PGHZ.GZZX:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 3.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 3. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.PGHZ.GZZX:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 3.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 3. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.PGHZ.GZZX:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 3.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 3. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.PGHZ.GZZX:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 3.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 3. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.PGHZ.GZZX:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 3.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 3. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.PGHZ.GZZX:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 3.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 3. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.PGHZ.GZZX:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 3.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 3. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.PGHZ.GZZX:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 3.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 3. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.PGHZ.GZZX:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 3.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 3. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.PGHZ.GZZX:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 3.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 3. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.PGHZ.GZZX:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 3.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 3. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.PGHZ.GZZX:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 3.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 3. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.PGHZ.GZZX:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 3.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 3. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.PGHZ.GZZX:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 3.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 3. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.PGHZ.GZZX:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 3.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 3. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.PGHZ.GZZX:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 3.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 3. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.PGHZ.GZZX:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 3.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 3. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.PGHZ.GZZX:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 3.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 3. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.PGHZ.GZZX:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 3.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 3. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.PGHZ.GZZX:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 3.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 3. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.PGHZ.GZZX:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 3.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 3. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.PGHZ.GZZX:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 3.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 4. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.JLWV.JFCD:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 4.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 4. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.JLWV.JFCD:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 4.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 4. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.JLWV.JFCD:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 4.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 4. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.JLWV.JFCD:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 4.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 4. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.JLWV.JFCD:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 4.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 4. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.JLWV.JFCD:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 4.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 4. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.JLWV.JFCD:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 4.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 4. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.JLWV.JFCD:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 4.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 4. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.JLWV.JFCD:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 4.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 4. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.JLWV.JFCD:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 4.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 4. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.JLWV.JFCD:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 4.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 4. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.JLWV.JFCD:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 4.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 4. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.JLWV.JFCD:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 4.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 4. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.JLWV.JFCD:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 4.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 4. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.JLWV.JFCD:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 4.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 4. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.JLWV.JFCD:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 4.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 4. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.JLWV.JFCD:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 4.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 4. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.JLWV.JFCD:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 4.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 4. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.JLWV.JFCD:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 4.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 4. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.JLWV.JFCD:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 4.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 4. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.JLWV.JFCD:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 4.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 4. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.JLWV.JFCD:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 4.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 4. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.JLWV.JFCD:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 4.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 4. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.JLWV.JFCD:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 4.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 4. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.JLWV.JFCD:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 4.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 4. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.JLWV.JFCD:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 4.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 4. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.JLWV.JFCD:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 4.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 4. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.JLWV.JFCD:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 4.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 4. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.JLWV.JFCD:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 4.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 4. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.JLWV.JFCD:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 4.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 4. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.JLWV.JFCD:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 4.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 4. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.JLWV.JFCD:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 4.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 4. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.JLWV.JFCD:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 4.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 4. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.JLWV.JFCD:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 4.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 4. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.JLWV.JFCD:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 4.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 4. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.JLWV.JFCD:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 4.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 4. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.JLWV.JFCD:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 4.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 4. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.JLWV.JFCD:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 4.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 4. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.JLWV.JFCD:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 4.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 4. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.JLWV.JFCD:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 4.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 4. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.JLWV.JFCD:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 4.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 4. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.JLWV.JFCD:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 4.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 4. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.JLWV.JFCD:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 4.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 4. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.JLWV.JFCD:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 4.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 4. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.JLWV.JFCD:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 4.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 4. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.JLWV.JFCD:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 4.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 4. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.JLWV.JFCD:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 4.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 4. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.JLWV.JFCD:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 4.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 5. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.CKBM.XCVN:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 5.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 6. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.CNXT.YYBR:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 6.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 6. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.CNXT.YYBR:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 6.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 6. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.CNXT.YYBR:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 6.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 6. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.CNXT.YYBR:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 6.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 7. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.ZNDY.HKXV:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 7.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 7. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.ZNDY.HKXV:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 7.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 7. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.ZNDY.HKXV:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 7.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 7. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.ZNDY.HKXV:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 7.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 7. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.ZNDY.HKXV:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 7.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 7. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.ZNDY.HKXV:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 7.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 7. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.ZNDY.HKXV:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 7.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 7. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.ZNDY.HKXV:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 7.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 7. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.ZNDY.HKXV:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 7.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 8. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.BDDW.FGWL:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 8.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 8. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.BDDW.FGWL:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 8.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 8. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.BDDW.FGWL:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 8.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 9. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.QQDG.HGQD:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 9.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 9. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.QQDG.HGQD:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 9.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 9. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.QQDG.HGQD:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 9.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 9. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.QQDG.HGQD:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 9.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 9. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.QQDG.HGQD:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 9.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 9. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.QQDG.HGQD:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 9.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 9. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.QQDG.HGQD:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 9.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 9. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.QQDG.HGQD:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 9.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 9. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.QQDG.HGQD:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 9.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 10. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.YWBK.LZLD:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 10.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 10. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.YWBK.LZLD:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 10.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 10. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.YWBK.LZLD:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 10.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 10. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.YWBK.LZLD:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 10.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 10. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.YWBK.LZLD:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 10.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 10. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.YWBK.LZLD:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 10.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 10. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.YWBK.LZLD:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 10.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 10. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.YWBK.LZLD:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 10.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 10. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.YWBK.LZLD:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 10.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 10. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.YWBK.LZLD:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 10.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



SILVIA MARIA PAGLIARIN 
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Assinado de forma digital por SILVIA 
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SBN Quadra 02, Bloco F - Edif. Via Capital, salas 1505 a 1508 
Asa Norte -  Brasília-DF

 CEP 70040-911 
TEL: (61) 3963-0266

comercial@ppntecnologia.com.br

PROPOSTA DE ESTIMATIVA 
PPN - 0205/2022 

Brasília-DF, 12 de julho de 2022. 

Ao Senhor 
Alexandre Rosa Camy 
Diretor da Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação - SETIC 
Tribunal Regional do Trabalho - 24ª Região 

Referência: Contratação de serviços continuados especializados em Tecnologia da Informação, 
enumerados na tabela abaixo, com acordos de nível de serviço, em conformidade com as práticas 
estabelecidas pelo modelo ITIL (Information Technology Infrastructure Library), pelo prazo de 30 (trinta) 
meses, podendo ser prorrogável nos limites da lei. 

Proposta que faz a empresa PPN TECNOLOGIA E INFORMÁTICA LTDA, CNPJ nº 

05.673.799/0001-09, com sede a SBN Quadra 02, Bloco F - Edif. Via Capital, salas 1505 a 

1508, Asa Norte - Brasília-DF apresenta sua PROPOSTA ESTIMATIVA.

A PPN TECNOLOGIA E INFORMÁTICA LTDA conta com as seguintes parcerias de soluções: 
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SBN Quadra 02, Bloco F - Edif. Via Capital, salas 1505 a 1508 
Asa Norte -  Brasília-DF

 CEP 70040-911 
TEL: (61) 3963-0266

comercial@ppntecnologia.com.br

RECONHECIMENTOS

DADOS DA EMPRESA 

1 - Razão Social e informações fiscais 

PPN TECNOLOGIA E INFORMÁTICA LTDA 
CNPJ 05.673.799/0001-09
IE 07445255001-00

2 - Endereço e contatos 

SBN Quadra 02, Bloco F - Edif. Via Capital, salas 1505 a 1508                         
Asa Norte - Brasília-DF - CEP 70040-911 - TEL: (61) 3963-0266

3 - Dados bancários 

Banco: BRADESCO 237
Agência: 0484-7 
Conta Corrente: 122.550-2 
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SBN Quadra 02, Bloco F - Edif. Via Capital, salas 1505 a 1508 
Asa Norte -  Brasília-DF

 CEP 70040-911 
TEL: (61) 3963-0266

comercial@ppntecnologia.com.br

1 - SOLICITAÇÃO DO CLIENTE  

Lote Itens Descrição Quant. Valor Unit. (R$) Valor Total - 30 meses (R$)  

1 

1 Licenças para usuários administradores * 12 R$ 1.400,00 R$ 504.000,00 

2 Licenças para analistas concorrentes  * 272 R$ 3.150,00 R$ 25.704.000,00 

3 Licenças para analistas nomeadas * 338 R$ 1.348,14 R$ 13.670.100,00 

4 
Licenças para analistas nomeados à 
ferramenta de gerenciamento ágil de 
projetos * 

281 R$ 448,98 R$ 3.784.885,20 

5 
Licenças para ativos 
microcomputadores e notebooks * 14.129 R$ 12,40 R$ 5.255.988,00 

6 
Licenças para ativos  impressoras 
multifuncionais * 

1.980 R$ 0,00 R$ 0,00 

7 
Licenças para ativos  switches, routers, 
APs * 2.275 R$ 0,00 R$ 0,00 

8 Licenças para ativos  hosts físicos * 582 R$ 232,63 R$ 4.061.719,80 

9 Licenças para ativos  hosts virtuais * 2.953 R$ 232,63 R$ 20.608.691,70 

10 Licenças para ativos - containers * 8.055   R$ 1.498.230,00 

11
Serviço de Implantação de Solução de 
Gestão de Serviços de TI (unitário) 

9 R$ 663.000,00 R$ 5.967.000,00 

12
Serviço de Implantação de Processos de 
TI  Grupo 2 (unitário) 9 R$ 491.000,00 R$ 4.419.000,00 

13
Serviço de Implantação de Processos de 
TI  Grupo 3 (unitário) 

9 R$ 491.000,00 R$ 4.419.000,00 

14
Serviço de Suporte Técnico Remoto 
(mensal)  270 R$ 7.000,00 R$ 1.890.000,00 

TOTAL GERAL R$ 91.782.614,70 

2 - VALOR TOTAL DA PROPOSTA 

R$ 91.782.614,70 (Noventa e um milhões setecentos e oitenta e dois mil seiscentos e 
quatorze reais e setenta centavos)

3 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Conforme o TR. 
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SBN Quadra 02, Bloco F - Edif. Via Capital, salas 1505 a 1508 
Asa Norte -  Brasília-DF

 CEP 70040-911 
TEL: (61) 3963-0266

comercial@ppntecnologia.com.br

4 - VALIDADE 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

5 - PRAZO DE ENTREGA 

Conforme o TR. 

Colocamo-nos à disposição, para quaisquer necessidades, no âmbito do nosso campo de atuação. 

Atenciosamente, 

Eduardo Luiz Matoso 
Diretor Executivo 
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https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 20.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 20. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.NJNM.ZSHQ:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 20.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 20. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.NJNM.ZSHQ:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 20.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 21. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.JBFH.WHHT:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 21.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 21. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.JBFH.WHHT:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 21.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 21. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.JBFH.WHHT:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 21.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 21. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.JBFH.WHHT:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 21.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 21. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.JBFH.WHHT:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 21.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 21. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.JBFH.WHHT:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 21.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 21. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.JBFH.WHHT:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 21.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 21. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.JBFH.WHHT:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 21.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 21. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.JBFH.WHHT:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 21.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 21. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.JBFH.WHHT:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 21.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 21. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.JBFH.WHHT:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 21.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 21. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.JBFH.WHHT:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 21.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 21. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.JBFH.WHHT:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 21.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 21. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.JBFH.WHHT:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 21.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 21. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.JBFH.WHHT:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 21.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 21. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.JBFH.WHHT:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 21.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 21. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.JBFH.WHHT:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 21.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 21. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.JBFH.WHHT:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 21.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 21. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.JBFH.WHHT:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 21.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 21. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.JBFH.WHHT:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 21.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 22. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.NKVT.FQVP:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 22.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 23. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.KXRH.QFTL:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 23.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 23. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.KXRH.QFTL:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 23.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 23. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.KXRH.QFTL:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 23.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 23. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.KXRH.QFTL:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 23.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 23. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.KXRH.QFTL:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 23.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 23. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.KXRH.QFTL:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 23.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 23. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.KXRH.QFTL:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 23.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 23. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.KXRH.QFTL:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 23.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 23. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.KXRH.QFTL:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 23.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 23. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.KXRH.QFTL:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 23.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 23. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.KXRH.QFTL:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 23.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 23. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.KXRH.QFTL:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 23.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 23. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.KXRH.QFTL:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 23.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 23. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.KXRH.QFTL:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 23.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 23. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.KXRH.QFTL:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 23.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 23. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.KXRH.QFTL:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 23.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 23. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.KXRH.QFTL:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 23.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 23. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.KXRH.QFTL:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 23.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 23. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.KXRH.QFTL:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 23.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 23. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.KXRH.QFTL:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 23.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 23. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.KXRH.QFTL:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 23.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 23. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.KXRH.QFTL:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 23.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 23. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.KXRH.QFTL:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 23.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 23. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.KXRH.QFTL:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 23.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 23. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.KXRH.QFTL:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 23.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 23. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.KXRH.QFTL:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 23.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 23. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.KXRH.QFTL:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 23.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 23. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.KXRH.QFTL:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 23.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 23. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.KXRH.QFTL:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 23.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 23. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.KXRH.QFTL:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 23.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 23. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.KXRH.QFTL:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 23.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 23. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.KXRH.QFTL:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 23.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 23. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.KXRH.QFTL:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 23.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 23. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.KXRH.QFTL:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 23.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 23. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.KXRH.QFTL:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 23.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 23. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.KXRH.QFTL:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 23.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 23. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.KXRH.QFTL:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 23.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 23. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.KXRH.QFTL:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 23.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 23. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.KXRH.QFTL:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 23.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 23. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.KXRH.QFTL:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 23.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 23. Para verificar a autenticidade desta cópia,
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 516202220289132

Nome original: OFÍCIO SETIC-TRT16 Nº 068 - 2022 - IRP ITSM TRT24.pdf

Data: 30/08/2022 08:20:31

Remetente: 

Rafael Robinson

Coordenadoria de Tecnologia da Informação e Comunicações

Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

Assinado por: 

Não foi possível recuperar a assinatura

Não foi possível recuperar a assinatura

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: OFÍCIO SETIC-TRT16 Nº 068 - 2022 - IRP ITSM TRT24
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Rua Engenheiro Edgard Prado Arze, 191 | Centro Político e Administrativo | Cuiabá/MT | CEP: 78049-935 

Telefone:(65) 3648-4100 | stic@trt23.jus.br 

PROAD 18765/2021. DOC 26. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.WLVM.FPDQ:
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Este documento é cópia do original assinado digitalmente por BIANKA KARINA BARROS DA COSTA em 29/08/2022. Para conferir o original, acesse o site https://consultaprocedimento.mpms.mp.br/, informe o 
processo 02.2022.00098579-0 e o código 145CDDE. 
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Este documento é cópia do original assinado digitalmente por BIANKA KARINA BARROS DA COSTA em 29/08/2022. Para conferir o original, acesse o site https://consultaprocedimento.mpms.mp.br/, informe o 
processo 02.2022.00098579-0 e o código 145CDDE. 

PROAD 18765/2021. DOC 27. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.ZLTJ.HCHM:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 27.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



fls
. 3
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processo 02.2022.00098579-0 e o código 145CDDE. 
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Este documento é cópia do original assinado digitalmente por BIANKA KARINA BARROS DA COSTA em 29/08/2022. Para conferir o original, acesse o site https://consultaprocedimento.mpms.mp.br/, informe o 
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Documento 20 do PROAD 1836/2022. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.JSTT.NHVM:
https://proad.trt14.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 28. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.BMDK.HDJQ:
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PROAD 1348/2021. DOC 30. Para verificar a autenticidade desta cópia,

acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.NVDN.FRNH:

https://proad.trt21.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 1348/2021. DOC 30.

(Juntado por tarcisiocamara - TARCISIO PINTO CAMARA em 02/09/2022)

MARCIO DE

MEDEIROS

DANTAS:308210545

02/09/2022 13:13

MARCELO

MARTINS

PINTO

02/09/2022 15:19
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PROAD 18765/2021. DOC 30. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.CKHJ.LSQS:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 30.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



Goiânia, 2 de setembro de 2022.

[assinado eletronicamente]

MURILO DE BARROS CARNEIRO

[assinado eletronicamente]

ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE
DIRETOR DE SECRETARIA CJ-3 DIRETOR-GERAL CJ-4 D
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PROAD 18765/2021. DOC 30. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.CKHJ.LSQS:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 30.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



PROAD 2144/2021. DOC 22. Para verificar a autenticidade desta cópia,

acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.SHNH.XRVD:

http://proad.trt22.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 2144/2021. DOC 22.

(Juntado por wallace - JOSE WALLACE RIBEIRO DE MACEDO JUNIOR em 06/09/2022)

HUMBERTO

MAGALHAES

AYRES

06/09/2022 15:52

PROAD 18765/2021. DOC 31. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.XFPV.XLXZ:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml
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DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço abaixo

https://www.trt17.jus.br/principal/publicacoes/leitor/682194422?Formato=PDF&securityCode=jXDgm3qr0HeqoA4LoGUYv3rVxex1CfZq89k=

PROAD 18765/2021. DOC 32. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.RNNL.PZPP:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml
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DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço abaixo

https://www.trt17.jus.br/principal/publicacoes/leitor/682194422?Formato=PDF&securityCode=jXDgm3qr0HeqoA4LoGUYv3rVxex1CfZq89k=

Assinado digitalmente por:

MARCELLO MACIEL MANCILHA

308170391
Data: 05/09/2022

PROAD 18765/2021. DOC 32. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.RNNL.PZPP:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml
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(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 11/09/2022)



Certidão de Exclusão de Documentos do Processo

 

Certifico que o documento   foi excluído33 DOCUMENTO - Lista de Verificação - Serviços Contínuos
do processo pelo motivo: Documento incompleto.

 

 

Em 19/09/2022 09:13,

 

_______________________________

acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY - SETIC

 

____________
* Documento gerado automaticamente pelo sistema

 

 

PROAD 18765/2021. DOC 34. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.YQQK.XBGS:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 34.
(Juntado pelo SISTEMA PROAD)



Certidão de Exclusão de Documentos do Processo

 

Certifico que o documento   foi excluído do processo17 DOCUMENTO - Termo de Referência - TR

pelo motivo: Itens pendentes.

 

 

Em 19/09/2022 17:50,

 

_______________________________

acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY - SETIC

 

____________
* Documento gerado automaticamente pelo sistema

 

 

PROAD 18765/2021. DOC 35. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.WNZX.RSGK:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 35.
(Juntado pelo SISTEMA PROAD)



PROAD 18765/2021. DOC 36. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.CNWP.TYWD:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 36.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 19/09/2022)



PROAD 18765/2021. DOC 36. Para verificar a autenticidade desta cópia,
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Certidão de Exclusão de Documentos do Processo

 

Certifico que o documento   foi excluído do processo38 DOCUMENTO - Despacho aquisicao ITSM

pelo motivo: documento equivocado.

 

 

Em 20/09/2022 10:30,

 

_______________________________

acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY - SETIC

 

____________
* Documento gerado automaticamente pelo sistema
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Processo Administrativo nº 18.765/2021

Assunto: aprova ETP – soluções para gerenciamento de Tecnologia da Informação

 

Vistos.

Aprovo os Estudos Preliminares e anexos, Mapa de Riscos e Orçamentos constantes dos documentos nº 3
a 16.

Acolho a justificativa, apresentada no Item 17 e seguintes do ETP, pelos seus próprios fundamentos,
acolhendo a indicação para a realização de licitação na modalidade Pregão Eletrônico para Registro de
Preços.

AUTORIZO a abertura de Licitação sob a Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, nos termos do artigo 1º
da Lei nº 10.520, de 17.7.2002, c/c com o art. 4º do Decreto nº 5.450, de 31.5.2005, e no Decreto nº
7.892, de 23 de janeiro de 2013, alterado pelo Decreto nº 8.250, de 23.5.2014, para o REGISTRO DE
PREÇOS de soluções para gerenciamento de Tecnologia da Informação desenvolvidas com base na ITIL
(Information Technology Infrastructure Library), cuja Ata devera vigorar pelo período de 12 (doze)
meses.

O valor global estimado da despesa é de R$ 3.555.340,40 para atendimento deste Regional e R$
33.947.329,50, para atendimento de todos os órgãos participantes.

Em razão de que não se faz necessária a indicação orçamentária, conforme estabelecido no art. 7º, § 2º, do
Decreto nº 7.892/2013, à Secretaria Administrativa para análise e aprovação do Termo de Referência e,
após, ao Gabinete de Licitações e Contratos para a elaboração das minutas do edital e da Ata SRP
correspondentes, observando-se as informações abaixo:

1) O valor estimado da planilha de preços deve ser considerados como valor máximo aceitável;

2) A pesquisa de preços é aberta, como todo o processo;

3) Na fase de disputa do certame, deverá ser mantido o percentual do intervalo de lances de 1% (um por
cento) que vem sendo utilizado desde a entrada em vigor das disposições do novo Decreto nº
10.024/2019, em outubro de 2019. Por se tratar de inovação, não havia parâmetro ou histórico para a
definição, no entanto, a experiência com o percentual estabelecido tem sido satisfatória até o presente
momento;

4) Quanto à forma de disputa, nos termos previstos no artigo 31 do novo Decreto, entendo que o modo
que mais irá se adequar à ação é o modo aberto, vez que mais simplificado e de fácil entendimento para
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empresas de menor porte e experiência em licitações, possibilitando uma maior competitividade, na
hipótese, a par da deliberação padrão que vem sendo adotada por esta Administração neste quesito,
conforme teor da decisão constante do documento nº 14, do PROAD 20.362/2019.

Campo Grande, 30 de setembro de 2022.

 

ALENCAR MINORU IZUMI

Diretor-Geral
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Certidão de Exclusão de Documentos do Processo

 

Certifico que o documento   foi excluído do processo42 DESPACHO - Aprova Termo de Referência

pelo motivo: Erro material.

 

 

Em 06/10/2022 10:04,

 

_______________________________

abcamargo - ALEXANDRE BORGES RICCI DE CAMARGO - SA

 

____________
* Documento gerado automaticamente pelo sistema
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Processo Administrativo nº 18.765/2022

 

Vistos.
Aprovo o Termo de Referência constante do documento nº 36, vez que atende às necessidades da presente contratação, pois
especifica de forma clara e precisa o objeto, a forma de execução dos serviços, as
condições de pagamento, as obrigações das partes e as penalidades.
À DGC para confecção do Edital, nos termos das orientações, constantes no despacho do Diretor-Geral constante do documento nº
41.
Campo Grande, 6 de outubro de 2022.

 

ALEXANDRE BORGES RICCI DE CAMARGO
Secretário Administrativo
Substituto
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1.  

Processo 18765/2021

Vistos,

Não obstante a aprovação do Termo de Referência no doc. 44, verificamos

que o instrumento não está de acordo com o modelo disponibilizado na
 rede U:\MANUAL DE AQUISIÇÕES - Modelos de documentos para contratações

.

A observância ao TR modelo faz-se necessária por se tratar de

instrumento objeto de estudos e discussões por servidores designados

para tal fim, os quais foram baseados em modelos especialmente da AGU,

e, principalmente, com o objetivo de padronizar os instrumentos

utilizados por este Tribunal, de forma a facilitar a análise pelas

unidades pelas quais os processos tramitem  (Secretaria Administrativa,

Divisão de Governança de Contratações, Assessoria de Integridade e

Conformidade, Diretoria-Geral), bem como a elaboração da minuta do

contrato.

Os itens do Termo de Referência (objeto, contratação, execução, deveres

do contratante e da contratada, pagamento, penalidades, etc.) devem

estar todos estruturados na sequência do modelo e devem observar as
regras estabelecidas.

O TR constante dos autos menciona: “6.7.3 O pagamento será efetuado em

até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do devido atesto emitido

pela fiscalização do Contrato que deverá ocorrer em até 5 (cinco) dias

úteis após o recebimento das Notas Fiscais."

De acordo com o Manual de Fiscalização deste Tribunal, Seção IX, DO

PAGAMENTO  : “3.9.4. Procedidas as verificações, o  deverá atestarGestor

se a prestação do serviço ou o recebimento dos bens está de acordo com

o contrato, efetuando a liquidação da despesa, conforme o modelo

(NEGRITAMOS)constante do Anexo XVIII.” 

Ressaltamos que Fiscal e Gestor são figuras distintas no referido
Manual, cada qual com suas atribuições.

Além disso, as condições para pagamento, constantes do subitem 6.7,

estão totalmente divergentes do TR modelo:

DO PAGAMENTO

14.1 O pagamento será efetuado por meio do documento OB - Ordem Bancária, do Sistema Integrado
de Administração Financeira - SIAFI, enviado ao Banco do Brasil, instituição bancária responsável pela
operacionalização do pagamento de valores dos órgãos federais, para crédito na conta indicada pela
contratada, a qual deverá, obrigatoriamente, ser de sua titularidade no prazo de 5 (cinco) dias úteis

nota fiscal referente à totalidade do item efetivamente entregue e recebida pelaapós a liquidação da 
Comissão de Recebimento Definitivo de Materiais.
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14.2 O Gestor deverá providenciar a liquidação na nota fiscal/fatura e encaminhar em tempo hábil para
que o pagamento seja efetuado no prazo estabelecido no subitem anterior.
14.3 Havendo erro no documento fiscal ou outra circunstância que desaprove a liquidação das
despesas, o prazo passará a fluir somente após sanada a irregularidade, não ocorrendo, neste caso,
qualquer ônus para o CONTRANTE, inclusive moratório.
14.4 Quando cabível,  sobre o valor faturado será retido na fonte o correspondente ao imposto sobre a
renda, à contribuição social sobre o lucro líquido, à contribuição para a Seguridade Social - COFINS e
à contribuição para o PIS/PASEP, conforme disposição legal. Os impostos a serem retidos deverão ser
especificados no corpo da nota fiscal, de acordo com a Instrução Normativa da Secretaria da Receita
Federal nº 480, de 15.12.2004, alterada pela IN da SRF nº 1234, de 11.1.2012.
14.5 Caso a CONTRATADA seja empresa optante pelo Sistema Integrado de Pagamentos de
Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, para não
sofrer a retenção na fonte dos valores acima citados, deverá apresentar, para fins de comprovação da
condição de optante, a declaração de opção pelo SIMPLES, conforme disposição legal.

O subitem 6.4.1 estabelece que a haverá reunião inicial, presencial ou

por videoconferência. No entanto, deverá ser estabelecida qual a forma,

porquanto a reunião presencial enseja custos à licitante, que

porventura serão incluídas na proposta.

Os subitens acima mencionados tratam-se de exemplos constatados que

necessitam de alterações, devendo todo instrumento ser revisto e

ajustado.

Pelo exposto, à Equipe de Planejamento da Contratação (SETIC) para as

devidas providências.

Em 24.10.2022.

GERSON MARTINS DE OLIVEIRA

Secretário Administrativo
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Quantidade de licenças de usuários 

administradores 1 2 0 2 1 3 1 2 1 2 1 3 1 2 2 4 1 2 5 22

Quantidade de licenças de analistas 

concorrentes 20 40 0 22 20 40 10 40 10 30 5 15 20 60 15 30 30 80 90 357

Quantidade de licenças de analistas 

nomeados 20 40 0 38 40 60 22 40 40 90 20 40 10 30 30 60 60 100 152 498

Quantidade de licenças de analistas 

nomeados à ferramenta de gerenciamento ágil 

de projetos 15 20 0 51 8 12 10 150 0 35 0 40 10 15 10 15 0 30 35 368

Quantidade de licenças para ativos – 

microcomputadores e notebooks

Quantidade de licenças para ativos – 

impressoras multifuncionais

Quantidade de licenças para ativos – 

switches, routers, APs

Quantidade de licenças para ativos – Hosts 

físicos

Quantidade de licenças para ativos – Hosts 

virtuais

Quantidade de licenças para ativos - 

Containers

Serviço de Implantação de Solução de Gestão 

de Serviços de TI (unitário)

Serviço de Implantação de Processos de TI – 

Grupo 2 (unitário)

Serviço de Implantação de Processos de TI – 

Grupo 3 (unitário)

Serviço de Suporte Técnico Remoto (mensal) 30 30 30 30 27030 30 30 30 30

1 1 1 1 91 1 1 1 1

1 1 1 1 91 1 1 1 1

1 1 1 1 91 1 1 1 1
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Tribunal Regional do Trabalho 24ª Região

Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação

Anexo II - Quantitativo de licenças e ativos dos órgãos participantes (Atualizado)

250

1.100

1.700

200

250

50

300

1.500

1.100

100905

2.453

270

417

70

385

860

1.350

70

130

40

330

430

80

21

170

180 200

2.754

7.765

260

320

14.229

1.925

2.458

230

900

2.886

495

381

96

389

740

61290

18001.300900

110

200

Página 1 de 1 (Anexo II do ETP)

PROAD 18765/2021. DOC 53. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.NGSG.BNHQ:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 53.
(Juntado por gsantos - GLEISON AMARAL DOS SANTOS em 30/11/2022)



LoteItensItem TRT24 (Órgão 
Gerenciador) TRT23 TRT22 TRT21 TRT18 TRT17 TRT16 TRT14 MPMS

Valor Lance 
ComprasNet

1 Licenças para usuários administradores (30 meses)  R$             -    R$              -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -   
2 Licenças para analistas concorrentes  (30 meses)  R$    1.537.632,00  R$       845.697,60  R$    1.537.632,00  R$    1.537.632,00  R$    1.153.224,00  R$      576.612,00  R$    2.306.448,00  R$    1.153.224,00  R$    3.075.264,00  R$   13.723.365,60 
3 Licenças para analistas nomeadas  R$    1.537.632,00  R$     1.460.750,40  R$    2.306.448,00  R$    1.537.632,00  R$    3.459.672,00  R$    1.537.632,00  R$    1.153.224,00  R$    2.306.448,00  R$    3.844.080,00  R$   19.143.518,40 

4
Licenças para analistas nomeados à ferramenta de 

gerenciamento ágil de projetos (30 meses)  R$      384.408,00  R$       980.240,40  R$      384.408,00  R$    2.883.060,00  R$      288.306,00  R$      768.816,00  R$      288.306,00  R$      288.306,00  R$      576.612,00  R$    6.842.462,40 

5
Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks(30 

meses)  R$      563.970,00  R$       871.590,00  R$      410.160,00  R$      692.145,00  R$    1.257.653,10  R$      666.510,00  R$      379.398,00  R$      922.860,00  R$    1.479.652,20  R$    7.243.938,30 

6
Licenças para ativos – impressoras multifuncionais (30 

meses)  R$             -    R$              -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -   

7
Licenças para ativos – switches, routers, APs (30 meses)  R$             -    R$              -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -   

8 Licenças para ativos – hosts físicos (30 meses)  R$      738.045,00  R$       410.025,00  R$      328.020,00  R$      328.020,00  R$      574.035,00  R$    1.230.075,00  R$      172.210,50  R$      205.012,50  R$      787.248,00  R$    4.772.691,00 
9 Licenças para ativos – hosts virtuais (30 meses)  R$    2.050.125,00  R$     2.460.150,00  R$    2.050.125,00  R$    2.706.165,00  R$    5.609.142,00  R$    2.050.125,00  R$    1.886.115,00  R$    2.214.135,00  R$    3.189.994,50  R$   24.216.076,50 
10 Licenças para ativos - containers (30 meses)  R$    2.255.220,00  R$     3.075.300,00  R$    1.640.160,00  R$    1.855.431,00  R$    2.562.750,00  R$      820.080,00  R$    1.845.180,00  R$    2.255.220,00  R$      205.020,00  R$   16.514.361,00 

11
Serviço de Implantação de Solução de Gestão de Serviços de 

TI (unitário)  R$    1.247.891,29  R$     1.247.891,29  R$    1.247.891,29  R$    1.247.891,29  R$    1.247.891,29  R$    1.247.891,29  R$    1.247.891,29  R$    1.247.891,29  R$    1.247.891,29  R$   11.231.021,61 

12
Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 

(unitário)  R$      732.111,12  R$       732.111,12  R$      732.111,12  R$      732.111,12  R$      732.111,12  R$      732.111,12  R$      732.111,12  R$      732.111,12  R$      732.111,12  R$    6.589.000,08 

13
Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 

(unitário)  R$      732.111,12  R$       732.111,12  R$      732.111,12  R$      732.111,12  R$      732.111,12  R$      732.111,12  R$      732.111,12  R$      732.111,12  R$      732.111,12  R$    6.589.000,08 
14 Serviço de Suporte Técnico Remoto (mensal)  R$      737.302,80  R$       737.302,80  R$      737.302,80  R$      737.302,80  R$      737.302,80  R$      737.302,80  R$      737.302,80  R$      737.302,80  R$      737.302,80  R$    6.635.725,20 

VALOR TOTAL DO LOTE 12.516.448,33R$   13.553.169,73R$    12.106.369,33R$   14.989.501,33R$   18.354.198,43R$   11.099.266,33R$   11.480.297,83R$   12.794.621,83R$   16.607.287,03R$   123.501.160,17R$   

LoteItensItem TRT24 (Órgão 
Gerenciador) TRT23 TRT22 TRT21 TRT18 TRT17 TRT16 TRT14 MPMS

Valor Lance 
ComprasNet

1 Licenças para usuários administradores (30 meses)  R$       38.332,08  R$        38.332,08  R$       38.332,08  R$       38.332,08  R$       38.332,08  R$       57.498,11  R$       38.332,08  R$       76.664,15  R$       38.332,08  R$      402.486,79 
2 Licenças para analistas concorrentes  (30 meses)  R$    1.533.283,00  R$       843.305,65  R$    1.533.283,00  R$    1.533.283,00  R$    1.149.962,25  R$      574.981,13  R$    2.299.924,50  R$    1.149.962,25  R$    3.066.566,00  R$   13.684.550,78 
3 Licenças para analistas nomeadas  R$      766.641,50  R$       728.309,43  R$    1.149.962,25  R$      766.641,50  R$    1.724.943,38  R$      766.641,50  R$      574.981,13  R$    1.149.962,25  R$    1.916.603,75  R$    9.544.686,68 

4
Licenças para analistas nomeados à ferramenta de 

gerenciamento ágil de projetos (30 meses)  R$      191.660,38  R$       488.733,96  R$      191.660,38  R$    1.437.452,81  R$      143.745,28  R$      383.320,75  R$      143.745,28  R$      143.745,28  R$      287.490,56  R$    3.411.554,68 

5
Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks(30 

meses)  R$      108.260,05  R$       167.310,99  R$       78.734,58  R$      132.864,61  R$      241.419,91  R$      127.943,70  R$       72.829,49  R$      177.152,81  R$      284.035,00  R$    1.390.551,13 

6
Licenças para ativos – impressoras multifuncionais (30 

meses)  R$             -    R$              -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -   

7
Licenças para ativos – switches, routers, APs (30 meses)  R$             -    R$              -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -   

8 Licenças para ativos – hosts físicos (30 meses)  R$      284.831,40  R$       158.239,66  R$      126.591,73  R$      126.591,73  R$      221.535,53  R$      474.718,99  R$       66.460,66  R$       79.119,83  R$      303.820,15  R$    1.841.909,69 
9 Licenças para ativos – hosts virtuais (30 meses)  R$      791.198,32  R$       949.437,98  R$      791.198,32  R$    1.044.381,78  R$    2.164.718,60  R$      791.198,32  R$      727.902,45  R$      854.494,19  R$    1.231.104,59  R$    9.345.634,55 
10 Licenças para ativos - containers (30 meses)  R$    1.124.337,52  R$     1.533.187,53  R$      817.700,01  R$      925.023,14  R$    1.277.656,27  R$      408.850,01  R$      919.912,52  R$    1.124.337,52  R$      102.212,50  R$    8.233.217,02 

11
Serviço de Implantação de Solução de Gestão de Serviços de 

TI (unitário)  R$      240.470,02  R$       240.470,02  R$      240.470,02  R$      240.470,02  R$      240.470,02  R$      240.470,02  R$      240.470,02  R$      240.470,02  R$      240.470,02  R$    2.164.230,20 

12
Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 

(unitário)  R$      192.376,02  R$       192.376,02  R$      192.376,02  R$      192.376,02  R$      192.376,02  R$      192.376,02  R$      192.376,02  R$      192.376,02  R$      192.376,02  R$    1.731.384,16 

13
Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 

(unitário)  R$      144.282,01  R$       144.282,01  R$      144.282,01  R$      144.282,01  R$      144.282,01  R$      144.282,01  R$      144.282,01  R$      144.282,01  R$      144.282,01  R$    1.298.538,12 
14 Serviço de Suporte Técnico Remoto (mensal)  R$      612.248,32  R$       612.248,32  R$      612.248,32  R$      612.248,32  R$      612.248,32  R$      612.248,32  R$      612.248,32  R$      612.248,32  R$      612.248,32  R$    5.510.234,85 

VALOR TOTAL DO LOTE 6.027.920,61R$    6.096.233,64R$     5.916.838,72R$    7.193.947,02R$    8.151.689,67R$    4.774.528,87R$    6.033.464,47R$    5.944.814,65R$    8.419.541,01R$    58.558.978,64R$    

LoteItensItem TRT24 (Órgão 
Gerenciador) TRT23 TRT22 TRT21 TRT18 TRT17 TRT16 TRT14 MPMS

Valor Lance 
ComprasNet

1 Licenças para usuários administradores (30 meses)  R$       48.000,00  R$        48.000,00  R$       48.000,00  R$       48.000,00  R$       48.000,00  R$       72.000,00  R$       48.000,00  R$       96.000,00  R$       48.000,00  R$      504.000,00 

2
Licenças para analistas concorrentes  (30 meses)  R$    2.880.000,00  R$     1.584.000,00  R$    2.880.000,00  R$    2.880.000,00  R$    2.160.000,00  R$    1.080.000,00  R$    4.320.000,00  R$    2.160.000,00  R$    5.760.000,00  R$   25.704.000,00 

3 Licenças para analistas nomeadas  R$    1.098.000,00  R$     1.043.100,00  R$    1.647.000,00  R$    1.098.000,00  R$    2.470.500,00  R$    1.098.000,00  R$      823.500,00  R$    1.647.000,00  R$    2.745.000,00  R$   13.670.100,00 

4
Licenças para analistas nomeados à ferramenta de 

gerenciamento ágil de projetos (30 meses)  R$      212.634,00  R$       542.216,70  R$      212.634,00  R$    1.594.755,00  R$      159.475,50  R$      425.268,00  R$      159.475,50  R$      159.475,50  R$      318.951,00  R$    3.784.885,20 

5
Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks(30 

meses)  R$      409.200,00  R$       632.400,00  R$      297.600,00  R$      502.200,00  R$      912.516,00  R$      483.600,00  R$      275.280,00  R$      669.600,00  R$    1.073.592,00  R$    5.255.988,00 

6
Licenças para ativos – impressoras multifuncionais (30 

meses)  R$             -    R$              -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -   

7
Licenças para ativos – switches, routers, APs (30 meses)  R$             -    R$              -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -   

8 Licenças para ativos – hosts físicos (30 meses)  R$      628.101,00  R$       348.945,00  R$      279.156,00  R$      279.156,00  R$      488.523,00  R$    1.046.835,00  R$      146.556,90  R$      174.472,50  R$      669.974,40  R$    4.061.719,80 
9 Licenças para ativos – hosts virtuais (30 meses)  R$    1.744.725,00  R$     2.093.670,00  R$    1.744.725,00  R$    2.303.037,00  R$    4.773.567,60  R$    1.744.725,00  R$    1.605.147,00  R$    1.884.303,00  R$    2.714.792,10  R$   20.608.691,70 
10 Licenças para ativos - containers (30 meses)  R$      204.600,00  R$       279.000,00  R$      148.800,00  R$      168.330,00  R$      232.500,00  R$       74.400,00  R$      167.400,00  R$      204.600,00  R$       18.600,00  R$    1.498.230,00 

11
Serviço de Implantação de Solução de Gestão de Serviços de 

TI (unitário)  R$      663.000,00  R$       663.000,00  R$      663.000,00  R$      663.000,00  R$      663.000,00  R$      663.000,00  R$      663.000,00  R$      663.000,00  R$      663.000,00  R$    5.967.000,00 

IT2B - Service Now

1

Justiça do Trabalho
Tribunal Regional do Trabalho 24ª Região

Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação

Anexo III - Orçamentos consolidados

Yssy - Service Now

1

PPN - BMC Helix

1
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12
Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 

(unitário)  R$      491.000,00  R$       491.000,00  R$      491.000,00  R$      491.000,00  R$      491.000,00  R$      491.000,00  R$      491.000,00  R$      491.000,00  R$      491.000,00  R$    4.419.000,00 

13
Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 

(unitário)  R$      491.000,00  R$       491.000,00  R$      491.000,00  R$      491.000,00  R$      491.000,00  R$      491.000,00  R$      491.000,00  R$      491.000,00  R$      491.000,00  R$    4.419.000,00 
14 Serviço de Suporte Técnico Remoto (mensal)  R$      210.000,00  R$       210.000,00  R$      210.000,00  R$      210.000,00  R$      210.000,00  R$      210.000,00  R$      210.000,00  R$      210.000,00  R$      210.000,00  R$    1.890.000,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 9.080.260,00R$    8.426.331,70R$     9.112.915,00R$    10.728.478,00R$   13.100.082,10R$   7.879.828,00R$    9.400.359,40R$    8.850.451,00R$    15.203.909,50R$   91.782.614,70R$    

LoteItensItem TRT24 (Órgão 
Gerenciador) TRT23 TRT22 TRT21 TRT18 TRT17 TRT16 TRT14 MPMS

Valor Lance 
ComprasNet

1 Licenças para usuários administradores (30 meses)  R$       72.000,00  R$        72.000,00  R$       72.000,00  R$       72.000,00  R$       72.000,00  R$      108.000,00  R$       72.000,00  R$      144.000,00  R$       72.000,00  R$      756.000,00 
2 Licenças para analistas concorrentes  (30 meses)  R$    1.440.000,00  R$       792.000,00  R$    1.440.000,00  R$    1.440.000,00  R$    1.080.000,00  R$      540.000,00  R$    2.160.000,00  R$    1.080.000,00  R$    2.880.000,00  R$   12.852.000,00 
3 Licenças para analistas nomeadas  R$    1.200.000,00  R$     1.140.000,00  R$    1.800.000,00  R$    1.200.000,00  R$    2.700.000,00  R$    1.200.000,00  R$      900.000,00  R$    1.800.000,00  R$    3.000.000,00  R$   14.940.000,00 

4
Licenças para analistas nomeados à ferramenta de 

gerenciamento ágil de projetos (30 meses)  R$      240.000,00  R$       612.000,00  R$      240.000,00  R$    1.800.000,00  R$      180.000,00  R$      480.000,00  R$      180.000,00  R$      180.000,00  R$      360.000,00  R$    4.272.000,00 

5
Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks(30 

meses)  R$      330.000,00  R$       510.000,00  R$      240.000,00  R$      405.000,00  R$      735.900,00  R$      390.000,00  R$      222.000,00  R$      540.000,00  R$      865.800,00  R$    4.238.700,00 

6
Licenças para ativos – impressoras multifuncionais (30 

meses)  R$       96.000,00  R$        60.000,00  R$       49.500,00  R$       21.000,00  R$       81.000,00  R$       24.000,00  R$       54.000,00  R$       60.000,00  R$      148.500,00  R$      594.000,00 

7
Licenças para ativos – switches, routers, APs (30 meses)  R$       78.000,00  R$        75.000,00  R$       30.000,00  R$       39.000,00  R$      100.200,00  R$      129.000,00  R$       51.000,00  R$       66.000,00  R$      114.300,00  R$      682.500,00 

8 Licenças para ativos – hosts físicos (30 meses)  R$       27.000,00  R$        15.000,00  R$       12.000,00  R$       12.000,00  R$       21.000,00  R$       45.000,00  R$        6.300,00  R$        7.500,00  R$       28.800,00  R$      174.600,00 
9 Licenças para ativos – hosts virtuais (30 meses)  R$       75.000,00  R$        90.000,00  R$       75.000,00  R$       99.000,00  R$      205.200,00  R$       75.000,00  R$       69.000,00  R$       81.000,00  R$      116.700,00  R$      885.900,00 
10 Licenças para ativos - containers (30 meses)  R$      330.000,00  R$       450.000,00  R$      240.000,00  R$      271.500,00  R$      375.000,00  R$      120.000,00  R$      270.000,00  R$      330.000,00  R$       30.000,00  R$    2.416.500,00 

11
Serviço de Implantação de Solução de Gestão de Serviços de 

TI (unitário)  R$      350.000,00  R$       350.000,00  R$      350.000,00  R$      350.000,00  R$      350.000,00  R$      350.000,00  R$      350.000,00  R$      350.000,00  R$      350.000,00  R$    3.150.000,00 

12
Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 

(unitário)  R$      150.000,00  R$       150.000,00  R$      150.000,00  R$      150.000,00  R$      150.000,00  R$      150.000,00  R$      150.000,00  R$      150.000,00  R$      150.000,00  R$    1.350.000,00 

13
Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 

(unitário)  R$      150.000,00  R$       150.000,00  R$      150.000,00  R$      150.000,00  R$      150.000,00  R$      150.000,00  R$      150.000,00  R$      150.000,00  R$      150.000,00  R$    1.350.000,00 
14 Serviço de Suporte Técnico Remoto (mensal)  R$    1.350.000,00  R$     1.350.000,00  R$    1.350.000,00  R$    1.350.000,00  R$    1.350.000,00  R$    1.350.000,00  R$    1.350.000,00  R$    1.350.000,00  R$    1.350.000,00  R$   12.150.000,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 5.888.000,00R$    5.816.000,00R$     6.198.500,00R$    7.359.500,00R$    7.550.300,00R$    5.111.000,00R$    5.984.300,00R$    6.288.500,00R$    9.616.100,00R$    59.812.200,00R$    

LoteItensItem TRT24 (Órgão 
Gerenciador) TRT23 TRT22 TRT21 TRT18 TRT17 TRT16 TRT14 MPMS

Valor Lance 
ComprasNet

1 Licenças para usuários administradores (30 meses)  R$       55.000,20  R$        55.000,20  R$       55.000,20  R$       55.000,20  R$       55.000,20  R$       82.500,30  R$       55.000,20  R$      110.000,40  R$       55.000,20  R$      577.502,10 
2 Licenças para analistas concorrentes  (30 meses)  R$    1.100.004,00  R$       605.002,20  R$    1.100.004,00  R$    1.100.004,00  R$      825.003,00  R$      412.501,50  R$    1.650.006,00  R$      825.003,00  R$    2.200.008,00  R$    9.817.535,70 
3 Licenças para analistas nomeadas  R$    1.100.004,00  R$     1.045.003,80  R$    1.650.006,00  R$    1.100.004,00  R$    2.475.009,00  R$    1.100.004,00  R$      825.003,00  R$    1.650.006,00  R$    2.750.010,00  R$   13.695.049,80 

4
Licenças para analistas nomeados à ferramenta de 

gerenciamento ágil de projetos (30 meses)  R$      178.253,57  R$       454.546,61  R$      178.253,57  R$    1.336.901,79  R$      133.690,18  R$      356.507,14  R$      133.690,18  R$      133.690,18  R$      267.380,36  R$    3.172.913,57 

5
Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks(30 

meses)  R$             -    R$              -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -   

6
Licenças para ativos – impressoras multifuncionais (30 

meses)  R$             -    R$              -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -   

7
Licenças para ativos – switches, routers, APs (30 meses)  R$             -    R$              -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -   

8 Licenças para ativos – hosts físicos (30 meses)  R$             -    R$              -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -   
9 Licenças para ativos – hosts virtuais (30 meses)  R$             -    R$              -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -   
10 Licenças para ativos - containers (30 meses)  R$             -    R$              -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -   

11
Serviço de Implantação de Solução de Gestão de Serviços de 

TI (unitário)  R$    1.002.343,46  R$     1.002.343,46  R$    1.002.343,46  R$    1.002.343,46  R$    1.002.343,46  R$    1.002.343,46  R$    1.002.343,46  R$    1.002.343,46  R$    1.002.343,46  R$    9.021.091,14 

12
Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 

(unitário)  R$      404.280,13  R$       404.280,13  R$      404.280,13  R$      404.280,13  R$      404.280,13  R$      404.280,13  R$      404.280,13  R$      404.280,13  R$      404.280,13  R$    3.638.521,15 

13
Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 

(unitário)  R$      309.249,32  R$       309.249,32  R$      309.249,32  R$      309.249,32  R$      309.249,32  R$      309.249,32  R$      309.249,32  R$      309.249,32  R$      309.249,32  R$    2.783.243,90 
14 Serviço de Suporte Técnico Remoto (mensal)  R$    1.079.068,19  R$     1.079.068,19  R$    1.079.068,19  R$    1.079.068,19  R$    1.079.068,19  R$    1.079.068,19  R$    1.079.068,19  R$    1.079.068,19  R$    1.079.068,19  R$    9.711.613,67 

VALOR TOTAL DO LOTE 5.228.202,87R$    4.954.493,90R$     5.778.204,87R$    6.386.851,08R$    6.283.643,47R$    4.746.454,04R$    5.458.640,47R$    5.513.640,67R$    8.067.339,65R$    52.417.471,03R$    

LoteItensItem TRT24 (Órgão 
Gerenciador) TRT23 TRT22 TRT21 TRT18 TRT17 TRT16 TRT14 MPMS

Valor Lance 
ComprasNet

1 Licenças para usuários administradores (30 meses)  R$       42.000,00  R$        42.000,00  R$       42.000,00  R$       42.000,00  R$       42.000,00  R$       63.000,00  R$       42.000,00  R$       84.000,00  R$       42.000,00  R$      441.000,00 
2 Licenças para analistas concorrentes  (30 meses)  R$    1.080.000,00  R$       594.000,00  R$    1.080.000,00  R$    1.080.000,00  R$      810.000,00  R$      405.000,00  R$    1.620.000,00  R$      810.000,00  R$    2.160.000,00  R$    9.639.000,00 
3 Licenças para analistas nomeadas  R$      840.000,00  R$       798.000,00  R$    1.260.000,00  R$      840.000,00  R$    1.890.000,00  R$      840.000,00  R$      630.000,00  R$    1.260.000,00  R$    2.100.000,00  R$   10.458.000,00 

4
Licenças para analistas nomeados à ferramenta de 

gerenciamento ágil de projetos (30 meses)  R$      120.000,00  R$       306.000,00  R$      120.000,00  R$      900.000,00  R$       90.000,00  R$      240.000,00  R$       90.000,00  R$       90.000,00  R$      180.000,00  R$    2.136.000,00 

5
Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks(30 

meses)  R$      257.400,00  R$       397.800,00  R$      187.200,00  R$      315.900,00  R$      574.002,00  R$      304.200,00  R$      173.160,00  R$      421.200,00  R$      675.324,00  R$    3.306.186,00 

6
Licenças para ativos – impressoras multifuncionais (30 

meses)  R$       74.880,00  R$        46.800,00  R$       38.610,00  R$       16.380,00  R$       63.180,00  R$       18.720,00  R$       42.120,00  R$       46.800,00  R$      115.830,00  R$      463.320,00 

7
Licenças para ativos – switches, routers, APs (30 meses)  R$       60.840,00  R$        58.500,00  R$       23.400,00  R$       30.420,00  R$       78.156,00  R$      100.620,00  R$       39.780,00  R$       51.480,00  R$       89.154,00  R$      532.350,00 

8 Licenças para ativos – hosts físicos (30 meses)  R$       21.060,00  R$        11.700,00  R$        9.360,00  R$        9.360,00  R$       16.380,00  R$       35.100,00  R$        4.914,00  R$        5.850,00  R$       22.464,00  R$      136.188,00 
9 Licenças para ativos – hosts virtuais (30 meses)  R$       58.500,00  R$        70.200,00  R$       58.500,00  R$       77.220,00  R$      160.056,00  R$       58.500,00  R$       53.820,00  R$       63.180,00  R$       91.026,00  R$      691.002,00 
10 Licenças para ativos - containers (30 meses)  R$      257.400,00  R$       351.000,00  R$      187.200,00  R$      211.770,00  R$      292.500,00  R$       93.600,00  R$      210.600,00  R$      257.400,00  R$       23.400,00  R$    1.884.870,00 

11
Serviço de Implantação de Solução de Gestão de Serviços de 

TI (unitário)  R$      250.000,00  R$       250.000,00  R$      250.000,00  R$      250.000,00  R$      250.000,00  R$      250.000,00  R$      250.000,00  R$      250.000,00  R$      250.000,00  R$    2.250.000,00 

Angerona - Marval

1

Sonda - Aranda

1

Active IT - IFS Assyst

1
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12
Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 

(unitário)  R$       80.000,00  R$        80.000,00  R$       80.000,00  R$       80.000,00  R$       80.000,00  R$       80.000,00  R$       80.000,00  R$       80.000,00  R$       80.000,00  R$      720.000,00 

13
Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 

(unitário)  R$       80.000,00  R$        80.000,00  R$       80.000,00  R$       80.000,00  R$       80.000,00  R$       80.000,00  R$       80.000,00  R$       80.000,00  R$       80.000,00  R$      720.000,00 
14 Serviço de Suporte Técnico Remoto (mensal)  R$      600.000,00  R$       600.000,00  R$      600.000,00  R$      600.000,00  R$      600.000,00  R$      600.000,00  R$      600.000,00  R$      600.000,00  R$      600.000,00  R$    5.400.000,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 3.822.080,00R$    3.686.000,00R$     4.016.270,00R$    4.533.050,00R$    5.026.274,00R$    3.168.740,00R$    3.916.394,00R$    4.099.910,00R$    6.509.198,00R$    38.777.916,00R$    

LoteItensItem TRT24 (Órgão 
Gerenciador) TRT23 TRT22 TRT21 TRT18 TRT17 TRT16 TRT14 MPMS

Valor Lance 
ComprasNet

1 Licenças para usuários administradores (30 meses)  R$       68.426,89  R$        68.426,89  R$       68.426,89  R$       68.426,89  R$       68.426,89  R$      102.640,34  R$       68.426,89  R$      136.853,79  R$       68.426,89  R$      718.482,39 
2 Licenças para analistas concorrentes  (30 meses)  R$      258.057,63  R$       141.931,70  R$      258.057,63  R$      258.057,63  R$      193.543,22  R$       96.771,61  R$      387.086,45  R$      193.543,22  R$      516.115,26  R$    2.303.164,35 
3 Licenças para analistas nomeadas  R$      664.059,77  R$       630.856,78  R$      996.089,65  R$      664.059,77  R$    1.494.134,47  R$      664.059,77  R$      498.044,82  R$      996.089,65  R$    1.660.149,41  R$    8.267.544,08 

4
Licenças para analistas nomeados à ferramenta de 

gerenciamento ágil de projetos (30 meses)  R$      332.029,88  R$       846.676,20  R$      332.029,88  R$    2.490.224,12  R$      249.022,41  R$      664.059,77  R$      249.022,41  R$      249.022,41  R$      498.044,82  R$    5.910.131,91 

5
Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks(30 

meses)  R$       80.298,83  R$       124.098,19  R$       58.399,15  R$       98.548,56  R$      179.066,38  R$       94.898,61  R$       54.019,21  R$      131.398,08  R$      210.674,92  R$    1.031.401,92 

6
Licenças para ativos – impressoras multifuncionais (30 

meses)  R$       23.359,66  R$        14.599,79  R$       12.044,82  R$        5.109,93  R$       19.709,71  R$        5.839,91  R$       13.139,81  R$       14.599,79  R$       36.134,47  R$      144.537,89 

7
Licenças para ativos – switches, routers, APs (30 meses)  R$       18.979,72  R$        18.249,73  R$        7.299,89  R$        9.489,86  R$       24.381,64  R$       31.389,54  R$       12.409,82  R$       16.059,77  R$       27.812,59  R$      166.072,57 

8 Licenças para ativos – hosts físicos (30 meses)  R$        6.569,90  R$         3.649,95  R$        2.919,96  R$        2.919,96  R$        5.109,93  R$       10.949,84  R$        1.532,98  R$        1.824,97  R$        7.007,90  R$       42.485,38 
9 Licenças para ativos – hosts virtuais (30 meses)  R$       18.249,73  R$        21.899,68  R$       18.249,73  R$       24.089,65  R$       49.931,27  R$       18.249,73  R$       16.789,75  R$       19.709,71  R$       28.396,58  R$      215.565,85 
10 Licenças para ativos - containers (30 meses)  R$       80.298,83  R$       109.498,40  R$       58.399,15  R$       66.064,03  R$       91.248,67  R$       29.199,57  R$       65.699,04  R$       80.298,83  R$        7.299,89  R$      588.006,40 

11
Serviço de Implantação de Solução de Gestão de Serviços de 

TI (unitário)  R$      461.045,89  R$       461.045,89  R$      461.045,89  R$      461.045,89  R$      461.045,89  R$      461.045,89  R$      461.045,89  R$      461.045,89  R$      461.045,89  R$    4.149.413,02 

12
Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 

(unitário)  R$      390.608,32  R$       390.608,32  R$      390.608,32  R$      390.608,32  R$      390.608,32  R$      390.608,32  R$      390.608,32  R$      390.608,32  R$      390.608,32  R$    3.515.474,92 

13
Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 

(unitário)  R$      518.676,63  R$       518.676,63  R$      518.676,63  R$      518.676,63  R$      518.676,63  R$      518.676,63  R$      518.676,63  R$      518.676,63  R$      518.676,63  R$    4.668.089,65 
14 Serviço de Suporte Técnico Remoto (mensal)  R$      512.273,21  R$       512.273,21  R$      512.273,21  R$      512.273,21  R$      512.273,21  R$      512.273,21  R$      512.273,21  R$      512.273,21  R$      512.273,21  R$    4.610.458,91 

VALOR TOTAL DO LOTE 3.432.934,90R$    3.862.491,36R$     3.694.520,81R$    5.569.594,45R$    4.257.178,66R$    3.600.662,75R$    3.248.775,24R$    3.722.004,27R$    4.942.666,81R$    36.330.829,24R$    

IT2B - ServiceNow Yssy - ServiceNow PPN - BMC Helix Angerona - Marval Sonda - Aranda
Active IT - IFS 

Assyst
Central IT - CIT 

Smart
VALOR TOTAL 123.501.160,17R$   58.558.978,64R$   91.782.614,70R$   59.812.200,00R$   52.417.471,03R$   38.777.916,00R$   36.330.829,24R$   

Central IT - CIT Smart

1
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Fornecedor
TRT24 (Órgão 
Gerenciador) TRT23 TRT22 TRT21 TRT18 TRT17 TRT16 TRT14 MPMS

IT2B - ServiceNow 12.516.448,33R$   13.553.169,73R$    12.106.369,33R$   14.989.501,33R$   18.354.198,43R$   11.099.266,33R$   11.480.297,83R$   12.794.621,83R$   16.607.287,03R$   

Yssy - ServiceNow 6.027.920,61R$    6.096.233,64R$     5.916.838,72R$    7.193.947,02R$    8.151.689,67R$    4.774.528,87R$    6.033.464,47R$    5.944.814,65R$    8.419.541,01R$    

PPN - BMC Helix 9.080.260,00R$    8.426.331,70R$     9.112.915,00R$    10.728.478,00R$   13.100.082,10R$   7.879.828,00R$    9.400.359,40R$    8.850.451,00R$    15.203.909,50R$   

Angerona - Marval 5.888.000,00R$    5.816.000,00R$     6.198.500,00R$    7.359.500,00R$    7.550.300,00R$    5.111.000,00R$    5.984.300,00R$    6.288.500,00R$    9.616.100,00R$    

Sonda - Aranda 5.228.202,87R$    4.954.493,90R$     5.778.204,87R$    6.386.851,08R$    6.283.643,47R$    4.746.454,04R$    5.458.640,47R$    5.513.640,67R$    8.067.339,65R$    

Active IT - IFS Assyst 3.822.080,00R$    3.686.000,00R$     4.016.270,00R$    4.533.050,00R$    5.026.274,00R$    3.168.740,00R$    3.916.394,00R$    4.099.910,00R$    6.509.198,00R$    

Central IT - CIT Smart 3.432.934,90R$    3.862.491,36R$     3.694.520,81R$    5.569.594,45R$    4.257.178,66R$    3.600.662,75R$    3.248.775,24R$    3.722.004,27R$    4.942.666,81R$    

Serviços IT2B - ServiceNow Yssy - ServiceNow PPN - BMC Helix Angerona - Marval Sonda - Aranda
Active IT - IFS 

Assyst
Central IT - CIT 

Smart
Serviço de Implantação de Solução de Gestão de Serviços de 

TI (unitário) 1.247.891,29R$    240.470,02R$       663.000,00R$      330.000,00R$      1.002.343,46R$    250.000,00R$      461.045,89R$      

Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 

(unitário) 732.111,12R$      192.376,02R$       491.000,00R$      350.000,00R$      404.280,13R$      80.000,00R$       390.608,32R$      

Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 

(unitário) 732.111,12R$      144.282,01R$       491.000,00R$      150.000,00R$      309.249,32R$      80.000,00R$       518.676,63R$      

Serviço de Suporte Técnico Remoto (mensal) 737.302,80R$      612.248,32R$       210.000,00R$      150.000,00R$      1.079.068,19R$    600.000,00R$      512.273,21R$      

Total serviços 3.449.416,33R$    1.189.376,37R$     1.855.000,00R$    980.000,00R$      2.794.941,10R$    1.010.000,00R$    1.882.604,06R$    
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Licenças IT2B - ServiceNow Yssy - ServiceNow PPN - BMC Helix Angerona - Marval Sonda - Aranda
Active IT - IFS 

Assyst
Central IT - CIT 

Smart
Licenças para usuários administradores (30 meses) -R$             402.486,79R$       504.000,00R$      756.000,00R$      577.502,10R$      441.000,00R$      718.482,39R$      

Licenças para analistas concorrentes  (30 meses) 13.723.365,60R$   13.684.550,78R$    25.704.000,00R$   12.852.000,00R$   9.817.535,70R$    9.639.000,00R$    2.303.164,35R$    

Licenças para analistas nomeadas 19.143.518,40R$   9.544.686,68R$     13.670.100,00R$   14.940.000,00R$   13.695.049,80R$   10.458.000,00R$   8.267.544,08R$    

Licenças para analistas nomeados à ferramenta de 

gerenciamento ágil de projetos (30 meses) 6.842.462,40R$    3.411.554,68R$     3.784.885,20R$    4.272.000,00R$    3.172.913,57R$    2.136.000,00R$    5.910.131,91R$    

Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks(30 

meses) 7.243.938,30R$    1.390.551,13R$     5.255.988,00R$    4.238.700,00R$    -R$             3.306.186,00R$    1.031.401,92R$    

Licenças para ativos – impressoras multifuncionais (30 

meses) -R$             -R$              -R$             594.000,00R$      -R$             463.320,00R$      144.537,89R$      

Licenças para ativos – switches, routers, APs (30 meses) -R$             -R$              -R$             682.500,00R$      -R$             532.350,00R$      166.072,57R$      

Licenças para ativos – hosts físicos (30 meses) 4.772.691,00R$    1.841.909,69R$     4.061.719,80R$    174.600,00R$      -R$             136.188,00R$      42.485,38R$       

Licenças para ativos – hosts virtuais (30 meses) 24.216.076,50R$   9.345.634,55R$     20.608.691,70R$   885.900,00R$      -R$             691.002,00R$      215.565,85R$      

Licenças para ativos - containers (30 meses) 16.514.361,00R$   8.233.217,02R$     1.498.230,00R$    2.416.500,00R$    -R$             1.884.870,00R$    588.006,40R$      

Total Licenças 92.456.413,20R$   47.854.591,32R$    75.087.614,70R$   41.812.200,00R$   27.263.001,17R$   29.687.916,00R$   19.387.392,74R$   
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fls. 4 Este documento é cópia do original assinado digitalmente por BIANKA KARINA BARROS DA COSTA em 29/08/2022. Para conferir o original, acesse o site https://consultaprocedimento.mpms.mp.br/, informe o 
processo 02.2022.00098579-0 e o código 145CDDE. 
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Quantidade de licenças de usuários 

administradores 1 2 0 2 1 3 1 2 1 2 1 3 1 2 2 4 1 2 5 22

Quantidade de licenças de analistas 

concorrentes 20 40 0 22 20 40 10 40 10 30 5 15 20 60 15 30 30 80 90 357

Quantidade de licenças de analistas 

nomeados 20 40 0 38 40 60 22 40 40 90 20 40 10 30 30 60 60 100 152 498

Quantidade de licenças de analistas 

nomeados à ferramenta de gerenciamento ágil 

de projetos 15 20 0 51 8 12 10 150 0 35 0 40 10 15 10 15 0 30 35 368

Quantidade de licenças para ativos – 

microcomputadores e notebooks

Quantidade de licenças para ativos – 

impressoras multifuncionais

Quantidade de licenças para ativos – 

switches, routers, APs

Quantidade de licenças para ativos – Hosts 

físicos

Quantidade de licenças para ativos – Hosts 

virtuais

Quantidade de licenças para ativos - 

Containers

Serviço de Implantação de Solução de Gestão 

de Serviços de TI (unitário)

Serviço de Implantação de Processos de TI – 

Grupo 2 (unitário)

Serviço de Implantação de Processos de TI – 

Grupo 3 (unitário)

Serviço de Suporte Técnico Remoto (mensal) 30 30 30 30 27030 30 30 30 30

1 1 1 1 91 1 1 1 1

1 1 1 1 91 1 1 1 1

1 1 1 1 91 1 1 1 1
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70

Justiça do Trabalho

Tribunal Regional do Trabalho 24ª Região

Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação

Anexo II - Quantitativo de licenças e ativos dos órgãos participantes (Atualizado)
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LoteIten Item TRT24 (Órgão 
Gerenciador) TRT23 TRT22 TRT21 TRT18 TRT17 TRT16 TRT14 MPMS

Valor Lance 
ComprasNet

1 Licenças para usuários administradores (30 meses)  R$             -    R$              -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -   
2 Licenças para analistas concorrentes  (30 meses)  R$    1.537.632,00  R$       845.697,60  R$    1.537.632,00  R$    1.537.632,00  R$    1.153.224,00  R$      576.612,00  R$    2.306.448,00  R$    1.153.224,00  R$    3.075.264,00  R$   13.723.365,60 
3 Licenças para analistas nomeadas  R$    1.537.632,00  R$     1.460.750,40  R$    2.306.448,00  R$    1.537.632,00  R$    3.459.672,00  R$    1.537.632,00  R$    1.153.224,00  R$    2.306.448,00  R$    3.844.080,00  R$   19.143.518,40 

4
Licenças para analistas nomeados à ferramenta de 

gerenciamento ágil de projetos (30 meses)  R$      384.408,00  R$       980.240,40  R$      384.408,00  R$    2.883.060,00  R$      288.306,00  R$      768.816,00  R$      288.306,00  R$      288.306,00  R$      576.612,00  R$    6.842.462,40 

5
Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks(30 

meses)  R$      563.970,00  R$       871.590,00  R$      410.160,00  R$      692.145,00  R$    1.257.653,10  R$      666.510,00  R$      379.398,00  R$      922.860,00  R$    1.479.652,20  R$    7.243.938,30 

6
Licenças para ativos – impressoras multifuncionais (30 

meses)  R$             -    R$              -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -   

7
Licenças para ativos – switches, routers, APs (30 meses)  R$             -    R$              -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -   

8 Licenças para ativos – hosts físicos (30 meses)  R$      738.045,00  R$       410.025,00  R$      328.020,00  R$      328.020,00  R$      574.035,00  R$    1.230.075,00  R$      172.210,50  R$      205.012,50  R$      787.248,00  R$    4.772.691,00 
9 Licenças para ativos – hosts virtuais (30 meses)  R$    2.050.125,00  R$     2.460.150,00  R$    2.050.125,00  R$    2.706.165,00  R$    5.609.142,00  R$    2.050.125,00  R$    1.886.115,00  R$    2.214.135,00  R$    3.189.994,50  R$   24.216.076,50 
10 Licenças para ativos - containers (30 meses)  R$    2.255.220,00  R$     3.075.300,00  R$    1.640.160,00  R$    1.855.431,00  R$    2.562.750,00  R$      820.080,00  R$    1.845.180,00  R$    2.255.220,00  R$      205.020,00  R$   16.514.361,00 

11
Serviço de Implantação de Solução de Gestão de Serviços de 

TI (unitário)  R$    1.247.891,29  R$     1.247.891,29  R$    1.247.891,29  R$    1.247.891,29  R$    1.247.891,29  R$    1.247.891,29  R$    1.247.891,29  R$    1.247.891,29  R$    1.247.891,29  R$   11.231.021,61 

12
Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 

(unitário)  R$      732.111,12  R$       732.111,12  R$      732.111,12  R$      732.111,12  R$      732.111,12  R$      732.111,12  R$      732.111,12  R$      732.111,12  R$      732.111,12  R$    6.589.000,08 

13
Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 

(unitário)  R$      732.111,12  R$       732.111,12  R$      732.111,12  R$      732.111,12  R$      732.111,12  R$      732.111,12  R$      732.111,12  R$      732.111,12  R$      732.111,12  R$    6.589.000,08 
14 Serviço de Suporte Técnico Remoto (mensal)  R$      737.302,80  R$       737.302,80  R$      737.302,80  R$      737.302,80  R$      737.302,80  R$      737.302,80  R$      737.302,80  R$      737.302,80  R$      737.302,80  R$    6.635.725,20 

VALOR TOTAL DO LOTE 12.516.448,33R$   13.553.169,73R$    12.106.369,33R$   14.989.501,33R$   18.354.198,43R$   11.099.266,33R$   11.480.297,83R$   12.794.621,83R$   16.607.287,03R$   123.501.160,17R$   

LoteIten Item TRT24 (Órgão 
Gerenciador) TRT23 TRT22 TRT21 TRT18 TRT17 TRT16 TRT14 MPMS

Valor Lance 
ComprasNet

1 Licenças para usuários administradores (30 meses)  R$       38.332,08  R$        38.332,08  R$       38.332,08  R$       38.332,08  R$       38.332,08  R$       57.498,11  R$       38.332,08  R$       76.664,15  R$       38.332,08  R$      402.486,79 
2 Licenças para analistas concorrentes  (30 meses)  R$    1.533.283,00  R$       843.305,65  R$    1.533.283,00  R$    1.533.283,00  R$    1.149.962,25  R$      574.981,13  R$    2.299.924,50  R$    1.149.962,25  R$    3.066.566,00  R$   13.684.550,78 
3 Licenças para analistas nomeadas  R$      766.641,50  R$       728.309,43  R$    1.149.962,25  R$      766.641,50  R$    1.724.943,38  R$      766.641,50  R$      574.981,13  R$    1.149.962,25  R$    1.916.603,75  R$    9.544.686,68 

4
Licenças para analistas nomeados à ferramenta de 

gerenciamento ágil de projetos (30 meses)  R$      191.660,38  R$       488.733,96  R$      191.660,38  R$    1.437.452,81  R$      143.745,28  R$      383.320,75  R$      143.745,28  R$      143.745,28  R$      287.490,56  R$    3.411.554,68 

5
Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks(30 

meses)  R$      108.260,05  R$       167.310,99  R$       78.734,58  R$      132.864,61  R$      241.419,91  R$      127.943,70  R$       72.829,49  R$      177.152,81  R$      284.035,00  R$    1.390.551,13 

6
Licenças para ativos – impressoras multifuncionais (30 

meses)  R$             -    R$              -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -   

7
Licenças para ativos – switches, routers, APs (30 meses)  R$             -    R$              -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -   

8 Licenças para ativos – hosts físicos (30 meses)  R$      284.831,40  R$       158.239,66  R$      126.591,73  R$      126.591,73  R$      221.535,53  R$      474.718,99  R$       66.460,66  R$       79.119,83  R$      303.820,15  R$    1.841.909,69 
9 Licenças para ativos – hosts virtuais (30 meses)  R$      791.198,32  R$       949.437,98  R$      791.198,32  R$    1.044.381,78  R$    2.164.718,60  R$      791.198,32  R$      727.902,45  R$      854.494,19  R$    1.231.104,59  R$    9.345.634,55 
10 Licenças para ativos - containers (30 meses)  R$    1.124.337,52  R$     1.533.187,53  R$      817.700,01  R$      925.023,14  R$    1.277.656,27  R$      408.850,01  R$      919.912,52  R$    1.124.337,52  R$      102.212,50  R$    8.233.217,02 

11
Serviço de Implantação de Solução de Gestão de Serviços de 

TI (unitário)  R$      240.470,02  R$       240.470,02  R$      240.470,02  R$      240.470,02  R$      240.470,02  R$      240.470,02  R$      240.470,02  R$      240.470,02  R$      240.470,02  R$    2.164.230,20 

12
Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 

(unitário)  R$      192.376,02  R$       192.376,02  R$      192.376,02  R$      192.376,02  R$      192.376,02  R$      192.376,02  R$      192.376,02  R$      192.376,02  R$      192.376,02  R$    1.731.384,16 

13
Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 

(unitário)  R$      144.282,01  R$       144.282,01  R$      144.282,01  R$      144.282,01  R$      144.282,01  R$      144.282,01  R$      144.282,01  R$      144.282,01  R$      144.282,01  R$    1.298.538,12 
14 Serviço de Suporte Técnico Remoto (mensal)  R$      612.248,32  R$       612.248,32  R$      612.248,32  R$      612.248,32  R$      612.248,32  R$      612.248,32  R$      612.248,32  R$      612.248,32  R$      612.248,32  R$    5.510.234,85 

VALOR TOTAL DO LOTE 6.027.920,61R$    6.096.233,64R$     5.916.838,72R$    7.193.947,02R$    8.151.689,67R$    4.774.528,87R$    6.033.464,47R$    5.944.814,65R$    8.419.541,01R$    58.558.978,64R$    

LoteIten Item TRT24 (Órgão 
Gerenciador) TRT23 TRT22 TRT21 TRT18 TRT17 TRT16 TRT14 MPMS

Valor Lance 
ComprasNet

1 Licenças para usuários administradores (30 meses)  R$       48.000,00  R$        48.000,00  R$       48.000,00  R$       48.000,00  R$       48.000,00  R$       72.000,00  R$       48.000,00  R$       96.000,00  R$       48.000,00  R$      504.000,00 

2
Licenças para analistas concorrentes  (30 meses)  R$    2.880.000,00  R$     1.584.000,00  R$    2.880.000,00  R$    2.880.000,00  R$    2.160.000,00  R$    1.080.000,00  R$    4.320.000,00  R$    2.160.000,00  R$    5.760.000,00  R$   25.704.000,00 

3 Licenças para analistas nomeadas  R$    1.098.000,00  R$     1.043.100,00  R$    1.647.000,00  R$    1.098.000,00  R$    2.470.500,00  R$    1.098.000,00  R$      823.500,00  R$    1.647.000,00  R$    2.745.000,00  R$   13.670.100,00 

4
Licenças para analistas nomeados à ferramenta de 

gerenciamento ágil de projetos (30 meses)  R$      212.634,00  R$       542.216,70  R$      212.634,00  R$    1.594.755,00  R$      159.475,50  R$      425.268,00  R$      159.475,50  R$      159.475,50  R$      318.951,00  R$    3.784.885,20 

5
Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks(30 

meses)  R$      409.200,00  R$       632.400,00  R$      297.600,00  R$      502.200,00  R$      912.516,00  R$      483.600,00  R$      275.280,00  R$      669.600,00  R$    1.073.592,00  R$    5.255.988,00 

6
Licenças para ativos – impressoras multifuncionais (30 

meses)  R$             -    R$              -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -   

7
Licenças para ativos – switches, routers, APs (30 meses)  R$             -    R$              -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -   

8 Licenças para ativos – hosts físicos (30 meses)  R$      628.101,00  R$       348.945,00  R$      279.156,00  R$      279.156,00  R$      488.523,00  R$    1.046.835,00  R$      146.556,90  R$      174.472,50  R$      669.974,40  R$    4.061.719,80 
9 Licenças para ativos – hosts virtuais (30 meses)  R$    1.744.725,00  R$     2.093.670,00  R$    1.744.725,00  R$    2.303.037,00  R$    4.773.567,60  R$    1.744.725,00  R$    1.605.147,00  R$    1.884.303,00  R$    2.714.792,10  R$   20.608.691,70 
10 Licenças para ativos - containers (30 meses)  R$      204.600,00  R$       279.000,00  R$      148.800,00  R$      168.330,00  R$      232.500,00  R$       74.400,00  R$      167.400,00  R$      204.600,00  R$       18.600,00  R$    1.498.230,00 

11
Serviço de Implantação de Solução de Gestão de Serviços de 

TI (unitário)  R$      663.000,00  R$       663.000,00  R$      663.000,00  R$      663.000,00  R$      663.000,00  R$      663.000,00  R$      663.000,00  R$      663.000,00  R$      663.000,00  R$    5.967.000,00 
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12
Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 

(unitário)  R$      491.000,00  R$       491.000,00  R$      491.000,00  R$      491.000,00  R$      491.000,00  R$      491.000,00  R$      491.000,00  R$      491.000,00  R$      491.000,00  R$    4.419.000,00 

13
Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 

(unitário)  R$      491.000,00  R$       491.000,00  R$      491.000,00  R$      491.000,00  R$      491.000,00  R$      491.000,00  R$      491.000,00  R$      491.000,00  R$      491.000,00  R$    4.419.000,00 
14 Serviço de Suporte Técnico Remoto (mensal)  R$      210.000,00  R$       210.000,00  R$      210.000,00  R$      210.000,00  R$      210.000,00  R$      210.000,00  R$      210.000,00  R$      210.000,00  R$      210.000,00  R$    1.890.000,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 9.080.260,00R$    8.426.331,70R$     9.112.915,00R$    10.728.478,00R$   13.100.082,10R$   7.879.828,00R$    9.400.359,40R$    8.850.451,00R$    15.203.909,50R$   91.782.614,70R$    

LoteIten Item TRT24 (Órgão 
Gerenciador) TRT23 TRT22 TRT21 TRT18 TRT17 TRT16 TRT14 MPMS

Valor Lance 
ComprasNet

1 Licenças para usuários administradores (30 meses)  R$       72.000,00  R$        72.000,00  R$       72.000,00  R$       72.000,00  R$       72.000,00  R$      108.000,00  R$       72.000,00  R$      144.000,00  R$       72.000,00  R$      756.000,00 
2 Licenças para analistas concorrentes  (30 meses)  R$    1.440.000,00  R$       792.000,00  R$    1.440.000,00  R$    1.440.000,00  R$    1.080.000,00  R$      540.000,00  R$    2.160.000,00  R$    1.080.000,00  R$    2.880.000,00  R$   12.852.000,00 
3 Licenças para analistas nomeadas  R$    1.200.000,00  R$     1.140.000,00  R$    1.800.000,00  R$    1.200.000,00  R$    2.700.000,00  R$    1.200.000,00  R$      900.000,00  R$    1.800.000,00  R$    3.000.000,00  R$   14.940.000,00 

4
Licenças para analistas nomeados à ferramenta de 

gerenciamento ágil de projetos (30 meses)  R$      240.000,00  R$       612.000,00  R$      240.000,00  R$    1.800.000,00  R$      180.000,00  R$      480.000,00  R$      180.000,00  R$      180.000,00  R$      360.000,00  R$    4.272.000,00 

5
Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks(30 

meses)  R$      330.000,00  R$       510.000,00  R$      240.000,00  R$      405.000,00  R$      735.900,00  R$      390.000,00  R$      222.000,00  R$      540.000,00  R$      865.800,00  R$    4.238.700,00 

6
Licenças para ativos – impressoras multifuncionais (30 

meses)  R$       96.000,00  R$        60.000,00  R$       49.500,00  R$       21.000,00  R$       81.000,00  R$       24.000,00  R$       54.000,00  R$       60.000,00  R$      148.500,00  R$      594.000,00 

7
Licenças para ativos – switches, routers, APs (30 meses)  R$       78.000,00  R$        75.000,00  R$       30.000,00  R$       39.000,00  R$      100.200,00  R$      129.000,00  R$       51.000,00  R$       66.000,00  R$      114.300,00  R$      682.500,00 

8 Licenças para ativos – hosts físicos (30 meses)  R$       27.000,00  R$        15.000,00  R$       12.000,00  R$       12.000,00  R$       21.000,00  R$       45.000,00  R$        6.300,00  R$        7.500,00  R$       28.800,00  R$      174.600,00 
9 Licenças para ativos – hosts virtuais (30 meses)  R$       75.000,00  R$        90.000,00  R$       75.000,00  R$       99.000,00  R$      205.200,00  R$       75.000,00  R$       69.000,00  R$       81.000,00  R$      116.700,00  R$      885.900,00 
10 Licenças para ativos - containers (30 meses)  R$      330.000,00  R$       450.000,00  R$      240.000,00  R$      271.500,00  R$      375.000,00  R$      120.000,00  R$      270.000,00  R$      330.000,00  R$       30.000,00  R$    2.416.500,00 

11
Serviço de Implantação de Solução de Gestão de Serviços de 

TI (unitário)  R$      350.000,00  R$       350.000,00  R$      350.000,00  R$      350.000,00  R$      350.000,00  R$      350.000,00  R$      350.000,00  R$      350.000,00  R$      350.000,00  R$    3.150.000,00 

12
Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 

(unitário)  R$      150.000,00  R$       150.000,00  R$      150.000,00  R$      150.000,00  R$      150.000,00  R$      150.000,00  R$      150.000,00  R$      150.000,00  R$      150.000,00  R$    1.350.000,00 

13
Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 

(unitário)  R$      150.000,00  R$       150.000,00  R$      150.000,00  R$      150.000,00  R$      150.000,00  R$      150.000,00  R$      150.000,00  R$      150.000,00  R$      150.000,00  R$    1.350.000,00 
14 Serviço de Suporte Técnico Remoto (mensal)  R$    1.350.000,00  R$     1.350.000,00  R$    1.350.000,00  R$    1.350.000,00  R$    1.350.000,00  R$    1.350.000,00  R$    1.350.000,00  R$    1.350.000,00  R$    1.350.000,00  R$   12.150.000,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 5.888.000,00R$    5.816.000,00R$     6.198.500,00R$    7.359.500,00R$    7.550.300,00R$    5.111.000,00R$    5.984.300,00R$    6.288.500,00R$    9.616.100,00R$    59.812.200,00R$    

LoteIten Item TRT24 (Órgão 
Gerenciador) TRT23 TRT22 TRT21 TRT18 TRT17 TRT16 TRT14 MPMS

Valor Lance 
ComprasNet

1 Licenças para usuários administradores (30 meses)  R$       55.000,20  R$        55.000,20  R$       55.000,20  R$       55.000,20  R$       55.000,20  R$       82.500,30  R$       55.000,20  R$      110.000,40  R$       55.000,20  R$      577.502,10 
2 Licenças para analistas concorrentes  (30 meses)  R$    1.100.004,00  R$       605.002,20  R$    1.100.004,00  R$    1.100.004,00  R$      825.003,00  R$      412.501,50  R$    1.650.006,00  R$      825.003,00  R$    2.200.008,00  R$    9.817.535,70 
3 Licenças para analistas nomeadas  R$    1.100.004,00  R$     1.045.003,80  R$    1.650.006,00  R$    1.100.004,00  R$    2.475.009,00  R$    1.100.004,00  R$      825.003,00  R$    1.650.006,00  R$    2.750.010,00  R$   13.695.049,80 

4
Licenças para analistas nomeados à ferramenta de 

gerenciamento ágil de projetos (30 meses)  R$      178.253,57  R$       454.546,61  R$      178.253,57  R$    1.336.901,79  R$      133.690,18  R$      356.507,14  R$      133.690,18  R$      133.690,18  R$      267.380,36  R$    3.172.913,57 

5
Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks(30 

meses)  R$             -    R$              -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -   

6
Licenças para ativos – impressoras multifuncionais (30 

meses)  R$             -    R$              -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -   

7
Licenças para ativos – switches, routers, APs (30 meses)  R$             -    R$              -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -   

8 Licenças para ativos – hosts físicos (30 meses)  R$             -    R$              -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -   
9 Licenças para ativos – hosts virtuais (30 meses)  R$             -    R$              -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -   
10 Licenças para ativos - containers (30 meses)  R$             -    R$              -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -   

11
Serviço de Implantação de Solução de Gestão de Serviços de 

TI (unitário)  R$    1.002.343,46  R$     1.002.343,46  R$    1.002.343,46  R$    1.002.343,46  R$    1.002.343,46  R$    1.002.343,46  R$    1.002.343,46  R$    1.002.343,46  R$    1.002.343,46  R$    9.021.091,14 

12
Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 

(unitário)  R$      404.280,13  R$       404.280,13  R$      404.280,13  R$      404.280,13  R$      404.280,13  R$      404.280,13  R$      404.280,13  R$      404.280,13  R$      404.280,13  R$    3.638.521,15 

13
Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 

(unitário)  R$      309.249,32  R$       309.249,32  R$      309.249,32  R$      309.249,32  R$      309.249,32  R$      309.249,32  R$      309.249,32  R$      309.249,32  R$      309.249,32  R$    2.783.243,90 
14 Serviço de Suporte Técnico Remoto (mensal)  R$    1.079.068,19  R$     1.079.068,19  R$    1.079.068,19  R$    1.079.068,19  R$    1.079.068,19  R$    1.079.068,19  R$    1.079.068,19  R$    1.079.068,19  R$    1.079.068,19  R$    9.711.613,67 

VALOR TOTAL DO LOTE 5.228.202,87R$    4.954.493,90R$     5.778.204,87R$    6.386.851,08R$    6.283.643,47R$    4.746.454,04R$    5.458.640,47R$    5.513.640,67R$    8.067.339,65R$    52.417.471,03R$    

LoteIten Item TRT24 (Órgão 
Gerenciador) TRT23 TRT22 TRT21 TRT18 TRT17 TRT16 TRT14 MPMS

Valor Lance 
ComprasNet

1 Licenças para usuários administradores (30 meses)  R$       42.000,00  R$        42.000,00  R$       42.000,00  R$       42.000,00  R$       42.000,00  R$       63.000,00  R$       42.000,00  R$       84.000,00  R$       42.000,00  R$      441.000,00 
2 Licenças para analistas concorrentes  (30 meses)  R$    1.080.000,00  R$       594.000,00  R$    1.080.000,00  R$    1.080.000,00  R$      810.000,00  R$      405.000,00  R$    1.620.000,00  R$      810.000,00  R$    2.160.000,00  R$    9.639.000,00 
3 Licenças para analistas nomeadas  R$      840.000,00  R$       798.000,00  R$    1.260.000,00  R$      840.000,00  R$    1.890.000,00  R$      840.000,00  R$      630.000,00  R$    1.260.000,00  R$    2.100.000,00  R$   10.458.000,00 

4
Licenças para analistas nomeados à ferramenta de 

gerenciamento ágil de projetos (30 meses)  R$      120.000,00  R$       306.000,00  R$      120.000,00  R$      900.000,00  R$       90.000,00  R$      240.000,00  R$       90.000,00  R$       90.000,00  R$      180.000,00  R$    2.136.000,00 

5
Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks(30 

meses)  R$      257.400,00  R$       397.800,00  R$      187.200,00  R$      315.900,00  R$      574.002,00  R$      304.200,00  R$      173.160,00  R$      421.200,00  R$      675.324,00  R$    3.306.186,00 

6
Licenças para ativos – impressoras multifuncionais (30 

meses)  R$       74.880,00  R$        46.800,00  R$       38.610,00  R$       16.380,00  R$       63.180,00  R$       18.720,00  R$       42.120,00  R$       46.800,00  R$      115.830,00  R$      463.320,00 

7
Licenças para ativos – switches, routers, APs (30 meses)  R$       60.840,00  R$        58.500,00  R$       23.400,00  R$       30.420,00  R$       78.156,00  R$      100.620,00  R$       39.780,00  R$       51.480,00  R$       89.154,00  R$      532.350,00 

8 Licenças para ativos – hosts físicos (30 meses)  R$       21.060,00  R$        11.700,00  R$        9.360,00  R$        9.360,00  R$       16.380,00  R$       35.100,00  R$        4.914,00  R$        5.850,00  R$       22.464,00  R$      136.188,00 
9 Licenças para ativos – hosts virtuais (30 meses)  R$       58.500,00  R$        70.200,00  R$       58.500,00  R$       77.220,00  R$      160.056,00  R$       58.500,00  R$       53.820,00  R$       63.180,00  R$       91.026,00  R$      691.002,00 
10 Licenças para ativos - containers (30 meses)  R$      257.400,00  R$       351.000,00  R$      187.200,00  R$      211.770,00  R$      292.500,00  R$       93.600,00  R$      210.600,00  R$      257.400,00  R$       23.400,00  R$    1.884.870,00 

11
Serviço de Implantação de Solução de Gestão de Serviços de 

TI (unitário)  R$      250.000,00  R$       250.000,00  R$      250.000,00  R$      250.000,00  R$      250.000,00  R$      250.000,00  R$      250.000,00  R$      250.000,00  R$      250.000,00  R$    2.250.000,00 

Angerona - Marval

1

Sonda - Aranda

1

Active IT - IFS Assyst

1
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12
Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 

(unitário)  R$       80.000,00  R$        80.000,00  R$       80.000,00  R$       80.000,00  R$       80.000,00  R$       80.000,00  R$       80.000,00  R$       80.000,00  R$       80.000,00  R$      720.000,00 

13
Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 

(unitário)  R$       80.000,00  R$        80.000,00  R$       80.000,00  R$       80.000,00  R$       80.000,00  R$       80.000,00  R$       80.000,00  R$       80.000,00  R$       80.000,00  R$      720.000,00 
14 Serviço de Suporte Técnico Remoto (mensal)  R$      600.000,00  R$       600.000,00  R$      600.000,00  R$      600.000,00  R$      600.000,00  R$      600.000,00  R$      600.000,00  R$      600.000,00  R$      600.000,00  R$    5.400.000,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 3.822.080,00R$    3.686.000,00R$     4.016.270,00R$    4.533.050,00R$    5.026.274,00R$    3.168.740,00R$    3.916.394,00R$    4.099.910,00R$    6.509.198,00R$    38.777.916,00R$    

LoteIten Item TRT24 (Órgão 
Gerenciador) TRT23 TRT22 TRT21 TRT18 TRT17 TRT16 TRT14 MPMS

Valor Lance 
ComprasNet

1 Licenças para usuários administradores (30 meses)  R$       68.426,89  R$        68.426,89  R$       68.426,89  R$       68.426,89  R$       68.426,89  R$      102.640,34  R$       68.426,89  R$      136.853,79  R$       68.426,89  R$      718.482,39 
2 Licenças para analistas concorrentes  (30 meses)  R$      258.057,63  R$       141.931,70  R$      258.057,63  R$      258.057,63  R$      193.543,22  R$       96.771,61  R$      387.086,45  R$      193.543,22  R$      516.115,26  R$    2.303.164,35 
3 Licenças para analistas nomeadas  R$      664.059,77  R$       630.856,78  R$      996.089,65  R$      664.059,77  R$    1.494.134,47  R$      664.059,77  R$      498.044,82  R$      996.089,65  R$    1.660.149,41  R$    8.267.544,08 

4
Licenças para analistas nomeados à ferramenta de 

gerenciamento ágil de projetos (30 meses)  R$      332.029,88  R$       846.676,20  R$      332.029,88  R$    2.490.224,12  R$      249.022,41  R$      664.059,77  R$      249.022,41  R$      249.022,41  R$      498.044,82  R$    5.910.131,91 

5
Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks(30 

meses)  R$       80.298,83  R$       124.098,19  R$       58.399,15  R$       98.548,56  R$      179.066,38  R$       94.898,61  R$       54.019,21  R$      131.398,08  R$      210.674,92  R$    1.031.401,92 

6
Licenças para ativos – impressoras multifuncionais (30 

meses)  R$       23.359,66  R$        14.599,79  R$       12.044,82  R$        5.109,93  R$       19.709,71  R$        5.839,91  R$       13.139,81  R$       14.599,79  R$       36.134,47  R$      144.537,89 

7
Licenças para ativos – switches, routers, APs (30 meses)  R$       18.979,72  R$        18.249,73  R$        7.299,89  R$        9.489,86  R$       24.381,64  R$       31.389,54  R$       12.409,82  R$       16.059,77  R$       27.812,59  R$      166.072,57 

8 Licenças para ativos – hosts físicos (30 meses)  R$        6.569,90  R$         3.649,95  R$        2.919,96  R$        2.919,96  R$        5.109,93  R$       10.949,84  R$        1.532,98  R$        1.824,97  R$        7.007,90  R$       42.485,38 
9 Licenças para ativos – hosts virtuais (30 meses)  R$       18.249,73  R$        21.899,68  R$       18.249,73  R$       24.089,65  R$       49.931,27  R$       18.249,73  R$       16.789,75  R$       19.709,71  R$       28.396,58  R$      215.565,85 
10 Licenças para ativos - containers (30 meses)  R$       80.298,83  R$       109.498,40  R$       58.399,15  R$       66.064,03  R$       91.248,67  R$       29.199,57  R$       65.699,04  R$       80.298,83  R$        7.299,89  R$      588.006,40 

11
Serviço de Implantação de Solução de Gestão de Serviços de 

TI (unitário)  R$      461.045,89  R$       461.045,89  R$      461.045,89  R$      461.045,89  R$      461.045,89  R$      461.045,89  R$      461.045,89  R$      461.045,89  R$      461.045,89  R$    4.149.413,02 

12
Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 

(unitário)  R$      390.608,32  R$       390.608,32  R$      390.608,32  R$      390.608,32  R$      390.608,32  R$      390.608,32  R$      390.608,32  R$      390.608,32  R$      390.608,32  R$    3.515.474,92 

13
Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 

(unitário)  R$      518.676,63  R$       518.676,63  R$      518.676,63  R$      518.676,63  R$      518.676,63  R$      518.676,63  R$      518.676,63  R$      518.676,63  R$      518.676,63  R$    4.668.089,65 
14 Serviço de Suporte Técnico Remoto (mensal)  R$      512.273,21  R$       512.273,21  R$      512.273,21  R$      512.273,21  R$      512.273,21  R$      512.273,21  R$      512.273,21  R$      512.273,21  R$      512.273,21  R$    4.610.458,91 

VALOR TOTAL DO LOTE 3.432.934,90R$    3.862.491,36R$     3.694.520,81R$    5.569.594,45R$    4.257.178,66R$    3.600.662,75R$    3.248.775,24R$    3.722.004,27R$    4.942.666,81R$    36.330.829,24R$    

IT2B - ServiceNow Yssy - ServiceNow PPN - BMC Helix Angerona - Marval Sonda - Aranda
Active IT - IFS 

Assyst
Central IT - CIT 

Smart
VALOR TOTAL 123.501.160,17R$   58.558.978,64R$   91.782.614,70R$   59.812.200,00R$   52.417.471,03R$   38.777.916,00R$   36.330.829,24R$   

Central IT - CIT Smart

1
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Fornecedor
TRT24 (Órgão 
Gerenciador) TRT23 TRT22 TRT21 TRT18 TRT17 TRT16 TRT14 MPMS

IT2B - ServiceNow 12.516.448,33R$   13.553.169,73R$    12.106.369,33R$   14.989.501,33R$   18.354.198,43R$   11.099.266,33R$   11.480.297,83R$   12.794.621,83R$   16.607.287,03R$   

Yssy - ServiceNow 6.027.920,61R$    6.096.233,64R$     5.916.838,72R$    7.193.947,02R$    8.151.689,67R$    4.774.528,87R$    6.033.464,47R$    5.944.814,65R$    8.419.541,01R$    

PPN - BMC Helix 9.080.260,00R$    8.426.331,70R$     9.112.915,00R$    10.728.478,00R$   13.100.082,10R$   7.879.828,00R$    9.400.359,40R$    8.850.451,00R$    15.203.909,50R$   

Angerona - Marval 5.888.000,00R$    5.816.000,00R$     6.198.500,00R$    7.359.500,00R$    7.550.300,00R$    5.111.000,00R$    5.984.300,00R$    6.288.500,00R$    9.616.100,00R$    

Sonda - Aranda 5.228.202,87R$    4.954.493,90R$     5.778.204,87R$    6.386.851,08R$    6.283.643,47R$    4.746.454,04R$    5.458.640,47R$    5.513.640,67R$    8.067.339,65R$    

Active IT - IFS Assyst 3.822.080,00R$    3.686.000,00R$     4.016.270,00R$    4.533.050,00R$    5.026.274,00R$    3.168.740,00R$    3.916.394,00R$    4.099.910,00R$    6.509.198,00R$    

Central IT - CIT Smart 3.432.934,90R$    3.862.491,36R$     3.694.520,81R$    5.569.594,45R$    4.257.178,66R$    3.600.662,75R$    3.248.775,24R$    3.722.004,27R$    4.942.666,81R$    

Serviços IT2B - ServiceNow Yssy - ServiceNow PPN - BMC Helix Angerona - Marval Sonda - Aranda
Active IT - IFS 

Assyst
Central IT - CIT 

Smart
Serviço de Implantação de Solução de Gestão de Serviços de 

TI (unitário) 1.247.891,29R$    240.470,02R$       663.000,00R$      330.000,00R$      1.002.343,46R$    250.000,00R$      461.045,89R$      

Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 

(unitário) 732.111,12R$      192.376,02R$       491.000,00R$      350.000,00R$      404.280,13R$      80.000,00R$       390.608,32R$      

Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 

(unitário) 732.111,12R$      144.282,01R$       491.000,00R$      150.000,00R$      309.249,32R$      80.000,00R$       518.676,63R$      

Serviço de Suporte Técnico Remoto (mensal) 737.302,80R$      612.248,32R$       210.000,00R$      150.000,00R$      1.079.068,19R$    600.000,00R$      512.273,21R$      

Total serviços 3.449.416,33R$    1.189.376,37R$     1.855.000,00R$    980.000,00R$      2.794.941,10R$    1.010.000,00R$    1.882.604,06R$    
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Licenças IT2B - ServiceNow Yssy - ServiceNow PPN - BMC Helix Angerona - Marval Sonda - Aranda
Active IT - IFS 

Assyst
Central IT - CIT 

Smart
Licenças para usuários administradores (30 meses) -R$             402.486,79R$       504.000,00R$      756.000,00R$      577.502,10R$      441.000,00R$      718.482,39R$      

Licenças para analistas concorrentes  (30 meses) 13.723.365,60R$   13.684.550,78R$    25.704.000,00R$   12.852.000,00R$   9.817.535,70R$    9.639.000,00R$    2.303.164,35R$    

Licenças para analistas nomeadas 19.143.518,40R$   9.544.686,68R$     13.670.100,00R$   14.940.000,00R$   13.695.049,80R$   10.458.000,00R$   8.267.544,08R$    

Licenças para analistas nomeados à ferramenta de 

gerenciamento ágil de projetos (30 meses) 6.842.462,40R$    3.411.554,68R$     3.784.885,20R$    4.272.000,00R$    3.172.913,57R$    2.136.000,00R$    5.910.131,91R$    

Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks(30 

meses) 7.243.938,30R$    1.390.551,13R$     5.255.988,00R$    4.238.700,00R$    -R$             3.306.186,00R$    1.031.401,92R$    

Licenças para ativos – impressoras multifuncionais (30 

meses) -R$             -R$              -R$             594.000,00R$      -R$             463.320,00R$      144.537,89R$      

Licenças para ativos – switches, routers, APs (30 meses) -R$             -R$              -R$             682.500,00R$      -R$             532.350,00R$      166.072,57R$      

Licenças para ativos – hosts físicos (30 meses) 4.772.691,00R$    1.841.909,69R$     4.061.719,80R$    174.600,00R$      -R$             136.188,00R$      42.485,38R$       

Licenças para ativos – hosts virtuais (30 meses) 24.216.076,50R$   9.345.634,55R$     20.608.691,70R$   885.900,00R$      -R$             691.002,00R$      215.565,85R$      

Licenças para ativos - containers (30 meses) 16.514.361,00R$   8.233.217,02R$     1.498.230,00R$    2.416.500,00R$    -R$             1.884.870,00R$    588.006,40R$      

Total Licenças 92.456.413,20R$   47.854.591,32R$    75.087.614,70R$   41.812.200,00R$   27.263.001,17R$   29.687.916,00R$   19.387.392,74R$   
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Justiça do Trabalho
Tribunal Regional do Trabalho 24ª Região
Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação

Anexo VI - Matriz ponto a ponto

Item Descrição
Forma de 

Atendimento
Ponto a ponto quanto a documentação da solução

1.1.4.2.1.

Deverão ser fornecidos e instalados todos os módulos e/ou ferramentas para atender aos requisitos de Gestão de 
Ativos, que estará sempre associado ao processo de GERENCIAR CONFIGURAÇÃO E ATIVOS DE SERVIÇO. As informações dos 
ativos devem ser integradas ao CMDB (Configuration Management Database, Base de Dados do Gerenciamento de 
Configuração);

1.1.4.2.2.
A solução deve permitir a gestão do inventário e licenciamento de software de forma integrada com os demais 
processos ITIL, suportando automação de workflows para a instalação de software mediante fluxo prévio de 
autorização e gerando relatórios de consumo que permitam a gestão e controle do uso das licenças;

1.1.4.3.1.
Toda a interface (gerentes, analistas e usuários) deve ser em ambiente WEB, acessada via navegador e compatível com 
Internet Explorer, Mozilla Firefox ou Google Chrome;

1.1.4.3.2.
Toda a interface (gerentes, analistas e usuários) deve ser no idioma português do Brasil, aceitando-se 
excepcionalmente que a interface de configuração, parametrização e administração operada pelos Administradores da 
Solução seja em inglês;

1.1.4.3.3.
A solução deverá permitir o descobrimento automático dos itens de configuração e mapear os correlacionamentos entre 
os IC's para a criação das visões de serviços de TI;

1.1.4.4.1.
Utilizar o protocolo LDAP (pré-configurado para o Microsoft Active Directory e o OpenLDAP) para autenticação 
integrada de usuários, podendo importar informações para a base de dados local da solução, desde que garantida a 
atualização automática;

1.1.4.4.2.
Fornecer web services com as funcionalidades de abrir requisição ou incidentes retornando a identificação 
correspondente;

1.1.4.4.3.
Possibilidade de integração bidirecional com outras ferramentas, de inventário eletrônico e gerenciamento de ativos 
e configuração, mesmo aquelas de outros fabricantes, através de conectores;

1.1.4.4.4.
Integração com sistemas de monitoramento padrão de mercado, incluindo ferramentas Open Source e gratuitas, para a 
medição da disponibilidade e abertura automática de tickets;

1.1.4.4.5.
A solução deve oferecer integração com serviço de correio eletrônico para envio de e-mails (alertas, notificações) 
de forma automática, ou manual (pelo operador), bem como troca de mensagens entre os profissionais da TIC ou outros 
usuários da solução;

1.1.4.5.1. A solução deverá utilizar base de dados centralizada e integrada;

1.1.4.5.2. A Solução deverá ter base de dados Única e integrada com todos os processos ITIL V3 exigidos;

1.1.4.5.3.
A solução deverá possuir apenas um CMDB – Banco de Dados do Gerenciamento de Configuração – centralizado e que 
contenha todas as informações dos processos, eventos e ativos gerenciados pela solução;

1.1.4.6.1
A solução deverá ter capacidade de personalizar todos os formulários, rótulos e menus utilizando ferramenta NO CODE 
/ LOW CODE para as customizações;

1.1.4.6.2
A solução deverá permitir a personalização e integração de interfaces, fluxos de trabalho e ações de automação 
utilizando ferramenta NO CODE / LOW CODE;

1.1.4.6.3
A personalização de interfaces e processos deverá ser realizada através de assistentes ou interfaces gráficas que 
permitam arrastar-e-soltar controles, imagens, rotinas e demais elementos componentes do processo automatizado de 
gestão de serviços de TIC;

1.1.4.6.4
A modelagem e construção das interfaces e relatórios de processos devem dispensar qualquer conhecimento de 
linguagens técnicas de programação;

Da Gestão de Ativos

Das Interfaces com o Usuário

Da integração com outras ferramentas

Da base de Dados

Da personalização
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1.1.4.6.5
A solução deve permitir a personalização e alteração da interface no nível do usuário final, customizando cores, 
telas, e padrões sem a necessidade de alterações de esquema de dados ou código fonte;

1.2.1.1.1.
Seguir o modelo de acessibilidade do governo eletrônico e-MAG versão 3.0 ou superior, conforme 
https://emag.governoeletronico.gov.br/; ou

1.2.1.1.2.
Seguir o modelo de acessibilidade do World Wide Web Consortium - W3C, denominado WCAG na versão 2.0 ou superior, 
conforme https://www.w3.org/TR/WCAG2/; 

1.2.2.1. A contratada deverá assegurar a disponibilidade da solução com SLA de 99,8% dos serviços em nuvem;

1.2.2.2.
A contratada deverá assegurar a criação de uma instância exclusiva para o fornecimento dos serviços ao Tribunal, 
não sendo permitido o seu compartilhamento com outros clientes ou mesmo com a própria contratada;

1.2.3.1.
A Contratada deverá prover um portal de atendimento web, de forma a agilizar o processo de abertura de solicitações 
de serviço, onde o usuário acessa o link da aplicação e é autenticado diretamente pelo login de AD.

1.2.3.2.

Na página inicial da aplicação deve ser disponibilizado um mecanismo de busca para inserção de palavras chaves 
referentes à solicitação a ser tratada, e uma vez localizando a categorização correta, deverá ser feito o registro 
de solicitação na aplicação simultaneamente a uma solicitação de serviço na ferramenta de ITSM para a tratativa da 
equipe de 1º nível.

1.2.3.3. A aplicação deverá disponibilizar também a consulta de solicitações abertas e conter a opção de reabertura.

1.2.3.4.
Na conclusão de determinadas etapas pré-definidas pelo administrado do sistema, a aplicação deverá enviar um e-mail 
automático ao usuário a fim de informá-lo da atualização efetuada.

1.2.3.5.
A aplicação deverá disponibilizar o fácil registro de solicitações de serviço dos usuários através do seu mecanismo 
de busca pré-cadastrado na ferramenta, ou seja, o usuário deve inserir no campo apenas uma palavra-chave 
relacionada e a ferramenta deverá indicar as categorizações disponíveis.

1.2.3.6.
Após a seleção, o usuário deverá visualizar formulário para o preenchimento de informações não contidas na 
solicitação de serviço.

1.2.3.7.
Assim que concluído o preenchimento, deverá ser aberta simultaneamente uma solicitação de serviço na ferramenta de 
ITSM.

1.2.3.8. Em relação à consulta e reabertura de solicitações, o portal deverá obedecer aos seguintes requisitos:

1.2.3.8.1.
A solução deverá permitir ao usuário a consulta e o acompanhamento em tempo real das solicitações abertas na 
ferramenta ITSM de forma intuitiva e prática, facilitando a busca das informações.

1.2.3.8.2.
Caso o usuário aceite a solução da solicitação, não deverão ser realizadas modificações na aplicação. Porém, 
havendo discordância da solução aplicada, deverá ser possível optar pela reabertura do mesmo quando estiverem no 
status de encerramento ou cancelamento.

1.2.3.8.3.
Optando o usuário pela reabertura da solicitação, o mesmo deve ser retornado para a fila de atendimento onde a 
solicitação foi encerrada com a nota de rejeição inclusa pelo usuário.

1.2.3.8.4.
Um e-mail de confirmação da reabertura deve ser enviado ao usuário automaticamente ao final do processo de 
reabertura.

1.2.4.1.
A Solução pode ser nativa do fabricante da solução ITSM, ou de outro fabricante, desde que seja implementada 
totalmente integrada com a solução de ITSM, permitindo o acesso a essa disciplina pela própria ferramenta de ITSM; 

1.2.4.2. Possibilidade de criação, gerenciamento e acompanhamento de projetos em baseados no modelo ágil.

1.2.4.3.
Possibilidade de realizar o planejamento de Sprint, retirando itens do backlog e adicionando na Sprint que está 
sendo planejada.

1.2.4.4.
Acompanhamento gerencial de ciclo de vida de projeto pela gestão com dados como tarefas em atraso, tarefas em 
backlog, horas orçadas, horas planejadas e horas utilizadas.

1.2.4.5. A solução deve:

1.2.4.5.1. Fornecer um painel estilo Kanban para gerenciar tarefas.

1.2.4.5.2.
Possuir capacidade de inclusão e edição de tarefas de um projeto em lote para facilitar a criação e edição de 
tarefas de um projeto;

Requisitos de Acessibilidade

Requisitos de Gestão de Projetos Ágeis

Requisitos dos serviços em nuvem

Requisitos do Portal de Atendimento
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1.2.4.5.3.
Permitir ao usuário solucionador que atua nas tarefas apontar as horas gastas de forma gerenciável pelo próprio 
sistema ou apontamento manual;

1.2.4.5.4.
Possibilitar o registro por parte do gerente de projetos ou equipe dos eventos ocorridos durante a execução dos 
projetos para armazenamento de histórico com possibilidade de anexar arquivos aos registros de eventos;

1.2.4.5.5.
Permitir o gerenciamento de portfólio de Projetos com backlog de projetos, Kanban de projetos, cronograma de 
projetos planejados e em execução e dashboard com dados dos projetos em backlog, planejados e em execução.

1.2.4.5.6. Possibilitar ordenar os projetos no backlog de projetos de forma a priorizá-los em fila.

1.2.4.5.7.
Permitir que registros de novas demandas sejam desdobrados e permaneçam relacionados com registros de projetos 
ágeis existentes na solução para atendimento da demanda;

1.2.5.1.
A Solução pode ser nativa do fabricante da solução ITSM, ou de outro fabricante, desde que integrada com a solução 
de ITSM; 

1.2.5.2. A solução deve:

1.2.5.2.1. Suporte para execução em plataformas Windows 10 ou superior e Linux.

1.2.5.2.2. Controle remoto de um equipamento Linux a partir de uma estação Windows.

1.2.5.2.3. Prover mecanismo de acesso com ou sem instalação de software adicional nas estações de trabalho.

1.2.5.2.4.
Configuração de controle de acesso de forma que apenas usuários autorizados possam tomar o controle de uma 
determinada estação/servidor.

1.2.5.2.5.
Configuração para confirmação por parte do usuário do equipamento a ser controlado para que a sessão de controle 
remoto possa ser efetivamente iniciada.

1.2.5.2.6. Informações sobre o status do agente na estação.

1.2.5.2.7. Opção de execução de chats entre os participantes da sessão de controle remoto.

1.2.5.2.8. Permitir ao agente solucionador conectado, transferência de arquivos em modo bidirecional.

1.2.5.2.9. Possibilitar a extração de relatórios de acessos.

1.2.5.2.10.
Ser capaz de configurar e gerenciar políticas de TI e processos relacionados a grupos e usuários em seus 
dispositivos.

1.2.5.2.11. Possibilitar o empacotamento e distribuição de software de forma automatizada nos microcomputadores gerenciados.

1.2.6.1.
A Solução pode ser nativa do fabricante da solução ITSM, ou de outro fabricante, desde que integrada com a solução 
de ITSM; 

1.2.6.2. A solução deve:

1.2.6.2.1.
Prover automação de atendimento via texto por meio de chatbot, direcionando o usuário para o item do catálogo de 
serviços mais apropriado;

1.2.6.2.2.
Possibilitar a integração e publicação de chatbots, também conhecidos como "chat automatizado", "atendente virtual" 
ou "assistente virtual", em diferentes canais de mensagens e ferramentas de colaboração, sejam estes de 
fornecedores terceiros (ex.: SMS, Google Chat, Whatsapp, Telegram) ou próprios (portais web ou apps mobile);

1.2.6.2.3.
Suporte para habilitar vários chatbots especializados adaptados às necessidades da organização em várias linhas de 
negócio (TI, RH, Engenharia, etc.);

1.2.6.2.4.
Incluir a capacidade de chamar e executar processos e fluxos de trabalho personalizados e pré-definidos na 
plataforma, além de conter artigos de conhecimento previamente prontos para uso para aplicativos padrões;

1.2.6.2.5.
Possuir também uma camada de integração, para a qual poderão ser desenvolvidos conectores necessários para 
construção de novos bots (chatbot), que poderão ser utilizados para acessar os sistemas legados da Contratante e 
também sistemas externos;

1.2.6.2.6.
O chatbot deve permitir configurar o cliente de bate-papo baseado na web (web-based) disponível no Portal de 
serviço, ambiente Apple iOS e Google Android;

1.2.6.2.7.
A interface de conversação deve oferecer aos seus usuários várias opções para gerenciar a conversa, podendo os 
usuários interromperem a conversa atual e iniciar uma nova ou entrar em contato com o suporte para acessar um 
agente ao vivo e obter assistência imediata;

1.2.6.2.8.
Quando os usuários são transferidos para um agente ativo, analista do Contratante, a janela de bate-papo deve 
indicar que agora eles estão interagindo com um agente ativo;

Ferramenta de Suporte Remoto e Distribuição de software para Microcomputadores

Requisitos de Ferramenta de Chatbot
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1.2.6.2.9. Deve ser possível na janela de bate-papo efetuar o upload de uma imagem, texto ou arquivo PDF e enviá-lo ao agente;

1.2.7.1.1. Do Banco de Dados:

1.2.7.1.1.1. A camada de dados da solução deve ser compatível com bancos de dados relacionais padrão (RDBMS);

1.2.7.1.1.2. A Contratada deve entregar o modelo ou esquema de dados da solução proposta;

1.2.7.1.1.3. A Contratada deverá fornecer ao Contratante acesso de leitura à ao banco de dados da solução proposta.

1.2.7.1.2. Da interface:

1.2.7.1.2.1.
A interface web disponível deve atender tanto aos usuários da central de serviços, usuários administradores da 
solução ofertada e usuários finais, segregando corretamente estes perfis e apresentando a cada um apenas as 
funcionalidades disponíveis ao seu tipo de acesso;

1.2.7.1.2.2.
Todas as funcionalidades de operação devem estar disponíveis através da interface web da solução ofertada, 
apresentadas de acordo com o perfil do usuário utilizador e suas permissões;

1.2.7.1.2.3.
A solução deverá permitir anexar arquivos de qualquer extensão aos formulários de entrada de dados, independente do 
evento ou disciplina de gestão, para complementar as informações do processo;

1.2.7.1.2.4.
A solução deve possuir uma interface simples e intuitiva, facilitando para que o usuário localize os serviços e 
faça suas solicitações a partir de um “menu” de opções de serviço pré-definidas;

1.2.7.1.3. Do Calendário:

1.2.7.1.3.1. A solução deve registrar a exata data e hora em que um registro foi atribuído a um time de suporte ou indivíduo;

1.2.7.1.3.2.
A solução deve ser configurável para permitir a criação de calendários personalizados de dias e horas para efeito 
de cálculos corretos de intervalos e tempos de atendimento (contagem dos SLAs), conforme a necessidade da 
Contratante, com facilidade de personalização pelos administradores com permissões específicas para tal;

1.2.7.1.3.3. A solução deve permitir informar desvios, tais como feriados e dias não úteis;

1.2.7.1.3.4. A solução deve permitir informar horários úteis de funcionamento, baseado no horário de trabalho da Contratante;

1.2.7.1.3.5.
A solução deve permitir basear os cálculos de tempos de atendimento e prazos para solução de chamados, bem como 
problemas baseados em tais calendários;

1.2.7.1.3.6. A solução deve automaticamente sugerir o SLA apropriado baseado em regras de negócio pré-definidas;

1.2.7.1.4. Da personalização e permissões:

1.2.7.1.4.1. A solução deve permitir suportar indivíduos e grupos;

1.2.7.1.4.2. A solução deve permitir definir funções e permissões no nível de equipe;

1.2.7.1.4.3. A solução deve permitir definir funções e permissões no nível indivíduo;

1.2.7.1.4.4. A solução deve permitir definir personalizações de tela no nível de equipe;

1.2.7.1.4.5.
A solução deve permitir a definição e personalização de telas sem necessidade de desenvolvimento ou experiência com 
programação;

1.2.7.1.4.6. A solução deve permitir definir permissões sem a necessidade de desenvolvimento ou experiência com programação;

1.2.7.1.4.7.
A solução deve permitir adicionar, modificar ou remover campos em formulários existentes, para usuários com 
permissão para tal;

1.2.7.1.4.8.
A solução deve permitir a modificação dos formulários (adicionar/remover/modificar campos de entrada de dados) e 
criar relacionamentos entre campos sem necessidade de desenvolvimento ou experiência com programação;

1.2.7.1.4.9.
A solução deve oferecer suporte às permissões de acesso no nível de Suporte Funcional (equipe) e Disciplina 
(processo);

1.2.7.1.4.10.
A solução deve permitir controlar o acesso no nível de função com a habilidade de restringir o uso de uma função 
individual da aplicação sem desabilitar o acesso ao sistema inteiro;

1.2.7.1.5. Da customização de processos de trabalho (workflow):

1.2.7.1.5.1.
A solução deverá permitir a criação, elaboração e implementação de fluxos de trabalho (workflow) e integrações para 
a customização dos processos de TI (Incidentes, Problemas, Mudanças, etc) e das demais áreas de negócio através de 
ações de drag-and-drop (NO-CODE);

1.2.7.1.5.2.
Para casos excepcionais a solução deverá possibilitar, à partir das ações configuradas no drag-and-drop, a 
implementação de rotinas por meio de scripts;

Requisitos Gerais
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1.2.7.1.5.3.
A solução deverá permitir criação de customizações de workflows genéricos além dos previamente disponíveis sem 
necessidade de licenciamento extra;

1.2.7.1.5.4. A solução deverá permitir a integração de seus workflows com sistemas externos através de webservices;

1.2.7.1.5.5. A solução deve possuir processos de trabalho nativos, que sejam inteiramente personalizáveis;

1.2.7.1.5.6. Deve ser permitido criar processos de trabalho para quaisquer eventos (Incidentes, Problemas, Mudanças, etc);

1.2.7.1.5.7.
Cada processo de trabalho deve ter um SLA geral, permitindo ainda que cada tarefa individual mantenha seu próprio 
SLA individual;

1.2.7.1.5.8.
A solução deve permitir que todos os estágios e tarefas de um processo sejam reutilizáveis em novos processos ou em 
processos existentes, individualmente ou em grupo;

1.2.7.1.6. Do Motor de pesquisa:

1.2.7.1.6.1.
Permitir a consulta global por texto livre, pesquisando em textos em eventos, registros, ações e procedimentos de 
conhecimento;

1.2.7.1.6.2. Permitir que usuários alterem a ordem de apresentação, ao aumentar a relevância de um termo pesquisado;

1.2.7.1.6.3. Permitir que usuários refinem a pesquisa com consultas avançadas;

1.2.7.1.6.4. Permitir exportar os resultados para formatos padrão (Excel, CSV ou HTML);

1.2.7.1.7. Da notificação por e-mail:

1.2.7.1.7.1.
A solução deve possuir a capacidade de notificar o registro de chamados tanto para usuários quanto para equipes de 
suporte e times de solução, através de e-mail;

1.2.7.1.7.2.
A solução deve ter a capacidade de notificar por e-mail, o usuário e o time de suporte apropriado quando o registro 
de chamado for atualizado ou resolvido;

1.2.7.1.7.3.
A solução deve ter a capacidade adicionar campos de chamados no corpo do e-mail, sejam eles nativos ou 
customizáveis;

1.2.7.1.8. Dos painéis e relatórios:

1.2.7.1.8.1. A solução deve permitir a geração e customização de painéis e relatórios customizados para cada perfil de usuário;

1.2.7.1.8.2.
A solução proposta deverá contar com a possibilidade de representação gráfica de limites, quantitativos e outras 
métricas definidas pela Contratante, sem a necessidade de codificação (linguagem de programação);

1.2.7.1.8.3.
A solução de Dashboards e Relatórios deve permitir a criação de indicadores personalizados, baseados em perfis, 
passíveis de customização;

1.2.7.1.8.4. Deve permitir a funcionalidade de "drill-down" dos dashboards;

1.2.7.1.8.5. A solução deve possuir ferramentas para a criação de relatórios com acesso WEB, e modificar o dashboard;

1.2.7.1.9. Da pesquisa de satisfação

1.2.7.1.9.1.
Assim que uma solicitação é solucionada, a solução deverá encaminhar e-mail ao usuário solicitante com o link para 
participação na pesquisa.

1.2.7.1.9.2.
Acessando o link, o usuário deverá ser direcionado a página inicial da pesquisa, onde o mesmo deverá pontuar o 
nível de serviço prestado com nota de 1 (um) a 5 (cinco).

1.2.7.1.9.3.
Assim que o colaborador insere sua nota, a solução identifica se a nota foi negativa, entre 1 (um) e 3 (três) ou 
positiva, 4(quatro) e 5 (cinco). Caso seja positiva, encerra a pesquisa com uma mensagem de gratificação na tela. 
Caso seja negativa, retorna com a listagem dos serviços que não atenderam sua expectativa.

1.2.7.1.9.4.
A solução deverá permitir que o usuário insira um ou mais serviços, ou ainda, selecione uma opção que permita que o 
mesmo realize um comentário sobre o serviço de atendimento da solicitação. Após, deverá ser exibida uma mensagem de 
gratificação pela participação na pesquisa.

1.2.7.1.9.5. Todo conteúdo pontuado é enviado para a base de armazenamento.

1.2.7.1.9.6.
A ferramenta de pesquisa deverá ser parametrizável, permitindo a configuração dos textos da pesquisa, assim como 
dos e-mails encaminhados.

1.2.7.1.10. Da integração com outros sistemas:

1.2.7.1.10.1.
A solução deverá suportar e fornecer, no mínimo, os seguintes tipos de Integrações: WEB SERVICES (utilizando os 
protocolos REST ou SOAP) e Application Programming Interfaces (APIs) Java.

1.2.7.1.11. Requisitos diversos:
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1.2.7.1.11.1.

A solução proposta deverá utilizar ou prover um sistema de alarmes proativos, que faça o monitoramento dos prazos 
de execução das solicitações em andamento. Nesse monitoramento os alarmes devem ser acionados, de acordo com regras 
pré-estabelecidas pela Contratante. A notificação deverá utilizar o correio eletrônico da Contratante, através do 
protocolo SMTP;

1.2.7.1.11.2.
A solução deverá suportar a customização dos formulários de chamados, suportando a definição de campos 
obrigatórios. Os formulários customizados poderão ser utilizados nos workflows definidos para cada tipo de 
requisição de serviço;

1.2.7.1.11.3. A solução deverá permitir o versionamento das telas, workflow e formulários criados na solução.

1.2.7.1.11.4.
A solução deve fornecer um número identificador único para cada registro de chamado, de acordo com as definições da 
Biblioteca ITIL V3;

1.2.7.1.11.5.
A solução deve permitir que um Incidente/Problema/Mudança seja diretamente atribuído a um prestador de serviço 
externo, baseado nas suas características;

1.2.7.1.11.6.
Deve possuir a capacidade de selecionar automaticamente o prestador de serviço externo através da associação, 
também automática, do Incidente/Problema/Mudança ao SLA apropriado;

1.2.7.1.11.7.
A solução deve possuir um histórico de auditoria completo e seguro de qualquer atualização do registro de chamados 
e atividades de resolução;

1.2.7.1.11.8.
A solução deve permitir a distribuição de incidentes ou requisições de forma manual (exemplo: técnico assume o 
chamado ou supervisor encaminha o chamado) ou de forma automática baseada no catálogo de serviços;

1.2.7.1.11.9.
Quando um registro de chamado for resolvido, o time de suporte deve ser capaz de atualizar o registro com o IC que 
tiveram a falha/requisição;

1.2.7.1.11.10. A solução deve permitir a reabertura de chamados fechados, baseados em permissões do usuário;

1.2.7.1.11.11.
A solução deverá permitir a abertura de chamados e solicitações para tratamento pela Central de Serviços por, pelo 
menos, um portal de autoatendimento do tipo Self Service, um chat e contato telefônico com a Central de Serviços;

1.2.7.2.1.
A solução deve diferenciar corretamente registros de Incidentes, de Problemas e Mudanças, de acordo com as 
definições da Biblioteca ITIL V3;

1.2.7.2.2.
O Gerenciamento de Incidentes deve ser nativamente integrado ao Gerenciamento de Ativos e Configuração para a 
conexão com o CMDB, permitindo associar registros de Incidentes com os respectivos itens de configuração afetados;

1.2.7.2.3.
A solução deve possuir valores chave pré-validados para campos específicos do incidente, tais como, mas não 
limitado a, Impacto, Prioridade, SLA e equipe inicial de suporte, definidos automaticamente com base no tipo de IC 
(item de Configuração), categoria do incidente, localização, usuário afetado, etc;

1.2.7.2.3.1.
A solução deve permitir que estes valores chave pré-validados sejam criados através de construtores de eventos ou 
regras, dispensando qualquer necessidade de conhecimento técnico de linguagens de programação ou modelagem de 
dados;

1.2.7.2.4.
A solução deve permitir a identificação de incidentes semelhantes automaticamente ou por intermédio de filtros, 
oferecendo ao analista a possibilidade de consultar incidentes com critérios e características similares para uso 
em seu atendimento;

1.2.7.2.5.
O Gerenciamento de Incidentes deve possuir integração com o Gerenciamento de Conhecimento, permitindo disparar 
pesquisas à base de conhecimento diretamente da interface de registro do incidente;

1.2.7.2.6.
As consultas à base de conhecimento devem ser feitas diretamente do contexto do Incidente, utilizando como critério 
palavras-chave e conteúdo do formulário de Incidente definidos pelo usuário;

1.2.7.2.7.
A solução deve ter a funcionalidade de criar registros rápidos de incidentes baseados em outros incidentes, para 
diminuir o tempo gasto pelo analista no registro de um incidente;

1.2.7.2.8.
A ferramenta deve ter as duas abordagens, quais sejam, permitir o próprio usuário feche o chamado após receber e-
mail com a informação de chamado resolvido ou fechar o chamado automaticamente, através de tempo configurável na 
ferramenta, caso ele não faça o encerramento (decurso de prazo);

1.2.7.2.9.
A ferramenta deve permitir que o usuário devolva o chamado para a Central em caso de insatisfação com o atendimento 
(reabertura do chamado), dentro de tempo configurável;

1.2.7.2.10.
A solução deve permitir que usuários com as devidas permissões alterem dados do Incidente durante o seu ciclo de 
vida, tais como, mas não limitado a: prioridade, categoria e IC;

1.2.7.2.11.
O Gerenciamento de Incidentes deverá possuir integração nativa com os Gerenciamentos de Problemas e Mudanças, 
permitindo que registros de Problemas e Mudanças sejam associados a um registro de Incidente;

Gerenciamento de Incidentes
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1.2.7.2.11.1.
Deve ser possível gerar um registro de Problema ou Mudança diretamente do registro de Incidente e, automaticamente, 
associar os registros;

1.2.7.2.12. Deve ser possível atribuir incidentes para uma equipe ou grupo de suporte;

1.2.7.2.13. Deve ser possível atribuir incidentes para indivíduos (analistas ou administradores) ou grupos de atendimento;

1.2.7.2.14. Um incidente deve poder ser convertido em, ou associado a uma requisição de serviços e vice e versa;

1.2.7.2.15. A solução deve rastrear e alertar sobre o SLA até a resolução pelo prestador de serviço externo;

1.2.7.3.1. A solução deve permitir a criação, modificação e cumprimento e fechamento de registros de requisições de serviço;

1.2.7.3.2.
A solução deve possuir uma visão baseada em permissões do requisitante dos serviços no catálogo que o usuário tem 
direito a requisitar;

1.2.7.3.3.
A solução deve permitir que o usuário submeta requisições de serviço, mantenha a visibilidade detalhada do 
cumprimento da requisição e cancele as requisições que não sejam mais necessárias;

1.2.7.3.4. A solução deve permitir a pesquisa de requisições existentes de determinado usuário;

1.2.7.3.5.
A solução deve suportar o roteamento automático e a coordenação de requisições de serviço entre os times de 
suporte;

1.2.7.3.6. A solução deve suportar a criação automatizada de Requisições, a partir de Incidentes;

1.2.7.3.7.
O Gerenciamento de Requisições de Serviço deve ser nativamente integrado ao CMDB, para permitir associar um IC à 
Requisição de Serviço;

1.2.7.3.8. A solução deve associar automaticamente a Requisição de Serviço ao Catálogo de Serviço;

1.2.7.3.9. O requisitante deve poder abrir Requisições de Serviço a partir do Catálogo de Serviços;

1.2.7.3.10. Uma requisição de serviços deve poder ser convertida em, ou associado a um incidente, e vice-versa;

1.2.7.4.1.
A ferramenta deve aplicar na prática o monitoramento e gerenciamento de eventos, consolidando todos os eventos e 
logs em uma única console centralizada.

1.2.7.4.2.
A ferramenta deverá suportar o gerenciamento dos aspectos de disponibilidade, capacidade e performance dos 
componentes do datacenter corporativo 

1.2.7.4.3.
Deverá ainda ser capaz de mapear automaticamente o correlacionamento dos itens de configuração e permitir a criação 
dos painéis e alertas atrelados à visão dos serviços de TI. 

1.2.7.4.4.
O monitoramento de eventos deverá ser nativamente integrado aos módulos de Gerenciamento de Incidentes, e Problemas 
para propiciar a abertura e encaminhamento automático para grupos resolvedores.

1.2.7.4.5.
A ferramenta deverá ser capaz de monitorar minimamente servidores físicos, virtuais e containers, e permitir a 
integração nativa com outras ferramentas de monitoração (Zabix, Dynatrace, etc..) para a consolidação dos eventos.

1.2.7.5.1.

A solução deve possibilitar que o registro de Problemas contendo as seguintes informações relevantes: Detalhes do 
Serviço proveniente do Catálogo de Serviços; Detalhes do IC provenientes do CMDB; Data/hora inicialmente 
registrados; detalhes e categorização; Descrição do Incidente caso seja herdado do Incidente; Detalhes de todas as 
ações de recuperação de diagnóstico e ou tentativas de correção do problema;

1.2.7.5.2.
A solução deve permitir a consulta à base de conhecimentos diretamente do formulário de ticket do Problema, sem a 
necessidade de fechar o ticket;

1.2.7.5.3.
A solução deve possuir a capacidade de enviar e-mail para o usuário e para o time de suporte apropriado quando um 
ticket de Problema for criado;

1.2.7.5.4.
A solução deve ser capaz de sugerir o time de suporte apropriado para as atribuições iniciais e subsequentes, 
baseado nas informações do ticket de Problema;

1.2.7.5.5.
A solução deve oferecer um histórico completo de Problemas e Erros Conhecidos para uso pelos times de suporte na 
investigação do Problema;

1.2.7.5.6. A solução deve permitir a criação de uma solução/procedimento baseada no erro conhecido e associá-la ao Problema;

1.2.7.5.7. A solução deve permitir o registro de problemas, desassociado de incidentes e mudanças;

1.2.7.5.8.
A solução deve oferecer a integração entre o Gerenciamento de Problemas e o Gerenciamento de Incidentes, para 
permitir mapear corretamente incidentes a problemas ou erros conhecidos.

Gerenciamento de Cumprimento de Requisição
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1.2.7.5.9.
A solução deve oferecer a integração nativa entre o Gerenciamento de Problemas e o Gerenciamento de Configuração de 
Ativos de Serviço, para permitir que IC’s possam ser associados a registros de problemas.

1.2.7.5.10.
A solução deve fornecer um painel do tipo dashboard configurável que apresente informações em tempo real 
demonstrando, entre outros, o status do Gerenciamento de Problemas através de indicadores de desempenho;

1.2.7.5.11. A solução deverá permitir a monitoração e o rastreamento de problemas.

1.2.7.5.12. Em relação a atualização e resolução de problemas a solução deve atender os seguintes requisitos:

1.2.7.5.12.1.
Oferecer um histórico completo de problemas e erros conhecidos para uso pelas equipes de suporte na investigação do 
problema.

1.2.7.5.12.2. Permitir alterar o status do problema para erro conhecido.

1.2.7.5.12.3. Permitir a criação de uma solução/procedimento baseada no erro conhecido e associá-la ao problema.

1.2.7.5.12.4.
Ser possível gerar um registro de mudança diretamente do registro de problema e associar automaticamente os 
registros.

1.2.7.5.12.5. Facilitar a resolução de incidentes relacionados quando o problema for fechado.

1.2.7.6.1.
A solução deverá permitir a definição do catálogo de serviços e o cadastro e manutenção de descrição de serviços, 
assim como de seus atributos;

1.2.7.6.2.
A solução deverá permitir a configuração da estrutura do catálogo de serviços, devendo esta configuração ser 
realizada pela própria interface da solução;

1.2.7.6.3.
A solução conter ferramenta que   permita a criação e manutenção do catálogo de serviços, através de mecanismos LOW 
CODE/NOCODE, para a disponibilização de serviços no catálogo, providos pela própria área de TIC ou por outros 
departamentos. Os serviços publicados no catálogo deverão ser registrados e gerenciados pela ferramenta de ITSM;

1.2.7.6.4.
A solução deve permitir que, para cada serviço e/ou item de configuração seja possível informar o seu grau de 
impacto (importância) para o negócio de forma a estabelecer a priorização no atendimento;

1.2.7.6.5. A solução deverá permitir a disponibilização do catálogo de serviços aos usuários;

1.2.7.6.6.
A solução deverá permitir relacionar serviços com respectivos SLAs, OLAs e UCs, podendo mostrar ao usuário final o 
SLA aplicado em cada serviço.

1.2.7.7.1. A solução deve ser capaz de estabelecer acordos de nível de serviço (SLA) e registrar seus detalhes;

1.2.7.7.2.
A solução deve ser capaz de estabelecer acordos de nível de serviço (SLA) conforme o grupo e a categoria do 
chamado;

1.2.7.7.3.
A Solução deve ser capaz de permitir anexar SLA a qualquer processo ou fluxo de trabalho do Contratante, 
automatizado na solução; 

1.2.7.7.4.
A solução deve ser capaz de monitorar automaticamente os tempos de resposta, resolução e escalação para todos os 
escopos de contrato;

1.2.7.7.5. A solução deve ser capaz de registrar múltiplos tempos de resposta e resolução por acordo;

1.2.7.7.6. A solução deve ser capaz de registrar múltiplos níveis de escalação por acordo;

1.2.7.7.7.
A solução deve ser capaz de escalar eventos (Requisições/Incidentes/Problemas/Mudanças) que violem acordos ou 
cheguem perto dos limites de tempo definidos, garantindo a notificação do usuário e times de suporte por e-mail;

1.2.7.7.8. A solução deve permitir definir as horas úteis individualmente para cada acordo;

1.2.7.7.9.
Os tempos de resposta, resolução e escalação somente serão contabilizados em horas úteis, de acordo com a definição 
de cada acordo;

1.2.7.7.10.
A solução deve permitir informar o plano de feriados, figurando horas não úteis e desvios na definição de horas 
úteis do acordo;

1.2.7.7.11. A solução deve permitir emitir relatórios das métricas de SLA;

1.2.7.7.12. A ferramenta deve possibilitar emitir relatórios de SLA por grupo resolvedor;

1.2.7.7.13.
A solução deve permitir a criação de painéis analíticos do tipo dashboard relacionados a serviços e métricas do 
processo;

Gerenciamento de Nível de Serviço

Gerenciamento de Conhecimento
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1.2.7.8.1.
A solução deve possuir nativamente uma ferramenta de gestão base de conhecimento, que tenha a certificação KCS 
(Knowledge Certification Service) para assegurar a adoção às melhores práticas da gestão de conhecimento e que 
permita:

1.2.7.8.1.1. A criação, adição, manutenção e remoção de artigos de conhecimento;

1.2.7.8.1.2. A adição de documentos externos à base de conhecimento;

1.2.7.8.1.3. Separar ou restringir o acesso a artigos de conhecimento entre técnico e não-técnico;

1.2.7.8.1.4. Pesquisar através de palavras-chave ou frases inteiras;

1.2.7.8.1.5. Pesquisar incidentes conhecidos baseado em critérios definidos;

1.2.7.8.2.
A central de serviços e os times de suporte devem ter acesso a um pacote comum de artigos de conhecimento, para 
resolução rápida de eventos;

1.2.7.8.3. A ferramenta deverá permitir separar ou restringir o acesso a uma base de conhecimento interna e externa;

1.2.7.8.4.
A solução deve permitir a definição de diversos níveis de acesso ao Gerenciamento do Conhecimento (ex. Somente 
Leitura, Escrever, Criar, Excluir);

1.2.7.8.5.
A solução deve controlar o processo de aprovação de um documento, antes do mesmo ser publicado na base de 
conhecimento;

1.2.7.8.6.
A solução deve criar automaticamente um identificador único para cada registro/artigo de conhecimento para 
referência futura;

1.2.7.8.7. A solução deve permitir a entrada de texto livre, imagens, anexos, etc, como artigos de conhecimento;

1.2.7.8.8.
A solução deve automatizar a população de campos do artigo de conhecimento com dados de autor e proprietário, data 
de criação, assim como outros atributos desejados pela organização;

1.2.7.8.9. A solução deve rastrear e manter atualizada a informação de propriedade sobre o artigo de conhecimento;

1.2.7.8.10.
A solução deve apresentar a integração nativa do Gerenciamento do Conhecimento com as demais disciplinas, 
permitindo, por exemplo, mas não limitado, a associação de documentos e artigos de conhecimento a eventos de 
Requisições, Incidentes, Problemas e Mudanças;

1.2.7.8.11.
A solução deve apresentar a integração nativa com o CMDB para permitir a associação de artigos de conhecimento com 
registros de Itens de Configuração;

1.2.7.8.12.
A solução deve permitir a abertura de uma RDM ou de uma Requisição de Serviço quando um artigo ou informação de 
conhecimento precisar ser modificado ou atualizado;

1.2.7.8.13. A solução deve permitir gerenciar documentos de conhecimento estabelecendo prazos de validade e de revisão;

1.2.7.8.14. A solução deve permitir o gerenciamento de acesso de usuários aos artigos de conhecimento;

1.2.7.8.15. A solução deve permitir inserir ou anexar imagens, vídeos e textos artigos de conhecimento;

1.2.7.9.1.
A solução deve ter uma base de dados do gerenciamento da configuração nativa (CMDB) e centralizada, para acesso a 
partir de qualquer módulo da solução, que mantenha todas as informações de ativos e eventos registrados.

1.2.7.9.2.
A solução deverá exibir o CMDB na mesma interface de gerenciamento de incidentes, problemas, mudanças e 
configuração;

1.2.7.9.3.
A solução deverá prover meios para coleta de informações de Ativos de Serviço em nuvem de forma nativa ou através 
de módulos para integração;

1.2.7.9.4.
A solução deve apresentar capacidade nativa e integral de Gerenciamento de Configuração e de Ativos de Serviço, de 
acordo com as definições da biblioteca ITIL, não apenas para o inventário, o que deve incluir, mas não limitado a:

1.2.7.9.4.1.

Ser capaz de realizar a descoberta de ativos em toda a infraestrutura da contratante (estações de trabalho, 
notebooks, equipamentos de rede, storage, clusters, sistemas operacionais windows, MacOs Linux, Unix, Solaris, HP-
UX e Aix, servidores físicos, virtuais e containers, Docker, Kubernetes, Webservers, Application Servers,  
Databases, Microserviços, Servidores Hiperconvergentes, etc), seja ela em infraestrutura interna ou em nuvens 
públicas (Microsoft Azure, Google Cloud, Amazon Web Service – AWS, Openstack, dentre outras);

1.2.7.9.4.2.
Obter de forma automatizada informações de relacionamento entre ativos no processo de inventário de ativos e 
construção da visão de serviços de TI;

1.2.7.9.4.3.
Prover a descoberta dos serviços de negócio “top down” e criar um mapa abrangendo todos os dispositivos, aplicações 
e perfis de configuração referente a estes serviços de negócio. 
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1.2.7.9.4.4.
Manter atualizadas características da configuração de ativos e sincronizá-las com o CMDB para garantir a 
integridade do mesmo;

1.2.7.9.4.5. Manter atualizadas características da configuração de componentes de ativos.

1.2.7.9.4.6. Manter atualizados e de forma automatizada os relacionamentos entre ativos.

1.2.7.9.4.7. Permitir criar e modificar as informações dos ativos como, por exemplo, datas de garantia e de manutenção.

1.2.7.9.4.8. Permitir a definição de hierarquia e agrupamento de ativos baseado na visão dos serviços de TI.

1.2.7.9.4.9. Permitir auditoria e atualização do status do ativo.

1.2.7.9.4.10.
Permitir a associação do ativo com um indivíduo, grupos de usuários, localização física e estrutura organizacional, 
para possibilitar a notificação proativa de interrupções, planejadas ou não, sobre o ativo e os serviços que ele 
suporta.

1.2.7.9.4.11.
Possuir capacidade integral de pesquisas de ativos, baseado em diversos critérios definidos sobre qualquer atributo 
do ativo.

1.2.7.9.5.
A solução deverá permitir visualização do CMDB de forma hierárquica (árvore de relacionamento entre os Itens de 
Configuração, IC’s);

1.2.7.9.6.
A solução deve permitir a substituição de IC’s, mantendo as características originais do ativo, para o caso de 
substituição de ativos.

1.2.7.9.7.
A solução deve ser capaz de realizar pesquisas utilizando filtros do IC, de detalhes tais como: localização, centro 
de custo, data de manutenção, contrato de aquisição.

1.2.7.9.8.
A solução deve ser capaz de facilitar o agrupamento de IC’s por sistemas, para identificação de clusters e 
ambientes de contingência e alta disponibilidade.

1.2.7.9.9.
A solução deve fornecer um acesso controlado ao CMDB baseado em perfis de usuários, para a leitura, gravação e 
atualização de dados.

1.2.7.9.10. Não deve haver a possibilidade de exclusão de dados do CMDB, independente do perfil do usuário.

1.2.7.9.11.
Qualquer exclusão de dados deve ser apenas lógica, controlada por rotinas e filtros interpretados pela solução, mas 
mantendo-se sempre o registro em banco de dados para fins de histórico, auditoria e integridade.

1.2.7.9.12.
A solução deve oferecer um conjunto mínimo de relatórios gerenciais sobre IC’s, ativos e informações financeiras, 
para facilitar os processos de auditoria do Gerenciamento de Configuração e de Ativos de Serviço.

1.2.7.9.13.
O Gerenciamento de Configuração e de Ativos de Serviço deve ser nativamente integrado com o Gerenciamento de 
Incidentes, de forma que registros de incidentes possam ser associados a registros contidos no CMDB.

1.2.7.9.14.
O Gerenciamento de Configuração e de Ativos de Serviço deve ser nativamente integrado com o Gerenciamento de 
Problemas, de forma que registros de problemas possam ser associados a registros contidos no CMDB.

1.2.7.9.15.
O CMDB deve facilitar a identificação proativa de problemas de infraestrutura no Gerenciamento de Problemas por 
identificar, através de integração, componentes de infraestrutura que estejam instáveis ou apresentem falhas de 
funcionamento.

1.2.7.9.16.
O Gerenciamento de Configuração e de Ativos de Serviço deve ser nativamente integrado com o Gerenciamento de 
Mudanças, de forma que registros de mudanças possam ser associados a registros contidos no CMDB.

1.2.7.9.17.
A solução deve suportar a análise e a aprovação de requisições de mudanças, contemplando toda a análise de impacto 
através da identificação dos IC’s afetados, e gestão de conflitos com outras mudanças planejadas.

1.2.7.9.18.

A solução deve fornecer ao gestor e aprovador de mudanças todas as informações sobre as mudanças planejadas de 
forma a impedir a aprovação de mudanças conflitantes (agendadas para os mesmos itens de configuração na mesma 
janela) além de implementar todo o workflow de aprovação de forma automatizada e integrado com o fluxo dos 
processos de gestão de incidentes e problemas.

1.2.7.9.19.
A solução deve permitir a rápida identificação, recuperação e análise de todas as requisições de mudanças 
associadas a um mesmo IC.

1.2.7.9.20.
As informações do Gerenciamento de Configuração e de Ativos de Serviço devem estar disponíveis e permitir a 
automação de atualizações do ambiente de TIC, através da integração nativa com ferramenta de gerenciamento de 
patches.
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1.2.7.9.21.
A solução deverá fornecer ferramenta integrada de gerenciamento de patches, podendo ser nativa ou de terceiros, com 
pelo menos as seguintes funcionalidades:

1.2.7.9.21.1.
Permitir a identificação automatizada da necessidade de se instalar um determinado patch. Também, após ativação do 
procedimento de distribuição do patch, os procedimentos de obtenção, empacotamento, distribuição e validação dos 
patches devem ser automatizados.

1.2.7.9.21.2.
Permitir estabelecer políticas de aplicação de patches (fixes, correções), garantindo também a verificação de 
conformidade do ambiente em relação a tais políticas.

1.2.7.9.21.3. Permitir identificar quais softwares e respectivos patches estão instalados no ambiente.

1.2.7.9.21.4. Permitir implementar e manter melhores práticas para testes e distribuições de patches.

1.2.7.9.22.
A solução deve permitir identificar as datas de vencimento de contratos, para que sejam disparados processos 
referentes à renovação dos contratos em vencimento.

1.2.7.9.23.
Os contratos e suas datas de vencimento devem ser exibidas na janela do incidente, sempre que um registro for feito 
para um IC que esteja sob um contrato de manutenção, independente do fornecedor.

1.2.7.9.24.
Deve ser possível definir, para um ativo mantido por um fornecedor, a data de vencimento do contrato, além do prazo 
de garantia, para casos onde estas informações forem divergentes.

1.2.7.9.25.
A solução de gestão de ativos deve suportar a tecnologia WOL (Wake-On-LAN) ou permitir a integração com recursos 
que preveja esse uso.

1.2.7.9.26.

A solução deve prover o inventário das informações de hardware de estações de trabalho e servidores tais como: 
processadores, memória, placa-mãe, interfaces de rede, protocolos de rede, BIOS, portas de entrada/saída, 
dispositivos, discos (físicos e lógicos), sistemas de arquivos, recursos do sistema operacional, configurações de 
região, controladoras (IDE, SCSI, USB) e outros, além de permitir a coleta e inserção de dados de inventário a 
partir do uso de arquivos, e também acessar e coletar informações em registro do Windows.

1.2.7.9.27.
Possibilitar a coleta em plataforma Windows e Linux (servidores de rede) dos serviços existentes e as informações 
associadas a estes, como status, descrição, etc.

1.2.7.9.28.

A solução deve possuir mecanismo (template) que permite a inclusão de informações externas à base de dados do 
inventário tais como: número de série do equipamento, número do patrimônio, responsável, localização física, etc. 
Tais informações podem ser inseridas (baseado em customização específica) pelo administrador do ambiente ou pelo 
usuário do equipamento inventariado.

1.2.7.9.29.
A solução deve executar o inventário de softwares a partir de informações coletadas em registro do Windows e campos 
da janela “Programas e Recursos” do Windows.

1.2.7.9.30.
A solução deve permitir que a medição do uso de softwares ocorra de forma passiva, onde serão 
coletados os dados estatísticos de utilização das aplicações monitoradas e enviados ao gerenciamento 
da solução para posterior uso em análises do ambiente.

1.2.7.9.31.
Permitir o cadastro e correta identificação dos diversos tipos de softwares comercializados de acordo 
com os contratos de licenciamento, tais como produtos stand-alone, suites, bundles, subscrições e 
serviços.
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[assinado eletronicamente]
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 516202220289132

Nome original: OFÍCIO SETIC-TRT16 Nº 068 - 2022 - IRP ITSM TRT24.pdf

Data: 30/08/2022 08:20:31
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Rafael Robinson

Coordenadoria de Tecnologia da Informação e Comunicações

Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

Assinado por: 

Não foi possível recuperar a assinatura

Não foi possível recuperar a assinatura

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.
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Justiça do Trabalho 
Tribunal Regional do Trabalho 24ª Região 
Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação 
 

 

 

1.  

1.1. 

 

1.2.  

1.2.1. 
 

1.3.  

1.3.1.  

Lote Itens Descrição 
Quantidade  

total 
estimada 

1 

1 Licenças para usuários administradores   

2 Licenças para analistas concorrentes    

3 Licenças para analistas nomeadas    

4 Licenças para analistas nomeados à ferramenta de gerenciamento ágil 
de projetos   

5 Licenças para ativos  microcomputadores e notebooks  

6 Licenças para ativos  impressoras multifuncionais   

7 Licenças para ativos  switches, routers, APs   

8 Licenças para ativos  hosts físicos   

9 Licenças para ativos  hosts virtuais   

10 Licenças para ativos - containers   

11 Serviço de Implantação de Solução de Gestão de Serviços de TI  9 

12 Serviço de Implantação de Processos de TI  Grupo 2 9 

13 Serviço de Implantação de Processos de TI  Grupo 3 9 

14 Serviço de Suporte Técnico Remoto  270 
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1.3.2. 

 

1.3.3. 

 

1.3.3.1. 

 

1.4. 

 

1.5. 

 

1.5.1. 
 

1.5.2. 
 

1.5.3. 
 

1.5.4.  

1.5.5. 
 

1.5.6. 
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2.1.1. 

 

2.1.2. 
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8.2.4.5.1. 

 

Nível Descrição 
Tempo de 

Início 
Atendimento 

Prazo para 
conclusão do 
atendimento 

 

1 
Crítico 

Sistema/Módulo/Funcionalidade indisponível ou 
investigação/tratamento de causa raiz para 
resolução de problema que não permite aos 
usuários a continuidade do trabalho e 

que gerem prejuízo aos processos sem a 

possibilidade de workaround1. 

 

 
Até 1 hora 

 

 
4 horas 

 
 
 

2 

Agudo 

Sistema/Módulo/funcionalidade com 
degradação de desempenho, 
investigação/tratamento de causa raiz para 
resolução do problema que gerou a perda de 
desempenho, ou solicitações de intervenção 
manual nos processos que não permitam aos 
usuários a continuidade do trabalho, e que 
gerem prejuízos aos processos, mas que 

permitam workaround. 

 
 

 
Até 2 horas 

 
 

 
8 horas 

 

3 

Normal 

Tratamento de solicitações de correção para 
problemas em geral, não envolvendo 
indisponibilidade ou degradação, permitindo aos 
usuários a continuidade do trabalho, mas 

que indique não conformidade, sendo a 

mesma de baixo impacto. 

 

 
Até 4 horas 

 

Até 5 
dias 
úteis 

4 
Consulta 

Tratamento de solicitações de investigação 
para problemas em geral não envolvendo 

indisponibilidade ou degradação. 

 
Até 8 horas 

Até 5 
dias 
úteis 

Solução 
definitiva para 

nível 

1 e 2 

Tratamento de solicitações de investigação 
para problemas em geral não envolvendo 
indisponibilidade ou degradação. 

 
Até 1 hora 

 
Até 5 
dias 
úteis 

Solução 
definitiva para 

nível 

3 e 4 

Tratamento de solicitações de investigação 
para problemas em geral não envolvendo 
indisponibilidade ou degradação. 

 
Até 8 horas 

 
Até 10 
dias úteis 

8.2.4.5.2. 
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8.2.4.5.3. 

 

8.2.4.5.4. 

 

8.2.4.5.5. 

 

8.3.  

8.3.1.  

8.3.1.1. 

 

8.3.1.1.1. 

 

8.3.1.1.1.1.  

8.3.1.1.1.2.  

8.3.1.1.1.3.  

8.3.1.1.1.4. 

 

8.3.1.1.2. 

 

8.3.1.1.2.1.  

8.3.1.1.2.2.  

8.3.1.1.2.3. 

 

8.3.1.1.2.4.  
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8.3.1.1.2.5. 

 

8.3.1.1.2.6. 

 

8.3.2. 

 

8.3.2.1. 

 

8.3.2.2. 

 

8.3.3. 

 

8.3.4.  

8.3.4.1. 

 

8.3.4.2. 

 

8.3.4.2.1. 

 

8.3.4.2.2. 

 

8.3.4.2.3. 
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8.3.4.3.1. 

 

8.4.  

8.4.1. 

 

8.4.1.1.  

8.4.1.2.  

8.4.1.3.  

8.4.1.4.  

8.4.2. 
 

8.4.3. 
 

8.5.  

8.5.1. 

 

8.6. 
 

8.6.1.  

8.6.1.1. 
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9.  

9.1. 

 

9.2. 

 

9.3. 

 

9.4. 

 

9.5. 

 

9.6. 

 

9.7. 
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10.4. 

 

10.5. 
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12.3. 
 

13.  

13.1. 

 

13.2. 

 

13.3. 

 

14.  

14.1. 

 

IT
E

M
 

Q
U

A
N

T
ID

A
D

E
 

M
E

S
E

S
 / 

Ú
N

IC
O

 

ESPECIFICAÇÃO PREÇO MÉDIO 
UNITÁRIO 

PREÇO MÉDIO 
MENSAL / ÚNICO 

PREÇO MÉDIO TOTAL 
(30 MESES) 

1 2 30 Licenças para usuários administradores     

2 40 30 Licenças para analistas concorrentes      

3 40 30 Licenças para analistas nomeadas    

4 20 30 
Licenças para analistas nomeados à ferra-
menta de gerenciamento ágil de projetos  

   

5 1100 30 
Licenças para ativos  microcomputadores 
e notebooks 
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6 320 30 
Licenças para ativos  impressoras multi-
funcionais  

   

7 260 30 
Licenças para ativos  switches, routers, 
APs  

   

8 90 30 Licenças para ativos  hosts físicos     

9 250 30 Licenças para ativos  hosts virtuais     

10 1100 30 Licenças para ativos - containers     

11 1 1 
Serviço de Implantação de Solução de 
Gestão de Serviços de TI (unitário) 

   

12 1 1 
Serviço de Implantação de Processos de 
TI  Grupo 2 (unitário) 

   

13 1 1 
Serviço de Implantação de Processos de 
TI  Grupo 3 (unitário) 

   

14 1 30 
Serviço de Suporte Técnico Remoto (men-
sal) 

   

DESPESA TOTAL ESTIMADA 
Pag. Único R$ 697.744,10 

R$ 4.358.668,40 
Pag. Mensal R$ 122.030,81 

14.2. 

 

14.3. 

 

IT
E

M
 

Q
U

A
N

T
ID

A
D

E
 

M
E

S
E

S
 / 

Ú
N

IC
O

 

ESPECIFICAÇÃO PREÇO MÉDIO 
UNITÁRIO 

PREÇO MÉDIO MEN-
SAL / ÚNICO 

PREÇO MÉDIO TOTAL 
(30 MESES) 

1  30 
Licenças para usuários administra-
dores  

   

2  30 
Licenças para analistas concorren-
tes   

   

3  30 Licenças para analistas nomeadas    

4  30 
Licenças para analistas nomeados à 
ferramenta de gerenciamento ágil de 
projetos  

   

5  30 
Licenças para ativos  microcompu-
tadores e notebooks 

   

6  30 
Licenças para ativos  impressoras 
multifuncionais  
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7  30 
Licenças para ativos  switches, 
routers, APs  

   

8  30 Licenças para ativos  hosts físicos     

9  30 Licenças para ativos  hosts virtuais     

10  30 Licenças para ativos - containers     

11  1 
Serviço de Implantação de Solução 
de Gestão de Serviços de TI (unitá-
rio) 

   

12  1 
Serviço de Implantação de Proces-
sos de TI  Grupo 2 (unitário) 

   

13  1 
Serviço de Implantação de Proces-
sos de TI  Grupo 3 (unitário) 

   

14  30 
Serviço de Suporte Técnico Remoto 
(mensal) 

   

DESPESA TOTAL ESTIMADA 
Pag. Único R$ 6.279.696,90 

R$ 44.056.231,80 
Pag. Mensal R$ 1.259.217,83 
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Emmanuel Socio Magalhães 
 

 
 
 

Alexandre Rosa Camy 
Integrante Técnico 

 
 
 

Alexandre Rosa Camy 
Diretor da Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação 

 
 

Aprovado por: 
 
 
 

Gerson Martins de Oliveira 
Secretário Administrativo 
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 IM = Incident Management  IM = Incident Management 

 SCM = Service Catalog Management  SCM = Service Catalog Manage-
ment 

 RF = Request Fulfillment  SRM = Service Request Manage-
ment 

 KM = Knowledge Management  KM = Knowledge Management 

 SACM = Service Asset & Configuration 
Management 

 SCOM = Service Configuration 
Management 

 IAM = IT Asset Management 
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 PM = Problem Management  PM = Problem Management 

 CHG = Change Management   CE = Change Enablement 

 REL = Release & Deployment Mana-
gement 

 RM = Release Management 
 DM = Deployment Management 

 EV = Event Management  MEM = Monitoring and Event Ma-
nagement 
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Anexo II do TR - Matriz Ponto a ponto

Item Descrição
Forma de 

Atendimento

Ponto a ponto quanto a documentação da 

solução

1.1.4.2.1.
Deverão ser fornecidos e instalados todos os módulos e/ou ferramentas para atender aos requisitos de Gestão de Ativos, que 
estará sempre associado ao processo de GERENCIAR CONFIGURAÇÃO E ATIVOS DE SERVIÇO. As informações dos ativos 
devem ser integradas ao CMDB (Configuration Management Database, Base de Dados do Gerenciamento de Configuração);

1.1.4.2.2.
A solução deve permitir a gestão do inventário e licenciamento de software de forma integrada com os demais processos ITIL, 
suportando automação de workflows para a instalação de software mediante fluxo prévio de autorização e gerando relatórios de 
consumo que permitam a gestão e controle do uso das licenças;

1.1.4.3.1.
Toda a interface (gerentes, analistas e usuários) deve ser em ambiente WEB, acessada via navegador e compatível com 
Internet Explorer, Mozilla Firefox ou Google Chrome;

1.1.4.3.2.
Toda a interface (gerentes, analistas e usuários) deve ser no idioma português do Brasil, aceitando-se excepcionalmente que a 
interface de configuração, parametrização e administração operada pelos Administradores da Solução seja em inglês;

1.1.4.3.3.
A solução deverá permitir o descobrimento automático dos itens de configuração e mapear os correlacionamentos entre os IC's 
para a criação das visões de serviços de TI;

1.1.4.4.1.
Utilizar o protocolo LDAP (pré-configurado para o Microsoft Active Directory e o OpenLDAP) para autenticação integrada de 
usuários, podendo importar informações para a base de dados local da solução, desde que garantida a atualização automática;

1.1.4.4.2. Fornecer web services com as funcionalidades de abrir requisição ou incidentes retornando a identificação correspondente;

1.1.4.4.3.
Possibilidade de integração bidirecional com outras ferramentas, de inventário eletrônico e gerenciamento de ativos e 
configuração, mesmo aquelas de outros fabricantes, através de conectores;

1.1.4.4.4.
Integração com sistemas de monitoramento padrão de mercado, incluindo ferramentas Open Source e gratuitas, para a medição 
da disponibilidade e abertura automática de tickets;

1.1.4.4.5.
A solução deve oferecer integração com serviço de correio eletrônico para envio de e-mails (alertas, notificações) de forma 
automática, ou manual (pelo operador), bem como troca de mensagens entre os profissionais da TIC ou outros usuários da 
solução;

1.1.4.5.1. A solução deverá utilizar base de dados centralizada e integrada;
1.1.4.5.2. A Solução deverá ter base de dados Única e integrada com todos os processos ITIL V3 exigidos;

1.1.4.5.3.
A solução deverá possuir apenas um CMDB – Banco de Dados do Gerenciamento de Configuração – centralizado e que 
contenha todas as informações dos processos, eventos e ativos gerenciados pela solução;

1.1.4.6.1
A solução deverá ter capacidade de personalizar todos os formulários, rótulos e menus utilizando ferramenta NO CODE / LOW 
CODE para as customizações;

1.1.4.6.2
A solução deverá permitir a personalização e integração de interfaces, fluxos de trabalho e ações de automação utilizando 
ferramenta NO CODE / LOW CODE;

1.1.4.6.3
A personalização de interfaces e processos deverá ser realizada através de assistentes ou interfaces gráficas que permitam 
arrastar-e-soltar controles, imagens, rotinas e demais elementos componentes do processo automatizado de gestão de serviços 
de TIC;

Da Gestão de Ativos

Das Interfaces com o Usuário

Da integração com outras ferramentas

Da base de Dados

Da personalização
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1.1.4.6.4
A modelagem e construção das interfaces e relatórios de processos devem dispensar qualquer conhecimento de linguagens 
técnicas de programação;

1.1.4.6.5
A solução deve permitir a personalização e alteração da interface no nível do usuário final, customizando cores, telas, e padrões 
sem a necessidade de alterações de esquema de dados ou código fonte;

1.2.1.1.1.
Seguir o modelo de acessibilidade do governo eletrônico e-MAG versão 3.0 ou superior, conforme 
https://emag.governoeletronico.gov.br/; ou

1.2.1.1.2.
Seguir o modelo de acessibilidade do World Wide Web Consortium - W3C, denominado WCAG na versão 2.0 ou superior, 
conforme https://www.w3.org/TR/WCAG2/; 

1.2.2.1. A contratada deverá assegurar a disponibilidade da solução com SLA de 99,8% dos serviços em nuvem;

1.2.2.2.
A contratada deverá assegurar a criação de uma instância exclusiva para o fornecimento dos serviços ao Tribunal, não sendo 
permitido o seu compartilhamento com outros clientes ou mesmo com a própria contratada;

1.2.3.1.
A Contratada deverá prover um portal de atendimento web, de forma a agilizar o processo de abertura de solicitações de 
serviço, onde o usuário acessa o link da aplicação e é autenticado diretamente pelo login de AD.

1.2.3.2.
Na página inicial da aplicação deve ser disponibilizado um mecanismo de busca para inserção de palavras chaves referentes à 
solicitação a ser tratada, e uma vez localizando a categorização correta, deverá ser feito o registro de solicitação na aplicação 
simultaneamente a uma solicitação de serviço na ferramenta de ITSM para a tratativa da equipe de 1º nível.

1.2.3.3. A aplicação deverá disponibilizar também a consulta de solicitações abertas e conter a opção de reabertura.

1.2.3.4.
Na conclusão de determinadas etapas pré-definidas pelo administrado do sistema, a aplicação deverá enviar um e-mail 
automático ao usuário a fim de informá-lo da atualização efetuada.

1.2.3.5.
A aplicação deverá disponibilizar o fácil registro de solicitações de serviço dos usuários através do seu mecanismo de busca pré-
cadastrado na ferramenta, ou seja, o usuário deve inserir no campo apenas uma palavra-chave relacionada e a ferramenta 
deverá indicar as categorizações disponíveis.

1.2.3.6.
Após a seleção, o usuário deverá visualizar formulário para o preenchimento de informações não contidas na solicitação de 
serviço.

1.2.3.7. Assim que concluído o preenchimento, deverá ser aberta simultaneamente uma solicitação de serviço na ferramenta de ITSM.

1.2.3.8. Em relação à consulta e reabertura de solicitações, o portal deverá obedecer aos seguintes requisitos:

1.2.3.8.1.
A solução deverá permitir ao usuário a consulta e o acompanhamento em tempo real das solicitações abertas na ferramenta 
ITSM de forma intuitiva e prática, facilitando a busca das informações.

1.2.3.8.2.
Caso o usuário aceite a solução da solicitação, não deverão ser realizadas modificações na aplicação. Porém, havendo 
discordância da solução aplicada, deverá ser possível optar pela reabertura do mesmo quando estiverem no status de 
encerramento ou cancelamento.

1.2.3.8.3.
Optando o usuário pela reabertura da solicitação, o mesmo deve ser retornado para a fila de atendimento onde a solicitação foi 
encerrada com a nota de rejeição inclusa pelo usuário.

1.2.3.8.4. Um e-mail de confirmação da reabertura deve ser enviado ao usuário automaticamente ao final do processo de reabertura.

1.2.4.1.
A Solução pode ser nativa do fabricante da solução ITSM, ou de outro fabricante, desde que seja implementada totalmente 
integrada com a solução de ITSM, permitindo o acesso a essa disciplina pela própria ferramenta de ITSM; 

1.2.4.2. Possibilidade de criação, gerenciamento e acompanhamento de projetos em baseados no modelo ágil.

1.2.4.3. Possibilidade de realizar o planejamento de Sprint, retirando itens do backlog e adicionando na Sprint que está sendo planejada.

1.2.4.4.
Acompanhamento gerencial de ciclo de vida de projeto pela gestão com dados como tarefas em atraso, tarefas em backlog, 
horas orçadas, horas planejadas e horas utilizadas.

1.2.4.5. A solução deve:
1.2.4.5.1. Fornecer um painel estilo Kanban para gerenciar tarefas.

Requisitos de Gestão de Projetos Ágeis

Requisitos dos serviços em nuvem

Requisitos do Portal de Atendimento

Requisitos de Acessibilidade
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1.2.4.5.2.
Possuir capacidade de inclusão e edição de tarefas de um projeto em lote para facilitar a criação e edição de tarefas de um 
projeto;

1.2.4.5.3.
Permitir ao usuário solucionador que atua nas tarefas apontar as horas gastas de forma gerenciável pelo próprio sistema ou 
apontamento manual;

1.2.4.5.4.
Possibilitar o registro por parte do gerente de projetos ou equipe dos eventos ocorridos durante a execução dos projetos para 
armazenamento de histórico com possibilidade de anexar arquivos aos registros de eventos;

1.2.4.5.5.
Permitir o gerenciamento de portfólio de Projetos com backlog de projetos, Kanban de projetos, cronograma de projetos 
planejados e em execução e dashboard com dados dos projetos em backlog, planejados e em execução.

1.2.4.5.6. Possibilitar ordenar os projetos no backlog de projetos de forma a priorizá-los em fila.

1.2.4.5.7.
Permitir que registros de novas demandas sejam desdobrados e permaneçam relacionados com registros de projetos ágeis 
existentes na solução para atendimento da demanda;

1.2.5.1. A Solução pode ser nativa do fabricante da solução ITSM, ou de outro fabricante, desde que integrada com a solução de ITSM; 

1.2.5.2. A solução deve:
1.2.5.2.1. Suporte para execução em plataformas Windows 10 ou superior e Linux.
1.2.5.2.2. Controle remoto de um equipamento Linux a partir de uma estação Windows.
1.2.5.2.3. Prover mecanismo de acesso com ou sem instalação de software adicional nas estações de trabalho.

1.2.5.2.4.
Configuração de controle de acesso de forma que apenas usuários autorizados possam tomar o controle de uma determinada 
estação/servidor.

1.2.5.2.5.
Configuração para confirmação por parte do usuário do equipamento a ser controlado para que a sessão de controle remoto 
possa ser efetivamente iniciada.

1.2.5.2.6. Informações sobre o status do agente na estação.
1.2.5.2.7. Opção de execução de chats entre os participantes da sessão de controle remoto.
1.2.5.2.8. Permitir ao agente solucionador conectado, transferência de arquivos em modo bidirecional.
1.2.5.2.9. Possibilitar a extração de relatórios de acessos.

1.2.5.2.10. Ser capaz de configurar e gerenciar políticas de TI e processos relacionados a grupos e usuários em seus dispositivos.

1.2.5.2.11. Possibilitar o empacotamento e distribuição de software de forma automatizada nos microcomputadores gerenciados.

1.2.6.1. A Solução pode ser nativa do fabricante da solução ITSM, ou de outro fabricante, desde que integrada com a solução de ITSM; 

1.2.6.2. A solução deve:

1.2.6.2.1.
Prover automação de atendimento via texto por meio de chatbot, direcionando o usuário para o item do catálogo de serviços 
mais apropriado;

1.2.6.2.2.
Possibilitar a integração e publicação de chatbots, também conhecidos como "chat automatizado", "atendente virtual" ou 
"assistente virtual", em diferentes canais de mensagens e ferramentas de colaboração, sejam estes de fornecedores terceiros 
(ex.: SMS, Google Chat, Whatsapp, Telegram) ou próprios (portais web ou apps mobile);

1.2.6.2.3.
Suporte para habilitar vários chatbots especializados adaptados às necessidades da organização em várias linhas de negócio 
(TI, RH, Engenharia, etc.);

1.2.6.2.4.
Incluir a capacidade de chamar e executar processos e fluxos de trabalho personalizados e pré-definidos na plataforma, além de 
conter artigos de conhecimento previamente prontos para uso para aplicativos padrões;

1.2.6.2.5.
Possuir também uma camada de integração, para a qual poderão ser desenvolvidos conectores necessários para construção de 
novos bots (chatbot), que poderão ser utilizados para acessar os sistemas legados da Contratante e também sistemas externos;

1.2.6.2.6.
O chatbot deve permitir configurar o cliente de bate-papo baseado na web (web-based) disponível no Portal de serviço, 
ambiente Apple iOS e Google Android;

1.2.6.2.7.
A interface de conversação deve oferecer aos seus usuários várias opções para gerenciar a conversa, podendo os usuários 
interromperem a conversa atual e iniciar uma nova ou entrar em contato com o suporte para acessar um agente ao vivo e obter 
assistência imediata;

Ferramenta de Suporte Remoto e Distribuição de software para Microcomputadores

Requisitos de Ferramenta de Chatbot
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1.2.6.2.8.
Quando os usuários são transferidos para um agente ativo, analista do Contratante, a janela de bate-papo deve indicar que 
agora eles estão interagindo com um agente ativo;

1.2.6.2.9. Deve ser possível na janela de bate-papo efetuar o upload de uma imagem, texto ou arquivo PDF e enviá-lo ao agente;

1.2.7.1.1. Do Banco de Dados:
1.2.7.1.1.1. A camada de dados da solução deve ser compatível com bancos de dados relacionais padrão (RDBMS);
1.2.7.1.1.2. A Contratada deve entregar o modelo ou esquema de dados da solução proposta;
1.2.7.1.1.3. A Contratada deverá fornecer ao Contratante acesso de leitura à ao banco de dados da solução proposta.
1.2.7.1.2. Da interface:

1.2.7.1.2.1.
A interface web disponível deve atender tanto aos usuários da central de serviços, usuários administradores da solução ofertada 
e usuários finais, segregando corretamente estes perfis e apresentando a cada um apenas as funcionalidades disponíveis ao 
seu tipo de acesso;

1.2.7.1.2.2.
Todas as funcionalidades de operação devem estar disponíveis através da interface web da solução ofertada, apresentadas de 
acordo com o perfil do usuário utilizador e suas permissões;

1.2.7.1.2.3.
A solução deverá permitir anexar arquivos de qualquer extensão aos formulários de entrada de dados, independente do evento 
ou disciplina de gestão, para complementar as informações do processo;

1.2.7.1.2.4.
A solução deve possuir uma interface simples e intuitiva, facilitando para que o usuário localize os serviços e faça suas 
solicitações a partir de um “menu” de opções de serviço pré-definidas;

1.2.7.1.3. Do Calendário:
1.2.7.1.3.1. A solução deve registrar a exata data e hora em que um registro foi atribuído a um time de suporte ou indivíduo;

1.2.7.1.3.2.
A solução deve ser configurável para permitir a criação de calendários personalizados de dias e horas para efeito de cálculos 
corretos de intervalos e tempos de atendimento (contagem dos SLAs), conforme a necessidade da Contratante, com facilidade 
de personalização pelos administradores com permissões específicas para tal;

1.2.7.1.3.3. A solução deve permitir informar desvios, tais como feriados e dias não úteis;
1.2.7.1.3.4. A solução deve permitir informar horários úteis de funcionamento, baseado no horário de trabalho da Contratante;

1.2.7.1.3.5.
A solução deve permitir basear os cálculos de tempos de atendimento e prazos para solução de chamados, bem como 
problemas baseados em tais calendários;

1.2.7.1.3.6. A solução deve automaticamente sugerir o SLA apropriado baseado em regras de negócio pré-definidas;
1.2.7.1.4. Da personalização e permissões:

1.2.7.1.4.1. A solução deve permitir suportar indivíduos e grupos;
1.2.7.1.4.2. A solução deve permitir definir funções e permissões no nível de equipe;
1.2.7.1.4.3. A solução deve permitir definir funções e permissões no nível indivíduo;
1.2.7.1.4.4. A solução deve permitir definir personalizações de tela no nível de equipe;

1.2.7.1.4.5.
A solução deve permitir a definição e personalização de telas sem necessidade de desenvolvimento ou experiência com 
programação;

1.2.7.1.4.6. A solução deve permitir definir permissões sem a necessidade de desenvolvimento ou experiência com programação;

1.2.7.1.4.7.
A solução deve permitir adicionar, modificar ou remover campos em formulários existentes, para usuários com permissão para 
tal;

1.2.7.1.4.8.
A solução deve permitir a modificação dos formulários (adicionar/remover/modificar campos de entrada de dados) e criar 
relacionamentos entre campos sem necessidade de desenvolvimento ou experiência com programação;

1.2.7.1.4.9. A solução deve oferecer suporte às permissões de acesso no nível de Suporte Funcional (equipe) e Disciplina (processo);

1.2.7.1.4.10.
A solução deve permitir controlar o acesso no nível de função com a habilidade de restringir o uso de uma função individual da 
aplicação sem desabilitar o acesso ao sistema inteiro;

1.2.7.1.5. Da customização de processos de trabalho (workflow):

1.2.7.1.5.1.
A solução deverá permitir a criação, elaboração e implementação de fluxos de trabalho (workflow) e integrações para a 
customização dos processos de TI (Incidentes, Problemas, Mudanças, etc) e das demais áreas de negócio através de ações de 
drag-and-drop (NO-CODE);

1.2.7.1.5.2.
Para casos excepcionais a solução deverá possibilitar, à partir das ações configuradas no drag-and-drop, a implementação de 
rotinas por meio de scripts;

Requisitos Gerais
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1.2.7.1.5.3.
A solução deverá permitir criação de customizações de workflows genéricos além dos previamente disponíveis sem necessidade 
de licenciamento extra;

1.2.7.1.5.4. A solução deverá permitir a integração de seus workflows com sistemas externos através de webservices;
1.2.7.1.5.5. A solução deve possuir processos de trabalho nativos, que sejam inteiramente personalizáveis;
1.2.7.1.5.6. Deve ser permitido criar processos de trabalho para quaisquer eventos (Incidentes, Problemas, Mudanças, etc);

1.2.7.1.5.7.
Cada processo de trabalho deve ter um SLA geral, permitindo ainda que cada tarefa individual mantenha seu próprio SLA 
individual;

1.2.7.1.5.8.
A solução deve permitir que todos os estágios e tarefas de um processo sejam reutilizáveis em novos processos ou em 
processos existentes, individualmente ou em grupo;

1.2.7.1.6. Do Motor de pesquisa:

1.2.7.1.6.1. Permitir a consulta global por texto livre, pesquisando em textos em eventos, registros, ações e procedimentos de conhecimento;

1.2.7.1.6.2. Permitir que usuários alterem a ordem de apresentação, ao aumentar a relevância de um termo pesquisado;
1.2.7.1.6.3. Permitir que usuários refinem a pesquisa com consultas avançadas;
1.2.7.1.6.4. Permitir exportar os resultados para formatos padrão (Excel, CSV ou HTML);
1.2.7.1.7. Da notificação por e-mail:

1.2.7.1.7.1.
A solução deve possuir a capacidade de notificar o registro de chamados tanto para usuários quanto para equipes de suporte e 
times de solução, através de e-mail;

1.2.7.1.7.2.
A solução deve ter a capacidade de notificar por e-mail, o usuário e o time de suporte apropriado quando o registro de chamado 
for atualizado ou resolvido;

1.2.7.1.7.3. A solução deve ter a capacidade adicionar campos de chamados no corpo do e-mail, sejam eles nativos ou customizáveis;

1.2.7.1.8. Dos painéis e relatórios:
1.2.7.1.8.1. A solução deve permitir a geração e customização de painéis e relatórios customizados para cada perfil de usuário;

1.2.7.1.8.2.
A solução proposta deverá contar com a possibilidade de representação gráfica de limites, quantitativos e outras métricas 
definidas pela Contratante, sem a necessidade de codificação (linguagem de programação);

1.2.7.1.8.3.
A solução de Dashboards e Relatórios deve permitir a criação de indicadores personalizados, baseados em perfis, passíveis de 
customização;

1.2.7.1.8.4. Deve permitir a funcionalidade de "drill-down" dos dashboards;
1.2.7.1.8.5. A solução deve possuir ferramentas para a criação de relatórios com acesso WEB, e modificar o dashboard;
1.2.7.1.9. Da pesquisa de satisfação

1.2.7.1.9.1.
Assim que uma solicitação é solucionada, a solução deverá encaminhar e-mail ao usuário solicitante com o link para 
participação na pesquisa.

1.2.7.1.9.2.
Acessando o link, o usuário deverá ser direcionado a página inicial da pesquisa, onde o mesmo deverá pontuar o nível de 
serviço prestado com nota de 1 (um) a 5 (cinco).

1.2.7.1.9.3.
Assim que o colaborador insere sua nota, a solução identifica se a nota foi negativa, entre 1 (um) e 3 (três) ou positiva, 4(quatro) 
e 5 (cinco). Caso seja positiva, encerra a pesquisa com uma mensagem de gratificação na tela. Caso seja negativa, retorna com 
a listagem dos serviços que não atenderam sua expectativa.

1.2.7.1.9.4.
A solução deverá permitir que o usuário insira um ou mais serviços, ou ainda, selecione uma opção que permita que o mesmo 
realize um comentário sobre o serviço de atendimento da solicitação. Após, deverá ser exibida uma mensagem de gratificação 
pela participação na pesquisa.

1.2.7.1.9.5. Todo conteúdo pontuado é enviado para a base de armazenamento.

1.2.7.1.9.6.
A ferramenta de pesquisa deverá ser parametrizável, permitindo a configuração dos textos da pesquisa, assim como dos e-mails 
encaminhados.

1.2.7.1.10. Da integração com outros sistemas:

1.2.7.1.10.1.
A solução deverá suportar e fornecer, no mínimo, os seguintes tipos de Integrações: WEB SERVICES (utilizando os protocolos 
REST ou SOAP) e Application Programming Interfaces (APIs) Java.

1.2.7.1.11. Requisitos diversos:
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1.2.7.1.11.1.
A solução proposta deverá utilizar ou prover um sistema de alarmes proativos, que faça o monitoramento dos prazos de 
execução das solicitações em andamento. Nesse monitoramento os alarmes devem ser acionados, de acordo com regras pré-
estabelecidas pela Contratante. A notificação deverá utilizar o correio eletrônico da Contratante, através do protocolo SMTP;

1.2.7.1.11.2.
A solução deverá suportar a customização dos formulários de chamados, suportando a definição de campos obrigatórios. Os 
formulários customizados poderão ser utilizados nos workflows definidos para cada tipo de requisição de serviço;

1.2.7.1.11.3. A solução deverá permitir o versionamento das telas, workflow e formulários criados na solução.

1.2.7.1.11.4.
A solução deve fornecer um número identificador único para cada registro de chamado, de acordo com as definições da 
Biblioteca ITIL V3;

1.2.7.1.11.5.
A solução deve permitir que um Incidente/Problema/Mudança seja diretamente atribuído a um prestador de serviço externo, 
baseado nas suas características;

1.2.7.1.11.6.
Deve possuir a capacidade de selecionar automaticamente o prestador de serviço externo através da associação, também 
automática, do Incidente/Problema/Mudança ao SLA apropriado;

1.2.7.1.11.7.
A solução deve possuir um histórico de auditoria completo e seguro de qualquer atualização do registro de chamados e 
atividades de resolução;

1.2.7.1.11.8.
A solução deve permitir a distribuição de incidentes ou requisições de forma manual (exemplo: técnico assume o chamado ou 
supervisor encaminha o chamado) ou de forma automática baseada no catálogo de serviços;

1.2.7.1.11.9.
Quando um registro de chamado for resolvido, o time de suporte deve ser capaz de atualizar o registro com o IC que tiveram a 
falha/requisição;

1.2.7.1.11.10. A solução deve permitir a reabertura de chamados fechados, baseados em permissões do usuário;

1.2.7.1.11.11.
A solução deverá permitir a abertura de chamados e solicitações para tratamento pela Central de Serviços por, pelo menos, um 
portal de autoatendimento do tipo Self Service, um chat e contato telefônico com a Central de Serviços;

1.2.7.2.1.
A solução deve diferenciar corretamente registros de Incidentes, de Problemas e Mudanças, de acordo com as definições da 
Biblioteca ITIL V3;

1.2.7.2.2.
O Gerenciamento de Incidentes deve ser nativamente integrado ao Gerenciamento de Ativos e Configuração para a conexão 
com o CMDB, permitindo associar registros de Incidentes com os respectivos itens de configuração afetados;

1.2.7.2.3.
A solução deve possuir valores chave pré-validados para campos específicos do incidente, tais como, mas não limitado a, 
Impacto, Prioridade, SLA e equipe inicial de suporte, definidos automaticamente com base no tipo de IC (item de Configuração), 
categoria do incidente, localização, usuário afetado, etc;

1.2.7.2.3.1.
A solução deve permitir que estes valores chave pré-validados sejam criados através de construtores de eventos ou regras, 
dispensando qualquer necessidade de conhecimento técnico de linguagens de programação ou modelagem de dados;

1.2.7.2.4.
A solução deve permitir a identificação de incidentes semelhantes automaticamente ou por intermédio de filtros, oferecendo ao 
analista a possibilidade de consultar incidentes com critérios e características similares para uso em seu atendimento;

1.2.7.2.5.
O Gerenciamento de Incidentes deve possuir integração com o Gerenciamento de Conhecimento, permitindo disparar pesquisas 
à base de conhecimento diretamente da interface de registro do incidente;

1.2.7.2.6.
As consultas à base de conhecimento devem ser feitas diretamente do contexto do Incidente, utilizando como critério palavras-
chave e conteúdo do formulário de Incidente definidos pelo usuário;

1.2.7.2.7.
A solução deve ter a funcionalidade de criar registros rápidos de incidentes baseados em outros incidentes, para diminuir o 
tempo gasto pelo analista no registro de um incidente;

1.2.7.2.8.
A ferramenta deve ter as duas abordagens, quais sejam, permitir o próprio usuário feche o chamado após receber e-mail com a 
informação de chamado resolvido ou fechar o chamado automaticamente, através de tempo configurável na ferramenta, caso 
ele não faça o encerramento (decurso de prazo);

1.2.7.2.9.
A ferramenta deve permitir que o usuário devolva o chamado para a Central em caso de insatisfação com o atendimento 
(reabertura do chamado), dentro de tempo configurável;

1.2.7.2.10.
A solução deve permitir que usuários com as devidas permissões alterem dados do Incidente durante o seu ciclo de vida, tais 
como, mas não limitado a: prioridade, categoria e IC;

Gerenciamento de Incidentes
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1.2.7.2.11.
O Gerenciamento de Incidentes deverá possuir integração nativa com os Gerenciamentos de Problemas e Mudanças, 
permitindo que registros de Problemas e Mudanças sejam associados a um registro de Incidente;

1.2.7.2.11.1.
Deve ser possível gerar um registro de Problema ou Mudança diretamente do registro de Incidente e, automaticamente, associar 
os registros;

1.2.7.2.12. Deve ser possível atribuir incidentes para uma equipe ou grupo de suporte;
1.2.7.2.13. Deve ser possível atribuir incidentes para indivíduos (analistas ou administradores) ou grupos de atendimento;
1.2.7.2.14. Um incidente deve poder ser convertido em, ou associado a uma requisição de serviços e vice e versa;
1.2.7.2.15. A solução deve rastrear e alertar sobre o SLA até a resolução pelo prestador de serviço externo;

1.2.7.3.1. A solução deve permitir a criação, modificação e cumprimento e fechamento de registros de requisições de serviço;

1.2.7.3.2.
A solução deve possuir uma visão baseada em permissões do requisitante dos serviços no catálogo que o usuário tem direito a 
requisitar;

1.2.7.3.3.
A solução deve permitir que o usuário submeta requisições de serviço, mantenha a visibilidade detalhada do cumprimento da 
requisição e cancele as requisições que não sejam mais necessárias;

1.2.7.3.4. A solução deve permitir a pesquisa de requisições existentes de determinado usuário;

1.2.7.3.5. A solução deve suportar o roteamento automático e a coordenação de requisições de serviço entre os times de suporte;

1.2.7.3.6. A solução deve suportar a criação automatizada de Requisições, a partir de Incidentes;

1.2.7.3.7.
O Gerenciamento de Requisições de Serviço deve ser nativamente integrado ao CMDB, para permitir associar um IC à 
Requisição de Serviço;

1.2.7.3.8. A solução deve associar automaticamente a Requisição de Serviço ao Catálogo de Serviço;
1.2.7.3.9. O requisitante deve poder abrir Requisições de Serviço a partir do Catálogo de Serviços;
1.2.7.3.10. Uma requisição de serviços deve poder ser convertida em, ou associado a um incidente, e vice-versa;

1.2.7.4.1.
A ferramenta deve aplicar na prática o monitoramento e gerenciamento de eventos, consolidando todos os eventos e logs em 
uma única console centralizada.

1.2.7.4.2.
A ferramenta deverá suportar o gerenciamento dos aspectos de disponibilidade, capacidade e performance dos componentes do 
datacenter corporativo 

1.2.7.4.3.
Deverá ainda ser capaz de mapear automaticamente o correlacionamento dos itens de configuração e permitir a criação dos 
painéis e alertas atrelados à visão dos serviços de TI. 

1.2.7.4.4.
O monitoramento de eventos deverá ser nativamente integrado aos módulos de Gerenciamento de Incidentes, e Problemas para 
propiciar a abertura e encaminhamento automático para grupos resolvedores.

1.2.7.4.5.
A ferramenta deverá ser capaz de monitorar minimamente servidores físicos, virtuais e containers, e permitir a integração nativa 
com outras ferramentas de monitoração (Zabix, Dynatrace, etc..) para a consolidação dos eventos.

1.2.7.5.1.

A solução deve possibilitar que o registro de Problemas contendo as seguintes informações relevantes: Detalhes do Serviço 
proveniente do Catálogo de Serviços; Detalhes do IC provenientes do CMDB; Data/hora inicialmente registrados; detalhes e 
categorização; Descrição do Incidente caso seja herdado do Incidente; Detalhes de todas as ações de recuperação de 
diagnóstico e ou tentativas de correção do problema;

1.2.7.5.2.
A solução deve permitir a consulta à base de conhecimentos diretamente do formulário de ticket do Problema, sem a 
necessidade de fechar o ticket;

1.2.7.5.3.
A solução deve possuir a capacidade de enviar e-mail para o usuário e para o time de suporte apropriado quando um ticket de 
Problema for criado;

1.2.7.5.4.
A solução deve ser capaz de sugerir o time de suporte apropriado para as atribuições iniciais e subsequentes, baseado nas 
informações do ticket de Problema;

1.2.7.5.5.
A solução deve oferecer um histórico completo de Problemas e Erros Conhecidos para uso pelos times de suporte na 
investigação do Problema;

1.2.7.5.6. A solução deve permitir a criação de uma solução/procedimento baseada no erro conhecido e associá-la ao Problema;

1.2.7.5.7. A solução deve permitir o registro de problemas, desassociado de incidentes e mudanças;

Gerenciamento de Cumprimento de Requisição
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1.2.7.5.8.
A solução deve oferecer a integração entre o Gerenciamento de Problemas e o Gerenciamento de Incidentes, para permitir 
mapear corretamente incidentes a problemas ou erros conhecidos.

1.2.7.5.9.
A solução deve oferecer a integração nativa entre o Gerenciamento de Problemas e o Gerenciamento de Configuração de Ativos 
de Serviço, para permitir que IC’s possam ser associados a registros de problemas.

1.2.7.5.10.
A solução deve fornecer um painel do tipo dashboard configurável que apresente informações em tempo real demonstrando, 
entre outros, o status do Gerenciamento de Problemas através de indicadores de desempenho;

1.2.7.5.11. A solução deverá permitir a monitoração e o rastreamento de problemas.
1.2.7.5.12. Em relação a atualização e resolução de problemas a solução deve atender os seguintes requisitos:

1.2.7.5.12.1.
Oferecer um histórico completo de problemas e erros conhecidos para uso pelas equipes de suporte na investigação do 
problema.

1.2.7.5.12.2. Permitir alterar o status do problema para erro conhecido.
1.2.7.5.12.3. Permitir a criação de uma solução/procedimento baseada no erro conhecido e associá-la ao problema.

1.2.7.5.12.4. Ser possível gerar um registro de mudança diretamente do registro de problema e associar automaticamente os registros.

1.2.7.5.12.5. Facilitar a resolução de incidentes relacionados quando o problema for fechado.

1.2.7.6.1.
A solução deverá permitir a definição do catálogo de serviços e o cadastro e manutenção de descrição de serviços, assim como 
de seus atributos;

1.2.7.6.2.
A solução deverá permitir a configuração da estrutura do catálogo de serviços, devendo esta configuração ser realizada pela 
própria interface da solução;

1.2.7.6.3.
A solução conter ferramenta que   permita a criação e manutenção do catálogo de serviços, através de mecanismos LOW 
CODE/NOCODE, para a disponibilização de serviços no catálogo, providos pela própria área de TIC ou por outros 
departamentos. Os serviços publicados no catálogo deverão ser registrados e gerenciados pela ferramenta de ITSM;

1.2.7.6.4.
A solução deve permitir que, para cada serviço e/ou item de configuração seja possível informar o seu grau de impacto 
(importância) para o negócio de forma a estabelecer a priorização no atendimento;

1.2.7.6.5. A solução deverá permitir a disponibilização do catálogo de serviços aos usuários;

1.2.7.6.6.
A solução deverá permitir relacionar serviços com respectivos SLAs, OLAs e UCs, podendo mostrar ao usuário final o SLA 
aplicado em cada serviço.

1.2.7.7.1. A solução deve ser capaz de estabelecer acordos de nível de serviço (SLA) e registrar seus detalhes;

1.2.7.7.2. A solução deve ser capaz de estabelecer acordos de nível de serviço (SLA) conforme o grupo e a categoria do chamado;

1.2.7.7.3.
A Solução deve ser capaz de permitir anexar SLA a qualquer processo ou fluxo de trabalho do Contratante, automatizado na 
solução; 

1.2.7.7.4.
A solução deve ser capaz de monitorar automaticamente os tempos de resposta, resolução e escalação para todos os escopos 
de contrato;

1.2.7.7.5. A solução deve ser capaz de registrar múltiplos tempos de resposta e resolução por acordo;
1.2.7.7.6. A solução deve ser capaz de registrar múltiplos níveis de escalação por acordo;

1.2.7.7.7.
A solução deve ser capaz de escalar eventos (Requisições/Incidentes/Problemas/Mudanças) que violem acordos ou cheguem 
perto dos limites de tempo definidos, garantindo a notificação do usuário e times de suporte por e-mail;

1.2.7.7.8. A solução deve permitir definir as horas úteis individualmente para cada acordo;

1.2.7.7.9.
Os tempos de resposta, resolução e escalação somente serão contabilizados em horas úteis, de acordo com a definição de cada 
acordo;

1.2.7.7.10. A solução deve permitir informar o plano de feriados, figurando horas não úteis e desvios na definição de horas úteis do acordo;

1.2.7.7.11. A solução deve permitir emitir relatórios das métricas de SLA;
1.2.7.7.12. A ferramenta deve possibilitar emitir relatórios de SLA por grupo resolvedor;

1.2.7.7.13. A solução deve permitir a criação de painéis analíticos do tipo dashboard relacionados a serviços e métricas do processo;

Gerenciamento de Nível de Serviço
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1.2.7.8.1.
A solução deve possuir nativamente uma ferramenta de gestão base de conhecimento, que tenha a certificação KCS 
(Knowledge Certification Service) para assegurar a adoção às melhores práticas da gestão de conhecimento e que permita:

1.2.7.8.1.1. A criação, adição, manutenção e remoção de artigos de conhecimento;
1.2.7.8.1.2. A adição de documentos externos à base de conhecimento;
1.2.7.8.1.3. Separar ou restringir o acesso a artigos de conhecimento entre técnico e não-técnico;
1.2.7.8.1.4. Pesquisar através de palavras-chave ou frases inteiras;
1.2.7.8.1.5. Pesquisar incidentes conhecidos baseado em critérios definidos;

1.2.7.8.2.
A central de serviços e os times de suporte devem ter acesso a um pacote comum de artigos de conhecimento, para resolução 
rápida de eventos;

1.2.7.8.3. A ferramenta deverá permitir separar ou restringir o acesso a uma base de conhecimento interna e externa;

1.2.7.8.4.
A solução deve permitir a definição de diversos níveis de acesso ao Gerenciamento do Conhecimento (ex. Somente Leitura, 
Escrever, Criar, Excluir);

1.2.7.8.5. A solução deve controlar o processo de aprovação de um documento, antes do mesmo ser publicado na base de conhecimento;

1.2.7.8.6. A solução deve criar automaticamente um identificador único para cada registro/artigo de conhecimento para referência futura;

1.2.7.8.7. A solução deve permitir a entrada de texto livre, imagens, anexos, etc, como artigos de conhecimento;

1.2.7.8.8.
A solução deve automatizar a população de campos do artigo de conhecimento com dados de autor e proprietário, data de 
criação, assim como outros atributos desejados pela organização;

1.2.7.8.9. A solução deve rastrear e manter atualizada a informação de propriedade sobre o artigo de conhecimento;

1.2.7.8.10.
A solução deve apresentar a integração nativa do Gerenciamento do Conhecimento com as demais disciplinas, permitindo, por 
exemplo, mas não limitado, a associação de documentos e artigos de conhecimento a eventos de Requisições, Incidentes, 
Problemas e Mudanças;

1.2.7.8.11.
A solução deve apresentar a integração nativa com o CMDB para permitir a associação de artigos de conhecimento com 
registros de Itens de Configuração;

1.2.7.8.12.
A solução deve permitir a abertura de uma RDM ou de uma Requisição de Serviço quando um artigo ou informação de 
conhecimento precisar ser modificado ou atualizado;

1.2.7.8.13. A solução deve permitir gerenciar documentos de conhecimento estabelecendo prazos de validade e de revisão;
1.2.7.8.14. A solução deve permitir o gerenciamento de acesso de usuários aos artigos de conhecimento;
1.2.7.8.15. A solução deve permitir inserir ou anexar imagens, vídeos e textos artigos de conhecimento;

1.2.7.9.1.
A solução deve ter uma base de dados do gerenciamento da configuração nativa (CMDB) e centralizada, para acesso a partir de 
qualquer módulo da solução, que mantenha todas as informações de ativos e eventos registrados.

1.2.7.9.2. A solução deverá exibir o CMDB na mesma interface de gerenciamento de incidentes, problemas, mudanças e configuração;

1.2.7.9.3.
A solução deverá prover meios para coleta de informações de Ativos de Serviço em nuvem de forma nativa ou através de 
módulos para integração;

1.2.7.9.4.
A solução deve apresentar capacidade nativa e integral de Gerenciamento de Configuração e de Ativos de Serviço, de acordo 
com as definições da biblioteca ITIL, não apenas para o inventário, o que deve incluir, mas não limitado a:

1.2.7.9.4.1.

Ser capaz de realizar a descoberta de ativos em toda a infraestrutura da contratante (estações de trabalho, notebooks, 
equipamentos de rede, storage, clusters, sistemas operacionais windows, MacOs Linux, Unix, Solaris, HP-UX e Aix, servidores 
físicos, virtuais e containers, Docker, Kubernetes, Webservers, Application Servers,  Databases, Microserviços, Servidores 
Hiperconvergentes, etc), seja ela em infraestrutura interna ou em nuvens públicas (Microsoft Azure, Google Cloud, Amazon Web 
Service – AWS, Openstack, dentre outras);

1.2.7.9.4.2.
Obter de forma automatizada informações de relacionamento entre ativos no processo de inventário de ativos e construção da 
visão de serviços de TI;

1.2.7.9.4.3.
Prover a descoberta dos serviços de negócio “top down” e criar um mapa abrangendo todos os dispositivos, aplicações e perfis 
de configuração referente a estes serviços de negócio. 
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1.2.7.9.4.4.
Manter atualizadas características da configuração de ativos e sincronizá-las com o CMDB para garantir a integridade do 
mesmo;

1.2.7.9.4.5. Manter atualizadas características da configuração de componentes de ativos.
1.2.7.9.4.6. Manter atualizados e de forma automatizada os relacionamentos entre ativos.
1.2.7.9.4.7. Permitir criar e modificar as informações dos ativos como, por exemplo, datas de garantia e de manutenção.
1.2.7.9.4.8. Permitir a definição de hierarquia e agrupamento de ativos baseado na visão dos serviços de TI.
1.2.7.9.4.9. Permitir auditoria e atualização do status do ativo.

1.2.7.9.4.10.
Permitir a associação do ativo com um indivíduo, grupos de usuários, localização física e estrutura organizacional, para 
possibilitar a notificação proativa de interrupções, planejadas ou não, sobre o ativo e os serviços que ele suporta.

1.2.7.9.4.11. Possuir capacidade integral de pesquisas de ativos, baseado em diversos critérios definidos sobre qualquer atributo do ativo.

1.2.7.9.5.
A solução deverá permitir visualização do CMDB de forma hierárquica (árvore de relacionamento entre os Itens de 
Configuração, IC’s);

1.2.7.9.6.
A solução deve permitir a substituição de IC’s, mantendo as características originais do ativo, para o caso de substituição de 
ativos.

1.2.7.9.7.
A solução deve ser capaz de realizar pesquisas utilizando filtros do IC, de detalhes tais como: localização, centro de custo, data 
de manutenção, contrato de aquisição.

1.2.7.9.8.
A solução deve ser capaz de facilitar o agrupamento de IC’s por sistemas, para identificação de clusters e ambientes de 
contingência e alta disponibilidade.

1.2.7.9.9.
A solução deve fornecer um acesso controlado ao CMDB baseado em perfis de usuários, para a leitura, gravação e atualização 
de dados.

1.2.7.9.10. Não deve haver a possibilidade de exclusão de dados do CMDB, independente do perfil do usuário.

1.2.7.9.11.
Qualquer exclusão de dados deve ser apenas lógica, controlada por rotinas e filtros interpretados pela solução, mas mantendo-
se sempre o registro em banco de dados para fins de histórico, auditoria e integridade.

1.2.7.9.12.
A solução deve oferecer um conjunto mínimo de relatórios gerenciais sobre IC’s, ativos e informações financeiras, para facilitar 
os processos de auditoria do Gerenciamento de Configuração e de Ativos de Serviço.

1.2.7.9.13.
O Gerenciamento de Configuração e de Ativos de Serviço deve ser nativamente integrado com o Gerenciamento de Incidentes, 
de forma que registros de incidentes possam ser associados a registros contidos no CMDB.

1.2.7.9.14.
O Gerenciamento de Configuração e de Ativos de Serviço deve ser nativamente integrado com o Gerenciamento de Problemas, 
de forma que registros de problemas possam ser associados a registros contidos no CMDB.

1.2.7.9.15.
O CMDB deve facilitar a identificação proativa de problemas de infraestrutura no Gerenciamento de Problemas por identificar, 
através de integração, componentes de infraestrutura que estejam instáveis ou apresentem falhas de funcionamento.

1.2.7.9.16.
O Gerenciamento de Configuração e de Ativos de Serviço deve ser nativamente integrado com o Gerenciamento de Mudanças, 
de forma que registros de mudanças possam ser associados a registros contidos no CMDB.

1.2.7.9.17.
A solução deve suportar a análise e a aprovação de requisições de mudanças, contemplando toda a análise de impacto através 
da identificação dos IC’s afetados, e gestão de conflitos com outras mudanças planejadas.

1.2.7.9.18.

A solução deve fornecer ao gestor e aprovador de mudanças todas as informações sobre as mudanças planejadas de forma a 
impedir a aprovação de mudanças conflitantes (agendadas para os mesmos itens de configuração na mesma janela) além de 
implementar todo o workflow de aprovação de forma automatizada e integrado com o fluxo dos processos de gestão de 
incidentes e problemas.

1.2.7.9.19.
A solução deve permitir a rápida identificação, recuperação e análise de todas as requisições de mudanças associadas a um 
mesmo IC.

1.2.7.9.20.
As informações do Gerenciamento de Configuração e de Ativos de Serviço devem estar disponíveis e permitir a automação de 
atualizações do ambiente de TIC, através da integração nativa com ferramenta de gerenciamento de patches.

1.2.7.9.21.
A solução deverá fornecer ferramenta integrada de gerenciamento de patches, podendo ser nativa ou de terceiros, com pelo 
menos as seguintes funcionalidades:
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1.2.7.9.21.1.
Permitir a identificação automatizada da necessidade de se instalar um determinado patch. Também, após ativação do 
procedimento de distribuição do patch, os procedimentos de obtenção, empacotamento, distribuição e validação dos patches 
devem ser automatizados.

1.2.7.9.21.2.
Permitir estabelecer políticas de aplicação de patches (fixes, correções), garantindo também a verificação de conformidade do 
ambiente em relação a tais políticas.

1.2.7.9.21.3. Permitir identificar quais softwares e respectivos patches estão instalados no ambiente.
1.2.7.9.21.4. Permitir implementar e manter melhores práticas para testes e distribuições de patches.

1.2.7.9.22.
A solução deve permitir identificar as datas de vencimento de contratos, para que sejam disparados processos referentes à 
renovação dos contratos em vencimento.

1.2.7.9.23.
Os contratos e suas datas de vencimento devem ser exibidas na janela do incidente, sempre que um registro for feito para um IC 
que esteja sob um contrato de manutenção, independente do fornecedor.

1.2.7.9.24.
Deve ser possível definir, para um ativo mantido por um fornecedor, a data de vencimento do contrato, além do prazo de 
garantia, para casos onde estas informações forem divergentes.

1.2.7.9.25.
A solução de gestão de ativos deve suportar a tecnologia WOL (Wake-On-LAN) ou permitir a integração com recursos que 
preveja esse uso.

1.2.7.9.26.

A solução deve prover o inventário das informações de hardware de estações de trabalho e servidores tais como: 
processadores, memória, placa-mãe, interfaces de rede, protocolos de rede, BIOS, portas de entrada/saída, dispositivos, discos 
(físicos e lógicos), sistemas de arquivos, recursos do sistema operacional, configurações de região, controladoras (IDE, SCSI, 
USB) e outros, além de permitir a coleta e inserção de dados de inventário a partir do uso de arquivos, e também acessar e 
coletar informações em registro do Windows.

1.2.7.9.27.
Possibilitar a coleta em plataforma Windows e Linux (servidores de rede) dos serviços existentes e as informações associadas a 
estes, como status, descrição, etc.

1.2.7.9.28.

A solução deve possuir mecanismo (template) que permite a inclusão de informações externas à base de dados do inventário 
tais como: número de série do equipamento, número do patrimônio, responsável, localização física, etc. Tais informações podem 
ser inseridas (baseado em customização específica) pelo administrador do ambiente ou pelo usuário do equipamento 
inventariado.

1.2.7.9.29.
A solução deve executar o inventário de softwares a partir de informações coletadas em registro do Windows e campos da 
janela “Programas e Recursos” do Windows.

1.2.7.9.30. A solução deve permitir que a medição do uso de softwares ocorra de forma passiva, onde serão coletados os dados estatísticos 
de utilização das aplicações monitoradas e enviados ao gerenciamento da solução para posterior uso em análises do ambiente.

1.2.7.9.31.
Permitir o cadastro e correta identificação dos diversos tipos de softwares comercializados de acordo com os contratos de 
licenciamento, tais como produtos stand-alone, suites, bundles, subscrições e serviços.
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          Justiça do Trabalho
              Tribunal Regional do Trabalho 24ª Região
                 Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação

ANEXO III do TR - Órgãos Participantes e Quantitativos 

Órgão Gerenciador ENDEREÇO RESPONSÁVEL UASG
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO
CNPJ: 37.115.409/0001-63

Rua Delegado Carlos Roberto Bastos de Oliveira, 208
Campo Grande, MS
CEP 79.031-908

SETIC
Alexandre Rosa Camy
Telefone: 67 3316-1720
E-mail: acamy@trt24.jus.br

80026

Órgãos Participantes ENDEREÇO RESPONSÁVEL UASG
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23ª REGIÃO
CNPJ: 37.115.425/0001-56

Rua Engenheiro Edgard Prado Arze, 191, CPA
Cuiabá - MT
CEP 78.049-935

STIC
Eduardo Bellincanta Ortiz
Telefone: 65 3648-4212
E-mail: eduardoortiz@trt23.jus.br

80025

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 22ª REGIÃO
CNPJ: 03.458.141/0001-40

Avenida João XXIII, 1460 - Bairro Noivos, CEP 64045-000 
-
Edifício Sede do TRT PI, 4º andar - Secretaria de
Informática
TERESINA - PI
CEP: 64.014-210

STIC
Francisco Ravel da Silva
Telefone: 86 2106-9515 / 66 98804-1080
E-mail: stic@trt22.jus.br

80024

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 21ª REGIÃO
CNPJ: 02.544.593/0001-82

Av. Capitão-Mor Gouveia, 3104, Lagoa Nova 
Natal - RN
CEP 59.063-900

Setor de Gestão de Serviços de TIC (SEGS)
Gileno Júnior da Rocha
Telefone: (84) 4006-3103
E-mail: segs@trt21.jus.br

80021

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
CNPJ: 02.395.868/0001-63

Rua T-29, esquina com rua T-51, n.1403, Lotes 7 a 22,
Quadra T 22, S. Bueno 
Goiânia, GO 
CEP: 74.215-901

COORDENADORIA DE RELACIONAMENTO DE TIC
IL José Oliveira e Rebouças
Telefone: 62 3222 5068
E-mail: il.reboucas@trt18.jus.br  

80020

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO
CNPJ: 02.488.507/0001-61

Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, nº 1245, 
Enseada do Suá, 
Vitória - ES
CEP 29.050-335

SETIC
JOHNATHAN MARQUES SILVEIRA CARIOCA
Telefone: (27) 3185-2030 / (27) 3321-2515
E-mail: setic@trt17.jus.br

80019

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO
CNPJ: 23.608.631/0001-93

Av. Senador Vitorino Freire, Nº 2001, Areinha,
São Luís – MA
CEP 65.030-015

Secretaria de Tecnologia da Informação e 
Comunicação
Rafael Robinson de Sousa Neto
Telefone: (98) 2109-9566
E-mail: gestaotic@trt16.jus.br

80018
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO
CNPJ: 03.326.815/0001-53

Rua Almirante Barroso, 600 
Porto Velho – RO
CEP 76.801-901

SETIC
Robert Armando Rosa
E-mail: robert.rosa@trt14.jus.br
Telefone: (69) 3218-6304

80015

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL
CNPJ: 03.464.870/0001-00

Rua Presidente Manuel Ferraz de Campos Salles, 214, 
Jardim Veraneio
Campo Grande - MS
CEP 79031-907

Myrian Raquel Rodrigues da Silva
Telefone: (67) 3318-2142
E-mail: myriansilva@mpms.mp.br

453860
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Quantidade de licenças de usuários 

administradores 1 2 0 2 1 3 1 2 1 2 1 3 1 2 2 4 1 2 5 22

Quantidade de licenças de analistas 

concorrentes 20 40 0 22 20 40 10 40 10 30 5 15 20 60 15 30 30 80 90 357

Quantidade de licenças de analistas 

nomeados 20 40 0 38 40 60 22 40 40 90 20 40 10 30 30 60 60 100 152 498

Quantidade de licenças de analistas 

nomeados à ferramenta de gerenciamento ágil 

de projetos 15 20 0 51 8 12 10 150 0 35 0 40 10 15 10 15 0 30 35 368

Quantidade de licenças para ativos – 

microcomputadores e notebooks

Quantidade de licenças para ativos – 

impressoras multifuncionais

Quantidade de licenças para ativos – 

switches, routers, APs

Quantidade de licenças para ativos – Hosts 

físicos

Quantidade de licenças para ativos – Hosts 

virtuais

Quantidade de licenças para ativos - 

Containers

Serviço de Implantação de Solução de Gestão 

de Serviços de TI (unitário)

Serviço de Implantação de Processos de TI – 

Grupo 2 (unitário)

Serviço de Implantação de Processos de TI – 

Grupo 3 (unitário)

Serviço de Suporte Técnico Remoto (mensal) 

1

1

1

30

1

1

1

30

9

9

9

270

1

1

1

30

1

1

1

30

1

1

1

30

1

1

1

30

740

385

860

330

1

1

1

30

1

1

1

30

1

1

1

30

61290

18001.300900

110

200

70

430

80

21

170

180

1.350

70

130

40

2.754

7.765

260

320

14.229

1.925

2.458

230

900

2.886

495

381

96

389

100905

2.453

270

417

70

1100

270

25

220

200

350

900 400

250

150

250

1.100

1.700

200

250

50

300

1.500

1.100

Justiça do Trabalho
Tribunal Regional do Trabalho 24ª Região
Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação

ANEXO III do TR - Órgãos Participantes e Quantitativos 
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ANEXO IV do TR - Quantitativo de licenças e ativos dos órgãos participantes

Justiça do Trabalho
Tribunal Regional do Trabalho 24ª Região
Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação
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ANEXO IV do TR - Quantitativo de licenças e ativos dos órgãos participantes

Vigência do contrato (meses) 30

Item Qde inicial Qde máxima Valor Unitário Valor máximo (30 meses) 
Licenças para usuários administradores 9 22 -R$                                                    

Licenças para analistas concorrentes  130 357 -R$                                                    

Licenças para analistas nomeadas 242 498 -R$                                                    
Licenças para analistas nomeados à ferramenta de 

gerenciamento ágil de projetos 53 368 -R$                                                    

Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks -R$                                                    

Licenças para ativos – impressoras multifuncionais -R$                                                    

Licenças para ativos – switches, routers, APs -R$                                                    

Licenças para ativos – hosts físicos -R$                                                    

Licenças para ativos – hosts virtuais -R$                                                    

Licenças para ativos - containers -R$                                                    

Serviço de Implantação de Solução de Gestão de 

Serviços de TI (unitário) -R$                                                    

Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 

(unitário) -R$                                                    

Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 

(unitário) -R$                                                    

Serviço de Suporte Técnico Remoto (mensal) -R$                                                    

TOTAL GERAL  R$                                            -   

9

270

9

9

Justiça do Trabalho
Tribunal Regional do Trabalho 24ª Região
Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação

VALORES TOTAIS PARTICIPANTES

14.229

1.925

2.458

612

2.754

7.765
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Item Qde inicial Qde máxima Valor Unitário Valor máximo (30 meses) 
Licenças para usuários administradores 1 2 -R$                                  -R$                                                    

Licenças para analistas concorrentes  20 40 -R$                                  -R$                                                    

Licenças para analistas nomeadas 20 40 -R$                                  -R$                                                    
Licenças para analistas nomeados à ferramenta de 

gerenciamento ágil de projetos 15 20 -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – impressoras multifuncionais -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – switches, routers, APs -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – hosts físicos -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – hosts virtuais -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos - containers -R$                                  -R$                                                    

Serviço de Implantação de Solução de Gestão de 

Serviços de TI (unitário) -R$                                  -R$                                                    

Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 

(unitário) -R$                                  -R$                                                    

Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 

(unitário) -R$                                  -R$                                                    

Serviço de Suporte Técnico Remoto (mensal) -R$                                  -R$                                                    

TOTAL GERAL  R$                                            -   

1100

250

90

260

30

1

1

1

TRT24

320

1100

PROAD 18765/2021. DOC 60. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.XRZS.WCZQ:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 60.
(Juntado por gsantos - GLEISON AMARAL DOS SANTOS em 30/11/2022)



Item Qde inicial Qde máxima Valor Unitário Valor máximo (30 meses) 
Licenças para usuários administradores 0 2 -R$                                  -R$                                                    

Licenças para analistas concorrentes  0 22 -R$                                  -R$                                                    

Licenças para analistas nomeadas 0 38 -R$                                  -R$                                                    
Licenças para analistas nomeados à ferramenta de 

gerenciamento ágil de projetos 0 51 -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – impressoras multifuncionais -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – switches, routers, APs -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – hosts físicos -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – hosts virtuais -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos - containers -R$                                  -R$                                                    

Serviço de Implantação de Solução de Gestão de 

Serviços de TI (unitário) -R$                                  -R$                                                    

Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 

(unitário) -R$                                  -R$                                                    

Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 

(unitário) -R$                                  -R$                                                    

Serviço de Suporte Técnico Remoto (mensal) -R$                                  -R$                                                    

TOTAL GERAL  R$                                            -   
30

50

250

200

1.700

300

1.500

1

1

1

TRT23
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Item Qde inicial Qde máxima Valor Unitário Valor máximo (30 meses) 
Licenças para usuários administradores 1 3 -R$                                  -R$                                                    

Licenças para analistas concorrentes  20 40 -R$                                  -R$                                                    

Licenças para analistas nomeadas 40 60 -R$                                  -R$                                                    
Licenças para analistas nomeados à ferramenta de 

gerenciamento ágil de projetos 8 12 -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – impressoras multifuncionais -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – switches, routers, APs -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – hosts físicos -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – hosts virtuais -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos - containers -R$                                  -R$                                                    

Serviço de Implantação de Solução de Gestão de 

Serviços de TI (unitário) -R$                                  -R$                                                    

Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 

(unitário) -R$                                  -R$                                                    

Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 

(unitário) -R$                                  -R$                                                    

Serviço de Suporte Técnico Remoto (mensal) -R$                                  -R$                                                    

TOTAL GERAL  R$                                            -   

900

1

1

1

30

900

110

200

70

350

TRT22
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Item Qde inicial Qde máxima Valor Unitário Valor máximo (30 meses) 
Licenças para usuários administradores 1 2 -R$                                  -R$                                                    

Licenças para analistas concorrentes  10 40 -R$                                  -R$                                                    

Licenças para analistas nomeadas 22 40 -R$                                  -R$                                                    
Licenças para analistas nomeados à ferramenta de 

gerenciamento ágil de projetos 10 150 -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – impressoras multifuncionais -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – switches, routers, APs -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – hosts físicos -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – hosts virtuais -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos - containers -R$                                  -R$                                                    

Serviço de Implantação de Solução de Gestão de 

Serviços de TI (unitário) -R$                                  -R$                                                    

Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 

(unitário) -R$                                  -R$                                                    

Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 

(unitário) -R$                                  -R$                                                    

Serviço de Suporte Técnico Remoto (mensal) -R$                                  -R$                                                    

TOTAL GERAL  R$                                            -   

1350

70

130

40

330

905

1

1

1

30

TRT21
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Item Qde inicial Qde máxima Valor Unitário Valor máximo (30 meses) 
Licenças para usuários administradores 1 2 -R$                                  -R$                                                    

Licenças para analistas concorrentes  10 30 -R$                                  -R$                                                    

Licenças para analistas nomeadas 40 90 -R$                                  -R$                                                    
Licenças para analistas nomeados à ferramenta de 

gerenciamento ágil de projetos 0 35 -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – impressoras multifuncionais -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – switches, routers, APs -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – hosts físicos -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – hosts virtuais -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos - containers -R$                                  -R$                                                    

Serviço de Implantação de Solução de Gestão de 

Serviços de TI (unitário) -R$                                  -R$                                                    

Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 

(unitário) -R$                                  -R$                                                    

Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 

(unitário) -R$                                  -R$                                                    

Serviço de Suporte Técnico Remoto (mensal) -R$                                  -R$                                                    

TOTAL GERAL  R$                                            -   
30

385

860

1

1

1

2453

270

417

70

TRT18
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Item Qde inicial Qde máxima Valor Unitário Valor máximo (30 meses) 
Licenças para usuários administradores 1 3 -R$                                  -R$                                                    

Licenças para analistas concorrentes  5 15 -R$                                  -R$                                                    

Licenças para analistas nomeadas 20 40 -R$                                  -R$                                                    
Licenças para analistas nomeados à ferramenta de 

gerenciamento ágil de projetos 0 40 -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – impressoras multifuncionais -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – switches, routers, APs -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – hosts físicos -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – hosts virtuais -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos - containers -R$                                  -R$                                                    

Serviço de Implantação de Solução de Gestão de 

Serviços de TI (unitário) -R$                                  -R$                                                    

Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 

(unitário) -R$                                  -R$                                                    

Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 

(unitário) -R$                                  -R$                                                    

Serviço de Suporte Técnico Remoto (mensal) -R$                                  -R$                                                    

TOTAL GERAL  R$                                            -   
30

250

400

1

1

1

1300

80

430

150

TRT17
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Item Qde inicial Qde máxima Valor Unitário Valor máximo (30 meses) 
Licenças para usuários administradores 1 2 -R$                                  -R$                                                    

Licenças para analistas concorrentes  20 60 -R$                                  -R$                                                    

Licenças para analistas nomeadas 10 30 -R$                                  -R$                                                    
Licenças para analistas nomeados à ferramenta de 

gerenciamento ágil de projetos 10 15 -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – impressoras multifuncionais -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – switches, routers, APs -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – hosts físicos -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – hosts virtuais -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos - containers -R$                                  -R$                                                    

Serviço de Implantação de Solução de Gestão de 

Serviços de TI (unitário) -R$                                  -R$                                                    

Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 

(unitário) -R$                                  -R$                                                    

Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 

(unitário) -R$                                  -R$                                                    

Serviço de Suporte Técnico Remoto (mensal) -R$                                  -R$                                                    

TOTAL GERAL  R$                                            -   

740

180

170

21

230

900

1

1

1
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30
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Item Qde inicial Qde máxima Valor Unitário Valor máximo (30 meses) 
Licenças para usuários administradores 2 4 -R$                                  -R$                                                    

Licenças para analistas concorrentes  15 30 -R$                                  -R$                                                    

Licenças para analistas nomeadas 30 60 -R$                                  -R$                                                    
Licenças para analistas nomeados à ferramenta de 

gerenciamento ágil de projetos 10 15 -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – impressoras multifuncionais -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – switches, routers, APs -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – hosts físicos -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – hosts virtuais -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos - containers -R$                                  -R$                                                    

Serviço de Implantação de Solução de Gestão de 

Serviços de TI (unitário) -R$                                  -R$                                                    

Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 

(unitário) -R$                                  -R$                                                    

Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 

(unitário) -R$                                  -R$                                                    

Serviço de Suporte Técnico Remoto (mensal) -R$                                  -R$                                                    

TOTAL GERAL  R$                                            -   

1

1

1

30
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1800

1100

TRT14

220

25

270
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Item Qde inicial Qde máxima Valor Unitário Valor máximo (30 meses) 
Licenças para usuários administradores 1 2 -R$                                  -R$                                                    

Licenças para analistas concorrentes  30 80 -R$                                  -R$                                                    

Licenças para analistas nomeadas 60 100 -R$                                  -R$                                                    
Licenças para analistas nomeados à ferramenta de 

gerenciamento ágil de projetos 0 30 -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – impressoras multifuncionais -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – switches, routers, APs -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – hosts físicos -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – hosts virtuais -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos - containers -R$                                  -R$                                                    

Serviço de Implantação de Solução de Gestão de 

Serviços de TI (unitário) -R$                                  -R$                                                    

Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 

(unitário) -R$                                  -R$                                                    

Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 

(unitário) -R$                                  -R$                                                    

Serviço de Suporte Técnico Remoto (mensal) -R$                                  -R$                                                    

TOTAL GERAL  R$                                            -   

100

1

1

1

30

2886

495

381

96

389

MPMS
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ANEXO IV do TR - Quantitativo de licenças e ativos dos órgãos participantes

1 Licenças para usuários administradores (30 meses)  R$              -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$           -   

2 Licenças para analistas concorrentes  (30 meses)  R$              -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$           -   

3 Licenças para analistas nomeadas  R$              -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$           -   

4
Licenças para analistas nomeados à ferramenta de 

gerenciamento ágil de projetos (30 meses)  R$              -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$           -   

5
Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks(30 

meses)  R$              -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$           -   

6
Licenças para ativos – impressoras multifuncionais (30 meses)  R$              -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$           -   

7
Licenças para ativos – switches, routers, APs (30 meses)  R$              -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$           -   

8 Licenças para ativos – hosts físicos (30 meses)  R$              -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$           -   

9 Licenças para ativos – hosts virtuais (30 meses)  R$              -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$           -   

10 Licenças para ativos - containers (30 meses)  R$              -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$           -   

11
Serviço de Implantação de Solução de Gestão de Serviços de TI 

(unitário)  R$              -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$           -   

12
Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 

(unitário)  R$              -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$           -   

13
Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 

(unitário)  R$              -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$           -   

14 Serviço de Suporte Técnico Remoto (mensal)  R$              -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$           -   

VALOR TOTAL DO LOTE -R$             -R$          -R$           -R$           -R$           -R$           -R$           -R$           -R$           -R$            

1

Justiça do Trabalho
Tribunal Regional do Trabalho 24ª Região
Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação
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ANEXO V do TR  Modelo de Proposta de preços 

Razão Social: 

Endereço: 

CNPJ: E-MAIL: 

Telefone: CONTATO: 

      

Lote Itens Descrição Quant. Valor Unit. (R$) 
Valor Total - 30 

meses (R$)  

1 

1 
Licenças para usuários 
administradores * 22     

2 Licenças para analistas concorrentes  * 357     

3 Licenças para analistas nomeadas * 498     

4 

Licenças para analistas nomeados à 
ferramenta de gerenciamento ágil de 
projetos * 368     

5 
Licenças para ativos  
microcomputadores e notebooks * 14.229     

6 
Licenças para ativos  impressoras 
multifuncionais * 1.925     

7 
Licenças para ativos  switches, 
routers, APs * 2.458     

8 Licenças para ativos  hosts físicos * 612     

9 Licenças para ativos  hosts virtuais * 2.754     

10 Licenças para ativos - containers * 7.765     

11 

Serviço de Implantação de Solução de 
Gestão de Serviços de TI (unitário) 9     

12 

Serviço de Implantação de Processos 
de TI  Grupo 2 (unitário) 9     

13 

Serviço de Implantação de Processos 
de TI  Grupo 3 (unitário) 9     

14 

Serviço de Suporte Técnico Remoto 
(mensal)  270     

  TOTAL GERAL   
* Valor 30 meses = (Valor Unit. * Quant.) * 30 

Declaro que recebi cópia e tomei ciência das condições gerais do Termo de Referência, às quais nossa empresa se 

submete integralmente, uma vez que estão de acordo com a Lei nº 8.666/93.  

DATA:______/______/__________  

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias 

_____________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

Nome por extenso do Representante Legal 

CARIMBO DO CNPJ
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LISTA DE VERIFICAÇÃO 
(Pregão Eletrônico/Serviços Contínuos) 

 
 
Plano de Trabalho preenchido (ETP) 
 

 
ETP (Docs.51-59) 

 
O bem ou serviço é comum (aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado - parágrafo único do art. 1º da Lei nº 10.520/02) 

ETP, item 14 
TR,   
Item 3.1 do documento N. 47 

-  
 
O serviço a ser contratado é contínuo (somente o serviço 
que deve ser prestado sem interrupções sob pena de 
ocasionar grave prejuízo ao funcionamento dos órgãos do 
Tribunal - exemplos: telefone, água, luz, dedetização etc.) 

ETP, item 14.3  
 
TR (doc.60) 
Itens 3.2 e 8.1.7  

 
Definição de Projeto Básico (aplicável ao Termo de 
Referência) - inciso IX do artigo 6º da Lei nª 8666: 

 
TR (doc.60)  
 

Conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível 
de precisão adequado, para caracterizar a obra ou serviço, 
ou complexo de obras ou serviços objeto da licitação, 
elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos 
preliminares, que assegurem a viabilidade técnica e o 
adequado tratamento do impacto ambiental do 
empreendimento, e que possibilite a avaliação do custo da 
obra e a definição dos métodos e do prazo de execução 
 
Orçamento do objeto, com planilha constando seus custos 
unitários e globais detalhados. 

ETP, item 7.2  

 
 
Termo de Referência constando: 
 

 
TR (Doc.60) 

Descrição pormenorizada do objeto/serviço Item 1 
e 
Anexo I do TR - Especificação 
do objeto 

Critérios de sustentabilidade (se aplicável) Item 4 
Preço máximo Item 14 
Regime de execução ou fornecimento Item 8 
Indicação da data de início da prestação de serviços Item 8.1 
Prazo de vigência da contratação (a jurisprudência vem 
permitindo a adoção de prazos superiores à doze meses - 
exemplos: 20 ou 30 meses- pratica adotada por este 
tribunal) 

Item 7.2  

Previsão da possibilidade de prorrogação do contrato até o 
limite de 60 meses, desde que vantajoso à administração 

Itens 1.1 e 7.2 

Condições de recebimento provisório (se aplicável) Itens 8.1.2.2, 8.1.3.2, 8.1.4.2, 
8.1.7, 10.7 

Condições de recebimento definitivo Itens 8.1.2.3, 8.1.3.3, 8.1.4.3, 
8.1.8, 10.8 

Forma de pagamento Item 15.6 
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Prazo de pagamento Item 15.1 
Forma de reajustamento ou reequilíbrio dos preços Item 18  
Garantia (se aplicável) Não se aplica 
Obrigações e Direitos das partes Itens 11 e 12  
Penalidades Item 20 
Das possibilidades de recursos contra as penalidades 
eventualmente aplicadas 

Item 21 

Procedimento de Fiscalização Item 19 
Detalhamento unitário por item (quando houver a 
contratação de serviços distintos, todos deverão ser 
informados separadamente. Ex.: manutenção de 
condicionador de ar contendo valor para chamada técnica 
e deslocamento) 

Item 1.3.1 e Anexo I do TR  
Especificação do objeto 

 
Modelo de proposta constando campo para razão social, e-
mail, endereço da empresa, tabela com preços unitários e 
globais e assinatura do representante legal 

TR, Anexo V do TR - Modelo 
de proposta de preços 

 
Justificativa para:  
Características ou especificações que restrinjam a ampla 
concorrência referente ao objeto ou serviço (se aplicável) 

Não se aplicam. 
ETP, Item 7.1.3, Anexo III  
orçamentos consolidados, 
Anexos VII a XIII - 
Orçamentos 

Agrupamento de itens ou serviços (se aplicável) ETP, Item 15 
Aquisição fora da padronização utilizada pelo Tribunal (se 
aplicável) 

Não se aplica 

 
Indicação da fonte de recursos orçamentários TR, Item 13 
Disponibilidade orçamentária para a execução da obra, 
serviço ou aquisição do objeto no exercício financeiro em 
curso. 

TR, Item 13 
 

 
Pesquisa de preços ETP, Anexo III  Orçamentos 

consolidados e Anexos VII a 
XIII - Orçamentos  

Mínimo de três orçamentos ETP, Anexo III  Orçamentos 
consolidados e Anexos VII a 
XIII - Orçamentos  

Tratamento estatístico Doc.7 - Anexo IV - Mapa 
Comparativo para Estimativa 
de Preços 
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Justiça do Trabalho 
Tribunal Regional do Trabalho 24ª Região 
Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação 
 

Página 1 de 33 (TR)

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente operação consiste no registro de preços para 
contratação de serviços continuados especializados em gestão de serviços de 
tecnologia da informação, com acordos de nível de serviço, em conformidade 
com as práticas estabelecidas pelo modelo ITIL (Information Technology 

Infrastructure Library), conforme as especificações e condições deste Termo 
de Referência (TR) e seus anexos, nos termos da Lei nº 8.666/1993, da Lei nº 
10.520/2002, da Lei Complementar nº 123/2006, dos Decretos nº 7.892/2013 
(SRP) e nº 10.024/2019, das legislações complementares, observadas as 
disposições a seguir estabelecidas.   

1.2. Especificações Técnicas 

1.2.1. O detalhamento das especificações do objeto deste Termo de Referência 
está definido no “Anexo I do TR - Especificação do objeto”; 

1.3. Quantitativo de serviço demandado 

1.3.1. Os itens que compõem o objeto da presente operação são:  

Lote Itens Descrição 
Quantidade  

total 
estimada 

1 

1 Licenças para usuários administradores  22 
2 Licenças para analistas concorrentes   357 
3 Licenças para analistas nomeadas   498 

4 Licenças para analistas nomeados à ferramenta de gerenciamento ágil 
de projetos  368 

5 Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks 14.229 

6 Licenças para ativos – impressoras multifuncionais  1.925 
7 Licenças para ativos – switches, routers, APs  2.458 
8 Licenças para ativos – hosts físicos  612 
9 Licenças para ativos – hosts virtuais  2.754 

10 Licenças para ativos - containers  7.765 
11 Serviço de Implantação de Solução de Gestão de Serviços de TI  9 

12 Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 9 

13 Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 9 

14 Serviço de Suporte Técnico Remoto  270 

1.3.2. As licenças compreendidas entre os itens 1 e 10 darão acesso à solução 
doravante referenciada como “Solução de Gestão de Serviços de TI”, 
no modelo Software como Serviços – SaaS; 

PROAD 18765/2021. DOC 64. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.GZFK.LZCV:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 64.
(Juntado por htominaga - HELENA HIKARI TOMINAGA em 06/12/2022)



  

Justiça do Trabalho 
Tribunal Regional do Trabalho 24ª Região 
Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação 
 

Página 2 de 33 (TR)

1.3.3. Os quantitativos de cada item, para o Tribunal Regional do Trabalho da 24ª 
Região (TRT24) (Órgão Gerenciador) e para cada Órgão Participante, 
estão definidos no “Anexo III do TR - Órgãos participantes e 
quantitativos”, deste Termo de Referência. 

1.4. Os documentos de Solicitação de Participação em Registro de Preços 
encaminhados pelos Órgãos Participantes deste Termo de Referência estão 
presentes no PROAD 18765/2021. 

1.5. As empresas participantes do certame comprometem-se a manter condutas 
compatíveis com os princípios da moralidade e da probidade administrativa, 
em especial face ao disposto no art. 5º, inc. IV, da Lei nº 12.846/2013, que 
dispõe constituir atos lesivos à Administração Pública: 

1.5.1. frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 
expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público; 

1.5.2. impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 
licitatório público; 

1.5.3. afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de 
vantagem de qualquer tipo; 

1.5.4. fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

1.5.5. criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de 
licitação pública ou celebrar contrato administrativo; 

1.5.6. obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de 
modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a 
administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da 
licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou 

1.5.7. manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos 
celebrados com a administração pública. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Justificativa da Contratação 

2.1.1. Nos últimos anos a Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicações 
(SETIC) empenhou-se na definição de políticas e no mapeamento e 
implantação de processos de TI, devidamente publicados no Diário de 
Justiça e disponibilizados na página de governança da SETIC 
(http://portal.trt24.jus.br/web/ggti/processos-de-trabalho1). 
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2.1.2. Em que pese o amadurecimento da SETIC com a implantação destes 
processos, a execução de muitos deles é prejudicada devido à 
limitação das atuais soluções de Gestão de Serviços de Tecnologia da 
Informação (do inglês Information Technology Service Management – 
ITSM) utilizadas pela SETIC do TRT24.  

2.1.3. Atualmente a SETIC utiliza as soluções OTRS e Redmine para realizar a 
gestão de seus serviços. Ambas são software livre e, apesar de 
amplamente divulgada em diversões órgãos públicos e privados, 
possuem limitações que prejudicam a implantação de importantes 
processos TI. Ainda, o TRT24 não possui técnicos especializados 
nestas soluções, muito menos contratos com empresas fornecedoras 
especializadas que prestem a devida assistência.  

2.1.4. Como resultado deste cenário, a SETIC apresenta uma série de limitações 
nos processos implantados, assim como possui dificuldades para 
implantação de novos processos. Esta realidade acabou por refletir nos 
achados de auditoria realizada pelo CSJT no ano de 2020 (CSJT-A – 
2052-46.2020.5.90.0000), onde foram apontadas falhas em processos 
existentes e recomendadas implantação de novos processos 
essenciais para gestão de serviços de TI. 

2.1.5. Ainda, no ano de 2015 o TST realizou uma licitação conjunta com vários 
regionais para contratação de uma solução ITSM. A empresa Axios 
sagrou-se vencedora deste pregão e então a solução Assyst, 
juntamente outras soluções acessórias, foram implantadas em pelo 
menos 16 regionais, tendo o TRT24 ficado de fora deste projeto 
nacional. 

2.1.6. Os fatos acima expostos justificam um processo para aquisição e 
implantação e de conjunto de soluções para gerenciamento de 
Tecnologia da Informação, com capacitação oficial, suporte técnico e 
serviços sob demanda. 

2.2. Objetivos da Contratação 

2.2.1. Implantar Solução de Gestão de Serviços de Tecnologia da Informação; 

2.2.2. Implantar 14 (quatorze) processos de Gestão de Serviços de Tecnologia da 
Informação; 

2.2.3. Ter acesso a suporte técnico especializada para manutenção da solução 
Contratada. 

2.3. Benefícios diretos e indiretos da contratação 
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2.3.1. Unificação/integração das soluções utilizadas pela SETIC do TRT24; 

2.3.2. Apoio de empresa especializada para implantação de processos complexos 
de gestão de TI; 

2.3.3. Automação de processos de gestão de TI; 

2.3.4. Suporte Técnico para problemas relacionados às soluções Contratadas; 

2.3.5. Apoio de equipe especializada para implantação de novos processos e 
melhorias nos processos já implantados; 

2.3.6. Facilidade para obtenção de indicadores de desempenho dos serviços de TI; 

2.3.7. Melhoria na maturidade em Governança e Gestão de TI; 

2.3.8. Nivelamento com os demais regionais na maturidade em gestão de serviços 
de TI. 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

3.1. Apresenta-se como um serviço de natureza comum, cujo objeto pode ser 
objetivamente definido em edital, por meio de especificações usuais de 
mercado, nos termos do art. 1º, parágrafo único da Lei nº 10.520/2002, c/c o 
art. 3º, § 2º do Anexo I do Decreto nº 3.555/2000 e artigo 3º, inciso II do 
Decreto nº 10.024/2019. 

3.2. A Administração do TRT24 sabe, de antemão, que os serviços a serem 
contratados deverão ser prestados novamente nos exercícios financeiros 
seguintes, dessa forma caracterizando uma demanda continuada e habitual, 
pois são cotidianamente requisitados para auxiliar o andamento normal das 
atividades de gestão de TI do Órgão. A ausência desses serviços, por sua vez, 
pode paralisar ou retardar a gestão dos serviços de TI, o que certamente 
comprometerá a realização de suas funções institucionais, acarretando danos 
não apenas ao TRT24, mas aos seus colaboradores, sendo assim 
caracterizada também a sua essencialidade. 

3.3. Assim, tendo em vista a natureza continuada, habitual e essencial dos 
serviços, sua classificação como serviços comuns, e sua previsão legal, a 
contratação pretendida é viável e está aderente às diretrizes estabelecidas no 
Plano Diretor de Tecnologia da Informação do TRT24 – PDTI. 

4. DA SUSTENTABILIDADE 

4.1. Os produtos e serviços a serem adquiridos devem atender aos requisitos do 
Guia de Contratações Sustentáveis da Justiça do Trabalho (Resolução nº 
310/2021 do CSJT), no que couber. 
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4.2. A empresa a ser contratada deverá promover a correta destinação dos 
resíduos resultantes da prestação do serviço, tais como embalagens, entre 
outros, observando a legislação e princípios de responsabilidade 
socioambiental como a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 
12.305/2010) e o Guia de Contratações Sustentáveis da Justiça do Trabalho 
(Resolução nº 310/2021 do CSJT), no que couber. 

4.3. A empresa deverá declarar, antes da efetivação da contratação, de acordo 
com a Resolução nº 310, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, de 24 
de setembro de 2021, as seguintes condições: 

4.3.1. Não possuir inscrição no cadastro de empregadores flagrados explorando 
trabalhadores em condições análogas às de escravo, instituído pelo 
Ministério do Trabalho e Emprego, instituído pela Portaria 
Interministerial MTPS/MMIRDH nº 04/2016; 

4.3.2. Não ter sido condenada, a CONTRATADA ou seus dirigentes, por infringir as 
leis de combate à discriminação de raça ou de gênero, ao trabalho 
infantil e ao trabalho escravo, em afronta ao previsto nos artigos 1º, 3º 
(inciso IV), 7º (inciso XXXIII) e 170 da Constituição Federal de 1988; 
149, 203 e 207 do Código Penal Brasileiro; no Decreto n° 5.017/2004 
(promulga o Protocolo de Palermo); nas Convenções da OIT nº 29 e nº 
105; 

5. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. Da Vigência da Ata de Registro de Preços 

5.1.1. O Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de 
assinatura. 

5.1.2. Considera-se data da assinatura aquela constante do instrumento ou da 
aposição da última assinatura eletrônica, se mais recente. 

5.1.3. A qualquer tempo da vigência do Registro de Preços, e de acordo com as 
necessidades da Administração, o detentor de preço registrado poderá 
ser convocado para o fornecimento do objeto. 

5.1.4. O TRT24 procederá à divulgação da Ata de Registro de Preços e manterá 
constante atualização de preço registrado e demais condições 
inerentes, por meio de sua página eletrônica oficial, no seguinte 
endereço: www.trt24.jus.br. 

5.1.5. Para fins de comprovação da manutenção da vantagem dos preços 
registrados, o TRT24 e Órgãos Participantes promoverão pesquisa de 
mercado antes da formalização de cada pedido de compra dos itens 
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registrados, exceto para o primeiro pedido, se realizado dentro do 
prazo de 90 (noventa) dias após o registro dos preços de cada item. 

5.1.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência e desde que devidamente 
justificada a vantagem econômica, poderá ser utilizada por qualquer 
Tribunal trabalhista que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do TRT24 - Órgão Gerenciador. 

5.1.7.         A manifestação do TRT24 (Órgão Gerenciador) fica condicionada à 
realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não 
participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a Administração 
Pública Federal da utilização da ata de registro de preço. 

5.1.8.        O estudo, após aprovação pelo TRT24 (Órgão Gerenciador), será 
divulgado no Portal de Compras do Governo Federal.  

5.1.9. Após a autorização do TRT24, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, 
observado o prazo de vigência da ata. 

5.1.10. Competirá ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, 
de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao Órgão Gerenciador. 

5.1.11. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 
não do fornecimento ao órgão/entidade não participante, desde que 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o TRT24. 

5.1.12. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo 
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por 
cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o Órgão Gerenciador e 
órgãos participantes. 

5.1.13. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não 
poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o Órgão Gerenciador e 
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 
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5.2. Da Revisão dos Preços Registrados 

5.2.1. O preço registrado será fixo e irreajustável, porém, admitida a revisão na 
forma disciplinada no Decreto nº 7.892/2013. 

5.2.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do item 
registrado, cabendo ao TRT24 (Órgão Gerenciador) promover as 
necessárias negociações perante os fornecedores, observadas as 
disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei 
nº 8.666/1993. 

5.2.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao praticado no mercado, o TRT24 (Órgão Gerenciador) 
convocará o fornecedor visando à negociação para a sua redução e 
adequação aos praticados pelo mercado. 

5.2.4. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido e o TRT24 convocará os demais fornecedores visando 
oferecer igual oportunidade de negociação. 

5.2.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

5.2.6. Quando o preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, o TRT24 (Órgão Gerenciador) poderá: 

5.2.6.1. Liberá-lo do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e dos comprovantes 
apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de 
fornecimento; 

5.2.6.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação. 

5.2.7. Não havendo êxito nas negociações o TRT24 (Órgão Gerenciador) 
procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as 
medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.3. Do Cancelamento do Registro de Preços 

5.3.1. O Fornecedor terá seu Registro de Preços cancelado quando: 

5.3.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
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5.3.1.2. Não efetuar o recebimento da nota de empenho no prazo de 2 (dois) 
dias úteis, sem justificativa aceitável; 

5.3.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; 

5.3.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 
nº 8.666/1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520/2002. 

5.3.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 
autoridade competente do TRT24. 

5.3.3. A defesa deverá ser apresentada no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 
da data do recebimento da notificação de cancelamento de registro. 

5.3.4. Esgotado o prazo do subitem anterior, e mantendo-se silente o fornecedor, o 
preço registrado será considerado cancelado, sem prejuízo de 
aplicação das sanções previstas neste instrumento. 

5.3.5. A Administração apreciará as razões de defesa e decidirá, motivadamente, 
pelo cancelamento do preço, com a liberação do fornecedor ou com as 
consequências dele advindas. 

5.3.6. Na hipótese de o fornecedor estar em lugar incerto ou não sabido, a 
comunicação será feita mediante publicação no Diário Oficial da União, 
por uma única vez, sem prejuízo da imputação das sanções cabíveis. 

5.3.7. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na 
ocorrência de fato superveniente que venha a comprometer a perfeita 
execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior, 
devidamente comprovados. 

6. DA VISTORIA 

6.1. A participação na licitação pressupõe o pleno conhecimento de todas as 
condições para execução do objeto constante deste Termo de Referência, 
podendo a licitante, caso entenda necessário, optar pela realização de vistoria 
nas condições abaixo. 

6.2. As empresas interessadas poderão vistoriar os locais onde serão executados 
os serviços, com o objetivo de verificar as condições e o grau de dificuldades 
existentes, mediante prévio agendamento de horário com o Secretário de 
Tecnologia da Informação e Comunicação pelo telefone (67) 3316-1720. 

6.2.1. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do 
Edital, estendendo-se até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada 

PROAD 18765/2021. DOC 64. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.GZFK.LZCV:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 64.
(Juntado por htominaga - HELENA HIKARI TOMINAGA em 06/12/2022)



  

Justiça do Trabalho 
Tribunal Regional do Trabalho 24ª Região 
Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação 
 

Página 9 de 33 (TR)

para abertura da sessão pública. Do mesmo modo, os pedidos de 
esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via 
internet, no endereço indicado no edital. 

6.2.2. Para a vistoria, o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar 
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil 
e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação 
para o ato. 

6.2.3. A não realização de vistoria não poderá ser alegada como fundamento para 
o inadimplemento total ou parcial de obrigações previstas em quaisquer 
documentos integrantes do instrumento convocatório. 

7. DA CONTRATAÇÃO 

7.1. A contratação dar-se-á mediante a formalização de contrato entre este 
Tribunal e a licitante vencedora, conforme minuta anexa ao edital. 

7.2. A vigência do contrato será de 30 (trinta) meses, a contar da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante termo aditivo, 
até o limite de 60 (sessenta) meses, a critério do CONTRATANTE e 
observado o interesse público, nos termos do artigo 57, inciso II, da Lei nº 
8.666/1993.   

7.3. Considera-se data da assinatura aquela constante do instrumento ou da 
aposição da última assinatura eletrônica se mais recente. 

7.4. A prorrogação da contratação dependerá da realização de pesquisa de 
mercado que demonstre a vantagem, para o CONTRATANTE, das condições 
e dos preços contratados. 

7.5. Durante a vigência da contratação será permitida a fusão, a cisão, a 
incorporação, a alteração da razão social, desde que sejam mantidas as 
condições estabelecidas na contratação original, sem prejuízo às 
responsabilidades contratuais e legais decorrentes da sua execução, devendo 
a CONTRATADA encaminhar cópia autenticada do registro da alteração no 
respectivo órgão, observadas as condições a seguir. 

7.5.1. Na hipótese de alteração que possa repercutir na execução do contrato a 
CONTRATADA deverá apresentar, ao CONTRATANTE, cópia 
autenticada do referido instrumento no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias consecutivos, a contar do competente registro, sob pena de 
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aplicação das sanções legais cabíveis previstas neste instrumento para 
os casos de inexecução parcial; 

7.5.2. Na hipótese de fusão, cisão e incorporação, comprovar as mesmas 
qualificações exigidas para fins de habilitação, no prazo de 30 (trinta) 
dias consecutivos, a contar do registro das alterações, sob pena de 
rescisão contratual e aplicação das penalidades decorrentes da 
inexecução total. 

7.6. Em atenção aos artigos 2º, inc. VI, e 3º da Resolução CNJ nº 7/2005, com 
redação dada pelas Resoluções CNJ nº 9/2005 e 229/2016, é vedada a 
contratação, manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato, inclusive 
de prestação de serviços, com empresa que tenha ou venha ter em seu 
quadro societário, ou ainda que tenha ou venha a contratar empregados que 
sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos 
de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de 
servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento, de 
membros ou juízes vinculados ao CONTRATANTE, bem como daqueles 
servidores vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha 
hierárquica da área encarregada da licitação. 

7.7. É vedada, também, a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de 
prestação de serviços com empresa que tenha entre seus empregados 
colocados à disposição dos Tribunais para o exercício de funções de chefia, 
pessoas que incidam na vedação dos Artigos 1º e 2º da Resolução CNJ nº 
156/2012.    

8. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

8.1. Etapas de Implantação 

8.1.1. Será realizada uma reunião inicial, por videoconferência, em até 10 (dez) 
dias consecutivos após a assinatura do contrato, para apresentação 
dos padrões a serem seguidos e definição de interface com os 
servidores envolvidos.  

8.1.1.1. Nesta reunião, a Contratada deverá apresentar um plano de projeto 
para implantação dos serviços contratados. 

8.1.1.2. Em caso de aprovação do plano de projeto pelo CONTRATANTE, o 
mesmo emitirá o “Termo de Liberação de Início dos Serviços”. 

8.1.2. A Solução de Gestão de Serviços de TI, especificada no Item 1 do “Anexo I 
do TR - Especificação do objeto”, deverá estar completamente 
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implantada, com o serviço descrito no Item 2 do “Anexo I do TR - 
Especificação do objeto”, em até 120 (cento e vinte) dias consecutivos, 
contados a partir do recebimento da ordem de serviço. 

8.1.2.1. A conclusão da etapa de implantação deverá ser formalizada por 
meio de apresentação, por videoconferência, pela Contratada a 
representantes do CONTRATANTE.  

8.1.2.2. Sendo cumpridos todos os requisitos exigidos no Serviço de 
Implantação descrito no Item 2 do “Anexo I do TR - Especificação 
do objeto” o Fiscal do Contrato emitirá o seu termo de recebimento 
provisório. 

8.1.2.3. O Gestor do Contrato, após verificação de adequação do Serviço de 
Implantação descrito no Item 2 do “Anexo I do TR - Especificação 
do objeto” aos termos contratuais, emitirá o seu termo de 
recebimento definitivo. 

8.1.2.4. Após a emissão do termo de recebimento definitivo, a Contratada 
poderá emitir a fatura pelos serviços prestados. 

8.1.3. Após a conclusão da implantação dos serviços contratados, conforme Item 2 
do “Anexo I do TR - Especificação do objeto”, e o recebimento de uma 
ordem de serviços emitida pelo CONTRATANTE, a Contratada terá um 
prazo máximo de 90 (noventa) dias consecutivos para implantar um 
segundo grupo de processos contidos no Item 3 do “Anexo I do TR - 
Especificação do objeto”. 

8.1.3.1. A conclusão da etapa de implantação dos processos contidos no Item 
3 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto” deverá ser 
formalizada por meio de apresentação, por videoconferência, pela 
Contratada a representantes do CONTRATANTE. 

8.1.3.2. Sendo cumpridos todos os requisitos exigidos no Serviço de 
Implantação descrito no Item 3 do “Anexo I do TR - Especificação 
do objeto”, o Fiscal do Contrato emitirá o seu termo de recebimento 
provisório. 

8.1.3.3. Após verificação de adequação do Serviço de Implantação descrito 
no Item 3 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto” aos termos 
contratuais, o Gestor do Contrato emitirá o seu termo de 
recebimento definitivo. 

8.1.3.4. Após a emissão do termo de recebimento definitivo, a Contratada 
poderá emitir a fatura pelos serviços prestados. 
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8.1.4. Após a conclusão da implantação do segundo grupo de processos, 
conforme Item 3 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto”, e o 
recebimento de uma ordem de serviços emitida pelo CONTRATANTE, 
a Contratada terá o prazo máximo de 90 (noventa dias) dias 
consecutivos para implantar um terceiro grupo de processos contidos 
no Item 4 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto”. 

8.1.4.1. A conclusão da etapa de implantação dos processos contidos no Item 
4 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto” deverá ser 
formalizada por meio de apresentação, por videoconferência, pela 
Contratada a representantes do CONTRATANTE.  

8.1.4.2. Sendo cumpridos todos os requisitos exigidos no Serviço de 
Implantação descrito no Item 4 do “Anexo I do TR - Especificação 
do objeto”, o Fiscal do Contrato emitirá o seu termo de recebimento 
provisório. 

8.1.4.3. Após verificação de adequação do Serviço de Implantação descrito 
no Item 4 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto” aos termos 
contratuais, o Gestor do Contrato emitirá o seu termo de 
recebimento definitivo. 

8.1.4.4. Após a emissão do termo de recebimento definitivo, a Contratada 
poderá emitir a fatura pelos serviços prestados. 

8.1.5. Para o serviço descrito no Item 5 do “Anexo I do TR - Especificação do 
objeto”, a contratada deverá iniciar sua execução e emissão de faturas 
apenas após a conclusão do serviço especificado no Item 2 do “Anexo I 
do TR - Especificação do objeto”. 

8.1.6.  Para o serviço descrito no Item 1 do “Anexo I do TR - Especificação do 
objeto”, a contratada deverá iniciar sua execução e emissão de faturas 
após a assinatura do contrato. 

8.1.7. Os serviços descritos nos itens 1 e 5 do “Anexo I do TR - Especificação do 
objeto” são contínuos e com faturamento mensal, de maneira que 
mensalmente o Fiscal do contrato fará o recebimento provisório e o 
gestor o recebimento definitivo para cada serviço.  

8.1.8. O cronograma a seguir ilustra a execução dos serviços ao longo da vigência 
do contrato, caso a ordem de serviço referente ao Item 3 do “Anexo I 
do TR - Especificação do objeto” seja emitida imediatamente após a 
conclusão do Item 2 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto” e a 
ordem de serviço referente ao Item 4 do “Anexo I do TR - Especificação 
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do objeto” seja emitida imediatamente após a conclusão do Item 3 do 
“Anexo I do TR - Especificação do objeto”; 

Solução de Gestão se Serviços 

de TI em nuvem conforme 

quantitativo de licenças

Serviço de Implantação de 

Solução de Gestão de Serviços 

de TI 

Serviço de Implantação de 

Processos de TI – Grupo 2

Serviço de Implantação de 

Processos de TI – Grupo 3

Serviço de Suporte Técnico 

Remoto  

8.2. Da Manutenção 

8.2.1. A Contratada deverá disponibilizar, sem custo adicional, Sistema de Gestão 
de Chamados para registro e acompanhamento de solicitações do 
serviço descrito no Item 5 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto”. 

8.2.2. A Contratada deverá responder por meio de comunicação via Sistema de 
Gestão de Chamados, sendo que, sempre que necessário, fará uso de 
apresentações de slides, ficha de comunicação, fluxo de processos ou 
reunião remota por videoconferência, no intuito de elucidar as dúvidas 
da equipe técnica do CONTRATANTE. 

8.2.3. Os chamados poderão ser abertos pelos usuários do CONTRATANTE, 
habilitados para este fim. 

8.2.4. Acordos de Nível de Serviço (ANS) 

8.2.4.1. A disponibilidade da solução Contratada deverá ser de no mínimo de 
99,8% (noventa e nove vírgula oito por cento) do tempo, aferido 
mensalmente; 

8.2.4.2. O Serviço de Implantação de Solução de Gestão de Serviços de TI, 
descrito no Item 2 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto”, 
deverá ser executado em até 120 (cento e vinte) dias consecutivos, 
conforme subitem 8.1.2; 

8.2.4.3. O Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2, descrito no 
Item 3 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto”, deverá ser 
executado em até 90 (noventa) dias consecutivos, conforme 
subitem 8.1.3; 

PROAD 18765/2021. DOC 64. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.GZFK.LZCV:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 64.
(Juntado por htominaga - HELENA HIKARI TOMINAGA em 06/12/2022)



  

Justiça do Trabalho 
Tribunal Regional do Trabalho 24ª Região 
Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação 
 

Página 14 de 33 (TR)

8.2.4.4. O Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3, descrito no 
Item 4 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto”, deverá ser 
executado em até 90 (noventa) dias consecutivos, conforme 
subitem 8.1.4; 

8.2.4.5. Atendimento de chamados do Serviço de Suporte Técnico Remoto 

8.2.4.5.1. O atendimento de chamados de suporte técnico remoto deve 
atender o seguinte Acordo de Nível de Serviço: 

Nível Descrição 
Tempo de 

Início 
Atendimento 

Prazo para 
conclusão do 
atendimento 

 

1 
Crítico 

Sistema/Módulo/Funcionalidade indisponível ou 
investigação/tratamento de causa raiz para 
resolução de problema que não permite aos 
usuários a continuidade do trabalho e 
que gerem prejuízo aos processos sem a 
possibilidade de workaround1. 

 
 

Até 1 hora 

 
 

4 horas 

 
 
 

2 
Agudo 

Sistema/Módulo/funcionalidade com 
degradação de desempenho, 
investigação/tratamento de causa raiz para 
resolução do problema que gerou a perda de 
desempenho, ou solicitações de intervenção 
manual nos processos que não permitam aos 
usuários a continuidade do trabalho, e que 
gerem prejuízos aos processos, mas que 
permitam workaround. 

 
 
 

Até 2 horas 

 
 
 

8 horas 

 

3 
Normal 

Tratamento de solicitações de correção para 
problemas em geral, não envolvendo 
indisponibilidade ou degradação, permitindo aos 
usuários a continuidade do trabalho, mas 
que indique não conformidade, sendo a 
mesma de baixo impacto. 

 
 

Até 4 horas 

 

Até 5 
dias 
úteis 

4 
Consulta 

Tratamento de solicitações de investigação 
para problemas em geral não envolvendo 
indisponibilidade ou degradação. 

 
Até 8 horas 

Até 5 
dias 
úteis 

Solução 
definitiva para 

nível 
1 e 2 

Tratamento de solicitações de investigação 
para problemas em geral não envolvendo 
indisponibilidade ou degradação. 

 
Até 1 hora 

 
Até 5 
dias 
úteis 

Solução 
definitiva para 

nível 
3 e 4 

Tratamento de solicitações de investigação 
para problemas em geral não envolvendo 
indisponibilidade ou degradação. 

 
Até 8 horas 

 
Até 10 
dias úteis 

8.2.4.5.2. O CONTRATANTE deffinirá o nível de atendimento do 
chamado quando da abertura perante a Contratada. Os 

1 Significa solução de contorno para um erro ou problema, sem, contudo, resolver o erro 
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tempos serão contados a partir do registro por parte do 
CONTRATANTE e somente serão considerados concluídos 
quando da aceitação da solução pelo CONTRATANTE. 

8.2.4.5.3. A Contratada se obriga a realizar a administração das 
solicitações de serviços com profissionais devidamente 
treinados. 

8.2.4.5.4. Será definido um grupo de profissionais da equipe de TI do 
CONTRATANTE autorizado para abrir chamados de Suporte 
Técnico Remoto perante a Contratada. 

8.2.4.5.5. A tolerância para o percentual de chamados resolvidos fora do 
prazo será de até 5% (cinco por cento) ao mês. 

8.3. Forma de Avaliação da Qualidade 

8.3.1. Documentação comprobatória 

8.3.1.1. A Contratada deverá disponibilizar, mensalmente, até o 5º (quinto) dia 
útil do mês subsequente ao mês de referência, relatórios, em 
formato de planilha eletrônica ou outro formato online, sendo: 

8.3.1.1.1. Relatório descritivo de todos os períodos de indisponibilidade 
do serviço referente ao Item 1 do “Anexo I do TR - 
Especificação do objeto”, compreendendo, em colunas 
distintas, as seguintes informações: 

8.3.1.1.1.1. A data e o horário de início da indisponibilidade; 

8.3.1.1.1.2. A data e o horário de término da indisponibilidade; 

8.3.1.1.1.3. Tempo de indisponibilidade da ocorrência; 

8.3.1.1.1.4. Percentual de disponibilidade da solução no final do 
relatório. 

8.3.1.1.2. Relatório descritivo de todos os chamados técnicos encerrados 
no mês de referência, que permita ao CONTRATANTE 
avaliar a execução do Serviço de Suporte Técnico Remoto 
referente ao Item 5 do “Anexo I do TR - Especificação do 
objeto”, compreendendo, em colunas distintas, as seguintes 
informações: 

8.3.1.1.2.1. O número do chamado de suporte técnico remoto; 

8.3.1.1.2.2. A data e o horário de abertura do chamado; 
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8.3.1.1.2.3. A data e o horário de entrega da solução no ambiente 
de homologação ou produção; 

8.3.1.1.2.4. A data e o horário do aceite do CONTRATANTE; 

8.3.1.1.2.5. O nome do usuário do CONTRATANTE que abriu o 
chamado e que emitiu o aceite da solução 
apresentada; 

8.3.1.1.2.6. A quantidade de horas extrapolados no cumprimento 
dos prazos de solução para cada ocorrência. 

8.3.2. A avaliação dos níveis mínimos de serviços será realizada mensalmente 
para os serviços descritos nos Itens 1 e 5 do “Anexo I do TR - 
Especificação do objeto”: 

8.3.2.1. Após a entrega da documentação comprobatória, especificada no 
subitem 8.3.1, serão confrontados os dados com aqueles 
constantes do controle de chamados realizado pelo 
CONTRATANTE. 

8.3.2.2. O valor de pagamento mensal será ajustado levando-se em 
consideração os níveis mínimos dos serviços prestados, conforme 
sequência de cálculos definida no subitem 8.3.4. 

8.3.3. Para os serviços descritos nos itens 2, 3 e 4 do “Anexo I do TR - 
Especificação do objeto” a avaliação dos níveis mínimos de serviços 
será realizada após sua conclusão. 

8.3.4. Reduções: 

8.3.4.1. Verificada a disponibilidade menor ao mínimo contratado no subitem 
8.2.4.1: desconto de 3% (três por cento) do valor da fatura 
referente ao serviço do Item 1 do “Anexo I do TR - Especificação do 
objeto” por hora, até o limite de 20%  (vinte por cento) (acima de tal 
percentual, há possibilidade de rescisão do contrato); 

8.3.4.2. Na inobservância do cumprimento do Acordo de Nível de Serviço 
disposto no subitem 8.2.4.5, será aplicada a redução sobre o valor 
da mensalidade para a prestação do Serviço de Suporte Técnico 
remoto conforme faixas de descumprimento a seguir: 

8.3.4.2.1. Entre 5% (cinco por cento) e 7% (sete por cento) de 
descumprimento: redução de 5% (cinco por cento); 

8.3.4.2.2. Entre 7% (sete por cento) e 10% (dez por cento) de 
descumprimento: redução de 8% (oito por cento); 
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8.3.4.2.3. Acima de 10% (dez por cento) de descumprimento: redução de 
10% (dez por cento). 

8.3.4.3. Na inobservância do cumprimento do Acordo de Nível de Serviço 
disposto nos subitens 8.2.4.2, 8.2.4.3 e 8.2.4.4 será aplicada a 
redução sobre o valor do respectivo serviço de 0,5% (zero vírgula 
cinco por cento) ao dia, até o limite de 20% (vinte por cento); 

8.3.4.3.1. Acima de tal percentual, há a possibilidade de rescisão do 
contrato. 

8.4. Transição Contratual  

8.4.1. No período de transição contratual e de encerramento do Contrato a 
Contratada deverá repassar todas as informações necessárias ao 
CONTRATANTE e a empresa que assumirá o novo contrato, 
compreendendo: 

8.4.1.1. Informações sobre as bases de conhecimento; 

8.4.1.2. Documentação das automatizações implementadas; 

8.4.1.3. Dados dos chamados cadastrados; 

8.4.1.4. Outras documentações relacionadas. 

8.4.2. Neste Período de desmobilização, a Contratada deverá manter os 
indicadores de serviço. 

8.4.3. Ao término do contrato todos os acessos concedidos ao ambiente do 
CONTRATANTE  à equipe terceirizada serão removidos. 

8.5. Direitos de Propriedade Intelectual e Autoral 

8.5.1. Todos os artefatos produzidos pela Contratada para prestação do serviço de 
implantação ou sob demanda para automatização dos processos do 
CONTRATANTE na solução contratada serão de propriedade do 
CONTRATANTE, de maneira que possam ser reutilizados em contratos 
futuros com eventuais outros fornecedores. 

8.6. Qualificação Técnica dos Profissionais Envolvidos na Execução do 
Contrato 

8.6.1. Para o Serviço de Implantação descrito no subitem 8.1 a Contratada deverá: 

8.6.1.1. Possuir em seu quadro, na data da assinatura do contrato, um 
profissional para assumir a gestão da implantação dos serviços 
contratados com experiência mínima de 2 (dois) anos em gerência 
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de serviços/projetos, com nível superior e certificação ITIL 
Foundation. 

8.6.1.2. A Contratada deverá apresentar, para a comprovação o currículo, 
cópia do diploma de conclusão do nível superior e do certificado 
oficial ITIL Foundation. 

8.6.1.3. A comprovação do vínculo empregatício poderá ocorrer mediante 
contrato regido pela legislação civil comum. 

9. DO PREPOSTO 

9.1. A CONTRATADA deverá indicar um preposto para representá-la 
administrativamente perante o CONTRATANTE, no prazo de 2 (dois) dias 
consecutivos a contar da assinatura do contrato, mediante declaração que 
deverá constar o nome completo, documentos de identificação (RG e CPF), 
telefone e e-mail de contato. 

9.2. Pelo descumprimento do disposto no subitem anterior, estará a 
CONTRATADA sujeita à aplicação da multa de 0,2% (dois décimos por 
cento) sobre o valor global do contrato, por dia que ultrapassar o prazo 
estabelecido, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o referido valor, e será 
considerado como inexecução parcial da obrigação assumida. 

9.3. O preposto deverá apresentar-se ao servidor designado pelo CONTRATANTE 
para exercer o acompanhamento e a fiscalização, previamente à data 
indicada para a assinatura do contrato, para tratar dos assuntos pertinentes à 
execução do contrato, relativos à sua competência. 

9.4. O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas aos 
serviços executados e às faturas decorrentes, assim como para avaliar a 
qualidade dos serviços dos profissionais da CONTRATADA postos à 
disposição do CONTRATANTE. 

9.5. Incumbe ao preposto atender as demandas da gestão e/ou fiscalização do 
contrato, inclusive para apresentar documentos solicitados pelo 
CONTRATANTE. 

9.6. O preposto deverá participar de reunião com o CONTRANTANTE, na forma 
online, sempre que solicitado com pelo menos 1 (um) dia de antecedência, 
em dia e horário definidos pela Fiscalização, que solicitará às providências 
que se fizerem necessárias ao bom cumprimento de suas obrigações, 
cabendo ao preposto a adoção de todas as medidas cabíveis para a solução 
das falhas detectadas, conforme art. 68 da Lei nº 8.666/1993. 
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9.7. A comunicação oficial entre a CONTRATADA e o CONTRATANTE será feita 
por escrito, preferencialmente por e-mail.  

9.8. O preposto deverá responder às solicitações do CONTRATANTE por e-mail, 
no endereço eletrônico informado pelo Fiscal do Contrato, no prazo máximo 
de 30 (trinta) minutos durante o horário comercial, ou até as 8h30 do próximo 
dia útil, no caso de comunicação fora do horário comercial.  

9.9. A fim de evitar falha na comunicação, a CONTRATADA deverá fornecer pelo 
menos 2 (dois) endereços de e-mail, ambos de provedores diferentes, sendo 
pelo menos um dos endereços de um serviço de e-mail de grande porte, 
notoriamente conhecido por manter o sistema sempre funcionando como, por 
exemplo, Microsoft Hotmail / Outlook, Google Gmail e Yahoo Mail.  

9.10. É responsabilidade da CONTRATADA se certificar de que os endereços 
eletrônicos estejam funcionando corretamente. Não será aceita alegação de 
que os sistemas de comunicação por correio eletrônico falharam, exceto se 
noticiado pelos meios de divulgação. 

10. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

10.1. A entrega de cada componente do objeto deverá ser efetuada nos prazos e 
condições especificados no Item 8 e seus subitens, conforme suas 
particularidades. Eventuais documentos ou objetos devem ser entregues na 
Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicações – SETIC, do TRT24, 
localizada na Rua Delegado Carlos Roberto Bastos de Oliveira nº 208, 1º 
andar, Jardim Veraneio (Parque dos Poderes), Campo Grande–MS, CEP 
79.031-908, telefone (0xx67) 3316-1720, das 10h00 às 16h00 (horário local), 
em dias úteis da Justiça do Trabalho, e/ou através do e-mail 
gestaotic@trt24.jus.br, ou outros a serem definidos pelos Gestores e Fiscais 
do Contrato. 

10.2. Em caso de vencimento do prazo de entrega ocorrer em final de semana ou 
feriado, ficará automaticamente prorrogado para o primeiro dia útil 
subsequente. 

10.3. Caso o objeto ofertado seja de procedência importada, deverão ser 
comprovados, no momento de sua entrega, a origem do produto importado e 
a quitação dos tributos de importação a ele referente, sob pena de rescisão 
contratual e multa. O objeto somente será considerado entregue se 
acompanhado da comprovação de origem estabelecida neste subitem.  

10.4. As entregas que porventura ocorrerem no período de recesso forense (20 de 
dezembro a 06 de janeiro), deverão observar o horário das 13h00 às 17h00, 
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de segunda a sexta-feira, e das 08h00 às 12h00 nos dias 24 e 31 de 
dezembro, caso sejam dias úteis. 

10.5. A CONTRATADA responderá por quaisquer prejuízos que ocorrerem até a 
entrega do objeto no endereço acima. 

10.6. Eventual pedido de prorrogação do prazo de entrega somente poderá ser 
aceito nas hipóteses previstas no art. 57, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, mediante 
prévia solicitação escrita, apresentada no prazo de entrega do bem, 
devidamente acompanhada de documentos comprobatórios dos motivos 
alegados, podendo a solicitação ser encaminhada por e-mail, mas 
exclusivamente ao endereço fornecido pelo Gestor/Fiscal do contrato.  

10.6.1. A utilização de e-mail para apresentação do pedido de prorrogação não 
exime a contratada de protocolizar diretamente os originais no Tribunal, 
ou de providenciar o encaminhamento dos originais (em papel) via 
Correios, ambos no prazo de até 5 (cinco) dias após o término do 
prazo de entrega dos materiais. 

10.7. Cada recebimento provisório, a cargo do Fiscal do contrato, dar-se-á na data 
da efetiva entrega do produto ou serviço. 

10.8. Cada recebimento definitivo, a ser realizado pelo Gestor do Contrato, dar-se-á 
somente após a verificação do enquadramento nas especificações definidas 
no edital, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar do recebimento 
provisório.   

10.9. Na hipótese de recusa parcial ou total do recebimento a CONTRATADA 
deverá efetuar a substituição, sem prejuízo da observância do prazo inicial 
estabelecido para a entrega e da aplicação de sanções contratuais ou legais 
cabíveis. 

10.10. A liquidação da nota fiscal será realizada pelo Gestor do Contrato e deverá 
ocorrer na mesma data do recebimento definitivo. 

10.11. O prazo estabelecido para a entrega do objeto ficará suspenso durante todo o 
período de análise e verificação pelo Gestor do Contrato. 

10.12. O objeto deverá ser entregue na totalidade do item constante na nota de 
empenho, salvo nos casos de superveniência de fato excepcional ou 
imprevisível, alheio à vontade da contratada, solidamente justificado e 
demonstrada a causalidade entre o fato alegado e a impossibilidade de 
cumprimento do estabelecido neste, por meio de documentos comprobatórios 
hábeis. 
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10.13. Eventual recusa no recebimento do produto não exime a CONTRATADA de 
efetivar a entrega no prazo inicial estabelecido. 

10.14. A existência de preço registrado não obriga o TRT24 a firmar a contratação 
que dele poderá advir, facultando-se-lhe a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições.  

11. DOS DEVERES DO CONTRATANTE 

11.1. Incumbe ao CONTRATANTE: 

11.1.1. Informar à CONTRATADA, após a assinatura do contrato, o nome 
do Fiscal da Contratação, o telefone e endereço de e-mail para 
contato; 

11.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos da 
proposta apresentada; 

11.1.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela CONTRATADA, relativos ao objeto da contratação, no 
prazo de 2 (dois) dias úteis; 

11.1.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste 
Termo de Referência, após o ateste da respectiva nota fiscal/fatura; 

11.1.5. Fiscalizar a execução da contratação, bem como as obrigações 
assumidas pela CONTRATADA, por meio de servidor denominado 
fiscal do contrato; 

11.1.6. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do 
contrato, em especial, aplicação de sanções e alterações. 

11.1.7. Fornecer os acessos e recursos de infraestrutura tecnológica, 
necessários à operacionalização dos serviços contratados, envolvendo 
no mínimo: 

11.1.7.1. Link de internet com capacidade para trafegar os dados necessários 
para uso dos serviços;  

11.1.7.2. Acesso ao ambiente de rede e a ativos diversos para fins de 
inventário; 

11.1.8. Acompanhar, avaliar e fiscalizar a execução do objeto do contrato, com 
base nos níveis de serviços estabelecidos no mesmo;  

PROAD 18765/2021. DOC 64. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.GZFK.LZCV:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 64.
(Juntado por htominaga - HELENA HIKARI TOMINAGA em 06/12/2022)



  

Justiça do Trabalho 
Tribunal Regional do Trabalho 24ª Região 
Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação 
 

Página 22 de 33 (TR)

11.1.9. Especificar e estabelecer normas e diretrizes para a execução dos 
serviços definindo as prioridades e regras de atendimento aos usuários, 
bem como os prazos e etapas para o cumprimento das obrigações. 

11.1.10. Disponibilizar equipe técnica capacitada para gerar as informações 
necessárias para o bom andamento da prestação de serviço; 

11.1.11. Disponibilizar servidor de tecnologia da informação para coordenar os 
processos de interação entre os sistemas envolvidos nos processos de 
gerenciamento de serviço de TIC; 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. Incumbe à CONTRATADA: 

12.1.1. Prover os serviços ora contratados, de acordo com o estabelecido no 
Termo de Referência, com pessoal adequado e capacitado em todos os 
níveis de trabalho; 

12.1.2. Cumprir integralmente os e termos da proposta, as obrigações, os 
prazos e demais condições estabelecidos neste Termo de Referência; 

12.1.3. Credenciar, perante o CONTRATANTE, um representante para prestar 
os devidos esclarecimentos e atender às reclamações que porventura 
surgirem durante a execução do contrato, indicando nome, endereço e 
telefone de contato; 

12.1.4. Encaminhar o Recibo da Nota de Empenho no prazo de 2 (dois) dias 
úteis após seu recebimento, sob pena de aplicação das penalidades 
cabíveis na ausência de motivo justificável devidamente comprovado; 

12.1.5. Reportar ao CONTRATANTE imediatamente, verbalmente e por escrito, 
quaisquer anormalidades, erros ou irregularidades que possam 
comprometer a execução dos serviços ou qualquer situação que 
caracterize descumprimento ou atraso no cumprimento das obrigações 
constantes deste Termo de Referência, sob pena de não poder justificar 
o não cumprimento dos ANS em virtude de tais ocorrências e ficando 
sujeita, ainda, às penalidades cabíveis; 

12.1.6. Obedecer rigorosamente todas as normas e procedimentos de 
segurança implementados no ambiente de TI do CONTRATANTE 
incluindo o sigilo das informações, inclusive com a assinatura de 
termos de responsabilidade e confidencialidade, políticas e 
procedimentos de segurança, quando exigido; 
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12.1.7. Obedecer rigorosamente aos procedimentos e fluxos definidos e 
orientados pela SETIC delimitados ao atendimento dos chamados e 
prestação dos serviços; 

12.1.8. Desenvolver seus serviços em regime de integração e colaboração 
com o CONTRATANTE; 

12.1.9. Manter durante todo o período de vigência da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de aplicação 
das sanções contratuais e legais cabíveis; 

12.1.10. Comunicar formalmente, por escrito e em via impressa, qualquer 
alteração do domicílio e endereço empresarial; 

12.1.11. Informar por escrito quaisquer alterações de telefone (fixo ou celular) e 
de e-mail da empresa, sendo que facultativamente esta informação 
poderá ser feita por meio eletrônico (e-mail, SMS ou Whatsapp) 
encaminhado exclusivamente ao endereço de e-mail ou telefone 
indicados pelo Gestor ou Fiscal do contrato; 

12.1.12. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo 
responsável pela Gestão/Fiscalização da execução do Contrato; 

12.1.13. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao 
CONTRATANTE ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa 
ou culposa, sua ou de seus representantes/empregados, ou ainda por 
infrações à legislação em vigor, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

12.1.14. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 da Lei nº 8.078/1990 (Código 
de Defesa do Consumidor); 

12.1.15. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, 
tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, 
podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do 
CONTRATANTE ou da nova empresa que continuará a execução dos 
serviços; 

12.1.16. Fornecer qualquer informação referente ao Contrato, solicitada pelo 
TRT DA 24ª REGIÃO; 

12.1.17. A CONTRATADA deve empregar, se for o caso, um número de jovens 
aprendizes equivalente a 5% (cinco por cento), no mínimo, e 15% 
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(quinze por cento), no máximo, dos trabalhadores existentes, conforme 
estipula o art. 429 da CLT (Decreto-Lei nº 5.452/1943); 

12.1.18. A CONTRATADA deverá cumprir, se for o caso, o quantitativo mínimo 
previsto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991, que estabelece que a empresa 
com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a preencher de 2% 
(dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com 
beneficiários reabilitados ou pessoas com deficiência.   

12.2. A comprovação dos critérios de sustentabilidade definidos nos subitens 
12.1.19 e 12.1 20 poderá ser feita mediante apresentação de certificação 
emitida por instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou por 
declaração da CONTRATADA.  

12.3. Considerar-se-á válida e eficaz a correspondência enviada ao último 
endereço da CONTRATADA informado oficialmente e, em eventual devolução 
de correspondência, a fluência do prazo terá início a partir do primeiro dia útil 
subsequente da fracassada tentativa de entrega, pelos Correios, da 
correspondência. 

12.4. Não realizar publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia 
autorização do CONTRATANTE. 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas inerentes à presente contratação correrão à conta do orçamento 
do CONTRATANTE, no Programa de Trabalho 02.122.0571.4256.0054 
(Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho), na natureza de despesa 
3.3.90.40, advindos do item “151252022000037 - 20210318.1 - Adquirir 
Solução de Gerenciamento de Serviços de TI - PO 0001”. 

13.2. Está incluso na Proposta Orçamentária Prévia 2023 o item “Ferramentas e 
serviços de apoio à gestão de Tecnologia da Informação (PDRAP 2023)”, com 
previsão de R$ 800.000,00, com recurso a ser descentralizado pelo CSJT. 

13.3. Caso haja alterações nos valores acima a serem remanejados, ou em caso de 
necessidade de complementação de recursos financeiros, em momento 
oportuno a SETIC poderá informar à Secretaria de Orçamento e Finanças 
(SOF), através de formulário apropriado de criação de demanda orçamentária. 

14. DO PREÇO MÁXIMO 

14.1. O valor máximo a ser pago por este Tribunal para o presente objeto é de 
R$ 4.358.668,40 (quatro milhões, trezentos e cinquenta e oito mil seiscentos e 
sessenta e oito reais e quarenta centavos), para o período de 30 meses, 
observando-se cada preço unitário e total, e os pagamentos mensal e único, 
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pormenorizados na tabela a seguir, oriundos da demanda e do levantamento 
de preços realizados por este Tribunal, conforme detalhado na tabela a seguir: 
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ESPECIFICAÇÃO PREÇO MÉDIO 
UNITÁRIO 

PREÇO MÉDIO 
MENSAL / ÚNICO 

PREÇO MÉDIO TOTAL 
(30 MESES) 

1 2 30 Licenças para usuários administradores  R$ 916,67 R$ 1.833,34 R$ 55.000,20 

2 40 30 Licenças para analistas concorrentes   R$ 1.005,56 R$ 40.222,40 R$ 1.206.672,00 

3 40 30 Licenças para analistas nomeadas R$ 669,44 R$ 26.777,60 R$ 803.328,00 

4 20 30 Licenças para analistas nomeados à fer-
ramenta de gerenciamento ágil de projetos  R$ 338,84 R$ 6.776,80 R$ 203.304,00 

5 1100 30 Licenças para ativos – microcomputadores 
e notebooks R$ 5,54 R$ 6.094,00 R$ 182.820,00 

6 320 30 Licenças para ativos – impressoras multi-
funcionais  R$ 8,90 R$ 2.848,00 R$ 85.440,00 

7 260 30 Licenças para ativos – switches, routers, 
APs  R$ 8,90 R$ 2.314,00 R$ 69.420,00 

8 90 30 Licenças para ativos – hosts físicos  R$ 6,74 R$ 606,60 R$ 18.198,00 

9 250 30 Licenças para ativos – hosts virtuais  R$ 6,74 R$ 1.685,00 R$ 50.550,00 

10 1100 30 Licenças para ativos - containers  R$ 6,74 R$ 7.414,00 R$ 222.420,00 

11 1 1 Serviço de Implantação de Solução de 
Gestão de Serviços de TI (unitário) R$ 325.378,98 R$ 325.378,98 R$ 325.378,98 

12 1 1 Serviço de Implantação de Processos de 
TI – Grupo 2 (unitário) R$ 171.188,01 R$ 171.188,01 R$ 171.188,01 

13 1 1 Serviço de Implantação de Processos de 
TI – Grupo 3 (unitário) R$ 201.177,11 R$ 201.177,11 R$ 201.177,11 

14 1 30 Serviço de Suporte Técnico Remoto 
(mensal) R$ 25.459,07 R$ 25.459,07 R$ 763.772,10 

DESPESA TOTAL ESTIMADA 
Pag. Único R$ 697.744,10 

R$ 4.358.668,40 
Pag. Mensal R$ 122.030,81 

14.2. O valor máximo a ser pago por cada Órgão Participante dar-se-á conforme os 
valores unitários informados na tabela anterior multiplicados pelos 
quantitativos informados por cada um deles, conforme informações 
constantes do “Anexo III do TR – Órgãos participantes e quantitativos”, deste 
Termo de Referência. 

14.3. O valor máximo a ser pago para o presente objeto, considerando todos os 
Órgãos Participantes, e sem considerar eventuais adesões futuras, será de 
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R$ 44.056.231,80 (quarenta e quatro milhões, cinquenta e seis mil duzentos e 
trinta e um reais e oitenta centavos), conforme detalhado na tabela a seguir: 
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ESPECIFICAÇÃO PREÇO MÉDIO 
UNITÁRIO 

PREÇO MÉDIO 
MENSAL / ÚNICO 

PREÇO MÉDIO TOTAL 
(30 MESES) 

1 22 30 Licenças para usuários administra-
dores  R$ 916,67 R$ 20.166,74 R$ 605.002,20 

2 357 30 Licenças para analistas concorren-
tes   R$ 1.005,56 R$ 358.984,92 R$ 10.769.547,60 

3 498 30 Licenças para analistas nomeadas R$ 669,44 R$ 333.381,12 R$ 10.001.433,60 

4 368 30 
Licenças para analistas nomeados à 
ferramenta de gerenciamento ágil de 
projetos  

R$ 338,84 R$ 124.693,12 R$ 3.740.793,60 

5 14229 30 Licenças para ativos – microcompu-
tadores e notebooks R$ 5,54 R$ 78.828,66 R$ 2.364.859,80 

6 1925 30 Licenças para ativos – impressoras 
multifuncionais  R$ 8,90 R$ 17.132,50 R$ 513.975,00 

7 2458 30 Licenças para ativos – switches, 
routers, APs  R$ 8,90 R$ 21.876,20 R$ 656.286,00 

8 612 30 Licenças para ativos – hosts físicos  R$ 6,74 R$ 4.124,88 R$ 123.746,40 

9 2754 30 Licenças para ativos – hosts virtuais  R$ 6,74 R$ 18.561,96 R$ 556.858,80 

10 7765 30 Licenças para ativos - containers  R$ 6,74 R$ 52.336,10 R$ 1.570.083,00 

11 9 1 
Serviço de Implantação de Solução 
de Gestão de Serviços de TI (unitá-
rio) 

R$ 325.378,98 R$ 2.928.410,82 R$ 2.928.410,82 

12 9 1 Serviço de Implantação de Proces-
sos de TI – Grupo 2 (unitário) R$ 171.188,01 R$ 1.540.692,09 R$ 1.540.692,09 

13 9 1 Serviço de Implantação de Proces-
sos de TI – Grupo 3 (unitário) R$ 201.177,11 R$ 1.810.593,99 R$ 1.810.593,99 

14 9 30 Serviço de Suporte Técnico Remoto 
(mensal) R$ 25.459,07 R$ 229.131,63 R$ 6.873.948,90 

DESPESA TOTAL ESTIMADA 
Pag. Único R$ 6.279.696,90 

R$ 44.056.231,80 
Pag. Mensal R$ 1.259.217,83 

15. DO PAGAMENTO 

15.1. O pagamento será efetuado por meio do documento OB - Ordem Bancária, do 
Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAFI, enviado ao Banco do 
Brasil, instituição bancária responsável pela operacionalização do pagamento 
de valores dos órgãos federais, para crédito na conta indicada pela contratada, 
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a qual deverá, obrigatoriamente, ser de sua titularidade no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis após a liquidação da nota fiscal referente à totalidade do item 
efetivamente entregue e recebida pelo Gestor do contrato. 

15.1.1. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas dos documentos 
comprobatórios do cumprimento das obrigações decorrentes do 
contrato. 

15.2. O Gestor deverá providenciar a liquidação na nota fiscal/fatura e encaminhar 
em tempo hábil para que o pagamento seja efetuado no prazo estabelecido 
no item anterior. 

15.3. Havendo erro no documento fiscal ou outra circunstância que desaprove a 
liquidação das despesas, o prazo passará a fluir somente depois de sanada a 
irregularidade, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus para o 
CONTRATANTE, inclusive moratório. 

15.4. Quando cabível, sobre o valor faturado será retido na fonte o correspondente 
ao imposto sobre a renda, à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), 
à Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e à 
Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público (PIS/PASEP), conforme disposição legal. Os 
impostos a serem retidos deverão ser especificados no corpo da nota fiscal, 
de acordo com a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234, 
de 11 de janeiro de 2012. 

15.5. Caso a CONTRATADA seja optante pelo SIMPLES (Sistema Integrado de 
Pagamentos de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte), para não sofrer a retenção na fonte dos valores acima 
citados, deverá apresentar, para fins de comprovação da condição de optante, 
a declaração de opção pelo SIMPLES, conforme disposição legal. 

15.6. A forma de pagamento do contrato será: 

15.6.1. Em parcela única para os serviços descritos nos Itens 2, 3 e 4 do 
“Anexo I do TR - Especificação do objeto”, após sua conclusão e aceite; 

15.6.2. Em parcelas mensais para os serviços descritos nos Itens 1 e 5 do 
“Anexo I do TR - Especificação do objeto”; 

15.7. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar, os valores 
correspondentes a multas, sanções, glosas ou indenizações devidas pela 
empresa Contratada.  

16. DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 
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16.1. No caso de eventual atraso de pagamento, ocasionado por negligência por 
parte do CONTRATANTE, devidamente comprovada, e desde que tal fato não 
seja decorrente de força maior, o valor devido será acrescido de atualização 
financeira, apurada a partir do término do prazo estabelecido para pagamento 
até a data de efetiva quitação, calculado conforme taxa SELIC, mediante a 
aplicação das seguintes fórmulas: 

 

I = (TX/100) 

365 

 

AF = I x N x VP 

 

Onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Taxa SELIC; 

AF = Atualização Financeira; 

N = Número de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

16.2. A mesma fórmula será aplicada no caso de ressarcimento de valor recebido a 
mais pela CONTRATADA. 

17. DO REAJUSTE DE PREÇOS 

17.1. A pedido da CONTRATADA poderá haver reajustamento anual dos preços 
para as parcelas do contrato não abrangidas na repactuação, com base no 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE ou, na extinção deste, por outro 
índice legal que venha a substituí-lo, observado o interregno mínimo de 12 
(doze) meses contados da data de apresentação da proposta. 

17.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro reajuste efetuado, o interregno de 12 
(doze) meses será contado da data de início dos efeitos financeiros do 
reajuste anterior. 
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17.3. O percentual máximo será o IPCA/IBGE acumulado nos últimos 12 (doze) 
meses contados a partir da data da apresentação da proposta e, nos reajustes 
subsequentes ao primeiro, será apurado a partir da data de início dos efeitos 
financeiros do último reajuste formalizado.   

17.4. Para que o reajuste possa ser efetuado a contar da data base inicialmente 
estabelecida, a CONTRATADA deverá solicitar o reajuste até o final do mês 
subsequente ao do mês de aquisição do direito consoante o subitem 19.3, 
sendo que se ultrapassado esse prazo a apuração do percentual acumulado 
será feita com base nos últimos 12 (doze) meses anteriores ao mês da 
solicitação e os efeitos financeiros do reajuste (pagamentos) serão a partir do 
mês em que apresentada à solicitação. 

17.5. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o 
contrato sem requerê-lo, ocorrerá à preclusão desse direito em relação ao 
período anterior à prorrogação, assim como também ocorrerá a preclusão se 
o pedido de reajuste for formulado depois de extinto o contrato. 

 

18. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

18.1. Poderá ser admitida a alteração do preço contratado, para fins de 
restabelecimento da relação pactuada inicialmente entre as partes, com vistas 
à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos termos do 
artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/1993. 

18.2. As eventuais solicitações deverão se fazer acompanhar de comprovação de 
superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, bem como de demonstração 
analítica de seu impacto nos custos do contrato, mediante a comprovação dos 
preços praticados no mercado, devendo ser observada a vantagem financeira 
ofertada por ocasião da licitação. 

18.3. A demonstração analítica será apresentada em conformidade com a Planilha 
constante do “Anexo IV do TR – Planilha de Formação de Custos”, utilizada 
para a contratação. 

19. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

19.1. Em cumprimento ao disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993, o 
CONTRATANTE designará, por meio de Portaria, servidor(es) para a gestão e 
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a fiscalização da contratação, bem como, se necessário, servidor(es) para 
auxílio na fiscalização.  

19.2. Tanto o Gestor quanto o Fiscal atuarão em conjunto no acompanhamento e 
fiscalização da contratação, incumbindo especificamente ao Fiscal o 
acompanhamento do cumprimento das obrigações pela CONTRATADA e ao 
Gestor a liquidação das notas fiscais/faturas.  

19.3. A existência de fiscalização por parte do CONTRATANTE não exclui nem 
reduz a responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer irregularidades no 
cumprimento das obrigações assumidas, nem perante terceiros, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios e, na ocorrência 
destes, não implica a co-responsabilidade do CONTRATANTE ou de seus 
agentes ou prepostos. 

19.4. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo 
fornecimento dos materiais e/ou pela execução de todos os serviços, o 
CONTRATANTE reserva-se no direito de, sem que de qualquer forma restrinja 
a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa 
fiscalização, por intermédio do Fiscal do contrato. 

19.5. O Fiscal do contrato pode sustar qualquer entrega de material e/ou execução 
do trabalho que esteja sendo executado em desacordo com o especificado, 
sempre que essa medida se tornar necessária, devendo comunicar o fato de 
imediato ao Gestor. 

19.6. À fiscalização caberá, ainda, verificar periodicamente o cumprimento pela 
CONTRATADA das normas de segurança e medicina do trabalho. 

19.7. A ação ou a omissão, total ou parcial, por parte da fiscalização do 
CONTRATANTE, não eximirá a CONTRATADA da total responsabilidade 
decorrente de má execução da contratação, inclusive por defeito ou 
inadequação do produto fornecido. 

19.8. À fiscalização caberá, ainda, verificar periodicamente o cumprimento pela 
CONTRATADA das normas de segurança e medicina do trabalho. 

20. DAS PENALIDADES 

20.1. A empresa vencedora deverá encaminhar o recibo da nota de empenho, 
devidamente assinado e preenchido, no prazo de 2 (dois) dias úteis após 
ser transmitida pelo TRT24. Em caso de descumprimento, reserva-se à 
Administração o direito de optar pela adjudicação às demais proponentes, 
obedecendo-se à ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas nos subitens 20.2.5 e 20.2.56. 
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20.2. O CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, e observada a 
gravidade da ocorrência, aplicar à Contratada as seguintes sanções não 
necessariamente na mesma ordem e que podem ser cumulativas, que 
seguem: 

20.2.1. Advertência; 

20.2.2. Multa de 0,5 (meio por cento) sobre o valor mensal total dos serviços 
contratados, para cada dia de atraso na entrega de documentos, 
limitada a 10% (dez por cento). 

20.2.3. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor mensal total dos serviços 
contratados, para cada dia útil de atraso no início das operações, 
limitada a 10% (dez por cento). 

20.2.4. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do objeto da inadimplência, 
em caso de inexecução parcial da obrigação assumida; 

20.2.5. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação 
correspondente, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

20.2.6. Impedimento de licitar e de contratar com a União e 
descredenciamento no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores - SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, nos termos 
dos arts. 7º da Lei nº 10.520/2002 e art. 49 do Decreto nº 10.024/2019. 

20.3. A CONTRATADA também estará sujeita à multa equivalente a 0,5% (meio por 
cento) do valor do objeto da inadimplência, por dia que ultrapassar os 
respectivos prazos abaixo mencionados, limitado a 10% (dez por cento) do 
correspondente valor, o que não impedirá, a critério do CONTRATANTE, a 
aplicação das demais sanções legais cabíveis: 

20.3.1. Prazo máximo para início dos atendimentos aos chamados, previstos 
no subitem 8.2.4.5.1; 

20.3.2. Prazo máximo para conclusão dos atendimentos, previstos no subitem 
8.2.4.5.1. 

20.4. As multas por inexecução parcial ou total do objeto poderão ser aplicadas 
cumulativamente com as demais sanções, bem como com a multa pelo atraso 
na entrega do objeto. 

20.5. No caso de atraso na entrega do serviço, inexecução parcial ou total, o valor 
da multa correspondente será retido preventivamente do pagamento e 
concedido prazo para defesa prévia e recurso, observando-se as disposições 
contidas no artigo 87, § 2º e 109, inciso I, alínea “f”, da Lei nº 8.666/1993. 
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20.6. Decorridos os prazos de defesa prévia e de recurso e mantida a aplicação da 
multa, o valor correspondente será imediatamente recolhido à conta do 
Tesouro Nacional. Em não havendo retenção de pagamento, será emitida a 
GRU (Guia de Recolhimento da União) para o recolhimento, por parte da 
empresa, à conta do Tesouro Nacional. Caso haja acolhimento ou provimento 
parcial, o valor retido será devolvido à empresa. 

20.7. Em caso de não pagamento do valor da multa aplicada, conforme 
estabelecido no subitem anterior, o valor será inscrito em dívida ativa da união. 

20.8. A atuação irregular da CONTRATADA, no cumprimento das obrigações 
assumidas, acarretará a anotação das penalidades aplicadas no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, e, no caso de 
impedimento de licitar e de contratar, o registro também na página eletrônica 
do CONTRATANTE (opção “Transparência”) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, conforme o art. 43, do Decreto nº 
8.420/15. 

20.9. A proponente é responsável pela fidelidade e pela legitimidade das 
informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da 
contratação. 

20.10.  A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará a rescisão contratual sem prejuízo da 
aplicação das demais sanções cabíveis. 

21. DAS DEFESAS E DOS RECURSOS 

21.1. As defesas e recursos contra punições impostas à contratada serão regidos 
pelos artigos 79, 87, 109 e 110 da Lei nº 8.666/93, e poderão ser enviados por 
e-mail, exclusivamente ao endereço mencionado no ofício de notificação, sem 
prejuízo do encaminhamento dos originais no prazo estabelecido. 

21.2. A utilização de e-mail para apresentação de defesa prévia e recurso 
administrativo não exime a contratada de protocolizar diretamente os originais 
no Tribunal, ou de providenciar o encaminhamento dos originais (em papel) 
via Correios, ambos no prazo de até 5 (cinco) dias após o término do prazo 
legal para apresentação de defesa prévia ou recurso administrativo. 

21.3. O não envio dos originais no prazo estipulado, ou o envio de originais distintos 
daqueles apresentados por e-mail, acarreta o não conhecimento da 
manifestação administrativa apresentada por correio eletrônico.  

22. DOS AUMENTOS E DAS REDUÇÕES 
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22.1. Fica assegurada à autoridade competente do CONTRATANTE aumentar ou 
reduzir a quantidade prefixada, observados os limites estabelecidos no artigo 
65, § 1º, da Lei nº 8.666/1993. 

23. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

23.1. A participação nesta Contratação Pública implica no conhecimento integral 
dos termos e condições nela inseridos, por parte dos proponentes, bem como 
das demais normas legais que disciplinam a matéria. 

23.2. As partes não estão eximidas do cumprimento de obrigações e 
responsabilidades previstas na legislação vigente e não expressas neste 
Termo de Referência. 

23.3. As partes envolvidas se comprometem a observar as disposições da Lei nº 
13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD), quanto ao tratamento 
dos dados pessoais que lhes forem confiados em razão desta avença, em 
especial quanto à finalidade, boa-fé e interesse público na utilização de 
informações pessoais para consecução dos fins a que se propõe a presente 
contratação.  

Campo Grande, 30 de novembro de 2022. 

 
 
 

Emmanuel Socio Magalhães 
Integrante Demandante 

 
 
 

Alexandre Rosa Camy 
Integrante Técnico 

 
 
 

Alexandre Rosa Camy 
Secretário de Tecnologia da Informação e Comunicação 

 
 

Aprovado por: 
 
 
 

Gerson Martins de Oliveira 
Secretário Administrativo 
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Sr. Diretor-Geral,

Em razão verificação da necessidade de alterações no Termo de Referência, foram procedidos os
ajustes no instrumento em conjunto com a SETIC (servidores Alexandre Camy e Gleison), o qual
segue aprovado no doc. 63.

Excluímos a parte final do subitem 19.1 bem como os subitens 19.1.1 a 19.1.4, bem
como do 19.9 a 19.9.4, por se tratarem de informações cabíveis à instrução dos autos e
não no TR: De acordo com a Resolução CNJ nº 182/2013, deverá ser
nomeada Equipe de Gestão da Contratação composta pelos seguintes
papéis:

Gestor do Contrato: servidor responsável por gerir a execução contratual, 
indicado por autoridade competente;   Fiscal Demandante do Contrato:
servidor representante da Área Demandante da Solução de Tecnologia da 
Informação e Comunicação, indicado pela respectiva autoridade competente 
para fiscalizar o contrato quanto aos aspectos funcionais da solução;

 servidor representante da Área de Tecnologia da Fiscal Técnico do Contrato:
Informação e Comunicação, indicado pela respectiva autoridade competente 
para fiscalizar o contrato quanto aos aspectos técnicos da solução;
Fiscal Administrativo do Contrato: servidor representante da Área 
Administrativa, indicado pela respectiva autoridade competente para fiscalizar o 
contrato quanto aos aspectos administrativos da execução, especialmente os 
referentes ao recebimento, pagamento, sanções, aderência às normas, 
diretrizes e obrigações contratuais. “

 
Indicamos para fins do gerenciamento do contrato os seguintes servidores:
Indica-se como gestor do contrato o servidor Alexandre Rosa Camy, e, nas suas 
ausências, o servidor João Carlos Ferreira Filho, ambos lotados na SETIC.
Indica-se como fiscal demandante e técnico do contrato o servidor Marco Antônio 
Ribeiro Molento, e, na sua ausência, o servidor Emmanuel Socio Magalhães, ambos 
lotados na SETIC.
Indica-se como fiscal administrativo do contrato o servidor Camilo Gama da Silva, e, 
na sua ausência, o servidor Robson Fernando Athanasio de Aguiar, ambos lotados na 
SETIC.

Além disso, o Termo de Referência trata da contratação para vários Regionais, sendo que o subitem
19.9 e subsequentes referem-se somente a este Tribunal.

O arquivo está disponível eletronicamente na rede U:\GERAL\Termo de
Referencia - Projeto Basico\SETIC\Solução de Gerenciamento de

Serviços de TIC\TR - em gestão de serviços de tecnologia da

informação - 30.11.doc

Os anexos do Termo de Referência constam da rede U:\GERAL\Termo de

Referencia - Projeto Basico\SETIC\Solução de Gerenciamento de

Serviços de TIC
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À deliberação superior.

Em 06.12.2022.

GERSON MARTINS DE OLIVEIRA

Secretário Administrativo
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Processo 18765/2021

Assunto: Registro de Preços para aquisição e implantação e de

conjunto de soluções para gerenciamento de Tecnologia da

Informação, com capacitação oficial, suporte técnico e serviços sob

demanda pelo período de 36 (trinta e seis) meses. ITSM

 

Vistos,

Aprovo o novo Estudo Técnico Preliminar com análise de riscos, doc. 51, bem como acolho a
justificativa para o agrupamento dos itens, p. 36, subitem 15.2.

À Divisão de Governança de Contratações para providências quanto à elaboração da minuta do
contrato, observando-se o Termo de Referência aprovado, doc. 63.

Após, à Seção de Licitações para elaboração das minutas do edital e da Ata SRP, observando-se as
 exigências de critério de seleção do fornecedor e de amostras, constantes da rede U:

\GERAL\Termo de Referencia - Projeto Basico\SETIC\Solução de Gerenciamento de Serviços
de TIC

Por ocasião da formalização do contrato, observe-se as indicações para a gestão e fiscalização

acima, retificando-se o termo “ “Fiscal do Contrato emFiscal Demandante do Contrato” para ”, 

razão de que o Manual de Fiscalização não prevê a figura do Fiscal Demandante.

Em 07.12.2022.

ALENCAR MINORU IZUMI

Diretor-Geral
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Em 05/01/2023,

 

_______________________________

BONIFÁCIO TSUNETAME HIGA JUNIOR

 

 

____________
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1.  

1.1.  

1.1.1. 

 

1.1.2. 

 

1.1.3. 

 

1.1.4.  

1.1.4.1.  

1.1.4.1.1. 

 

  

 IM = Incident Management  IM = Incident Management 

 SCM = Service Catalog Management  SCM = Service Catalog Manage-
ment 

 RF = Request Fulfillment  SRM = Service Request Manage-
ment 

 KM = Knowledge Management  KM = Knowledge Management 

 SACM = Service Asset & Configuration 
Management 

 SCOM = Service Configuration 
Management 

 IAM = IT Asset Management 
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 PM = Problem Management  PM = Problem Management 

 CHG = Change Management   CE = Change Enablement 

 REL = Release & Deployment Mana-
gement 

 RM = Release Management 
 DM = Deployment Management 

 EV = Event Management  MEM = Monitoring and Event Ma-
nagement 

1.1.4.1.2. 

 

1.1.4.1.2.1.  

1.1.4.1.2.2.  

1.1.4.1.2.3.  

1.1.4.1.2.4.  

1.1.4.1.2.5.  

1.1.4.1.2.6.  

1.1.4.1.2.7.  

1.1.4.1.2.8.  

1.1.4.1.2.9.  

1.1.4.1.2.10.  

1.1.4.1.2.11.  

1.1.4.1.2.12.  

1.1.4.1.2.13.  

1.1.4.1.2.14.  

1.1.4.1.3. 
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1.1.4.2.  

1.1.4.2.1. 

 

1.1.4.2.2. 

 

1.1.4.3.  

1.1.4.3.1. 

 

1.1.4.3.2. 

 

1.1.4.3.3. 

 

1.1.4.4.  

1.1.4.4.1. 
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1.1.4.4.3. 

 

1.1.4.4.4. 

 

1.1.4.4.5. 

 

1.1.4.5.  

1.1.4.5.1. 

 

1.1.4.5.2. 

 

1.1.4.5.3. 

 

1.1.4.6.  

1.1.4.6.1. 

 

1.1.4.6.2. 

 

1.1.4.6.3. 

 

1.1.4.6.4. 
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1.1.4.6.5. 

 

1.1.4.6.6. 

 

1.2.  

1.2.1.  

1.2.1.1.  

1.2.1.1.1. 

 

1.2.1.1.2. 

 

 

1.2.2.  

1.2.2.1. 

 

1.2.2.2. 

 

1.2.2.3. 
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Justiça do Trabalho
Tribunal Regional do Trabalho 24ª Região
Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação

Anexo II do TR - Matriz Ponto a ponto

Item Descrição
Forma de 

Atendimento

Ponto a ponto quanto a documentação da 

solução

1.1.4.2.1.
Deverão ser fornecidos e instalados todos os módulos e/ou ferramentas para atender aos requisitos de Gestão de Ativos, que 
estará sempre associado ao processo de GERENCIAR CONFIGURAÇÃO E ATIVOS DE SERVIÇO. As informações dos ativos 
devem ser integradas ao CMDB (Configuration Management Database, Base de Dados do Gerenciamento de Configuração);

1.1.4.2.2.
A solução deve permitir a gestão do inventário e licenciamento de software de forma integrada com os demais processos ITIL, 
suportando automação de workflows para a instalação de software mediante fluxo prévio de autorização e gerando relatórios de 
consumo que permitam a gestão e controle do uso das licenças;

1.1.4.3.1.
Toda a interface (gerentes, analistas e usuários) deve ser em ambiente WEB, acessada via navegador e compatível com 
Internet Explorer, Mozilla Firefox ou Google Chrome;

1.1.4.3.2.
Toda a interface (gerentes, analistas e usuários) deve ser no idioma português do Brasil, aceitando-se excepcionalmente que a 
interface de configuração, parametrização e administração operada pelos Administradores da Solução seja em inglês;

1.1.4.3.3.
A solução deverá permitir o descobrimento automático dos itens de configuração e mapear os correlacionamentos entre os IC's 
para a criação das visões de serviços de TI;

1.1.4.4.1.
Utilizar o protocolo LDAP (pré-configurado para o Microsoft Active Directory e o OpenLDAP) para autenticação integrada de 
usuários, podendo importar informações para a base de dados local da solução, desde que garantida a atualização automática;

1.1.4.4.2. Fornecer web services com as funcionalidades de abrir requisição ou incidentes retornando a identificação correspondente;

1.1.4.4.3.
Possibilidade de integração bidirecional com outras ferramentas, de inventário eletrônico e gerenciamento de ativos e 
configuração, mesmo aquelas de outros fabricantes, através de conectores;

1.1.4.4.4.
Integração com sistemas de monitoramento padrão de mercado, incluindo ferramentas Open Source e gratuitas, para a medição 
da disponibilidade e abertura automática de tickets;

1.1.4.4.5.
A solução deve oferecer integração com serviço de correio eletrônico para envio de e-mails (alertas, notificações) de forma 
automática, ou manual (pelo operador), bem como troca de mensagens entre os profissionais da TIC ou outros usuários da 
solução;

1.1.4.5.1. A solução deverá utilizar base de dados centralizada e integrada;
1.1.4.5.2. A Solução deverá ter base de dados Única e integrada com todos os processos ITIL V3 exigidos;

1.1.4.5.3.
A solução deverá possuir apenas um CMDB – Banco de Dados do Gerenciamento de Configuração – centralizado e que 
contenha todas as informações dos processos, eventos e ativos gerenciados pela solução;

1.1.4.6.1
A solução deverá ter capacidade de personalizar todos os formulários, rótulos e menus utilizando ferramenta NO CODE / LOW 
CODE para as customizações;

1.1.4.6.2
A solução deverá permitir a personalização e integração de interfaces, fluxos de trabalho e ações de automação utilizando 
ferramenta NO CODE / LOW CODE;

1.1.4.6.3
A personalização de interfaces e processos deverá ser realizada através de assistentes ou interfaces gráficas que permitam 
arrastar-e-soltar controles, imagens, rotinas e demais elementos componentes do processo automatizado de gestão de serviços 
de TIC;

Da Gestão de Ativos

Das Interfaces com o Usuário

Da integração com outras ferramentas

Da base de Dados

Da personalização
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1.1.4.6.4
A modelagem e construção das interfaces e relatórios de processos devem dispensar qualquer conhecimento de linguagens 
técnicas de programação;

1.1.4.6.5
A solução deve permitir a personalização e alteração da interface no nível do usuário final, customizando cores, telas, e padrões 
sem a necessidade de alterações de esquema de dados ou código fonte;

1.2.1.1.1.
Seguir o modelo de acessibilidade do governo eletrônico e-MAG versão 3.0 ou superior, conforme 
https://emag.governoeletronico.gov.br/; ou

1.2.1.1.2.
Seguir o modelo de acessibilidade do World Wide Web Consortium - W3C, denominado WCAG na versão 2.0 ou superior, 
conforme https://www.w3.org/TR/WCAG2/; 

1.2.2.1. A contratada deverá assegurar a disponibilidade da solução com SLA de 99,8% dos serviços em nuvem;

1.2.2.2.
A contratada deverá assegurar a criação de uma instância exclusiva para o fornecimento dos serviços ao Tribunal, não sendo 
permitido o seu compartilhamento com outros clientes ou mesmo com a própria contratada;

1.2.3.1.
A Contratada deverá prover um portal de atendimento web, de forma a agilizar o processo de abertura de solicitações de 
serviço, onde o usuário acessa o link da aplicação e é autenticado diretamente pelo login de AD.

1.2.3.2.
Na página inicial da aplicação deve ser disponibilizado um mecanismo de busca para inserção de palavras chaves referentes à 
solicitação a ser tratada, e uma vez localizando a categorização correta, deverá ser feito o registro de solicitação na aplicação 
simultaneamente a uma solicitação de serviço na ferramenta de ITSM para a tratativa da equipe de 1º nível.

1.2.3.3. A aplicação deverá disponibilizar também a consulta de solicitações abertas e conter a opção de reabertura.

1.2.3.4.
Na conclusão de determinadas etapas pré-definidas pelo administrado do sistema, a aplicação deverá enviar um e-mail 
automático ao usuário a fim de informá-lo da atualização efetuada.

1.2.3.5.
A aplicação deverá disponibilizar o fácil registro de solicitações de serviço dos usuários através do seu mecanismo de busca pré-
cadastrado na ferramenta, ou seja, o usuário deve inserir no campo apenas uma palavra-chave relacionada e a ferramenta 
deverá indicar as categorizações disponíveis.

1.2.3.6.
Após a seleção, o usuário deverá visualizar formulário para o preenchimento de informações não contidas na solicitação de 
serviço.

1.2.3.7. Assim que concluído o preenchimento, deverá ser aberta simultaneamente uma solicitação de serviço na ferramenta de ITSM.

1.2.3.8. Em relação à consulta e reabertura de solicitações, o portal deverá obedecer aos seguintes requisitos:

1.2.3.8.1.
A solução deverá permitir ao usuário a consulta e o acompanhamento em tempo real das solicitações abertas na ferramenta 
ITSM de forma intuitiva e prática, facilitando a busca das informações.

1.2.3.8.2.
Caso o usuário aceite a solução da solicitação, não deverão ser realizadas modificações na aplicação. Porém, havendo 
discordância da solução aplicada, deverá ser possível optar pela reabertura do mesmo quando estiverem no status de 
encerramento ou cancelamento.

1.2.3.8.3.
Optando o usuário pela reabertura da solicitação, o mesmo deve ser retornado para a fila de atendimento onde a solicitação foi 
encerrada com a nota de rejeição inclusa pelo usuário.

1.2.3.8.4. Um e-mail de confirmação da reabertura deve ser enviado ao usuário automaticamente ao final do processo de reabertura.

1.2.4.1.
A Solução pode ser nativa do fabricante da solução ITSM, ou de outro fabricante, desde que seja implementada totalmente 
integrada com a solução de ITSM, permitindo o acesso a essa disciplina pela própria ferramenta de ITSM; 

1.2.4.2. Possibilidade de criação, gerenciamento e acompanhamento de projetos em baseados no modelo ágil.

1.2.4.3. Possibilidade de realizar o planejamento de Sprint, retirando itens do backlog e adicionando na Sprint que está sendo planejada.

1.2.4.4.
Acompanhamento gerencial de ciclo de vida de projeto pela gestão com dados como tarefas em atraso, tarefas em backlog, 
horas orçadas, horas planejadas e horas utilizadas.

1.2.4.5. A solução deve:
1.2.4.5.1. Fornecer um painel estilo Kanban para gerenciar tarefas.

Requisitos de Gestão de Projetos Ágeis

Requisitos dos serviços em nuvem

Requisitos do Portal de Atendimento

Requisitos de Acessibilidade
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1.2.4.5.2.
Possuir capacidade de inclusão e edição de tarefas de um projeto em lote para facilitar a criação e edição de tarefas de um 
projeto;

1.2.4.5.3.
Permitir ao usuário solucionador que atua nas tarefas apontar as horas gastas de forma gerenciável pelo próprio sistema ou 
apontamento manual;

1.2.4.5.4.
Possibilitar o registro por parte do gerente de projetos ou equipe dos eventos ocorridos durante a execução dos projetos para 
armazenamento de histórico com possibilidade de anexar arquivos aos registros de eventos;

1.2.4.5.5.
Permitir o gerenciamento de portfólio de Projetos com backlog de projetos, Kanban de projetos, cronograma de projetos 
planejados e em execução e dashboard com dados dos projetos em backlog, planejados e em execução.

1.2.4.5.6. Possibilitar ordenar os projetos no backlog de projetos de forma a priorizá-los em fila.

1.2.4.5.7.
Permitir que registros de novas demandas sejam desdobrados e permaneçam relacionados com registros de projetos ágeis 
existentes na solução para atendimento da demanda;

1.2.5.1. A Solução pode ser nativa do fabricante da solução ITSM, ou de outro fabricante, desde que integrada com a solução de ITSM; 

1.2.5.2. A solução deve:
1.2.5.2.1. Suporte para execução em plataformas Windows 10 ou superior e Linux.
1.2.5.2.2. Controle remoto de um equipamento Linux a partir de uma estação Windows.
1.2.5.2.3. Prover mecanismo de acesso com ou sem instalação de software adicional nas estações de trabalho.

1.2.5.2.4.
Configuração de controle de acesso de forma que apenas usuários autorizados possam tomar o controle de uma determinada 
estação/servidor.

1.2.5.2.5.
Configuração para confirmação por parte do usuário do equipamento a ser controlado para que a sessão de controle remoto 
possa ser efetivamente iniciada.

1.2.5.2.6. Informações sobre o status do agente na estação.
1.2.5.2.7. Opção de execução de chats entre os participantes da sessão de controle remoto.
1.2.5.2.8. Permitir ao agente solucionador conectado, transferência de arquivos em modo bidirecional.
1.2.5.2.9. Possibilitar a extração de relatórios de acessos.

1.2.5.2.10. Ser capaz de configurar e gerenciar políticas de TI e processos relacionados a grupos e usuários em seus dispositivos.

1.2.5.2.11. Possibilitar o empacotamento e distribuição de software de forma automatizada nos microcomputadores gerenciados.

1.2.6.1. A Solução pode ser nativa do fabricante da solução ITSM, ou de outro fabricante, desde que integrada com a solução de ITSM; 

1.2.6.2. A solução deve:

1.2.6.2.1.
Prover automação de atendimento via texto por meio de chatbot, direcionando o usuário para o item do catálogo de serviços 
mais apropriado;

1.2.6.2.2.
Possibilitar a integração e publicação de chatbots, também conhecidos como "chat automatizado", "atendente virtual" ou 
"assistente virtual", em diferentes canais de mensagens e ferramentas de colaboração, sejam estes de fornecedores terceiros 
(ex.: SMS, Google Chat, Whatsapp, Telegram) ou próprios (portais web ou apps mobile);

1.2.6.2.3.
Suporte para habilitar vários chatbots especializados adaptados às necessidades da organização em várias linhas de negócio 
(TI, RH, Engenharia, etc.);

1.2.6.2.4.
Incluir a capacidade de chamar e executar processos e fluxos de trabalho personalizados e pré-definidos na plataforma, além de 
conter artigos de conhecimento previamente prontos para uso para aplicativos padrões;

1.2.6.2.5.
Possuir também uma camada de integração, para a qual poderão ser desenvolvidos conectores necessários para construção de 
novos bots (chatbot), que poderão ser utilizados para acessar os sistemas legados da Contratante e também sistemas externos;

1.2.6.2.6.
O chatbot deve permitir configurar o cliente de bate-papo baseado na web (web-based) disponível no Portal de serviço, 
ambiente Apple iOS e Google Android;

1.2.6.2.7.
A interface de conversação deve oferecer aos seus usuários várias opções para gerenciar a conversa, podendo os usuários 
interromperem a conversa atual e iniciar uma nova ou entrar em contato com o suporte para acessar um agente ao vivo e obter 
assistência imediata;

Ferramenta de Suporte Remoto e Distribuição de software para Microcomputadores

Requisitos de Ferramenta de Chatbot
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1.2.6.2.8.
Quando os usuários são transferidos para um agente ativo, analista do Contratante, a janela de bate-papo deve indicar que 
agora eles estão interagindo com um agente ativo;

1.2.6.2.9. Deve ser possível na janela de bate-papo efetuar o upload de uma imagem, texto ou arquivo PDF e enviá-lo ao agente;

1.2.7.1.1. Do Banco de Dados:
1.2.7.1.1.1. A camada de dados da solução deve ser compatível com bancos de dados relacionais padrão (RDBMS);
1.2.7.1.1.2. A Contratada deve entregar o modelo ou esquema de dados da solução proposta;
1.2.7.1.1.3. A Contratada deverá fornecer ao Contratante acesso de leitura à ao banco de dados da solução proposta.
1.2.7.1.2. Da interface:

1.2.7.1.2.1.
A interface web disponível deve atender tanto aos usuários da central de serviços, usuários administradores da solução ofertada 
e usuários finais, segregando corretamente estes perfis e apresentando a cada um apenas as funcionalidades disponíveis ao 
seu tipo de acesso;

1.2.7.1.2.2.
Todas as funcionalidades de operação devem estar disponíveis através da interface web da solução ofertada, apresentadas de 
acordo com o perfil do usuário utilizador e suas permissões;

1.2.7.1.2.3.
A solução deverá permitir anexar arquivos de qualquer extensão aos formulários de entrada de dados, independente do evento 
ou disciplina de gestão, para complementar as informações do processo;

1.2.7.1.2.4.
A solução deve possuir uma interface simples e intuitiva, facilitando para que o usuário localize os serviços e faça suas 
solicitações a partir de um “menu” de opções de serviço pré-definidas;

1.2.7.1.3. Do Calendário:
1.2.7.1.3.1. A solução deve registrar a exata data e hora em que um registro foi atribuído a um time de suporte ou indivíduo;

1.2.7.1.3.2.
A solução deve ser configurável para permitir a criação de calendários personalizados de dias e horas para efeito de cálculos 
corretos de intervalos e tempos de atendimento (contagem dos SLAs), conforme a necessidade da Contratante, com facilidade 
de personalização pelos administradores com permissões específicas para tal;

1.2.7.1.3.3. A solução deve permitir informar desvios, tais como feriados e dias não úteis;
1.2.7.1.3.4. A solução deve permitir informar horários úteis de funcionamento, baseado no horário de trabalho da Contratante;

1.2.7.1.3.5.
A solução deve permitir basear os cálculos de tempos de atendimento e prazos para solução de chamados, bem como 
problemas baseados em tais calendários;

1.2.7.1.3.6. A solução deve automaticamente sugerir o SLA apropriado baseado em regras de negócio pré-definidas;
1.2.7.1.4. Da personalização e permissões:

1.2.7.1.4.1. A solução deve permitir suportar indivíduos e grupos;
1.2.7.1.4.2. A solução deve permitir definir funções e permissões no nível de equipe;
1.2.7.1.4.3. A solução deve permitir definir funções e permissões no nível indivíduo;
1.2.7.1.4.4. A solução deve permitir definir personalizações de tela no nível de equipe;

1.2.7.1.4.5.
A solução deve permitir a definição e personalização de telas sem necessidade de desenvolvimento ou experiência com 
programação;

1.2.7.1.4.6. A solução deve permitir definir permissões sem a necessidade de desenvolvimento ou experiência com programação;

1.2.7.1.4.7.
A solução deve permitir adicionar, modificar ou remover campos em formulários existentes, para usuários com permissão para 
tal;

1.2.7.1.4.8.
A solução deve permitir a modificação dos formulários (adicionar/remover/modificar campos de entrada de dados) e criar 
relacionamentos entre campos sem necessidade de desenvolvimento ou experiência com programação;

1.2.7.1.4.9. A solução deve oferecer suporte às permissões de acesso no nível de Suporte Funcional (equipe) e Disciplina (processo);

1.2.7.1.4.10.
A solução deve permitir controlar o acesso no nível de função com a habilidade de restringir o uso de uma função individual da 
aplicação sem desabilitar o acesso ao sistema inteiro;

1.2.7.1.5. Da customização de processos de trabalho (workflow):

1.2.7.1.5.1.
A solução deverá permitir a criação, elaboração e implementação de fluxos de trabalho (workflow) e integrações para a 
customização dos processos de TI (Incidentes, Problemas, Mudanças, etc) e das demais áreas de negócio através de ações de 
drag-and-drop (NO-CODE);

1.2.7.1.5.2.
Para casos excepcionais a solução deverá possibilitar, à partir das ações configuradas no drag-and-drop, a implementação de 
rotinas por meio de scripts;

Requisitos Gerais

PROAD 18765/2021. DOC 71. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.WVBM.TYWL:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 71.
(Juntado por bjunior - BONIFÁCIO TSUNETAME HIGA JUNIOR em 11/01/2023)



1.2.7.1.5.3.
A solução deverá permitir criação de customizações de workflows genéricos além dos previamente disponíveis sem necessidade 
de licenciamento extra;

1.2.7.1.5.4. A solução deverá permitir a integração de seus workflows com sistemas externos através de webservices;
1.2.7.1.5.5. A solução deve possuir processos de trabalho nativos, que sejam inteiramente personalizáveis;
1.2.7.1.5.6. Deve ser permitido criar processos de trabalho para quaisquer eventos (Incidentes, Problemas, Mudanças, etc);

1.2.7.1.5.7.
Cada processo de trabalho deve ter um SLA geral, permitindo ainda que cada tarefa individual mantenha seu próprio SLA 
individual;

1.2.7.1.5.8.
A solução deve permitir que todos os estágios e tarefas de um processo sejam reutilizáveis em novos processos ou em 
processos existentes, individualmente ou em grupo;

1.2.7.1.6. Do Motor de pesquisa:

1.2.7.1.6.1. Permitir a consulta global por texto livre, pesquisando em textos em eventos, registros, ações e procedimentos de conhecimento;

1.2.7.1.6.2. Permitir que usuários alterem a ordem de apresentação, ao aumentar a relevância de um termo pesquisado;
1.2.7.1.6.3. Permitir que usuários refinem a pesquisa com consultas avançadas;
1.2.7.1.6.4. Permitir exportar os resultados para formatos padrão (Excel, CSV ou HTML);
1.2.7.1.7. Da notificação por e-mail:

1.2.7.1.7.1.
A solução deve possuir a capacidade de notificar o registro de chamados tanto para usuários quanto para equipes de suporte e 
times de solução, através de e-mail;

1.2.7.1.7.2.
A solução deve ter a capacidade de notificar por e-mail, o usuário e o time de suporte apropriado quando o registro de chamado 
for atualizado ou resolvido;

1.2.7.1.7.3. A solução deve ter a capacidade adicionar campos de chamados no corpo do e-mail, sejam eles nativos ou customizáveis;

1.2.7.1.8. Dos painéis e relatórios:
1.2.7.1.8.1. A solução deve permitir a geração e customização de painéis e relatórios customizados para cada perfil de usuário;

1.2.7.1.8.2.
A solução proposta deverá contar com a possibilidade de representação gráfica de limites, quantitativos e outras métricas 
definidas pela Contratante, sem a necessidade de codificação (linguagem de programação);

1.2.7.1.8.3.
A solução de Dashboards e Relatórios deve permitir a criação de indicadores personalizados, baseados em perfis, passíveis de 
customização;

1.2.7.1.8.4. Deve permitir a funcionalidade de "drill-down" dos dashboards;
1.2.7.1.8.5. A solução deve possuir ferramentas para a criação de relatórios com acesso WEB, e modificar o dashboard;
1.2.7.1.9. Da pesquisa de satisfação

1.2.7.1.9.1.
Assim que uma solicitação é solucionada, a solução deverá encaminhar e-mail ao usuário solicitante com o link para 
participação na pesquisa.

1.2.7.1.9.2.
Acessando o link, o usuário deverá ser direcionado a página inicial da pesquisa, onde o mesmo deverá pontuar o nível de 
serviço prestado com nota de 1 (um) a 5 (cinco).

1.2.7.1.9.3.
Assim que o colaborador insere sua nota, a solução identifica se a nota foi negativa, entre 1 (um) e 3 (três) ou positiva, 4(quatro) 
e 5 (cinco). Caso seja positiva, encerra a pesquisa com uma mensagem de gratificação na tela. Caso seja negativa, retorna com 
a listagem dos serviços que não atenderam sua expectativa.

1.2.7.1.9.4.
A solução deverá permitir que o usuário insira um ou mais serviços, ou ainda, selecione uma opção que permita que o mesmo 
realize um comentário sobre o serviço de atendimento da solicitação. Após, deverá ser exibida uma mensagem de gratificação 
pela participação na pesquisa.

1.2.7.1.9.5. Todo conteúdo pontuado é enviado para a base de armazenamento.

1.2.7.1.9.6.
A ferramenta de pesquisa deverá ser parametrizável, permitindo a configuração dos textos da pesquisa, assim como dos e-mails 
encaminhados.

1.2.7.1.10. Da integração com outros sistemas:

1.2.7.1.10.1.
A solução deverá suportar e fornecer, no mínimo, os seguintes tipos de Integrações: WEB SERVICES (utilizando os protocolos 
REST ou SOAP) e Application Programming Interfaces (APIs) Java.

1.2.7.1.11. Requisitos diversos:
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1.2.7.1.11.1.
A solução proposta deverá utilizar ou prover um sistema de alarmes proativos, que faça o monitoramento dos prazos de 
execução das solicitações em andamento. Nesse monitoramento os alarmes devem ser acionados, de acordo com regras pré-
estabelecidas pela Contratante. A notificação deverá utilizar o correio eletrônico da Contratante, através do protocolo SMTP;

1.2.7.1.11.2.
A solução deverá suportar a customização dos formulários de chamados, suportando a definição de campos obrigatórios. Os 
formulários customizados poderão ser utilizados nos workflows definidos para cada tipo de requisição de serviço;

1.2.7.1.11.3. A solução deverá permitir o versionamento das telas, workflow e formulários criados na solução.

1.2.7.1.11.4.
A solução deve fornecer um número identificador único para cada registro de chamado, de acordo com as definições da 
Biblioteca ITIL V3;

1.2.7.1.11.5.
A solução deve permitir que um Incidente/Problema/Mudança seja diretamente atribuído a um prestador de serviço externo, 
baseado nas suas características;

1.2.7.1.11.6.
Deve possuir a capacidade de selecionar automaticamente o prestador de serviço externo através da associação, também 
automática, do Incidente/Problema/Mudança ao SLA apropriado;

1.2.7.1.11.7.
A solução deve possuir um histórico de auditoria completo e seguro de qualquer atualização do registro de chamados e 
atividades de resolução;

1.2.7.1.11.8.
A solução deve permitir a distribuição de incidentes ou requisições de forma manual (exemplo: técnico assume o chamado ou 
supervisor encaminha o chamado) ou de forma automática baseada no catálogo de serviços;

1.2.7.1.11.9.
Quando um registro de chamado for resolvido, o time de suporte deve ser capaz de atualizar o registro com o IC que tiveram a 
falha/requisição;

1.2.7.1.11.10. A solução deve permitir a reabertura de chamados fechados, baseados em permissões do usuário;

1.2.7.1.11.11.
A solução deverá permitir a abertura de chamados e solicitações para tratamento pela Central de Serviços por, pelo menos, um 
portal de autoatendimento do tipo Self Service, um chat e contato telefônico com a Central de Serviços;

1.2.7.2.1.
A solução deve diferenciar corretamente registros de Incidentes, de Problemas e Mudanças, de acordo com as definições da 
Biblioteca ITIL V3;

1.2.7.2.2.
O Gerenciamento de Incidentes deve ser nativamente integrado ao Gerenciamento de Ativos e Configuração para a conexão 
com o CMDB, permitindo associar registros de Incidentes com os respectivos itens de configuração afetados;

1.2.7.2.3.
A solução deve possuir valores chave pré-validados para campos específicos do incidente, tais como, mas não limitado a, 
Impacto, Prioridade, SLA e equipe inicial de suporte, definidos automaticamente com base no tipo de IC (item de Configuração), 
categoria do incidente, localização, usuário afetado, etc;

1.2.7.2.3.1.
A solução deve permitir que estes valores chave pré-validados sejam criados através de construtores de eventos ou regras, 
dispensando qualquer necessidade de conhecimento técnico de linguagens de programação ou modelagem de dados;

1.2.7.2.4.
A solução deve permitir a identificação de incidentes semelhantes automaticamente ou por intermédio de filtros, oferecendo ao 
analista a possibilidade de consultar incidentes com critérios e características similares para uso em seu atendimento;

1.2.7.2.5.
O Gerenciamento de Incidentes deve possuir integração com o Gerenciamento de Conhecimento, permitindo disparar pesquisas 
à base de conhecimento diretamente da interface de registro do incidente;

1.2.7.2.6.
As consultas à base de conhecimento devem ser feitas diretamente do contexto do Incidente, utilizando como critério palavras-
chave e conteúdo do formulário de Incidente definidos pelo usuário;

1.2.7.2.7.
A solução deve ter a funcionalidade de criar registros rápidos de incidentes baseados em outros incidentes, para diminuir o 
tempo gasto pelo analista no registro de um incidente;

1.2.7.2.8.
A ferramenta deve ter as duas abordagens, quais sejam, permitir o próprio usuário feche o chamado após receber e-mail com a 
informação de chamado resolvido ou fechar o chamado automaticamente, através de tempo configurável na ferramenta, caso 
ele não faça o encerramento (decurso de prazo);

1.2.7.2.9.
A ferramenta deve permitir que o usuário devolva o chamado para a Central em caso de insatisfação com o atendimento 
(reabertura do chamado), dentro de tempo configurável;

1.2.7.2.10.
A solução deve permitir que usuários com as devidas permissões alterem dados do Incidente durante o seu ciclo de vida, tais 
como, mas não limitado a: prioridade, categoria e IC;

Gerenciamento de Incidentes
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1.2.7.2.11.
O Gerenciamento de Incidentes deverá possuir integração nativa com os Gerenciamentos de Problemas e Mudanças, 
permitindo que registros de Problemas e Mudanças sejam associados a um registro de Incidente;

1.2.7.2.11.1.
Deve ser possível gerar um registro de Problema ou Mudança diretamente do registro de Incidente e, automaticamente, associar 
os registros;

1.2.7.2.12. Deve ser possível atribuir incidentes para uma equipe ou grupo de suporte;
1.2.7.2.13. Deve ser possível atribuir incidentes para indivíduos (analistas ou administradores) ou grupos de atendimento;
1.2.7.2.14. Um incidente deve poder ser convertido em, ou associado a uma requisição de serviços e vice e versa;
1.2.7.2.15. A solução deve rastrear e alertar sobre o SLA até a resolução pelo prestador de serviço externo;

1.2.7.3.1. A solução deve permitir a criação, modificação e cumprimento e fechamento de registros de requisições de serviço;

1.2.7.3.2.
A solução deve possuir uma visão baseada em permissões do requisitante dos serviços no catálogo que o usuário tem direito a 
requisitar;

1.2.7.3.3.
A solução deve permitir que o usuário submeta requisições de serviço, mantenha a visibilidade detalhada do cumprimento da 
requisição e cancele as requisições que não sejam mais necessárias;

1.2.7.3.4. A solução deve permitir a pesquisa de requisições existentes de determinado usuário;

1.2.7.3.5. A solução deve suportar o roteamento automático e a coordenação de requisições de serviço entre os times de suporte;

1.2.7.3.6. A solução deve suportar a criação automatizada de Requisições, a partir de Incidentes;

1.2.7.3.7.
O Gerenciamento de Requisições de Serviço deve ser nativamente integrado ao CMDB, para permitir associar um IC à 
Requisição de Serviço;

1.2.7.3.8. A solução deve associar automaticamente a Requisição de Serviço ao Catálogo de Serviço;
1.2.7.3.9. O requisitante deve poder abrir Requisições de Serviço a partir do Catálogo de Serviços;
1.2.7.3.10. Uma requisição de serviços deve poder ser convertida em, ou associado a um incidente, e vice-versa;

1.2.7.4.1.
A ferramenta deve aplicar na prática o monitoramento e gerenciamento de eventos, consolidando todos os eventos e logs em 
uma única console centralizada.

1.2.7.4.2.
A ferramenta deverá suportar o gerenciamento dos aspectos de disponibilidade, capacidade e performance dos componentes do 
datacenter corporativo 

1.2.7.4.3.
Deverá ainda ser capaz de mapear automaticamente o correlacionamento dos itens de configuração e permitir a criação dos 
painéis e alertas atrelados à visão dos serviços de TI. 

1.2.7.4.4.
O monitoramento de eventos deverá ser nativamente integrado aos módulos de Gerenciamento de Incidentes, e Problemas para 
propiciar a abertura e encaminhamento automático para grupos resolvedores.

1.2.7.4.5.
A ferramenta deverá ser capaz de monitorar minimamente servidores físicos, virtuais e containers, e permitir a integração nativa 
com outras ferramentas de monitoração (Zabix, Dynatrace, etc..) para a consolidação dos eventos.

1.2.7.5.1.

A solução deve possibilitar que o registro de Problemas contendo as seguintes informações relevantes: Detalhes do Serviço 
proveniente do Catálogo de Serviços; Detalhes do IC provenientes do CMDB; Data/hora inicialmente registrados; detalhes e 
categorização; Descrição do Incidente caso seja herdado do Incidente; Detalhes de todas as ações de recuperação de 
diagnóstico e ou tentativas de correção do problema;

1.2.7.5.2.
A solução deve permitir a consulta à base de conhecimentos diretamente do formulário de ticket do Problema, sem a 
necessidade de fechar o ticket;

1.2.7.5.3.
A solução deve possuir a capacidade de enviar e-mail para o usuário e para o time de suporte apropriado quando um ticket de 
Problema for criado;

1.2.7.5.4.
A solução deve ser capaz de sugerir o time de suporte apropriado para as atribuições iniciais e subsequentes, baseado nas 
informações do ticket de Problema;

1.2.7.5.5.
A solução deve oferecer um histórico completo de Problemas e Erros Conhecidos para uso pelos times de suporte na 
investigação do Problema;

1.2.7.5.6. A solução deve permitir a criação de uma solução/procedimento baseada no erro conhecido e associá-la ao Problema;

1.2.7.5.7. A solução deve permitir o registro de problemas, desassociado de incidentes e mudanças;

Gerenciamento de Cumprimento de Requisição

Gerenciamento de Eventos

Gerenciamento de Problemas
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1.2.7.5.8.
A solução deve oferecer a integração entre o Gerenciamento de Problemas e o Gerenciamento de Incidentes, para permitir 
mapear corretamente incidentes a problemas ou erros conhecidos.

1.2.7.5.9.
A solução deve oferecer a integração nativa entre o Gerenciamento de Problemas e o Gerenciamento de Configuração de Ativos 
de Serviço, para permitir que IC’s possam ser associados a registros de problemas.

1.2.7.5.10.
A solução deve fornecer um painel do tipo dashboard configurável que apresente informações em tempo real demonstrando, 
entre outros, o status do Gerenciamento de Problemas através de indicadores de desempenho;

1.2.7.5.11. A solução deverá permitir a monitoração e o rastreamento de problemas.
1.2.7.5.12. Em relação a atualização e resolução de problemas a solução deve atender os seguintes requisitos:

1.2.7.5.12.1.
Oferecer um histórico completo de problemas e erros conhecidos para uso pelas equipes de suporte na investigação do 
problema.

1.2.7.5.12.2. Permitir alterar o status do problema para erro conhecido.
1.2.7.5.12.3. Permitir a criação de uma solução/procedimento baseada no erro conhecido e associá-la ao problema.

1.2.7.5.12.4. Ser possível gerar um registro de mudança diretamente do registro de problema e associar automaticamente os registros.

1.2.7.5.12.5. Facilitar a resolução de incidentes relacionados quando o problema for fechado.

1.2.7.6.1.
A solução deverá permitir a definição do catálogo de serviços e o cadastro e manutenção de descrição de serviços, assim como 
de seus atributos;

1.2.7.6.2.
A solução deverá permitir a configuração da estrutura do catálogo de serviços, devendo esta configuração ser realizada pela 
própria interface da solução;

1.2.7.6.3.
A solução conter ferramenta que   permita a criação e manutenção do catálogo de serviços, através de mecanismos LOW 
CODE/NOCODE, para a disponibilização de serviços no catálogo, providos pela própria área de TIC ou por outros 
departamentos. Os serviços publicados no catálogo deverão ser registrados e gerenciados pela ferramenta de ITSM;

1.2.7.6.4.
A solução deve permitir que, para cada serviço e/ou item de configuração seja possível informar o seu grau de impacto 
(importância) para o negócio de forma a estabelecer a priorização no atendimento;

1.2.7.6.5. A solução deverá permitir a disponibilização do catálogo de serviços aos usuários;

1.2.7.6.6.
A solução deverá permitir relacionar serviços com respectivos SLAs, OLAs e UCs, podendo mostrar ao usuário final o SLA 
aplicado em cada serviço.

1.2.7.7.1. A solução deve ser capaz de estabelecer acordos de nível de serviço (SLA) e registrar seus detalhes;

1.2.7.7.2. A solução deve ser capaz de estabelecer acordos de nível de serviço (SLA) conforme o grupo e a categoria do chamado;

1.2.7.7.3.
A Solução deve ser capaz de permitir anexar SLA a qualquer processo ou fluxo de trabalho do Contratante, automatizado na 
solução; 

1.2.7.7.4.
A solução deve ser capaz de monitorar automaticamente os tempos de resposta, resolução e escalação para todos os escopos 
de contrato;

1.2.7.7.5. A solução deve ser capaz de registrar múltiplos tempos de resposta e resolução por acordo;
1.2.7.7.6. A solução deve ser capaz de registrar múltiplos níveis de escalação por acordo;

1.2.7.7.7.
A solução deve ser capaz de escalar eventos (Requisições/Incidentes/Problemas/Mudanças) que violem acordos ou cheguem 
perto dos limites de tempo definidos, garantindo a notificação do usuário e times de suporte por e-mail;

1.2.7.7.8. A solução deve permitir definir as horas úteis individualmente para cada acordo;

1.2.7.7.9.
Os tempos de resposta, resolução e escalação somente serão contabilizados em horas úteis, de acordo com a definição de cada 
acordo;

1.2.7.7.10. A solução deve permitir informar o plano de feriados, figurando horas não úteis e desvios na definição de horas úteis do acordo;

1.2.7.7.11. A solução deve permitir emitir relatórios das métricas de SLA;
1.2.7.7.12. A ferramenta deve possibilitar emitir relatórios de SLA por grupo resolvedor;

1.2.7.7.13. A solução deve permitir a criação de painéis analíticos do tipo dashboard relacionados a serviços e métricas do processo;

Gerenciamento de Nível de Serviço

Gerenciamento de Portfólio e Catálogo de Serviços
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1.2.7.8.1.
A solução deve possuir nativamente uma ferramenta de gestão base de conhecimento, que tenha a certificação KCS 
(Knowledge Certification Service) para assegurar a adoção às melhores práticas da gestão de conhecimento e que permita:

1.2.7.8.1.1. A criação, adição, manutenção e remoção de artigos de conhecimento;
1.2.7.8.1.2. A adição de documentos externos à base de conhecimento;
1.2.7.8.1.3. Separar ou restringir o acesso a artigos de conhecimento entre técnico e não-técnico;
1.2.7.8.1.4. Pesquisar através de palavras-chave ou frases inteiras;
1.2.7.8.1.5. Pesquisar incidentes conhecidos baseado em critérios definidos;

1.2.7.8.2.
A central de serviços e os times de suporte devem ter acesso a um pacote comum de artigos de conhecimento, para resolução 
rápida de eventos;

1.2.7.8.3. A ferramenta deverá permitir separar ou restringir o acesso a uma base de conhecimento interna e externa;

1.2.7.8.4.
A solução deve permitir a definição de diversos níveis de acesso ao Gerenciamento do Conhecimento (ex. Somente Leitura, 
Escrever, Criar, Excluir);

1.2.7.8.5. A solução deve controlar o processo de aprovação de um documento, antes do mesmo ser publicado na base de conhecimento;

1.2.7.8.6. A solução deve criar automaticamente um identificador único para cada registro/artigo de conhecimento para referência futura;

1.2.7.8.7. A solução deve permitir a entrada de texto livre, imagens, anexos, etc, como artigos de conhecimento;

1.2.7.8.8.
A solução deve automatizar a população de campos do artigo de conhecimento com dados de autor e proprietário, data de 
criação, assim como outros atributos desejados pela organização;

1.2.7.8.9. A solução deve rastrear e manter atualizada a informação de propriedade sobre o artigo de conhecimento;

1.2.7.8.10.
A solução deve apresentar a integração nativa do Gerenciamento do Conhecimento com as demais disciplinas, permitindo, por 
exemplo, mas não limitado, a associação de documentos e artigos de conhecimento a eventos de Requisições, Incidentes, 
Problemas e Mudanças;

1.2.7.8.11.
A solução deve apresentar a integração nativa com o CMDB para permitir a associação de artigos de conhecimento com 
registros de Itens de Configuração;

1.2.7.8.12.
A solução deve permitir a abertura de uma RDM ou de uma Requisição de Serviço quando um artigo ou informação de 
conhecimento precisar ser modificado ou atualizado;

1.2.7.8.13. A solução deve permitir gerenciar documentos de conhecimento estabelecendo prazos de validade e de revisão;
1.2.7.8.14. A solução deve permitir o gerenciamento de acesso de usuários aos artigos de conhecimento;
1.2.7.8.15. A solução deve permitir inserir ou anexar imagens, vídeos e textos artigos de conhecimento;

1.2.7.9.1.
A solução deve ter uma base de dados do gerenciamento da configuração nativa (CMDB) e centralizada, para acesso a partir de 
qualquer módulo da solução, que mantenha todas as informações de ativos e eventos registrados.

1.2.7.9.2. A solução deverá exibir o CMDB na mesma interface de gerenciamento de incidentes, problemas, mudanças e configuração;

1.2.7.9.3.
A solução deverá prover meios para coleta de informações de Ativos de Serviço em nuvem de forma nativa ou através de 
módulos para integração;

1.2.7.9.4.
A solução deve apresentar capacidade nativa e integral de Gerenciamento de Configuração e de Ativos de Serviço, de acordo 
com as definições da biblioteca ITIL, não apenas para o inventário, o que deve incluir, mas não limitado a:

1.2.7.9.4.1.

Ser capaz de realizar a descoberta de ativos em toda a infraestrutura da contratante (estações de trabalho, notebooks, 
equipamentos de rede, storage, clusters, sistemas operacionais windows, MacOs Linux, Unix, Solaris, HP-UX e Aix, servidores 
físicos, virtuais e containers, Docker, Kubernetes, Webservers, Application Servers,  Databases, Microserviços, Servidores 
Hiperconvergentes, etc), seja ela em infraestrutura interna ou em nuvens públicas (Microsoft Azure, Google Cloud, Amazon Web 
Service – AWS, Openstack, dentre outras);

1.2.7.9.4.2.
Obter de forma automatizada informações de relacionamento entre ativos no processo de inventário de ativos e construção da 
visão de serviços de TI;

1.2.7.9.4.3.
Prover a descoberta dos serviços de negócio “top down” e criar um mapa abrangendo todos os dispositivos, aplicações e perfis 
de configuração referente a estes serviços de negócio. 

Gerenciamento de Conhecimento

Gerenciamento de Configuração e Ativos de Serviço
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1.2.7.9.4.4.
Manter atualizadas características da configuração de ativos e sincronizá-las com o CMDB para garantir a integridade do 
mesmo;

1.2.7.9.4.5. Manter atualizadas características da configuração de componentes de ativos.
1.2.7.9.4.6. Manter atualizados e de forma automatizada os relacionamentos entre ativos.
1.2.7.9.4.7. Permitir criar e modificar as informações dos ativos como, por exemplo, datas de garantia e de manutenção.
1.2.7.9.4.8. Permitir a definição de hierarquia e agrupamento de ativos baseado na visão dos serviços de TI.
1.2.7.9.4.9. Permitir auditoria e atualização do status do ativo.

1.2.7.9.4.10.
Permitir a associação do ativo com um indivíduo, grupos de usuários, localização física e estrutura organizacional, para 
possibilitar a notificação proativa de interrupções, planejadas ou não, sobre o ativo e os serviços que ele suporta.

1.2.7.9.4.11. Possuir capacidade integral de pesquisas de ativos, baseado em diversos critérios definidos sobre qualquer atributo do ativo.

1.2.7.9.5.
A solução deverá permitir visualização do CMDB de forma hierárquica (árvore de relacionamento entre os Itens de 
Configuração, IC’s);

1.2.7.9.6.
A solução deve permitir a substituição de IC’s, mantendo as características originais do ativo, para o caso de substituição de 
ativos.

1.2.7.9.7.
A solução deve ser capaz de realizar pesquisas utilizando filtros do IC, de detalhes tais como: localização, centro de custo, data 
de manutenção, contrato de aquisição.

1.2.7.9.8.
A solução deve ser capaz de facilitar o agrupamento de IC’s por sistemas, para identificação de clusters e ambientes de 
contingência e alta disponibilidade.

1.2.7.9.9.
A solução deve fornecer um acesso controlado ao CMDB baseado em perfis de usuários, para a leitura, gravação e atualização 
de dados.

1.2.7.9.10. Não deve haver a possibilidade de exclusão de dados do CMDB, independente do perfil do usuário.

1.2.7.9.11.
Qualquer exclusão de dados deve ser apenas lógica, controlada por rotinas e filtros interpretados pela solução, mas mantendo-
se sempre o registro em banco de dados para fins de histórico, auditoria e integridade.

1.2.7.9.12.
A solução deve oferecer um conjunto mínimo de relatórios gerenciais sobre IC’s, ativos e informações financeiras, para facilitar 
os processos de auditoria do Gerenciamento de Configuração e de Ativos de Serviço.

1.2.7.9.13.
O Gerenciamento de Configuração e de Ativos de Serviço deve ser nativamente integrado com o Gerenciamento de Incidentes, 
de forma que registros de incidentes possam ser associados a registros contidos no CMDB.

1.2.7.9.14.
O Gerenciamento de Configuração e de Ativos de Serviço deve ser nativamente integrado com o Gerenciamento de Problemas, 
de forma que registros de problemas possam ser associados a registros contidos no CMDB.

1.2.7.9.15.
O CMDB deve facilitar a identificação proativa de problemas de infraestrutura no Gerenciamento de Problemas por identificar, 
através de integração, componentes de infraestrutura que estejam instáveis ou apresentem falhas de funcionamento.

1.2.7.9.16.
O Gerenciamento de Configuração e de Ativos de Serviço deve ser nativamente integrado com o Gerenciamento de Mudanças, 
de forma que registros de mudanças possam ser associados a registros contidos no CMDB.

1.2.7.9.17.
A solução deve suportar a análise e a aprovação de requisições de mudanças, contemplando toda a análise de impacto através 
da identificação dos IC’s afetados, e gestão de conflitos com outras mudanças planejadas.

1.2.7.9.18.

A solução deve fornecer ao gestor e aprovador de mudanças todas as informações sobre as mudanças planejadas de forma a 
impedir a aprovação de mudanças conflitantes (agendadas para os mesmos itens de configuração na mesma janela) além de 
implementar todo o workflow de aprovação de forma automatizada e integrado com o fluxo dos processos de gestão de 
incidentes e problemas.

1.2.7.9.19.
A solução deve permitir a rápida identificação, recuperação e análise de todas as requisições de mudanças associadas a um 
mesmo IC.

1.2.7.9.20.
As informações do Gerenciamento de Configuração e de Ativos de Serviço devem estar disponíveis e permitir a automação de 
atualizações do ambiente de TIC, através da integração nativa com ferramenta de gerenciamento de patches.

1.2.7.9.21.
A solução deverá fornecer ferramenta integrada de gerenciamento de patches, podendo ser nativa ou de terceiros, com pelo 
menos as seguintes funcionalidades:
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1.2.7.9.21.1.
Permitir a identificação automatizada da necessidade de se instalar um determinado patch. Também, após ativação do 
procedimento de distribuição do patch, os procedimentos de obtenção, empacotamento, distribuição e validação dos patches 
devem ser automatizados.

1.2.7.9.21.2.
Permitir estabelecer políticas de aplicação de patches (fixes, correções), garantindo também a verificação de conformidade do 
ambiente em relação a tais políticas.

1.2.7.9.21.3. Permitir identificar quais softwares e respectivos patches estão instalados no ambiente.
1.2.7.9.21.4. Permitir implementar e manter melhores práticas para testes e distribuições de patches.

1.2.7.9.22.
A solução deve permitir identificar as datas de vencimento de contratos, para que sejam disparados processos referentes à 
renovação dos contratos em vencimento.

1.2.7.9.23.
Os contratos e suas datas de vencimento devem ser exibidas na janela do incidente, sempre que um registro for feito para um IC 
que esteja sob um contrato de manutenção, independente do fornecedor.

1.2.7.9.24.
Deve ser possível definir, para um ativo mantido por um fornecedor, a data de vencimento do contrato, além do prazo de 
garantia, para casos onde estas informações forem divergentes.

1.2.7.9.25.
A solução de gestão de ativos deve suportar a tecnologia WOL (Wake-On-LAN) ou permitir a integração com recursos que 
preveja esse uso.

1.2.7.9.26.

A solução deve prover o inventário das informações de hardware de estações de trabalho e servidores tais como: 
processadores, memória, placa-mãe, interfaces de rede, protocolos de rede, BIOS, portas de entrada/saída, dispositivos, discos 
(físicos e lógicos), sistemas de arquivos, recursos do sistema operacional, configurações de região, controladoras (IDE, SCSI, 
USB) e outros, além de permitir a coleta e inserção de dados de inventário a partir do uso de arquivos, e também acessar e 
coletar informações em registro do Windows.

1.2.7.9.27.
Possibilitar a coleta em plataforma Windows e Linux (servidores de rede) dos serviços existentes e as informações associadas a 
estes, como status, descrição, etc.

1.2.7.9.28.

A solução deve possuir mecanismo (template) que permite a inclusão de informações externas à base de dados do inventário 
tais como: número de série do equipamento, número do patrimônio, responsável, localização física, etc. Tais informações podem 
ser inseridas (baseado em customização específica) pelo administrador do ambiente ou pelo usuário do equipamento 
inventariado.

1.2.7.9.29.
A solução deve executar o inventário de softwares a partir de informações coletadas em registro do Windows e campos da 
janela “Programas e Recursos” do Windows.

1.2.7.9.30. A solução deve permitir que a medição do uso de softwares ocorra de forma passiva, onde serão coletados os dados estatísticos 
de utilização das aplicações monitoradas e enviados ao gerenciamento da solução para posterior uso em análises do ambiente.

1.2.7.9.31.
Permitir o cadastro e correta identificação dos diversos tipos de softwares comercializados de acordo com os contratos de 
licenciamento, tais como produtos stand-alone, suites, bundles, subscrições e serviços.
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          Justiça do Trabalho
              Tribunal Regional do Trabalho 24ª Região
                 Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação

ANEXO III do TR - Órgãos Participantes e Quantitativos 

Órgão Gerenciador ENDEREÇO RESPONSÁVEL UASG
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO

CNPJ: 37.115.409/0001-63

Rua Delegado Carlos Roberto Bastos de Oliveira, 208
Campo Grande, MS
CEP 79.031-908

SETIC
Alexandre Rosa Camy
Telefone: 67 3316-1720
E-mail: acamy@trt24.jus.br

80026

Órgãos Participantes ENDEREÇO RESPONSÁVEL UASG
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23ª REGIÃO

CNPJ: 37.115.425/0001-56

Rua Engenheiro Edgard Prado Arze, 191, CPA
Cuiabá - MT
CEP 78.049-935

STIC
Eduardo Bellincanta Ortiz
Telefone: 65 3648-4212
E-mail: eduardoortiz@trt23.jus.br  

80025

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 22ª REGIÃO

CNPJ: 03.458.141/0001-40

Edifício Sede do TRT PI, 4º andar - Secretaria de
Informática
Avenida João XXIII, 1460 - Bairro Noivos
TERESINA - PI
CEP 64.045-000

STIC
Francisco Ravel da Silva
Telefone: 86 2106-9515 / 66 98804-1080
E-mail: stic@trt22.jus.br

80024

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 21ª REGIÃO

CNPJ: 02.544.593/0001-82

Av. Capitão-Mor Gouveia, 3104, Lagoa Nova 
Natal - RN
CEP 59.063-900

Setor de Gestão de Serviços de TIC (SEGS)
Gileno Júnior da Rocha
Telefone: (84) 4006-3103
E-mail: segs@trt21.jus.br

80021

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

CNPJ: 02.395.868/0001-63

Rua T-29, esquina com rua T-51, n.1403, Lotes 7 a 22,
Quadra T 22, S. Bueno 
Goiânia, GO 
CEP: 74.215-901

COORDENADORIA DE RELACIONAMENTO DE TIC
IL José Oliveira e Rebouças
Telefone: 62 3222 5068
E-mail: il.reboucas@trt18.jus.br  

80020

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

CNPJ: 02.488.507/0001-61

Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, nº 1245, 
Enseada do Suá, 
Vitória - ES
CEP 29.050-335

SETIC
JOHNATHAN MARQUES SILVEIRA CARIOCA
Telefone: (27) 3185-2030 / (27) 3321-2515
E-mail: setic@trt17.jus.br

80019
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO

CNPJ: 23.608.631/0001-93

Av. Senador Vitorino Freire, Nº 2001, Areinha,
São Luís – MA
CEP 65.030-015

Secretaria de Tecnologia da Informação e 
Comunicação
Rafael Robinson de Sousa Neto
Telefone: (98) 2109-9566
E-mail: gestaotic@trt16.jus.br

80018

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO

CNPJ: 03.326.815/0001-53

Rua Almirante Barroso, 600 
Porto Velho – RO
CEP 76.801-901

SETIC
Robert Armando Rosa
Telefone: (69) 3218-6304
E-mail: robert.rosa@trt14.jus.br

80015

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL

CNPJ: 03.464.870/0001-00

Rua Presidente Manuel Ferraz de Campos Salles, 214, 
Jardim Veraneio
Campo Grande - MS
CEP 79031-907

Myrian Raquel Rodrigues da Silva
Telefone: (67) 3318-2142
E-mail: myriansilva@mpms.mp.br

453860

PROAD 18765/2021. DOC 71. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.WVBM.TYWL:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 71.
(Juntado por bjunior - BONIFÁCIO TSUNETAME HIGA JUNIOR em 11/01/2023)



Quantidade de licenças de usuários 

administradores 1 2 0 2 1 3 1 2 1 2 1 3 1 2 2 4 1 2 5 22

Quantidade de licenças de analistas 

concorrentes 20 40 0 22 20 40 10 40 10 30 5 15 20 60 15 30 30 80 90 357

Quantidade de licenças de analistas 

nomeados 20 40 0 38 40 60 22 40 40 90 20 40 10 30 30 60 60 100 152 498

Quantidade de licenças de analistas 

nomeados à ferramenta de gerenciamento ágil 

de projetos 15 20 0 51 8 12 10 150 0 35 0 40 10 15 10 15 0 30 35 368

Quantidade de licenças para ativos – 

microcomputadores e notebooks

Quantidade de licenças para ativos – 

impressoras multifuncionais

Quantidade de licenças para ativos – 

switches, routers, APs

Quantidade de licenças para ativos – Hosts 

físicos

Quantidade de licenças para ativos – Hosts 

virtuais

Quantidade de licenças para ativos - 

Containers

Serviço de Implantação de Solução de Gestão 

de Serviços de TI (unitário)

Serviço de Implantação de Processos de TI – 

Grupo 2 (unitário)

Serviço de Implantação de Processos de TI – 

Grupo 3 (unitário)

Serviço de Suporte Técnico Remoto (mensal) 

Justiça do Trabalho
Tribunal Regional do Trabalho 24ª Região
Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação

ANEXO III do TR - Órgãos Participantes e Quantitativos 
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385

860

330

1

1

1

30

1
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1

1
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9

9

9
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1

1

1
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1

1

1
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ANEXO IV do TR - Quantitativo de licenças e ativos dos órgãos participantes

Justiça do Trabalho
Tribunal Regional do Trabalho 24ª Região
Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação
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ANEXO IV do TR - Quantitativo de licenças e ativos dos órgãos participantes

Vigência do contrato (meses) 30

Item Qde inicial Qde máxima Valor Unitário Valor máximo (30 meses) 
Licenças para usuários administradores 9 22 -R$                                                    

Licenças para analistas concorrentes  130 357 -R$                                                    

Licenças para analistas nomeadas 242 498 -R$                                                    
Licenças para analistas nomeados à ferramenta de 

gerenciamento ágil de projetos 53 368 -R$                                                    

Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks -R$                                                    

Licenças para ativos – impressoras multifuncionais -R$                                                    

Licenças para ativos – switches, routers, APs -R$                                                    

Licenças para ativos – hosts físicos -R$                                                    

Licenças para ativos – hosts virtuais -R$                                                    

Licenças para ativos - containers -R$                                                    

Serviço de Implantação de Solução de Gestão de 

Serviços de TI (unitário) -R$                                                    

Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 

(unitário) -R$                                                    

Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 

(unitário) -R$                                                    

Serviço de Suporte Técnico Remoto (mensal) -R$                                                    

TOTAL GERAL  R$                                            -   

9

270

9

9

Justiça do Trabalho
Tribunal Regional do Trabalho 24ª Região
Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação

VALORES TOTAIS PARTICIPANTES

14.229

1.925

2.458

612

2.754

7.765
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Item Qde inicial Qde máxima Valor Unitário Valor máximo (30 meses) 
Licenças para usuários administradores 1 2 -R$                                  -R$                                                    

Licenças para analistas concorrentes  20 40 -R$                                  -R$                                                    

Licenças para analistas nomeadas 20 40 -R$                                  -R$                                                    
Licenças para analistas nomeados à ferramenta de 

gerenciamento ágil de projetos 15 20 -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – impressoras multifuncionais -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – switches, routers, APs -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – hosts físicos -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – hosts virtuais -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos - containers -R$                                  -R$                                                    

Serviço de Implantação de Solução de Gestão de 

Serviços de TI (unitário) -R$                                  -R$                                                    

Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 

(unitário) -R$                                  -R$                                                    

Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 

(unitário) -R$                                  -R$                                                    

Serviço de Suporte Técnico Remoto (mensal) -R$                                  -R$                                                    

TOTAL GERAL  R$                                            -   

1100

250

90

260

30

1

1

1

TRT24

320

1100
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Item Qde inicial Qde máxima Valor Unitário Valor máximo (30 meses) 
Licenças para usuários administradores 0 2 -R$                                  -R$                                                    

Licenças para analistas concorrentes  0 22 -R$                                  -R$                                                    

Licenças para analistas nomeadas 0 38 -R$                                  -R$                                                    
Licenças para analistas nomeados à ferramenta de 

gerenciamento ágil de projetos 0 51 -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – impressoras multifuncionais -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – switches, routers, APs -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – hosts físicos -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – hosts virtuais -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos - containers -R$                                  -R$                                                    

Serviço de Implantação de Solução de Gestão de 

Serviços de TI (unitário) -R$                                  -R$                                                    

Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 

(unitário) -R$                                  -R$                                                    

Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 

(unitário) -R$                                  -R$                                                    

Serviço de Suporte Técnico Remoto (mensal) -R$                                  -R$                                                    

TOTAL GERAL  R$                                            -   
30

50

250

200

1.700

300

1.500

1

1

1

TRT23
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Item Qde inicial Qde máxima Valor Unitário Valor máximo (30 meses) 
Licenças para usuários administradores 1 3 -R$                                  -R$                                                    

Licenças para analistas concorrentes  20 40 -R$                                  -R$                                                    

Licenças para analistas nomeadas 40 60 -R$                                  -R$                                                    
Licenças para analistas nomeados à ferramenta de 

gerenciamento ágil de projetos 8 12 -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – impressoras multifuncionais -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – switches, routers, APs -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – hosts físicos -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – hosts virtuais -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos - containers -R$                                  -R$                                                    

Serviço de Implantação de Solução de Gestão de 

Serviços de TI (unitário) -R$                                  -R$                                                    

Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 

(unitário) -R$                                  -R$                                                    

Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 

(unitário) -R$                                  -R$                                                    

Serviço de Suporte Técnico Remoto (mensal) -R$                                  -R$                                                    

TOTAL GERAL  R$                                            -   

900

1

1

1

30

900

110

200

70

350

TRT22
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Item Qde inicial Qde máxima Valor Unitário Valor máximo (30 meses) 
Licenças para usuários administradores 1 2 -R$                                  -R$                                                    

Licenças para analistas concorrentes  10 40 -R$                                  -R$                                                    

Licenças para analistas nomeadas 22 40 -R$                                  -R$                                                    
Licenças para analistas nomeados à ferramenta de 

gerenciamento ágil de projetos 10 150 -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – impressoras multifuncionais -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – switches, routers, APs -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – hosts físicos -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – hosts virtuais -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos - containers -R$                                  -R$                                                    

Serviço de Implantação de Solução de Gestão de 

Serviços de TI (unitário) -R$                                  -R$                                                    

Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 

(unitário) -R$                                  -R$                                                    

Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 

(unitário) -R$                                  -R$                                                    

Serviço de Suporte Técnico Remoto (mensal) -R$                                  -R$                                                    

TOTAL GERAL  R$                                            -   

1350

70

130

40

330

905

1

1

1

30

TRT21
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Item Qde inicial Qde máxima Valor Unitário Valor máximo (30 meses) 
Licenças para usuários administradores 1 2 -R$                                  -R$                                                    

Licenças para analistas concorrentes  10 30 -R$                                  -R$                                                    

Licenças para analistas nomeadas 40 90 -R$                                  -R$                                                    
Licenças para analistas nomeados à ferramenta de 

gerenciamento ágil de projetos 0 35 -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – impressoras multifuncionais -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – switches, routers, APs -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – hosts físicos -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – hosts virtuais -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos - containers -R$                                  -R$                                                    

Serviço de Implantação de Solução de Gestão de 

Serviços de TI (unitário) -R$                                  -R$                                                    

Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 

(unitário) -R$                                  -R$                                                    

Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 

(unitário) -R$                                  -R$                                                    

Serviço de Suporte Técnico Remoto (mensal) -R$                                  -R$                                                    

TOTAL GERAL  R$                                            -   
30

385

860

1

1

1

2453

270

417

70

TRT18
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Item Qde inicial Qde máxima Valor Unitário Valor máximo (30 meses) 
Licenças para usuários administradores 1 3 -R$                                  -R$                                                    

Licenças para analistas concorrentes  5 15 -R$                                  -R$                                                    

Licenças para analistas nomeadas 20 40 -R$                                  -R$                                                    
Licenças para analistas nomeados à ferramenta de 

gerenciamento ágil de projetos 0 40 -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – impressoras multifuncionais -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – switches, routers, APs -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – hosts físicos -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – hosts virtuais -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos - containers -R$                                  -R$                                                    

Serviço de Implantação de Solução de Gestão de 

Serviços de TI (unitário) -R$                                  -R$                                                    

Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 

(unitário) -R$                                  -R$                                                    

Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 

(unitário) -R$                                  -R$                                                    

Serviço de Suporte Técnico Remoto (mensal) -R$                                  -R$                                                    

TOTAL GERAL  R$                                            -   
30

250

400

1

1

1

1300

80

430

150

TRT17
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Item Qde inicial Qde máxima Valor Unitário Valor máximo (30 meses) 
Licenças para usuários administradores 1 2 -R$                                  -R$                                                    

Licenças para analistas concorrentes  20 60 -R$                                  -R$                                                    

Licenças para analistas nomeadas 10 30 -R$                                  -R$                                                    
Licenças para analistas nomeados à ferramenta de 

gerenciamento ágil de projetos 10 15 -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – impressoras multifuncionais -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – switches, routers, APs -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – hosts físicos -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – hosts virtuais -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos - containers -R$                                  -R$                                                    

Serviço de Implantação de Solução de Gestão de 

Serviços de TI (unitário) -R$                                  -R$                                                    

Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 

(unitário) -R$                                  -R$                                                    

Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 

(unitário) -R$                                  -R$                                                    

Serviço de Suporte Técnico Remoto (mensal) -R$                                  -R$                                                    

TOTAL GERAL  R$                                            -   

740

180

170

21

230

900

1

1

1

TRT16

30
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Item Qde inicial Qde máxima Valor Unitário Valor máximo (30 meses) 
Licenças para usuários administradores 2 4 -R$                                  -R$                                                    

Licenças para analistas concorrentes  15 30 -R$                                  -R$                                                    

Licenças para analistas nomeadas 30 60 -R$                                  -R$                                                    
Licenças para analistas nomeados à ferramenta de 

gerenciamento ágil de projetos 10 15 -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – impressoras multifuncionais -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – switches, routers, APs -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – hosts físicos -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – hosts virtuais -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos - containers -R$                                  -R$                                                    

Serviço de Implantação de Solução de Gestão de 

Serviços de TI (unitário) -R$                                  -R$                                                    

Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 

(unitário) -R$                                  -R$                                                    

Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 

(unitário) -R$                                  -R$                                                    

Serviço de Suporte Técnico Remoto (mensal) -R$                                  -R$                                                    

TOTAL GERAL  R$                                            -   

1

1

1

30

200

1800

1100

TRT14

220

25

270
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Item Qde inicial Qde máxima Valor Unitário Valor máximo (30 meses) 
Licenças para usuários administradores 1 2 -R$                                  -R$                                                    

Licenças para analistas concorrentes  30 80 -R$                                  -R$                                                    

Licenças para analistas nomeadas 60 100 -R$                                  -R$                                                    
Licenças para analistas nomeados à ferramenta de 

gerenciamento ágil de projetos 0 30 -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – impressoras multifuncionais -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – switches, routers, APs -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – hosts físicos -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – hosts virtuais -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos - containers -R$                                  -R$                                                    

Serviço de Implantação de Solução de Gestão de 

Serviços de TI (unitário) -R$                                  -R$                                                    

Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 

(unitário) -R$                                  -R$                                                    

Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 

(unitário) -R$                                  -R$                                                    

Serviço de Suporte Técnico Remoto (mensal) -R$                                  -R$                                                    

TOTAL GERAL  R$                                            -   

100

1

1

1

30

2886

495

381

96

389

MPMS
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ANEXO IV do TR - Quantitativo de licenças e ativos dos órgãos participantes

1 Licenças para usuários administradores (30 meses)  R$              -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$           -   

2 Licenças para analistas concorrentes  (30 meses)  R$              -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$           -   

3 Licenças para analistas nomeadas  R$              -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$           -   

4
Licenças para analistas nomeados à ferramenta de 

gerenciamento ágil de projetos (30 meses)  R$              -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$           -   

5
Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks(30 

meses)  R$              -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$           -   

6
Licenças para ativos – impressoras multifuncionais (30 meses)  R$              -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$           -   

7
Licenças para ativos – switches, routers, APs (30 meses)  R$              -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$           -   

8 Licenças para ativos – hosts físicos (30 meses)  R$              -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$           -   

9 Licenças para ativos – hosts virtuais (30 meses)  R$              -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$           -   

10 Licenças para ativos - containers (30 meses)  R$              -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$           -   

11
Serviço de Implantação de Solução de Gestão de Serviços de TI 

(unitário)  R$              -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$           -   

12
Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 

(unitário)  R$              -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$           -   

13
Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 

(unitário)  R$              -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$           -   

14 Serviço de Suporte Técnico Remoto (mensal)  R$              -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$           -   

VALOR TOTAL DO LOTE -R$             -R$          -R$           -R$           -R$           -R$           -R$           -R$           -R$           -R$            

1

Justiça do Trabalho
Tribunal Regional do Trabalho 24ª Região
Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação

PROAD 18765/2021. DOC 71. Para verificar a autenticidade desta cópia,
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ANEXO V do TR  Modelo de Proposta de preços 

Razão Social: 

Endereço: 

CNPJ: E-MAIL: 

Telefone: CONTATO: 

      

Lote Itens Descrição Quant. Valor Unit. (R$) 
Valor Total - 30 

meses (R$)  

1 

1 
Licenças para usuários 
administradores * 22     

2 Licenças para analistas concorrentes  * 357     

3 Licenças para analistas nomeadas * 498     

4 

Licenças para analistas nomeados à 
ferramenta de gerenciamento ágil de 
projetos * 368     

5 
Licenças para ativos  
microcomputadores e notebooks * 14.229     

6 
Licenças para ativos  impressoras 
multifuncionais * 1.925     

7 
Licenças para ativos  switches, 
routers, APs * 2.458     

8 Licenças para ativos  hosts físicos * 612     

9 Licenças para ativos  hosts virtuais * 2.754     

10 Licenças para ativos - containers * 7.765     

11 

Serviço de Implantação de Solução de 
Gestão de Serviços de TI (unitário) 9     

12 

Serviço de Implantação de Processos 
de TI  Grupo 2 (unitário) 9     

13 

Serviço de Implantação de Processos 
de TI  Grupo 3 (unitário) 9     

14 

Serviço de Suporte Técnico Remoto 
(mensal)  270     

  TOTAL GERAL   
* Valor 30 meses = (Valor Unit. * Quant.) * 30 

Declaro que recebi cópia e tomei ciência das condições gerais do Termo de Referência, às quais nossa empresa se 

submete integralmente, uma vez que estão de acordo com a Lei nº 8.666/93.  

DATA:______/______/__________  

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias 

_____________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

Nome por extenso do Representante Legal 

CARIMBO DO CNPJ
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Processo nº 18.765/2021

 

Vistos, etc.

Com intuito de aperfeiçoamento do Termo de Referência inicialmente aprovado (doc. 64), procedemos a ajustes pontuais no

instrumento, a saber: nos quadros constantes dos itens 14.1 e 14.2 procedeu-se ao reordenamento, ,sem alteração dos valores

dos itens 11, 12 e 13 para itens 1, 2 e 3 em razão de se tratarem de itens com pagamento em parcela única, diversamente dos

demais com pagamentos recorrentes mensais; no item 17.4 procedeu-se a correção de erro material em referência cruzada

(exclusão da menção a subitem 19.3) com ajuste na redação para torná-la mais explícita; o item 19.8 foi suprimido pois se

refere a situação não aplicável à presente contratação e finalmente no item 20.1 corrigiu-se erro material para fazer constar a

correta referência ao subitem 20.2.6.

Aprova-se, portanto, o novo Termo de Referência com os ajustes mencionados e que segue ora juntado no doc. 71.

O arquivo está disponível na rede U:\Geral\Termo de Referência – Projeto Básico\SETIC\Solução de Gerenciamento de

.Serviços de TIC\TR – em gestão de serviços de tecnologia da informação – 11-01-2023

Tendo em vista a premência para a realização dessa licitação, o processamento da manifestação constante do doc. 68, por se

tratar de pleito alusivo à indicação de servidores para a fiscalização, será posterior e oportunamente submetido à apreciação do

Diretor Geral.

Considerando que as alterações apontadas compreendem tão-somente ajustes pontuais que não alteram o conteúdo da

licitação, encaminhem-se os autos à Divisão de Governança de Contratações/Seção de Licitações para regular processamento

com a elaboração das minutas de contrato e do edital conforme decisão doc. 66.

Campo Grande, 11 de janeiro de 2023.

 

ALEXANDRE BORGES RICCI DE CAMARGO

Secretário Administrativo Substituto
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Processo nº 18.765/2021

 

 

CERTIDÃO E REMESSA

 

 

        Certifico que em atenção à decisão do Diretor-Geral (doc. 66) e ao despacho doc. 72, elaborei a
minuta do contrato (doc. 73) com base no Termo de Referência constante do doc. 71, minuta esta que
também se encontra eletronicamente disponível na rede interna deste Tribunal no seguinte endereço: G:
\CONTRATOS 2023\MINUTA\CONTRATO\xx_2023_Proc_18765_2021_Gerenciamento ITIL.

        Ainda conforme referida decisão, faço a remessa dos presentes autos à Seção de Licitações para
elaboração da minuta do edital e da ata de registro de preços.

        Campo Grande – MS, 11 de janeiro de 2023.

 

 

 

Bonifácio Tsunetame Higa Junior

Chefe da Divisão de Governança de Contratações
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TRT 24ª REGIÃO

 

SEÇÃO DE LICITAÇÕES

 

PROAD Nº 18.765/2021

 

Ao edital deste processo licitatório, sob a modalidade na forma PREGÃO, pelo sistema de registro de preços, 
dê-se o nºELETRÔNICA,  03/2023.

 

Em 17.01.2023.

 

CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO

Chefe da Seção de Licitações
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Justiça do Trabalho 
Tribunal Regional do Trabalho 24ª Região 
Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação 

 

 

1.  

1.1.  

1.1.1. 

 

1.1.2. 

 

1.1.3. 

 

1.1.4.  

1.1.4.1.  

1.1.4.1.1. 

 

  

 IM = Incident Management  IM = Incident Management 

 SCM = Service Catalog Management  SCM = Service Catalog Manage-
ment 

 RF = Request Fulfillment  SRM = Service Request Manage-
ment 

 KM = Knowledge Management  KM = Knowledge Management 

 SACM = Service Asset & Configuration 
Management 

 SCOM = Service Configuration 
Management 

 IAM = IT Asset Management 
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 PM = Problem Management  PM = Problem Management 

 CHG = Change Management   CE = Change Enablement 

 REL = Release & Deployment Mana-
gement 

 RM = Release Management 
 DM = Deployment Management 

 EV = Event Management  MEM = Monitoring and Event Ma-
nagement 

1.1.4.1.2. 

 

1.1.4.1.2.1.  

1.1.4.1.2.2.  

1.1.4.1.2.3.  

1.1.4.1.2.4.  

1.1.4.1.2.5.  

1.1.4.1.2.6.  

1.1.4.1.2.7.  

1.1.4.1.2.8.  

1.1.4.1.2.9.  

1.1.4.1.2.10.  

1.1.4.1.2.11.  

1.1.4.1.2.12.  

1.1.4.1.2.13.  

1.1.4.1.2.14.  

1.1.4.1.3. 
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Justiça do Trabalho 
Tribunal Regional do Trabalho 24ª Região 
Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação 

1.1.4.4.3. 

 

1.1.4.4.4. 

 

1.1.4.4.5. 

 

1.1.4.5.  

1.1.4.5.1. 

 

1.1.4.5.2. 

 

1.1.4.5.3. 

 

1.1.4.6.  

1.1.4.6.1. 

 

1.1.4.6.2. 

 

1.1.4.6.3. 

 

1.1.4.6.4. 
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1.1.4.6.5. 

 

1.1.4.6.6. 

 

1.2.  

1.2.1.  

1.2.1.1.  

1.2.1.1.1. 

 

1.2.1.1.2. 

 

 

1.2.2.  

1.2.2.1. 

 

1.2.2.2. 

 

1.2.2.3. 

 

1.2.2.3.1. 
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1.2.3.  

1.2.3.1. 

 

1.2.3.2. 

 

1.2.3.3. 

 

1.2.3.4. 

 

1.2.3.5. 

 

1.2.3.6. 

 

1.2.3.7. 

 

1.2.3.8. 

 

1.2.3.8.1. 

 

1.2.3.8.2. 
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Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação 

 

1.2.3.8.3. 

 

1.2.3.8.4. 

 

1.2.4.  

1.2.4.1. 

 

1.2.4.2. 

 

1.2.4.3. 

 

1.2.4.4. 

 

1.2.4.5.  

1.2.4.5.1.  

1.2.4.5.2. 

 

1.2.4.5.3. 

 

1.2.4.5.4. 

 

1.2.4.5.5. 
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1.2.4.5.6. 

 

1.2.4.5.7. 

 

1.2.5. 

 

1.2.5.1. 

 

1.2.5.2.  

1.2.5.2.1. 

 

1.2.5.2.2. 

 

1.2.5.2.3. 

 

1.2.5.2.4. 

 

1.2.5.2.5. 

 

1.2.5.2.6.  

1.2.5.2.7. 

 

1.2.5.2.8. 

 

1.2.5.2.9.  
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1.2.5.2.10. 

 

1.2.5.2.11. 

 

1.2.6.  

1.2.6.1. 

 

1.2.6.2.  

1.2.6.2.1. 

 

1.2.6.2.2. 

 

1.2.6.2.3. 

 

1.2.6.2.4. 

 

1.2.6.2.5. 

 

1.2.6.2.6. 

 

1.2.6.2.7. 
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1.2.6.2.8. 

 

1.2.6.2.9. 

 

 

1.2.7.  

1.2.7.1.  

1.2.7.1.1.  

1.2.7.1.1.1. 

 

1.2.7.1.1.2. 

 

1.2.7.1.1.3. 

 

 

1.2.7.1.2.  

1.2.7.1.2.1. 

 

1.2.7.1.2.2. 

 

1.2.7.1.2.3. 
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1.2.7.1.2.4. 

 

1.2.7.1.3.  

1.2.7.1.3.1. 

 

1.2.7.1.3.2. 

 

1.2.7.1.3.3. 

 

1.2.7.1.3.4. 

 

1.2.7.1.3.5. 

 

1.2.7.1.3.6. 

 

1.2.7.1.4.  

1.2.7.1.4.1.  

1.2.7.1.4.2. 
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1.2.7.1.4.4. 

 

1.2.7.1.4.5. 

 

1.2.7.1.4.6. 

 

1.2.7.1.4.7. 

 

1.2.7.1.4.8. 

 

1.2.7.1.4.9. 

 

1.2.7.1.4.10. 

 

1.2.7.1.5.  

1.2.7.1.5.1. 

 

1.2.7.1.5.2. 

 

1.2.7.1.5.3. 
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1.2.7.1.5.4. 

 

1.2.7.1.5.5. 

 

1.2.7.1.5.6. 

 

1.2.7.1.5.7. 

 

1.2.7.1.5.8. 

 

1.2.7.1.6.  

1.2.7.1.6.1. 

 

1.2.7.1.6.2. 

 

1.2.7.1.6.3. 

 

1.2.7.1.6.4. 

 

1.2.7.1.7.  

1.2.7.1.7.1. 
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1.2.7.1.7.3. 

 

1.2.7.1.8.  

1.2.7.1.8.1. 

 

1.2.7.1.8.2. 

 

1.2.7.1.8.3. 

 

1.2.7.1.8.4. 

 

1.2.7.1.8.5. 

 

1.2.7.1.9.  

1.2.7.1.9.1. 

 

1.2.7.1.9.2. 

 

1.2.7.1.9.3. 
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1.2.7.1.9.4. 

 

1.2.7.1.9.5. 

 

1.2.7.1.9.6. 

 

1.2.7.1.10.  

1.2.7.1.10.1. 

 

1.2.7.1.11.  

1.2.7.1.11.1. 

 

1.2.7.1.11.2. 

 

1.2.7.1.11.3. 

 

1.2.7.1.11.4. 
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1.2.7.1.11.5. 

 

1.2.7.1.11.6. 

 

1.2.7.1.11.7. 

 

1.2.7.1.11.8. 

 

1.2.7.1.11.9. 

 

1.2.7.1.11.10. 

 

1.2.7.1.11.11. 

 

 

1.2.7.2.  

1.2.7.2.1. 
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1.2.7.2.3. 

 

1.2.7.2.3.1. 

 

1.2.7.2.4. 

 

1.2.7.2.5. 

 

1.2.7.2.6. 

 

1.2.7.2.7. 

 

1.2.7.2.8. 

 

1.2.7.2.9. 
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1.2.7.2.10. 

 

1.2.7.2.11. 

 

1.2.7.2.11.1. 

 

1.2.7.2.12. 

 

1.2.7.2.13. 

 

1.2.7.2.14. 

 

1.2.7.2.15. 

 

1.2.7.3.  

1.2.7.3.1. 

 

1.2.7.3.2. 

 

1.2.7.3.3. 

 

1.2.7.3.4. 

 

1.2.7.3.5. 
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1.2.7.3.6. 

 

1.2.7.3.7. 

 

1.2.7.3.8. 

 

1.2.7.3.9. 

 

1.2.7.3.10. 

 

1.2.7.4.  

1.2.7.4.1. 

 

1.2.7.4.2. 

 

1.2.7.4.3. 

 

1.2.7.4.4. 

 

1.2.7.4.5. 

 

1.2.7.5.  

1.2.7.5.1. 
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1.2.7.5.2. 

 

1.2.7.5.3. 

 

1.2.7.5.4. 

 

1.2.7.5.5. 

 

1.2.7.5.6. 

 

1.2.7.5.7. 

 

1.2.7.5.8. 

 

1.2.7.5.9. 
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1.2.7.5.12. 

 

1.2.7.5.12.1. 

 

1.2.7.5.12.2. 

 

1.2.7.5.12.3. 

 

1.2.7.5.12.4. 

 

1.2.7.5.12.5. 

 

1.2.7.6.  

1.2.7.6.1. 

 

1.2.7.6.2. 

 

1.2.7.6.3. 

 

1.2.7.6.4. 
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1.2.7.6.6. 

 

1.2.7.7.  

1.2.7.7.1. 

 

1.2.7.7.2. 

 

1.2.7.7.3. 

 

1.2.7.7.4. 

 

1.2.7.7.5. 

 

1.2.7.7.6. 

 

1.2.7.7.7. 

 

1.2.7.7.8. 

 

1.2.7.7.9. 

 

1.2.7.7.10. 

 

1.2.7.7.11.  

1.2.7.7.12. 
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1.2.7.7.13. 

 

1.2.7.8.  

1.2.7.8.1. 

 

1.2.7.8.1.1. 

 

1.2.7.8.1.2. 

 

1.2.7.8.1.3. 

 

1.2.7.8.1.4.  

1.2.7.8.1.5. 

 

1.2.7.8.2. 

 

1.2.7.8.3. 

 

1.2.7.8.4. 

 

1.2.7.8.5. 

 

1.2.7.8.6. 

 

1.2.7.8.7. 
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1.2.7.8.8. 

 

1.2.7.8.9. 

 

1.2.7.8.10. 

 

1.2.7.8.11. 

 

1.2.7.8.12. 

 

1.2.7.8.13. 

 

1.2.7.8.14. 

 

1.2.7.8.15. 

 

1.2.7.9.  

1.2.7.9.1. 
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1.2.7.9.4. 

 

1.2.7.9.4.1. 

 

1.2.7.9.4.2. 

 

1.2.7.9.4.3. 

 

1.2.7.9.4.4. 

 

1.2.7.9.4.5. 

 

1.2.7.9.4.6. 

 

1.2.7.9.4.7. 

 

1.2.7.9.4.8. 
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1.2.7.9.4.10. 

 

1.2.7.9.4.11. 

 

1.2.7.9.5. 

 

1.2.7.9.6. 

 

1.2.7.9.7. 

 

1.2.7.9.8. 

 

1.2.7.9.9. 

 

1.2.7.9.10. 
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1.2.7.9.14. 

 

1.2.7.9.15. 

 

1.2.7.9.16. 

 

1.2.7.9.17. 

 

1.2.7.9.18. 

 

1.2.7.9.19. 
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Justiça do Trabalho
Tribunal Regional do Trabalho 24ª Região
Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação

Anexo II do TR - Matriz Ponto a ponto

Item Descrição
Forma de 

Atendimento

Ponto a ponto quanto a documentação da 

solução

1.1.4.2.1.
Deverão ser fornecidos e instalados todos os módulos e/ou ferramentas para atender aos requisitos de Gestão de Ativos, que 
estará sempre associado ao processo de GERENCIAR CONFIGURAÇÃO E ATIVOS DE SERVIÇO. As informações dos ativos 
devem ser integradas ao CMDB (Configuration Management Database, Base de Dados do Gerenciamento de Configuração);

1.1.4.2.2.
A solução deve permitir a gestão do inventário e licenciamento de software de forma integrada com os demais processos ITIL, 
suportando automação de workflows para a instalação de software mediante fluxo prévio de autorização e gerando relatórios de 
consumo que permitam a gestão e controle do uso das licenças;

1.1.4.3.1.
Toda a interface (gerentes, analistas e usuários) deve ser em ambiente WEB, acessada via navegador e compatível com 
Internet Explorer, Mozilla Firefox ou Google Chrome;

1.1.4.3.2.
Toda a interface (gerentes, analistas e usuários) deve ser no idioma português do Brasil, aceitando-se excepcionalmente que a 
interface de configuração, parametrização e administração operada pelos Administradores da Solução seja em inglês;

1.1.4.3.3.
A solução deverá permitir o descobrimento automático dos itens de configuração e mapear os correlacionamentos entre os IC's 
para a criação das visões de serviços de TI;

1.1.4.4.1.
Utilizar o protocolo LDAP (pré-configurado para o Microsoft Active Directory e o OpenLDAP) para autenticação integrada de 
usuários, podendo importar informações para a base de dados local da solução, desde que garantida a atualização automática;

1.1.4.4.2. Fornecer web services com as funcionalidades de abrir requisição ou incidentes retornando a identificação correspondente;

1.1.4.4.3.
Possibilidade de integração bidirecional com outras ferramentas, de inventário eletrônico e gerenciamento de ativos e 
configuração, mesmo aquelas de outros fabricantes, através de conectores;

1.1.4.4.4.
Integração com sistemas de monitoramento padrão de mercado, incluindo ferramentas Open Source e gratuitas, para a medição 
da disponibilidade e abertura automática de tickets;

1.1.4.4.5.
A solução deve oferecer integração com serviço de correio eletrônico para envio de e-mails (alertas, notificações) de forma 
automática, ou manual (pelo operador), bem como troca de mensagens entre os profissionais da TIC ou outros usuários da 
solução;

1.1.4.5.1. A solução deverá utilizar base de dados centralizada e integrada;
1.1.4.5.2. A Solução deverá ter base de dados Única e integrada com todos os processos ITIL V3 exigidos;

1.1.4.5.3.
A solução deverá possuir apenas um CMDB – Banco de Dados do Gerenciamento de Configuração – centralizado e que 
contenha todas as informações dos processos, eventos e ativos gerenciados pela solução;

1.1.4.6.1
A solução deverá ter capacidade de personalizar todos os formulários, rótulos e menus utilizando ferramenta NO CODE / LOW 
CODE para as customizações;

1.1.4.6.2
A solução deverá permitir a personalização e integração de interfaces, fluxos de trabalho e ações de automação utilizando 
ferramenta NO CODE / LOW CODE;

1.1.4.6.3
A personalização de interfaces e processos deverá ser realizada através de assistentes ou interfaces gráficas que permitam 
arrastar-e-soltar controles, imagens, rotinas e demais elementos componentes do processo automatizado de gestão de serviços 
de TIC;

Da Gestão de Ativos

Das Interfaces com o Usuário

Da integração com outras ferramentas

Da base de Dados

Da personalização
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1.1.4.6.4
A modelagem e construção das interfaces e relatórios de processos devem dispensar qualquer conhecimento de linguagens 
técnicas de programação;

1.1.4.6.5
A solução deve permitir a personalização e alteração da interface no nível do usuário final, customizando cores, telas, e padrões 
sem a necessidade de alterações de esquema de dados ou código fonte;

1.2.1.1.1.
Seguir o modelo de acessibilidade do governo eletrônico e-MAG versão 3.0 ou superior, conforme 
https://emag.governoeletronico.gov.br/; ou

1.2.1.1.2.
Seguir o modelo de acessibilidade do World Wide Web Consortium - W3C, denominado WCAG na versão 2.0 ou superior, 
conforme https://www.w3.org/TR/WCAG2/; 

1.2.2.1. A contratada deverá assegurar a disponibilidade da solução com SLA de 99,8% dos serviços em nuvem;

1.2.2.2.
A contratada deverá assegurar a criação de uma instância exclusiva para o fornecimento dos serviços ao Tribunal, não sendo 
permitido o seu compartilhamento com outros clientes ou mesmo com a própria contratada;

1.2.3.1.
A Contratada deverá prover um portal de atendimento web, de forma a agilizar o processo de abertura de solicitações de 
serviço, onde o usuário acessa o link da aplicação e é autenticado diretamente pelo login de AD.

1.2.3.2.
Na página inicial da aplicação deve ser disponibilizado um mecanismo de busca para inserção de palavras chaves referentes à 
solicitação a ser tratada, e uma vez localizando a categorização correta, deverá ser feito o registro de solicitação na aplicação 
simultaneamente a uma solicitação de serviço na ferramenta de ITSM para a tratativa da equipe de 1º nível.

1.2.3.3. A aplicação deverá disponibilizar também a consulta de solicitações abertas e conter a opção de reabertura.

1.2.3.4.
Na conclusão de determinadas etapas pré-definidas pelo administrado do sistema, a aplicação deverá enviar um e-mail 
automático ao usuário a fim de informá-lo da atualização efetuada.

1.2.3.5.
A aplicação deverá disponibilizar o fácil registro de solicitações de serviço dos usuários através do seu mecanismo de busca pré-
cadastrado na ferramenta, ou seja, o usuário deve inserir no campo apenas uma palavra-chave relacionada e a ferramenta 
deverá indicar as categorizações disponíveis.

1.2.3.6.
Após a seleção, o usuário deverá visualizar formulário para o preenchimento de informações não contidas na solicitação de 
serviço.

1.2.3.7. Assim que concluído o preenchimento, deverá ser aberta simultaneamente uma solicitação de serviço na ferramenta de ITSM.

1.2.3.8. Em relação à consulta e reabertura de solicitações, o portal deverá obedecer aos seguintes requisitos:

1.2.3.8.1.
A solução deverá permitir ao usuário a consulta e o acompanhamento em tempo real das solicitações abertas na ferramenta 
ITSM de forma intuitiva e prática, facilitando a busca das informações.

1.2.3.8.2.
Caso o usuário aceite a solução da solicitação, não deverão ser realizadas modificações na aplicação. Porém, havendo 
discordância da solução aplicada, deverá ser possível optar pela reabertura do mesmo quando estiverem no status de 
encerramento ou cancelamento.

1.2.3.8.3.
Optando o usuário pela reabertura da solicitação, o mesmo deve ser retornado para a fila de atendimento onde a solicitação foi 
encerrada com a nota de rejeição inclusa pelo usuário.

1.2.3.8.4. Um e-mail de confirmação da reabertura deve ser enviado ao usuário automaticamente ao final do processo de reabertura.

1.2.4.1.
A Solução pode ser nativa do fabricante da solução ITSM, ou de outro fabricante, desde que seja implementada totalmente 
integrada com a solução de ITSM, permitindo o acesso a essa disciplina pela própria ferramenta de ITSM; 

1.2.4.2. Possibilidade de criação, gerenciamento e acompanhamento de projetos em baseados no modelo ágil.

1.2.4.3. Possibilidade de realizar o planejamento de Sprint, retirando itens do backlog e adicionando na Sprint que está sendo planejada.

1.2.4.4.
Acompanhamento gerencial de ciclo de vida de projeto pela gestão com dados como tarefas em atraso, tarefas em backlog, 
horas orçadas, horas planejadas e horas utilizadas.

1.2.4.5. A solução deve:
1.2.4.5.1. Fornecer um painel estilo Kanban para gerenciar tarefas.

Requisitos de Gestão de Projetos Ágeis

Requisitos dos serviços em nuvem

Requisitos do Portal de Atendimento

Requisitos de Acessibilidade
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1.2.4.5.2.
Possuir capacidade de inclusão e edição de tarefas de um projeto em lote para facilitar a criação e edição de tarefas de um 
projeto;

1.2.4.5.3.
Permitir ao usuário solucionador que atua nas tarefas apontar as horas gastas de forma gerenciável pelo próprio sistema ou 
apontamento manual;

1.2.4.5.4.
Possibilitar o registro por parte do gerente de projetos ou equipe dos eventos ocorridos durante a execução dos projetos para 
armazenamento de histórico com possibilidade de anexar arquivos aos registros de eventos;

1.2.4.5.5.
Permitir o gerenciamento de portfólio de Projetos com backlog de projetos, Kanban de projetos, cronograma de projetos 
planejados e em execução e dashboard com dados dos projetos em backlog, planejados e em execução.

1.2.4.5.6. Possibilitar ordenar os projetos no backlog de projetos de forma a priorizá-los em fila.

1.2.4.5.7.
Permitir que registros de novas demandas sejam desdobrados e permaneçam relacionados com registros de projetos ágeis 
existentes na solução para atendimento da demanda;

1.2.5.1. A Solução pode ser nativa do fabricante da solução ITSM, ou de outro fabricante, desde que integrada com a solução de ITSM; 

1.2.5.2. A solução deve:
1.2.5.2.1. Suporte para execução em plataformas Windows 10 ou superior e Linux.
1.2.5.2.2. Controle remoto de um equipamento Linux a partir de uma estação Windows.
1.2.5.2.3. Prover mecanismo de acesso com ou sem instalação de software adicional nas estações de trabalho.

1.2.5.2.4.
Configuração de controle de acesso de forma que apenas usuários autorizados possam tomar o controle de uma determinada 
estação/servidor.

1.2.5.2.5.
Configuração para confirmação por parte do usuário do equipamento a ser controlado para que a sessão de controle remoto 
possa ser efetivamente iniciada.

1.2.5.2.6. Informações sobre o status do agente na estação.
1.2.5.2.7. Opção de execução de chats entre os participantes da sessão de controle remoto.
1.2.5.2.8. Permitir ao agente solucionador conectado, transferência de arquivos em modo bidirecional.
1.2.5.2.9. Possibilitar a extração de relatórios de acessos.

1.2.5.2.10. Ser capaz de configurar e gerenciar políticas de TI e processos relacionados a grupos e usuários em seus dispositivos.

1.2.5.2.11. Possibilitar o empacotamento e distribuição de software de forma automatizada nos microcomputadores gerenciados.

1.2.6.1. A Solução pode ser nativa do fabricante da solução ITSM, ou de outro fabricante, desde que integrada com a solução de ITSM; 

1.2.6.2. A solução deve:

1.2.6.2.1.
Prover automação de atendimento via texto por meio de chatbot, direcionando o usuário para o item do catálogo de serviços 
mais apropriado;

1.2.6.2.2.
Possibilitar a integração e publicação de chatbots, também conhecidos como "chat automatizado", "atendente virtual" ou 
"assistente virtual", em diferentes canais de mensagens e ferramentas de colaboração, sejam estes de fornecedores terceiros 
(ex.: SMS, Google Chat, Whatsapp, Telegram) ou próprios (portais web ou apps mobile);

1.2.6.2.3.
Suporte para habilitar vários chatbots especializados adaptados às necessidades da organização em várias linhas de negócio 
(TI, RH, Engenharia, etc.);

1.2.6.2.4.
Incluir a capacidade de chamar e executar processos e fluxos de trabalho personalizados e pré-definidos na plataforma, além de 
conter artigos de conhecimento previamente prontos para uso para aplicativos padrões;

1.2.6.2.5.
Possuir também uma camada de integração, para a qual poderão ser desenvolvidos conectores necessários para construção de 
novos bots (chatbot), que poderão ser utilizados para acessar os sistemas legados da Contratante e também sistemas externos;

1.2.6.2.6.
O chatbot deve permitir configurar o cliente de bate-papo baseado na web (web-based) disponível no Portal de serviço, 
ambiente Apple iOS e Google Android;

1.2.6.2.7.
A interface de conversação deve oferecer aos seus usuários várias opções para gerenciar a conversa, podendo os usuários 
interromperem a conversa atual e iniciar uma nova ou entrar em contato com o suporte para acessar um agente ao vivo e obter 
assistência imediata;

Ferramenta de Suporte Remoto e Distribuição de software para Microcomputadores

Requisitos de Ferramenta de Chatbot
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1.2.6.2.8.
Quando os usuários são transferidos para um agente ativo, analista do Contratante, a janela de bate-papo deve indicar que 
agora eles estão interagindo com um agente ativo;

1.2.6.2.9. Deve ser possível na janela de bate-papo efetuar o upload de uma imagem, texto ou arquivo PDF e enviá-lo ao agente;

1.2.7.1.1. Do Banco de Dados:
1.2.7.1.1.1. A camada de dados da solução deve ser compatível com bancos de dados relacionais padrão (RDBMS);
1.2.7.1.1.2. A Contratada deve entregar o modelo ou esquema de dados da solução proposta;
1.2.7.1.1.3. A Contratada deverá fornecer ao Contratante acesso de leitura à ao banco de dados da solução proposta.
1.2.7.1.2. Da interface:

1.2.7.1.2.1.
A interface web disponível deve atender tanto aos usuários da central de serviços, usuários administradores da solução ofertada 
e usuários finais, segregando corretamente estes perfis e apresentando a cada um apenas as funcionalidades disponíveis ao 
seu tipo de acesso;

1.2.7.1.2.2.
Todas as funcionalidades de operação devem estar disponíveis através da interface web da solução ofertada, apresentadas de 
acordo com o perfil do usuário utilizador e suas permissões;

1.2.7.1.2.3.
A solução deverá permitir anexar arquivos de qualquer extensão aos formulários de entrada de dados, independente do evento 
ou disciplina de gestão, para complementar as informações do processo;

1.2.7.1.2.4.
A solução deve possuir uma interface simples e intuitiva, facilitando para que o usuário localize os serviços e faça suas 
solicitações a partir de um “menu” de opções de serviço pré-definidas;

1.2.7.1.3. Do Calendário:
1.2.7.1.3.1. A solução deve registrar a exata data e hora em que um registro foi atribuído a um time de suporte ou indivíduo;

1.2.7.1.3.2.
A solução deve ser configurável para permitir a criação de calendários personalizados de dias e horas para efeito de cálculos 
corretos de intervalos e tempos de atendimento (contagem dos SLAs), conforme a necessidade da Contratante, com facilidade 
de personalização pelos administradores com permissões específicas para tal;

1.2.7.1.3.3. A solução deve permitir informar desvios, tais como feriados e dias não úteis;
1.2.7.1.3.4. A solução deve permitir informar horários úteis de funcionamento, baseado no horário de trabalho da Contratante;

1.2.7.1.3.5.
A solução deve permitir basear os cálculos de tempos de atendimento e prazos para solução de chamados, bem como 
problemas baseados em tais calendários;

1.2.7.1.3.6. A solução deve automaticamente sugerir o SLA apropriado baseado em regras de negócio pré-definidas;
1.2.7.1.4. Da personalização e permissões:

1.2.7.1.4.1. A solução deve permitir suportar indivíduos e grupos;
1.2.7.1.4.2. A solução deve permitir definir funções e permissões no nível de equipe;
1.2.7.1.4.3. A solução deve permitir definir funções e permissões no nível indivíduo;
1.2.7.1.4.4. A solução deve permitir definir personalizações de tela no nível de equipe;

1.2.7.1.4.5.
A solução deve permitir a definição e personalização de telas sem necessidade de desenvolvimento ou experiência com 
programação;

1.2.7.1.4.6. A solução deve permitir definir permissões sem a necessidade de desenvolvimento ou experiência com programação;

1.2.7.1.4.7.
A solução deve permitir adicionar, modificar ou remover campos em formulários existentes, para usuários com permissão para 
tal;

1.2.7.1.4.8.
A solução deve permitir a modificação dos formulários (adicionar/remover/modificar campos de entrada de dados) e criar 
relacionamentos entre campos sem necessidade de desenvolvimento ou experiência com programação;

1.2.7.1.4.9. A solução deve oferecer suporte às permissões de acesso no nível de Suporte Funcional (equipe) e Disciplina (processo);

1.2.7.1.4.10.
A solução deve permitir controlar o acesso no nível de função com a habilidade de restringir o uso de uma função individual da 
aplicação sem desabilitar o acesso ao sistema inteiro;

1.2.7.1.5. Da customização de processos de trabalho (workflow):

1.2.7.1.5.1.
A solução deverá permitir a criação, elaboração e implementação de fluxos de trabalho (workflow) e integrações para a 
customização dos processos de TI (Incidentes, Problemas, Mudanças, etc) e das demais áreas de negócio através de ações de 
drag-and-drop (NO-CODE);

1.2.7.1.5.2.
Para casos excepcionais a solução deverá possibilitar, à partir das ações configuradas no drag-and-drop, a implementação de 
rotinas por meio de scripts;

Requisitos Gerais

PROAD 18765/2021. DOC 78. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.HRGW.XZCF:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 78.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 17/01/2023)



1.2.7.1.5.3.
A solução deverá permitir criação de customizações de workflows genéricos além dos previamente disponíveis sem necessidade 
de licenciamento extra;

1.2.7.1.5.4. A solução deverá permitir a integração de seus workflows com sistemas externos através de webservices;
1.2.7.1.5.5. A solução deve possuir processos de trabalho nativos, que sejam inteiramente personalizáveis;
1.2.7.1.5.6. Deve ser permitido criar processos de trabalho para quaisquer eventos (Incidentes, Problemas, Mudanças, etc);

1.2.7.1.5.7.
Cada processo de trabalho deve ter um SLA geral, permitindo ainda que cada tarefa individual mantenha seu próprio SLA 
individual;

1.2.7.1.5.8.
A solução deve permitir que todos os estágios e tarefas de um processo sejam reutilizáveis em novos processos ou em 
processos existentes, individualmente ou em grupo;

1.2.7.1.6. Do Motor de pesquisa:

1.2.7.1.6.1. Permitir a consulta global por texto livre, pesquisando em textos em eventos, registros, ações e procedimentos de conhecimento;

1.2.7.1.6.2. Permitir que usuários alterem a ordem de apresentação, ao aumentar a relevância de um termo pesquisado;
1.2.7.1.6.3. Permitir que usuários refinem a pesquisa com consultas avançadas;
1.2.7.1.6.4. Permitir exportar os resultados para formatos padrão (Excel, CSV ou HTML);
1.2.7.1.7. Da notificação por e-mail:

1.2.7.1.7.1.
A solução deve possuir a capacidade de notificar o registro de chamados tanto para usuários quanto para equipes de suporte e 
times de solução, através de e-mail;

1.2.7.1.7.2.
A solução deve ter a capacidade de notificar por e-mail, o usuário e o time de suporte apropriado quando o registro de chamado 
for atualizado ou resolvido;

1.2.7.1.7.3. A solução deve ter a capacidade adicionar campos de chamados no corpo do e-mail, sejam eles nativos ou customizáveis;

1.2.7.1.8. Dos painéis e relatórios:
1.2.7.1.8.1. A solução deve permitir a geração e customização de painéis e relatórios customizados para cada perfil de usuário;

1.2.7.1.8.2.
A solução proposta deverá contar com a possibilidade de representação gráfica de limites, quantitativos e outras métricas 
definidas pela Contratante, sem a necessidade de codificação (linguagem de programação);

1.2.7.1.8.3.
A solução de Dashboards e Relatórios deve permitir a criação de indicadores personalizados, baseados em perfis, passíveis de 
customização;

1.2.7.1.8.4. Deve permitir a funcionalidade de "drill-down" dos dashboards;
1.2.7.1.8.5. A solução deve possuir ferramentas para a criação de relatórios com acesso WEB, e modificar o dashboard;
1.2.7.1.9. Da pesquisa de satisfação

1.2.7.1.9.1.
Assim que uma solicitação é solucionada, a solução deverá encaminhar e-mail ao usuário solicitante com o link para 
participação na pesquisa.

1.2.7.1.9.2.
Acessando o link, o usuário deverá ser direcionado a página inicial da pesquisa, onde o mesmo deverá pontuar o nível de 
serviço prestado com nota de 1 (um) a 5 (cinco).

1.2.7.1.9.3.
Assim que o colaborador insere sua nota, a solução identifica se a nota foi negativa, entre 1 (um) e 3 (três) ou positiva, 4(quatro) 
e 5 (cinco). Caso seja positiva, encerra a pesquisa com uma mensagem de gratificação na tela. Caso seja negativa, retorna com 
a listagem dos serviços que não atenderam sua expectativa.

1.2.7.1.9.4.
A solução deverá permitir que o usuário insira um ou mais serviços, ou ainda, selecione uma opção que permita que o mesmo 
realize um comentário sobre o serviço de atendimento da solicitação. Após, deverá ser exibida uma mensagem de gratificação 
pela participação na pesquisa.

1.2.7.1.9.5. Todo conteúdo pontuado é enviado para a base de armazenamento.

1.2.7.1.9.6.
A ferramenta de pesquisa deverá ser parametrizável, permitindo a configuração dos textos da pesquisa, assim como dos e-mails 
encaminhados.

1.2.7.1.10. Da integração com outros sistemas:

1.2.7.1.10.1.
A solução deverá suportar e fornecer, no mínimo, os seguintes tipos de Integrações: WEB SERVICES (utilizando os protocolos 
REST ou SOAP) e Application Programming Interfaces (APIs) Java.

1.2.7.1.11. Requisitos diversos:
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1.2.7.1.11.1.
A solução proposta deverá utilizar ou prover um sistema de alarmes proativos, que faça o monitoramento dos prazos de 
execução das solicitações em andamento. Nesse monitoramento os alarmes devem ser acionados, de acordo com regras pré-
estabelecidas pela Contratante. A notificação deverá utilizar o correio eletrônico da Contratante, através do protocolo SMTP;

1.2.7.1.11.2.
A solução deverá suportar a customização dos formulários de chamados, suportando a definição de campos obrigatórios. Os 
formulários customizados poderão ser utilizados nos workflows definidos para cada tipo de requisição de serviço;

1.2.7.1.11.3. A solução deverá permitir o versionamento das telas, workflow e formulários criados na solução.

1.2.7.1.11.4.
A solução deve fornecer um número identificador único para cada registro de chamado, de acordo com as definições da 
Biblioteca ITIL V3;

1.2.7.1.11.5.
A solução deve permitir que um Incidente/Problema/Mudança seja diretamente atribuído a um prestador de serviço externo, 
baseado nas suas características;

1.2.7.1.11.6.
Deve possuir a capacidade de selecionar automaticamente o prestador de serviço externo através da associação, também 
automática, do Incidente/Problema/Mudança ao SLA apropriado;

1.2.7.1.11.7.
A solução deve possuir um histórico de auditoria completo e seguro de qualquer atualização do registro de chamados e 
atividades de resolução;

1.2.7.1.11.8.
A solução deve permitir a distribuição de incidentes ou requisições de forma manual (exemplo: técnico assume o chamado ou 
supervisor encaminha o chamado) ou de forma automática baseada no catálogo de serviços;

1.2.7.1.11.9.
Quando um registro de chamado for resolvido, o time de suporte deve ser capaz de atualizar o registro com o IC que tiveram a 
falha/requisição;

1.2.7.1.11.10. A solução deve permitir a reabertura de chamados fechados, baseados em permissões do usuário;

1.2.7.1.11.11.
A solução deverá permitir a abertura de chamados e solicitações para tratamento pela Central de Serviços por, pelo menos, um 
portal de autoatendimento do tipo Self Service, um chat e contato telefônico com a Central de Serviços;

1.2.7.2.1.
A solução deve diferenciar corretamente registros de Incidentes, de Problemas e Mudanças, de acordo com as definições da 
Biblioteca ITIL V3;

1.2.7.2.2.
O Gerenciamento de Incidentes deve ser nativamente integrado ao Gerenciamento de Ativos e Configuração para a conexão 
com o CMDB, permitindo associar registros de Incidentes com os respectivos itens de configuração afetados;

1.2.7.2.3.
A solução deve possuir valores chave pré-validados para campos específicos do incidente, tais como, mas não limitado a, 
Impacto, Prioridade, SLA e equipe inicial de suporte, definidos automaticamente com base no tipo de IC (item de Configuração), 
categoria do incidente, localização, usuário afetado, etc;

1.2.7.2.3.1.
A solução deve permitir que estes valores chave pré-validados sejam criados através de construtores de eventos ou regras, 
dispensando qualquer necessidade de conhecimento técnico de linguagens de programação ou modelagem de dados;

1.2.7.2.4.
A solução deve permitir a identificação de incidentes semelhantes automaticamente ou por intermédio de filtros, oferecendo ao 
analista a possibilidade de consultar incidentes com critérios e características similares para uso em seu atendimento;

1.2.7.2.5.
O Gerenciamento de Incidentes deve possuir integração com o Gerenciamento de Conhecimento, permitindo disparar pesquisas 
à base de conhecimento diretamente da interface de registro do incidente;

1.2.7.2.6.
As consultas à base de conhecimento devem ser feitas diretamente do contexto do Incidente, utilizando como critério palavras-
chave e conteúdo do formulário de Incidente definidos pelo usuário;

1.2.7.2.7.
A solução deve ter a funcionalidade de criar registros rápidos de incidentes baseados em outros incidentes, para diminuir o 
tempo gasto pelo analista no registro de um incidente;

1.2.7.2.8.
A ferramenta deve ter as duas abordagens, quais sejam, permitir o próprio usuário feche o chamado após receber e-mail com a 
informação de chamado resolvido ou fechar o chamado automaticamente, através de tempo configurável na ferramenta, caso 
ele não faça o encerramento (decurso de prazo);

1.2.7.2.9.
A ferramenta deve permitir que o usuário devolva o chamado para a Central em caso de insatisfação com o atendimento 
(reabertura do chamado), dentro de tempo configurável;

1.2.7.2.10.
A solução deve permitir que usuários com as devidas permissões alterem dados do Incidente durante o seu ciclo de vida, tais 
como, mas não limitado a: prioridade, categoria e IC;

Gerenciamento de Incidentes
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1.2.7.2.11.
O Gerenciamento de Incidentes deverá possuir integração nativa com os Gerenciamentos de Problemas e Mudanças, 
permitindo que registros de Problemas e Mudanças sejam associados a um registro de Incidente;

1.2.7.2.11.1.
Deve ser possível gerar um registro de Problema ou Mudança diretamente do registro de Incidente e, automaticamente, associar 
os registros;

1.2.7.2.12. Deve ser possível atribuir incidentes para uma equipe ou grupo de suporte;
1.2.7.2.13. Deve ser possível atribuir incidentes para indivíduos (analistas ou administradores) ou grupos de atendimento;
1.2.7.2.14. Um incidente deve poder ser convertido em, ou associado a uma requisição de serviços e vice e versa;
1.2.7.2.15. A solução deve rastrear e alertar sobre o SLA até a resolução pelo prestador de serviço externo;

1.2.7.3.1. A solução deve permitir a criação, modificação e cumprimento e fechamento de registros de requisições de serviço;

1.2.7.3.2.
A solução deve possuir uma visão baseada em permissões do requisitante dos serviços no catálogo que o usuário tem direito a 
requisitar;

1.2.7.3.3.
A solução deve permitir que o usuário submeta requisições de serviço, mantenha a visibilidade detalhada do cumprimento da 
requisição e cancele as requisições que não sejam mais necessárias;

1.2.7.3.4. A solução deve permitir a pesquisa de requisições existentes de determinado usuário;

1.2.7.3.5. A solução deve suportar o roteamento automático e a coordenação de requisições de serviço entre os times de suporte;

1.2.7.3.6. A solução deve suportar a criação automatizada de Requisições, a partir de Incidentes;

1.2.7.3.7.
O Gerenciamento de Requisições de Serviço deve ser nativamente integrado ao CMDB, para permitir associar um IC à 
Requisição de Serviço;

1.2.7.3.8. A solução deve associar automaticamente a Requisição de Serviço ao Catálogo de Serviço;
1.2.7.3.9. O requisitante deve poder abrir Requisições de Serviço a partir do Catálogo de Serviços;
1.2.7.3.10. Uma requisição de serviços deve poder ser convertida em, ou associado a um incidente, e vice-versa;

1.2.7.4.1.
A ferramenta deve aplicar na prática o monitoramento e gerenciamento de eventos, consolidando todos os eventos e logs em 
uma única console centralizada.

1.2.7.4.2.
A ferramenta deverá suportar o gerenciamento dos aspectos de disponibilidade, capacidade e performance dos componentes do 
datacenter corporativo 

1.2.7.4.3.
Deverá ainda ser capaz de mapear automaticamente o correlacionamento dos itens de configuração e permitir a criação dos 
painéis e alertas atrelados à visão dos serviços de TI. 

1.2.7.4.4.
O monitoramento de eventos deverá ser nativamente integrado aos módulos de Gerenciamento de Incidentes, e Problemas para 
propiciar a abertura e encaminhamento automático para grupos resolvedores.

1.2.7.4.5.
A ferramenta deverá ser capaz de monitorar minimamente servidores físicos, virtuais e containers, e permitir a integração nativa 
com outras ferramentas de monitoração (Zabix, Dynatrace, etc..) para a consolidação dos eventos.

1.2.7.5.1.

A solução deve possibilitar que o registro de Problemas contendo as seguintes informações relevantes: Detalhes do Serviço 
proveniente do Catálogo de Serviços; Detalhes do IC provenientes do CMDB; Data/hora inicialmente registrados; detalhes e 
categorização; Descrição do Incidente caso seja herdado do Incidente; Detalhes de todas as ações de recuperação de 
diagnóstico e ou tentativas de correção do problema;

1.2.7.5.2.
A solução deve permitir a consulta à base de conhecimentos diretamente do formulário de ticket do Problema, sem a 
necessidade de fechar o ticket;

1.2.7.5.3.
A solução deve possuir a capacidade de enviar e-mail para o usuário e para o time de suporte apropriado quando um ticket de 
Problema for criado;

1.2.7.5.4.
A solução deve ser capaz de sugerir o time de suporte apropriado para as atribuições iniciais e subsequentes, baseado nas 
informações do ticket de Problema;

1.2.7.5.5.
A solução deve oferecer um histórico completo de Problemas e Erros Conhecidos para uso pelos times de suporte na 
investigação do Problema;

1.2.7.5.6. A solução deve permitir a criação de uma solução/procedimento baseada no erro conhecido e associá-la ao Problema;

1.2.7.5.7. A solução deve permitir o registro de problemas, desassociado de incidentes e mudanças;

Gerenciamento de Cumprimento de Requisição

Gerenciamento de Eventos

Gerenciamento de Problemas
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1.2.7.5.8.
A solução deve oferecer a integração entre o Gerenciamento de Problemas e o Gerenciamento de Incidentes, para permitir 
mapear corretamente incidentes a problemas ou erros conhecidos.

1.2.7.5.9.
A solução deve oferecer a integração nativa entre o Gerenciamento de Problemas e o Gerenciamento de Configuração de Ativos 
de Serviço, para permitir que IC’s possam ser associados a registros de problemas.

1.2.7.5.10.
A solução deve fornecer um painel do tipo dashboard configurável que apresente informações em tempo real demonstrando, 
entre outros, o status do Gerenciamento de Problemas através de indicadores de desempenho;

1.2.7.5.11. A solução deverá permitir a monitoração e o rastreamento de problemas.
1.2.7.5.12. Em relação a atualização e resolução de problemas a solução deve atender os seguintes requisitos:

1.2.7.5.12.1.
Oferecer um histórico completo de problemas e erros conhecidos para uso pelas equipes de suporte na investigação do 
problema.

1.2.7.5.12.2. Permitir alterar o status do problema para erro conhecido.
1.2.7.5.12.3. Permitir a criação de uma solução/procedimento baseada no erro conhecido e associá-la ao problema.

1.2.7.5.12.4. Ser possível gerar um registro de mudança diretamente do registro de problema e associar automaticamente os registros.

1.2.7.5.12.5. Facilitar a resolução de incidentes relacionados quando o problema for fechado.

1.2.7.6.1.
A solução deverá permitir a definição do catálogo de serviços e o cadastro e manutenção de descrição de serviços, assim como 
de seus atributos;

1.2.7.6.2.
A solução deverá permitir a configuração da estrutura do catálogo de serviços, devendo esta configuração ser realizada pela 
própria interface da solução;

1.2.7.6.3.
A solução conter ferramenta que   permita a criação e manutenção do catálogo de serviços, através de mecanismos LOW 
CODE/NOCODE, para a disponibilização de serviços no catálogo, providos pela própria área de TIC ou por outros 
departamentos. Os serviços publicados no catálogo deverão ser registrados e gerenciados pela ferramenta de ITSM;

1.2.7.6.4.
A solução deve permitir que, para cada serviço e/ou item de configuração seja possível informar o seu grau de impacto 
(importância) para o negócio de forma a estabelecer a priorização no atendimento;

1.2.7.6.5. A solução deverá permitir a disponibilização do catálogo de serviços aos usuários;

1.2.7.6.6.
A solução deverá permitir relacionar serviços com respectivos SLAs, OLAs e UCs, podendo mostrar ao usuário final o SLA 
aplicado em cada serviço.

1.2.7.7.1. A solução deve ser capaz de estabelecer acordos de nível de serviço (SLA) e registrar seus detalhes;

1.2.7.7.2. A solução deve ser capaz de estabelecer acordos de nível de serviço (SLA) conforme o grupo e a categoria do chamado;

1.2.7.7.3.
A Solução deve ser capaz de permitir anexar SLA a qualquer processo ou fluxo de trabalho do Contratante, automatizado na 
solução; 

1.2.7.7.4.
A solução deve ser capaz de monitorar automaticamente os tempos de resposta, resolução e escalação para todos os escopos 
de contrato;

1.2.7.7.5. A solução deve ser capaz de registrar múltiplos tempos de resposta e resolução por acordo;
1.2.7.7.6. A solução deve ser capaz de registrar múltiplos níveis de escalação por acordo;

1.2.7.7.7.
A solução deve ser capaz de escalar eventos (Requisições/Incidentes/Problemas/Mudanças) que violem acordos ou cheguem 
perto dos limites de tempo definidos, garantindo a notificação do usuário e times de suporte por e-mail;

1.2.7.7.8. A solução deve permitir definir as horas úteis individualmente para cada acordo;

1.2.7.7.9.
Os tempos de resposta, resolução e escalação somente serão contabilizados em horas úteis, de acordo com a definição de cada 
acordo;

1.2.7.7.10. A solução deve permitir informar o plano de feriados, figurando horas não úteis e desvios na definição de horas úteis do acordo;

1.2.7.7.11. A solução deve permitir emitir relatórios das métricas de SLA;
1.2.7.7.12. A ferramenta deve possibilitar emitir relatórios de SLA por grupo resolvedor;

1.2.7.7.13. A solução deve permitir a criação de painéis analíticos do tipo dashboard relacionados a serviços e métricas do processo;

Gerenciamento de Nível de Serviço

Gerenciamento de Portfólio e Catálogo de Serviços
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1.2.7.8.1.
A solução deve possuir nativamente uma ferramenta de gestão base de conhecimento, que tenha a certificação KCS 
(Knowledge Certification Service) para assegurar a adoção às melhores práticas da gestão de conhecimento e que permita:

1.2.7.8.1.1. A criação, adição, manutenção e remoção de artigos de conhecimento;
1.2.7.8.1.2. A adição de documentos externos à base de conhecimento;
1.2.7.8.1.3. Separar ou restringir o acesso a artigos de conhecimento entre técnico e não-técnico;
1.2.7.8.1.4. Pesquisar através de palavras-chave ou frases inteiras;
1.2.7.8.1.5. Pesquisar incidentes conhecidos baseado em critérios definidos;

1.2.7.8.2.
A central de serviços e os times de suporte devem ter acesso a um pacote comum de artigos de conhecimento, para resolução 
rápida de eventos;

1.2.7.8.3. A ferramenta deverá permitir separar ou restringir o acesso a uma base de conhecimento interna e externa;

1.2.7.8.4.
A solução deve permitir a definição de diversos níveis de acesso ao Gerenciamento do Conhecimento (ex. Somente Leitura, 
Escrever, Criar, Excluir);

1.2.7.8.5. A solução deve controlar o processo de aprovação de um documento, antes do mesmo ser publicado na base de conhecimento;

1.2.7.8.6. A solução deve criar automaticamente um identificador único para cada registro/artigo de conhecimento para referência futura;

1.2.7.8.7. A solução deve permitir a entrada de texto livre, imagens, anexos, etc, como artigos de conhecimento;

1.2.7.8.8.
A solução deve automatizar a população de campos do artigo de conhecimento com dados de autor e proprietário, data de 
criação, assim como outros atributos desejados pela organização;

1.2.7.8.9. A solução deve rastrear e manter atualizada a informação de propriedade sobre o artigo de conhecimento;

1.2.7.8.10.
A solução deve apresentar a integração nativa do Gerenciamento do Conhecimento com as demais disciplinas, permitindo, por 
exemplo, mas não limitado, a associação de documentos e artigos de conhecimento a eventos de Requisições, Incidentes, 
Problemas e Mudanças;

1.2.7.8.11.
A solução deve apresentar a integração nativa com o CMDB para permitir a associação de artigos de conhecimento com 
registros de Itens de Configuração;

1.2.7.8.12.
A solução deve permitir a abertura de uma RDM ou de uma Requisição de Serviço quando um artigo ou informação de 
conhecimento precisar ser modificado ou atualizado;

1.2.7.8.13. A solução deve permitir gerenciar documentos de conhecimento estabelecendo prazos de validade e de revisão;
1.2.7.8.14. A solução deve permitir o gerenciamento de acesso de usuários aos artigos de conhecimento;
1.2.7.8.15. A solução deve permitir inserir ou anexar imagens, vídeos e textos artigos de conhecimento;

1.2.7.9.1.
A solução deve ter uma base de dados do gerenciamento da configuração nativa (CMDB) e centralizada, para acesso a partir de 
qualquer módulo da solução, que mantenha todas as informações de ativos e eventos registrados.

1.2.7.9.2. A solução deverá exibir o CMDB na mesma interface de gerenciamento de incidentes, problemas, mudanças e configuração;

1.2.7.9.3.
A solução deverá prover meios para coleta de informações de Ativos de Serviço em nuvem de forma nativa ou através de 
módulos para integração;

1.2.7.9.4.
A solução deve apresentar capacidade nativa e integral de Gerenciamento de Configuração e de Ativos de Serviço, de acordo 
com as definições da biblioteca ITIL, não apenas para o inventário, o que deve incluir, mas não limitado a:

1.2.7.9.4.1.

Ser capaz de realizar a descoberta de ativos em toda a infraestrutura da contratante (estações de trabalho, notebooks, 
equipamentos de rede, storage, clusters, sistemas operacionais windows, MacOs Linux, Unix, Solaris, HP-UX e Aix, servidores 
físicos, virtuais e containers, Docker, Kubernetes, Webservers, Application Servers,  Databases, Microserviços, Servidores 
Hiperconvergentes, etc), seja ela em infraestrutura interna ou em nuvens públicas (Microsoft Azure, Google Cloud, Amazon Web 
Service – AWS, Openstack, dentre outras);

1.2.7.9.4.2.
Obter de forma automatizada informações de relacionamento entre ativos no processo de inventário de ativos e construção da 
visão de serviços de TI;

1.2.7.9.4.3.
Prover a descoberta dos serviços de negócio “top down” e criar um mapa abrangendo todos os dispositivos, aplicações e perfis 
de configuração referente a estes serviços de negócio. 

Gerenciamento de Conhecimento

Gerenciamento de Configuração e Ativos de Serviço
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1.2.7.9.4.4.
Manter atualizadas características da configuração de ativos e sincronizá-las com o CMDB para garantir a integridade do 
mesmo;

1.2.7.9.4.5. Manter atualizadas características da configuração de componentes de ativos.
1.2.7.9.4.6. Manter atualizados e de forma automatizada os relacionamentos entre ativos.
1.2.7.9.4.7. Permitir criar e modificar as informações dos ativos como, por exemplo, datas de garantia e de manutenção.
1.2.7.9.4.8. Permitir a definição de hierarquia e agrupamento de ativos baseado na visão dos serviços de TI.
1.2.7.9.4.9. Permitir auditoria e atualização do status do ativo.

1.2.7.9.4.10.
Permitir a associação do ativo com um indivíduo, grupos de usuários, localização física e estrutura organizacional, para 
possibilitar a notificação proativa de interrupções, planejadas ou não, sobre o ativo e os serviços que ele suporta.

1.2.7.9.4.11. Possuir capacidade integral de pesquisas de ativos, baseado em diversos critérios definidos sobre qualquer atributo do ativo.

1.2.7.9.5.
A solução deverá permitir visualização do CMDB de forma hierárquica (árvore de relacionamento entre os Itens de 
Configuração, IC’s);

1.2.7.9.6.
A solução deve permitir a substituição de IC’s, mantendo as características originais do ativo, para o caso de substituição de 
ativos.

1.2.7.9.7.
A solução deve ser capaz de realizar pesquisas utilizando filtros do IC, de detalhes tais como: localização, centro de custo, data 
de manutenção, contrato de aquisição.

1.2.7.9.8.
A solução deve ser capaz de facilitar o agrupamento de IC’s por sistemas, para identificação de clusters e ambientes de 
contingência e alta disponibilidade.

1.2.7.9.9.
A solução deve fornecer um acesso controlado ao CMDB baseado em perfis de usuários, para a leitura, gravação e atualização 
de dados.

1.2.7.9.10. Não deve haver a possibilidade de exclusão de dados do CMDB, independente do perfil do usuário.

1.2.7.9.11.
Qualquer exclusão de dados deve ser apenas lógica, controlada por rotinas e filtros interpretados pela solução, mas mantendo-
se sempre o registro em banco de dados para fins de histórico, auditoria e integridade.

1.2.7.9.12.
A solução deve oferecer um conjunto mínimo de relatórios gerenciais sobre IC’s, ativos e informações financeiras, para facilitar 
os processos de auditoria do Gerenciamento de Configuração e de Ativos de Serviço.

1.2.7.9.13.
O Gerenciamento de Configuração e de Ativos de Serviço deve ser nativamente integrado com o Gerenciamento de Incidentes, 
de forma que registros de incidentes possam ser associados a registros contidos no CMDB.

1.2.7.9.14.
O Gerenciamento de Configuração e de Ativos de Serviço deve ser nativamente integrado com o Gerenciamento de Problemas, 
de forma que registros de problemas possam ser associados a registros contidos no CMDB.

1.2.7.9.15.
O CMDB deve facilitar a identificação proativa de problemas de infraestrutura no Gerenciamento de Problemas por identificar, 
através de integração, componentes de infraestrutura que estejam instáveis ou apresentem falhas de funcionamento.

1.2.7.9.16.
O Gerenciamento de Configuração e de Ativos de Serviço deve ser nativamente integrado com o Gerenciamento de Mudanças, 
de forma que registros de mudanças possam ser associados a registros contidos no CMDB.

1.2.7.9.17.
A solução deve suportar a análise e a aprovação de requisições de mudanças, contemplando toda a análise de impacto através 
da identificação dos IC’s afetados, e gestão de conflitos com outras mudanças planejadas.

1.2.7.9.18.

A solução deve fornecer ao gestor e aprovador de mudanças todas as informações sobre as mudanças planejadas de forma a 
impedir a aprovação de mudanças conflitantes (agendadas para os mesmos itens de configuração na mesma janela) além de 
implementar todo o workflow de aprovação de forma automatizada e integrado com o fluxo dos processos de gestão de 
incidentes e problemas.

1.2.7.9.19.
A solução deve permitir a rápida identificação, recuperação e análise de todas as requisições de mudanças associadas a um 
mesmo IC.

1.2.7.9.20.
As informações do Gerenciamento de Configuração e de Ativos de Serviço devem estar disponíveis e permitir a automação de 
atualizações do ambiente de TIC, através da integração nativa com ferramenta de gerenciamento de patches.

1.2.7.9.21.
A solução deverá fornecer ferramenta integrada de gerenciamento de patches, podendo ser nativa ou de terceiros, com pelo 
menos as seguintes funcionalidades:
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1.2.7.9.21.1.
Permitir a identificação automatizada da necessidade de se instalar um determinado patch. Também, após ativação do 
procedimento de distribuição do patch, os procedimentos de obtenção, empacotamento, distribuição e validação dos patches 
devem ser automatizados.

1.2.7.9.21.2.
Permitir estabelecer políticas de aplicação de patches (fixes, correções), garantindo também a verificação de conformidade do 
ambiente em relação a tais políticas.

1.2.7.9.21.3. Permitir identificar quais softwares e respectivos patches estão instalados no ambiente.
1.2.7.9.21.4. Permitir implementar e manter melhores práticas para testes e distribuições de patches.

1.2.7.9.22.
A solução deve permitir identificar as datas de vencimento de contratos, para que sejam disparados processos referentes à 
renovação dos contratos em vencimento.

1.2.7.9.23.
Os contratos e suas datas de vencimento devem ser exibidas na janela do incidente, sempre que um registro for feito para um IC 
que esteja sob um contrato de manutenção, independente do fornecedor.

1.2.7.9.24.
Deve ser possível definir, para um ativo mantido por um fornecedor, a data de vencimento do contrato, além do prazo de 
garantia, para casos onde estas informações forem divergentes.

1.2.7.9.25.
A solução de gestão de ativos deve suportar a tecnologia WOL (Wake-On-LAN) ou permitir a integração com recursos que 
preveja esse uso.

1.2.7.9.26.

A solução deve prover o inventário das informações de hardware de estações de trabalho e servidores tais como: 
processadores, memória, placa-mãe, interfaces de rede, protocolos de rede, BIOS, portas de entrada/saída, dispositivos, discos 
(físicos e lógicos), sistemas de arquivos, recursos do sistema operacional, configurações de região, controladoras (IDE, SCSI, 
USB) e outros, além de permitir a coleta e inserção de dados de inventário a partir do uso de arquivos, e também acessar e 
coletar informações em registro do Windows.

1.2.7.9.27.
Possibilitar a coleta em plataforma Windows e Linux (servidores de rede) dos serviços existentes e as informações associadas a 
estes, como status, descrição, etc.

1.2.7.9.28.

A solução deve possuir mecanismo (template) que permite a inclusão de informações externas à base de dados do inventário 
tais como: número de série do equipamento, número do patrimônio, responsável, localização física, etc. Tais informações podem 
ser inseridas (baseado em customização específica) pelo administrador do ambiente ou pelo usuário do equipamento 
inventariado.

1.2.7.9.29.
A solução deve executar o inventário de softwares a partir de informações coletadas em registro do Windows e campos da 
janela “Programas e Recursos” do Windows.

1.2.7.9.30. A solução deve permitir que a medição do uso de softwares ocorra de forma passiva, onde serão coletados os dados estatísticos 
de utilização das aplicações monitoradas e enviados ao gerenciamento da solução para posterior uso em análises do ambiente.

1.2.7.9.31.
Permitir o cadastro e correta identificação dos diversos tipos de softwares comercializados de acordo com os contratos de 
licenciamento, tais como produtos stand-alone, suites, bundles, subscrições e serviços.
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          Justiça do Trabalho
              Tribunal Regional do Trabalho 24ª Região
                 Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação

ANEXO III do TR - Órgãos Participantes e Quantitativos 

Órgão Gerenciador ENDEREÇO RESPONSÁVEL UASG
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO

CNPJ: 37.115.409/0001-63

Rua Delegado Carlos Roberto Bastos de Oliveira, 208
Campo Grande, MS
CEP 79.031-908

SETIC
Alexandre Rosa Camy
Telefone: 67 3316-1720
E-mail: acamy@trt24.jus.br

80026

Órgãos Participantes ENDEREÇO RESPONSÁVEL UASG
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23ª REGIÃO

CNPJ: 37.115.425/0001-56

Rua Engenheiro Edgard Prado Arze, 191, CPA
Cuiabá - MT
CEP 78.049-935

STIC
Eduardo Bellincanta Ortiz
Telefone: 65 3648-4212
E-mail: eduardoortiz@trt23.jus.br  

80025

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 22ª REGIÃO

CNPJ: 03.458.141/0001-40

Edifício Sede do TRT PI, 4º andar - Secretaria de
Informática
Avenida João XXIII, 1460 - Bairro Noivos
TERESINA - PI
CEP 64.045-000

STIC
Francisco Ravel da Silva
Telefone: 86 2106-9515 / 66 98804-1080
E-mail: stic@trt22.jus.br

80024

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 21ª REGIÃO

CNPJ: 02.544.593/0001-82

Av. Capitão-Mor Gouveia, 3104, Lagoa Nova 
Natal - RN
CEP 59.063-900

Setor de Gestão de Serviços de TIC (SEGS)
Gileno Júnior da Rocha
Telefone: (84) 4006-3103
E-mail: segs@trt21.jus.br

80021

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

CNPJ: 02.395.868/0001-63

Rua T-29, esquina com rua T-51, n.1403, Lotes 7 a 22,
Quadra T 22, S. Bueno 
Goiânia, GO 
CEP: 74.215-901

COORDENADORIA DE RELACIONAMENTO DE TIC
IL José Oliveira e Rebouças
Telefone: 62 3222 5068
E-mail: il.reboucas@trt18.jus.br  

80020

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

CNPJ: 02.488.507/0001-61

Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, nº 1245, 
Enseada do Suá, 
Vitória - ES
CEP 29.050-335

SETIC
JOHNATHAN MARQUES SILVEIRA CARIOCA
Telefone: (27) 3185-2030 / (27) 3321-2515
E-mail: setic@trt17.jus.br

80019
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO

CNPJ: 23.608.631/0001-93

Av. Senador Vitorino Freire, Nº 2001, Areinha,
São Luís – MA
CEP 65.030-015

Secretaria de Tecnologia da Informação e 
Comunicação
Rafael Robinson de Sousa Neto
Telefone: (98) 2109-9566
E-mail: gestaotic@trt16.jus.br

80018

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO

CNPJ: 03.326.815/0001-53

Rua Almirante Barroso, 600 
Porto Velho – RO
CEP 76.801-901

SETIC
Robert Armando Rosa
Telefone: (69) 3218-6304
E-mail: robert.rosa@trt14.jus.br

80015

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL

CNPJ: 03.464.870/0001-00

Rua Presidente Manuel Ferraz de Campos Salles, 214, 
Jardim Veraneio
Campo Grande - MS
CEP 79031-907

Myrian Raquel Rodrigues da Silva
Telefone: (67) 3318-2142
E-mail: myriansilva@mpms.mp.br

453860
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Quantidade de licenças de usuários 

administradores 1 2 0 2 1 3 1 2 1 2 1 3 1 2 2 4 1 2 5 22

Quantidade de licenças de analistas 

concorrentes 20 40 0 22 20 40 10 40 10 30 5 15 20 60 15 30 30 80 90 357

Quantidade de licenças de analistas 

nomeados 20 40 0 38 40 60 22 40 40 90 20 40 10 30 30 60 60 100 152 498

Quantidade de licenças de analistas 

nomeados à ferramenta de gerenciamento ágil 

de projetos 15 20 0 51 8 12 10 150 0 35 0 40 10 15 10 15 0 30 35 368

Quantidade de licenças para ativos – 

microcomputadores e notebooks

Quantidade de licenças para ativos – 

impressoras multifuncionais

Quantidade de licenças para ativos – 

switches, routers, APs

Quantidade de licenças para ativos – Hosts 

físicos

Quantidade de licenças para ativos – Hosts 

virtuais

Quantidade de licenças para ativos - 

Containers

Serviço de Implantação de Solução de Gestão 

de Serviços de TI (unitário)

Serviço de Implantação de Processos de TI – 

Grupo 2 (unitário)

Serviço de Implantação de Processos de TI – 

Grupo 3 (unitário)

Serviço de Suporte Técnico Remoto (mensal) 

Justiça do Trabalho
Tribunal Regional do Trabalho 24ª Região
Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação

ANEXO III do TR - Órgãos Participantes e Quantitativos 
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ANEXO IV do TR - Quantitativo de licenças e ativos dos órgãos participantes

Justiça do Trabalho
Tribunal Regional do Trabalho 24ª Região
Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação
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ANEXO IV do TR - Quantitativo de licenças e ativos dos órgãos participantes

Vigência do contrato (meses) 30

Item Qde inicial Qde máxima Valor Unitário Valor máximo (30 meses) 
Licenças para usuários administradores 9 22 -R$                                                    

Licenças para analistas concorrentes  130 357 -R$                                                    

Licenças para analistas nomeadas 242 498 -R$                                                    
Licenças para analistas nomeados à ferramenta de 

gerenciamento ágil de projetos 53 368 -R$                                                    

Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks -R$                                                    

Licenças para ativos – impressoras multifuncionais -R$                                                    

Licenças para ativos – switches, routers, APs -R$                                                    

Licenças para ativos – hosts físicos -R$                                                    

Licenças para ativos – hosts virtuais -R$                                                    

Licenças para ativos - containers -R$                                                    

Serviço de Implantação de Solução de Gestão de 

Serviços de TI (unitário) -R$                                                    

Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 

(unitário) -R$                                                    

Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 

(unitário) -R$                                                    

Serviço de Suporte Técnico Remoto (mensal) -R$                                                    

TOTAL GERAL  R$                                            -   

9

270

9

9

Justiça do Trabalho
Tribunal Regional do Trabalho 24ª Região
Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação

VALORES TOTAIS PARTICIPANTES

14.229

1.925

2.458

612

2.754

7.765
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Item Qde inicial Qde máxima Valor Unitário Valor máximo (30 meses) 
Licenças para usuários administradores 1 2 -R$                                  -R$                                                    

Licenças para analistas concorrentes  20 40 -R$                                  -R$                                                    

Licenças para analistas nomeadas 20 40 -R$                                  -R$                                                    
Licenças para analistas nomeados à ferramenta de 

gerenciamento ágil de projetos 15 20 -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – impressoras multifuncionais -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – switches, routers, APs -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – hosts físicos -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – hosts virtuais -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos - containers -R$                                  -R$                                                    

Serviço de Implantação de Solução de Gestão de 

Serviços de TI (unitário) -R$                                  -R$                                                    

Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 

(unitário) -R$                                  -R$                                                    

Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 

(unitário) -R$                                  -R$                                                    

Serviço de Suporte Técnico Remoto (mensal) -R$                                  -R$                                                    

TOTAL GERAL  R$                                            -   

1100

250

90

260

30

1

1

1

TRT24

320

1100
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Item Qde inicial Qde máxima Valor Unitário Valor máximo (30 meses) 
Licenças para usuários administradores 0 2 -R$                                  -R$                                                    

Licenças para analistas concorrentes  0 22 -R$                                  -R$                                                    

Licenças para analistas nomeadas 0 38 -R$                                  -R$                                                    
Licenças para analistas nomeados à ferramenta de 

gerenciamento ágil de projetos 0 51 -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – impressoras multifuncionais -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – switches, routers, APs -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – hosts físicos -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – hosts virtuais -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos - containers -R$                                  -R$                                                    

Serviço de Implantação de Solução de Gestão de 

Serviços de TI (unitário) -R$                                  -R$                                                    

Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 

(unitário) -R$                                  -R$                                                    

Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 

(unitário) -R$                                  -R$                                                    

Serviço de Suporte Técnico Remoto (mensal) -R$                                  -R$                                                    

TOTAL GERAL  R$                                            -   
30

50

250

200

1.700

300

1.500

1

1

1

TRT23
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Item Qde inicial Qde máxima Valor Unitário Valor máximo (30 meses) 
Licenças para usuários administradores 1 3 -R$                                  -R$                                                    

Licenças para analistas concorrentes  20 40 -R$                                  -R$                                                    

Licenças para analistas nomeadas 40 60 -R$                                  -R$                                                    
Licenças para analistas nomeados à ferramenta de 

gerenciamento ágil de projetos 8 12 -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – impressoras multifuncionais -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – switches, routers, APs -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – hosts físicos -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – hosts virtuais -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos - containers -R$                                  -R$                                                    

Serviço de Implantação de Solução de Gestão de 

Serviços de TI (unitário) -R$                                  -R$                                                    

Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 

(unitário) -R$                                  -R$                                                    

Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 

(unitário) -R$                                  -R$                                                    

Serviço de Suporte Técnico Remoto (mensal) -R$                                  -R$                                                    

TOTAL GERAL  R$                                            -   

900

1

1

1
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200
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Item Qde inicial Qde máxima Valor Unitário Valor máximo (30 meses) 
Licenças para usuários administradores 1 2 -R$                                  -R$                                                    

Licenças para analistas concorrentes  10 40 -R$                                  -R$                                                    

Licenças para analistas nomeadas 22 40 -R$                                  -R$                                                    
Licenças para analistas nomeados à ferramenta de 

gerenciamento ágil de projetos 10 150 -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – impressoras multifuncionais -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – switches, routers, APs -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – hosts físicos -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – hosts virtuais -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos - containers -R$                                  -R$                                                    

Serviço de Implantação de Solução de Gestão de 

Serviços de TI (unitário) -R$                                  -R$                                                    

Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 

(unitário) -R$                                  -R$                                                    

Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 

(unitário) -R$                                  -R$                                                    

Serviço de Suporte Técnico Remoto (mensal) -R$                                  -R$                                                    

TOTAL GERAL  R$                                            -   

1350

70

130

40

330

905

1

1

1

30

TRT21
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Item Qde inicial Qde máxima Valor Unitário Valor máximo (30 meses) 
Licenças para usuários administradores 1 2 -R$                                  -R$                                                    

Licenças para analistas concorrentes  10 30 -R$                                  -R$                                                    

Licenças para analistas nomeadas 40 90 -R$                                  -R$                                                    
Licenças para analistas nomeados à ferramenta de 

gerenciamento ágil de projetos 0 35 -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – impressoras multifuncionais -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – switches, routers, APs -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – hosts físicos -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – hosts virtuais -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos - containers -R$                                  -R$                                                    

Serviço de Implantação de Solução de Gestão de 

Serviços de TI (unitário) -R$                                  -R$                                                    

Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 

(unitário) -R$                                  -R$                                                    

Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 

(unitário) -R$                                  -R$                                                    

Serviço de Suporte Técnico Remoto (mensal) -R$                                  -R$                                                    

TOTAL GERAL  R$                                            -   
30

385

860

1

1

1

2453
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70
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Item Qde inicial Qde máxima Valor Unitário Valor máximo (30 meses) 
Licenças para usuários administradores 1 3 -R$                                  -R$                                                    

Licenças para analistas concorrentes  5 15 -R$                                  -R$                                                    

Licenças para analistas nomeadas 20 40 -R$                                  -R$                                                    
Licenças para analistas nomeados à ferramenta de 

gerenciamento ágil de projetos 0 40 -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – impressoras multifuncionais -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – switches, routers, APs -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – hosts físicos -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – hosts virtuais -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos - containers -R$                                  -R$                                                    

Serviço de Implantação de Solução de Gestão de 

Serviços de TI (unitário) -R$                                  -R$                                                    

Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 

(unitário) -R$                                  -R$                                                    

Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 

(unitário) -R$                                  -R$                                                    

Serviço de Suporte Técnico Remoto (mensal) -R$                                  -R$                                                    

TOTAL GERAL  R$                                            -   
30

250

400

1

1

1

1300
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Item Qde inicial Qde máxima Valor Unitário Valor máximo (30 meses) 
Licenças para usuários administradores 1 2 -R$                                  -R$                                                    

Licenças para analistas concorrentes  20 60 -R$                                  -R$                                                    

Licenças para analistas nomeadas 10 30 -R$                                  -R$                                                    
Licenças para analistas nomeados à ferramenta de 

gerenciamento ágil de projetos 10 15 -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – impressoras multifuncionais -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – switches, routers, APs -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – hosts físicos -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – hosts virtuais -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos - containers -R$                                  -R$                                                    

Serviço de Implantação de Solução de Gestão de 

Serviços de TI (unitário) -R$                                  -R$                                                    

Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 

(unitário) -R$                                  -R$                                                    

Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 

(unitário) -R$                                  -R$                                                    

Serviço de Suporte Técnico Remoto (mensal) -R$                                  -R$                                                    

TOTAL GERAL  R$                                            -   

740

180

170

21
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900

1

1

1
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Item Qde inicial Qde máxima Valor Unitário Valor máximo (30 meses) 
Licenças para usuários administradores 2 4 -R$                                  -R$                                                    

Licenças para analistas concorrentes  15 30 -R$                                  -R$                                                    

Licenças para analistas nomeadas 30 60 -R$                                  -R$                                                    
Licenças para analistas nomeados à ferramenta de 

gerenciamento ágil de projetos 10 15 -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – impressoras multifuncionais -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – switches, routers, APs -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – hosts físicos -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – hosts virtuais -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos - containers -R$                                  -R$                                                    

Serviço de Implantação de Solução de Gestão de 

Serviços de TI (unitário) -R$                                  -R$                                                    

Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 

(unitário) -R$                                  -R$                                                    

Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 

(unitário) -R$                                  -R$                                                    

Serviço de Suporte Técnico Remoto (mensal) -R$                                  -R$                                                    

TOTAL GERAL  R$                                            -   

1

1

1

30

200

1800

1100
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25

270
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Item Qde inicial Qde máxima Valor Unitário Valor máximo (30 meses) 
Licenças para usuários administradores 1 2 -R$                                  -R$                                                    

Licenças para analistas concorrentes  30 80 -R$                                  -R$                                                    

Licenças para analistas nomeadas 60 100 -R$                                  -R$                                                    
Licenças para analistas nomeados à ferramenta de 

gerenciamento ágil de projetos 0 30 -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – impressoras multifuncionais -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – switches, routers, APs -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – hosts físicos -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos – hosts virtuais -R$                                  -R$                                                    

Licenças para ativos - containers -R$                                  -R$                                                    

Serviço de Implantação de Solução de Gestão de 

Serviços de TI (unitário) -R$                                  -R$                                                    

Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 

(unitário) -R$                                  -R$                                                    

Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 

(unitário) -R$                                  -R$                                                    

Serviço de Suporte Técnico Remoto (mensal) -R$                                  -R$                                                    

TOTAL GERAL  R$                                            -   

100

1

1

1

30

2886

495

381

96

389
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ANEXO IV do TR - Quantitativo de licenças e ativos dos órgãos participantes

1 Licenças para usuários administradores (30 meses)  R$              -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$           -   

2 Licenças para analistas concorrentes  (30 meses)  R$              -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$           -   

3 Licenças para analistas nomeadas  R$              -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$           -   

4
Licenças para analistas nomeados à ferramenta de 

gerenciamento ágil de projetos (30 meses)  R$              -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$           -   

5
Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks(30 

meses)  R$              -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$           -   

6
Licenças para ativos – impressoras multifuncionais (30 meses)  R$              -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$           -   

7
Licenças para ativos – switches, routers, APs (30 meses)  R$              -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$           -   

8 Licenças para ativos – hosts físicos (30 meses)  R$              -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$           -   

9 Licenças para ativos – hosts virtuais (30 meses)  R$              -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$           -   

10 Licenças para ativos - containers (30 meses)  R$              -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$           -   

11
Serviço de Implantação de Solução de Gestão de Serviços de TI 

(unitário)  R$              -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$           -   

12
Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 

(unitário)  R$              -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$           -   

13
Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 

(unitário)  R$              -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$           -   

14 Serviço de Suporte Técnico Remoto (mensal)  R$              -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$            -    R$           -   

VALOR TOTAL DO LOTE -R$             -R$          -R$           -R$           -R$           -R$           -R$           -R$           -R$           -R$            

1

Justiça do Trabalho
Tribunal Regional do Trabalho 24ª Região
Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação
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ANEXO V do TR  Modelo de Proposta de preços 

Razão Social: 

Endereço: 

CNPJ: E-MAIL: 

Telefone: CONTATO: 

      

Lote Itens Descrição Quant. Valor Unit. (R$) 
Valor Total - 30 

meses (R$)  

1 

1 
Licenças para usuários 
administradores * 22     

2 Licenças para analistas concorrentes  * 357     

3 Licenças para analistas nomeadas * 498     

4 

Licenças para analistas nomeados à 
ferramenta de gerenciamento ágil de 
projetos * 368     

5 
Licenças para ativos  
microcomputadores e notebooks * 14.229     

6 
Licenças para ativos  impressoras 
multifuncionais * 1.925     

7 
Licenças para ativos  switches, 
routers, APs * 2.458     

8 Licenças para ativos  hosts físicos * 612     

9 Licenças para ativos  hosts virtuais * 2.754     

10 Licenças para ativos - containers * 7.765     

11 

Serviço de Implantação de Solução de 
Gestão de Serviços de TI (unitário) 9     

12 

Serviço de Implantação de Processos 
de TI  Grupo 2 (unitário) 9     

13 

Serviço de Implantação de Processos 
de TI  Grupo 3 (unitário) 9     

14 

Serviço de Suporte Técnico Remoto 
(mensal)  270     

  TOTAL GERAL   
* Valor 30 meses = (Valor Unit. * Quant.) * 30 

Declaro que recebi cópia e tomei ciência das condições gerais do Termo de Referência, às quais nossa empresa se 

submete integralmente, uma vez que estão de acordo com a Lei nº 8.666/93.  

DATA:______/______/__________  

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias 

_____________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

Nome por extenso do Representante Legal 

CARIMBO DO CNPJ
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Processo 18765/2021

 

À Assessoria

Em cumprimento ao disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993, encaminhamos os presentes autos para

análise de minuta de edital do Pregão Eletrônico SRP nº 03/2023, que trata do registro de preços para a contratação de

serviços de informática.

Em 17.01.2023.

CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO

Chefe da Seção de Licitações
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Processo 18765/2021

ASSUNTO: PREGÃO ELETRÔNICO. SRP. REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO
DE SOLUÇÃO DE GESTÃO DE SERVIÇOS DE TI. TRIBUNAL E ÓRGÃOS PARTICIPANTES

Senhor Diretor-Geral:

O PA veio para exame e aprovação da minuta do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 03/2023.
Pretende-se registro de preços para: contratação de serviços continuados especializados em gestão de
serviços de tecnologia da informação, com acordos de nível de serviço, em conformidade com as

, nos termospráticas estabelecidas pelo modelo ITIL (Information Technology Infrastructure Library)
do item 2.1 do edital.

A licitação pretendida atenderá este Tribunal e demais órgãos na qualidade de participantes do
registro de preços. 

Registra-se análise jurídica da instrução a partir da premissa de legitimidade, legalidade e veracidade
dos documentos juntados neste processo eletrônico. Lembre-se: o processo administrativo consiste
em sequência lógico-temporal de atos, consubstanciados em documentos, realizados para atingir o
objetivo desejado.

É método para registrar atos praticados para alcançar certa finalidade. Para o futuro, o processo

administrativo
[1]

 eletrônico reúne elementos hábeis à compreensão dos atos praticados; permite,
pois, auditoria da gestão administrativa.

Com base nesse conceito, examina-se sem juízo de valor sobre: mérito administrativo, análise de
mercado e sem adentrar nos aspectos técnicos da contração.

Em atenção ao art. 3º
[2]

, inciso I
[3]

, da Lei nº 10.520, de 17.7.2002, e ao art. 8º
[4]

, inciso I
[5]

, do
Decreto nº 10.024, de 20.9.2019, o interesse, a conveniência e a justificativa à contratação foram
evidenciados nos documentos nº 1/3, 51/59 (ETP), 63, 65/66, 68 e 72.

Nos documentos nº 64 e 72, com respaldo no art. 14, inciso II
[6]

, do Decreto nº 10.024, a autoridade

competente
[7]

 aprovou o termo de referência (art. 8º, inciso II, do Decreto nº 10.024).

No documento nº 66, aprovou-se também os estudos técnicos preliminares – ETP e o mapa de riscos.

No documento nº 41 (art. 13, inciso III
[8]

, do Decreto nº 10.024), a autoridade competente autorizou
a licitação, na modalidade pregão eletrônico, para registro de preços de soluções para gerenciamento
de tecnologia de informação, aprovou os orçamentos de doc. nº 03/16 e acolheu as justificativas para
a adoção do Sistema de Registro de Preços constantes do item 17 do ETP (doc. nº 51).

Na forma do Decreto nº 10.024/2019, motivadamente se decidiu pela “adoção do modo aberto” para

o modo de dissoluções puta (art. 31
[9]

). Definiu-se intervalo mínimo para os lances.
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No documento nº 75, consta portaria pela qual foram designados pregoeiros e equipe de apoio (art. 8º,
inciso VI, do Decreto nº 10.024).

Analisa-se com base no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e demais dispositivos legais
aplicáveis (Decreto nº 10.520/2019, Lei nº 8.666/93 e Resolução CNJ nº 182/2013).

Feito o exame dos elementos essenciais da contratação, manifesta-se o seguinte

1 – LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO. REGISTRO DE PREÇOS:

O Decreto nº 7.892/2013 em seu art. 7º dispõe:

Art. 7º A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de
, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, ou na concorrência, do tipo menor preço

, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e será precedidamodalidade de pregão
de ampla pesquisa de mercado.

§ 1º , poderáO julgamento por técnica e preço, na modalidade concorrência
ser excepcionalmente adotado, a critério do órgão gerenciador e mediante
despacho fundamentado da autoridade máxima do órgão ou entidade.
(Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 8.250, de 23/5/2014);

Conforme disposto no item 17.1 dos Estudos Técnicos Preliminares- ETP definiu-se que a
contratação será feita mediante a realização do Pregão Eletrônico do tipo menor preço, com registro

.de preços

No Termo de Referência classificou-se os serviços como comuns, nos termos do inciso II[10] do art.
3º do Decreto nº 10.024/2019.

O § 2º do art. 3º desse decreto dispõe que: Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de
soluções específicas de natureza intelectual, científica e técnica, caso possam ser definidos nos

, serão licitados por pregão, na forma eletrônica.termos do disposto no inciso II do caput

Por sua vez, a classificação de bens e serviços como comuns depende de exame predominantemente

(§1ºfático e de natureza técnica 
[11]

 daquele artigo).

Assim, tendo em vista a possibilidade de questionamentos futuros, tanto dos licitantes quanto dos

órgãos de controle a respeito da natureza comum do objeto
[12]

, recomenda-se incluir no ETP as

justificativas fáticas e técnicas que amparem a decisão de adotar o pregão para a presente licitação
[13]

.

Quanto à adoção do Sistema de Registro de Preços, justificou-se o seguinte no ETP:
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17.2. A contratação dos serviços deste Termo por SRP é viável considerando
o Inciso III, Art. 3º, do decreto Nº 7.892/2013, uma vez que há a conveniência
da contratação dos serviços e fornecimento da solução para atendimento a
mais de um órgão ou entidade;

17.3. O Parecer 10/2013/CLPC/AGU elaborado pela Advocacia Geral da
União – AGU, esclarece mesmo para contratação de serviços:

“... o SRP não se aplica para as situações nas quais haverá uma única
contratação. Dele presume-se que sairão duas ou mais contratações, o que
significa a formalização de dois ou mais contratos ou instrumentos
equivalentes”

17.4. A ata a ser registrada por este pregão não será esgotada pela contratação
pelo TRT24 dos serviços objeto deste termo, mas sim pela contratação de
todos os demais órgãos coparticipes discriminados no “Anexo II -
Quantitativo de licenças e ativos dos órgãos participantes”.

17.5. Tal prática tem se tornado comum para aquisições de equipamentos e
serviços de TI na Justiça do Trabalho, visto que as demandas frequentemente
são similares e a adoção de um Órgão Gerenciador (dentre o TST e demais
Regionais) economiza esforços e amplia os quantitativos, que ao final tendem
a melhores preços finais e ampliam a concorrência.

Vê-se, portanto, que as justificativas para a adoção do registro de preços estão amparadas na hipótese
do inciso III do art. 3º do Decreto nº 7.892/2013, ou seja, na conveniência da contratação de serviços

.para atendimento a mais de um órgão ou entidade

Por outro lado, o que caracteriza o SRP é o registro formal de preços para aquisição de bens e 
prestação de serviços para contratações futuras (art. 2º, inciso I do Decreto nº 7.892/2013)[14].

A presente licitação será realizada em  (serviços de implantação –grupo único, formado por 14 itens
itens 1 a 3, fornecimento de licenças, no modelo software como serviços – itens 4 a 13, e suporte
técnico – item 14), sendo adotado como critério de aceitabilidade das propostas o menor preço global.
O edital prevê a participação de 09 órgãos, entre eles o Tribunal.

As justificativas para o agrupamento constam do ETP nos itens 15.1 e 15.2:

15.1 O objeto não é passível de parcelamento, uma vez que as características
dos serviços prestados o inviabiliza.

15.2. Os itens 11 a 14 da tabela presente no Item 7.2.1 estão no mesmo lote
dos demais itens (Solução de Gestão de Serviços de TI) devido ao fato de
caracterizarem serviços de implantação e suporte diretamente relacionados
com a solução contratada, exigindo um profundo e específico conhecimento
técnico e inviabilizando a divisão em lotes distintos.
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Destaque-se o entendimento do TCU sobre a hipótese de aquisição isolada de itens na licitação pelo
menor preço global: 

0037 – Contratação pública – Registro de preços – Critério de julgamento –
Menor preço global por grupo/lote – Aquisição isolada de itens –
Entendimento – TCU

O TCU respondeu consulta sobre a aquisição isolada de itens licitados por
sistema de registro de preços no qual o critério de julgamento tenha sido o
menor preço global por grupo/lote, apresentando as seguintes respostas ao
consulente: “9.2.2. a jurisprudência pacífica do TCU [...] é no sentido de que,
no âmbito do sistema de registro de preços, a modelagem de aquisição por
preço global de grupo de itens é medida excepcional que precisa ser
devidamente justificada, além de ser, em regra, incompatível com a aquisição

 [...]; futura de itens isoladamente 9.2.3.1. no âmbito das licitações para
registro de preços realizadas sob a modelagem de aquisição por preço global
de grupo de itens, somente serão admitidas as seguintes circunstâncias:
9.2.3.1.1. aquisição da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as
proporções de quantitativos definidos no certame; ou 9.2.3.1.2. aquisição de
item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor
preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances; 9.2.3.2. constitui
irregularidade a aquisição de item de grupo adjudicado por preço global, de
forma isolada, quando o preço unitário adjudicado ao vencedor do grupo não

 [...]; 9.2.4. nofor o menor lance válido ofertado na disputa relativo ao item;
âmbito do sistema de registro de preços, não é admissível a aquisição
/contratação avulsa de item não registrado, uma vez que, nos termos dos arts.
13 e 15 do Decreto 7.892/2013, a licitação para registro de preços objetiva a
convocação dos fornecedores mais bem classificados para assinar as atas de
registro de preços, sendo possível, única e exclusivamente, a contratação com
as empresas vencedoras para fornecimento dos itens nelas registrados [...]”.
No mesmo sentido: Acórdão nº 1.650/2020, do Plenário. (Grifamos.) (TCU,
Acórdão nº 1.347/2018, Plenário, Rel. Min. Bruno Dantas, DOU de
28.06.2018.)

O edital no item 27.6 prevê os casos em que será admitida a contratação de itens isolados, em
consonância com o entendimento do TCU. Essa condição deverá ser observada pelo Tribunal, órgãos

.participantes e não participantes

A alínea “g” do art. 14 da Resolução CNJ 182 detalha os elementos do orçamento estimado da
contratação:

g) o orçamento estimado que expresse a composição de todos os custos
, elaborado com base emunitários resultantes dos itens a serem contratados

pesquisa fundamentada de preços, como os praticados no mercado de
Tecnologia da Informação e Comunicação em contratações similares
realizadas por órgãos ou entidades da Administração Pública, entre outros
pertinentes.

Conforme Termo de Referência, verifica-se que os itens 1, 2 e 3 (serviços de implantação) foram
dispostos como item unitário, com valor estimado único.
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Apesar disso, os serviços são quantificados nas especificações constantes do ETP (por exemplo,
implantar 14 processos de gestão – item 1.3.2). Considerando que os serviços de implantação
correspondem ao maior valor da contratação, recomenda-se verificar a viabilidade de quantificar os
serviços, de forma a realizar a composição de todos os custos unitários dos itens, metodologia mais
condizente com Sistema de Registro de Preços.

Vale dizer, decompor os serviços de implantação em itens unitários, com valores unitários, de acordo
com o detalhamento, de forma que possibilite as contratações futuras e eventuais de todos os órgãos
participantes, com a flexibilização das quantidades de acordo com as necessidades de cada um.

Na hipótese da impossibilidade da decomposição desses itens, deverá ser justificado nos autos.  

2- LICITAÇÃO COMPARTILHADA – ÓRGÃOS PARCIPANTES:

Quanto à licitação compartilhada está prevista nas políticas de governança e de gestão do Poder
Judiciário. Os artigos 19 e 22 da Resolução CNJ 347/2020 dispõem:

Art. 19. As licitações para contratação de bens e serviços de uso comum pelos órgãos do
Poder Judiciário serão, preferencialmente, efetuadas por compras compartilhadas.

Art. 22. As compras compartilhadas serão realizadas preferencialmente entre os órgãos do
Poder Judiciário, podendo participar órgãos e entidades de outros poderes da administração
pública federal, .sendo permitida a participação de órgãos, conforme disposto na legislação

As compras compartilhadas também estão inseridas nas políticas de sustentabilidade do Poder

Judiciário (Resolução CNJ 400/2021
[15]

 e Resolução CSJT nº 310/2021, Guia de Contratações
Sustentáveis da Justiça do Trabalho).

Conforme definido no inciso IV do art. 2º do Decreto nº 7.892/2013, órgão participante é o órgão ou
entidade da administração pública que participa dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro

.de Preços e integra a ata de registro de preços

Nos itens 6.2.1 a 6.2.6 do ETP justificou-se a participação dos órgãos relacionados na presente
licitação:

6.2.1. Foi enviado e-mail para todos os Regionais contendo uma prévia desse
documento e das especificações técnicas, solicitando encaminhamento de
quantitativos de cada item de interesse, que resultou no “Anexo II –
Quantitativo de licenças e ativos dos órgãos participantes”;

6.2.2. Os Tribunais Regionais do Trabalho, CSJT e TST têm por tradição
fazerem reuniões mensais entre os seus respectivos diretores de TI para
alinharem diferentes temas técnicos e, dentre eles, as contratações de TIC.

6.2.3. Anualmente os TRTs informam suas intenções de contratação/aquisição
em uma planilha compartilhada, de maneira que aqueles que possuem
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interesse informam a intenção de coparticipação. Assim, as contratações
/aquisições são realizadas com registro de ata de maneira que possibilite a
adesão dos tribunais interessados.

6.2.4. A prática acima descrita explica a coparticipação do TRT23, TRT22,
TRT21, TRT18, TRT17, TRT16 e TRT14, presentes no “Anexo II -
Quantitativo de licenças e ativos dos órgãos participantes”;

6.2.5. A coparticipação do Ministério Público de Mato Grosso do Sul –
MPMS justifica-se devido à parceria informal entre as equipes técnicas do
TRT24 e MPMS, na troca de experiências e resoluções de problemas
técnicos. O MPMS possui necessidades similares ao TRT24 para implantação
de solução de gestão de TI, de maneira que solicitou a coparticipação no
processo licitatório.

6.2.6. Os documentos com as formalizações dos pedidos de participação
constam no “Anexo XIV - Manifestações de Intenção de participação no RP“.

(...)

8.1.7.1. As necessidades e destinação dos produtos são similares para os
órgãos participantes. Uma prévia deste estudo foi enviada para os órgãos
participantes, para apontarem sugestões e ajustes para constar de sua versão

.final, desta forma atendendo todas as suas necessidades

Verifica-se que além de Tribunais Regionais do Trabalho também haverá a participação de órgão
estadual (Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul).

A participação de órgão público estadual está amparada no inciso IV do art. 2º do Decreto nº 7.892
/2013:

IV - órgão participante -  queórgão ou entidade da administração pública
participa dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e
integra a ata de registro de preços; (Redação dada pelo Decreto nº 8.250, de
2.014).

Segundo o entendimento do TCU é possível a participação de órgãos públicos da esfera estadual,
conforme disposto no seguinte Acórdão: 

Acórdão TCU nº 1851/2022. Plenário.

25. Vale ressaltar que a atual redação do inciso IV do art. 2º, após a alteração
promovida pelo Decreto n º 8.250/2014, não mais adjetiva o órgão
participante, porque removida a palavra 'federal' que o caracterizava. Dessa
forma, desde o advento desse último decreto, é possível que órgãos públicos
das esferas estadual e municipal ingressem em licitações federais, pelo
Sistema de    como participantes, integrando a ata desde oRegistro de Preços,
seu início.
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No presente caso deve ser verificado se o órgão estadual está submetido às mesmas normas que
disciplinam as licitações na esfera federal.

Conforme o art. 1º da Lei nº 8.666/93, as normas gerais sobre licitações e contratos administrativos
são aplicadas também aos Estados. Por conseguinte, são aplicáveis a Lei nº 10.520/2002 e o Decreto
nº 7.892/2013.

Na manifestação de interesse contida no doc. nº 58, o Ministério Público do MS declarou o seguinte:

(...) Declaramos ter tomado conhecimento das minutas dos Estudos Técnicos
Preliminares e do Termo de Referência que regerá a licitação e concordamos
integralmente com a descrição do objeto e condições de fornecimento,
conforme previsão do inciso II do art. 6º do Decreto nº 7.892/2013.
Concordamos também com o levantamento dos preços realizado pelo órgão
gerenciador, cujo planilha com a consolidação dos dados foi encaminhada
previamente.

Por cautela, recomenda-se que a equipe de planejamento verifique junto ao Ministério Público
, como por exemplo, procedimentos deEstadual a existência de regras específicas aplicáveis ao órgão

pagamentos, aplicação de penalidades, normas de fiscalização e gestão contratual, entre outros que
possam repercutir nas regras inseridas no processo de licitação e na execução contratual. 

Por outro lado, também necessário demonstrar no planejamento da contratação a conformidade do
número de participantes com a capacidade de gerenciamento deste Tribunal, considerando o maior

ônus operacional do órgão gerenciador (§ 3º
[16]

, inciso I
[17]

, do art. 4º do Decreto nº 7.892/2013). 

2.1. COMPETÊNCIAS DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES:

Segundo o disposto no art. 6º do Decreto 7.892, o órgão participante, além de manifestar interesse em
participar do registro de preços, deve providenciar o encaminhamento ao órgão gerenciador a sua
estimativa de consumo, local de entrega, cronograma de contratação e respectivas especificações ou

.termo de referência

Isso significa que cada órgão deve enviar as especificações dos serviços que tenham interesse em
contratar.

Os órgãos participantes devem ainda enviar pesquisas de preços devidamente formalizadas
[18]

 e cabe

ao órgão gerenciador consolidar os dados das pesquisas enviadas, nos termos do disposto no art. 5º
[19]

, inciso IV
[20]

, do Decreto nº 7.892/2013 (vide: § 5º
[21]

 e 6º
[22]

 do art. 6º
[23]

).

Compulsando os autos, verifica-se que os órgãos participantes se limitaram a informar os itens de
interesse e as respectivas quantidades, concordando com os Estudos Técnicos Preliminares, com o
termo de referência, a descrição do objeto, as condições de fornecimento e com a pesquisa de preços
realizada pelo Tribunal (doc. nº 58).

PROAD 18765/2021. DOC 81. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.YCYF.SJYN:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 81.
(Juntado por mbutkenicius - MÔNICA REGINA BUTKENICIUS em 30/01/2023)



Vale dizer, então, que todos os serviços e suas especificações técnicas foram padronizados e os
requisitos exigidos atendem a todos os órgãos, indistintamente e os preços serão os mesmos para
todos os órgãos.

No item 7.3 do título II do ETP foi justificada a metodologia para o levantamento de preços feito
unicamente pelo órgão gerenciador, . Segundo as justificativas,com o aceite dos órgãos participantes
os preços de serviços de TI são padronizados no mercado e não sofrem influência de fatores
regionais.

Portanto, conforme as justificativas se presume que a elaboração do planejamento da licitação
(definição das necessidades, identificação da solução, pesquisa de preços) foram discutidas e
decididas conjuntamente por todos os órgãos, inclusive quanto à vantajosidade das medidas para
todos os participantes da licitação.

O art. 2º do Decreto nº 7.174/2010 dispõe o seguinte:

Art. 2º A aquisição de bens e serviços de tecnologia da informação e
automação deverá ser precedida da elaboração de planejamento da
contratação, incluindo projeto básico ou termo de referência contendo as
especificações do objeto a ser contratado, vedando-se as especificações que:

I - direcionem ou favoreçam a contratação de um fornecedor específico;

II - não representem a real demanda de desempenho do órgão ou
entidade; e

III - não explicitem métodos objetivos de mensuração do desempenho dos
bens e serviços de informática e automação.

Conforme as descrições dos itens a serem contratados haverá parcelas de pagamento único (serviços
de implantação) e parcelas com pagamentos mensais (licenças e suporte técnico).

Considerando a padronização dos serviços para todos os órgãos e o preço único dos serviços, 
 com a avaliação da economicidade dosrecomenda-se complementar as justificativas da contratação

preços estimados, a análise crítica da composição dos preços e dos custos total estimado da

contratação
[24]

, considerando a estrutura dos órgãos participantes (infraestrutura tecnológica),
quantitativo de usuários e ativos de TI, os prazos únicos de instalação (logística), a complexidade e a
quantidade dos serviços em cada local de instalação, a real demanda de desempenho dos órgãos, de

forma a evidenciar a ausência do risco de contratações com sobrepreço e de superfaturamento
[25]

.

O fato de os órgãos participantes estarem de acordo com a pesquisa de preços e com os preços
estimados não afasta o risco de contratações antieconômicas, considerando eventuais diferenças de
estrutura dos órgãos e as complexidades dos serviços a serem implantados em cada local (por
exemplo, quantidades de licenças). 

Recomenda-se que as justificativas sejam submetidas à análise e aprovação da autoridade superior,
inclusive da metodologia adotada para o levantamento de preços.
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3 – ANÁLISE DE MERCADO/PESQUISA DE PREÇOS:

Conforme o § 1º do art. 15 da Lei nº 8.666/93 e o art. 7º do Decreto nº 7.892/2013, o registro de
.preços será precedido de ampla pesquisa de mercado

No ETP (itens 5 e 7.1) informa-se que, devido à forte especificidade e diferenças do objeto, ficou
prejudicada a pesquisa de preços junto a órgãos públicos, restringindo-se a pesquisa aos potenciais
fornecedores.

Porém, considerando que a pesquisa de mercado tem conteúdo mais amplo do que o preço
recomenda-se verificar a possibilidade de utilização de outras fontes de pesquisa. O Manual de
Aquisições do Tribunal cita outras fontes de pesquisa, como o Portal de Compras Governamentais, a
pesquisa publicada em mídia especializada, contratações com entes privados, sítios eletrônicos
especializados ou de domínio amplo.

O art. 8º da IN SEGES/ME nº 65, de 07/07/2021 cita ainda que “Os preços de itens constantes nos
Catálogos de Soluções de TIC com Condições Padronizadas, publicados pela Secretaria de Governo
Digital da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da
Economia, deverão ser utilizados como preço estimado, salvo se a pesquisa de preços realizada

”.resultar em valor inferior

Destaque-se o entendimento da Consultoria Zênite acerca do assunto:

14135 – Contratação pública – Planejamento – Sistema de registro de preços – Ampla pesquisa
de mercado – Renato Geraldo Mendes

Uma das condições indispensáveis para conduzir o planejamento de qualquer
contratação é a realização de ampla pesquisa de mercado, conforme consta no
§ 1º do art. 15 da Lei nº 8.666/93. A razão é simples: é no mercado que a
Administração viabiliza o que deseja e seleciona o seu parceiro. Conhecer o
mercado, suas soluções, vantagens, prazos, fornecedores e preços praticados é
o mínimo que o legislador pode exigir da Administração e de seus agentes. A
pesquisa de mercado deve ser realizada no início da fase de planejamento,
para ser mais preciso, ela faz parte da segunda etapa do planejamento, a
primeira é a identificação da necessidade. Assim, identificada a efetiva
necessidade da Administração, o próximo passo é se voltar para o mercado. É
importante notar que o legislador não se limita a falar em pesquisa de preço,
refere-se à pesquisa de mercado, a qual tem um conteúdo mais amplo, pois
abrange a primeira. Ao se voltar para o mercado, deve o agente avaliar

 Assim, caberá ao agentediferentes fatores, sendo o preço apenas um deles.
responsável conhecer as diferentes soluções para resolver o problema do seu
órgão ou entidade. Deve identificar para cada solução (macro) quais são os
diferentes objetos, suas características, especificações, benefícios, riscos,
garantias, prazos de entrega, rendimentos, adaptabilidade, vida útil,
observância dos padrões de sustentabilidade e, obviamente, preço. Portanto, a
expressão “pesquisa de mercado” não se confunde e nem se limita à pesquisa
de preços, tem conteúdo amplo. Assim, a expressão constante no § 1º do art.
15 da Lei nº 8.666/93 deve ser entendida de forma precisa. A obrigatoriedade
de realizar ampla pesquisa de mercado é uma das dez informações ou
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ingredientes que se pode identificar diretamente no art. 15 da Lei nº 8.666/93.
No entanto, é preciso saber se tal condição é capaz de revelar o que é o
registro de preços e quando ele é cabível. Ao dizer que o registro de preços
deve ser precedido de ampla pesquisa de mercado, o § 1º do art. 15 da Lei nº
8.666/93 não está dizendo nada de útil no sentido de permitir saber o que é,
efetivamente, o registro de preços, mas sim algo em relação às compras, pois
são elas que não podem ser realizadas sem o atendimento da referida condição
(a ampla pesquisa). Com efeito, no preceito, não há nada que possa revelar a
natureza, a finalidade ou o cabimento do registro de preços. Na verdade, tal
condição (a ampla pesquisa de mercado) deveria figurar no do art. 15 ecaput 
fazer referência diretamente às compras em geral, e não ao registro de preços
em específico. É preciso ter a clareza de que a ampla pesquisa de mercado
deve ser feita em qualquer situação, e não somente porque o registro de
preços será utilizado. Aliás, tal condição (a ampla pesquisa) deve ser
observada para todo e qualquer objeto, inclusive serviços e obras. Portanto,
não há nada de revelador no § 1º do art. 15 que auxilie a definir o que é o
registro de preços e quando ele deve ser adotado. Assim, é preciso avaliar os
demais ingredientes ou informações constantes do art. 15 da Lei nº 8.666/93.

4- OBJETO DA CONTRATAÇÃO:

Conforme dispõe o art. 10
[26]

, inciso II, da Resolução CNJ nº 182/2013 não poderá ser objeto de
contratação de solução de Tecnologia da Informação e Comunicação a gestão de processos de

.Tecnologia da Informação e Comunicação, incluindo segurança da informação

Dessa forma, recomenda-se rever a descrição do item 2.1 do edital, para em consonância com o ETP
caracterizar o objeto da contratação de forma clara e específica, observando também o que dispõe os
§§ 1º e 2º daquele artigo. Conforme o item 14.1 do ETP, o objeto é o fornecimento de Solução de
Gestão de Serviços de TI, no modelo Software como Serviços – SaaS. O objeto e suas especificações
devem ser analisadas pela equipe técnica de planejamento, de forma a verificar o atendimento das
disposições do art. 10 da resolução do CNJ acima referida (ver as especificações dos serviços
descritos na tabela contida no item 7.2.1 do ETP).

5 – TERMO DE REFERÊNCIA:

- Item 1.1. – Objeto: Recomenda-se rever a descrição do objeto ante a vedação da contratação da
gestão de processos de Tecnologia da Informação e Comunicação, nos termos do art. 10 da
Resolução CNJ nº 182/2013 (ver comentários do item 1 acima);

- Item 2.1 – : Recomenda-se incluir as justificativas para participaçãoJustificativas da contratação
dos órgãos participantes (ver item 6 do TR);

- Item 2.3: Benefícios diretos e indiretos da contratação: Recomenda-se incluir os benefícios da
contratação compartilhada (ver item 7.3 e 17.5 do ETP);

- Item 4.1: Sustentabilidade: Os requisitos de sustentabilidade devem ser certos e especificados.
Recomenda-se indicar quais os requisitos do Guia de Contratações serão exigidos;
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- Item 6.2: Vistoria: Recomenda-se disciplinar as vistorias a serem feitos junto aos órgãos
participantes;

- Item 7.1; Contratação. Recomenda-se prever também a formalização de contrato com os órgãos
participantes;

- Item 8.3.4.1 e 8.3.4.3.1: Reduções. Rever. A hipótese de rescisão do contrato nesses casos deve ser
certa e determinada, com as indicações das condições;

- Item 8.6: Os requisitos enumerados estão em desacordo com o ETP e o edital. Sugere-se a exclusão
para constar apenas no edital;

- Item 10.1: Especificar o local de entrega do objeto para os órgãos participantes;

- Item 10.4: Verificar as condições de entrega para os órgãos participantes (período e horários);

- Item 10.6.1: Verificar as condições para os órgãos participantes; rever a menção à entrega de
materiais;

- Item 10.14: incluir a previsão para os órgãos participantes;

- Item 12.1.15: Rever quanto à exigência de capacitação da nova empresa, pois em desacordo com o
disposto no item 12 do EPT;

- Item 12.2: Rever. Os itens citados não correspondem;

- Item 13: Recomenda-se a indicação orçamentária dos órgãos participantes;

- Item 14.2 (Planilha de preços): Considerando que foi prevista a permissão de órgãos não
participantes (adesão), recomenda-se incluir a estimativa de quantidades a serem adquiridas por

órgãos não participantes, nos termos do inc. III
[27]

 do art. 9º do Decreto nº 7.892/2013;

- Itens 15.6.1 e 15.6.2: Rever. Os itens citados para pagamento em parcela única e mensal estão em
descordo com a tabela constante do item 14.2;

- Item 17.1: Rever no tocante à citação de repactuação.

- Item 20.2.6: Considerando a participação de órgão estadual na licitação (Ministério Público do
Estado de Mato Grosso do Sul) e que o efeito da referida penalidade somente se estende ao ente
federativo que a aplicou, recomenda-se incluir o Estado, quando for o caso;

- Item 20.3: Considerando a existência de prazos para implantação dos itens 1 a 3, deverá ser
também previsto penalidade de multa por eventual atraso na execução dos serviços dos itens;
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- Item 20.6 e 20.7: Verificar o procedimento para recolhimento da multa e inscrição da dívida, no
caso do órgão estadual;

5 - MINUTA DO EDITAL:

- Preâmbulo e Item 2.1: Objeto. Rever, conforme comentado sobre a minuta do TR;

- Item 11.4 e 11.5: Recomenda-se incluir no ETP as justificativas técnicas para as exigências de
qualificação (técnica e econômica), de forma a demonstrar não haver restrição ao caráter competitivo
do certame e de serem indispensáveis para o cumprimento do objeto da licitação;

- Item 11.4.3.1: Para comprovação da certificação da solução oferecida exigiu-se como requisito de
qualificação técnica a certificação PinkVerify para os processos listados no item 1.1.4.1.1 do Anexo I
do TRT.  

Porém, conforme entendimento do TCU
[28]

, a exigência somente poderá ser feita para a execução do
contrato e não como requisito de habilitação e desde que apresentadas as justificativas técnicas
capazes de demonstrar que essa exigência é pertinente e necessária para assegurar a boa execução do
ajuste.

A esse respeito destaca-se a publicação da Revista Zênite – informativo de Licitações e Contratos
(ILC):

Título         Edital – Operação de central de serviços – Atendimento de
usuários de TI – Boas práticas ITIL – Certificado Pink Elephant – Exigência –
Execução do contrato

Ao pretender contratar uma empresa para operar central de serviços
para atendimento aos usuários de Tecnologia da Informação, a área
técnica reputa que essa atividade será mais bem executada se observadas
as boas práticas definidas na Information Technology Infrastructure
Library (ITIL). Para adotar essas práticas, é imprescindível que a
ferramenta de software a ser usada para apoiar a operação seja aderente
ao modelo ITIL. Em vista disso, é possível definir como requisito para
habilitação a comprovação, por meio de apresentação de Certificado
Pink Elephant, de que o software a ser utilizado pela contratada é
aderente ao ITIL?

A Pink Elephant1 é uma empresa que emite um certificado
internacionalmente reconhecido para softwares aderentes ao ITIL. Dessa
forma, estaria garantido que o software utilizado seria adequado ao modelo
ITIL.

Por sua vez, ITIL® (Information Technology Infrastructure Library) é o
framework para gerenciamento de serviços de TI (ITSM) mais adotado
mundialmente. A utilização das melhores práticas contidas na ITIL V3
(versão atual) ajuda as organizações a atingirem seus objetivos de negócio
utilizando apropriadamente os serviços TI.2
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Assim, a solução para a indagação em exame requer compreender que 
somente devem ser estabelecidos no edital requisitos indispensáveis para
garantir a escorreita execução das obrigações a serem assumidas perante a
contratada, devendo haver justificativas de ordem técnica capazes de motivar
sua fixação. Isso ocorre em função do art. 3º da Lei nº 8.666/93, que prescreve
que a licitação dever ser processada e julgada em estrita conformidade com os
princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são
correlatos.

Diante disso, descarta-se, de plano, a fixação dessa condição como requisito
para habilitação das licitantes no procedimento licitatório. Isso porque as
condições de habilitação definidas pela Lei nº 8.666/93 nos seus arts. 27 a 31
são taxativas. Logo, como a lei não prevê esse requisito, não cabe ao
administrador fixá-lo.

Contudo, isso não exclui a possibilidade de a Administração exigir o
atendimento dessa condição para executar o ajuste. Para tanto, caberá apontar
as justificativas técnicas capazes de demonstrar que essa é uma condição
mínima indispensável para o pleno atendimento da demanda envolta na

.contratação

Exatamente nesse sentido, em situação que também envolvia a certificação
Pink Elephant, o Tribunal de Contas da União, no Acórdão nº 280/2010 –
Plenário, recomendou que a Administração avaliasse "a pertinência de manter
requisitos que possam limitar a participação dos fornecedores" tal como a
"exigência de que a solução de Central de Serviços deve ser certificada pela
Pink Elephant (item 2.9 das especificações técnicas, anexo II ao edital, fl.
53)”.

Sobre a pertinência de requisitos dessa natureza em face do caso concreto, o
Min. Relator do Acórdão nº 144/2008 – Plenário sustentou o seguinte em seu
Voto:

Dois pontos constituem o cerne destes autos:

a) exigência de certificação PinkVerify emitida pela empresa Pink Elephant,
como elemento restritivo ao caráter competitivo de que se revestem os
procedimentos licitatórios no âmbito da Administração;

(...)

Exigir certificação em sede de pregão não constitui violação ao normativo
aplicado à espécie. O ponto a ser enfrentado consiste em verificar se esse fato
viola ou não o princípio da razoabilidade ou da proporcionalidade de forma a
macular a licitação, já que a previsão de apresentação de certificação, por si
só, já limita a participação de licitantes.

PROAD 18765/2021. DOC 81. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.YCYF.SJYN:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 81.
(Juntado por mbutkenicius - MÔNICA REGINA BUTKENICIUS em 30/01/2023)



Conforme consignou a Unidade Técnica, 'a Pink Elephant é a única entidade
que avalia a compatibilidade da ferramenta com o modelo ITIL, atribuindo-
lhe o selo PinkVerify (vol. 1, fls. 347/351). A sua competência para emissão
de certificado de reconhecimento internacional foi admitida pela própria
representante (vol. principal, fl. 04, item 10)'.

Nos termos das diligências realizadas, não se constatou a comercialização de
softwares de gestão de serviços de Tecnologia da Informação pela empresa
Pink Elephant com qualquer outra entidade, ou seja, esta empresa não
comercializa softwares. Entretanto, é reconhecida internacionalmente como
empresa que emite o citado certificado, ou, nas palavras da Unidade Técnica,
que se coloca 'como um ‘terceiro de confiança’, com reconhecida habilidade
para avaliar a aderência de softwares às melhores práticas da Biblioteca ITIL'.

Nesse sentido, não se apresenta desproporcional ou desarrazoada a exigência
da multicitada certificação como mencionou a Representante.

Tomada a indagação sob esse enfoque e tendo em vista os precedentes do
Tribunal de Contas da União citados, conclui-se que, ao pretender contratar
uma empresa para operar central de serviços para atendimento aos usuários de
Tecnologia da Informação, desde que amparada em manifestação emitida pela
área técnica que demonstre e justifique a pertinência e relevância da fixação
dessa condição, a Administração poderá exigir que a contratada preste o
serviço utilizando software aderente ao ITIL e que comprove isso mediante a
apresentação de Certificado Pink Elephant. Contudo, atente-se, a condição em
exame retrata exigência para a execução do contrato, e não requisito para

. (Edital – Operação de central de serviços –habilitação das licitantes
Atendimento de usuários de TI – Boas práticas ITIL – Certificado Pink
Elephant – Exigência – Execução do contrato. Revista Zênite – Informativo
de Licitações e Contratos (ILC), Curitiba: Zênite, n. 271, p. 951, set. 2016,
seção Perguntas e Respostas).

Sendo assim, em consonância com a jurisprudência do TCU, recomenda-se rever esse item e caso
justificada a necessidade de se manter a exigência, seja incluída nas condições para execução do
contrato.

- Itens 11.6.2 e 11.6.3: Sugere-se especificar o atendimento dessas condições também para executar
os serviços junto aos órgãos participantes, caso haja concomitância das contratações;

- Item 17: Prova de Conceito: Recomenda-se incluir nos autos as justificativas técnicas para as
exigências;

- Item 17.7: Recomenda-se especificar a forma de divulgação dessas informações, incluindo que será
viabilizado o acompanhamento de todas as etapas da amostra por todos os licitantes interessados;

- Item 19.1.1: Matriz ponto a ponto: Deverão ser inseridas nos autos (EPT) as justificativas técnicas
para a exigência, de forma a demonstrar a imprescindibilidade para a aceitação da proposta e afastar
condição restritiva de competitividade.

 Destaque-se o entendimento do TCU no Acórdão nº 168/2009, Plenário:
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(...) b) na descrição do objeto em seus editais, observe fielmente o ordenado
no art. 9º, inciso I, do Decreto nº 5.450/2005 e art. 15, inciso I do § 7º, da Lei
nº 8.666/93, identificando o bem de informática a ser adquirido de maneira
sucinta, precisa, suficiente e clara, relacionando apenas os elementos técnicos
mínimos para a sua adequada constituição, sendo que representa expressa
ofensa à legislação aplicável a preferência por marcas, no tocante a seus
componentes e recursos, assim como é proibida a caracterização de natureza
exaustiva, com especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que

”.tenham potencial de limitar ou frustrar a competição do certame licitatório
(TCU, Acórdão nº 168/2009, Plenário, Rel. Min. José Jorge, DOU de
16.02.2009.)

- Item 27.4: Incluir: “de acordo com a necessidade e com a conveniência do TRT e demais órgãos
participantes”;

- Item 28.1: Incluir os órgãos participantes;

- Item 29.1: Verificar regra para aplicação da penalidade ao Ministério Público Estadual
(impedimento de licitar e contratar com o Estado);

- Anexo I e II: Considerando que foi prevista a permissão de órgãos não participantes (adesão),
recomenda-se incluir a estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não participantes,

nos termos do inc. III
[29]

 do art. 9º do Decreto nº 7.892/2013;

- ANEXO II DO EDITAL – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Conforme o inciso II
[30]

 e IV
[31]

 do art. 2º do Decreto nº 7.892/2013, os órgãos participantes devem
integrar a Ata de Registro de Preços.

Sendo assim, entende-se que o anexo deve ser revisto para constar no quadro demonstrativo os órgãos
participantes, com os respectivos itens e quantitativos a serem registrados.

MINUTA DO CONTRATO:

- Preâmbulo e cláusula 2ª: Incluir as legislações relativas ao Pregão e ao Sistema de Registro de
Preços;

Quanto ao demais, recomenda-se observar as alterações no edital e no TR e suas repercussões.

Por fim, em atenção ao art. 5º, inc. V e art. 6º, inc. II, do Decreto nº 7.892/2013, todos os órgãos
 devem manifestar sua participantes concordância com o objeto a ser licitado, com os quantitativos e

, antes da realização do procedimento licitatório, contemplando, inclusive,com o termo de referência
devendo ser considerado as alterações na minuta do edital e do termo de referência.
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Ante o exposto e considerando a amplitude e complexidade da contratação, após as inclusões e
alterações sugeridas no parecer, os autos devem retornar à Assessoria para nova análise e aprovação,
nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei nº 8.666/93.

À apreciação.

Campo Grande, 30 de janeiro de 2023.

 

Mônica Regina Butkenicius

Assessora Substituta

 

 Inteligência dos artigos 8º e 58 do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019.[1]

 [2] Art. 3º  A fase preparatória do pregão observará o seguinte:

 [3] I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive
com fixação dos prazos para fornecimento;

 A[4] rt. 8º  O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será instruído com os seguintes documentos, no mínimo:

 [5] I - estudo técnico preliminar, quando necessário;

 [6] II - aprovação do estudo técnico preliminar e do termo de referência pela autoridade competente ou por quem esta
delegar;

 Portaria TRT/DG Nº 317/2017: “Art. 2º. Subdelegar competência ao Secretário Administrativo, ou quem lhe faça as[7]
vezes, para assinar, em nome do TRT da 24ª Região, os convênios e contratos, acordos de cooperação técnica e atas de
registro de preços, assim como autorizar o cancelamento/anulação dos saldos de notas de empenho não utilizados e
aprovar termos de referência e projetos básicos para a instrução de processos de aquisições e contratações de bens e
serviços.”.

 [8] III - determinar a abertura do processo licitatório;

[9] Art. 31.  Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os seguintes modos de disputa:

I - aberto - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o critério de julgamento
adotado no edital; ou

II - aberto e fechado - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado, conforme o
critério de julgamento adotado no edital.
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Parágrafo único.  No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo mínimo de diferença de valores ou de
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir
a melhor oferta.

 [10] II - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por 
;meio de especificações reconhecidas e usuais do mercado

 § 1º A classificação de bens e serviços como comuns [11] depende de exame predominantemente fático e de natureza
.técnica

 Decreto nº 7.892/2013. Art. 3º. Inc. II - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade[12]
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do mercado;

 Ver o Acórdão TCU nº 144/2008 – Plenário.[13]

[14] I - Sistema de Registro de Preços - conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos à prestação de serviços e 
aquisição de bens, para contratações futuras;

 Resolução CNJ 400/2021. Art. 20. V – adoção das compras compartilhadas com outros órgãos, visando à[15]
economicidade e às diretrizes legais de promoção do desenvolvimento nacional sustentável.

§ 3 º Caberá ao órgão gerenciador da Intenção de Registro de Preços - IRP: (Incluído pelo Decreto nº 8.250, de 2.014)[16]

 I - estabelecer, quando for o caso, o número máximo de participantes na IRP em conformidade com sua capacidade[17]
de gerenciamento; (Incluído pelo Decreto nº 8.250, de 2.014)

 IN 73/2020: Art. 3º A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no mínimo:[18]
I - identificação do agente responsável pela cotação;
II - caracterização das fontes consultadas;
III - série de preços coletados;
IV - método matemático aplicado para a definição do valor estimado; e
V - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de valores inexequíveis, inconsistentes 
e excessivamente elevados, se aplicável.

 Art. 5º Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de [19]
Preços, e ainda o seguinte:

 IV - realizar pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da licitação e[20] , consolidar os dados das 
, inclusive nas hipóteses previstas nos §§ 2 e 3 pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes º º 

do art. 6 deste Decreto; (Redação dada pelo Decreto nº 8.250, de 2.014)º 

 § 5 Caso o órgão gerenciador aceite a inclusão de novos itens, o órgão participante demandante elaborará sua[21] º 
especificação ou termo de referência ou projeto básico, conforme o caso, , observado o dispostoe a pesquisa de mercado
no art. 6 . (Incluído pelo Decreto nº 8.250, de 2.014)º 

 § 6 Caso o órgão gerenciador aceite a inclusão de novas localidades para entrega do bem ou execução do serviço, o[22] º 
órgão participante responsável pela demanda elaborará, ressalvada a hipótese prevista no § 2º, pesquisa de mercado que

. (Incluído pelo Decreto nº 8.250, de 2.014)contemple a variação de custos locais ou regionais

 [23] Art. 6º O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do registro de preços, 
providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de consumo, local de entrega e, quando 
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couber, cronograma de contratação e respectivas especificações ou termo de referência ou projeto básico, nos termos da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e da adequado ao registro de preços do qual 
pretende fazer parte, devendo ainda:

[24] Resolução nº 182/2013. Art. 14. Inciso III: a análise e a comparação entre os custos totais das Soluções de Tecnologia da 
Informação e Comunicação identificadas, levando-se em conta os valores de aquisição dos produtos, insumos, garantia e serviços 
complementares, quando necessários à contratação;

 Ver incisos IV e V do art. 14 da Resolução CNJ nº 182/2013.[25]

 [26] Art. 10. Não poderão ser objeto de contratação de Solução de Tecnologia da Informação e Comunicação:

I – mais de uma solução em um único contrato; e

II – gestão de processos de Tecnologia da Informação e Comunicação, incluindo segurança da informação.

§ 1º O suporte técnico aos processos de planejamento e avaliação da qualidade da Solução de Tecnologia da Informação e
Comunicação poderá ser objeto de contratação, desde que sob a supervisão exclusiva de servidores do órgão.

§ 2º A empresa contratada que provê a Solução de Tecnologia da Informação e Comunicação não poderá ser a mesma que avalia,
mensura ou fiscaliza o objeto da contratação.

 

 [27] III - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não participantes, observado o disposto no § 4º do art. 22, no caso de
;o órgão gerenciador admitir adesões

 Ver Acórdão TCU nº 280/2010[28]

 [29] III - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não participantes, observado o disposto no § 4º do art. 22, no caso de
;o órgão gerenciador admitir adesões

[30]II - ata de registro de preços - documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura
contratação, em que se registram os preços, fornecedores,  e condições a serem praticadas, conformeórgãos participantes

 as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas; 

 [31] IV - órgão participante - órgão ou entidade da administração pública que participa dos procedimentos iniciais do
Sistema de Registro de Preços e integra a ata de registro de preços;
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Processo 18765/2021

ASSUNTO: PREGÃO ELETRÔNICO. SRP. REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO
DE SOLUÇÃO DE GESTÃO DE SERVIÇOS DE TI. TRIBUNAL E ÓRGÃOS PARTICIPANTES

 

Vistos.

Acolho o parecer da Assessoria. À Secretaria Administrativa para efetuar as adequações, conforme parecer.

Após, retornem.

Campo Grande/MS, 30 de janeiro de 2023

 

ALENCAR MINORU IZUMI

Diretor-Geral e Ordenador de Despesa
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Processo 18765/2021

 

Vistos,

À SETIC para proceder aos ajustes no Termo de Referência, no ETP e
na instrução dos autos, conforme parecer jurídico da Assessoria,
constante do doc. 81, acatado pelo Sr. Diretor-Geral, doc. 82.

As alterações deverão ser feitas no DIRETAMENTE instrumento

Oficial, constante do endereço U:\GERAL\Termo de Referencia -

Projeto Basico\SETIC\Solução de Gerenciamento de Serviços de TIC\TR

- em gestão de serviços de tecnologia da informação - 11-01-2023.doc

porquanto se trata do documento oficial com o teor analisado,  

pela Assessoria. Os ajustes deverão ser ressaltados com marcação de
cor. No caso de necessidade de exclusão de um texto de subitem na
íntegra, fazer a marcação na e anotar ao final "excluir" na cor
vermelha.

As modificações efetuadas, bem como eventuais esclarecimentos,
justificativas e outros deverão ser mencionados no despacho de
encaminhamento a esta Secretaria.

Em 31.01.2023.

GERSON MARTINS DE OLIVEIRA

Secretário Administrativo
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Fase da Contratação Risco Consequência
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Nível de 

Risco
Medida de Controle Responsável

Eficácia do 

Controle
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R
is

c
o
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n
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n
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Nível de 

Risco

Resposta ao 

Risco
Ações de contingência Responsável

Planejamento

Falta de Conhecimento do 

assunto pelo demandante ou 

Equipe de Planejamento da 

Contratação.

1. Especificações do produto ou 

serviço mal elaboradas

2. Não alcançar o objetivo da 

aquisição

5 3 15 Alto

1. Maior prazo para a 

Equipe de 

Planejamento da 

Contratação realizar 

estudos técnicos.

2.Participação efetiva 

dos membros da 

equipe de 

planejamento e dos 

demais coparticipes;

3.Consultar o 

mercado por meio de 

reuniões com 

fornecedores;

4.Analisar processos 

semelhantes de 

outros órgãos 

públicos.

SETIC Fraco 0,8 12 Médio Compartilhar

1. Considerando a pouca participação dos 

membros da equipe de planejamento, fora da 

SETIC, redefinir prazos de outros projetos da 

SETIC para priorizar esse.

SETIC

DG

CGovTIC

Planejamento
Demanda não faz parte do 

Planejamento Anual de TI

1.Encerramento ou adiamento da 

demanda
1 1 1

Muito 

Baixo

1.Remanejar 

recursos de projetos 

menos prioritários;

2.Remanejar 

recursos de sobras 

orçamentárias.

SETIC Forte 0,2 0
Muito 

Baixo
Compartilhar

1. Encaminhar para o CGovTIC para definição 

de prioridades e possível remanejamento de 

recursos de projetos menos prioritários;

SETIC

CGovTIC

Planejamento
Falta de recursos 

orçamentários
1.Incapacidade de contratação 5 3 15 Alto

1.Solicitação de 

descentralização de 

recursos ao CSJT

SETIC Satisfatório 0,4 6 Baixo Reduzir

1. Encaminhamento de orçamento via PDRAP.

2. Encaminhamento de DDO

SETIC

CGovTIC

Planejamento
Exigência de critérios de 

sustentabilidade 

1. Impossibilidade de contratar;

2. Indisponibilidade dos serviços
4 4 16 Alto

1.Solicitar liberação 

das exigências de 

sustentabilidade;

2. Solicitar 

flexibilização das 

exigências, com 

inserção de temos 

como "no que 

couber" ou "no que 

for possível".

SETIC Satisfatório 0,4 6 Médio Compartilhar

1. Encaminhar para a SA/DG para deliberar 

sobre a possibilidade de não exigir ou flexibilizar 

os critérios de sustentabilidade propostos.

SA

DG

ITSM - Saas e serviços de implantação

UNIDADE RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO MAPA

ASSUNTOPROCESSO Nº 18765/2021

Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicações

DATA DA ELABORAÇÃO DA PLANILHA 02/02/2023 (atualização)

RISCO ANÁLISE DO RISCO CONTROLE RESPOSTA AO RISCO

Gleison Amaral dos Santos e Alexandre Rosa Camy

NOME DA UNIDADE

RESPONSÁVEL
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Seleção do 

Fornecedor
Licitação deserta

1.Não entrega do serviço 

demandado;

2.Indisponibilidades dos serviços

4 1 4 Baixo

1.Divulgar para os 

prováveis 

fornecedores sobre a 

ocorrência da 

licitação;

2.Fazer reunião com 

fornecedores para 

validar viabilidade de 

requisitos.

3. Realizar 

contratação 

compartilhada 

visando atrair atenção 

do mercado.

SETIC

Setor de 

Licitações

Mediano 0,6 2 Baixo Compartilhar

1.Entrar em contato com possíveis forne-

cedores para divulgar o projeto, esclarecer 

dúvidas e receber sugestões de requisitos;

2. Republicar o Edital/TR com eventuais 

alterações que permitam a continui-dade do 

certame, incluindo revisão das margens de lu-

cros e de custos indiretos fixados pelo TRT24.

SETIC

Setor de 

Licitações

Seleção do 

Fornecedor

Valores excessivos em 

relação ao planejado 

previamente

1.Não contratação do serviço 

demandado;

2.Indisponibilidades dos serviços

4 1 4 Baixo

1.Levantamento 

prévio dos preços de 

mercado;

2.Negociação com a 

empresa para baixar 

os preços.

SETIC

Mediano 0,6 2 Baixo Compartilhar
1.Entrar em contato com os fornecedores para 

entender o motivo da alta dos preços;.
SETIC

Seleção do 

Fornecedor

Interposição de recursos e 

impugnações
1.Atraso na entrega dos serviços 4 2 8 Médio

1. Definição dos requi-

sitos técnicos com 

pos-sibilidade de ser 

aten-dido por mais de 

um produto/serviço, 

com maior leque de 

concor-rentes 

SETIC

Secretaria 

Administrativa

Mediano 0,6 5 Baixo Compartilhar

1. Dar transparência ao processo.

2. Possibilitar envio de sugestões.

3. Revisar minuciosamente TR e Edital.

SETIC

Secretária 

Administrativa

Assessoria 

Jurídica

Seleção do 

Fornecedor
Atraso na entrega do objeto 1.Não entrega dos serviços 3 2 6 Baixo

1.Ao definir os 

prazos, verificar com 

os possíveis 

fornecedores sobre a 

viabilidade da 

entrega;

2.Definir penalidades 

que inibam atrasos.

SETIC Mediano 0,6 4 Baixo Compartilhar

1.Aguardar as justificativas apresentadas pela 

empresa e encaminhar para deliberação 

superior;

2. Sugerir a aplicação das penalidades 

contratuais.

SETIC

Secretária 

Administrativa

Assessoria 

Jurídica

Seleção do 

Fornecedor

Não exigência de certificação 

PinkElephant na fase 

qualificatória

4 4 16 Alto

1. Sugerir a 

manutenção da 

exigência das 

certificações 

PinkVerify na fase de 

qualificação

SETIC Forte 0,2 3 Baixo Compartilhar
Autorização da DG para manutenção das 

exigências.

Direção Geral e 

Presidência

Gestão do Contrato

Produtos com baixa 

qualidade e com 

manutenções frequentes

1.Indisponibilidade ou ineficiência 

dos serviços relacionados aos 

produtos

3 2 6 Baixo

1. Especificar os 

serviços de forma a 

garantir os de melhor 

qualidade;

2. Definir penalidades 

que inibam a falta de 

prestação dos 

serviços de garantia.

SETIC Mediano 0,6 4 Baixo Compartilhar

1.Aguardar as justificativas apresentadas pela 

empresa e encaminhar para deliberação 

superior;

2.Sugerir a aplicação das penalidades 

contratuais;

3.Rescindir o contrato em casos extremos.

SETIC

Secretaria 

Administrativa

Diretoria Geral

Encerramento do 

Contrato

Impossibilidade de renovação 

contratual

1.Indisponibilidade ou ineficiência 

dos serviços
1 1 1

Muito 

Baixo

1.Não se aplica 

renovação contratual 

nessa contratação

SETIC Satisfatório 0,4 0
Muito 

Baixo
Aceitar 

1.Não se aplica renovação contratual nessa 

contratação

SETIC

Secretaria 

Administrativa

Encerramento do 

Contrato

Ausência de serviços 

similares para novas 

contratações

1.Indisponibilidade dos produtos e 

de serviços a eles relacionados
2 1 2

Muito 

Baixo

1.Verificação prévia 

de possíveis novos 

produtos e de suas 

especificações.

SETIC Mediano 0,6 1
Muito 

Baixo
Reduzir

1.Realizar os procedimentos para uma nova 

contratação com antecedência e conforme a 

disponibilidade dos produtos no mercado.

SETIC

Secretaria 

Administrativa
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Custo Prazo Escopo Qualidade

(aumento %) (atraso %) (afetação) (degradação)

Até 5 Até 5 Insignificante Irrisória 1

> 5 até 10 > 5 até 10 Pouco Pouco 2

> 10 até 15 > 10 até 15 Significante Relevante 3

> 15 até 20 > 15 até 20 Muito significante Muito relevante 4

> 20 > 20 Ampla Grave 5

Fatores para Análise

O
ri
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n
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ç
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Nível
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Aspectos 

Avaliativos

Evento extraordinário, sem 

histórico de ocorrência

Evento casual e inesperado, 

sem histórico de ocorrência

Evento esperado, de 

frequência reduzida, e com 

histórico de ocorrência 

parcialmente conhecido

 Evento usual, com 

histórico de ocorrência 

amplamente conhecido

Evento repetitivo e 

constante

 Frequência 

Observada/Esperada
Muito baixa (<= 5) Baixa (>5 e <= 10) Média (>10 e <= 15) Alta (>=15 e <= 20) Muito alta (>20)

Peso 1 2 3 4 5

Probabilidade
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Inexistente Ausência completa de controle. 1,0

Fraco
Controle depositado na esfera de conhecimento pessoal dos operadores 

do processo, em geral realizado de maneira manual.
0,8

Mediano

Controle pode falhar por não contemplar todos os aspectos relevantes 

do risco ou porque seu desenho ou as ferramentas que o suportam não 

são adequados.

0,6

Satisfatório
Controle normatizado e embora passível de aperfeiçoamento, está 

sustentado por ferramentas adequadas e mitiga o risco razoavelmente.
0,4

Forte
Controle mitiga o risco associado em todos os aspectos relevantes, 

podendo ser enquadrado num nível de “melhor prática”.
0,2

Eficácia dos Controles

D
e

fin
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ã
o

 d
a

 E
fic
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c
ia

 d
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s
 C
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le
s

Controles

Eficácia do 

Controle
Situação do Controle Existente

Multiplicador do 

Risco Inerente
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1 2 3 4 5

5 5 10 15 20 25

4 4 8 12 16 20

3 3 6 9 12 15

2 2 4 6 8 10

1 1 2 3 4 5

Muito Baixo Baixo Médio Alto Muito Alto
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Nível de Risco Descrição do Nível de Risco Diretriz para Resposta

Muito Baixo
São riscos aceitáveis e devem ser informados 

para os gestores dos ativos. 

Admite-se postergar o tratamento somente 

mediante parecer dos gestores dos ativos.

Baixo
São riscos que podem ser aceitáveis após 

revisão e confirmação dos gestores dos ativos. 

Qualquer risco encontrado nessa área deve ter 

uma resposta em um intervalo de tempo 

definido pelos gestores dos ativos.

Médio

São riscos que podem ser aceitáveis após 

revisão e confirmação dos gestores dos ativos, 

contudo a aceitação do risco deve ser feita por 

meios formais.

Admite-se postergar o tratamento somente 

mediante parecer do Secretário de TIC.

Alto

São riscos inaceitáveis e os gestores dos ativos 

devem ser orientados para pelo menos controlá-

los.

Admite-se postergar o tratamento somente 

mediante parecer do Diretor Geral.

Muito Alto

São riscos inaceitáveis e os gestores dos ativos 

devem ser orientados para que os eliminem 

imediatamente. 

Qualquer risco encontrado nessa área deve ter 

uma resposta imediata.

Respostas aos Riscos

PROAD 18765/2021. DOC 84. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.GNQZ.FDZY:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 84.
(Juntado por gsantos - GLEISON AMARAL DOS SANTOS em 06/02/2023)



Tipo de 

Resposta
Ação de Controle

Aceitar 
Conviver com o evento de risco mantendo práticas e procedimentos 

existentes

Compartilhar

Reduzir a probabilidade ou impacto pela transferência ou 

compartilhamento de uma parte do risco. (seguro, transações de hedge 

ou terceirização da atividade).

Reduzir
Adotar medidas para reduzir a probabilidade ou impacto dos riscos, ou 

ambos

Evitar Promover ações que evitem/eliminem as causas e/ou efeitos

Ação de Controle
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Risco Detalhamento da ocorrência Ação tomada Responsável Data

Registro de ações executadas
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Certidão de Exclusão de Documentos do Processo

 

Certifico que o documento  85 PLANILHA - Quantitativos e preços estimados incluindo eventuais 
 foi excluído do processo pelo motivo:adesões.  conteúdo incorreto.

 

 

Em 06/02/2023 15:55,

 

_______________________________

gsantos - GLEISON AMARAL DOS SANTOS - SETIC

 

____________
* Documento gerado automaticamente pelo sistema
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Quantidade de licenças de usuários 

administradores 1 2 0 2 1 3 1 2 1 2 1 3 1 2 2 4 1 2 5 22

Quantidade de licenças de analistas 

concorrentes 20 40 0 22 20 40 10 40 10 30 5 15 20 60 15 30 30 80 90 357

Quantidade de licenças de analistas 

nomeados 20 40 0 38 40 60 22 40 40 90 20 40 10 30 30 60 60 100 152 498

Quantidade de licenças de analistas 

nomeados à ferramenta de gerenciamento ágil 

de projetos 15 20 0 51 8 12 10 150 0 35 0 40 10 15 10 15 0 30 35 368

Quantidade de licenças para ativos – 

microcomputadores e notebooks

Quantidade de licenças para ativos – 

impressoras multifuncionais

Quantidade de licenças para ativos – 

switches, routers, APs

Quantidade de licenças para ativos – Hosts 

físicos

Quantidade de licenças para ativos – Hosts 

virtuais

Quantidade de licenças para ativos - 

Containers

Serviço de Implantação de Solução de Gestão 

de Serviços de TI (unitário)

Serviço de Implantação de Processos de TI – 

Grupo 2 (unitário)

Serviço de Implantação de Processos de TI – 

Grupo 3 (unitário)

Serviço de Suporte Técnico Remoto (mensal) 30 30 30 30 27030 30 30 30 30

1 1 1 1 91 1 1 1 1

1 1 1 1 91 1 1 1 1

1 1 1 1 91 1 1 1 1
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Justiça do Trabalho

Tribunal Regional do Trabalho 24ª Região

Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação

Anexo II - Quantitativo de licenças e ativos dos órgãos participantes (Atualizado)

250

1.100

1.700

200

250

50

300

1.500

1.100

100905

2.453

270

417

70

385

860

1.350

70

130

40

330

430

80

21

170

180 200

2.754

7.765

260

320

14.229

1.925

2.458

230

900

2.886

495

381

96

389

740

61290

18001.300900

110

200

Página 1 de 1 (Anexo II do ETP)

PROAD 18765/2021. DOC 87. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.XZFQ.ZZNC:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 87.
(Juntado por gsantos - GLEISON AMARAL DOS SANTOS em 07/02/2023)



LoteItensItem TRT24 (Órgão 
Gerenciador) TRT23 TRT22 TRT21 TRT18 TRT17 TRT16 TRT14 MPMS

Valor Lance 
ComprasNet

1 Licenças para usuários administradores (30 meses)  R$             -    R$              -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -   
2 Licenças para analistas concorrentes  (30 meses)  R$    1.537.632,00  R$       845.697,60  R$    1.537.632,00  R$    1.537.632,00  R$    1.153.224,00  R$      576.612,00  R$    2.306.448,00  R$    1.153.224,00  R$    3.075.264,00  R$   13.723.365,60 
3 Licenças para analistas nomeadas  R$    1.537.632,00  R$     1.460.750,40  R$    2.306.448,00  R$    1.537.632,00  R$    3.459.672,00  R$    1.537.632,00  R$    1.153.224,00  R$    2.306.448,00  R$    3.844.080,00  R$   19.143.518,40 

4
Licenças para analistas nomeados à ferramenta de 

gerenciamento ágil de projetos (30 meses)  R$      384.408,00  R$       980.240,40  R$      384.408,00  R$    2.883.060,00  R$      288.306,00  R$      768.816,00  R$      288.306,00  R$      288.306,00  R$      576.612,00  R$    6.842.462,40 

5
Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks(30 

meses)  R$      563.970,00  R$       871.590,00  R$      410.160,00  R$      692.145,00  R$    1.257.653,10  R$      666.510,00  R$      379.398,00  R$      922.860,00  R$    1.479.652,20  R$    7.243.938,30 

6
Licenças para ativos – impressoras multifuncionais (30 

meses)  R$             -    R$              -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -   

7
Licenças para ativos – switches, routers, APs (30 meses)  R$             -    R$              -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -   

8 Licenças para ativos – hosts físicos (30 meses)  R$      738.045,00  R$       410.025,00  R$      328.020,00  R$      328.020,00  R$      574.035,00  R$    1.230.075,00  R$      172.210,50  R$      205.012,50  R$      787.248,00  R$    4.772.691,00 
9 Licenças para ativos – hosts virtuais (30 meses)  R$    2.050.125,00  R$     2.460.150,00  R$    2.050.125,00  R$    2.706.165,00  R$    5.609.142,00  R$    2.050.125,00  R$    1.886.115,00  R$    2.214.135,00  R$    3.189.994,50  R$   24.216.076,50 
10 Licenças para ativos - containers (30 meses)  R$    2.255.220,00  R$     3.075.300,00  R$    1.640.160,00  R$    1.855.431,00  R$    2.562.750,00  R$      820.080,00  R$    1.845.180,00  R$    2.255.220,00  R$      205.020,00  R$   16.514.361,00 

11
Serviço de Implantação de Solução de Gestão de Serviços de 

TI (unitário)  R$    1.247.891,29  R$     1.247.891,29  R$    1.247.891,29  R$    1.247.891,29  R$    1.247.891,29  R$    1.247.891,29  R$    1.247.891,29  R$    1.247.891,29  R$    1.247.891,29  R$   11.231.021,61 

12
Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 

(unitário)  R$      732.111,12  R$       732.111,12  R$      732.111,12  R$      732.111,12  R$      732.111,12  R$      732.111,12  R$      732.111,12  R$      732.111,12  R$      732.111,12  R$    6.589.000,08 

13
Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 

(unitário)  R$      732.111,12  R$       732.111,12  R$      732.111,12  R$      732.111,12  R$      732.111,12  R$      732.111,12  R$      732.111,12  R$      732.111,12  R$      732.111,12  R$    6.589.000,08 
14 Serviço de Suporte Técnico Remoto (mensal)  R$      737.302,80  R$       737.302,80  R$      737.302,80  R$      737.302,80  R$      737.302,80  R$      737.302,80  R$      737.302,80  R$      737.302,80  R$      737.302,80  R$    6.635.725,20 

VALOR TOTAL DO LOTE 12.516.448,33R$   13.553.169,73R$    12.106.369,33R$   14.989.501,33R$   18.354.198,43R$   11.099.266,33R$   11.480.297,83R$   12.794.621,83R$   16.607.287,03R$   123.501.160,17R$   

LoteItensItem TRT24 (Órgão 
Gerenciador) TRT23 TRT22 TRT21 TRT18 TRT17 TRT16 TRT14 MPMS

Valor Lance 
ComprasNet

1 Licenças para usuários administradores (30 meses)  R$       38.332,08  R$        38.332,08  R$       38.332,08  R$       38.332,08  R$       38.332,08  R$       57.498,11  R$       38.332,08  R$       76.664,15  R$       38.332,08  R$      402.486,79 
2 Licenças para analistas concorrentes  (30 meses)  R$    1.533.283,00  R$       843.305,65  R$    1.533.283,00  R$    1.533.283,00  R$    1.149.962,25  R$      574.981,13  R$    2.299.924,50  R$    1.149.962,25  R$    3.066.566,00  R$   13.684.550,78 
3 Licenças para analistas nomeadas  R$      766.641,50  R$       728.309,43  R$    1.149.962,25  R$      766.641,50  R$    1.724.943,38  R$      766.641,50  R$      574.981,13  R$    1.149.962,25  R$    1.916.603,75  R$    9.544.686,68 

4
Licenças para analistas nomeados à ferramenta de 

gerenciamento ágil de projetos (30 meses)  R$      191.660,38  R$       488.733,96  R$      191.660,38  R$    1.437.452,81  R$      143.745,28  R$      383.320,75  R$      143.745,28  R$      143.745,28  R$      287.490,56  R$    3.411.554,68 

5
Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks(30 

meses)  R$      108.260,05  R$       167.310,99  R$       78.734,58  R$      132.864,61  R$      241.419,91  R$      127.943,70  R$       72.829,49  R$      177.152,81  R$      284.035,00  R$    1.390.551,13 

6
Licenças para ativos – impressoras multifuncionais (30 

meses)  R$             -    R$              -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -   

7
Licenças para ativos – switches, routers, APs (30 meses)  R$             -    R$              -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -   

8 Licenças para ativos – hosts físicos (30 meses)  R$      284.831,40  R$       158.239,66  R$      126.591,73  R$      126.591,73  R$      221.535,53  R$      474.718,99  R$       66.460,66  R$       79.119,83  R$      303.820,15  R$    1.841.909,69 
9 Licenças para ativos – hosts virtuais (30 meses)  R$      791.198,32  R$       949.437,98  R$      791.198,32  R$    1.044.381,78  R$    2.164.718,60  R$      791.198,32  R$      727.902,45  R$      854.494,19  R$    1.231.104,59  R$    9.345.634,55 
10 Licenças para ativos - containers (30 meses)  R$    1.124.337,52  R$     1.533.187,53  R$      817.700,01  R$      925.023,14  R$    1.277.656,27  R$      408.850,01  R$      919.912,52  R$    1.124.337,52  R$      102.212,50  R$    8.233.217,02 

11
Serviço de Implantação de Solução de Gestão de Serviços de 

TI (unitário)  R$      240.470,02  R$       240.470,02  R$      240.470,02  R$      240.470,02  R$      240.470,02  R$      240.470,02  R$      240.470,02  R$      240.470,02  R$      240.470,02  R$    2.164.230,20 

12
Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 

(unitário)  R$      192.376,02  R$       192.376,02  R$      192.376,02  R$      192.376,02  R$      192.376,02  R$      192.376,02  R$      192.376,02  R$      192.376,02  R$      192.376,02  R$    1.731.384,16 

13
Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 

(unitário)  R$      144.282,01  R$       144.282,01  R$      144.282,01  R$      144.282,01  R$      144.282,01  R$      144.282,01  R$      144.282,01  R$      144.282,01  R$      144.282,01  R$    1.298.538,12 
14 Serviço de Suporte Técnico Remoto (mensal)  R$      612.248,32  R$       612.248,32  R$      612.248,32  R$      612.248,32  R$      612.248,32  R$      612.248,32  R$      612.248,32  R$      612.248,32  R$      612.248,32  R$    5.510.234,85 

VALOR TOTAL DO LOTE 6.027.920,61R$    6.096.233,64R$     5.916.838,72R$    7.193.947,02R$    8.151.689,67R$    4.774.528,87R$    6.033.464,47R$    5.944.814,65R$    8.419.541,01R$    58.558.978,64R$    

LoteItensItem TRT24 (Órgão 
Gerenciador) TRT23 TRT22 TRT21 TRT18 TRT17 TRT16 TRT14 MPMS

Valor Lance 
ComprasNet

1 Licenças para usuários administradores (30 meses)  R$       48.000,00  R$        48.000,00  R$       48.000,00  R$       48.000,00  R$       48.000,00  R$       72.000,00  R$       48.000,00  R$       96.000,00  R$       48.000,00  R$      504.000,00 

2
Licenças para analistas concorrentes  (30 meses)  R$    2.880.000,00  R$     1.584.000,00  R$    2.880.000,00  R$    2.880.000,00  R$    2.160.000,00  R$    1.080.000,00  R$    4.320.000,00  R$    2.160.000,00  R$    5.760.000,00  R$   25.704.000,00 

3 Licenças para analistas nomeadas  R$    1.098.000,00  R$     1.043.100,00  R$    1.647.000,00  R$    1.098.000,00  R$    2.470.500,00  R$    1.098.000,00  R$      823.500,00  R$    1.647.000,00  R$    2.745.000,00  R$   13.670.100,00 

4
Licenças para analistas nomeados à ferramenta de 

gerenciamento ágil de projetos (30 meses)  R$      212.634,00  R$       542.216,70  R$      212.634,00  R$    1.594.755,00  R$      159.475,50  R$      425.268,00  R$      159.475,50  R$      159.475,50  R$      318.951,00  R$    3.784.885,20 

5
Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks(30 

meses)  R$      409.200,00  R$       632.400,00  R$      297.600,00  R$      502.200,00  R$      912.516,00  R$      483.600,00  R$      275.280,00  R$      669.600,00  R$    1.073.592,00  R$    5.255.988,00 

6
Licenças para ativos – impressoras multifuncionais (30 

meses)  R$             -    R$              -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -   

7
Licenças para ativos – switches, routers, APs (30 meses)  R$             -    R$              -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -   

8 Licenças para ativos – hosts físicos (30 meses)  R$      628.101,00  R$       348.945,00  R$      279.156,00  R$      279.156,00  R$      488.523,00  R$    1.046.835,00  R$      146.556,90  R$      174.472,50  R$      669.974,40  R$    4.061.719,80 
9 Licenças para ativos – hosts virtuais (30 meses)  R$    1.744.725,00  R$     2.093.670,00  R$    1.744.725,00  R$    2.303.037,00  R$    4.773.567,60  R$    1.744.725,00  R$    1.605.147,00  R$    1.884.303,00  R$    2.714.792,10  R$   20.608.691,70 
10 Licenças para ativos - containers (30 meses)  R$      204.600,00  R$       279.000,00  R$      148.800,00  R$      168.330,00  R$      232.500,00  R$       74.400,00  R$      167.400,00  R$      204.600,00  R$       18.600,00  R$    1.498.230,00 

11
Serviço de Implantação de Solução de Gestão de Serviços de 

TI (unitário)  R$      663.000,00  R$       663.000,00  R$      663.000,00  R$      663.000,00  R$      663.000,00  R$      663.000,00  R$      663.000,00  R$      663.000,00  R$      663.000,00  R$    5.967.000,00 

IT2B - Service Now

1

Justiça do Trabalho
Tribunal Regional do Trabalho 24ª Região

Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação

Anexo III - Orçamentos consolidados

Yssy - Service Now

1

PPN - BMC Helix

1

Página 1 de 5 (Anexo III do ETP)

PROAD 18765/2021. DOC 87. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.XZFQ.ZZNC:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 87.
(Juntado por gsantos - GLEISON AMARAL DOS SANTOS em 07/02/2023)



12
Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 

(unitário)  R$      491.000,00  R$       491.000,00  R$      491.000,00  R$      491.000,00  R$      491.000,00  R$      491.000,00  R$      491.000,00  R$      491.000,00  R$      491.000,00  R$    4.419.000,00 

13
Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 

(unitário)  R$      491.000,00  R$       491.000,00  R$      491.000,00  R$      491.000,00  R$      491.000,00  R$      491.000,00  R$      491.000,00  R$      491.000,00  R$      491.000,00  R$    4.419.000,00 
14 Serviço de Suporte Técnico Remoto (mensal)  R$      210.000,00  R$       210.000,00  R$      210.000,00  R$      210.000,00  R$      210.000,00  R$      210.000,00  R$      210.000,00  R$      210.000,00  R$      210.000,00  R$    1.890.000,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 9.080.260,00R$    8.426.331,70R$     9.112.915,00R$    10.728.478,00R$   13.100.082,10R$   7.879.828,00R$    9.400.359,40R$    8.850.451,00R$    15.203.909,50R$   91.782.614,70R$    

LoteItensItem TRT24 (Órgão 
Gerenciador) TRT23 TRT22 TRT21 TRT18 TRT17 TRT16 TRT14 MPMS

Valor Lance 
ComprasNet

1 Licenças para usuários administradores (30 meses)  R$       72.000,00  R$        72.000,00  R$       72.000,00  R$       72.000,00  R$       72.000,00  R$      108.000,00  R$       72.000,00  R$      144.000,00  R$       72.000,00  R$      756.000,00 
2 Licenças para analistas concorrentes  (30 meses)  R$    1.440.000,00  R$       792.000,00  R$    1.440.000,00  R$    1.440.000,00  R$    1.080.000,00  R$      540.000,00  R$    2.160.000,00  R$    1.080.000,00  R$    2.880.000,00  R$   12.852.000,00 
3 Licenças para analistas nomeadas  R$    1.200.000,00  R$     1.140.000,00  R$    1.800.000,00  R$    1.200.000,00  R$    2.700.000,00  R$    1.200.000,00  R$      900.000,00  R$    1.800.000,00  R$    3.000.000,00  R$   14.940.000,00 

4
Licenças para analistas nomeados à ferramenta de 

gerenciamento ágil de projetos (30 meses)  R$      240.000,00  R$       612.000,00  R$      240.000,00  R$    1.800.000,00  R$      180.000,00  R$      480.000,00  R$      180.000,00  R$      180.000,00  R$      360.000,00  R$    4.272.000,00 

5
Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks(30 

meses)  R$      330.000,00  R$       510.000,00  R$      240.000,00  R$      405.000,00  R$      735.900,00  R$      390.000,00  R$      222.000,00  R$      540.000,00  R$      865.800,00  R$    4.238.700,00 

6
Licenças para ativos – impressoras multifuncionais (30 

meses)  R$       96.000,00  R$        60.000,00  R$       49.500,00  R$       21.000,00  R$       81.000,00  R$       24.000,00  R$       54.000,00  R$       60.000,00  R$      148.500,00  R$      594.000,00 

7
Licenças para ativos – switches, routers, APs (30 meses)  R$       78.000,00  R$        75.000,00  R$       30.000,00  R$       39.000,00  R$      100.200,00  R$      129.000,00  R$       51.000,00  R$       66.000,00  R$      114.300,00  R$      682.500,00 

8 Licenças para ativos – hosts físicos (30 meses)  R$       27.000,00  R$        15.000,00  R$       12.000,00  R$       12.000,00  R$       21.000,00  R$       45.000,00  R$        6.300,00  R$        7.500,00  R$       28.800,00  R$      174.600,00 
9 Licenças para ativos – hosts virtuais (30 meses)  R$       75.000,00  R$        90.000,00  R$       75.000,00  R$       99.000,00  R$      205.200,00  R$       75.000,00  R$       69.000,00  R$       81.000,00  R$      116.700,00  R$      885.900,00 
10 Licenças para ativos - containers (30 meses)  R$      330.000,00  R$       450.000,00  R$      240.000,00  R$      271.500,00  R$      375.000,00  R$      120.000,00  R$      270.000,00  R$      330.000,00  R$       30.000,00  R$    2.416.500,00 

11
Serviço de Implantação de Solução de Gestão de Serviços de 

TI (unitário)  R$      350.000,00  R$       350.000,00  R$      350.000,00  R$      350.000,00  R$      350.000,00  R$      350.000,00  R$      350.000,00  R$      350.000,00  R$      350.000,00  R$    3.150.000,00 

12
Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 

(unitário)  R$      150.000,00  R$       150.000,00  R$      150.000,00  R$      150.000,00  R$      150.000,00  R$      150.000,00  R$      150.000,00  R$      150.000,00  R$      150.000,00  R$    1.350.000,00 

13
Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 

(unitário)  R$      150.000,00  R$       150.000,00  R$      150.000,00  R$      150.000,00  R$      150.000,00  R$      150.000,00  R$      150.000,00  R$      150.000,00  R$      150.000,00  R$    1.350.000,00 
14 Serviço de Suporte Técnico Remoto (mensal)  R$    1.350.000,00  R$     1.350.000,00  R$    1.350.000,00  R$    1.350.000,00  R$    1.350.000,00  R$    1.350.000,00  R$    1.350.000,00  R$    1.350.000,00  R$    1.350.000,00  R$   12.150.000,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 5.888.000,00R$    5.816.000,00R$     6.198.500,00R$    7.359.500,00R$    7.550.300,00R$    5.111.000,00R$    5.984.300,00R$    6.288.500,00R$    9.616.100,00R$    59.812.200,00R$    

LoteItensItem TRT24 (Órgão 
Gerenciador) TRT23 TRT22 TRT21 TRT18 TRT17 TRT16 TRT14 MPMS

Valor Lance 
ComprasNet

1 Licenças para usuários administradores (30 meses)  R$       55.000,20  R$        55.000,20  R$       55.000,20  R$       55.000,20  R$       55.000,20  R$       82.500,30  R$       55.000,20  R$      110.000,40  R$       55.000,20  R$      577.502,10 
2 Licenças para analistas concorrentes  (30 meses)  R$    1.100.004,00  R$       605.002,20  R$    1.100.004,00  R$    1.100.004,00  R$      825.003,00  R$      412.501,50  R$    1.650.006,00  R$      825.003,00  R$    2.200.008,00  R$    9.817.535,70 
3 Licenças para analistas nomeadas  R$    1.100.004,00  R$     1.045.003,80  R$    1.650.006,00  R$    1.100.004,00  R$    2.475.009,00  R$    1.100.004,00  R$      825.003,00  R$    1.650.006,00  R$    2.750.010,00  R$   13.695.049,80 

4
Licenças para analistas nomeados à ferramenta de 

gerenciamento ágil de projetos (30 meses)  R$      178.253,57  R$       454.546,61  R$      178.253,57  R$    1.336.901,79  R$      133.690,18  R$      356.507,14  R$      133.690,18  R$      133.690,18  R$      267.380,36  R$    3.172.913,57 

5
Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks(30 

meses)  R$             -    R$              -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -   

6
Licenças para ativos – impressoras multifuncionais (30 

meses)  R$             -    R$              -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -   

7
Licenças para ativos – switches, routers, APs (30 meses)  R$             -    R$              -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -   

8 Licenças para ativos – hosts físicos (30 meses)  R$             -    R$              -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -   
9 Licenças para ativos – hosts virtuais (30 meses)  R$             -    R$              -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -   
10 Licenças para ativos - containers (30 meses)  R$             -    R$              -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -   

11
Serviço de Implantação de Solução de Gestão de Serviços de 

TI (unitário)  R$    1.002.343,46  R$     1.002.343,46  R$    1.002.343,46  R$    1.002.343,46  R$    1.002.343,46  R$    1.002.343,46  R$    1.002.343,46  R$    1.002.343,46  R$    1.002.343,46  R$    9.021.091,14 

12
Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 

(unitário)  R$      404.280,13  R$       404.280,13  R$      404.280,13  R$      404.280,13  R$      404.280,13  R$      404.280,13  R$      404.280,13  R$      404.280,13  R$      404.280,13  R$    3.638.521,15 

13
Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 

(unitário)  R$      309.249,32  R$       309.249,32  R$      309.249,32  R$      309.249,32  R$      309.249,32  R$      309.249,32  R$      309.249,32  R$      309.249,32  R$      309.249,32  R$    2.783.243,90 
14 Serviço de Suporte Técnico Remoto (mensal)  R$    1.079.068,19  R$     1.079.068,19  R$    1.079.068,19  R$    1.079.068,19  R$    1.079.068,19  R$    1.079.068,19  R$    1.079.068,19  R$    1.079.068,19  R$    1.079.068,19  R$    9.711.613,67 

VALOR TOTAL DO LOTE 5.228.202,87R$    4.954.493,90R$     5.778.204,87R$    6.386.851,08R$    6.283.643,47R$    4.746.454,04R$    5.458.640,47R$    5.513.640,67R$    8.067.339,65R$    52.417.471,03R$    

LoteItensItem TRT24 (Órgão 
Gerenciador) TRT23 TRT22 TRT21 TRT18 TRT17 TRT16 TRT14 MPMS

Valor Lance 
ComprasNet

1 Licenças para usuários administradores (30 meses)  R$       42.000,00  R$        42.000,00  R$       42.000,00  R$       42.000,00  R$       42.000,00  R$       63.000,00  R$       42.000,00  R$       84.000,00  R$       42.000,00  R$      441.000,00 
2 Licenças para analistas concorrentes  (30 meses)  R$    1.080.000,00  R$       594.000,00  R$    1.080.000,00  R$    1.080.000,00  R$      810.000,00  R$      405.000,00  R$    1.620.000,00  R$      810.000,00  R$    2.160.000,00  R$    9.639.000,00 
3 Licenças para analistas nomeadas  R$      840.000,00  R$       798.000,00  R$    1.260.000,00  R$      840.000,00  R$    1.890.000,00  R$      840.000,00  R$      630.000,00  R$    1.260.000,00  R$    2.100.000,00  R$   10.458.000,00 

4
Licenças para analistas nomeados à ferramenta de 

gerenciamento ágil de projetos (30 meses)  R$      120.000,00  R$       306.000,00  R$      120.000,00  R$      900.000,00  R$       90.000,00  R$      240.000,00  R$       90.000,00  R$       90.000,00  R$      180.000,00  R$    2.136.000,00 

5
Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks(30 

meses)  R$      257.400,00  R$       397.800,00  R$      187.200,00  R$      315.900,00  R$      574.002,00  R$      304.200,00  R$      173.160,00  R$      421.200,00  R$      675.324,00  R$    3.306.186,00 

6
Licenças para ativos – impressoras multifuncionais (30 

meses)  R$       74.880,00  R$        46.800,00  R$       38.610,00  R$       16.380,00  R$       63.180,00  R$       18.720,00  R$       42.120,00  R$       46.800,00  R$      115.830,00  R$      463.320,00 

7
Licenças para ativos – switches, routers, APs (30 meses)  R$       60.840,00  R$        58.500,00  R$       23.400,00  R$       30.420,00  R$       78.156,00  R$      100.620,00  R$       39.780,00  R$       51.480,00  R$       89.154,00  R$      532.350,00 

8 Licenças para ativos – hosts físicos (30 meses)  R$       21.060,00  R$        11.700,00  R$        9.360,00  R$        9.360,00  R$       16.380,00  R$       35.100,00  R$        4.914,00  R$        5.850,00  R$       22.464,00  R$      136.188,00 
9 Licenças para ativos – hosts virtuais (30 meses)  R$       58.500,00  R$        70.200,00  R$       58.500,00  R$       77.220,00  R$      160.056,00  R$       58.500,00  R$       53.820,00  R$       63.180,00  R$       91.026,00  R$      691.002,00 
10 Licenças para ativos - containers (30 meses)  R$      257.400,00  R$       351.000,00  R$      187.200,00  R$      211.770,00  R$      292.500,00  R$       93.600,00  R$      210.600,00  R$      257.400,00  R$       23.400,00  R$    1.884.870,00 

11
Serviço de Implantação de Solução de Gestão de Serviços de 

TI (unitário)  R$      250.000,00  R$       250.000,00  R$      250.000,00  R$      250.000,00  R$      250.000,00  R$      250.000,00  R$      250.000,00  R$      250.000,00  R$      250.000,00  R$    2.250.000,00 

Angerona - Marval

1

Sonda - Aranda

1

Active IT - IFS Assyst

1
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12
Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 

(unitário)  R$       80.000,00  R$        80.000,00  R$       80.000,00  R$       80.000,00  R$       80.000,00  R$       80.000,00  R$       80.000,00  R$       80.000,00  R$       80.000,00  R$      720.000,00 

13
Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 

(unitário)  R$       80.000,00  R$        80.000,00  R$       80.000,00  R$       80.000,00  R$       80.000,00  R$       80.000,00  R$       80.000,00  R$       80.000,00  R$       80.000,00  R$      720.000,00 
14 Serviço de Suporte Técnico Remoto (mensal)  R$      600.000,00  R$       600.000,00  R$      600.000,00  R$      600.000,00  R$      600.000,00  R$      600.000,00  R$      600.000,00  R$      600.000,00  R$      600.000,00  R$    5.400.000,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 3.822.080,00R$    3.686.000,00R$     4.016.270,00R$    4.533.050,00R$    5.026.274,00R$    3.168.740,00R$    3.916.394,00R$    4.099.910,00R$    6.509.198,00R$    38.777.916,00R$    

LoteItensItem TRT24 (Órgão 
Gerenciador) TRT23 TRT22 TRT21 TRT18 TRT17 TRT16 TRT14 MPMS

Valor Lance 
ComprasNet

1 Licenças para usuários administradores (30 meses)  R$       68.426,89  R$        68.426,89  R$       68.426,89  R$       68.426,89  R$       68.426,89  R$      102.640,34  R$       68.426,89  R$      136.853,79  R$       68.426,89  R$      718.482,39 
2 Licenças para analistas concorrentes  (30 meses)  R$      258.057,63  R$       141.931,70  R$      258.057,63  R$      258.057,63  R$      193.543,22  R$       96.771,61  R$      387.086,45  R$      193.543,22  R$      516.115,26  R$    2.303.164,35 
3 Licenças para analistas nomeadas  R$      664.059,77  R$       630.856,78  R$      996.089,65  R$      664.059,77  R$    1.494.134,47  R$      664.059,77  R$      498.044,82  R$      996.089,65  R$    1.660.149,41  R$    8.267.544,08 

4
Licenças para analistas nomeados à ferramenta de 

gerenciamento ágil de projetos (30 meses)  R$      332.029,88  R$       846.676,20  R$      332.029,88  R$    2.490.224,12  R$      249.022,41  R$      664.059,77  R$      249.022,41  R$      249.022,41  R$      498.044,82  R$    5.910.131,91 

5
Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks(30 

meses)  R$       80.298,83  R$       124.098,19  R$       58.399,15  R$       98.548,56  R$      179.066,38  R$       94.898,61  R$       54.019,21  R$      131.398,08  R$      210.674,92  R$    1.031.401,92 

6
Licenças para ativos – impressoras multifuncionais (30 

meses)  R$       23.359,66  R$        14.599,79  R$       12.044,82  R$        5.109,93  R$       19.709,71  R$        5.839,91  R$       13.139,81  R$       14.599,79  R$       36.134,47  R$      144.537,89 

7
Licenças para ativos – switches, routers, APs (30 meses)  R$       18.979,72  R$        18.249,73  R$        7.299,89  R$        9.489,86  R$       24.381,64  R$       31.389,54  R$       12.409,82  R$       16.059,77  R$       27.812,59  R$      166.072,57 

8 Licenças para ativos – hosts físicos (30 meses)  R$        6.569,90  R$         3.649,95  R$        2.919,96  R$        2.919,96  R$        5.109,93  R$       10.949,84  R$        1.532,98  R$        1.824,97  R$        7.007,90  R$       42.485,38 
9 Licenças para ativos – hosts virtuais (30 meses)  R$       18.249,73  R$        21.899,68  R$       18.249,73  R$       24.089,65  R$       49.931,27  R$       18.249,73  R$       16.789,75  R$       19.709,71  R$       28.396,58  R$      215.565,85 
10 Licenças para ativos - containers (30 meses)  R$       80.298,83  R$       109.498,40  R$       58.399,15  R$       66.064,03  R$       91.248,67  R$       29.199,57  R$       65.699,04  R$       80.298,83  R$        7.299,89  R$      588.006,40 

11
Serviço de Implantação de Solução de Gestão de Serviços de 

TI (unitário)  R$      461.045,89  R$       461.045,89  R$      461.045,89  R$      461.045,89  R$      461.045,89  R$      461.045,89  R$      461.045,89  R$      461.045,89  R$      461.045,89  R$    4.149.413,02 

12
Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 

(unitário)  R$      390.608,32  R$       390.608,32  R$      390.608,32  R$      390.608,32  R$      390.608,32  R$      390.608,32  R$      390.608,32  R$      390.608,32  R$      390.608,32  R$    3.515.474,92 

13
Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 

(unitário)  R$      518.676,63  R$       518.676,63  R$      518.676,63  R$      518.676,63  R$      518.676,63  R$      518.676,63  R$      518.676,63  R$      518.676,63  R$      518.676,63  R$    4.668.089,65 
14 Serviço de Suporte Técnico Remoto (mensal)  R$      512.273,21  R$       512.273,21  R$      512.273,21  R$      512.273,21  R$      512.273,21  R$      512.273,21  R$      512.273,21  R$      512.273,21  R$      512.273,21  R$    4.610.458,91 

VALOR TOTAL DO LOTE 3.432.934,90R$    3.862.491,36R$     3.694.520,81R$    5.569.594,45R$    4.257.178,66R$    3.600.662,75R$    3.248.775,24R$    3.722.004,27R$    4.942.666,81R$    36.330.829,24R$    

IT2B - ServiceNow Yssy - ServiceNow PPN - BMC Helix Angerona - Marval Sonda - Aranda
Active IT - IFS 

Assyst
Central IT - CIT 

Smart
VALOR TOTAL 123.501.160,17R$   58.558.978,64R$   91.782.614,70R$   59.812.200,00R$   52.417.471,03R$   38.777.916,00R$   36.330.829,24R$   

Central IT - CIT Smart

1
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Fornecedor
TRT24 (Órgão 
Gerenciador) TRT23 TRT22 TRT21 TRT18 TRT17 TRT16 TRT14 MPMS

IT2B - ServiceNow 12.516.448,33R$   13.553.169,73R$    12.106.369,33R$   14.989.501,33R$   18.354.198,43R$   11.099.266,33R$   11.480.297,83R$   12.794.621,83R$   16.607.287,03R$   

Yssy - ServiceNow 6.027.920,61R$    6.096.233,64R$     5.916.838,72R$    7.193.947,02R$    8.151.689,67R$    4.774.528,87R$    6.033.464,47R$    5.944.814,65R$    8.419.541,01R$    

PPN - BMC Helix 9.080.260,00R$    8.426.331,70R$     9.112.915,00R$    10.728.478,00R$   13.100.082,10R$   7.879.828,00R$    9.400.359,40R$    8.850.451,00R$    15.203.909,50R$   

Angerona - Marval 5.888.000,00R$    5.816.000,00R$     6.198.500,00R$    7.359.500,00R$    7.550.300,00R$    5.111.000,00R$    5.984.300,00R$    6.288.500,00R$    9.616.100,00R$    

Sonda - Aranda 5.228.202,87R$    4.954.493,90R$     5.778.204,87R$    6.386.851,08R$    6.283.643,47R$    4.746.454,04R$    5.458.640,47R$    5.513.640,67R$    8.067.339,65R$    

Active IT - IFS Assyst 3.822.080,00R$    3.686.000,00R$     4.016.270,00R$    4.533.050,00R$    5.026.274,00R$    3.168.740,00R$    3.916.394,00R$    4.099.910,00R$    6.509.198,00R$    

Central IT - CIT Smart 3.432.934,90R$    3.862.491,36R$     3.694.520,81R$    5.569.594,45R$    4.257.178,66R$    3.600.662,75R$    3.248.775,24R$    3.722.004,27R$    4.942.666,81R$    

Serviços IT2B - ServiceNow Yssy - ServiceNow PPN - BMC Helix Angerona - Marval Sonda - Aranda
Active IT - IFS 

Assyst
Central IT - CIT 

Smart
Serviço de Implantação de Solução de Gestão de Serviços de 

TI (unitário) 1.247.891,29R$    240.470,02R$       663.000,00R$      330.000,00R$      1.002.343,46R$    250.000,00R$      461.045,89R$      

Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 

(unitário) 732.111,12R$      192.376,02R$       491.000,00R$      350.000,00R$      404.280,13R$      80.000,00R$       390.608,32R$      

Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 

(unitário) 732.111,12R$      144.282,01R$       491.000,00R$      150.000,00R$      309.249,32R$      80.000,00R$       518.676,63R$      

Serviço de Suporte Técnico Remoto (mensal) 737.302,80R$      612.248,32R$       210.000,00R$      150.000,00R$      1.079.068,19R$    600.000,00R$      512.273,21R$      

Total serviços 3.449.416,33R$    1.189.376,37R$     1.855.000,00R$    980.000,00R$      2.794.941,10R$    1.010.000,00R$    1.882.604,06R$    
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Licenças IT2B - ServiceNow Yssy - ServiceNow PPN - BMC Helix Angerona - Marval Sonda - Aranda
Active IT - IFS 

Assyst
Central IT - CIT 

Smart
Licenças para usuários administradores (30 meses) -R$             402.486,79R$       504.000,00R$      756.000,00R$      577.502,10R$      441.000,00R$      718.482,39R$      

Licenças para analistas concorrentes  (30 meses) 13.723.365,60R$   13.684.550,78R$    25.704.000,00R$   12.852.000,00R$   9.817.535,70R$    9.639.000,00R$    2.303.164,35R$    

Licenças para analistas nomeadas 19.143.518,40R$   9.544.686,68R$     13.670.100,00R$   14.940.000,00R$   13.695.049,80R$   10.458.000,00R$   8.267.544,08R$    

Licenças para analistas nomeados à ferramenta de 

gerenciamento ágil de projetos (30 meses) 6.842.462,40R$    3.411.554,68R$     3.784.885,20R$    4.272.000,00R$    3.172.913,57R$    2.136.000,00R$    5.910.131,91R$    

Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks(30 

meses) 7.243.938,30R$    1.390.551,13R$     5.255.988,00R$    4.238.700,00R$    -R$             3.306.186,00R$    1.031.401,92R$    

Licenças para ativos – impressoras multifuncionais (30 

meses) -R$             -R$              -R$             594.000,00R$      -R$             463.320,00R$      144.537,89R$      

Licenças para ativos – switches, routers, APs (30 meses) -R$             -R$              -R$             682.500,00R$      -R$             532.350,00R$      166.072,57R$      

Licenças para ativos – hosts físicos (30 meses) 4.772.691,00R$    1.841.909,69R$     4.061.719,80R$    174.600,00R$      -R$             136.188,00R$      42.485,38R$       

Licenças para ativos – hosts virtuais (30 meses) 24.216.076,50R$   9.345.634,55R$     20.608.691,70R$   885.900,00R$      -R$             691.002,00R$      215.565,85R$      

Licenças para ativos - containers (30 meses) 16.514.361,00R$   8.233.217,02R$     1.498.230,00R$    2.416.500,00R$    -R$             1.884.870,00R$    588.006,40R$      

Total Licenças 92.456.413,20R$   47.854.591,32R$    75.087.614,70R$   41.812.200,00R$   27.263.001,17R$   29.687.916,00R$   19.387.392,74R$   
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Justiça do Trabalho
Tribunal Regional do Trabalho 24ª Região
Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação

Anexo VI - Matriz ponto a ponto

Item Descrição
Forma de 

Atendimento
Ponto a ponto quanto a documentação da solução

1.1.4.2.1.

Deverão ser fornecidos e instalados todos os módulos e/ou ferramentas para atender aos requisitos de Gestão de 
Ativos, que estará sempre associado ao processo de GERENCIAR CONFIGURAÇÃO E ATIVOS DE SERVIÇO. As informações dos 
ativos devem ser integradas ao CMDB (Configuration Management Database, Base de Dados do Gerenciamento de 
Configuração);

1.1.4.2.2.
A solução deve permitir a gestão do inventário e licenciamento de software de forma integrada com os demais 
processos ITIL, suportando automação de workflows para a instalação de software mediante fluxo prévio de 
autorização e gerando relatórios de consumo que permitam a gestão e controle do uso das licenças;

1.1.4.3.1.
Toda a interface (gerentes, analistas e usuários) deve ser em ambiente WEB, acessada via navegador e compatível com 
Internet Explorer, Mozilla Firefox ou Google Chrome;

1.1.4.3.2.
Toda a interface (gerentes, analistas e usuários) deve ser no idioma português do Brasil, aceitando-se 
excepcionalmente que a interface de configuração, parametrização e administração operada pelos Administradores da 
Solução seja em inglês;

1.1.4.3.3.
A solução deverá permitir o descobrimento automático dos itens de configuração e mapear os correlacionamentos entre 
os IC's para a criação das visões de serviços de TI;

1.1.4.4.1.
Utilizar o protocolo LDAP (pré-configurado para o Microsoft Active Directory e o OpenLDAP) para autenticação 
integrada de usuários, podendo importar informações para a base de dados local da solução, desde que garantida a 
atualização automática;

1.1.4.4.2.
Fornecer web services com as funcionalidades de abrir requisição ou incidentes retornando a identificação 
correspondente;

1.1.4.4.3.
Possibilidade de integração bidirecional com outras ferramentas, de inventário eletrônico e gerenciamento de ativos 
e configuração, mesmo aquelas de outros fabricantes, através de conectores;

1.1.4.4.4.
Integração com sistemas de monitoramento padrão de mercado, incluindo ferramentas Open Source e gratuitas, para a 
medição da disponibilidade e abertura automática de tickets;

1.1.4.4.5.
A solução deve oferecer integração com serviço de correio eletrônico para envio de e-mails (alertas, notificações) 
de forma automática, ou manual (pelo operador), bem como troca de mensagens entre os profissionais da TIC ou outros 
usuários da solução;

1.1.4.5.1. A solução deverá utilizar base de dados centralizada e integrada;

1.1.4.5.2. A Solução deverá ter base de dados Única e integrada com todos os processos ITIL V3 exigidos;

1.1.4.5.3.
A solução deverá possuir apenas um CMDB – Banco de Dados do Gerenciamento de Configuração – centralizado e que 
contenha todas as informações dos processos, eventos e ativos gerenciados pela solução;

1.1.4.6.1
A solução deverá ter capacidade de personalizar todos os formulários, rótulos e menus utilizando ferramenta NO CODE 
/ LOW CODE para as customizações;

1.1.4.6.2
A solução deverá permitir a personalização e integração de interfaces, fluxos de trabalho e ações de automação 
utilizando ferramenta NO CODE / LOW CODE;

1.1.4.6.3
A personalização de interfaces e processos deverá ser realizada através de assistentes ou interfaces gráficas que 
permitam arrastar-e-soltar controles, imagens, rotinas e demais elementos componentes do processo automatizado de 
gestão de serviços de TIC;

1.1.4.6.4
A modelagem e construção das interfaces e relatórios de processos devem dispensar qualquer conhecimento de 
linguagens técnicas de programação;

Da Gestão de Ativos

Das Interfaces com o Usuário

Da integração com outras ferramentas

Da base de Dados

Da personalização
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1.1.4.6.5
A solução deve permitir a personalização e alteração da interface no nível do usuário final, customizando cores, 
telas, e padrões sem a necessidade de alterações de esquema de dados ou código fonte;

1.2.1.1.1.
Seguir o modelo de acessibilidade do governo eletrônico e-MAG versão 3.0 ou superior, conforme 
https://emag.governoeletronico.gov.br/; ou

1.2.1.1.2.
Seguir o modelo de acessibilidade do World Wide Web Consortium - W3C, denominado WCAG na versão 2.0 ou superior, 
conforme https://www.w3.org/TR/WCAG2/; 

1.2.2.1. A contratada deverá assegurar a disponibilidade da solução com SLA de 99,8% dos serviços em nuvem;

1.2.2.2.
A contratada deverá assegurar a criação de uma instância exclusiva para o fornecimento dos serviços ao Tribunal, 
não sendo permitido o seu compartilhamento com outros clientes ou mesmo com a própria contratada;

1.2.3.1.
A Contratada deverá prover um portal de atendimento web, de forma a agilizar o processo de abertura de solicitações 
de serviço, onde o usuário acessa o link da aplicação e é autenticado diretamente pelo login de AD.

1.2.3.2.

Na página inicial da aplicação deve ser disponibilizado um mecanismo de busca para inserção de palavras chaves 
referentes à solicitação a ser tratada, e uma vez localizando a categorização correta, deverá ser feito o registro 
de solicitação na aplicação simultaneamente a uma solicitação de serviço na ferramenta de ITSM para a tratativa da 
equipe de 1º nível.

1.2.3.3. A aplicação deverá disponibilizar também a consulta de solicitações abertas e conter a opção de reabertura.

1.2.3.4.
Na conclusão de determinadas etapas pré-definidas pelo administrado do sistema, a aplicação deverá enviar um e-mail 
automático ao usuário a fim de informá-lo da atualização efetuada.

1.2.3.5.
A aplicação deverá disponibilizar o fácil registro de solicitações de serviço dos usuários através do seu mecanismo 
de busca pré-cadastrado na ferramenta, ou seja, o usuário deve inserir no campo apenas uma palavra-chave 
relacionada e a ferramenta deverá indicar as categorizações disponíveis.

1.2.3.6.
Após a seleção, o usuário deverá visualizar formulário para o preenchimento de informações não contidas na 
solicitação de serviço.

1.2.3.7.
Assim que concluído o preenchimento, deverá ser aberta simultaneamente uma solicitação de serviço na ferramenta de 
ITSM.

1.2.3.8. Em relação à consulta e reabertura de solicitações, o portal deverá obedecer aos seguintes requisitos:

1.2.3.8.1.
A solução deverá permitir ao usuário a consulta e o acompanhamento em tempo real das solicitações abertas na 
ferramenta ITSM de forma intuitiva e prática, facilitando a busca das informações.

1.2.3.8.2.
Caso o usuário aceite a solução da solicitação, não deverão ser realizadas modificações na aplicação. Porém, 
havendo discordância da solução aplicada, deverá ser possível optar pela reabertura do mesmo quando estiverem no 
status de encerramento ou cancelamento.

1.2.3.8.3.
Optando o usuário pela reabertura da solicitação, o mesmo deve ser retornado para a fila de atendimento onde a 
solicitação foi encerrada com a nota de rejeição inclusa pelo usuário.

1.2.3.8.4.
Um e-mail de confirmação da reabertura deve ser enviado ao usuário automaticamente ao final do processo de 
reabertura.

1.2.4.1.
A Solução pode ser nativa do fabricante da solução ITSM, ou de outro fabricante, desde que seja implementada 
totalmente integrada com a solução de ITSM, permitindo o acesso a essa disciplina pela própria ferramenta de ITSM; 

1.2.4.2. Possibilidade de criação, gerenciamento e acompanhamento de projetos em baseados no modelo ágil.

1.2.4.3.
Possibilidade de realizar o planejamento de Sprint, retirando itens do backlog e adicionando na Sprint que está 
sendo planejada.

1.2.4.4.
Acompanhamento gerencial de ciclo de vida de projeto pela gestão com dados como tarefas em atraso, tarefas em 
backlog, horas orçadas, horas planejadas e horas utilizadas.

1.2.4.5. A solução deve:

1.2.4.5.1. Fornecer um painel estilo Kanban para gerenciar tarefas.

1.2.4.5.2.
Possuir capacidade de inclusão e edição de tarefas de um projeto em lote para facilitar a criação e edição de 
tarefas de um projeto;

Requisitos de Acessibilidade

Requisitos de Gestão de Projetos Ágeis

Requisitos dos serviços em nuvem

Requisitos do Portal de Atendimento
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1.2.4.5.3.
Permitir ao usuário solucionador que atua nas tarefas apontar as horas gastas de forma gerenciável pelo próprio 
sistema ou apontamento manual;

1.2.4.5.4.
Possibilitar o registro por parte do gerente de projetos ou equipe dos eventos ocorridos durante a execução dos 
projetos para armazenamento de histórico com possibilidade de anexar arquivos aos registros de eventos;

1.2.4.5.5.
Permitir o gerenciamento de portfólio de Projetos com backlog de projetos, Kanban de projetos, cronograma de 
projetos planejados e em execução e dashboard com dados dos projetos em backlog, planejados e em execução.

1.2.4.5.6. Possibilitar ordenar os projetos no backlog de projetos de forma a priorizá-los em fila.

1.2.4.5.7.
Permitir que registros de novas demandas sejam desdobrados e permaneçam relacionados com registros de projetos 
ágeis existentes na solução para atendimento da demanda;

1.2.5.1.
A Solução pode ser nativa do fabricante da solução ITSM, ou de outro fabricante, desde que integrada com a solução 
de ITSM; 

1.2.5.2. A solução deve:

1.2.5.2.1. Suporte para execução em plataformas Windows 10 ou superior e Linux.

1.2.5.2.2. Controle remoto de um equipamento Linux a partir de uma estação Windows.

1.2.5.2.3. Prover mecanismo de acesso com ou sem instalação de software adicional nas estações de trabalho.

1.2.5.2.4.
Configuração de controle de acesso de forma que apenas usuários autorizados possam tomar o controle de uma 
determinada estação/servidor.

1.2.5.2.5.
Configuração para confirmação por parte do usuário do equipamento a ser controlado para que a sessão de controle 
remoto possa ser efetivamente iniciada.

1.2.5.2.6. Informações sobre o status do agente na estação.

1.2.5.2.7. Opção de execução de chats entre os participantes da sessão de controle remoto.

1.2.5.2.8. Permitir ao agente solucionador conectado, transferência de arquivos em modo bidirecional.

1.2.5.2.9. Possibilitar a extração de relatórios de acessos.

1.2.5.2.10.
Ser capaz de configurar e gerenciar políticas de TI e processos relacionados a grupos e usuários em seus 
dispositivos.

1.2.5.2.11. Possibilitar o empacotamento e distribuição de software de forma automatizada nos microcomputadores gerenciados.

1.2.6.1.
A Solução pode ser nativa do fabricante da solução ITSM, ou de outro fabricante, desde que integrada com a solução 
de ITSM; 

1.2.6.2. A solução deve:

1.2.6.2.1.
Prover automação de atendimento via texto por meio de chatbot, direcionando o usuário para o item do catálogo de 
serviços mais apropriado;

1.2.6.2.2.
Possibilitar a integração e publicação de chatbots, também conhecidos como "chat automatizado", "atendente virtual" 
ou "assistente virtual", em diferentes canais de mensagens e ferramentas de colaboração, sejam estes de 
fornecedores terceiros (ex.: SMS, Google Chat, Whatsapp, Telegram) ou próprios (portais web ou apps mobile);

1.2.6.2.3.
Suporte para habilitar vários chatbots especializados adaptados às necessidades da organização em várias linhas de 
negócio (TI, RH, Engenharia, etc.);

1.2.6.2.4.
Incluir a capacidade de chamar e executar processos e fluxos de trabalho personalizados e pré-definidos na 
plataforma, além de conter artigos de conhecimento previamente prontos para uso para aplicativos padrões;

1.2.6.2.5.
Possuir também uma camada de integração, para a qual poderão ser desenvolvidos conectores necessários para 
construção de novos bots (chatbot), que poderão ser utilizados para acessar os sistemas legados da Contratante e 
também sistemas externos;

1.2.6.2.6.
O chatbot deve permitir configurar o cliente de bate-papo baseado na web (web-based) disponível no Portal de 
serviço, ambiente Apple iOS e Google Android;

1.2.6.2.7.
A interface de conversação deve oferecer aos seus usuários várias opções para gerenciar a conversa, podendo os 
usuários interromperem a conversa atual e iniciar uma nova ou entrar em contato com o suporte para acessar um 
agente ao vivo e obter assistência imediata;

1.2.6.2.8.
Quando os usuários são transferidos para um agente ativo, analista do Contratante, a janela de bate-papo deve 
indicar que agora eles estão interagindo com um agente ativo;

Ferramenta de Suporte Remoto e Distribuição de software para Microcomputadores

Requisitos de Ferramenta de Chatbot
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1.2.6.2.9. Deve ser possível na janela de bate-papo efetuar o upload de uma imagem, texto ou arquivo PDF e enviá-lo ao agente;

1.2.7.1.1. Do Banco de Dados:

1.2.7.1.1.1. A camada de dados da solução deve ser compatível com bancos de dados relacionais padrão (RDBMS);

1.2.7.1.1.2. A Contratada deve entregar o modelo ou esquema de dados da solução proposta;

1.2.7.1.1.3. A Contratada deverá fornecer ao Contratante acesso de leitura à ao banco de dados da solução proposta.

1.2.7.1.2. Da interface:

1.2.7.1.2.1.
A interface web disponível deve atender tanto aos usuários da central de serviços, usuários administradores da 
solução ofertada e usuários finais, segregando corretamente estes perfis e apresentando a cada um apenas as 
funcionalidades disponíveis ao seu tipo de acesso;

1.2.7.1.2.2.
Todas as funcionalidades de operação devem estar disponíveis através da interface web da solução ofertada, 
apresentadas de acordo com o perfil do usuário utilizador e suas permissões;

1.2.7.1.2.3.
A solução deverá permitir anexar arquivos de qualquer extensão aos formulários de entrada de dados, independente do 
evento ou disciplina de gestão, para complementar as informações do processo;

1.2.7.1.2.4.
A solução deve possuir uma interface simples e intuitiva, facilitando para que o usuário localize os serviços e 
faça suas solicitações a partir de um “menu” de opções de serviço pré-definidas;

1.2.7.1.3. Do Calendário:

1.2.7.1.3.1. A solução deve registrar a exata data e hora em que um registro foi atribuído a um time de suporte ou indivíduo;

1.2.7.1.3.2.
A solução deve ser configurável para permitir a criação de calendários personalizados de dias e horas para efeito 
de cálculos corretos de intervalos e tempos de atendimento (contagem dos SLAs), conforme a necessidade da 
Contratante, com facilidade de personalização pelos administradores com permissões específicas para tal;

1.2.7.1.3.3. A solução deve permitir informar desvios, tais como feriados e dias não úteis;

1.2.7.1.3.4. A solução deve permitir informar horários úteis de funcionamento, baseado no horário de trabalho da Contratante;

1.2.7.1.3.5.
A solução deve permitir basear os cálculos de tempos de atendimento e prazos para solução de chamados, bem como 
problemas baseados em tais calendários;

1.2.7.1.3.6. A solução deve automaticamente sugerir o SLA apropriado baseado em regras de negócio pré-definidas;

1.2.7.1.4. Da personalização e permissões:

1.2.7.1.4.1. A solução deve permitir suportar indivíduos e grupos;

1.2.7.1.4.2. A solução deve permitir definir funções e permissões no nível de equipe;

1.2.7.1.4.3. A solução deve permitir definir funções e permissões no nível indivíduo;

1.2.7.1.4.4. A solução deve permitir definir personalizações de tela no nível de equipe;

1.2.7.1.4.5.
A solução deve permitir a definição e personalização de telas sem necessidade de desenvolvimento ou experiência com 
programação;

1.2.7.1.4.6. A solução deve permitir definir permissões sem a necessidade de desenvolvimento ou experiência com programação;

1.2.7.1.4.7.
A solução deve permitir adicionar, modificar ou remover campos em formulários existentes, para usuários com 
permissão para tal;

1.2.7.1.4.8.
A solução deve permitir a modificação dos formulários (adicionar/remover/modificar campos de entrada de dados) e 
criar relacionamentos entre campos sem necessidade de desenvolvimento ou experiência com programação;

1.2.7.1.4.9.
A solução deve oferecer suporte às permissões de acesso no nível de Suporte Funcional (equipe) e Disciplina 
(processo);

1.2.7.1.4.10.
A solução deve permitir controlar o acesso no nível de função com a habilidade de restringir o uso de uma função 
individual da aplicação sem desabilitar o acesso ao sistema inteiro;

1.2.7.1.5. Da customização de processos de trabalho (workflow):

1.2.7.1.5.1.
A solução deverá permitir a criação, elaboração e implementação de fluxos de trabalho (workflow) e integrações para 
a customização dos processos de TI (Incidentes, Problemas, Mudanças, etc) e das demais áreas de negócio através de 
ações de drag-and-drop (NO-CODE);

1.2.7.1.5.2.
Para casos excepcionais a solução deverá possibilitar, à partir das ações configuradas no drag-and-drop, a 
implementação de rotinas por meio de scripts;

Requisitos Gerais
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1.2.7.1.5.3.
A solução deverá permitir criação de customizações de workflows genéricos além dos previamente disponíveis sem 
necessidade de licenciamento extra;

1.2.7.1.5.4. A solução deverá permitir a integração de seus workflows com sistemas externos através de webservices;

1.2.7.1.5.5. A solução deve possuir processos de trabalho nativos, que sejam inteiramente personalizáveis;

1.2.7.1.5.6. Deve ser permitido criar processos de trabalho para quaisquer eventos (Incidentes, Problemas, Mudanças, etc);

1.2.7.1.5.7.
Cada processo de trabalho deve ter um SLA geral, permitindo ainda que cada tarefa individual mantenha seu próprio 
SLA individual;

1.2.7.1.5.8.
A solução deve permitir que todos os estágios e tarefas de um processo sejam reutilizáveis em novos processos ou em 
processos existentes, individualmente ou em grupo;

1.2.7.1.6. Do Motor de pesquisa:

1.2.7.1.6.1.
Permitir a consulta global por texto livre, pesquisando em textos em eventos, registros, ações e procedimentos de 
conhecimento;

1.2.7.1.6.2. Permitir que usuários alterem a ordem de apresentação, ao aumentar a relevância de um termo pesquisado;

1.2.7.1.6.3. Permitir que usuários refinem a pesquisa com consultas avançadas;

1.2.7.1.6.4. Permitir exportar os resultados para formatos padrão (Excel, CSV ou HTML);

1.2.7.1.7. Da notificação por e-mail:

1.2.7.1.7.1.
A solução deve possuir a capacidade de notificar o registro de chamados tanto para usuários quanto para equipes de 
suporte e times de solução, através de e-mail;

1.2.7.1.7.2.
A solução deve ter a capacidade de notificar por e-mail, o usuário e o time de suporte apropriado quando o registro 
de chamado for atualizado ou resolvido;

1.2.7.1.7.3.
A solução deve ter a capacidade adicionar campos de chamados no corpo do e-mail, sejam eles nativos ou 
customizáveis;

1.2.7.1.8. Dos painéis e relatórios:

1.2.7.1.8.1. A solução deve permitir a geração e customização de painéis e relatórios customizados para cada perfil de usuário;

1.2.7.1.8.2.
A solução proposta deverá contar com a possibilidade de representação gráfica de limites, quantitativos e outras 
métricas definidas pela Contratante, sem a necessidade de codificação (linguagem de programação);

1.2.7.1.8.3.
A solução de Dashboards e Relatórios deve permitir a criação de indicadores personalizados, baseados em perfis, 
passíveis de customização;

1.2.7.1.8.4. Deve permitir a funcionalidade de "drill-down" dos dashboards;

1.2.7.1.8.5. A solução deve possuir ferramentas para a criação de relatórios com acesso WEB, e modificar o dashboard;

1.2.7.1.9. Da pesquisa de satisfação

1.2.7.1.9.1.
Assim que uma solicitação é solucionada, a solução deverá encaminhar e-mail ao usuário solicitante com o link para 
participação na pesquisa.

1.2.7.1.9.2.
Acessando o link, o usuário deverá ser direcionado a página inicial da pesquisa, onde o mesmo deverá pontuar o 
nível de serviço prestado com nota de 1 (um) a 5 (cinco).

1.2.7.1.9.3.
Assim que o colaborador insere sua nota, a solução identifica se a nota foi negativa, entre 1 (um) e 3 (três) ou 
positiva, 4(quatro) e 5 (cinco). Caso seja positiva, encerra a pesquisa com uma mensagem de gratificação na tela. 
Caso seja negativa, retorna com a listagem dos serviços que não atenderam sua expectativa.

1.2.7.1.9.4.
A solução deverá permitir que o usuário insira um ou mais serviços, ou ainda, selecione uma opção que permita que o 
mesmo realize um comentário sobre o serviço de atendimento da solicitação. Após, deverá ser exibida uma mensagem de 
gratificação pela participação na pesquisa.

1.2.7.1.9.5. Todo conteúdo pontuado é enviado para a base de armazenamento.

1.2.7.1.9.6.
A ferramenta de pesquisa deverá ser parametrizável, permitindo a configuração dos textos da pesquisa, assim como 
dos e-mails encaminhados.

1.2.7.1.10. Da integração com outros sistemas:

1.2.7.1.10.1.
A solução deverá suportar e fornecer, no mínimo, os seguintes tipos de Integrações: WEB SERVICES (utilizando os 
protocolos REST ou SOAP) e Application Programming Interfaces (APIs) Java.

1.2.7.1.11. Requisitos diversos:
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1.2.7.1.11.1.

A solução proposta deverá utilizar ou prover um sistema de alarmes proativos, que faça o monitoramento dos prazos 
de execução das solicitações em andamento. Nesse monitoramento os alarmes devem ser acionados, de acordo com regras 
pré-estabelecidas pela Contratante. A notificação deverá utilizar o correio eletrônico da Contratante, através do 
protocolo SMTP;

1.2.7.1.11.2.
A solução deverá suportar a customização dos formulários de chamados, suportando a definição de campos 
obrigatórios. Os formulários customizados poderão ser utilizados nos workflows definidos para cada tipo de 
requisição de serviço;

1.2.7.1.11.3. A solução deverá permitir o versionamento das telas, workflow e formulários criados na solução.

1.2.7.1.11.4.
A solução deve fornecer um número identificador único para cada registro de chamado, de acordo com as definições da 
Biblioteca ITIL V3;

1.2.7.1.11.5.
A solução deve permitir que um Incidente/Problema/Mudança seja diretamente atribuído a um prestador de serviço 
externo, baseado nas suas características;

1.2.7.1.11.6.
Deve possuir a capacidade de selecionar automaticamente o prestador de serviço externo através da associação, 
também automática, do Incidente/Problema/Mudança ao SLA apropriado;

1.2.7.1.11.7.
A solução deve possuir um histórico de auditoria completo e seguro de qualquer atualização do registro de chamados 
e atividades de resolução;

1.2.7.1.11.8.
A solução deve permitir a distribuição de incidentes ou requisições de forma manual (exemplo: técnico assume o 
chamado ou supervisor encaminha o chamado) ou de forma automática baseada no catálogo de serviços;

1.2.7.1.11.9.
Quando um registro de chamado for resolvido, o time de suporte deve ser capaz de atualizar o registro com o IC que 
tiveram a falha/requisição;

1.2.7.1.11.10. A solução deve permitir a reabertura de chamados fechados, baseados em permissões do usuário;

1.2.7.1.11.11.
A solução deverá permitir a abertura de chamados e solicitações para tratamento pela Central de Serviços por, pelo 
menos, um portal de autoatendimento do tipo Self Service, um chat e contato telefônico com a Central de Serviços;

1.2.7.2.1.
A solução deve diferenciar corretamente registros de Incidentes, de Problemas e Mudanças, de acordo com as 
definições da Biblioteca ITIL V3;

1.2.7.2.2.
O Gerenciamento de Incidentes deve ser nativamente integrado ao Gerenciamento de Ativos e Configuração para a 
conexão com o CMDB, permitindo associar registros de Incidentes com os respectivos itens de configuração afetados;

1.2.7.2.3.
A solução deve possuir valores chave pré-validados para campos específicos do incidente, tais como, mas não 
limitado a, Impacto, Prioridade, SLA e equipe inicial de suporte, definidos automaticamente com base no tipo de IC 
(item de Configuração), categoria do incidente, localização, usuário afetado, etc;

1.2.7.2.3.1.
A solução deve permitir que estes valores chave pré-validados sejam criados através de construtores de eventos ou 
regras, dispensando qualquer necessidade de conhecimento técnico de linguagens de programação ou modelagem de 
dados;

1.2.7.2.4.
A solução deve permitir a identificação de incidentes semelhantes automaticamente ou por intermédio de filtros, 
oferecendo ao analista a possibilidade de consultar incidentes com critérios e características similares para uso 
em seu atendimento;

1.2.7.2.5.
O Gerenciamento de Incidentes deve possuir integração com o Gerenciamento de Conhecimento, permitindo disparar 
pesquisas à base de conhecimento diretamente da interface de registro do incidente;

1.2.7.2.6.
As consultas à base de conhecimento devem ser feitas diretamente do contexto do Incidente, utilizando como critério 
palavras-chave e conteúdo do formulário de Incidente definidos pelo usuário;

1.2.7.2.7.
A solução deve ter a funcionalidade de criar registros rápidos de incidentes baseados em outros incidentes, para 
diminuir o tempo gasto pelo analista no registro de um incidente;

1.2.7.2.8.
A ferramenta deve ter as duas abordagens, quais sejam, permitir o próprio usuário feche o chamado após receber e-
mail com a informação de chamado resolvido ou fechar o chamado automaticamente, através de tempo configurável na 
ferramenta, caso ele não faça o encerramento (decurso de prazo);

1.2.7.2.9.
A ferramenta deve permitir que o usuário devolva o chamado para a Central em caso de insatisfação com o atendimento 
(reabertura do chamado), dentro de tempo configurável;

1.2.7.2.10.
A solução deve permitir que usuários com as devidas permissões alterem dados do Incidente durante o seu ciclo de 
vida, tais como, mas não limitado a: prioridade, categoria e IC;

1.2.7.2.11.
O Gerenciamento de Incidentes deverá possuir integração nativa com os Gerenciamentos de Problemas e Mudanças, 
permitindo que registros de Problemas e Mudanças sejam associados a um registro de Incidente;

Gerenciamento de Incidentes
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1.2.7.2.11.1.
Deve ser possível gerar um registro de Problema ou Mudança diretamente do registro de Incidente e, automaticamente, 
associar os registros;

1.2.7.2.12. Deve ser possível atribuir incidentes para uma equipe ou grupo de suporte;

1.2.7.2.13. Deve ser possível atribuir incidentes para indivíduos (analistas ou administradores) ou grupos de atendimento;

1.2.7.2.14. Um incidente deve poder ser convertido em, ou associado a uma requisição de serviços e vice e versa;

1.2.7.2.15. A solução deve rastrear e alertar sobre o SLA até a resolução pelo prestador de serviço externo;

1.2.7.3.1. A solução deve permitir a criação, modificação e cumprimento e fechamento de registros de requisições de serviço;

1.2.7.3.2.
A solução deve possuir uma visão baseada em permissões do requisitante dos serviços no catálogo que o usuário tem 
direito a requisitar;

1.2.7.3.3.
A solução deve permitir que o usuário submeta requisições de serviço, mantenha a visibilidade detalhada do 
cumprimento da requisição e cancele as requisições que não sejam mais necessárias;

1.2.7.3.4. A solução deve permitir a pesquisa de requisições existentes de determinado usuário;

1.2.7.3.5.
A solução deve suportar o roteamento automático e a coordenação de requisições de serviço entre os times de 
suporte;

1.2.7.3.6. A solução deve suportar a criação automatizada de Requisições, a partir de Incidentes;

1.2.7.3.7.
O Gerenciamento de Requisições de Serviço deve ser nativamente integrado ao CMDB, para permitir associar um IC à 
Requisição de Serviço;

1.2.7.3.8. A solução deve associar automaticamente a Requisição de Serviço ao Catálogo de Serviço;

1.2.7.3.9. O requisitante deve poder abrir Requisições de Serviço a partir do Catálogo de Serviços;

1.2.7.3.10. Uma requisição de serviços deve poder ser convertida em, ou associado a um incidente, e vice-versa;

1.2.7.4.1.
A ferramenta deve aplicar na prática o monitoramento e gerenciamento de eventos, consolidando todos os eventos e 
logs em uma única console centralizada.

1.2.7.4.2.
A ferramenta deverá suportar o gerenciamento dos aspectos de disponibilidade, capacidade e performance dos 
componentes do datacenter corporativo 

1.2.7.4.3.
Deverá ainda ser capaz de mapear automaticamente o correlacionamento dos itens de configuração e permitir a criação 
dos painéis e alertas atrelados à visão dos serviços de TI. 

1.2.7.4.4.
O monitoramento de eventos deverá ser nativamente integrado aos módulos de Gerenciamento de Incidentes, e Problemas 
para propiciar a abertura e encaminhamento automático para grupos resolvedores.

1.2.7.4.5.
A ferramenta deverá ser capaz de monitorar minimamente servidores físicos, virtuais e containers, e permitir a 
integração nativa com outras ferramentas de monitoração (Zabix, Dynatrace, etc..) para a consolidação dos eventos.

1.2.7.5.1.

A solução deve possibilitar que o registro de Problemas contendo as seguintes informações relevantes: Detalhes do 
Serviço proveniente do Catálogo de Serviços; Detalhes do IC provenientes do CMDB; Data/hora inicialmente 
registrados; detalhes e categorização; Descrição do Incidente caso seja herdado do Incidente; Detalhes de todas as 
ações de recuperação de diagnóstico e ou tentativas de correção do problema;

1.2.7.5.2.
A solução deve permitir a consulta à base de conhecimentos diretamente do formulário de ticket do Problema, sem a 
necessidade de fechar o ticket;

1.2.7.5.3.
A solução deve possuir a capacidade de enviar e-mail para o usuário e para o time de suporte apropriado quando um 
ticket de Problema for criado;

1.2.7.5.4.
A solução deve ser capaz de sugerir o time de suporte apropriado para as atribuições iniciais e subsequentes, 
baseado nas informações do ticket de Problema;

1.2.7.5.5.
A solução deve oferecer um histórico completo de Problemas e Erros Conhecidos para uso pelos times de suporte na 
investigação do Problema;

1.2.7.5.6. A solução deve permitir a criação de uma solução/procedimento baseada no erro conhecido e associá-la ao Problema;

1.2.7.5.7. A solução deve permitir o registro de problemas, desassociado de incidentes e mudanças;

1.2.7.5.8.
A solução deve oferecer a integração entre o Gerenciamento de Problemas e o Gerenciamento de Incidentes, para 
permitir mapear corretamente incidentes a problemas ou erros conhecidos.

Gerenciamento de Cumprimento de Requisição

Gerenciamento de Eventos

Gerenciamento de Problemas
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1.2.7.5.9.
A solução deve oferecer a integração nativa entre o Gerenciamento de Problemas e o Gerenciamento de Configuração de 
Ativos de Serviço, para permitir que IC’s possam ser associados a registros de problemas.

1.2.7.5.10.
A solução deve fornecer um painel do tipo dashboard configurável que apresente informações em tempo real 
demonstrando, entre outros, o status do Gerenciamento de Problemas através de indicadores de desempenho;

1.2.7.5.11. A solução deverá permitir a monitoração e o rastreamento de problemas.

1.2.7.5.12. Em relação a atualização e resolução de problemas a solução deve atender os seguintes requisitos:

1.2.7.5.12.1.
Oferecer um histórico completo de problemas e erros conhecidos para uso pelas equipes de suporte na investigação do 
problema.

1.2.7.5.12.2. Permitir alterar o status do problema para erro conhecido.

1.2.7.5.12.3. Permitir a criação de uma solução/procedimento baseada no erro conhecido e associá-la ao problema.

1.2.7.5.12.4.
Ser possível gerar um registro de mudança diretamente do registro de problema e associar automaticamente os 
registros.

1.2.7.5.12.5. Facilitar a resolução de incidentes relacionados quando o problema for fechado.

1.2.7.6.1.
A solução deverá permitir a definição do catálogo de serviços e o cadastro e manutenção de descrição de serviços, 
assim como de seus atributos;

1.2.7.6.2.
A solução deverá permitir a configuração da estrutura do catálogo de serviços, devendo esta configuração ser 
realizada pela própria interface da solução;

1.2.7.6.3.
A solução conter ferramenta que   permita a criação e manutenção do catálogo de serviços, através de mecanismos LOW 
CODE/NOCODE, para a disponibilização de serviços no catálogo, providos pela própria área de TIC ou por outros 
departamentos. Os serviços publicados no catálogo deverão ser registrados e gerenciados pela ferramenta de ITSM;

1.2.7.6.4.
A solução deve permitir que, para cada serviço e/ou item de configuração seja possível informar o seu grau de 
impacto (importância) para o negócio de forma a estabelecer a priorização no atendimento;

1.2.7.6.5. A solução deverá permitir a disponibilização do catálogo de serviços aos usuários;

1.2.7.6.6.
A solução deverá permitir relacionar serviços com respectivos SLAs, OLAs e UCs, podendo mostrar ao usuário final o 
SLA aplicado em cada serviço.

1.2.7.7.1. A solução deve ser capaz de estabelecer acordos de nível de serviço (SLA) e registrar seus detalhes;

1.2.7.7.2.
A solução deve ser capaz de estabelecer acordos de nível de serviço (SLA) conforme o grupo e a categoria do 
chamado;

1.2.7.7.3.
A Solução deve ser capaz de permitir anexar SLA a qualquer processo ou fluxo de trabalho do Contratante, 
automatizado na solução; 

1.2.7.7.4.
A solução deve ser capaz de monitorar automaticamente os tempos de resposta, resolução e escalação para todos os 
escopos de contrato;

1.2.7.7.5. A solução deve ser capaz de registrar múltiplos tempos de resposta e resolução por acordo;

1.2.7.7.6. A solução deve ser capaz de registrar múltiplos níveis de escalação por acordo;

1.2.7.7.7.
A solução deve ser capaz de escalar eventos (Requisições/Incidentes/Problemas/Mudanças) que violem acordos ou 
cheguem perto dos limites de tempo definidos, garantindo a notificação do usuário e times de suporte por e-mail;

1.2.7.7.8. A solução deve permitir definir as horas úteis individualmente para cada acordo;

1.2.7.7.9.
Os tempos de resposta, resolução e escalação somente serão contabilizados em horas úteis, de acordo com a definição 
de cada acordo;

1.2.7.7.10.
A solução deve permitir informar o plano de feriados, figurando horas não úteis e desvios na definição de horas 
úteis do acordo;

1.2.7.7.11. A solução deve permitir emitir relatórios das métricas de SLA;

1.2.7.7.12. A ferramenta deve possibilitar emitir relatórios de SLA por grupo resolvedor;

1.2.7.7.13.
A solução deve permitir a criação de painéis analíticos do tipo dashboard relacionados a serviços e métricas do 
processo;

Gerenciamento de Nível de Serviço

Gerenciamento de Conhecimento

Gerenciamento de Portfólio e Catálogo de Serviços
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1.2.7.8.1.
A solução deve possuir nativamente uma ferramenta de gestão base de conhecimento, que tenha a certificação KCS 
(Knowledge Certification Service) para assegurar a adoção às melhores práticas da gestão de conhecimento e que 
permita:

1.2.7.8.1.1. A criação, adição, manutenção e remoção de artigos de conhecimento;

1.2.7.8.1.2. A adição de documentos externos à base de conhecimento;

1.2.7.8.1.3. Separar ou restringir o acesso a artigos de conhecimento entre técnico e não-técnico;

1.2.7.8.1.4. Pesquisar através de palavras-chave ou frases inteiras;

1.2.7.8.1.5. Pesquisar incidentes conhecidos baseado em critérios definidos;

1.2.7.8.2.
A central de serviços e os times de suporte devem ter acesso a um pacote comum de artigos de conhecimento, para 
resolução rápida de eventos;

1.2.7.8.3. A ferramenta deverá permitir separar ou restringir o acesso a uma base de conhecimento interna e externa;

1.2.7.8.4.
A solução deve permitir a definição de diversos níveis de acesso ao Gerenciamento do Conhecimento (ex. Somente 
Leitura, Escrever, Criar, Excluir);

1.2.7.8.5.
A solução deve controlar o processo de aprovação de um documento, antes do mesmo ser publicado na base de 
conhecimento;

1.2.7.8.6.
A solução deve criar automaticamente um identificador único para cada registro/artigo de conhecimento para 
referência futura;

1.2.7.8.7. A solução deve permitir a entrada de texto livre, imagens, anexos, etc, como artigos de conhecimento;

1.2.7.8.8.
A solução deve automatizar a população de campos do artigo de conhecimento com dados de autor e proprietário, data 
de criação, assim como outros atributos desejados pela organização;

1.2.7.8.9. A solução deve rastrear e manter atualizada a informação de propriedade sobre o artigo de conhecimento;

1.2.7.8.10.
A solução deve apresentar a integração nativa do Gerenciamento do Conhecimento com as demais disciplinas, 
permitindo, por exemplo, mas não limitado, a associação de documentos e artigos de conhecimento a eventos de 
Requisições, Incidentes, Problemas e Mudanças;

1.2.7.8.11.
A solução deve apresentar a integração nativa com o CMDB para permitir a associação de artigos de conhecimento com 
registros de Itens de Configuração;

1.2.7.8.12.
A solução deve permitir a abertura de uma RDM ou de uma Requisição de Serviço quando um artigo ou informação de 
conhecimento precisar ser modificado ou atualizado;

1.2.7.8.13. A solução deve permitir gerenciar documentos de conhecimento estabelecendo prazos de validade e de revisão;

1.2.7.8.14. A solução deve permitir o gerenciamento de acesso de usuários aos artigos de conhecimento;

1.2.7.8.15. A solução deve permitir inserir ou anexar imagens, vídeos e textos artigos de conhecimento;

1.2.7.9.1.
A solução deve ter uma base de dados do gerenciamento da configuração nativa (CMDB) e centralizada, para acesso a 
partir de qualquer módulo da solução, que mantenha todas as informações de ativos e eventos registrados.

1.2.7.9.2.
A solução deverá exibir o CMDB na mesma interface de gerenciamento de incidentes, problemas, mudanças e 
configuração;

1.2.7.9.3.
A solução deverá prover meios para coleta de informações de Ativos de Serviço em nuvem de forma nativa ou através 
de módulos para integração;

1.2.7.9.4.
A solução deve apresentar capacidade nativa e integral de Gerenciamento de Configuração e de Ativos de Serviço, de 
acordo com as definições da biblioteca ITIL, não apenas para o inventário, o que deve incluir, mas não limitado a:

1.2.7.9.4.1.

Ser capaz de realizar a descoberta de ativos em toda a infraestrutura da contratante (estações de trabalho, 
notebooks, equipamentos de rede, storage, clusters, sistemas operacionais windows, MacOs Linux, Unix, Solaris, HP-
UX e Aix, servidores físicos, virtuais e containers, Docker, Kubernetes, Webservers, Application Servers,  
Databases, Microserviços, Servidores Hiperconvergentes, etc), seja ela em infraestrutura interna ou em nuvens 
públicas (Microsoft Azure, Google Cloud, Amazon Web Service – AWS, Openstack, dentre outras);

1.2.7.9.4.2.
Obter de forma automatizada informações de relacionamento entre ativos no processo de inventário de ativos e 
construção da visão de serviços de TI;

1.2.7.9.4.3.
Prover a descoberta dos serviços de negócio “top down” e criar um mapa abrangendo todos os dispositivos, aplicações 
e perfis de configuração referente a estes serviços de negócio. 

Gerenciamento de Configuração e Ativos de Serviço

Página 9 de 11 (Anexo VI do ETP)
PROAD 18765/2021. DOC 87. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.XZFQ.ZZNC:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 87.
(Juntado por gsantos - GLEISON AMARAL DOS SANTOS em 07/02/2023)



1.2.7.9.4.4.
Manter atualizadas características da configuração de ativos e sincronizá-las com o CMDB para garantir a 
integridade do mesmo;

1.2.7.9.4.5. Manter atualizadas características da configuração de componentes de ativos.

1.2.7.9.4.6. Manter atualizados e de forma automatizada os relacionamentos entre ativos.

1.2.7.9.4.7. Permitir criar e modificar as informações dos ativos como, por exemplo, datas de garantia e de manutenção.

1.2.7.9.4.8. Permitir a definição de hierarquia e agrupamento de ativos baseado na visão dos serviços de TI.

1.2.7.9.4.9. Permitir auditoria e atualização do status do ativo.

1.2.7.9.4.10.
Permitir a associação do ativo com um indivíduo, grupos de usuários, localização física e estrutura organizacional, 
para possibilitar a notificação proativa de interrupções, planejadas ou não, sobre o ativo e os serviços que ele 
suporta.

1.2.7.9.4.11.
Possuir capacidade integral de pesquisas de ativos, baseado em diversos critérios definidos sobre qualquer atributo 
do ativo.

1.2.7.9.5.
A solução deverá permitir visualização do CMDB de forma hierárquica (árvore de relacionamento entre os Itens de 
Configuração, IC’s);

1.2.7.9.6.
A solução deve permitir a substituição de IC’s, mantendo as características originais do ativo, para o caso de 
substituição de ativos.

1.2.7.9.7.
A solução deve ser capaz de realizar pesquisas utilizando filtros do IC, de detalhes tais como: localização, centro 
de custo, data de manutenção, contrato de aquisição.

1.2.7.9.8.
A solução deve ser capaz de facilitar o agrupamento de IC’s por sistemas, para identificação de clusters e 
ambientes de contingência e alta disponibilidade.

1.2.7.9.9.
A solução deve fornecer um acesso controlado ao CMDB baseado em perfis de usuários, para a leitura, gravação e 
atualização de dados.

1.2.7.9.10. Não deve haver a possibilidade de exclusão de dados do CMDB, independente do perfil do usuário.

1.2.7.9.11.
Qualquer exclusão de dados deve ser apenas lógica, controlada por rotinas e filtros interpretados pela solução, mas 
mantendo-se sempre o registro em banco de dados para fins de histórico, auditoria e integridade.

1.2.7.9.12.
A solução deve oferecer um conjunto mínimo de relatórios gerenciais sobre IC’s, ativos e informações financeiras, 
para facilitar os processos de auditoria do Gerenciamento de Configuração e de Ativos de Serviço.

1.2.7.9.13.
O Gerenciamento de Configuração e de Ativos de Serviço deve ser nativamente integrado com o Gerenciamento de 
Incidentes, de forma que registros de incidentes possam ser associados a registros contidos no CMDB.

1.2.7.9.14.
O Gerenciamento de Configuração e de Ativos de Serviço deve ser nativamente integrado com o Gerenciamento de 
Problemas, de forma que registros de problemas possam ser associados a registros contidos no CMDB.

1.2.7.9.15.
O CMDB deve facilitar a identificação proativa de problemas de infraestrutura no Gerenciamento de Problemas por 
identificar, através de integração, componentes de infraestrutura que estejam instáveis ou apresentem falhas de 
funcionamento.

1.2.7.9.16.
O Gerenciamento de Configuração e de Ativos de Serviço deve ser nativamente integrado com o Gerenciamento de 
Mudanças, de forma que registros de mudanças possam ser associados a registros contidos no CMDB.

1.2.7.9.17.
A solução deve suportar a análise e a aprovação de requisições de mudanças, contemplando toda a análise de impacto 
através da identificação dos IC’s afetados, e gestão de conflitos com outras mudanças planejadas.

1.2.7.9.18.

A solução deve fornecer ao gestor e aprovador de mudanças todas as informações sobre as mudanças planejadas de 
forma a impedir a aprovação de mudanças conflitantes (agendadas para os mesmos itens de configuração na mesma 
janela) além de implementar todo o workflow de aprovação de forma automatizada e integrado com o fluxo dos 
processos de gestão de incidentes e problemas.

1.2.7.9.19.
A solução deve permitir a rápida identificação, recuperação e análise de todas as requisições de mudanças 
associadas a um mesmo IC.

1.2.7.9.20.
As informações do Gerenciamento de Configuração e de Ativos de Serviço devem estar disponíveis e permitir a 
automação de atualizações do ambiente de TIC, através da integração nativa com ferramenta de gerenciamento de 
patches.
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1.2.7.9.21.
A solução deverá fornecer ferramenta integrada de gerenciamento de patches, podendo ser nativa ou de terceiros, com 
pelo menos as seguintes funcionalidades:

1.2.7.9.21.1.
Permitir a identificação automatizada da necessidade de se instalar um determinado patch. Também, após ativação do 
procedimento de distribuição do patch, os procedimentos de obtenção, empacotamento, distribuição e validação dos 
patches devem ser automatizados.

1.2.7.9.21.2.
Permitir estabelecer políticas de aplicação de patches (fixes, correções), garantindo também a verificação de 
conformidade do ambiente em relação a tais políticas.

1.2.7.9.21.3. Permitir identificar quais softwares e respectivos patches estão instalados no ambiente.

1.2.7.9.21.4. Permitir implementar e manter melhores práticas para testes e distribuições de patches.

1.2.7.9.22.
A solução deve permitir identificar as datas de vencimento de contratos, para que sejam disparados processos 
referentes à renovação dos contratos em vencimento.

1.2.7.9.23.
Os contratos e suas datas de vencimento devem ser exibidas na janela do incidente, sempre que um registro for feito 
para um IC que esteja sob um contrato de manutenção, independente do fornecedor.

1.2.7.9.24.
Deve ser possível definir, para um ativo mantido por um fornecedor, a data de vencimento do contrato, além do prazo 
de garantia, para casos onde estas informações forem divergentes.

1.2.7.9.25.
A solução de gestão de ativos deve suportar a tecnologia WOL (Wake-On-LAN) ou permitir a integração com recursos 
que preveja esse uso.

1.2.7.9.26.

A solução deve prover o inventário das informações de hardware de estações de trabalho e servidores tais como: 
processadores, memória, placa-mãe, interfaces de rede, protocolos de rede, BIOS, portas de entrada/saída, 
dispositivos, discos (físicos e lógicos), sistemas de arquivos, recursos do sistema operacional, configurações de 
região, controladoras (IDE, SCSI, USB) e outros, além de permitir a coleta e inserção de dados de inventário a 
partir do uso de arquivos, e também acessar e coletar informações em registro do Windows.

1.2.7.9.27.
Possibilitar a coleta em plataforma Windows e Linux (servidores de rede) dos serviços existentes e as informações 
associadas a estes, como status, descrição, etc.

1.2.7.9.28.

A solução deve possuir mecanismo (template) que permite a inclusão de informações externas à base de dados do 
inventário tais como: número de série do equipamento, número do patrimônio, responsável, localização física, etc. 
Tais informações podem ser inseridas (baseado em customização específica) pelo administrador do ambiente ou pelo 
usuário do equipamento inventariado.

1.2.7.9.29.
A solução deve executar o inventário de softwares a partir de informações coletadas em registro do Windows e campos 
da janela “Programas e Recursos” do Windows.

1.2.7.9.30.
A solução deve permitir que a medição do uso de softwares ocorra de forma passiva, onde serão 
coletados os dados estatísticos de utilização das aplicações monitoradas e enviados ao gerenciamento 
da solução para posterior uso em análises do ambiente.

1.2.7.9.31.
Permitir o cadastro e correta identificação dos diversos tipos de softwares comercializados de acordo 
com os contratos de licenciamento, tais como produtos stand-alone, suites, bundles, subscrições e 
serviços.
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Goiânia, 2 de setembro de 2022.

[assinado eletronicamente]

MURILO DE BARROS CARNEIRO

[assinado eletronicamente]
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Justiça do Trabalho 
Tribunal Regional do Trabalho 24ª Região 
Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação 

 

 

1.  

1.1.  

1.1.1. 

 

1.1.2. 

 

1.1.3. 

 

1.1.4.  

1.1.4.1.  

1.1.4.1.1. 

 

  

 IM = Incident Management  IM = Incident Management 

 SCM = Service Catalog Management  SCM = Service Catalog Manage-
ment 

 RF = Request Fulfillment  SRM = Service Request Manage-
ment 

 KM = Knowledge Management  KM = Knowledge Management 

 SACM = Service Asset & Configuration 
Management 

 SCOM = Service Configuration 
Management 

 IAM = IT Asset Management 
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 PM = Problem Management  PM = Problem Management 

 CHG = Change Management   CE = Change Enablement 

 REL = Release & Deployment Mana-
gement 

 RM = Release Management 
 DM = Deployment Management 

 EV = Event Management  MEM = Monitoring and Event Ma-
nagement 

1.1.4.1.2. 

 

1.1.4.1.2.1.  

1.1.4.1.2.2.  

1.1.4.1.2.3.  

1.1.4.1.2.4.  

1.1.4.1.2.5.  

1.1.4.1.2.6.  

1.1.4.1.2.7.  

1.1.4.1.2.8.  

1.1.4.1.2.9.  

1.1.4.1.2.10.  

1.1.4.1.2.11.  

1.1.4.1.2.12.  

1.1.4.1.2.13.  

1.1.4.1.2.14.  

1.1.4.1.3. 
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1.1.4.2.  

1.1.4.2.1. 

 

1.1.4.2.2. 

 

1.1.4.3.  

1.1.4.3.1. 

 

1.1.4.3.2. 

 

1.1.4.3.3. 

 

1.1.4.4.  

1.1.4.4.1. 

 

1.1.4.4.2. 
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1.1.4.4.3. 

 

1.1.4.4.4. 

 

1.1.4.4.5. 

 

1.1.4.5.  

1.1.4.5.1. 

 

1.1.4.5.2. 

 

1.1.4.5.3. 

 

1.1.4.6.  

1.1.4.6.1. 

 

1.1.4.6.2. 

 

1.1.4.6.3. 

 

1.1.4.6.4. 
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Justiça do Trabalho 
Tribunal Regional do Trabalho 24ª Região 
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1.1.4.6.5. 

 

1.1.4.6.6. 

 

1.2.  

1.2.1.  

1.2.1.1.  

1.2.1.1.1. 

 

1.2.1.1.2. 

 

 

1.2.2.  

1.2.2.1. 

 

1.2.2.2. 

 

1.2.2.3. 

 

1.2.2.3.1. 
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1.2.3.  

1.2.3.1. 

 

1.2.3.2. 

 

1.2.3.3. 

 

1.2.3.4. 

 

1.2.3.5. 

 

1.2.3.6. 

 

1.2.3.7. 

 

1.2.3.8. 

 

1.2.3.8.1. 

 

1.2.3.8.2. 
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1.2.3.8.3. 

 

1.2.3.8.4. 

 

1.2.4.  

1.2.4.1. 

 

1.2.4.2. 

 

1.2.4.3. 

 

1.2.4.4. 

 

1.2.4.5.  

1.2.4.5.1.  

1.2.4.5.2. 

 

1.2.4.5.3. 

 

1.2.4.5.4. 

 

1.2.4.5.5. 
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1.2.4.5.6. 

 

1.2.4.5.7. 

 

1.2.5. 

 

1.2.5.1. 

 

1.2.5.2.  

1.2.5.2.1. 

 

1.2.5.2.2. 

 

1.2.5.2.3. 

 

1.2.5.2.4. 

 

1.2.5.2.5. 

 

1.2.5.2.6.  

1.2.5.2.7. 

 

1.2.5.2.8. 

 

1.2.5.2.9.  
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1.2.5.2.10. 

 

1.2.5.2.11. 

 

1.2.6.  

1.2.6.1. 

 

1.2.6.2.  

1.2.6.2.1. 

 

1.2.6.2.2. 

 

1.2.6.2.3. 

 

1.2.6.2.4. 

 

1.2.6.2.5. 

 

1.2.6.2.6. 

 

1.2.6.2.7. 
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1.2.6.2.8. 

 

1.2.6.2.9. 

 

 

1.2.7.  

1.2.7.1.  

1.2.7.1.1.  

1.2.7.1.1.1. 

 

1.2.7.1.1.2. 

 

1.2.7.1.1.3. 

 

 

1.2.7.1.2.  

1.2.7.1.2.1. 

 

1.2.7.1.2.2. 

 

1.2.7.1.2.3. 
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1.2.7.1.2.4. 

 

1.2.7.1.3.  

1.2.7.1.3.1. 

 

1.2.7.1.3.2. 

 

1.2.7.1.3.3. 

 

1.2.7.1.3.4. 

 

1.2.7.1.3.5. 

 

1.2.7.1.3.6. 

 

1.2.7.1.4.  

1.2.7.1.4.1.  

1.2.7.1.4.2. 

 

1.2.7.1.4.3. 
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1.2.7.1.4.4. 

 

1.2.7.1.4.5. 

 

1.2.7.1.4.6. 

 

1.2.7.1.4.7. 

 

1.2.7.1.4.8. 

 

1.2.7.1.4.9. 

 

1.2.7.1.4.10. 

 

1.2.7.1.5.  

1.2.7.1.5.1. 

 

1.2.7.1.5.2. 

 

1.2.7.1.5.3. 
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1.2.7.1.5.4. 

 

1.2.7.1.5.5. 

 

1.2.7.1.5.6. 

 

1.2.7.1.5.7. 

 

1.2.7.1.5.8. 

 

1.2.7.1.6.  

1.2.7.1.6.1. 

 

1.2.7.1.6.2. 

 

1.2.7.1.6.3. 

 

1.2.7.1.6.4. 

 

1.2.7.1.7.  

1.2.7.1.7.1. 

 

1.2.7.1.7.2. 
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Justiça do Trabalho
Tribunal Regional do Trabalho 24ª Região
Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação

Anexo II do TR - Matriz Ponto a ponto

Item Descrição
Forma de 

Atendimento

Ponto a ponto quanto a documentação da 

solução

1.1.4.2.1.
Deverão ser fornecidos e instalados todos os módulos e/ou ferramentas para atender aos requisitos de Gestão de Ativos, que 
estará sempre associado ao processo de GERENCIAR CONFIGURAÇÃO E ATIVOS DE SERVIÇO. As informações dos ativos 
devem ser integradas ao CMDB (Configuration Management Database, Base de Dados do Gerenciamento de Configuração);

1.1.4.2.2.
A solução deve permitir a gestão do inventário e licenciamento de software de forma integrada com os demais processos ITIL, 
suportando automação de workflows para a instalação de software mediante fluxo prévio de autorização e gerando relatórios de 
consumo que permitam a gestão e controle do uso das licenças;

1.1.4.3.1.
Toda a interface (gerentes, analistas e usuários) deve ser em ambiente WEB, acessada via navegador e compatível com 
Internet Explorer, Mozilla Firefox ou Google Chrome;

1.1.4.3.2.
Toda a interface (gerentes, analistas e usuários) deve ser no idioma português do Brasil, aceitando-se excepcionalmente que a 
interface de configuração, parametrização e administração operada pelos Administradores da Solução seja em inglês;

1.1.4.3.3.
A solução deverá permitir o descobrimento automático dos itens de configuração e mapear os correlacionamentos entre os IC's 
para a criação das visões de serviços de TI;

1.1.4.4.1.
Utilizar o protocolo LDAP (pré-configurado para o Microsoft Active Directory e o OpenLDAP) para autenticação integrada de 
usuários, podendo importar informações para a base de dados local da solução, desde que garantida a atualização automática;

1.1.4.4.2. Fornecer web services com as funcionalidades de abrir requisição ou incidentes retornando a identificação correspondente;

1.1.4.4.3.
Possibilidade de integração bidirecional com outras ferramentas, de inventário eletrônico e gerenciamento de ativos e 
configuração, mesmo aquelas de outros fabricantes, através de conectores;

1.1.4.4.4.
Integração com sistemas de monitoramento padrão de mercado, incluindo ferramentas Open Source e gratuitas, para a medição 
da disponibilidade e abertura automática de tickets;

1.1.4.4.5.
A solução deve oferecer integração com serviço de correio eletrônico para envio de e-mails (alertas, notificações) de forma 
automática, ou manual (pelo operador), bem como troca de mensagens entre os profissionais da TIC ou outros usuários da 
solução;

1.1.4.5.1. A solução deverá utilizar base de dados centralizada e integrada;
1.1.4.5.2. A Solução deverá ter base de dados Única e integrada com todos os processos ITIL V3 exigidos;

1.1.4.5.3.
A solução deverá possuir apenas um CMDB – Banco de Dados do Gerenciamento de Configuração – centralizado e que 
contenha todas as informações dos processos, eventos e ativos gerenciados pela solução;

1.1.4.6.1
A solução deverá ter capacidade de personalizar todos os formulários, rótulos e menus utilizando ferramenta NO CODE / LOW 
CODE para as customizações;

1.1.4.6.2
A solução deverá permitir a personalização e integração de interfaces, fluxos de trabalho e ações de automação utilizando 
ferramenta NO CODE / LOW CODE;

1.1.4.6.3
A personalização de interfaces e processos deverá ser realizada através de assistentes ou interfaces gráficas que permitam 
arrastar-e-soltar controles, imagens, rotinas e demais elementos componentes do processo automatizado de gestão de serviços 
de TIC;

Da Gestão de Ativos

Das Interfaces com o Usuário

Da integração com outras ferramentas

Da base de Dados

Da personalização
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1.1.4.6.4
A modelagem e construção das interfaces e relatórios de processos devem dispensar qualquer conhecimento de linguagens 
técnicas de programação;

1.1.4.6.5
A solução deve permitir a personalização e alteração da interface no nível do usuário final, customizando cores, telas, e padrões 
sem a necessidade de alterações de esquema de dados ou código fonte;

1.2.1.1.1.
Seguir o modelo de acessibilidade do governo eletrônico e-MAG versão 3.0 ou superior, conforme 
https://emag.governoeletronico.gov.br/; ou

1.2.1.1.2.
Seguir o modelo de acessibilidade do World Wide Web Consortium - W3C, denominado WCAG na versão 2.0 ou superior, 
conforme https://www.w3.org/TR/WCAG2/; 

1.2.2.1. A contratada deverá assegurar a disponibilidade da solução com SLA de 99,8% dos serviços em nuvem;

1.2.2.2.
A contratada deverá assegurar a criação de uma instância exclusiva para o fornecimento dos serviços ao Tribunal, não sendo 
permitido o seu compartilhamento com outros clientes ou mesmo com a própria contratada;

1.2.3.1.
A Contratada deverá prover um portal de atendimento web, de forma a agilizar o processo de abertura de solicitações de 
serviço, onde o usuário acessa o link da aplicação e é autenticado diretamente pelo login de AD.

1.2.3.2.
Na página inicial da aplicação deve ser disponibilizado um mecanismo de busca para inserção de palavras chaves referentes à 
solicitação a ser tratada, e uma vez localizando a categorização correta, deverá ser feito o registro de solicitação na aplicação 
simultaneamente a uma solicitação de serviço na ferramenta de ITSM para a tratativa da equipe de 1º nível.

1.2.3.3. A aplicação deverá disponibilizar também a consulta de solicitações abertas e conter a opção de reabertura.

1.2.3.4.
Na conclusão de determinadas etapas pré-definidas pelo administrado do sistema, a aplicação deverá enviar um e-mail 
automático ao usuário a fim de informá-lo da atualização efetuada.

1.2.3.5.
A aplicação deverá disponibilizar o fácil registro de solicitações de serviço dos usuários através do seu mecanismo de busca pré-
cadastrado na ferramenta, ou seja, o usuário deve inserir no campo apenas uma palavra-chave relacionada e a ferramenta 
deverá indicar as categorizações disponíveis.

1.2.3.6.
Após a seleção, o usuário deverá visualizar formulário para o preenchimento de informações não contidas na solicitação de 
serviço.

1.2.3.7. Assim que concluído o preenchimento, deverá ser aberta simultaneamente uma solicitação de serviço na ferramenta de ITSM.

1.2.3.8. Em relação à consulta e reabertura de solicitações, o portal deverá obedecer aos seguintes requisitos:

1.2.3.8.1.
A solução deverá permitir ao usuário a consulta e o acompanhamento em tempo real das solicitações abertas na ferramenta 
ITSM de forma intuitiva e prática, facilitando a busca das informações.

1.2.3.8.2.
Caso o usuário aceite a solução da solicitação, não deverão ser realizadas modificações na aplicação. Porém, havendo 
discordância da solução aplicada, deverá ser possível optar pela reabertura do mesmo quando estiverem no status de 
encerramento ou cancelamento.

1.2.3.8.3.
Optando o usuário pela reabertura da solicitação, o mesmo deve ser retornado para a fila de atendimento onde a solicitação foi 
encerrada com a nota de rejeição inclusa pelo usuário.

1.2.3.8.4. Um e-mail de confirmação da reabertura deve ser enviado ao usuário automaticamente ao final do processo de reabertura.

1.2.4.1.
A Solução pode ser nativa do fabricante da solução ITSM, ou de outro fabricante, desde que seja implementada totalmente 
integrada com a solução de ITSM, permitindo o acesso a essa disciplina pela própria ferramenta de ITSM; 

1.2.4.2. Possibilidade de criação, gerenciamento e acompanhamento de projetos em baseados no modelo ágil.

1.2.4.3. Possibilidade de realizar o planejamento de Sprint, retirando itens do backlog e adicionando na Sprint que está sendo planejada.

1.2.4.4.
Acompanhamento gerencial de ciclo de vida de projeto pela gestão com dados como tarefas em atraso, tarefas em backlog, 
horas orçadas, horas planejadas e horas utilizadas.

1.2.4.5. A solução deve:
1.2.4.5.1. Fornecer um painel estilo Kanban para gerenciar tarefas.

Requisitos de Gestão de Projetos Ágeis

Requisitos dos serviços em nuvem

Requisitos do Portal de Atendimento

Requisitos de Acessibilidade
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1.2.4.5.2.
Possuir capacidade de inclusão e edição de tarefas de um projeto em lote para facilitar a criação e edição de tarefas de um 
projeto;

1.2.4.5.3.
Permitir ao usuário solucionador que atua nas tarefas apontar as horas gastas de forma gerenciável pelo próprio sistema ou 
apontamento manual;

1.2.4.5.4.
Possibilitar o registro por parte do gerente de projetos ou equipe dos eventos ocorridos durante a execução dos projetos para 
armazenamento de histórico com possibilidade de anexar arquivos aos registros de eventos;

1.2.4.5.5.
Permitir o gerenciamento de portfólio de Projetos com backlog de projetos, Kanban de projetos, cronograma de projetos 
planejados e em execução e dashboard com dados dos projetos em backlog, planejados e em execução.

1.2.4.5.6. Possibilitar ordenar os projetos no backlog de projetos de forma a priorizá-los em fila.

1.2.4.5.7.
Permitir que registros de novas demandas sejam desdobrados e permaneçam relacionados com registros de projetos ágeis 
existentes na solução para atendimento da demanda;

1.2.5.1. A Solução pode ser nativa do fabricante da solução ITSM, ou de outro fabricante, desde que integrada com a solução de ITSM; 

1.2.5.2. A solução deve:
1.2.5.2.1. Suporte para execução em plataformas Windows 10 ou superior e Linux.
1.2.5.2.2. Controle remoto de um equipamento Linux a partir de uma estação Windows.
1.2.5.2.3. Prover mecanismo de acesso com ou sem instalação de software adicional nas estações de trabalho.

1.2.5.2.4.
Configuração de controle de acesso de forma que apenas usuários autorizados possam tomar o controle de uma determinada 
estação/servidor.

1.2.5.2.5.
Configuração para confirmação por parte do usuário do equipamento a ser controlado para que a sessão de controle remoto 
possa ser efetivamente iniciada.

1.2.5.2.6. Informações sobre o status do agente na estação.
1.2.5.2.7. Opção de execução de chats entre os participantes da sessão de controle remoto.
1.2.5.2.8. Permitir ao agente solucionador conectado, transferência de arquivos em modo bidirecional.
1.2.5.2.9. Possibilitar a extração de relatórios de acessos.

1.2.5.2.10. Ser capaz de configurar e gerenciar políticas de TI e processos relacionados a grupos e usuários em seus dispositivos.

1.2.5.2.11. Possibilitar o empacotamento e distribuição de software de forma automatizada nos microcomputadores gerenciados.

1.2.6.1. A Solução pode ser nativa do fabricante da solução ITSM, ou de outro fabricante, desde que integrada com a solução de ITSM; 

1.2.6.2. A solução deve:

1.2.6.2.1.
Prover automação de atendimento via texto por meio de chatbot, direcionando o usuário para o item do catálogo de serviços 
mais apropriado;

1.2.6.2.2.
Possibilitar a integração e publicação de chatbots, também conhecidos como "chat automatizado", "atendente virtual" ou 
"assistente virtual", em diferentes canais de mensagens e ferramentas de colaboração, sejam estes de fornecedores terceiros 
(ex.: SMS, Google Chat, Whatsapp, Telegram) ou próprios (portais web ou apps mobile);

1.2.6.2.3.
Suporte para habilitar vários chatbots especializados adaptados às necessidades da organização em várias linhas de negócio 
(TI, RH, Engenharia, etc.);

1.2.6.2.4.
Incluir a capacidade de chamar e executar processos e fluxos de trabalho personalizados e pré-definidos na plataforma, além de 
conter artigos de conhecimento previamente prontos para uso para aplicativos padrões;

1.2.6.2.5.
Possuir também uma camada de integração, para a qual poderão ser desenvolvidos conectores necessários para construção de 
novos bots (chatbot), que poderão ser utilizados para acessar os sistemas legados da Contratante e também sistemas externos;

1.2.6.2.6.
O chatbot deve permitir configurar o cliente de bate-papo baseado na web (web-based) disponível no Portal de serviço, 
ambiente Apple iOS e Google Android;

1.2.6.2.7.
A interface de conversação deve oferecer aos seus usuários várias opções para gerenciar a conversa, podendo os usuários 
interromperem a conversa atual e iniciar uma nova ou entrar em contato com o suporte para acessar um agente ao vivo e obter 
assistência imediata;

Ferramenta de Suporte Remoto e Distribuição de software para Microcomputadores

Requisitos de Ferramenta de Chatbot
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1.2.6.2.8.
Quando os usuários são transferidos para um agente ativo, analista do Contratante, a janela de bate-papo deve indicar que 
agora eles estão interagindo com um agente ativo;

1.2.6.2.9. Deve ser possível na janela de bate-papo efetuar o upload de uma imagem, texto ou arquivo PDF e enviá-lo ao agente;

1.2.7.1.1. Do Banco de Dados:
1.2.7.1.1.1. A camada de dados da solução deve ser compatível com bancos de dados relacionais padrão (RDBMS);
1.2.7.1.1.2. A Contratada deve entregar o modelo ou esquema de dados da solução proposta;
1.2.7.1.1.3. A Contratada deverá fornecer ao Contratante acesso de leitura à ao banco de dados da solução proposta.
1.2.7.1.2. Da interface:

1.2.7.1.2.1.
A interface web disponível deve atender tanto aos usuários da central de serviços, usuários administradores da solução ofertada 
e usuários finais, segregando corretamente estes perfis e apresentando a cada um apenas as funcionalidades disponíveis ao 
seu tipo de acesso;

1.2.7.1.2.2.
Todas as funcionalidades de operação devem estar disponíveis através da interface web da solução ofertada, apresentadas de 
acordo com o perfil do usuário utilizador e suas permissões;

1.2.7.1.2.3.
A solução deverá permitir anexar arquivos de qualquer extensão aos formulários de entrada de dados, independente do evento 
ou disciplina de gestão, para complementar as informações do processo;

1.2.7.1.2.4.
A solução deve possuir uma interface simples e intuitiva, facilitando para que o usuário localize os serviços e faça suas 
solicitações a partir de um “menu” de opções de serviço pré-definidas;

1.2.7.1.3. Do Calendário:
1.2.7.1.3.1. A solução deve registrar a exata data e hora em que um registro foi atribuído a um time de suporte ou indivíduo;

1.2.7.1.3.2.
A solução deve ser configurável para permitir a criação de calendários personalizados de dias e horas para efeito de cálculos 
corretos de intervalos e tempos de atendimento (contagem dos SLAs), conforme a necessidade da Contratante, com facilidade 
de personalização pelos administradores com permissões específicas para tal;

1.2.7.1.3.3. A solução deve permitir informar desvios, tais como feriados e dias não úteis;
1.2.7.1.3.4. A solução deve permitir informar horários úteis de funcionamento, baseado no horário de trabalho da Contratante;

1.2.7.1.3.5.
A solução deve permitir basear os cálculos de tempos de atendimento e prazos para solução de chamados, bem como 
problemas baseados em tais calendários;

1.2.7.1.3.6. A solução deve automaticamente sugerir o SLA apropriado baseado em regras de negócio pré-definidas;
1.2.7.1.4. Da personalização e permissões:

1.2.7.1.4.1. A solução deve permitir suportar indivíduos e grupos;
1.2.7.1.4.2. A solução deve permitir definir funções e permissões no nível de equipe;
1.2.7.1.4.3. A solução deve permitir definir funções e permissões no nível indivíduo;
1.2.7.1.4.4. A solução deve permitir definir personalizações de tela no nível de equipe;

1.2.7.1.4.5.
A solução deve permitir a definição e personalização de telas sem necessidade de desenvolvimento ou experiência com 
programação;

1.2.7.1.4.6. A solução deve permitir definir permissões sem a necessidade de desenvolvimento ou experiência com programação;

1.2.7.1.4.7.
A solução deve permitir adicionar, modificar ou remover campos em formulários existentes, para usuários com permissão para 
tal;

1.2.7.1.4.8.
A solução deve permitir a modificação dos formulários (adicionar/remover/modificar campos de entrada de dados) e criar 
relacionamentos entre campos sem necessidade de desenvolvimento ou experiência com programação;

1.2.7.1.4.9. A solução deve oferecer suporte às permissões de acesso no nível de Suporte Funcional (equipe) e Disciplina (processo);

1.2.7.1.4.10.
A solução deve permitir controlar o acesso no nível de função com a habilidade de restringir o uso de uma função individual da 
aplicação sem desabilitar o acesso ao sistema inteiro;

1.2.7.1.5. Da customização de processos de trabalho (workflow):

1.2.7.1.5.1.
A solução deverá permitir a criação, elaboração e implementação de fluxos de trabalho (workflow) e integrações para a 
customização dos processos de TI (Incidentes, Problemas, Mudanças, etc) e das demais áreas de negócio através de ações de 
drag-and-drop (NO-CODE);

1.2.7.1.5.2.
Para casos excepcionais a solução deverá possibilitar, à partir das ações configuradas no drag-and-drop, a implementação de 
rotinas por meio de scripts;

Requisitos Gerais
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1.2.7.1.5.3.
A solução deverá permitir criação de customizações de workflows genéricos além dos previamente disponíveis sem necessidade 
de licenciamento extra;

1.2.7.1.5.4. A solução deverá permitir a integração de seus workflows com sistemas externos através de webservices;
1.2.7.1.5.5. A solução deve possuir processos de trabalho nativos, que sejam inteiramente personalizáveis;
1.2.7.1.5.6. Deve ser permitido criar processos de trabalho para quaisquer eventos (Incidentes, Problemas, Mudanças, etc);

1.2.7.1.5.7.
Cada processo de trabalho deve ter um SLA geral, permitindo ainda que cada tarefa individual mantenha seu próprio SLA 
individual;

1.2.7.1.5.8.
A solução deve permitir que todos os estágios e tarefas de um processo sejam reutilizáveis em novos processos ou em 
processos existentes, individualmente ou em grupo;

1.2.7.1.6. Do Motor de pesquisa:

1.2.7.1.6.1. Permitir a consulta global por texto livre, pesquisando em textos em eventos, registros, ações e procedimentos de conhecimento;

1.2.7.1.6.2. Permitir que usuários alterem a ordem de apresentação, ao aumentar a relevância de um termo pesquisado;
1.2.7.1.6.3. Permitir que usuários refinem a pesquisa com consultas avançadas;
1.2.7.1.6.4. Permitir exportar os resultados para formatos padrão (Excel, CSV ou HTML);
1.2.7.1.7. Da notificação por e-mail:

1.2.7.1.7.1.
A solução deve possuir a capacidade de notificar o registro de chamados tanto para usuários quanto para equipes de suporte e 
times de solução, através de e-mail;

1.2.7.1.7.2.
A solução deve ter a capacidade de notificar por e-mail, o usuário e o time de suporte apropriado quando o registro de chamado 
for atualizado ou resolvido;

1.2.7.1.7.3. A solução deve ter a capacidade adicionar campos de chamados no corpo do e-mail, sejam eles nativos ou customizáveis;

1.2.7.1.8. Dos painéis e relatórios:
1.2.7.1.8.1. A solução deve permitir a geração e customização de painéis e relatórios customizados para cada perfil de usuário;

1.2.7.1.8.2.
A solução proposta deverá contar com a possibilidade de representação gráfica de limites, quantitativos e outras métricas 
definidas pela Contratante, sem a necessidade de codificação (linguagem de programação);

1.2.7.1.8.3.
A solução de Dashboards e Relatórios deve permitir a criação de indicadores personalizados, baseados em perfis, passíveis de 
customização;

1.2.7.1.8.4. Deve permitir a funcionalidade de "drill-down" dos dashboards;
1.2.7.1.8.5. A solução deve possuir ferramentas para a criação de relatórios com acesso WEB, e modificar o dashboard;
1.2.7.1.9. Da pesquisa de satisfação

1.2.7.1.9.1.
Assim que uma solicitação é solucionada, a solução deverá encaminhar e-mail ao usuário solicitante com o link para 
participação na pesquisa.

1.2.7.1.9.2.
Acessando o link, o usuário deverá ser direcionado a página inicial da pesquisa, onde o mesmo deverá pontuar o nível de 
serviço prestado com nota de 1 (um) a 5 (cinco).

1.2.7.1.9.3.
Assim que o colaborador insere sua nota, a solução identifica se a nota foi negativa, entre 1 (um) e 3 (três) ou positiva, 4(quatro) 
e 5 (cinco). Caso seja positiva, encerra a pesquisa com uma mensagem de gratificação na tela. Caso seja negativa, retorna com 
a listagem dos serviços que não atenderam sua expectativa.

1.2.7.1.9.4.
A solução deverá permitir que o usuário insira um ou mais serviços, ou ainda, selecione uma opção que permita que o mesmo 
realize um comentário sobre o serviço de atendimento da solicitação. Após, deverá ser exibida uma mensagem de gratificação 
pela participação na pesquisa.

1.2.7.1.9.5. Todo conteúdo pontuado é enviado para a base de armazenamento.

1.2.7.1.9.6.
A ferramenta de pesquisa deverá ser parametrizável, permitindo a configuração dos textos da pesquisa, assim como dos e-mails 
encaminhados.

1.2.7.1.10. Da integração com outros sistemas:

1.2.7.1.10.1.
A solução deverá suportar e fornecer, no mínimo, os seguintes tipos de Integrações: WEB SERVICES (utilizando os protocolos 
REST ou SOAP) e Application Programming Interfaces (APIs) Java.

1.2.7.1.11. Requisitos diversos:
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1.2.7.1.11.1.
A solução proposta deverá utilizar ou prover um sistema de alarmes proativos, que faça o monitoramento dos prazos de 
execução das solicitações em andamento. Nesse monitoramento os alarmes devem ser acionados, de acordo com regras pré-
estabelecidas pela Contratante. A notificação deverá utilizar o correio eletrônico da Contratante, através do protocolo SMTP;

1.2.7.1.11.2.
A solução deverá suportar a customização dos formulários de chamados, suportando a definição de campos obrigatórios. Os 
formulários customizados poderão ser utilizados nos workflows definidos para cada tipo de requisição de serviço;

1.2.7.1.11.3. A solução deverá permitir o versionamento das telas, workflow e formulários criados na solução.

1.2.7.1.11.4.
A solução deve fornecer um número identificador único para cada registro de chamado, de acordo com as definições da 
Biblioteca ITIL V3;

1.2.7.1.11.5.
A solução deve permitir que um Incidente/Problema/Mudança seja diretamente atribuído a um prestador de serviço externo, 
baseado nas suas características;

1.2.7.1.11.6.
Deve possuir a capacidade de selecionar automaticamente o prestador de serviço externo através da associação, também 
automática, do Incidente/Problema/Mudança ao SLA apropriado;

1.2.7.1.11.7.
A solução deve possuir um histórico de auditoria completo e seguro de qualquer atualização do registro de chamados e 
atividades de resolução;

1.2.7.1.11.8.
A solução deve permitir a distribuição de incidentes ou requisições de forma manual (exemplo: técnico assume o chamado ou 
supervisor encaminha o chamado) ou de forma automática baseada no catálogo de serviços;

1.2.7.1.11.9.
Quando um registro de chamado for resolvido, o time de suporte deve ser capaz de atualizar o registro com o IC que tiveram a 
falha/requisição;

1.2.7.1.11.10. A solução deve permitir a reabertura de chamados fechados, baseados em permissões do usuário;

1.2.7.1.11.11.
A solução deverá permitir a abertura de chamados e solicitações para tratamento pela Central de Serviços por, pelo menos, um 
portal de autoatendimento do tipo Self Service, um chat e contato telefônico com a Central de Serviços;

1.2.7.2.1.
A solução deve diferenciar corretamente registros de Incidentes, de Problemas e Mudanças, de acordo com as definições da 
Biblioteca ITIL V3;

1.2.7.2.2.
O Gerenciamento de Incidentes deve ser nativamente integrado ao Gerenciamento de Ativos e Configuração para a conexão 
com o CMDB, permitindo associar registros de Incidentes com os respectivos itens de configuração afetados;

1.2.7.2.3.
A solução deve possuir valores chave pré-validados para campos específicos do incidente, tais como, mas não limitado a, 
Impacto, Prioridade, SLA e equipe inicial de suporte, definidos automaticamente com base no tipo de IC (item de Configuração), 
categoria do incidente, localização, usuário afetado, etc;

1.2.7.2.3.1.
A solução deve permitir que estes valores chave pré-validados sejam criados através de construtores de eventos ou regras, 
dispensando qualquer necessidade de conhecimento técnico de linguagens de programação ou modelagem de dados;

1.2.7.2.4.
A solução deve permitir a identificação de incidentes semelhantes automaticamente ou por intermédio de filtros, oferecendo ao 
analista a possibilidade de consultar incidentes com critérios e características similares para uso em seu atendimento;

1.2.7.2.5.
O Gerenciamento de Incidentes deve possuir integração com o Gerenciamento de Conhecimento, permitindo disparar pesquisas 
à base de conhecimento diretamente da interface de registro do incidente;

1.2.7.2.6.
As consultas à base de conhecimento devem ser feitas diretamente do contexto do Incidente, utilizando como critério palavras-
chave e conteúdo do formulário de Incidente definidos pelo usuário;

1.2.7.2.7.
A solução deve ter a funcionalidade de criar registros rápidos de incidentes baseados em outros incidentes, para diminuir o 
tempo gasto pelo analista no registro de um incidente;

1.2.7.2.8.
A ferramenta deve ter as duas abordagens, quais sejam, permitir o próprio usuário feche o chamado após receber e-mail com a 
informação de chamado resolvido ou fechar o chamado automaticamente, através de tempo configurável na ferramenta, caso 
ele não faça o encerramento (decurso de prazo);

1.2.7.2.9.
A ferramenta deve permitir que o usuário devolva o chamado para a Central em caso de insatisfação com o atendimento 
(reabertura do chamado), dentro de tempo configurável;

1.2.7.2.10.
A solução deve permitir que usuários com as devidas permissões alterem dados do Incidente durante o seu ciclo de vida, tais 
como, mas não limitado a: prioridade, categoria e IC;

Gerenciamento de Incidentes
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1.2.7.2.11.
O Gerenciamento de Incidentes deverá possuir integração nativa com os Gerenciamentos de Problemas e Mudanças, 
permitindo que registros de Problemas e Mudanças sejam associados a um registro de Incidente;

1.2.7.2.11.1.
Deve ser possível gerar um registro de Problema ou Mudança diretamente do registro de Incidente e, automaticamente, associar 
os registros;

1.2.7.2.12. Deve ser possível atribuir incidentes para uma equipe ou grupo de suporte;
1.2.7.2.13. Deve ser possível atribuir incidentes para indivíduos (analistas ou administradores) ou grupos de atendimento;
1.2.7.2.14. Um incidente deve poder ser convertido em, ou associado a uma requisição de serviços e vice e versa;
1.2.7.2.15. A solução deve rastrear e alertar sobre o SLA até a resolução pelo prestador de serviço externo;

1.2.7.3.1. A solução deve permitir a criação, modificação e cumprimento e fechamento de registros de requisições de serviço;

1.2.7.3.2.
A solução deve possuir uma visão baseada em permissões do requisitante dos serviços no catálogo que o usuário tem direito a 
requisitar;

1.2.7.3.3.
A solução deve permitir que o usuário submeta requisições de serviço, mantenha a visibilidade detalhada do cumprimento da 
requisição e cancele as requisições que não sejam mais necessárias;

1.2.7.3.4. A solução deve permitir a pesquisa de requisições existentes de determinado usuário;

1.2.7.3.5. A solução deve suportar o roteamento automático e a coordenação de requisições de serviço entre os times de suporte;

1.2.7.3.6. A solução deve suportar a criação automatizada de Requisições, a partir de Incidentes;

1.2.7.3.7.
O Gerenciamento de Requisições de Serviço deve ser nativamente integrado ao CMDB, para permitir associar um IC à 
Requisição de Serviço;

1.2.7.3.8. A solução deve associar automaticamente a Requisição de Serviço ao Catálogo de Serviço;
1.2.7.3.9. O requisitante deve poder abrir Requisições de Serviço a partir do Catálogo de Serviços;
1.2.7.3.10. Uma requisição de serviços deve poder ser convertida em, ou associado a um incidente, e vice-versa;

1.2.7.4.1.
A ferramenta deve aplicar na prática o monitoramento e gerenciamento de eventos, consolidando todos os eventos e logs em 
uma única console centralizada.

1.2.7.4.2.
A ferramenta deverá suportar o gerenciamento dos aspectos de disponibilidade, capacidade e performance dos componentes do 
datacenter corporativo 

1.2.7.4.3.
Deverá ainda ser capaz de mapear automaticamente o correlacionamento dos itens de configuração e permitir a criação dos 
painéis e alertas atrelados à visão dos serviços de TI. 

1.2.7.4.4.
O monitoramento de eventos deverá ser nativamente integrado aos módulos de Gerenciamento de Incidentes, e Problemas para 
propiciar a abertura e encaminhamento automático para grupos resolvedores.

1.2.7.4.5.
A ferramenta deverá ser capaz de monitorar minimamente servidores físicos, virtuais e containers, e permitir a integração nativa 
com outras ferramentas de monitoração (Zabix, Dynatrace, etc..) para a consolidação dos eventos.

1.2.7.5.1.

A solução deve possibilitar que o registro de Problemas contendo as seguintes informações relevantes: Detalhes do Serviço 
proveniente do Catálogo de Serviços; Detalhes do IC provenientes do CMDB; Data/hora inicialmente registrados; detalhes e 
categorização; Descrição do Incidente caso seja herdado do Incidente; Detalhes de todas as ações de recuperação de 
diagnóstico e ou tentativas de correção do problema;

1.2.7.5.2.
A solução deve permitir a consulta à base de conhecimentos diretamente do formulário de ticket do Problema, sem a 
necessidade de fechar o ticket;

1.2.7.5.3.
A solução deve possuir a capacidade de enviar e-mail para o usuário e para o time de suporte apropriado quando um ticket de 
Problema for criado;

1.2.7.5.4.
A solução deve ser capaz de sugerir o time de suporte apropriado para as atribuições iniciais e subsequentes, baseado nas 
informações do ticket de Problema;

1.2.7.5.5.
A solução deve oferecer um histórico completo de Problemas e Erros Conhecidos para uso pelos times de suporte na 
investigação do Problema;

1.2.7.5.6. A solução deve permitir a criação de uma solução/procedimento baseada no erro conhecido e associá-la ao Problema;

1.2.7.5.7. A solução deve permitir o registro de problemas, desassociado de incidentes e mudanças;

Gerenciamento de Cumprimento de Requisição

Gerenciamento de Eventos

Gerenciamento de Problemas
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1.2.7.5.8.
A solução deve oferecer a integração entre o Gerenciamento de Problemas e o Gerenciamento de Incidentes, para permitir 
mapear corretamente incidentes a problemas ou erros conhecidos.

1.2.7.5.9.
A solução deve oferecer a integração nativa entre o Gerenciamento de Problemas e o Gerenciamento de Configuração de Ativos 
de Serviço, para permitir que IC’s possam ser associados a registros de problemas.

1.2.7.5.10.
A solução deve fornecer um painel do tipo dashboard configurável que apresente informações em tempo real demonstrando, 
entre outros, o status do Gerenciamento de Problemas através de indicadores de desempenho;

1.2.7.5.11. A solução deverá permitir a monitoração e o rastreamento de problemas.
1.2.7.5.12. Em relação a atualização e resolução de problemas a solução deve atender os seguintes requisitos:

1.2.7.5.12.1.
Oferecer um histórico completo de problemas e erros conhecidos para uso pelas equipes de suporte na investigação do 
problema.

1.2.7.5.12.2. Permitir alterar o status do problema para erro conhecido.
1.2.7.5.12.3. Permitir a criação de uma solução/procedimento baseada no erro conhecido e associá-la ao problema.

1.2.7.5.12.4. Ser possível gerar um registro de mudança diretamente do registro de problema e associar automaticamente os registros.

1.2.7.5.12.5. Facilitar a resolução de incidentes relacionados quando o problema for fechado.

1.2.7.6.1.
A solução deverá permitir a definição do catálogo de serviços e o cadastro e manutenção de descrição de serviços, assim como 
de seus atributos;

1.2.7.6.2.
A solução deverá permitir a configuração da estrutura do catálogo de serviços, devendo esta configuração ser realizada pela 
própria interface da solução;

1.2.7.6.3.
A solução conter ferramenta que   permita a criação e manutenção do catálogo de serviços, através de mecanismos LOW 
CODE/NOCODE, para a disponibilização de serviços no catálogo, providos pela própria área de TIC ou por outros 
departamentos. Os serviços publicados no catálogo deverão ser registrados e gerenciados pela ferramenta de ITSM;

1.2.7.6.4.
A solução deve permitir que, para cada serviço e/ou item de configuração seja possível informar o seu grau de impacto 
(importância) para o negócio de forma a estabelecer a priorização no atendimento;

1.2.7.6.5. A solução deverá permitir a disponibilização do catálogo de serviços aos usuários;

1.2.7.6.6.
A solução deverá permitir relacionar serviços com respectivos SLAs, OLAs e UCs, podendo mostrar ao usuário final o SLA 
aplicado em cada serviço.

1.2.7.7.1. A solução deve ser capaz de estabelecer acordos de nível de serviço (SLA) e registrar seus detalhes;

1.2.7.7.2. A solução deve ser capaz de estabelecer acordos de nível de serviço (SLA) conforme o grupo e a categoria do chamado;

1.2.7.7.3.
A Solução deve ser capaz de permitir anexar SLA a qualquer processo ou fluxo de trabalho do Contratante, automatizado na 
solução; 

1.2.7.7.4.
A solução deve ser capaz de monitorar automaticamente os tempos de resposta, resolução e escalação para todos os escopos 
de contrato;

1.2.7.7.5. A solução deve ser capaz de registrar múltiplos tempos de resposta e resolução por acordo;
1.2.7.7.6. A solução deve ser capaz de registrar múltiplos níveis de escalação por acordo;

1.2.7.7.7.
A solução deve ser capaz de escalar eventos (Requisições/Incidentes/Problemas/Mudanças) que violem acordos ou cheguem 
perto dos limites de tempo definidos, garantindo a notificação do usuário e times de suporte por e-mail;

1.2.7.7.8. A solução deve permitir definir as horas úteis individualmente para cada acordo;

1.2.7.7.9.
Os tempos de resposta, resolução e escalação somente serão contabilizados em horas úteis, de acordo com a definição de cada 
acordo;

1.2.7.7.10. A solução deve permitir informar o plano de feriados, figurando horas não úteis e desvios na definição de horas úteis do acordo;

1.2.7.7.11. A solução deve permitir emitir relatórios das métricas de SLA;
1.2.7.7.12. A ferramenta deve possibilitar emitir relatórios de SLA por grupo resolvedor;

1.2.7.7.13. A solução deve permitir a criação de painéis analíticos do tipo dashboard relacionados a serviços e métricas do processo;

Gerenciamento de Nível de Serviço

Gerenciamento de Portfólio e Catálogo de Serviços
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1.2.7.8.1.
A solução deve possuir nativamente uma ferramenta de gestão base de conhecimento, que tenha a certificação KCS 
(Knowledge Certification Service) para assegurar a adoção às melhores práticas da gestão de conhecimento e que permita:

1.2.7.8.1.1. A criação, adição, manutenção e remoção de artigos de conhecimento;
1.2.7.8.1.2. A adição de documentos externos à base de conhecimento;
1.2.7.8.1.3. Separar ou restringir o acesso a artigos de conhecimento entre técnico e não-técnico;
1.2.7.8.1.4. Pesquisar através de palavras-chave ou frases inteiras;
1.2.7.8.1.5. Pesquisar incidentes conhecidos baseado em critérios definidos;

1.2.7.8.2.
A central de serviços e os times de suporte devem ter acesso a um pacote comum de artigos de conhecimento, para resolução 
rápida de eventos;

1.2.7.8.3. A ferramenta deverá permitir separar ou restringir o acesso a uma base de conhecimento interna e externa;

1.2.7.8.4.
A solução deve permitir a definição de diversos níveis de acesso ao Gerenciamento do Conhecimento (ex. Somente Leitura, 
Escrever, Criar, Excluir);

1.2.7.8.5. A solução deve controlar o processo de aprovação de um documento, antes do mesmo ser publicado na base de conhecimento;

1.2.7.8.6. A solução deve criar automaticamente um identificador único para cada registro/artigo de conhecimento para referência futura;

1.2.7.8.7. A solução deve permitir a entrada de texto livre, imagens, anexos, etc, como artigos de conhecimento;

1.2.7.8.8.
A solução deve automatizar a população de campos do artigo de conhecimento com dados de autor e proprietário, data de 
criação, assim como outros atributos desejados pela organização;

1.2.7.8.9. A solução deve rastrear e manter atualizada a informação de propriedade sobre o artigo de conhecimento;

1.2.7.8.10.
A solução deve apresentar a integração nativa do Gerenciamento do Conhecimento com as demais disciplinas, permitindo, por 
exemplo, mas não limitado, a associação de documentos e artigos de conhecimento a eventos de Requisições, Incidentes, 
Problemas e Mudanças;

1.2.7.8.11.
A solução deve apresentar a integração nativa com o CMDB para permitir a associação de artigos de conhecimento com 
registros de Itens de Configuração;

1.2.7.8.12.
A solução deve permitir a abertura de uma RDM ou de uma Requisição de Serviço quando um artigo ou informação de 
conhecimento precisar ser modificado ou atualizado;

1.2.7.8.13. A solução deve permitir gerenciar documentos de conhecimento estabelecendo prazos de validade e de revisão;
1.2.7.8.14. A solução deve permitir o gerenciamento de acesso de usuários aos artigos de conhecimento;
1.2.7.8.15. A solução deve permitir inserir ou anexar imagens, vídeos e textos artigos de conhecimento;

1.2.7.9.1.
A solução deve ter uma base de dados do gerenciamento da configuração nativa (CMDB) e centralizada, para acesso a partir de 
qualquer módulo da solução, que mantenha todas as informações de ativos e eventos registrados.

1.2.7.9.2. A solução deverá exibir o CMDB na mesma interface de gerenciamento de incidentes, problemas, mudanças e configuração;

1.2.7.9.3.
A solução deverá prover meios para coleta de informações de Ativos de Serviço em nuvem de forma nativa ou através de 
módulos para integração;

1.2.7.9.4.
A solução deve apresentar capacidade nativa e integral de Gerenciamento de Configuração e de Ativos de Serviço, de acordo 
com as definições da biblioteca ITIL, não apenas para o inventário, o que deve incluir, mas não limitado a:

1.2.7.9.4.1.

Ser capaz de realizar a descoberta de ativos em toda a infraestrutura da contratante (estações de trabalho, notebooks, 
equipamentos de rede, storage, clusters, sistemas operacionais windows, MacOs Linux, Unix, Solaris, HP-UX e Aix, servidores 
físicos, virtuais e containers, Docker, Kubernetes, Webservers, Application Servers,  Databases, Microserviços, Servidores 
Hiperconvergentes, etc), seja ela em infraestrutura interna ou em nuvens públicas (Microsoft Azure, Google Cloud, Amazon Web 
Service – AWS, Openstack, dentre outras);

1.2.7.9.4.2.
Obter de forma automatizada informações de relacionamento entre ativos no processo de inventário de ativos e construção da 
visão de serviços de TI;

1.2.7.9.4.3.
Prover a descoberta dos serviços de negócio “top down” e criar um mapa abrangendo todos os dispositivos, aplicações e perfis 
de configuração referente a estes serviços de negócio. 

Gerenciamento de Conhecimento

Gerenciamento de Configuração e Ativos de Serviço
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1.2.7.9.4.4.
Manter atualizadas características da configuração de ativos e sincronizá-las com o CMDB para garantir a integridade do 
mesmo;

1.2.7.9.4.5. Manter atualizadas características da configuração de componentes de ativos.
1.2.7.9.4.6. Manter atualizados e de forma automatizada os relacionamentos entre ativos.
1.2.7.9.4.7. Permitir criar e modificar as informações dos ativos como, por exemplo, datas de garantia e de manutenção.
1.2.7.9.4.8. Permitir a definição de hierarquia e agrupamento de ativos baseado na visão dos serviços de TI.
1.2.7.9.4.9. Permitir auditoria e atualização do status do ativo.

1.2.7.9.4.10.
Permitir a associação do ativo com um indivíduo, grupos de usuários, localização física e estrutura organizacional, para 
possibilitar a notificação proativa de interrupções, planejadas ou não, sobre o ativo e os serviços que ele suporta.

1.2.7.9.4.11. Possuir capacidade integral de pesquisas de ativos, baseado em diversos critérios definidos sobre qualquer atributo do ativo.

1.2.7.9.5.
A solução deverá permitir visualização do CMDB de forma hierárquica (árvore de relacionamento entre os Itens de 
Configuração, IC’s);

1.2.7.9.6.
A solução deve permitir a substituição de IC’s, mantendo as características originais do ativo, para o caso de substituição de 
ativos.

1.2.7.9.7.
A solução deve ser capaz de realizar pesquisas utilizando filtros do IC, de detalhes tais como: localização, centro de custo, data 
de manutenção, contrato de aquisição.

1.2.7.9.8.
A solução deve ser capaz de facilitar o agrupamento de IC’s por sistemas, para identificação de clusters e ambientes de 
contingência e alta disponibilidade.

1.2.7.9.9.
A solução deve fornecer um acesso controlado ao CMDB baseado em perfis de usuários, para a leitura, gravação e atualização 
de dados.

1.2.7.9.10. Não deve haver a possibilidade de exclusão de dados do CMDB, independente do perfil do usuário.

1.2.7.9.11.
Qualquer exclusão de dados deve ser apenas lógica, controlada por rotinas e filtros interpretados pela solução, mas mantendo-
se sempre o registro em banco de dados para fins de histórico, auditoria e integridade.

1.2.7.9.12.
A solução deve oferecer um conjunto mínimo de relatórios gerenciais sobre IC’s, ativos e informações financeiras, para facilitar 
os processos de auditoria do Gerenciamento de Configuração e de Ativos de Serviço.

1.2.7.9.13.
O Gerenciamento de Configuração e de Ativos de Serviço deve ser nativamente integrado com o Gerenciamento de Incidentes, 
de forma que registros de incidentes possam ser associados a registros contidos no CMDB.

1.2.7.9.14.
O Gerenciamento de Configuração e de Ativos de Serviço deve ser nativamente integrado com o Gerenciamento de Problemas, 
de forma que registros de problemas possam ser associados a registros contidos no CMDB.

1.2.7.9.15.
O CMDB deve facilitar a identificação proativa de problemas de infraestrutura no Gerenciamento de Problemas por identificar, 
através de integração, componentes de infraestrutura que estejam instáveis ou apresentem falhas de funcionamento.

1.2.7.9.16.
O Gerenciamento de Configuração e de Ativos de Serviço deve ser nativamente integrado com o Gerenciamento de Mudanças, 
de forma que registros de mudanças possam ser associados a registros contidos no CMDB.

1.2.7.9.17.
A solução deve suportar a análise e a aprovação de requisições de mudanças, contemplando toda a análise de impacto através 
da identificação dos IC’s afetados, e gestão de conflitos com outras mudanças planejadas.

1.2.7.9.18.

A solução deve fornecer ao gestor e aprovador de mudanças todas as informações sobre as mudanças planejadas de forma a 
impedir a aprovação de mudanças conflitantes (agendadas para os mesmos itens de configuração na mesma janela) além de 
implementar todo o workflow de aprovação de forma automatizada e integrado com o fluxo dos processos de gestão de 
incidentes e problemas.

1.2.7.9.19.
A solução deve permitir a rápida identificação, recuperação e análise de todas as requisições de mudanças associadas a um 
mesmo IC.

1.2.7.9.20.
As informações do Gerenciamento de Configuração e de Ativos de Serviço devem estar disponíveis e permitir a automação de 
atualizações do ambiente de TIC, através da integração nativa com ferramenta de gerenciamento de patches.

1.2.7.9.21.
A solução deverá fornecer ferramenta integrada de gerenciamento de patches, podendo ser nativa ou de terceiros, com pelo 
menos as seguintes funcionalidades:
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1.2.7.9.21.1.
Permitir a identificação automatizada da necessidade de se instalar um determinado patch. Também, após ativação do 
procedimento de distribuição do patch, os procedimentos de obtenção, empacotamento, distribuição e validação dos patches 
devem ser automatizados.

1.2.7.9.21.2.
Permitir estabelecer políticas de aplicação de patches (fixes, correções), garantindo também a verificação de conformidade do 
ambiente em relação a tais políticas.

1.2.7.9.21.3. Permitir identificar quais softwares e respectivos patches estão instalados no ambiente.
1.2.7.9.21.4. Permitir implementar e manter melhores práticas para testes e distribuições de patches.

1.2.7.9.22.
A solução deve permitir identificar as datas de vencimento de contratos, para que sejam disparados processos referentes à 
renovação dos contratos em vencimento.

1.2.7.9.23.
Os contratos e suas datas de vencimento devem ser exibidas na janela do incidente, sempre que um registro for feito para um IC 
que esteja sob um contrato de manutenção, independente do fornecedor.

1.2.7.9.24.
Deve ser possível definir, para um ativo mantido por um fornecedor, a data de vencimento do contrato, além do prazo de 
garantia, para casos onde estas informações forem divergentes.

1.2.7.9.25.
A solução de gestão de ativos deve suportar a tecnologia WOL (Wake-On-LAN) ou permitir a integração com recursos que 
preveja esse uso.

1.2.7.9.26.

A solução deve prover o inventário das informações de hardware de estações de trabalho e servidores tais como: 
processadores, memória, placa-mãe, interfaces de rede, protocolos de rede, BIOS, portas de entrada/saída, dispositivos, discos 
(físicos e lógicos), sistemas de arquivos, recursos do sistema operacional, configurações de região, controladoras (IDE, SCSI, 
USB) e outros, além de permitir a coleta e inserção de dados de inventário a partir do uso de arquivos, e também acessar e 
coletar informações em registro do Windows.

1.2.7.9.27.
Possibilitar a coleta em plataforma Windows e Linux (servidores de rede) dos serviços existentes e as informações associadas a 
estes, como status, descrição, etc.

1.2.7.9.28.

A solução deve possuir mecanismo (template) que permite a inclusão de informações externas à base de dados do inventário 
tais como: número de série do equipamento, número do patrimônio, responsável, localização física, etc. Tais informações podem 
ser inseridas (baseado em customização específica) pelo administrador do ambiente ou pelo usuário do equipamento 
inventariado.

1.2.7.9.29.
A solução deve executar o inventário de softwares a partir de informações coletadas em registro do Windows e campos da 
janela “Programas e Recursos” do Windows.

1.2.7.9.30. A solução deve permitir que a medição do uso de softwares ocorra de forma passiva, onde serão coletados os dados estatísticos 
de utilização das aplicações monitoradas e enviados ao gerenciamento da solução para posterior uso em análises do ambiente.

1.2.7.9.31.
Permitir o cadastro e correta identificação dos diversos tipos de softwares comercializados de acordo com os contratos de 
licenciamento, tais como produtos stand-alone, suites, bundles, subscrições e serviços.
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          Justiça do Trabalho
              Tribunal Regional do Trabalho 24ª Região
                 Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação

ANEXO III do TR - Órgãos Participantes e Quantitativos 

Órgão Gerenciador ENDEREÇO RESPONSÁVEL UASG
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO
CNPJ: 37.115.409/0001-63

Rua Delegado Carlos Roberto Bastos de Oliveira, 208
Campo Grande, MS
CEP 79.031-908

SETIC
Alexandre Rosa Camy
Telefone: 67 3316-1720
E-mail: acamy@trt24.jus.br

80026

Órgãos Participantes ENDEREÇO RESPONSÁVEL UASG
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23ª REGIÃO
CNPJ: 37.115.425/0001-56

Rua Engenheiro Edgard Prado Arze, 191, CPA
Cuiabá - MT
CEP 78.049-935

STIC
Eduardo Bellincanta Ortiz
Telefone: 65 3648-4212
E-mail: eduardoortiz@trt23.jus.br

80025

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 22ª REGIÃO
CNPJ: 03.458.141/0001-40

Avenida João XXIII, 1460 - Bairro Noivos, CEP 64045-
000 -
Edifício Sede do TRT PI, 4º andar - Secretaria de
Informática
TERESINA - PI
CEP: 64.014-210

STIC
Francisco Ravel da Silva
Telefone: 86 2106-9515 / 66 98804-1080
E-mail: stic@trt22.jus.br

80024

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 21ª REGIÃO
CNPJ: 02.544.593/0001-82

Av. Capitão-Mor Gouveia, 3104, Lagoa Nova 
Natal - RN
CEP 59.063-900

Setor de Gestão de Serviços de TIC (SEGS)
Gileno Júnior da Rocha
Telefone: (84) 4006-3103
E-mail: segs@trt21.jus.br

80021

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
CNPJ: 02.395.868/0001-63

Rua T-29, esquina com rua T-51, n.1403, Lotes 7 a 22,
Quadra T 22, S. Bueno 
Goiânia, GO 
CEP: 74.215-901

COORDENADORIA DE RELACIONAMENTO DE TIC
IL José Oliveira e Rebouças
Telefone: 62 3222 5068
E-mail: il.reboucas@trt18.jus.br  

80020

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO
CNPJ: 02.488.507/0001-61

Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, nº 1245, 
Enseada do Suá, 
Vitória - ES
CEP 29.050-335

SETIC
JOHNATHAN MARQUES SILVEIRA CARIOCA
Telefone: (27) 3185-2030 / (27) 3321-2515
E-mail: setic@trt17.jus.br

80019

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO
CNPJ: 23.608.631/0001-93

Av. Senador Vitorino Freire, Nº 2001, Areinha,
São Luís – MA
CEP 65.030-015

Secretaria de Tecnologia da Informação e 
Comunicação
Rafael Robinson de Sousa Neto
Telefone: (98) 2109-9566
E-mail: gestaotic@trt16.jus.br

80018

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO
CNPJ: 03.326.815/0001-53

Rua Almirante Barroso, 600 
Porto Velho – RO
CEP 76.801-901

SETIC
Robert Armando Rosa
E-mail: robert.rosa@trt14.jus.br
Telefone: (69) 3218-6304

80015

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL
CNPJ: 03.464.870/0001-00

Rua Presidente Manuel Ferraz de Campos Salles, 214, 
Jardim Veraneio
Campo Grande - MS
CEP 79031-907

Myrian Raquel Rodrigues da Silva
Telefone: (67) 3318-2142
E-mail: myriansilva@mpms.mp.br

453860
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Quantidade de licenças de usuários 

administradores 1 2 0 2 1 3 1 2 1 2 1 3 1 2 2 4 1 2 5 22 44 11

Quantidade de licenças de analistas 

concorrentes 20 40 0 22 20 40 10 40 10 30 5 15 20 60 15 30 30 80 90 357 714 178

Quantidade de licenças de analistas 

nomeados 20 40 0 38 40 60 22 40 40 90 20 40 10 30 30 60 60 100 152 498 996 249

Quantidade de licenças de analistas 

nomeados à ferramenta de 

gerenciamento ágil de projetos 15 20 0 51 8 12 10 150 0 35 0 40 10 15 10 15 0 30 35 368 736 184

Quantidade de licenças para ativos – 

microcomputadores e notebooks 28.458 7.114

Quantidade de licenças para ativos – 

impressoras multifuncionais 3.850 962

Quantidade de licenças para ativos – 

switches, routers, APs 4.916 1.229

Quantidade de licenças para ativos – 

Hosts físicos 1.224 306

Quantidade de licenças para ativos – 

Hosts virtuais 5.508 1.377

Quantidade de licenças para ativos - 

Containers 15.530 3.882

Serviço de Implantação de Solução de 

Gestão de Serviços de TI (unitário) 18 1

Serviço de Implantação de Processos 

de TI – Grupo 2 (unitário) 18 1

Serviço de Implantação de Processos 

de TI – Grupo 3 (unitário) 18 1

Serviço de Suporte Técnico Remoto 

(mensal-30 meses) 18 1
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ANEXO IV do TR - Planilha de formação de custos
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Justiça do Trabalho
Tribunal Regional do Trabalho 24ª Região
Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação

ANEXO IV do TR - Planilha de formação de custos

Item Valor Máximo Permitido Unidade

1 - Licenças para usuários administradores 

2 - Licenças para analistas concorrentes  

3 - Licenças para analistas nomeadas

4 - Licenças para analistas nomeados à ferramenta de gerenciamento ágil de projetos

5- Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks

6 - Licenças para ativos – impressoras multifuncionais 

7 - Licenças para ativos – switches, routers, APs 

8 - Licenças para ativos – hosts físicos 

9 - Licenças para ativos – hosts virtuais 

10 - Licenças para ativos - containers 

11 - Serviço de Implantação de Solução de Gestão de Serviços de TI (unitário)

12 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 (unitário)

13 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 (unitário)

14 - Serviço de Suporte Técnico Remoto (pagamento mensal, por 30 meses)
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ANEXO IV do TR - Planilha de formação de custos

Vigência do contrato (meses) 30

Item Qde inicial Qde máxima Valor Unitário Valor máximo (30 meses)
1 - Licenças para usuários administradores 9 22 -R$                                                      

2 - Licenças para analistas concorrentes  130 357 -R$                                                      

3 - Licenças para analistas nomeadas 242 498 -R$                                                      

4 - Licenças para analistas nomeados à ferramenta de gerenciamento ágil de projetos 53 368 -R$                                                      

5- Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks -R$                                                      

6 - Licenças para ativos – impressoras multifuncionais -R$                                                      

7 - Licenças para ativos – switches, routers, APs -R$                                                      

8 - Licenças para ativos – hosts físicos -R$                                                      

9 - Licenças para ativos – hosts virtuais -R$                                                      

10 - Licenças para ativos - containers -R$                                                      

11 - Serviço de Implantação de Solução de Gestão de Serviços de TI (unitário) -R$                                                      

12 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 (unitário) -R$                                                      

13 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 (unitário) -R$                                                      

14 - Serviço de Suporte Técnico Remoto (pagamento mensal, por 30 meses) -R$                                                      

TOTAL GERAL  R$                                            -   
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Item Qde inicial Qde máxima Valor Unitário Valor máximo (30 meses)
1 - Licenças para usuários administradores 1 2 -R$                                   -R$                                                      

2 - Licenças para analistas concorrentes  20 40 -R$                                   -R$                                                      

3 - Licenças para analistas nomeadas 20 40 -R$                                   -R$                                                      

4 - Licenças para analistas nomeados à ferramenta de gerenciamento ágil de projetos 15 20 -R$                                   -R$                                                      

5- Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks -R$                                   -R$                                                      

6 - Licenças para ativos – impressoras multifuncionais -R$                                   -R$                                                      

7 - Licenças para ativos – switches, routers, APs -R$                                   -R$                                                      

8 - Licenças para ativos – hosts físicos -R$                                   -R$                                                      

9 - Licenças para ativos – hosts virtuais -R$                                   -R$                                                      

10 - Licenças para ativos - containers -R$                                   -R$                                                      

11 - Serviço de Implantação de Solução de Gestão de Serviços de TI (unitário) -R$                                   -R$                                                      

12 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 (unitário) -R$                                   -R$                                                      

13 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 (unitário) -R$                                   -R$                                                      

14 - Serviço de Suporte Técnico Remoto (pagamento mensal, por 30 meses) -R$                                   -R$                                                      

TOTAL GERAL  R$                                            -   
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Item Qde inicial Qde máxima Valor Unitário Valor máximo (30 meses)
1 - Licenças para usuários administradores 0 2 -R$                                   -R$                                                      

2 - Licenças para analistas concorrentes  0 22 -R$                                   -R$                                                      

3 - Licenças para analistas nomeadas 0 38 -R$                                   -R$                                                      

4 - Licenças para analistas nomeados à ferramenta de gerenciamento ágil de projetos 0 51 -R$                                   -R$                                                      

5- Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks -R$                                   -R$                                                      

6 - Licenças para ativos – impressoras multifuncionais -R$                                   -R$                                                      

7 - Licenças para ativos – switches, routers, APs -R$                                   -R$                                                      

8 - Licenças para ativos – hosts físicos -R$                                   -R$                                                      

9 - Licenças para ativos – hosts virtuais -R$                                   -R$                                                      

10 - Licenças para ativos - containers -R$                                   -R$                                                      

11 - Serviço de Implantação de Solução de Gestão de Serviços de TI (unitário) -R$                                   -R$                                                      

12 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 (unitário) -R$                                   -R$                                                      

13 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 (unitário) -R$                                   -R$                                                      

14 - Serviço de Suporte Técnico Remoto (pagamento mensal, por 30 meses) -R$                                   -R$                                                      

TOTAL GERAL  R$                                            -   
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Item Qde inicial Qde máxima Valor Unitário Valor máximo (30 meses)
1 - Licenças para usuários administradores 1 3 -R$                                   -R$                                                      

2 - Licenças para analistas concorrentes  20 40 -R$                                   -R$                                                      

3 - Licenças para analistas nomeadas 40 60 -R$                                   -R$                                                      

4 - Licenças para analistas nomeados à ferramenta de gerenciamento ágil de projetos 8 12 -R$                                   -R$                                                      

5- Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks -R$                                   -R$                                                      

6 - Licenças para ativos – impressoras multifuncionais -R$                                   -R$                                                      

7 - Licenças para ativos – switches, routers, APs -R$                                   -R$                                                      

8 - Licenças para ativos – hosts físicos -R$                                   -R$                                                      

9 - Licenças para ativos – hosts virtuais -R$                                   -R$                                                      

10 - Licenças para ativos - containers -R$                                   -R$                                                      

11 - Serviço de Implantação de Solução de Gestão de Serviços de TI (unitário) -R$                                   -R$                                                      

12 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 (unitário) -R$                                   -R$                                                      

13 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 (unitário) -R$                                   -R$                                                      

14 - Serviço de Suporte Técnico Remoto (pagamento mensal, por 30 meses) -R$                                   -R$                                                      

TOTAL GERAL  R$                                            -   

TRT22

900

1

1

1

1

900

110

200

70

350
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Item Qde inicial Qde máxima Valor Unitário Valor máximo (30 meses)
1 - Licenças para usuários administradores 1 2 -R$                                   -R$                                                      

2 - Licenças para analistas concorrentes  10 40 -R$                                   -R$                                                      

3 - Licenças para analistas nomeadas 22 40 -R$                                   -R$                                                      

4 - Licenças para analistas nomeados à ferramenta de gerenciamento ágil de projetos 10 150 -R$                                   -R$                                                      

5- Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks -R$                                   -R$                                                      

6 - Licenças para ativos – impressoras multifuncionais -R$                                   -R$                                                      

7 - Licenças para ativos – switches, routers, APs -R$                                   -R$                                                      

8 - Licenças para ativos – hosts físicos -R$                                   -R$                                                      

9 - Licenças para ativos – hosts virtuais -R$                                   -R$                                                      

10 - Licenças para ativos - containers -R$                                   -R$                                                      

11 - Serviço de Implantação de Solução de Gestão de Serviços de TI (unitário) -R$                                   -R$                                                      

12 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 (unitário) -R$                                   -R$                                                      

13 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 (unitário) -R$                                   -R$                                                      

14 - Serviço de Suporte Técnico Remoto (pagamento mensal, por 30 meses) -R$                                   -R$                                                      

TOTAL GERAL  R$                                            -   

TRT21

1350

70

130

40

330

905

1

1

1

1
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Item Qde inicial Qde máxima Valor Unitário Valor máximo (30 meses)
1 - Licenças para usuários administradores 1 2 -R$                                   -R$                                                      

2 - Licenças para analistas concorrentes  10 30 -R$                                   -R$                                                      

3 - Licenças para analistas nomeadas 40 90 -R$                                   -R$                                                      

4 - Licenças para analistas nomeados à ferramenta de gerenciamento ágil de projetos 0 35 -R$                                   -R$                                                      

5- Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks -R$                                   -R$                                                      

6 - Licenças para ativos – impressoras multifuncionais -R$                                   -R$                                                      

7 - Licenças para ativos – switches, routers, APs -R$                                   -R$                                                      

8 - Licenças para ativos – hosts físicos -R$                                   -R$                                                      

9 - Licenças para ativos – hosts virtuais -R$                                   -R$                                                      

10 - Licenças para ativos - containers -R$                                   -R$                                                      

11 - Serviço de Implantação de Solução de Gestão de Serviços de TI (unitário) -R$                                   -R$                                                      

12 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 (unitário) -R$                                   -R$                                                      

13 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 (unitário) -R$                                   -R$                                                      

14 - Serviço de Suporte Técnico Remoto (pagamento mensal, por 30 meses) -R$                                   -R$                                                      

TOTAL GERAL  R$                                            -   

TRT18

2453

270

417

70

385

860

1

1

1

1
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Item Qde inicial Qde máxima Valor Unitário Valor máximo (30 meses)
1 - Licenças para usuários administradores 1 3 -R$                                   -R$                                                      

2 - Licenças para analistas concorrentes  5 15 -R$                                   -R$                                                      

3 - Licenças para analistas nomeadas 20 40 -R$                                   -R$                                                      

4 - Licenças para analistas nomeados à ferramenta de gerenciamento ágil de projetos 0 40 -R$                                   -R$                                                      

5- Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks -R$                                   -R$                                                      

6 - Licenças para ativos – impressoras multifuncionais -R$                                   -R$                                                      

7 - Licenças para ativos – switches, routers, APs -R$                                   -R$                                                      

8 - Licenças para ativos – hosts físicos -R$                                   -R$                                                      

9 - Licenças para ativos – hosts virtuais -R$                                   -R$                                                      

10 - Licenças para ativos - containers -R$                                   -R$                                                      

11 - Serviço de Implantação de Solução de Gestão de Serviços de TI (unitário) -R$                                   -R$                                                      

12 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 (unitário) -R$                                   -R$                                                      

13 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 (unitário) -R$                                   -R$                                                      

14 - Serviço de Suporte Técnico Remoto (pagamento mensal, por 30 meses) -R$                                   -R$                                                      

TOTAL GERAL  R$                                            -   

TRT17

1

250

400

1

1

1

1300

80

430

150
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Item Qde inicial Qde máxima Valor Unitário Valor máximo (30 meses)
1 - Licenças para usuários administradores 1 2 -R$                                   -R$                                                      

2 - Licenças para analistas concorrentes  20 60 -R$                                   -R$                                                      

3 - Licenças para analistas nomeadas 10 30 -R$                                   -R$                                                      

4 - Licenças para analistas nomeados à ferramenta de gerenciamento ágil de projetos 10 15 -R$                                   -R$                                                      

5- Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks -R$                                   -R$                                                      

6 - Licenças para ativos – impressoras multifuncionais -R$                                   -R$                                                      

7 - Licenças para ativos – switches, routers, APs -R$                                   -R$                                                      

8 - Licenças para ativos – hosts físicos -R$                                   -R$                                                      

9 - Licenças para ativos – hosts virtuais -R$                                   -R$                                                      

10 - Licenças para ativos - containers -R$                                   -R$                                                      

11 - Serviço de Implantação de Solução de Gestão de Serviços de TI (unitário) -R$                                   -R$                                                      

12 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 (unitário) -R$                                   -R$                                                      

13 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 (unitário) -R$                                   -R$                                                      

14 - Serviço de Suporte Técnico Remoto (pagamento mensal, por 30 meses) -R$                                   -R$                                                      

TOTAL GERAL  R$                                            -   

TRT16

1

740

180

170

21

230

900

1

1

1
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Item Qde inicial Qde máxima Valor Unitário Valor máximo (30 meses)
1 - Licenças para usuários administradores 2 4 -R$                                   -R$                                                      

2 - Licenças para analistas concorrentes  15 30 -R$                                   -R$                                                      

3 - Licenças para analistas nomeadas 30 60 -R$                                   -R$                                                      

4 - Licenças para analistas nomeados à ferramenta de gerenciamento ágil de projetos 10 15 -R$                                   -R$                                                      

5- Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks -R$                                   -R$                                                      

6 - Licenças para ativos – impressoras multifuncionais -R$                                   -R$                                                      

7 - Licenças para ativos – switches, routers, APs -R$                                   -R$                                                      

8 - Licenças para ativos – hosts físicos -R$                                   -R$                                                      

9 - Licenças para ativos – hosts virtuais -R$                                   -R$                                                      

10 - Licenças para ativos - containers -R$                                   -R$                                                      

11 - Serviço de Implantação de Solução de Gestão de Serviços de TI (unitário) -R$                                   -R$                                                      

12 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 (unitário) -R$                                   -R$                                                      

13 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 (unitário) -R$                                   -R$                                                      

14 - Serviço de Suporte Técnico Remoto (pagamento mensal, por 30 meses) -R$                                   -R$                                                      

TOTAL GERAL  R$                                            -   

TRT14

220

25

270

1

1

1

1

200

1800

1100
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Item Qde inicial Qde máxima Valor Unitário Valor máximo (30 meses)
1 - Licenças para usuários administradores 1 2 -R$                                   -R$                                                      

2 - Licenças para analistas concorrentes  30 80 -R$                                   -R$                                                      

3 - Licenças para analistas nomeadas 60 100 -R$                                   -R$                                                      

4 - Licenças para analistas nomeados à ferramenta de gerenciamento ágil de projetos 0 30 -R$                                   -R$                                                      

5- Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks -R$                                   -R$                                                      

6 - Licenças para ativos – impressoras multifuncionais -R$                                   -R$                                                      

7 - Licenças para ativos – switches, routers, APs -R$                                   -R$                                                      

8 - Licenças para ativos – hosts físicos -R$                                   -R$                                                      

9 - Licenças para ativos – hosts virtuais -R$                                   -R$                                                      

10 - Licenças para ativos - containers -R$                                   -R$                                                      

11 - Serviço de Implantação de Solução de Gestão de Serviços de TI (unitário) -R$                                   -R$                                                      

12 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 (unitário) -R$                                   -R$                                                      

13 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 (unitário) -R$                                   -R$                                                      

14 - Serviço de Suporte Técnico Remoto (pagamento mensal, por 30 meses) -R$                                   -R$                                                      

TOTAL GERAL  R$                                            -   

MPMS

100

1

1

1

1

2886

495

381

96

389
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ANEXO IV do TR - Planilha de formação de custos

1 - Licenças para usuários administradores  (30 meses)  R$             -    R$            -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$            -   

2 - Licenças para analistas concorrentes   (30 meses)  R$             -    R$            -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$            -   

3 - Licenças para analistas nomeadas (30 meses)  R$             -    R$            -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$            -   

4 - Licenças para analistas nomeados à ferramenta de gerenciamento 

ágil de projetos (30 meses)
 R$             -    R$            -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$            -   

5- Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks (30 meses)  R$             -    R$            -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$            -   

6 - Licenças para ativos – impressoras multifuncionais  (30 meses)  R$             -    R$            -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$            -   

7 - Licenças para ativos – switches, routers, APs  (30 meses)  R$             -    R$            -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$            -   

8 - Licenças para ativos – hosts físicos  (30 meses)  R$             -    R$            -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$            -   

9 - Licenças para ativos – hosts virtuais  (30 meses)  R$             -    R$            -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$            -   

10 - Licenças para ativos - containers  (30 meses)  R$             -    R$            -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$            -   

11 - Serviço de Implantação de Solução de Gestão de Serviços de TI 

(unitário)
 R$             -    R$            -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$            -   

12 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 (unitário)  R$             -    R$            -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$            -   

13 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 (unitário)  R$             -    R$            -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$            -   

14 - Serviço de Suporte Técnico Remoto (pagamento mensal, por 30 

meses)
 R$             -    R$            -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$            -   

VALOR TOTAL DO LOTE -R$            -R$            -R$           -R$           -R$           -R$           -R$           -R$           -R$           -R$             

1

Justiça do Trabalho
Tribunal Regional do Trabalho 24ª Região
Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação
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ANEXO V do TR  Modelo de Proposta de preços 

Razão Social: 

Endereço: 

CNPJ: E-MAIL: 

Telefone: CONTATO: 

      

Lote Itens Descrição Quant. Valor Unit. (R$) 
Valor Total - 30 

meses (R$)  

1 

1 
Licenças para usuários 
administradores * 22     

2 Licenças para analistas concorrentes  * 357     

3 Licenças para analistas nomeadas * 498     

4 

Licenças para analistas nomeados à 
ferramenta de gerenciamento ágil de 
projetos * 368     

5 
Licenças para ativos  
microcomputadores e notebooks * 14.229     

6 
Licenças para ativos  impressoras 
multifuncionais * 1.925     

7 
Licenças para ativos  switches, 
routers, APs * 2.458     

8 Licenças para ativos  hosts físicos * 612     

9 Licenças para ativos  hosts virtuais * 2.754     

10 Licenças para ativos - containers * 7.765     

11 

Serviço de Implantação de Solução de 
Gestão de Serviços de TI (unitário) 9     

12 

Serviço de Implantação de Processos 
de TI  Grupo 2 (unitário) 9     

13 

Serviço de Implantação de Processos 
de TI  Grupo 3 (unitário) 9     

14 

Serviço de Suporte Técnico Remoto 
(mensal)  270     

  TOTAL GERAL   
* Valor 30 meses = (Valor Unit. * Quant.) * 30 

Declaro que recebi cópia e tomei ciência das condições gerais do Termo de Referência, às quais nossa empresa se 

submete integralmente, uma vez que estão de acordo com a Lei nº 8.666/93.  

DATA:______/______/__________  

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias 

_____________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

Nome por extenso do Representante Legal 

CARIMBO DO CNPJ
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Pedido Complementar

 

Pedido complementar realizado por:

acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY

 

____________

* Documento gerado automaticamente pelo sistema
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Certidão de Aprovação de Pedido Complementar

 

Certifico que autorizei a juntada do pedido complementar realizado por:

acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY

 

 

Em 09/02/2023,

 

_______________________________

GERSON MARTINS DE OLIVEIRA

 

 

____________
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Justiça do Trabalho 
Tribunal Regional do Trabalho 24ª Região 
Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação 
 

Página 1 de 32 (TR)

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente operação consiste no registro de preços para contratação de 
serviços continuados especializados em fornecimento de Solução para Gestão de 
Serviços de TI, no modelo Software como Serviços (SaaS)e serviços de implantação, 
em conformidade com as práticas estabelecidas pelo modelo ITIL (Information 

Technology Infrastructure Library),conforme as especificações e condições deste 
Termo de Referência (TR) e seus anexos, nos termos da Lei nº 8.666/1993, da Lei nº 
10.520/2002, da Lei Complementar nº 123/2006, dos Decretos nº 7.892/2013 (SRP) 
e nº 10.024/2019, das legislações complementares, observadas as disposições a 
seguir estabelecidas. 

1.2. Especificações Técnicas 

1.2.1. O detalhamento das especificações do objeto deste Termo de Referência está 
definido no “Anexo I do TR - Especificação do objeto”; 

1.3. Quantitativo de serviço demandado 

1.3.1. Os itens que compõem o objeto da presente operação são: 

Lote Itens Descrição Unidade 
Quantidade
totalestima

da 

1 Licenças para usuários administradores Licença, 
mensal 22 

2 Licenças para analistas concorrentes Licença, 
mensal 357 

3 Licenças para analistas nomeadas Licença, 
mensal 498 

4 Licenças para analistas nomeados à ferramenta de 
gerenciamento ágil de projetos 

Licença, 
mensal 368 

5 Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks Licença, 
mensal 14.229 

6 Licenças para ativos – impressoras multifuncionais Licença, 
mensal 1.925 

7 Licenças para ativos – switches, routers, APs Licença, 
mensal 2.458 

8 Licenças para ativos – hosts físicos Licença, 
mensal 612 

9 Licenças para ativos – hosts virtuais Licença, 
mensal 2.754 

10 Licenças para ativos - containers Licença, 
mensal 7.765 

11 Serviço de Implantação de Solução de Gestão de Serviços de TI Pagamento 
único 9 

1 

12 Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 Pagamento 
Único 9 
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13 Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 Pagamento 
Único 9 

14 Serviço de Suporte Técnico Remoto Pagamento 
Mensal 9 

1.3.2. As licenças compreendidas entre os itens 1 e 10 darão acesso à solução doravante 
referenciada como “Solução de Gestão de Serviços de TI”, no modelo Software como 
Serviços – SaaS; 

1.3.3. Os quantitativos de cada item, para o Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região 
(TRT24) (Órgão Gerenciador) e para cada Órgão Participante, estão definidos no 
“Anexo III do TR - Órgãos participantes e quantitativos”, deste Termo de Referência. 

1.4. Os documentos de Solicitação de Participação em Registro de Preços encaminhados 
pelos Órgãos Participantes deste Termo de Referência estão presentes no PROAD 
18765/2021. 

1.5. As empresas participantes do certame comprometem-se a manter condutas 
compatíveis com os princípios da moralidade e da probidade administrativa, em 
especial face ao disposto no art. 5º, inc. IV, da Lei nº 12.846/2013, que dispõe 
constituir atos lesivos à Administração Pública: 

1.5.1. frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o 
caráter competitivo de procedimento licitatório público; 

1.5.2. impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 
licitatório público; 

1.5.3. afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de 
vantagem de qualquer tipo; 

1.5.4. fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

1.5.5. criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação 
pública ou celebrar contrato administrativo; 

1.5.6. obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 
prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização 
em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos 
contratuais; ou 

1.5.7. manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados 
com a administração pública. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Justificativa da Contratação 

2.1.1. Nos últimos anos a Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicações 
(SETIC) empenhou-se na definição de políticas e no mapeamento e implantação de 
processos de TI, devidamente publicados no Diário de Justiça e disponibilizados na 
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página de governança da SETIC (http://portal.trt24.jus.br/web/ggti/processos-de-
trabalho1). 

2.1.2. Em que pese o amadurecimento da SETIC com a implantação destes processos, a 
execução de muitos deles é prejudicada devido à limitação das atuais soluções de 
Gestão de Serviços de Tecnologia da Informação (do inglês Information Technology 

Service Management – ITSM) utilizadas pela SETIC do TRT24.  

2.1.3. Atualmente a SETIC utiliza as soluções OTRS e Redmine para realizar a gestão de 
seus serviços. Ambas são software livre e, apesar de amplamente divulgada em 
diversões órgãos públicos e privados, possuem limitações que prejudicam a 
implantação de importantes processos TI. Ainda, o TRT24não possui técnicos 
especializados nestas soluções, muito menos contratos com empresas fornecedoras 
especializadas que prestem a devida assistência.  

2.1.4. Como resultado deste cenário, a SETIC apresenta uma série de limitações nos 
processos implantados, assim como possui dificuldades para implantação de novos 
processos. Esta realidade acabou por refletir nos achados de auditoria realizada pelo 
CSJT no ano de 2020 (CSJT-A – 2052-46.2020.5.90.0000), onde foram apontadas 
falhas em processos existentes e recomendadas implantação de novos processos 
essenciais para gestão de serviços de TI. 

2.1.5. Ainda, no ano de 2015 o TST realizou uma licitação conjunta com vários regionais 
para contratação de uma solução ITSM. A empresa Axios sagrou-se vencedora deste 
pregão e então a solução Assyst, juntamente outras soluções acessórias, foram 
implantadas em pelo menos 16 regionais, tendo o TRT24 ficado de fora deste projeto 
nacional. 

2.1.6. Os Tribunais Regionais do Trabalho, CSJT e TST têm por tradição fazerem 
reuniões mensais entre os seus respectivos diretores de TI para alinharem diferentes 
temas técnicos e, dentre eles, as contratações de TIC.  

2.1.7. Anualmente os TRTs informam suas intenções de contratação/aquisição em uma 
planilha compartilhada, de maneira que aqueles que possuem interesse informam a 
intenção de coparticipação. Assim, as contratações/aquisições são realizadas com 
registro de ata de maneira que possibilite a adesão dos tribunais interessados. 

2.1.8. A prática acima descrita explica a coparticipação do TRT23, TRT22, TRT21, 
TRT18, TRT17, TRT16 e TRT14; 

2.1.9. A coparticipação do Ministério Público de Mato Grosso do Sul – MPMS justifica-se 
devido à parceria informal entre as equipes técnicas do TRT24 e MPMS, na troca de 
experiências e resoluções de problemas técnicos. O MPMS possui necessidades 
similares ao TRT24 para implantação de solução de gestão de TI, de maneira que 
solicitou a coparticipação no processo licitatório 

2.1.10. Os fatos acima expostos justificam um processo para aquisição e implantação e de 
conjunto de soluções para gerenciamento de Tecnologia da Informação, com 
capacitação oficial, suporte técnico e serviços sob demanda. 
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2.2. Objetivos da Contratação 

2.2.1. Implantar Solução de Gestão de Serviços de Tecnologia da Informação; 

2.2.2. Implantar 14 (quatorze) processos de Gestão de Serviços de Tecnologia da 
Informação; 

2.2.3. Ter acesso a suporte técnico especializada para manutenção da solução 
contratada. 

2.3. Benefícios diretos e indiretos da contratação 

2.3.1. Unificação/integração das soluções utilizadas pela SETIC do TRT24; 

2.3.2. Apoio de empresa especializada para implantação de processos complexos de 
gestão de TI; 

2.3.3. Automação de processos de gestão de TI; 

2.3.4. Suporte Técnico para problemas relacionados às soluções contratadas; 

2.3.5. Apoio de equipe especializada para implantação de novos processos e melhorias 
nos processos já implantados; 

2.3.6. Facilidade para obtenção de indicadores de desempenho dos serviços de TI; 

2.3.7. Melhoria na maturidade em Governança e Gestão de TI; 

2.3.8. Nivelamento com os demais regionais na maturidade em gestão de serviços de TI. 

2.3.9. Adoção de um Órgão Gerenciador para economia de esforços, recursos e 
maximização de produtividade, que é prática comum entre os Órgãos da Justiça 
do Trabalho na condução de todos os passos para a contratação de 
equipamentos, serviços e soluções de TI.  

2.3.10. O aumento da escala de quantitativos a serem contratadosproporcionou maior 
interesse dos diversos fornecedores, com consequente maior iteração junto aos 
Órgão participantes, enviando sugestões para as especificações e propostas de 
preços para formação dos preços médios. 

2.3.11. Com maior escala de quantitativos, espera-se maior concorrência e 
consequentemente melhores preços finais. 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

3.1. Apresenta-se como um serviço de natureza comum, cujo objeto pode ser 
objetivamente definido em edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos 
termos do art. 1º, parágrafo únicoda Lei nº 10.520/2002, c/c o art. 3º, §2º do Anexo I 
do Decreto nº 3.555/2000 e artigo 3º, inciso II do Decreto nº 10.024/2019. 

3.2. A Administração do TRT24 sabe, de antemão, que os serviços a serem contratados 
deverão ser prestados novamente nos exercícios financeiros seguintes, dessa forma 
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caracterizando uma demanda continuada e habitual, pois são cotidianamente 
requisitados para auxiliar o andamento normal das atividades de gestão de TI do 
Órgão. A ausência desses serviços, por sua vez, pode paralisar ou retardar a gestão 
dos serviços de TI, o que certamente comprometerá a realização de suas funções 
institucionais, acarretando danos não apenas ao TRT24, mas aos seus 
colaboradores, sendo assim caracterizada também a sua essencialidade. 

3.3. Assim, tendo em vista a natureza continuada, habitual e essencial dos serviços, sua 
classificação como serviços comuns, e sua previsão legal, a contratação pretendida 
é viável e está aderente às diretrizes estabelecidas no Plano Diretor de Tecnologia 
da Informação do TRT24 – PDTI. 

4. DA SUSTENTABILIDADE 

4.1. Os produtos e serviços a serem adquiridos devem atender aos requisitos do Guia de 
Contratações Sustentáveis da Justiça do Trabalho (Resolução CJST nº 310/2021), 
abaixo identificados: 

4.1.1. A empresa a ser contratada deverá promover a correta 

destinação dos resíduos resultantes da prestação do serviço, 

tais como embalagens, entre outros, observando a legislação e 

princípios de responsabilidade socioambiental como a Política 

Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010) e o Guia de 

Contratações Sustentáveis da Justiça do Trabalho (Resolução 

CSJT nº 310/2021). 

4.1.2. A empresa deverá declarar, antes da efetivação da 

contratação, de acordo com a Resolução CSJT nº 310/2021, as 

seguintes condições: 

4.1.2.1. Não possuir inscrição no cadastro de empregadores 

flagrados explorando trabalhadores em condições 

análogas às de escravo, instituído pelo Ministério do 

Trabalho e Emprego, instituído pela Portaria 

Interministerial MTPS/MMIRDH nº 04/2016; 

4.1.2.2. Não ter sido condenada, a CONTRATADA ou seus dirigentes, 
por infringir as leis de combate à discriminação de 

raça ou de gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho 

escravo, em afronta ao previsto nos artigos 1º, 3º 

(inciso IV), 7º (inciso XXXIII) e 170 da Constituição 

Federal de 1988; 149, 203 e 207 do Código Penal 

Brasileiro; no Decreto n° 5.017/2004 (promulga o 

Protocolo de Palermo); nas Convenções da OIT nº 29 e 

nº 105; 

5. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. Da Vigência da Ata de Registro de Preços 
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5.1.1. O Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de 
assinatura. 

5.1.2. Considera-se data da assinatura aquela constante do instrumento ou da aposição 
da última assinatura eletrônica, se mais recente. 

5.1.3. A qualquer tempo da vigência do Registro de Preços, e de acordo com as 
necessidades da Administração, o detentor de preço registrado poderá ser 
convocado para o fornecimento do objeto. 

5.1.4. O TRT24 procederá à divulgação da Ata de Registro de Preços e manterá 
constante atualização de preço registrado e demais condições inerentes, por meio de 
sua página eletrônica oficial, no seguinte endereço: www.trt24.jus.br. 

5.1.5. Para fins de comprovação da manutenção da vantagem dos preços registrados, o 
TRT24 e Órgãos Participantes promoverão pesquisa de mercado antes da 
formalização de cada pedido de compra dos itens registrados, exceto para o primeiro 
pedido, se realizado dentro do prazo de 90 (noventa) dias após o registro dos preços 
de cada item. 

5.1.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência e desde que devidamente 
justificada a vantagem econômica, poderá ser utilizada por qualquer Tribunal 
Trabalhista que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 
TRT24 - Órgão Gerenciador. 

5.1.7. A manifestação do TRT24 (Órgão Gerenciador) fica condicionada à realização de 
estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, 
que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
Administração Pública Federal da utilização da ata de registro de preço. 

5.1.8. O estudo, após aprovação pelo TRT24 (Órgão Gerenciador), será divulgado no 
Portal de Compras do Governo Federal. 

5.1.9. Após a autorização do TRT24, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 
ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 

5.1.10. Competirá ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento 
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada 
a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 

5.1.11. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ao 
órgão/entidade não participante, desde que não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas com o TRT24. 
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5.1.12. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 
Órgão Gerenciador e órgãos participantes. 

5.1.13. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o Órgão Gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

5.2. Da Revisão dos Preços Registrados 

5.2.1. O preço registrado será fixo e irreajustável, porém, admitida a revisão na forma 
disciplinada no Decreto nº 7.892/2013. 

5.2.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do item registrado, 
cabendo ao TRT24 (Órgão Gerenciador) promover as necessárias negociações 
perante os fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d”, inciso II, 
do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 

5.2.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao praticado no mercado, o TRT24 (Órgão Gerenciador) convocará o 
fornecedor visando à negociação para a sua redução e adequação aos praticados 
pelo mercado. 

5.2.4. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido e o 
TRT24 convocará os demais fornecedores visando oferecer igual oportunidade de 
negociação. 

5.2.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

5.2.6. Quando o preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, 
o TRT24 (Órgão Gerenciador) poderá: 

5.2.6.1. Liberá-lo do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e dos comprovantes 
apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de 
fornecimento; 

5.2.6.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação. 

5.2.7. Não havendo êxito nas negociações o TRT24 (Órgão Gerenciador) procederá à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.3. Do Cancelamento do Registro de Preços 
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5.3.1. O Fornecedor terá seu Registro de Preços cancelado quando: 

5.3.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

5.3.1.2. Não efetuar o recebimento da nota de empenho no prazo de 2 (dois) dias 
úteis, sem justificativa aceitável; 

5.3.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 

5.3.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 
8.666/1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520/2002. 

5.3.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e 
a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do TRT24. 

5.3.3. A defesa deverá ser apresentada no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data 
do recebimento da notificação de cancelamento de registro. 

5.3.4. Esgotado o prazo do subitem anterior, e mantendo-se silente o fornecedor, o preço 
registrado será considerado cancelado, sem prejuízo de aplicação das sanções 
previstas neste instrumento. 

5.3.5. A Administração apreciará as razões de defesa e decidirá, motivadamente, pelo 
cancelamento do preço, com a liberação do fornecedor ou com as consequências 
dele advindas. 

5.3.6. Na hipótese de o fornecedor estar em lugar incerto ou não sabido, a comunicação 
será feita mediante publicação no Diário Oficial da União, por uma única vez, sem 
prejuízo da imputação das sanções cabíveis. 

5.3.7. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na 
ocorrência de fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados. 

6. DA CONTRATAÇÃO 

6.1. A contratação dar-se-á mediante a formalização de contrato entre este Tribunal ou 
Órgão participantee a licitante vencedora, conforme minuta anexa ao edital. 

6.2. A vigência do contrato será de 30 (trinta) meses, a contar da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogada por igual período, mediante termo aditivo, até o limite de 60 
(sessenta) meses, a critério do CONTRATANTE e observado o interesse público, 
nos termos do artigo 57, inciso II, da Lei nº 8.666/1993.   

6.3. Considera-se data da assinatura aquela constante do instrumento ou da aposição da 
última assinatura eletrônica se mais recente. 

6.4. A prorrogação da contratação dependerá da realização de pesquisa de mercado que 
demonstre a vantagem, para o CONTRATANTE, das condições e dos preços 
contratados. 
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6.5. Durante a vigência da contratação será permitida a fusão, a cisão, a incorporação, a 
alteração da razão social, desde que sejam mantidas as condições estabelecidas na 
contratação original, sem prejuízo às responsabilidades contratuais e legais 
decorrentes da sua execução, devendo a CONTRATADA encaminhar cópia 
autenticada do registro da alteração no respectivo órgão, observadas as condições a 
seguir. 

6.5.1. Na hipótese de alteração que possa repercutir na execução do contrato a 
CONTRATADA deverá apresentar, ao CONTRATANTE, cópia autenticada do referido 
instrumento no prazo máximo de 15 (quinze) dias consecutivos, a contar do 
competente registro, sob pena de aplicação das sanções legais cabíveis previstas 
neste instrumento para os casos de inexecução parcial; 

6.5.2. Na hipótese de fusão, cisão e incorporação, comprovar as mesmas qualificações 
exigidas para fins de habilitação, no prazo de 30 (trinta) dias consecutivos, a contar 
do registro das alterações, sob pena de rescisão contratual e aplicação das 
penalidades decorrentes da inexecução total. 

6.6. Em atenção aos artigos 2º, inc. VI, e 3º da Resolução CNJ nº 7/2005, com redação 
dada pelas Resoluções CNJ nº 9/2005 e 229/2016, é vedada a contratação, 
manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato, inclusive de prestação de 
serviços, com empresa que tenha ou venha ter em seu quadro societário, ou ainda 
que tenha ou venha a contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou 
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, dos 
magistrados ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções 
administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e 
assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao CONTRATANTE, bem como 
daqueles servidores vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha 
hierárquica da área encarregada da licitação. 

6.7. É vedada, também, a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de 
prestação de serviços com empresa que tenha entre seus empregados colocados à 
disposição dos Tribunais para o exercício de funções de chefia, pessoas que incidam 
na vedação dos Artigos 1º e 2º da Resolução CNJ nº 156/2012. 

7. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

7.1. Etapas de Implantação 

7.1.1. Será realizada uma reunião inicial, por videoconferência, em até 10 (dez) dias 
consecutivos após a assinatura do contrato, para apresentação dos padrões a serem 
seguidos e definição de interface com os servidores envolvidos.  

7.1.1.1. Nesta reunião, a CONTRATADA deverá apresentar um plano de projeto 
para implantação dos serviços contratados. 

7.1.1.2. Em caso de aprovação do plano de projeto pelo CONTRATANTE, o mesmo 
emitirá o “Termo de Liberação de Início dos Serviços”. 
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7.1.2. A Solução de Gestão de Serviços de TI, especificada no Item 1 do “Anexo I do TR - 
Especificação do objeto”, deverá estar completamente implantada, com o serviço 
descrito no Item 2 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto”, em até 120 (cento e 
vinte) dias consecutivos, contados a partir do recebimento da ordem de serviço. 

7.1.2.1. A conclusão da etapa de implantação deverá ser formalizada por meio de 
apresentação, por videoconferência, pela CONTRATADA a 
representantes doCONTRATANTE.  

7.1.2.2. Sendo cumpridos todos os requisitos exigidos no Serviço de Implantação 
descrito no Item 2 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto” o Fiscal 
do Contrato emitirá o seu termo de recebimento provisório. 

7.1.2.3. O Gestor do Contrato, após verificação de adequação do Serviço de 
Implantação descrito no Item 2 do “Anexo I do TR - Especificação do 
objeto” aos termos contratuais, emitirá o seu termo de recebimento 
definitivo. 

7.1.2.4. Após a emissão do termo de recebimento definitivo, a CONTRATADA 
poderá emitir a fatura pelos serviços prestados. 

7.1.3. Após a conclusão da implantação dos serviços contratados, conforme Item 2 do 
“Anexo I do TR - Especificação do objeto”, e o recebimento de uma ordem de 
serviços emitida pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA terá um prazo máximo de 
90 (noventa) dias consecutivos para implantar um segundo grupo de processos 
contidos no Item 3 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto”. 

7.1.3.1. A conclusão da etapa de implantação dos processos contidos no Item 3 do 
“Anexo I do TR - Especificação do objeto” deverá ser formalizada por 
meio de apresentação, por videoconferência, pela CONTRATADA a 
representantes doCONTRATANTE. 

7.1.3.2. Sendo cumpridos todos os requisitos exigidos no Serviço de Implantação 
descrito no Item 3 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto”, o Fiscal 
do Contrato emitirá o seu termo de recebimento provisório. 

7.1.3.3. Após verificação de adequação do Serviço de Implantação descrito no Item 
3 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto” aos termos contratuais, o 
Gestor do Contrato emitirá o seu termo de recebimento definitivo. 

7.1.3.4. Após a emissão do termo de recebimento definitivo, a CONTRATADA 
poderá emitir a fatura pelos serviços prestados. 

7.1.4. Após a conclusão da implantação do segundo grupo de processos, conforme Item 
3 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto”, e o recebimento de uma ordem de 
serviços emitida pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA terá o prazo máximo de 90 
(noventa dias) dias consecutivos para implantar um terceiro grupo de processos 
contidos no Item 4 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto”. 
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7.1.4.1. A conclusão da etapa de implantação dos processos contidos no Item 4 do 
“Anexo I do TR - Especificação do objeto” deverá ser formalizada por 
meio de apresentação, por videoconferência, pela CONTRATADAa 
representantes doCONTRATANTE.  

7.1.4.2. Sendo cumpridos todos os requisitos exigidos no Serviço de Implantação 
descrito no Item 4 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto”, o Fiscal 
do Contrato emitirá o seu termo de recebimento provisório. 

7.1.4.3. Após verificação de adequação do Serviço de Implantação descrito no Item 
4 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto” aos termos contratuais, o 
Gestor do Contrato emitirá o seu termo de recebimento definitivo. 

7.1.4.4. Após a emissão do termo de recebimento definitivo, a CONTRATADA 
poderá emitir a fatura pelos serviços prestados. 

7.1.5. Para o serviço descrito no Item 5 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto”, a 
CONTRATADA deverá iniciar sua execução e emissão de faturas apenas após a 
conclusão do serviço especificado no Item 2 do “Anexo I do TR - Especificação do 
objeto”. 

7.1.6.  Para o serviço descrito no Item 1 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto”, a 
CONTRATADA deverá iniciar sua execução e emissão de faturas após a assinatura 
do contrato. 

7.1.7. Os serviços descritos nos itens 1 e 5 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto” 
são contínuos e com faturamento mensal, de maneira que mensalmente o Fiscal do 
contrato fará o recebimento provisório e o gestor o recebimento definitivo para cada 
serviço. 

7.1.8. O cronograma a seguir ilustra a execução dos serviços ao longo da vigência do 
contrato, caso a ordem de serviço referente ao Item 3 do “Anexo I do TR - 
Especificação do objeto” seja emitida imediatamente após a conclusão do Item 2 do 
“Anexo I do TR - Especificação do objeto” e a ordem de serviço referente ao Item 4 do 
“Anexo I do TR - Especificação do objeto” seja emitida imediatamente após a 
conclusão do Item 3 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto”; 

Solução de Gestão se Serviços 

de TI em nuvem conforme 

quantitativo de licenças

Serviço de Implantação de 

Solução de Gestão de Serviços 

de TI 

Serviço de Implantação de 

Processos de TI – Grupo 2

Serviço de Implantação de 

Processos de TI – Grupo 3

Serviço de Suporte Técnico 

Remoto  
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7.2. Da Manutenção 

7.2.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar, sem custo adicional, Sistema de Gestão de 
Chamados para registro e acompanhamento de solicitações do serviço descrito no 
Item 5 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto”. 

7.2.2. A CONTRATADA deverá responder por meio de comunicação via Sistema de 
Gestão de Chamados, sendo que, sempre que necessário, fará uso de 
apresentações de slides, ficha de comunicação, fluxo de processos ou reunião 
remota por videoconferência, no intuito de elucidar as dúvidas da equipe técnica do 
CONTRATANTE. 

7.2.3. Os chamados poderão ser abertos pelos usuários do CONTRATANTE, habilitados 
para este fim. 

7.2.4. Acordos de Nível de Serviço (ANS) 

7.2.4.1. A disponibilidade da solução contratada deverá ser de no mínimo de 99,8% 
(noventa e nove vírgula oito por cento) do tempo, aferido mensalmente; 

7.2.4.2. O Serviço de Implantação de Solução de Gestão de Serviços de TI, descrito 
no Item 2 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto”, deverá ser 
executado em até 120 (cento e vinte) dias consecutivos, conforme 
subitem 7.1.2; 

7.2.4.3. O Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2, descrito no Item 3 
do “Anexo I do TR - Especificação do objeto”, deverá ser executado em 
até 90 (noventa) dias consecutivos, conforme subitem 7.1.3; 

7.2.4.4. O Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3, descrito no Item 4 
do “Anexo I do TR - Especificação do objeto”, deverá ser executado em 
até 90 (noventa) dias consecutivos, conforme subitem 7.1.4; 

7.2.4.5. Atendimento de chamados do Serviço de Suporte Técnico Remoto 

7.2.4.5.1. O atendimento de chamados de suporte técnico remoto deve 
atender o seguinte Acordo de Nível de Serviço: 

Nível Descrição 
Tempo 
deInício 

Atendimento 

Prazo 
paraconclusã

odo 
atendimento 

 

1 
Crítico 

Sistema/Módulo/Funcionalidade indisponívelou 
investigação/tratamento de causa raizpara 
resolução de problema que não 
permiteaosusuáriosacontinuidadedotrabalhoeq
ue gerem prejuízo aos processos sem 
apossibilidadedeworkaround

1. 

 
 

Até1hora 

 
 

4horas 

1
 Significa solução de contorno para um erro ou problema, sem, contudo, resolver o erro
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2 
Agudo 

Sistema/Módulo/ Funcionalidade com 
degradação de 
desempenho,investigação/tratamento de causa 
raiz pararesolução do problema que gerou a 
perda dedesempenho, ou solicitações de 
intervençãomanual nos processos que não 
permitam aosusuários a continuidade do 
trabalho, e quegeremprejuízosaosprocessos, 
masque 
Permitamworkaround. 

 
 
 

Até2horas 

 
 
 

8horas 

 

3 
Normal 

Tratamento de solicitações de correção 
paraproblemas em geral, não 
envolvendoindisponibilidade ou degradação, 
permitindoaosusuáriosacontinuidadedotrabalho
,masqueindiquenãoconformidade,sendoamesm
ade baixoimpacto. 

 
 

Até4horas 

 

Até 5 diasúteis 

4 
Consulta 

Tratamentodesolicitaçõesdeinvestigaçãopara
problemasemgeralnãoenvolvendoindisponibili
dadeoudegradação. 

 
Até8horas 

Até 5 diasúteis 

Soluçãodefinitiv
aparanível1 e 2 Tratamento de solicitações de 

investigaçãopara problemas em geral não 
envolvendoindisponibilidadeoudegradação. 

 
Até1hora 

 
Até 5 diasúteis 

Soluçãodefiniti
vaparanível3 e 

4 

Tratamento de solicitações de 
investigaçãopara problemas em geral não 
envolvendoindisponibilidadeoudegradação. 

 
Até8horas 

 
Até 10 diasúteis 

7.2.4.5.2. O CONTRATANTE definirá o nível de atendimento do chamado 
quando da abertura perante aCONTRATADA. Os tempos serão 
contados a partir do registro por parte do CONTRATANTE e 
somente serão considerados concluídos quando da aceitação da 
solução pelo CONTRATANTE. 

7.2.4.5.3. A CONTRATADA se obriga a realizar a administração das 
solicitações de serviços com profissionais devidamente treinados. 

7.2.4.5.4. Será definido um grupo de profissionais da equipe de TI do 
CONTRATANTE autorizado para abrir chamados de Suporte 
Técnico Remoto perante aCONTRATADA. 

7.2.4.5.5. A tolerância para o percentual de chamados resolvidos fora do prazo 
será de até 5% (cinco por cento) ao mês. 

7.3. Forma de Avaliação da Qualidade 

7.3.1. Documentação comprobatória 

7.3.1.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar, mensalmente, até o 5º (quinto) dia 
útil do mês subsequente ao mês de referência, relatórios, em formato de 
planilha eletrônica ou outro formato online, sendo: 
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7.3.1.1.1. Relatório descritivo de todos os períodos de indisponibilidade do 
serviço referente ao Item 1 do “Anexo I do TR - Especificação do 
objeto”, compreendendo, em colunas distintas, as seguintes 
informações: 

7.3.1.1.1.1. A data e o horário de início da indisponibilidade; 

7.3.1.1.1.2. A data e o horário de término da indisponibilidade; 

7.3.1.1.1.3. Tempo de indisponibilidade da ocorrência; 

7.3.1.1.1.4. Percentual de disponibilidade da solução no final do relatório. 

7.3.1.1.2. Relatório descritivo de todos os chamados técnicos encerrados no 
mês de referência, que permita ao CONTRATANTE avaliar a 
execução do Serviço de Suporte Técnico Remoto referente ao 
Item 5 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto”, 
compreendendo, em colunas distintas, as seguintes informações: 

7.3.1.1.2.1. O número do chamado de suporte técnico remoto; 

7.3.1.1.2.2. A data e o horário de abertura do chamado; 

7.3.1.1.2.3. A data e o horário de entrega da solução no ambiente de 
homologação ou produção; 

7.3.1.1.2.4. A data e o horário do aceite do CONTRATANTE; 

7.3.1.1.2.5. O nome do usuário do CONTRATANTE que abriu o chamado 
e que emitiu o aceite da solução apresentada; 

7.3.1.1.2.6. A quantidade de horas extrapolados no cumprimento dos 
prazos de solução para cada ocorrência. 

7.3.2. A avaliação dos níveis mínimos de serviços será realizada mensalmente para os 
serviços descritos nos Itens 1 e 5 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto”: 

7.3.2.1. Após a entrega da documentação comprobatória, especificada no subitem 
7.3.1, serão confrontados os dados com aqueles constantes do controle 
de chamados realizado pelo CONTRATANTE. 

7.3.2.2. O valor de pagamento mensal será ajustado levando-se em consideração 
os níveis mínimos dos serviços prestados, conforme sequência de 
cálculos definida no subitem 7.3.4. 

7.3.3. Para os serviços descritos nos itens 2, 3 e 4 do “Anexo I do TR - Especificação do 
objeto” a avaliação dos níveis mínimos de serviços será realizada após sua 
conclusão. 

7.3.4. Reduções: 
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7.3.4.1. Verificada a disponibilidade menor ao mínimo contratado no subitem7.2.4.1: 
desconto de 0,5% (meio por cento) do valor da fatura referente ao serviço 
do Item 1 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto” por hora, até o 
limite de 10% (dez por cento), para cada ponto percentual abaixo do 
previsto, respeitado o valor mínimo de 0,5% (meio por cento). 

7.3.4.1.1. Em caso de falhas de disponibilidade por 3 (três) meses 
consecutivos, ou por 8 (oito) mesesdurante a vigência do contrato, 
prevista no subitem 7.2.4.1, faculta-se ao contratante a 
possibilidade de rescisão do contrato. 

7.3.4.2. Na inobservância do cumprimento do Acordo de Nível de Serviço disposto 
no subitem 7.2.4.5, será aplicada a redução sobre o valor da mensalidade 
para a prestação do Serviço de Suporte Técnico remoto conforme faixas 
de descumprimento a seguir: 

7.3.4.2.1. Entre 5% (cinco por cento) e 7% (sete por cento) de 
descumprimento: redução de 5% (cinco por cento); 

7.3.4.2.2. Entre 7% (sete por cento) e 10% (dez por cento) de 
descumprimento: redução de 8% (oito por cento); 

7.3.4.2.3. Acima de 10% (dez por cento) de descumprimento: redução de 10% 
(dez por cento). 

7.3.4.3. Na inobservância do cumprimento do Acordo de Nível de Serviço disposto 
nos subitens 7.2.4.2, 7.2.4.3 e 7.2.4.4 será aplicada a redução sobre o 
valor do respectivo serviço de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia, 
até o limite de 20% (vinte por cento); 

7.4. Transição Contratual  

7.4.1. No período de transição contratual e de encerramento do Contrato a 
CONTRATADA deverá repassar todas as informações necessárias ao 
CONTRATANTEe a empresa que assumirá o novo contrato, compreendendo: 

7.4.1.1. Informações sobre as bases de conhecimento; 

7.4.1.2. Documentação das automatizações implementadas; 

7.4.1.3. Dados dos chamados cadastrados; 

7.4.1.4. Outras documentações relacionadas. 

7.4.2. Neste Período de desmobilização, a CONTRATADA deverá manter os indicadores 
de serviço. 

7.4.3. Ao término do contrato todos os acessos concedidos ao ambiente do 
CONTRATANTE à equipe terceirizada serão removidos. 

7.5. Direitos de Propriedade Intelectual e Autoral 
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7.5.1. Todos os artefatos produzidos pela CONTRATADA para prestação do serviço de 
implantação ou sob demanda para automatização dos processos do 
CONTRATANTEna solução contratada serão de propriedade do CONTRATANTE, de 
maneira que possam ser reutilizados em contratos futuros com eventuais outros 
fornecedores. 

7.6. Qualificação Técnica dos Profissionais Envolvidos na Execução do Contrato 

7.6.1. Para o Serviço de Implantação descrito no subitem 7.1 a CONTRATADA deverá: 

7.6.1.1. Possuir em seu quadro, na data da assinatura do contrato, um profissional 
para assumir a gestão da implantação dos serviços contratados com 
experiência mínima de 2 (dois) anos em gerência de serviços/projetos, 
com nível superior e certificação ITIL Foundation. 

7.6.1.2. ACONTRATADA deverá apresentar, para a comprovação do currículo, 
cópia do diploma de conclusão do nível superior e do certificado oficial 
ITIL Foundation. 

7.6.1.3. A comprovação do vínculo empregatício poderá ocorrer mediante contrato 
regido pela legislação civil comum. 

8. DO PREPOSTO 

8.1. A CONTRATADA deverá indicar um preposto para representá-la administrativamente 
perante o CONTRATANTE, no prazo de 2 (dois) dias consecutivos a contar da 
assinatura do contrato, mediante declaração que deverá constar o nome completo, 
documentos de identificação (RG e CPF), telefone e e-mail de contato. 

8.2. Pelo descumprimento do disposto no subitem anterior, estará a CONTRATADA 
sujeita à aplicação da multa de 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor 
globaldo contrato, por dia que ultrapassar o prazo estabelecido, até o limite de 10% 
(dez por cento) sobre o referido valor, e será considerado como inexecução parcial 
da obrigação assumida. 

8.3. O preposto deverá apresentar-se ao servidor designado pelo CONTRATANTE para 
exercer o acompanhamento e a fiscalização, previamente à data indicada para a 
assinatura do contrato, para tratar dos assuntos pertinentes à execução do contrato, 
relativos à sua competência. 

8.4. O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas aos serviços 
executados e às faturas decorrentes, assim como para avaliar a qualidade dos 
serviços dos profissionais da CONTRATADA postos à disposição do 
CONTRATANTE. 

8.5. Incumbe ao preposto atender as demandas da gestão e/ou fiscalização do contrato, 
inclusive para apresentar documentos solicitados pelo CONTRATANTE. 
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8.6. O preposto deverá participar de reunião com o CONTRANTANTE, na forma online, 
sempre que solicitado com pelo menos 1 (um) dia de antecedência, em dia e horário 
definidos pela Fiscalização, que solicitará às providências que se fizerem 
necessárias ao bom cumprimento de suas obrigações, cabendo ao preposto a 
adoção de todas as medidas cabíveis para a solução das falhas detectadas, 
conforme art. 68 da Lei nº 8.666/1993. 

8.7. A comunicação oficial entre a CONTRATADA e o CONTRATANTE será feita por 
escrito, preferencialmente por e-mail.  

8.8. O preposto deverá responder às solicitações do CONTRATANTE por e-mail, no 
endereço eletrônico informado pelo Fiscal do Contrato, no prazo máximo de 30 
(trinta) minutos durante o horário comercial, ou até as 8h30 do próximo dia útil, no 
caso de comunicação fora do horário comercial.  

8.9. A fim de evitar falha na comunicação, a CONTRATADA deverá fornecer pelo menos 
2 (dois) endereços de e-mail, ambos de provedores diferentes, sendo pelo menos um 
dos endereços de um serviço de e-mail de grande porte, notoriamente conhecido por 
manter o sistema sempre funcionando como, por exemplo, Microsoft Hotmail / 
Outlook, Google Gmail e Yahoo Mail.  

8.10. É responsabilidade da CONTRATADA se certificar de que os endereços eletrônicos 
estejam funcionando corretamente. Não será aceita alegação de que os sistemas de 
comunicação por correio eletrônico falharam, exceto se noticiado pelos meios de 
divulgação. 

9. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

9.1. A entrega de cada componente do objeto deverá ser efetuada nos prazos e 
condições especificados no Item 7 e seus subitens, conforme suas particularidades. 
Eventuais documentos ou objetos devem ser entregues na Secretaria de Tecnologia 
da Informação e Comunicações – SETIC, do TRT24, localizada na Rua Delegado 
Carlos Roberto Bastos de Oliveira nº 208, 1º andar, Jardim Veraneio (Parque dos 
Poderes), Campo Grande–MS, CEP 79.031-908, telefone (0xx67) 3316-1720, das 
10h00 às 16h00 (horário local), em dias úteis da Justiça do Trabalho, e/ou através do 
e-mail gestaotic@trt24.jus.br, ou outros a serem definidos pelos Gestores e Fiscais 
do Contratode cada Órgão participante, com informações iniciais constantes do 
“Anexo III do TR – Órgãos participantes e quantitativos“. 

9.1.1. A critério do CONTRATANTE, e em comum acordo com a CONTRATADA, sem 
custos adicionais, eventuais entregas podem ser realizadas fora do horário de 
expediente, e em finais de semana ou feriados, caso essa entrega possa impactar o 
normal funcionamento das atividades do CONTRATANTE.  

9.2. Em caso de vencimento do prazo de entrega ocorrer em final de semana ou feriado, 
ficará automaticamente prorrogado para o primeiro dia útil subsequente. 
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9.3. Caso o objeto ofertado seja de procedência importada, deverão ser comprovados, no 
momento de sua entrega, a origem do produto importado e a quitação dos tributos de 
importação a ele referente, sob pena de rescisão contratual e multa. O objeto 
somente será considerado entregue se acompanhado da comprovação de origem 
estabelecida neste subitem.  

9.4. As entregas que porventura ocorrerem no período de recesso forense (20 de 
dezembro a 06 de janeiro), deverão observar o horário das 13h00 às 17h00, de 
segunda a sexta-feira, e das 08h00 às 12h00 nos dias 24 e 31 de dezembro, caso 
sejam dias úteis. 

9.4.1. A CONTRATADA deverá verificar com cada Órgão participante suas 
particularidades de horários de funcionamento no recesso forense.  

9.5. A CONTRATADA responderá por quaisquer prejuízos que ocorrerem até a entrega 
do objeto no endereço acima. 

9.6. Eventual pedido de prorrogação do prazo de entrega somente poderá ser aceito nas 
hipóteses previstas no art. 57, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, mediante prévia solicitação 
escrita, apresentada no prazo de entrega do bem, devidamente acompanhada de 
documentos comprobatórios dos motivos alegados, podendo a solicitação ser 
encaminhada por e-mail, mas exclusivamente ao endereço fornecido pelo 
Gestor/Fiscal do contrato.  

9.6.1. A utilização de e-mail para apresentação do pedido de prorrogação não exime a 
CONTRATADA de protocolizar diretamente os originais no CONTRATANTE, ou de 
providenciar o encaminhamento dos originais (em papel) via Correios, ambos 
no prazo de até 5 (cinco) dias após o término do prazo de entrega de cada item 
objeto da contratação. 

9.7. Cada recebimento provisório, a cargo do Fiscal do contrato, dar-se-á na data da 
efetiva entrega do produto ou serviço. 

9.8. Cada recebimento definitivo, a ser realizado pelo Gestor do Contrato, dar-se-á 
somente após a verificação do enquadramento nas especificações definidas no 
edital, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar do recebimento provisório.   

9.9. Na hipótese de recusa parcial ou total do recebimento a CONTRATADA deverá 
efetuar a substituição, sem prejuízo da observância do prazo inicial estabelecido para 
a entrega e da aplicação de sanções contratuais ou legais cabíveis. 

9.10. A liquidação da nota fiscal será realizada pelo Gestor do Contrato e deverá ocorrer 
na mesma data do recebimento definitivo. 

9.11. O prazo estabelecido para a entrega do objeto ficará suspenso durante todo o 
período de análise e verificação pelo Gestor do Contrato. 

9.12. O objeto deverá ser entregue na totalidade do item constante na nota de empenho, 
salvo nos casos de superveniência de fato excepcional ou imprevisível, alheio à 
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vontade da CONTRATADA, solidamente justificado e demonstrada a causalidade 
entre o fato alegado e a impossibilidade de cumprimento do estabelecido neste, por 
meio de documentos comprobatórios hábeis. 

9.13. Eventual recusa no recebimento do produto não exime a CONTRATADA de efetivar 
a entrega no prazo inicial estabelecido. 

9.14. A existência de preço registrado não obriga o TRT24 ou Órgão participantea firmar a 
contratação que dele poderá advir, facultando-se lhe a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1. Incumbe ao CONTRATANTE: 

10.1.1. Informar à CONTRATADA, após a assinatura do contrato, o nome do Fiscal da 
Contratação, o telefone e endereço de e-mail para contato; 

10.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos da proposta apresentada; 

10.1.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA, relativos ao objeto da contratação, no prazo de 2 (dois) dias úteis; 

10.1.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Termo de 
Referência, após o ateste da respectiva nota fiscal/fatura; 

10.1.5. Fiscalizar a execução da contratação, bem como as obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, por meio de servidor denominado fiscal do contrato; 

10.1.6. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em 
especial, aplicação de sanções e alterações. 

10.1.7. Fornecer os acessos e recursos de infraestrutura tecnológica, necessários à 
operacionalização dos serviços contratados, envolvendo no mínimo: 

10.1.7.1. Link de internet com capacidade para trafegar os dados necessários para 
uso dos serviços;  

10.1.7.2. Acesso ao ambiente de rede e a ativos diversos para fins de inventário; 

10.1.8. Acompanhar, avaliar e fiscalizar a execução do objeto do contrato, com base nos 
níveis de serviços estabelecidos no mesmo;  

10.1.9. Especificar e estabelecer normas e diretrizes para a execução dos serviços 
definindo as prioridades e regras de atendimento aos usuários, bem como os prazos 
e etapas para o cumprimento das obrigações. 

10.1.10. Disponibilizar equipe técnica capacitada para gerar as informações 
necessárias para o bom andamento da prestação de serviço; 
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10.1.11. Disponibilizar servidor de tecnologia da informação para coordenar os 
processos de interação entre os sistemas envolvidos nos processos de 
gerenciamento de serviço de TIC; 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Incumbe à CONTRATADA: 

11.1.1. Prover os serviços ora contratados, de acordo com o estabelecido no Termo de 
Referência, com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis de trabalho; 

11.1.2. Cumprir integralmente os e termos da proposta, as obrigações, os prazos e demais 
condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

11.1.3. Credenciar, perante o CONTRATANTE, um representante para prestar os devidos 
esclarecimentos e atender às reclamações que porventura surgirem durante a 
execução do contrato, indicando nome, endereço e telefone de contato; 

11.1.4. Encaminhar o Recibo da Nota de Empenho no prazo de 2 (dois) dias úteis após 
seu recebimento, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis na ausência de 
motivo justificável devidamente comprovado; 

11.1.5. Reportar aoCONTRATANTEimediatamente, verbalmente e por escrito, quaisquer 
anormalidades, erros ou irregularidades que possam comprometer a execução dos 
serviços ou qualquer situação que caracterize descumprimento ou atraso no 
cumprimento das obrigações constantes deste Termo de Referência, sob pena de 
não poder justificar o não cumprimento dos ANS em virtude de tais ocorrências e 
ficando sujeita, ainda, às penalidades cabíveis; 

11.1.6. Obedecer rigorosamente todas as normas e procedimentos de segurança 
implementados no ambiente de TI do CONTRATANTEincluindo o sigilo das 
informações, inclusive com a assinatura de termos de responsabilidade e 
confidencialidade, políticas e procedimentos de segurança, quando exigido; 

11.1.7. Obedecer rigorosamente aos procedimentos e fluxos definidos e orientados pela 
SETIC delimitados ao atendimento dos chamados e prestação dos serviços; 

11.1.8. Desenvolver seus serviços em regime de integração e colaboração com o 
CONTRATANTE; 

11.1.9. Manter durante todo o período de vigência da contratação, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação, sob pena de aplicação das sanções contratuais e legais cabíveis; 

11.1.10. Comunicar formalmente, por escrito e em via impressa, qualquer alteração 
do domicílio e endereço empresarial; 

11.1.11. Informar por escrito quaisquer alterações de telefone (fixo ou celular) e de e-
mail da empresa, sendo que facultativamente esta informação poderá ser feita por 
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meio eletrônico (e-mail, SMS ou WhatsApp) encaminhado exclusivamente ao 
endereço de e-mail ou telefone indicados pelo Gestor ou Fiscal do contrato; 

11.1.12. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo responsável 
pela Gestão/Fiscalização da execução do Contrato; 

11.1.13. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao 
CONTRATANTE ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, 
sua ou de seus representantes/empregados, ou ainda por infrações à legislação em 
vigor, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver 
sujeita; 

11.1.14. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27 da Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do 
Consumidor); 

11.1.15. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, 
tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações; 

11.1.16. Fornecer qualquer informação referente ao Contrato, solicitada pelo 
CONTRATANTE; 

11.1.17. Apresentar, como comprovação dos critérios de sustentabilidade: 

11.1.17.1. Certificação emitida por instituição pública oficial 

ou instituição credenciada, ou por declaração da 

CONTRATADA, de que emprega, se for o caso, um número 

de jovens aprendizes equivalente a cinco por cento 

(5%), no mínimo, e quinze por cento (15%), no máximo, 

dos trabalhadores existentes, conforme estipula o art. 

429 da CLT (Decreto-Lei nº 5.452/1943); 

11.1.17.2. Certificação emitida por instituição pública oficial 

ou instituição credenciada, ou por declaração da 

CONTRATADA, de que cumpre, se for o caso, o 

quantitativo mínimo previsto no art. 93 da Lei nº 

8.213/1991, que estabelece que a empresa com 100 (cem) 

ou mais empregados está obrigada a preencher de 2% 

(dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus 

cargos com beneficiários reabilitados ou pessoas com 

deficiência. 

11.2. Considerar-se-á válida e eficaz a correspondência enviada ao último endereço da 
CONTRATADA informado oficialmente e, em eventual devolução de 
correspondência, a fluência do prazo terá início a partir do primeiro dia útil 
subsequente da fracassada tentativa de entrega, pelos Correios, da 
correspondência. 
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11.3. A CONTRATADA não deve realizar publicidade acerca deste contrato, salvo se 
houver prévia autorização do CONTRATANTE. 

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas inerentes à presente contratação correrão à conta do orçamento do 
CONTRATANTE, no Programa de Trabalho 02.122.0571.4256.0054 (Apreciação de 
Causas na Justiça do Trabalho), na natureza de despesa 3.3.90.40, advindos do item 
“151252022000037 - 20210318.1 - Adquirir Solução de Gerenciamento de Serviços 
de TI - PO 0001”. 

12.2. Está incluso na Proposta Orçamentária Prévia 2023 o item “Ferramentas e serviços 
de apoio à gestão de Tecnologia da Informação (PDRAP 2023)”, com previsão de R$ 
800.000,00 (oitocentos mil reais), com recurso a ser descentralizado pelo CSJT. 

12.3. Caso haja alterações nos valores acima a serem remanejados, ou em caso de 
necessidade de complementação de recursos financeiros, em momento oportuno a 
SETIC poderá informar à Secretaria de Orçamento e Finanças (SOF), através de 
formulário apropriado de criação de demanda orçamentária. 

12.4. Para os demais Órgãos participantes, a classificação orçamentária deverá ser 
informada em seus respectivos processos administrativos de contratação. 

13. DO PREÇO MÁXIMO 

13.1. O valor máximo a ser pago por este Tribunal para o presente objeto é de R$ 
4.358.668,40(quatro milhões, trezentos e cinquenta e oito mil seiscentos e 
sessenta e oito reais e quarenta centavos), para o período de 30 (trinta) meses, 
observando-se cada preço unitário e total, e os pagamentos mensal e único, 
pormenorizados na tabela a seguir, oriundos da demanda e do levantamento de 
preços realizados por este Tribunal, conforme detalhado na tabela a seguir: 
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ESPECIFICAÇÃO PREÇO MÉDIO 
UNITÁRIO 

PREÇO MÉDIO 
PAGAMENTO 

MENSAL 

PREÇO MÉDIO 
TOTAL  

(30 MESES) 

1 
2 30 Licenças para usuários administradores  R$ 916,67 R$ 1.833,34 R$ 55.000,20 

2 
40 30 Licenças para analistas concorrentes   R$ 1.005,56 R$ 40.222,40 R$ 1.206.672,00 

3 
40 30 Licenças para analistas nomeadas R$ 669,44 R$ 26.777,60 R$ 803.328,00 

4 
20 30 Licenças para analistas nomeados à ferramenta 

de gerenciamento ágil de projetos  R$ 338,84 R$ 6.776,80 R$ 203.304,00 

5 
1.100 30 Licenças para ativos – microcomputadores e 

notebooks R$ 5,54 R$ 6.094,00 R$ 182.820,00 
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6 320 30 Licenças para ativos – impressoras 
multifuncionais  R$ 8,90 R$ 2.848,00 R$ 85.440,00 

7 260 30 Licenças para ativos – switches, routers, APs R$ 8,90 R$ 2.314,00 R$ 69.420,00 

8 
90 30 Licenças para ativos – hosts físicos  R$ 6,74 R$ 606,60 R$ 18.198,00 

9 250 30 Licenças para ativos – hosts virtuais  R$ 6,74 R$ 1.685,00 R$ 50.550,00 

10 1.100 30 Licenças para ativos - containers  R$ 6,74 R$ 7.414,00 R$ 222.420,00 

14 1 30 Serviço de Suporte Técnico Remoto (mensal) R$ 25.459,07 R$ 25.459,07 R$ 763.772,10 

SUBTOTAL R$ 122.030,81 R$ 3.660.924,30 
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ESPECIFICAÇÃO PREÇO MÉDIO 
UNITÁRIO 

PREÇO MÉDIO 
PAGAMENTO 

ÚNICO 

PREÇO MÉDIO 
TOTAL  

(30 MESES) 

11 
1 1 Serviço de Implantação de Solução de Gestão 

de Serviços de TI (unitário) R$ 325.378,98 R$ 325.378,98 R$ 325.378,98 

12 1 1 Serviço de Implantação de Processos de TI – 
Grupo 2 (unitário) R$ 171.188,01 R$ 171.188,01 R$ 171.188,01 

13 1 1 Serviço de Implantação de Processos de TI – 
Grupo 3 (unitário) R$ 201.177,11 R$ 201.177,11 R$ 201.177,11 

SUBTOTAL R$ 697.744,10 R$ 697.744,10 

VALOR TOTAL ESTIMADO (30 meses) R$ 4.358.668,40 

 

13.2. O valor máximo a ser pago por cada Órgão Participante dar-se-á conforme os 
valores unitários informados na tabela anterior multiplicados pelos quantitativos 
informados por cada um deles, conforme informações constantes do “Anexo III do TR 
–Órgãos participantes e quantitativos”, deste Termo de Referência. 

13.3. O valor máximo a ser pago para o presente objeto, considerando todos os Órgãos 
Participantes, e sem considerar eventuais adesões futuras, será de R$ 
44.056.231,80 (quarenta e quatro milhões, cinquenta e seis mil duzentos e trinta 
e um reais e oitenta centavos), conforme detalhado na tabela a seguir: 
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ESPECIFICAÇÃO PREÇO MÉDIO 
UNITÁRIO 

PREÇO MÉDIO 
PAGAMENTO 

MENSAL 
PREÇO MÉDIO TOTAL 

(30 MESES) 

1 22 30 Licenças para usuários 
administradores  R$ 916,67 R$ 20.166,74 R$ 605.002,20 
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2 357 30 Licenças para analistas 
concorrentes   R$ 1.005,56 R$ 358.984,92 R$ 10.769.547,60 

3 498 30 Licenças para analistas nomeadas R$ 669,44 R$ 333.381,12 R$ 10.001.433,60 

4 368 30 
Licenças para analistas nomeados 
à ferramenta de gerenciamento ágil 
de projetos  

R$ 338,84 R$ 124.693,12 R$ 3.740.793,60 

5 14.229 30 Licenças para ativos – 
microcomputadores e notebooks R$ 5,54 R$ 78.828,66 R$ 2.364.859,80 

6 1.925 30 Licenças para ativos – impressoras 
multifuncionais  R$ 8,90 R$ 17.132,50 R$ 513.975,00 

7 2.458 30 Licenças para ativos – switches, 
routers, APs R$ 8,90 R$ 21.876,20 R$ 656.286,00 

8 612 30 Licenças para ativos – hosts físicos  R$ 6,74 R$ 4.124,88 R$ 123.746,40 

9 2.754 30 Licenças para ativos – hosts 
virtuais  R$ 6,74 R$ 18.561,96 R$ 556.858,80 

10 7.765 30 Licenças para ativos - containers  R$ 6,74 R$ 52.336,10 R$ 1.570.083,00 

14 9 30 Serviço de Suporte Técnico 
Remoto (mensal) R$ 25.459,07 R$ 229.131,63 R$ 6.873.948,90 

SUBTOTAL R$ 1.259.217,83 R$ 37.776.534,90 
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ESPECIFICAÇÃO PREÇO MÉDIO 
UNITÁRIO 

PREÇO MÉDIO 
PAGAMENTO ÚNICO 

PREÇO MÉDIO TOTAL  
(30 MESES) 

11 9 1 
Serviço de Implantação de Solução 
de Gestão de Serviços de TI 
(unitário) 

R$ 325.378,98 R$ 2.928.410,82 R$ 2.928.410,82 

12 9 1 
Serviço de Implantação de 
Processos de TI – Grupo 2 
(unitário) 

R$ 171.188,01 R$ 1.540.692,09 R$ 1.540.692,09 

13 9 1 
Serviço de Implantação de 
Processos de TI – Grupo 3 
(unitário) 

R$ 201.177,11 R$ 1.810.593,99 R$ 1.810.593,99 

SUBTOTAL R$ 6.279.696,90 R$ 6.279.696,90 

VALOR TOTAL ESTIMADO (30 meses) R$ 44.056.231,80 

13.4. O valor máximo a ser pago para o presente objeto, considerando todos os Órgãos 
Participantes, e eventuais adesões futuras, restritas a Órgãos do Poder Judiciário 
Trabalhista, será de R$ 88.112.463,60 (oitenta e oito milhões, cento e doze mil, 
quatrocentos e sessenta e três reais e sessenta centavos), e os quantitativos 
disponíveis estão detalhados na tabela a seguir: 
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ESPECIFICAÇÃO 
PREÇO 
MÉDIO  

UNITÁRIO 

PREÇO MÉDIO  
PAGAMENTO MENSAL 

PREÇO MÉDIO TOTAL  
(30 MESES) 

1 44 11 30 Licenças para usuários 
administradores  

R$ 916,67 R$ 40.333,48 R$ 1.210.004,40 

2 714 178 30 Licenças para analistas 
concorrentes   R$ 1.005,56 R$ 717.969,84 R$ 21.539.095,20 

3 996 249 30 Licenças para analistas 
nomeadas 

R$ 669,44 R$ 666.762,24 R$ 20.002.867,20 

4 736 184 30 

Licenças para analistas 
nomeados à 
ferramenta de 
gerenciamento ágil de 
projetos  

R$ 338,84 R$ 249.386,24 R$ 7.481.587,20 

5 28458 7114 30 
Licenças para ativos – 
microcomputadores e 
notebooks 

R$ 5,54 R$ 157.657,32 R$ 4.729.719,60 

6 3850 962 30 
Licenças para ativos – 
impressoras 
multifuncionais  

R$ 8,90 R$ 34.265,00 R$ 1.027.950,00 

7 4916 1229 30 Licenças para ativos – 
switches, routers, APs 

R$ 8,90 R$ 43.752,40 R$ 1.312.572,00 

8 1224 306 30 Licenças para ativos – 
hosts físicos  

R$ 6,74 R$ 8.249,76 R$ 247.492,80 

9 5508 1377 30 Licenças para ativos – 
hosts virtuais  R$ 6,74 R$ 37.123,92 R$ 1.113.717,60 

10 15530 3882 30 Licenças para ativos - 
containers  

R$ 6,74 R$ 104.672,20 R$ 3.140.166,00 

14 18 1 30 
Serviço de Suporte 
Técnico Remoto 
(mensal) 

R$ 25.459,07 R$ 458.263,26 R$ 13.747.897,80 

SUBTOTAL R$ 2.518.435,66 R$ 75.553.069,80 
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ESPECIFICAÇÃO 
PREÇO 
MÉDIO  

UNITÁRIO 

PREÇO MÉDIO  
PAGAMENTO ÚNICO 

PREÇO MÉDIO TOTAL  
(30 MESES) 

11 18 1 1 

Serviço de Implantação 
de Solução de Gestão 
de Serviços de TI 
(unitário) 

R$ 325.378,98 R$ 5.856.821,64 R$ 5.856.821,64 

12 18 1 1 
Serviço de Implantação 
de Processos de TI – 
Grupo 2 (unitário) 

R$ 171.188,01 R$ 3.081.384,18 R$ 3.081.384,18 

13 18 1 1 
Serviço de Implantação 
de Processos de TI – 
Grupo 3 (unitário) 

R$ 201.177,11 R$ 3.621.187,98 R$ 3.621.187,98 

SUBTOTAL R$ 12.559.393,80 R$ 12.559.393,80 
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VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO PATA ADESÕES (30 MESES) R$ 88.112.463,60 

 

14. DO PAGAMENTO 

14.1. O pagamento será efetuado por meio do documento OB - Ordem Bancária, do 
Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAFI, enviado ao Banco do Brasil, 
instituição bancária responsável pela operacionalização do pagamento de valores 
dos órgãos federais, para crédito na conta indicada pela CONTRATADA, a qual 
deverá, obrigatoriamente, ser de sua titularidade no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
após a liquidação da nota fiscal referente à totalidade do item efetivamente entregue 
e recebida pelo Gestor do contrato. 

14.1.1. No caso do participante MPE/MS, o pagamento será efetuado por meio do 
documento OB - Ordem Bancária, para crédito na conta indicada pela 
CONTRATADA, a qual deverá, obrigatoriamente, ser de sua titularidade no prazo de 
5 (cinco) dias úteis após a liquidação da nota fiscal referente à totalidade do item 
efetivamente entregue e recebida pela Comissão de Recebimento Definitivo de 
Materiais 

14.1.2. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas dos documentos comprobatórios do 
cumprimento das obrigações decorrentes do contrato. 

14.2. O Gestor deverá providenciar a liquidação na nota fiscal/fatura e encaminhar em 
tempo hábil para que o pagamento seja efetuado no prazo estabelecido no item 
anterior. 

14.3. Havendo erro no documento fiscal ou outra circunstância que desaprove a liquidação 
das despesas, o prazo passará a fluir somente depois de sanada a irregularidade, 
não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus para o CONTRATANTE, inclusive 
moratório. 

14.4. Quando cabível, sobre o valor faturado será retido na fonte o correspondente ao 
imposto sobre a renda, à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), à 
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e à Contribuição 
para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor 
Público (PIS/PASEP), conforme disposição legal. Os impostos a serem retidos 
deverão ser especificados no corpo da nota fiscal, de acordo com a Instrução 
Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

14.5. Caso a CONTRATADA seja optante pelo SIMPLES (Sistema Integrado de 
Pagamentos de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte), para não sofrer a retenção na fonte dos valores acima citados, 
deverá apresentar, para fins de comprovação da condição de optante, a declaração 
de opção pelo SIMPLES, conforme disposição legal. 

14.6. A forma de pagamento do contrato será: 
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14.6.1. Em parcela única para os itens 11, 12 e 13 do objeto, definidos no item1.3.1deste 
TR, cujas especificações dos serviços estão descritas no “Anexo I do TR - 
Especificação do objeto, itens 2, 3 e 4”, após sua conclusão, e recebimento definitivo; 

14.6.2. Em parcelas mensais para os itens 1 a 10 e 14, definidos no item 1.3.1 deste TR, 
cujas especificações estão descritas no “Anexo I do TR - Especificação do objeto, 
itens 1 e 5”, após cada recebimento definitivo mensal; 

14.7. OCONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar, os valores correspondentes 
a multas, sanções, glosas ou indenizações devidas pela empresa contratada. 

15. DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

15.1. No caso de eventual atraso de pagamento, ocasionado por negligência por parte do 
CONTRATANTE, devidamente comprovada, e desde que tal fato não seja 
decorrente de força maior, o valor devido será acrescido de atualização financeira, 
apurada a partir do término do prazo estabelecido para pagamento até a data de 
efetiva quitação, calculado conforme taxa SELIC, mediante a aplicação das 
seguintes fórmulas: 

 

I = (TX/100) 

365 

 

AF = I x N x VP 

 

Onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Taxa SELIC; 

AF = Atualização Financeira; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento 
e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

15.2. A mesma fórmula será aplicada no caso de ressarcimento de valor recebido a mais 
pela CONTRATADA. 

16. DO REAJUSTE DE PREÇOS 

16.1. A pedido da CONTRATADA poderá haver reajustamento anual dos preços para as 
parcelas do contrato com pagamentos mensais, com base no Índice Nacional de 
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Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, do Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística – IBGE ou, na extinção deste, por outro índice legal que venha a substituí-
lo, observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses contados da data de 
apresentação da proposta. 

16.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro reajuste efetuado, o interregno de 12 (doze) 
meses será contado da data de início dos efeitos financeiros do reajuste anterior. 

16.3. O percentual máximo será o IPCA/IBGE acumulado nos últimos 12 (doze) meses 
contados a partir da data da apresentação da proposta e, nos reajustes 
subsequentes ao primeiro, será apurado a partir da data de início dos efeitos 
financeiros do último reajuste formalizado.   

16.4. Para que o reajuste possa ser efetuado a contar da data base inicialmente 
estabelecida (12 [doze] meses a contar da apresentação da proposta e nos 
subsequentes 12 [doze] meses da data do último reajuste), a CONTRATADA deverá 
solicitar o reajuste até o final do mês subsequente ao do mês de aquisição do direito 
ao reajuste, ou seja, até o final do 13º mês, sendo que se ultrapassado esse prazo a 
apuração do percentual acumulado será feita com base nos últimos 12 (doze) meses 
anteriores ao mês da solicitação do reajuste e, consequentemente, os efeitos 
financeiros desse reajuste (pagamentos) serão devidos a partir do mês em que 
apresentada à solicitação. 

16.5. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o 
contrato sem requerê-lo, ocorrerá à preclusão desse direito em relação ao período 
anterior à prorrogação, assim como também ocorrerá a preclusão se o pedido de 
reajuste for formulado depois de extinto o contrato. 

 

17. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

17.1. Poderá ser admitida a alteração do preço contratado, para fins de restabelecimento 
da relação pactuada inicialmente entre as partes, com vistas à manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos termos do artigo 65, inciso II, alínea 
“d”, da Lei nº 8.666/1993. 

17.2. As eventuais solicitações deverão se fazer acompanhar de comprovação de 
superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em 
caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, bem como de demonstração analítica de seu 
impacto nos custos do contrato, mediante a comprovação dos preços praticados no 
mercado, devendo ser observada a vantagem financeira ofertada por ocasião da 
licitação. 
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17.3. A demonstração analítica será apresentada em conformidade com a Planilha 
constante do“Anexo IV do TR – Planilha de Formação de Custos/Quantitativo de 
Licenças e Ativos dos Órgãos Participantes”,utilizada para a contratação. 

18. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

18.1. Em cumprimento ao disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993, o CONTRATANTE 
designará, por meio de Portaria, servidor(es) para a gestão e a fiscalização da 
contratação, bem como, se necessário, servidor(es) para auxílio na fiscalização.  

18.2. Tanto o Gestor quanto o Fiscal atuarão em conjunto no acompanhamento e 
fiscalização da contratação, incumbindo especificamente ao Fiscal o 
acompanhamento do cumprimento das obrigações pela CONTRATADA e ao Gestor 
a liquidação das notas fiscais/faturas.  

18.3. A existência de fiscalização por parte do CONTRATANTE não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer irregularidades no cumprimento 
das obrigações assumidas, nem perante terceiros, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica a 
corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes ou prepostos. 

18.4. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo 
fornecimento dos materiais e/ou pela execução de todos os serviços, o 
CONTRATANTE reserva-se no direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 
plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização, por 
intermédio do Fiscal do contrato. 

18.5. O Fiscal do contrato pode sustar qualquer entrega de material e/ou execução do 
trabalho que esteja sendo executado em desacordo com o especificado, sempre que 
essa medida se tornar necessária, devendo comunicar o fato de imediato ao Gestor. 

18.6. À fiscalização caberá, ainda, verificar periodicamente o cumprimento pela 
CONTRATADA das normas de segurança e medicina do trabalho. 

18.7. A ação ou a omissão, total ou parcial, por parte da fiscalização do CONTRATANTE, 
não eximirá a CONTRATADA da total responsabilidade decorrente de má execução 
da contratação, inclusive por defeito ou inadequação do produto fornecido. 

19. DAS PENALIDADES 

19.1. A empresa vencedora deverá encaminhar o recibo da nota de empenho, 
devidamente assinado e preenchido, no prazo de 2 (dois) dias úteis após ser 
transmitida pelo TRT24. Em caso de descumprimento, reserva-se à Administração 
o direito de optar pela adjudicação às demais proponentes, obedecendo-se à ordem 
de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas nos 
subitens19.2.5 e 19.2.6. 
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19.2. OCONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, e observada a gravidade da 
ocorrência, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções não necessariamente na 
mesma ordem e que podem ser cumulativas, que seguem: 

19.2.1. Advertência; 

19.2.2. Multa de 0,5 (meio por cento) sobre o valor mensal total dos serviços contratados, 
para cada dia de atraso na entrega de documentos, limitada a 10% (dez por cento). 

19.2.3. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor mensal total dos serviços contratados, 
para cada dia útil de atraso no início das operações, limitada a 10% (dez por cento). 

19.2.4. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do objeto da inadimplência, em caso de 
inexecução parcial da obrigação assumida; 

19.2.5. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação correspondente, 
em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

19.2.6. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no Sistema 
de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, nos termos dos artigos 7º da Lei nº 10.520/2002 e 49 do Decreto nº 
10.024/2019. 

19.3. A CONTRATADA também estará sujeita à multa equivalente a 0,5% (meio por cento) 
do valor do objeto da inadimplência, por dia que ultrapassar os respectivos prazos 
abaixo mencionados, limitado a 10% (dez por cento) do correspondente valor, o que 
não impedirá, a critério do CONTRATANTE, a aplicação das demais sanções legais 
cabíveis: 

19.3.1. Prazo máximo para entrega dos Itens 7.2.4.2, 7.2.4.3 e 7.2.4.4. 

19.3.2. Prazo máximo para início dos atendimentos aos chamados, previstos no subitem 
7.2.4.5.1; 

19.3.3. Prazo máximo para conclusão dos atendimentos, previstos no subitem 7.2.4.5.1. 

19.4. As multas por inexecução parcial ou total do objeto poderão ser aplicadas 
cumulativamente com as demais sanções, bem como com a multa pelo atraso na 
entrega do objeto. 

19.5. No caso de atraso na entrega do serviço, inexecução parcial ou total, o valor da 
multa correspondente será retido preventivamente do pagamento e concedido prazo 
para defesa prévia e recurso, observando-se as disposições contidas no artigo 87, § 
2º e 109, inciso I, alínea “f”, da Lei nº 8.666/1993. 

19.6. Decorridos os prazos de defesa prévia e de recurso e mantida a aplicação da multa, 
o valor correspondente será imediatamente recolhido à conta do Tesouro Nacional. 
Em não havendo retenção de pagamento, será emitida a GRU (Guia de 
Recolhimento da União), para o recolhimento, por parte da empresa, à conta do 
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Tesouro Nacional, ou equivalente, para outro Ente da Federação. Caso haja 
acolhimento ou provimento parcial, o valor retido será devolvido à empresa. 

19.7. Em caso de não pagamento do valor da multa aplicada, conforme estabelecido no 
subitem anterior, o valor será inscrito em dívida ativa da Uniãoou equivalente, para 
outro Ente da Federação. 

19.8. A atuação irregular da CONTRATADA, no cumprimento das obrigações assumidas, 
acarretará a anotação das penalidades aplicadas no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores - SICAF, e, no caso de impedimento de licitar e de 
contratar, o registro também na página eletrônica do CONTRATANTE (opção 
“Transparência”) e no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – 
CEIS, conforme o art. 43, do Decreto nº 8.420/15. 

19.9. A proponente é responsável pela fidelidade e pela legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da contratação. 

19.10.  A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 
nele contidas implicará a rescisão contratual sem prejuízo da aplicação das demais 
sanções cabíveis. 

20. DAS DEFESAS E DOS RECURSOS 

20.1. As defesas e recursos contra punições impostas à CONTRATADA serão regidos 
pelos artigos 79, 87, 109 e 110 da Lei nº 8.666/93, e poderão ser enviados por e-
mail, exclusivamente ao endereço mencionado no ofício de notificação, sem prejuízo 
do encaminhamento dos originais no prazo estabelecido. 

20.2. A utilização de e-mail para apresentação de defesa prévia e recurso administrativo 
não exime a CONTRATADA de protocolizar diretamente os originais no Tribunal, ou 
de providenciar o encaminhamento dos originais (em papel) via Correios, ambos no 
prazo de até 5 (cinco) dias após o término do prazo legal para apresentação de 
defesa prévia ou recurso administrativo. 

20.3. O não envio dos originais no prazo estipulado, ou o envio de originais distintos 
daqueles apresentados por e-mail, acarreta o não conhecimento da manifestação 
administrativa apresentada por correio eletrônico.  

21. DOS AUMENTOS E DAS REDUÇÕES 

21.1. Fica assegurada à autoridade competente do CONTRATANTEaumentar ou reduzir a 
quantidade prefixada, observados os limites estabelecidos no artigo 65, § 1º, da Lei 
nº 8.666/1993. 

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

22.1. A participação nesta Contratação Pública implica no conhecimento integral dos 
termos e condições nela inseridos, por parte dos proponentes, bem como das 
demais normas legais que disciplinam a matéria. 
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22.2. As partes não estão eximidas do cumprimento de obrigações e responsabilidades 
previstas na legislação vigente e não expressas neste Termo de Referência. 

22.3. As partes envolvidas se comprometem a observar as disposições da Lei nº 
13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD), quanto ao tratamento dos 
dados pessoais que lhes forem confiados em razão desta avença, em especial 
quanto à finalidade, boa-fé e interesse público na utilização de informações pessoais 
para consecução dos fins a que se propõe a presente contratação.  

Campo Grande, xx de fevereiro de 2023. 

 
 
 

Emmanuel Socio Magalhães 
Integrante Demandante 

 
 
 

Alexandre Rosa Camy 
Integrante Técnico 

 
 
 

Gleison Amaral dos Santos 
Setor de Apoio a Contratações de TIC 

 
 
 

Alexandre Rosa Camy 
Secretário de Tecnologia da Informação e Comunicação 

 
 

Aprovado por: 
 
 
 

Gerson Martins de Oliveira 
Secretário Administrativo 
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Processo Administrativo nº 18.765/2021

Assunto: Solução para Gestão de Serviços de TI, no modelo Software como Serviços – SaaS e
serviços de implantação, em conformidade com as práticas estabelecidas pelo modelo ITIL
(Information Technology Infrastructure Library).

 

 

 

Sr. Diretor-Geral,

 

Em observância ao disposto no parecer jurídico da Assessoria de Integridade e Conformidade,
documento nº 81, acatado por Vossa Senhoria, documento nº 82, a SETIC procedeu aos ajustes
recomendados no Termo de Referência, documento 89, no Estudo Técnico, documento 87, e Mapa de
Riscos, documento 84.

Constatou-se, ademais, necessidade de adequações pontuais no Termo de Referência, nos itens:

- 4.1: Para indicar, de forma objetiva, os critérios de sustentabilidade exigidos;

- 11.1.17: Considerando a abordagem do Mapa de Riscos (documento 84) e a manifestação da
SETIC, no documento 88, os referidos critérios de sustentabilidades foram incluídos como obrigação
da contratada;

- 7.3.4.1: Excluído, porquanto o TR já prevê penalidades para a hipótese de inexecução parcial das
obrigações assumidas;

O Termo de Referência ajustado e aprovado consta do documento 95, cujo arquivo digital está
disponível na rede no endereço: U:\GERAL\Termo de Referencia - Projeto Basico\SETIC\Solução
de Gerenciamento de Serviços de TIC/ TR- ITSM – 09-02-2023.

À deliberação superior, inclusive quanto às justificativas e esclarecimentos, documentos 97, 92 e 93.

Em 10.02.2022.

 

GERSON MARTINS DE OLIVEIRA
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Secretário Administrativo
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Processo Administrativo nº 18.765/2021

Assunto: Solução para Gestão de Serviços de TI, no modelo Software como Serviços – SaaS e
serviços de implantação, em conformidade com as práticas estabelecidas pelo modelo ITIL
(Information Technology Infrastructure Library).

 

 

Vistos.

Aprovo o novo Estudo Técnico Preliminar, documento 87, bem como acolho o Mapa de Preços e
justificativas afins e a metodologia utilizada para o cálculo da estimativa da despesa.

Quanto ao Mapa de Riscos, documento 84, acolho a proposta dos novos critérios de sustentabilidade
constarem como obrigações da contratada no item 11.1.17, flexibilizando a exigência em face do
risco de insucesso do certame, porém, mantendo a necessária observância, porquanto decorrentes de
lei.

Ademais, tomando por base e como razão de decidir as justificativas e esclarecimentos técnicos da
SETIC, destacados no ETP (item 8.1.9.3.2 e seus subitens) e na planilha do documento 93 (seq. 32),
autorizo manter a exigência de observância à certificação mencionada, amplamente praticada no
segmento do mercado, afastando-se, dessa forma, o risco apontado de contratação inadequada ou de
baixa qualidade.

Acato, ainda, as demais justificativas e esclarecimentos da SETIC, constantes do documento 93.

À Divisão de Governança de Contratações e à Seção de Licitações para as adequações cabíveis nas
minutas do contrato e do edital, observando-se o parecer jurídico e o novo Termo de Referência, além
das informações condensadas no documento 93.

Em seguida, submetam-se os autos à AIC para análise das adequações e peças editalícias.

Campo Grande, 10 de fevereiro de 2023.

 

ALENCAR MINORU IZUMI

Diretor-Geral
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Processo nº 18.765/2021

 

 

CERTIDÃO E REMESSA

 

 

Certifico, que em atenção ao despacho do Diretor-Geral (doc. 97), foi preparada a minuta de
contrato ora acostada no doc. 98, elaborada conforme Termo de Referência constante do doc. 95,
minuta esta que se encontra eletronicamente disponível na rede interna deste Tribunal no seguinte
e n d e r e ç o :  G : \ C O N T R A T O S
2023\MINUTA\CONTRATO\xx_2023_Proc_18765_2021_Gerenciamento ITIL.

Nesta data, ainda, conforme determinado no referido despacho do Diretor-Geral, faço a remessa
dos presentes autos à Seção de Licitações.

Campo Grande – MS, 10 de fevereiro de 2023.

 

 

 

Bonifácio Tsunetame Higa Junior

Divisão de Governança de Contratações
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente operação consiste no registro de preços para contratação de 
serviços continuados especializados em fornecimento de Solução para Gestão de 
Serviços de TI, no modelo Software como Serviços (SaaS)e serviços de implantação, 
em conformidade com as práticas estabelecidas pelo modelo ITIL (Information 

Technology Infrastructure Library),conforme as especificações e condições deste 
Termo de Referência (TR) e seus anexos, nos termos da Lei nº 8.666/1993, da Lei nº 
10.520/2002, da Lei Complementar nº 123/2006, dos Decretos nº 7.892/2013 (SRP) 
e nº 10.024/2019, das legislações complementares, observadas as disposições a 
seguir estabelecidas. 

1.2. Especificações Técnicas 

1.2.1. O detalhamento das especificações do objeto deste Termo de Referência está 
definido no “Anexo I do TR - Especificação do objeto”; 

1.3. Quantitativo de serviço demandado 

1.3.1. Os itens que compõem o objeto da presente operação são: 

Lote Itens Descrição Unidade 
Quantidade
totalestima

da 

1 Licenças para usuários administradores Licença, 
mensal 22 

2 Licenças para analistas concorrentes Licença, 
mensal 357 

3 Licenças para analistas nomeadas Licença, 
mensal 498 

4 Licenças para analistas nomeados à ferramenta de 
gerenciamento ágil de projetos 

Licença, 
mensal 368 

5 Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks Licença, 
mensal 14.229 

6 Licenças para ativos – impressoras multifuncionais Licença, 
mensal 1.925 

7 Licenças para ativos – switches, routers, APs Licença, 
mensal 2.458 

8 Licenças para ativos – hosts físicos Licença, 
mensal 612 

9 Licenças para ativos – hosts virtuais Licença, 
mensal 2.754 

10 Licenças para ativos - containers Licença, 
mensal 7.765 

11 Serviço de Implantação de Solução de Gestão de Serviços de TI Pagamento 
único 9 

1 

12 Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 Pagamento 
Único 9 
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13 Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 Pagamento 
Único 9 

14 Serviço de Suporte Técnico Remoto Pagamento 
Mensal 9 

1.3.2. As licenças compreendidas entre os itens 1 e 10 darão acesso à solução doravante 
referenciada como “Solução de Gestão de Serviços de TI”, no modelo Software como 
Serviços – SaaS; 

1.3.3. Os quantitativos de cada item, para o Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região 
(TRT24) (Órgão Gerenciador) e para cada Órgão Participante, estão definidos no 
“Anexo III do TR - Órgãos participantes e quantitativos”, deste Termo de Referência. 

1.4. Os documentos de Solicitação de Participação em Registro de Preços encaminhados 
pelos Órgãos Participantes deste Termo de Referência estão presentes no PROAD 
18765/2021. 

1.5. As empresas participantes do certame comprometem-se a manter condutas 
compatíveis com os princípios da moralidade e da probidade administrativa, em 
especial face ao disposto no art. 5º, inc. IV, da Lei nº 12.846/2013, que dispõe 
constituir atos lesivos à Administração Pública: 

1.5.1. frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o 
caráter competitivo de procedimento licitatório público; 

1.5.2. impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 
licitatório público; 

1.5.3. afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de 
vantagem de qualquer tipo; 

1.5.4. fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

1.5.5. criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação 
pública ou celebrar contrato administrativo; 

1.5.6. obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 
prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização 
em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos 
contratuais; ou 

1.5.7. manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados 
com a administração pública. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Justificativa da Contratação 

2.1.1. Nos últimos anos a Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicações 
(SETIC) empenhou-se na definição de políticas e no mapeamento e implantação de 
processos de TI, devidamente publicados no Diário de Justiça e disponibilizados na 
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página de governança da SETIC (http://portal.trt24.jus.br/web/ggti/processos-de-
trabalho1). 

2.1.2. Em que pese o amadurecimento da SETIC com a implantação destes processos, a 
execução de muitos deles é prejudicada devido à limitação das atuais soluções de 
Gestão de Serviços de Tecnologia da Informação (do inglês Information Technology 

Service Management – ITSM) utilizadas pela SETIC do TRT24.  

2.1.3. Atualmente a SETIC utiliza as soluções OTRS e Redmine para realizar a gestão de 
seus serviços. Ambas são software livre e, apesar de amplamente divulgada em 
diversões órgãos públicos e privados, possuem limitações que prejudicam a 
implantação de importantes processos TI. Ainda, o TRT24não possui técnicos 
especializados nestas soluções, muito menos contratos com empresas fornecedoras 
especializadas que prestem a devida assistência.  

2.1.4. Como resultado deste cenário, a SETIC apresenta uma série de limitações nos 
processos implantados, assim como possui dificuldades para implantação de novos 
processos. Esta realidade acabou por refletir nos achados de auditoria realizada pelo 
CSJT no ano de 2020 (CSJT-A – 2052-46.2020.5.90.0000), onde foram apontadas 
falhas em processos existentes e recomendadas implantação de novos processos 
essenciais para gestão de serviços de TI. 

2.1.5. Ainda, no ano de 2015 o TST realizou uma licitação conjunta com vários regionais 
para contratação de uma solução ITSM. A empresa Axios sagrou-se vencedora deste 
pregão e então a solução Assyst, juntamente outras soluções acessórias, foram 
implantadas em pelo menos 16 regionais, tendo o TRT24 ficado de fora deste projeto 
nacional. 

2.1.6. Os Tribunais Regionais do Trabalho, CSJT e TST têm por tradição fazerem 
reuniões mensais entre os seus respectivos diretores de TI para alinharem diferentes 
temas técnicos e, dentre eles, as contratações de TIC.  

2.1.7. Anualmente os TRTs informam suas intenções de contratação/aquisição em uma 
planilha compartilhada, de maneira que aqueles que possuem interesse informam a 
intenção de coparticipação. Assim, as contratações/aquisições são realizadas com 
registro de ata de maneira que possibilite a adesão dos tribunais interessados. 

2.1.8. A prática acima descrita explica a coparticipação do TRT23, TRT22, TRT21, 
TRT18, TRT17, TRT16 e TRT14; 

2.1.9. A coparticipação do Ministério Público de Mato Grosso do Sul – MPMS justifica-se 
devido à parceria informal entre as equipes técnicas do TRT24 e MPMS, na troca de 
experiências e resoluções de problemas técnicos. O MPMS possui necessidades 
similares ao TRT24 para implantação de solução de gestão de TI, de maneira que 
solicitou a coparticipação no processo licitatório 

2.1.10. Os fatos acima expostos justificam um processo para aquisição e implantação e de 
conjunto de soluções para gerenciamento de Tecnologia da Informação, com 
capacitação oficial, suporte técnico e serviços sob demanda. 
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2.2. Objetivos da Contratação 

2.2.1. Implantar Solução de Gestão de Serviços de Tecnologia da Informação; 

2.2.2. Implantar 14 (quatorze) processos de Gestão de Serviços de Tecnologia da 
Informação; 

2.2.3. Ter acesso a suporte técnico especializada para manutenção da solução 
contratada. 

2.3. Benefícios diretos e indiretos da contratação 

2.3.1. Unificação/integração das soluções utilizadas pela SETIC do TRT24; 

2.3.2. Apoio de empresa especializada para implantação de processos complexos de 
gestão de TI; 

2.3.3. Automação de processos de gestão de TI; 

2.3.4. Suporte Técnico para problemas relacionados às soluções contratadas; 

2.3.5. Apoio de equipe especializada para implantação de novos processos e melhorias 
nos processos já implantados; 

2.3.6. Facilidade para obtenção de indicadores de desempenho dos serviços de TI; 

2.3.7. Melhoria na maturidade em Governança e Gestão de TI; 

2.3.8. Nivelamento com os demais regionais na maturidade em gestão de serviços de TI. 

2.3.9. Adoção de um Órgão Gerenciador para economia de esforços, recursos e 
maximização de produtividade, que é prática comum entre os Órgãos da Justiça 
do Trabalho na condução de todos os passos para a contratação de 
equipamentos, serviços e soluções de TI.  

2.3.10. O aumento da escala de quantitativos a serem contratadosproporcionou maior 
interesse dos diversos fornecedores, com consequente maior iteração junto aos 
Órgão participantes, enviando sugestões para as especificações e propostas de 
preços para formação dos preços médios. 

2.3.11. Com maior escala de quantitativos, espera-se maior concorrência e 
consequentemente melhores preços finais. 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

3.1. Apresenta-se como um serviço de natureza comum, cujo objeto pode ser 
objetivamente definido em edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos 
termos do art. 1º, parágrafo únicoda Lei nº 10.520/2002, c/c o art. 3º, §2º do Anexo I 
do Decreto nº 3.555/2000 e artigo 3º, inciso II do Decreto nº 10.024/2019. 

3.2. A Administração do TRT24 sabe, de antemão, que os serviços a serem contratados 
deverão ser prestados novamente nos exercícios financeiros seguintes, dessa forma 
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caracterizando uma demanda continuada e habitual, pois são cotidianamente 
requisitados para auxiliar o andamento normal das atividades de gestão de TI do 
Órgão. A ausência desses serviços, por sua vez, pode paralisar ou retardar a gestão 
dos serviços de TI, o que certamente comprometerá a realização de suas funções 
institucionais, acarretando danos não apenas ao TRT24, mas aos seus 
colaboradores, sendo assim caracterizada também a sua essencialidade. 

3.3. Assim, tendo em vista a natureza continuada, habitual e essencial dos serviços, sua 
classificação como serviços comuns, e sua previsão legal, a contratação pretendida 
é viável e está aderente às diretrizes estabelecidas no Plano Diretor de Tecnologia 
da Informação do TRT24 – PDTI. 

4. DA SUSTENTABILIDADE 

4.1. Os produtos e serviços a serem adquiridos devem atender aos requisitos do Guia de 
Contratações Sustentáveis da Justiça do Trabalho (Resolução CJST nº 310/2021), 
abaixo identificados: 

4.1.1. A empresa a ser contratada deverá promover a correta 

destinação dos resíduos resultantes da prestação do serviço, 

tais como embalagens, entre outros, observando a legislação e 

princípios de responsabilidade socioambiental como a Política 

Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010) e o Guia de 

Contratações Sustentáveis da Justiça do Trabalho (Resolução 

CSJT nº 310/2021). 

4.1.2. A empresa deverá declarar, antes da efetivação da 

contratação, de acordo com a Resolução CSJT nº 310/2021, as 

seguintes condições: 

4.1.2.1. Não possuir inscrição no cadastro de empregadores 

flagrados explorando trabalhadores em condições 

análogas às de escravo, instituído pelo Ministério do 

Trabalho e Emprego, instituído pela Portaria 

Interministerial MTPS/MMIRDH nº 04/2016; 

4.1.2.2. Não ter sido condenada, a CONTRATADA ou seus dirigentes, 
por infringir as leis de combate à discriminação de 

raça ou de gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho 

escravo, em afronta ao previsto nos artigos 1º, 3º 

(inciso IV), 7º (inciso XXXIII) e 170 da Constituição 

Federal de 1988; 149, 203 e 207 do Código Penal 

Brasileiro; no Decreto n° 5.017/2004 (promulga o 

Protocolo de Palermo); nas Convenções da OIT nº 29 e 

nº 105; 

5. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. Da Vigência da Ata de Registro de Preços 
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5.1.1. O Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de 
assinatura. 

5.1.2. Considera-se data da assinatura aquela constante do instrumento ou da aposição 
da última assinatura eletrônica, se mais recente. 

5.1.3. A qualquer tempo da vigência do Registro de Preços, e de acordo com as 
necessidades da Administração, o detentor de preço registrado poderá ser 
convocado para o fornecimento do objeto. 

5.1.4. O TRT24 procederá à divulgação da Ata de Registro de Preços e manterá 
constante atualização de preço registrado e demais condições inerentes, por meio de 
sua página eletrônica oficial, no seguinte endereço: www.trt24.jus.br. 

5.1.5. Para fins de comprovação da manutenção da vantagem dos preços registrados, o 
TRT24 e Órgãos Participantes promoverão pesquisa de mercado antes da 
formalização de cada pedido de compra dos itens registrados, exceto para o primeiro 
pedido, se realizado dentro do prazo de 90 (noventa) dias após o registro dos preços 
de cada item. 

5.1.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência e desde que devidamente 
justificada a vantagem econômica, poderá ser utilizada por qualquer Tribunal 
Trabalhista que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 
TRT24 - Órgão Gerenciador. 

5.1.7. A manifestação do TRT24 (Órgão Gerenciador) fica condicionada à realização de 
estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, 
que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
Administração Pública Federal da utilização da ata de registro de preço. 

5.1.8. O estudo, após aprovação pelo TRT24 (Órgão Gerenciador), será divulgado no 
Portal de Compras do Governo Federal. 

5.1.9. Após a autorização do TRT24, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 
ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 

5.1.10. Competirá ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento 
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada 
a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 

5.1.11. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ao 
órgão/entidade não participante, desde que não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas com o TRT24. 
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5.1.12. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 
Órgão Gerenciador e órgãos participantes. 

5.1.13. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o Órgão Gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

5.2. Da Revisão dos Preços Registrados 

5.2.1. O preço registrado será fixo e irreajustável, porém, admitida a revisão na forma 
disciplinada no Decreto nº 7.892/2013. 

5.2.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do item registrado, 
cabendo ao TRT24 (Órgão Gerenciador) promover as necessárias negociações 
perante os fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d”, inciso II, 
do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 

5.2.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao praticado no mercado, o TRT24 (Órgão Gerenciador) convocará o 
fornecedor visando à negociação para a sua redução e adequação aos praticados 
pelo mercado. 

5.2.4. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido e o 
TRT24 convocará os demais fornecedores visando oferecer igual oportunidade de 
negociação. 

5.2.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

5.2.6. Quando o preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, 
o TRT24 (Órgão Gerenciador) poderá: 

5.2.6.1. Liberá-lo do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e dos comprovantes 
apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de 
fornecimento; 

5.2.6.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação. 

5.2.7. Não havendo êxito nas negociações o TRT24 (Órgão Gerenciador) procederá à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.3. Do Cancelamento do Registro de Preços 
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5.3.1. O Fornecedor terá seu Registro de Preços cancelado quando: 

5.3.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

5.3.1.2. Não efetuar o recebimento da nota de empenho no prazo de 2 (dois) dias 
úteis, sem justificativa aceitável; 

5.3.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 

5.3.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 
8.666/1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520/2002. 

5.3.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e 
a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do TRT24. 

5.3.3. A defesa deverá ser apresentada no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data 
do recebimento da notificação de cancelamento de registro. 

5.3.4. Esgotado o prazo do subitem anterior, e mantendo-se silente o fornecedor, o preço 
registrado será considerado cancelado, sem prejuízo de aplicação das sanções 
previstas neste instrumento. 

5.3.5. A Administração apreciará as razões de defesa e decidirá, motivadamente, pelo 
cancelamento do preço, com a liberação do fornecedor ou com as consequências 
dele advindas. 

5.3.6. Na hipótese de o fornecedor estar em lugar incerto ou não sabido, a comunicação 
será feita mediante publicação no Diário Oficial da União, por uma única vez, sem 
prejuízo da imputação das sanções cabíveis. 

5.3.7. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na 
ocorrência de fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados. 

6. DA CONTRATAÇÃO 

6.1. A contratação dar-se-á mediante a formalização de contrato entre este Tribunal ou 
Órgão participantee a licitante vencedora, conforme minuta anexa ao edital. 

6.2. A vigência do contrato será de 30 (trinta) meses, a contar da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogada por igual período, mediante termo aditivo, até o limite de 60 
(sessenta) meses, a critério do CONTRATANTE e observado o interesse público, 
nos termos do artigo 57, inciso II, da Lei nº 8.666/1993.   

6.3. Considera-se data da assinatura aquela constante do instrumento ou da aposição da 
última assinatura eletrônica se mais recente. 

6.4. A prorrogação da contratação dependerá da realização de pesquisa de mercado que 
demonstre a vantagem, para o CONTRATANTE, das condições e dos preços 
contratados. 
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6.5. Durante a vigência da contratação será permitida a fusão, a cisão, a incorporação, a 
alteração da razão social, desde que sejam mantidas as condições estabelecidas na 
contratação original, sem prejuízo às responsabilidades contratuais e legais 
decorrentes da sua execução, devendo a CONTRATADA encaminhar cópia 
autenticada do registro da alteração no respectivo órgão, observadas as condições a 
seguir. 

6.5.1. Na hipótese de alteração que possa repercutir na execução do contrato a 
CONTRATADA deverá apresentar, ao CONTRATANTE, cópia autenticada do referido 
instrumento no prazo máximo de 15 (quinze) dias consecutivos, a contar do 
competente registro, sob pena de aplicação das sanções legais cabíveis previstas 
neste instrumento para os casos de inexecução parcial; 

6.5.2. Na hipótese de fusão, cisão e incorporação, comprovar as mesmas qualificações 
exigidas para fins de habilitação, no prazo de 30 (trinta) dias consecutivos, a contar 
do registro das alterações, sob pena de rescisão contratual e aplicação das 
penalidades decorrentes da inexecução total. 

6.6. Em atenção aos artigos 2º, inc. VI, e 3º da Resolução CNJ nº 7/2005, com redação 
dada pelas Resoluções CNJ nº 9/2005 e 229/2016, é vedada a contratação, 
manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato, inclusive de prestação de 
serviços, com empresa que tenha ou venha ter em seu quadro societário, ou ainda 
que tenha ou venha a contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou 
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, dos 
magistrados ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções 
administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e 
assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao CONTRATANTE, bem como 
daqueles servidores vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha 
hierárquica da área encarregada da licitação. 

6.7. É vedada, também, a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de 
prestação de serviços com empresa que tenha entre seus empregados colocados à 
disposição dos Tribunais para o exercício de funções de chefia, pessoas que incidam 
na vedação dos Artigos 1º e 2º da Resolução CNJ nº 156/2012. 

7. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

7.1. Etapas de Implantação 

7.1.1. Será realizada uma reunião inicial, por videoconferência, em até 10 (dez) dias 
consecutivos após a assinatura do contrato, para apresentação dos padrões a serem 
seguidos e definição de interface com os servidores envolvidos.  

7.1.1.1. Nesta reunião, a CONTRATADA deverá apresentar um plano de projeto 
para implantação dos serviços contratados. 

7.1.1.2. Em caso de aprovação do plano de projeto pelo CONTRATANTE, o mesmo 
emitirá o “Termo de Liberação de Início dos Serviços”. 
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7.1.2. A Solução de Gestão de Serviços de TI, especificada no Item 1 do “Anexo I do TR - 
Especificação do objeto”, deverá estar completamente implantada, com o serviço 
descrito no Item 2 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto”, em até 120 (cento e 
vinte) dias consecutivos, contados a partir do recebimento da ordem de serviço. 

7.1.2.1. A conclusão da etapa de implantação deverá ser formalizada por meio de 
apresentação, por videoconferência, pela CONTRATADA a 
representantes doCONTRATANTE.  

7.1.2.2. Sendo cumpridos todos os requisitos exigidos no Serviço de Implantação 
descrito no Item 2 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto” o Fiscal 
do Contrato emitirá o seu termo de recebimento provisório. 

7.1.2.3. O Gestor do Contrato, após verificação de adequação do Serviço de 
Implantação descrito no Item 2 do “Anexo I do TR - Especificação do 
objeto” aos termos contratuais, emitirá o seu termo de recebimento 
definitivo. 

7.1.2.4. Após a emissão do termo de recebimento definitivo, a CONTRATADA 
poderá emitir a fatura pelos serviços prestados. 

7.1.3. Após a conclusão da implantação dos serviços contratados, conforme Item 2 do 
“Anexo I do TR - Especificação do objeto”, e o recebimento de uma ordem de 
serviços emitida pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA terá um prazo máximo de 
90 (noventa) dias consecutivos para implantar um segundo grupo de processos 
contidos no Item 3 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto”. 

7.1.3.1. A conclusão da etapa de implantação dos processos contidos no Item 3 do 
“Anexo I do TR - Especificação do objeto” deverá ser formalizada por 
meio de apresentação, por videoconferência, pela CONTRATADA a 
representantes doCONTRATANTE. 

7.1.3.2. Sendo cumpridos todos os requisitos exigidos no Serviço de Implantação 
descrito no Item 3 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto”, o Fiscal 
do Contrato emitirá o seu termo de recebimento provisório. 

7.1.3.3. Após verificação de adequação do Serviço de Implantação descrito no Item 
3 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto” aos termos contratuais, o 
Gestor do Contrato emitirá o seu termo de recebimento definitivo. 

7.1.3.4. Após a emissão do termo de recebimento definitivo, a CONTRATADA 
poderá emitir a fatura pelos serviços prestados. 

7.1.4. Após a conclusão da implantação do segundo grupo de processos, conforme Item 
3 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto”, e o recebimento de uma ordem de 
serviços emitida pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA terá o prazo máximo de 90 
(noventa dias) dias consecutivos para implantar um terceiro grupo de processos 
contidos no Item 4 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto”. 
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7.1.4.1. A conclusão da etapa de implantação dos processos contidos no Item 4 do 
“Anexo I do TR - Especificação do objeto” deverá ser formalizada por 
meio de apresentação, por videoconferência, pela CONTRATADAa 
representantes doCONTRATANTE.  

7.1.4.2. Sendo cumpridos todos os requisitos exigidos no Serviço de Implantação 
descrito no Item 4 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto”, o Fiscal 
do Contrato emitirá o seu termo de recebimento provisório. 

7.1.4.3. Após verificação de adequação do Serviço de Implantação descrito no Item 
4 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto” aos termos contratuais, o 
Gestor do Contrato emitirá o seu termo de recebimento definitivo. 

7.1.4.4. Após a emissão do termo de recebimento definitivo, a CONTRATADA 
poderá emitir a fatura pelos serviços prestados. 

7.1.5. Para o serviço descrito no Item 5 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto”, a 
CONTRATADA deverá iniciar sua execução e emissão de faturas apenas após a 
conclusão do serviço especificado no Item 2 do “Anexo I do TR - Especificação do 
objeto”. 

7.1.6.  Para o serviço descrito no Item 1 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto”, a 
CONTRATADA deverá iniciar sua execução e emissão de faturas após a assinatura 
do contrato. 

7.1.7. Os serviços descritos nos itens 1 e 5 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto” 
são contínuos e com faturamento mensal, de maneira que mensalmente o Fiscal do 
contrato fará o recebimento provisório e o gestor o recebimento definitivo para cada 
serviço. 

7.1.8. O cronograma a seguir ilustra a execução dos serviços ao longo da vigência do 
contrato, caso a ordem de serviço referente ao Item 3 do “Anexo I do TR - 
Especificação do objeto” seja emitida imediatamente após a conclusão do Item 2 do 
“Anexo I do TR - Especificação do objeto” e a ordem de serviço referente ao Item 4 do 
“Anexo I do TR - Especificação do objeto” seja emitida imediatamente após a 
conclusão do Item 3 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto”; 

Solução de Gestão se Serviços 

de TI em nuvem conforme 

quantitativo de licenças

Serviço de Implantação de 

Solução de Gestão de Serviços 

de TI 

Serviço de Implantação de 

Processos de TI – Grupo 2

Serviço de Implantação de 

Processos de TI – Grupo 3

Serviço de Suporte Técnico 

Remoto  
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7.2. Da Manutenção 

7.2.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar, sem custo adicional, Sistema de Gestão de 
Chamados para registro e acompanhamento de solicitações do serviço descrito no 
Item 5 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto”. 

7.2.2. A CONTRATADA deverá responder por meio de comunicação via Sistema de 
Gestão de Chamados, sendo que, sempre que necessário, fará uso de 
apresentações de slides, ficha de comunicação, fluxo de processos ou reunião 
remota por videoconferência, no intuito de elucidar as dúvidas da equipe técnica do 
CONTRATANTE. 

7.2.3. Os chamados poderão ser abertos pelos usuários do CONTRATANTE, habilitados 
para este fim. 

7.2.4. Acordos de Nível de Serviço (ANS) 

7.2.4.1. A disponibilidade da solução contratada deverá ser de no mínimo de 99,8% 
(noventa e nove vírgula oito por cento) do tempo, aferido mensalmente; 

7.2.4.2. O Serviço de Implantação de Solução de Gestão de Serviços de TI, descrito 
no Item 2 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto”, deverá ser 
executado em até 120 (cento e vinte) dias consecutivos, conforme 
subitem 7.1.2; 

7.2.4.3. O Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2, descrito no Item 3 
do “Anexo I do TR - Especificação do objeto”, deverá ser executado em 
até 90 (noventa) dias consecutivos, conforme subitem 7.1.3; 

7.2.4.4. O Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3, descrito no Item 4 
do “Anexo I do TR - Especificação do objeto”, deverá ser executado em 
até 90 (noventa) dias consecutivos, conforme subitem 7.1.4; 

7.2.4.5. Atendimento de chamados do Serviço de Suporte Técnico Remoto 

7.2.4.5.1. O atendimento de chamados de suporte técnico remoto deve 
atender o seguinte Acordo de Nível de Serviço: 

Nível Descrição 
Tempo 
deInício 

Atendimento 

Prazo 
paraconclusã

odo 
atendimento 

 

1 
Crítico 

Sistema/Módulo/Funcionalidade indisponívelou 
investigação/tratamento de causa raizpara 
resolução de problema que não 
permiteaosusuáriosacontinuidadedotrabalhoeq
ue gerem prejuízo aos processos sem 
apossibilidadedeworkaround

1. 

 
 

Até1hora 

 
 

4horas 

1
 Significa solução de contorno para um erro ou problema, sem, contudo, resolver o erro

PROAD 18765/2021. DOC 101. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.XTPJ.GWVL:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 101.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 14/02/2023)



  

Justiça do Trabalho 
Tribunal Regional do Trabalho 24ª Região 
Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação 
 

Página 13 de 32 (TR)

 
 
 

2 
Agudo 

Sistema/Módulo/ Funcionalidade com 
degradação de 
desempenho,investigação/tratamento de causa 
raiz pararesolução do problema que gerou a 
perda dedesempenho, ou solicitações de 
intervençãomanual nos processos que não 
permitam aosusuários a continuidade do 
trabalho, e quegeremprejuízosaosprocessos, 
masque 
Permitamworkaround. 

 
 
 

Até2horas 

 
 
 

8horas 

 

3 
Normal 

Tratamento de solicitações de correção 
paraproblemas em geral, não 
envolvendoindisponibilidade ou degradação, 
permitindoaosusuáriosacontinuidadedotrabalho
,masqueindiquenãoconformidade,sendoamesm
ade baixoimpacto. 

 
 

Até4horas 

 

Até 5 diasúteis 

4 
Consulta 

Tratamentodesolicitaçõesdeinvestigaçãopara
problemasemgeralnãoenvolvendoindisponibili
dadeoudegradação. 

 
Até8horas 

Até 5 diasúteis 

Soluçãodefinitiv
aparanível1 e 2 Tratamento de solicitações de 

investigaçãopara problemas em geral não 
envolvendoindisponibilidadeoudegradação. 

 
Até1hora 

 
Até 5 diasúteis 

Soluçãodefiniti
vaparanível3 e 

4 

Tratamento de solicitações de 
investigaçãopara problemas em geral não 
envolvendoindisponibilidadeoudegradação. 

 
Até8horas 

 
Até 10 diasúteis 

7.2.4.5.2. O CONTRATANTE definirá o nível de atendimento do chamado 
quando da abertura perante aCONTRATADA. Os tempos serão 
contados a partir do registro por parte do CONTRATANTE e 
somente serão considerados concluídos quando da aceitação da 
solução pelo CONTRATANTE. 

7.2.4.5.3. A CONTRATADA se obriga a realizar a administração das 
solicitações de serviços com profissionais devidamente treinados. 

7.2.4.5.4. Será definido um grupo de profissionais da equipe de TI do 
CONTRATANTE autorizado para abrir chamados de Suporte 
Técnico Remoto perante aCONTRATADA. 

7.2.4.5.5. A tolerância para o percentual de chamados resolvidos fora do prazo 
será de até 5% (cinco por cento) ao mês. 

7.3. Forma de Avaliação da Qualidade 

7.3.1. Documentação comprobatória 

7.3.1.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar, mensalmente, até o 5º (quinto) dia 
útil do mês subsequente ao mês de referência, relatórios, em formato de 
planilha eletrônica ou outro formato online, sendo: 
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7.3.1.1.1. Relatório descritivo de todos os períodos de indisponibilidade do 
serviço referente ao Item 1 do “Anexo I do TR - Especificação do 
objeto”, compreendendo, em colunas distintas, as seguintes 
informações: 

7.3.1.1.1.1. A data e o horário de início da indisponibilidade; 

7.3.1.1.1.2. A data e o horário de término da indisponibilidade; 

7.3.1.1.1.3. Tempo de indisponibilidade da ocorrência; 

7.3.1.1.1.4. Percentual de disponibilidade da solução no final do relatório. 

7.3.1.1.2. Relatório descritivo de todos os chamados técnicos encerrados no 
mês de referência, que permita ao CONTRATANTE avaliar a 
execução do Serviço de Suporte Técnico Remoto referente ao 
Item 5 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto”, 
compreendendo, em colunas distintas, as seguintes informações: 

7.3.1.1.2.1. O número do chamado de suporte técnico remoto; 

7.3.1.1.2.2. A data e o horário de abertura do chamado; 

7.3.1.1.2.3. A data e o horário de entrega da solução no ambiente de 
homologação ou produção; 

7.3.1.1.2.4. A data e o horário do aceite do CONTRATANTE; 

7.3.1.1.2.5. O nome do usuário do CONTRATANTE que abriu o chamado 
e que emitiu o aceite da solução apresentada; 

7.3.1.1.2.6. A quantidade de horas extrapolados no cumprimento dos 
prazos de solução para cada ocorrência. 

7.3.2. A avaliação dos níveis mínimos de serviços será realizada mensalmente para os 
serviços descritos nos Itens 1 e 5 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto”: 

7.3.2.1. Após a entrega da documentação comprobatória, especificada no subitem 
7.3.1, serão confrontados os dados com aqueles constantes do controle 
de chamados realizado pelo CONTRATANTE. 

7.3.2.2. O valor de pagamento mensal será ajustado levando-se em consideração 
os níveis mínimos dos serviços prestados, conforme sequência de 
cálculos definida no subitem 7.3.4. 

7.3.3. Para os serviços descritos nos itens 2, 3 e 4 do “Anexo I do TR - Especificação do 
objeto” a avaliação dos níveis mínimos de serviços será realizada após sua 
conclusão. 

7.3.4. Reduções: 
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7.3.4.1. Verificada a disponibilidade menor ao mínimo contratado no subitem7.2.4.1: 
desconto de 0,5% (meio por cento) do valor da fatura referente ao serviço 
do Item 1 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto” por hora, até o 
limite de 10% (dez por cento), para cada ponto percentual abaixo do 
previsto, respeitado o valor mínimo de 0,5% (meio por cento). 

7.3.4.1.1. Em caso de falhas de disponibilidade por 3 (três) meses 
consecutivos, ou por 8 (oito) mesesdurante a vigência do contrato, 
prevista no subitem 7.2.4.1, faculta-se ao contratante a 
possibilidade de rescisão do contrato. 

7.3.4.2. Na inobservância do cumprimento do Acordo de Nível de Serviço disposto 
no subitem 7.2.4.5, será aplicada a redução sobre o valor da mensalidade 
para a prestação do Serviço de Suporte Técnico remoto conforme faixas 
de descumprimento a seguir: 

7.3.4.2.1. Entre 5% (cinco por cento) e 7% (sete por cento) de 
descumprimento: redução de 5% (cinco por cento); 

7.3.4.2.2. Entre 7% (sete por cento) e 10% (dez por cento) de 
descumprimento: redução de 8% (oito por cento); 

7.3.4.2.3. Acima de 10% (dez por cento) de descumprimento: redução de 10% 
(dez por cento). 

7.3.4.3. Na inobservância do cumprimento do Acordo de Nível de Serviço disposto 
nos subitens 7.2.4.2, 7.2.4.3 e 7.2.4.4 será aplicada a redução sobre o 
valor do respectivo serviço de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia, 
até o limite de 20% (vinte por cento); 

7.4. Transição Contratual  

7.4.1. No período de transição contratual e de encerramento do Contrato a 
CONTRATADA deverá repassar todas as informações necessárias ao 
CONTRATANTEe a empresa que assumirá o novo contrato, compreendendo: 

7.4.1.1. Informações sobre as bases de conhecimento; 

7.4.1.2. Documentação das automatizações implementadas; 

7.4.1.3. Dados dos chamados cadastrados; 

7.4.1.4. Outras documentações relacionadas. 

7.4.2. Neste Período de desmobilização, a CONTRATADA deverá manter os indicadores 
de serviço. 

7.4.3. Ao término do contrato todos os acessos concedidos ao ambiente do 
CONTRATANTE à equipe terceirizada serão removidos. 

7.5. Direitos de Propriedade Intelectual e Autoral 
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7.5.1. Todos os artefatos produzidos pela CONTRATADA para prestação do serviço de 
implantação ou sob demanda para automatização dos processos do 
CONTRATANTEna solução contratada serão de propriedade do CONTRATANTE, de 
maneira que possam ser reutilizados em contratos futuros com eventuais outros 
fornecedores. 

7.6. Qualificação Técnica dos Profissionais Envolvidos na Execução do Contrato 

7.6.1. Para o Serviço de Implantação descrito no subitem 7.1 a CONTRATADA deverá: 

7.6.1.1. Possuir em seu quadro, na data da assinatura do contrato, um profissional 
para assumir a gestão da implantação dos serviços contratados com 
experiência mínima de 2 (dois) anos em gerência de serviços/projetos, 
com nível superior e certificação ITIL Foundation. 

7.6.1.2. ACONTRATADA deverá apresentar, para a comprovação do currículo, 
cópia do diploma de conclusão do nível superior e do certificado oficial 
ITIL Foundation. 

7.6.1.3. A comprovação do vínculo empregatício poderá ocorrer mediante contrato 
regido pela legislação civil comum. 

8. DO PREPOSTO 

8.1. A CONTRATADA deverá indicar um preposto para representá-la administrativamente 
perante o CONTRATANTE, no prazo de 2 (dois) dias consecutivos a contar da 
assinatura do contrato, mediante declaração que deverá constar o nome completo, 
documentos de identificação (RG e CPF), telefone e e-mail de contato. 

8.2. Pelo descumprimento do disposto no subitem anterior, estará a CONTRATADA 
sujeita à aplicação da multa de 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor 
globaldo contrato, por dia que ultrapassar o prazo estabelecido, até o limite de 10% 
(dez por cento) sobre o referido valor, e será considerado como inexecução parcial 
da obrigação assumida. 

8.3. O preposto deverá apresentar-se ao servidor designado pelo CONTRATANTE para 
exercer o acompanhamento e a fiscalização, previamente à data indicada para a 
assinatura do contrato, para tratar dos assuntos pertinentes à execução do contrato, 
relativos à sua competência. 

8.4. O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas aos serviços 
executados e às faturas decorrentes, assim como para avaliar a qualidade dos 
serviços dos profissionais da CONTRATADA postos à disposição do 
CONTRATANTE. 

8.5. Incumbe ao preposto atender as demandas da gestão e/ou fiscalização do contrato, 
inclusive para apresentar documentos solicitados pelo CONTRATANTE. 
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8.6. O preposto deverá participar de reunião com o CONTRANTANTE, na forma online, 
sempre que solicitado com pelo menos 1 (um) dia de antecedência, em dia e horário 
definidos pela Fiscalização, que solicitará às providências que se fizerem 
necessárias ao bom cumprimento de suas obrigações, cabendo ao preposto a 
adoção de todas as medidas cabíveis para a solução das falhas detectadas, 
conforme art. 68 da Lei nº 8.666/1993. 

8.7. A comunicação oficial entre a CONTRATADA e o CONTRATANTE será feita por 
escrito, preferencialmente por e-mail.  

8.8. O preposto deverá responder às solicitações do CONTRATANTE por e-mail, no 
endereço eletrônico informado pelo Fiscal do Contrato, no prazo máximo de 30 
(trinta) minutos durante o horário comercial, ou até as 8h30 do próximo dia útil, no 
caso de comunicação fora do horário comercial.  

8.9. A fim de evitar falha na comunicação, a CONTRATADA deverá fornecer pelo menos 
2 (dois) endereços de e-mail, ambos de provedores diferentes, sendo pelo menos um 
dos endereços de um serviço de e-mail de grande porte, notoriamente conhecido por 
manter o sistema sempre funcionando como, por exemplo, Microsoft Hotmail / 
Outlook, Google Gmail e Yahoo Mail.  

8.10. É responsabilidade da CONTRATADA se certificar de que os endereços eletrônicos 
estejam funcionando corretamente. Não será aceita alegação de que os sistemas de 
comunicação por correio eletrônico falharam, exceto se noticiado pelos meios de 
divulgação. 

9. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

9.1. A entrega de cada componente do objeto deverá ser efetuada nos prazos e 
condições especificados no Item 7 e seus subitens, conforme suas particularidades. 
Eventuais documentos ou objetos devem ser entregues na Secretaria de Tecnologia 
da Informação e Comunicações – SETIC, do TRT24, localizada na Rua Delegado 
Carlos Roberto Bastos de Oliveira nº 208, 1º andar, Jardim Veraneio (Parque dos 
Poderes), Campo Grande–MS, CEP 79.031-908, telefone (0xx67) 3316-1720, das 
10h00 às 16h00 (horário local), em dias úteis da Justiça do Trabalho, e/ou através do 
e-mail gestaotic@trt24.jus.br, ou outros a serem definidos pelos Gestores e Fiscais 
do Contratode cada Órgão participante, com informações iniciais constantes do 
“Anexo III do TR – Órgãos participantes e quantitativos“. 

9.1.1. A critério do CONTRATANTE, e em comum acordo com a CONTRATADA, sem 
custos adicionais, eventuais entregas podem ser realizadas fora do horário de 
expediente, e em finais de semana ou feriados, caso essa entrega possa impactar o 
normal funcionamento das atividades do CONTRATANTE.  

9.2. Em caso de vencimento do prazo de entrega ocorrer em final de semana ou feriado, 
ficará automaticamente prorrogado para o primeiro dia útil subsequente. 
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9.3. Caso o objeto ofertado seja de procedência importada, deverão ser comprovados, no 
momento de sua entrega, a origem do produto importado e a quitação dos tributos de 
importação a ele referente, sob pena de rescisão contratual e multa. O objeto 
somente será considerado entregue se acompanhado da comprovação de origem 
estabelecida neste subitem.  

9.4. As entregas que porventura ocorrerem no período de recesso forense (20 de 
dezembro a 06 de janeiro), deverão observar o horário das 13h00 às 17h00, de 
segunda a sexta-feira, e das 08h00 às 12h00 nos dias 24 e 31 de dezembro, caso 
sejam dias úteis. 

9.4.1. A CONTRATADA deverá verificar com cada Órgão participante suas 
particularidades de horários de funcionamento no recesso forense.  

9.5. A CONTRATADA responderá por quaisquer prejuízos que ocorrerem até a entrega 
do objeto no endereço acima. 

9.6. Eventual pedido de prorrogação do prazo de entrega somente poderá ser aceito nas 
hipóteses previstas no art. 57, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, mediante prévia solicitação 
escrita, apresentada no prazo de entrega do bem, devidamente acompanhada de 
documentos comprobatórios dos motivos alegados, podendo a solicitação ser 
encaminhada por e-mail, mas exclusivamente ao endereço fornecido pelo 
Gestor/Fiscal do contrato.  

9.6.1. A utilização de e-mail para apresentação do pedido de prorrogação não exime a 
CONTRATADA de protocolizar diretamente os originais no CONTRATANTE, ou de 
providenciar o encaminhamento dos originais (em papel) via Correios, ambos 
no prazo de até 5 (cinco) dias após o término do prazo de entrega de cada item 
objeto da contratação. 

9.7. Cada recebimento provisório, a cargo do Fiscal do contrato, dar-se-á na data da 
efetiva entrega do produto ou serviço. 

9.8. Cada recebimento definitivo, a ser realizado pelo Gestor do Contrato, dar-se-á 
somente após a verificação do enquadramento nas especificações definidas no 
edital, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar do recebimento provisório.   

9.9. Na hipótese de recusa parcial ou total do recebimento a CONTRATADA deverá 
efetuar a substituição, sem prejuízo da observância do prazo inicial estabelecido para 
a entrega e da aplicação de sanções contratuais ou legais cabíveis. 

9.10. A liquidação da nota fiscal será realizada pelo Gestor do Contrato e deverá ocorrer 
na mesma data do recebimento definitivo. 

9.11. O prazo estabelecido para a entrega do objeto ficará suspenso durante todo o 
período de análise e verificação pelo Gestor do Contrato. 

9.12. O objeto deverá ser entregue na totalidade do item constante na nota de empenho, 
salvo nos casos de superveniência de fato excepcional ou imprevisível, alheio à 
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vontade da CONTRATADA, solidamente justificado e demonstrada a causalidade 
entre o fato alegado e a impossibilidade de cumprimento do estabelecido neste, por 
meio de documentos comprobatórios hábeis. 

9.13. Eventual recusa no recebimento do produto não exime a CONTRATADA de efetivar 
a entrega no prazo inicial estabelecido. 

9.14. A existência de preço registrado não obriga o TRT24 ou Órgão participantea firmar a 
contratação que dele poderá advir, facultando-se lhe a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1. Incumbe ao CONTRATANTE: 

10.1.1. Informar à CONTRATADA, após a assinatura do contrato, o nome do Fiscal da 
Contratação, o telefone e endereço de e-mail para contato; 

10.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos da proposta apresentada; 

10.1.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA, relativos ao objeto da contratação, no prazo de 2 (dois) dias úteis; 

10.1.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Termo de 
Referência, após o ateste da respectiva nota fiscal/fatura; 

10.1.5. Fiscalizar a execução da contratação, bem como as obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, por meio de servidor denominado fiscal do contrato; 

10.1.6. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em 
especial, aplicação de sanções e alterações. 

10.1.7. Fornecer os acessos e recursos de infraestrutura tecnológica, necessários à 
operacionalização dos serviços contratados, envolvendo no mínimo: 

10.1.7.1. Link de internet com capacidade para trafegar os dados necessários para 
uso dos serviços;  

10.1.7.2. Acesso ao ambiente de rede e a ativos diversos para fins de inventário; 

10.1.8. Acompanhar, avaliar e fiscalizar a execução do objeto do contrato, com base nos 
níveis de serviços estabelecidos no mesmo;  

10.1.9. Especificar e estabelecer normas e diretrizes para a execução dos serviços 
definindo as prioridades e regras de atendimento aos usuários, bem como os prazos 
e etapas para o cumprimento das obrigações. 

10.1.10. Disponibilizar equipe técnica capacitada para gerar as informações 
necessárias para o bom andamento da prestação de serviço; 
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10.1.11. Disponibilizar servidor de tecnologia da informação para coordenar os 
processos de interação entre os sistemas envolvidos nos processos de 
gerenciamento de serviço de TIC; 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Incumbe à CONTRATADA: 

11.1.1. Prover os serviços ora contratados, de acordo com o estabelecido no Termo de 
Referência, com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis de trabalho; 

11.1.2. Cumprir integralmente os e termos da proposta, as obrigações, os prazos e demais 
condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

11.1.3. Credenciar, perante o CONTRATANTE, um representante para prestar os devidos 
esclarecimentos e atender às reclamações que porventura surgirem durante a 
execução do contrato, indicando nome, endereço e telefone de contato; 

11.1.4. Encaminhar o Recibo da Nota de Empenho no prazo de 2 (dois) dias úteis após 
seu recebimento, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis na ausência de 
motivo justificável devidamente comprovado; 

11.1.5. Reportar aoCONTRATANTEimediatamente, verbalmente e por escrito, quaisquer 
anormalidades, erros ou irregularidades que possam comprometer a execução dos 
serviços ou qualquer situação que caracterize descumprimento ou atraso no 
cumprimento das obrigações constantes deste Termo de Referência, sob pena de 
não poder justificar o não cumprimento dos ANS em virtude de tais ocorrências e 
ficando sujeita, ainda, às penalidades cabíveis; 

11.1.6. Obedecer rigorosamente todas as normas e procedimentos de segurança 
implementados no ambiente de TI do CONTRATANTEincluindo o sigilo das 
informações, inclusive com a assinatura de termos de responsabilidade e 
confidencialidade, políticas e procedimentos de segurança, quando exigido; 

11.1.7. Obedecer rigorosamente aos procedimentos e fluxos definidos e orientados pela 
SETIC delimitados ao atendimento dos chamados e prestação dos serviços; 

11.1.8. Desenvolver seus serviços em regime de integração e colaboração com o 
CONTRATANTE; 

11.1.9. Manter durante todo o período de vigência da contratação, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação, sob pena de aplicação das sanções contratuais e legais cabíveis; 

11.1.10. Comunicar formalmente, por escrito e em via impressa, qualquer alteração 
do domicílio e endereço empresarial; 

11.1.11. Informar por escrito quaisquer alterações de telefone (fixo ou celular) e de e-
mail da empresa, sendo que facultativamente esta informação poderá ser feita por 
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meio eletrônico (e-mail, SMS ou WhatsApp) encaminhado exclusivamente ao 
endereço de e-mail ou telefone indicados pelo Gestor ou Fiscal do contrato; 

11.1.12. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo responsável 
pela Gestão/Fiscalização da execução do Contrato; 

11.1.13. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao 
CONTRATANTE ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, 
sua ou de seus representantes/empregados, ou ainda por infrações à legislação em 
vigor, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver 
sujeita; 

11.1.14. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27 da Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do 
Consumidor); 

11.1.15. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, 
tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações; 

11.1.16. Fornecer qualquer informação referente ao Contrato, solicitada pelo 
CONTRATANTE; 

11.1.17. Apresentar, como comprovação dos critérios de sustentabilidade: 

11.1.17.1. Certificação emitida por instituição pública oficial 

ou instituição credenciada, ou por declaração da 

CONTRATADA, de que emprega, se for o caso, um número 

de jovens aprendizes equivalente a cinco por cento 

(5%), no mínimo, e quinze por cento (15%), no máximo, 

dos trabalhadores existentes, conforme estipula o art. 

429 da CLT (Decreto-Lei nº 5.452/1943); 

11.1.17.2. Certificação emitida por instituição pública oficial 

ou instituição credenciada, ou por declaração da 

CONTRATADA, de que cumpre, se for o caso, o 

quantitativo mínimo previsto no art. 93 da Lei nº 

8.213/1991, que estabelece que a empresa com 100 (cem) 

ou mais empregados está obrigada a preencher de 2% 

(dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus 

cargos com beneficiários reabilitados ou pessoas com 

deficiência. 

11.2. Considerar-se-á válida e eficaz a correspondência enviada ao último endereço da 
CONTRATADA informado oficialmente e, em eventual devolução de 
correspondência, a fluência do prazo terá início a partir do primeiro dia útil 
subsequente da fracassada tentativa de entrega, pelos Correios, da 
correspondência. 
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11.3. A CONTRATADA não deve realizar publicidade acerca deste contrato, salvo se 
houver prévia autorização do CONTRATANTE. 

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas inerentes à presente contratação correrão à conta do orçamento do 
CONTRATANTE, no Programa de Trabalho 02.122.0571.4256.0054 (Apreciação de 
Causas na Justiça do Trabalho), na natureza de despesa 3.3.90.40, advindos do item 
“151252022000037 - 20210318.1 - Adquirir Solução de Gerenciamento de Serviços 
de TI - PO 0001”. 

12.2. Está incluso na Proposta Orçamentária Prévia 2023 o item “Ferramentas e serviços 
de apoio à gestão de Tecnologia da Informação (PDRAP 2023)”, com previsão de R$ 
800.000,00 (oitocentos mil reais), com recurso a ser descentralizado pelo CSJT. 

12.3. Caso haja alterações nos valores acima a serem remanejados, ou em caso de 
necessidade de complementação de recursos financeiros, em momento oportuno a 
SETIC poderá informar à Secretaria de Orçamento e Finanças (SOF), através de 
formulário apropriado de criação de demanda orçamentária. 

12.4. Para os demais Órgãos participantes, a classificação orçamentária deverá ser 
informada em seus respectivos processos administrativos de contratação. 

13. DO PREÇO MÁXIMO 

13.1. O valor máximo a ser pago por este Tribunal para o presente objeto é de R$ 
4.358.668,40(quatro milhões, trezentos e cinquenta e oito mil seiscentos e 
sessenta e oito reais e quarenta centavos), para o período de 30 (trinta) meses, 
observando-se cada preço unitário e total, e os pagamentos mensal e único, 
pormenorizados na tabela a seguir, oriundos da demanda e do levantamento de 
preços realizados por este Tribunal, conforme detalhado na tabela a seguir: 
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ESPECIFICAÇÃO PREÇO MÉDIO 
UNITÁRIO 

PREÇO MÉDIO 
PAGAMENTO 

MENSAL 

PREÇO MÉDIO 
TOTAL  

(30 MESES) 

1 
2 30 Licenças para usuários administradores  R$ 916,67 R$ 1.833,34 R$ 55.000,20 

2 
40 30 Licenças para analistas concorrentes   R$ 1.005,56 R$ 40.222,40 R$ 1.206.672,00 

3 
40 30 Licenças para analistas nomeadas R$ 669,44 R$ 26.777,60 R$ 803.328,00 

4 
20 30 Licenças para analistas nomeados à ferramenta 

de gerenciamento ágil de projetos  R$ 338,84 R$ 6.776,80 R$ 203.304,00 

5 
1.100 30 Licenças para ativos – microcomputadores e 

notebooks R$ 5,54 R$ 6.094,00 R$ 182.820,00 
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6 320 30 Licenças para ativos – impressoras 
multifuncionais  R$ 8,90 R$ 2.848,00 R$ 85.440,00 

7 260 30 Licenças para ativos – switches, routers, APs R$ 8,90 R$ 2.314,00 R$ 69.420,00 

8 
90 30 Licenças para ativos – hosts físicos  R$ 6,74 R$ 606,60 R$ 18.198,00 

9 250 30 Licenças para ativos – hosts virtuais  R$ 6,74 R$ 1.685,00 R$ 50.550,00 

10 1.100 30 Licenças para ativos - containers  R$ 6,74 R$ 7.414,00 R$ 222.420,00 

14 1 30 Serviço de Suporte Técnico Remoto (mensal) R$ 25.459,07 R$ 25.459,07 R$ 763.772,10 

SUBTOTAL R$ 122.030,81 R$ 3.660.924,30 
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ESPECIFICAÇÃO PREÇO MÉDIO 
UNITÁRIO 

PREÇO MÉDIO 
PAGAMENTO 

ÚNICO 

PREÇO MÉDIO 
TOTAL  

(30 MESES) 

11 
1 1 Serviço de Implantação de Solução de Gestão 

de Serviços de TI (unitário) R$ 325.378,98 R$ 325.378,98 R$ 325.378,98 

12 1 1 Serviço de Implantação de Processos de TI – 
Grupo 2 (unitário) R$ 171.188,01 R$ 171.188,01 R$ 171.188,01 

13 1 1 Serviço de Implantação de Processos de TI – 
Grupo 3 (unitário) R$ 201.177,11 R$ 201.177,11 R$ 201.177,11 

SUBTOTAL R$ 697.744,10 R$ 697.744,10 

VALOR TOTAL ESTIMADO (30 meses) R$ 4.358.668,40 

 

13.2. O valor máximo a ser pago por cada Órgão Participante dar-se-á conforme os 
valores unitários informados na tabela anterior multiplicados pelos quantitativos 
informados por cada um deles, conforme informações constantes do “Anexo III do TR 
–Órgãos participantes e quantitativos”, deste Termo de Referência. 

13.3. O valor máximo a ser pago para o presente objeto, considerando todos os Órgãos 
Participantes, e sem considerar eventuais adesões futuras, será de R$ 
44.056.231,80 (quarenta e quatro milhões, cinquenta e seis mil duzentos e trinta 
e um reais e oitenta centavos), conforme detalhado na tabela a seguir: 
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UNITÁRIO 

PREÇO MÉDIO 
PAGAMENTO 

MENSAL 
PREÇO MÉDIO TOTAL 

(30 MESES) 

1 22 30 Licenças para usuários 
administradores  R$ 916,67 R$ 20.166,74 R$ 605.002,20 
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2 357 30 Licenças para analistas 
concorrentes   R$ 1.005,56 R$ 358.984,92 R$ 10.769.547,60 

3 498 30 Licenças para analistas nomeadas R$ 669,44 R$ 333.381,12 R$ 10.001.433,60 

4 368 30 
Licenças para analistas nomeados 
à ferramenta de gerenciamento ágil 
de projetos  

R$ 338,84 R$ 124.693,12 R$ 3.740.793,60 

5 14.229 30 Licenças para ativos – 
microcomputadores e notebooks R$ 5,54 R$ 78.828,66 R$ 2.364.859,80 

6 1.925 30 Licenças para ativos – impressoras 
multifuncionais  R$ 8,90 R$ 17.132,50 R$ 513.975,00 

7 2.458 30 Licenças para ativos – switches, 
routers, APs R$ 8,90 R$ 21.876,20 R$ 656.286,00 

8 612 30 Licenças para ativos – hosts físicos  R$ 6,74 R$ 4.124,88 R$ 123.746,40 

9 2.754 30 Licenças para ativos – hosts 
virtuais  R$ 6,74 R$ 18.561,96 R$ 556.858,80 

10 7.765 30 Licenças para ativos - containers  R$ 6,74 R$ 52.336,10 R$ 1.570.083,00 

14 9 30 Serviço de Suporte Técnico 
Remoto (mensal) R$ 25.459,07 R$ 229.131,63 R$ 6.873.948,90 

SUBTOTAL R$ 1.259.217,83 R$ 37.776.534,90 
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ESPECIFICAÇÃO PREÇO MÉDIO 
UNITÁRIO 

PREÇO MÉDIO 
PAGAMENTO ÚNICO 

PREÇO MÉDIO TOTAL  
(30 MESES) 

11 9 1 
Serviço de Implantação de Solução 
de Gestão de Serviços de TI 
(unitário) 

R$ 325.378,98 R$ 2.928.410,82 R$ 2.928.410,82 

12 9 1 
Serviço de Implantação de 
Processos de TI – Grupo 2 
(unitário) 

R$ 171.188,01 R$ 1.540.692,09 R$ 1.540.692,09 

13 9 1 
Serviço de Implantação de 
Processos de TI – Grupo 3 
(unitário) 

R$ 201.177,11 R$ 1.810.593,99 R$ 1.810.593,99 

SUBTOTAL R$ 6.279.696,90 R$ 6.279.696,90 

VALOR TOTAL ESTIMADO (30 meses) R$ 44.056.231,80 

13.4. O valor máximo a ser pago para o presente objeto, considerando todos os Órgãos 
Participantes, e eventuais adesões futuras, restritas a Órgãos do Poder Judiciário 
Trabalhista, será de R$ 88.112.463,60 (oitenta e oito milhões, cento e doze mil, 
quatrocentos e sessenta e três reais e sessenta centavos), e os quantitativos 
disponíveis estão detalhados na tabela a seguir: 
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ESPECIFICAÇÃO 
PREÇO 
MÉDIO  

UNITÁRIO 

PREÇO MÉDIO  
PAGAMENTO MENSAL 

PREÇO MÉDIO TOTAL  
(30 MESES) 

1 44 11 30 Licenças para usuários 
administradores  

R$ 916,67 R$ 40.333,48 R$ 1.210.004,40 

2 714 178 30 Licenças para analistas 
concorrentes   R$ 1.005,56 R$ 717.969,84 R$ 21.539.095,20 

3 996 249 30 Licenças para analistas 
nomeadas 

R$ 669,44 R$ 666.762,24 R$ 20.002.867,20 

4 736 184 30 

Licenças para analistas 
nomeados à 
ferramenta de 
gerenciamento ágil de 
projetos  

R$ 338,84 R$ 249.386,24 R$ 7.481.587,20 

5 28458 7114 30 
Licenças para ativos – 
microcomputadores e 
notebooks 

R$ 5,54 R$ 157.657,32 R$ 4.729.719,60 

6 3850 962 30 
Licenças para ativos – 
impressoras 
multifuncionais  

R$ 8,90 R$ 34.265,00 R$ 1.027.950,00 

7 4916 1229 30 Licenças para ativos – 
switches, routers, APs 

R$ 8,90 R$ 43.752,40 R$ 1.312.572,00 

8 1224 306 30 Licenças para ativos – 
hosts físicos  

R$ 6,74 R$ 8.249,76 R$ 247.492,80 

9 5508 1377 30 Licenças para ativos – 
hosts virtuais  R$ 6,74 R$ 37.123,92 R$ 1.113.717,60 

10 15530 3882 30 Licenças para ativos - 
containers  

R$ 6,74 R$ 104.672,20 R$ 3.140.166,00 

14 18 1 30 
Serviço de Suporte 
Técnico Remoto 
(mensal) 

R$ 25.459,07 R$ 458.263,26 R$ 13.747.897,80 

SUBTOTAL R$ 2.518.435,66 R$ 75.553.069,80 
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ESPECIFICAÇÃO 
PREÇO 
MÉDIO  

UNITÁRIO 

PREÇO MÉDIO  
PAGAMENTO ÚNICO 

PREÇO MÉDIO TOTAL  
(30 MESES) 

11 18 1 1 

Serviço de Implantação 
de Solução de Gestão 
de Serviços de TI 
(unitário) 

R$ 325.378,98 R$ 5.856.821,64 R$ 5.856.821,64 

12 18 1 1 
Serviço de Implantação 
de Processos de TI – 
Grupo 2 (unitário) 

R$ 171.188,01 R$ 3.081.384,18 R$ 3.081.384,18 

13 18 1 1 
Serviço de Implantação 
de Processos de TI – 
Grupo 3 (unitário) 

R$ 201.177,11 R$ 3.621.187,98 R$ 3.621.187,98 

SUBTOTAL R$ 12.559.393,80 R$ 12.559.393,80 
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VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO PATA ADESÕES (30 MESES) R$ 88.112.463,60 

 

14. DO PAGAMENTO 

14.1. O pagamento será efetuado por meio do documento OB - Ordem Bancária, do 
Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAFI, enviado ao Banco do Brasil, 
instituição bancária responsável pela operacionalização do pagamento de valores 
dos órgãos federais, para crédito na conta indicada pela CONTRATADA, a qual 
deverá, obrigatoriamente, ser de sua titularidade no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
após a liquidação da nota fiscal referente à totalidade do item efetivamente entregue 
e recebida pelo Gestor do contrato. 

14.1.1. No caso do participante MPE/MS, o pagamento será efetuado por meio do 
documento OB - Ordem Bancária, para crédito na conta indicada pela 
CONTRATADA, a qual deverá, obrigatoriamente, ser de sua titularidade no prazo de 
5 (cinco) dias úteis após a liquidação da nota fiscal referente à totalidade do item 
efetivamente entregue e recebida pela Comissão de Recebimento Definitivo de 
Materiais 

14.1.2. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas dos documentos comprobatórios do 
cumprimento das obrigações decorrentes do contrato. 

14.2. O Gestor deverá providenciar a liquidação na nota fiscal/fatura e encaminhar em 
tempo hábil para que o pagamento seja efetuado no prazo estabelecido no item 
anterior. 

14.3. Havendo erro no documento fiscal ou outra circunstância que desaprove a liquidação 
das despesas, o prazo passará a fluir somente depois de sanada a irregularidade, 
não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus para o CONTRATANTE, inclusive 
moratório. 

14.4. Quando cabível, sobre o valor faturado será retido na fonte o correspondente ao 
imposto sobre a renda, à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), à 
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e à Contribuição 
para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor 
Público (PIS/PASEP), conforme disposição legal. Os impostos a serem retidos 
deverão ser especificados no corpo da nota fiscal, de acordo com a Instrução 
Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

14.5. Caso a CONTRATADA seja optante pelo SIMPLES (Sistema Integrado de 
Pagamentos de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte), para não sofrer a retenção na fonte dos valores acima citados, 
deverá apresentar, para fins de comprovação da condição de optante, a declaração 
de opção pelo SIMPLES, conforme disposição legal. 

14.6. A forma de pagamento do contrato será: 

PROAD 18765/2021. DOC 101. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.XTPJ.GWVL:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 101.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 14/02/2023)



  

Justiça do Trabalho 
Tribunal Regional do Trabalho 24ª Região 
Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação 
 

Página 27 de 32 (TR)

14.6.1. Em parcela única para os itens 11, 12 e 13 do objeto, definidos no item1.3.1deste 
TR, cujas especificações dos serviços estão descritas no “Anexo I do TR - 
Especificação do objeto, itens 2, 3 e 4”, após sua conclusão, e recebimento definitivo; 

14.6.2. Em parcelas mensais para os itens 1 a 10 e 14, definidos no item 1.3.1 deste TR, 
cujas especificações estão descritas no “Anexo I do TR - Especificação do objeto, 
itens 1 e 5”, após cada recebimento definitivo mensal; 

14.7. OCONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar, os valores correspondentes 
a multas, sanções, glosas ou indenizações devidas pela empresa contratada. 

15. DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

15.1. No caso de eventual atraso de pagamento, ocasionado por negligência por parte do 
CONTRATANTE, devidamente comprovada, e desde que tal fato não seja 
decorrente de força maior, o valor devido será acrescido de atualização financeira, 
apurada a partir do término do prazo estabelecido para pagamento até a data de 
efetiva quitação, calculado conforme taxa SELIC, mediante a aplicação das 
seguintes fórmulas: 

 

I = (TX/100) 

365 

 

AF = I x N x VP 

 

Onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Taxa SELIC; 

AF = Atualização Financeira; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento 
e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

15.2. A mesma fórmula será aplicada no caso de ressarcimento de valor recebido a mais 
pela CONTRATADA. 

16. DO REAJUSTE DE PREÇOS 

16.1. A pedido da CONTRATADA poderá haver reajustamento anual dos preços para as 
parcelas do contrato com pagamentos mensais, com base no Índice Nacional de 
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Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, do Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística – IBGE ou, na extinção deste, por outro índice legal que venha a substituí-
lo, observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses contados da data de 
apresentação da proposta. 

16.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro reajuste efetuado, o interregno de 12 (doze) 
meses será contado da data de início dos efeitos financeiros do reajuste anterior. 

16.3. O percentual máximo será o IPCA/IBGE acumulado nos últimos 12 (doze) meses 
contados a partir da data da apresentação da proposta e, nos reajustes 
subsequentes ao primeiro, será apurado a partir da data de início dos efeitos 
financeiros do último reajuste formalizado.   

16.4. Para que o reajuste possa ser efetuado a contar da data base inicialmente 
estabelecida (12 [doze] meses a contar da apresentação da proposta e nos 
subsequentes 12 [doze] meses da data do último reajuste), a CONTRATADA deverá 
solicitar o reajuste até o final do mês subsequente ao do mês de aquisição do direito 
ao reajuste, ou seja, até o final do 13º mês, sendo que se ultrapassado esse prazo a 
apuração do percentual acumulado será feita com base nos últimos 12 (doze) meses 
anteriores ao mês da solicitação do reajuste e, consequentemente, os efeitos 
financeiros desse reajuste (pagamentos) serão devidos a partir do mês em que 
apresentada à solicitação. 

16.5. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o 
contrato sem requerê-lo, ocorrerá à preclusão desse direito em relação ao período 
anterior à prorrogação, assim como também ocorrerá a preclusão se o pedido de 
reajuste for formulado depois de extinto o contrato. 

 

17. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

17.1. Poderá ser admitida a alteração do preço contratado, para fins de restabelecimento 
da relação pactuada inicialmente entre as partes, com vistas à manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos termos do artigo 65, inciso II, alínea 
“d”, da Lei nº 8.666/1993. 

17.2. As eventuais solicitações deverão se fazer acompanhar de comprovação de 
superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em 
caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, bem como de demonstração analítica de seu 
impacto nos custos do contrato, mediante a comprovação dos preços praticados no 
mercado, devendo ser observada a vantagem financeira ofertada por ocasião da 
licitação. 
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17.3. A demonstração analítica será apresentada em conformidade com a Planilha 
constante do“Anexo IV do TR – Planilha de Formação de Custos/Quantitativo de 
Licenças e Ativos dos Órgãos Participantes”,utilizada para a contratação. 

18. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

18.1. Em cumprimento ao disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993, o CONTRATANTE 
designará, por meio de Portaria, servidor(es) para a gestão e a fiscalização da 
contratação, bem como, se necessário, servidor(es) para auxílio na fiscalização.  

18.2. Tanto o Gestor quanto o Fiscal atuarão em conjunto no acompanhamento e 
fiscalização da contratação, incumbindo especificamente ao Fiscal o 
acompanhamento do cumprimento das obrigações pela CONTRATADA e ao Gestor 
a liquidação das notas fiscais/faturas.  

18.3. A existência de fiscalização por parte do CONTRATANTE não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer irregularidades no cumprimento 
das obrigações assumidas, nem perante terceiros, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica a 
corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes ou prepostos. 

18.4. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo 
fornecimento dos materiais e/ou pela execução de todos os serviços, o 
CONTRATANTE reserva-se no direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 
plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização, por 
intermédio do Fiscal do contrato. 

18.5. O Fiscal do contrato pode sustar qualquer entrega de material e/ou execução do 
trabalho que esteja sendo executado em desacordo com o especificado, sempre que 
essa medida se tornar necessária, devendo comunicar o fato de imediato ao Gestor. 

18.6. À fiscalização caberá, ainda, verificar periodicamente o cumprimento pela 
CONTRATADA das normas de segurança e medicina do trabalho. 

18.7. A ação ou a omissão, total ou parcial, por parte da fiscalização do CONTRATANTE, 
não eximirá a CONTRATADA da total responsabilidade decorrente de má execução 
da contratação, inclusive por defeito ou inadequação do produto fornecido. 

19. DAS PENALIDADES 

19.1. A empresa vencedora deverá encaminhar o recibo da nota de empenho, 
devidamente assinado e preenchido, no prazo de 2 (dois) dias úteis após ser 
transmitida pelo TRT24. Em caso de descumprimento, reserva-se à Administração 
o direito de optar pela adjudicação às demais proponentes, obedecendo-se à ordem 
de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas nos 
subitens19.2.5 e 19.2.6. 
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19.2. OCONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, e observada a gravidade da 
ocorrência, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções não necessariamente na 
mesma ordem e que podem ser cumulativas, que seguem: 

19.2.1. Advertência; 

19.2.2. Multa de 0,5 (meio por cento) sobre o valor mensal total dos serviços contratados, 
para cada dia de atraso na entrega de documentos, limitada a 10% (dez por cento). 

19.2.3. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor mensal total dos serviços contratados, 
para cada dia útil de atraso no início das operações, limitada a 10% (dez por cento). 

19.2.4. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do objeto da inadimplência, em caso de 
inexecução parcial da obrigação assumida; 

19.2.5. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação correspondente, 
em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

19.2.6. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no Sistema 
de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, nos termos dos artigos 7º da Lei nº 10.520/2002 e 49 do Decreto nº 
10.024/2019. 

19.3. A CONTRATADA também estará sujeita à multa equivalente a 0,5% (meio por cento) 
do valor do objeto da inadimplência, por dia que ultrapassar os respectivos prazos 
abaixo mencionados, limitado a 10% (dez por cento) do correspondente valor, o que 
não impedirá, a critério do CONTRATANTE, a aplicação das demais sanções legais 
cabíveis: 

19.3.1. Prazo máximo para entrega dos Itens 7.2.4.2, 7.2.4.3 e 7.2.4.4. 

19.3.2. Prazo máximo para início dos atendimentos aos chamados, previstos no subitem 
7.2.4.5.1; 

19.3.3. Prazo máximo para conclusão dos atendimentos, previstos no subitem 7.2.4.5.1. 

19.4. As multas por inexecução parcial ou total do objeto poderão ser aplicadas 
cumulativamente com as demais sanções, bem como com a multa pelo atraso na 
entrega do objeto. 

19.5. No caso de atraso na entrega do serviço, inexecução parcial ou total, o valor da 
multa correspondente será retido preventivamente do pagamento e concedido prazo 
para defesa prévia e recurso, observando-se as disposições contidas no artigo 87, § 
2º e 109, inciso I, alínea “f”, da Lei nº 8.666/1993. 

19.6. Decorridos os prazos de defesa prévia e de recurso e mantida a aplicação da multa, 
o valor correspondente será imediatamente recolhido à conta do Tesouro Nacional. 
Em não havendo retenção de pagamento, será emitida a GRU (Guia de 
Recolhimento da União), para o recolhimento, por parte da empresa, à conta do 
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Tesouro Nacional, ou equivalente, para outro Ente da Federação. Caso haja 
acolhimento ou provimento parcial, o valor retido será devolvido à empresa. 

19.7. Em caso de não pagamento do valor da multa aplicada, conforme estabelecido no 
subitem anterior, o valor será inscrito em dívida ativa da Uniãoou equivalente, para 
outro Ente da Federação. 

19.8. A atuação irregular da CONTRATADA, no cumprimento das obrigações assumidas, 
acarretará a anotação das penalidades aplicadas no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores - SICAF, e, no caso de impedimento de licitar e de 
contratar, o registro também na página eletrônica do CONTRATANTE (opção 
“Transparência”) e no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – 
CEIS, conforme o art. 43, do Decreto nº 8.420/15. 

19.9. A proponente é responsável pela fidelidade e pela legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da contratação. 

19.10.  A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 
nele contidas implicará a rescisão contratual sem prejuízo da aplicação das demais 
sanções cabíveis. 

20. DAS DEFESAS E DOS RECURSOS 

20.1. As defesas e recursos contra punições impostas à CONTRATADA serão regidos 
pelos artigos 79, 87, 109 e 110 da Lei nº 8.666/93, e poderão ser enviados por e-
mail, exclusivamente ao endereço mencionado no ofício de notificação, sem prejuízo 
do encaminhamento dos originais no prazo estabelecido. 

20.2. A utilização de e-mail para apresentação de defesa prévia e recurso administrativo 
não exime a CONTRATADA de protocolizar diretamente os originais no Tribunal, ou 
de providenciar o encaminhamento dos originais (em papel) via Correios, ambos no 
prazo de até 5 (cinco) dias após o término do prazo legal para apresentação de 
defesa prévia ou recurso administrativo. 

20.3. O não envio dos originais no prazo estipulado, ou o envio de originais distintos 
daqueles apresentados por e-mail, acarreta o não conhecimento da manifestação 
administrativa apresentada por correio eletrônico.  

21. DOS AUMENTOS E DAS REDUÇÕES 

21.1. Fica assegurada à autoridade competente do CONTRATANTEaumentar ou reduzir a 
quantidade prefixada, observados os limites estabelecidos no artigo 65, § 1º, da Lei 
nº 8.666/1993. 

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

22.1. A participação nesta Contratação Pública implica no conhecimento integral dos 
termos e condições nela inseridos, por parte dos proponentes, bem como das 
demais normas legais que disciplinam a matéria. 
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22.2. As partes não estão eximidas do cumprimento de obrigações e responsabilidades 
previstas na legislação vigente e não expressas neste Termo de Referência. 

22.3. As partes envolvidas se comprometem a observar as disposições da Lei nº 
13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD), quanto ao tratamento dos 
dados pessoais que lhes forem confiados em razão desta avença, em especial 
quanto à finalidade, boa-fé e interesse público na utilização de informações pessoais 
para consecução dos fins a que se propõe a presente contratação.  

Campo Grande, xx de fevereiro de 2023. 

 
 
 

Emmanuel Socio Magalhães 
Integrante Demandante 

 
 
 

Alexandre Rosa Camy 
Integrante Técnico 

 
 
 

Gleison Amaral dos Santos 
Setor de Apoio a Contratações de TIC 

 
 
 

Alexandre Rosa Camy 
Secretário de Tecnologia da Informação e Comunicação 

 
 

Aprovado por: 
 
 
 

Gerson Martins de Oliveira 
Secretário Administrativo 
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1.1.3. 
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1.1.4.1.  

1.1.4.1.1. 

 

  

 IM = Incident Management  IM = Incident Management 

 SCM = Service Catalog Management  SCM = Service Catalog Manage-
ment 

 RF = Request Fulfillment  SRM = Service Request Manage-
ment 

 KM = Knowledge Management  KM = Knowledge Management 

 SACM = Service Asset & Configuration 
Management 

 SCOM = Service Configuration 
Management 

 IAM = IT Asset Management 
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 EV = Event Management  MEM = Monitoring and Event Ma-
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Justiça do Trabalho
Tribunal Regional do Trabalho 24ª Região
Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação

Anexo II do TR - Matriz Ponto a ponto

Item Descrição
Forma de 

Atendimento

Ponto a ponto quanto a documentação da 

solução

1.1.4.2.1.
Deverão ser fornecidos e instalados todos os módulos e/ou ferramentas para atender aos requisitos de Gestão de Ativos, que 
estará sempre associado ao processo de GERENCIAR CONFIGURAÇÃO E ATIVOS DE SERVIÇO. As informações dos ativos 
devem ser integradas ao CMDB (Configuration Management Database, Base de Dados do Gerenciamento de Configuração);

1.1.4.2.2.
A solução deve permitir a gestão do inventário e licenciamento de software de forma integrada com os demais processos ITIL, 
suportando automação de workflows para a instalação de software mediante fluxo prévio de autorização e gerando relatórios de 
consumo que permitam a gestão e controle do uso das licenças;

1.1.4.3.1.
Toda a interface (gerentes, analistas e usuários) deve ser em ambiente WEB, acessada via navegador e compatível com 
Internet Explorer, Mozilla Firefox ou Google Chrome;

1.1.4.3.2.
Toda a interface (gerentes, analistas e usuários) deve ser no idioma português do Brasil, aceitando-se excepcionalmente que a 
interface de configuração, parametrização e administração operada pelos Administradores da Solução seja em inglês;

1.1.4.3.3.
A solução deverá permitir o descobrimento automático dos itens de configuração e mapear os correlacionamentos entre os IC's 
para a criação das visões de serviços de TI;

1.1.4.4.1.
Utilizar o protocolo LDAP (pré-configurado para o Microsoft Active Directory e o OpenLDAP) para autenticação integrada de 
usuários, podendo importar informações para a base de dados local da solução, desde que garantida a atualização automática;

1.1.4.4.2. Fornecer web services com as funcionalidades de abrir requisição ou incidentes retornando a identificação correspondente;

1.1.4.4.3.
Possibilidade de integração bidirecional com outras ferramentas, de inventário eletrônico e gerenciamento de ativos e 
configuração, mesmo aquelas de outros fabricantes, através de conectores;

1.1.4.4.4.
Integração com sistemas de monitoramento padrão de mercado, incluindo ferramentas Open Source e gratuitas, para a medição 
da disponibilidade e abertura automática de tickets;

1.1.4.4.5.
A solução deve oferecer integração com serviço de correio eletrônico para envio de e-mails (alertas, notificações) de forma 
automática, ou manual (pelo operador), bem como troca de mensagens entre os profissionais da TIC ou outros usuários da 
solução;

1.1.4.5.1. A solução deverá utilizar base de dados centralizada e integrada;
1.1.4.5.2. A Solução deverá ter base de dados Única e integrada com todos os processos ITIL V3 exigidos;

1.1.4.5.3.
A solução deverá possuir apenas um CMDB – Banco de Dados do Gerenciamento de Configuração – centralizado e que 
contenha todas as informações dos processos, eventos e ativos gerenciados pela solução;

1.1.4.6.1
A solução deverá ter capacidade de personalizar todos os formulários, rótulos e menus utilizando ferramenta NO CODE / LOW 
CODE para as customizações;

1.1.4.6.2
A solução deverá permitir a personalização e integração de interfaces, fluxos de trabalho e ações de automação utilizando 
ferramenta NO CODE / LOW CODE;

1.1.4.6.3
A personalização de interfaces e processos deverá ser realizada através de assistentes ou interfaces gráficas que permitam 
arrastar-e-soltar controles, imagens, rotinas e demais elementos componentes do processo automatizado de gestão de serviços 
de TIC;

Da Gestão de Ativos

Das Interfaces com o Usuário

Da integração com outras ferramentas

Da base de Dados

Da personalização
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1.1.4.6.4
A modelagem e construção das interfaces e relatórios de processos devem dispensar qualquer conhecimento de linguagens 
técnicas de programação;

1.1.4.6.5
A solução deve permitir a personalização e alteração da interface no nível do usuário final, customizando cores, telas, e padrões 
sem a necessidade de alterações de esquema de dados ou código fonte;

1.2.1.1.1.
Seguir o modelo de acessibilidade do governo eletrônico e-MAG versão 3.0 ou superior, conforme 
https://emag.governoeletronico.gov.br/; ou

1.2.1.1.2.
Seguir o modelo de acessibilidade do World Wide Web Consortium - W3C, denominado WCAG na versão 2.0 ou superior, 
conforme https://www.w3.org/TR/WCAG2/; 

1.2.2.1. A contratada deverá assegurar a disponibilidade da solução com SLA de 99,8% dos serviços em nuvem;

1.2.2.2.
A contratada deverá assegurar a criação de uma instância exclusiva para o fornecimento dos serviços ao Tribunal, não sendo 
permitido o seu compartilhamento com outros clientes ou mesmo com a própria contratada;

1.2.3.1.
A Contratada deverá prover um portal de atendimento web, de forma a agilizar o processo de abertura de solicitações de 
serviço, onde o usuário acessa o link da aplicação e é autenticado diretamente pelo login de AD.

1.2.3.2.
Na página inicial da aplicação deve ser disponibilizado um mecanismo de busca para inserção de palavras chaves referentes à 
solicitação a ser tratada, e uma vez localizando a categorização correta, deverá ser feito o registro de solicitação na aplicação 
simultaneamente a uma solicitação de serviço na ferramenta de ITSM para a tratativa da equipe de 1º nível.

1.2.3.3. A aplicação deverá disponibilizar também a consulta de solicitações abertas e conter a opção de reabertura.

1.2.3.4.
Na conclusão de determinadas etapas pré-definidas pelo administrado do sistema, a aplicação deverá enviar um e-mail 
automático ao usuário a fim de informá-lo da atualização efetuada.

1.2.3.5.
A aplicação deverá disponibilizar o fácil registro de solicitações de serviço dos usuários através do seu mecanismo de busca pré-
cadastrado na ferramenta, ou seja, o usuário deve inserir no campo apenas uma palavra-chave relacionada e a ferramenta 
deverá indicar as categorizações disponíveis.

1.2.3.6.
Após a seleção, o usuário deverá visualizar formulário para o preenchimento de informações não contidas na solicitação de 
serviço.

1.2.3.7. Assim que concluído o preenchimento, deverá ser aberta simultaneamente uma solicitação de serviço na ferramenta de ITSM.

1.2.3.8. Em relação à consulta e reabertura de solicitações, o portal deverá obedecer aos seguintes requisitos:

1.2.3.8.1.
A solução deverá permitir ao usuário a consulta e o acompanhamento em tempo real das solicitações abertas na ferramenta 
ITSM de forma intuitiva e prática, facilitando a busca das informações.

1.2.3.8.2.
Caso o usuário aceite a solução da solicitação, não deverão ser realizadas modificações na aplicação. Porém, havendo 
discordância da solução aplicada, deverá ser possível optar pela reabertura do mesmo quando estiverem no status de 
encerramento ou cancelamento.

1.2.3.8.3.
Optando o usuário pela reabertura da solicitação, o mesmo deve ser retornado para a fila de atendimento onde a solicitação foi 
encerrada com a nota de rejeição inclusa pelo usuário.

1.2.3.8.4. Um e-mail de confirmação da reabertura deve ser enviado ao usuário automaticamente ao final do processo de reabertura.

1.2.4.1.
A Solução pode ser nativa do fabricante da solução ITSM, ou de outro fabricante, desde que seja implementada totalmente 
integrada com a solução de ITSM, permitindo o acesso a essa disciplina pela própria ferramenta de ITSM; 

1.2.4.2. Possibilidade de criação, gerenciamento e acompanhamento de projetos em baseados no modelo ágil.

1.2.4.3. Possibilidade de realizar o planejamento de Sprint, retirando itens do backlog e adicionando na Sprint que está sendo planejada.

1.2.4.4.
Acompanhamento gerencial de ciclo de vida de projeto pela gestão com dados como tarefas em atraso, tarefas em backlog, 
horas orçadas, horas planejadas e horas utilizadas.

1.2.4.5. A solução deve:
1.2.4.5.1. Fornecer um painel estilo Kanban para gerenciar tarefas.

Requisitos de Gestão de Projetos Ágeis

Requisitos dos serviços em nuvem

Requisitos do Portal de Atendimento

Requisitos de Acessibilidade
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1.2.4.5.2.
Possuir capacidade de inclusão e edição de tarefas de um projeto em lote para facilitar a criação e edição de tarefas de um 
projeto;

1.2.4.5.3.
Permitir ao usuário solucionador que atua nas tarefas apontar as horas gastas de forma gerenciável pelo próprio sistema ou 
apontamento manual;

1.2.4.5.4.
Possibilitar o registro por parte do gerente de projetos ou equipe dos eventos ocorridos durante a execução dos projetos para 
armazenamento de histórico com possibilidade de anexar arquivos aos registros de eventos;

1.2.4.5.5.
Permitir o gerenciamento de portfólio de Projetos com backlog de projetos, Kanban de projetos, cronograma de projetos 
planejados e em execução e dashboard com dados dos projetos em backlog, planejados e em execução.

1.2.4.5.6. Possibilitar ordenar os projetos no backlog de projetos de forma a priorizá-los em fila.

1.2.4.5.7.
Permitir que registros de novas demandas sejam desdobrados e permaneçam relacionados com registros de projetos ágeis 
existentes na solução para atendimento da demanda;

1.2.5.1. A Solução pode ser nativa do fabricante da solução ITSM, ou de outro fabricante, desde que integrada com a solução de ITSM; 

1.2.5.2. A solução deve:
1.2.5.2.1. Suporte para execução em plataformas Windows 10 ou superior e Linux.
1.2.5.2.2. Controle remoto de um equipamento Linux a partir de uma estação Windows.
1.2.5.2.3. Prover mecanismo de acesso com ou sem instalação de software adicional nas estações de trabalho.

1.2.5.2.4.
Configuração de controle de acesso de forma que apenas usuários autorizados possam tomar o controle de uma determinada 
estação/servidor.

1.2.5.2.5.
Configuração para confirmação por parte do usuário do equipamento a ser controlado para que a sessão de controle remoto 
possa ser efetivamente iniciada.

1.2.5.2.6. Informações sobre o status do agente na estação.
1.2.5.2.7. Opção de execução de chats entre os participantes da sessão de controle remoto.
1.2.5.2.8. Permitir ao agente solucionador conectado, transferência de arquivos em modo bidirecional.
1.2.5.2.9. Possibilitar a extração de relatórios de acessos.

1.2.5.2.10. Ser capaz de configurar e gerenciar políticas de TI e processos relacionados a grupos e usuários em seus dispositivos.

1.2.5.2.11. Possibilitar o empacotamento e distribuição de software de forma automatizada nos microcomputadores gerenciados.

1.2.6.1. A Solução pode ser nativa do fabricante da solução ITSM, ou de outro fabricante, desde que integrada com a solução de ITSM; 

1.2.6.2. A solução deve:

1.2.6.2.1.
Prover automação de atendimento via texto por meio de chatbot, direcionando o usuário para o item do catálogo de serviços 
mais apropriado;

1.2.6.2.2.
Possibilitar a integração e publicação de chatbots, também conhecidos como "chat automatizado", "atendente virtual" ou 
"assistente virtual", em diferentes canais de mensagens e ferramentas de colaboração, sejam estes de fornecedores terceiros 
(ex.: SMS, Google Chat, Whatsapp, Telegram) ou próprios (portais web ou apps mobile);

1.2.6.2.3.
Suporte para habilitar vários chatbots especializados adaptados às necessidades da organização em várias linhas de negócio 
(TI, RH, Engenharia, etc.);

1.2.6.2.4.
Incluir a capacidade de chamar e executar processos e fluxos de trabalho personalizados e pré-definidos na plataforma, além de 
conter artigos de conhecimento previamente prontos para uso para aplicativos padrões;

1.2.6.2.5.
Possuir também uma camada de integração, para a qual poderão ser desenvolvidos conectores necessários para construção de 
novos bots (chatbot), que poderão ser utilizados para acessar os sistemas legados da Contratante e também sistemas externos;

1.2.6.2.6.
O chatbot deve permitir configurar o cliente de bate-papo baseado na web (web-based) disponível no Portal de serviço, 
ambiente Apple iOS e Google Android;

1.2.6.2.7.
A interface de conversação deve oferecer aos seus usuários várias opções para gerenciar a conversa, podendo os usuários 
interromperem a conversa atual e iniciar uma nova ou entrar em contato com o suporte para acessar um agente ao vivo e obter 
assistência imediata;

Ferramenta de Suporte Remoto e Distribuição de software para Microcomputadores

Requisitos de Ferramenta de Chatbot
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1.2.6.2.8.
Quando os usuários são transferidos para um agente ativo, analista do Contratante, a janela de bate-papo deve indicar que 
agora eles estão interagindo com um agente ativo;

1.2.6.2.9. Deve ser possível na janela de bate-papo efetuar o upload de uma imagem, texto ou arquivo PDF e enviá-lo ao agente;

1.2.7.1.1. Do Banco de Dados:
1.2.7.1.1.1. A camada de dados da solução deve ser compatível com bancos de dados relacionais padrão (RDBMS);
1.2.7.1.1.2. A Contratada deve entregar o modelo ou esquema de dados da solução proposta;
1.2.7.1.1.3. A Contratada deverá fornecer ao Contratante acesso de leitura à ao banco de dados da solução proposta.
1.2.7.1.2. Da interface:

1.2.7.1.2.1.
A interface web disponível deve atender tanto aos usuários da central de serviços, usuários administradores da solução ofertada 
e usuários finais, segregando corretamente estes perfis e apresentando a cada um apenas as funcionalidades disponíveis ao 
seu tipo de acesso;

1.2.7.1.2.2.
Todas as funcionalidades de operação devem estar disponíveis através da interface web da solução ofertada, apresentadas de 
acordo com o perfil do usuário utilizador e suas permissões;

1.2.7.1.2.3.
A solução deverá permitir anexar arquivos de qualquer extensão aos formulários de entrada de dados, independente do evento 
ou disciplina de gestão, para complementar as informações do processo;

1.2.7.1.2.4.
A solução deve possuir uma interface simples e intuitiva, facilitando para que o usuário localize os serviços e faça suas 
solicitações a partir de um “menu” de opções de serviço pré-definidas;

1.2.7.1.3. Do Calendário:
1.2.7.1.3.1. A solução deve registrar a exata data e hora em que um registro foi atribuído a um time de suporte ou indivíduo;

1.2.7.1.3.2.
A solução deve ser configurável para permitir a criação de calendários personalizados de dias e horas para efeito de cálculos 
corretos de intervalos e tempos de atendimento (contagem dos SLAs), conforme a necessidade da Contratante, com facilidade 
de personalização pelos administradores com permissões específicas para tal;

1.2.7.1.3.3. A solução deve permitir informar desvios, tais como feriados e dias não úteis;
1.2.7.1.3.4. A solução deve permitir informar horários úteis de funcionamento, baseado no horário de trabalho da Contratante;

1.2.7.1.3.5.
A solução deve permitir basear os cálculos de tempos de atendimento e prazos para solução de chamados, bem como 
problemas baseados em tais calendários;

1.2.7.1.3.6. A solução deve automaticamente sugerir o SLA apropriado baseado em regras de negócio pré-definidas;
1.2.7.1.4. Da personalização e permissões:

1.2.7.1.4.1. A solução deve permitir suportar indivíduos e grupos;
1.2.7.1.4.2. A solução deve permitir definir funções e permissões no nível de equipe;
1.2.7.1.4.3. A solução deve permitir definir funções e permissões no nível indivíduo;
1.2.7.1.4.4. A solução deve permitir definir personalizações de tela no nível de equipe;

1.2.7.1.4.5.
A solução deve permitir a definição e personalização de telas sem necessidade de desenvolvimento ou experiência com 
programação;

1.2.7.1.4.6. A solução deve permitir definir permissões sem a necessidade de desenvolvimento ou experiência com programação;

1.2.7.1.4.7.
A solução deve permitir adicionar, modificar ou remover campos em formulários existentes, para usuários com permissão para 
tal;

1.2.7.1.4.8.
A solução deve permitir a modificação dos formulários (adicionar/remover/modificar campos de entrada de dados) e criar 
relacionamentos entre campos sem necessidade de desenvolvimento ou experiência com programação;

1.2.7.1.4.9. A solução deve oferecer suporte às permissões de acesso no nível de Suporte Funcional (equipe) e Disciplina (processo);

1.2.7.1.4.10.
A solução deve permitir controlar o acesso no nível de função com a habilidade de restringir o uso de uma função individual da 
aplicação sem desabilitar o acesso ao sistema inteiro;

1.2.7.1.5. Da customização de processos de trabalho (workflow):

1.2.7.1.5.1.
A solução deverá permitir a criação, elaboração e implementação de fluxos de trabalho (workflow) e integrações para a 
customização dos processos de TI (Incidentes, Problemas, Mudanças, etc) e das demais áreas de negócio através de ações de 
drag-and-drop (NO-CODE);

1.2.7.1.5.2.
Para casos excepcionais a solução deverá possibilitar, à partir das ações configuradas no drag-and-drop, a implementação de 
rotinas por meio de scripts;

Requisitos Gerais
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1.2.7.1.5.3.
A solução deverá permitir criação de customizações de workflows genéricos além dos previamente disponíveis sem necessidade 
de licenciamento extra;

1.2.7.1.5.4. A solução deverá permitir a integração de seus workflows com sistemas externos através de webservices;
1.2.7.1.5.5. A solução deve possuir processos de trabalho nativos, que sejam inteiramente personalizáveis;
1.2.7.1.5.6. Deve ser permitido criar processos de trabalho para quaisquer eventos (Incidentes, Problemas, Mudanças, etc);

1.2.7.1.5.7.
Cada processo de trabalho deve ter um SLA geral, permitindo ainda que cada tarefa individual mantenha seu próprio SLA 
individual;

1.2.7.1.5.8.
A solução deve permitir que todos os estágios e tarefas de um processo sejam reutilizáveis em novos processos ou em 
processos existentes, individualmente ou em grupo;

1.2.7.1.6. Do Motor de pesquisa:

1.2.7.1.6.1. Permitir a consulta global por texto livre, pesquisando em textos em eventos, registros, ações e procedimentos de conhecimento;

1.2.7.1.6.2. Permitir que usuários alterem a ordem de apresentação, ao aumentar a relevância de um termo pesquisado;
1.2.7.1.6.3. Permitir que usuários refinem a pesquisa com consultas avançadas;
1.2.7.1.6.4. Permitir exportar os resultados para formatos padrão (Excel, CSV ou HTML);
1.2.7.1.7. Da notificação por e-mail:

1.2.7.1.7.1.
A solução deve possuir a capacidade de notificar o registro de chamados tanto para usuários quanto para equipes de suporte e 
times de solução, através de e-mail;

1.2.7.1.7.2.
A solução deve ter a capacidade de notificar por e-mail, o usuário e o time de suporte apropriado quando o registro de chamado 
for atualizado ou resolvido;

1.2.7.1.7.3. A solução deve ter a capacidade adicionar campos de chamados no corpo do e-mail, sejam eles nativos ou customizáveis;

1.2.7.1.8. Dos painéis e relatórios:
1.2.7.1.8.1. A solução deve permitir a geração e customização de painéis e relatórios customizados para cada perfil de usuário;

1.2.7.1.8.2.
A solução proposta deverá contar com a possibilidade de representação gráfica de limites, quantitativos e outras métricas 
definidas pela Contratante, sem a necessidade de codificação (linguagem de programação);

1.2.7.1.8.3.
A solução de Dashboards e Relatórios deve permitir a criação de indicadores personalizados, baseados em perfis, passíveis de 
customização;

1.2.7.1.8.4. Deve permitir a funcionalidade de "drill-down" dos dashboards;
1.2.7.1.8.5. A solução deve possuir ferramentas para a criação de relatórios com acesso WEB, e modificar o dashboard;
1.2.7.1.9. Da pesquisa de satisfação

1.2.7.1.9.1.
Assim que uma solicitação é solucionada, a solução deverá encaminhar e-mail ao usuário solicitante com o link para 
participação na pesquisa.

1.2.7.1.9.2.
Acessando o link, o usuário deverá ser direcionado a página inicial da pesquisa, onde o mesmo deverá pontuar o nível de 
serviço prestado com nota de 1 (um) a 5 (cinco).

1.2.7.1.9.3.
Assim que o colaborador insere sua nota, a solução identifica se a nota foi negativa, entre 1 (um) e 3 (três) ou positiva, 4(quatro) 
e 5 (cinco). Caso seja positiva, encerra a pesquisa com uma mensagem de gratificação na tela. Caso seja negativa, retorna com 
a listagem dos serviços que não atenderam sua expectativa.

1.2.7.1.9.4.
A solução deverá permitir que o usuário insira um ou mais serviços, ou ainda, selecione uma opção que permita que o mesmo 
realize um comentário sobre o serviço de atendimento da solicitação. Após, deverá ser exibida uma mensagem de gratificação 
pela participação na pesquisa.

1.2.7.1.9.5. Todo conteúdo pontuado é enviado para a base de armazenamento.

1.2.7.1.9.6.
A ferramenta de pesquisa deverá ser parametrizável, permitindo a configuração dos textos da pesquisa, assim como dos e-mails 
encaminhados.

1.2.7.1.10. Da integração com outros sistemas:

1.2.7.1.10.1.
A solução deverá suportar e fornecer, no mínimo, os seguintes tipos de Integrações: WEB SERVICES (utilizando os protocolos 
REST ou SOAP) e Application Programming Interfaces (APIs) Java.

1.2.7.1.11. Requisitos diversos:
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1.2.7.1.11.1.
A solução proposta deverá utilizar ou prover um sistema de alarmes proativos, que faça o monitoramento dos prazos de 
execução das solicitações em andamento. Nesse monitoramento os alarmes devem ser acionados, de acordo com regras pré-
estabelecidas pela Contratante. A notificação deverá utilizar o correio eletrônico da Contratante, através do protocolo SMTP;

1.2.7.1.11.2.
A solução deverá suportar a customização dos formulários de chamados, suportando a definição de campos obrigatórios. Os 
formulários customizados poderão ser utilizados nos workflows definidos para cada tipo de requisição de serviço;

1.2.7.1.11.3. A solução deverá permitir o versionamento das telas, workflow e formulários criados na solução.

1.2.7.1.11.4.
A solução deve fornecer um número identificador único para cada registro de chamado, de acordo com as definições da 
Biblioteca ITIL V3;

1.2.7.1.11.5.
A solução deve permitir que um Incidente/Problema/Mudança seja diretamente atribuído a um prestador de serviço externo, 
baseado nas suas características;

1.2.7.1.11.6.
Deve possuir a capacidade de selecionar automaticamente o prestador de serviço externo através da associação, também 
automática, do Incidente/Problema/Mudança ao SLA apropriado;

1.2.7.1.11.7.
A solução deve possuir um histórico de auditoria completo e seguro de qualquer atualização do registro de chamados e 
atividades de resolução;

1.2.7.1.11.8.
A solução deve permitir a distribuição de incidentes ou requisições de forma manual (exemplo: técnico assume o chamado ou 
supervisor encaminha o chamado) ou de forma automática baseada no catálogo de serviços;

1.2.7.1.11.9.
Quando um registro de chamado for resolvido, o time de suporte deve ser capaz de atualizar o registro com o IC que tiveram a 
falha/requisição;

1.2.7.1.11.10. A solução deve permitir a reabertura de chamados fechados, baseados em permissões do usuário;

1.2.7.1.11.11.
A solução deverá permitir a abertura de chamados e solicitações para tratamento pela Central de Serviços por, pelo menos, um 
portal de autoatendimento do tipo Self Service, um chat e contato telefônico com a Central de Serviços;

1.2.7.2.1.
A solução deve diferenciar corretamente registros de Incidentes, de Problemas e Mudanças, de acordo com as definições da 
Biblioteca ITIL V3;

1.2.7.2.2.
O Gerenciamento de Incidentes deve ser nativamente integrado ao Gerenciamento de Ativos e Configuração para a conexão 
com o CMDB, permitindo associar registros de Incidentes com os respectivos itens de configuração afetados;

1.2.7.2.3.
A solução deve possuir valores chave pré-validados para campos específicos do incidente, tais como, mas não limitado a, 
Impacto, Prioridade, SLA e equipe inicial de suporte, definidos automaticamente com base no tipo de IC (item de Configuração), 
categoria do incidente, localização, usuário afetado, etc;

1.2.7.2.3.1.
A solução deve permitir que estes valores chave pré-validados sejam criados através de construtores de eventos ou regras, 
dispensando qualquer necessidade de conhecimento técnico de linguagens de programação ou modelagem de dados;

1.2.7.2.4.
A solução deve permitir a identificação de incidentes semelhantes automaticamente ou por intermédio de filtros, oferecendo ao 
analista a possibilidade de consultar incidentes com critérios e características similares para uso em seu atendimento;

1.2.7.2.5.
O Gerenciamento de Incidentes deve possuir integração com o Gerenciamento de Conhecimento, permitindo disparar pesquisas 
à base de conhecimento diretamente da interface de registro do incidente;

1.2.7.2.6.
As consultas à base de conhecimento devem ser feitas diretamente do contexto do Incidente, utilizando como critério palavras-
chave e conteúdo do formulário de Incidente definidos pelo usuário;

1.2.7.2.7.
A solução deve ter a funcionalidade de criar registros rápidos de incidentes baseados em outros incidentes, para diminuir o 
tempo gasto pelo analista no registro de um incidente;

1.2.7.2.8.
A ferramenta deve ter as duas abordagens, quais sejam, permitir o próprio usuário feche o chamado após receber e-mail com a 
informação de chamado resolvido ou fechar o chamado automaticamente, através de tempo configurável na ferramenta, caso 
ele não faça o encerramento (decurso de prazo);

1.2.7.2.9.
A ferramenta deve permitir que o usuário devolva o chamado para a Central em caso de insatisfação com o atendimento 
(reabertura do chamado), dentro de tempo configurável;

1.2.7.2.10.
A solução deve permitir que usuários com as devidas permissões alterem dados do Incidente durante o seu ciclo de vida, tais 
como, mas não limitado a: prioridade, categoria e IC;

Gerenciamento de Incidentes
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1.2.7.2.11.
O Gerenciamento de Incidentes deverá possuir integração nativa com os Gerenciamentos de Problemas e Mudanças, 
permitindo que registros de Problemas e Mudanças sejam associados a um registro de Incidente;

1.2.7.2.11.1.
Deve ser possível gerar um registro de Problema ou Mudança diretamente do registro de Incidente e, automaticamente, associar 
os registros;

1.2.7.2.12. Deve ser possível atribuir incidentes para uma equipe ou grupo de suporte;
1.2.7.2.13. Deve ser possível atribuir incidentes para indivíduos (analistas ou administradores) ou grupos de atendimento;
1.2.7.2.14. Um incidente deve poder ser convertido em, ou associado a uma requisição de serviços e vice e versa;
1.2.7.2.15. A solução deve rastrear e alertar sobre o SLA até a resolução pelo prestador de serviço externo;

1.2.7.3.1. A solução deve permitir a criação, modificação e cumprimento e fechamento de registros de requisições de serviço;

1.2.7.3.2.
A solução deve possuir uma visão baseada em permissões do requisitante dos serviços no catálogo que o usuário tem direito a 
requisitar;

1.2.7.3.3.
A solução deve permitir que o usuário submeta requisições de serviço, mantenha a visibilidade detalhada do cumprimento da 
requisição e cancele as requisições que não sejam mais necessárias;

1.2.7.3.4. A solução deve permitir a pesquisa de requisições existentes de determinado usuário;

1.2.7.3.5. A solução deve suportar o roteamento automático e a coordenação de requisições de serviço entre os times de suporte;

1.2.7.3.6. A solução deve suportar a criação automatizada de Requisições, a partir de Incidentes;

1.2.7.3.7.
O Gerenciamento de Requisições de Serviço deve ser nativamente integrado ao CMDB, para permitir associar um IC à 
Requisição de Serviço;

1.2.7.3.8. A solução deve associar automaticamente a Requisição de Serviço ao Catálogo de Serviço;
1.2.7.3.9. O requisitante deve poder abrir Requisições de Serviço a partir do Catálogo de Serviços;
1.2.7.3.10. Uma requisição de serviços deve poder ser convertida em, ou associado a um incidente, e vice-versa;

1.2.7.4.1.
A ferramenta deve aplicar na prática o monitoramento e gerenciamento de eventos, consolidando todos os eventos e logs em 
uma única console centralizada.

1.2.7.4.2.
A ferramenta deverá suportar o gerenciamento dos aspectos de disponibilidade, capacidade e performance dos componentes do 
datacenter corporativo 

1.2.7.4.3.
Deverá ainda ser capaz de mapear automaticamente o correlacionamento dos itens de configuração e permitir a criação dos 
painéis e alertas atrelados à visão dos serviços de TI. 

1.2.7.4.4.
O monitoramento de eventos deverá ser nativamente integrado aos módulos de Gerenciamento de Incidentes, e Problemas para 
propiciar a abertura e encaminhamento automático para grupos resolvedores.

1.2.7.4.5.
A ferramenta deverá ser capaz de monitorar minimamente servidores físicos, virtuais e containers, e permitir a integração nativa 
com outras ferramentas de monitoração (Zabix, Dynatrace, etc..) para a consolidação dos eventos.

1.2.7.5.1.

A solução deve possibilitar que o registro de Problemas contendo as seguintes informações relevantes: Detalhes do Serviço 
proveniente do Catálogo de Serviços; Detalhes do IC provenientes do CMDB; Data/hora inicialmente registrados; detalhes e 
categorização; Descrição do Incidente caso seja herdado do Incidente; Detalhes de todas as ações de recuperação de 
diagnóstico e ou tentativas de correção do problema;

1.2.7.5.2.
A solução deve permitir a consulta à base de conhecimentos diretamente do formulário de ticket do Problema, sem a 
necessidade de fechar o ticket;

1.2.7.5.3.
A solução deve possuir a capacidade de enviar e-mail para o usuário e para o time de suporte apropriado quando um ticket de 
Problema for criado;

1.2.7.5.4.
A solução deve ser capaz de sugerir o time de suporte apropriado para as atribuições iniciais e subsequentes, baseado nas 
informações do ticket de Problema;

1.2.7.5.5.
A solução deve oferecer um histórico completo de Problemas e Erros Conhecidos para uso pelos times de suporte na 
investigação do Problema;

1.2.7.5.6. A solução deve permitir a criação de uma solução/procedimento baseada no erro conhecido e associá-la ao Problema;

1.2.7.5.7. A solução deve permitir o registro de problemas, desassociado de incidentes e mudanças;

Gerenciamento de Cumprimento de Requisição

Gerenciamento de Eventos

Gerenciamento de Problemas
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1.2.7.5.8.
A solução deve oferecer a integração entre o Gerenciamento de Problemas e o Gerenciamento de Incidentes, para permitir 
mapear corretamente incidentes a problemas ou erros conhecidos.

1.2.7.5.9.
A solução deve oferecer a integração nativa entre o Gerenciamento de Problemas e o Gerenciamento de Configuração de Ativos 
de Serviço, para permitir que IC’s possam ser associados a registros de problemas.

1.2.7.5.10.
A solução deve fornecer um painel do tipo dashboard configurável que apresente informações em tempo real demonstrando, 
entre outros, o status do Gerenciamento de Problemas através de indicadores de desempenho;

1.2.7.5.11. A solução deverá permitir a monitoração e o rastreamento de problemas.
1.2.7.5.12. Em relação a atualização e resolução de problemas a solução deve atender os seguintes requisitos:

1.2.7.5.12.1.
Oferecer um histórico completo de problemas e erros conhecidos para uso pelas equipes de suporte na investigação do 
problema.

1.2.7.5.12.2. Permitir alterar o status do problema para erro conhecido.
1.2.7.5.12.3. Permitir a criação de uma solução/procedimento baseada no erro conhecido e associá-la ao problema.

1.2.7.5.12.4. Ser possível gerar um registro de mudança diretamente do registro de problema e associar automaticamente os registros.

1.2.7.5.12.5. Facilitar a resolução de incidentes relacionados quando o problema for fechado.

1.2.7.6.1.
A solução deverá permitir a definição do catálogo de serviços e o cadastro e manutenção de descrição de serviços, assim como 
de seus atributos;

1.2.7.6.2.
A solução deverá permitir a configuração da estrutura do catálogo de serviços, devendo esta configuração ser realizada pela 
própria interface da solução;

1.2.7.6.3.
A solução conter ferramenta que   permita a criação e manutenção do catálogo de serviços, através de mecanismos LOW 
CODE/NOCODE, para a disponibilização de serviços no catálogo, providos pela própria área de TIC ou por outros 
departamentos. Os serviços publicados no catálogo deverão ser registrados e gerenciados pela ferramenta de ITSM;

1.2.7.6.4.
A solução deve permitir que, para cada serviço e/ou item de configuração seja possível informar o seu grau de impacto 
(importância) para o negócio de forma a estabelecer a priorização no atendimento;

1.2.7.6.5. A solução deverá permitir a disponibilização do catálogo de serviços aos usuários;

1.2.7.6.6.
A solução deverá permitir relacionar serviços com respectivos SLAs, OLAs e UCs, podendo mostrar ao usuário final o SLA 
aplicado em cada serviço.

1.2.7.7.1. A solução deve ser capaz de estabelecer acordos de nível de serviço (SLA) e registrar seus detalhes;

1.2.7.7.2. A solução deve ser capaz de estabelecer acordos de nível de serviço (SLA) conforme o grupo e a categoria do chamado;

1.2.7.7.3.
A Solução deve ser capaz de permitir anexar SLA a qualquer processo ou fluxo de trabalho do Contratante, automatizado na 
solução; 

1.2.7.7.4.
A solução deve ser capaz de monitorar automaticamente os tempos de resposta, resolução e escalação para todos os escopos 
de contrato;

1.2.7.7.5. A solução deve ser capaz de registrar múltiplos tempos de resposta e resolução por acordo;
1.2.7.7.6. A solução deve ser capaz de registrar múltiplos níveis de escalação por acordo;

1.2.7.7.7.
A solução deve ser capaz de escalar eventos (Requisições/Incidentes/Problemas/Mudanças) que violem acordos ou cheguem 
perto dos limites de tempo definidos, garantindo a notificação do usuário e times de suporte por e-mail;

1.2.7.7.8. A solução deve permitir definir as horas úteis individualmente para cada acordo;

1.2.7.7.9.
Os tempos de resposta, resolução e escalação somente serão contabilizados em horas úteis, de acordo com a definição de cada 
acordo;

1.2.7.7.10. A solução deve permitir informar o plano de feriados, figurando horas não úteis e desvios na definição de horas úteis do acordo;

1.2.7.7.11. A solução deve permitir emitir relatórios das métricas de SLA;
1.2.7.7.12. A ferramenta deve possibilitar emitir relatórios de SLA por grupo resolvedor;

1.2.7.7.13. A solução deve permitir a criação de painéis analíticos do tipo dashboard relacionados a serviços e métricas do processo;

Gerenciamento de Nível de Serviço

Gerenciamento de Portfólio e Catálogo de Serviços
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1.2.7.8.1.
A solução deve possuir nativamente uma ferramenta de gestão base de conhecimento, que tenha a certificação KCS 
(Knowledge Certification Service) para assegurar a adoção às melhores práticas da gestão de conhecimento e que permita:

1.2.7.8.1.1. A criação, adição, manutenção e remoção de artigos de conhecimento;
1.2.7.8.1.2. A adição de documentos externos à base de conhecimento;
1.2.7.8.1.3. Separar ou restringir o acesso a artigos de conhecimento entre técnico e não-técnico;
1.2.7.8.1.4. Pesquisar através de palavras-chave ou frases inteiras;
1.2.7.8.1.5. Pesquisar incidentes conhecidos baseado em critérios definidos;

1.2.7.8.2.
A central de serviços e os times de suporte devem ter acesso a um pacote comum de artigos de conhecimento, para resolução 
rápida de eventos;

1.2.7.8.3. A ferramenta deverá permitir separar ou restringir o acesso a uma base de conhecimento interna e externa;

1.2.7.8.4.
A solução deve permitir a definição de diversos níveis de acesso ao Gerenciamento do Conhecimento (ex. Somente Leitura, 
Escrever, Criar, Excluir);

1.2.7.8.5. A solução deve controlar o processo de aprovação de um documento, antes do mesmo ser publicado na base de conhecimento;

1.2.7.8.6. A solução deve criar automaticamente um identificador único para cada registro/artigo de conhecimento para referência futura;

1.2.7.8.7. A solução deve permitir a entrada de texto livre, imagens, anexos, etc, como artigos de conhecimento;

1.2.7.8.8.
A solução deve automatizar a população de campos do artigo de conhecimento com dados de autor e proprietário, data de 
criação, assim como outros atributos desejados pela organização;

1.2.7.8.9. A solução deve rastrear e manter atualizada a informação de propriedade sobre o artigo de conhecimento;

1.2.7.8.10.
A solução deve apresentar a integração nativa do Gerenciamento do Conhecimento com as demais disciplinas, permitindo, por 
exemplo, mas não limitado, a associação de documentos e artigos de conhecimento a eventos de Requisições, Incidentes, 
Problemas e Mudanças;

1.2.7.8.11.
A solução deve apresentar a integração nativa com o CMDB para permitir a associação de artigos de conhecimento com 
registros de Itens de Configuração;

1.2.7.8.12.
A solução deve permitir a abertura de uma RDM ou de uma Requisição de Serviço quando um artigo ou informação de 
conhecimento precisar ser modificado ou atualizado;

1.2.7.8.13. A solução deve permitir gerenciar documentos de conhecimento estabelecendo prazos de validade e de revisão;
1.2.7.8.14. A solução deve permitir o gerenciamento de acesso de usuários aos artigos de conhecimento;
1.2.7.8.15. A solução deve permitir inserir ou anexar imagens, vídeos e textos artigos de conhecimento;

1.2.7.9.1.
A solução deve ter uma base de dados do gerenciamento da configuração nativa (CMDB) e centralizada, para acesso a partir de 
qualquer módulo da solução, que mantenha todas as informações de ativos e eventos registrados.

1.2.7.9.2. A solução deverá exibir o CMDB na mesma interface de gerenciamento de incidentes, problemas, mudanças e configuração;

1.2.7.9.3.
A solução deverá prover meios para coleta de informações de Ativos de Serviço em nuvem de forma nativa ou através de 
módulos para integração;

1.2.7.9.4.
A solução deve apresentar capacidade nativa e integral de Gerenciamento de Configuração e de Ativos de Serviço, de acordo 
com as definições da biblioteca ITIL, não apenas para o inventário, o que deve incluir, mas não limitado a:

1.2.7.9.4.1.

Ser capaz de realizar a descoberta de ativos em toda a infraestrutura da contratante (estações de trabalho, notebooks, 
equipamentos de rede, storage, clusters, sistemas operacionais windows, MacOs Linux, Unix, Solaris, HP-UX e Aix, servidores 
físicos, virtuais e containers, Docker, Kubernetes, Webservers, Application Servers,  Databases, Microserviços, Servidores 
Hiperconvergentes, etc), seja ela em infraestrutura interna ou em nuvens públicas (Microsoft Azure, Google Cloud, Amazon Web 
Service – AWS, Openstack, dentre outras);

1.2.7.9.4.2.
Obter de forma automatizada informações de relacionamento entre ativos no processo de inventário de ativos e construção da 
visão de serviços de TI;

1.2.7.9.4.3.
Prover a descoberta dos serviços de negócio “top down” e criar um mapa abrangendo todos os dispositivos, aplicações e perfis 
de configuração referente a estes serviços de negócio. 

Gerenciamento de Conhecimento

Gerenciamento de Configuração e Ativos de Serviço
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1.2.7.9.4.4.
Manter atualizadas características da configuração de ativos e sincronizá-las com o CMDB para garantir a integridade do 
mesmo;

1.2.7.9.4.5. Manter atualizadas características da configuração de componentes de ativos.
1.2.7.9.4.6. Manter atualizados e de forma automatizada os relacionamentos entre ativos.
1.2.7.9.4.7. Permitir criar e modificar as informações dos ativos como, por exemplo, datas de garantia e de manutenção.
1.2.7.9.4.8. Permitir a definição de hierarquia e agrupamento de ativos baseado na visão dos serviços de TI.
1.2.7.9.4.9. Permitir auditoria e atualização do status do ativo.

1.2.7.9.4.10.
Permitir a associação do ativo com um indivíduo, grupos de usuários, localização física e estrutura organizacional, para 
possibilitar a notificação proativa de interrupções, planejadas ou não, sobre o ativo e os serviços que ele suporta.

1.2.7.9.4.11. Possuir capacidade integral de pesquisas de ativos, baseado em diversos critérios definidos sobre qualquer atributo do ativo.

1.2.7.9.5.
A solução deverá permitir visualização do CMDB de forma hierárquica (árvore de relacionamento entre os Itens de 
Configuração, IC’s);

1.2.7.9.6.
A solução deve permitir a substituição de IC’s, mantendo as características originais do ativo, para o caso de substituição de 
ativos.

1.2.7.9.7.
A solução deve ser capaz de realizar pesquisas utilizando filtros do IC, de detalhes tais como: localização, centro de custo, data 
de manutenção, contrato de aquisição.

1.2.7.9.8.
A solução deve ser capaz de facilitar o agrupamento de IC’s por sistemas, para identificação de clusters e ambientes de 
contingência e alta disponibilidade.

1.2.7.9.9.
A solução deve fornecer um acesso controlado ao CMDB baseado em perfis de usuários, para a leitura, gravação e atualização 
de dados.

1.2.7.9.10. Não deve haver a possibilidade de exclusão de dados do CMDB, independente do perfil do usuário.

1.2.7.9.11.
Qualquer exclusão de dados deve ser apenas lógica, controlada por rotinas e filtros interpretados pela solução, mas mantendo-
se sempre o registro em banco de dados para fins de histórico, auditoria e integridade.

1.2.7.9.12.
A solução deve oferecer um conjunto mínimo de relatórios gerenciais sobre IC’s, ativos e informações financeiras, para facilitar 
os processos de auditoria do Gerenciamento de Configuração e de Ativos de Serviço.

1.2.7.9.13.
O Gerenciamento de Configuração e de Ativos de Serviço deve ser nativamente integrado com o Gerenciamento de Incidentes, 
de forma que registros de incidentes possam ser associados a registros contidos no CMDB.

1.2.7.9.14.
O Gerenciamento de Configuração e de Ativos de Serviço deve ser nativamente integrado com o Gerenciamento de Problemas, 
de forma que registros de problemas possam ser associados a registros contidos no CMDB.

1.2.7.9.15.
O CMDB deve facilitar a identificação proativa de problemas de infraestrutura no Gerenciamento de Problemas por identificar, 
através de integração, componentes de infraestrutura que estejam instáveis ou apresentem falhas de funcionamento.

1.2.7.9.16.
O Gerenciamento de Configuração e de Ativos de Serviço deve ser nativamente integrado com o Gerenciamento de Mudanças, 
de forma que registros de mudanças possam ser associados a registros contidos no CMDB.

1.2.7.9.17.
A solução deve suportar a análise e a aprovação de requisições de mudanças, contemplando toda a análise de impacto através 
da identificação dos IC’s afetados, e gestão de conflitos com outras mudanças planejadas.

1.2.7.9.18.

A solução deve fornecer ao gestor e aprovador de mudanças todas as informações sobre as mudanças planejadas de forma a 
impedir a aprovação de mudanças conflitantes (agendadas para os mesmos itens de configuração na mesma janela) além de 
implementar todo o workflow de aprovação de forma automatizada e integrado com o fluxo dos processos de gestão de 
incidentes e problemas.

1.2.7.9.19.
A solução deve permitir a rápida identificação, recuperação e análise de todas as requisições de mudanças associadas a um 
mesmo IC.

1.2.7.9.20.
As informações do Gerenciamento de Configuração e de Ativos de Serviço devem estar disponíveis e permitir a automação de 
atualizações do ambiente de TIC, através da integração nativa com ferramenta de gerenciamento de patches.

1.2.7.9.21.
A solução deverá fornecer ferramenta integrada de gerenciamento de patches, podendo ser nativa ou de terceiros, com pelo 
menos as seguintes funcionalidades:
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1.2.7.9.21.1.
Permitir a identificação automatizada da necessidade de se instalar um determinado patch. Também, após ativação do 
procedimento de distribuição do patch, os procedimentos de obtenção, empacotamento, distribuição e validação dos patches 
devem ser automatizados.

1.2.7.9.21.2.
Permitir estabelecer políticas de aplicação de patches (fixes, correções), garantindo também a verificação de conformidade do 
ambiente em relação a tais políticas.

1.2.7.9.21.3. Permitir identificar quais softwares e respectivos patches estão instalados no ambiente.
1.2.7.9.21.4. Permitir implementar e manter melhores práticas para testes e distribuições de patches.

1.2.7.9.22.
A solução deve permitir identificar as datas de vencimento de contratos, para que sejam disparados processos referentes à 
renovação dos contratos em vencimento.

1.2.7.9.23.
Os contratos e suas datas de vencimento devem ser exibidas na janela do incidente, sempre que um registro for feito para um IC 
que esteja sob um contrato de manutenção, independente do fornecedor.

1.2.7.9.24.
Deve ser possível definir, para um ativo mantido por um fornecedor, a data de vencimento do contrato, além do prazo de 
garantia, para casos onde estas informações forem divergentes.

1.2.7.9.25.
A solução de gestão de ativos deve suportar a tecnologia WOL (Wake-On-LAN) ou permitir a integração com recursos que 
preveja esse uso.

1.2.7.9.26.

A solução deve prover o inventário das informações de hardware de estações de trabalho e servidores tais como: 
processadores, memória, placa-mãe, interfaces de rede, protocolos de rede, BIOS, portas de entrada/saída, dispositivos, discos 
(físicos e lógicos), sistemas de arquivos, recursos do sistema operacional, configurações de região, controladoras (IDE, SCSI, 
USB) e outros, além de permitir a coleta e inserção de dados de inventário a partir do uso de arquivos, e também acessar e 
coletar informações em registro do Windows.

1.2.7.9.27.
Possibilitar a coleta em plataforma Windows e Linux (servidores de rede) dos serviços existentes e as informações associadas a 
estes, como status, descrição, etc.

1.2.7.9.28.

A solução deve possuir mecanismo (template) que permite a inclusão de informações externas à base de dados do inventário 
tais como: número de série do equipamento, número do patrimônio, responsável, localização física, etc. Tais informações podem 
ser inseridas (baseado em customização específica) pelo administrador do ambiente ou pelo usuário do equipamento 
inventariado.

1.2.7.9.29.
A solução deve executar o inventário de softwares a partir de informações coletadas em registro do Windows e campos da 
janela “Programas e Recursos” do Windows.

1.2.7.9.30. A solução deve permitir que a medição do uso de softwares ocorra de forma passiva, onde serão coletados os dados estatísticos 
de utilização das aplicações monitoradas e enviados ao gerenciamento da solução para posterior uso em análises do ambiente.

1.2.7.9.31.
Permitir o cadastro e correta identificação dos diversos tipos de softwares comercializados de acordo com os contratos de 
licenciamento, tais como produtos stand-alone, suites, bundles, subscrições e serviços.
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          Justiça do Trabalho
              Tribunal Regional do Trabalho 24ª Região
                 Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação

ANEXO III do TR - Órgãos Participantes e Quantitativos 

Órgão Gerenciador ENDEREÇO RESPONSÁVEL UASG
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO
CNPJ: 37.115.409/0001-63

Rua Delegado Carlos Roberto Bastos de Oliveira, 208
Campo Grande, MS
CEP 79.031-908

SETIC
Alexandre Rosa Camy
Telefone: 67 3316-1720
E-mail: acamy@trt24.jus.br

80026

Órgãos Participantes ENDEREÇO RESPONSÁVEL UASG
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23ª REGIÃO
CNPJ: 37.115.425/0001-56

Rua Engenheiro Edgard Prado Arze, 191, CPA
Cuiabá - MT
CEP 78.049-935

STIC
Eduardo Bellincanta Ortiz
Telefone: 65 3648-4212
E-mail: eduardoortiz@trt23.jus.br

80025

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 22ª REGIÃO
CNPJ: 03.458.141/0001-40

Avenida João XXIII, 1460 - Bairro Noivos, CEP 64045-
000 -
Edifício Sede do TRT PI, 4º andar - Secretaria de
Informática
TERESINA - PI
CEP: 64.014-210

STIC
Francisco Ravel da Silva
Telefone: 86 2106-9515 / 66 98804-1080
E-mail: stic@trt22.jus.br

80024

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 21ª REGIÃO
CNPJ: 02.544.593/0001-82

Av. Capitão-Mor Gouveia, 3104, Lagoa Nova 
Natal - RN
CEP 59.063-900

Setor de Gestão de Serviços de TIC (SEGS)
Gileno Júnior da Rocha
Telefone: (84) 4006-3103
E-mail: segs@trt21.jus.br

80021

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
CNPJ: 02.395.868/0001-63

Rua T-29, esquina com rua T-51, n.1403, Lotes 7 a 22,
Quadra T 22, S. Bueno 
Goiânia, GO 
CEP: 74.215-901

COORDENADORIA DE RELACIONAMENTO DE TIC
IL José Oliveira e Rebouças
Telefone: 62 3222 5068
E-mail: il.reboucas@trt18.jus.br  

80020

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO
CNPJ: 02.488.507/0001-61

Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, nº 1245, 
Enseada do Suá, 
Vitória - ES
CEP 29.050-335

SETIC
JOHNATHAN MARQUES SILVEIRA CARIOCA
Telefone: (27) 3185-2030 / (27) 3321-2515
E-mail: setic@trt17.jus.br

80019

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO
CNPJ: 23.608.631/0001-93

Av. Senador Vitorino Freire, Nº 2001, Areinha,
São Luís – MA
CEP 65.030-015

Secretaria de Tecnologia da Informação e 
Comunicação
Rafael Robinson de Sousa Neto
Telefone: (98) 2109-9566
E-mail: gestaotic@trt16.jus.br

80018

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO
CNPJ: 03.326.815/0001-53

Rua Almirante Barroso, 600 
Porto Velho – RO
CEP 76.801-901

SETIC
Robert Armando Rosa
E-mail: robert.rosa@trt14.jus.br
Telefone: (69) 3218-6304

80015

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL
CNPJ: 03.464.870/0001-00

Rua Presidente Manuel Ferraz de Campos Salles, 214, 
Jardim Veraneio
Campo Grande - MS
CEP 79031-907

Myrian Raquel Rodrigues da Silva
Telefone: (67) 3318-2142
E-mail: myriansilva@mpms.mp.br

453860
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Quantidade de licenças de usuários 

administradores 1 2 0 2 1 3 1 2 1 2 1 3 1 2 2 4 1 2 5 22 44 11

Quantidade de licenças de analistas 

concorrentes 20 40 0 22 20 40 10 40 10 30 5 15 20 60 15 30 30 80 90 357 714 178

Quantidade de licenças de analistas 

nomeados 20 40 0 38 40 60 22 40 40 90 20 40 10 30 30 60 60 100 152 498 996 249

Quantidade de licenças de analistas 

nomeados à ferramenta de 

gerenciamento ágil de projetos 15 20 0 51 8 12 10 150 0 35 0 40 10 15 10 15 0 30 35 368 736 184

Quantidade de licenças para ativos – 

microcomputadores e notebooks 28.458 7.114

Quantidade de licenças para ativos – 

impressoras multifuncionais 3.850 962

Quantidade de licenças para ativos – 

switches, routers, APs 4.916 1.229

Quantidade de licenças para ativos – 

Hosts físicos 1.224 306

Quantidade de licenças para ativos – 

Hosts virtuais 5.508 1.377

Quantidade de licenças para ativos - 

Containers 15.530 3.882

Serviço de Implantação de Solução de 

Gestão de Serviços de TI (unitário) 18 1

Serviço de Implantação de Processos 

de TI – Grupo 2 (unitário) 18 1

Serviço de Implantação de Processos 

de TI – Grupo 3 (unitário) 18 1

Serviço de Suporte Técnico Remoto 

(mensal-30 meses) 18 1

Justiça do Trabalho
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ANEXO IV do TR - Planilha de formação de custos
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Justiça do Trabalho
Tribunal Regional do Trabalho 24ª Região
Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação

ANEXO IV do TR - Planilha de formação de custos

Item Valor Máximo Permitido Unidade

1 - Licenças para usuários administradores 

2 - Licenças para analistas concorrentes  

3 - Licenças para analistas nomeadas

4 - Licenças para analistas nomeados à ferramenta de gerenciamento ágil de projetos

5- Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks

6 - Licenças para ativos – impressoras multifuncionais 

7 - Licenças para ativos – switches, routers, APs 

8 - Licenças para ativos – hosts físicos 

9 - Licenças para ativos – hosts virtuais 

10 - Licenças para ativos - containers 

11 - Serviço de Implantação de Solução de Gestão de Serviços de TI (unitário)

12 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 (unitário)

13 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 (unitário)

14 - Serviço de Suporte Técnico Remoto (pagamento mensal, por 30 meses)
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ANEXO IV do TR - Planilha de formação de custos

Vigência do contrato (meses) 30

Item Qde inicial Qde máxima Valor Unitário Valor máximo (30 meses)
1 - Licenças para usuários administradores 9 22 -R$                                                      

2 - Licenças para analistas concorrentes  130 357 -R$                                                      

3 - Licenças para analistas nomeadas 242 498 -R$                                                      

4 - Licenças para analistas nomeados à ferramenta de gerenciamento ágil de projetos 53 368 -R$                                                      

5- Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks -R$                                                      

6 - Licenças para ativos – impressoras multifuncionais -R$                                                      

7 - Licenças para ativos – switches, routers, APs -R$                                                      

8 - Licenças para ativos – hosts físicos -R$                                                      

9 - Licenças para ativos – hosts virtuais -R$                                                      

10 - Licenças para ativos - containers -R$                                                      

11 - Serviço de Implantação de Solução de Gestão de Serviços de TI (unitário) -R$                                                      

12 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 (unitário) -R$                                                      

13 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 (unitário) -R$                                                      

14 - Serviço de Suporte Técnico Remoto (pagamento mensal, por 30 meses) -R$                                                      

TOTAL GERAL  R$                                            -   

Justiça do Trabalho
Tribunal Regional do Trabalho 24ª Região
Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação

VALORES TOTAIS PARTICIPANTES

14.229

1.925

2.458

612

2.754

7.765

9

9

9

9

PROAD 18765/2021. DOC 101. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.XTPJ.GWVL:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 101.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 14/02/2023)



Item Qde inicial Qde máxima Valor Unitário Valor máximo (30 meses)
1 - Licenças para usuários administradores 1 2 -R$                                   -R$                                                      

2 - Licenças para analistas concorrentes  20 40 -R$                                   -R$                                                      

3 - Licenças para analistas nomeadas 20 40 -R$                                   -R$                                                      

4 - Licenças para analistas nomeados à ferramenta de gerenciamento ágil de projetos 15 20 -R$                                   -R$                                                      

5- Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks -R$                                   -R$                                                      

6 - Licenças para ativos – impressoras multifuncionais -R$                                   -R$                                                      

7 - Licenças para ativos – switches, routers, APs -R$                                   -R$                                                      

8 - Licenças para ativos – hosts físicos -R$                                   -R$                                                      

9 - Licenças para ativos – hosts virtuais -R$                                   -R$                                                      

10 - Licenças para ativos - containers -R$                                   -R$                                                      

11 - Serviço de Implantação de Solução de Gestão de Serviços de TI (unitário) -R$                                   -R$                                                      

12 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 (unitário) -R$                                   -R$                                                      

13 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 (unitário) -R$                                   -R$                                                      

14 - Serviço de Suporte Técnico Remoto (pagamento mensal, por 30 meses) -R$                                   -R$                                                      

TOTAL GERAL  R$                                            -   

320

1100

1

1

1

TRT24

1100

250

90

260

1
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Item Qde inicial Qde máxima Valor Unitário Valor máximo (30 meses)
1 - Licenças para usuários administradores 0 2 -R$                                   -R$                                                      

2 - Licenças para analistas concorrentes  0 22 -R$                                   -R$                                                      

3 - Licenças para analistas nomeadas 0 38 -R$                                   -R$                                                      

4 - Licenças para analistas nomeados à ferramenta de gerenciamento ágil de projetos 0 51 -R$                                   -R$                                                      

5- Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks -R$                                   -R$                                                      

6 - Licenças para ativos – impressoras multifuncionais -R$                                   -R$                                                      

7 - Licenças para ativos – switches, routers, APs -R$                                   -R$                                                      

8 - Licenças para ativos – hosts físicos -R$                                   -R$                                                      

9 - Licenças para ativos – hosts virtuais -R$                                   -R$                                                      

10 - Licenças para ativos - containers -R$                                   -R$                                                      

11 - Serviço de Implantação de Solução de Gestão de Serviços de TI (unitário) -R$                                   -R$                                                      

12 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 (unitário) -R$                                   -R$                                                      

13 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 (unitário) -R$                                   -R$                                                      

14 - Serviço de Suporte Técnico Remoto (pagamento mensal, por 30 meses) -R$                                   -R$                                                      

TOTAL GERAL  R$                                            -   

TRT23

50

250

200

1.700

300

1.500

1

1

1

1
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Item Qde inicial Qde máxima Valor Unitário Valor máximo (30 meses)
1 - Licenças para usuários administradores 1 3 -R$                                   -R$                                                      

2 - Licenças para analistas concorrentes  20 40 -R$                                   -R$                                                      

3 - Licenças para analistas nomeadas 40 60 -R$                                   -R$                                                      

4 - Licenças para analistas nomeados à ferramenta de gerenciamento ágil de projetos 8 12 -R$                                   -R$                                                      

5- Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks -R$                                   -R$                                                      

6 - Licenças para ativos – impressoras multifuncionais -R$                                   -R$                                                      

7 - Licenças para ativos – switches, routers, APs -R$                                   -R$                                                      

8 - Licenças para ativos – hosts físicos -R$                                   -R$                                                      

9 - Licenças para ativos – hosts virtuais -R$                                   -R$                                                      

10 - Licenças para ativos - containers -R$                                   -R$                                                      

11 - Serviço de Implantação de Solução de Gestão de Serviços de TI (unitário) -R$                                   -R$                                                      

12 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 (unitário) -R$                                   -R$                                                      

13 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 (unitário) -R$                                   -R$                                                      

14 - Serviço de Suporte Técnico Remoto (pagamento mensal, por 30 meses) -R$                                   -R$                                                      

TOTAL GERAL  R$                                            -   

TRT22

900

1

1

1

1

900

110

200

70

350
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Item Qde inicial Qde máxima Valor Unitário Valor máximo (30 meses)
1 - Licenças para usuários administradores 1 2 -R$                                   -R$                                                      

2 - Licenças para analistas concorrentes  10 40 -R$                                   -R$                                                      

3 - Licenças para analistas nomeadas 22 40 -R$                                   -R$                                                      

4 - Licenças para analistas nomeados à ferramenta de gerenciamento ágil de projetos 10 150 -R$                                   -R$                                                      

5- Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks -R$                                   -R$                                                      

6 - Licenças para ativos – impressoras multifuncionais -R$                                   -R$                                                      

7 - Licenças para ativos – switches, routers, APs -R$                                   -R$                                                      

8 - Licenças para ativos – hosts físicos -R$                                   -R$                                                      

9 - Licenças para ativos – hosts virtuais -R$                                   -R$                                                      

10 - Licenças para ativos - containers -R$                                   -R$                                                      

11 - Serviço de Implantação de Solução de Gestão de Serviços de TI (unitário) -R$                                   -R$                                                      

12 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 (unitário) -R$                                   -R$                                                      

13 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 (unitário) -R$                                   -R$                                                      

14 - Serviço de Suporte Técnico Remoto (pagamento mensal, por 30 meses) -R$                                   -R$                                                      

TOTAL GERAL  R$                                            -   

TRT21
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70
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40
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1

1

1

1
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Item Qde inicial Qde máxima Valor Unitário Valor máximo (30 meses)
1 - Licenças para usuários administradores 1 2 -R$                                   -R$                                                      

2 - Licenças para analistas concorrentes  10 30 -R$                                   -R$                                                      

3 - Licenças para analistas nomeadas 40 90 -R$                                   -R$                                                      

4 - Licenças para analistas nomeados à ferramenta de gerenciamento ágil de projetos 0 35 -R$                                   -R$                                                      

5- Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks -R$                                   -R$                                                      

6 - Licenças para ativos – impressoras multifuncionais -R$                                   -R$                                                      

7 - Licenças para ativos – switches, routers, APs -R$                                   -R$                                                      

8 - Licenças para ativos – hosts físicos -R$                                   -R$                                                      

9 - Licenças para ativos – hosts virtuais -R$                                   -R$                                                      

10 - Licenças para ativos - containers -R$                                   -R$                                                      

11 - Serviço de Implantação de Solução de Gestão de Serviços de TI (unitário) -R$                                   -R$                                                      

12 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 (unitário) -R$                                   -R$                                                      

13 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 (unitário) -R$                                   -R$                                                      

14 - Serviço de Suporte Técnico Remoto (pagamento mensal, por 30 meses) -R$                                   -R$                                                      

TOTAL GERAL  R$                                            -   

TRT18

2453

270

417

70

385

860

1

1

1

1
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Item Qde inicial Qde máxima Valor Unitário Valor máximo (30 meses)
1 - Licenças para usuários administradores 1 3 -R$                                   -R$                                                      

2 - Licenças para analistas concorrentes  5 15 -R$                                   -R$                                                      

3 - Licenças para analistas nomeadas 20 40 -R$                                   -R$                                                      

4 - Licenças para analistas nomeados à ferramenta de gerenciamento ágil de projetos 0 40 -R$                                   -R$                                                      

5- Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks -R$                                   -R$                                                      

6 - Licenças para ativos – impressoras multifuncionais -R$                                   -R$                                                      

7 - Licenças para ativos – switches, routers, APs -R$                                   -R$                                                      

8 - Licenças para ativos – hosts físicos -R$                                   -R$                                                      

9 - Licenças para ativos – hosts virtuais -R$                                   -R$                                                      

10 - Licenças para ativos - containers -R$                                   -R$                                                      

11 - Serviço de Implantação de Solução de Gestão de Serviços de TI (unitário) -R$                                   -R$                                                      

12 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 (unitário) -R$                                   -R$                                                      

13 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 (unitário) -R$                                   -R$                                                      

14 - Serviço de Suporte Técnico Remoto (pagamento mensal, por 30 meses) -R$                                   -R$                                                      

TOTAL GERAL  R$                                            -   

TRT17

1

250

400

1

1

1

1300
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Item Qde inicial Qde máxima Valor Unitário Valor máximo (30 meses)
1 - Licenças para usuários administradores 1 2 -R$                                   -R$                                                      

2 - Licenças para analistas concorrentes  20 60 -R$                                   -R$                                                      

3 - Licenças para analistas nomeadas 10 30 -R$                                   -R$                                                      

4 - Licenças para analistas nomeados à ferramenta de gerenciamento ágil de projetos 10 15 -R$                                   -R$                                                      

5- Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks -R$                                   -R$                                                      

6 - Licenças para ativos – impressoras multifuncionais -R$                                   -R$                                                      

7 - Licenças para ativos – switches, routers, APs -R$                                   -R$                                                      

8 - Licenças para ativos – hosts físicos -R$                                   -R$                                                      

9 - Licenças para ativos – hosts virtuais -R$                                   -R$                                                      

10 - Licenças para ativos - containers -R$                                   -R$                                                      

11 - Serviço de Implantação de Solução de Gestão de Serviços de TI (unitário) -R$                                   -R$                                                      

12 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 (unitário) -R$                                   -R$                                                      

13 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 (unitário) -R$                                   -R$                                                      

14 - Serviço de Suporte Técnico Remoto (pagamento mensal, por 30 meses) -R$                                   -R$                                                      

TOTAL GERAL  R$                                            -   

TRT16

1
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180

170

21
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1

1

1
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Item Qde inicial Qde máxima Valor Unitário Valor máximo (30 meses)
1 - Licenças para usuários administradores 2 4 -R$                                   -R$                                                      

2 - Licenças para analistas concorrentes  15 30 -R$                                   -R$                                                      

3 - Licenças para analistas nomeadas 30 60 -R$                                   -R$                                                      

4 - Licenças para analistas nomeados à ferramenta de gerenciamento ágil de projetos 10 15 -R$                                   -R$                                                      

5- Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks -R$                                   -R$                                                      

6 - Licenças para ativos – impressoras multifuncionais -R$                                   -R$                                                      

7 - Licenças para ativos – switches, routers, APs -R$                                   -R$                                                      

8 - Licenças para ativos – hosts físicos -R$                                   -R$                                                      

9 - Licenças para ativos – hosts virtuais -R$                                   -R$                                                      

10 - Licenças para ativos - containers -R$                                   -R$                                                      

11 - Serviço de Implantação de Solução de Gestão de Serviços de TI (unitário) -R$                                   -R$                                                      

12 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 (unitário) -R$                                   -R$                                                      

13 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 (unitário) -R$                                   -R$                                                      

14 - Serviço de Suporte Técnico Remoto (pagamento mensal, por 30 meses) -R$                                   -R$                                                      

TOTAL GERAL  R$                                            -   

TRT14

220

25

270

1

1

1

1

200

1800

1100
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Item Qde inicial Qde máxima Valor Unitário Valor máximo (30 meses)
1 - Licenças para usuários administradores 1 2 -R$                                   -R$                                                      

2 - Licenças para analistas concorrentes  30 80 -R$                                   -R$                                                      

3 - Licenças para analistas nomeadas 60 100 -R$                                   -R$                                                      

4 - Licenças para analistas nomeados à ferramenta de gerenciamento ágil de projetos 0 30 -R$                                   -R$                                                      

5- Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks -R$                                   -R$                                                      

6 - Licenças para ativos – impressoras multifuncionais -R$                                   -R$                                                      

7 - Licenças para ativos – switches, routers, APs -R$                                   -R$                                                      

8 - Licenças para ativos – hosts físicos -R$                                   -R$                                                      

9 - Licenças para ativos – hosts virtuais -R$                                   -R$                                                      

10 - Licenças para ativos - containers -R$                                   -R$                                                      

11 - Serviço de Implantação de Solução de Gestão de Serviços de TI (unitário) -R$                                   -R$                                                      

12 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 (unitário) -R$                                   -R$                                                      

13 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 (unitário) -R$                                   -R$                                                      

14 - Serviço de Suporte Técnico Remoto (pagamento mensal, por 30 meses) -R$                                   -R$                                                      

TOTAL GERAL  R$                                            -   
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1

1

1

1
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495
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ANEXO IV do TR - Planilha de formação de custos

1 - Licenças para usuários administradores  (30 meses)  R$             -    R$            -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$            -   

2 - Licenças para analistas concorrentes   (30 meses)  R$             -    R$            -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$            -   

3 - Licenças para analistas nomeadas (30 meses)  R$             -    R$            -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$            -   

4 - Licenças para analistas nomeados à ferramenta de gerenciamento 

ágil de projetos (30 meses)
 R$             -    R$            -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$            -   

5- Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks (30 meses)  R$             -    R$            -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$            -   

6 - Licenças para ativos – impressoras multifuncionais  (30 meses)  R$             -    R$            -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$            -   

7 - Licenças para ativos – switches, routers, APs  (30 meses)  R$             -    R$            -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$            -   

8 - Licenças para ativos – hosts físicos  (30 meses)  R$             -    R$            -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$            -   

9 - Licenças para ativos – hosts virtuais  (30 meses)  R$             -    R$            -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$            -   

10 - Licenças para ativos - containers  (30 meses)  R$             -    R$            -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$            -   

11 - Serviço de Implantação de Solução de Gestão de Serviços de TI 

(unitário)
 R$             -    R$            -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$            -   

12 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 (unitário)  R$             -    R$            -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$            -   

13 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 (unitário)  R$             -    R$            -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$            -   

14 - Serviço de Suporte Técnico Remoto (pagamento mensal, por 30 

meses)
 R$             -    R$            -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$            -   

VALOR TOTAL DO LOTE -R$            -R$            -R$           -R$           -R$           -R$           -R$           -R$           -R$           -R$             

1

Justiça do Trabalho
Tribunal Regional do Trabalho 24ª Região
Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação
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ANEXO V do TR  Modelo de Proposta de preços 

Razão Social: 

Endereço: 

CNPJ: E-MAIL: 

Telefone: CONTATO: 

      

Lote Itens Descrição Quant. Valor Unit. (R$) 
Valor Total - 30 

meses (R$)  

1 

1 
Licenças para usuários 
administradores * 22     

2 Licenças para analistas concorrentes  * 357     

3 Licenças para analistas nomeadas * 498     

4 

Licenças para analistas nomeados à 
ferramenta de gerenciamento ágil de 
projetos * 368     

5 
Licenças para ativos  
microcomputadores e notebooks * 14.229     

6 
Licenças para ativos  impressoras 
multifuncionais * 1.925     

7 
Licenças para ativos  switches, 
routers, APs * 2.458     

8 Licenças para ativos  hosts físicos * 612     

9 Licenças para ativos  hosts virtuais * 2.754     

10 Licenças para ativos - containers * 7.765     

11 

Serviço de Implantação de Solução de 
Gestão de Serviços de TI (unitário) 9     

12 

Serviço de Implantação de Processos 
de TI  Grupo 2 (unitário) 9     

13 

Serviço de Implantação de Processos 
de TI  Grupo 3 (unitário) 9     

14 

Serviço de Suporte Técnico Remoto 
(mensal)  270     

  TOTAL GERAL   
* Valor 30 meses = (Valor Unit. * Quant.) * 30 

Declaro que recebi cópia e tomei ciência das condições gerais do Termo de Referência, às quais nossa empresa se 

submete integralmente, uma vez que estão de acordo com a Lei nº 8.666/93.  

DATA:______/______/__________  

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias 

_____________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

Nome por extenso do Representante Legal 

CARIMBO DO CNPJ
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Processo 18765/2021

 

À Assessoria:

Em cumprimento ao disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993, reencaminhamos os presentes autos para

análise de minuta de edital do Pregão Eletrônico nº 03/2023, que trata de registro de preços de serviços de informática,

conforme parte final do despacho constante do doc. 097.

Em 14.02.2023.

CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO

CHEFE DA SEÇÃO DE LICITAÇÕES
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PA nº 18.765/2021

ASSUNTO: PREGÃO ELETRÔNICO. SRP. REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE
SOLUÇÃO DE GESTÃO DE SERVIÇOS DE TI. TRIBUNAL E ÓRGÃOS PARTICIPANTES

Senhor Diretor-Geral:

O PA retorna à Assessoria para exame e aprovação da minuta do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 03
/2023 que trata do registro de preços para contratação solução para gestão de serviços de tecnologia da de 

informação.

Conforme parecer de documento nº 81, em análise prévia foram recomendadas alterações, inclusões e
justificativas no ETP, edital e Termo de Referência.

No documento nº 88, a SETIC relacionou em planilha as recomendações desta Assessoria e discriminou
as medidas adotadas e inseridas nos documentos da contratação.

O Termo de Referência alterado foi aprovado pela autoridade competente no documento nº 96. A
autoridade superior aprovou o ETP e as justificativas e esclarecimentos técnicos da SETIC, inclusive
quanto à essencialidade da exigência da certificação PinkVerify como requisito de habilitação no certame
(doc. nº 97). Também se aprovou a metodologia utilizada na pesquisa de preços para o cálculo da
estimativa da despesa.

Analisadas as alterações na minuta do Edital, TR e contrato, remanesce a necessidade de algumas
alterações:

 TERMO DE REFERÊNCIA:

- Subitem 19.2.6: Considerando a participação de órgão estadual na licitação (Ministério Público do
Estado de Mato Grosso do Sul) e que o efeito da referida penalidade somente se estende ao ente

, recomenda-se incluir o Estado, quando for o caso; (impedimento de licitar efederativo que a aplicou
contratar com a União e com o Estado de MS, se for o caso...)

MINUTA DO CONTRATO:

- Preâmbulo e cláusula 2ª: Incluir as legislações relativas ao Pregão e ao Sistema de Registro de Preços;

Por fim, em atenção ao art. 5º, inc. V e art. 6º, inc. II, do Decreto nº 7.892/2013, todos os órgãos
 devem manifestar sua participantes concordância com o objeto a ser licitado, com os quantitativos e com

o termo de referência, antes da realização do procedimento licitatório, devendo ser considerado as
.alterações na minuta do edital e do termo de referência

Se acolhido esse opinativo, abstraídas as questões técnicas da TI, aprova-se minuta do edital e do
contrato, nos seus aspectos jurídicos, em atenção ao disposto no parágrafo único do art. 38 da Lei nº 8.666
/93.
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À apreciação.

Campo Grande, 24 de fevereiro de 2023.

 

Carlos Eduardo Armoa Canhete

Assessor
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PA nº 18.765/2021

ASSUNTO: PREGÃO ELETRÔNICO. SRP. REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE
SOLUÇÃO DE GESTÃO DE SERVIÇOS DE TI. TRIBUNAL E ÓRGÃOS PARTICIPANTES

Visto.

Acolho o parecer da Assessoria. À Secretaria Administrativa para efetuar as adequações, conforme parecer.

Posteriormente, de logo, à DGC para publicação do edital.

Campo Grande/MS, 24 de fevereiro de 2023.

 

 

GERSON MARTINS DE OLIVEIRA

Diretor-Geral e Ordenador de Despesa

Substituto
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente operação consiste no registro de preços para contratação de 
serviços continuados especializados em fornecimento de Solução para Gestão de 
Serviços de TI, no modelo Software como Serviços (SaaS)e serviços de implantação, 
em conformidade com as práticas estabelecidas pelo modelo ITIL (Information 

Technology Infrastructure Library),conforme as especificações e condições deste 
Termo de Referência (TR) e seus anexos, nos termos da Lei nº 8.666/1993, da Lei nº 
10.520/2002, da Lei Complementar nº 123/2006, dos Decretos nº 7.892/2013 (SRP) 
e nº 10.024/2019, das legislações complementares, observadas as disposições a 
seguir estabelecidas. 

1.2. Especificações Técnicas 

1.2.1. O detalhamento das especificações do objeto deste Termo de Referência está 
definido no “Anexo I do TR - Especificação do objeto”; 

1.3. Quantitativo de serviço demandado 

1.3.1. Os itens que compõem o objeto da presente operação são: 

Lote Itens Descrição Unidade 
Quantidade
totalestima

da 

1 Licenças para usuários administradores Licença, 
mensal 22 

2 Licenças para analistas concorrentes Licença, 
mensal 357 

3 Licenças para analistas nomeadas Licença, 
mensal 498 

4 Licenças para analistas nomeados à ferramenta de 
gerenciamento ágil de projetos 

Licença, 
mensal 368 

5 Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks Licença, 
mensal 14.229 

6 Licenças para ativos – impressoras multifuncionais Licença, 
mensal 1.925 

7 Licenças para ativos – switches, routers, APs Licença, 
mensal 2.458 

8 Licenças para ativos – hosts físicos Licença, 
mensal 612 

9 Licenças para ativos – hosts virtuais Licença, 
mensal 2.754 

10 Licenças para ativos - containers Licença, 
mensal 7.765 

11 Serviço de Implantação de Solução de Gestão de Serviços de TI Pagamento 
único 9 

1 

12 Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 Pagamento 
Único 9 

PROAD 18765/2021. DOC 106. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.PHXM.LZGH:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 106.
(Juntado por goliveira - GERSON MARTINS DE OLIVEIRA em 27/02/2023)



  

Justiça do Trabalho 
Tribunal Regional do Trabalho 24ª Região 
Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação 
 

Página 2 de 32 (TR)

13 Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 Pagamento 
Único 9 

14 Serviço de Suporte Técnico Remoto Pagamento 
Mensal 9 

1.3.2. As licenças compreendidas entre os itens 1 e 10 darão acesso à solução doravante 
referenciada como “Solução de Gestão de Serviços de TI”, no modelo Software como 
Serviços – SaaS; 

1.3.3. Os quantitativos de cada item, para o Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região 
(TRT24) (Órgão Gerenciador) e para cada Órgão Participante, estão definidos no 
“Anexo III do TR - Órgãos participantes e quantitativos”, deste Termo de Referência. 

1.4. Os documentos de Solicitação de Participação em Registro de Preços encaminhados 
pelos Órgãos Participantes deste Termo de Referência estão presentes no PROAD 
18765/2021. 

1.5. As empresas participantes do certame comprometem-se a manter condutas 
compatíveis com os princípios da moralidade e da probidade administrativa, em 
especial face ao disposto no art. 5º, inc. IV, da Lei nº 12.846/2013, que dispõe 
constituir atos lesivos à Administração Pública: 

1.5.1. frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o 
caráter competitivo de procedimento licitatório público; 

1.5.2. impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 
licitatório público; 

1.5.3. afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de 
vantagem de qualquer tipo; 

1.5.4. fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

1.5.5. criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação 
pública ou celebrar contrato administrativo; 

1.5.6. obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 
prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização 
em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos 
contratuais; ou 

1.5.7. manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados 
com a administração pública. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Justificativa da Contratação 

2.1.1. Nos últimos anos a Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicações 
(SETIC) empenhou-se na definição de políticas e no mapeamento e implantação de 
processos de TI, devidamente publicados no Diário de Justiça e disponibilizados na 
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página de governança da SETIC (http://portal.trt24.jus.br/web/ggti/processos-de-
trabalho1). 

2.1.2. Em que pese o amadurecimento da SETIC com a implantação destes processos, a 
execução de muitos deles é prejudicada devido à limitação das atuais soluções de 
Gestão de Serviços de Tecnologia da Informação (do inglês Information Technology 

Service Management – ITSM) utilizadas pela SETIC do TRT24.  

2.1.3. Atualmente a SETIC utiliza as soluções OTRS e Redmine para realizar a gestão de 
seus serviços. Ambas são software livre e, apesar de amplamente divulgada em 
diversões órgãos públicos e privados, possuem limitações que prejudicam a 
implantação de importantes processos TI. Ainda, o TRT24não possui técnicos 
especializados nestas soluções, muito menos contratos com empresas fornecedoras 
especializadas que prestem a devida assistência.  

2.1.4. Como resultado deste cenário, a SETIC apresenta uma série de limitações nos 
processos implantados, assim como possui dificuldades para implantação de novos 
processos. Esta realidade acabou por refletir nos achados de auditoria realizada pelo 
CSJT no ano de 2020 (CSJT-A – 2052-46.2020.5.90.0000), onde foram apontadas 
falhas em processos existentes e recomendadas implantação de novos processos 
essenciais para gestão de serviços de TI. 

2.1.5. Ainda, no ano de 2015 o TST realizou uma licitação conjunta com vários regionais 
para contratação de uma solução ITSM. A empresa Axios sagrou-se vencedora deste 
pregão e então a solução Assyst, juntamente outras soluções acessórias, foram 
implantadas em pelo menos 16 regionais, tendo o TRT24 ficado de fora deste projeto 
nacional. 

2.1.6. Os Tribunais Regionais do Trabalho, CSJT e TST têm por tradição fazerem 
reuniões mensais entre os seus respectivos diretores de TI para alinharem diferentes 
temas técnicos e, dentre eles, as contratações de TIC.  

2.1.7. Anualmente os TRTs informam suas intenções de contratação/aquisição em uma 
planilha compartilhada, de maneira que aqueles que possuem interesse informam a 
intenção de coparticipação. Assim, as contratações/aquisições são realizadas com 
registro de ata de maneira que possibilite a adesão dos tribunais interessados. 

2.1.8. A prática acima descrita explica a coparticipação do TRT23, TRT22, TRT21, 
TRT18, TRT17, TRT16 e TRT14; 

2.1.9. A coparticipação do Ministério Público de Mato Grosso do Sul – MPMS justifica-se 
devido à parceria informal entre as equipes técnicas do TRT24 e MPMS, na troca de 
experiências e resoluções de problemas técnicos. O MPMS possui necessidades 
similares ao TRT24 para implantação de solução de gestão de TI, de maneira que 
solicitou a coparticipação no processo licitatório 

2.1.10. Os fatos acima expostos justificam um processo para aquisição e implantação e de 
conjunto de soluções para gerenciamento de Tecnologia da Informação, com 
capacitação oficial, suporte técnico e serviços sob demanda. 

PROAD 18765/2021. DOC 106. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.PHXM.LZGH:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 106.
(Juntado por goliveira - GERSON MARTINS DE OLIVEIRA em 27/02/2023)



  

Justiça do Trabalho 
Tribunal Regional do Trabalho 24ª Região 
Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação 
 

Página 4 de 32 (TR)

2.2. Objetivos da Contratação 

2.2.1. Implantar Solução de Gestão de Serviços de Tecnologia da Informação; 

2.2.2. Implantar 14 (quatorze) processos de Gestão de Serviços de Tecnologia da 
Informação; 

2.2.3. Ter acesso a suporte técnico especializada para manutenção da solução 
contratada. 

2.3. Benefícios diretos e indiretos da contratação 

2.3.1. Unificação/integração das soluções utilizadas pela SETIC do TRT24; 

2.3.2. Apoio de empresa especializada para implantação de processos complexos de 
gestão de TI; 

2.3.3. Automação de processos de gestão de TI; 

2.3.4. Suporte Técnico para problemas relacionados às soluções contratadas; 

2.3.5. Apoio de equipe especializada para implantação de novos processos e melhorias 
nos processos já implantados; 

2.3.6. Facilidade para obtenção de indicadores de desempenho dos serviços de TI; 

2.3.7. Melhoria na maturidade em Governança e Gestão de TI; 

2.3.8. Nivelamento com os demais regionais na maturidade em gestão de serviços de TI. 

2.3.9. Adoção de um Órgão Gerenciador para economia de esforços, recursos e 
maximização de produtividade, que é prática comum entre os Órgãos da Justiça 
do Trabalho na condução de todos os passos para a contratação de 
equipamentos, serviços e soluções de TI.  

2.3.10. O aumento da escala de quantitativos a serem contratadosproporcionou maior 
interesse dos diversos fornecedores, com consequente maior iteração junto aos 
Órgão participantes, enviando sugestões para as especificações e propostas de 
preços para formação dos preços médios. 

2.3.11. Com maior escala de quantitativos, espera-se maior concorrência e 
consequentemente melhores preços finais. 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

3.1. Apresenta-se como um serviço de natureza comum, cujo objeto pode ser 
objetivamente definido em edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos 
termos do art. 1º, parágrafo únicoda Lei nº 10.520/2002, c/c o art. 3º, §2º do Anexo I 
do Decreto nº 3.555/2000 e artigo 3º, inciso II do Decreto nº 10.024/2019. 

3.2. A Administração do TRT24 sabe, de antemão, que os serviços a serem contratados 
deverão ser prestados novamente nos exercícios financeiros seguintes, dessa forma 
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caracterizando uma demanda continuada e habitual, pois são cotidianamente 
requisitados para auxiliar o andamento normal das atividades de gestão de TI do 
Órgão. A ausência desses serviços, por sua vez, pode paralisar ou retardar a gestão 
dos serviços de TI, o que certamente comprometerá a realização de suas funções 
institucionais, acarretando danos não apenas ao TRT24, mas aos seus 
colaboradores, sendo assim caracterizada também a sua essencialidade. 

3.3. Assim, tendo em vista a natureza continuada, habitual e essencial dos serviços, sua 
classificação como serviços comuns, e sua previsão legal, a contratação pretendida 
é viável e está aderente às diretrizes estabelecidas no Plano Diretor de Tecnologia 
da Informação do TRT24 – PDTI. 

4. DA SUSTENTABILIDADE 

4.1. Os produtos e serviços a serem adquiridos devem atender aos requisitos do Guia de 
Contratações Sustentáveis da Justiça do Trabalho (Resolução CJST nº 310/2021), 
abaixo identificados: 

4.1.1. A empresa a ser contratada deverá promover a correta 

destinação dos resíduos resultantes da prestação do serviço, 

tais como embalagens, entre outros, observando a legislação e 

princípios de responsabilidade socioambiental como a Política 

Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010) e o Guia de 

Contratações Sustentáveis da Justiça do Trabalho (Resolução 

CSJT nº 310/2021). 

4.1.2. A empresa deverá declarar, antes da efetivação da 

contratação, de acordo com a Resolução CSJT nº 310/2021, as 

seguintes condições: 

4.1.2.1. Não possuir inscrição no cadastro de empregadores 

flagrados explorando trabalhadores em condições 

análogas às de escravo, instituído pelo Ministério do 

Trabalho e Emprego, instituído pela Portaria 

Interministerial MTPS/MMIRDH nº 04/2016; 

4.1.2.2. Não ter sido condenada, a CONTRATADA ou seus dirigentes, 
por infringir as leis de combate à discriminação de 

raça ou de gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho 

escravo, em afronta ao previsto nos artigos 1º, 3º 

(inciso IV), 7º (inciso XXXIII) e 170 da Constituição 

Federal de 1988; 149, 203 e 207 do Código Penal 

Brasileiro; no Decreto n° 5.017/2004 (promulga o 

Protocolo de Palermo); nas Convenções da OIT nº 29 e 

nº 105; 

5. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. Da Vigência da Ata de Registro de Preços 
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5.1.1. O Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de 
assinatura. 

5.1.2. Considera-se data da assinatura aquela constante do instrumento ou da aposição 
da última assinatura eletrônica, se mais recente. 

5.1.3. A qualquer tempo da vigência do Registro de Preços, e de acordo com as 
necessidades da Administração, o detentor de preço registrado poderá ser 
convocado para o fornecimento do objeto. 

5.1.4. O TRT24 procederá à divulgação da Ata de Registro de Preços e manterá 
constante atualização de preço registrado e demais condições inerentes, por meio de 
sua página eletrônica oficial, no seguinte endereço: www.trt24.jus.br. 

5.1.5. Para fins de comprovação da manutenção da vantagem dos preços registrados, o 
TRT24 e Órgãos Participantes promoverão pesquisa de mercado antes da 
formalização de cada pedido de compra dos itens registrados, exceto para o primeiro 
pedido, se realizado dentro do prazo de 90 (noventa) dias após o registro dos preços 
de cada item. 

5.1.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência e desde que devidamente 
justificada a vantagem econômica, poderá ser utilizada por qualquer Tribunal 
Trabalhista que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 
TRT24 - Órgão Gerenciador. 

5.1.7. A manifestação do TRT24 (Órgão Gerenciador) fica condicionada à realização de 
estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, 
que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
Administração Pública Federal da utilização da ata de registro de preço. 

5.1.8. O estudo, após aprovação pelo TRT24 (Órgão Gerenciador), será divulgado no 
Portal de Compras do Governo Federal. 

5.1.9. Após a autorização do TRT24, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 
ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 

5.1.10. Competirá ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento 
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada 
a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 

5.1.11. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ao 
órgão/entidade não participante, desde que não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas com o TRT24. 
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5.1.12. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 
Órgão Gerenciador e órgãos participantes. 

5.1.13. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o Órgão Gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

5.2. Da Revisão dos Preços Registrados 

5.2.1. O preço registrado será fixo e irreajustável, porém, admitida a revisão na forma 
disciplinada no Decreto nº 7.892/2013. 

5.2.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do item registrado, 
cabendo ao TRT24 (Órgão Gerenciador) promover as necessárias negociações 
perante os fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d”, inciso II, 
do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 

5.2.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao praticado no mercado, o TRT24 (Órgão Gerenciador) convocará o 
fornecedor visando à negociação para a sua redução e adequação aos praticados 
pelo mercado. 

5.2.4. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido e o 
TRT24 convocará os demais fornecedores visando oferecer igual oportunidade de 
negociação. 

5.2.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

5.2.6. Quando o preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, 
o TRT24 (Órgão Gerenciador) poderá: 

5.2.6.1. Liberá-lo do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e dos comprovantes 
apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de 
fornecimento; 

5.2.6.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação. 

5.2.7. Não havendo êxito nas negociações o TRT24 (Órgão Gerenciador) procederá à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.3. Do Cancelamento do Registro de Preços 
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5.3.1. O Fornecedor terá seu Registro de Preços cancelado quando: 

5.3.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

5.3.1.2. Não efetuar o recebimento da nota de empenho no prazo de 2 (dois) dias 
úteis, sem justificativa aceitável; 

5.3.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 

5.3.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 
8.666/1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520/2002. 

5.3.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e 
a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do TRT24. 

5.3.3. A defesa deverá ser apresentada no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data 
do recebimento da notificação de cancelamento de registro. 

5.3.4. Esgotado o prazo do subitem anterior, e mantendo-se silente o fornecedor, o preço 
registrado será considerado cancelado, sem prejuízo de aplicação das sanções 
previstas neste instrumento. 

5.3.5. A Administração apreciará as razões de defesa e decidirá, motivadamente, pelo 
cancelamento do preço, com a liberação do fornecedor ou com as consequências 
dele advindas. 

5.3.6. Na hipótese de o fornecedor estar em lugar incerto ou não sabido, a comunicação 
será feita mediante publicação no Diário Oficial da União, por uma única vez, sem 
prejuízo da imputação das sanções cabíveis. 

5.3.7. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na 
ocorrência de fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados. 

6. DA CONTRATAÇÃO 

6.1. A contratação dar-se-á mediante a formalização de contrato entre este Tribunal ou 
Órgão participantee a licitante vencedora, conforme minuta anexa ao edital. 

6.2. A vigência do contrato será de 30 (trinta) meses, a contar da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogada por igual período, mediante termo aditivo, até o limite de 60 
(sessenta) meses, a critério do CONTRATANTE e observado o interesse público, 
nos termos do artigo 57, inciso II, da Lei nº 8.666/1993.   

6.3. Considera-se data da assinatura aquela constante do instrumento ou da aposição da 
última assinatura eletrônica se mais recente. 

6.4. A prorrogação da contratação dependerá da realização de pesquisa de mercado que 
demonstre a vantagem, para o CONTRATANTE, das condições e dos preços 
contratados. 
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6.5. Durante a vigência da contratação será permitida a fusão, a cisão, a incorporação, a 
alteração da razão social, desde que sejam mantidas as condições estabelecidas na 
contratação original, sem prejuízo às responsabilidades contratuais e legais 
decorrentes da sua execução, devendo a CONTRATADA encaminhar cópia 
autenticada do registro da alteração no respectivo órgão, observadas as condições a 
seguir. 

6.5.1. Na hipótese de alteração que possa repercutir na execução do contrato a 
CONTRATADA deverá apresentar, ao CONTRATANTE, cópia autenticada do referido 
instrumento no prazo máximo de 15 (quinze) dias consecutivos, a contar do 
competente registro, sob pena de aplicação das sanções legais cabíveis previstas 
neste instrumento para os casos de inexecução parcial; 

6.5.2. Na hipótese de fusão, cisão e incorporação, comprovar as mesmas qualificações 
exigidas para fins de habilitação, no prazo de 30 (trinta) dias consecutivos, a contar 
do registro das alterações, sob pena de rescisão contratual e aplicação das 
penalidades decorrentes da inexecução total. 

6.6. Em atenção aos artigos 2º, inc. VI, e 3º da Resolução CNJ nº 7/2005, com redação 
dada pelas Resoluções CNJ nº 9/2005 e 229/2016, é vedada a contratação, 
manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato, inclusive de prestação de 
serviços, com empresa que tenha ou venha ter em seu quadro societário, ou ainda 
que tenha ou venha a contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou 
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, dos 
magistrados ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções 
administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e 
assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao CONTRATANTE, bem como 
daqueles servidores vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha 
hierárquica da área encarregada da licitação. 

6.7. É vedada, também, a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de 
prestação de serviços com empresa que tenha entre seus empregados colocados à 
disposição dos Tribunais para o exercício de funções de chefia, pessoas que incidam 
na vedação dos Artigos 1º e 2º da Resolução CNJ nº 156/2012. 

7. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

7.1. Etapas de Implantação 

7.1.1. Será realizada uma reunião inicial, por videoconferência, em até 10 (dez) dias 
consecutivos após a assinatura do contrato, para apresentação dos padrões a serem 
seguidos e definição de interface com os servidores envolvidos.  

7.1.1.1. Nesta reunião, a CONTRATADA deverá apresentar um plano de projeto 
para implantação dos serviços contratados. 

7.1.1.2. Em caso de aprovação do plano de projeto pelo CONTRATANTE, o mesmo 
emitirá o “Termo de Liberação de Início dos Serviços”. 

PROAD 18765/2021. DOC 106. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.PHXM.LZGH:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 106.
(Juntado por goliveira - GERSON MARTINS DE OLIVEIRA em 27/02/2023)



  

Justiça do Trabalho 
Tribunal Regional do Trabalho 24ª Região 
Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação 
 

Página 10 de 32 (TR)

7.1.2. A Solução de Gestão de Serviços de TI, especificada no Item 1 do “Anexo I do TR - 
Especificação do objeto”, deverá estar completamente implantada, com o serviço 
descrito no Item 2 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto”, em até 120 (cento e 
vinte) dias consecutivos, contados a partir do recebimento da ordem de serviço. 

7.1.2.1. A conclusão da etapa de implantação deverá ser formalizada por meio de 
apresentação, por videoconferência, pela CONTRATADA a 
representantes doCONTRATANTE.  

7.1.2.2. Sendo cumpridos todos os requisitos exigidos no Serviço de Implantação 
descrito no Item 2 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto” o Fiscal 
do Contrato emitirá o seu termo de recebimento provisório. 

7.1.2.3. O Gestor do Contrato, após verificação de adequação do Serviço de 
Implantação descrito no Item 2 do “Anexo I do TR - Especificação do 
objeto” aos termos contratuais, emitirá o seu termo de recebimento 
definitivo. 

7.1.2.4. Após a emissão do termo de recebimento definitivo, a CONTRATADA 
poderá emitir a fatura pelos serviços prestados. 

7.1.3. Após a conclusão da implantação dos serviços contratados, conforme Item 2 do 
“Anexo I do TR - Especificação do objeto”, e o recebimento de uma ordem de 
serviços emitida pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA terá um prazo máximo de 
90 (noventa) dias consecutivos para implantar um segundo grupo de processos 
contidos no Item 3 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto”. 

7.1.3.1. A conclusão da etapa de implantação dos processos contidos no Item 3 do 
“Anexo I do TR - Especificação do objeto” deverá ser formalizada por 
meio de apresentação, por videoconferência, pela CONTRATADA a 
representantes doCONTRATANTE. 

7.1.3.2. Sendo cumpridos todos os requisitos exigidos no Serviço de Implantação 
descrito no Item 3 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto”, o Fiscal 
do Contrato emitirá o seu termo de recebimento provisório. 

7.1.3.3. Após verificação de adequação do Serviço de Implantação descrito no Item 
3 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto” aos termos contratuais, o 
Gestor do Contrato emitirá o seu termo de recebimento definitivo. 

7.1.3.4. Após a emissão do termo de recebimento definitivo, a CONTRATADA 
poderá emitir a fatura pelos serviços prestados. 

7.1.4. Após a conclusão da implantação do segundo grupo de processos, conforme Item 
3 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto”, e o recebimento de uma ordem de 
serviços emitida pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA terá o prazo máximo de 90 
(noventa dias) dias consecutivos para implantar um terceiro grupo de processos 
contidos no Item 4 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto”. 
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7.1.4.1. A conclusão da etapa de implantação dos processos contidos no Item 4 do 
“Anexo I do TR - Especificação do objeto” deverá ser formalizada por 
meio de apresentação, por videoconferência, pela CONTRATADAa 
representantes doCONTRATANTE.  

7.1.4.2. Sendo cumpridos todos os requisitos exigidos no Serviço de Implantação 
descrito no Item 4 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto”, o Fiscal 
do Contrato emitirá o seu termo de recebimento provisório. 

7.1.4.3. Após verificação de adequação do Serviço de Implantação descrito no Item 
4 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto” aos termos contratuais, o 
Gestor do Contrato emitirá o seu termo de recebimento definitivo. 

7.1.4.4. Após a emissão do termo de recebimento definitivo, a CONTRATADA 
poderá emitir a fatura pelos serviços prestados. 

7.1.5. Para o serviço descrito no Item 5 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto”, a 
CONTRATADA deverá iniciar sua execução e emissão de faturas apenas após a 
conclusão do serviço especificado no Item 2 do “Anexo I do TR - Especificação do 
objeto”. 

7.1.6.  Para o serviço descrito no Item 1 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto”, a 
CONTRATADA deverá iniciar sua execução e emissão de faturas após a assinatura 
do contrato. 

7.1.7. Os serviços descritos nos itens 1 e 5 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto” 
são contínuos e com faturamento mensal, de maneira que mensalmente o Fiscal do 
contrato fará o recebimento provisório e o gestor o recebimento definitivo para cada 
serviço. 

7.1.8. O cronograma a seguir ilustra a execução dos serviços ao longo da vigência do 
contrato, caso a ordem de serviço referente ao Item 3 do “Anexo I do TR - 
Especificação do objeto” seja emitida imediatamente após a conclusão do Item 2 do 
“Anexo I do TR - Especificação do objeto” e a ordem de serviço referente ao Item 4 do 
“Anexo I do TR - Especificação do objeto” seja emitida imediatamente após a 
conclusão do Item 3 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto”; 

Solução de Gestão se Serviços 

de TI em nuvem conforme 

quantitativo de licenças

Serviço de Implantação de 

Solução de Gestão de Serviços 

de TI 

Serviço de Implantação de 

Processos de TI – Grupo 2

Serviço de Implantação de 

Processos de TI – Grupo 3

Serviço de Suporte Técnico 
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7.2. Da Manutenção 

7.2.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar, sem custo adicional, Sistema de Gestão de 
Chamados para registro e acompanhamento de solicitações do serviço descrito no 
Item 5 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto”. 

7.2.2. A CONTRATADA deverá responder por meio de comunicação via Sistema de 
Gestão de Chamados, sendo que, sempre que necessário, fará uso de 
apresentações de slides, ficha de comunicação, fluxo de processos ou reunião 
remota por videoconferência, no intuito de elucidar as dúvidas da equipe técnica do 
CONTRATANTE. 

7.2.3. Os chamados poderão ser abertos pelos usuários do CONTRATANTE, habilitados 
para este fim. 

7.2.4. Acordos de Nível de Serviço (ANS) 

7.2.4.1. A disponibilidade da solução contratada deverá ser de no mínimo de 99,8% 
(noventa e nove vírgula oito por cento) do tempo, aferido mensalmente; 

7.2.4.2. O Serviço de Implantação de Solução de Gestão de Serviços de TI, descrito 
no Item 2 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto”, deverá ser 
executado em até 120 (cento e vinte) dias consecutivos, conforme 
subitem 7.1.2; 

7.2.4.3. O Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2, descrito no Item 3 
do “Anexo I do TR - Especificação do objeto”, deverá ser executado em 
até 90 (noventa) dias consecutivos, conforme subitem 7.1.3; 

7.2.4.4. O Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3, descrito no Item 4 
do “Anexo I do TR - Especificação do objeto”, deverá ser executado em 
até 90 (noventa) dias consecutivos, conforme subitem 7.1.4; 

7.2.4.5. Atendimento de chamados do Serviço de Suporte Técnico Remoto 

7.2.4.5.1. O atendimento de chamados de suporte técnico remoto deve 
atender o seguinte Acordo de Nível de Serviço: 

Nível Descrição 
Tempo 
deInício 

Atendimento 

Prazo 
paraconclusã

odo 
atendimento 

 

1 
Crítico 

Sistema/Módulo/Funcionalidade indisponívelou 
investigação/tratamento de causa raizpara 
resolução de problema que não 
permiteaosusuáriosacontinuidadedotrabalhoeq
ue gerem prejuízo aos processos sem 
apossibilidadedeworkaround

1. 

 
 

Até1hora 

 
 

4horas 

1
 Significa solução de contorno para um erro ou problema, sem, contudo, resolver o erro
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2 
Agudo 

Sistema/Módulo/ Funcionalidade com 
degradação de 
desempenho,investigação/tratamento de causa 
raiz pararesolução do problema que gerou a 
perda dedesempenho, ou solicitações de 
intervençãomanual nos processos que não 
permitam aosusuários a continuidade do 
trabalho, e quegeremprejuízosaosprocessos, 
masque 
Permitamworkaround. 

 
 
 

Até2horas 

 
 
 

8horas 

 

3 
Normal 

Tratamento de solicitações de correção 
paraproblemas em geral, não 
envolvendoindisponibilidade ou degradação, 
permitindoaosusuáriosacontinuidadedotrabalho
,masqueindiquenãoconformidade,sendoamesm
ade baixoimpacto. 

 
 

Até4horas 

 

Até 5 diasúteis 

4 
Consulta 

Tratamentodesolicitaçõesdeinvestigaçãopara
problemasemgeralnãoenvolvendoindisponibili
dadeoudegradação. 

 
Até8horas 

Até 5 diasúteis 

Soluçãodefinitiv
aparanível1 e 2 Tratamento de solicitações de 

investigaçãopara problemas em geral não 
envolvendoindisponibilidadeoudegradação. 

 
Até1hora 

 
Até 5 diasúteis 

Soluçãodefiniti
vaparanível3 e 

4 

Tratamento de solicitações de 
investigaçãopara problemas em geral não 
envolvendoindisponibilidadeoudegradação. 

 
Até8horas 

 
Até 10 diasúteis 

7.2.4.5.2. O CONTRATANTE definirá o nível de atendimento do chamado 
quando da abertura perante aCONTRATADA. Os tempos serão 
contados a partir do registro por parte do CONTRATANTE e 
somente serão considerados concluídos quando da aceitação da 
solução pelo CONTRATANTE. 

7.2.4.5.3. A CONTRATADA se obriga a realizar a administração das 
solicitações de serviços com profissionais devidamente treinados. 

7.2.4.5.4. Será definido um grupo de profissionais da equipe de TI do 
CONTRATANTE autorizado para abrir chamados de Suporte 
Técnico Remoto perante aCONTRATADA. 

7.2.4.5.5. A tolerância para o percentual de chamados resolvidos fora do prazo 
será de até 5% (cinco por cento) ao mês. 

7.3. Forma de Avaliação da Qualidade 

7.3.1. Documentação comprobatória 

7.3.1.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar, mensalmente, até o 5º (quinto) dia 
útil do mês subsequente ao mês de referência, relatórios, em formato de 
planilha eletrônica ou outro formato online, sendo: 
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7.3.1.1.1. Relatório descritivo de todos os períodos de indisponibilidade do 
serviço referente ao Item 1 do “Anexo I do TR - Especificação do 
objeto”, compreendendo, em colunas distintas, as seguintes 
informações: 

7.3.1.1.1.1. A data e o horário de início da indisponibilidade; 

7.3.1.1.1.2. A data e o horário de término da indisponibilidade; 

7.3.1.1.1.3. Tempo de indisponibilidade da ocorrência; 

7.3.1.1.1.4. Percentual de disponibilidade da solução no final do relatório. 

7.3.1.1.2. Relatório descritivo de todos os chamados técnicos encerrados no 
mês de referência, que permita ao CONTRATANTE avaliar a 
execução do Serviço de Suporte Técnico Remoto referente ao 
Item 5 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto”, 
compreendendo, em colunas distintas, as seguintes informações: 

7.3.1.1.2.1. O número do chamado de suporte técnico remoto; 

7.3.1.1.2.2. A data e o horário de abertura do chamado; 

7.3.1.1.2.3. A data e o horário de entrega da solução no ambiente de 
homologação ou produção; 

7.3.1.1.2.4. A data e o horário do aceite do CONTRATANTE; 

7.3.1.1.2.5. O nome do usuário do CONTRATANTE que abriu o chamado 
e que emitiu o aceite da solução apresentada; 

7.3.1.1.2.6. A quantidade de horas extrapolados no cumprimento dos 
prazos de solução para cada ocorrência. 

7.3.2. A avaliação dos níveis mínimos de serviços será realizada mensalmente para os 
serviços descritos nos Itens 1 e 5 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto”: 

7.3.2.1. Após a entrega da documentação comprobatória, especificada no subitem 
7.3.1, serão confrontados os dados com aqueles constantes do controle 
de chamados realizado pelo CONTRATANTE. 

7.3.2.2. O valor de pagamento mensal será ajustado levando-se em consideração 
os níveis mínimos dos serviços prestados, conforme sequência de 
cálculos definida no subitem 7.3.4. 

7.3.3. Para os serviços descritos nos itens 2, 3 e 4 do “Anexo I do TR - Especificação do 
objeto” a avaliação dos níveis mínimos de serviços será realizada após sua 
conclusão. 

7.3.4. Reduções: 
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7.3.4.1. Verificada a disponibilidade menor ao mínimo contratado no subitem7.2.4.1: 
desconto de 0,5% (meio por cento) do valor da fatura referente ao serviço 
do Item 1 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto” por hora, até o 
limite de 10% (dez por cento), para cada ponto percentual abaixo do 
previsto, respeitado o valor mínimo de 0,5% (meio por cento). 

7.3.4.1.1. Em caso de falhas de disponibilidade por 3 (três) meses 
consecutivos, ou por 8 (oito) mesesdurante a vigência do contrato, 
prevista no subitem 7.2.4.1, faculta-se ao contratante a 
possibilidade de rescisão do contrato. 

7.3.4.2. Na inobservância do cumprimento do Acordo de Nível de Serviço disposto 
no subitem 7.2.4.5, será aplicada a redução sobre o valor da mensalidade 
para a prestação do Serviço de Suporte Técnico remoto conforme faixas 
de descumprimento a seguir: 

7.3.4.2.1. Entre 5% (cinco por cento) e 7% (sete por cento) de 
descumprimento: redução de 5% (cinco por cento); 

7.3.4.2.2. Entre 7% (sete por cento) e 10% (dez por cento) de 
descumprimento: redução de 8% (oito por cento); 

7.3.4.2.3. Acima de 10% (dez por cento) de descumprimento: redução de 10% 
(dez por cento). 

7.3.4.3. Na inobservância do cumprimento do Acordo de Nível de Serviço disposto 
nos subitens 7.2.4.2, 7.2.4.3 e 7.2.4.4 será aplicada a redução sobre o 
valor do respectivo serviço de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia, 
até o limite de 20% (vinte por cento); 

7.4. Transição Contratual  

7.4.1. No período de transição contratual e de encerramento do Contrato a 
CONTRATADA deverá repassar todas as informações necessárias ao 
CONTRATANTEe a empresa que assumirá o novo contrato, compreendendo: 

7.4.1.1. Informações sobre as bases de conhecimento; 

7.4.1.2. Documentação das automatizações implementadas; 

7.4.1.3. Dados dos chamados cadastrados; 

7.4.1.4. Outras documentações relacionadas. 

7.4.2. Neste Período de desmobilização, a CONTRATADA deverá manter os indicadores 
de serviço. 

7.4.3. Ao término do contrato todos os acessos concedidos ao ambiente do 
CONTRATANTE à equipe terceirizada serão removidos. 

7.5. Direitos de Propriedade Intelectual e Autoral 
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7.5.1. Todos os artefatos produzidos pela CONTRATADA para prestação do serviço de 
implantação ou sob demanda para automatização dos processos do 
CONTRATANTEna solução contratada serão de propriedade do CONTRATANTE, de 
maneira que possam ser reutilizados em contratos futuros com eventuais outros 
fornecedores. 

7.6. Qualificação Técnica dos Profissionais Envolvidos na Execução do Contrato 

7.6.1. Para o Serviço de Implantação descrito no subitem 7.1 a CONTRATADA deverá: 

7.6.1.1. Possuir em seu quadro, na data da assinatura do contrato, um profissional 
para assumir a gestão da implantação dos serviços contratados com 
experiência mínima de 2 (dois) anos em gerência de serviços/projetos, 
com nível superior e certificação ITIL Foundation. 

7.6.1.2. ACONTRATADA deverá apresentar, para a comprovação do currículo, 
cópia do diploma de conclusão do nível superior e do certificado oficial 
ITIL Foundation. 

7.6.1.3. A comprovação do vínculo empregatício poderá ocorrer mediante contrato 
regido pela legislação civil comum. 

8. DO PREPOSTO 

8.1. A CONTRATADA deverá indicar um preposto para representá-la administrativamente 
perante o CONTRATANTE, no prazo de 2 (dois) dias consecutivos a contar da 
assinatura do contrato, mediante declaração que deverá constar o nome completo, 
documentos de identificação (RG e CPF), telefone e e-mail de contato. 

8.2. Pelo descumprimento do disposto no subitem anterior, estará a CONTRATADA 
sujeita à aplicação da multa de 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor 
globaldo contrato, por dia que ultrapassar o prazo estabelecido, até o limite de 10% 
(dez por cento) sobre o referido valor, e será considerado como inexecução parcial 
da obrigação assumida. 

8.3. O preposto deverá apresentar-se ao servidor designado pelo CONTRATANTE para 
exercer o acompanhamento e a fiscalização, previamente à data indicada para a 
assinatura do contrato, para tratar dos assuntos pertinentes à execução do contrato, 
relativos à sua competência. 

8.4. O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas aos serviços 
executados e às faturas decorrentes, assim como para avaliar a qualidade dos 
serviços dos profissionais da CONTRATADA postos à disposição do 
CONTRATANTE. 

8.5. Incumbe ao preposto atender as demandas da gestão e/ou fiscalização do contrato, 
inclusive para apresentar documentos solicitados pelo CONTRATANTE. 
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8.6. O preposto deverá participar de reunião com o CONTRANTANTE, na forma online, 
sempre que solicitado com pelo menos 1 (um) dia de antecedência, em dia e horário 
definidos pela Fiscalização, que solicitará às providências que se fizerem 
necessárias ao bom cumprimento de suas obrigações, cabendo ao preposto a 
adoção de todas as medidas cabíveis para a solução das falhas detectadas, 
conforme art. 68 da Lei nº 8.666/1993. 

8.7. A comunicação oficial entre a CONTRATADA e o CONTRATANTE será feita por 
escrito, preferencialmente por e-mail.  

8.8. O preposto deverá responder às solicitações do CONTRATANTE por e-mail, no 
endereço eletrônico informado pelo Fiscal do Contrato, no prazo máximo de 30 
(trinta) minutos durante o horário comercial, ou até as 8h30 do próximo dia útil, no 
caso de comunicação fora do horário comercial.  

8.9. A fim de evitar falha na comunicação, a CONTRATADA deverá fornecer pelo menos 
2 (dois) endereços de e-mail, ambos de provedores diferentes, sendo pelo menos um 
dos endereços de um serviço de e-mail de grande porte, notoriamente conhecido por 
manter o sistema sempre funcionando como, por exemplo, Microsoft Hotmail / 
Outlook, Google Gmail e Yahoo Mail.  

8.10. É responsabilidade da CONTRATADA se certificar de que os endereços eletrônicos 
estejam funcionando corretamente. Não será aceita alegação de que os sistemas de 
comunicação por correio eletrônico falharam, exceto se noticiado pelos meios de 
divulgação. 

9. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

9.1. A entrega de cada componente do objeto deverá ser efetuada nos prazos e 
condições especificados no Item 7 e seus subitens, conforme suas particularidades. 
Eventuais documentos ou objetos devem ser entregues na Secretaria de Tecnologia 
da Informação e Comunicações – SETIC, do TRT24, localizada na Rua Delegado 
Carlos Roberto Bastos de Oliveira nº 208, 1º andar, Jardim Veraneio (Parque dos 
Poderes), Campo Grande–MS, CEP 79.031-908, telefone (0xx67) 3316-1720, das 
10h00 às 16h00 (horário local), em dias úteis da Justiça do Trabalho, e/ou através do 
e-mail gestaotic@trt24.jus.br, ou outros a serem definidos pelos Gestores e Fiscais 
do Contratode cada Órgão participante, com informações iniciais constantes do 
“Anexo III do TR – Órgãos participantes e quantitativos“. 

9.1.1. A critério do CONTRATANTE, e em comum acordo com a CONTRATADA, sem 
custos adicionais, eventuais entregas podem ser realizadas fora do horário de 
expediente, e em finais de semana ou feriados, caso essa entrega possa impactar o 
normal funcionamento das atividades do CONTRATANTE.  

9.2. Em caso de vencimento do prazo de entrega ocorrer em final de semana ou feriado, 
ficará automaticamente prorrogado para o primeiro dia útil subsequente. 
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9.3. Caso o objeto ofertado seja de procedência importada, deverão ser comprovados, no 
momento de sua entrega, a origem do produto importado e a quitação dos tributos de 
importação a ele referente, sob pena de rescisão contratual e multa. O objeto 
somente será considerado entregue se acompanhado da comprovação de origem 
estabelecida neste subitem.  

9.4. As entregas que porventura ocorrerem no período de recesso forense (20 de 
dezembro a 06 de janeiro), deverão observar o horário das 13h00 às 17h00, de 
segunda a sexta-feira, e das 08h00 às 12h00 nos dias 24 e 31 de dezembro, caso 
sejam dias úteis. 

9.4.1. A CONTRATADA deverá verificar com cada Órgão participante suas 
particularidades de horários de funcionamento no recesso forense.  

9.5. A CONTRATADA responderá por quaisquer prejuízos que ocorrerem até a entrega 
do objeto no endereço acima. 

9.6. Eventual pedido de prorrogação do prazo de entrega somente poderá ser aceito nas 
hipóteses previstas no art. 57, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, mediante prévia solicitação 
escrita, apresentada no prazo de entrega do bem, devidamente acompanhada de 
documentos comprobatórios dos motivos alegados, podendo a solicitação ser 
encaminhada por e-mail, mas exclusivamente ao endereço fornecido pelo 
Gestor/Fiscal do contrato.  

9.6.1. A utilização de e-mail para apresentação do pedido de prorrogação não exime a 
CONTRATADA de protocolizar diretamente os originais no CONTRATANTE, ou de 
providenciar o encaminhamento dos originais (em papel) via Correios, ambos 
no prazo de até 5 (cinco) dias após o término do prazo de entrega de cada item 
objeto da contratação. 

9.7. Cada recebimento provisório, a cargo do Fiscal do contrato, dar-se-á na data da 
efetiva entrega do produto ou serviço. 

9.8. Cada recebimento definitivo, a ser realizado pelo Gestor do Contrato, dar-se-á 
somente após a verificação do enquadramento nas especificações definidas no 
edital, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar do recebimento provisório.   

9.9. Na hipótese de recusa parcial ou total do recebimento a CONTRATADA deverá 
efetuar a substituição, sem prejuízo da observância do prazo inicial estabelecido para 
a entrega e da aplicação de sanções contratuais ou legais cabíveis. 

9.10. A liquidação da nota fiscal será realizada pelo Gestor do Contrato e deverá ocorrer 
na mesma data do recebimento definitivo. 

9.11. O prazo estabelecido para a entrega do objeto ficará suspenso durante todo o 
período de análise e verificação pelo Gestor do Contrato. 

9.12. O objeto deverá ser entregue na totalidade do item constante na nota de empenho, 
salvo nos casos de superveniência de fato excepcional ou imprevisível, alheio à 
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vontade da CONTRATADA, solidamente justificado e demonstrada a causalidade 
entre o fato alegado e a impossibilidade de cumprimento do estabelecido neste, por 
meio de documentos comprobatórios hábeis. 

9.13. Eventual recusa no recebimento do produto não exime a CONTRATADA de efetivar 
a entrega no prazo inicial estabelecido. 

9.14. A existência de preço registrado não obriga o TRT24 ou Órgão participantea firmar a 
contratação que dele poderá advir, facultando-se lhe a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1. Incumbe ao CONTRATANTE: 

10.1.1. Informar à CONTRATADA, após a assinatura do contrato, o nome do Fiscal da 
Contratação, o telefone e endereço de e-mail para contato; 

10.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos da proposta apresentada; 

10.1.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA, relativos ao objeto da contratação, no prazo de 2 (dois) dias úteis; 

10.1.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Termo de 
Referência, após o ateste da respectiva nota fiscal/fatura; 

10.1.5. Fiscalizar a execução da contratação, bem como as obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, por meio de servidor denominado fiscal do contrato; 

10.1.6. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em 
especial, aplicação de sanções e alterações. 

10.1.7. Fornecer os acessos e recursos de infraestrutura tecnológica, necessários à 
operacionalização dos serviços contratados, envolvendo no mínimo: 

10.1.7.1. Link de internet com capacidade para trafegar os dados necessários para 
uso dos serviços;  

10.1.7.2. Acesso ao ambiente de rede e a ativos diversos para fins de inventário; 

10.1.8. Acompanhar, avaliar e fiscalizar a execução do objeto do contrato, com base nos 
níveis de serviços estabelecidos no mesmo;  

10.1.9. Especificar e estabelecer normas e diretrizes para a execução dos serviços 
definindo as prioridades e regras de atendimento aos usuários, bem como os prazos 
e etapas para o cumprimento das obrigações. 

10.1.10. Disponibilizar equipe técnica capacitada para gerar as informações 
necessárias para o bom andamento da prestação de serviço; 
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10.1.11. Disponibilizar servidor de tecnologia da informação para coordenar os 
processos de interação entre os sistemas envolvidos nos processos de 
gerenciamento de serviço de TIC; 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Incumbe à CONTRATADA: 

11.1.1. Prover os serviços ora contratados, de acordo com o estabelecido no Termo de 
Referência, com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis de trabalho; 

11.1.2. Cumprir integralmente os e termos da proposta, as obrigações, os prazos e demais 
condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

11.1.3. Credenciar, perante o CONTRATANTE, um representante para prestar os devidos 
esclarecimentos e atender às reclamações que porventura surgirem durante a 
execução do contrato, indicando nome, endereço e telefone de contato; 

11.1.4. Encaminhar o Recibo da Nota de Empenho no prazo de 2 (dois) dias úteis após 
seu recebimento, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis na ausência de 
motivo justificável devidamente comprovado; 

11.1.5. Reportar aoCONTRATANTEimediatamente, verbalmente e por escrito, quaisquer 
anormalidades, erros ou irregularidades que possam comprometer a execução dos 
serviços ou qualquer situação que caracterize descumprimento ou atraso no 
cumprimento das obrigações constantes deste Termo de Referência, sob pena de 
não poder justificar o não cumprimento dos ANS em virtude de tais ocorrências e 
ficando sujeita, ainda, às penalidades cabíveis; 

11.1.6. Obedecer rigorosamente todas as normas e procedimentos de segurança 
implementados no ambiente de TI do CONTRATANTEincluindo o sigilo das 
informações, inclusive com a assinatura de termos de responsabilidade e 
confidencialidade, políticas e procedimentos de segurança, quando exigido; 

11.1.7. Obedecer rigorosamente aos procedimentos e fluxos definidos e orientados pela 
SETIC delimitados ao atendimento dos chamados e prestação dos serviços; 

11.1.8. Desenvolver seus serviços em regime de integração e colaboração com o 
CONTRATANTE; 

11.1.9. Manter durante todo o período de vigência da contratação, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação, sob pena de aplicação das sanções contratuais e legais cabíveis; 

11.1.10. Comunicar formalmente, por escrito e em via impressa, qualquer alteração 
do domicílio e endereço empresarial; 

11.1.11. Informar por escrito quaisquer alterações de telefone (fixo ou celular) e de e-
mail da empresa, sendo que facultativamente esta informação poderá ser feita por 
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meio eletrônico (e-mail, SMS ou WhatsApp) encaminhado exclusivamente ao 
endereço de e-mail ou telefone indicados pelo Gestor ou Fiscal do contrato; 

11.1.12. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo responsável 
pela Gestão/Fiscalização da execução do Contrato; 

11.1.13. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao 
CONTRATANTE ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, 
sua ou de seus representantes/empregados, ou ainda por infrações à legislação em 
vigor, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver 
sujeita; 

11.1.14. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27 da Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do 
Consumidor); 

11.1.15. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, 
tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações; 

11.1.16. Fornecer qualquer informação referente ao Contrato, solicitada pelo 
CONTRATANTE; 

11.1.17. Apresentar, como comprovação dos critérios de sustentabilidade: 

11.1.17.1. Certificação emitida por instituição pública oficial 

ou instituição credenciada, ou por declaração da 

CONTRATADA, de que emprega, se for o caso, um número 

de jovens aprendizes equivalente a cinco por cento 

(5%), no mínimo, e quinze por cento (15%), no máximo, 

dos trabalhadores existentes, conforme estipula o art. 

429 da CLT (Decreto-Lei nº 5.452/1943); 

11.1.17.2. Certificação emitida por instituição pública oficial 

ou instituição credenciada, ou por declaração da 

CONTRATADA, de que cumpre, se for o caso, o 

quantitativo mínimo previsto no art. 93 da Lei nº 

8.213/1991, que estabelece que a empresa com 100 (cem) 

ou mais empregados está obrigada a preencher de 2% 

(dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus 

cargos com beneficiários reabilitados ou pessoas com 

deficiência. 

11.2. Considerar-se-á válida e eficaz a correspondência enviada ao último endereço da 
CONTRATADA informado oficialmente e, em eventual devolução de 
correspondência, a fluência do prazo terá início a partir do primeiro dia útil 
subsequente da fracassada tentativa de entrega, pelos Correios, da 
correspondência. 
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11.3. A CONTRATADA não deve realizar publicidade acerca deste contrato, salvo se 
houver prévia autorização do CONTRATANTE. 

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas inerentes à presente contratação correrão à conta do orçamento do 
CONTRATANTE, no Programa de Trabalho 02.122.0571.4256.0054 (Apreciação de 
Causas na Justiça do Trabalho), na natureza de despesa 3.3.90.40, advindos do item 
“151252022000037 - 20210318.1 - Adquirir Solução de Gerenciamento de Serviços 
de TI - PO 0001”. 

12.2. Está incluso na Proposta Orçamentária Prévia 2023 o item “Ferramentas e serviços 
de apoio à gestão de Tecnologia da Informação (PDRAP 2023)”, com previsão de R$ 
800.000,00 (oitocentos mil reais), com recurso a ser descentralizado pelo CSJT. 

12.3. Caso haja alterações nos valores acima a serem remanejados, ou em caso de 
necessidade de complementação de recursos financeiros, em momento oportuno a 
SETIC poderá informar à Secretaria de Orçamento e Finanças (SOF), através de 
formulário apropriado de criação de demanda orçamentária. 

12.4. Para os demais Órgãos participantes, a classificação orçamentária deverá ser 
informada em seus respectivos processos administrativos de contratação. 

13. DO PREÇO MÁXIMO 

13.1. O valor máximo a ser pago por este Tribunal para o presente objeto é de R$ 
4.358.668,40(quatro milhões, trezentos e cinquenta e oito mil seiscentos e 
sessenta e oito reais e quarenta centavos), para o período de 30 (trinta) meses, 
observando-se cada preço unitário e total, e os pagamentos mensal e único, 
pormenorizados na tabela a seguir, oriundos da demanda e do levantamento de 
preços realizados por este Tribunal, conforme detalhado na tabela a seguir: 
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ESPECIFICAÇÃO PREÇO MÉDIO 
UNITÁRIO 

PREÇO MÉDIO 
PAGAMENTO 

MENSAL 

PREÇO MÉDIO 
TOTAL  

(30 MESES) 

1 
2 30 Licenças para usuários administradores  R$ 916,67 R$ 1.833,34 R$ 55.000,20 

2 
40 30 Licenças para analistas concorrentes   R$ 1.005,56 R$ 40.222,40 R$ 1.206.672,00 

3 
40 30 Licenças para analistas nomeadas R$ 669,44 R$ 26.777,60 R$ 803.328,00 

4 
20 30 Licenças para analistas nomeados à ferramenta 

de gerenciamento ágil de projetos  R$ 338,84 R$ 6.776,80 R$ 203.304,00 

5 
1.100 30 Licenças para ativos – microcomputadores e 

notebooks R$ 5,54 R$ 6.094,00 R$ 182.820,00 
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6 320 30 Licenças para ativos – impressoras 
multifuncionais  R$ 8,90 R$ 2.848,00 R$ 85.440,00 

7 260 30 Licenças para ativos – switches, routers, APs R$ 8,90 R$ 2.314,00 R$ 69.420,00 

8 
90 30 Licenças para ativos – hosts físicos  R$ 6,74 R$ 606,60 R$ 18.198,00 

9 250 30 Licenças para ativos – hosts virtuais  R$ 6,74 R$ 1.685,00 R$ 50.550,00 

10 1.100 30 Licenças para ativos - containers  R$ 6,74 R$ 7.414,00 R$ 222.420,00 

14 1 30 Serviço de Suporte Técnico Remoto (mensal) R$ 25.459,07 R$ 25.459,07 R$ 763.772,10 

SUBTOTAL R$ 122.030,81 R$ 3.660.924,30 

IT
E

M
 

Q
U

A
N

T
ID

A
D

E
 

P
A

R
C

E
L

A
 Ú

N
IC

A
 

ESPECIFICAÇÃO PREÇO MÉDIO 
UNITÁRIO 

PREÇO MÉDIO 
PAGAMENTO 

ÚNICO 

PREÇO MÉDIO 
TOTAL  

(30 MESES) 

11 
1 1 Serviço de Implantação de Solução de Gestão 

de Serviços de TI (unitário) R$ 325.378,98 R$ 325.378,98 R$ 325.378,98 

12 1 1 Serviço de Implantação de Processos de TI – 
Grupo 2 (unitário) R$ 171.188,01 R$ 171.188,01 R$ 171.188,01 

13 1 1 Serviço de Implantação de Processos de TI – 
Grupo 3 (unitário) R$ 201.177,11 R$ 201.177,11 R$ 201.177,11 

SUBTOTAL R$ 697.744,10 R$ 697.744,10 

VALOR TOTAL ESTIMADO (30 meses) R$ 4.358.668,40 

 

13.2. O valor máximo a ser pago por cada Órgão Participante dar-se-á conforme os 
valores unitários informados na tabela anterior multiplicados pelos quantitativos 
informados por cada um deles, conforme informações constantes do “Anexo III do TR 
–Órgãos participantes e quantitativos”, deste Termo de Referência. 

13.3. O valor máximo a ser pago para o presente objeto, considerando todos os Órgãos 
Participantes, e sem considerar eventuais adesões futuras, será de R$ 
44.056.231,80 (quarenta e quatro milhões, cinquenta e seis mil duzentos e trinta 
e um reais e oitenta centavos), conforme detalhado na tabela a seguir: 
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(30 MESES) 

1 22 30 Licenças para usuários 
administradores  R$ 916,67 R$ 20.166,74 R$ 605.002,20 
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2 357 30 Licenças para analistas 
concorrentes   R$ 1.005,56 R$ 358.984,92 R$ 10.769.547,60 

3 498 30 Licenças para analistas nomeadas R$ 669,44 R$ 333.381,12 R$ 10.001.433,60 

4 368 30 
Licenças para analistas nomeados 
à ferramenta de gerenciamento ágil 
de projetos  

R$ 338,84 R$ 124.693,12 R$ 3.740.793,60 

5 14.229 30 Licenças para ativos – 
microcomputadores e notebooks R$ 5,54 R$ 78.828,66 R$ 2.364.859,80 

6 1.925 30 Licenças para ativos – impressoras 
multifuncionais  R$ 8,90 R$ 17.132,50 R$ 513.975,00 

7 2.458 30 Licenças para ativos – switches, 
routers, APs R$ 8,90 R$ 21.876,20 R$ 656.286,00 

8 612 30 Licenças para ativos – hosts físicos  R$ 6,74 R$ 4.124,88 R$ 123.746,40 

9 2.754 30 Licenças para ativos – hosts 
virtuais  R$ 6,74 R$ 18.561,96 R$ 556.858,80 

10 7.765 30 Licenças para ativos - containers  R$ 6,74 R$ 52.336,10 R$ 1.570.083,00 

14 9 30 Serviço de Suporte Técnico 
Remoto (mensal) R$ 25.459,07 R$ 229.131,63 R$ 6.873.948,90 

SUBTOTAL R$ 1.259.217,83 R$ 37.776.534,90 
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ESPECIFICAÇÃO PREÇO MÉDIO 
UNITÁRIO 

PREÇO MÉDIO 
PAGAMENTO ÚNICO 

PREÇO MÉDIO TOTAL  
(30 MESES) 

11 9 1 
Serviço de Implantação de Solução 
de Gestão de Serviços de TI 
(unitário) 

R$ 325.378,98 R$ 2.928.410,82 R$ 2.928.410,82 

12 9 1 
Serviço de Implantação de 
Processos de TI – Grupo 2 
(unitário) 

R$ 171.188,01 R$ 1.540.692,09 R$ 1.540.692,09 

13 9 1 
Serviço de Implantação de 
Processos de TI – Grupo 3 
(unitário) 

R$ 201.177,11 R$ 1.810.593,99 R$ 1.810.593,99 

SUBTOTAL R$ 6.279.696,90 R$ 6.279.696,90 

VALOR TOTAL ESTIMADO (30 meses) R$ 44.056.231,80 

13.4. O valor máximo a ser pago para o presente objeto, considerando todos os Órgãos 
Participantes, e eventuais adesões futuras, restritas a Órgãos do Poder Judiciário 
Trabalhista, será de R$ 88.112.463,60 (oitenta e oito milhões, cento e doze mil, 
quatrocentos e sessenta e três reais e sessenta centavos), e os quantitativos 
disponíveis estão detalhados na tabela a seguir: 

PROAD 18765/2021. DOC 106. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.PHXM.LZGH:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 106.
(Juntado por goliveira - GERSON MARTINS DE OLIVEIRA em 27/02/2023)



  

Justiça do Trabalho 
Tribunal Regional do Trabalho 24ª Região 
Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação 
 

Página 25 de 32 (TR)

IT
E

M
 

Q
U

A
N

T
ID

A
D

E
 

T
O

T
A

L
D

IS
P

O
N

ÍV
E

L
 

C
O

N
S

ID
E

R
A

N
D

O
 A

D
E

S
Õ

E
S

 
(2

00
%

) 
Q

U
A

N
T

ID
A

D
E

 
M

Á
X

IM
A

D
IS

P
O

N
ÍV

E
L

 
P

A
R

A
A

D
E

S
Ã

O
 

P
O

R
 Ó

R
G

Ã
O

 (
50

%
) 

M
E

S
E

S
  

ESPECIFICAÇÃO 
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MÉDIO  

UNITÁRIO 

PREÇO MÉDIO  
PAGAMENTO MENSAL 

PREÇO MÉDIO TOTAL  
(30 MESES) 

1 44 11 30 Licenças para usuários 
administradores  

R$ 916,67 R$ 40.333,48 R$ 1.210.004,40 

2 714 178 30 Licenças para analistas 
concorrentes   R$ 1.005,56 R$ 717.969,84 R$ 21.539.095,20 

3 996 249 30 Licenças para analistas 
nomeadas 

R$ 669,44 R$ 666.762,24 R$ 20.002.867,20 

4 736 184 30 

Licenças para analistas 
nomeados à 
ferramenta de 
gerenciamento ágil de 
projetos  

R$ 338,84 R$ 249.386,24 R$ 7.481.587,20 

5 28458 7114 30 
Licenças para ativos – 
microcomputadores e 
notebooks 

R$ 5,54 R$ 157.657,32 R$ 4.729.719,60 

6 3850 962 30 
Licenças para ativos – 
impressoras 
multifuncionais  

R$ 8,90 R$ 34.265,00 R$ 1.027.950,00 

7 4916 1229 30 Licenças para ativos – 
switches, routers, APs 

R$ 8,90 R$ 43.752,40 R$ 1.312.572,00 

8 1224 306 30 Licenças para ativos – 
hosts físicos  

R$ 6,74 R$ 8.249,76 R$ 247.492,80 

9 5508 1377 30 Licenças para ativos – 
hosts virtuais  R$ 6,74 R$ 37.123,92 R$ 1.113.717,60 

10 15530 3882 30 Licenças para ativos - 
containers  

R$ 6,74 R$ 104.672,20 R$ 3.140.166,00 

14 18 1 30 
Serviço de Suporte 
Técnico Remoto 
(mensal) 

R$ 25.459,07 R$ 458.263,26 R$ 13.747.897,80 

SUBTOTAL R$ 2.518.435,66 R$ 75.553.069,80 
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ESPECIFICAÇÃO 
PREÇO 
MÉDIO  

UNITÁRIO 

PREÇO MÉDIO  
PAGAMENTO ÚNICO 

PREÇO MÉDIO TOTAL  
(30 MESES) 

11 18 1 1 

Serviço de Implantação 
de Solução de Gestão 
de Serviços de TI 
(unitário) 

R$ 325.378,98 R$ 5.856.821,64 R$ 5.856.821,64 

12 18 1 1 
Serviço de Implantação 
de Processos de TI – 
Grupo 2 (unitário) 

R$ 171.188,01 R$ 3.081.384,18 R$ 3.081.384,18 

13 18 1 1 
Serviço de Implantação 
de Processos de TI – 
Grupo 3 (unitário) 

R$ 201.177,11 R$ 3.621.187,98 R$ 3.621.187,98 

SUBTOTAL R$ 12.559.393,80 R$ 12.559.393,80 
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VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO PATA ADESÕES (30 MESES) R$ 88.112.463,60 

 

14. DO PAGAMENTO 

14.1. O pagamento será efetuado por meio do documento OB - Ordem Bancária, do 
Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAFI, enviado ao Banco do Brasil, 
instituição bancária responsável pela operacionalização do pagamento de valores 
dos órgãos federais, para crédito na conta indicada pela CONTRATADA, a qual 
deverá, obrigatoriamente, ser de sua titularidade no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
após a liquidação da nota fiscal referente à totalidade do item efetivamente entregue 
e recebida pelo Gestor do contrato. 

14.1.1. No caso do participante MPE/MS, o pagamento será efetuado por meio do 
documento OB - Ordem Bancária, para crédito na conta indicada pela 
CONTRATADA, a qual deverá, obrigatoriamente, ser de sua titularidade no prazo de 
5 (cinco) dias úteis após a liquidação da nota fiscal referente à totalidade do item 
efetivamente entregue e recebida pela Comissão de Recebimento Definitivo de 
Materiais 

14.1.2. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas dos documentos comprobatórios do 
cumprimento das obrigações decorrentes do contrato. 

14.2. O Gestor deverá providenciar a liquidação na nota fiscal/fatura e encaminhar em 
tempo hábil para que o pagamento seja efetuado no prazo estabelecido no item 
anterior. 

14.3. Havendo erro no documento fiscal ou outra circunstância que desaprove a liquidação 
das despesas, o prazo passará a fluir somente depois de sanada a irregularidade, 
não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus para o CONTRATANTE, inclusive 
moratório. 

14.4. Quando cabível, sobre o valor faturado será retido na fonte o correspondente ao 
imposto sobre a renda, à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), à 
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e à Contribuição 
para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor 
Público (PIS/PASEP), conforme disposição legal. Os impostos a serem retidos 
deverão ser especificados no corpo da nota fiscal, de acordo com a Instrução 
Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

14.5. Caso a CONTRATADA seja optante pelo SIMPLES (Sistema Integrado de 
Pagamentos de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte), para não sofrer a retenção na fonte dos valores acima citados, 
deverá apresentar, para fins de comprovação da condição de optante, a declaração 
de opção pelo SIMPLES, conforme disposição legal. 

14.6. A forma de pagamento do contrato será: 
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14.6.1. Em parcela única para os itens 11, 12 e 13 do objeto, definidos no item1.3.1deste 
TR, cujas especificações dos serviços estão descritas no “Anexo I do TR - 
Especificação do objeto, itens 2, 3 e 4”, após sua conclusão, e recebimento definitivo; 

14.6.2. Em parcelas mensais para os itens 1 a 10 e 14, definidos no item 1.3.1 deste TR, 
cujas especificações estão descritas no “Anexo I do TR - Especificação do objeto, 
itens 1 e 5”, após cada recebimento definitivo mensal; 

14.7. OCONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar, os valores correspondentes 
a multas, sanções, glosas ou indenizações devidas pela empresa contratada. 

15. DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

15.1. No caso de eventual atraso de pagamento, ocasionado por negligência por parte do 
CONTRATANTE, devidamente comprovada, e desde que tal fato não seja 
decorrente de força maior, o valor devido será acrescido de atualização financeira, 
apurada a partir do término do prazo estabelecido para pagamento até a data de 
efetiva quitação, calculado conforme taxa SELIC, mediante a aplicação das 
seguintes fórmulas: 

 

I = (TX/100) 

365 

 

AF = I x N x VP 

 

Onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Taxa SELIC; 

AF = Atualização Financeira; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento 
e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

15.2. A mesma fórmula será aplicada no caso de ressarcimento de valor recebido a mais 
pela CONTRATADA. 

16. DO REAJUSTE DE PREÇOS 

16.1. A pedido da CONTRATADA poderá haver reajustamento anual dos preços para as 
parcelas do contrato com pagamentos mensais, com base no Índice Nacional de 
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Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, do Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística – IBGE ou, na extinção deste, por outro índice legal que venha a substituí-
lo, observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses contados da data de 
apresentação da proposta. 

16.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro reajuste efetuado, o interregno de 12 (doze) 
meses será contado da data de início dos efeitos financeiros do reajuste anterior. 

16.3. O percentual máximo será o IPCA/IBGE acumulado nos últimos 12 (doze) meses 
contados a partir da data da apresentação da proposta e, nos reajustes 
subsequentes ao primeiro, será apurado a partir da data de início dos efeitos 
financeiros do último reajuste formalizado.   

16.4. Para que o reajuste possa ser efetuado a contar da data base inicialmente 
estabelecida (12 [doze] meses a contar da apresentação da proposta e nos 
subsequentes 12 [doze] meses da data do último reajuste), a CONTRATADA deverá 
solicitar o reajuste até o final do mês subsequente ao do mês de aquisição do direito 
ao reajuste, ou seja, até o final do 13º mês, sendo que se ultrapassado esse prazo a 
apuração do percentual acumulado será feita com base nos últimos 12 (doze) meses 
anteriores ao mês da solicitação do reajuste e, consequentemente, os efeitos 
financeiros desse reajuste (pagamentos) serão devidos a partir do mês em que 
apresentada à solicitação. 

16.5. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o 
contrato sem requerê-lo, ocorrerá à preclusão desse direito em relação ao período 
anterior à prorrogação, assim como também ocorrerá a preclusão se o pedido de 
reajuste for formulado depois de extinto o contrato. 

 

17. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

17.1. Poderá ser admitida a alteração do preço contratado, para fins de restabelecimento 
da relação pactuada inicialmente entre as partes, com vistas à manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos termos do artigo 65, inciso II, alínea 
“d”, da Lei nº 8.666/1993. 

17.2. As eventuais solicitações deverão se fazer acompanhar de comprovação de 
superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em 
caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, bem como de demonstração analítica de seu 
impacto nos custos do contrato, mediante a comprovação dos preços praticados no 
mercado, devendo ser observada a vantagem financeira ofertada por ocasião da 
licitação. 
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17.3. A demonstração analítica será apresentada em conformidade com a Planilha 
constante do“Anexo IV do TR – Planilha de Formação de Custos/Quantitativo de 
Licenças e Ativos dos Órgãos Participantes”,utilizada para a contratação. 

18. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

18.1. Em cumprimento ao disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993, o CONTRATANTE 
designará, por meio de Portaria, servidor(es) para a gestão e a fiscalização da 
contratação, bem como, se necessário, servidor(es) para auxílio na fiscalização.  

18.2. Tanto o Gestor quanto o Fiscal atuarão em conjunto no acompanhamento e 
fiscalização da contratação, incumbindo especificamente ao Fiscal o 
acompanhamento do cumprimento das obrigações pela CONTRATADA e ao Gestor 
a liquidação das notas fiscais/faturas.  

18.3. A existência de fiscalização por parte do CONTRATANTE não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer irregularidades no cumprimento 
das obrigações assumidas, nem perante terceiros, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica a 
corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes ou prepostos. 

18.4. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo 
fornecimento dos materiais e/ou pela execução de todos os serviços, o 
CONTRATANTE reserva-se no direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 
plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização, por 
intermédio do Fiscal do contrato. 

18.5. O Fiscal do contrato pode sustar qualquer entrega de material e/ou execução do 
trabalho que esteja sendo executado em desacordo com o especificado, sempre que 
essa medida se tornar necessária, devendo comunicar o fato de imediato ao Gestor. 

18.6. À fiscalização caberá, ainda, verificar periodicamente o cumprimento pela 
CONTRATADA das normas de segurança e medicina do trabalho. 

18.7. A ação ou a omissão, total ou parcial, por parte da fiscalização do CONTRATANTE, 
não eximirá a CONTRATADA da total responsabilidade decorrente de má execução 
da contratação, inclusive por defeito ou inadequação do produto fornecido. 

19. DAS PENALIDADES 

19.1. A empresa vencedora deverá encaminhar o recibo da nota de empenho, 
devidamente assinado e preenchido, no prazo de 2 (dois) dias úteis após ser 
transmitida pelo TRT24. Em caso de descumprimento, reserva-se à Administração 
o direito de optar pela adjudicação às demais proponentes, obedecendo-se à ordem 
de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas nos 
subitens19.2.5 e 19.2.6. 
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19.2. OCONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, e observada a gravidade da 
ocorrência, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções não necessariamente na 
mesma ordem e que podem ser cumulativas, que seguem: 

19.2.1. Advertência; 

19.2.2. Multa de 0,5 (meio por cento) sobre o valor mensal total dos serviços contratados, 
para cada dia de atraso na entrega de documentos, limitada a 10% (dez por cento). 

19.2.3. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor mensal total dos serviços contratados, 
para cada dia útil de atraso no início das operações, limitada a 10% (dez por cento). 

19.2.4. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do objeto da inadimplência, em caso de 
inexecução parcial da obrigação assumida; 

19.2.5. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação correspondente, 
em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

19.2.6. Impedimento de licitar e de contratar com a União e com o Estado de MS, se for o 
caso, e descredenciamento no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores - SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, nos termos dos artigos 7º da 
Lei nº 10.520/2002 e 49 do Decreto nº 10.024/2019. 

19.3. A CONTRATADA também estará sujeita à multa equivalente a 0,5% (meio por cento) 
do valor do objeto da inadimplência, por dia que ultrapassar os respectivos prazos 
abaixo mencionados, limitado a 10% (dez por cento) do correspondente valor, o que 
não impedirá, a critério do CONTRATANTE, a aplicação das demais sanções legais 
cabíveis: 

19.3.1. Prazo máximo para entrega dos Itens 7.2.4.2, 7.2.4.3 e 7.2.4.4. 

19.3.2. Prazo máximo para início dos atendimentos aos chamados, previstos no subitem 
7.2.4.5.1; 

19.3.3. Prazo máximo para conclusão dos atendimentos, previstos no subitem 7.2.4.5.1. 

19.4. As multas por inexecução parcial ou total do objeto poderão ser aplicadas 
cumulativamente com as demais sanções, bem como com a multa pelo atraso na 
entrega do objeto. 

19.5. No caso de atraso na entrega do serviço, inexecução parcial ou total, o valor da 
multa correspondente será retido preventivamente do pagamento e concedido prazo 
para defesa prévia e recurso, observando-se as disposições contidas no artigo 87, § 
2º e 109, inciso I, alínea “f”, da Lei nº 8.666/1993. 

19.6. Decorridos os prazos de defesa prévia e de recurso e mantida a aplicação da multa, 
o valor correspondente será imediatamente recolhido à conta do Tesouro Nacional. 
Em não havendo retenção de pagamento, será emitida a GRU (Guia de 
Recolhimento da União), para o recolhimento, por parte da empresa, à conta do 
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Tesouro Nacional, ou equivalente, para outro Ente da Federação. Caso haja 
acolhimento ou provimento parcial, o valor retido será devolvido à empresa. 

19.7. Em caso de não pagamento do valor da multa aplicada, conforme estabelecido no 
subitem anterior, o valor será inscrito em dívida ativa da Uniãoou equivalente, para 
outro Ente da Federação. 

19.8. A atuação irregular da CONTRATADA, no cumprimento das obrigações assumidas, 
acarretará a anotação das penalidades aplicadas no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores - SICAF, e, no caso de impedimento de licitar e de 
contratar, o registro também na página eletrônica do CONTRATANTE (opção 
“Transparência”) e no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – 
CEIS, conforme o art. 43, do Decreto nº 8.420/15. 

19.9. A proponente é responsável pela fidelidade e pela legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da contratação. 

19.10.  A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 
nele contidas implicará a rescisão contratual sem prejuízo da aplicação das demais 
sanções cabíveis. 

20. DAS DEFESAS E DOS RECURSOS 

20.1. As defesas e recursos contra punições impostas à CONTRATADA serão regidos 
pelos artigos 79, 87, 109 e 110 da Lei nº 8.666/93, e poderão ser enviados por e-
mail, exclusivamente ao endereço mencionado no ofício de notificação, sem prejuízo 
do encaminhamento dos originais no prazo estabelecido. 

20.2. A utilização de e-mail para apresentação de defesa prévia e recurso administrativo 
não exime a CONTRATADA de protocolizar diretamente os originais no Tribunal, ou 
de providenciar o encaminhamento dos originais (em papel) via Correios, ambos no 
prazo de até 5 (cinco) dias após o término do prazo legal para apresentação de 
defesa prévia ou recurso administrativo. 

20.3. O não envio dos originais no prazo estipulado, ou o envio de originais distintos 
daqueles apresentados por e-mail, acarreta o não conhecimento da manifestação 
administrativa apresentada por correio eletrônico.  

21. DOS AUMENTOS E DAS REDUÇÕES 

21.1. Fica assegurada à autoridade competente do CONTRATANTEaumentar ou reduzir a 
quantidade prefixada, observados os limites estabelecidos no artigo 65, § 1º, da Lei 
nº 8.666/1993. 

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

22.1. A participação nesta Contratação Pública implica no conhecimento integral dos 
termos e condições nela inseridos, por parte dos proponentes, bem como das 
demais normas legais que disciplinam a matéria. 
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22.2. As partes não estão eximidas do cumprimento de obrigações e responsabilidades 
previstas na legislação vigente e não expressas neste Termo de Referência. 

22.3. As partes envolvidas se comprometem a observar as disposições da Lei nº 
13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD), quanto ao tratamento dos 
dados pessoais que lhes forem confiados em razão desta avença, em especial 
quanto à finalidade, boa-fé e interesse público na utilização de informações pessoais 
para consecução dos fins a que se propõe a presente contratação.  

Campo Grande, 10 de fevereiro de 2023. 

 
 
 

Emmanuel Socio Magalhães 
Integrante Demandante 

 
 
 

Alexandre Rosa Camy 
Integrante Técnico 

 
 
 

Gleison Amaral dos Santos 
Setor de Apoio a Contratações de TIC 

 
 
 

Alexandre Rosa Camy 
Secretário de Tecnologia da Informação e Comunicação 

 
 

Aprovado por: 
 
 
 

Gerson Martins de Oliveira 
Secretário Administrativo 
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Processo 18765/2021

 

Vistos.

Observado o parecer final da Assessoria de Integridade e Conformidade,
doc. 104, foi efetuada a alteração no Termo de Referência, no subitem
19.2.6., que segue aprovado no doc. 106.

À DGC para as adequações na minuta do Contrato.

Após, à SETIC (Equipe de Planejamento) para cumprir a recomendação
constante do parecer, no tocante à manifestação de concordância dos
órgãos participantes, redigida nos seguintes termos:

"Por fim, em atenção ao art. 5º, inc. V e art. 6º, inc. II, do Decreto nº 7.892

/2013, todos os órgãos participantes devem manifestar sua concordância com o

objeto a ser licitado, com os quantitativos e com o termo de referência, antes

da realização do procedimento licitatório, devendo ser considerado as alterações

na minuta do edital e do termo de referência"

Ato Contínuo, juntada a manifestação dos participantes, e efetuadas as
eventuais análises e tratativas em face das manifestações,  se
necessárias,  encaminhem-se os autos à SA/DGC para publicação do
certame, conforme doc. 105.

Campo Grande, 27 de fevereiro de 2023.

 

Gerson Martins de Oliveira

Secretário Adminsitrativo
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Processo nº 18.765/2021

 

 

CERTIDÃO E REMESSA

 

 

        Certifico, que em atenção ao despacho doc. 107, a minuta de contrato ora juntada no doc. 108 foi
ajustada com base no Termo de Referência (doc. 106) e ao parecer (doc. 104), minuta esta que se
encontra eletronicamente disponível na rede interna deste Tribunal no seguinte endereço: G:
\CONTRATOS 2023\MINUTA\CONTRATO\xx_2023_Proc_18765_2021_Gerenciamento ITIL.

        Com o intuito de auxiliar na obtenção de concordância dos demais órgãos participantes consoante
apontamento constante do parecer (doc. 104) registra-se que o edital de licitação se encontra no doc.
100, o termo de referência no doc. 106 e a minuta de contrato no doc. 108.

        Em atenção a boa ordem processual, por prudente parece ser de bom alvitre que seja igualmente
feita a indicação final dos documentos em que se encontram todos os anexos do termo de referência e
juntamente com todo os documentos acima referidos (docs. 100, 106 e 108), sejam compilados e
encaminhados formalmente aos demais órgãos participantes para a necessária manifestação.

        Nesta data, ainda, conforme determinado no despacho doc. 107 faço a remessa dos presentes
autos à Secretaria da Tecnologia de Informação e Comunicações (SETIC) para as providências
cabíveis.

        Campo Grande – MS, 27 de fevereiro de 2023.

 

 

 

Bonifácio Tsunetame Higa Junior

Divisão de Governança de Contratações
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ALEXANDRE 

ROSA 

CAMY:9328

Assinado de forma digital 

por ALEXANDRE ROSA 

CAMY:9328 

Dados: 2023.02.27 14:03:44 

-04'00'
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 514202321154972

Nome original: 032 - DOCUMENTO - 002 Resp OFÍCIO TRT24.SETIC No 007-2023.pdf

Data: 28/02/2023 13:54:07

Remetente:

KELLEN

Secretaria de Tecnologia da Informação

Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Resposta ao Ofício TRT24.SETIC n. 07 2023
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 516202321156518

Nome original: OFÍCIO SETIC-TRT16 Nº 016 - 2023 - Solução ITSM Concordância TRT24.pdf

Data: 28/02/2023 15:41:22

Remetente: 

Rafael Robinson

Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação (SETIC)

Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.
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Poder Judiciário 
Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 

Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação 

OFÍCIO Nº  016/ 2023/ SETIC/ TRT16 

São Luís, 28 de fevereiro de 2023. 

Ao Diretor da Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação 

Alexandre Rosa Camy 

Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região 

Assunto: Aceite Versão Solução ITSM  

Senhor Diretor, 

Em atenção ao OFÍCIO TRT24.SETIC Nº 07/ 2023, manifestamos nossa concordância com as 

versões f inais das minutas de Edital (PROAD TRT24 18765/ 2021, doc 100), Termo de Referência ( 

PROAD TRT24 18765/ 2021, doc 106) e Cont rato ( PROAD TRT24 18765/ 2021, doc 108), com seus 

anexos, para a cont ratação de serviços cont inuados para fornecimento de solução ITSM . 

Declaramos ainda ter tomado conhecimento prévio dos Estudos Técnicos Preliminares e 

concordamos integralmente com a descrição do objeto e condições de fornecimento, conforme 

previsão do inciso II do art . 6º do Decreto nº  7.892/ 2013. 

Concordamos também com o levantamento de preços realizado pelo órgão gerenciador, 

cuja planilha com a consolidação dos dados foi encaminhada previamente. 

Declaramos,ainda, que estamos cientes da obrigatoriedade de informar ao órgão 

gerenciador todas as aquisições realizadas em decorrência deste certame. 

Atenciosamente, 

 (datado e assinado digitalmente)

RAFAEL ROBINSON DE SOUSA NETO 

SECRETÁRIO DE TIC 

(datado e assinado digitalmente)  

CARLOS CESAR PINTO REIS 

DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO

A
S
S
I
N
A
D
O
 
E
L
E
T
R
O
N
I
C
A
M
E
N
T
E
 
P
E
L
O
 
S
E
R
V
I
D
O
R
 
C
A
R
L
O
S
 
C
E
S
A
R
 
P
I
N
T
O
 
R
E
I
S
 
(
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
2
0
0
6
)

 
E
M
 
2
8
/
0
2
/
2
0
2
3
 
1
4
:
0
9
:
5
1
 
(
H
o
r
a
 
L
o
c
a
l
)
 
-
 
A
u
t
e
n
t
i
c
a
ç
ã
o
 
d
a
 
A
s
s
i
n
a
t
u
r
a
:
 
D
9
D
5
9
D
D
5
E
8
.
B
F
9
C
D
8
3
8
2
4
.
C
6
3
A
6
B
5
B
F
7
.
D
F
1
B
7
C
1
B
7
8

Confira a autenticidade deste documento em http://www.trt16.jus.br/validardocumento

Identificador de autenticação: 1004859.2022.000.24452 Seq. null -  p. 1 de 1

Assinado de forma digital por 

RAFAEL ROBINSON DE SOUSA 

NETO:308161473 

Dados: 2023.02.28 15:35:41 

-03'00'

PROAD 18765/2021. DOC 120. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.JRKM.NQGZ:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 120.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 01/03/2023)



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 522202321163014

Nome original: 015 - OFICIO - OFÍCIO TRT22 Nº STIC-01-2023.pdf

Data: 01/03/2023 13:56:54

Remetente: 

Jose

Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação - STIC

Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: OFÍCIO TRT22 Nº STIC-01 2023 - Manifesta concordância com artefatos 

PROAD 18765/2021. DOC 121. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.SHJF.ZJRK:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 121.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 01/03/2023)



  

  Pg. 1 de 1PROAD 1069/2023. DOC 15. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.SPXV.SYSY:
http://proad.trt22.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 1069/2023. DOC 15.
(Juntado por WALLACE - JOSE WALLACE RIBEIRO DE MACEDO JUNIOR em 01/03/2023)

JOSE

WALLACE

RIBEIRO DE

MACEDO

JUNIOR

01/03/2023 10:57

ADILSON

JOSE DE

OLIVEIRA

FREIRE

01/03/2023 12:41

PROAD 18765/2021. DOC 121. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.SHJF.ZJRK:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 121.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 01/03/2023)



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 523202321159787

Nome original: 065 - OFICIO - n. 020-2023-TRT-DG.pdf

Data: 01/03/2023 10:01:49

Remetente:

Eduardo Bellincanta Ortiz

Secretaria de Tecnologia da Informação

Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Resposta ao Ofício TRT24.SETIC 07 2023

PROAD 18765/2021. DOC 122. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.HKZZ.SFQK:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 122.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 01/03/2023)



 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23ª REGIÃO (MT) 

DIRETORIA-GERAL 

  

_____________________________________________________________________________________________ 

 

 

Av. Historiador Rubens de Mendonça, 3355 | Centro Político e Administrativo | Cuiabá/MT | 
CEP: 78049-935 

Telefone:(65) 3648-4100 | e-mail: dg@trt23.jus.br 
PROAD 18765/2021. DOC 122. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.HKZZ.SFQK:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 122.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 01/03/2023)



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 521202321173541

Nome original: 040 - OFICIO - Of-03-2023 - Resposta Ofício TRT24.SETIC Nº 07-2023 - a

os TRTs e MPE-MS - IT.pdf

Data: 02/03/2023 16:34:59

Remetente:

TARCÍSIO

Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação (SETIC)

Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Of-03-2023 - Resposta Ofício TRT24.SETIC Nº 07-2023 - aos TRTs e MPE-MS - ITSM - Ace

ite versão final do Edital, Termo de Referência e Minuta de Contrato - solução ITSM

PROAD 18765/2021. DOC 123. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.HVVP.MXFS:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 123.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 02/03/2023)



PROAD 18765/2021. DOC 123. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.HVVP.MXFS:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 123.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 02/03/2023)



PROAD 18765/2021. DOC 123. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.HVVP.MXFS:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 123.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 02/03/2023)



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 518202321174568

Nome original: OFICIO TRT18-STI-01-2023 - Manifestacao de concordancia Documentacao F

inal ITSM.pdf

Data: 02/03/2023 19:10:02

Remetente: 

GUSTAVO

Secretaria de Tecnologia da Informação - TRT 18ª Região

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Manifestação de concordância com as versões finais das minutas de Edital, Termo de R

eferência e Contrato, com seus anexos, para a contratação de serviços continuados pa

ra fornecimento de solução ITSM.

PROAD 18765/2021. DOC 124. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.SLLJ.VWGJ:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 124.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 02/03/2023)



Goiânia, 2 de março de 2023.

[assinado eletronicamente]

CÉLVORA MARRA MOREIRA RODRIGUES DE OLIVEIRA

[assinado eletronicamente]

MURILO DE BARROS CARNEIRO
DIRETOR-GERAL ADJUNTO CJ-3 DIRETOR DE SECRETARIA CJ-3 D

oc
um

en
to

 ju
nt

ad
o 

po
r 

G
U

S
T

A
V

O
 M

E
LO

 M
O

R
A

IS
 e

 p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
2/

03
/2

02
3 

18
:4

9:
17

h.
 P

ro
to

co
lo

 n
º 

98
72

/2
02

2.
 

C
ód

. A
ut

en
tic

id
ad

e 
40

02
89

26
19

68
FL. 440

PROAD 18765/2021. DOC 124. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.SLLJ.VWGJ:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 124.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 02/03/2023)



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 517202321180053

Nome original: Resposta ao Ofício TRT24.SETIC nº 07-2023 - Manifestação de concordânc

ia e alteração de quantitativo - Solução ITSM.pdf

Data: 03/03/2023 15:03:46

Remetente: 

Roberta

SETIC - Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicações

Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: [TRT17] Resposta ao Ofício TRT24.SETIC nº 07 2023 - Manifestação de concordância e a

lteração de quantitativo - Solução ITSM

PROAD 18765/2021. DOC 125. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.FYNW.BXLM:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 125.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 03/03/2023)



PROAD 18765/2021. DOC 125. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.FYNW.BXLM:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 125.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 03/03/2023)



PROAD 18765/2021. DOC 125. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.FYNW.BXLM:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 125.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 03/03/2023)



DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE

 

A autenticidade deste documento pode ser verificada abaixo ou no QR code

 

https://www.trt17.jus.br/principal/publicacoes/leitor/308900089?Formato=PDF&securityCode=WvQw3h19zcTx7NBzI8e0PUvGhIDOZap3fA==

Assinado digitalmente por: 
DESEMBARGADORA DANIELE CORRÊA SANTA CATARINA 

Data: 03/03/2023

PROAD 18765/2021. DOC 125. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.FYNW.BXLM:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 125.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 03/03/2023)



P
R

O
A

D
 1

8
7

6
5

/2
0

2
1

. D
O

C
 1

2
6

. P
a

ra
 ve

rifica
r a

 a
u

te
n

ticid
a

d
e

 d
e

sta
 có

p
ia

,
a

ce
sse

 o
 se

g
u

in
te

 e
n

d
e

re
ço

 e
le

trô
n

ico
 e

 in
fo

rm
e

 o
 có

d
ig

o
 2

0
2

3
.F

T
B

W
.N

H
P

R
:

h
ttp

s://a
d

m
.trt2

4
.ju

s.b
r/p

ro
a

d
/p

a
g

e
s/co

n
su

lta
d

o
cu

m
e

n
to

.xh
tm

l

P
R

O
A

D
 1

8
7

6
5

/2
0

2
1

. D
O

C
 1

2
6

.
(Ju

n
ta

d
o

 p
o

r a
ca

m
y - A

L
E

X
A

N
D

R
E

 R
O

S
A

 C
A

M
Y

 e
m

 0
3

/0
3

/2
0

2
3

)



P
R

O
A

D
 1

8
7

6
5

/2
0

2
1

. D
O

C
 1

2
6

. P
a

ra
 ve

rifica
r a

 a
u

te
n

ticid
a

d
e

 d
e

sta
 có

p
ia

,
a

ce
sse

 o
 se

g
u

in
te

 e
n

d
e

re
ço

 e
le

trô
n

ico
 e

 in
fo

rm
e

 o
 có

d
ig

o
 2

0
2

3
.F

T
B

W
.N

H
P

R
:

h
ttp

s://a
d

m
.trt2

4
.ju

s.b
r/p

ro
a

d
/p

a
g

e
s/co

n
su

lta
d

o
cu

m
e

n
to

.xh
tm

l

P
R

O
A

D
 1

8
7

6
5

/2
0

2
1

. D
O

C
 1

2
6

.
(Ju

n
ta

d
o

 p
o

r a
ca

m
y - A

L
E

X
A

N
D

R
E

 R
O

S
A

 C
A

M
Y

 e
m

 0
3

/0
3

/2
0

2
3

)



PROAD 18765/2021. DOC 127. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.YXYT.HRYF:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 127.
(Juntado por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY em 03/03/2023)



  

Justiça do Trabalho 
Tribunal Regional do Trabalho 24ª Região 
Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação 
 

Página 1 de 32 (TR)

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente operação consiste no registro de preços para contratação de 
serviços continuados especializados em fornecimento de Solução para Gestão de 
Serviços de TI, no modelo Software como Serviços (SaaS)e serviços de implantação, 
em conformidade com as práticas estabelecidas pelo modelo ITIL (Information 

Technology Infrastructure Library),conforme as especificações e condições deste 
Termo de Referência (TR) e seus anexos, nos termos da Lei nº 8.666/1993, da Lei nº 
10.520/2002, da Lei Complementar nº 123/2006, dos Decretos nº 7.892/2013 (SRP) 
e nº 10.024/2019, das legislações complementares, observadas as disposições a 
seguir estabelecidas. 

1.2. Especificações Técnicas 

1.2.1. O detalhamento das especificações do objeto deste Termo de Referência está 
definido no “Anexo I do TR - Especificação do objeto”; 

1.3. Quantitativo de serviço demandado 

1.3.1. Os itens que compõem o objeto da presente operação são: 

Lote Itens Descrição Unidade 
Quantidadeto

tal 
estimada 

1 Licenças para usuários administradores Licença, 
mensal 22 

2 Licenças para analistas concorrentes Licença, 
mensal 372 

3 Licenças para analistas nomeadas Licença, 
mensal 498 

4 Licenças para analistas nomeados à ferramenta de gerenciamento ágil de 
projetos 

Licença, 
mensal 368 

5 Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks Licença, 
mensal 14.529 

6 Licenças para ativos – impressoras multifuncionais Licença, 
mensal 2.025 

7 Licenças para ativos – switches, routers, APs Licença, 
mensal 2.578 

8 Licenças para ativos – hosts físicos Licença, 
mensal 612 

9 Licenças para ativos – hosts virtuais Licença, 
mensal 2.754 

10 Licenças para ativos - containers Licença, 
mensal 8.565 

11 Serviço de Implantação de Solução de Gestão de Serviços de TI Pagamento 
único 9 

12 Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 Pagamento 
Único 9 

13 Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 Pagamento 
Único 9 

1 

14 Serviço de Suporte Técnico Remoto Pagamento 
Mensal 9 
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1.3.2. As licenças compreendidas entre os itens 1 e 10 darão acesso à solução doravante 
referenciada como “Solução de Gestão de Serviços de TI”, no modelo Software como 
Serviços – SaaS; 

1.3.3. Os quantitativos de cada item, para o Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região 
(TRT24) (Órgão Gerenciador) e para cada Órgão Participante, estão definidos no 
“Anexo III do TR - Órgãos participantes e quantitativos”, deste Termo de Referência. 

1.4. Os documentos de Solicitação de Participação em Registro de Preços encaminhados 
pelos Órgãos Participantes deste Termo de Referência estão presentes no PROAD 
18765/2021. 

1.5. As empresas participantes do certame comprometem-se a manter condutas 
compatíveis com os princípios da moralidade e da probidade administrativa, em 
especial face ao disposto no art. 5º, inc. IV, da Lei nº 12.846/2013, que dispõe 
constituir atos lesivos à Administração Pública: 

1.5.1. frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o 
caráter competitivo de procedimento licitatório público; 

1.5.2. impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 
licitatório público; 

1.5.3. afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de 
vantagem de qualquer tipo; 

1.5.4. fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

1.5.5. criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação 
pública ou celebrar contrato administrativo; 

1.5.6. obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 
prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização 
em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos 
contratuais; ou 

1.5.7. manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados 
com a administração pública. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Justificativa da Contratação 

2.1.1. Nos últimos anos a Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicações 
(SETIC) empenhou-se na definição de políticas e no mapeamento e implantação de 
processos de TI, devidamente publicados no Diário de Justiça e disponibilizados na 
página de governança da SETIC (http://portal.trt24.jus.br/web/ggti/processos-de-
trabalho1). 
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2.1.2. Em que pese o amadurecimento da SETIC com a implantação destes processos, a 
execução de muitos deles é prejudicada devido à limitação das atuais soluções de 
Gestão de Serviços de Tecnologia da Informação (do inglês Information Technology 

Service Management – ITSM) utilizadas pela SETIC do TRT24.  

2.1.3. Atualmente a SETIC utiliza as soluções OTRS e Redmine para realizar a gestão de 
seus serviços. Ambas são software livre e, apesar de amplamente divulgada em 
diversões órgãos públicos e privados, possuem limitações que prejudicam a 
implantação de importantes processos TI. Ainda, o TRT24não possui técnicos 
especializados nestas soluções, muito menos contratos com empresas fornecedoras 
especializadas que prestem a devida assistência.  

2.1.4. Como resultado deste cenário, a SETIC apresenta uma série de limitações nos 
processos implantados, assim como possui dificuldades para implantação de novos 
processos. Esta realidade acabou por refletir nos achados de auditoria realizada pelo 
CSJT no ano de 2020 (CSJT-A – 2052-46.2020.5.90.0000), onde foram apontadas 
falhas em processos existentes e recomendadas implantação de novos processos 
essenciais para gestão de serviços de TI. 

2.1.5. Ainda, no ano de 2015 o TST realizou uma licitação conjunta com vários regionais 
para contratação de uma solução ITSM. A empresa Axios sagrou-se vencedora deste 
pregão e então a solução Assyst, juntamente outras soluções acessórias, foram 
implantadas em pelo menos 16 regionais, tendo o TRT24 ficado de fora deste projeto 
nacional. 

2.1.6. Os Tribunais Regionais do Trabalho, CSJT e TST têm por tradição fazerem 
reuniões mensais entre os seus respectivos diretores de TI para alinharem diferentes 
temas técnicos e, dentre eles, as contratações de TIC.  

2.1.7. Anualmente os TRTs informam suas intenções de contratação/aquisição em uma 
planilha compartilhada, de maneira que aqueles que possuem interesse informam a 
intenção de coparticipação. Assim, as contratações/aquisições são realizadas com 
registro de ata de maneira que possibilite a adesão dos tribunais interessados. 

2.1.8. A prática acima descrita explica a coparticipação do TRT23, TRT22, TRT21, 
TRT18, TRT17, TRT16 e TRT14; 

2.1.9. A coparticipação do Ministério Público de Mato Grosso do Sul – MPMS justifica-se 
devido à parceria informal entre as equipes técnicas do TRT24 e MPMS, na troca de 
experiências e resoluções de problemas técnicos. O MPMS possui necessidades 
similares ao TRT24 para implantação de solução de gestão de TI, de maneira que 
solicitou a coparticipação no processo licitatório 

2.1.10. Os fatos acima expostos justificam um processo para aquisição e implantação e de 
conjunto de soluções para gerenciamento de Tecnologia da Informação, com 
capacitação oficial, suporte técnico e serviços sob demanda. 

2.2. Objetivos da Contratação 
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2.2.1. Implantar Solução de Gestão de Serviços de Tecnologia da Informação; 

2.2.2. Implantar 14 (quatorze) processos de Gestão de Serviços de Tecnologia da 
Informação; 

2.2.3. Ter acesso a suporte técnico especializada para manutenção da solução 
contratada. 

2.3. Benefícios diretos e indiretos da contratação 

2.3.1. Unificação/integração das soluções utilizadas pela SETIC do TRT24; 

2.3.2. Apoio de empresa especializada para implantação de processos complexos de 
gestão de TI; 

2.3.3. Automação de processos de gestão de TI; 

2.3.4. Suporte Técnico para problemas relacionados às soluções contratadas; 

2.3.5. Apoio de equipe especializada para implantação de novos processos e melhorias 
nos processos já implantados; 

2.3.6. Facilidade para obtenção de indicadores de desempenho dos serviços de TI; 

2.3.7. Melhoria na maturidade em Governança e Gestão de TI; 

2.3.8. Nivelamento com os demais regionais na maturidade em gestão de serviços de TI. 

2.3.9. Adoção de um Órgão Gerenciador para economia de esforços, recursos e 
maximização de produtividade, que é prática comum entre os Órgãos da Justiça 
do Trabalho na condução de todos os passos para a contratação de 
equipamentos, serviços e soluções de TI.  

2.3.10. O aumento da escala de quantitativos a serem contratadosproporcionou maior 
interesse dos diversos fornecedores, com consequente maior iteração junto aos 
Órgão participantes, enviando sugestões para as especificações e propostas de 
preços para formação dos preços médios. 

2.3.11. Com maior escala de quantitativos, espera-se maior concorrência e 
consequentemente melhores preços finais. 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

3.1. Apresenta-se como um serviço de natureza comum, cujo objeto pode ser 
objetivamente definido em edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos 
termos do art. 1º, parágrafo únicoda Lei nº 10.520/2002, c/c o art. 3º, §2º do Anexo I 
do Decreto nº 3.555/2000 e artigo 3º, inciso II do Decreto nº 10.024/2019. 

3.2. A Administração do TRT24 sabe, de antemão, que os serviços a serem contratados 
deverão ser prestados novamente nos exercícios financeiros seguintes, dessa forma 
caracterizando uma demanda continuada e habitual, pois são cotidianamente 
requisitados para auxiliar o andamento normal das atividades de gestão de TI do 
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Órgão. A ausência desses serviços, por sua vez, pode paralisar ou retardar a gestão 
dos serviços de TI, o que certamente comprometerá a realização de suas funções 
institucionais, acarretando danos não apenas ao TRT24, mas aos seus 
colaboradores, sendo assim caracterizada também a sua essencialidade. 

3.3. Assim, tendo em vista a natureza continuada, habitual e essencial dos serviços, sua 
classificação como serviços comuns, e sua previsão legal, a contratação pretendida 
é viável e está aderente às diretrizes estabelecidas no Plano Diretor de Tecnologia 
da Informação do TRT24 – PDTI. 

4. DA SUSTENTABILIDADE 

4.1. Os produtos e serviços a serem adquiridos devem atender aos requisitos do Guia de 
Contratações Sustentáveis da Justiça do Trabalho (Resolução CJST nº 310/2021), 
abaixo identificados: 

4.1.1. A empresa a ser contratada deverá promover a correta destinação dos resíduos 
resultantes da prestação do serviço, tais como embalagens, entre outros, observando 
a legislação e princípios de responsabilidade socioambiental como a Política Nacional 
de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010) e o Guia de Contratações Sustentáveis da 
Justiça do Trabalho (Resolução CSJT nº 310/2021). 

4.1.2. A empresa deverá declarar, antes da efetivação da contratação, de acordo com a 
Resolução CSJT nº 310/2021, as seguintes condições: 

4.1.2.1. Não possuir inscrição no cadastro de empregadores flagrados explorando 
trabalhadores em condições análogas às de escravo, instituído pelo 
Ministério do Trabalho e Emprego, instituído pela Portaria Interministerial 
MTPS/MMIRDH nº 04/2016; 

4.1.2.2. Não ter sido condenada, a CONTRATADA ou seus dirigentes, por infringir 
as leis de combate à discriminação de raça ou de gênero, ao trabalho 
infantil e ao trabalho escravo, em afronta ao previsto nos artigos 1º, 3º 
(inciso IV), 7º (inciso XXXIII) e 170 da Constituição Federal de 1988; 149, 
203 e 207 do Código Penal Brasileiro; no Decreto n° 5.017/2004 
(promulga o Protocolo de Palermo); nas Convenções da OIT nº 29 e nº 
105; 

5. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. Da Vigência da Ata de Registro de Preços 

5.1.1. O Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de 
assinatura. 

5.1.2. Considera-se data da assinatura aquela constante do instrumento ou da aposição 
da última assinatura eletrônica, se mais recente. 

PROAD 18765/2021. DOC 128. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.RPYR.VTPB:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 128.
(Juntado por goliveira - GERSON MARTINS DE OLIVEIRA em 03/03/2023)



  

Justiça do Trabalho 
Tribunal Regional do Trabalho 24ª Região 
Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação 
 

Página 6 de 32 (TR)

5.1.3. A qualquer tempo da vigência do Registro de Preços, e de acordo com as 
necessidades da Administração, o detentor de preço registrado poderá ser 
convocado para o fornecimento do objeto. 

5.1.4. O TRT24 procederá à divulgação da Ata de Registro de Preços e manterá 
constante atualização de preço registrado e demais condições inerentes, por meio de 
sua página eletrônica oficial, no seguinte endereço: www.trt24.jus.br. 

5.1.5. Para fins de comprovação da manutenção da vantagem dos preços registrados, o 
TRT24 e Órgãos Participantes promoverão pesquisa de mercado antes da 
formalização de cada pedido de compra dos itens registrados, exceto para o primeiro 
pedido, se realizado dentro do prazo de 90 (noventa) dias após o registro dos preços 
de cada item. 

5.1.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência e desde que devidamente 
justificada a vantagem econômica, poderá ser utilizada por qualquer Tribunal 
Trabalhista que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 
TRT24 - Órgão Gerenciador. 

5.1.7. A manifestação do TRT24 (Órgão Gerenciador) fica condicionada à realização de 
estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, 
que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
Administração Pública Federal da utilização da ata de registro de preço. 

5.1.8. O estudo, após aprovação pelo TRT24 (Órgão Gerenciador), será divulgado no 
Portal de Compras do Governo Federal. 

5.1.9. Após a autorização do TRT24, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 
ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 

5.1.10. Competirá ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento 
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada 
a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 

5.1.11. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ao 
órgão/entidade não participante, desde que não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas com o TRT24. 

5.1.12. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 
Órgão Gerenciador e órgãos participantes, observadas as particularidades constantes 
da tabela do item 13.4. 
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5.1.13. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o Órgão Gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

5.2. Da Revisão dos Preços Registrados 

5.2.1. O preço registrado será fixo e irreajustável, porém, admitida a revisão na forma 
disciplinada no Decreto nº 7.892/2013. 

5.2.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do item registrado, 
cabendo ao TRT24 (Órgão Gerenciador) promover as necessárias negociações 
perante os fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d”, inciso II, 
do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 

5.2.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao praticado no mercado, o TRT24 (Órgão Gerenciador) convocará o 
fornecedor visando à negociação para a sua redução e adequação aos praticados 
pelo mercado. 

5.2.4. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido e o 
TRT24 convocará os demais fornecedores visando oferecer igual oportunidade de 
negociação. 

5.2.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

5.2.6. Quando o preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, 
o TRT24 (Órgão Gerenciador) poderá: 

5.2.6.1. Liberá-lo do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e dos comprovantes 
apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de 
fornecimento; 

5.2.6.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação. 

5.2.7. Não havendo êxito nas negociações o TRT24 (Órgão Gerenciador) procederá à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.3. Do Cancelamento do Registro de Preços 

5.3.1. O Fornecedor terá seu Registro de Preços cancelado quando: 

5.3.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
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5.3.1.2. Não efetuar o recebimento da nota de empenho no prazo de 2 (dois) dias 
úteis, sem justificativa aceitável; 

5.3.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 

5.3.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 
8.666/1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520/2002. 

5.3.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e 
a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do TRT24. 

5.3.3. A defesa deverá ser apresentada no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data 
do recebimento da notificação de cancelamento de registro. 

5.3.4. Esgotado o prazo do subitem anterior, e mantendo-se silente o fornecedor, o preço 
registrado será considerado cancelado, sem prejuízo de aplicação das sanções 
previstas neste instrumento. 

5.3.5. A Administração apreciará as razões de defesa e decidirá, motivadamente, pelo 
cancelamento do preço, com a liberação do fornecedor ou com as consequências 
dele advindas. 

5.3.6. Na hipótese de o fornecedor estar em lugar incerto ou não sabido, a comunicação 
será feita mediante publicação no Diário Oficial da União, por uma única vez, sem 
prejuízo da imputação das sanções cabíveis. 

5.3.7. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na 
ocorrência de fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados. 

6. DA CONTRATAÇÃO 

6.1. A contratação dar-se-á mediante a formalização de contrato entre este Tribunal ou 
Órgão participante a licitante vencedora, conforme minuta anexa ao edital. 

6.2. A vigência do contrato será de 30 (trinta) meses, a contar da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogada por igual período, mediante termo aditivo, até o limite de 60 
(sessenta) meses, a critério do CONTRATANTE e observado o interesse público, 
nos termos do artigo 57, inciso II, da Lei nº 8.666/1993.   

6.3. Considera-se data da assinatura aquela constante do instrumento ou da aposição da 
última assinatura eletrônica se mais recente. 

6.4. A prorrogação da contratação dependerá da realização de pesquisa de mercado que 
demonstre a vantagem, para o CONTRATANTE, das condições e dos preços 
contratados. 

6.5. Durante a vigência da contratação será permitida a fusão, a cisão, a incorporação, a 
alteração da razão social, desde que sejam mantidas as condições estabelecidas na 
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contratação original, sem prejuízo às responsabilidades contratuais e legais 
decorrentes da sua execução, devendo a CONTRATADA encaminhar cópia 
autenticada do registro da alteração no respectivo órgão, observadas as condições a 
seguir. 

6.5.1. Na hipótese de alteração que possa repercutir na execução do contrato a 
CONTRATADA deverá apresentar, ao CONTRATANTE, cópia autenticada do referido 
instrumento no prazo máximo de 15 (quinze) dias consecutivos, a contar do 
competente registro, sob pena de aplicação das sanções legais cabíveis previstas 
neste instrumento para os casos de inexecução parcial; 

6.5.2. Na hipótese de fusão, cisão e incorporação, comprovar as mesmas qualificações 
exigidas para fins de habilitação, no prazo de 30 (trinta) dias consecutivos, a contar 
do registro das alterações, sob pena de rescisão contratual e aplicação das 
penalidades decorrentes da inexecução total. 

6.6. Em atenção aos artigos 2º, inc. VI, e 3º da Resolução CNJ nº 7/2005, com redação 
dada pelas Resoluções CNJ nº 9/2005 e 229/2016, é vedada a contratação, 
manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato, inclusive de prestação de 
serviços, com empresa que tenha ou venha ter em seu quadro societário, ou ainda 
que tenha ou venha a contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou 
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, dos 
magistrados ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções 
administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e 
assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao CONTRATANTE, bem como 
daqueles servidores vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha 
hierárquica da área encarregada da licitação. 

6.7. É vedada, também, a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de 
prestação de serviços com empresa que tenha entre seus empregados colocados à 
disposição dos Tribunais para o exercício de funções de chefia, pessoas que incidam 
na vedação dos Artigos 1º e 2º da Resolução CNJ nº 156/2012. 

7. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

7.1. Etapas de Implantação 

7.1.1. Será realizada uma reunião inicial, por videoconferência, em até 10 (dez) dias 
consecutivos após a assinatura do contrato, para apresentação dos padrões a serem 
seguidos e definição de interface com os servidores envolvidos.  

7.1.1.1. Nesta reunião, a CONTRATADA deverá apresentar um plano de projeto 
para implantação dos serviços contratados. 

7.1.1.2. Em caso de aprovação do plano de projeto pelo CONTRATANTE, o mesmo 
emitirá o “Termo de Liberação de Início dos Serviços”. 

7.1.2. A Solução de Gestão de Serviços de TI, especificada no Item 1 do “Anexo I do TR - 
Especificação do objeto”, deverá estar completamente implantada, com o serviço 
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descrito no Item 2 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto”, em até 120 (cento e 
vinte) dias consecutivos, contados a partir do recebimento da ordem de serviço. 

7.1.2.1. A conclusão da etapa de implantação deverá ser formalizada por meio de 
apresentação, por videoconferência, pela CONTRATADA a 
representantes doCONTRATANTE.  

7.1.2.2. Sendo cumpridos todos os requisitos exigidos no Serviço de Implantação 
descrito no Item 2 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto” o Fiscal 
do Contrato emitirá o seu termo de recebimento provisório. 

7.1.2.3. O Gestor do Contrato, após verificação de adequação do Serviço de 
Implantação descrito no Item 2 do “Anexo I do TR - Especificação do 
objeto” aos termos contratuais, emitirá o seu termo de recebimento 
definitivo. 

7.1.2.4. Após a emissão do termo de recebimento definitivo, a CONTRATADA 
poderá emitir a fatura pelos serviços prestados. 

7.1.3. Após a conclusão da implantação dos serviços contratados, conforme Item 2 do 
“Anexo I do TR - Especificação do objeto”, e o recebimento de uma ordem de 
serviços emitida pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA terá um prazo máximo de 
90 (noventa) dias consecutivos para implantar um segundo grupo de processos 
contidos no Item 3 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto”. 

7.1.3.1. A conclusão da etapa de implantação dos processos contidos no Item 3 do 
“Anexo I do TR - Especificação do objeto” deverá ser formalizada por 
meio de apresentação, por videoconferência, pela CONTRATADA a 
representantes doCONTRATANTE. 

7.1.3.2. Sendo cumpridos todos os requisitos exigidos no Serviço de Implantação 
descrito no Item 3 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto”, o Fiscal 
do Contrato emitirá o seu termo de recebimento provisório. 

7.1.3.3. Após verificação de adequação do Serviço de Implantação descrito no Item 
3 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto” aos termos contratuais, o 
Gestor do Contrato emitirá o seu termo de recebimento definitivo. 

7.1.3.4. Após a emissão do termo de recebimento definitivo, a CONTRATADA 
poderá emitir a fatura pelos serviços prestados. 

7.1.4. Após a conclusão da implantação do segundo grupo de processos, conforme Item 
3 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto”, e o recebimento de uma ordem de 
serviços emitida pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA terá o prazo máximo de 90 
(noventa dias) dias consecutivos para implantar um terceiro grupo de processos 
contidos no Item 4 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto”. 

7.1.4.1. A conclusão da etapa de implantação dos processos contidos no Item 4 do 
“Anexo I do TR - Especificação do objeto” deverá ser formalizada por 
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meio de apresentação, por videoconferência, pela CONTRATADAa 
representantes doCONTRATANTE.  

7.1.4.2. Sendo cumpridos todos os requisitos exigidos no Serviço de Implantação 
descrito no Item 4 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto”, o Fiscal 
do Contrato emitirá o seu termo de recebimento provisório. 

7.1.4.3. Após verificação de adequação do Serviço de Implantação descrito no Item 
4 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto” aos termos contratuais, o 
Gestor do Contrato emitirá o seu termo de recebimento definitivo. 

7.1.4.4. Após a emissão do termo de recebimento definitivo, a CONTRATADA 
poderá emitir a fatura pelos serviços prestados. 

7.1.5. Para o serviço descrito no Item 5 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto”, a 
CONTRATADA deverá iniciar sua execução e emissão de faturas apenas após a 
conclusão do serviço especificado no Item 2 do “Anexo I do TR - Especificação do 
objeto”. 

7.1.6.  Para o serviço descrito no Item 1 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto”, a 
CONTRATADA deverá iniciar sua execução e emissão de faturas após a assinatura 
do contrato. 

7.1.7. Os serviços descritos nos itens 1 e 5 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto” 
são contínuos e com faturamento mensal, de maneira que mensalmente o Fiscal do 
contrato fará o recebimento provisório e o gestor o recebimento definitivo para cada 
serviço. 

7.1.8. O cronograma a seguir ilustra a execução dos serviços ao longo da vigência do 
contrato, caso a ordem de serviço referente ao Item 3 do “Anexo I do TR - 
Especificação do objeto” seja emitida imediatamente após a conclusão do Item 2 do 
“Anexo I do TR - Especificação do objeto” e a ordem de serviço referente ao Item 4 do 
“Anexo I do TR - Especificação do objeto” seja emitida imediatamente após a 
conclusão do Item 3 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto”; 

Solução de Gestão se Serviços 

de TI em nuvem conforme 

quantitativo de licenças

Serviço de Implantação de 

Solução de Gestão de Serviços 

de TI 

Serviço de Implantação de 

Processos de TI – Grupo 2

Serviço de Implantação de 

Processos de TI – Grupo 3

Serviço de Suporte Técnico 

Remoto  

7.2. Da Manutenção 
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7.2.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar, sem custo adicional, Sistema de Gestão de 
Chamados para registro e acompanhamento de solicitações do serviço descrito no 
Item 5 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto”. 

7.2.2. A CONTRATADA deverá responder por meio de comunicação via Sistema de 
Gestão de Chamados, sendo que, sempre que necessário, fará uso de 
apresentações de slides, ficha de comunicação, fluxo de processos ou reunião 
remota por videoconferência, no intuito de elucidar as dúvidas da equipe técnica do 
CONTRATANTE. 

7.2.3. Os chamados poderão ser abertos pelos usuários do CONTRATANTE, habilitados 
para este fim. 

7.2.4. Acordos de Nível de Serviço (ANS) 

7.2.4.1. A disponibilidade da solução contratada deverá ser de no mínimo de 99,8% 
(noventa e nove vírgula oito por cento) do tempo, aferido mensalmente; 

7.2.4.2. O Serviço de Implantação de Solução de Gestão de Serviços de TI, descrito 
no Item 2 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto”, deverá ser 
executado em até 120 (cento e vinte) dias consecutivos, conforme 
subitem 7.1.2; 

7.2.4.3. O Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2, descrito no Item 3 
do “Anexo I do TR - Especificação do objeto”, deverá ser executado em 
até 90 (noventa) dias consecutivos, conforme subitem 7.1.3; 

7.2.4.4. O Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3, descrito no Item 4 
do “Anexo I do TR - Especificação do objeto”, deverá ser executado em 
até 90 (noventa) dias consecutivos, conforme subitem 7.1.4; 

7.2.4.5. Atendimento de chamados do Serviço de Suporte Técnico Remoto 

7.2.4.5.1. O atendimento de chamados de suporte técnico remoto deve 
atender o seguinte Acordo de Nível de Serviço: 

Nível Descrição 
Tempo 
deInício 

Atendimento 

Prazo 
paraconclusã

odo 
atendimento 

 

1 
Crítico 

Sistema/Módulo/Funcionalidade indisponívelou 
investigação/tratamento de causa raizpara 
resolução de problema que não 
permiteaosusuáriosacontinuidadedotrabalhoeq
ue gerem prejuízo aos processos sem 
apossibilidadedeworkaround

1. 

 
 

Até1hora 

 
 

4horas 

1
 Significa solução de contorno para um erro ou problema, sem, contudo, resolver o erro
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2 
Agudo 

Sistema/Módulo/ Funcionalidade com 
degradação de 
desempenho,investigação/tratamento de causa 
raiz pararesolução do problema que gerou a 
perda dedesempenho, ou solicitações de 
intervençãomanual nos processos que não 
permitam aosusuários a continuidade do 
trabalho, e quegeremprejuízosaosprocessos, 
masque 
Permitamworkaround. 

 
 
 

Até2horas 

 
 
 

8horas 

 

3 
Normal 

Tratamento de solicitações de correção 
paraproblemas em geral, não 
envolvendoindisponibilidade ou degradação, 
permitindoaosusuáriosacontinuidadedotrabalho
,masqueindiquenãoconformidade,sendoamesm
ade baixoimpacto. 

 
 

Até4horas 

 

Até 5 diasúteis 

4 
Consulta 

Tratamentodesolicitaçõesdeinvestigaçãopara
problemasemgeralnãoenvolvendoindisponibili
dadeoudegradação. 

 
Até8horas 

Até 5 diasúteis 

Soluçãodefinitiv
aparanível1 e 2 Tratamento de solicitações de 

investigaçãopara problemas em geral não 
envolvendoindisponibilidadeoudegradação. 

 
Até1hora 

 
Até 5 diasúteis 

Soluçãodefiniti
vaparanível3 e 

4 

Tratamento de solicitações de 
investigaçãopara problemas em geral não 
envolvendoindisponibilidadeoudegradação. 

 
Até8horas 

 
Até 10 diasúteis 

7.2.4.5.2. O CONTRATANTE definirá o nível de atendimento do chamado 
quando da abertura perante aCONTRATADA. Os tempos serão 
contados a partir do registro por parte do CONTRATANTE e 
somente serão considerados concluídos quando da aceitação da 
solução pelo CONTRATANTE. 

7.2.4.5.3. A CONTRATADA se obriga a realizar a administração das 
solicitações de serviços com profissionais devidamente treinados. 

7.2.4.5.4. Será definido um grupo de profissionais da equipe de TI do 
CONTRATANTE autorizado para abrir chamados de Suporte 
Técnico Remoto perante aCONTRATADA. 

7.2.4.5.5. A tolerância para o percentual de chamados resolvidos fora do prazo 
será de até 5% (cinco por cento) ao mês. 

7.3. Forma de Avaliação da Qualidade 

7.3.1. Documentação comprobatória 

7.3.1.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar, mensalmente, até o 5º (quinto) dia 
útil do mês subsequente ao mês de referência, relatórios, em formato de 
planilha eletrônica ou outro formato online, sendo: 
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7.3.1.1.1. Relatório descritivo de todos os períodos de indisponibilidade do 
serviço referente ao Item 1 do “Anexo I do TR - Especificação do 
objeto”, compreendendo, em colunas distintas, as seguintes 
informações: 

7.3.1.1.1.1. A data e o horário de início da indisponibilidade; 

7.3.1.1.1.2. A data e o horário de término da indisponibilidade; 

7.3.1.1.1.3. Tempo de indisponibilidade da ocorrência; 

7.3.1.1.1.4. Percentual de disponibilidade da solução no final do relatório. 

7.3.1.1.2. Relatório descritivo de todos os chamados técnicos encerrados no 
mês de referência, que permita ao CONTRATANTE avaliar a 
execução do Serviço de Suporte Técnico Remoto referente ao 
Item 5 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto”, 
compreendendo, em colunas distintas, as seguintes informações: 

7.3.1.1.2.1. O número do chamado de suporte técnico remoto; 

7.3.1.1.2.2. A data e o horário de abertura do chamado; 

7.3.1.1.2.3. A data e o horário de entrega da solução no ambiente de 
homologação ou produção; 

7.3.1.1.2.4. A data e o horário do aceite do CONTRATANTE; 

7.3.1.1.2.5. O nome do usuário do CONTRATANTE que abriu o chamado 
e que emitiu o aceite da solução apresentada; 

7.3.1.1.2.6. A quantidade de horas extrapolados no cumprimento dos 
prazos de solução para cada ocorrência. 

7.3.2. A avaliação dos níveis mínimos de serviços será realizada mensalmente para os 
serviços descritos nos Itens 1 e 5 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto”: 

7.3.2.1. Após a entrega da documentação comprobatória, especificada no subitem 
7.3.1, serão confrontados os dados com aqueles constantes do controle 
de chamados realizado pelo CONTRATANTE. 

7.3.2.2. O valor de pagamento mensal será ajustado levando-se em consideração 
os níveis mínimos dos serviços prestados, conforme sequência de 
cálculos definida no subitem 7.3.4. 

7.3.3. Para os serviços descritos nos itens 2, 3 e 4 do “Anexo I do TR - Especificação do 
objeto” a avaliação dos níveis mínimos de serviços será realizada após sua 
conclusão. 

7.3.4. Reduções: 
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7.3.4.1. Verificada a disponibilidade menor ao mínimo contratado no subitem7.2.4.1: 
desconto de 0,5% (meio por cento) do valor da fatura referente ao serviço 
do Item 1 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto” por hora, até o 
limite de 10% (dez por cento), para cada ponto percentual abaixo do 
previsto, respeitado o valor mínimo de 0,5% (meio por cento). 

7.3.4.1.1. Em caso de falhas de disponibilidade por 3 (três) meses 
consecutivos, ou por 8 (oito) mesesdurante a vigência do contrato, 
prevista no subitem 7.2.4.1, faculta-se ao contratante a 
possibilidade de rescisão do contrato. 

7.3.4.2. Na inobservância do cumprimento do Acordo de Nível de Serviço disposto 
no subitem 7.2.4.5, será aplicada a redução sobre o valor da mensalidade 
para a prestação do Serviço de Suporte Técnico remoto conforme faixas 
de descumprimento a seguir: 

7.3.4.2.1. Entre 5% (cinco por cento) e 7% (sete por cento) de 
descumprimento: redução de 5% (cinco por cento); 

7.3.4.2.2. Entre 7% (sete por cento) e 10% (dez por cento) de 
descumprimento: redução de 8% (oito por cento); 

7.3.4.2.3. Acima de 10% (dez por cento) de descumprimento: redução de 10% 
(dez por cento). 

7.3.4.3. Na inobservância do cumprimento do Acordo de Nível de Serviço disposto 
nos subitens 7.2.4.2, 7.2.4.3 e 7.2.4.4 será aplicada a redução sobre o 
valor do respectivo serviço de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia, 
até o limite de 20% (vinte por cento); 

7.4. Transição Contratual  

7.4.1. No período de transição contratual e de encerramento do Contrato a 
CONTRATADA deverá repassar todas as informações necessárias ao 
CONTRATANTEe a empresa que assumirá o novo contrato, compreendendo: 

7.4.1.1. Informações sobre as bases de conhecimento; 

7.4.1.2. Documentação das automatizações implementadas; 

7.4.1.3. Dados dos chamados cadastrados; 

7.4.1.4. Outras documentações relacionadas. 

7.4.2. Neste Período de desmobilização, a CONTRATADA deverá manter os indicadores 
de serviço. 

7.4.3. Ao término do contrato todos os acessos concedidos ao ambiente do 
CONTRATANTE à equipe terceirizada serão removidos. 

7.5. Direitos de Propriedade Intelectual e Autoral 
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7.5.1. Todos os artefatos produzidos pela CONTRATADA para prestação do serviço de 
implantação ou sob demanda para automatização dos processos do 
CONTRATANTEna solução contratada serão de propriedade do CONTRATANTE, de 
maneira que possam ser reutilizados em contratos futuros com eventuais outros 
fornecedores. 

7.6. Qualificação Técnica dos Profissionais Envolvidos na Execução do Contrato 

7.6.1. Para o Serviço de Implantação descrito no subitem 7.1 a CONTRATADA deverá: 

7.6.1.1. Possuir em seu quadro, na data da assinatura do contrato, um profissional 
para assumir a gestão da implantação dos serviços contratados com 
experiência mínima de 2 (dois) anos em gerência de serviços/projetos, 
com nível superior e certificação ITIL Foundation. 

7.6.1.2. ACONTRATADA deverá apresentar, para a comprovação do currículo, 
cópia do diploma de conclusão do nível superior e do certificado oficial 
ITIL Foundation. 

7.6.1.3. A comprovação do vínculo empregatício poderá ocorrer mediante contrato 
regido pela legislação civil comum. 

8. DO PREPOSTO 

8.1. A CONTRATADA deverá indicar um preposto para representá-la administrativamente 
perante o CONTRATANTE, no prazo de 2 (dois) dias consecutivos a contar da 
assinatura do contrato, mediante declaração que deverá constar o nome completo, 
documentos de identificação (RG e CPF), telefone e e-mail de contato. 

8.2. Pelo descumprimento do disposto no subitem anterior, estará a CONTRATADA 
sujeita à aplicação da multa de 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor 
globaldo contrato, por dia que ultrapassar o prazo estabelecido, até o limite de 10% 
(dez por cento) sobre o referido valor, e será considerado como inexecução parcial 
da obrigação assumida. 

8.3. O preposto deverá apresentar-se ao servidor designado pelo CONTRATANTE para 
exercer o acompanhamento e a fiscalização, previamente à data indicada para a 
assinatura do contrato, para tratar dos assuntos pertinentes à execução do contrato, 
relativos à sua competência. 

8.4. O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas aos serviços 
executados e às faturas decorrentes, assim como para avaliar a qualidade dos 
serviços dos profissionais da CONTRATADA postos à disposição do 
CONTRATANTE. 

8.5. Incumbe ao preposto atender as demandas da gestão e/ou fiscalização do contrato, 
inclusive para apresentar documentos solicitados pelo CONTRATANTE. 
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8.6. O preposto deverá participar de reunião com o CONTRANTANTE, na forma online, 
sempre que solicitado com pelo menos 1 (um) dia de antecedência, em dia e horário 
definidos pela Fiscalização, que solicitará às providências que se fizerem 
necessárias ao bom cumprimento de suas obrigações, cabendo ao preposto a 
adoção de todas as medidas cabíveis para a solução das falhas detectadas, 
conforme art. 68 da Lei nº 8.666/1993. 

8.7. A comunicação oficial entre a CONTRATADA e o CONTRATANTE será feita por 
escrito, preferencialmente por e-mail.  

8.8. O preposto deverá responder às solicitações do CONTRATANTE por e-mail, no 
endereço eletrônico informado pelo Fiscal do Contrato, no prazo máximo de 30 
(trinta) minutos durante o horário comercial, ou até as 8h30 do próximo dia útil, no 
caso de comunicação fora do horário comercial.  

8.9. A fim de evitar falha na comunicação, a CONTRATADA deverá fornecer pelo menos 
2 (dois) endereços de e-mail, ambos de provedores diferentes, sendo pelo menos um 
dos endereços de um serviço de e-mail de grande porte, notoriamente conhecido por 
manter o sistema sempre funcionando como, por exemplo, Microsoft Hotmail / 
Outlook, Google Gmail e Yahoo Mail.  

8.10. É responsabilidade da CONTRATADA se certificar de que os endereços eletrônicos 
estejam funcionando corretamente. Não será aceita alegação de que os sistemas de 
comunicação por correio eletrônico falharam, exceto se noticiado pelos meios de 
divulgação. 

9. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

9.1. A entrega de cada componente do objeto deverá ser efetuada nos prazos e 
condições especificados no Item 7 e seus subitens, conforme suas particularidades. 
Eventuais documentos ou objetos devem ser entregues na Secretaria de Tecnologia 
da Informação e Comunicações – SETIC, do TRT24, localizada na Rua Delegado 
Carlos Roberto Bastos de Oliveira nº 208, 1º andar, Jardim Veraneio (Parque dos 
Poderes), Campo Grande–MS, CEP 79.031-908, telefone (0xx67) 3316-1720, das 
10h00 às 16h00 (horário local), em dias úteis da Justiça do Trabalho, e/ou através do 
e-mail gestaotic@trt24.jus.br, ou outros a serem definidos pelos Gestores e Fiscais 
do Contratode cada Órgão participante, com informações iniciais constantes do 
“Anexo III do TR – Órgãos participantes e quantitativos“. 

9.1.1. A critério do CONTRATANTE, e em comum acordo com a CONTRATADA, sem 
custos adicionais, eventuais entregas podem ser realizadas fora do horário de 
expediente, e em finais de semana ou feriados, caso essa entrega possa impactar o 
normal funcionamento das atividades do CONTRATANTE.  

9.2. Em caso de vencimento do prazo de entrega ocorrer em final de semana ou feriado, 
ficará automaticamente prorrogado para o primeiro dia útil subsequente. 
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9.3. Caso o objeto ofertado seja de procedência importada, deverão ser comprovados, no 
momento de sua entrega, a origem do produto importado e a quitação dos tributos de 
importação a ele referente, sob pena de rescisão contratual e multa. O objeto 
somente será considerado entregue se acompanhado da comprovação de origem 
estabelecida neste subitem.  

9.4. As entregas que porventura ocorrerem no período de recesso forense (20 de 
dezembro a 06 de janeiro), deverão observar o horário das 13h00 às 17h00, de 
segunda a sexta-feira, e das 08h00 às 12h00 nos dias 24 e 31 de dezembro, caso 
sejam dias úteis. 

9.4.1. A CONTRATADA deverá verificar com cada Órgão participante suas 
particularidades de horários de funcionamento no recesso forense.  

9.5. A CONTRATADA responderá por quaisquer prejuízos que ocorrerem até a entrega 
do objeto no endereço acima. 

9.6. Eventual pedido de prorrogação do prazo de entrega somente poderá ser aceito nas 
hipóteses previstas no art. 57, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, mediante prévia solicitação 
escrita, apresentada no prazo de entrega do bem, devidamente acompanhada de 
documentos comprobatórios dos motivos alegados, podendo a solicitação ser 
encaminhada por e-mail, mas exclusivamente ao endereço fornecido pelo 
Gestor/Fiscal do contrato.  

9.6.1. A utilização de e-mail para apresentação do pedido de prorrogação não exime a 
CONTRATADA de protocolizar diretamente os originais no CONTRATANTE, ou de 
providenciar o encaminhamento dos originais (em papel) via Correios, ambos 
no prazo de até 5 (cinco) dias após o término do prazo de entrega de cada item 
objeto da contratação. 

9.7. Cada recebimento provisório, a cargo do Fiscal do contrato, dar-se-á na data da 
efetiva entrega do produto ou serviço. 

9.8. Cada recebimento definitivo, a ser realizado pelo Gestor do Contrato, dar-se-á 
somente após a verificação do enquadramento nas especificações definidas no 
edital, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar do recebimento provisório.   

9.9. Na hipótese de recusa parcial ou total do recebimento a CONTRATADA deverá 
efetuar a substituição, sem prejuízo da observância do prazo inicial estabelecido para 
a entrega e da aplicação de sanções contratuais ou legais cabíveis. 

9.10. A liquidação da nota fiscal será realizada pelo Gestor do Contrato e deverá ocorrer 
na mesma data do recebimento definitivo. 

9.11. O prazo estabelecido para a entrega do objeto ficará suspenso durante todo o 
período de análise e verificação pelo Gestor do Contrato. 

9.12. O objeto deverá ser entregue na totalidade do item constante na nota de empenho, 
salvo nos casos de superveniência de fato excepcional ou imprevisível, alheio à 
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vontade da CONTRATADA, solidamente justificado e demonstrada a causalidade 
entre o fato alegado e a impossibilidade de cumprimento do estabelecido neste, por 
meio de documentos comprobatórios hábeis. 

9.13. Eventual recusa no recebimento do produto não exime a CONTRATADA de efetivar 
a entrega no prazo inicial estabelecido. 

9.14. A existência de preço registrado não obriga o TRT24 ou Órgão participantea firmar a 
contratação que dele poderá advir, facultando-se lhe a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1. Incumbe ao CONTRATANTE: 

10.1.1. Informar à CONTRATADA, após a assinatura do contrato, o nome do Fiscal da 
Contratação, o telefone e endereço de e-mail para contato; 

10.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos da proposta apresentada; 

10.1.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA, relativos ao objeto da contratação, no prazo de 2 (dois) dias úteis; 

10.1.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Termo de 
Referência, após o ateste da respectiva nota fiscal/fatura; 

10.1.5. Fiscalizar a execução da contratação, bem como as obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, por meio de servidor denominado fiscal do contrato; 

10.1.6. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em 
especial, aplicação de sanções e alterações. 

10.1.7. Fornecer os acessos e recursos de infraestrutura tecnológica, necessários à 
operacionalização dos serviços contratados, envolvendo no mínimo: 

10.1.7.1. Link de internet com capacidade para trafegar os dados necessários para 
uso dos serviços;  

10.1.7.2. Acesso ao ambiente de rede e a ativos diversos para fins de inventário; 

10.1.8. Acompanhar, avaliar e fiscalizar a execução do objeto do contrato, com base nos 
níveis de serviços estabelecidos no mesmo;  

10.1.9. Especificar e estabelecer normas e diretrizes para a execução dos serviços 
definindo as prioridades e regras de atendimento aos usuários, bem como os prazos 
e etapas para o cumprimento das obrigações. 

10.1.10. Disponibilizar equipe técnica capacitada para gerar as informações 
necessárias para o bom andamento da prestação de serviço; 
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10.1.11. Disponibilizar servidor de tecnologia da informação para coordenar os 
processos de interação entre os sistemas envolvidos nos processos de 
gerenciamento de serviço de TIC; 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Incumbe à CONTRATADA: 

11.1.1. Prover os serviços ora contratados, de acordo com o estabelecido no Termo de 
Referência, com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis de trabalho; 

11.1.2. Cumprir integralmente os e termos da proposta, as obrigações, os prazos e demais 
condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

11.1.3. Credenciar, perante o CONTRATANTE, um representante para prestar os devidos 
esclarecimentos e atender às reclamações que porventura surgirem durante a 
execução do contrato, indicando nome, endereço e telefone de contato; 

11.1.4. Encaminhar o Recibo da Nota de Empenho no prazo de 2 (dois) dias úteis após 
seu recebimento, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis na ausência de 
motivo justificável devidamente comprovado; 

11.1.5. Reportar aoCONTRATANTEimediatamente, verbalmente e por escrito, quaisquer 
anormalidades, erros ou irregularidades que possam comprometer a execução dos 
serviços ou qualquer situação que caracterize descumprimento ou atraso no 
cumprimento das obrigações constantes deste Termo de Referência, sob pena de 
não poder justificar o não cumprimento dos ANS em virtude de tais ocorrências e 
ficando sujeita, ainda, às penalidades cabíveis; 

11.1.6. Obedecer rigorosamente todas as normas e procedimentos de segurança 
implementados no ambiente de TI do CONTRATANTEincluindo o sigilo das 
informações, inclusive com a assinatura de termos de responsabilidade e 
confidencialidade, políticas e procedimentos de segurança, quando exigido; 

11.1.7. Obedecer rigorosamente aos procedimentos e fluxos definidos e orientados pela 
SETIC delimitados ao atendimento dos chamados e prestação dos serviços; 

11.1.8. Desenvolver seus serviços em regime de integração e colaboração com o 
CONTRATANTE; 

11.1.9. Manter durante todo o período de vigência da contratação, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação, sob pena de aplicação das sanções contratuais e legais cabíveis; 

11.1.10. Comunicar formalmente, por escrito e em via impressa, qualquer alteração 
do domicílio e endereço empresarial; 

11.1.11. Informar por escrito quaisquer alterações de telefone (fixo ou celular) e de e-
mail da empresa, sendo que facultativamente esta informação poderá ser feita por 
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meio eletrônico (e-mail, SMS ou WhatsApp) encaminhado exclusivamente ao 
endereço de e-mail ou telefone indicados pelo Gestor ou Fiscal do contrato; 

11.1.12. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo responsável 
pela Gestão/Fiscalização da execução do Contrato; 

11.1.13. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao 
CONTRATANTE ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, 
sua ou de seus representantes/empregados, ou ainda por infrações à legislação em 
vigor, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver 
sujeita; 

11.1.14. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27 da Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do 
Consumidor); 

11.1.15. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, 
tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações; 

11.1.16. Fornecer qualquer informação referente ao Contrato, solicitada pelo 
CONTRATANTE; 

11.1.17. Apresentar, como comprovação dos critérios de sustentabilidade: 

11.1.17.1. Certificação emitida por instituição pública oficial ou instituição credenciada, 
ou por declaração da CONTRATADA, de que emprega, se for o caso, um 
número de jovens aprendizes equivalente a cinco por cento (5%), no 
mínimo, e quinze por cento (15%), no máximo, dos trabalhadores 
existentes, conforme estipula o art. 429 da CLT (Decreto-Lei nº 
5.452/1943); 

11.1.17.2. Certificação emitida por instituição pública oficial ou instituição credenciada, 
ou por declaração da CONTRATADA, de que cumpre, se for o caso, o 
quantitativo mínimo previsto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991, que 
estabelece que a empresa com 100 (cem) ou mais empregados está 
obrigada a preencher de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos 
seus cargos com beneficiários reabilitados ou pessoas com deficiência. 

11.2. Considerar-se-á válida e eficaz a correspondência enviada ao último endereço da 
CONTRATADA informado oficialmente e, em eventual devolução de 
correspondência, a fluência do prazo terá início a partir do primeiro dia útil 
subsequente da fracassada tentativa de entrega, pelos Correios, da 
correspondência. 

11.3. A CONTRATADA não deve realizar publicidade acerca deste contrato, salvo se 
houver prévia autorização do CONTRATANTE. 

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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12.1. As despesas inerentes à presente contratação correrão à conta do orçamento do 
CONTRATANTE, no Programa de Trabalho 02.122.0571.4256.0054 (Apreciação de 
Causas na Justiça do Trabalho), na natureza de despesa 3.3.90.40, advindos do item 
“151252022000037 - 20210318.1 - Adquirir Solução de Gerenciamento de Serviços 
de TI - PO 0001”. 

12.2. Está incluso na Proposta Orçamentária Prévia 2023 o item “Ferramentas e serviços 
de apoio à gestão de Tecnologia da Informação (PDRAP 2023)”, com previsão de R$ 
800.000,00 (oitocentos mil reais), com recurso a ser descentralizado pelo CSJT. 

12.3. Caso haja alterações nos valores acima a serem remanejados, ou em caso de 
necessidade de complementação de recursos financeiros, em momento oportuno a 
SETIC poderá informar à Secretaria de Orçamento e Finanças (SOF), através de 
formulário apropriado de criação de demanda orçamentária. 

12.4. Para os demais Órgãos participantes, a classificação orçamentária deverá ser 
informada em seus respectivos processos administrativos de contratação. 

13. DO PREÇO MÁXIMO 

13.1. O valor máximo a ser pago por este Tribunal para o presente objeto é de R$ 
4.358.668,40(quatro milhões, trezentos e cinquenta e oito mil seiscentos e 
sessenta e oito reais e quarenta centavos), para o período de 30 (trinta) meses, 
observando-se cada preço unitário e total, e os pagamentos mensal e único, 
pormenorizados na tabela a seguir, oriundos da demanda e do levantamento de 
preços realizados por este Tribunal, conforme detalhado na tabela a seguir: 
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ESPECIFICAÇÃO PREÇO MÉDIO 
UNITÁRIO 

PREÇO MÉDIO 
PAGAMENTO 

MENSAL 

PREÇO MÉDIO 
TOTAL  

(30 MESES) 

1 2 30 Licenças para usuários administradores  R$ 916,67 R$ 1.833,34 R$ 55.000,20 

2 40 30 Licenças para analistas concorrentes   R$ 1.005,56 R$ 40.222,40 R$ 1.206.672,00 

3 40 30 Licenças para analistas nomeadas R$ 669,44 R$ 26.777,60 R$ 803.328,00 

4 20 30 Licenças para analistas nomeados à ferramenta 
de gerenciamento ágil de projetos  R$ 338,84 R$ 6.776,80 R$ 203.304,00 

5 1.100 30 Licenças para ativos – microcomputadores e 
notebooks R$ 5,54 R$ 6.094,00 R$ 182.820,00 

6 320 30 Licenças para ativos – impressoras 
multifuncionais  R$ 8,90 R$ 2.848,00 R$ 85.440,00 

7 260 30 Licenças para ativos – switches, routers, APs R$ 8,90 R$ 2.314,00 R$ 69.420,00 
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8 90 30 Licenças para ativos – hosts físicos  R$ 6,74 R$ 606,60 R$ 18.198,00 

9 250 30 Licenças para ativos – hosts virtuais  R$ 6,74 R$ 1.685,00 R$ 50.550,00 

10 1.100 30 Licenças para ativos - containers  R$ 6,74 R$ 7.414,00 R$ 222.420,00 

14 1 30 Serviço de Suporte Técnico Remoto (mensal) R$ 25.459,07 R$ 25.459,07 R$ 763.772,10 

SUBTOTAL R$ 122.030,81 R$ 3.660.924,30 
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ESPECIFICAÇÃO PREÇO MÉDIO 
UNITÁRIO 

PREÇO MÉDIO 
PAGAMENTO 

ÚNICO 
PREÇO MÉDIO 

TOTAL  

11 1 1 Serviço de Implantação de Solução de Gestão 
de Serviços de TI (unitário) R$ 325.378,98 R$ 325.378,98 R$ 325.378,98 

12 1 1 Serviço de Implantação de Processos de TI – 
Grupo 2 (unitário) R$ 171.188,01 R$ 171.188,01 R$ 171.188,01 

13 1 1 Serviço de Implantação de Processos de TI – 
Grupo 3 (unitário) R$ 201.177,11 R$ 201.177,11 R$ 201.177,11 

SUBTOTAL R$ 697.744,10 R$ 697.744,10 

VALOR TOTAL ESTIMADO (30 meses) R$ 4.358.668,40 

 

13.2. O valor máximo a ser pago por cada Órgão Participante dar-se-á conforme os 
valores unitários informados na tabela anterior multiplicados pelos quantitativos 
informados por cada um deles, conforme informações constantes do “Anexo III do TR 
–Órgãos participantes e quantitativos”, deste Termo de Referência. 

13.3. O valor máximo a ser pago para o presente objeto, considerando todos os Órgãos 
Participantes, e sem considerar eventuais adesões futuras, será de R$ 
44.779.093,80 (quarenta e quatro milhões, setecentos e setenta e nove mile 
noventa e três reais e oitenta centavos), conforme detalhado na tabela a seguir: 
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TOTAL 

(30 MESES) 

1 22 30 Licenças para usuários 
administradores  R$ 916,67 R$ 20.166,74 R$ 605.002,20 

2 372 30 Licenças para analistas 
concorrentes   R$ 1.005,56 R$ 374.068,32 R$ 11.222.049,60 

3 498 30 Licenças para analistas nomeadas R$ 669,44 R$ 333.381,12 R$ 10.001.433,60 
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4 368 30 
Licenças para analistas nomeados 
à ferramenta de gerenciamento ágil 
de projetos  

R$ 338,84 R$ 124.693,12 R$ 3.740.793,60 

5 14529 30 Licenças para ativos – 
microcomputadores e notebooks R$ 5,54 R$ 80.490,66 R$ 2.414.719,80 

6 2025 30 Licenças para ativos – impressoras 
multifuncionais  R$ 8,90 R$ 18.022,50 R$ 540.675,00 

7 2578 30 Licenças para ativos – switches, 
routers, APs  R$ 8,90 R$ 22.944,20 R$ 688.326,00 

8 612 30 Licenças para ativos – hosts físicos  R$ 6,74 R$ 4.124,88 R$ 123.746,40 

9 2754 30 Licenças para ativos – hosts 
virtuais  R$ 6,74 R$ 18.561,96 R$ 556.858,80 

10 8565 30 Licenças para ativos - containers  R$ 6,74 R$ 57.728,10 R$ 1.731.843,00 

14 9 30 Serviço de Suporte Técnico 
Remoto (mensal) R$ 25.459,07 R$ 229.131,63 R$ 6.873.948,90 

SUBTOTAL R$ 1.283.313,23 R$ 38.499.396,90 
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ESPECIFICAÇÃO PREÇO MÉDIO 
UNITÁRIO 

PREÇO MÉDIO 
PAGAMENTO ÚNICO 

PREÇO MÉDIO 
TOTAL 

11 9 1 
Serviço de Implantação de Solução 
de Gestão de Serviços de TI 
(unitário) 

R$ 325.378,98 R$ 2.928.410,82 R$ 2.928.410,82 

12 9 1 
Serviço de Implantação de 
Processos de TI – Grupo 2 
(unitário) 

R$ 171.188,01 R$ 1.540.692,09 R$ 1.540.692,09 

13 9 1 
Serviço de Implantação de 
Processos de TI – Grupo 3 
(unitário) 

R$ 201.177,11 R$ 1.810.593,99 R$ 1.810.593,99 

SUBTOTAL R$ 6.279.696,90 R$ 6.279.696,90 

VALOR TOTAL ESTIMADO (30 meses) R$ 44.779.093,80 

 

13.4. O valor máximo a ser pago para o presente objeto, considerando todos os Órgãos 
Participantes, e eventuais adesões futuras, restritas a Órgãos do Poder Judiciário 
Trabalhista, será de R$ 89.558.187,60 (oitenta e nove milhões, quinhentos e 
cinquenta e oito mil, cento e oitenta e sete reais e sessenta centavos), e os 
quantitativos disponíveis estão detalhados na tabela a seguir: 

PROAD 18765/2021. DOC 128. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.RPYR.VTPB:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 128.
(Juntado por goliveira - GERSON MARTINS DE OLIVEIRA em 03/03/2023)



  

Justiça do Trabalho 
Tribunal Regional do Trabalho 24ª Região 
Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação 
 

Página 25 de 32 (TR)

IT
E

M
 

Q
U

A
N

T
ID

A
D

E
 T

O
T

A
L

 
D

IS
P

O
N

ÍV
E

L
 

C
O

N
S

ID
E

R
A

N
D

O
 A

D
E

S
Õ

E
S

 
(2

00
%

) 

Q
U

A
N

T
ID

A
D

E
 M

Á
X

IM
A

 
D

IS
P

O
N

ÍV
E

L
 P

A
R

A
 

A
D

E
S

Ã
O

 P
O

R
 Ó

R
G

Ã
O

 (
50

%
) 

M
E

S
E

S
  

ESPECIFICAÇÃO 
PREÇO 
MÉDIO  

UNITÁRIO 

PREÇO MÉDIO  
PAGAMENTO 

MENSAL 

PREÇO MÉDIO 
TOTAL  

(30 MESES) 

1 44 11 30 Licenças para usuários 
administradores  R$ 916,67 R$ 40.333,48 R$ 1.210.004,40 

2 744 186 30 Licenças para analistas 
concorrentes   R$ 1.005,56 R$ 748.136,64 R$ 22.444.099,20 

3 996 249 30 Licenças para analistas 
nomeadas R$ 669,44 R$ 666.762,24 R$ 20.002.867,20 

4 736 184 30 

Licenças para analistas 
nomeados à ferramenta 
de gerenciamento ágil de 
projetos  

R$ 338,84 R$ 249.386,24 R$ 7.481.587,20 

5 29058 7264 30 
Licenças para ativos – 
microcomputadores e 
notebooks 

R$ 5,54 R$ 160.981,32 R$ 4.829.439,60 

6 4050 1012 30 
Licenças para ativos – 
impressoras 
multifuncionais  

R$ 8,90 R$ 36.045,00 R$ 1.081.350,00 

7 5156 1289 30 Licenças para ativos – 
switches, routers, APs  R$ 8,90 R$ 45.888,40 R$ 1.376.652,00 

8 1224 306 30 Licenças para ativos – 
hosts físicos  R$ 6,74 R$ 8.249,76 R$ 247.492,80 

9 5508 1377 30 Licenças para ativos – 
hosts virtuais  R$ 6,74 R$ 37.123,92 R$ 1.113.717,60 

10 17130 4282 30 Licenças para ativos - 
containers  R$ 6,74 R$ 115.456,20 R$ 3.463.686,00 

14 18 1 30 Serviço de Suporte 
Técnico Remoto (mensal) R$ 25.459,07 R$ 458.263,26 R$ 13.747.897,80 

SUBTOTAL R$ 2.566.626,46 R$ 76.998.793,80 
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ESPECIFICAÇÃO 
PREÇO 
MÉDIO  

UNITÁRIO 

PREÇO MÉDIO  
PAGAMENTO 

ÚNICO 

PREÇO MÉDIO 
TOTAL  

11 18 1 1 
Serviço de Implantação 
de Solução de Gestão de 
Serviços de TI (unitário) 

R$ 
325.378,98 R$ 5.856.821,64 R$ 5.856.821,64 

12 18 1 1 
Serviço de Implantação 
de Processos de TI – 
Grupo 2 (unitário) 

R$ 
171.188,01 R$ 3.081.384,18 R$ 3.081.384,18 

13 18 1 1 
Serviço de Implantação 
de Processos de TI – 
Grupo 3 (unitário) 

R$ 
201.177,11 R$ 3.621.187,98 R$ 3.621.187,98 
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SUBTOTAL R$ 12.559.393,80 R$ 12.559.393,80 

VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO PARA ADESÕES (30 MESES) R$ 89.558.187,60 

14. DO PAGAMENTO 

14.1. O pagamento será efetuado por meio do documento OB - Ordem Bancária, do 
Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAFI, enviado ao Banco do Brasil, 
instituição bancária responsável pela operacionalização do pagamento de valores 
dos órgãos federais, para crédito na conta indicada pela CONTRATADA, a qual 
deverá, obrigatoriamente, ser de sua titularidade no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
após a liquidação da nota fiscal referente à totalidade do item efetivamente entregue 
e recebida pelo Gestor do contrato. 

14.1.1. No caso do participante MPE/MS, o pagamento será efetuado por meio do 
documento OB - Ordem Bancária, para crédito na conta indicada pela 
CONTRATADA, a qual deverá, obrigatoriamente, ser de sua titularidade no prazo de 
5 (cinco) dias úteis após a liquidação da nota fiscal referente à totalidade do item 
efetivamente entregue e recebida pela Comissão de Recebimento Definitivo de 
Materiais 

14.1.2. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas dos documentos comprobatórios do 
cumprimento das obrigações decorrentes do contrato. 

14.2. O Gestor deverá providenciar a liquidação na nota fiscal/fatura e encaminhar em 
tempo hábil para que o pagamento seja efetuado no prazo estabelecido no item 
anterior. 

14.3. Havendo erro no documento fiscal ou outra circunstância que desaprove a liquidação 
das despesas, o prazo passará a fluir somente depois de sanada a irregularidade, 
não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus para o CONTRATANTE, inclusive 
moratório. 

14.4. Quando cabível, sobre o valor faturado será retido na fonte o correspondente ao 
imposto sobre a renda, à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), à 
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e à Contribuição 
para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor 
Público (PIS/PASEP), conforme disposição legal. Os impostos a serem retidos 
deverão ser especificados no corpo da nota fiscal, de acordo com a Instrução 
Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

14.5. Caso a CONTRATADA seja optante pelo SIMPLES (Sistema Integrado de 
Pagamentos de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte), para não sofrer a retenção na fonte dos valores acima citados, 
deverá apresentar, para fins de comprovação da condição de optante, a declaração 
de opção pelo SIMPLES, conforme disposição legal. 

14.6. A forma de pagamento do contrato será: 
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14.6.1. Em parcela única para os itens 11, 12 e 13 do objeto, definidos no item1.3.1deste 
TR, cujas especificações dos serviços estão descritas no “Anexo I do TR - 
Especificação do objeto, itens 2, 3 e 4”, após sua conclusão, e recebimento definitivo; 

14.6.2. Em parcelas mensais para os itens 1 a 10 e 14, definidos no item 1.3.1 deste TR, 
cujas especificações estão descritas no “Anexo I do TR - Especificação do objeto, 
itens 1 e 5”, após cada recebimento definitivo mensal; 

14.7. OCONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar, os valores correspondentes 
a multas, sanções, glosas ou indenizações devidas pela empresa contratada. 

15. DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

15.1. No caso de eventual atraso de pagamento, ocasionado por negligência por parte do 
CONTRATANTE, devidamente comprovada, e desde que tal fato não seja 
decorrente de força maior, o valor devido será acrescido de atualização financeira, 
apurada a partir do término do prazo estabelecido para pagamento até a data de 
efetiva quitação, calculado conforme taxa SELIC, mediante a aplicação das 
seguintes fórmulas: 

 

I = (TX/100) 

365 

 

AF = I x N x VP 

 

Onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Taxa SELIC; 

AF = Atualização Financeira; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento 
e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

15.2. A mesma fórmula será aplicada no caso de ressarcimento de valor recebido a mais 
pela CONTRATADA. 

16. DO REAJUSTE DE PREÇOS 

16.1. A pedido da CONTRATADA poderá haver reajustamento anual dos preços para as 
parcelas do contrato com pagamentos mensais, com base no Índice Nacional de 
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Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, do Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística – IBGE ou, na extinção deste, por outro índice legal que venha a substituí-
lo, observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses contados da data de 
apresentação da proposta. 

16.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro reajuste efetuado, o interregno de 12 (doze) 
meses será contado da data de início dos efeitos financeiros do reajuste anterior. 

16.3. O percentual máximo será o IPCA/IBGE acumulado nos últimos 12 (doze) meses 
contados a partir da data da apresentação da proposta e, nos reajustes 
subsequentes ao primeiro, será apurado a partir da data de início dos efeitos 
financeiros do último reajuste formalizado.   

16.4. Para que o reajuste possa ser efetuado a contar da data base inicialmente 
estabelecida (12 [doze] meses a contar da apresentação da proposta e nos 
subsequentes 12 [doze] meses da data do último reajuste), a CONTRATADA deverá 
solicitar o reajuste até o final do mês subsequente ao do mês de aquisição do direito 
ao reajuste, ou seja, até o final do 13º mês, sendo que se ultrapassado esse prazo a 
apuração do percentual acumulado será feita com base nos últimos 12 (doze) meses 
anteriores ao mês da solicitação do reajuste e, consequentemente, os efeitos 
financeiros desse reajuste (pagamentos) serão devidos a partir do mês em que 
apresentada à solicitação. 

16.5. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o 
contrato sem requerê-lo, ocorrerá à preclusão desse direito em relação ao período 
anterior à prorrogação, assim como também ocorrerá a preclusão se o pedido de 
reajuste for formulado depois de extinto o contrato. 

 

17. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

17.1. Poderá ser admitida a alteração do preço contratado, para fins de restabelecimento 
da relação pactuada inicialmente entre as partes, com vistas à manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos termos do artigo 65, inciso II, alínea 
“d”, da Lei nº 8.666/1993. 

17.2. As eventuais solicitações deverão se fazer acompanhar de comprovação de 
superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em 
caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, bem como de demonstração analítica de seu 
impacto nos custos do contrato, mediante a comprovação dos preços praticados no 
mercado, devendo ser observada a vantagem financeira ofertada por ocasião da 
licitação. 
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17.3. A demonstração analítica será apresentada em conformidade com a Planilha 
constante do“Anexo IV do TR – Planilha de Formação de Custos/Quantitativo de 
Licenças e Ativos dos Órgãos Participantes”,utilizada para a contratação. 

18. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

18.1. Em cumprimento ao disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993, o CONTRATANTE 
designará, por meio de Portaria, servidor(es) para a gestão e a fiscalização da 
contratação, bem como, se necessário, servidor(es) para auxílio na fiscalização.  

18.2. Tanto o Gestor quanto o Fiscal atuarão em conjunto no acompanhamento e 
fiscalização da contratação, incumbindo especificamente ao Fiscal o 
acompanhamento do cumprimento das obrigações pela CONTRATADA e ao Gestor 
a liquidação das notas fiscais/faturas.  

18.3. A existência de fiscalização por parte do CONTRATANTE não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer irregularidades no cumprimento 
das obrigações assumidas, nem perante terceiros, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica a 
corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes ou prepostos. 

18.4. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo 
fornecimento dos materiais e/ou pela execução de todos os serviços, o 
CONTRATANTE reserva-se no direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 
plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização, por 
intermédio do Fiscal do contrato. 

18.5. O Fiscal do contrato pode sustar qualquer entrega de material e/ou execução do 
trabalho que esteja sendo executado em desacordo com o especificado, sempre que 
essa medida se tornar necessária, devendo comunicar o fato de imediato ao Gestor. 

18.6. À fiscalização caberá, ainda, verificar periodicamente o cumprimento pela 
CONTRATADA das normas de segurança e medicina do trabalho. 

18.7. A ação ou a omissão, total ou parcial, por parte da fiscalização do CONTRATANTE, 
não eximirá a CONTRATADA da total responsabilidade decorrente de má execução 
da contratação, inclusive por defeito ou inadequação do produto fornecido. 

19. DAS PENALIDADES 

19.1. A empresa vencedora deverá encaminhar o recibo da nota de empenho, 
devidamente assinado e preenchido, no prazo de 2 (dois) dias úteis após ser 
transmitida pelo TRT24. Em caso de descumprimento, reserva-se à Administração 
o direito de optar pela adjudicação às demais proponentes, obedecendo-se à ordem 
de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas nos 
subitens19.2.5 e 19.2.6. 
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19.2. OCONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, e observada a gravidade da 
ocorrência, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções não necessariamente na 
mesma ordem e que podem ser cumulativas, que seguem: 

19.2.1. Advertência; 

19.2.2. Multa de 0,5 (meio por cento) sobre o valor mensal total dos serviços contratados, 
para cada dia de atraso na entrega de documentos, limitada a 10% (dez por cento). 

19.2.3. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor mensal total dos serviços contratados, 
para cada dia útil de atraso no início das operações, limitada a 10% (dez por cento). 

19.2.4. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do objeto da inadimplência, em caso de 
inexecução parcial da obrigação assumida; 

19.2.5. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação correspondente, 
em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

19.2.6. Impedimento de licitar e de contratar com a Uniãoe com o Estado de MS, se for o 
caso,e descredenciamento no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 
- SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, nos termos dos artigos 7º da Lei nº 
10.520/2002 e 49 do Decreto nº 10.024/2019. 

19.3. A CONTRATADA também estará sujeita à multa equivalente a 0,5% (meio por cento) 
do valor do objeto da inadimplência, por dia que ultrapassar os respectivos prazos 
abaixo mencionados, limitado a 10% (dez por cento) do correspondente valor, o que 
não impedirá, a critério do CONTRATANTE, a aplicação das demais sanções legais 
cabíveis: 

19.3.1. Prazo máximo para entrega dos Itens 7.2.4.2, 7.2.4.3 e 7.2.4.4. 

19.3.2. Prazo máximo para início dos atendimentos aos chamados, previstos no subitem 
7.2.4.5.1; 

19.3.3. Prazo máximo para conclusão dos atendimentos, previstos no subitem 7.2.4.5.1. 

19.4. As multas por inexecução parcial ou total do objeto poderão ser aplicadas 
cumulativamente com as demais sanções, bem como com a multa pelo atraso na 
entrega do objeto. 

19.5. No caso de atraso na entrega do serviço, inexecução parcial ou total, o valor da 
multa correspondente será retido preventivamente do pagamento e concedido prazo 
para defesa prévia e recurso, observando-se as disposições contidas no artigo 87, § 
2º e 109, inciso I, alínea “f”, da Lei nº 8.666/1993. 

19.6. Decorridos os prazos de defesa prévia e de recurso e mantida a aplicação da multa, 
o valor correspondente será imediatamente recolhido à conta do Tesouro Nacional. 
Em não havendo retenção de pagamento, será emitida a GRU (Guia de 
Recolhimento da União), para o recolhimento, por parte da empresa, à conta do 
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Tesouro Nacional, ou equivalente, para outro Ente da Federação. Caso haja 
acolhimento ou provimento parcial, o valor retido será devolvido à empresa. 

19.7. Em caso de não pagamento do valor da multa aplicada, conforme estabelecido no 
subitem anterior, o valor será inscrito em dívida ativa da Uniãoou equivalente, para 
outro Ente da Federação. 

19.8. A atuação irregular da CONTRATADA, no cumprimento das obrigações assumidas, 
acarretará a anotação das penalidades aplicadas no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores - SICAF, e, no caso de impedimento de licitar e de 
contratar, o registro também na página eletrônica do CONTRATANTE (opção 
“Transparência”) e no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – 
CEIS, conforme o art. 43, do Decreto nº 8.420/15. 

19.9. A proponente é responsável pela fidelidade e pela legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da contratação. 

19.10.  A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 
nele contidas implicará a rescisão contratual sem prejuízo da aplicação das demais 
sanções cabíveis. 

20. DAS DEFESAS E DOS RECURSOS 

20.1. As defesas e recursos contra punições impostas à CONTRATADA serão regidos 
pelos artigos 79, 87, 109 e 110 da Lei nº 8.666/93, e poderão ser enviados por e-
mail, exclusivamente ao endereço mencionado no ofício de notificação, sem prejuízo 
do encaminhamento dos originais no prazo estabelecido. 

20.2. A utilização de e-mail para apresentação de defesa prévia e recurso administrativo 
não exime a CONTRATADA de protocolizar diretamente os originais no Tribunal, ou 
de providenciar o encaminhamento dos originais (em papel) via Correios, ambos no 
prazo de até 5 (cinco) dias após o término do prazo legal para apresentação de 
defesa prévia ou recurso administrativo. 

20.3. O não envio dos originais no prazo estipulado, ou o envio de originais distintos 
daqueles apresentados por e-mail, acarreta o não conhecimento da manifestação 
administrativa apresentada por correio eletrônico.  

21. DOS AUMENTOS E DAS REDUÇÕES 

21.1. Fica assegurada à autoridade competente do CONTRATANTEaumentar ou reduzir a 
quantidade prefixada, observados os limites estabelecidos no artigo 65, § 1º, da Lei 
nº 8.666/1993. 

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

22.1. A participação nesta Contratação Pública implica no conhecimento integral dos 
termos e condições nela inseridos, por parte dos proponentes, bem como das 
demais normas legais que disciplinam a matéria. 
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22.2. As partes não estão eximidas do cumprimento de obrigações e responsabilidades 
previstas na legislação vigente e não expressas neste Termo de Referência. 

22.3. As partes envolvidas se comprometem a observar as disposições da Lei nº 
13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD), quanto ao tratamento dos 
dados pessoais que lhes forem confiados em razão desta avença, em especial 
quanto à finalidade, boa-fé e interesse público na utilização de informações pessoais 
para consecução dos fins a que se propõe a presente contratação.  

Campo Grande, 02 de março de 2023. 

 
 
 

Emmanuel Socio Magalhães 
Integrante Demandante 

 
 
 

Alexandre Rosa Camy 
Integrante Técnico 

 
 
 

Gleison Amaral dos Santos 
Setor de Apoio a Contratações de TIC 

 
 
 

Alexandre Rosa Camy 
Secretário de Tecnologia da Informação e Comunicação 

 
 

Aprovado por: 
 
 
 

Gerson Martins de Oliveira 
Secretário Administrativo 
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Processo 18765/2021

Vistos.

A SETIC juntou aos autos, docs. 119 a 126, manifestação de concordância dos Órgãos participantes em relação às minutas do 
Edital, TR, Contrato e anexos, bem como do ETP e levantamento de preços.

Conforme noticiado no doc. 127, houve solicitação de ajuste de quantitativos pelo TRT17 e TRT21. A SETIC procedeu aos 
ajustes pontuais dos quantitativos do TR, que segue aprovado no doc. 128.

Em decorrência, o valor da Licitação passa a ser de R$ 44.779.093,80.

À DG para ciência e deliberação.

Campo Grande, 03 de março de 2023.

 

Gerson Martins de Oliveira

Secretário Administrativo
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Processo 18765/2021

 

Vistos.

Ciente das adequações dos quantitativos em face dos ajustes propostos, 
em tempo, pelos órgãos participantes TRT17 e TRT21, por ocasião da 
manifestação de concordância com os instrumentos do edital.

Retifico, portanto, o valor global estimado do certame que passa a ser 
de R$ 44.779.093,80.

À DGC e Seção de Licitação para os ajustes devidos e publicação, 
observado o novo TR ajustado, doc. 128.

Campo Grande, 6 de março de 2023.

 

ALENCAR MINORU IZUMI

Diretor-Geral e Ordenador de Despesas

PROAD 18765/2021. DOC 130. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.HCQK.HWTC:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 130.
(Juntado por goliveira - GERSON MARTINS DE OLIVEIRA em 06/03/2023)



 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO 

Processo nº 18.765/2021 
Pregão Eletrônico nº 03/2023 
Contrato nº xx/2023  

M I N U T A 
 

Página 1 de 23 

 

CONTRATO DE SERVIÇOS CONTINUADOS 

ESPECIALIZADOS EM FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO 

PARA GESTÃO DE SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO, NO MODELO SOFTWARE COMO 

SERVIÇO (SaaS) E SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, EM 

CONFORMIDADE COM AS PRÁTICAS ESTABELECIDAS 

PELO MODELO ITIL (INFORMATION TECHNOLOGY 

INFRASTRUCTURE LIBRARY), QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 

24ª REGIÃO E A EMPRESA XXXX 

 

 

A UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª 

REGIÃO, inscrito no CNPJ sob nº 37.115.409/0001-63, situado na Rua Delegado Carlos Roberto 

Bastos de Oliveira nº 208, Jardim Veraneio (Parque dos Poderes), em Campo Grande - MS, neste ato 

representado pelo Secretário Administrativo GERSON MARTINS DE OLIVEIRA, portador do RG nº 

611.634 SSP/MS e do CPF nº 600.496.421-20, conforme subdelegação de competência constante da 

Portaria TRT/DG nº 317/2017, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, 

a empresa XXXX, inscrita no CNPJ sob nº xxxx, com sede na xxxx, em xxxx, CEP xxxx, telefone (xx) 

xxxx, e-mail: xxxx , neste ato representada por XXXX, portador do RG nº xxxx e do CPF nº xxxx, 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm entre si ajustado o presente contrato, que 

se regerá pelas Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006, Decretos nº 

7.892/2013 e nº 10.024/2019, e legislações complementares, observadas as cláusulas e condições a 

seguir estabelecidas: 

 

CLÁUSULA 1ª – DO OBJETO  

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços continuados 

especializados em fornecimento de solução para gestão de serviços de Tecnologia da Informação, 

no modelo software como serviços (SaaS) e serviços de implantação, em conformidade com as 

práticas estabelecidas pelo modelo ITIL (Information Technology Infrastructure Library), conforme as 

especificações e condições deste contrato, do Termo de Referência (TR) e seus anexos, nos termos 

das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002, da Lei Complementar nº 123/2006, dos Decretos nº 

7.892/2013 (SRP) e nº 10.024/2019, das legislações complementares, observadas as disposições a 

seguir estabelecidas.   

§ 1º O detalhamento das especificações do objeto desta contratação está definido 

no “Anexo I do TR - Especificação do objeto”. 
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§ 2º O quantitativo de serviço demandado e os itens que compõem o objeto da 

presente operação são:  

Lote Itens Descrição Unidade 
Quantidade 

total 
estimada 

1 

1 Licenças para usuários administradores Licença, 
mensal 22 

2 Licenças para analistas concorrentes Licença, 
mensal 372 

3 Licenças para analistas nomeadas Licença, 
mensal 498 

4 Licenças para analistas nomeados à ferramenta de 
gerenciamento ágil de projetos 

Licença, 
mensal 368 

5 Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks Licença, 
mensal 14.529 

6 Licenças para ativos – impressoras multifuncionais Licença, 
mensal 2.025 

7 Licenças para ativos – switches, routers, APs Licença, 
mensal 2.578 

8 Licenças para ativos – hosts físicos Licença, 
mensal 612 

9 Licenças para ativos – hosts virtuais Licença, 
mensal 2.754 

10 Licenças para ativos - containers Licença, 
mensal 8.565 

11 Serviço de Implantação de Solução de Gestão de Serviços de TI Pagamento 
único 9 

12 Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 Pagamento 
Único 9 

13 Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 Pagamento 
Único 9 

14 Serviço de Suporte Técnico Remoto Pagamento 
Mensal 9 

 

§ 3º As licenças compreendidas entre os itens 1 e 10 darão acesso à solução 

doravante referenciada como “Solução de Gestão de Serviços de TI”, no modelo Software como 

Serviços – SaaS. 

§ 4º Os quantitativos de cada item, para o Tribunal Regional do Trabalho da 24ª 

Região (TRT24) (Órgão Gerenciador) e para cada Órgão Participante, estão definidos no “Anexo III 

do TR - Órgãos participantes e quantitativos”, deste Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA 2ª – DA SUJEIÇÃO DAS PARTES ÀS NORMAS LEGAIS E 

CONTRATUAIS 

As partes declaram-se sujeitas às normas previstas nas Leis nº 8.666/1993 e nº 

10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006, Decretos nº 7.892/2013 e nº 10.024/2019 e legislações 

complementares; nas cláusulas deste contrato e naquelas constantes do Edital do Pregão Eletrônico 
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nº 03/2023 e seus anexos, que fazem parte integrante deste instrumento, juntamente com a 

proposta apresentada pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA 3ª – DA SUSTENTABILIDADE 

Os produtos e serviços a serem adquiridos devem atender aos requisitos do Guia 

de Contratações Sustentáveis da Justiça do Trabalho (Resolução CSJT nº 310/2021), abaixo 

identificados: 

§ 1º A empresa a ser contratada deverá promover a correta destinação dos 

resíduos resultantes da prestação do serviço, tais como embalagens, entre outros, observando a 

legislação e princípios de responsabilidade socioambiental como a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos (Lei nº 12.305/2010) e o Guia de Contratações Sustentáveis da Justiça do Trabalho 

(Resolução CSJT nº 310/2021). 

§ 2º A empresa deverá declarar, antes da efetivação da contratação, de acordo 

com a Resolução CSJT nº 310/2021, as seguintes condições: 

I - não possuir inscrição no cadastro de empregadores flagrados explorando 

trabalhadores em condições análogas às de escravo, instituído pelo Ministério do Trabalho e 

Emprego, instituído pela Portaria Interministerial MTPS/MMIRDH nº 04/2016; 

II - não ter sido condenada, a CONTRATADA ou seus dirigentes, por infringir as 

leis de combate à discriminação de raça ou de gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho escravo, em 

afronta ao previsto nos artigos 1º, 3º (inciso IV), 7º (inciso XXXIII) e 170 da Constituição Federal de 

1988; 149, 203 e 207 do Código Penal Brasileiro; no Decreto n° 5.017/2004 (promulga o Protocolo 

de Palermo); nas Convenções da OIT nº 29 e nº 105; 

 

CLÁUSULA 4ª – DA VIGÊNCIA  

A vigência do contrato será de 30 (trinta) meses, a contar da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante termo aditivo, até o limite de 60 

(sessenta) meses, a critério do CONTRATANTE e observado o interesse público, nos termos do 

artigo 57, inciso II, da Lei nº 8.666/1993.  

§ 1° Considera-se data da assinatura aquela constante do instrumento ou da aposição da 

última assinatura eletrônica se mais recente. 

§ 2º A prorrogação do contrato dependerá da realização de pesquisa de mercado 

que demonstre a vantagem, para o CONTRATANTE, das condições e dos preços contratados. 

§ 3º Durante a vigência da contratação, será permitida a alteração da razão social, 

a fusão, a cisão, a incorporação, desde que sejam mantidas as condições estabelecidas na 

contratação original, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais decorrentes da sua 

execução, devendo a CONTRATADA encaminhar cópia autenticada do registro da alteração no 

respectivo órgão, observadas as condições a seguir: 
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I - na hipótese de alteração que possa repercutir na execução do contrato a 

CONTRATADA deverá apresentar, ao CONTRATANTE, cópia autenticada do referido instrumento no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias consecutivos, a contar do competente registro, sob pena de 

aplicação das sanções legais cabíveis previstas neste instrumento para os casos de inexecução 

parcial; 

II - na hipótese de fusão, cisão e incorporação, comprovar as mesmas 

qualificações exigidas para fins de habilitação, no prazo de 30 (trinta) dias consecutivos, a contar do 

registro das alterações, sob pena de rescisão contratual e aplicação das penalidades decorrentes da 

inexecução total. 

§ 4º Em atenção aos artigos 2º, inc. VI, e 3º da Resolução CNJ nº 7/2005, com 

redação dada pelas Resoluções CNJ nº 9/2005 e 229/2016, é vedada a contratação, manutenção, 

aditamento ou prorrogação de contrato, inclusive de prestação de serviços, com empresa que tenha 

ou venha ter em seu quadro societário, ou ainda que tenha ou venha a contratar empregados que 

sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções 

administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e 

assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao CONTRATANTE, bem como daqueles 

servidores vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área 

encarregada da licitação. 

§ 5º É vedada, também, a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de 

prestação de serviços com empresa que tenha entre seus empregados colocados à disposição dos 

Tribunais para o exercício de funções de chefia, pessoas que incidam na vedação dos artigos 1º e 

2º da Resolução CNJ nº 156/2012. 

 

CLÁUSULA 5ª – DA IMPLANTAÇÃO  

Na etapa de implantação será realizada uma reunião inicial, por videoconferência, 

em até 10 (dez) dias consecutivos após a assinatura do contrato, para apresentação dos padrões a 

serem seguidos e definição de interface com os servidores envolvidos. Nesta reunião, a 

CONTRATADA deverá apresentar um plano de projeto para implantação dos serviços contratados. 

Em caso de aprovação do plano de projeto pelo CONTRATANTE, o mesmo emitirá o “Termo de 

Liberação de Início dos Serviços”. 

§ 1º A Solução de Gestão de Serviços de TI, especificada no Item 1 do “Anexo I do 

TR - Especificação do objeto”, deverá estar completamente implantada, com o serviço descrito no 

Item 2 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto”, em até 120 (cento e vinte) dias consecutivos, 

contados a partir do recebimento da ordem de serviço. 

§ 3º A conclusão da etapa de implantação deverá ser formalizada por meio de 

apresentação, por videoconferência, pela CONTRATADA a representantes do CONTRATANTE.  
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§ 4ª Sendo cumpridos todos os requisitos exigidos no Serviço de Implantação 

descrito no Item 2 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto” o Fiscal do Contrato emitirá o seu 

termo de recebimento provisório. 

§ 5º O Gestor do Contrato, após verificação de adequação do Serviço de 

Implantação descrito no Item 2 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto” aos termos contratuais, 

emitirá o seu termo de recebimento definitivo. 

§ 6º Após a emissão do termo de recebimento definitivo, a CONTRATADA poderá 

emitir a fatura pelos serviços prestados. 

§ 7º Após a conclusão da implantação dos serviços contratados, conforme Item 2 

do “Anexo I do TR - Especificação do objeto”, e o recebimento de uma ordem de serviços emitida 

pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA terá um prazo máximo de 90 (noventa) dias consecutivos 

para implantar um segundo grupo de processos contidos no Item 3 do “Anexo I do TR - 

Especificação do objeto”. 

§ 8º A conclusão da etapa de implantação dos processos contidos no Item 3 do 

“Anexo I do TR - Especificação do objeto” deverá ser formalizada por meio de apresentação, por 

videoconferência, pela Contratada a representantes do CONTRATANTE. 

§ 9º Sendo cumpridos todos os requisitos exigidos no Serviço de Implantação 

descrito no Item 3 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto”, o Fiscal do Contrato emitirá o seu 

termo de recebimento provisório. 

§ 10 Após verificação de adequação do Serviço de Implantação descrito no Item 3 

do “Anexo I do TR - Especificação do objeto” aos termos contratuais, o Gestor do Contrato emitirá o 

seu termo de recebimento definitivo. 

§ 11 Após a emissão do termo de recebimento definitivo, a CONTRATADA poderá 

emitir a fatura pelos serviços prestados. 

§ 12 Após a conclusão da implantação do segundo grupo de processos, conforme 

Item 3 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto”, e o recebimento de uma ordem de serviços 

emitida pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA terá o prazo máximo de 90 (noventa dias) dias 

consecutivos para implantar um terceiro grupo de processos contidos no Item 4 do “Anexo I do TR - 

Especificação do objeto”. 

§ 13 A conclusão da etapa de implantação dos processos contidos no Item 4 do 

“Anexo I do TR - Especificação do objeto” deverá ser formalizada por meio de apresentação, por 

videoconferência, pela CONTRATADA a representantes do CONTRATANTE.  

§ 14 Sendo cumpridos todos os requisitos exigidos no Serviço de Implantação 

descrito no Item 4 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto”, o Fiscal do Contrato emitirá o seu 

termo de recebimento provisório. 

§ 15 Após verificação de adequação do Serviço de Implantação descrito no Item 4 

do “Anexo I do TR - Especificação do objeto” aos termos contratuais, o Gestor do Contrato emitirá o 

seu termo de recebimento definitivo. 
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§ 16 Após a emissão do termo de recebimento definitivo, a CONTRATADA poderá 

emitir a fatura pelos serviços prestados. 

§ 17 Para o serviço descrito no Item 5 do “Anexo I do TR - Especificação do 

objeto”, a CONTRATADA deverá iniciar sua execução e emissão de faturas apenas após a 

conclusão do serviço especificado no Item 2 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto”. 

§ 18 Para o serviço descrito no Item 1 do “Anexo I do TR - Especificação do 

objeto”, a CONTRATADA deverá iniciar sua execução e emissão de faturas após a assinatura do 

contrato. 

§ 19 Os serviços descritos nos itens 1 e 5 do “Anexo I do TR - Especificação do 

objeto” são contínuos e com faturamento mensal, de maneira que mensalmente o Fiscal do contrato 

fará o recebimento provisório e o gestor o recebimento definitivo para cada serviço.  

§ 20 O cronograma a seguir ilustra a execução dos serviços ao longo da vigência 

do contrato, caso a ordem de serviço referente ao Item 3 do “Anexo I do TR - Especificação do 

objeto” seja emitida imediatamente após a conclusão do Item 2 do “Anexo I do TR - Especificação 

do objeto” e a ordem de serviço referente ao Item 4 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto” 

seja emitida imediatamente após a conclusão do Item 3 do “Anexo I do TR - Especificação do 

objeto”; 

Solução de Gestão se Serviços 

de TI em nuvem conforme 

quantitativo de licenças

Serviço de Implantação de 

Solução de Gestão de Serviços 

de TI 

Serviço de Implantação de 

Processos de TI – Grupo 2

Serviço de Implantação de 

Processos de TI – Grupo 3

Serviço de Suporte Técnico 

Remoto  

 

CLÁUSULA 6ª – DA MANUTENÇÃO 

A CONTRATADA deverá disponibilizar, sem custo adicional, Sistema de Gestão de 

Chamados para registro e acompanhamento de solicitações do serviço descrito no Item 5 do “Anexo 

I do TR - Especificação do objeto”. 

§ 1º A CONTRATADA deverá responder por meio de comunicação via Sistema de 

Gestão de Chamados, sendo que, sempre que necessário, fará uso de apresentações de slides, 

ficha de comunicação, fluxo de processos ou reunião remota por videoconferência, no intuito de 

elucidar as dúvidas da equipe técnica do CONTRATANTE. 
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§ 2º Os chamados poderão ser abertos pelos usuários do CONTRATANTE, 

habilitados para este fim. 

 

CLÁUSULA 7ª – DO ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO  

A disponibilidade da solução contratada deverá ser de no mínimo de 99,8% 

(noventa e nove vírgula oito por cento) do tempo, aferido mensalmente. 

§ 1º O Serviço de Implantação de Solução de Gestão de Serviços de TI, descrito 

no Item 2 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto”, deverá ser executado em até 120 (cento e 

vinte) dias consecutivos, conforme § 1º da cláusula 5ª. 

§ 2º O Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2, descrito no Item 3 

do “Anexo I do TR - Especificação do objeto”, deverá ser executado em até 90 (noventa) dias 

consecutivos, conforme § 7º da cláusula 5ª. 

§ 3º O Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3, descrito no Item 4 

do “Anexo I do TR - Especificação do objeto”, deverá ser executado em até 90 (noventa) dias 

consecutivos, conforme § 12 da cláusula 5ª. 

§ 4º O atendimento de chamados de suporte técnico remoto deve atender o 

seguinte Acordo de Nível de Serviço: 

 

Nível Descrição 
Tempo de 

Início 
Atendimento 

Prazo para 
conclusão do 
atendimento 

 

1 
Crítico 

Sistema / Módulo / Funcionalidade indisponível 
ou investigação/tratamento de causa raiz para 
resolução de problema que não permite aos 
usuários a continuidade do trabalho e que 
gerem prejuízo aos processos sem a 
possibilidade de workaround 1. 

 
 

Até 1 hora 

 
 

4 horas 

 
 
 

2 
Agudo 

Sistema / Módulo / Funcionalidade com 
degradação de desempenho, 
investigação/tratamento de causa raiz para 
resolução do problema que gerou a perda de 
desempenho, ou solicitações de intervenção 
manual nos processos que não permitam aos 
usuários a continuidade do trabalho, e que 
gerem prejuízos aos processos, mas que 
permitam workaround. 

 
 
 

Até 2 horas 

 
 
 

8 horas 

 

3 
Normal 

Tratamento de solicitações de correção para 
problemas em geral, não envolvendo 
indisponibilidade ou degradação, permitindo aos 
usuários a continuidade do trabalho, mas que 
indique não conformidade, sendo a mesma de 
baixo impacto. 

 
 

Até 4 horas 

 

Até 5 dia s úteis 

                                                           
1 Significa solução de contorno para um erro ou problema, sem, contudo, resolver o erro 

PROAD 18765/2021. DOC 131. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.MNMJ.MLMN:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 131.
(Juntado por bjunior - BONIFÁCIO TSUNETAME HIGA JUNIOR em 06/03/2023)



 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO 

Processo nº 18.765/2021 
Pregão Eletrônico nº 03/2023 
Contrato nº xx/2023  

M I N U T A 
 

Página 8 de 23 

4 
Consulta 

Tratamento de solicitações de investigação 
para problemas em geral não envolvendo 
indisponibilidade ou degradação. 

 
Até 8 horas 

Até 5 dias  úteis 

Solução 
definitiva   para 

nível 1 e 2 

Tratamento de solicitações de investigação 
para problemas em geral não envolvendo 
indisponibilidade ou degradação. 

 
Até 1 hora 

 
Até 5 dias  úteis 

Solução 
definitiva  para 

nível 3 e 4 

Tratamento de solicitações de investigação 
para problemas em geral não envolvendo 
indisponibilidade ou degradação. 

 
Até 8 horas 

 
Até 10 dias 

úteis 

§ 5º O CONTRATANTE definirá o nível de atendimento do chamado quando da 

abertura perante a CONTRATADA. Os tempos serão contados a partir do registro por parte do 

CONTRATANTE e somente serão considerados concluídos quando da aceitação da solução pelo 

CONTRATANTE. 

§ 6º A CONTRATADA se obriga a realizar a administração das solicitações de 

serviços com profissionais devidamente treinados. 

§ 7º Será definido um grupo de profissionais da equipe de TI do CONTRATANTE 

autorizado para abrir chamados de Suporte Técnico Remoto perante a CONTRATADA. 

§ 8º A tolerância para o percentual de chamados resolvidos fora do prazo será de 

até 5% (cinco por cento) ao mês. 

 

CLÁUSULA 8ª – DA FORMA DE AVALIAÇÃO DA QUALIDADE   

A CONTRATADA deverá disponibilizar, mensalmente, até o 5º (quinto) dia útil do 

mês subsequente ao mês de referência, relatórios, em formato de planilha eletrônica ou outro 

formato online, sendo: 

I - relatório descritivo de todos os períodos de indisponibilidade do serviço 

referente ao Item 1 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto”, compreendendo, em colunas 

distintas, as seguintes informações: 

a) a data e o horário de início da indisponibilidade; 

b) a data e o horário de término da indisponibilidade; 

c) tempo de indisponibilidade da ocorrência; 

d) percentual de disponibilidade da solução no final do relatório; 

II - relatório descritivo de todos os chamados técnicos encerrados no mês de 

referência, que permita ao CONTRATANTE avaliar a execução do Serviço de Suporte Técnico 

Remoto referente ao Item 5 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto”, compreendendo, em 

colunas distintas, as seguintes informações: 

a) o número do chamado de suporte técnico remoto; 

b) a data e o horário de abertura do chamado; 
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c) a data e o horário de entrega da solução no ambiente de homologação ou 

produção; 

d) a data e o horário do aceite do CONTRATANTE; 

e) o nome do usuário do CONTRATANTE que abriu o chamado e que emitiu o 

aceite da solução apresentada; 

f) a quantidade de horas extrapolados no cumprimento dos prazos de solução para 

cada ocorrência. 

§ 1º A avaliação dos níveis mínimos de serviços será realizada mensalmente para 

os serviços descritos nos Itens 1 e 5 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto”. 

§ 2º Após a entrega da documentação comprobatória, especificada no caput desta 

cláusula, serão confrontados os dados com aqueles constantes do controle de chamados realizado 

pelo CONTRATANTE. 

§ 3º O valor de pagamento mensal será ajustado levando-se em consideração os 

níveis mínimos dos serviços prestados, conforme sequência de cálculos definida nos §§ 5º a 7º 

desta cláusula. 

§ 4º Para os serviços descritos nos itens 2, 3 e 4 do “Anexo I do TR - 

Especificação do objeto” a avaliação dos níveis mínimos de serviços será realizada após sua 

conclusão. 

§ 5º Verificada a disponibilidade menor ao mínimo contratado no caput da cláusula 

7ª: desconto de 0,5% (meio por cento) do valor da fatura referente ao serviço do Item 1 do “Anexo I 

do TR - Especificação do objeto” por hora, até o limite de 10% (dez por cento), para cada ponto 

percentual abaixo do previsto, respeitado o valor mínimo de 0,5% (meio por cento). 

§ 6º Em caso de falhas de disponibilidade por 3 (três) meses consecutivos, ou por 

8 (oito) meses durante a vigência do contrato, prevista no caput da cláusula 7ª, faculta-se ao 

contratante a possibilidade de rescisão do contrato. 

§ 7º Na inobservância do cumprimento do Acordo de Nível de Serviço disposto no 

§ 4º da cláusula 7ª, será aplicada a redução sobre o valor da mensalidade para a prestação do 

Serviço de Suporte Técnico remoto conforme faixas de descumprimento a seguir: 

I - entre 5% (cinco por cento) e 7% (sete por cento) de descumprimento: redução 

de 5% (cinco por cento); 

II - entre 7% (sete por cento) e 10% (dez por cento) de descumprimento: redução 

de 8% (oito por cento); 

III - acima de 10% (dez por cento) de descumprimento: redução de 10% (dez por 

cento). 

§ 8º Na inobservância do cumprimento do Acordo de Nível de Serviço disposto nos 

§§ 1º, 2º e 3º da cláusula 7ª será aplicada a redução sobre o valor do respectivo serviço de 0,5% 

(zero vírgula cinco por cento) ao dia, até o limite de 20% (vinte por cento).  
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CLÁUSULA 9ª – DA TRANSIÇÃO CONTRATUAL  

No período de transição contratual e de encerramento do Contrato a 

CONTRATADA deverá repassar todas as informações necessárias ao CONTRATANTE e a empresa 

que assumirá o novo contrato, compreendendo: 

I - informações sobre as bases de conhecimento; 

II - documentação das automatizações implementadas; 

III - dados dos chamados cadastrados; 

IV - outras documentações relacionadas. 

§ 1º Neste Período de desmobilização, a CONTRATADA deverá manter os 

indicadores de serviço. 

§ 2º Ao término do contrato todos os acessos concedidos ao ambiente do 

CONTRATANTE à equipe terceirizada serão removidos. 

 

CLÁUSULA 10 – DOS DIREITOS DE PROPRIEDADE INTELECTUAL E AUTORAL  

Todos os artefatos produzidos pela CONTRATADA para prestação do serviço de 

implantação ou sob demanda para automatização dos processos do CONTRATANTE na solução 

contratada serão de propriedade do CONTRATANTE, de maneira que possam ser reutilizados em 

contratos futuros com eventuais outros fornecedores. 

 

CLÁUSULA 11 – DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DOS PROFISSIONAIS 

ENVOLVIDOS NA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

Para o Serviço de Implantação descrito na cláusula 5ª a CONTRATADA deverá 

possuir em seu quadro, na data da assinatura do contrato, um profissional para assumir a gestão da 

implantação dos serviços contratados com experiência mínima de 2 (dois) anos em gerência de 

serviços/projetos, com nível superior e certificação ITIL Foundation. 

§ 1º A CONTRATADA deverá apresentar, para a comprovação o currículo, cópia 

do diploma de conclusão do nível superior e do certificado oficial ITIL Foundation. 

§ 2º A comprovação do vínculo empregatício poderá ocorrer mediante contrato 

regido pela legislação civil comum. 

 

CLÁUSULA 12 – DO PREPOSTO  

A CONTRATADA deverá indicar um preposto para representá-la 

administrativamente perante o CONTRATANTE, no prazo de 2 (dois) dias consecutivos a contar da 

assinatura do contrato, mediante declaração que deverá constar o nome completo, documentos de 

identificação (RG e CPF), telefone e e-mail de contato. 

§ 1º Pelo descumprimento do disposto no caput desta cláusula, estará a 

CONTRATADA sujeita à aplicação da multa de 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor global 

PROAD 18765/2021. DOC 131. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.MNMJ.MLMN:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 131.
(Juntado por bjunior - BONIFÁCIO TSUNETAME HIGA JUNIOR em 06/03/2023)



 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO 

Processo nº 18.765/2021 
Pregão Eletrônico nº 03/2023 
Contrato nº xx/2023  

M I N U T A 
 

Página 11 de 23 

do contrato, por dia que ultrapassar o prazo estabelecido, até o limite de 10% (dez por cento) sobre 

o referido valor, e será considerado como inexecução parcial da obrigação assumida. 

§ 2º O preposto deverá apresentar-se ao servidor designado pelo CONTRATANTE 

para exercer o acompanhamento e a fiscalização, previamente à data indicada para a assinatura do 

contrato, para tratar dos assuntos pertinentes à execução do contrato, relativos à sua competência. 

§ 3º O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas aos 

serviços executados e às faturas decorrentes, assim como para avaliar a qualidade dos serviços dos 

profissionais da CONTRATADA postos à disposição do CONTRATANTE. 

§ 4º Incumbe ao preposto atender as demandas da gestão e/ou fiscalização do 

contrato, inclusive para apresentar documentos solicitados pelo CONTRATANTE. 

§ 5º O preposto deverá participar de reunião com o CONTRANTANTE, na forma 

online, sempre que solicitado com pelo menos 1 (um) dia de antecedência, em dia e horário 

definidos pela Fiscalização, que solicitará às providências que se fizerem necessárias ao bom 

cumprimento de suas obrigações, cabendo ao preposto a adoção de todas as medidas cabíveis para 

a solução das falhas detectadas, conforme art. 68 da Lei nº 8.666/1993. 

§ 6º A comunicação oficial entre a CONTRATADA e o CONTRATANTE será feita 

por escrito, preferencialmente por e-mail.  

§ 7º O preposto deverá responder às solicitações do CONTRATANTE por e-mail, 

no endereço eletrônico informado pelo Fiscal do Contrato, no prazo máximo de 30 (trinta) minutos 

durante o horário comercial, ou até as 8h30 do próximo dia útil, no caso de comunicação fora do 

horário comercial.  

§ 8º A fim de evitar falha na comunicação, a CONTRATADA deverá fornecer pelo 

menos 2 (dois) endereços de e-mail, ambos de provedores diferentes, sendo pelo menos um dos 

endereços de um serviço de e-mail de grande porte, notoriamente conhecido por manter o sistema 

sempre funcionando como, por exemplo, Microsoft Hotmail / Outlook, Google Gmail e Yahoo Mail.  

§ 9º É responsabilidade da CONTRATADA se certificar de que os endereços 

eletrônicos estejam funcionando corretamente. Não será aceita alegação de que os sistemas de 

comunicação por correio eletrônico falharam, exceto se noticiado pelos meios de divulgação. 

 

CLÁUSULA 13 – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

A entrega de cada componente do objeto deverá ser efetuada nos prazos e 

condições especificados na cláusula 5ª e seguintes, conforme suas particularidades. Eventuais 

documentos ou objetos devem ser entregues na Secretaria de Tecnologia da Informação e 

Comunicações – SETIC, do TRT24, localizada na Rua Delegado Carlos Roberto Bastos de Oliveira 

nº 208, 1º andar, Jardim Veraneio (Parque dos Poderes), Campo Grande – MS, CEP 79.031-908, 

telefone (0xx67) 3316-1720, das 10h00 às 16h00 (horário local), em dias úteis da Justiça do 

Trabalho, e/ou através do e-mail gestaotic@trt24.jus.br, ou outros a serem definidos pelos Gestores 
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e Fiscais do Contrato de cada Órgão participante, com informações iniciais constantes do Anexo III 

do TR – Órgãos participantes e quantitativos. 

§ 1º A critério do CONTRATANTE, e em comum acordo com a CONTRATADA, 

sem custos adicionais, eventuais entregas podem ser realizadas fora do horário de expediente, e em 

finais de semana ou feriados, caso essa entrega possa impactar o normal funcionamento das 

atividades do CONTRATANTE.  

§ 2º Em caso de vencimento do prazo de entrega ocorrer em final de semana ou 

feriado, ficará automaticamente prorrogado para o primeiro dia útil subsequente. 

§ 3º Caso o objeto ofertado seja de procedência importada, deverão ser 

comprovados, no momento de sua entrega, a origem do produto importado e a quitação dos tributos 

de importação a ele referente, sob pena de rescisão contratual e multa. O objeto somente será 

considerado entregue se acompanhado da comprovação de origem estabelecida neste parágrafo.  

§ 4º As entregas que porventura ocorrerem no período de recesso forense (20 de 

dezembro a 06 de janeiro), deverão observar o horário das 13h00 às 17h00, de segunda a sexta-

feira, e das 08h00 às 12h00 nos dias 24 e 31 de dezembro, caso sejam dias úteis. 

§ 5º A CONTRATADA deverá verificar com cada Órgão participante suas 

particularidades de horários de funcionamento no recesso forense.  

§ 6º A CONTRATADA responderá por quaisquer prejuízos que ocorrerem até a 

entrega do objeto no endereço acima. 

§ 7º Eventual pedido de prorrogação do prazo de entrega somente poderá ser 

aceito nas hipóteses previstas no art. 57, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, mediante prévia solicitação 

escrita, apresentada no prazo de entrega do bem, devidamente acompanhada de documentos 

comprobatórios dos motivos alegados, podendo a solicitação ser encaminhada por e-mail, mas 

exclusivamente ao endereço fornecido pelo Gestor/Fiscal do contrato.  

§ 8º A utilização de e-mail para apresentação do pedido de prorrogação não exime 

a CONTRATADA de protocolizar diretamente os originais no CONTRATANTE, ou de providenciar o 

encaminhamento dos originais (em papel) via Correios, ambos no prazo de até 5 (cinco) dias após o 

término do prazo de entrega de cada item objeto da contratação. 

§ 9º Cada recebimento provisório, a cargo do Fiscal do contrato, dar-se-á na data 

da efetiva entrega do produto ou serviço. 

§ 10 Cada recebimento definitivo, a ser realizado pelo Gestor do Contrato, dar-se-

á somente após a verificação do enquadramento nas especificações definidas no edital, no prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis a contar do recebimento provisório.   

§ 11 Na hipótese de recusa parcial ou total do recebimento a CONTRATADA 

deverá efetuar a substituição, sem prejuízo da observância do prazo inicial estabelecido para a 

entrega e da aplicação de sanções contratuais ou legais cabíveis. 

§ 12 A liquidação da nota fiscal será realizada pelo Gestor do Contrato e deverá 

ocorrer na mesma data do recebimento definitivo. 
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§ 13 O prazo estabelecido para a entrega do objeto ficará suspenso durante todo o 

período de análise e verificação pelo Gestor do Contrato. 

§ 14 O objeto deverá ser entregue na totalidade do item constante na nota de 

empenho, salvo nos casos de superveniência de fato excepcional ou imprevisível, alheio à vontade 

da CONTRATADA, solidamente justificado e demonstrada a causalidade entre o fato alegado e a 

impossibilidade de cumprimento do estabelecido neste, por meio de documentos comprobatórios 

hábeis. 

§ 15 Eventual recusa no recebimento do produto não exime a CONTRATADA de 

efetivar a entrega no prazo inicial estabelecido. 

§ 16 A existência de preço registrado não obriga o TRT da 24ª Região ou Órgão 

participante a firmar a contratação que dele poderá advir, facultando-se lhe a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência 

de fornecimento, em igualdade de condições.  

 

CLÁUSULA 14 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE   

Incumbe ao CONTRATANTE: 

I - informar à CONTRATADA, após a assinatura do contrato, o nome do Fiscal da 

Contratação, o telefone e endereço de e-mail para contato; 

II - exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 

de acordo com as cláusulas contratuais e os termos da proposta apresentada; 

III - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pela CONTRATADA, relativos ao objeto da contratação, no prazo de 2 (dois) dias úteis; 

IV - efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste 

instrumento, após o ateste da respectiva nota fiscal/fatura; 

V - fiscalizar a execução da contratação, bem como as obrigações assumidas pela 

CONTRATADA, por meio de servidor denominado fiscal do contrato; 

VI - manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, 

em especial, aplicação de sanções e alterações; 

VII - fornecer os acessos e recursos de infraestrutura tecnológica, necessários à 

operacionalização dos serviços contratados, envolvendo no mínimo: 

a) link de internet com capacidade para trafegar os dados necessários para uso 

dos serviços;  

b) acesso ao ambiente de rede e a ativos diversos para fins de inventário; 

VIII - acompanhar, avaliar e fiscalizar a execução do objeto do contrato, com base 

nos níveis de serviços estabelecidos no mesmo;  

IX - especificar e estabelecer normas e diretrizes para a execução dos serviços 

definindo as prioridades e regras de atendimento aos usuários, bem como os prazos e etapas para o 

cumprimento das obrigações; 
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X - disponibilizar equipe técnica capacitada para gerar as informações necessárias 

para o bom andamento da prestação de serviço; 

XI - disponibilizar servidor de tecnologia da informação para coordenar os 

processos de interação entre os sistemas envolvidos nos processos de gerenciamento de serviço de 

TIC. 

 

CLÁUSULA 15 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

Incumbe à CONTRATADA: 

I - prover os serviços ora contratados, de acordo com o estabelecido neste 

instrumento, com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis de trabalho; 

II - cumprir integralmente os e termos da proposta, as obrigações, os prazos e 

demais condições estabelecidos neste instrumento; 

III - credenciar, perante o CONTRATANTE, um representante para prestar os 

devidos esclarecimentos e atender às reclamações que porventura surgirem durante a execução do 

contrato, indicando nome, endereço e telefone de contato; 

IV - encaminhar o Recibo da Nota de Empenho no prazo de 2 (dois) dias úteis 

após seu recebimento, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis na ausência de motivo 

justificável devidamente comprovado; 

V - reportar ao CONTRATANTE imediatamente, verbalmente e por escrito, 

quaisquer anormalidades, erros ou irregularidades que possam comprometer a execução dos 

serviços ou qualquer situação que caracterize descumprimento ou atraso no cumprimento das 

obrigações constantes deste instrumento, sob pena de não poder justificar o não cumprimento dos 

ANS em virtude de tais ocorrências e ficando sujeita, ainda, às penalidades cabíveis; 

VI - obedecer rigorosamente todas as normas e procedimentos de segurança 

implementados no ambiente de TI do CONTRATANTE incluindo o sigilo das informações, inclusive 

com a assinatura de termos de responsabilidade e confidencialidade, políticas e procedimentos de 

segurança, quando exigido; 

VII - obedecer rigorosamente aos procedimentos e fluxos definidos e orientados 

pela SETIC delimitados ao atendimento dos chamados e prestação dos serviços; 

IX - desenvolver seus serviços em regime de integração e colaboração com o 

CONTRATANTE; 

X - manter durante todo o período de vigência da contratação, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, sob pena de aplicação das sanções contratuais e legais cabíveis; 

XI - comunicar formalmente, por escrito e em via impressa, qualquer alteração do 

domicílio e endereço empresarial; 

XII - informar por escrito quaisquer alterações de telefone (fixo ou celular) e de e-

mail da empresa, sendo que facultativamente esta informação poderá ser feita por meio eletrônico 
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(e-mail, SMS ou WhatsApp) encaminhado exclusivamente ao endereço de e-mail ou telefone 

indicados pelo Gestor ou Fiscal do contrato; 

XIII - prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo responsável pela 

Gestão/Fiscalização da execução do Contrato; 

XIV - responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao 

CONTRATANTE ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus 

representantes/empregados, ou ainda por infrações à legislação em vigor, independentemente de 

outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

XV - responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

os artigos 12, 13 e 17 a 27 da Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor); 

XVI - realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, 

tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações; 

XVII - fornecer qualquer informação referente ao Contrato, solicitada pelo 

CONTRATANTE; 

XVII apresentar, como comprovação dos critérios de sustentabilidade: 

a) certificação emitida por instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou 

por declaração da CONTRATADA, de que emprega, se for o caso, um número de jovens aprendizes 

equivalente a cinco por cento (5%), no mínimo, e quinze por cento (15%), no máximo, dos 

trabalhadores existentes, conforme estipula o art. 429 da CLT (Decreto-Lei nº 5.452/1943); 

b) certificação emitida por instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou 

por declaração da CONTRATADA, de que cumpre, se for o caso, o quantitativo mínimo previsto no 

art. 93 da Lei nº 8.213/1991, que estabelece que a empresa com 100 (cem) ou mais empregados 

está obrigada a preencher de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com 

beneficiários reabilitados ou pessoas com deficiência. 

§ 1º Considerar-se-á válida e eficaz a correspondência enviada ao último endereço 

da CONTRATADA informado oficialmente e, em eventual devolução de correspondência, a fluência 

do prazo terá início a partir do primeiro dia útil subsequente da fracassada tentativa de entrega, 

pelos Correios, da correspondência. 

§ 2º A CONTRATADA não deve realizar publicidade acerca deste contrato, salvo 

se houver prévia autorização do CONTRATANTE.  

 

CLÁUSULA 16 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

As despesas inerentes ao presente contrato correrão à conta do orçamento do 

CONTRATANTE, no Programa de Trabalho 02.122.0571.4256.0054 (Apreciação de Causas na Justiça do 

Trabalho) nas Naturezas de Despesa nº 3.3.90.40, conforme Nota de Empenho nº 2022NExxxx emitida em 

xx.xx.2023. 

 

CLÁUSULA 17 – DO VALOR  
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O valor da presente contratação é de R$ xx,xx (xxxx), para o período de 30 (trinta) 

meses, observando-se cada preço unitário e total, e os pagamentos mensal e único, pormenorizados 

na tabela a seguir: 

IT
E

M
 

Q
U

A
N

T
ID

A
D

E
 

M
E

S
E

S
  

ESPECIFICAÇÃO 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO MENSAL 

PREÇO TOTAL  
(30 MESES) 

1 2 30 Licenças para usuários administradores  R$ xx,xx R$ xx,xx R$ xx,xx 

2 40 30 Licenças para analistas concorrentes   R$ xx,xx R$ xx,xx R$ xx,xx 

3 40 30 Licenças para analistas nomeadas R$ xx,xx R$ xx,xx R$ xx,xx 

4 20 30 Licenças para analistas nomeados à ferramenta 
de gerenciamento ágil de projetos  R$ xx,xx R$ xx,xx R$ xx,xx 

5 1.100 30 Licenças para ativos – microcomputadores e 
notebooks R$ xx,xx R$ xx,xx R$ xx,xx 

6 320 30 Licenças para ativos – impressoras 
multifuncionais  R$ xx,xx R$ xx,xx R$ xx,xx 

7 260 30 Licenças para ativos – switches, routers, APs  R$ xx,xx R$ xx,xx R$ xx,xx 

8 90 30 Licenças para ativos – hosts físicos  R$ xx,xx R$ xx,xx R$ xx,xx 

9 250 30 Licenças para ativos – hosts virtuais  R$ xx,xx R$ xx,xx R$ xx,xx 

10 1.100 30 Licenças para ativos - containers  R$ xx,xx R$ xx,xx R$ xx,xx 

14 1 30 Serviço de Suporte Técnico Remoto (mensal) R$ xx,xx R$ xx,xx R$ xx,xx 

SUBTOTAL R$ xx,xx R$ xx,xx 

IT
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A
 

ESPECIFICAÇÃO 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO MÉDIO 

ÚNICO 
PREÇO TOTAL  

(30 MESES) 

11 1 1 Serviço de Implantação de Solução de Gestão 
de Serviços de TI (unitário) R$ xx,xx R$ xx,xx R$ xx,xx 

12 1 1 Serviço de Implantação de Processos de TI – 
Grupo 2 (unitário) R$ xx,xx R$ xx,xx R$ xx,xx 

13 1 1 Serviço de Implantação de Processos de TI – 
Grupo 3 (unitário) R$ xx,xx R$ xx,xx R$ xx,xx 

SUBTOTAL R$ xx,xx R$ xx,xx 

VALOR TOTAL ESTIMADO (30 meses) R$ xx,xx 
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CLÁUSULA 18 – DO PAGAMENTO  

O pagamento será efetuado por meio do documento OB - Ordem Bancária, do Sistema 

Integrado de Administração Financeira - SIAFI, enviado ao Banco do Brasil, instituição bancária responsável 

pela operacionalização do pagamento de valores dos órgãos federais, para crédito na conta indicada pela 

contratada, a qual deverá, obrigatoriamente, ser de sua titularidade no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a 

liquidação da nota fiscal referente à totalidade do item efetivamente entregue e recebida pelo Gestor do 

contrato. 

§ 1º No caso do participante MPE/MS, o pagamento será efetuado por meio do 

documento OB - Ordem Bancária, para crédito na conta indicada pela CONTRATADA, a qual deverá, 

obrigatoriamente, ser de sua titularidade no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a liquidação da nota fiscal 

referente à totalidade do item efetivamente entregue e recebida pela Comissão de Recebimento Definitivo 

de Materiais 

§ 2º As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas dos documentos comprobatórios do 

cumprimento das obrigações decorrentes do contrato. 

§ 3º O Gestor deverá providenciar a liquidação na nota fiscal/fatura e encaminhar em 

tempo hábil para que o pagamento seja efetuado no prazo estabelecido. 

§ 4º Havendo erro no documento fiscal ou outra circunstância que desaprove a liquidação 

das despesas, o prazo passará a fluir somente depois de sanada a irregularidade, não ocorrendo, neste 

caso, qualquer ônus para o CONTRATANTE, inclusive moratório. 

§ 5º Quando cabível, sobre o valor faturado será retido na fonte o correspondente ao 

imposto sobre a renda, à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), à Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e à Contribuição para os Programas de Integração Social e 

de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/PASEP), conforme disposição legal. Os impostos a 

serem retidos deverão ser especificados no corpo da nota fiscal, de acordo com a Instrução Normativa da 

Receita Federal do Brasil nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

§ 6º Caso a CONTRATADA seja optante pelo SIMPLES (Sistema Integrado de 

Pagamentos de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte), para não 

sofrer a retenção na fonte dos valores acima citados, deverá apresentar, para fins de comprovação da 

condição de optante, a declaração de opção pelo SIMPLES, conforme disposição legal. 

§ 7º A forma de pagamento do contrato será: 

I - em parcela única para os itens 11, 12 e 13 do objeto, definidos na cláusula 1ª, cujas 

especificações dos serviços estão descritas no “Anexo I do TR - Especificação do objeto, itens 2, 3 e 4”, 

após sua conclusão, e recebimento definitivo; 

II - em parcelas mensais para os itens 1 a 10 e 14, definidos na cláusula 1ª, cujas 

especificações estão descritas no “Anexo I do TR - Especificação do objeto, itens 1 e 5”, após cada 

recebimento definitivo mensal; 
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§ 8º O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar, os valores 

correspondentes a multas, sanções, glosas ou indenizações devidas pela empresa contratada.  

 

CLÁUSULA 19 – DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

No caso de eventual atraso de pagamento, ocasionado por negligência por parte do 

CONTRATANTE, devidamente comprovada, e desde que tal fato não seja decorrente de força maior, o valor 

devido será acrescido de atualização financeira, apurada a partir do término do prazo estabelecido para 

pagamento até a data de efetiva quitação, em que os juros de mora serão calculados conforme taxa SELIC, 

mediante a aplicação das seguintes fórmulas: 

 

I = (TX/100) 

365 

 

AF = I x N x VP 

 

Onde: 

I   = Índice de atualização financeira; 

TX  = Taxa SELIC; 

AF = Atualização financeira; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

Parágrafo único. A mesma fórmula será aplicada no caso de ressarcimento de valor 
recebido a mais pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA 20 – DO REAJUSTE DOS PREÇOS 

A pedido da CONTRATADA poderá haver reajustamento anual dos preços para as 

parcelas do contrato com pagamentos mensais, de acordo com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo - IPCA, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, estando a sua aplicação regida pela 

legislação em vigor, observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses contados a partir da data da 

apresentação da proposta. 

§ 1º Nos reajustes subsequentes ao primeiro reajuste efetuado, o interregno de 12 (doze) 

meses será contado da data de início dos efeitos financeiros do reajuste anterior. 
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§ 2º O percentual máximo será o IPCA/IBGE acumulado nos últimos 12 (doze) meses 

contados a partir da data da apresentação da proposta e, nos reajustes subsequentes ao primeiro, será 

apurado a partir da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste formalizado.   

§ 3º Para que o reajuste possa ser efetuado a contar da data base inicialmente 

estabelecida (12 [doze] meses a contar da apresentação da proposta e nos subsequentes 12 [doze] meses 

da data do último reajuste), a CONTRATADA deverá solicitar o reajuste até o final do mês subsequente ao 

do mês de aquisição do direito ao reajuste, ou seja, até o final do 13º mês, sendo que se ultrapassado esse 

prazo a apuração do percentual acumulado será feita com base nos últimos 12 (doze) meses anteriores ao 

mês da solicitação do reajuste e, consequentemente, os efeitos financeiros desse reajuste (pagamentos) 

serão devidos a partir do mês em que apresentada à solicitação. 

§ 4º Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o 

contrato sem requerê-lo, ocorrerá à preclusão desse direito em relação ao período anterior à prorrogação, 

assim como também ocorrerá a preclusão se o pedido de reajuste for formulado depois de extinto o 

contrato. 

 

CLÁUSULA 21 – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

Poderá ser admitida a alteração do preço contratado, para fins de restabelecimento da 

relação pactuada inicialmente entre as partes, com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 

do contrato, nos termos do artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/1993. 

§ 1º As eventuais solicitações deverão se fazer acompanhar de comprovação de 

superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, bem como de demonstração analítica de seu 

impacto nos custos do contrato, mediante a comprovação dos preços praticados no mercado, devendo ser 

observada a vantagem financeira ofertada por ocasião da licitação. 

§ 2º A demonstração analítica será apresentada em conformidade com a Planilha 

constante do “Anexo IV do TR – Planilha de Formação de Custos/Quantitativo de Licenças e Ativos dos 

Órgãos Participantes”, utilizada para a contratação. 

 

CLÁUSULA 22 – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

Em cumprimento ao disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993, o CONTRATANTE 

designará, por meio de Portaria, servidor(es) para a gestão e a fiscalização da contratação, bem como, se 

necessário, servidor(es) para auxílio na fiscalização. 

§ 1º Tanto o Gestor quanto o Fiscal atuarão em conjunto no acompanhamento e 

fiscalização da contratação, incumbindo especificamente ao Fiscal o acompanhamento do cumprimento das 

obrigações pela CONTRATADA e ao Gestor a liquidação das notas fiscais/faturas.  

§ 2º A existência de fiscalização por parte do CONTRATANTE não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer irregularidades no cumprimento das obrigações 
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assumidas, nem perante terceiros, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios e, na 

ocorrência destes, não implica a corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes ou prepostos. 

§ 3º Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo 

fornecimento dos materiais e/ou pela execução de todos os serviços, o CONTRATANTE reserva-se no 

direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e 

completa fiscalização, por intermédio do Fiscal do contrato. 

§ 4º O Fiscal do contrato pode sustar qualquer entrega de material e/ou execução do 

trabalho que esteja sendo executado em desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tornar 

necessária, devendo comunicar o fato de imediato ao Gestor. 

§ 5º À fiscalização caberá, ainda, verificar periodicamente o cumprimento pela 

CONTRATADA das normas de segurança e medicina do trabalho. 

§ 6º A ação ou a omissão, total ou parcial, por parte da fiscalização do CONTRATANTE, 

não eximirá a CONTRATADA da total responsabilidade decorrente de má execução da contratação, 

inclusive por defeito ou inadequação do produto fornecido. 

 

CLÁUSULA 23 – DAS PENALIDADES 

O CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, e observada a gravidade da 

ocorrência, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, não necessariamente na mesma ordem e que 

podem ser cumulativas, que seguem: 

I - advertência; 

II - multa de 0,5 (meio por cento) sobre o valor mensal total dos serviços contratados, 

para cada dia de atraso na entrega de documentos, limitada a 10% (dez por cento); 

III - multa de 2% (dois por cento) sobre o valor mensal total dos serviços contratados, 

para cada dia útil de atraso no início das operações, limitada a 10% (dez por cento); 

IV - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do objeto da inadimplência, em caso de 

inexecução parcial da obrigação assumida; 

V - multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação correspondente, em 

caso de inexecução total da obrigação assumida; 

VI - impedimento de licitar e de contratar com a União e com o Estado de Mato Grosso 

do Sul, se for o caso, e descredenciamento no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - 

SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, nos termos dos artigos 7º da Lei nº 10.520/2002 e 49 do Decreto nº 

10.024/2019. 

§ 1º A CONTRATADA também estará sujeita à multa equivalente a 0,5% (meio por 

cento) do valor do objeto da inadimplência, por dia que ultrapassar os respectivos prazos abaixo 

mencionados, limitado a 10% (dez por cento) do correspondente valor, o que não impedirá, a critério do 

CONTRATANTE, a aplicação das demais sanções legais cabíveis: 

I – prazo máximo para entrega dos §§ 1º, 2º e 3º da cláusula 7ª; 
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II - prazo máximo para início dos atendimentos aos chamados, previstos no § 4º da 

cláusula 7ª; 

III - prazo máximo para conclusão dos atendimentos, previstos no § 4º da cláusula 7ª. 

§ 2º As multas por inexecução parcial ou total do objeto poderão ser aplicadas 

cumulativamente com as demais sanções, bem como com a multa pelo atraso na entrega do objeto. 

§ 3º No caso de atraso na entrega do serviço, inexecução parcial ou total, o valor da 

multa correspondente será retido preventivamente do pagamento e concedido prazo para defesa prévia e 

recurso, observando-se as disposições contidas no artigo 87, § 2º e 109, inciso I, alínea “f”, da Lei nº 

8.666/1993. 

§ 4º Decorridos os prazos de defesa prévia e de recurso e mantida a aplicação da multa, 

o valor correspondente será imediatamente recolhido à conta do Tesouro Nacional. Em não havendo 

retenção de pagamento, será emitida a GRU (Guia de Recolhimento da União) para o recolhimento, por 

parte da empresa, à conta do Tesouro Nacional, ou equivalente, para outro Ente da Federação. Caso haja 

acolhimento ou provimento parcial, o valor retido será devolvido à empresa. 

§ 5º Em caso de não pagamento do valor da multa aplicada, conforme estabelecido no 

parágrafo anterior, o valor será inscrito em dívida ativa da União ou equivalente, para outro Ente da 

Federação 

§ 6º A atuação irregular da CONTRATADA, no cumprimento das obrigações assumidas, 

acarretará a anotação das penalidades aplicadas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

- SICAF, e, no caso de impedimento de licitar e de contratar, o registro também na página eletrônica do 

CONTRATANTE (opção “Transparência”) e no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – 

CEIS, conforme o art. 43, do Decreto nº 8.420/15. 

§ 7º A proponente é responsável pela fidelidade e pela legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da contratação. 

§ 8º A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 

nele contidas implicará a rescisão contratual sem prejuízo da aplicação das demais sanções cabíveis. 

 

CLÁUSULA 24 – DAS DEFESAS E DOS RECURSOS  

As defesas e os recursos contra punições impostas à CONTRATADA serão regidos 

pelos artigos 79, 87, 109 e 110 da Lei nº 8.666/93, e poderão ser enviados por e-mail, exclusivamente ao 

endereço mencionado no ofício de notificação, sem prejuízo do encaminhamento dos originais no prazo 

estabelecido. 

§ 1º A utilização de e-mail para apresentação de defesa prévia e recurso administrativo 

não exime a CONTRATADA de protocolizar diretamente os originais no Tribunal, ou de providenciar o 

encaminhamento dos originais (em papel) via Correios, ambos no prazo de até 5 (cinco) dias após o término 

do prazo legal para apresentação de defesa prévia ou recurso administrativo.  
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§ 2º O não envio dos originais no prazo estipulado, ou o envio de originais distintos 

daqueles apresentados por e-mail, acarreta o não conhecimento da manifestação administrativa 

apresentada por correio eletrônico. 

 

CLÁUSULA 25 – DA CONTAGEM DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

A contagem do prazo de vigência do contrato dar-se-á na forma do § 3º do art. 132 do 

Código Civil (Lei nº 10.406/2002), ou seja, os prazos de meses e anos expiram no dia de igual número do de 

início, ou no imediato, se faltar exata correspondência. 

Parágrafo único. Considera-se prorrogado o prazo de vigência até o primeiro dia útil 

seguinte se o vencimento cair em final de semana (sábado e domingo) ou feriado. 

 

CLÁUSULA 26 – DA CONTAGEM DO DEMAIS PRAZOS DO CONTRATO 

Excentuando-se a contagem do prazo de vigência de que trata a cláusula anterior e 

daqueles com data expressamente indicada, para os demais prazos estabelecidos nesta contratação a 

contagem excluirá o dia do início e incluirá o dia do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, 

exceto quando explicitamente disposto em contrário.  

§ 1º Só se iniciam e vencem os prazos processuais em dia de efetivo expediente no 

CONTRATANTE. 

§ 2º Os prazos de meses e anos expiram no dia de igual número do de início, ou no 

imediato, se faltar exata correspondência.  

§ 3º Os prazos fixados por hora contar-se-ão de minuto a minuto.  

 

CLÁUSULA 27 – DOS AUMENTOS E DAS REDUÇÕES  

Fica assegurada à autoridade competente do CONTRATANTE aumentar ou reduzir a 

quantidade de postos de trabalho prefixada neste contrato, observados os limites estabelecidos no artigo 65, 

§ 1º, da Lei nº 8.666/1993.  

 

CLÁUSULA 28 – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos artigos 77 a 79 da 

Lei nº 8.666/1993, podendo a rescisão ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos 

casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 do mesmo Diploma Legal. 

 

CLÁUSULA 29 – DA PUBLICAÇÃO 

Nos termos do artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993, o CONTRATANTE 

providenciará a remessa de extrato deste contrato, que indicará o nome dos contratantes, o objeto, o valor e 

a vigência da contratação, para publicação, às suas expensas, no Diário Oficial da União. 
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CLÁUSULA 30 – DO FORO 

Fica eleito o foro de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, com renúncia de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir as questões relacionadas com o presente contrato 

que não puderem ser resolvidas pela via administrativa. 

 

CLÁUSULA 31 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Declaram as partes que este contrato corresponde à manifestação final, completa e 

exclusiva do acordo entre elas celebrado.  

§ 1º A participação nesta contratação pública implica no conhecimento integral dos 

termos e condições nela inseridos, por parte dos proponentes, bem como das demais normas legais que 

disciplinam a matéria. 

§ 2º As partes não estão eximidas do cumprimento de obrigações e responsabilidades 

previstas na legislação vigente e não expressas neste instrumento. 

§ 3° As partes envolvidas se comprometem a observar as disposições da Lei nº 

13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD), quanto ao tratamento dos dados pessoais que lhes 

forem confiados em razão desta avença, em especial quanto à finalidade, boa-fé e interesse público na 

utilização de informações pessoais para consecução dos fins a que se propõe a presente contratação. 

 

E, por assim estarem justas e CONTRATADAS, assinam o presente instrumento em 2 

(duas) vias, na presença de 2 (duas) testemunhas. 

 

Campo Grande – MS, xx de xxxx de 2023. 

 
 
 

_______________________________ 
GERSON MARTINS DE OLIVEIRA 

CONTRATANTE 

 
 
 

_______________________________ 
XXXX 

CONTRATADA 
 

 
 
 TESTEMUNHAS 
 

 
 

_______________________________ 
         

 

 
 

_______________________________ 
 

 
 
 

ANEXOS 
 
 

Acompanharão este contrato, como anexos, os Anexos I, II, III e IV do Termo de Referência 
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Processo nº 18.765/2021

 

 

CERTIDÃO E REMESSA

 

 

        Certifico, que em atenção ao despacho doc. 130, a minuta de contrato ora juntada no doc. 131 foi
ajustada com base no Termo de Referência (doc. 128), minuta esta que também se encontra
eletronicamente disponível na rede interna deste Tribunal no seguinte endereço: G:\CONTRATOS
2023\MINUTA\CONTRATO\xx_2023_Proc_18765_2021_Gerenciamento ITIL , e que contempla o novo
quantitativo de licenças.

        Nesta data, ainda, conforme determinado no despacho doc. 131 faço a remessa dos presentes
autos à Seção de Licitações para as providências cabíveis.

        Campo Grande – MS, 6 de março de 2023.

 

 

 

Bonifácio Tsunetame Higa Junior

Divisão de Governança de Contratações
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Justiça do Trabalho 
Tribunal Regional do Trabalho 24ª Região 
Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação 

 

 

1.  

1.1.  

1.1.1. 

 

1.1.2. 

 

1.1.3. 

 

1.1.4.  

1.1.4.1.  

1.1.4.1.1. 

 

  

 IM = Incident Management  IM = Incident Management 

 SCM = Service Catalog Management  SCM = Service Catalog Manage-
ment 

 RF = Request Fulfillment  SRM = Service Request Manage-
ment 

 KM = Knowledge Management  KM = Knowledge Management 

 SACM = Service Asset & Configuration 
Management 

 SCOM = Service Configuration 
Management 

 IAM = IT Asset Management 
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 PM = Problem Management  PM = Problem Management 

 CHG = Change Management   CE = Change Enablement 

 REL = Release & Deployment Mana-
gement 

 RM = Release Management 
 DM = Deployment Management 

 EV = Event Management  MEM = Monitoring and Event Ma-
nagement 

1.1.4.1.2. 

 

1.1.4.1.2.1.  

1.1.4.1.2.2.  

1.1.4.1.2.3.  

1.1.4.1.2.4.  

1.1.4.1.2.5.  

1.1.4.1.2.6.  

1.1.4.1.2.7.  

1.1.4.1.2.8.  

1.1.4.1.2.9.  

1.1.4.1.2.10.  

1.1.4.1.2.11.  

1.1.4.1.2.12.  

1.1.4.1.2.13.  

1.1.4.1.2.14.  

1.1.4.1.3. 
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1.1.4.4.5. 

 

1.1.4.5.  
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1.1.4.5.2. 

 

1.1.4.5.3. 
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1.1.4.6.1. 

 

1.1.4.6.2. 

 

1.1.4.6.3. 

 

1.1.4.6.4. 
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1.2.  

1.2.1.  
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1.2.1.1.2. 
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1.2.2.1. 
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1.2.3.  

1.2.3.1. 

 

1.2.3.2. 

 

1.2.3.3. 

 

1.2.3.4. 

 

1.2.3.5. 

 

1.2.3.6. 

 

1.2.3.7. 

 

1.2.3.8. 
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1.2.4.  

1.2.4.1. 

 

1.2.4.2. 

 

1.2.4.3. 

 

1.2.4.4. 

 

1.2.4.5.  

1.2.4.5.1.  

1.2.4.5.2. 

 

1.2.4.5.3. 
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1.2.4.5.7. 

 

1.2.5. 

 

1.2.5.1. 

 

1.2.5.2.  

1.2.5.2.1. 

 

1.2.5.2.2. 

 

1.2.5.2.3. 

 

1.2.5.2.4. 

 

1.2.5.2.5. 

 

1.2.5.2.6.  

1.2.5.2.7. 

 

1.2.5.2.8. 

 

1.2.5.2.9.  
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1.2.5.2.10. 

 

1.2.5.2.11. 

 

1.2.6.  

1.2.6.1. 

 

1.2.6.2.  

1.2.6.2.1. 

 

1.2.6.2.2. 

 

1.2.6.2.3. 
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1.2.6.2.8. 

 

1.2.6.2.9. 

 

 

1.2.7.  

1.2.7.1.  

1.2.7.1.1.  

1.2.7.1.1.1. 

 

1.2.7.1.1.2. 

 

1.2.7.1.1.3. 

 

 

1.2.7.1.2.  

1.2.7.1.2.1. 

 

1.2.7.1.2.2. 
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Anexo II do TR - Matriz Ponto a ponto

Item Descrição
Forma de 

Atendimento

Ponto a ponto quanto a documentação da 

solução

1.1.4.2.1.
Deverão ser fornecidos e instalados todos os módulos e/ou ferramentas para atender aos requisitos de Gestão de Ativos, que 
estará sempre associado ao processo de GERENCIAR CONFIGURAÇÃO E ATIVOS DE SERVIÇO. As informações dos ativos 
devem ser integradas ao CMDB (Configuration Management Database, Base de Dados do Gerenciamento de Configuração);

1.1.4.2.2.
A solução deve permitir a gestão do inventário e licenciamento de software de forma integrada com os demais processos ITIL, 
suportando automação de workflows para a instalação de software mediante fluxo prévio de autorização e gerando relatórios de 
consumo que permitam a gestão e controle do uso das licenças;

1.1.4.3.1.
Toda a interface (gerentes, analistas e usuários) deve ser em ambiente WEB, acessada via navegador e compatível com 
Internet Explorer, Mozilla Firefox ou Google Chrome;

1.1.4.3.2.
Toda a interface (gerentes, analistas e usuários) deve ser no idioma português do Brasil, aceitando-se excepcionalmente que a 
interface de configuração, parametrização e administração operada pelos Administradores da Solução seja em inglês;

1.1.4.3.3.
A solução deverá permitir o descobrimento automático dos itens de configuração e mapear os correlacionamentos entre os IC's 
para a criação das visões de serviços de TI;

1.1.4.4.1.
Utilizar o protocolo LDAP (pré-configurado para o Microsoft Active Directory e o OpenLDAP) para autenticação integrada de 
usuários, podendo importar informações para a base de dados local da solução, desde que garantida a atualização automática;

1.1.4.4.2. Fornecer web services com as funcionalidades de abrir requisição ou incidentes retornando a identificação correspondente;

1.1.4.4.3.
Possibilidade de integração bidirecional com outras ferramentas, de inventário eletrônico e gerenciamento de ativos e 
configuração, mesmo aquelas de outros fabricantes, através de conectores;

1.1.4.4.4.
Integração com sistemas de monitoramento padrão de mercado, incluindo ferramentas Open Source e gratuitas, para a medição 
da disponibilidade e abertura automática de tickets;

1.1.4.4.5.
A solução deve oferecer integração com serviço de correio eletrônico para envio de e-mails (alertas, notificações) de forma 
automática, ou manual (pelo operador), bem como troca de mensagens entre os profissionais da TIC ou outros usuários da 
solução;

1.1.4.5.1. A solução deverá utilizar base de dados centralizada e integrada;
1.1.4.5.2. A Solução deverá ter base de dados Única e integrada com todos os processos ITIL V3 exigidos;

1.1.4.5.3.
A solução deverá possuir apenas um CMDB – Banco de Dados do Gerenciamento de Configuração – centralizado e que 
contenha todas as informações dos processos, eventos e ativos gerenciados pela solução;

1.1.4.6.1
A solução deverá ter capacidade de personalizar todos os formulários, rótulos e menus utilizando ferramenta NO CODE / LOW 
CODE para as customizações;

1.1.4.6.2
A solução deverá permitir a personalização e integração de interfaces, fluxos de trabalho e ações de automação utilizando 
ferramenta NO CODE / LOW CODE;

1.1.4.6.3
A personalização de interfaces e processos deverá ser realizada através de assistentes ou interfaces gráficas que permitam 
arrastar-e-soltar controles, imagens, rotinas e demais elementos componentes do processo automatizado de gestão de serviços 
de TIC;

Da Gestão de Ativos

Das Interfaces com o Usuário

Da integração com outras ferramentas

Da base de Dados

Da personalização
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1.1.4.6.4
A modelagem e construção das interfaces e relatórios de processos devem dispensar qualquer conhecimento de linguagens 
técnicas de programação;

1.1.4.6.5
A solução deve permitir a personalização e alteração da interface no nível do usuário final, customizando cores, telas, e padrões 
sem a necessidade de alterações de esquema de dados ou código fonte;

1.2.1.1.1.
Seguir o modelo de acessibilidade do governo eletrônico e-MAG versão 3.0 ou superior, conforme 
https://emag.governoeletronico.gov.br/; ou

1.2.1.1.2.
Seguir o modelo de acessibilidade do World Wide Web Consortium - W3C, denominado WCAG na versão 2.0 ou superior, 
conforme https://www.w3.org/TR/WCAG2/; 

1.2.2.1. A contratada deverá assegurar a disponibilidade da solução com SLA de 99,8% dos serviços em nuvem;

1.2.2.2.
A contratada deverá assegurar a criação de uma instância exclusiva para o fornecimento dos serviços ao Tribunal, não sendo 
permitido o seu compartilhamento com outros clientes ou mesmo com a própria contratada;

1.2.3.1.
A Contratada deverá prover um portal de atendimento web, de forma a agilizar o processo de abertura de solicitações de 
serviço, onde o usuário acessa o link da aplicação e é autenticado diretamente pelo login de AD.

1.2.3.2.
Na página inicial da aplicação deve ser disponibilizado um mecanismo de busca para inserção de palavras chaves referentes à 
solicitação a ser tratada, e uma vez localizando a categorização correta, deverá ser feito o registro de solicitação na aplicação 
simultaneamente a uma solicitação de serviço na ferramenta de ITSM para a tratativa da equipe de 1º nível.

1.2.3.3. A aplicação deverá disponibilizar também a consulta de solicitações abertas e conter a opção de reabertura.

1.2.3.4.
Na conclusão de determinadas etapas pré-definidas pelo administrado do sistema, a aplicação deverá enviar um e-mail 
automático ao usuário a fim de informá-lo da atualização efetuada.

1.2.3.5.
A aplicação deverá disponibilizar o fácil registro de solicitações de serviço dos usuários através do seu mecanismo de busca pré-
cadastrado na ferramenta, ou seja, o usuário deve inserir no campo apenas uma palavra-chave relacionada e a ferramenta 
deverá indicar as categorizações disponíveis.

1.2.3.6.
Após a seleção, o usuário deverá visualizar formulário para o preenchimento de informações não contidas na solicitação de 
serviço.

1.2.3.7. Assim que concluído o preenchimento, deverá ser aberta simultaneamente uma solicitação de serviço na ferramenta de ITSM.

1.2.3.8. Em relação à consulta e reabertura de solicitações, o portal deverá obedecer aos seguintes requisitos:

1.2.3.8.1.
A solução deverá permitir ao usuário a consulta e o acompanhamento em tempo real das solicitações abertas na ferramenta 
ITSM de forma intuitiva e prática, facilitando a busca das informações.

1.2.3.8.2.
Caso o usuário aceite a solução da solicitação, não deverão ser realizadas modificações na aplicação. Porém, havendo 
discordância da solução aplicada, deverá ser possível optar pela reabertura do mesmo quando estiverem no status de 
encerramento ou cancelamento.

1.2.3.8.3.
Optando o usuário pela reabertura da solicitação, o mesmo deve ser retornado para a fila de atendimento onde a solicitação foi 
encerrada com a nota de rejeição inclusa pelo usuário.

1.2.3.8.4. Um e-mail de confirmação da reabertura deve ser enviado ao usuário automaticamente ao final do processo de reabertura.

1.2.4.1.
A Solução pode ser nativa do fabricante da solução ITSM, ou de outro fabricante, desde que seja implementada totalmente 
integrada com a solução de ITSM, permitindo o acesso a essa disciplina pela própria ferramenta de ITSM; 

1.2.4.2. Possibilidade de criação, gerenciamento e acompanhamento de projetos em baseados no modelo ágil.

1.2.4.3. Possibilidade de realizar o planejamento de Sprint, retirando itens do backlog e adicionando na Sprint que está sendo planejada.

1.2.4.4.
Acompanhamento gerencial de ciclo de vida de projeto pela gestão com dados como tarefas em atraso, tarefas em backlog, 
horas orçadas, horas planejadas e horas utilizadas.

1.2.4.5. A solução deve:
1.2.4.5.1. Fornecer um painel estilo Kanban para gerenciar tarefas.

Requisitos de Gestão de Projetos Ágeis

Requisitos dos serviços em nuvem

Requisitos do Portal de Atendimento

Requisitos de Acessibilidade
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1.2.4.5.2.
Possuir capacidade de inclusão e edição de tarefas de um projeto em lote para facilitar a criação e edição de tarefas de um 
projeto;

1.2.4.5.3.
Permitir ao usuário solucionador que atua nas tarefas apontar as horas gastas de forma gerenciável pelo próprio sistema ou 
apontamento manual;

1.2.4.5.4.
Possibilitar o registro por parte do gerente de projetos ou equipe dos eventos ocorridos durante a execução dos projetos para 
armazenamento de histórico com possibilidade de anexar arquivos aos registros de eventos;

1.2.4.5.5.
Permitir o gerenciamento de portfólio de Projetos com backlog de projetos, Kanban de projetos, cronograma de projetos 
planejados e em execução e dashboard com dados dos projetos em backlog, planejados e em execução.

1.2.4.5.6. Possibilitar ordenar os projetos no backlog de projetos de forma a priorizá-los em fila.

1.2.4.5.7.
Permitir que registros de novas demandas sejam desdobrados e permaneçam relacionados com registros de projetos ágeis 
existentes na solução para atendimento da demanda;

1.2.5.1. A Solução pode ser nativa do fabricante da solução ITSM, ou de outro fabricante, desde que integrada com a solução de ITSM; 

1.2.5.2. A solução deve:
1.2.5.2.1. Suporte para execução em plataformas Windows 10 ou superior e Linux.
1.2.5.2.2. Controle remoto de um equipamento Linux a partir de uma estação Windows.
1.2.5.2.3. Prover mecanismo de acesso com ou sem instalação de software adicional nas estações de trabalho.

1.2.5.2.4.
Configuração de controle de acesso de forma que apenas usuários autorizados possam tomar o controle de uma determinada 
estação/servidor.

1.2.5.2.5.
Configuração para confirmação por parte do usuário do equipamento a ser controlado para que a sessão de controle remoto 
possa ser efetivamente iniciada.

1.2.5.2.6. Informações sobre o status do agente na estação.
1.2.5.2.7. Opção de execução de chats entre os participantes da sessão de controle remoto.
1.2.5.2.8. Permitir ao agente solucionador conectado, transferência de arquivos em modo bidirecional.
1.2.5.2.9. Possibilitar a extração de relatórios de acessos.

1.2.5.2.10. Ser capaz de configurar e gerenciar políticas de TI e processos relacionados a grupos e usuários em seus dispositivos.

1.2.5.2.11. Possibilitar o empacotamento e distribuição de software de forma automatizada nos microcomputadores gerenciados.

1.2.6.1. A Solução pode ser nativa do fabricante da solução ITSM, ou de outro fabricante, desde que integrada com a solução de ITSM; 

1.2.6.2. A solução deve:

1.2.6.2.1.
Prover automação de atendimento via texto por meio de chatbot, direcionando o usuário para o item do catálogo de serviços 
mais apropriado;

1.2.6.2.2.
Possibilitar a integração e publicação de chatbots, também conhecidos como "chat automatizado", "atendente virtual" ou 
"assistente virtual", em diferentes canais de mensagens e ferramentas de colaboração, sejam estes de fornecedores terceiros 
(ex.: SMS, Google Chat, Whatsapp, Telegram) ou próprios (portais web ou apps mobile);

1.2.6.2.3.
Suporte para habilitar vários chatbots especializados adaptados às necessidades da organização em várias linhas de negócio 
(TI, RH, Engenharia, etc.);

1.2.6.2.4.
Incluir a capacidade de chamar e executar processos e fluxos de trabalho personalizados e pré-definidos na plataforma, além de 
conter artigos de conhecimento previamente prontos para uso para aplicativos padrões;

1.2.6.2.5.
Possuir também uma camada de integração, para a qual poderão ser desenvolvidos conectores necessários para construção de 
novos bots (chatbot), que poderão ser utilizados para acessar os sistemas legados da Contratante e também sistemas externos;

1.2.6.2.6.
O chatbot deve permitir configurar o cliente de bate-papo baseado na web (web-based) disponível no Portal de serviço, 
ambiente Apple iOS e Google Android;

1.2.6.2.7.
A interface de conversação deve oferecer aos seus usuários várias opções para gerenciar a conversa, podendo os usuários 
interromperem a conversa atual e iniciar uma nova ou entrar em contato com o suporte para acessar um agente ao vivo e obter 
assistência imediata;

Ferramenta de Suporte Remoto e Distribuição de software para Microcomputadores

Requisitos de Ferramenta de Chatbot
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1.2.6.2.8.
Quando os usuários são transferidos para um agente ativo, analista do Contratante, a janela de bate-papo deve indicar que 
agora eles estão interagindo com um agente ativo;

1.2.6.2.9. Deve ser possível na janela de bate-papo efetuar o upload de uma imagem, texto ou arquivo PDF e enviá-lo ao agente;

1.2.7.1.1. Do Banco de Dados:
1.2.7.1.1.1. A camada de dados da solução deve ser compatível com bancos de dados relacionais padrão (RDBMS);
1.2.7.1.1.2. A Contratada deve entregar o modelo ou esquema de dados da solução proposta;
1.2.7.1.1.3. A Contratada deverá fornecer ao Contratante acesso de leitura à ao banco de dados da solução proposta.
1.2.7.1.2. Da interface:

1.2.7.1.2.1.
A interface web disponível deve atender tanto aos usuários da central de serviços, usuários administradores da solução ofertada 
e usuários finais, segregando corretamente estes perfis e apresentando a cada um apenas as funcionalidades disponíveis ao 
seu tipo de acesso;

1.2.7.1.2.2.
Todas as funcionalidades de operação devem estar disponíveis através da interface web da solução ofertada, apresentadas de 
acordo com o perfil do usuário utilizador e suas permissões;

1.2.7.1.2.3.
A solução deverá permitir anexar arquivos de qualquer extensão aos formulários de entrada de dados, independente do evento 
ou disciplina de gestão, para complementar as informações do processo;

1.2.7.1.2.4.
A solução deve possuir uma interface simples e intuitiva, facilitando para que o usuário localize os serviços e faça suas 
solicitações a partir de um “menu” de opções de serviço pré-definidas;

1.2.7.1.3. Do Calendário:
1.2.7.1.3.1. A solução deve registrar a exata data e hora em que um registro foi atribuído a um time de suporte ou indivíduo;

1.2.7.1.3.2.
A solução deve ser configurável para permitir a criação de calendários personalizados de dias e horas para efeito de cálculos 
corretos de intervalos e tempos de atendimento (contagem dos SLAs), conforme a necessidade da Contratante, com facilidade 
de personalização pelos administradores com permissões específicas para tal;

1.2.7.1.3.3. A solução deve permitir informar desvios, tais como feriados e dias não úteis;
1.2.7.1.3.4. A solução deve permitir informar horários úteis de funcionamento, baseado no horário de trabalho da Contratante;

1.2.7.1.3.5.
A solução deve permitir basear os cálculos de tempos de atendimento e prazos para solução de chamados, bem como 
problemas baseados em tais calendários;

1.2.7.1.3.6. A solução deve automaticamente sugerir o SLA apropriado baseado em regras de negócio pré-definidas;
1.2.7.1.4. Da personalização e permissões:

1.2.7.1.4.1. A solução deve permitir suportar indivíduos e grupos;
1.2.7.1.4.2. A solução deve permitir definir funções e permissões no nível de equipe;
1.2.7.1.4.3. A solução deve permitir definir funções e permissões no nível indivíduo;
1.2.7.1.4.4. A solução deve permitir definir personalizações de tela no nível de equipe;

1.2.7.1.4.5.
A solução deve permitir a definição e personalização de telas sem necessidade de desenvolvimento ou experiência com 
programação;

1.2.7.1.4.6. A solução deve permitir definir permissões sem a necessidade de desenvolvimento ou experiência com programação;

1.2.7.1.4.7.
A solução deve permitir adicionar, modificar ou remover campos em formulários existentes, para usuários com permissão para 
tal;

1.2.7.1.4.8.
A solução deve permitir a modificação dos formulários (adicionar/remover/modificar campos de entrada de dados) e criar 
relacionamentos entre campos sem necessidade de desenvolvimento ou experiência com programação;

1.2.7.1.4.9. A solução deve oferecer suporte às permissões de acesso no nível de Suporte Funcional (equipe) e Disciplina (processo);

1.2.7.1.4.10.
A solução deve permitir controlar o acesso no nível de função com a habilidade de restringir o uso de uma função individual da 
aplicação sem desabilitar o acesso ao sistema inteiro;

1.2.7.1.5. Da customização de processos de trabalho (workflow):

1.2.7.1.5.1.
A solução deverá permitir a criação, elaboração e implementação de fluxos de trabalho (workflow) e integrações para a 
customização dos processos de TI (Incidentes, Problemas, Mudanças, etc) e das demais áreas de negócio através de ações de 
drag-and-drop (NO-CODE);

1.2.7.1.5.2.
Para casos excepcionais a solução deverá possibilitar, à partir das ações configuradas no drag-and-drop, a implementação de 
rotinas por meio de scripts;

Requisitos Gerais
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1.2.7.1.5.3.
A solução deverá permitir criação de customizações de workflows genéricos além dos previamente disponíveis sem necessidade 
de licenciamento extra;

1.2.7.1.5.4. A solução deverá permitir a integração de seus workflows com sistemas externos através de webservices;
1.2.7.1.5.5. A solução deve possuir processos de trabalho nativos, que sejam inteiramente personalizáveis;
1.2.7.1.5.6. Deve ser permitido criar processos de trabalho para quaisquer eventos (Incidentes, Problemas, Mudanças, etc);

1.2.7.1.5.7.
Cada processo de trabalho deve ter um SLA geral, permitindo ainda que cada tarefa individual mantenha seu próprio SLA 
individual;

1.2.7.1.5.8.
A solução deve permitir que todos os estágios e tarefas de um processo sejam reutilizáveis em novos processos ou em 
processos existentes, individualmente ou em grupo;

1.2.7.1.6. Do Motor de pesquisa:

1.2.7.1.6.1. Permitir a consulta global por texto livre, pesquisando em textos em eventos, registros, ações e procedimentos de conhecimento;

1.2.7.1.6.2. Permitir que usuários alterem a ordem de apresentação, ao aumentar a relevância de um termo pesquisado;
1.2.7.1.6.3. Permitir que usuários refinem a pesquisa com consultas avançadas;
1.2.7.1.6.4. Permitir exportar os resultados para formatos padrão (Excel, CSV ou HTML);
1.2.7.1.7. Da notificação por e-mail:

1.2.7.1.7.1.
A solução deve possuir a capacidade de notificar o registro de chamados tanto para usuários quanto para equipes de suporte e 
times de solução, através de e-mail;

1.2.7.1.7.2.
A solução deve ter a capacidade de notificar por e-mail, o usuário e o time de suporte apropriado quando o registro de chamado 
for atualizado ou resolvido;

1.2.7.1.7.3. A solução deve ter a capacidade adicionar campos de chamados no corpo do e-mail, sejam eles nativos ou customizáveis;

1.2.7.1.8. Dos painéis e relatórios:
1.2.7.1.8.1. A solução deve permitir a geração e customização de painéis e relatórios customizados para cada perfil de usuário;

1.2.7.1.8.2.
A solução proposta deverá contar com a possibilidade de representação gráfica de limites, quantitativos e outras métricas 
definidas pela Contratante, sem a necessidade de codificação (linguagem de programação);

1.2.7.1.8.3.
A solução de Dashboards e Relatórios deve permitir a criação de indicadores personalizados, baseados em perfis, passíveis de 
customização;

1.2.7.1.8.4. Deve permitir a funcionalidade de "drill-down" dos dashboards;
1.2.7.1.8.5. A solução deve possuir ferramentas para a criação de relatórios com acesso WEB, e modificar o dashboard;
1.2.7.1.9. Da pesquisa de satisfação

1.2.7.1.9.1.
Assim que uma solicitação é solucionada, a solução deverá encaminhar e-mail ao usuário solicitante com o link para 
participação na pesquisa.

1.2.7.1.9.2.
Acessando o link, o usuário deverá ser direcionado a página inicial da pesquisa, onde o mesmo deverá pontuar o nível de 
serviço prestado com nota de 1 (um) a 5 (cinco).

1.2.7.1.9.3.
Assim que o colaborador insere sua nota, a solução identifica se a nota foi negativa, entre 1 (um) e 3 (três) ou positiva, 4(quatro) 
e 5 (cinco). Caso seja positiva, encerra a pesquisa com uma mensagem de gratificação na tela. Caso seja negativa, retorna com 
a listagem dos serviços que não atenderam sua expectativa.

1.2.7.1.9.4.
A solução deverá permitir que o usuário insira um ou mais serviços, ou ainda, selecione uma opção que permita que o mesmo 
realize um comentário sobre o serviço de atendimento da solicitação. Após, deverá ser exibida uma mensagem de gratificação 
pela participação na pesquisa.

1.2.7.1.9.5. Todo conteúdo pontuado é enviado para a base de armazenamento.

1.2.7.1.9.6.
A ferramenta de pesquisa deverá ser parametrizável, permitindo a configuração dos textos da pesquisa, assim como dos e-mails 
encaminhados.

1.2.7.1.10. Da integração com outros sistemas:

1.2.7.1.10.1.
A solução deverá suportar e fornecer, no mínimo, os seguintes tipos de Integrações: WEB SERVICES (utilizando os protocolos 
REST ou SOAP) e Application Programming Interfaces (APIs) Java.

1.2.7.1.11. Requisitos diversos:
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1.2.7.1.11.1.
A solução proposta deverá utilizar ou prover um sistema de alarmes proativos, que faça o monitoramento dos prazos de 
execução das solicitações em andamento. Nesse monitoramento os alarmes devem ser acionados, de acordo com regras pré-
estabelecidas pela Contratante. A notificação deverá utilizar o correio eletrônico da Contratante, através do protocolo SMTP;

1.2.7.1.11.2.
A solução deverá suportar a customização dos formulários de chamados, suportando a definição de campos obrigatórios. Os 
formulários customizados poderão ser utilizados nos workflows definidos para cada tipo de requisição de serviço;

1.2.7.1.11.3. A solução deverá permitir o versionamento das telas, workflow e formulários criados na solução.

1.2.7.1.11.4.
A solução deve fornecer um número identificador único para cada registro de chamado, de acordo com as definições da 
Biblioteca ITIL V3;

1.2.7.1.11.5.
A solução deve permitir que um Incidente/Problema/Mudança seja diretamente atribuído a um prestador de serviço externo, 
baseado nas suas características;

1.2.7.1.11.6.
Deve possuir a capacidade de selecionar automaticamente o prestador de serviço externo através da associação, também 
automática, do Incidente/Problema/Mudança ao SLA apropriado;

1.2.7.1.11.7.
A solução deve possuir um histórico de auditoria completo e seguro de qualquer atualização do registro de chamados e 
atividades de resolução;

1.2.7.1.11.8.
A solução deve permitir a distribuição de incidentes ou requisições de forma manual (exemplo: técnico assume o chamado ou 
supervisor encaminha o chamado) ou de forma automática baseada no catálogo de serviços;

1.2.7.1.11.9.
Quando um registro de chamado for resolvido, o time de suporte deve ser capaz de atualizar o registro com o IC que tiveram a 
falha/requisição;

1.2.7.1.11.10. A solução deve permitir a reabertura de chamados fechados, baseados em permissões do usuário;

1.2.7.1.11.11.
A solução deverá permitir a abertura de chamados e solicitações para tratamento pela Central de Serviços por, pelo menos, um 
portal de autoatendimento do tipo Self Service, um chat e contato telefônico com a Central de Serviços;

1.2.7.2.1.
A solução deve diferenciar corretamente registros de Incidentes, de Problemas e Mudanças, de acordo com as definições da 
Biblioteca ITIL V3;

1.2.7.2.2.
O Gerenciamento de Incidentes deve ser nativamente integrado ao Gerenciamento de Ativos e Configuração para a conexão 
com o CMDB, permitindo associar registros de Incidentes com os respectivos itens de configuração afetados;

1.2.7.2.3.
A solução deve possuir valores chave pré-validados para campos específicos do incidente, tais como, mas não limitado a, 
Impacto, Prioridade, SLA e equipe inicial de suporte, definidos automaticamente com base no tipo de IC (item de Configuração), 
categoria do incidente, localização, usuário afetado, etc;

1.2.7.2.3.1.
A solução deve permitir que estes valores chave pré-validados sejam criados através de construtores de eventos ou regras, 
dispensando qualquer necessidade de conhecimento técnico de linguagens de programação ou modelagem de dados;

1.2.7.2.4.
A solução deve permitir a identificação de incidentes semelhantes automaticamente ou por intermédio de filtros, oferecendo ao 
analista a possibilidade de consultar incidentes com critérios e características similares para uso em seu atendimento;

1.2.7.2.5.
O Gerenciamento de Incidentes deve possuir integração com o Gerenciamento de Conhecimento, permitindo disparar pesquisas 
à base de conhecimento diretamente da interface de registro do incidente;

1.2.7.2.6.
As consultas à base de conhecimento devem ser feitas diretamente do contexto do Incidente, utilizando como critério palavras-
chave e conteúdo do formulário de Incidente definidos pelo usuário;

1.2.7.2.7.
A solução deve ter a funcionalidade de criar registros rápidos de incidentes baseados em outros incidentes, para diminuir o 
tempo gasto pelo analista no registro de um incidente;

1.2.7.2.8.
A ferramenta deve ter as duas abordagens, quais sejam, permitir o próprio usuário feche o chamado após receber e-mail com a 
informação de chamado resolvido ou fechar o chamado automaticamente, através de tempo configurável na ferramenta, caso 
ele não faça o encerramento (decurso de prazo);

1.2.7.2.9.
A ferramenta deve permitir que o usuário devolva o chamado para a Central em caso de insatisfação com o atendimento 
(reabertura do chamado), dentro de tempo configurável;

1.2.7.2.10.
A solução deve permitir que usuários com as devidas permissões alterem dados do Incidente durante o seu ciclo de vida, tais 
como, mas não limitado a: prioridade, categoria e IC;

Gerenciamento de Incidentes
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1.2.7.2.11.
O Gerenciamento de Incidentes deverá possuir integração nativa com os Gerenciamentos de Problemas e Mudanças, 
permitindo que registros de Problemas e Mudanças sejam associados a um registro de Incidente;

1.2.7.2.11.1.
Deve ser possível gerar um registro de Problema ou Mudança diretamente do registro de Incidente e, automaticamente, associar 
os registros;

1.2.7.2.12. Deve ser possível atribuir incidentes para uma equipe ou grupo de suporte;
1.2.7.2.13. Deve ser possível atribuir incidentes para indivíduos (analistas ou administradores) ou grupos de atendimento;
1.2.7.2.14. Um incidente deve poder ser convertido em, ou associado a uma requisição de serviços e vice e versa;
1.2.7.2.15. A solução deve rastrear e alertar sobre o SLA até a resolução pelo prestador de serviço externo;

1.2.7.3.1. A solução deve permitir a criação, modificação e cumprimento e fechamento de registros de requisições de serviço;

1.2.7.3.2.
A solução deve possuir uma visão baseada em permissões do requisitante dos serviços no catálogo que o usuário tem direito a 
requisitar;

1.2.7.3.3.
A solução deve permitir que o usuário submeta requisições de serviço, mantenha a visibilidade detalhada do cumprimento da 
requisição e cancele as requisições que não sejam mais necessárias;

1.2.7.3.4. A solução deve permitir a pesquisa de requisições existentes de determinado usuário;

1.2.7.3.5. A solução deve suportar o roteamento automático e a coordenação de requisições de serviço entre os times de suporte;

1.2.7.3.6. A solução deve suportar a criação automatizada de Requisições, a partir de Incidentes;

1.2.7.3.7.
O Gerenciamento de Requisições de Serviço deve ser nativamente integrado ao CMDB, para permitir associar um IC à 
Requisição de Serviço;

1.2.7.3.8. A solução deve associar automaticamente a Requisição de Serviço ao Catálogo de Serviço;
1.2.7.3.9. O requisitante deve poder abrir Requisições de Serviço a partir do Catálogo de Serviços;
1.2.7.3.10. Uma requisição de serviços deve poder ser convertida em, ou associado a um incidente, e vice-versa;

1.2.7.4.1.
A ferramenta deve aplicar na prática o monitoramento e gerenciamento de eventos, consolidando todos os eventos e logs em 
uma única console centralizada.

1.2.7.4.2.
A ferramenta deverá suportar o gerenciamento dos aspectos de disponibilidade, capacidade e performance dos componentes do 
datacenter corporativo 

1.2.7.4.3.
Deverá ainda ser capaz de mapear automaticamente o correlacionamento dos itens de configuração e permitir a criação dos 
painéis e alertas atrelados à visão dos serviços de TI. 

1.2.7.4.4.
O monitoramento de eventos deverá ser nativamente integrado aos módulos de Gerenciamento de Incidentes, e Problemas para 
propiciar a abertura e encaminhamento automático para grupos resolvedores.

1.2.7.4.5.
A ferramenta deverá ser capaz de monitorar minimamente servidores físicos, virtuais e containers, e permitir a integração nativa 
com outras ferramentas de monitoração (Zabix, Dynatrace, etc..) para a consolidação dos eventos.

1.2.7.5.1.

A solução deve possibilitar que o registro de Problemas contendo as seguintes informações relevantes: Detalhes do Serviço 
proveniente do Catálogo de Serviços; Detalhes do IC provenientes do CMDB; Data/hora inicialmente registrados; detalhes e 
categorização; Descrição do Incidente caso seja herdado do Incidente; Detalhes de todas as ações de recuperação de 
diagnóstico e ou tentativas de correção do problema;

1.2.7.5.2.
A solução deve permitir a consulta à base de conhecimentos diretamente do formulário de ticket do Problema, sem a 
necessidade de fechar o ticket;

1.2.7.5.3.
A solução deve possuir a capacidade de enviar e-mail para o usuário e para o time de suporte apropriado quando um ticket de 
Problema for criado;

1.2.7.5.4.
A solução deve ser capaz de sugerir o time de suporte apropriado para as atribuições iniciais e subsequentes, baseado nas 
informações do ticket de Problema;

1.2.7.5.5.
A solução deve oferecer um histórico completo de Problemas e Erros Conhecidos para uso pelos times de suporte na 
investigação do Problema;

1.2.7.5.6. A solução deve permitir a criação de uma solução/procedimento baseada no erro conhecido e associá-la ao Problema;

1.2.7.5.7. A solução deve permitir o registro de problemas, desassociado de incidentes e mudanças;

Gerenciamento de Cumprimento de Requisição

Gerenciamento de Eventos

Gerenciamento de Problemas
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1.2.7.5.8.
A solução deve oferecer a integração entre o Gerenciamento de Problemas e o Gerenciamento de Incidentes, para permitir 
mapear corretamente incidentes a problemas ou erros conhecidos.

1.2.7.5.9.
A solução deve oferecer a integração nativa entre o Gerenciamento de Problemas e o Gerenciamento de Configuração de Ativos 
de Serviço, para permitir que IC’s possam ser associados a registros de problemas.

1.2.7.5.10.
A solução deve fornecer um painel do tipo dashboard configurável que apresente informações em tempo real demonstrando, 
entre outros, o status do Gerenciamento de Problemas através de indicadores de desempenho;

1.2.7.5.11. A solução deverá permitir a monitoração e o rastreamento de problemas.
1.2.7.5.12. Em relação a atualização e resolução de problemas a solução deve atender os seguintes requisitos:

1.2.7.5.12.1.
Oferecer um histórico completo de problemas e erros conhecidos para uso pelas equipes de suporte na investigação do 
problema.

1.2.7.5.12.2. Permitir alterar o status do problema para erro conhecido.
1.2.7.5.12.3. Permitir a criação de uma solução/procedimento baseada no erro conhecido e associá-la ao problema.

1.2.7.5.12.4. Ser possível gerar um registro de mudança diretamente do registro de problema e associar automaticamente os registros.

1.2.7.5.12.5. Facilitar a resolução de incidentes relacionados quando o problema for fechado.

1.2.7.6.1.
A solução deverá permitir a definição do catálogo de serviços e o cadastro e manutenção de descrição de serviços, assim como 
de seus atributos;

1.2.7.6.2.
A solução deverá permitir a configuração da estrutura do catálogo de serviços, devendo esta configuração ser realizada pela 
própria interface da solução;

1.2.7.6.3.
A solução conter ferramenta que   permita a criação e manutenção do catálogo de serviços, através de mecanismos LOW 
CODE/NOCODE, para a disponibilização de serviços no catálogo, providos pela própria área de TIC ou por outros 
departamentos. Os serviços publicados no catálogo deverão ser registrados e gerenciados pela ferramenta de ITSM;

1.2.7.6.4.
A solução deve permitir que, para cada serviço e/ou item de configuração seja possível informar o seu grau de impacto 
(importância) para o negócio de forma a estabelecer a priorização no atendimento;

1.2.7.6.5. A solução deverá permitir a disponibilização do catálogo de serviços aos usuários;

1.2.7.6.6.
A solução deverá permitir relacionar serviços com respectivos SLAs, OLAs e UCs, podendo mostrar ao usuário final o SLA 
aplicado em cada serviço.

1.2.7.7.1. A solução deve ser capaz de estabelecer acordos de nível de serviço (SLA) e registrar seus detalhes;

1.2.7.7.2. A solução deve ser capaz de estabelecer acordos de nível de serviço (SLA) conforme o grupo e a categoria do chamado;

1.2.7.7.3.
A Solução deve ser capaz de permitir anexar SLA a qualquer processo ou fluxo de trabalho do Contratante, automatizado na 
solução; 

1.2.7.7.4.
A solução deve ser capaz de monitorar automaticamente os tempos de resposta, resolução e escalação para todos os escopos 
de contrato;

1.2.7.7.5. A solução deve ser capaz de registrar múltiplos tempos de resposta e resolução por acordo;
1.2.7.7.6. A solução deve ser capaz de registrar múltiplos níveis de escalação por acordo;

1.2.7.7.7.
A solução deve ser capaz de escalar eventos (Requisições/Incidentes/Problemas/Mudanças) que violem acordos ou cheguem 
perto dos limites de tempo definidos, garantindo a notificação do usuário e times de suporte por e-mail;

1.2.7.7.8. A solução deve permitir definir as horas úteis individualmente para cada acordo;

1.2.7.7.9.
Os tempos de resposta, resolução e escalação somente serão contabilizados em horas úteis, de acordo com a definição de cada 
acordo;

1.2.7.7.10. A solução deve permitir informar o plano de feriados, figurando horas não úteis e desvios na definição de horas úteis do acordo;

1.2.7.7.11. A solução deve permitir emitir relatórios das métricas de SLA;
1.2.7.7.12. A ferramenta deve possibilitar emitir relatórios de SLA por grupo resolvedor;

1.2.7.7.13. A solução deve permitir a criação de painéis analíticos do tipo dashboard relacionados a serviços e métricas do processo;

Gerenciamento de Nível de Serviço

Gerenciamento de Portfólio e Catálogo de Serviços
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1.2.7.8.1.
A solução deve possuir nativamente uma ferramenta de gestão base de conhecimento, que tenha a certificação KCS 
(Knowledge Certification Service) para assegurar a adoção às melhores práticas da gestão de conhecimento e que permita:

1.2.7.8.1.1. A criação, adição, manutenção e remoção de artigos de conhecimento;
1.2.7.8.1.2. A adição de documentos externos à base de conhecimento;
1.2.7.8.1.3. Separar ou restringir o acesso a artigos de conhecimento entre técnico e não-técnico;
1.2.7.8.1.4. Pesquisar através de palavras-chave ou frases inteiras;
1.2.7.8.1.5. Pesquisar incidentes conhecidos baseado em critérios definidos;

1.2.7.8.2.
A central de serviços e os times de suporte devem ter acesso a um pacote comum de artigos de conhecimento, para resolução 
rápida de eventos;

1.2.7.8.3. A ferramenta deverá permitir separar ou restringir o acesso a uma base de conhecimento interna e externa;

1.2.7.8.4.
A solução deve permitir a definição de diversos níveis de acesso ao Gerenciamento do Conhecimento (ex. Somente Leitura, 
Escrever, Criar, Excluir);

1.2.7.8.5. A solução deve controlar o processo de aprovação de um documento, antes do mesmo ser publicado na base de conhecimento;

1.2.7.8.6. A solução deve criar automaticamente um identificador único para cada registro/artigo de conhecimento para referência futura;

1.2.7.8.7. A solução deve permitir a entrada de texto livre, imagens, anexos, etc, como artigos de conhecimento;

1.2.7.8.8.
A solução deve automatizar a população de campos do artigo de conhecimento com dados de autor e proprietário, data de 
criação, assim como outros atributos desejados pela organização;

1.2.7.8.9. A solução deve rastrear e manter atualizada a informação de propriedade sobre o artigo de conhecimento;

1.2.7.8.10.
A solução deve apresentar a integração nativa do Gerenciamento do Conhecimento com as demais disciplinas, permitindo, por 
exemplo, mas não limitado, a associação de documentos e artigos de conhecimento a eventos de Requisições, Incidentes, 
Problemas e Mudanças;

1.2.7.8.11.
A solução deve apresentar a integração nativa com o CMDB para permitir a associação de artigos de conhecimento com 
registros de Itens de Configuração;

1.2.7.8.12.
A solução deve permitir a abertura de uma RDM ou de uma Requisição de Serviço quando um artigo ou informação de 
conhecimento precisar ser modificado ou atualizado;

1.2.7.8.13. A solução deve permitir gerenciar documentos de conhecimento estabelecendo prazos de validade e de revisão;
1.2.7.8.14. A solução deve permitir o gerenciamento de acesso de usuários aos artigos de conhecimento;
1.2.7.8.15. A solução deve permitir inserir ou anexar imagens, vídeos e textos artigos de conhecimento;

1.2.7.9.1.
A solução deve ter uma base de dados do gerenciamento da configuração nativa (CMDB) e centralizada, para acesso a partir de 
qualquer módulo da solução, que mantenha todas as informações de ativos e eventos registrados.

1.2.7.9.2. A solução deverá exibir o CMDB na mesma interface de gerenciamento de incidentes, problemas, mudanças e configuração;

1.2.7.9.3.
A solução deverá prover meios para coleta de informações de Ativos de Serviço em nuvem de forma nativa ou através de 
módulos para integração;

1.2.7.9.4.
A solução deve apresentar capacidade nativa e integral de Gerenciamento de Configuração e de Ativos de Serviço, de acordo 
com as definições da biblioteca ITIL, não apenas para o inventário, o que deve incluir, mas não limitado a:

1.2.7.9.4.1.

Ser capaz de realizar a descoberta de ativos em toda a infraestrutura da contratante (estações de trabalho, notebooks, 
equipamentos de rede, storage, clusters, sistemas operacionais windows, MacOs Linux, Unix, Solaris, HP-UX e Aix, servidores 
físicos, virtuais e containers, Docker, Kubernetes, Webservers, Application Servers,  Databases, Microserviços, Servidores 
Hiperconvergentes, etc), seja ela em infraestrutura interna ou em nuvens públicas (Microsoft Azure, Google Cloud, Amazon Web 
Service – AWS, Openstack, dentre outras);

1.2.7.9.4.2.
Obter de forma automatizada informações de relacionamento entre ativos no processo de inventário de ativos e construção da 
visão de serviços de TI;

1.2.7.9.4.3.
Prover a descoberta dos serviços de negócio “top down” e criar um mapa abrangendo todos os dispositivos, aplicações e perfis 
de configuração referente a estes serviços de negócio. 

Gerenciamento de Conhecimento

Gerenciamento de Configuração e Ativos de Serviço
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1.2.7.9.4.4.
Manter atualizadas características da configuração de ativos e sincronizá-las com o CMDB para garantir a integridade do 
mesmo;

1.2.7.9.4.5. Manter atualizadas características da configuração de componentes de ativos.
1.2.7.9.4.6. Manter atualizados e de forma automatizada os relacionamentos entre ativos.
1.2.7.9.4.7. Permitir criar e modificar as informações dos ativos como, por exemplo, datas de garantia e de manutenção.
1.2.7.9.4.8. Permitir a definição de hierarquia e agrupamento de ativos baseado na visão dos serviços de TI.
1.2.7.9.4.9. Permitir auditoria e atualização do status do ativo.

1.2.7.9.4.10.
Permitir a associação do ativo com um indivíduo, grupos de usuários, localização física e estrutura organizacional, para 
possibilitar a notificação proativa de interrupções, planejadas ou não, sobre o ativo e os serviços que ele suporta.

1.2.7.9.4.11. Possuir capacidade integral de pesquisas de ativos, baseado em diversos critérios definidos sobre qualquer atributo do ativo.

1.2.7.9.5.
A solução deverá permitir visualização do CMDB de forma hierárquica (árvore de relacionamento entre os Itens de 
Configuração, IC’s);

1.2.7.9.6.
A solução deve permitir a substituição de IC’s, mantendo as características originais do ativo, para o caso de substituição de 
ativos.

1.2.7.9.7.
A solução deve ser capaz de realizar pesquisas utilizando filtros do IC, de detalhes tais como: localização, centro de custo, data 
de manutenção, contrato de aquisição.

1.2.7.9.8.
A solução deve ser capaz de facilitar o agrupamento de IC’s por sistemas, para identificação de clusters e ambientes de 
contingência e alta disponibilidade.

1.2.7.9.9.
A solução deve fornecer um acesso controlado ao CMDB baseado em perfis de usuários, para a leitura, gravação e atualização 
de dados.

1.2.7.9.10. Não deve haver a possibilidade de exclusão de dados do CMDB, independente do perfil do usuário.

1.2.7.9.11.
Qualquer exclusão de dados deve ser apenas lógica, controlada por rotinas e filtros interpretados pela solução, mas mantendo-
se sempre o registro em banco de dados para fins de histórico, auditoria e integridade.

1.2.7.9.12.
A solução deve oferecer um conjunto mínimo de relatórios gerenciais sobre IC’s, ativos e informações financeiras, para facilitar 
os processos de auditoria do Gerenciamento de Configuração e de Ativos de Serviço.

1.2.7.9.13.
O Gerenciamento de Configuração e de Ativos de Serviço deve ser nativamente integrado com o Gerenciamento de Incidentes, 
de forma que registros de incidentes possam ser associados a registros contidos no CMDB.

1.2.7.9.14.
O Gerenciamento de Configuração e de Ativos de Serviço deve ser nativamente integrado com o Gerenciamento de Problemas, 
de forma que registros de problemas possam ser associados a registros contidos no CMDB.

1.2.7.9.15.
O CMDB deve facilitar a identificação proativa de problemas de infraestrutura no Gerenciamento de Problemas por identificar, 
através de integração, componentes de infraestrutura que estejam instáveis ou apresentem falhas de funcionamento.

1.2.7.9.16.
O Gerenciamento de Configuração e de Ativos de Serviço deve ser nativamente integrado com o Gerenciamento de Mudanças, 
de forma que registros de mudanças possam ser associados a registros contidos no CMDB.

1.2.7.9.17.
A solução deve suportar a análise e a aprovação de requisições de mudanças, contemplando toda a análise de impacto através 
da identificação dos IC’s afetados, e gestão de conflitos com outras mudanças planejadas.

1.2.7.9.18.

A solução deve fornecer ao gestor e aprovador de mudanças todas as informações sobre as mudanças planejadas de forma a 
impedir a aprovação de mudanças conflitantes (agendadas para os mesmos itens de configuração na mesma janela) além de 
implementar todo o workflow de aprovação de forma automatizada e integrado com o fluxo dos processos de gestão de 
incidentes e problemas.

1.2.7.9.19.
A solução deve permitir a rápida identificação, recuperação e análise de todas as requisições de mudanças associadas a um 
mesmo IC.

1.2.7.9.20.
As informações do Gerenciamento de Configuração e de Ativos de Serviço devem estar disponíveis e permitir a automação de 
atualizações do ambiente de TIC, através da integração nativa com ferramenta de gerenciamento de patches.

1.2.7.9.21.
A solução deverá fornecer ferramenta integrada de gerenciamento de patches, podendo ser nativa ou de terceiros, com pelo 
menos as seguintes funcionalidades:
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1.2.7.9.21.1.
Permitir a identificação automatizada da necessidade de se instalar um determinado patch. Também, após ativação do 
procedimento de distribuição do patch, os procedimentos de obtenção, empacotamento, distribuição e validação dos patches 
devem ser automatizados.

1.2.7.9.21.2.
Permitir estabelecer políticas de aplicação de patches (fixes, correções), garantindo também a verificação de conformidade do 
ambiente em relação a tais políticas.

1.2.7.9.21.3. Permitir identificar quais softwares e respectivos patches estão instalados no ambiente.
1.2.7.9.21.4. Permitir implementar e manter melhores práticas para testes e distribuições de patches.

1.2.7.9.22.
A solução deve permitir identificar as datas de vencimento de contratos, para que sejam disparados processos referentes à 
renovação dos contratos em vencimento.

1.2.7.9.23.
Os contratos e suas datas de vencimento devem ser exibidas na janela do incidente, sempre que um registro for feito para um IC 
que esteja sob um contrato de manutenção, independente do fornecedor.

1.2.7.9.24.
Deve ser possível definir, para um ativo mantido por um fornecedor, a data de vencimento do contrato, além do prazo de 
garantia, para casos onde estas informações forem divergentes.

1.2.7.9.25.
A solução de gestão de ativos deve suportar a tecnologia WOL (Wake-On-LAN) ou permitir a integração com recursos que 
preveja esse uso.

1.2.7.9.26.

A solução deve prover o inventário das informações de hardware de estações de trabalho e servidores tais como: 
processadores, memória, placa-mãe, interfaces de rede, protocolos de rede, BIOS, portas de entrada/saída, dispositivos, discos 
(físicos e lógicos), sistemas de arquivos, recursos do sistema operacional, configurações de região, controladoras (IDE, SCSI, 
USB) e outros, além de permitir a coleta e inserção de dados de inventário a partir do uso de arquivos, e também acessar e 
coletar informações em registro do Windows.

1.2.7.9.27.
Possibilitar a coleta em plataforma Windows e Linux (servidores de rede) dos serviços existentes e as informações associadas a 
estes, como status, descrição, etc.

1.2.7.9.28.

A solução deve possuir mecanismo (template) que permite a inclusão de informações externas à base de dados do inventário 
tais como: número de série do equipamento, número do patrimônio, responsável, localização física, etc. Tais informações podem 
ser inseridas (baseado em customização específica) pelo administrador do ambiente ou pelo usuário do equipamento 
inventariado.

1.2.7.9.29.
A solução deve executar o inventário de softwares a partir de informações coletadas em registro do Windows e campos da 
janela “Programas e Recursos” do Windows.

1.2.7.9.30. A solução deve permitir que a medição do uso de softwares ocorra de forma passiva, onde serão coletados os dados estatísticos 
de utilização das aplicações monitoradas e enviados ao gerenciamento da solução para posterior uso em análises do ambiente.

1.2.7.9.31.
Permitir o cadastro e correta identificação dos diversos tipos de softwares comercializados de acordo com os contratos de 
licenciamento, tais como produtos stand-alone, suites, bundles, subscrições e serviços.
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          Justiça do Trabalho
              Tribunal Regional do Trabalho 24ª Região
                 Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação

ANEXO III do TR - Órgãos Participantes e Quantitativos 

Órgão Gerenciador ENDEREÇO RESPONSÁVEL UASG
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO
CNPJ: 37.115.409/0001-63

Rua Delegado Carlos Roberto Bastos de Oliveira, 208
Campo Grande, MS
CEP 79.031-908

SETIC
Alexandre Rosa Camy
Telefone: 67 3316-1720
E-mail: acamy@trt24.jus.br

80026

Órgãos Participantes ENDEREÇO RESPONSÁVEL UASG
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23ª REGIÃO
CNPJ: 37.115.425/0001-56

Rua Engenheiro Edgard Prado Arze, 191, CPA
Cuiabá - MT
CEP 78.049-935

STIC
Eduardo Bellincanta Ortiz
Telefone: 65 3648-4212
E-mail: eduardoortiz@trt23.jus.br

80025

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 22ª REGIÃO
CNPJ: 03.458.141/0001-40

Avenida João XXIII, 1460 - Bairro Noivos, CEP 64045-
000 -
Edifício Sede do TRT PI, 4º andar - Secretaria de
Informática
TERESINA - PI
CEP: 64.014-210

STIC
Francisco Ravel da Silva
Telefone: 86 2106-9515 / 66 98804-1080
E-mail: stic@trt22.jus.br

80024

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 21ª REGIÃO
CNPJ: 02.544.593/0001-82

Av. Capitão-Mor Gouveia, 3104, Lagoa Nova 
Natal - RN
CEP 59.063-900

Setor de Gestão de Serviços de TIC (SEGS)
Gileno Júnior da Rocha
Telefone: (84) 4006-3103
E-mail: segs@trt21.jus.br

80021

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
CNPJ: 02.395.868/0001-63

Rua T-29, esquina com rua T-51, n.1403, Lotes 7 a 22,
Quadra T 22, S. Bueno 
Goiânia, GO 
CEP: 74.215-901

COORDENADORIA DE RELACIONAMENTO DE TIC
IL José Oliveira e Rebouças
Telefone: 62 3222 5068
E-mail: il.reboucas@trt18.jus.br  

80020

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO
CNPJ: 02.488.507/0001-61

Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, nº 1245, 
Enseada do Suá, 
Vitória - ES
CEP 29.050-335

SETIC
JOHNATHAN MARQUES SILVEIRA CARIOCA
Telefone: (27) 3185-2030 / (27) 3321-2515
E-mail: setic@trt17.jus.br

80019

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO
CNPJ: 23.608.631/0001-93

Av. Senador Vitorino Freire, Nº 2001, Areinha,
São Luís – MA
CEP 65.030-015

Secretaria de Tecnologia da Informação e 
Comunicação
Rafael Robinson de Sousa Neto
Telefone: (98) 2109-9566
E-mail: gestaotic@trt16.jus.br

80018

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO
CNPJ: 03.326.815/0001-53

Rua Almirante Barroso, 600 
Porto Velho – RO
CEP 76.801-901

SETIC
Robert Armando Rosa
E-mail: robert.rosa@trt14.jus.br
Telefone: (69) 3218-6304

80015

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL
CNPJ: 03.464.870/0001-00

Rua Presidente Manuel Ferraz de Campos Salles, 214, 
Jardim Veraneio
Campo Grande - MS
CEP 79031-907

Myrian Raquel Rodrigues da Silva
Telefone: (67) 3318-2142
E-mail: myriansilva@mpms.mp.br

453860
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Quantidade de licenças de usuários 

administradores 1 2 0 2 1 3 1 2 1 2 1 3 1 2 2 4 1 2 5 22 44 11

Quantidade de licenças de analistas 

concorrentes 20 40 0 22 20 40 10 40 10 30 5 30 20 60 15 30 30 80 90 372 744 186

Quantidade de licenças de analistas 

nomeados 20 40 0 38 40 60 22 40 40 90 20 40 10 30 30 60 60 100 152 498 996 249

Quantidade de licenças de analistas 

nomeados à ferramenta de 

gerenciamento ágil de projetos 15 20 0 51 8 12 10 150 0 35 0 40 10 15 10 15 0 30 35 368 736 184

Quantidade de licenças para ativos – 

microcomputadores e notebooks 29.058 7.264

Quantidade de licenças para ativos – 

impressoras multifuncionais 4.050 1.012

Quantidade de licenças para ativos – 

switches, routers, APs 5.156 1.289

Quantidade de licenças para ativos – 

Hosts físicos 1.224 306

Quantidade de licenças para ativos – 

Hosts virtuais 5.508 1.377

Quantidade de licenças para ativos - 

Containers 17.130 4.282

Serviço de Implantação de Solução de 

Gestão de Serviços de TI (unitário) 18 1

Serviço de Implantação de Processos 

de TI – Grupo 2 (unitário) 18 1

Serviço de Implantação de Processos 

de TI – Grupo 3 (unitário) 18 1

Serviço de Suporte Técnico Remoto 

(mensal-30 meses) 18 1
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ANEXO IV do TR - Planilha de formação de custos
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Justiça do Trabalho
Tribunal Regional do Trabalho 24ª Região
Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação

ANEXO IV do TR - Planilha de formação de custos

Item Valor Máximo Permitido Unidade

1 - Licenças para usuários administradores 

2 - Licenças para analistas concorrentes  

3 - Licenças para analistas nomeadas

4 - Licenças para analistas nomeados à ferramenta de gerenciamento ágil de projetos

5- Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks

6 - Licenças para ativos – impressoras multifuncionais 

7 - Licenças para ativos – switches, routers, APs 

8 - Licenças para ativos – hosts físicos 

9 - Licenças para ativos – hosts virtuais 

10 - Licenças para ativos - containers 

11 - Serviço de Implantação de Solução de Gestão de Serviços de TI (unitário)

12 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 (unitário)

13 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 (unitário)

14 - Serviço de Suporte Técnico Remoto (mensal, por 30 meses) (informar o valor mensal)
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ANEXO IV do TR - Planilha de formação de custos

Vigência do contrato (meses) 30

Item Qde inicial Qde máxima Valor Unitário Valor máximo (30 meses)
1 - Licenças para usuários administradores 9 22 -R$                                                      

2 - Licenças para analistas concorrentes  130 372 -R$                                                      

3 - Licenças para analistas nomeadas 242 498 -R$                                                      

4 - Licenças para analistas nomeados à ferramenta de gerenciamento ágil de projetos 53 368 -R$                                                      

5- Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks -R$                                                      

6 - Licenças para ativos – impressoras multifuncionais -R$                                                      

7 - Licenças para ativos – switches, routers, APs -R$                                                      

8 - Licenças para ativos – hosts físicos -R$                                                      

9 - Licenças para ativos – hosts virtuais -R$                                                      

10 - Licenças para ativos - containers -R$                                                      

11 - Serviço de Implantação de Solução de Gestão de Serviços de TI (unitário) -R$                                                      

12 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 (unitário) -R$                                                      

13 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 (unitário) -R$                                                      

14 - Serviço de Suporte Técnico Remoto (mensal, por 30 meses) (informar o valor mensal) -R$                                                      

TOTAL GERAL  R$                                            -   
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Item Qde inicial Qde máxima Valor Unitário Valor máximo (30 meses)
1 - Licenças para usuários administradores 1 2 -R$                                   -R$                                                      

2 - Licenças para analistas concorrentes  20 40 -R$                                   -R$                                                      

3 - Licenças para analistas nomeadas 20 40 -R$                                   -R$                                                      

4 - Licenças para analistas nomeados à ferramenta de gerenciamento ágil de projetos 15 20 -R$                                   -R$                                                      

5- Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks -R$                                   -R$                                                      

6 - Licenças para ativos – impressoras multifuncionais -R$                                   -R$                                                      

7 - Licenças para ativos – switches, routers, APs -R$                                   -R$                                                      

8 - Licenças para ativos – hosts físicos -R$                                   -R$                                                      

9 - Licenças para ativos – hosts virtuais -R$                                   -R$                                                      

10 - Licenças para ativos - containers -R$                                   -R$                                                      

11 - Serviço de Implantação de Solução de Gestão de Serviços de TI (unitário) -R$                                   -R$                                                      

12 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 (unitário) -R$                                   -R$                                                      

13 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 (unitário) -R$                                   -R$                                                      

14 - Serviço de Suporte Técnico Remoto (mensal, por 30 meses) (informar o valor mensal) -R$                                   -R$                                                      

TOTAL GERAL  R$                                            -   
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Item Qde inicial Qde máxima Valor Unitário Valor máximo (30 meses)
1 - Licenças para usuários administradores 0 2 -R$                                   -R$                                                      

2 - Licenças para analistas concorrentes  0 22 -R$                                   -R$                                                      

3 - Licenças para analistas nomeadas 0 38 -R$                                   -R$                                                      

4 - Licenças para analistas nomeados à ferramenta de gerenciamento ágil de projetos 0 51 -R$                                   -R$                                                      

5- Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks -R$                                   -R$                                                      

6 - Licenças para ativos – impressoras multifuncionais -R$                                   -R$                                                      

7 - Licenças para ativos – switches, routers, APs -R$                                   -R$                                                      

8 - Licenças para ativos – hosts físicos -R$                                   -R$                                                      

9 - Licenças para ativos – hosts virtuais -R$                                   -R$                                                      

10 - Licenças para ativos - containers -R$                                   -R$                                                      

11 - Serviço de Implantação de Solução de Gestão de Serviços de TI (unitário) -R$                                   -R$                                                      

12 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 (unitário) -R$                                   -R$                                                      

13 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 (unitário) -R$                                   -R$                                                      

14 - Serviço de Suporte Técnico Remoto (mensal, por 30 meses) (informar o valor mensal) -R$                                   -R$                                                      

TOTAL GERAL  R$                                            -   

TRT23

50

250

200

1.700

300

1.500

1

1

1

1

PROAD 18765/2021. DOC 134. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.BRCY.RTDR:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 134.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 09/03/2023)



Item Qde inicial Qde máxima Valor Unitário Valor máximo (30 meses)
1 - Licenças para usuários administradores 1 3 -R$                                   -R$                                                      

2 - Licenças para analistas concorrentes  20 40 -R$                                   -R$                                                      

3 - Licenças para analistas nomeadas 40 60 -R$                                   -R$                                                      

4 - Licenças para analistas nomeados à ferramenta de gerenciamento ágil de projetos 8 12 -R$                                   -R$                                                      

5- Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks -R$                                   -R$                                                      

6 - Licenças para ativos – impressoras multifuncionais -R$                                   -R$                                                      

7 - Licenças para ativos – switches, routers, APs -R$                                   -R$                                                      

8 - Licenças para ativos – hosts físicos -R$                                   -R$                                                      

9 - Licenças para ativos – hosts virtuais -R$                                   -R$                                                      

10 - Licenças para ativos - containers -R$                                   -R$                                                      

11 - Serviço de Implantação de Solução de Gestão de Serviços de TI (unitário) -R$                                   -R$                                                      

12 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 (unitário) -R$                                   -R$                                                      

13 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 (unitário) -R$                                   -R$                                                      

14 - Serviço de Suporte Técnico Remoto (mensal, por 30 meses) (informar o valor mensal) -R$                                   -R$                                                      

TOTAL GERAL  R$                                            -   
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Item Qde inicial Qde máxima Valor Unitário Valor máximo (30 meses)
1 - Licenças para usuários administradores 1 2 -R$                                   -R$                                                      

2 - Licenças para analistas concorrentes  10 40 -R$                                   -R$                                                      

3 - Licenças para analistas nomeadas 22 40 -R$                                   -R$                                                      

4 - Licenças para analistas nomeados à ferramenta de gerenciamento ágil de projetos 10 150 -R$                                   -R$                                                      

5- Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks -R$                                   -R$                                                      

6 - Licenças para ativos – impressoras multifuncionais -R$                                   -R$                                                      

7 - Licenças para ativos – switches, routers, APs -R$                                   -R$                                                      

8 - Licenças para ativos – hosts físicos -R$                                   -R$                                                      

9 - Licenças para ativos – hosts virtuais -R$                                   -R$                                                      

10 - Licenças para ativos - containers -R$                                   -R$                                                      

11 - Serviço de Implantação de Solução de Gestão de Serviços de TI (unitário) -R$                                   -R$                                                      

12 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 (unitário) -R$                                   -R$                                                      

13 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 (unitário) -R$                                   -R$                                                      

14 - Serviço de Suporte Técnico Remoto (mensal, por 30 meses) (informar o valor mensal) -R$                                   -R$                                                      

TOTAL GERAL  R$                                            -   

TRT21

1350

70

250

40

330

905

1

1

1

1
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Item Qde inicial Qde máxima Valor Unitário Valor máximo (30 meses)
1 - Licenças para usuários administradores 1 2 -R$                                   -R$                                                      

2 - Licenças para analistas concorrentes  10 30 -R$                                   -R$                                                      

3 - Licenças para analistas nomeadas 40 90 -R$                                   -R$                                                      

4 - Licenças para analistas nomeados à ferramenta de gerenciamento ágil de projetos 0 35 -R$                                   -R$                                                      

5- Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks -R$                                   -R$                                                      

6 - Licenças para ativos – impressoras multifuncionais -R$                                   -R$                                                      

7 - Licenças para ativos – switches, routers, APs -R$                                   -R$                                                      

8 - Licenças para ativos – hosts físicos -R$                                   -R$                                                      

9 - Licenças para ativos – hosts virtuais -R$                                   -R$                                                      

10 - Licenças para ativos - containers -R$                                   -R$                                                      

11 - Serviço de Implantação de Solução de Gestão de Serviços de TI (unitário) -R$                                   -R$                                                      

12 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 (unitário) -R$                                   -R$                                                      

13 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 (unitário) -R$                                   -R$                                                      

14 - Serviço de Suporte Técnico Remoto (mensal, por 30 meses) (informar o valor mensal) -R$                                   -R$                                                      

TOTAL GERAL  R$                                            -   

TRT18
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270

417

70
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1

1

1

1
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Item Qde inicial Qde máxima Valor Unitário Valor máximo (30 meses)
1 - Licenças para usuários administradores 1 3 -R$                                   -R$                                                      

2 - Licenças para analistas concorrentes  5 30 -R$                                   -R$                                                      

3 - Licenças para analistas nomeadas 20 40 -R$                                   -R$                                                      

4 - Licenças para analistas nomeados à ferramenta de gerenciamento ágil de projetos 0 40 -R$                                   -R$                                                      

5- Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks -R$                                   -R$                                                      

6 - Licenças para ativos – impressoras multifuncionais -R$                                   -R$                                                      

7 - Licenças para ativos – switches, routers, APs -R$                                   -R$                                                      

8 - Licenças para ativos – hosts físicos -R$                                   -R$                                                      

9 - Licenças para ativos – hosts virtuais -R$                                   -R$                                                      

10 - Licenças para ativos - containers -R$                                   -R$                                                      

11 - Serviço de Implantação de Solução de Gestão de Serviços de TI (unitário) -R$                                   -R$                                                      

12 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 (unitário) -R$                                   -R$                                                      

13 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 (unitário) -R$                                   -R$                                                      

14 - Serviço de Suporte Técnico Remoto (mensal, por 30 meses) (informar o valor mensal) -R$                                   -R$                                                      

TOTAL GERAL  R$                                            -   

TRT17

1

250

1200

1

1

1

1600

180

430

150
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Item Qde inicial Qde máxima Valor Unitário Valor máximo (30 meses)
1 - Licenças para usuários administradores 1 2 -R$                                   -R$                                                      

2 - Licenças para analistas concorrentes  20 60 -R$                                   -R$                                                      

3 - Licenças para analistas nomeadas 10 30 -R$                                   -R$                                                      

4 - Licenças para analistas nomeados à ferramenta de gerenciamento ágil de projetos 10 15 -R$                                   -R$                                                      

5- Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks -R$                                   -R$                                                      

6 - Licenças para ativos – impressoras multifuncionais -R$                                   -R$                                                      

7 - Licenças para ativos – switches, routers, APs -R$                                   -R$                                                      

8 - Licenças para ativos – hosts físicos -R$                                   -R$                                                      

9 - Licenças para ativos – hosts virtuais -R$                                   -R$                                                      

10 - Licenças para ativos - containers -R$                                   -R$                                                      

11 - Serviço de Implantação de Solução de Gestão de Serviços de TI (unitário) -R$                                   -R$                                                      

12 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 (unitário) -R$                                   -R$                                                      

13 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 (unitário) -R$                                   -R$                                                      

14 - Serviço de Suporte Técnico Remoto (mensal, por 30 meses) (informar o valor mensal) -R$                                   -R$                                                      

TOTAL GERAL  R$                                            -   

TRT16

1

740

180

170

21

230

900

1

1

1
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Item Qde inicial Qde máxima Valor Unitário Valor máximo (30 meses)
1 - Licenças para usuários administradores 2 4 -R$                                   -R$                                                      

2 - Licenças para analistas concorrentes  15 30 -R$                                   -R$                                                      

3 - Licenças para analistas nomeadas 30 60 -R$                                   -R$                                                      

4 - Licenças para analistas nomeados à ferramenta de gerenciamento ágil de projetos 10 15 -R$                                   -R$                                                      

5- Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks -R$                                   -R$                                                      

6 - Licenças para ativos – impressoras multifuncionais -R$                                   -R$                                                      

7 - Licenças para ativos – switches, routers, APs -R$                                   -R$                                                      

8 - Licenças para ativos – hosts físicos -R$                                   -R$                                                      

9 - Licenças para ativos – hosts virtuais -R$                                   -R$                                                      

10 - Licenças para ativos - containers -R$                                   -R$                                                      

11 - Serviço de Implantação de Solução de Gestão de Serviços de TI (unitário) -R$                                   -R$                                                      

12 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 (unitário) -R$                                   -R$                                                      

13 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 (unitário) -R$                                   -R$                                                      

14 - Serviço de Suporte Técnico Remoto (mensal, por 30 meses) (informar o valor mensal) -R$                                   -R$                                                      

TOTAL GERAL  R$                                            -   

TRT14

220

25

270

1

1

1

1

200

1800

1100
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Item Qde inicial Qde máxima Valor Unitário Valor máximo (30 meses)
1 - Licenças para usuários administradores 1 2 -R$                                   -R$                                                      

2 - Licenças para analistas concorrentes  30 80 -R$                                   -R$                                                      

3 - Licenças para analistas nomeadas 60 100 -R$                                   -R$                                                      

4 - Licenças para analistas nomeados à ferramenta de gerenciamento ágil de projetos 0 30 -R$                                   -R$                                                      

5- Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks -R$                                   -R$                                                      

6 - Licenças para ativos – impressoras multifuncionais -R$                                   -R$                                                      

7 - Licenças para ativos – switches, routers, APs -R$                                   -R$                                                      

8 - Licenças para ativos – hosts físicos -R$                                   -R$                                                      

9 - Licenças para ativos – hosts virtuais -R$                                   -R$                                                      

10 - Licenças para ativos - containers -R$                                   -R$                                                      

11 - Serviço de Implantação de Solução de Gestão de Serviços de TI (unitário) -R$                                   -R$                                                      

12 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 (unitário) -R$                                   -R$                                                      

13 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 (unitário) -R$                                   -R$                                                      

14 - Serviço de Suporte Técnico Remoto (mensal, por 30 meses) (informar o valor mensal) -R$                                   -R$                                                      

TOTAL GERAL  R$                                            -   

MPMS

100

1

1

1

1

2886

495

381

96

389
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ANEXO IV do TR - Planilha de formação de custos

1 - Licenças para usuários administradores  (30 meses)  R$             -    R$            -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$            -   

2 - Licenças para analistas concorrentes   (30 meses)  R$             -    R$            -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$            -   

3 - Licenças para analistas nomeadas (30 meses)  R$             -    R$            -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$            -   

4 - Licenças para analistas nomeados à ferramenta de gerenciamento 

ágil de projetos (30 meses)
 R$             -    R$            -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$            -   

5- Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks (30 meses)  R$             -    R$            -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$            -   

6 - Licenças para ativos – impressoras multifuncionais  (30 meses)  R$             -    R$            -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$            -   

7 - Licenças para ativos – switches, routers, APs  (30 meses)  R$             -    R$            -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$            -   

8 - Licenças para ativos – hosts físicos  (30 meses)  R$             -    R$            -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$            -   

9 - Licenças para ativos – hosts virtuais  (30 meses)  R$             -    R$            -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$            -   

10 - Licenças para ativos - containers  (30 meses)  R$             -    R$            -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$            -   

11 - Serviço de Implantação de Solução de Gestão de Serviços de TI 

(unitário)
 R$             -    R$            -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$            -   

12 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 (unitário)  R$             -    R$            -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$            -   

13 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 (unitário)  R$             -    R$            -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$            -   

14 - Serviço de Suporte Técnico Remoto (mensal, por 30 meses) 

(informar o valor mensal)
 R$             -    R$            -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$            -   

VALOR TOTAL DO LOTE -R$            -R$            -R$           -R$           -R$           -R$           -R$           -R$           -R$           -R$             

1

Justiça do Trabalho
Tribunal Regional do Trabalho 24ª Região
Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO 

Processo nº 18.765/2021 
Pregão Eletrônico nº 03/2023 
Contrato nº xx/2023  

M I N U T A 
 

Página 1 de 23 

 

CONTRATO DE SERVIÇOS CONTINUADOS 

ESPECIALIZADOS EM FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO 

PARA GESTÃO DE SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO, NO MODELO SOFTWARE COMO 

SERVIÇO (SaaS) E SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, EM 

CONFORMIDADE COM AS PRÁTICAS ESTABELECIDAS 

PELO MODELO ITIL (INFORMATION TECHNOLOGY 

INFRASTRUCTURE LIBRARY), QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 

24ª REGIÃO E A EMPRESA XXXX 

 

 

A UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª 

REGIÃO, inscrito no CNPJ sob nº 37.115.409/0001-63, situado na Rua Delegado Carlos Roberto 

Bastos de Oliveira nº 208, Jardim Veraneio (Parque dos Poderes), em Campo Grande - MS, neste ato 

representado pelo Secretário Administrativo GERSON MARTINS DE OLIVEIRA, portador do RG nº 

611.634 SSP/MS e do CPF nº 600.496.421-20, conforme subdelegação de competência constante da 

Portaria TRT/DG nº 317/2017, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, 

a empresa XXXX, inscrita no CNPJ sob nº xxxx, com sede na xxxx, em xxxx, CEP xxxx, telefone (xx) 

xxxx, e-mail: xxxx , neste ato representada por XXXX, portador do RG nº xxxx e do CPF nº xxxx, 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm entre si ajustado o presente contrato, que 

se regerá pelas Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006, Decretos nº 

7.892/2013 e nº 10.024/2019, e legislações complementares, observadas as cláusulas e condições a 

seguir estabelecidas: 

 

CLÁUSULA 1ª – DO OBJETO  

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços continuados 

especializados em fornecimento de solução para gestão de serviços de Tecnologia da Informação, 

no modelo software como serviços (SaaS) e serviços de implantação, em conformidade com as 

práticas estabelecidas pelo modelo ITIL (Information Technology Infrastructure Library), conforme as 

especificações e condições deste contrato, do Termo de Referência (TR) e seus anexos, nos termos 

das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002, da Lei Complementar nº 123/2006, dos Decretos nº 

7.892/2013 (SRP) e nº 10.024/2019, das legislações complementares, observadas as disposições a 

seguir estabelecidas.   

§ 1º O detalhamento das especificações do objeto desta contratação está definido 

no “Anexo I do TR - Especificação do objeto”. 
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§ 2º O quantitativo de serviço demandado e os itens que compõem o objeto da 

presente operação são:  

Lote Itens Descrição Unidade 
Quantidade 

total 
estimada 

1 

1 Licenças para usuários administradores Licença, 
mensal 22 

2 Licenças para analistas concorrentes Licença, 
mensal 372 

3 Licenças para analistas nomeadas Licença, 
mensal 498 

4 Licenças para analistas nomeados à ferramenta de 
gerenciamento ágil de projetos 

Licença, 
mensal 368 

5 Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks Licença, 
mensal 14.529 

6 Licenças para ativos – impressoras multifuncionais Licença, 
mensal 2.025 

7 Licenças para ativos – switches, routers, APs Licença, 
mensal 2.578 

8 Licenças para ativos – hosts físicos Licença, 
mensal 612 

9 Licenças para ativos – hosts virtuais Licença, 
mensal 2.754 

10 Licenças para ativos - containers Licença, 
mensal 8.565 

11 Serviço de Implantação de Solução de Gestão de Serviços de TI Pagamento 
único 9 

12 Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 Pagamento 
Único 9 

13 Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 Pagamento 
Único 9 

14 Serviço de Suporte Técnico Remoto Pagamento 
Mensal 9 

 

§ 3º As licenças compreendidas entre os itens 1 e 10 darão acesso à solução 

doravante referenciada como “Solução de Gestão de Serviços de TI”, no modelo Software como 

Serviços – SaaS. 

§ 4º Os quantitativos de cada item, para o Tribunal Regional do Trabalho da 24ª 

Região (TRT24) (Órgão Gerenciador) e para cada Órgão Participante, estão definidos no “Anexo III 

do TR - Órgãos participantes e quantitativos”, deste Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA 2ª – DA SUJEIÇÃO DAS PARTES ÀS NORMAS LEGAIS E 

CONTRATUAIS 

As partes declaram-se sujeitas às normas previstas nas Leis nº 8.666/1993 e nº 

10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006, Decretos nº 7.892/2013 e nº 10.024/2019 e legislações 

complementares; nas cláusulas deste contrato e naquelas constantes do Edital do Pregão Eletrônico 
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nº 03/2023 e seus anexos, que fazem parte integrante deste instrumento, juntamente com a 

proposta apresentada pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA 3ª – DA SUSTENTABILIDADE 

Os produtos e serviços a serem adquiridos devem atender aos requisitos do Guia 

de Contratações Sustentáveis da Justiça do Trabalho (Resolução CSJT nº 310/2021), abaixo 

identificados: 

§ 1º A empresa a ser contratada deverá promover a correta destinação dos 

resíduos resultantes da prestação do serviço, tais como embalagens, entre outros, observando a 

legislação e princípios de responsabilidade socioambiental como a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos (Lei nº 12.305/2010) e o Guia de Contratações Sustentáveis da Justiça do Trabalho 

(Resolução CSJT nº 310/2021). 

§ 2º A empresa deverá declarar, antes da efetivação da contratação, de acordo 

com a Resolução CSJT nº 310/2021, as seguintes condições: 

I - não possuir inscrição no cadastro de empregadores flagrados explorando 

trabalhadores em condições análogas às de escravo, instituído pelo Ministério do Trabalho e 

Emprego, instituído pela Portaria Interministerial MTPS/MMIRDH nº 04/2016; 

II - não ter sido condenada, a CONTRATADA ou seus dirigentes, por infringir as 

leis de combate à discriminação de raça ou de gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho escravo, em 

afronta ao previsto nos artigos 1º, 3º (inciso IV), 7º (inciso XXXIII) e 170 da Constituição Federal de 

1988; 149, 203 e 207 do Código Penal Brasileiro; no Decreto n° 5.017/2004 (promulga o Protocolo 

de Palermo); nas Convenções da OIT nº 29 e nº 105; 

 

CLÁUSULA 4ª – DA VIGÊNCIA  

A vigência do contrato será de 30 (trinta) meses, a contar da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante termo aditivo, até o limite de 60 

(sessenta) meses, a critério do CONTRATANTE e observado o interesse público, nos termos do 

artigo 57, inciso II, da Lei nº 8.666/1993.  

§ 1° Considera-se data da assinatura aquela constante do instrumento ou da aposição da 

última assinatura eletrônica se mais recente. 

§ 2º A prorrogação do contrato dependerá da realização de pesquisa de mercado 

que demonstre a vantagem, para o CONTRATANTE, das condições e dos preços contratados. 

§ 3º Durante a vigência da contratação, será permitida a alteração da razão social, 

a fusão, a cisão, a incorporação, desde que sejam mantidas as condições estabelecidas na 

contratação original, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais decorrentes da sua 

execução, devendo a CONTRATADA encaminhar cópia autenticada do registro da alteração no 

respectivo órgão, observadas as condições a seguir: 
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I - na hipótese de alteração que possa repercutir na execução do contrato a 

CONTRATADA deverá apresentar, ao CONTRATANTE, cópia autenticada do referido instrumento no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias consecutivos, a contar do competente registro, sob pena de 

aplicação das sanções legais cabíveis previstas neste instrumento para os casos de inexecução 

parcial; 

II - na hipótese de fusão, cisão e incorporação, comprovar as mesmas 

qualificações exigidas para fins de habilitação, no prazo de 30 (trinta) dias consecutivos, a contar do 

registro das alterações, sob pena de rescisão contratual e aplicação das penalidades decorrentes da 

inexecução total. 

§ 4º Em atenção aos artigos 2º, inc. VI, e 3º da Resolução CNJ nº 7/2005, com 

redação dada pelas Resoluções CNJ nº 9/2005 e 229/2016, é vedada a contratação, manutenção, 

aditamento ou prorrogação de contrato, inclusive de prestação de serviços, com empresa que tenha 

ou venha ter em seu quadro societário, ou ainda que tenha ou venha a contratar empregados que 

sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções 

administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e 

assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao CONTRATANTE, bem como daqueles 

servidores vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área 

encarregada da licitação. 

§ 5º É vedada, também, a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de 

prestação de serviços com empresa que tenha entre seus empregados colocados à disposição dos 

Tribunais para o exercício de funções de chefia, pessoas que incidam na vedação dos artigos 1º e 

2º da Resolução CNJ nº 156/2012. 

 

CLÁUSULA 5ª – DA IMPLANTAÇÃO  

Na etapa de implantação será realizada uma reunião inicial, por videoconferência, 

em até 10 (dez) dias consecutivos após a assinatura do contrato, para apresentação dos padrões a 

serem seguidos e definição de interface com os servidores envolvidos. Nesta reunião, a 

CONTRATADA deverá apresentar um plano de projeto para implantação dos serviços contratados. 

Em caso de aprovação do plano de projeto pelo CONTRATANTE, o mesmo emitirá o “Termo de 

Liberação de Início dos Serviços”. 

§ 1º A Solução de Gestão de Serviços de TI, especificada no Item 1 do “Anexo I do 

TR - Especificação do objeto”, deverá estar completamente implantada, com o serviço descrito no 

Item 2 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto”, em até 120 (cento e vinte) dias consecutivos, 

contados a partir do recebimento da ordem de serviço. 

§ 3º A conclusão da etapa de implantação deverá ser formalizada por meio de 

apresentação, por videoconferência, pela CONTRATADA a representantes do CONTRATANTE.  
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§ 4ª Sendo cumpridos todos os requisitos exigidos no Serviço de Implantação 

descrito no Item 2 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto” o Fiscal do Contrato emitirá o seu 

termo de recebimento provisório. 

§ 5º O Gestor do Contrato, após verificação de adequação do Serviço de 

Implantação descrito no Item 2 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto” aos termos contratuais, 

emitirá o seu termo de recebimento definitivo. 

§ 6º Após a emissão do termo de recebimento definitivo, a CONTRATADA poderá 

emitir a fatura pelos serviços prestados. 

§ 7º Após a conclusão da implantação dos serviços contratados, conforme Item 2 

do “Anexo I do TR - Especificação do objeto”, e o recebimento de uma ordem de serviços emitida 

pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA terá um prazo máximo de 90 (noventa) dias consecutivos 

para implantar um segundo grupo de processos contidos no Item 3 do “Anexo I do TR - 

Especificação do objeto”. 

§ 8º A conclusão da etapa de implantação dos processos contidos no Item 3 do 

“Anexo I do TR - Especificação do objeto” deverá ser formalizada por meio de apresentação, por 

videoconferência, pela Contratada a representantes do CONTRATANTE. 

§ 9º Sendo cumpridos todos os requisitos exigidos no Serviço de Implantação 

descrito no Item 3 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto”, o Fiscal do Contrato emitirá o seu 

termo de recebimento provisório. 

§ 10 Após verificação de adequação do Serviço de Implantação descrito no Item 3 

do “Anexo I do TR - Especificação do objeto” aos termos contratuais, o Gestor do Contrato emitirá o 

seu termo de recebimento definitivo. 

§ 11 Após a emissão do termo de recebimento definitivo, a CONTRATADA poderá 

emitir a fatura pelos serviços prestados. 

§ 12 Após a conclusão da implantação do segundo grupo de processos, conforme 

Item 3 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto”, e o recebimento de uma ordem de serviços 

emitida pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA terá o prazo máximo de 90 (noventa dias) dias 

consecutivos para implantar um terceiro grupo de processos contidos no Item 4 do “Anexo I do TR - 

Especificação do objeto”. 

§ 13 A conclusão da etapa de implantação dos processos contidos no Item 4 do 

“Anexo I do TR - Especificação do objeto” deverá ser formalizada por meio de apresentação, por 

videoconferência, pela CONTRATADA a representantes do CONTRATANTE.  

§ 14 Sendo cumpridos todos os requisitos exigidos no Serviço de Implantação 

descrito no Item 4 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto”, o Fiscal do Contrato emitirá o seu 

termo de recebimento provisório. 

§ 15 Após verificação de adequação do Serviço de Implantação descrito no Item 4 

do “Anexo I do TR - Especificação do objeto” aos termos contratuais, o Gestor do Contrato emitirá o 

seu termo de recebimento definitivo. 
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§ 16 Após a emissão do termo de recebimento definitivo, a CONTRATADA poderá 

emitir a fatura pelos serviços prestados. 

§ 17 Para o serviço descrito no Item 5 do “Anexo I do TR - Especificação do 

objeto”, a CONTRATADA deverá iniciar sua execução e emissão de faturas apenas após a 

conclusão do serviço especificado no Item 2 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto”. 

§ 18 Para o serviço descrito no Item 1 do “Anexo I do TR - Especificação do 

objeto”, a CONTRATADA deverá iniciar sua execução e emissão de faturas após a assinatura do 

contrato. 

§ 19 Os serviços descritos nos itens 1 e 5 do “Anexo I do TR - Especificação do 

objeto” são contínuos e com faturamento mensal, de maneira que mensalmente o Fiscal do contrato 

fará o recebimento provisório e o gestor o recebimento definitivo para cada serviço.  

§ 20 O cronograma a seguir ilustra a execução dos serviços ao longo da vigência 

do contrato, caso a ordem de serviço referente ao Item 3 do “Anexo I do TR - Especificação do 

objeto” seja emitida imediatamente após a conclusão do Item 2 do “Anexo I do TR - Especificação 

do objeto” e a ordem de serviço referente ao Item 4 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto” 

seja emitida imediatamente após a conclusão do Item 3 do “Anexo I do TR - Especificação do 

objeto”; 

Solução de Gestão se Serviços 

de TI em nuvem conforme 

quantitativo de licenças

Serviço de Implantação de 

Solução de Gestão de Serviços 

de TI 

Serviço de Implantação de 

Processos de TI – Grupo 2

Serviço de Implantação de 

Processos de TI – Grupo 3

Serviço de Suporte Técnico 

Remoto  

 

CLÁUSULA 6ª – DA MANUTENÇÃO 

A CONTRATADA deverá disponibilizar, sem custo adicional, Sistema de Gestão de 

Chamados para registro e acompanhamento de solicitações do serviço descrito no Item 5 do “Anexo 

I do TR - Especificação do objeto”. 

§ 1º A CONTRATADA deverá responder por meio de comunicação via Sistema de 

Gestão de Chamados, sendo que, sempre que necessário, fará uso de apresentações de slides, 

ficha de comunicação, fluxo de processos ou reunião remota por videoconferência, no intuito de 

elucidar as dúvidas da equipe técnica do CONTRATANTE. 
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§ 2º Os chamados poderão ser abertos pelos usuários do CONTRATANTE, 

habilitados para este fim. 

 

CLÁUSULA 7ª – DO ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO  

A disponibilidade da solução contratada deverá ser de no mínimo de 99,8% 

(noventa e nove vírgula oito por cento) do tempo, aferido mensalmente. 

§ 1º O Serviço de Implantação de Solução de Gestão de Serviços de TI, descrito 

no Item 2 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto”, deverá ser executado em até 120 (cento e 

vinte) dias consecutivos, conforme § 1º da cláusula 5ª. 

§ 2º O Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2, descrito no Item 3 

do “Anexo I do TR - Especificação do objeto”, deverá ser executado em até 90 (noventa) dias 

consecutivos, conforme § 7º da cláusula 5ª. 

§ 3º O Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3, descrito no Item 4 

do “Anexo I do TR - Especificação do objeto”, deverá ser executado em até 90 (noventa) dias 

consecutivos, conforme § 12 da cláusula 5ª. 

§ 4º O atendimento de chamados de suporte técnico remoto deve atender o 

seguinte Acordo de Nível de Serviço: 

 

Nível Descrição 
Tempo de 

Início 
Atendimento 

Prazo para 
conclusão do 
atendimento 

 

1 
Crítico 

Sistema / Módulo / Funcionalidade indisponível 
ou investigação/tratamento de causa raiz para 
resolução de problema que não permite aos 
usuários a continuidade do trabalho e que 
gerem prejuízo aos processos sem a 
possibilidade de workaround 1. 

 
 

Até 1 hora 

 
 

4 horas 

 
 
 

2 
Agudo 

Sistema / Módulo / Funcionalidade com 
degradação de desempenho, 
investigação/tratamento de causa raiz para 
resolução do problema que gerou a perda de 
desempenho, ou solicitações de intervenção 
manual nos processos que não permitam aos 
usuários a continuidade do trabalho, e que 
gerem prejuízos aos processos, mas que 
permitam workaround. 

 
 
 

Até 2 horas 

 
 
 

8 horas 

 

3 
Normal 

Tratamento de solicitações de correção para 
problemas em geral, não envolvendo 
indisponibilidade ou degradação, permitindo aos 
usuários a continuidade do trabalho, mas que 
indique não conformidade, sendo a mesma de 
baixo impacto. 

 
 

Até 4 horas 

 

Até 5 dia s úteis 

                                                           
1 Significa solução de contorno para um erro ou problema, sem, contudo, resolver o erro 
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4 
Consulta 

Tratamento de solicitações de investigação 
para problemas em geral não envolvendo 
indisponibilidade ou degradação. 

 
Até 8 horas 

Até 5 dias  úteis 

Solução 
definitiva   para 

nível 1 e 2 

Tratamento de solicitações de investigação 
para problemas em geral não envolvendo 
indisponibilidade ou degradação. 

 
Até 1 hora 

 
Até 5 dias  úteis 

Solução 
definitiva  para 

nível 3 e 4 

Tratamento de solicitações de investigação 
para problemas em geral não envolvendo 
indisponibilidade ou degradação. 

 
Até 8 horas 

 
Até 10 dias 

úteis 

§ 5º O CONTRATANTE definirá o nível de atendimento do chamado quando da 

abertura perante a CONTRATADA. Os tempos serão contados a partir do registro por parte do 

CONTRATANTE e somente serão considerados concluídos quando da aceitação da solução pelo 

CONTRATANTE. 

§ 6º A CONTRATADA se obriga a realizar a administração das solicitações de 

serviços com profissionais devidamente treinados. 

§ 7º Será definido um grupo de profissionais da equipe de TI do CONTRATANTE 

autorizado para abrir chamados de Suporte Técnico Remoto perante a CONTRATADA. 

§ 8º A tolerância para o percentual de chamados resolvidos fora do prazo será de 

até 5% (cinco por cento) ao mês. 

 

CLÁUSULA 8ª – DA FORMA DE AVALIAÇÃO DA QUALIDADE   

A CONTRATADA deverá disponibilizar, mensalmente, até o 5º (quinto) dia útil do 

mês subsequente ao mês de referência, relatórios, em formato de planilha eletrônica ou outro 

formato online, sendo: 

I - relatório descritivo de todos os períodos de indisponibilidade do serviço 

referente ao Item 1 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto”, compreendendo, em colunas 

distintas, as seguintes informações: 

a) a data e o horário de início da indisponibilidade; 

b) a data e o horário de término da indisponibilidade; 

c) tempo de indisponibilidade da ocorrência; 

d) percentual de disponibilidade da solução no final do relatório; 

II - relatório descritivo de todos os chamados técnicos encerrados no mês de 

referência, que permita ao CONTRATANTE avaliar a execução do Serviço de Suporte Técnico 

Remoto referente ao Item 5 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto”, compreendendo, em 

colunas distintas, as seguintes informações: 

a) o número do chamado de suporte técnico remoto; 

b) a data e o horário de abertura do chamado; 
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c) a data e o horário de entrega da solução no ambiente de homologação ou 

produção; 

d) a data e o horário do aceite do CONTRATANTE; 

e) o nome do usuário do CONTRATANTE que abriu o chamado e que emitiu o 

aceite da solução apresentada; 

f) a quantidade de horas extrapolados no cumprimento dos prazos de solução para 

cada ocorrência. 

§ 1º A avaliação dos níveis mínimos de serviços será realizada mensalmente para 

os serviços descritos nos Itens 1 e 5 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto”. 

§ 2º Após a entrega da documentação comprobatória, especificada no caput desta 

cláusula, serão confrontados os dados com aqueles constantes do controle de chamados realizado 

pelo CONTRATANTE. 

§ 3º O valor de pagamento mensal será ajustado levando-se em consideração os 

níveis mínimos dos serviços prestados, conforme sequência de cálculos definida nos §§ 5º a 7º 

desta cláusula. 

§ 4º Para os serviços descritos nos itens 2, 3 e 4 do “Anexo I do TR - 

Especificação do objeto” a avaliação dos níveis mínimos de serviços será realizada após sua 

conclusão. 

§ 5º Verificada a disponibilidade menor ao mínimo contratado no caput da cláusula 

7ª: desconto de 0,5% (meio por cento) do valor da fatura referente ao serviço do Item 1 do “Anexo I 

do TR - Especificação do objeto” por hora, até o limite de 10% (dez por cento), para cada ponto 

percentual abaixo do previsto, respeitado o valor mínimo de 0,5% (meio por cento). 

§ 6º Em caso de falhas de disponibilidade por 3 (três) meses consecutivos, ou por 

8 (oito) meses durante a vigência do contrato, prevista no caput da cláusula 7ª, faculta-se ao 

contratante a possibilidade de rescisão do contrato. 

§ 7º Na inobservância do cumprimento do Acordo de Nível de Serviço disposto no 

§ 4º da cláusula 7ª, será aplicada a redução sobre o valor da mensalidade para a prestação do 

Serviço de Suporte Técnico remoto conforme faixas de descumprimento a seguir: 

I - entre 5% (cinco por cento) e 7% (sete por cento) de descumprimento: redução 

de 5% (cinco por cento); 

II - entre 7% (sete por cento) e 10% (dez por cento) de descumprimento: redução 

de 8% (oito por cento); 

III - acima de 10% (dez por cento) de descumprimento: redução de 10% (dez por 

cento). 

§ 8º Na inobservância do cumprimento do Acordo de Nível de Serviço disposto nos 

§§ 1º, 2º e 3º da cláusula 7ª será aplicada a redução sobre o valor do respectivo serviço de 0,5% 

(zero vírgula cinco por cento) ao dia, até o limite de 20% (vinte por cento).  
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CLÁUSULA 9ª – DA TRANSIÇÃO CONTRATUAL  

No período de transição contratual e de encerramento do Contrato a 

CONTRATADA deverá repassar todas as informações necessárias ao CONTRATANTE e a empresa 

que assumirá o novo contrato, compreendendo: 

I - informações sobre as bases de conhecimento; 

II - documentação das automatizações implementadas; 

III - dados dos chamados cadastrados; 

IV - outras documentações relacionadas. 

§ 1º Neste Período de desmobilização, a CONTRATADA deverá manter os 

indicadores de serviço. 

§ 2º Ao término do contrato todos os acessos concedidos ao ambiente do 

CONTRATANTE à equipe terceirizada serão removidos. 

 

CLÁUSULA 10 – DOS DIREITOS DE PROPRIEDADE INTELECTUAL E AUTORAL  

Todos os artefatos produzidos pela CONTRATADA para prestação do serviço de 

implantação ou sob demanda para automatização dos processos do CONTRATANTE na solução 

contratada serão de propriedade do CONTRATANTE, de maneira que possam ser reutilizados em 

contratos futuros com eventuais outros fornecedores. 

 

CLÁUSULA 11 – DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DOS PROFISSIONAIS 

ENVOLVIDOS NA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

Para o Serviço de Implantação descrito na cláusula 5ª a CONTRATADA deverá 

possuir em seu quadro, na data da assinatura do contrato, um profissional para assumir a gestão da 

implantação dos serviços contratados com experiência mínima de 2 (dois) anos em gerência de 

serviços/projetos, com nível superior e certificação ITIL Foundation. 

§ 1º A CONTRATADA deverá apresentar, para a comprovação o currículo, cópia 

do diploma de conclusão do nível superior e do certificado oficial ITIL Foundation. 

§ 2º A comprovação do vínculo empregatício poderá ocorrer mediante contrato 

regido pela legislação civil comum. 

 

CLÁUSULA 12 – DO PREPOSTO  

A CONTRATADA deverá indicar um preposto para representá-la 

administrativamente perante o CONTRATANTE, no prazo de 2 (dois) dias consecutivos a contar da 

assinatura do contrato, mediante declaração que deverá constar o nome completo, documentos de 

identificação (RG e CPF), telefone e e-mail de contato. 

§ 1º Pelo descumprimento do disposto no caput desta cláusula, estará a 

CONTRATADA sujeita à aplicação da multa de 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor global 

PROAD 18765/2021. DOC 135. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.LSRT.FYWD:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 135.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 09/03/2023)



 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO 

Processo nº 18.765/2021 
Pregão Eletrônico nº 03/2023 
Contrato nº xx/2023  

M I N U T A 
 

Página 11 de 23 

do contrato, por dia que ultrapassar o prazo estabelecido, até o limite de 10% (dez por cento) sobre 

o referido valor, e será considerado como inexecução parcial da obrigação assumida. 

§ 2º O preposto deverá apresentar-se ao servidor designado pelo CONTRATANTE 

para exercer o acompanhamento e a fiscalização, previamente à data indicada para a assinatura do 

contrato, para tratar dos assuntos pertinentes à execução do contrato, relativos à sua competência. 

§ 3º O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas aos 

serviços executados e às faturas decorrentes, assim como para avaliar a qualidade dos serviços dos 

profissionais da CONTRATADA postos à disposição do CONTRATANTE. 

§ 4º Incumbe ao preposto atender as demandas da gestão e/ou fiscalização do 

contrato, inclusive para apresentar documentos solicitados pelo CONTRATANTE. 

§ 5º O preposto deverá participar de reunião com o CONTRANTANTE, na forma 

online, sempre que solicitado com pelo menos 1 (um) dia de antecedência, em dia e horário 

definidos pela Fiscalização, que solicitará às providências que se fizerem necessárias ao bom 

cumprimento de suas obrigações, cabendo ao preposto a adoção de todas as medidas cabíveis para 

a solução das falhas detectadas, conforme art. 68 da Lei nº 8.666/1993. 

§ 6º A comunicação oficial entre a CONTRATADA e o CONTRATANTE será feita 

por escrito, preferencialmente por e-mail.  

§ 7º O preposto deverá responder às solicitações do CONTRATANTE por e-mail, 

no endereço eletrônico informado pelo Fiscal do Contrato, no prazo máximo de 30 (trinta) minutos 

durante o horário comercial, ou até as 8h30 do próximo dia útil, no caso de comunicação fora do 

horário comercial.  

§ 8º A fim de evitar falha na comunicação, a CONTRATADA deverá fornecer pelo 

menos 2 (dois) endereços de e-mail, ambos de provedores diferentes, sendo pelo menos um dos 

endereços de um serviço de e-mail de grande porte, notoriamente conhecido por manter o sistema 

sempre funcionando como, por exemplo, Microsoft Hotmail / Outlook, Google Gmail e Yahoo Mail.  

§ 9º É responsabilidade da CONTRATADA se certificar de que os endereços 

eletrônicos estejam funcionando corretamente. Não será aceita alegação de que os sistemas de 

comunicação por correio eletrônico falharam, exceto se noticiado pelos meios de divulgação. 

 

CLÁUSULA 13 – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

A entrega de cada componente do objeto deverá ser efetuada nos prazos e 

condições especificados na cláusula 5ª e seguintes, conforme suas particularidades. Eventuais 

documentos ou objetos devem ser entregues na Secretaria de Tecnologia da Informação e 

Comunicações – SETIC, do TRT24, localizada na Rua Delegado Carlos Roberto Bastos de Oliveira 

nº 208, 1º andar, Jardim Veraneio (Parque dos Poderes), Campo Grande – MS, CEP 79.031-908, 

telefone (0xx67) 3316-1720, das 10h00 às 16h00 (horário local), em dias úteis da Justiça do 

Trabalho, e/ou através do e-mail gestaotic@trt24.jus.br, ou outros a serem definidos pelos Gestores 
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e Fiscais do Contrato de cada Órgão participante, com informações iniciais constantes do Anexo III 

do TR – Órgãos participantes e quantitativos. 

§ 1º A critério do CONTRATANTE, e em comum acordo com a CONTRATADA, 

sem custos adicionais, eventuais entregas podem ser realizadas fora do horário de expediente, e em 

finais de semana ou feriados, caso essa entrega possa impactar o normal funcionamento das 

atividades do CONTRATANTE.  

§ 2º Em caso de vencimento do prazo de entrega ocorrer em final de semana ou 

feriado, ficará automaticamente prorrogado para o primeiro dia útil subsequente. 

§ 3º Caso o objeto ofertado seja de procedência importada, deverão ser 

comprovados, no momento de sua entrega, a origem do produto importado e a quitação dos tributos 

de importação a ele referente, sob pena de rescisão contratual e multa. O objeto somente será 

considerado entregue se acompanhado da comprovação de origem estabelecida neste parágrafo.  

§ 4º As entregas que porventura ocorrerem no período de recesso forense (20 de 

dezembro a 06 de janeiro), deverão observar o horário das 13h00 às 17h00, de segunda a sexta-

feira, e das 08h00 às 12h00 nos dias 24 e 31 de dezembro, caso sejam dias úteis. 

§ 5º A CONTRATADA deverá verificar com cada Órgão participante suas 

particularidades de horários de funcionamento no recesso forense.  

§ 6º A CONTRATADA responderá por quaisquer prejuízos que ocorrerem até a 

entrega do objeto no endereço acima. 

§ 7º Eventual pedido de prorrogação do prazo de entrega somente poderá ser 

aceito nas hipóteses previstas no art. 57, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, mediante prévia solicitação 

escrita, apresentada no prazo de entrega do bem, devidamente acompanhada de documentos 

comprobatórios dos motivos alegados, podendo a solicitação ser encaminhada por e-mail, mas 

exclusivamente ao endereço fornecido pelo Gestor/Fiscal do contrato.  

§ 8º A utilização de e-mail para apresentação do pedido de prorrogação não exime 

a CONTRATADA de protocolizar diretamente os originais no CONTRATANTE, ou de providenciar o 

encaminhamento dos originais (em papel) via Correios, ambos no prazo de até 5 (cinco) dias após o 

término do prazo de entrega de cada item objeto da contratação. 

§ 9º Cada recebimento provisório, a cargo do Fiscal do contrato, dar-se-á na data 

da efetiva entrega do produto ou serviço. 

§ 10 Cada recebimento definitivo, a ser realizado pelo Gestor do Contrato, dar-se-

á somente após a verificação do enquadramento nas especificações definidas no edital, no prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis a contar do recebimento provisório.   

§ 11 Na hipótese de recusa parcial ou total do recebimento a CONTRATADA 

deverá efetuar a substituição, sem prejuízo da observância do prazo inicial estabelecido para a 

entrega e da aplicação de sanções contratuais ou legais cabíveis. 

§ 12 A liquidação da nota fiscal será realizada pelo Gestor do Contrato e deverá 

ocorrer na mesma data do recebimento definitivo. 
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§ 13 O prazo estabelecido para a entrega do objeto ficará suspenso durante todo o 

período de análise e verificação pelo Gestor do Contrato. 

§ 14 O objeto deverá ser entregue na totalidade do item constante na nota de 

empenho, salvo nos casos de superveniência de fato excepcional ou imprevisível, alheio à vontade 

da CONTRATADA, solidamente justificado e demonstrada a causalidade entre o fato alegado e a 

impossibilidade de cumprimento do estabelecido neste, por meio de documentos comprobatórios 

hábeis. 

§ 15 Eventual recusa no recebimento do produto não exime a CONTRATADA de 

efetivar a entrega no prazo inicial estabelecido. 

§ 16 A existência de preço registrado não obriga o TRT da 24ª Região ou Órgão 

participante a firmar a contratação que dele poderá advir, facultando-se lhe a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência 

de fornecimento, em igualdade de condições.  

 

CLÁUSULA 14 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE   

Incumbe ao CONTRATANTE: 

I - informar à CONTRATADA, após a assinatura do contrato, o nome do Fiscal da 

Contratação, o telefone e endereço de e-mail para contato; 

II - exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 

de acordo com as cláusulas contratuais e os termos da proposta apresentada; 

III - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pela CONTRATADA, relativos ao objeto da contratação, no prazo de 2 (dois) dias úteis; 

IV - efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste 

instrumento, após o ateste da respectiva nota fiscal/fatura; 

V - fiscalizar a execução da contratação, bem como as obrigações assumidas pela 

CONTRATADA, por meio de servidor denominado fiscal do contrato; 

VI - manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, 

em especial, aplicação de sanções e alterações; 

VII - fornecer os acessos e recursos de infraestrutura tecnológica, necessários à 

operacionalização dos serviços contratados, envolvendo no mínimo: 

a) link de internet com capacidade para trafegar os dados necessários para uso 

dos serviços;  

b) acesso ao ambiente de rede e a ativos diversos para fins de inventário; 

VIII - acompanhar, avaliar e fiscalizar a execução do objeto do contrato, com base 

nos níveis de serviços estabelecidos no mesmo;  

IX - especificar e estabelecer normas e diretrizes para a execução dos serviços 

definindo as prioridades e regras de atendimento aos usuários, bem como os prazos e etapas para o 

cumprimento das obrigações; 
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X - disponibilizar equipe técnica capacitada para gerar as informações necessárias 

para o bom andamento da prestação de serviço; 

XI - disponibilizar servidor de tecnologia da informação para coordenar os 

processos de interação entre os sistemas envolvidos nos processos de gerenciamento de serviço de 

TIC. 

 

CLÁUSULA 15 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

Incumbe à CONTRATADA: 

I - prover os serviços ora contratados, de acordo com o estabelecido neste 

instrumento, com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis de trabalho; 

II - cumprir integralmente os e termos da proposta, as obrigações, os prazos e 

demais condições estabelecidos neste instrumento; 

III - credenciar, perante o CONTRATANTE, um representante para prestar os 

devidos esclarecimentos e atender às reclamações que porventura surgirem durante a execução do 

contrato, indicando nome, endereço e telefone de contato; 

IV - encaminhar o Recibo da Nota de Empenho no prazo de 2 (dois) dias úteis 

após seu recebimento, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis na ausência de motivo 

justificável devidamente comprovado; 

V - reportar ao CONTRATANTE imediatamente, verbalmente e por escrito, 

quaisquer anormalidades, erros ou irregularidades que possam comprometer a execução dos 

serviços ou qualquer situação que caracterize descumprimento ou atraso no cumprimento das 

obrigações constantes deste instrumento, sob pena de não poder justificar o não cumprimento dos 

ANS em virtude de tais ocorrências e ficando sujeita, ainda, às penalidades cabíveis; 

VI - obedecer rigorosamente todas as normas e procedimentos de segurança 

implementados no ambiente de TI do CONTRATANTE incluindo o sigilo das informações, inclusive 

com a assinatura de termos de responsabilidade e confidencialidade, políticas e procedimentos de 

segurança, quando exigido; 

VII - obedecer rigorosamente aos procedimentos e fluxos definidos e orientados 

pela SETIC delimitados ao atendimento dos chamados e prestação dos serviços; 

IX - desenvolver seus serviços em regime de integração e colaboração com o 

CONTRATANTE; 

X - manter durante todo o período de vigência da contratação, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, sob pena de aplicação das sanções contratuais e legais cabíveis; 

XI - comunicar formalmente, por escrito e em via impressa, qualquer alteração do 

domicílio e endereço empresarial; 

XII - informar por escrito quaisquer alterações de telefone (fixo ou celular) e de e-

mail da empresa, sendo que facultativamente esta informação poderá ser feita por meio eletrônico 
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(e-mail, SMS ou WhatsApp) encaminhado exclusivamente ao endereço de e-mail ou telefone 

indicados pelo Gestor ou Fiscal do contrato; 

XIII - prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo responsável pela 

Gestão/Fiscalização da execução do Contrato; 

XIV - responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao 

CONTRATANTE ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus 

representantes/empregados, ou ainda por infrações à legislação em vigor, independentemente de 

outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

XV - responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

os artigos 12, 13 e 17 a 27 da Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor); 

XVI - realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, 

tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações; 

XVII - fornecer qualquer informação referente ao Contrato, solicitada pelo 

CONTRATANTE; 

XVII apresentar, como comprovação dos critérios de sustentabilidade: 

a) certificação emitida por instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou 

por declaração da CONTRATADA, de que emprega, se for o caso, um número de jovens aprendizes 

equivalente a cinco por cento (5%), no mínimo, e quinze por cento (15%), no máximo, dos 

trabalhadores existentes, conforme estipula o art. 429 da CLT (Decreto-Lei nº 5.452/1943); 

b) certificação emitida por instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou 

por declaração da CONTRATADA, de que cumpre, se for o caso, o quantitativo mínimo previsto no 

art. 93 da Lei nº 8.213/1991, que estabelece que a empresa com 100 (cem) ou mais empregados 

está obrigada a preencher de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com 

beneficiários reabilitados ou pessoas com deficiência. 

§ 1º Considerar-se-á válida e eficaz a correspondência enviada ao último endereço 

da CONTRATADA informado oficialmente e, em eventual devolução de correspondência, a fluência 

do prazo terá início a partir do primeiro dia útil subsequente da fracassada tentativa de entrega, 

pelos Correios, da correspondência. 

§ 2º A CONTRATADA não deve realizar publicidade acerca deste contrato, salvo 

se houver prévia autorização do CONTRATANTE.  

 

CLÁUSULA 16 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

As despesas inerentes ao presente contrato correrão à conta do orçamento do 

CONTRATANTE, no Programa de Trabalho 02.122.0571.4256.0054 (Apreciação de Causas na Justiça do 

Trabalho) nas Naturezas de Despesa nº 3.3.90.40, conforme Nota de Empenho nº 2022NExxxx emitida em 

xx.xx.2023. 

 

CLÁUSULA 17 – DO VALOR  
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O valor da presente contratação é de R$ xx,xx (xxxx), para o período de 30 (trinta) 

meses, observando-se cada preço unitário e total, e os pagamentos mensal e único, pormenorizados 

na tabela a seguir: 

IT
E

M
 

Q
U

A
N

T
ID

A
D

E
 

M
E

S
E

S
  

ESPECIFICAÇÃO 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO MENSAL 

PREÇO TOTAL  
(30 MESES) 

1 2 30 Licenças para usuários administradores  R$ xx,xx R$ xx,xx R$ xx,xx 

2 40 30 Licenças para analistas concorrentes   R$ xx,xx R$ xx,xx R$ xx,xx 

3 40 30 Licenças para analistas nomeadas R$ xx,xx R$ xx,xx R$ xx,xx 

4 20 30 Licenças para analistas nomeados à ferramenta 
de gerenciamento ágil de projetos  R$ xx,xx R$ xx,xx R$ xx,xx 

5 1.100 30 Licenças para ativos – microcomputadores e 
notebooks R$ xx,xx R$ xx,xx R$ xx,xx 

6 320 30 Licenças para ativos – impressoras 
multifuncionais  R$ xx,xx R$ xx,xx R$ xx,xx 

7 260 30 Licenças para ativos – switches, routers, APs  R$ xx,xx R$ xx,xx R$ xx,xx 

8 90 30 Licenças para ativos – hosts físicos  R$ xx,xx R$ xx,xx R$ xx,xx 

9 250 30 Licenças para ativos – hosts virtuais  R$ xx,xx R$ xx,xx R$ xx,xx 

10 1.100 30 Licenças para ativos - containers  R$ xx,xx R$ xx,xx R$ xx,xx 

14 1 30 Serviço de Suporte Técnico Remoto (mensal) R$ xx,xx R$ xx,xx R$ xx,xx 

SUBTOTAL R$ xx,xx R$ xx,xx 

IT
E

M
 

Q
U

A
N

T
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A
D
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P
A

R
C

E
L

A
 Ú

N
IC

A
 

ESPECIFICAÇÃO 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO MÉDIO 

ÚNICO 
PREÇO TOTAL  

(30 MESES) 

11 1 1 Serviço de Implantação de Solução de Gestão 
de Serviços de TI (unitário) R$ xx,xx R$ xx,xx R$ xx,xx 

12 1 1 Serviço de Implantação de Processos de TI – 
Grupo 2 (unitário) R$ xx,xx R$ xx,xx R$ xx,xx 

13 1 1 Serviço de Implantação de Processos de TI – 
Grupo 3 (unitário) R$ xx,xx R$ xx,xx R$ xx,xx 

SUBTOTAL R$ xx,xx R$ xx,xx 

VALOR TOTAL ESTIMADO (30 meses) R$ xx,xx 

PROAD 18765/2021. DOC 135. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.LSRT.FYWD:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 135.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 09/03/2023)



 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO 

Processo nº 18.765/2021 
Pregão Eletrônico nº 03/2023 
Contrato nº xx/2023  

M I N U T A 
 

Página 17 de 23 

 

CLÁUSULA 18 – DO PAGAMENTO  

O pagamento será efetuado por meio do documento OB - Ordem Bancária, do Sistema 

Integrado de Administração Financeira - SIAFI, enviado ao Banco do Brasil, instituição bancária responsável 

pela operacionalização do pagamento de valores dos órgãos federais, para crédito na conta indicada pela 

contratada, a qual deverá, obrigatoriamente, ser de sua titularidade no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a 

liquidação da nota fiscal referente à totalidade do item efetivamente entregue e recebida pelo Gestor do 

contrato. 

§ 1º No caso do participante MPE/MS, o pagamento será efetuado por meio do 

documento OB - Ordem Bancária, para crédito na conta indicada pela CONTRATADA, a qual deverá, 

obrigatoriamente, ser de sua titularidade no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a liquidação da nota fiscal 

referente à totalidade do item efetivamente entregue e recebida pela Comissão de Recebimento Definitivo 

de Materiais 

§ 2º As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas dos documentos comprobatórios do 

cumprimento das obrigações decorrentes do contrato. 

§ 3º O Gestor deverá providenciar a liquidação na nota fiscal/fatura e encaminhar em 

tempo hábil para que o pagamento seja efetuado no prazo estabelecido. 

§ 4º Havendo erro no documento fiscal ou outra circunstância que desaprove a liquidação 

das despesas, o prazo passará a fluir somente depois de sanada a irregularidade, não ocorrendo, neste 

caso, qualquer ônus para o CONTRATANTE, inclusive moratório. 

§ 5º Quando cabível, sobre o valor faturado será retido na fonte o correspondente ao 

imposto sobre a renda, à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), à Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e à Contribuição para os Programas de Integração Social e 

de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/PASEP), conforme disposição legal. Os impostos a 

serem retidos deverão ser especificados no corpo da nota fiscal, de acordo com a Instrução Normativa da 

Receita Federal do Brasil nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

§ 6º Caso a CONTRATADA seja optante pelo SIMPLES (Sistema Integrado de 

Pagamentos de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte), para não 

sofrer a retenção na fonte dos valores acima citados, deverá apresentar, para fins de comprovação da 

condição de optante, a declaração de opção pelo SIMPLES, conforme disposição legal. 

§ 7º A forma de pagamento do contrato será: 

I - em parcela única para os itens 11, 12 e 13 do objeto, definidos na cláusula 1ª, cujas 

especificações dos serviços estão descritas no “Anexo I do TR - Especificação do objeto, itens 2, 3 e 4”, 

após sua conclusão, e recebimento definitivo; 

II - em parcelas mensais para os itens 1 a 10 e 14, definidos na cláusula 1ª, cujas 

especificações estão descritas no “Anexo I do TR - Especificação do objeto, itens 1 e 5”, após cada 

recebimento definitivo mensal; 
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§ 8º O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar, os valores 

correspondentes a multas, sanções, glosas ou indenizações devidas pela empresa contratada.  

 

CLÁUSULA 19 – DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

No caso de eventual atraso de pagamento, ocasionado por negligência por parte do 

CONTRATANTE, devidamente comprovada, e desde que tal fato não seja decorrente de força maior, o valor 

devido será acrescido de atualização financeira, apurada a partir do término do prazo estabelecido para 

pagamento até a data de efetiva quitação, em que os juros de mora serão calculados conforme taxa SELIC, 

mediante a aplicação das seguintes fórmulas: 

 

I = (TX/100) 

365 

 

AF = I x N x VP 

 

Onde: 

I   = Índice de atualização financeira; 

TX  = Taxa SELIC; 

AF = Atualização financeira; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

Parágrafo único. A mesma fórmula será aplicada no caso de ressarcimento de valor 
recebido a mais pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA 20 – DO REAJUSTE DOS PREÇOS 

A pedido da CONTRATADA poderá haver reajustamento anual dos preços para as 

parcelas do contrato com pagamentos mensais, de acordo com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo - IPCA, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, estando a sua aplicação regida pela 

legislação em vigor, observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses contados a partir da data da 

apresentação da proposta. 

§ 1º Nos reajustes subsequentes ao primeiro reajuste efetuado, o interregno de 12 (doze) 

meses será contado da data de início dos efeitos financeiros do reajuste anterior. 
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§ 2º O percentual máximo será o IPCA/IBGE acumulado nos últimos 12 (doze) meses 

contados a partir da data da apresentação da proposta e, nos reajustes subsequentes ao primeiro, será 

apurado a partir da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste formalizado.   

§ 3º Para que o reajuste possa ser efetuado a contar da data base inicialmente 

estabelecida (12 [doze] meses a contar da apresentação da proposta e nos subsequentes 12 [doze] meses 

da data do último reajuste), a CONTRATADA deverá solicitar o reajuste até o final do mês subsequente ao 

do mês de aquisição do direito ao reajuste, ou seja, até o final do 13º mês, sendo que se ultrapassado esse 

prazo a apuração do percentual acumulado será feita com base nos últimos 12 (doze) meses anteriores ao 

mês da solicitação do reajuste e, consequentemente, os efeitos financeiros desse reajuste (pagamentos) 

serão devidos a partir do mês em que apresentada à solicitação. 

§ 4º Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o 

contrato sem requerê-lo, ocorrerá à preclusão desse direito em relação ao período anterior à prorrogação, 

assim como também ocorrerá a preclusão se o pedido de reajuste for formulado depois de extinto o 

contrato. 

 

CLÁUSULA 21 – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

Poderá ser admitida a alteração do preço contratado, para fins de restabelecimento da 

relação pactuada inicialmente entre as partes, com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 

do contrato, nos termos do artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/1993. 

§ 1º As eventuais solicitações deverão se fazer acompanhar de comprovação de 

superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, bem como de demonstração analítica de seu 

impacto nos custos do contrato, mediante a comprovação dos preços praticados no mercado, devendo ser 

observada a vantagem financeira ofertada por ocasião da licitação. 

§ 2º A demonstração analítica será apresentada em conformidade com a Planilha 

constante do “Anexo IV do TR – Planilha de Formação de Custos/Quantitativo de Licenças e Ativos dos 

Órgãos Participantes”, utilizada para a contratação. 

 

CLÁUSULA 22 – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

Em cumprimento ao disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993, o CONTRATANTE 

designará, por meio de Portaria, servidor(es) para a gestão e a fiscalização da contratação, bem como, se 

necessário, servidor(es) para auxílio na fiscalização. 

§ 1º Tanto o Gestor quanto o Fiscal atuarão em conjunto no acompanhamento e 

fiscalização da contratação, incumbindo especificamente ao Fiscal o acompanhamento do cumprimento das 

obrigações pela CONTRATADA e ao Gestor a liquidação das notas fiscais/faturas.  

§ 2º A existência de fiscalização por parte do CONTRATANTE não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer irregularidades no cumprimento das obrigações 
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assumidas, nem perante terceiros, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios e, na 

ocorrência destes, não implica a corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes ou prepostos. 

§ 3º Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo 

fornecimento dos materiais e/ou pela execução de todos os serviços, o CONTRATANTE reserva-se no 

direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e 

completa fiscalização, por intermédio do Fiscal do contrato. 

§ 4º O Fiscal do contrato pode sustar qualquer entrega de material e/ou execução do 

trabalho que esteja sendo executado em desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tornar 

necessária, devendo comunicar o fato de imediato ao Gestor. 

§ 5º À fiscalização caberá, ainda, verificar periodicamente o cumprimento pela 

CONTRATADA das normas de segurança e medicina do trabalho. 

§ 6º A ação ou a omissão, total ou parcial, por parte da fiscalização do CONTRATANTE, 

não eximirá a CONTRATADA da total responsabilidade decorrente de má execução da contratação, 

inclusive por defeito ou inadequação do produto fornecido. 

 

CLÁUSULA 23 – DAS PENALIDADES 

O CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, e observada a gravidade da 

ocorrência, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, não necessariamente na mesma ordem e que 

podem ser cumulativas, que seguem: 

I - advertência; 

II - multa de 0,5 (meio por cento) sobre o valor mensal total dos serviços contratados, 

para cada dia de atraso na entrega de documentos, limitada a 10% (dez por cento); 

III - multa de 2% (dois por cento) sobre o valor mensal total dos serviços contratados, 

para cada dia útil de atraso no início das operações, limitada a 10% (dez por cento); 

IV - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do objeto da inadimplência, em caso de 

inexecução parcial da obrigação assumida; 

V - multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação correspondente, em 

caso de inexecução total da obrigação assumida; 

VI - impedimento de licitar e de contratar com a União e com o Estado de Mato Grosso 

do Sul, se for o caso, e descredenciamento no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - 

SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, nos termos dos artigos 7º da Lei nº 10.520/2002 e 49 do Decreto nº 

10.024/2019. 

§ 1º A CONTRATADA também estará sujeita à multa equivalente a 0,5% (meio por 

cento) do valor do objeto da inadimplência, por dia que ultrapassar os respectivos prazos abaixo 

mencionados, limitado a 10% (dez por cento) do correspondente valor, o que não impedirá, a critério do 

CONTRATANTE, a aplicação das demais sanções legais cabíveis: 

I – prazo máximo para entrega dos §§ 1º, 2º e 3º da cláusula 7ª; 
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II - prazo máximo para início dos atendimentos aos chamados, previstos no § 4º da 

cláusula 7ª; 

III - prazo máximo para conclusão dos atendimentos, previstos no § 4º da cláusula 7ª. 

§ 2º As multas por inexecução parcial ou total do objeto poderão ser aplicadas 

cumulativamente com as demais sanções, bem como com a multa pelo atraso na entrega do objeto. 

§ 3º No caso de atraso na entrega do serviço, inexecução parcial ou total, o valor da 

multa correspondente será retido preventivamente do pagamento e concedido prazo para defesa prévia e 

recurso, observando-se as disposições contidas no artigo 87, § 2º e 109, inciso I, alínea “f”, da Lei nº 

8.666/1993. 

§ 4º Decorridos os prazos de defesa prévia e de recurso e mantida a aplicação da multa, 

o valor correspondente será imediatamente recolhido à conta do Tesouro Nacional. Em não havendo 

retenção de pagamento, será emitida a GRU (Guia de Recolhimento da União) para o recolhimento, por 

parte da empresa, à conta do Tesouro Nacional, ou equivalente, para outro Ente da Federação. Caso haja 

acolhimento ou provimento parcial, o valor retido será devolvido à empresa. 

§ 5º Em caso de não pagamento do valor da multa aplicada, conforme estabelecido no 

parágrafo anterior, o valor será inscrito em dívida ativa da União ou equivalente, para outro Ente da 

Federação 

§ 6º A atuação irregular da CONTRATADA, no cumprimento das obrigações assumidas, 

acarretará a anotação das penalidades aplicadas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

- SICAF, e, no caso de impedimento de licitar e de contratar, o registro também na página eletrônica do 

CONTRATANTE (opção “Transparência”) e no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – 

CEIS, conforme o art. 43, do Decreto nº 8.420/15. 

§ 7º A proponente é responsável pela fidelidade e pela legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da contratação. 

§ 8º A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 

nele contidas implicará a rescisão contratual sem prejuízo da aplicação das demais sanções cabíveis. 

 

CLÁUSULA 24 – DAS DEFESAS E DOS RECURSOS  

As defesas e os recursos contra punições impostas à CONTRATADA serão regidos 

pelos artigos 79, 87, 109 e 110 da Lei nº 8.666/93, e poderão ser enviados por e-mail, exclusivamente ao 

endereço mencionado no ofício de notificação, sem prejuízo do encaminhamento dos originais no prazo 

estabelecido. 

§ 1º A utilização de e-mail para apresentação de defesa prévia e recurso administrativo 

não exime a CONTRATADA de protocolizar diretamente os originais no Tribunal, ou de providenciar o 

encaminhamento dos originais (em papel) via Correios, ambos no prazo de até 5 (cinco) dias após o término 

do prazo legal para apresentação de defesa prévia ou recurso administrativo.  
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§ 2º O não envio dos originais no prazo estipulado, ou o envio de originais distintos 

daqueles apresentados por e-mail, acarreta o não conhecimento da manifestação administrativa 

apresentada por correio eletrônico. 

 

CLÁUSULA 25 – DA CONTAGEM DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

A contagem do prazo de vigência do contrato dar-se-á na forma do § 3º do art. 132 do 

Código Civil (Lei nº 10.406/2002), ou seja, os prazos de meses e anos expiram no dia de igual número do de 

início, ou no imediato, se faltar exata correspondência. 

Parágrafo único. Considera-se prorrogado o prazo de vigência até o primeiro dia útil 

seguinte se o vencimento cair em final de semana (sábado e domingo) ou feriado. 

 

CLÁUSULA 26 – DA CONTAGEM DO DEMAIS PRAZOS DO CONTRATO 

Excentuando-se a contagem do prazo de vigência de que trata a cláusula anterior e 

daqueles com data expressamente indicada, para os demais prazos estabelecidos nesta contratação a 

contagem excluirá o dia do início e incluirá o dia do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, 

exceto quando explicitamente disposto em contrário.  

§ 1º Só se iniciam e vencem os prazos processuais em dia de efetivo expediente no 

CONTRATANTE. 

§ 2º Os prazos de meses e anos expiram no dia de igual número do de início, ou no 

imediato, se faltar exata correspondência.  

§ 3º Os prazos fixados por hora contar-se-ão de minuto a minuto.  

 

CLÁUSULA 27 – DOS AUMENTOS E DAS REDUÇÕES  

Fica assegurada à autoridade competente do CONTRATANTE aumentar ou reduzir a 

quantidade de postos de trabalho prefixada neste contrato, observados os limites estabelecidos no artigo 65, 

§ 1º, da Lei nº 8.666/1993.  

 

CLÁUSULA 28 – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos artigos 77 a 79 da 

Lei nº 8.666/1993, podendo a rescisão ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos 

casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 do mesmo Diploma Legal. 

 

CLÁUSULA 29 – DA PUBLICAÇÃO 

Nos termos do artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993, o CONTRATANTE 

providenciará a remessa de extrato deste contrato, que indicará o nome dos contratantes, o objeto, o valor e 

a vigência da contratação, para publicação, às suas expensas, no Diário Oficial da União. 
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CLÁUSULA 30 – DO FORO 

Fica eleito o foro de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, com renúncia de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir as questões relacionadas com o presente contrato 

que não puderem ser resolvidas pela via administrativa. 

 

CLÁUSULA 31 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Declaram as partes que este contrato corresponde à manifestação final, completa e 

exclusiva do acordo entre elas celebrado.  

§ 1º A participação nesta contratação pública implica no conhecimento integral dos 

termos e condições nela inseridos, por parte dos proponentes, bem como das demais normas legais que 

disciplinam a matéria. 

§ 2º As partes não estão eximidas do cumprimento de obrigações e responsabilidades 

previstas na legislação vigente e não expressas neste instrumento. 

§ 3° As partes envolvidas se comprometem a observar as disposições da Lei nº 

13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD), quanto ao tratamento dos dados pessoais que lhes 

forem confiados em razão desta avença, em especial quanto à finalidade, boa-fé e interesse público na 

utilização de informações pessoais para consecução dos fins a que se propõe a presente contratação. 

 

E, por assim estarem justas e CONTRATADAS, assinam o presente instrumento em 2 

(duas) vias, na presença de 2 (duas) testemunhas. 

 

Campo Grande – MS, xx de xxxx de 2023. 

 
 
 

_______________________________ 
GERSON MARTINS DE OLIVEIRA 

CONTRATANTE 

 
 
 

_______________________________ 
XXXX 

CONTRATADA 
 

 
 
 TESTEMUNHAS 
 

 
 

_______________________________ 
         

 

 
 

_______________________________ 
 

 
 
 

ANEXOS 
 
 

Acompanharão este contrato, como anexos, os Anexos I, II, III e IV do Termo de Referência 
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Ilustre Comissão de Licitações  Sr(a) Presidente 

 

AO 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 03/2023 

 

 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS 

ESPECIALIZADOS EM FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO PARA GESTÃO DE SERVIÇOS DE TI, NO 

MODELO SOFTWARE COMO SERVIÇOS (SAAS) E SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, EM 

CONFORMIDADE COM AS PRÁTICAS ESTABELECIDAS PELO MODELO ITIL (INFORMATION 

TECHNOLOGY INFRASTRUCTURE LIBRARY). 

 

SUPERINTEROP SUPORTE EM INFORMÁTICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o nº 05.620.370/0001-45, estabelecida na Rua General João Manoel, 50  

5º andar, Bairro Centro, CEP 90.010-030, Porto Alegre/RS, por seu representante legal, vêm 

apresentar IMPUGNAÇÃO ao excesso de requisito da solução de ITSM no certame no Pregão 

Eletrônico PE 03/2023 pelos seguintes motivos fáticos aduzidos neste recurso. 

 

 

 

1. PRELIMINARES:      

                          

Cabe em grau preliminar destacar que a manifestação motivada com intenção de 

impugnar respeita prazo e razões orientados no edital; a exigência de REQUISITO PARA 

SOLUÇÃO DE ITSM (item 1.2.7.8.1) carrega um excesso, sendo que não há nenhuma 

justificativa, nem no edital nem no TR, para tal certificação, de modo a desrespeitar os 

regramentos do processo licitatório; assim, as presentes razões neste pedido de IMPUGNAÇÃO 

ao item supra do PE nº 03/2023 cumprem os parâmetros temporais estabelecidos no próprio 

Edital de convocação em seu item 26. 
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Até o dia 17/03/2023 (sexta-feira) 3 (três) dias úteis antes da data fixada para 
abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório 
deste Pregão mediante petição a ser enviada para o e-mail licitacao@trt24.jus.br, nos 
termos do artigo 24 do Decreto nº 10.024/2019.  

 

Diante do exposto, conclui-se, que o prazo para apresentação da presente 

manifestação de IMPUGNAÇÃO consubstancia a regularidade temporal, posto que, preenchido 

o requisito inserto no instrumento convocatório. 

 

2. DOS FATOS 

A IMPUGNAÇÃO ora apresentada faz-se necessária por estar o CONTRATANTE 

Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região INOBSERVANDO os Princípios formadores do 

Processo Licitatório quando busca procrastinar o processo editalício, à medida que, EXIGE 

CERTIFICAÇÃO  muito a quem da necessidade técnica para o objeto deste Certame. Assim, à 

Caput

infraconstitucional, norteiam todos os atos administrativos e, inclusive os procedimentos 

licitatórios, deverão os atos de todo agente ou gestor público seguir e respeitar o devido 

processo legal, a impessoalidade, a moralidade, publicidade e eficiência, proporcionando 

à coletividade a transparência, a isonomia, ampliação da credibilidade e AMPLA 

CONCORRÊNCIA quanto à administração do patrimônio público, princípios estes que 

EXIGEM DO AGENTE PÚBLICO fazer cumprir as exigências editalicias. 

 

O requisito que RESTRINGE a participação ao processo seletivo deste Certame PE 

03/2023 pouco apoia a competição e não traz efetivamente diferencial de capacidade 

técnica para o atendimento integral ao objeto do pregão e seus anexos.  

 

A exigência de certificação KCS (Knowledge Certification Service) corrobora com 

o afastamento do perfil do objeto e REDUZINDO A COMPETIÇÃO, pois APENAS 2(DOIS) 

FABRICANTES DE SOFTWARE ITSM ESTÃO VINCULADOS A ESTE AGENTE 

CERTIFICADOR; ou seja, APENAS 2 soluções ITSM (BMC - Houston, Texas, EUA e ServiceNow 

- Santa Clara, Califórnia, EUA) foram escolhidas pela processo de Certificação KCS; assim, 

identificamos a RESTRITIVA EXIGÊNCIA DISPOSTA NESTE CERTAME, LIMITANDO 

EXCESSIVAMENTE A AMPLA CONCORRENCIA, vindo a PRIVAR INÚMERAS EMPRESAS 

DISTINTAS ao fornecimento de ferramentas qualificadas e cuja prestação de serviços denota 

elevada capacidade técnica. 
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Assim, vejamos o que o edital ESTÁ EXIGINDO: 

ITEM  REQUISITO EXIGIDO PARA SOLUÇÃO DE ITSM 

1.2.7.8.1. A solução deve possuir nativamente uma ferramenta de gestão base de 

conhecimento, que tenha a certificação KCS (Knowledge Certification Service) para 

assegurar a adoção às melhores práticas da gestão de conhecimento e que 

permita... 

 

Frente ao argumento apresentado pela SUPERINTEROP, vimos que, para atender 

PLENAMENTE as características técnicas definidas pela TRT24ªR, que formam a exigência para 

o objeto deste contrato. Há EXCESSO e LIMITAÇÃO por via do tipo de agente certificador (KCS) 

de certificação para a exigência técnica de habilitação a competição.  

 

A necessidade de qualificar o processo seletivo para proporcionar ao Ente Público a 

contratação de soluções que atende com a melhor relação custo-benefício o erário existe, mas 

no caso aqui exposto está excessiva a medida que proíbe mais de 50% (cinquenta) porcento dos 

FORCENECDORES APTOS A ATENDER A ESTE CERTAME DE PARTICIPAR. A qualificação 

pode sim ser mantida, mas flexibilizada, pois NÃO EXISTE APENAS A CERTIFICAÇÃO KCS 

para este perfil de software (gestão de conhecimento) e podemos sanear esta RESTRIÇÃO QUE 

O CERTAME IMPOS QUANDO PERMITE APENAS A CERTIFICAÇÃO KCS, dispondo ao 

interessado o atendimento ao requisito de qualificação nos padrões ITIL,  através da certificação 

pela Pink Elephant do Canada, que pode substituir o KCS, EVITANDO ASSIM QUE A 

EXIGENCIA no Termo de Referência beneficie APENAS as 2 soluções dos fabricantes BMC e 

SERVICENOW. 

  

Imperioso que seja observado pelo Contratante que DEVE HAVER TOTAL aderência 

qualitativa/quantitativa do certificado que devem ser exigidos para os serviços exigidos do 

Certame e que SERIA BASTANTE TEMERÁRIO VALER-SE DE EXCESSO DE REQUISITOS 

TÉCNICOS E ARGUMENTAÇÕES PARA PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS 

HABILITATÓRIOS às necessidades técnicas deste Certame. 

Assim, a motivação apresentada a IMPUGNAÇÃO está sim, adequada e 

respeitando integralmente, os preceitos do edital.  
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Ato contínuo, explicito que as características exigidas para a solução de ITSM faz 

parte do objeto deste edital, devendo sim, ser comprovadas tais especificações técnicas, porém 

com a DEVIDA PARCIMÔNIA E COM INTUITO DE AMPLIAR A CONCORRÊNCIA E NÃO 

RESTRINGIR A MESMA. 

 

A Qualificação Técnica tem por objetivo comprovar a capacitação técnica exigida 

pelo edital, razão pela qual a informação nele contida DEVE SER NECESSARIAMENTE 

prestada sob as penas da Lei, ou seja, em compromisso com a verdade e ciente de que a 

prestação de informações falsas é passível de punição por Lei, MAS ACIMA DE TUDO, 

vinculadas com as características da contratação, sem excessos. 

 

Ora, os itens de capacitação técnica, obrigatoriamente devem ser 

declarados/comprovados para coibir a não qualificação do participante do pregão, mas 

jamais utilizados COMO RESTRIÇÃO A PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS QUALIFICADAS. 

 

Com base em todos os elementos acima relatados, propõe-se que seja flexibilizada a 

exigência de caráter técnico para a solução de ITSM que LIMITA a concorrer apenas parceiros 

dos fabricantes BMC e SERVICENOW, RETIRANDO/ALIJANDO DA CONCORRÊNCIA 

aproximadamente 20 EMPRESAS reconhecidas no Mercado de TIC, cujas ferramentas ITSM 

possuem Certificação PINK Elephant https://www.pinkelephant.com/en-

us/pinkverify/pinkverifytoolsets, em SIMILARIDADE a KCS 

https://www.serviceinnovation.org/kcs/kcs-v6-verified-tools/. Assim, para que seja 

ampliada a concorrência, que a qualificação disposta no item 1.2.7.8.1. possa ser substituída 

por PINK ELEPHANT, AMPLIANDO A CONCORRENCIA com a manutenção dos elevados 

índices de qualidade norteados pelas boas praticas ITIL. 

 

A manifestação do Estado, da autoridade, através da máquina administrativa, vai 

encontrar seus limites dentro do próprio Estado de Direito. A atuação da Administração deve 

garantir, dentro dos limites legais e na própria existência do Estado de Direito, a igualdade entre 

os cidadãos, fatores que coadunam com o pedido disposto pela Impugnante. 
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3. DO DIREITO - RAZÕES  

Antes de tudo, cumpre esclarecer que a ora IMPUGNANTE É DETENTORA DE 

CAPACIDADE TÉCNICA, com inúmeros clientes em todo o Brasil, estando certa e segura da 

contribuição técnica que está oferecendo ao CONTRATANTE. 

 

Considerando que a QUALIFICAÇÃO da solução de ITSM faz parte do processo de 

seleção da melhor oferta, demonstramos aqui que não temos interesse em procrastinar o 

processo licitatório, mas sim torná-lo lícito e competitivo, entregando ao Contratante 

soluções e serviços de reconhecida qualidade técnica e, que condigam com a real 

necessidade do TRT e dos Requisitos do Processo Editalício, neste exigidos. Entretanto, a 

própria Norma Legal que rege a matéria (art.27 a 31 da Lei 8666/93) veda a exigência de 

documentos outros que não aqueles estabelecidos nos dispositivos acima. Garante-se, com tal 

medida, que TODOS AQUELES QUE PREENCHAM OS REQUISITOS MÍNIMOS para contratar 

com a Administração POSSAM PARTICIPAR DO CERTAME EM IGUALDADE DE 

CONDIÇÕES.  

 

Concretiza-se, dessa forma, o PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA 

IMPESSOALIDADE, UMA VEZ QUE EVITA QUE O AGENTE PÚBLICO POSSA, POR 

MOTIVOS DE ÍNDOLE SUBJETIVA, AFASTAR DO CERTAME ESTE OU AQUELE 

INTERESSADO. 

 

Para Meirelles (1994, p. 247)1: 

seleciona a proposta mais vantajosa para o contrato de seu interesse. Como 

procedimento, desenvolve-se através de uma sucessão ordenada de atos 

vinculantes para a Administração e para os licitantes, o que propicia igual 

oportunidade a todos os interessados e atua como fator de eficiência e 

moralidade (Grifamos) 

É obrigatório o estabelecimento de parâmetros objetivos para análise da 

comprovação (atestados de capacidade técnico-operacional) de que a licitante já 

tenha prestado serviços pertinentes e compatíveis em características, quantidades e 

 
1
 MEIREILLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro. 19 ed. atual. São Paulo; Malheiros, 1994. 
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prazos com o objeto da licitação (art. 30, inciso II, da Lei 8.666/1993).  (Acórdão 

361/2017  Plenário  TCU  08/3/2017  Rel. VITAL DO RÊGO) 

Se seguirmos o embasamento nos art. 3º, inciso II, da Lei nº. 10.520/02 e art. 37, 

inciso XXI, da Constituição Federal, verifica-se que somente se fazem legalmente permitidas as 

exigências de qualificação técnica INDISPENSÁVEIS à garantia do cumprimento das obrigações 

(Ap. cível 247.960-1/6, São Paulo, j.8.6.95, RDA 204/271).  

 

Isto posto, imperioso aclarar que o EDITAL TEM FORÇA VINCULANTE A TODOS OS 

LICITANTES, não sendo facultado à Administração usar de discricionariedade para 

considerar adequada e exigível determinada requisição do instrumento convocatório. 

Imperioso ressaltar, que em se tratando de regras constantes de instrumento 

convocatório, deve haver vinculação a elas. É o que estabelecem os artigos 3º, 41 e 55, XI, da 

Lei nº 8.666/1993, verbis: 

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 

isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção 

do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita 

conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação 

ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

 

4. DO REQUERIMENTO  

Isto posto REQUER seja JULGADO PROCEDENTE INTEGRALMENTE o 

RECURSO ADMINISTRATIVO DE IMPUGNAÇÃO por EXCESSO de exigência ao item 1.2.7. 

Requisitos da solução de ITSM (1.2.7.8.1. certificação KCS (Knowledge Certification Service), 

ao Certame PE 03/2023, a fim de, retificar, conforme requerido acima, o texto do edital com a 

finalidade de AMPLIAR AS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO das empresas concorrentes, bem 

como QUE SEJA DADO PROCEGUIMENTO AO CERTAME. 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

Porto Alegre, 17 de março de 2023. 

OABRS 62604 

negocios@interop.com.br 
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PROAD 18765/2021. DOC 145. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.MGDC.WCBC:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml
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acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.SDTT.PJNR:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml
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PROAD 18765/2021. DOC 153. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.GTNP.HTTX:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml
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PROAD 18765/2021. DOC 155. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.XFVT.VPDR:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 155.
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PROAD 18765/2021. DOC 156. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.QCJQ.XGRF:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml
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Processo 18765/2021

 

À Secretaria Administrativa, 

Em face das impugnações interpostas, o Pregão Eletrônico SRP nº 03-2023 havia sido suspenso e a publicação ocorreu nesta 
data. Propõe-se o encaminhamento dos autos à SETIC para juntada de novo Termo de Referência e, caso necessário, ao Setor 
de Contratos para as alterações na minuta. Em seguida, à Autoridade Competente para determinar a republicação do certame. 
Após, retornem-se os autos para providências.

Respeitosamente,

Carlos A B Coutinho

Seção de Licitações

 

 

 

PROAD 18765/2021. DOC 157. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.RQCF.SHLV:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml
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Processo 18765/2021

 

Ciente.

Encaminhem-se os autos ao Diretor-Geral para ciência do acolhimento

parcial de impugnações e da suspensão do certame Pregão Eletrônico

SRP nº 03-2023, agendado inicialmente para o dia 23/03/2023, em

face da necessidade de adequação dos instrumentos.

Ato contínuo, proponho a remessa dos autos à SETIC para:

- Adequação do Termo de Referência quanto ao item objeto de

impuganação aceita. Utilizar, na adequação, o TR anexo ao Edital.

- Avaliação quanto à forma disciplinada no ETP para a qualificação

econômica-financeira (item 8.1.9.6) no tocante à comprovação de

patrimonio liquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor

estimado da contratação, levando em consideração, de forma

exemplificativa,  a decisão do Acórdao TCU 1335/2010 - Plenário,

que estabeleceu, como base para apuração, o valor estimado para o

período de 12 (doze) meses.

- Adequação do ETP no que cabível.

Campo Grande, 22 de março de 2023.

 

GRSON MARTINS DE OLIVEIRA

Secretário Administrativo.
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https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml
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Processo 18765/2021

Assunto: Pregão Eletrônico SRP nº 03/2023. Contratação de serviços 
continuados especializados em fornecimento de Solução para Gestão 
de Serviços de TI, no modelo Software como Serviços (SaaS) e 
serviços de implantação, em conformidade com as práticas 
estabelecidas pelo modelo ITIL (Information Technology 
Infrastructure Library). Impugnações. Acolhimento Parcial.

 

Ciente.

À Equipe de Planejamento da Contratação (SETIC) para as devidas 
adequações no ETP e no TR, observadas as razões do acolhimento 
parcial das impugnações e a manifestação da SA, doc. 158.

Campo Grande, 23 de março de 2023.

 

ALENCAR MINORU IZUMI

Diretor-Geral
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LoteItensItem TRT24 (Órgão 
Gerenciador) TRT23 TRT22 TRT21 TRT18 TRT17 TRT16 TRT14 MPMS

Valor Lance 
ComprasNet

1 Licenças para usuários administradores (30 meses)  R$             -    R$              -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -   
2 Licenças para analistas concorrentes  (30 meses)  R$    1.537.632,00  R$       845.697,60  R$    1.537.632,00  R$    1.537.632,00  R$    1.153.224,00  R$      576.612,00  R$    2.306.448,00  R$    1.153.224,00  R$    3.075.264,00  R$   13.723.365,60 
3 Licenças para analistas nomeadas  R$    1.537.632,00  R$     1.460.750,40  R$    2.306.448,00  R$    1.537.632,00  R$    3.459.672,00  R$    1.537.632,00  R$    1.153.224,00  R$    2.306.448,00  R$    3.844.080,00  R$   19.143.518,40 

4
Licenças para analistas nomeados à ferramenta de 

gerenciamento ágil de projetos (30 meses)  R$      384.408,00  R$       980.240,40  R$      384.408,00  R$    2.883.060,00  R$      288.306,00  R$      768.816,00  R$      288.306,00  R$      288.306,00  R$      576.612,00  R$    6.842.462,40 

5
Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks(30 

meses)  R$      563.970,00  R$       871.590,00  R$      410.160,00  R$      692.145,00  R$    1.257.653,10  R$      666.510,00  R$      379.398,00  R$      922.860,00  R$    1.479.652,20  R$    7.243.938,30 

6
Licenças para ativos – impressoras multifuncionais (30 

meses)  R$             -    R$              -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -   

7
Licenças para ativos – switches, routers, APs (30 meses)  R$             -    R$              -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -   

8 Licenças para ativos – hosts físicos (30 meses)  R$      738.045,00  R$       410.025,00  R$      328.020,00  R$      328.020,00  R$      574.035,00  R$    1.230.075,00  R$      172.210,50  R$      205.012,50  R$      787.248,00  R$    4.772.691,00 
9 Licenças para ativos – hosts virtuais (30 meses)  R$    2.050.125,00  R$     2.460.150,00  R$    2.050.125,00  R$    2.706.165,00  R$    5.609.142,00  R$    2.050.125,00  R$    1.886.115,00  R$    2.214.135,00  R$    3.189.994,50  R$   24.216.076,50 
10 Licenças para ativos - containers (30 meses)  R$    2.255.220,00  R$     3.075.300,00  R$    1.640.160,00  R$    1.855.431,00  R$    2.562.750,00  R$      820.080,00  R$    1.845.180,00  R$    2.255.220,00  R$      205.020,00  R$   16.514.361,00 

11
Serviço de Implantação de Solução de Gestão de Serviços de 

TI (unitário)  R$    1.247.891,29  R$     1.247.891,29  R$    1.247.891,29  R$    1.247.891,29  R$    1.247.891,29  R$    1.247.891,29  R$    1.247.891,29  R$    1.247.891,29  R$    1.247.891,29  R$   11.231.021,61 

12
Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 

(unitário)  R$      732.111,12  R$       732.111,12  R$      732.111,12  R$      732.111,12  R$      732.111,12  R$      732.111,12  R$      732.111,12  R$      732.111,12  R$      732.111,12  R$    6.589.000,08 

13
Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 

(unitário)  R$      732.111,12  R$       732.111,12  R$      732.111,12  R$      732.111,12  R$      732.111,12  R$      732.111,12  R$      732.111,12  R$      732.111,12  R$      732.111,12  R$    6.589.000,08 
14 Serviço de Suporte Técnico Remoto (mensal)  R$      737.302,80  R$       737.302,80  R$      737.302,80  R$      737.302,80  R$      737.302,80  R$      737.302,80  R$      737.302,80  R$      737.302,80  R$      737.302,80  R$    6.635.725,20 

VALOR TOTAL DO LOTE 12.516.448,33R$   13.553.169,73R$    12.106.369,33R$   14.989.501,33R$   18.354.198,43R$   11.099.266,33R$   11.480.297,83R$   12.794.621,83R$   16.607.287,03R$   123.501.160,17R$   

LoteItensItem TRT24 (Órgão 
Gerenciador) TRT23 TRT22 TRT21 TRT18 TRT17 TRT16 TRT14 MPMS

Valor Lance 
ComprasNet

1 Licenças para usuários administradores (30 meses)  R$       38.332,08  R$        38.332,08  R$       38.332,08  R$       38.332,08  R$       38.332,08  R$       57.498,11  R$       38.332,08  R$       76.664,15  R$       38.332,08  R$      402.486,79 
2 Licenças para analistas concorrentes  (30 meses)  R$    1.533.283,00  R$       843.305,65  R$    1.533.283,00  R$    1.533.283,00  R$    1.149.962,25  R$      574.981,13  R$    2.299.924,50  R$    1.149.962,25  R$    3.066.566,00  R$   13.684.550,78 
3 Licenças para analistas nomeadas  R$      766.641,50  R$       728.309,43  R$    1.149.962,25  R$      766.641,50  R$    1.724.943,38  R$      766.641,50  R$      574.981,13  R$    1.149.962,25  R$    1.916.603,75  R$    9.544.686,68 

4
Licenças para analistas nomeados à ferramenta de 

gerenciamento ágil de projetos (30 meses)  R$      191.660,38  R$       488.733,96  R$      191.660,38  R$    1.437.452,81  R$      143.745,28  R$      383.320,75  R$      143.745,28  R$      143.745,28  R$      287.490,56  R$    3.411.554,68 

5
Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks(30 

meses)  R$      108.260,05  R$       167.310,99  R$       78.734,58  R$      132.864,61  R$      241.419,91  R$      127.943,70  R$       72.829,49  R$      177.152,81  R$      284.035,00  R$    1.390.551,13 

6
Licenças para ativos – impressoras multifuncionais (30 

meses)  R$             -    R$              -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -   

7
Licenças para ativos – switches, routers, APs (30 meses)  R$             -    R$              -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -   

8 Licenças para ativos – hosts físicos (30 meses)  R$      284.831,40  R$       158.239,66  R$      126.591,73  R$      126.591,73  R$      221.535,53  R$      474.718,99  R$       66.460,66  R$       79.119,83  R$      303.820,15  R$    1.841.909,69 
9 Licenças para ativos – hosts virtuais (30 meses)  R$      791.198,32  R$       949.437,98  R$      791.198,32  R$    1.044.381,78  R$    2.164.718,60  R$      791.198,32  R$      727.902,45  R$      854.494,19  R$    1.231.104,59  R$    9.345.634,55 
10 Licenças para ativos - containers (30 meses)  R$    1.124.337,52  R$     1.533.187,53  R$      817.700,01  R$      925.023,14  R$    1.277.656,27  R$      408.850,01  R$      919.912,52  R$    1.124.337,52  R$      102.212,50  R$    8.233.217,02 

11
Serviço de Implantação de Solução de Gestão de Serviços de 

TI (unitário)  R$      240.470,02  R$       240.470,02  R$      240.470,02  R$      240.470,02  R$      240.470,02  R$      240.470,02  R$      240.470,02  R$      240.470,02  R$      240.470,02  R$    2.164.230,20 

12
Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 

(unitário)  R$      192.376,02  R$       192.376,02  R$      192.376,02  R$      192.376,02  R$      192.376,02  R$      192.376,02  R$      192.376,02  R$      192.376,02  R$      192.376,02  R$    1.731.384,16 

13
Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 

(unitário)  R$      144.282,01  R$       144.282,01  R$      144.282,01  R$      144.282,01  R$      144.282,01  R$      144.282,01  R$      144.282,01  R$      144.282,01  R$      144.282,01  R$    1.298.538,12 
14 Serviço de Suporte Técnico Remoto (mensal)  R$      612.248,32  R$       612.248,32  R$      612.248,32  R$      612.248,32  R$      612.248,32  R$      612.248,32  R$      612.248,32  R$      612.248,32  R$      612.248,32  R$    5.510.234,85 

VALOR TOTAL DO LOTE 6.027.920,61R$    6.096.233,64R$     5.916.838,72R$    7.193.947,02R$    8.151.689,67R$    4.774.528,87R$    6.033.464,47R$    5.944.814,65R$    8.419.541,01R$    58.558.978,64R$    

LoteItensItem TRT24 (Órgão 
Gerenciador) TRT23 TRT22 TRT21 TRT18 TRT17 TRT16 TRT14 MPMS

Valor Lance 
ComprasNet

1 Licenças para usuários administradores (30 meses)  R$       48.000,00  R$        48.000,00  R$       48.000,00  R$       48.000,00  R$       48.000,00  R$       72.000,00  R$       48.000,00  R$       96.000,00  R$       48.000,00  R$      504.000,00 

2
Licenças para analistas concorrentes  (30 meses)  R$    2.880.000,00  R$     1.584.000,00  R$    2.880.000,00  R$    2.880.000,00  R$    2.160.000,00  R$    1.080.000,00  R$    4.320.000,00  R$    2.160.000,00  R$    5.760.000,00  R$   25.704.000,00 

3 Licenças para analistas nomeadas  R$    1.098.000,00  R$     1.043.100,00  R$    1.647.000,00  R$    1.098.000,00  R$    2.470.500,00  R$    1.098.000,00  R$      823.500,00  R$    1.647.000,00  R$    2.745.000,00  R$   13.670.100,00 

4
Licenças para analistas nomeados à ferramenta de 

gerenciamento ágil de projetos (30 meses)  R$      212.634,00  R$       542.216,70  R$      212.634,00  R$    1.594.755,00  R$      159.475,50  R$      425.268,00  R$      159.475,50  R$      159.475,50  R$      318.951,00  R$    3.784.885,20 

5
Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks(30 

meses)  R$      409.200,00  R$       632.400,00  R$      297.600,00  R$      502.200,00  R$      912.516,00  R$      483.600,00  R$      275.280,00  R$      669.600,00  R$    1.073.592,00  R$    5.255.988,00 

6
Licenças para ativos – impressoras multifuncionais (30 

meses)  R$             -    R$              -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -   

7
Licenças para ativos – switches, routers, APs (30 meses)  R$             -    R$              -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -   

8 Licenças para ativos – hosts físicos (30 meses)  R$      628.101,00  R$       348.945,00  R$      279.156,00  R$      279.156,00  R$      488.523,00  R$    1.046.835,00  R$      146.556,90  R$      174.472,50  R$      669.974,40  R$    4.061.719,80 
9 Licenças para ativos – hosts virtuais (30 meses)  R$    1.744.725,00  R$     2.093.670,00  R$    1.744.725,00  R$    2.303.037,00  R$    4.773.567,60  R$    1.744.725,00  R$    1.605.147,00  R$    1.884.303,00  R$    2.714.792,10  R$   20.608.691,70 
10 Licenças para ativos - containers (30 meses)  R$      204.600,00  R$       279.000,00  R$      148.800,00  R$      168.330,00  R$      232.500,00  R$       74.400,00  R$      167.400,00  R$      204.600,00  R$       18.600,00  R$    1.498.230,00 

11
Serviço de Implantação de Solução de Gestão de Serviços de 

TI (unitário)  R$      663.000,00  R$       663.000,00  R$      663.000,00  R$      663.000,00  R$      663.000,00  R$      663.000,00  R$      663.000,00  R$      663.000,00  R$      663.000,00  R$    5.967.000,00 

IT2B - Service Now

1

Justiça do Trabalho
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12
Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 

(unitário)  R$      491.000,00  R$       491.000,00  R$      491.000,00  R$      491.000,00  R$      491.000,00  R$      491.000,00  R$      491.000,00  R$      491.000,00  R$      491.000,00  R$    4.419.000,00 

13
Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 

(unitário)  R$      491.000,00  R$       491.000,00  R$      491.000,00  R$      491.000,00  R$      491.000,00  R$      491.000,00  R$      491.000,00  R$      491.000,00  R$      491.000,00  R$    4.419.000,00 
14 Serviço de Suporte Técnico Remoto (mensal)  R$      210.000,00  R$       210.000,00  R$      210.000,00  R$      210.000,00  R$      210.000,00  R$      210.000,00  R$      210.000,00  R$      210.000,00  R$      210.000,00  R$    1.890.000,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 9.080.260,00R$    8.426.331,70R$     9.112.915,00R$    10.728.478,00R$   13.100.082,10R$   7.879.828,00R$    9.400.359,40R$    8.850.451,00R$    15.203.909,50R$   91.782.614,70R$    

LoteItensItem TRT24 (Órgão 
Gerenciador) TRT23 TRT22 TRT21 TRT18 TRT17 TRT16 TRT14 MPMS

Valor Lance 
ComprasNet

1 Licenças para usuários administradores (30 meses)  R$       72.000,00  R$        72.000,00  R$       72.000,00  R$       72.000,00  R$       72.000,00  R$      108.000,00  R$       72.000,00  R$      144.000,00  R$       72.000,00  R$      756.000,00 
2 Licenças para analistas concorrentes  (30 meses)  R$    1.440.000,00  R$       792.000,00  R$    1.440.000,00  R$    1.440.000,00  R$    1.080.000,00  R$      540.000,00  R$    2.160.000,00  R$    1.080.000,00  R$    2.880.000,00  R$   12.852.000,00 
3 Licenças para analistas nomeadas  R$    1.200.000,00  R$     1.140.000,00  R$    1.800.000,00  R$    1.200.000,00  R$    2.700.000,00  R$    1.200.000,00  R$      900.000,00  R$    1.800.000,00  R$    3.000.000,00  R$   14.940.000,00 

4
Licenças para analistas nomeados à ferramenta de 

gerenciamento ágil de projetos (30 meses)  R$      240.000,00  R$       612.000,00  R$      240.000,00  R$    1.800.000,00  R$      180.000,00  R$      480.000,00  R$      180.000,00  R$      180.000,00  R$      360.000,00  R$    4.272.000,00 

5
Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks(30 

meses)  R$      330.000,00  R$       510.000,00  R$      240.000,00  R$      405.000,00  R$      735.900,00  R$      390.000,00  R$      222.000,00  R$      540.000,00  R$      865.800,00  R$    4.238.700,00 

6
Licenças para ativos – impressoras multifuncionais (30 

meses)  R$       96.000,00  R$        60.000,00  R$       49.500,00  R$       21.000,00  R$       81.000,00  R$       24.000,00  R$       54.000,00  R$       60.000,00  R$      148.500,00  R$      594.000,00 

7
Licenças para ativos – switches, routers, APs (30 meses)  R$       78.000,00  R$        75.000,00  R$       30.000,00  R$       39.000,00  R$      100.200,00  R$      129.000,00  R$       51.000,00  R$       66.000,00  R$      114.300,00  R$      682.500,00 

8 Licenças para ativos – hosts físicos (30 meses)  R$       27.000,00  R$        15.000,00  R$       12.000,00  R$       12.000,00  R$       21.000,00  R$       45.000,00  R$        6.300,00  R$        7.500,00  R$       28.800,00  R$      174.600,00 
9 Licenças para ativos – hosts virtuais (30 meses)  R$       75.000,00  R$        90.000,00  R$       75.000,00  R$       99.000,00  R$      205.200,00  R$       75.000,00  R$       69.000,00  R$       81.000,00  R$      116.700,00  R$      885.900,00 
10 Licenças para ativos - containers (30 meses)  R$      330.000,00  R$       450.000,00  R$      240.000,00  R$      271.500,00  R$      375.000,00  R$      120.000,00  R$      270.000,00  R$      330.000,00  R$       30.000,00  R$    2.416.500,00 

11
Serviço de Implantação de Solução de Gestão de Serviços de 

TI (unitário)  R$      350.000,00  R$       350.000,00  R$      350.000,00  R$      350.000,00  R$      350.000,00  R$      350.000,00  R$      350.000,00  R$      350.000,00  R$      350.000,00  R$    3.150.000,00 

12
Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 

(unitário)  R$      150.000,00  R$       150.000,00  R$      150.000,00  R$      150.000,00  R$      150.000,00  R$      150.000,00  R$      150.000,00  R$      150.000,00  R$      150.000,00  R$    1.350.000,00 

13
Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 

(unitário)  R$      150.000,00  R$       150.000,00  R$      150.000,00  R$      150.000,00  R$      150.000,00  R$      150.000,00  R$      150.000,00  R$      150.000,00  R$      150.000,00  R$    1.350.000,00 
14 Serviço de Suporte Técnico Remoto (mensal)  R$    1.350.000,00  R$     1.350.000,00  R$    1.350.000,00  R$    1.350.000,00  R$    1.350.000,00  R$    1.350.000,00  R$    1.350.000,00  R$    1.350.000,00  R$    1.350.000,00  R$   12.150.000,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 5.888.000,00R$    5.816.000,00R$     6.198.500,00R$    7.359.500,00R$    7.550.300,00R$    5.111.000,00R$    5.984.300,00R$    6.288.500,00R$    9.616.100,00R$    59.812.200,00R$    

LoteItensItem TRT24 (Órgão 
Gerenciador) TRT23 TRT22 TRT21 TRT18 TRT17 TRT16 TRT14 MPMS

Valor Lance 
ComprasNet

1 Licenças para usuários administradores (30 meses)  R$       55.000,20  R$        55.000,20  R$       55.000,20  R$       55.000,20  R$       55.000,20  R$       82.500,30  R$       55.000,20  R$      110.000,40  R$       55.000,20  R$      577.502,10 
2 Licenças para analistas concorrentes  (30 meses)  R$    1.100.004,00  R$       605.002,20  R$    1.100.004,00  R$    1.100.004,00  R$      825.003,00  R$      412.501,50  R$    1.650.006,00  R$      825.003,00  R$    2.200.008,00  R$    9.817.535,70 
3 Licenças para analistas nomeadas  R$    1.100.004,00  R$     1.045.003,80  R$    1.650.006,00  R$    1.100.004,00  R$    2.475.009,00  R$    1.100.004,00  R$      825.003,00  R$    1.650.006,00  R$    2.750.010,00  R$   13.695.049,80 

4
Licenças para analistas nomeados à ferramenta de 

gerenciamento ágil de projetos (30 meses)  R$      178.253,57  R$       454.546,61  R$      178.253,57  R$    1.336.901,79  R$      133.690,18  R$      356.507,14  R$      133.690,18  R$      133.690,18  R$      267.380,36  R$    3.172.913,57 

5
Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks(30 

meses)  R$             -    R$              -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -   

6
Licenças para ativos – impressoras multifuncionais (30 

meses)  R$             -    R$              -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -   

7
Licenças para ativos – switches, routers, APs (30 meses)  R$             -    R$              -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -   

8 Licenças para ativos – hosts físicos (30 meses)  R$             -    R$              -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -   
9 Licenças para ativos – hosts virtuais (30 meses)  R$             -    R$              -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -   
10 Licenças para ativos - containers (30 meses)  R$             -    R$              -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -    R$             -   

11
Serviço de Implantação de Solução de Gestão de Serviços de 

TI (unitário)  R$    1.002.343,46  R$     1.002.343,46  R$    1.002.343,46  R$    1.002.343,46  R$    1.002.343,46  R$    1.002.343,46  R$    1.002.343,46  R$    1.002.343,46  R$    1.002.343,46  R$    9.021.091,14 

12
Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 

(unitário)  R$      404.280,13  R$       404.280,13  R$      404.280,13  R$      404.280,13  R$      404.280,13  R$      404.280,13  R$      404.280,13  R$      404.280,13  R$      404.280,13  R$    3.638.521,15 

13
Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 

(unitário)  R$      309.249,32  R$       309.249,32  R$      309.249,32  R$      309.249,32  R$      309.249,32  R$      309.249,32  R$      309.249,32  R$      309.249,32  R$      309.249,32  R$    2.783.243,90 
14 Serviço de Suporte Técnico Remoto (mensal)  R$    1.079.068,19  R$     1.079.068,19  R$    1.079.068,19  R$    1.079.068,19  R$    1.079.068,19  R$    1.079.068,19  R$    1.079.068,19  R$    1.079.068,19  R$    1.079.068,19  R$    9.711.613,67 

VALOR TOTAL DO LOTE 5.228.202,87R$    4.954.493,90R$     5.778.204,87R$    6.386.851,08R$    6.283.643,47R$    4.746.454,04R$    5.458.640,47R$    5.513.640,67R$    8.067.339,65R$    52.417.471,03R$    

LoteItensItem TRT24 (Órgão 
Gerenciador) TRT23 TRT22 TRT21 TRT18 TRT17 TRT16 TRT14 MPMS

Valor Lance 
ComprasNet

1 Licenças para usuários administradores (30 meses)  R$       42.000,00  R$        42.000,00  R$       42.000,00  R$       42.000,00  R$       42.000,00  R$       63.000,00  R$       42.000,00  R$       84.000,00  R$       42.000,00  R$      441.000,00 
2 Licenças para analistas concorrentes  (30 meses)  R$    1.080.000,00  R$       594.000,00  R$    1.080.000,00  R$    1.080.000,00  R$      810.000,00  R$      405.000,00  R$    1.620.000,00  R$      810.000,00  R$    2.160.000,00  R$    9.639.000,00 
3 Licenças para analistas nomeadas  R$      840.000,00  R$       798.000,00  R$    1.260.000,00  R$      840.000,00  R$    1.890.000,00  R$      840.000,00  R$      630.000,00  R$    1.260.000,00  R$    2.100.000,00  R$   10.458.000,00 

4
Licenças para analistas nomeados à ferramenta de 

gerenciamento ágil de projetos (30 meses)  R$      120.000,00  R$       306.000,00  R$      120.000,00  R$      900.000,00  R$       90.000,00  R$      240.000,00  R$       90.000,00  R$       90.000,00  R$      180.000,00  R$    2.136.000,00 

5
Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks(30 

meses)  R$      257.400,00  R$       397.800,00  R$      187.200,00  R$      315.900,00  R$      574.002,00  R$      304.200,00  R$      173.160,00  R$      421.200,00  R$      675.324,00  R$    3.306.186,00 

6
Licenças para ativos – impressoras multifuncionais (30 

meses)  R$       74.880,00  R$        46.800,00  R$       38.610,00  R$       16.380,00  R$       63.180,00  R$       18.720,00  R$       42.120,00  R$       46.800,00  R$      115.830,00  R$      463.320,00 

7
Licenças para ativos – switches, routers, APs (30 meses)  R$       60.840,00  R$        58.500,00  R$       23.400,00  R$       30.420,00  R$       78.156,00  R$      100.620,00  R$       39.780,00  R$       51.480,00  R$       89.154,00  R$      532.350,00 

8 Licenças para ativos – hosts físicos (30 meses)  R$       21.060,00  R$        11.700,00  R$        9.360,00  R$        9.360,00  R$       16.380,00  R$       35.100,00  R$        4.914,00  R$        5.850,00  R$       22.464,00  R$      136.188,00 
9 Licenças para ativos – hosts virtuais (30 meses)  R$       58.500,00  R$        70.200,00  R$       58.500,00  R$       77.220,00  R$      160.056,00  R$       58.500,00  R$       53.820,00  R$       63.180,00  R$       91.026,00  R$      691.002,00 
10 Licenças para ativos - containers (30 meses)  R$      257.400,00  R$       351.000,00  R$      187.200,00  R$      211.770,00  R$      292.500,00  R$       93.600,00  R$      210.600,00  R$      257.400,00  R$       23.400,00  R$    1.884.870,00 

11
Serviço de Implantação de Solução de Gestão de Serviços de 

TI (unitário)  R$      250.000,00  R$       250.000,00  R$      250.000,00  R$      250.000,00  R$      250.000,00  R$      250.000,00  R$      250.000,00  R$      250.000,00  R$      250.000,00  R$    2.250.000,00 

Angerona - Marval

1

Sonda - Aranda

1

Active IT - IFS Assyst

1
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12
Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 

(unitário)  R$       80.000,00  R$        80.000,00  R$       80.000,00  R$       80.000,00  R$       80.000,00  R$       80.000,00  R$       80.000,00  R$       80.000,00  R$       80.000,00  R$      720.000,00 

13
Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 

(unitário)  R$       80.000,00  R$        80.000,00  R$       80.000,00  R$       80.000,00  R$       80.000,00  R$       80.000,00  R$       80.000,00  R$       80.000,00  R$       80.000,00  R$      720.000,00 
14 Serviço de Suporte Técnico Remoto (mensal)  R$      600.000,00  R$       600.000,00  R$      600.000,00  R$      600.000,00  R$      600.000,00  R$      600.000,00  R$      600.000,00  R$      600.000,00  R$      600.000,00  R$    5.400.000,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 3.822.080,00R$    3.686.000,00R$     4.016.270,00R$    4.533.050,00R$    5.026.274,00R$    3.168.740,00R$    3.916.394,00R$    4.099.910,00R$    6.509.198,00R$    38.777.916,00R$    

LoteItensItem TRT24 (Órgão 
Gerenciador) TRT23 TRT22 TRT21 TRT18 TRT17 TRT16 TRT14 MPMS

Valor Lance 
ComprasNet

1 Licenças para usuários administradores (30 meses)  R$       68.426,89  R$        68.426,89  R$       68.426,89  R$       68.426,89  R$       68.426,89  R$      102.640,34  R$       68.426,89  R$      136.853,79  R$       68.426,89  R$      718.482,39 
2 Licenças para analistas concorrentes  (30 meses)  R$      258.057,63  R$       141.931,70  R$      258.057,63  R$      258.057,63  R$      193.543,22  R$       96.771,61  R$      387.086,45  R$      193.543,22  R$      516.115,26  R$    2.303.164,35 
3 Licenças para analistas nomeadas  R$      664.059,77  R$       630.856,78  R$      996.089,65  R$      664.059,77  R$    1.494.134,47  R$      664.059,77  R$      498.044,82  R$      996.089,65  R$    1.660.149,41  R$    8.267.544,08 

4
Licenças para analistas nomeados à ferramenta de 

gerenciamento ágil de projetos (30 meses)  R$      332.029,88  R$       846.676,20  R$      332.029,88  R$    2.490.224,12  R$      249.022,41  R$      664.059,77  R$      249.022,41  R$      249.022,41  R$      498.044,82  R$    5.910.131,91 

5
Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks(30 

meses)  R$       80.298,83  R$       124.098,19  R$       58.399,15  R$       98.548,56  R$      179.066,38  R$       94.898,61  R$       54.019,21  R$      131.398,08  R$      210.674,92  R$    1.031.401,92 

6
Licenças para ativos – impressoras multifuncionais (30 

meses)  R$       23.359,66  R$        14.599,79  R$       12.044,82  R$        5.109,93  R$       19.709,71  R$        5.839,91  R$       13.139,81  R$       14.599,79  R$       36.134,47  R$      144.537,89 

7
Licenças para ativos – switches, routers, APs (30 meses)  R$       18.979,72  R$        18.249,73  R$        7.299,89  R$        9.489,86  R$       24.381,64  R$       31.389,54  R$       12.409,82  R$       16.059,77  R$       27.812,59  R$      166.072,57 

8 Licenças para ativos – hosts físicos (30 meses)  R$        6.569,90  R$         3.649,95  R$        2.919,96  R$        2.919,96  R$        5.109,93  R$       10.949,84  R$        1.532,98  R$        1.824,97  R$        7.007,90  R$       42.485,38 
9 Licenças para ativos – hosts virtuais (30 meses)  R$       18.249,73  R$        21.899,68  R$       18.249,73  R$       24.089,65  R$       49.931,27  R$       18.249,73  R$       16.789,75  R$       19.709,71  R$       28.396,58  R$      215.565,85 
10 Licenças para ativos - containers (30 meses)  R$       80.298,83  R$       109.498,40  R$       58.399,15  R$       66.064,03  R$       91.248,67  R$       29.199,57  R$       65.699,04  R$       80.298,83  R$        7.299,89  R$      588.006,40 

11
Serviço de Implantação de Solução de Gestão de Serviços de 

TI (unitário)  R$      461.045,89  R$       461.045,89  R$      461.045,89  R$      461.045,89  R$      461.045,89  R$      461.045,89  R$      461.045,89  R$      461.045,89  R$      461.045,89  R$    4.149.413,02 

12
Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 

(unitário)  R$      390.608,32  R$       390.608,32  R$      390.608,32  R$      390.608,32  R$      390.608,32  R$      390.608,32  R$      390.608,32  R$      390.608,32  R$      390.608,32  R$    3.515.474,92 

13
Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 

(unitário)  R$      518.676,63  R$       518.676,63  R$      518.676,63  R$      518.676,63  R$      518.676,63  R$      518.676,63  R$      518.676,63  R$      518.676,63  R$      518.676,63  R$    4.668.089,65 
14 Serviço de Suporte Técnico Remoto (mensal)  R$      512.273,21  R$       512.273,21  R$      512.273,21  R$      512.273,21  R$      512.273,21  R$      512.273,21  R$      512.273,21  R$      512.273,21  R$      512.273,21  R$    4.610.458,91 

VALOR TOTAL DO LOTE 3.432.934,90R$    3.862.491,36R$     3.694.520,81R$    5.569.594,45R$    4.257.178,66R$    3.600.662,75R$    3.248.775,24R$    3.722.004,27R$    4.942.666,81R$    36.330.829,24R$    

IT2B - ServiceNow Yssy - ServiceNow PPN - BMC Helix Angerona - Marval Sonda - Aranda
Active IT - IFS 

Assyst
Central IT - CIT 

Smart
VALOR TOTAL 123.501.160,17R$   58.558.978,64R$   91.782.614,70R$   59.812.200,00R$   52.417.471,03R$   38.777.916,00R$   36.330.829,24R$   

Central IT - CIT Smart

1
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Fornecedor
TRT24 (Órgão 
Gerenciador) TRT23 TRT22 TRT21 TRT18 TRT17 TRT16 TRT14 MPMS

IT2B - ServiceNow 12.516.448,33R$   13.553.169,73R$    12.106.369,33R$   14.989.501,33R$   18.354.198,43R$   11.099.266,33R$   11.480.297,83R$   12.794.621,83R$   16.607.287,03R$   

Yssy - ServiceNow 6.027.920,61R$    6.096.233,64R$     5.916.838,72R$    7.193.947,02R$    8.151.689,67R$    4.774.528,87R$    6.033.464,47R$    5.944.814,65R$    8.419.541,01R$    

PPN - BMC Helix 9.080.260,00R$    8.426.331,70R$     9.112.915,00R$    10.728.478,00R$   13.100.082,10R$   7.879.828,00R$    9.400.359,40R$    8.850.451,00R$    15.203.909,50R$   

Angerona - Marval 5.888.000,00R$    5.816.000,00R$     6.198.500,00R$    7.359.500,00R$    7.550.300,00R$    5.111.000,00R$    5.984.300,00R$    6.288.500,00R$    9.616.100,00R$    

Sonda - Aranda 5.228.202,87R$    4.954.493,90R$     5.778.204,87R$    6.386.851,08R$    6.283.643,47R$    4.746.454,04R$    5.458.640,47R$    5.513.640,67R$    8.067.339,65R$    

Active IT - IFS Assyst 3.822.080,00R$    3.686.000,00R$     4.016.270,00R$    4.533.050,00R$    5.026.274,00R$    3.168.740,00R$    3.916.394,00R$    4.099.910,00R$    6.509.198,00R$    

Central IT - CIT Smart 3.432.934,90R$    3.862.491,36R$     3.694.520,81R$    5.569.594,45R$    4.257.178,66R$    3.600.662,75R$    3.248.775,24R$    3.722.004,27R$    4.942.666,81R$    

Serviços IT2B - ServiceNow Yssy - ServiceNow PPN - BMC Helix Angerona - Marval Sonda - Aranda
Active IT - IFS 

Assyst
Central IT - CIT 

Smart
Serviço de Implantação de Solução de Gestão de Serviços de 

TI (unitário) 1.247.891,29R$    240.470,02R$       663.000,00R$      330.000,00R$      1.002.343,46R$    250.000,00R$      461.045,89R$      

Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 

(unitário) 732.111,12R$      192.376,02R$       491.000,00R$      350.000,00R$      404.280,13R$      80.000,00R$       390.608,32R$      

Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 

(unitário) 732.111,12R$      144.282,01R$       491.000,00R$      150.000,00R$      309.249,32R$      80.000,00R$       518.676,63R$      

Serviço de Suporte Técnico Remoto (mensal) 737.302,80R$      612.248,32R$       210.000,00R$      150.000,00R$      1.079.068,19R$    600.000,00R$      512.273,21R$      

Total serviços 3.449.416,33R$    1.189.376,37R$     1.855.000,00R$    980.000,00R$      2.794.941,10R$    1.010.000,00R$    1.882.604,06R$    
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Licenças IT2B - ServiceNow Yssy - ServiceNow PPN - BMC Helix Angerona - Marval Sonda - Aranda
Active IT - IFS 

Assyst
Central IT - CIT 

Smart
Licenças para usuários administradores (30 meses) -R$             402.486,79R$       504.000,00R$      756.000,00R$      577.502,10R$      441.000,00R$      718.482,39R$      

Licenças para analistas concorrentes  (30 meses) 13.723.365,60R$   13.684.550,78R$    25.704.000,00R$   12.852.000,00R$   9.817.535,70R$    9.639.000,00R$    2.303.164,35R$    

Licenças para analistas nomeadas 19.143.518,40R$   9.544.686,68R$     13.670.100,00R$   14.940.000,00R$   13.695.049,80R$   10.458.000,00R$   8.267.544,08R$    

Licenças para analistas nomeados à ferramenta de 

gerenciamento ágil de projetos (30 meses) 6.842.462,40R$    3.411.554,68R$     3.784.885,20R$    4.272.000,00R$    3.172.913,57R$    2.136.000,00R$    5.910.131,91R$    

Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks(30 

meses) 7.243.938,30R$    1.390.551,13R$     5.255.988,00R$    4.238.700,00R$    -R$             3.306.186,00R$    1.031.401,92R$    

Licenças para ativos – impressoras multifuncionais (30 

meses) -R$             -R$              -R$             594.000,00R$      -R$             463.320,00R$      144.537,89R$      

Licenças para ativos – switches, routers, APs (30 meses) -R$             -R$              -R$             682.500,00R$      -R$             532.350,00R$      166.072,57R$      

Licenças para ativos – hosts físicos (30 meses) 4.772.691,00R$    1.841.909,69R$     4.061.719,80R$    174.600,00R$      -R$             136.188,00R$      42.485,38R$       

Licenças para ativos – hosts virtuais (30 meses) 24.216.076,50R$   9.345.634,55R$     20.608.691,70R$   885.900,00R$      -R$             691.002,00R$      215.565,85R$      

Licenças para ativos - containers (30 meses) 16.514.361,00R$   8.233.217,02R$     1.498.230,00R$    2.416.500,00R$    -R$             1.884.870,00R$    588.006,40R$      

Total Licenças 92.456.413,20R$   47.854.591,32R$    75.087.614,70R$   41.812.200,00R$   27.263.001,17R$   29.687.916,00R$   19.387.392,74R$   
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Goiânia, 2 de setembro de 2022.

[assinado eletronicamente]

MURILO DE BARROS CARNEIRO

[assinado eletronicamente]
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          Justiça do Trabalho
              Tribunal Regional do Trabalho 24ª Região
                 Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação

ANEXO III do TR - Órgãos Participantes e Quantitativos 

Órgão Gerenciador ENDEREÇO RESPONSÁVEL UASG
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO
CNPJ: 37.115.409/0001-63

Rua Delegado Carlos Roberto Bastos de Oliveira, 208
Campo Grande, MS
CEP 79.031-908

SETIC
Alexandre Rosa Camy
Telefone: 67 3316-1720
E-mail: acamy@trt24.jus.br

80026

Órgãos Participantes ENDEREÇO RESPONSÁVEL UASG
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23ª REGIÃO
CNPJ: 37.115.425/0001-56

Rua Engenheiro Edgard Prado Arze, 191, CPA
Cuiabá - MT
CEP 78.049-935

STIC
Eduardo Bellincanta Ortiz
Telefone: 65 3648-4212
E-mail: eduardoortiz@trt23.jus.br

80025

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 22ª REGIÃO
CNPJ: 03.458.141/0001-40

Avenida João XXIII, 1460 - Bairro Noivos, CEP 64045-
000 -
Edifício Sede do TRT PI, 4º andar - Secretaria de
Informática
TERESINA - PI
CEP: 64.014-210

STIC
Francisco Ravel da Silva
Telefone: 86 2106-9515 / 66 98804-1080
E-mail: stic@trt22.jus.br

80024

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 21ª REGIÃO
CNPJ: 02.544.593/0001-82

Av. Capitão-Mor Gouveia, 3104, Lagoa Nova 
Natal - RN
CEP 59.063-900

Setor de Gestão de Serviços de TIC (SEGS)
Gileno Júnior da Rocha
Telefone: (84) 4006-3103
E-mail: segs@trt21.jus.br

80021

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
CNPJ: 02.395.868/0001-63

Rua T-29, esquina com rua T-51, n.1403, Lotes 7 a 22,
Quadra T 22, S. Bueno 
Goiânia, GO 
CEP: 74.215-901

COORDENADORIA DE RELACIONAMENTO DE TIC
IL José Oliveira e Rebouças
Telefone: 62 3222 5068
E-mail: il.reboucas@trt18.jus.br  

80020

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO
CNPJ: 02.488.507/0001-61

Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, nº 1245, 
Enseada do Suá, 
Vitória - ES
CEP 29.050-335

SETIC
JOHNATHAN MARQUES SILVEIRA CARIOCA
Telefone: (27) 3185-2030 / (27) 3321-2515
E-mail: setic@trt17.jus.br

80019

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO
CNPJ: 23.608.631/0001-93

Av. Senador Vitorino Freire, Nº 2001, Areinha,
São Luís – MA
CEP 65.030-015

Secretaria de Tecnologia da Informação e 
Comunicação
Rafael Robinson de Sousa Neto
Telefone: (98) 2109-9566
E-mail: gestaotic@trt16.jus.br

80018

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO
CNPJ: 03.326.815/0001-53

Rua Almirante Barroso, 600 
Porto Velho – RO
CEP 76.801-901

SETIC
Robert Armando Rosa
E-mail: robert.rosa@trt14.jus.br
Telefone: (69) 3218-6304

80015

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL
CNPJ: 03.464.870/0001-00

Rua Presidente Manuel Ferraz de Campos Salles, 214, 
Jardim Veraneio
Campo Grande - MS
CEP 79031-907

Myrian Raquel Rodrigues da Silva
Telefone: (67) 3318-2142
E-mail: myriansilva@mpms.mp.br

453860
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Quantidade de licenças de usuários 

administradores 1 2 0 2 1 3 1 2 1 2 1 3 1 2 2 4 1 2 5 22 44 11

Quantidade de licenças de analistas 

concorrentes 20 40 0 22 20 40 10 40 10 30 5 30 20 60 15 30 30 80 90 372 744 186

Quantidade de licenças de analistas 

nomeados 20 40 0 38 40 60 22 40 40 90 20 40 10 30 30 60 60 100 152 498 996 249

Quantidade de licenças de analistas 

nomeados à ferramenta de 

gerenciamento ágil de projetos 15 20 0 51 8 12 10 150 0 35 0 40 10 15 10 15 0 30 35 368 736 184

Quantidade de licenças para ativos – 

microcomputadores e notebooks 29.058 7.264

Quantidade de licenças para ativos – 

impressoras multifuncionais 4.050 1.012

Quantidade de licenças para ativos – 

switches, routers, APs 5.156 1.289

Quantidade de licenças para ativos – 

Hosts físicos 1.224 306

Quantidade de licenças para ativos – 

Hosts virtuais 5.508 1.377

Quantidade de licenças para ativos - 

Containers 17.130 4.282

Serviço de Implantação de Solução de 

Gestão de Serviços de TI (unitário) 18 1

Serviço de Implantação de Processos 

de TI – Grupo 2 (unitário) 18 1

Serviço de Implantação de Processos 

de TI – Grupo 3 (unitário) 18 1

Serviço de Suporte Técnico Remoto 

(mensal-30 meses) 18 1

Justiça do Trabalho
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ANEXO IV do TR - Planilha de formação de custos
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Justiça do Trabalho
Tribunal Regional do Trabalho 24ª Região
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ANEXO IV do TR - Planilha de formação de custos

Item Valor Máximo Permitido Unidade

1 - Licenças para usuários administradores 

2 - Licenças para analistas concorrentes  

3 - Licenças para analistas nomeadas

4 - Licenças para analistas nomeados à ferramenta de gerenciamento ágil de projetos

5- Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks

6 - Licenças para ativos – impressoras multifuncionais 

7 - Licenças para ativos – switches, routers, APs 

8 - Licenças para ativos – hosts físicos 

9 - Licenças para ativos – hosts virtuais 

10 - Licenças para ativos - containers 

11 - Serviço de Implantação de Solução de Gestão de Serviços de TI (unitário)

12 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 (unitário)

13 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 (unitário)

14 - Serviço de Suporte Técnico Remoto (mensal, por 30 meses) (informar o valor mensal)
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ANEXO IV do TR - Planilha de formação de custos

Vigência do contrato (meses) 30

Item Qde inicial Qde máxima Valor Unitário Valor máximo (30 meses)
1 - Licenças para usuários administradores 9 22 -R$                                                      

2 - Licenças para analistas concorrentes  130 372 -R$                                                      

3 - Licenças para analistas nomeadas 242 498 -R$                                                      

4 - Licenças para analistas nomeados à ferramenta de gerenciamento ágil de projetos 53 368 -R$                                                      

5- Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks -R$                                                      

6 - Licenças para ativos – impressoras multifuncionais -R$                                                      

7 - Licenças para ativos – switches, routers, APs -R$                                                      

8 - Licenças para ativos – hosts físicos -R$                                                      

9 - Licenças para ativos – hosts virtuais -R$                                                      

10 - Licenças para ativos - containers -R$                                                      

11 - Serviço de Implantação de Solução de Gestão de Serviços de TI (unitário) -R$                                                      

12 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 (unitário) -R$                                                      

13 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 (unitário) -R$                                                      

14 - Serviço de Suporte Técnico Remoto (mensal, por 30 meses) (informar o valor mensal) -R$                                                      

TOTAL GERAL  R$                                            -   

Justiça do Trabalho
Tribunal Regional do Trabalho 24ª Região
Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação
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Item Qde inicial Qde máxima Valor Unitário Valor máximo (30 meses)
1 - Licenças para usuários administradores 1 2 -R$                                   -R$                                                      

2 - Licenças para analistas concorrentes  20 40 -R$                                   -R$                                                      

3 - Licenças para analistas nomeadas 20 40 -R$                                   -R$                                                      

4 - Licenças para analistas nomeados à ferramenta de gerenciamento ágil de projetos 15 20 -R$                                   -R$                                                      

5- Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks -R$                                   -R$                                                      

6 - Licenças para ativos – impressoras multifuncionais -R$                                   -R$                                                      

7 - Licenças para ativos – switches, routers, APs -R$                                   -R$                                                      

8 - Licenças para ativos – hosts físicos -R$                                   -R$                                                      

9 - Licenças para ativos – hosts virtuais -R$                                   -R$                                                      

10 - Licenças para ativos - containers -R$                                   -R$                                                      

11 - Serviço de Implantação de Solução de Gestão de Serviços de TI (unitário) -R$                                   -R$                                                      

12 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 (unitário) -R$                                   -R$                                                      

13 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 (unitário) -R$                                   -R$                                                      

14 - Serviço de Suporte Técnico Remoto (mensal, por 30 meses) (informar o valor mensal) -R$                                   -R$                                                      

TOTAL GERAL  R$                                            -   
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Item Qde inicial Qde máxima Valor Unitário Valor máximo (30 meses)
1 - Licenças para usuários administradores 0 2 -R$                                   -R$                                                      

2 - Licenças para analistas concorrentes  0 22 -R$                                   -R$                                                      

3 - Licenças para analistas nomeadas 0 38 -R$                                   -R$                                                      

4 - Licenças para analistas nomeados à ferramenta de gerenciamento ágil de projetos 0 51 -R$                                   -R$                                                      

5- Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks -R$                                   -R$                                                      

6 - Licenças para ativos – impressoras multifuncionais -R$                                   -R$                                                      

7 - Licenças para ativos – switches, routers, APs -R$                                   -R$                                                      

8 - Licenças para ativos – hosts físicos -R$                                   -R$                                                      

9 - Licenças para ativos – hosts virtuais -R$                                   -R$                                                      

10 - Licenças para ativos - containers -R$                                   -R$                                                      

11 - Serviço de Implantação de Solução de Gestão de Serviços de TI (unitário) -R$                                   -R$                                                      

12 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 (unitário) -R$                                   -R$                                                      

13 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 (unitário) -R$                                   -R$                                                      

14 - Serviço de Suporte Técnico Remoto (mensal, por 30 meses) (informar o valor mensal) -R$                                   -R$                                                      

TOTAL GERAL  R$                                            -   
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Item Qde inicial Qde máxima Valor Unitário Valor máximo (30 meses)
1 - Licenças para usuários administradores 1 3 -R$                                   -R$                                                      

2 - Licenças para analistas concorrentes  20 40 -R$                                   -R$                                                      

3 - Licenças para analistas nomeadas 40 60 -R$                                   -R$                                                      

4 - Licenças para analistas nomeados à ferramenta de gerenciamento ágil de projetos 8 12 -R$                                   -R$                                                      

5- Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks -R$                                   -R$                                                      

6 - Licenças para ativos – impressoras multifuncionais -R$                                   -R$                                                      

7 - Licenças para ativos – switches, routers, APs -R$                                   -R$                                                      

8 - Licenças para ativos – hosts físicos -R$                                   -R$                                                      

9 - Licenças para ativos – hosts virtuais -R$                                   -R$                                                      

10 - Licenças para ativos - containers -R$                                   -R$                                                      

11 - Serviço de Implantação de Solução de Gestão de Serviços de TI (unitário) -R$                                   -R$                                                      

12 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 (unitário) -R$                                   -R$                                                      

13 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 (unitário) -R$                                   -R$                                                      

14 - Serviço de Suporte Técnico Remoto (mensal, por 30 meses) (informar o valor mensal) -R$                                   -R$                                                      

TOTAL GERAL  R$                                            -   

TRT22
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1

1

1

1
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Item Qde inicial Qde máxima Valor Unitário Valor máximo (30 meses)
1 - Licenças para usuários administradores 1 2 -R$                                   -R$                                                      

2 - Licenças para analistas concorrentes  10 40 -R$                                   -R$                                                      

3 - Licenças para analistas nomeadas 22 40 -R$                                   -R$                                                      

4 - Licenças para analistas nomeados à ferramenta de gerenciamento ágil de projetos 10 150 -R$                                   -R$                                                      

5- Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks -R$                                   -R$                                                      

6 - Licenças para ativos – impressoras multifuncionais -R$                                   -R$                                                      

7 - Licenças para ativos – switches, routers, APs -R$                                   -R$                                                      

8 - Licenças para ativos – hosts físicos -R$                                   -R$                                                      

9 - Licenças para ativos – hosts virtuais -R$                                   -R$                                                      

10 - Licenças para ativos - containers -R$                                   -R$                                                      

11 - Serviço de Implantação de Solução de Gestão de Serviços de TI (unitário) -R$                                   -R$                                                      

12 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 (unitário) -R$                                   -R$                                                      

13 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 (unitário) -R$                                   -R$                                                      

14 - Serviço de Suporte Técnico Remoto (mensal, por 30 meses) (informar o valor mensal) -R$                                   -R$                                                      

TOTAL GERAL  R$                                            -   
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Item Qde inicial Qde máxima Valor Unitário Valor máximo (30 meses)
1 - Licenças para usuários administradores 1 2 -R$                                   -R$                                                      

2 - Licenças para analistas concorrentes  10 30 -R$                                   -R$                                                      

3 - Licenças para analistas nomeadas 40 90 -R$                                   -R$                                                      

4 - Licenças para analistas nomeados à ferramenta de gerenciamento ágil de projetos 0 35 -R$                                   -R$                                                      

5- Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks -R$                                   -R$                                                      

6 - Licenças para ativos – impressoras multifuncionais -R$                                   -R$                                                      

7 - Licenças para ativos – switches, routers, APs -R$                                   -R$                                                      

8 - Licenças para ativos – hosts físicos -R$                                   -R$                                                      

9 - Licenças para ativos – hosts virtuais -R$                                   -R$                                                      

10 - Licenças para ativos - containers -R$                                   -R$                                                      

11 - Serviço de Implantação de Solução de Gestão de Serviços de TI (unitário) -R$                                   -R$                                                      

12 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 (unitário) -R$                                   -R$                                                      

13 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 (unitário) -R$                                   -R$                                                      

14 - Serviço de Suporte Técnico Remoto (mensal, por 30 meses) (informar o valor mensal) -R$                                   -R$                                                      

TOTAL GERAL  R$                                            -   
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Item Qde inicial Qde máxima Valor Unitário Valor máximo (30 meses)
1 - Licenças para usuários administradores 1 3 -R$                                   -R$                                                      

2 - Licenças para analistas concorrentes  5 30 -R$                                   -R$                                                      

3 - Licenças para analistas nomeadas 20 40 -R$                                   -R$                                                      

4 - Licenças para analistas nomeados à ferramenta de gerenciamento ágil de projetos 0 40 -R$                                   -R$                                                      

5- Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks -R$                                   -R$                                                      

6 - Licenças para ativos – impressoras multifuncionais -R$                                   -R$                                                      

7 - Licenças para ativos – switches, routers, APs -R$                                   -R$                                                      

8 - Licenças para ativos – hosts físicos -R$                                   -R$                                                      

9 - Licenças para ativos – hosts virtuais -R$                                   -R$                                                      

10 - Licenças para ativos - containers -R$                                   -R$                                                      

11 - Serviço de Implantação de Solução de Gestão de Serviços de TI (unitário) -R$                                   -R$                                                      

12 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 (unitário) -R$                                   -R$                                                      

13 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 (unitário) -R$                                   -R$                                                      

14 - Serviço de Suporte Técnico Remoto (mensal, por 30 meses) (informar o valor mensal) -R$                                   -R$                                                      

TOTAL GERAL  R$                                            -   

TRT17

1
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1

1

1

1600

180
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Item Qde inicial Qde máxima Valor Unitário Valor máximo (30 meses)
1 - Licenças para usuários administradores 1 2 -R$                                   -R$                                                      

2 - Licenças para analistas concorrentes  20 60 -R$                                   -R$                                                      

3 - Licenças para analistas nomeadas 10 30 -R$                                   -R$                                                      

4 - Licenças para analistas nomeados à ferramenta de gerenciamento ágil de projetos 10 15 -R$                                   -R$                                                      

5- Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks -R$                                   -R$                                                      

6 - Licenças para ativos – impressoras multifuncionais -R$                                   -R$                                                      

7 - Licenças para ativos – switches, routers, APs -R$                                   -R$                                                      

8 - Licenças para ativos – hosts físicos -R$                                   -R$                                                      

9 - Licenças para ativos – hosts virtuais -R$                                   -R$                                                      

10 - Licenças para ativos - containers -R$                                   -R$                                                      

11 - Serviço de Implantação de Solução de Gestão de Serviços de TI (unitário) -R$                                   -R$                                                      

12 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 (unitário) -R$                                   -R$                                                      

13 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 (unitário) -R$                                   -R$                                                      

14 - Serviço de Suporte Técnico Remoto (mensal, por 30 meses) (informar o valor mensal) -R$                                   -R$                                                      

TOTAL GERAL  R$                                            -   
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1
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1

1

1
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Item Qde inicial Qde máxima Valor Unitário Valor máximo (30 meses)
1 - Licenças para usuários administradores 2 4 -R$                                   -R$                                                      

2 - Licenças para analistas concorrentes  15 30 -R$                                   -R$                                                      

3 - Licenças para analistas nomeadas 30 60 -R$                                   -R$                                                      

4 - Licenças para analistas nomeados à ferramenta de gerenciamento ágil de projetos 10 15 -R$                                   -R$                                                      

5- Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks -R$                                   -R$                                                      

6 - Licenças para ativos – impressoras multifuncionais -R$                                   -R$                                                      

7 - Licenças para ativos – switches, routers, APs -R$                                   -R$                                                      

8 - Licenças para ativos – hosts físicos -R$                                   -R$                                                      

9 - Licenças para ativos – hosts virtuais -R$                                   -R$                                                      

10 - Licenças para ativos - containers -R$                                   -R$                                                      

11 - Serviço de Implantação de Solução de Gestão de Serviços de TI (unitário) -R$                                   -R$                                                      

12 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 (unitário) -R$                                   -R$                                                      

13 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 (unitário) -R$                                   -R$                                                      

14 - Serviço de Suporte Técnico Remoto (mensal, por 30 meses) (informar o valor mensal) -R$                                   -R$                                                      

TOTAL GERAL  R$                                            -   

TRT14
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25
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1

1

1

1
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Item Qde inicial Qde máxima Valor Unitário Valor máximo (30 meses)
1 - Licenças para usuários administradores 1 2 -R$                                   -R$                                                      

2 - Licenças para analistas concorrentes  30 80 -R$                                   -R$                                                      

3 - Licenças para analistas nomeadas 60 100 -R$                                   -R$                                                      

4 - Licenças para analistas nomeados à ferramenta de gerenciamento ágil de projetos 0 30 -R$                                   -R$                                                      

5- Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks -R$                                   -R$                                                      

6 - Licenças para ativos – impressoras multifuncionais -R$                                   -R$                                                      

7 - Licenças para ativos – switches, routers, APs -R$                                   -R$                                                      

8 - Licenças para ativos – hosts físicos -R$                                   -R$                                                      

9 - Licenças para ativos – hosts virtuais -R$                                   -R$                                                      

10 - Licenças para ativos - containers -R$                                   -R$                                                      

11 - Serviço de Implantação de Solução de Gestão de Serviços de TI (unitário) -R$                                   -R$                                                      

12 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 (unitário) -R$                                   -R$                                                      

13 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 (unitário) -R$                                   -R$                                                      

14 - Serviço de Suporte Técnico Remoto (mensal, por 30 meses) (informar o valor mensal) -R$                                   -R$                                                      

TOTAL GERAL  R$                                            -   
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1

1

1

1
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ANEXO IV do TR - Planilha de formação de custos

1 - Licenças para usuários administradores  (30 meses)  R$             -    R$            -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$            -   

2 - Licenças para analistas concorrentes   (30 meses)  R$             -    R$            -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$            -   

3 - Licenças para analistas nomeadas (30 meses)  R$             -    R$            -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$            -   

4 - Licenças para analistas nomeados à ferramenta de gerenciamento 

ágil de projetos (30 meses)
 R$             -    R$            -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$            -   

5- Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks (30 meses)  R$             -    R$            -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$            -   

6 - Licenças para ativos – impressoras multifuncionais  (30 meses)  R$             -    R$            -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$            -   

7 - Licenças para ativos – switches, routers, APs  (30 meses)  R$             -    R$            -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$            -   

8 - Licenças para ativos – hosts físicos  (30 meses)  R$             -    R$            -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$            -   

9 - Licenças para ativos – hosts virtuais  (30 meses)  R$             -    R$            -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$            -   

10 - Licenças para ativos - containers  (30 meses)  R$             -    R$            -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$            -   

11 - Serviço de Implantação de Solução de Gestão de Serviços de TI 

(unitário)
 R$             -    R$            -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$            -   

12 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 (unitário)  R$             -    R$            -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$            -   

13 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 (unitário)  R$             -    R$            -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$            -   

14 - Serviço de Suporte Técnico Remoto (mensal, por 30 meses) 

(informar o valor mensal)
 R$             -    R$            -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$            -   

VALOR TOTAL DO LOTE -R$            -R$            -R$           -R$           -R$           -R$           -R$           -R$           -R$           -R$             

1

Justiça do Trabalho
Tribunal Regional do Trabalho 24ª Região
Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação
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Processo 18765/2021

Assunto: Pregão Eletrônico SRP nº 03/2023. Contratação de 

serviços continuados especializados em fornecimento de 

Solução para Gestão de Serviços de TI, no modelo Software 

como Serviços (SaaS) e serviços de implantação, em 

conformidade com as práticas estabelecidas pelo modelo ITIL 

(Information Technology Infrastructure Library). Ajustes e 

Republicação.

 

Vistos.

O novo Termo de Referência, juntado no doc. 161, foi 

ajustado pontualmente para atender ao disposto no doc. 159, 

seguindo, assim, ora aprovado, desde que acolhido o novo 

ETP, doc. 160, pela autoridade competente.

Campo Grande, 28 de março de 2023.

 

GERSON MARTINS DE OLIVEIRA

Sec. Administrativo
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Processo 18765/2021

Assunto: Pregão Eletrônico SRP nº 03/2023. Contratação de serviços
continuados especializados em fornecimento de Solução para Gestão
de Serviços de TI, no modelo Software como Serviços (SaaS) e
serviços de implantação, em conformidade com as práticas
estabelecidas pelo modelo ITIL (Information Technology
Infrastructure Library). Republicação.

 

Vistos.

Acolho as justificativas e alterações indicadas pela SETIC,
documento 162, decorrentes das análises das impugnações, e aprovo o
novo ETP, juntado no documento 160.

Autorizo a republicação do certame, observadas as adequações ora
aprovadas e o novo TR (documento 161).

À DGC / Seção de Licitações para ajuste do Edital e demais minutas
e providências pertinentes.

Campo Grande, 28 de março de 2023.

 

ALENCAR MINORU IZUMI

Diretor-Geral
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Processo nº 18.765/2021

 

CERTIDÃO E REMESSA

 

Certifico que em razão das informações contidas no doc. 162 e de que as alterações promovidas no
ETP e no TR não implicam na alteração de cláusulas da minuta de contrato, deixo de realizar
alteração nesta, motivo pelo qual desde logo faço a remessa dos presentes autos à Seção de
Licitações para os ajustes necessários no edital da licitação e regular prosseguimento.

Campo Grande – MS, 28 de março de 2023.

 

Bonifácio Tsunetame Higa Junior

Divisão de Governança de Contratações
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          Justiça do Trabalho
              Tribunal Regional do Trabalho 24ª Região
                 Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação

ANEXO III do TR - Órgãos Participantes e Quantitativos 

Órgão Gerenciador ENDEREÇO RESPONSÁVEL UASG
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO
CNPJ: 37.115.409/0001-63

Rua Delegado Carlos Roberto Bastos de Oliveira, 208
Campo Grande, MS
CEP 79.031-908

SETIC
Alexandre Rosa Camy
Telefone: 67 3316-1720
E-mail: acamy@trt24.jus.br

80026

Órgãos Participantes ENDEREÇO RESPONSÁVEL UASG
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23ª REGIÃO
CNPJ: 37.115.425/0001-56

Rua Engenheiro Edgard Prado Arze, 191, CPA
Cuiabá - MT
CEP 78.049-935

STIC
Eduardo Bellincanta Ortiz
Telefone: 65 3648-4212
E-mail: eduardoortiz@trt23.jus.br

80025

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 22ª REGIÃO
CNPJ: 03.458.141/0001-40

Avenida João XXIII, 1460 - Bairro Noivos, CEP 64045-
000 -
Edifício Sede do TRT PI, 4º andar - Secretaria de
Informática
TERESINA - PI
CEP: 64.014-210

STIC
Francisco Ravel da Silva
Telefone: 86 2106-9515 / 66 98804-1080
E-mail: stic@trt22.jus.br

80024

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 21ª REGIÃO
CNPJ: 02.544.593/0001-82

Av. Capitão-Mor Gouveia, 3104, Lagoa Nova 
Natal - RN
CEP 59.063-900

Setor de Gestão de Serviços de TIC (SEGS)
Gileno Júnior da Rocha
Telefone: (84) 4006-3103
E-mail: segs@trt21.jus.br

80021

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
CNPJ: 02.395.868/0001-63

Rua T-29, esquina com rua T-51, n.1403, Lotes 7 a 22,
Quadra T 22, S. Bueno 
Goiânia, GO 
CEP: 74.215-901

COORDENADORIA DE RELACIONAMENTO DE TIC
IL José Oliveira e Rebouças
Telefone: 62 3222 5068
E-mail: il.reboucas@trt18.jus.br  

80020

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO
CNPJ: 02.488.507/0001-61

Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, nº 1245, 
Enseada do Suá, 
Vitória - ES
CEP 29.050-335

SETIC
JOHNATHAN MARQUES SILVEIRA CARIOCA
Telefone: (27) 3185-2030 / (27) 3321-2515
E-mail: setic@trt17.jus.br

80019

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO
CNPJ: 23.608.631/0001-93

Av. Senador Vitorino Freire, Nº 2001, Areinha,
São Luís – MA
CEP 65.030-015

Secretaria de Tecnologia da Informação e 
Comunicação
Rafael Robinson de Sousa Neto
Telefone: (98) 2109-9566
E-mail: gestaotic@trt16.jus.br

80018

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO
CNPJ: 03.326.815/0001-53

Rua Almirante Barroso, 600 
Porto Velho – RO
CEP 76.801-901

SETIC
Robert Armando Rosa
E-mail: robert.rosa@trt14.jus.br
Telefone: (69) 3218-6304

80015

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL
CNPJ: 03.464.870/0001-00

Rua Presidente Manuel Ferraz de Campos Salles, 214, 
Jardim Veraneio
Campo Grande - MS
CEP 79031-907

Myrian Raquel Rodrigues da Silva
Telefone: (67) 3318-2142
E-mail: myriansilva@mpms.mp.br

453860
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Quantidade de licenças de usuários 

administradores 1 2 0 2 1 3 1 2 1 2 1 3 1 2 2 4 1 2 5 22 44 11

Quantidade de licenças de analistas 

concorrentes 20 40 0 22 20 40 10 40 10 30 5 30 20 60 15 30 30 80 90 372 744 186

Quantidade de licenças de analistas 

nomeados 20 40 0 38 40 60 22 40 40 90 20 40 10 30 30 60 60 100 152 498 996 249

Quantidade de licenças de analistas 

nomeados à ferramenta de 

gerenciamento ágil de projetos 15 20 0 51 8 12 10 150 0 35 0 40 10 15 10 15 0 30 35 368 736 184

Quantidade de licenças para ativos – 

microcomputadores e notebooks 29.058 7.264

Quantidade de licenças para ativos – 

impressoras multifuncionais 4.050 1.012

Quantidade de licenças para ativos – 

switches, routers, APs 5.156 1.289

Quantidade de licenças para ativos – 

Hosts físicos 1.224 306

Quantidade de licenças para ativos – 

Hosts virtuais 5.508 1.377

Quantidade de licenças para ativos - 

Containers 17.130 4.282

Serviço de Implantação de Solução de 

Gestão de Serviços de TI (unitário) 18 1

Serviço de Implantação de Processos 

de TI – Grupo 2 (unitário) 18 1

Serviço de Implantação de Processos 

de TI – Grupo 3 (unitário) 18 1

Serviço de Suporte Técnico Remoto 

(mensal-30 meses) 18 1

Justiça do Trabalho
Tribunal Regional do Trabalho 24ª Região
Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação
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ANEXO IV do TR - Planilha de formação de custos

Justiça do Trabalho
Tribunal Regional do Trabalho 24ª Região
Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação

PROAD 18765/2021. DOC 168. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.JCZR.SXHP:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 168.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 30/03/2023)



Justiça do Trabalho
Tribunal Regional do Trabalho 24ª Região
Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação

ANEXO IV do TR - Planilha de formação de custos

Item Valor Máximo Permitido Unidade

1 - Licenças para usuários administradores 

2 - Licenças para analistas concorrentes  

3 - Licenças para analistas nomeadas

4 - Licenças para analistas nomeados à ferramenta de gerenciamento ágil de projetos

5- Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks

6 - Licenças para ativos – impressoras multifuncionais 

7 - Licenças para ativos – switches, routers, APs 

8 - Licenças para ativos – hosts físicos 

9 - Licenças para ativos – hosts virtuais 

10 - Licenças para ativos - containers 

11 - Serviço de Implantação de Solução de Gestão de Serviços de TI (unitário)

12 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 (unitário)

13 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 (unitário)

14 - Serviço de Suporte Técnico Remoto (mensal, por 30 meses) (informar o valor mensal)
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ANEXO IV do TR - Planilha de formação de custos

Vigência do contrato (meses) 30

Item Qde inicial Qde máxima Valor Unitário Valor máximo (30 meses)
1 - Licenças para usuários administradores 9 22 -R$                                                      

2 - Licenças para analistas concorrentes  130 372 -R$                                                      

3 - Licenças para analistas nomeadas 242 498 -R$                                                      

4 - Licenças para analistas nomeados à ferramenta de gerenciamento ágil de projetos 53 368 -R$                                                      

5- Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks -R$                                                      

6 - Licenças para ativos – impressoras multifuncionais -R$                                                      

7 - Licenças para ativos – switches, routers, APs -R$                                                      

8 - Licenças para ativos – hosts físicos -R$                                                      

9 - Licenças para ativos – hosts virtuais -R$                                                      

10 - Licenças para ativos - containers -R$                                                      

11 - Serviço de Implantação de Solução de Gestão de Serviços de TI (unitário) -R$                                                      

12 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 (unitário) -R$                                                      

13 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 (unitário) -R$                                                      

14 - Serviço de Suporte Técnico Remoto (mensal, por 30 meses) (informar o valor mensal) -R$                                                      

TOTAL GERAL  R$                                            -   

Justiça do Trabalho
Tribunal Regional do Trabalho 24ª Região
Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação

VALORES TOTAIS PARTICIPANTES

14.529

2.025

2.578

612

2.754

8.565

9

9

9

9
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Item Qde inicial Qde máxima Valor Unitário Valor máximo (30 meses)
1 - Licenças para usuários administradores 1 2 -R$                                   -R$                                                      

2 - Licenças para analistas concorrentes  20 40 -R$                                   -R$                                                      

3 - Licenças para analistas nomeadas 20 40 -R$                                   -R$                                                      

4 - Licenças para analistas nomeados à ferramenta de gerenciamento ágil de projetos 15 20 -R$                                   -R$                                                      

5- Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks -R$                                   -R$                                                      

6 - Licenças para ativos – impressoras multifuncionais -R$                                   -R$                                                      

7 - Licenças para ativos – switches, routers, APs -R$                                   -R$                                                      

8 - Licenças para ativos – hosts físicos -R$                                   -R$                                                      

9 - Licenças para ativos – hosts virtuais -R$                                   -R$                                                      

10 - Licenças para ativos - containers -R$                                   -R$                                                      

11 - Serviço de Implantação de Solução de Gestão de Serviços de TI (unitário) -R$                                   -R$                                                      

12 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 (unitário) -R$                                   -R$                                                      

13 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 (unitário) -R$                                   -R$                                                      

14 - Serviço de Suporte Técnico Remoto (mensal, por 30 meses) (informar o valor mensal) -R$                                   -R$                                                      

TOTAL GERAL  R$                                            -   

320

1100

1

1

1

TRT24

1100

250

90

260

1
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Item Qde inicial Qde máxima Valor Unitário Valor máximo (30 meses)
1 - Licenças para usuários administradores 0 2 -R$                                   -R$                                                      

2 - Licenças para analistas concorrentes  0 22 -R$                                   -R$                                                      

3 - Licenças para analistas nomeadas 0 38 -R$                                   -R$                                                      

4 - Licenças para analistas nomeados à ferramenta de gerenciamento ágil de projetos 0 51 -R$                                   -R$                                                      

5- Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks -R$                                   -R$                                                      

6 - Licenças para ativos – impressoras multifuncionais -R$                                   -R$                                                      

7 - Licenças para ativos – switches, routers, APs -R$                                   -R$                                                      

8 - Licenças para ativos – hosts físicos -R$                                   -R$                                                      

9 - Licenças para ativos – hosts virtuais -R$                                   -R$                                                      

10 - Licenças para ativos - containers -R$                                   -R$                                                      

11 - Serviço de Implantação de Solução de Gestão de Serviços de TI (unitário) -R$                                   -R$                                                      

12 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 (unitário) -R$                                   -R$                                                      

13 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 (unitário) -R$                                   -R$                                                      

14 - Serviço de Suporte Técnico Remoto (mensal, por 30 meses) (informar o valor mensal) -R$                                   -R$                                                      

TOTAL GERAL  R$                                            -   

TRT23

50

250

200

1.700

300

1.500

1

1

1

1
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Item Qde inicial Qde máxima Valor Unitário Valor máximo (30 meses)
1 - Licenças para usuários administradores 1 3 -R$                                   -R$                                                      

2 - Licenças para analistas concorrentes  20 40 -R$                                   -R$                                                      

3 - Licenças para analistas nomeadas 40 60 -R$                                   -R$                                                      

4 - Licenças para analistas nomeados à ferramenta de gerenciamento ágil de projetos 8 12 -R$                                   -R$                                                      

5- Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks -R$                                   -R$                                                      

6 - Licenças para ativos – impressoras multifuncionais -R$                                   -R$                                                      

7 - Licenças para ativos – switches, routers, APs -R$                                   -R$                                                      

8 - Licenças para ativos – hosts físicos -R$                                   -R$                                                      

9 - Licenças para ativos – hosts virtuais -R$                                   -R$                                                      

10 - Licenças para ativos - containers -R$                                   -R$                                                      

11 - Serviço de Implantação de Solução de Gestão de Serviços de TI (unitário) -R$                                   -R$                                                      

12 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 (unitário) -R$                                   -R$                                                      

13 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 (unitário) -R$                                   -R$                                                      

14 - Serviço de Suporte Técnico Remoto (mensal, por 30 meses) (informar o valor mensal) -R$                                   -R$                                                      

TOTAL GERAL  R$                                            -   

TRT22

900

1

1

1

1
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110

200

70

350
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Item Qde inicial Qde máxima Valor Unitário Valor máximo (30 meses)
1 - Licenças para usuários administradores 1 2 -R$                                   -R$                                                      

2 - Licenças para analistas concorrentes  10 40 -R$                                   -R$                                                      

3 - Licenças para analistas nomeadas 22 40 -R$                                   -R$                                                      

4 - Licenças para analistas nomeados à ferramenta de gerenciamento ágil de projetos 10 150 -R$                                   -R$                                                      

5- Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks -R$                                   -R$                                                      

6 - Licenças para ativos – impressoras multifuncionais -R$                                   -R$                                                      

7 - Licenças para ativos – switches, routers, APs -R$                                   -R$                                                      

8 - Licenças para ativos – hosts físicos -R$                                   -R$                                                      

9 - Licenças para ativos – hosts virtuais -R$                                   -R$                                                      

10 - Licenças para ativos - containers -R$                                   -R$                                                      

11 - Serviço de Implantação de Solução de Gestão de Serviços de TI (unitário) -R$                                   -R$                                                      

12 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 (unitário) -R$                                   -R$                                                      

13 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 (unitário) -R$                                   -R$                                                      

14 - Serviço de Suporte Técnico Remoto (mensal, por 30 meses) (informar o valor mensal) -R$                                   -R$                                                      

TOTAL GERAL  R$                                            -   

TRT21

1350

70

250

40
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905

1

1

1

1
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Item Qde inicial Qde máxima Valor Unitário Valor máximo (30 meses)
1 - Licenças para usuários administradores 1 2 -R$                                   -R$                                                      

2 - Licenças para analistas concorrentes  10 30 -R$                                   -R$                                                      

3 - Licenças para analistas nomeadas 40 90 -R$                                   -R$                                                      

4 - Licenças para analistas nomeados à ferramenta de gerenciamento ágil de projetos 0 35 -R$                                   -R$                                                      

5- Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks -R$                                   -R$                                                      

6 - Licenças para ativos – impressoras multifuncionais -R$                                   -R$                                                      

7 - Licenças para ativos – switches, routers, APs -R$                                   -R$                                                      

8 - Licenças para ativos – hosts físicos -R$                                   -R$                                                      

9 - Licenças para ativos – hosts virtuais -R$                                   -R$                                                      

10 - Licenças para ativos - containers -R$                                   -R$                                                      

11 - Serviço de Implantação de Solução de Gestão de Serviços de TI (unitário) -R$                                   -R$                                                      

12 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 (unitário) -R$                                   -R$                                                      

13 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 (unitário) -R$                                   -R$                                                      

14 - Serviço de Suporte Técnico Remoto (mensal, por 30 meses) (informar o valor mensal) -R$                                   -R$                                                      

TOTAL GERAL  R$                                            -   
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2453

270

417

70

385

860

1

1

1

1
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Item Qde inicial Qde máxima Valor Unitário Valor máximo (30 meses)
1 - Licenças para usuários administradores 1 3 -R$                                   -R$                                                      

2 - Licenças para analistas concorrentes  5 30 -R$                                   -R$                                                      

3 - Licenças para analistas nomeadas 20 40 -R$                                   -R$                                                      

4 - Licenças para analistas nomeados à ferramenta de gerenciamento ágil de projetos 0 40 -R$                                   -R$                                                      

5- Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks -R$                                   -R$                                                      

6 - Licenças para ativos – impressoras multifuncionais -R$                                   -R$                                                      

7 - Licenças para ativos – switches, routers, APs -R$                                   -R$                                                      

8 - Licenças para ativos – hosts físicos -R$                                   -R$                                                      

9 - Licenças para ativos – hosts virtuais -R$                                   -R$                                                      

10 - Licenças para ativos - containers -R$                                   -R$                                                      

11 - Serviço de Implantação de Solução de Gestão de Serviços de TI (unitário) -R$                                   -R$                                                      

12 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 (unitário) -R$                                   -R$                                                      

13 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 (unitário) -R$                                   -R$                                                      

14 - Serviço de Suporte Técnico Remoto (mensal, por 30 meses) (informar o valor mensal) -R$                                   -R$                                                      

TOTAL GERAL  R$                                            -   

TRT17

1

250

1200

1

1

1

1600

180

430

150
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Item Qde inicial Qde máxima Valor Unitário Valor máximo (30 meses)
1 - Licenças para usuários administradores 1 2 -R$                                   -R$                                                      

2 - Licenças para analistas concorrentes  20 60 -R$                                   -R$                                                      

3 - Licenças para analistas nomeadas 10 30 -R$                                   -R$                                                      

4 - Licenças para analistas nomeados à ferramenta de gerenciamento ágil de projetos 10 15 -R$                                   -R$                                                      

5- Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks -R$                                   -R$                                                      

6 - Licenças para ativos – impressoras multifuncionais -R$                                   -R$                                                      

7 - Licenças para ativos – switches, routers, APs -R$                                   -R$                                                      

8 - Licenças para ativos – hosts físicos -R$                                   -R$                                                      

9 - Licenças para ativos – hosts virtuais -R$                                   -R$                                                      

10 - Licenças para ativos - containers -R$                                   -R$                                                      

11 - Serviço de Implantação de Solução de Gestão de Serviços de TI (unitário) -R$                                   -R$                                                      

12 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 (unitário) -R$                                   -R$                                                      

13 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 (unitário) -R$                                   -R$                                                      

14 - Serviço de Suporte Técnico Remoto (mensal, por 30 meses) (informar o valor mensal) -R$                                   -R$                                                      

TOTAL GERAL  R$                                            -   

TRT16

1
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180

170

21
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900

1

1

1
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Item Qde inicial Qde máxima Valor Unitário Valor máximo (30 meses)
1 - Licenças para usuários administradores 2 4 -R$                                   -R$                                                      

2 - Licenças para analistas concorrentes  15 30 -R$                                   -R$                                                      

3 - Licenças para analistas nomeadas 30 60 -R$                                   -R$                                                      

4 - Licenças para analistas nomeados à ferramenta de gerenciamento ágil de projetos 10 15 -R$                                   -R$                                                      

5- Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks -R$                                   -R$                                                      

6 - Licenças para ativos – impressoras multifuncionais -R$                                   -R$                                                      

7 - Licenças para ativos – switches, routers, APs -R$                                   -R$                                                      

8 - Licenças para ativos – hosts físicos -R$                                   -R$                                                      

9 - Licenças para ativos – hosts virtuais -R$                                   -R$                                                      

10 - Licenças para ativos - containers -R$                                   -R$                                                      

11 - Serviço de Implantação de Solução de Gestão de Serviços de TI (unitário) -R$                                   -R$                                                      

12 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 (unitário) -R$                                   -R$                                                      

13 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 (unitário) -R$                                   -R$                                                      

14 - Serviço de Suporte Técnico Remoto (mensal, por 30 meses) (informar o valor mensal) -R$                                   -R$                                                      

TOTAL GERAL  R$                                            -   

TRT14

220

25

270

1

1

1

1

200

1800

1100
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Item Qde inicial Qde máxima Valor Unitário Valor máximo (30 meses)
1 - Licenças para usuários administradores 1 2 -R$                                   -R$                                                      

2 - Licenças para analistas concorrentes  30 80 -R$                                   -R$                                                      

3 - Licenças para analistas nomeadas 60 100 -R$                                   -R$                                                      

4 - Licenças para analistas nomeados à ferramenta de gerenciamento ágil de projetos 0 30 -R$                                   -R$                                                      

5- Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks -R$                                   -R$                                                      

6 - Licenças para ativos – impressoras multifuncionais -R$                                   -R$                                                      

7 - Licenças para ativos – switches, routers, APs -R$                                   -R$                                                      

8 - Licenças para ativos – hosts físicos -R$                                   -R$                                                      

9 - Licenças para ativos – hosts virtuais -R$                                   -R$                                                      

10 - Licenças para ativos - containers -R$                                   -R$                                                      

11 - Serviço de Implantação de Solução de Gestão de Serviços de TI (unitário) -R$                                   -R$                                                      

12 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 (unitário) -R$                                   -R$                                                      

13 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 (unitário) -R$                                   -R$                                                      

14 - Serviço de Suporte Técnico Remoto (mensal, por 30 meses) (informar o valor mensal) -R$                                   -R$                                                      

TOTAL GERAL  R$                                            -   
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1

1

1

1
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381
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ANEXO IV do TR - Planilha de formação de custos

1 - Licenças para usuários administradores  (30 meses)  R$             -    R$            -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$            -   

2 - Licenças para analistas concorrentes   (30 meses)  R$             -    R$            -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$            -   

3 - Licenças para analistas nomeadas (30 meses)  R$             -    R$            -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$            -   

4 - Licenças para analistas nomeados à ferramenta de gerenciamento 

ágil de projetos (30 meses)
 R$             -    R$            -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$            -   

5- Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks (30 meses)  R$             -    R$            -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$            -   

6 - Licenças para ativos – impressoras multifuncionais  (30 meses)  R$             -    R$            -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$            -   

7 - Licenças para ativos – switches, routers, APs  (30 meses)  R$             -    R$            -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$            -   

8 - Licenças para ativos – hosts físicos  (30 meses)  R$             -    R$            -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$            -   

9 - Licenças para ativos – hosts virtuais  (30 meses)  R$             -    R$            -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$            -   

10 - Licenças para ativos - containers  (30 meses)  R$             -    R$            -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$            -   

11 - Serviço de Implantação de Solução de Gestão de Serviços de TI 

(unitário)
 R$             -    R$            -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$            -   

12 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 (unitário)  R$             -    R$            -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$            -   

13 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 (unitário)  R$             -    R$            -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$            -   

14 - Serviço de Suporte Técnico Remoto (mensal, por 30 meses) 

(informar o valor mensal)
 R$             -    R$            -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$           -    R$            -   

VALOR TOTAL DO LOTE -R$            -R$            -R$           -R$           -R$           -R$           -R$           -R$           -R$           -R$             

1

Justiça do Trabalho
Tribunal Regional do Trabalho 24ª Região
Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação
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CONTRATO DE SERVIÇOS CONTINUADOS 

ESPECIALIZADOS EM FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO 

PARA GESTÃO DE SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO, NO MODELO SOFTWARE COMO 

SERVIÇO (SaaS) E SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, EM 

CONFORMIDADE COM AS PRÁTICAS ESTABELECIDAS 

PELO MODELO ITIL (INFORMATION TECHNOLOGY 

INFRASTRUCTURE LIBRARY), QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 

24ª REGIÃO E A EMPRESA XXXX 

 

 

A UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª 

REGIÃO, inscrito no CNPJ sob nº 37.115.409/0001-63, situado na Rua Delegado Carlos Roberto 

Bastos de Oliveira nº 208, Jardim Veraneio (Parque dos Poderes), em Campo Grande - MS, neste ato 

representado pelo Secretário Administrativo GERSON MARTINS DE OLIVEIRA, portador do RG nº 

611.634 SSP/MS e do CPF nº 600.496.421-20, conforme subdelegação de competência constante da 

Portaria TRT/DG nº 317/2017, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, 

a empresa XXXX, inscrita no CNPJ sob nº xxxx, com sede na xxxx, em xxxx, CEP xxxx, telefone (xx) 

xxxx, e-mail: xxxx , neste ato representada por XXXX, portador do RG nº xxxx e do CPF nº xxxx, 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm entre si ajustado o presente contrato, que 

se regerá pelas Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006, Decretos nº 

7.892/2013 e nº 10.024/2019, e legislações complementares, observadas as cláusulas e condições a 

seguir estabelecidas: 

 

CLÁUSULA 1ª – DO OBJETO  

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços continuados 

especializados em fornecimento de solução para gestão de serviços de Tecnologia da Informação, 

no modelo software como serviços (SaaS) e serviços de implantação, em conformidade com as 

práticas estabelecidas pelo modelo ITIL (Information Technology Infrastructure Library), conforme as 

especificações e condições deste contrato, do Termo de Referência (TR) e seus anexos, nos termos 

das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002, da Lei Complementar nº 123/2006, dos Decretos nº 

7.892/2013 (SRP) e nº 10.024/2019, das legislações complementares, observadas as disposições a 

seguir estabelecidas.   

§ 1º O detalhamento das especificações do objeto desta contratação está definido 

no “Anexo I do TR - Especificação do objeto”. 
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§ 2º O quantitativo de serviço demandado e os itens que compõem o objeto da 

presente operação são:  

Lote Itens Descrição Unidade 
Quantidade 

total 
estimada 

1 

1 Licenças para usuários administradores Licença, 
mensal 22 

2 Licenças para analistas concorrentes Licença, 
mensal 372 

3 Licenças para analistas nomeadas Licença, 
mensal 498 

4 Licenças para analistas nomeados à ferramenta de 
gerenciamento ágil de projetos 

Licença, 
mensal 368 

5 Licenças para ativos – microcomputadores e notebooks Licença, 
mensal 14.529 

6 Licenças para ativos – impressoras multifuncionais Licença, 
mensal 2.025 

7 Licenças para ativos – switches, routers, APs Licença, 
mensal 2.578 

8 Licenças para ativos – hosts físicos Licença, 
mensal 612 

9 Licenças para ativos – hosts virtuais Licença, 
mensal 2.754 

10 Licenças para ativos - containers Licença, 
mensal 8.565 

11 Serviço de Implantação de Solução de Gestão de Serviços de TI Pagamento 
único 9 

12 Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2 Pagamento 
Único 9 

13 Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 Pagamento 
Único 9 

14 Serviço de Suporte Técnico Remoto Pagamento 
Mensal 9 

 

§ 3º As licenças compreendidas entre os itens 1 e 10 darão acesso à solução 

doravante referenciada como “Solução de Gestão de Serviços de TI”, no modelo Software como 

Serviços – SaaS. 

§ 4º Os quantitativos de cada item, para o Tribunal Regional do Trabalho da 24ª 

Região (TRT24) (Órgão Gerenciador) e para cada Órgão Participante, estão definidos no “Anexo III 

do TR - Órgãos participantes e quantitativos”, deste Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA 2ª – DA SUJEIÇÃO DAS PARTES ÀS NORMAS LEGAIS E 

CONTRATUAIS 

As partes declaram-se sujeitas às normas previstas nas Leis nº 8.666/1993 e nº 

10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006, Decretos nº 7.892/2013 e nº 10.024/2019 e legislações 

complementares; nas cláusulas deste contrato e naquelas constantes do Edital do Pregão Eletrônico 
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nº 03/2023 e seus anexos, que fazem parte integrante deste instrumento, juntamente com a 

proposta apresentada pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA 3ª – DA SUSTENTABILIDADE 

Os produtos e serviços a serem adquiridos devem atender aos requisitos do Guia 

de Contratações Sustentáveis da Justiça do Trabalho (Resolução CSJT nº 310/2021), abaixo 

identificados: 

§ 1º A empresa a ser contratada deverá promover a correta destinação dos 

resíduos resultantes da prestação do serviço, tais como embalagens, entre outros, observando a 

legislação e princípios de responsabilidade socioambiental como a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos (Lei nº 12.305/2010) e o Guia de Contratações Sustentáveis da Justiça do Trabalho 

(Resolução CSJT nº 310/2021). 

§ 2º A empresa deverá declarar, antes da efetivação da contratação, de acordo 

com a Resolução CSJT nº 310/2021, as seguintes condições: 

I - não possuir inscrição no cadastro de empregadores flagrados explorando 

trabalhadores em condições análogas às de escravo, instituído pelo Ministério do Trabalho e 

Emprego, instituído pela Portaria Interministerial MTPS/MMIRDH nº 04/2016; 

II - não ter sido condenada, a CONTRATADA ou seus dirigentes, por infringir as 

leis de combate à discriminação de raça ou de gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho escravo, em 

afronta ao previsto nos artigos 1º, 3º (inciso IV), 7º (inciso XXXIII) e 170 da Constituição Federal de 

1988; 149, 203 e 207 do Código Penal Brasileiro; no Decreto n° 5.017/2004 (promulga o Protocolo 

de Palermo); nas Convenções da OIT nº 29 e nº 105; 

 

CLÁUSULA 4ª – DA VIGÊNCIA  

A vigência do contrato será de 30 (trinta) meses, a contar da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante termo aditivo, até o limite de 60 

(sessenta) meses, a critério do CONTRATANTE e observado o interesse público, nos termos do 

artigo 57, inciso II, da Lei nº 8.666/1993.  

§ 1° Considera-se data da assinatura aquela constante do instrumento ou da aposição da 

última assinatura eletrônica se mais recente. 

§ 2º A prorrogação do contrato dependerá da realização de pesquisa de mercado 

que demonstre a vantagem, para o CONTRATANTE, das condições e dos preços contratados. 

§ 3º Durante a vigência da contratação, será permitida a alteração da razão social, 

a fusão, a cisão, a incorporação, desde que sejam mantidas as condições estabelecidas na 

contratação original, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais decorrentes da sua 

execução, devendo a CONTRATADA encaminhar cópia autenticada do registro da alteração no 

respectivo órgão, observadas as condições a seguir: 
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I - na hipótese de alteração que possa repercutir na execução do contrato a 

CONTRATADA deverá apresentar, ao CONTRATANTE, cópia autenticada do referido instrumento no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias consecutivos, a contar do competente registro, sob pena de 

aplicação das sanções legais cabíveis previstas neste instrumento para os casos de inexecução 

parcial; 

II - na hipótese de fusão, cisão e incorporação, comprovar as mesmas 

qualificações exigidas para fins de habilitação, no prazo de 30 (trinta) dias consecutivos, a contar do 

registro das alterações, sob pena de rescisão contratual e aplicação das penalidades decorrentes da 

inexecução total. 

§ 4º Em atenção aos artigos 2º, inc. VI, e 3º da Resolução CNJ nº 7/2005, com 

redação dada pelas Resoluções CNJ nº 9/2005 e 229/2016, é vedada a contratação, manutenção, 

aditamento ou prorrogação de contrato, inclusive de prestação de serviços, com empresa que tenha 

ou venha ter em seu quadro societário, ou ainda que tenha ou venha a contratar empregados que 

sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções 

administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e 

assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao CONTRATANTE, bem como daqueles 

servidores vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área 

encarregada da licitação. 

§ 5º É vedada, também, a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de 

prestação de serviços com empresa que tenha entre seus empregados colocados à disposição dos 

Tribunais para o exercício de funções de chefia, pessoas que incidam na vedação dos artigos 1º e 

2º da Resolução CNJ nº 156/2012. 

 

CLÁUSULA 5ª – DA IMPLANTAÇÃO  

Na etapa de implantação será realizada uma reunião inicial, por videoconferência, 

em até 10 (dez) dias consecutivos após a assinatura do contrato, para apresentação dos padrões a 

serem seguidos e definição de interface com os servidores envolvidos. Nesta reunião, a 

CONTRATADA deverá apresentar um plano de projeto para implantação dos serviços contratados. 

Em caso de aprovação do plano de projeto pelo CONTRATANTE, o mesmo emitirá o “Termo de 

Liberação de Início dos Serviços”. 

§ 1º A Solução de Gestão de Serviços de TI, especificada no Item 1 do “Anexo I do 

TR - Especificação do objeto”, deverá estar completamente implantada, com o serviço descrito no 

Item 2 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto”, em até 120 (cento e vinte) dias consecutivos, 

contados a partir do recebimento da ordem de serviço. 

§ 3º A conclusão da etapa de implantação deverá ser formalizada por meio de 

apresentação, por videoconferência, pela CONTRATADA a representantes do CONTRATANTE.  
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§ 4ª Sendo cumpridos todos os requisitos exigidos no Serviço de Implantação 

descrito no Item 2 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto” o Fiscal do Contrato emitirá o seu 

termo de recebimento provisório. 

§ 5º O Gestor do Contrato, após verificação de adequação do Serviço de 

Implantação descrito no Item 2 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto” aos termos contratuais, 

emitirá o seu termo de recebimento definitivo. 

§ 6º Após a emissão do termo de recebimento definitivo, a CONTRATADA poderá 

emitir a fatura pelos serviços prestados. 

§ 7º Após a conclusão da implantação dos serviços contratados, conforme Item 2 

do “Anexo I do TR - Especificação do objeto”, e o recebimento de uma ordem de serviços emitida 

pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA terá um prazo máximo de 90 (noventa) dias consecutivos 

para implantar um segundo grupo de processos contidos no Item 3 do “Anexo I do TR - 

Especificação do objeto”. 

§ 8º A conclusão da etapa de implantação dos processos contidos no Item 3 do 

“Anexo I do TR - Especificação do objeto” deverá ser formalizada por meio de apresentação, por 

videoconferência, pela Contratada a representantes do CONTRATANTE. 

§ 9º Sendo cumpridos todos os requisitos exigidos no Serviço de Implantação 

descrito no Item 3 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto”, o Fiscal do Contrato emitirá o seu 

termo de recebimento provisório. 

§ 10 Após verificação de adequação do Serviço de Implantação descrito no Item 3 

do “Anexo I do TR - Especificação do objeto” aos termos contratuais, o Gestor do Contrato emitirá o 

seu termo de recebimento definitivo. 

§ 11 Após a emissão do termo de recebimento definitivo, a CONTRATADA poderá 

emitir a fatura pelos serviços prestados. 

§ 12 Após a conclusão da implantação do segundo grupo de processos, conforme 

Item 3 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto”, e o recebimento de uma ordem de serviços 

emitida pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA terá o prazo máximo de 90 (noventa dias) dias 

consecutivos para implantar um terceiro grupo de processos contidos no Item 4 do “Anexo I do TR - 

Especificação do objeto”. 

§ 13 A conclusão da etapa de implantação dos processos contidos no Item 4 do 

“Anexo I do TR - Especificação do objeto” deverá ser formalizada por meio de apresentação, por 

videoconferência, pela CONTRATADA a representantes do CONTRATANTE.  

§ 14 Sendo cumpridos todos os requisitos exigidos no Serviço de Implantação 

descrito no Item 4 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto”, o Fiscal do Contrato emitirá o seu 

termo de recebimento provisório. 

§ 15 Após verificação de adequação do Serviço de Implantação descrito no Item 4 

do “Anexo I do TR - Especificação do objeto” aos termos contratuais, o Gestor do Contrato emitirá o 

seu termo de recebimento definitivo. 
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§ 16 Após a emissão do termo de recebimento definitivo, a CONTRATADA poderá 

emitir a fatura pelos serviços prestados. 

§ 17 Para o serviço descrito no Item 5 do “Anexo I do TR - Especificação do 

objeto”, a CONTRATADA deverá iniciar sua execução e emissão de faturas apenas após a 

conclusão do serviço especificado no Item 2 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto”. 

§ 18 Para o serviço descrito no Item 1 do “Anexo I do TR - Especificação do 

objeto”, a CONTRATADA deverá iniciar sua execução e emissão de faturas após a assinatura do 

contrato. 

§ 19 Os serviços descritos nos itens 1 e 5 do “Anexo I do TR - Especificação do 

objeto” são contínuos e com faturamento mensal, de maneira que mensalmente o Fiscal do contrato 

fará o recebimento provisório e o gestor o recebimento definitivo para cada serviço.  

§ 20 O cronograma a seguir ilustra a execução dos serviços ao longo da vigência 

do contrato, caso a ordem de serviço referente ao Item 3 do “Anexo I do TR - Especificação do 

objeto” seja emitida imediatamente após a conclusão do Item 2 do “Anexo I do TR - Especificação 

do objeto” e a ordem de serviço referente ao Item 4 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto” 

seja emitida imediatamente após a conclusão do Item 3 do “Anexo I do TR - Especificação do 

objeto”; 

Solução de Gestão se Serviços 

de TI em nuvem conforme 

quantitativo de licenças

Serviço de Implantação de 

Solução de Gestão de Serviços 

de TI 

Serviço de Implantação de 

Processos de TI – Grupo 2

Serviço de Implantação de 

Processos de TI – Grupo 3

Serviço de Suporte Técnico 

Remoto  

 

CLÁUSULA 6ª – DA MANUTENÇÃO 

A CONTRATADA deverá disponibilizar, sem custo adicional, Sistema de Gestão de 

Chamados para registro e acompanhamento de solicitações do serviço descrito no Item 5 do “Anexo 

I do TR - Especificação do objeto”. 

§ 1º A CONTRATADA deverá responder por meio de comunicação via Sistema de 

Gestão de Chamados, sendo que, sempre que necessário, fará uso de apresentações de slides, 

ficha de comunicação, fluxo de processos ou reunião remota por videoconferência, no intuito de 

elucidar as dúvidas da equipe técnica do CONTRATANTE. 
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§ 2º Os chamados poderão ser abertos pelos usuários do CONTRATANTE, 

habilitados para este fim. 

 

CLÁUSULA 7ª – DO ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO  

A disponibilidade da solução contratada deverá ser de no mínimo de 99,8% 

(noventa e nove vírgula oito por cento) do tempo, aferido mensalmente. 

§ 1º O Serviço de Implantação de Solução de Gestão de Serviços de TI, descrito 

no Item 2 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto”, deverá ser executado em até 120 (cento e 

vinte) dias consecutivos, conforme § 1º da cláusula 5ª. 

§ 2º O Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 2, descrito no Item 3 

do “Anexo I do TR - Especificação do objeto”, deverá ser executado em até 90 (noventa) dias 

consecutivos, conforme § 7º da cláusula 5ª. 

§ 3º O Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3, descrito no Item 4 

do “Anexo I do TR - Especificação do objeto”, deverá ser executado em até 90 (noventa) dias 

consecutivos, conforme § 12 da cláusula 5ª. 

§ 4º O atendimento de chamados de suporte técnico remoto deve atender o 

seguinte Acordo de Nível de Serviço: 

 

Nível Descrição 
Tempo de 

Início 
Atendimento 

Prazo para 
conclusão do 
atendimento 

 

1 
Crítico 

Sistema / Módulo / Funcionalidade indisponível 
ou investigação/tratamento de causa raiz para 
resolução de problema que não permite aos 
usuários a continuidade do trabalho e que 
gerem prejuízo aos processos sem a 
possibilidade de workaround 1. 

 
 

Até 1 hora 

 
 

4 horas 

 
 
 

2 
Agudo 

Sistema / Módulo / Funcionalidade com 
degradação de desempenho, 
investigação/tratamento de causa raiz para 
resolução do problema que gerou a perda de 
desempenho, ou solicitações de intervenção 
manual nos processos que não permitam aos 
usuários a continuidade do trabalho, e que 
gerem prejuízos aos processos, mas que 
permitam workaround. 

 
 
 

Até 2 horas 

 
 
 

8 horas 

 

3 
Normal 

Tratamento de solicitações de correção para 
problemas em geral, não envolvendo 
indisponibilidade ou degradação, permitindo aos 
usuários a continuidade do trabalho, mas que 
indique não conformidade, sendo a mesma de 
baixo impacto. 

 
 

Até 4 horas 

 

Até 5 dia s úteis 

                                                           
1 Significa solução de contorno para um erro ou problema, sem, contudo, resolver o erro 
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4 
Consulta 

Tratamento de solicitações de investigação 
para problemas em geral não envolvendo 
indisponibilidade ou degradação. 

 
Até 8 horas 

Até 5 dias  úteis 

Solução 
definitiva   para 

nível 1 e 2 

Tratamento de solicitações de investigação 
para problemas em geral não envolvendo 
indisponibilidade ou degradação. 

 
Até 1 hora 

 
Até 5 dias  úteis 

Solução 
definitiva  para 

nível 3 e 4 

Tratamento de solicitações de investigação 
para problemas em geral não envolvendo 
indisponibilidade ou degradação. 

 
Até 8 horas 

 
Até 10 dias 

úteis 

§ 5º O CONTRATANTE definirá o nível de atendimento do chamado quando da 

abertura perante a CONTRATADA. Os tempos serão contados a partir do registro por parte do 

CONTRATANTE e somente serão considerados concluídos quando da aceitação da solução pelo 

CONTRATANTE. 

§ 6º A CONTRATADA se obriga a realizar a administração das solicitações de 

serviços com profissionais devidamente treinados. 

§ 7º Será definido um grupo de profissionais da equipe de TI do CONTRATANTE 

autorizado para abrir chamados de Suporte Técnico Remoto perante a CONTRATADA. 

§ 8º A tolerância para o percentual de chamados resolvidos fora do prazo será de 

até 5% (cinco por cento) ao mês. 

 

CLÁUSULA 8ª – DA FORMA DE AVALIAÇÃO DA QUALIDADE   

A CONTRATADA deverá disponibilizar, mensalmente, até o 5º (quinto) dia útil do 

mês subsequente ao mês de referência, relatórios, em formato de planilha eletrônica ou outro 

formato online, sendo: 

I - relatório descritivo de todos os períodos de indisponibilidade do serviço 

referente ao Item 1 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto”, compreendendo, em colunas 

distintas, as seguintes informações: 

a) a data e o horário de início da indisponibilidade; 

b) a data e o horário de término da indisponibilidade; 

c) tempo de indisponibilidade da ocorrência; 

d) percentual de disponibilidade da solução no final do relatório; 

II - relatório descritivo de todos os chamados técnicos encerrados no mês de 

referência, que permita ao CONTRATANTE avaliar a execução do Serviço de Suporte Técnico 

Remoto referente ao Item 5 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto”, compreendendo, em 

colunas distintas, as seguintes informações: 

a) o número do chamado de suporte técnico remoto; 

b) a data e o horário de abertura do chamado; 
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c) a data e o horário de entrega da solução no ambiente de homologação ou 

produção; 

d) a data e o horário do aceite do CONTRATANTE; 

e) o nome do usuário do CONTRATANTE que abriu o chamado e que emitiu o 

aceite da solução apresentada; 

f) a quantidade de horas extrapolados no cumprimento dos prazos de solução para 

cada ocorrência. 

§ 1º A avaliação dos níveis mínimos de serviços será realizada mensalmente para 

os serviços descritos nos Itens 1 e 5 do “Anexo I do TR - Especificação do objeto”. 

§ 2º Após a entrega da documentação comprobatória, especificada no caput desta 

cláusula, serão confrontados os dados com aqueles constantes do controle de chamados realizado 

pelo CONTRATANTE. 

§ 3º O valor de pagamento mensal será ajustado levando-se em consideração os 

níveis mínimos dos serviços prestados, conforme sequência de cálculos definida nos §§ 5º a 7º 

desta cláusula. 

§ 4º Para os serviços descritos nos itens 2, 3 e 4 do “Anexo I do TR - 

Especificação do objeto” a avaliação dos níveis mínimos de serviços será realizada após sua 

conclusão. 

§ 5º Verificada a disponibilidade menor ao mínimo contratado no caput da cláusula 

7ª: desconto de 0,5% (meio por cento) do valor da fatura referente ao serviço do Item 1 do “Anexo I 

do TR - Especificação do objeto” por hora, até o limite de 10% (dez por cento), para cada ponto 

percentual abaixo do previsto, respeitado o valor mínimo de 0,5% (meio por cento). 

§ 6º Em caso de falhas de disponibilidade por 3 (três) meses consecutivos, ou por 

8 (oito) meses durante a vigência do contrato, prevista no caput da cláusula 7ª, faculta-se ao 

contratante a possibilidade de rescisão do contrato. 

§ 7º Na inobservância do cumprimento do Acordo de Nível de Serviço disposto no 

§ 4º da cláusula 7ª, será aplicada a redução sobre o valor da mensalidade para a prestação do 

Serviço de Suporte Técnico remoto conforme faixas de descumprimento a seguir: 

I - entre 5% (cinco por cento) e 7% (sete por cento) de descumprimento: redução 

de 5% (cinco por cento); 

II - entre 7% (sete por cento) e 10% (dez por cento) de descumprimento: redução 

de 8% (oito por cento); 

III - acima de 10% (dez por cento) de descumprimento: redução de 10% (dez por 

cento). 

§ 8º Na inobservância do cumprimento do Acordo de Nível de Serviço disposto nos 

§§ 1º, 2º e 3º da cláusula 7ª será aplicada a redução sobre o valor do respectivo serviço de 0,5% 

(zero vírgula cinco por cento) ao dia, até o limite de 20% (vinte por cento).  
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CLÁUSULA 9ª – DA TRANSIÇÃO CONTRATUAL  

No período de transição contratual e de encerramento do Contrato a 

CONTRATADA deverá repassar todas as informações necessárias ao CONTRATANTE e a empresa 

que assumirá o novo contrato, compreendendo: 

I - informações sobre as bases de conhecimento; 

II - documentação das automatizações implementadas; 

III - dados dos chamados cadastrados; 

IV - outras documentações relacionadas. 

§ 1º Neste Período de desmobilização, a CONTRATADA deverá manter os 

indicadores de serviço. 

§ 2º Ao término do contrato todos os acessos concedidos ao ambiente do 

CONTRATANTE à equipe terceirizada serão removidos. 

 

CLÁUSULA 10 – DOS DIREITOS DE PROPRIEDADE INTELECTUAL E AUTORAL  

Todos os artefatos produzidos pela CONTRATADA para prestação do serviço de 

implantação ou sob demanda para automatização dos processos do CONTRATANTE na solução 

contratada serão de propriedade do CONTRATANTE, de maneira que possam ser reutilizados em 

contratos futuros com eventuais outros fornecedores. 

 

CLÁUSULA 11 – DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DOS PROFISSIONAIS 

ENVOLVIDOS NA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

Para o Serviço de Implantação descrito na cláusula 5ª a CONTRATADA deverá 

possuir em seu quadro, na data da assinatura do contrato, um profissional para assumir a gestão da 

implantação dos serviços contratados com experiência mínima de 2 (dois) anos em gerência de 

serviços/projetos, com nível superior e certificação ITIL Foundation. 

§ 1º A CONTRATADA deverá apresentar, para a comprovação o currículo, cópia 

do diploma de conclusão do nível superior e do certificado oficial ITIL Foundation. 

§ 2º A comprovação do vínculo empregatício poderá ocorrer mediante contrato 

regido pela legislação civil comum. 

 

CLÁUSULA 12 – DO PREPOSTO  

A CONTRATADA deverá indicar um preposto para representá-la 

administrativamente perante o CONTRATANTE, no prazo de 2 (dois) dias consecutivos a contar da 

assinatura do contrato, mediante declaração que deverá constar o nome completo, documentos de 

identificação (RG e CPF), telefone e e-mail de contato. 

§ 1º Pelo descumprimento do disposto no caput desta cláusula, estará a 

CONTRATADA sujeita à aplicação da multa de 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor global 
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do contrato, por dia que ultrapassar o prazo estabelecido, até o limite de 10% (dez por cento) sobre 

o referido valor, e será considerado como inexecução parcial da obrigação assumida. 

§ 2º O preposto deverá apresentar-se ao servidor designado pelo CONTRATANTE 

para exercer o acompanhamento e a fiscalização, previamente à data indicada para a assinatura do 

contrato, para tratar dos assuntos pertinentes à execução do contrato, relativos à sua competência. 

§ 3º O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas aos 

serviços executados e às faturas decorrentes, assim como para avaliar a qualidade dos serviços dos 

profissionais da CONTRATADA postos à disposição do CONTRATANTE. 

§ 4º Incumbe ao preposto atender as demandas da gestão e/ou fiscalização do 

contrato, inclusive para apresentar documentos solicitados pelo CONTRATANTE. 

§ 5º O preposto deverá participar de reunião com o CONTRANTANTE, na forma 

online, sempre que solicitado com pelo menos 1 (um) dia de antecedência, em dia e horário 

definidos pela Fiscalização, que solicitará às providências que se fizerem necessárias ao bom 

cumprimento de suas obrigações, cabendo ao preposto a adoção de todas as medidas cabíveis para 

a solução das falhas detectadas, conforme art. 68 da Lei nº 8.666/1993. 

§ 6º A comunicação oficial entre a CONTRATADA e o CONTRATANTE será feita 

por escrito, preferencialmente por e-mail.  

§ 7º O preposto deverá responder às solicitações do CONTRATANTE por e-mail, 

no endereço eletrônico informado pelo Fiscal do Contrato, no prazo máximo de 30 (trinta) minutos 

durante o horário comercial, ou até as 8h30 do próximo dia útil, no caso de comunicação fora do 

horário comercial.  

§ 8º A fim de evitar falha na comunicação, a CONTRATADA deverá fornecer pelo 

menos 2 (dois) endereços de e-mail, ambos de provedores diferentes, sendo pelo menos um dos 

endereços de um serviço de e-mail de grande porte, notoriamente conhecido por manter o sistema 

sempre funcionando como, por exemplo, Microsoft Hotmail / Outlook, Google Gmail e Yahoo Mail.  

§ 9º É responsabilidade da CONTRATADA se certificar de que os endereços 

eletrônicos estejam funcionando corretamente. Não será aceita alegação de que os sistemas de 

comunicação por correio eletrônico falharam, exceto se noticiado pelos meios de divulgação. 

 

CLÁUSULA 13 – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

A entrega de cada componente do objeto deverá ser efetuada nos prazos e 

condições especificados na cláusula 5ª e seguintes, conforme suas particularidades. Eventuais 

documentos ou objetos devem ser entregues na Secretaria de Tecnologia da Informação e 

Comunicações – SETIC, do TRT24, localizada na Rua Delegado Carlos Roberto Bastos de Oliveira 

nº 208, 1º andar, Jardim Veraneio (Parque dos Poderes), Campo Grande – MS, CEP 79.031-908, 

telefone (0xx67) 3316-1720, das 10h00 às 16h00 (horário local), em dias úteis da Justiça do 

Trabalho, e/ou através do e-mail gestaotic@trt24.jus.br, ou outros a serem definidos pelos Gestores 
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e Fiscais do Contrato de cada Órgão participante, com informações iniciais constantes do Anexo III 

do TR – Órgãos participantes e quantitativos. 

§ 1º A critério do CONTRATANTE, e em comum acordo com a CONTRATADA, 

sem custos adicionais, eventuais entregas podem ser realizadas fora do horário de expediente, e em 

finais de semana ou feriados, caso essa entrega possa impactar o normal funcionamento das 

atividades do CONTRATANTE.  

§ 2º Em caso de vencimento do prazo de entrega ocorrer em final de semana ou 

feriado, ficará automaticamente prorrogado para o primeiro dia útil subsequente. 

§ 3º Caso o objeto ofertado seja de procedência importada, deverão ser 

comprovados, no momento de sua entrega, a origem do produto importado e a quitação dos tributos 

de importação a ele referente, sob pena de rescisão contratual e multa. O objeto somente será 

considerado entregue se acompanhado da comprovação de origem estabelecida neste parágrafo.  

§ 4º As entregas que porventura ocorrerem no período de recesso forense (20 de 

dezembro a 06 de janeiro), deverão observar o horário das 13h00 às 17h00, de segunda a sexta-

feira, e das 08h00 às 12h00 nos dias 24 e 31 de dezembro, caso sejam dias úteis. 

§ 5º A CONTRATADA deverá verificar com cada Órgão participante suas 

particularidades de horários de funcionamento no recesso forense.  

§ 6º A CONTRATADA responderá por quaisquer prejuízos que ocorrerem até a 

entrega do objeto no endereço acima. 

§ 7º Eventual pedido de prorrogação do prazo de entrega somente poderá ser 

aceito nas hipóteses previstas no art. 57, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, mediante prévia solicitação 

escrita, apresentada no prazo de entrega do bem, devidamente acompanhada de documentos 

comprobatórios dos motivos alegados, podendo a solicitação ser encaminhada por e-mail, mas 

exclusivamente ao endereço fornecido pelo Gestor/Fiscal do contrato.  

§ 8º A utilização de e-mail para apresentação do pedido de prorrogação não exime 

a CONTRATADA de protocolizar diretamente os originais no CONTRATANTE, ou de providenciar o 

encaminhamento dos originais (em papel) via Correios, ambos no prazo de até 5 (cinco) dias após o 

término do prazo de entrega de cada item objeto da contratação. 

§ 9º Cada recebimento provisório, a cargo do Fiscal do contrato, dar-se-á na data 

da efetiva entrega do produto ou serviço. 

§ 10 Cada recebimento definitivo, a ser realizado pelo Gestor do Contrato, dar-se-

á somente após a verificação do enquadramento nas especificações definidas no edital, no prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis a contar do recebimento provisório.   

§ 11 Na hipótese de recusa parcial ou total do recebimento a CONTRATADA 

deverá efetuar a substituição, sem prejuízo da observância do prazo inicial estabelecido para a 

entrega e da aplicação de sanções contratuais ou legais cabíveis. 

§ 12 A liquidação da nota fiscal será realizada pelo Gestor do Contrato e deverá 

ocorrer na mesma data do recebimento definitivo. 
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§ 13 O prazo estabelecido para a entrega do objeto ficará suspenso durante todo o 

período de análise e verificação pelo Gestor do Contrato. 

§ 14 O objeto deverá ser entregue na totalidade do item constante na nota de 

empenho, salvo nos casos de superveniência de fato excepcional ou imprevisível, alheio à vontade 

da CONTRATADA, solidamente justificado e demonstrada a causalidade entre o fato alegado e a 

impossibilidade de cumprimento do estabelecido neste, por meio de documentos comprobatórios 

hábeis. 

§ 15 Eventual recusa no recebimento do produto não exime a CONTRATADA de 

efetivar a entrega no prazo inicial estabelecido. 

§ 16 A existência de preço registrado não obriga o TRT da 24ª Região ou Órgão 

participante a firmar a contratação que dele poderá advir, facultando-se lhe a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência 

de fornecimento, em igualdade de condições.  

 

CLÁUSULA 14 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE   

Incumbe ao CONTRATANTE: 

I - informar à CONTRATADA, após a assinatura do contrato, o nome do Fiscal da 

Contratação, o telefone e endereço de e-mail para contato; 

II - exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 

de acordo com as cláusulas contratuais e os termos da proposta apresentada; 

III - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pela CONTRATADA, relativos ao objeto da contratação, no prazo de 2 (dois) dias úteis; 

IV - efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste 

instrumento, após o ateste da respectiva nota fiscal/fatura; 

V - fiscalizar a execução da contratação, bem como as obrigações assumidas pela 

CONTRATADA, por meio de servidor denominado fiscal do contrato; 

VI - manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, 

em especial, aplicação de sanções e alterações; 

VII - fornecer os acessos e recursos de infraestrutura tecnológica, necessários à 

operacionalização dos serviços contratados, envolvendo no mínimo: 

a) link de internet com capacidade para trafegar os dados necessários para uso 

dos serviços;  

b) acesso ao ambiente de rede e a ativos diversos para fins de inventário; 

VIII - acompanhar, avaliar e fiscalizar a execução do objeto do contrato, com base 

nos níveis de serviços estabelecidos no mesmo;  

IX - especificar e estabelecer normas e diretrizes para a execução dos serviços 

definindo as prioridades e regras de atendimento aos usuários, bem como os prazos e etapas para o 

cumprimento das obrigações; 
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X - disponibilizar equipe técnica capacitada para gerar as informações necessárias 

para o bom andamento da prestação de serviço; 

XI - disponibilizar servidor de tecnologia da informação para coordenar os 

processos de interação entre os sistemas envolvidos nos processos de gerenciamento de serviço de 

TIC. 

 

CLÁUSULA 15 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

Incumbe à CONTRATADA: 

I - prover os serviços ora contratados, de acordo com o estabelecido neste 

instrumento, com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis de trabalho; 

II - cumprir integralmente os e termos da proposta, as obrigações, os prazos e 

demais condições estabelecidos neste instrumento; 

III - credenciar, perante o CONTRATANTE, um representante para prestar os 

devidos esclarecimentos e atender às reclamações que porventura surgirem durante a execução do 

contrato, indicando nome, endereço e telefone de contato; 

IV - encaminhar o Recibo da Nota de Empenho no prazo de 2 (dois) dias úteis 

após seu recebimento, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis na ausência de motivo 

justificável devidamente comprovado; 

V - reportar ao CONTRATANTE imediatamente, verbalmente e por escrito, 

quaisquer anormalidades, erros ou irregularidades que possam comprometer a execução dos 

serviços ou qualquer situação que caracterize descumprimento ou atraso no cumprimento das 

obrigações constantes deste instrumento, sob pena de não poder justificar o não cumprimento dos 

ANS em virtude de tais ocorrências e ficando sujeita, ainda, às penalidades cabíveis; 

VI - obedecer rigorosamente todas as normas e procedimentos de segurança 

implementados no ambiente de TI do CONTRATANTE incluindo o sigilo das informações, inclusive 

com a assinatura de termos de responsabilidade e confidencialidade, políticas e procedimentos de 

segurança, quando exigido; 

VII - obedecer rigorosamente aos procedimentos e fluxos definidos e orientados 

pela SETIC delimitados ao atendimento dos chamados e prestação dos serviços; 

IX - desenvolver seus serviços em regime de integração e colaboração com o 

CONTRATANTE; 

X - manter durante todo o período de vigência da contratação, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, sob pena de aplicação das sanções contratuais e legais cabíveis; 

XI - comunicar formalmente, por escrito e em via impressa, qualquer alteração do 

domicílio e endereço empresarial; 

XII - informar por escrito quaisquer alterações de telefone (fixo ou celular) e de e-

mail da empresa, sendo que facultativamente esta informação poderá ser feita por meio eletrônico 
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(e-mail, SMS ou WhatsApp) encaminhado exclusivamente ao endereço de e-mail ou telefone 

indicados pelo Gestor ou Fiscal do contrato; 

XIII - prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo responsável pela 

Gestão/Fiscalização da execução do Contrato; 

XIV - responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao 

CONTRATANTE ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus 

representantes/empregados, ou ainda por infrações à legislação em vigor, independentemente de 

outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

XV - responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

os artigos 12, 13 e 17 a 27 da Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor); 

XVI - realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, 

tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações; 

XVII - fornecer qualquer informação referente ao Contrato, solicitada pelo 

CONTRATANTE; 

XVII apresentar, como comprovação dos critérios de sustentabilidade: 

a) certificação emitida por instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou 

por declaração da CONTRATADA, de que emprega, se for o caso, um número de jovens aprendizes 

equivalente a cinco por cento (5%), no mínimo, e quinze por cento (15%), no máximo, dos 

trabalhadores existentes, conforme estipula o art. 429 da CLT (Decreto-Lei nº 5.452/1943); 

b) certificação emitida por instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou 

por declaração da CONTRATADA, de que cumpre, se for o caso, o quantitativo mínimo previsto no 

art. 93 da Lei nº 8.213/1991, que estabelece que a empresa com 100 (cem) ou mais empregados 

está obrigada a preencher de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com 

beneficiários reabilitados ou pessoas com deficiência. 

§ 1º Considerar-se-á válida e eficaz a correspondência enviada ao último endereço 

da CONTRATADA informado oficialmente e, em eventual devolução de correspondência, a fluência 

do prazo terá início a partir do primeiro dia útil subsequente da fracassada tentativa de entrega, 

pelos Correios, da correspondência. 

§ 2º A CONTRATADA não deve realizar publicidade acerca deste contrato, salvo 

se houver prévia autorização do CONTRATANTE.  

 

CLÁUSULA 16 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

As despesas inerentes ao presente contrato correrão à conta do orçamento do 

CONTRATANTE, no Programa de Trabalho 02.122.0571.4256.0054 (Apreciação de Causas na Justiça do 

Trabalho) nas Naturezas de Despesa nº 3.3.90.40, conforme Nota de Empenho nº 2022NExxxx emitida em 

xx.xx.2023. 

 

CLÁUSULA 17 – DO VALOR  
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O valor da presente contratação é de R$ xx,xx (xxxx), para o período de 30 (trinta) 

meses, observando-se cada preço unitário e total, e os pagamentos mensal e único, pormenorizados 

na tabela a seguir: 

IT
E

M
 

Q
U

A
N

T
ID

A
D

E
 

M
E

S
E

S
  

ESPECIFICAÇÃO 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO MENSAL 

PREÇO TOTAL  
(30 MESES) 

1 2 30 Licenças para usuários administradores  R$ xx,xx R$ xx,xx R$ xx,xx 

2 40 30 Licenças para analistas concorrentes   R$ xx,xx R$ xx,xx R$ xx,xx 

3 40 30 Licenças para analistas nomeadas R$ xx,xx R$ xx,xx R$ xx,xx 

4 20 30 Licenças para analistas nomeados à ferramenta 
de gerenciamento ágil de projetos  R$ xx,xx R$ xx,xx R$ xx,xx 

5 1.100 30 Licenças para ativos – microcomputadores e 
notebooks R$ xx,xx R$ xx,xx R$ xx,xx 

6 320 30 Licenças para ativos – impressoras 
multifuncionais  R$ xx,xx R$ xx,xx R$ xx,xx 

7 260 30 Licenças para ativos – switches, routers, APs  R$ xx,xx R$ xx,xx R$ xx,xx 

8 90 30 Licenças para ativos – hosts físicos  R$ xx,xx R$ xx,xx R$ xx,xx 

9 250 30 Licenças para ativos – hosts virtuais  R$ xx,xx R$ xx,xx R$ xx,xx 

10 1.100 30 Licenças para ativos - containers  R$ xx,xx R$ xx,xx R$ xx,xx 

14 1 30 Serviço de Suporte Técnico Remoto (mensal) R$ xx,xx R$ xx,xx R$ xx,xx 

SUBTOTAL R$ xx,xx R$ xx,xx 

IT
E

M
 

Q
U

A
N

T
ID

A
D

E
 

P
A

R
C

E
L

A
 Ú

N
IC

A
 

ESPECIFICAÇÃO 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO MÉDIO 

ÚNICO 
PREÇO TOTAL  

(30 MESES) 

11 1 1 Serviço de Implantação de Solução de Gestão 
de Serviços de TI (unitário) R$ xx,xx R$ xx,xx R$ xx,xx 

12 1 1 Serviço de Implantação de Processos de TI – 
Grupo 2 (unitário) R$ xx,xx R$ xx,xx R$ xx,xx 

13 1 1 Serviço de Implantação de Processos de TI – 
Grupo 3 (unitário) R$ xx,xx R$ xx,xx R$ xx,xx 

SUBTOTAL R$ xx,xx R$ xx,xx 

VALOR TOTAL ESTIMADO (30 meses) R$ xx,xx 

PROAD 18765/2021. DOC 169. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.QBJV.BBBL:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 169.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 30/03/2023)



 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO 

Processo nº 18.765/2021 
Pregão Eletrônico nº 03/2023 
Contrato nº xx/2023  

M I N U T A 
 

Página 17 de 23 

 

CLÁUSULA 18 – DO PAGAMENTO  

O pagamento será efetuado por meio do documento OB - Ordem Bancária, do Sistema 

Integrado de Administração Financeira - SIAFI, enviado ao Banco do Brasil, instituição bancária responsável 

pela operacionalização do pagamento de valores dos órgãos federais, para crédito na conta indicada pela 

contratada, a qual deverá, obrigatoriamente, ser de sua titularidade no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a 

liquidação da nota fiscal referente à totalidade do item efetivamente entregue e recebida pelo Gestor do 

contrato. 

§ 1º No caso do participante MPE/MS, o pagamento será efetuado por meio do 

documento OB - Ordem Bancária, para crédito na conta indicada pela CONTRATADA, a qual deverá, 

obrigatoriamente, ser de sua titularidade no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a liquidação da nota fiscal 

referente à totalidade do item efetivamente entregue e recebida pela Comissão de Recebimento Definitivo 

de Materiais 

§ 2º As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas dos documentos comprobatórios do 

cumprimento das obrigações decorrentes do contrato. 

§ 3º O Gestor deverá providenciar a liquidação na nota fiscal/fatura e encaminhar em 

tempo hábil para que o pagamento seja efetuado no prazo estabelecido. 

§ 4º Havendo erro no documento fiscal ou outra circunstância que desaprove a liquidação 

das despesas, o prazo passará a fluir somente depois de sanada a irregularidade, não ocorrendo, neste 

caso, qualquer ônus para o CONTRATANTE, inclusive moratório. 

§ 5º Quando cabível, sobre o valor faturado será retido na fonte o correspondente ao 

imposto sobre a renda, à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), à Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e à Contribuição para os Programas de Integração Social e 

de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/PASEP), conforme disposição legal. Os impostos a 

serem retidos deverão ser especificados no corpo da nota fiscal, de acordo com a Instrução Normativa da 

Receita Federal do Brasil nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

§ 6º Caso a CONTRATADA seja optante pelo SIMPLES (Sistema Integrado de 

Pagamentos de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte), para não 

sofrer a retenção na fonte dos valores acima citados, deverá apresentar, para fins de comprovação da 

condição de optante, a declaração de opção pelo SIMPLES, conforme disposição legal. 

§ 7º A forma de pagamento do contrato será: 

I - em parcela única para os itens 11, 12 e 13 do objeto, definidos na cláusula 1ª, cujas 

especificações dos serviços estão descritas no “Anexo I do TR - Especificação do objeto, itens 2, 3 e 4”, 

após sua conclusão, e recebimento definitivo; 

II - em parcelas mensais para os itens 1 a 10 e 14, definidos na cláusula 1ª, cujas 

especificações estão descritas no “Anexo I do TR - Especificação do objeto, itens 1 e 5”, após cada 

recebimento definitivo mensal; 
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§ 8º O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar, os valores 

correspondentes a multas, sanções, glosas ou indenizações devidas pela empresa contratada.  

 

CLÁUSULA 19 – DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

No caso de eventual atraso de pagamento, ocasionado por negligência por parte do 

CONTRATANTE, devidamente comprovada, e desde que tal fato não seja decorrente de força maior, o valor 

devido será acrescido de atualização financeira, apurada a partir do término do prazo estabelecido para 

pagamento até a data de efetiva quitação, em que os juros de mora serão calculados conforme taxa SELIC, 

mediante a aplicação das seguintes fórmulas: 

 

I = (TX/100) 

365 

 

AF = I x N x VP 

 

Onde: 

I   = Índice de atualização financeira; 

TX  = Taxa SELIC; 

AF = Atualização financeira; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

Parágrafo único. A mesma fórmula será aplicada no caso de ressarcimento de valor 
recebido a mais pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA 20 – DO REAJUSTE DOS PREÇOS 

A pedido da CONTRATADA poderá haver reajustamento anual dos preços para as 

parcelas do contrato com pagamentos mensais, de acordo com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo - IPCA, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, estando a sua aplicação regida pela 

legislação em vigor, observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses contados a partir da data da 

apresentação da proposta. 

§ 1º Nos reajustes subsequentes ao primeiro reajuste efetuado, o interregno de 12 (doze) 

meses será contado da data de início dos efeitos financeiros do reajuste anterior. 
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§ 2º O percentual máximo será o IPCA/IBGE acumulado nos últimos 12 (doze) meses 

contados a partir da data da apresentação da proposta e, nos reajustes subsequentes ao primeiro, será 

apurado a partir da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste formalizado.   

§ 3º Para que o reajuste possa ser efetuado a contar da data base inicialmente 

estabelecida (12 [doze] meses a contar da apresentação da proposta e nos subsequentes 12 [doze] meses 

da data do último reajuste), a CONTRATADA deverá solicitar o reajuste até o final do mês subsequente ao 

do mês de aquisição do direito ao reajuste, ou seja, até o final do 13º mês, sendo que se ultrapassado esse 

prazo a apuração do percentual acumulado será feita com base nos últimos 12 (doze) meses anteriores ao 

mês da solicitação do reajuste e, consequentemente, os efeitos financeiros desse reajuste (pagamentos) 

serão devidos a partir do mês em que apresentada à solicitação. 

§ 4º Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o 

contrato sem requerê-lo, ocorrerá à preclusão desse direito em relação ao período anterior à prorrogação, 

assim como também ocorrerá a preclusão se o pedido de reajuste for formulado depois de extinto o 

contrato. 

 

CLÁUSULA 21 – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

Poderá ser admitida a alteração do preço contratado, para fins de restabelecimento da 

relação pactuada inicialmente entre as partes, com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 

do contrato, nos termos do artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/1993. 

§ 1º As eventuais solicitações deverão se fazer acompanhar de comprovação de 

superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, bem como de demonstração analítica de seu 

impacto nos custos do contrato, mediante a comprovação dos preços praticados no mercado, devendo ser 

observada a vantagem financeira ofertada por ocasião da licitação. 

§ 2º A demonstração analítica será apresentada em conformidade com a Planilha 

constante do “Anexo IV do TR – Planilha de Formação de Custos/Quantitativo de Licenças e Ativos dos 

Órgãos Participantes”, utilizada para a contratação. 

 

CLÁUSULA 22 – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

Em cumprimento ao disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993, o CONTRATANTE 

designará, por meio de Portaria, servidor(es) para a gestão e a fiscalização da contratação, bem como, se 

necessário, servidor(es) para auxílio na fiscalização. 

§ 1º Tanto o Gestor quanto o Fiscal atuarão em conjunto no acompanhamento e 

fiscalização da contratação, incumbindo especificamente ao Fiscal o acompanhamento do cumprimento das 

obrigações pela CONTRATADA e ao Gestor a liquidação das notas fiscais/faturas.  

§ 2º A existência de fiscalização por parte do CONTRATANTE não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer irregularidades no cumprimento das obrigações 
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assumidas, nem perante terceiros, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios e, na 

ocorrência destes, não implica a corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes ou prepostos. 

§ 3º Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo 

fornecimento dos materiais e/ou pela execução de todos os serviços, o CONTRATANTE reserva-se no 

direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e 

completa fiscalização, por intermédio do Fiscal do contrato. 

§ 4º O Fiscal do contrato pode sustar qualquer entrega de material e/ou execução do 

trabalho que esteja sendo executado em desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tornar 

necessária, devendo comunicar o fato de imediato ao Gestor. 

§ 5º À fiscalização caberá, ainda, verificar periodicamente o cumprimento pela 

CONTRATADA das normas de segurança e medicina do trabalho. 

§ 6º A ação ou a omissão, total ou parcial, por parte da fiscalização do CONTRATANTE, 

não eximirá a CONTRATADA da total responsabilidade decorrente de má execução da contratação, 

inclusive por defeito ou inadequação do produto fornecido. 

 

CLÁUSULA 23 – DAS PENALIDADES 

O CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, e observada a gravidade da 

ocorrência, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, não necessariamente na mesma ordem e que 

podem ser cumulativas, que seguem: 

I - advertência; 

II - multa de 0,5 (meio por cento) sobre o valor mensal total dos serviços contratados, 

para cada dia de atraso na entrega de documentos, limitada a 10% (dez por cento); 

III - multa de 2% (dois por cento) sobre o valor mensal total dos serviços contratados, 

para cada dia útil de atraso no início das operações, limitada a 10% (dez por cento); 

IV - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do objeto da inadimplência, em caso de 

inexecução parcial da obrigação assumida; 

V - multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação correspondente, em 

caso de inexecução total da obrigação assumida; 

VI - impedimento de licitar e de contratar com a União e com o Estado de Mato Grosso 

do Sul, se for o caso, e descredenciamento no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - 

SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, nos termos dos artigos 7º da Lei nº 10.520/2002 e 49 do Decreto nº 

10.024/2019. 

§ 1º A CONTRATADA também estará sujeita à multa equivalente a 0,5% (meio por 

cento) do valor do objeto da inadimplência, por dia que ultrapassar os respectivos prazos abaixo 

mencionados, limitado a 10% (dez por cento) do correspondente valor, o que não impedirá, a critério do 

CONTRATANTE, a aplicação das demais sanções legais cabíveis: 

I – prazo máximo para entrega dos §§ 1º, 2º e 3º da cláusula 7ª; 
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II - prazo máximo para início dos atendimentos aos chamados, previstos no § 4º da 

cláusula 7ª; 

III - prazo máximo para conclusão dos atendimentos, previstos no § 4º da cláusula 7ª. 

§ 2º As multas por inexecução parcial ou total do objeto poderão ser aplicadas 

cumulativamente com as demais sanções, bem como com a multa pelo atraso na entrega do objeto. 

§ 3º No caso de atraso na entrega do serviço, inexecução parcial ou total, o valor da 

multa correspondente será retido preventivamente do pagamento e concedido prazo para defesa prévia e 

recurso, observando-se as disposições contidas no artigo 87, § 2º e 109, inciso I, alínea “f”, da Lei nº 

8.666/1993. 

§ 4º Decorridos os prazos de defesa prévia e de recurso e mantida a aplicação da multa, 

o valor correspondente será imediatamente recolhido à conta do Tesouro Nacional. Em não havendo 

retenção de pagamento, será emitida a GRU (Guia de Recolhimento da União) para o recolhimento, por 

parte da empresa, à conta do Tesouro Nacional, ou equivalente, para outro Ente da Federação. Caso haja 

acolhimento ou provimento parcial, o valor retido será devolvido à empresa. 

§ 5º Em caso de não pagamento do valor da multa aplicada, conforme estabelecido no 

parágrafo anterior, o valor será inscrito em dívida ativa da União ou equivalente, para outro Ente da 

Federação 

§ 6º A atuação irregular da CONTRATADA, no cumprimento das obrigações assumidas, 

acarretará a anotação das penalidades aplicadas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

- SICAF, e, no caso de impedimento de licitar e de contratar, o registro também na página eletrônica do 

CONTRATANTE (opção “Transparência”) e no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – 

CEIS, conforme o art. 43, do Decreto nº 8.420/15. 

§ 7º A proponente é responsável pela fidelidade e pela legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da contratação. 

§ 8º A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 

nele contidas implicará a rescisão contratual sem prejuízo da aplicação das demais sanções cabíveis. 

 

CLÁUSULA 24 – DAS DEFESAS E DOS RECURSOS  

As defesas e os recursos contra punições impostas à CONTRATADA serão regidos 

pelos artigos 79, 87, 109 e 110 da Lei nº 8.666/93, e poderão ser enviados por e-mail, exclusivamente ao 

endereço mencionado no ofício de notificação, sem prejuízo do encaminhamento dos originais no prazo 

estabelecido. 

§ 1º A utilização de e-mail para apresentação de defesa prévia e recurso administrativo 

não exime a CONTRATADA de protocolizar diretamente os originais no Tribunal, ou de providenciar o 

encaminhamento dos originais (em papel) via Correios, ambos no prazo de até 5 (cinco) dias após o término 

do prazo legal para apresentação de defesa prévia ou recurso administrativo.  
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§ 2º O não envio dos originais no prazo estipulado, ou o envio de originais distintos 

daqueles apresentados por e-mail, acarreta o não conhecimento da manifestação administrativa 

apresentada por correio eletrônico. 

 

CLÁUSULA 25 – DA CONTAGEM DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

A contagem do prazo de vigência do contrato dar-se-á na forma do § 3º do art. 132 do 

Código Civil (Lei nº 10.406/2002), ou seja, os prazos de meses e anos expiram no dia de igual número do de 

início, ou no imediato, se faltar exata correspondência. 

Parágrafo único. Considera-se prorrogado o prazo de vigência até o primeiro dia útil 

seguinte se o vencimento cair em final de semana (sábado e domingo) ou feriado. 

 

CLÁUSULA 26 – DA CONTAGEM DO DEMAIS PRAZOS DO CONTRATO 

Excentuando-se a contagem do prazo de vigência de que trata a cláusula anterior e 

daqueles com data expressamente indicada, para os demais prazos estabelecidos nesta contratação a 

contagem excluirá o dia do início e incluirá o dia do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, 

exceto quando explicitamente disposto em contrário.  

§ 1º Só se iniciam e vencem os prazos processuais em dia de efetivo expediente no 

CONTRATANTE. 

§ 2º Os prazos de meses e anos expiram no dia de igual número do de início, ou no 

imediato, se faltar exata correspondência.  

§ 3º Os prazos fixados por hora contar-se-ão de minuto a minuto.  

 

CLÁUSULA 27 – DOS AUMENTOS E DAS REDUÇÕES  

Fica assegurada à autoridade competente do CONTRATANTE aumentar ou reduzir a 

quantidade de postos de trabalho prefixada neste contrato, observados os limites estabelecidos no artigo 65, 

§ 1º, da Lei nº 8.666/1993.  

 

CLÁUSULA 28 – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos artigos 77 a 79 da 

Lei nº 8.666/1993, podendo a rescisão ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos 

casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 do mesmo Diploma Legal. 

 

CLÁUSULA 29 – DA PUBLICAÇÃO 

Nos termos do artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993, o CONTRATANTE 

providenciará a remessa de extrato deste contrato, que indicará o nome dos contratantes, o objeto, o valor e 

a vigência da contratação, para publicação, às suas expensas, no Diário Oficial da União. 
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CLÁUSULA 30 – DO FORO 

Fica eleito o foro de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, com renúncia de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir as questões relacionadas com o presente contrato 

que não puderem ser resolvidas pela via administrativa. 

 

CLÁUSULA 31 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Declaram as partes que este contrato corresponde à manifestação final, completa e 

exclusiva do acordo entre elas celebrado.  

§ 1º A participação nesta contratação pública implica no conhecimento integral dos 

termos e condições nela inseridos, por parte dos proponentes, bem como das demais normas legais que 

disciplinam a matéria. 

§ 2º As partes não estão eximidas do cumprimento de obrigações e responsabilidades 

previstas na legislação vigente e não expressas neste instrumento. 

§ 3° As partes envolvidas se comprometem a observar as disposições da Lei nº 

13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD), quanto ao tratamento dos dados pessoais que lhes 

forem confiados em razão desta avença, em especial quanto à finalidade, boa-fé e interesse público na 

utilização de informações pessoais para consecução dos fins a que se propõe a presente contratação. 

 

E, por assim estarem justas e CONTRATADAS, assinam o presente instrumento em 2 

(duas) vias, na presença de 2 (duas) testemunhas. 

 

Campo Grande – MS, xx de xxxx de 2023. 

 
 
 

_______________________________ 
GERSON MARTINS DE OLIVEIRA 

CONTRATANTE 

 
 
 

_______________________________ 
XXXX 

CONTRATADA 
 

 
 
 TESTEMUNHAS 
 

 
 

_______________________________ 
         

 

 
 

_______________________________ 
 

 
 
 

ANEXOS 
 
 

Acompanharão este contrato, como anexos, os Anexos I, II, III e IV do Termo de Referência 
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HIPERAUTOMAÇÃO  
DE NEGÓCIOS 

AIOPS 

GOVERNANÇA  
CORPORATIVA 
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CITSMART 

SIMON 
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Proposta_nº_0012/12356-2023_PU_CentralIT 

Brasília/DF, 20 de abril de 2023.
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Brasília Recife Rio de Janeiro 

Central de Atendimento São Paulo Dallas
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PROAD 18765/2021. DOC 188. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.ZBBC.SGJB:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 188.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 10/05/2023)



PROAD 18765/2021. DOC 189. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.HNJB.PJFB:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 189.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 10/05/2023)



PROAD 18765/2021. DOC 189. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.HNJB.PJFB:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 189.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 10/05/2023)



PROAD 18765/2021. DOC 189. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.HNJB.PJFB:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 189.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 10/05/2023)



PROAD 18765/2021. DOC 190. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.DVQK.SZNZ:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 190.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 10/05/2023)



PROAD 18765/2021. DOC 190. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.DVQK.SZNZ:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 190.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 10/05/2023)



PROAD 18765/2021. DOC 190. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.DVQK.SZNZ:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 190.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 10/05/2023)



PROAD 18765/2021. DOC 191. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.WCLQ.CTVP:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 191.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 10/05/2023)



PROAD 18765/2021. DOC 191. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.WCLQ.CTVP:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 191.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 10/05/2023)



PROAD 18765/2021. DOC 191. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.WCLQ.CTVP:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 191.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 10/05/2023)



PROAD 18765/2021. DOC 191. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.WCLQ.CTVP:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 191.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 10/05/2023)



PROAD 18765/2021. DOC 191. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.WCLQ.CTVP:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 191.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 10/05/2023)



PROAD 18765/2021. DOC 191. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.WCLQ.CTVP:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 191.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 10/05/2023)



PROAD 18765/2021. DOC 191. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.WCLQ.CTVP:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 191.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 10/05/2023)



PROAD 18765/2021. DOC 191. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.WCLQ.CTVP:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 191.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 10/05/2023)



PROAD 18765/2021. DOC 191. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.WCLQ.CTVP:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 191.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 10/05/2023)



PROAD 18765/2021. DOC 191. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.WCLQ.CTVP:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 191.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 10/05/2023)



PROAD 18765/2021. DOC 191. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.WCLQ.CTVP:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 191.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 10/05/2023)



PROAD 18765/2021. DOC 191. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.WCLQ.CTVP:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 191.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 10/05/2023)



PROAD 18765/2021. DOC 191. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.WCLQ.CTVP:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 191.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 10/05/2023)



PROAD 18765/2021. DOC 191. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.WCLQ.CTVP:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 191.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 10/05/2023)



PROAD 18765/2021. DOC 191. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.WCLQ.CTVP:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 191.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 10/05/2023)



PROAD 18765/2021. DOC 191. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.WCLQ.CTVP:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 191.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 10/05/2023)



PROAD 18765/2021. DOC 191. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.WCLQ.CTVP:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 191.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 10/05/2023)



PROAD 18765/2021. DOC 191. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.WCLQ.CTVP:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 191.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 10/05/2023)



PROAD 18765/2021. DOC 192. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.ZPQM.NYQY:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 192.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 10/05/2023)



PROAD 18765/2021. DOC 192. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.ZPQM.NYQY:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 192.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 10/05/2023)



PROAD 18765/2021. DOC 192. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.ZPQM.NYQY:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 192.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 10/05/2023)



PROAD 18765/2021. DOC 192. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.ZPQM.NYQY:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 192.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 10/05/2023)



PROAD 18765/2021. DOC 192. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.ZPQM.NYQY:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 192.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 10/05/2023)



PROAD 18765/2021. DOC 192. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.ZPQM.NYQY:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 192.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 10/05/2023)



PROAD 18765/2021. DOC 192. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.ZPQM.NYQY:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 192.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 10/05/2023)



PROAD 18765/2021. DOC 192. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.ZPQM.NYQY:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 192.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 10/05/2023)



PROAD 18765/2021. DOC 192. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.ZPQM.NYQY:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 192.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 10/05/2023)



PROAD 18765/2021. DOC 192. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.ZPQM.NYQY:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 192.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 10/05/2023)



PROAD 18765/2021. DOC 192. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.ZPQM.NYQY:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 192.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 10/05/2023)



PROAD 18765/2021. DOC 192. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.ZPQM.NYQY:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 192.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 10/05/2023)



PROAD 18765/2021. DOC 192. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.ZPQM.NYQY:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 192.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 10/05/2023)



PROAD 18765/2021. DOC 192. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.ZPQM.NYQY:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 192.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 10/05/2023)



PROAD 18765/2021. DOC 192. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.ZPQM.NYQY:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 192.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 10/05/2023)



PROAD 18765/2021. DOC 192. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.ZPQM.NYQY:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 192.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 10/05/2023)



PROAD 18765/2021. DOC 192. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.ZPQM.NYQY:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 192.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 10/05/2023)



PROAD 18765/2021. DOC 192. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.ZPQM.NYQY:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 192.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 10/05/2023)



PROAD 18765/2021. DOC 192. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.ZPQM.NYQY:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 192.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 10/05/2023)



PROAD 18765/2021. DOC 192. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.ZPQM.NYQY:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 192.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 10/05/2023)



PROAD 18765/2021. DOC 192. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.ZPQM.NYQY:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 192.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 10/05/2023)



PROAD 18765/2021. DOC 192. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.ZPQM.NYQY:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 192.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 10/05/2023)



PROAD 18765/2021. DOC 192. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.ZPQM.NYQY:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 192.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 10/05/2023)



PROAD 18765/2021. DOC 192. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.ZPQM.NYQY:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 192.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 10/05/2023)



PROAD 18765/2021. DOC 192. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.ZPQM.NYQY:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 192.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 10/05/2023)



PROAD 18765/2021. DOC 192. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.ZPQM.NYQY:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 192.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 10/05/2023)



PROAD 18765/2021. DOC 192. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.ZPQM.NYQY:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 192.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 10/05/2023)



PROAD 18765/2021. DOC 192. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.ZPQM.NYQY:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 192.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 10/05/2023)



PROAD 18765/2021. DOC 192. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.ZPQM.NYQY:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 192.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 10/05/2023)



PROAD 18765/2021. DOC 192. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.ZPQM.NYQY:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 192.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 10/05/2023)



PROAD 18765/2021. DOC 192. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.ZPQM.NYQY:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 192.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 10/05/2023)



PROAD 18765/2021. DOC 192. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.ZPQM.NYQY:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 192.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 10/05/2023)



PROAD 18765/2021. DOC 192. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.ZPQM.NYQY:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 192.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 10/05/2023)



PROAD 18765/2021. DOC 192. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.ZPQM.NYQY:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 192.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 10/05/2023)



PROAD 18765/2021. DOC 192. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.ZPQM.NYQY:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 192.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 10/05/2023)
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March 17, 2023 

 

 

Re: CITSmart V9 – PinkVERIFY™ 2011 

 

To Whom It May Concern: 

 

This letter is to confirm that CITSmart V9 has passed the PinkVERIFY 2011 assessment and 

as such, this tool has been officially certified as ITIL® compatible by Pink Elephant, the 

world’s leading IT Service Management education and consulting provider.    

 

An accredited Pink Elephant IT Management Consultant assessed and confirmed 

compatibility of CITSmart V9 in the following ITIL 2011 processes: 

 

• Asset Management 

• Availability Management 

• Capacity Management 

• Change Management  

• Event Management 

• Financial Management 

• Incident Management  

• IT Service Continuity Management 

• Knowledge Management 

 

• Problem Management  

• Release & Deployment 

Management 

• Request Fulfillment  

• Service Asset & Configuration 

Management  

• Service Catalog Management  

• Service Level Management  

• Service Portfolio Management  

 

The PinkVERIFY 2011 logo is the stamp of approval issued by Pink Elephant for Service 

Management tools that meet the minimum functional criteria for the each respective ITIL 

2011 process. Central IT Tecnologia da informacao  is authorized to use the PinkVERIFY 

2011 logo to denote the number of ITIL 2011 processes until April 5, 2024. The product 

appears in the toolsets section of Pink Elephant’s PinkVERIFY 2011 webpage at 

www.pinkelephant.com.  

 

 

Sincerely, 

 
David Ratcliffe  

President  

Pink Elephant  

 
ITIL® is a registered trademark of AXELOS Limited, used under permission of AXELOS Limited. All rights reserved.  
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C E R T I D Ã O Nº 230215/39.617 
  

ABES  ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE SOFTWARE 

C E R T I F I C A 

para os devidos fins e quem possa interessar que de acordo com seus dados cadastrais, a empresa  
CENTRAL IT TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO S/A, inscrita no CNPJ sob nº: 07.171.299/0001-96, com 
sede à SHN, Qd 02  Bl F, nº 87  Sls 1713 à 1726  Asa Norte Fone: (61) 3242-4433/3030-4000 Fax.: 
(61) 3242-7396 - CEP 70702-060 BRASILIA/DF, associada na ABES sob o nº 2200/1, está quites com suas 
obrigações mensais e em pleno gozo de seus direitos associativos.

CERTIFICA mais, que documentos devidamente firmados em seu poder atestam:

1. que a empresa CENTRAL IT TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO S/A. é a ÚNICA desenvolvedora e 
detentora dos direitos autorais e de comercialização, autorizada a comercializar em todo território 
nacional o programa para computador CITSmart Enterprise e a prestar os serviços relativos a esse 
programa, tais como:

Suporte técnico;
Instalação e atualizações;
Implantação, configuração e parametrização;
Licenciamento;
Evoluções e correções;
Desenvolvimento e customizações;
Administração;
Treinamento.

2. que o pedido de registro do programa para computador CITSmart Enterprise foi protocolado no INPI 
Instituto Nacional de Propriedade Industrial sob Nº BR 51 2014 000283 7 em 17/03/2014. 

VALIDADE DESTA CERTIDÃO 180 (CENTO E OITENTA) DIAS

São Paulo, 15 de fevereiro de 2023. 

[#67716270800#]

ABES ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE SOFTWARE
MANOEL ANTONIO DOS SANTOS-DIRETOR JURÍDICO E
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Assinado digitalmente por:
MANOEL ANTONIO DOS SANTOS
CPF: ***.162.708-**
Certificado emitido por AC VALID RFB v5
Data: 17/02/2023 04:10:46 -03:00
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: UYLFE-TDX9T-KECNK-AM8SR

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

MANOEL ANTONIO DOS SANTOS (CPF ***.162.708-**) em 17/02/2023 04:10 -

Assinado com certificado digital ICP-Brasil

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://portal.digiforte.com.br/validate/UYLFE-TDX9T-KECNK-AM8SR

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://portal.digiforte.com.br/validate

.
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

02/05/2023 12:00:00Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: CENTRAL IT TECNOLOGIA DA INFORMACAO S/A
CNPJ: 07.171.299/0001-96

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

53300025011 2054

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

CENTRAL IT TECNOLOGIA DA INFORMACAO S/A

223 BALANCO

BRASILIA

25 Abril 2023

Nº FCN/REMP

DFE2300084561

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
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protocolo DFE2300084561 - 25/04/2023. Autenticação: ABA68761A94C1881332744631CE4148D739FD. Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 23/048.435-2 e o código de segurança iErU
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/04/2023 por Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia  Secretária-Geral.

pág. 1/31

PROAD 18765/2021. DOC 195. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.VKXK.RYPR:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 195.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 10/05/2023)



Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

23/048.435-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFE2300084561

Data

25/04/2023

525.929.526-91 CARLOS ALBERTO FREITAS 25/04/2023

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata -
Cadastro via Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2072601 em 26/04/2023 da Empresa CENTRAL IT TECNOLOGIA DA INFORMACAO S/A, CNPJ 07171299000196 e
protocolo DFE2300084561 - 25/04/2023. Autenticação: ABA68761A94C1881332744631CE4148D739FD. Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 23/048.435-2 e o código de segurança iErU
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/04/2023 por Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia  Secretária-Geral.

pág. 2/31

PROAD 18765/2021. DOC 195. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.VKXK.RYPR:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 195.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 10/05/2023)



Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2072601 em 26/04/2023 da Empresa CENTRAL IT TECNOLOGIA DA INFORMACAO S/A, CNPJ 07171299000196 e
protocolo DFE2300084561 - 25/04/2023. Autenticação: ABA68761A94C1881332744631CE4148D739FD. Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 23/048.435-2 e o código de segurança iErU
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/04/2023 por Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia  Secretária-Geral.

pág. 3/31

PROAD 18765/2021. DOC 195. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.VKXK.RYPR:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 195.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 10/05/2023)



Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2072601 em 26/04/2023 da Empresa CENTRAL IT TECNOLOGIA DA INFORMACAO S/A, CNPJ 07171299000196 e
protocolo DFE2300084561 - 25/04/2023. Autenticação: ABA68761A94C1881332744631CE4148D739FD. Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 23/048.435-2 e o código de segurança iErU
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/04/2023 por Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia  Secretária-Geral.

pág. 4/31

PROAD 18765/2021. DOC 195. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.VKXK.RYPR:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 195.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 10/05/2023)



Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2072601 em 26/04/2023 da Empresa CENTRAL IT TECNOLOGIA DA INFORMACAO S/A, CNPJ 07171299000196 e
protocolo DFE2300084561 - 25/04/2023. Autenticação: ABA68761A94C1881332744631CE4148D739FD. Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 23/048.435-2 e o código de segurança iErU
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/04/2023 por Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia  Secretária-Geral.

pág. 5/31

PROAD 18765/2021. DOC 195. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.VKXK.RYPR:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 195.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 10/05/2023)



Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2072601 em 26/04/2023 da Empresa CENTRAL IT TECNOLOGIA DA INFORMACAO S/A, CNPJ 07171299000196 e
protocolo DFE2300084561 - 25/04/2023. Autenticação: ABA68761A94C1881332744631CE4148D739FD. Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 23/048.435-2 e o código de segurança iErU
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/04/2023 por Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia  Secretária-Geral.

pág. 6/31

PROAD 18765/2021. DOC 195. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.VKXK.RYPR:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 195.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 10/05/2023)



Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2072601 em 26/04/2023 da Empresa CENTRAL IT TECNOLOGIA DA INFORMACAO S/A, CNPJ 07171299000196 e
protocolo DFE2300084561 - 25/04/2023. Autenticação: ABA68761A94C1881332744631CE4148D739FD. Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 23/048.435-2 e o código de segurança iErU
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/04/2023 por Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia  Secretária-Geral.

pág. 7/31

PROAD 18765/2021. DOC 195. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.VKXK.RYPR:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 195.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 10/05/2023)



Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2072601 em 26/04/2023 da Empresa CENTRAL IT TECNOLOGIA DA INFORMACAO S/A, CNPJ 07171299000196 e
protocolo DFE2300084561 - 25/04/2023. Autenticação: ABA68761A94C1881332744631CE4148D739FD. Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 23/048.435-2 e o código de segurança iErU
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/04/2023 por Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia  Secretária-Geral.

pág. 8/31

PROAD 18765/2021. DOC 195. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.VKXK.RYPR:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 195.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 10/05/2023)



Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2072601 em 26/04/2023 da Empresa CENTRAL IT TECNOLOGIA DA INFORMACAO S/A, CNPJ 07171299000196 e
protocolo DFE2300084561 - 25/04/2023. Autenticação: ABA68761A94C1881332744631CE4148D739FD. Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 23/048.435-2 e o código de segurança iErU
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/04/2023 por Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia  Secretária-Geral.

pág. 9/31

PROAD 18765/2021. DOC 195. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.VKXK.RYPR:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 195.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 10/05/2023)



Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2072601 em 26/04/2023 da Empresa CENTRAL IT TECNOLOGIA DA INFORMACAO S/A, CNPJ 07171299000196 e
protocolo DFE2300084561 - 25/04/2023. Autenticação: ABA68761A94C1881332744631CE4148D739FD. Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 23/048.435-2 e o código de segurança iErU
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/04/2023 por Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia  Secretária-Geral.

pág. 10/31

PROAD 18765/2021. DOC 195. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.VKXK.RYPR:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 195.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 10/05/2023)



Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2072601 em 26/04/2023 da Empresa CENTRAL IT TECNOLOGIA DA INFORMACAO S/A, CNPJ 07171299000196 e
protocolo DFE2300084561 - 25/04/2023. Autenticação: ABA68761A94C1881332744631CE4148D739FD. Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 23/048.435-2 e o código de segurança iErU
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/04/2023 por Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia  Secretária-Geral.

pág. 11/31

PROAD 18765/2021. DOC 195. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.VKXK.RYPR:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 195.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 10/05/2023)



Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2072601 em 26/04/2023 da Empresa CENTRAL IT TECNOLOGIA DA INFORMACAO S/A, CNPJ 07171299000196 e
protocolo DFE2300084561 - 25/04/2023. Autenticação: ABA68761A94C1881332744631CE4148D739FD. Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 23/048.435-2 e o código de segurança iErU
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/04/2023 por Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia  Secretária-Geral.

pág. 12/31

PROAD 18765/2021. DOC 195. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.VKXK.RYPR:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 195.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 10/05/2023)



Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2072601 em 26/04/2023 da Empresa CENTRAL IT TECNOLOGIA DA INFORMACAO S/A, CNPJ 07171299000196 e
protocolo DFE2300084561 - 25/04/2023. Autenticação: ABA68761A94C1881332744631CE4148D739FD. Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 23/048.435-2 e o código de segurança iErU
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/04/2023 por Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia  Secretária-Geral.

pág. 13/31

PROAD 18765/2021. DOC 195. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.VKXK.RYPR:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 195.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 10/05/2023)



Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2072601 em 26/04/2023 da Empresa CENTRAL IT TECNOLOGIA DA INFORMACAO S/A, CNPJ 07171299000196 e
protocolo DFE2300084561 - 25/04/2023. Autenticação: ABA68761A94C1881332744631CE4148D739FD. Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 23/048.435-2 e o código de segurança iErU
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/04/2023 por Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia  Secretária-Geral.

pág. 14/31

PROAD 18765/2021. DOC 195. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.VKXK.RYPR:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 195.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 10/05/2023)



Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2072601 em 26/04/2023 da Empresa CENTRAL IT TECNOLOGIA DA INFORMACAO S/A, CNPJ 07171299000196 e
protocolo DFE2300084561 - 25/04/2023. Autenticação: ABA68761A94C1881332744631CE4148D739FD. Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 23/048.435-2 e o código de segurança iErU
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/04/2023 por Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia  Secretária-Geral.

pág. 15/31

PROAD 18765/2021. DOC 195. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.VKXK.RYPR:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 195.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 10/05/2023)



Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2072601 em 26/04/2023 da Empresa CENTRAL IT TECNOLOGIA DA INFORMACAO S/A, CNPJ 07171299000196 e
protocolo DFE2300084561 - 25/04/2023. Autenticação: ABA68761A94C1881332744631CE4148D739FD. Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 23/048.435-2 e o código de segurança iErU
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/04/2023 por Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia  Secretária-Geral.

pág. 16/31

PROAD 18765/2021. DOC 195. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.VKXK.RYPR:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 195.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 10/05/2023)



Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2072601 em 26/04/2023 da Empresa CENTRAL IT TECNOLOGIA DA INFORMACAO S/A, CNPJ 07171299000196 e
protocolo DFE2300084561 - 25/04/2023. Autenticação: ABA68761A94C1881332744631CE4148D739FD. Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 23/048.435-2 e o código de segurança iErU
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/04/2023 por Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia  Secretária-Geral.

pág. 17/31

PROAD 18765/2021. DOC 195. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.VKXK.RYPR:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 195.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 10/05/2023)



Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2072601 em 26/04/2023 da Empresa CENTRAL IT TECNOLOGIA DA INFORMACAO S/A, CNPJ 07171299000196 e
protocolo DFE2300084561 - 25/04/2023. Autenticação: ABA68761A94C1881332744631CE4148D739FD. Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 23/048.435-2 e o código de segurança iErU
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/04/2023 por Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia  Secretária-Geral.

pág. 18/31

PROAD 18765/2021. DOC 195. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.VKXK.RYPR:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 195.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 10/05/2023)



Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2072601 em 26/04/2023 da Empresa CENTRAL IT TECNOLOGIA DA INFORMACAO S/A, CNPJ 07171299000196 e
protocolo DFE2300084561 - 25/04/2023. Autenticação: ABA68761A94C1881332744631CE4148D739FD. Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 23/048.435-2 e o código de segurança iErU
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/04/2023 por Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia  Secretária-Geral.

pág. 19/31

PROAD 18765/2021. DOC 195. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.VKXK.RYPR:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 195.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 10/05/2023)



Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2072601 em 26/04/2023 da Empresa CENTRAL IT TECNOLOGIA DA INFORMACAO S/A, CNPJ 07171299000196 e
protocolo DFE2300084561 - 25/04/2023. Autenticação: ABA68761A94C1881332744631CE4148D739FD. Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 23/048.435-2 e o código de segurança iErU
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/04/2023 por Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia  Secretária-Geral.

pág. 20/31

PROAD 18765/2021. DOC 195. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.VKXK.RYPR:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 195.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 10/05/2023)



Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2072601 em 26/04/2023 da Empresa CENTRAL IT TECNOLOGIA DA INFORMACAO S/A, CNPJ 07171299000196 e
protocolo DFE2300084561 - 25/04/2023. Autenticação: ABA68761A94C1881332744631CE4148D739FD. Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 23/048.435-2 e o código de segurança iErU
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/04/2023 por Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia  Secretária-Geral.

pág. 21/31

PROAD 18765/2021. DOC 195. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.VKXK.RYPR:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 195.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 10/05/2023)



Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2072601 em 26/04/2023 da Empresa CENTRAL IT TECNOLOGIA DA INFORMACAO S/A, CNPJ 07171299000196 e
protocolo DFE2300084561 - 25/04/2023. Autenticação: ABA68761A94C1881332744631CE4148D739FD. Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 23/048.435-2 e o código de segurança iErU
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/04/2023 por Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia  Secretária-Geral.

pág. 22/31

PROAD 18765/2021. DOC 195. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.VKXK.RYPR:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 195.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 10/05/2023)



Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2072601 em 26/04/2023 da Empresa CENTRAL IT TECNOLOGIA DA INFORMACAO S/A, CNPJ 07171299000196 e
protocolo DFE2300084561 - 25/04/2023. Autenticação: ABA68761A94C1881332744631CE4148D739FD. Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 23/048.435-2 e o código de segurança iErU
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/04/2023 por Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia  Secretária-Geral.

pág. 23/31

PROAD 18765/2021. DOC 195. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.VKXK.RYPR:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 195.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 10/05/2023)



Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2072601 em 26/04/2023 da Empresa CENTRAL IT TECNOLOGIA DA INFORMACAO S/A, CNPJ 07171299000196 e
protocolo DFE2300084561 - 25/04/2023. Autenticação: ABA68761A94C1881332744631CE4148D739FD. Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 23/048.435-2 e o código de segurança iErU
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/04/2023 por Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia  Secretária-Geral.

pág. 24/31

PROAD 18765/2021. DOC 195. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.VKXK.RYPR:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 195.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 10/05/2023)



Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2072601 em 26/04/2023 da Empresa CENTRAL IT TECNOLOGIA DA INFORMACAO S/A, CNPJ 07171299000196 e
protocolo DFE2300084561 - 25/04/2023. Autenticação: ABA68761A94C1881332744631CE4148D739FD. Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 23/048.435-2 e o código de segurança iErU
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/04/2023 por Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia  Secretária-Geral.

pág. 25/31

PROAD 18765/2021. DOC 195. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.VKXK.RYPR:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 195.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 10/05/2023)



Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2072601 em 26/04/2023 da Empresa CENTRAL IT TECNOLOGIA DA INFORMACAO S/A, CNPJ 07171299000196 e
protocolo DFE2300084561 - 25/04/2023. Autenticação: ABA68761A94C1881332744631CE4148D739FD. Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 23/048.435-2 e o código de segurança iErU
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/04/2023 por Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia  Secretária-Geral.

pág. 26/31

PROAD 18765/2021. DOC 195. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.VKXK.RYPR:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 195.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 10/05/2023)



Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2072601 em 26/04/2023 da Empresa CENTRAL IT TECNOLOGIA DA INFORMACAO S/A, CNPJ 07171299000196 e
protocolo DFE2300084561 - 25/04/2023. Autenticação: ABA68761A94C1881332744631CE4148D739FD. Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 23/048.435-2 e o código de segurança iErU
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/04/2023 por Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia  Secretária-Geral.

pág. 27/31

PROAD 18765/2021. DOC 195. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.VKXK.RYPR:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 195.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 10/05/2023)



Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2072601 em 26/04/2023 da Empresa CENTRAL IT TECNOLOGIA DA INFORMACAO S/A, CNPJ 07171299000196 e
protocolo DFE2300084561 - 25/04/2023. Autenticação: ABA68761A94C1881332744631CE4148D739FD. Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 23/048.435-2 e o código de segurança iErU
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/04/2023 por Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia  Secretária-Geral.

pág. 28/31

PROAD 18765/2021. DOC 195. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.VKXK.RYPR:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 195.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 10/05/2023)



Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

23/048.435-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFE2300084561

Data

25/04/2023

525.929.526-91 CARLOS ALBERTO FREITAS 25/04/2023

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata -
Cadastro via Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

024.481.896-76 EMAURI GOMES GASPAR JUNIOR 25/04/2023

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

967.354.300-34 JULIANA D'ANGELO DOS SANTOS 25/04/2023

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking, Selo Prata - Caixa
Econômica Federal - Internet Banking, Selo Prata - Itaú - Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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Certifico registro sob o nº 2072601 em 26/04/2023 da Empresa CENTRAL IT TECNOLOGIA DA INFORMACAO S/A, CNPJ 07171299000196 e
protocolo DFE2300084561 - 25/04/2023. Autenticação: ABA68761A94C1881332744631CE4148D739FD. Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 23/048.435-2 e o código de segurança iErU
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/04/2023 por Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia  Secretária-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf informando o 
número do protocolo 23/048.435-2.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa CENTRAL IT TECNOLOGIA DA INFORMACAO S/A, de
CNPJ 07.171.299/0001-96 e protocolado sob o número 23/048.435-2 em 25/04/2023, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 2072601, em 26/04/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador MICHELLE
OLIVEIRA RIBEIRO.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia. Para sua validação, deverá ser acessado o
sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucis.df.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

525.929.526-91 CARLOS ALBERTO FREITAS 25/04/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet 
Banking

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

525.929.526-91 CARLOS ALBERTO FREITAS 25/04/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet 
Banking

967.354.300-34 JULIANA D'ANGELO DOS SANTOS 25/04/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking, Selo Prata - Caixa Econômica Federal - 
Internet Banking, Selo Prata - Itaú - Internet Banking

024.481.896-76 EMAURI GOMES GASPAR JUNIOR 25/04/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 30/03/2023

Documento assinado eletronicamente por MICHELLE OLIVEIRA RIBEIRO, Servidor(a)
Público(a), em 26/04/2023, às 13:29.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2072601 em 26/04/2023 da Empresa CENTRAL IT TECNOLOGIA DA INFORMACAO S/A, CNPJ 07171299000196 e
protocolo DFE2300084561 - 25/04/2023. Autenticação: ABA68761A94C1881332744631CE4148D739FD. Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 23/048.435-2 e o código de segurança iErU
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/04/2023 por Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia  Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

ANNA CLAUDIA LEITE MESQUITA GARCIA816.021.031-00

Brasília. quarta-feira, 26 de abril de 2023

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2072601 em 26/04/2023 da Empresa CENTRAL IT TECNOLOGIA DA INFORMACAO S/A, CNPJ 07171299000196 e
protocolo DFE2300084561 - 25/04/2023. Autenticação: ABA68761A94C1881332744631CE4148D739FD. Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 23/048.435-2 e o código de segurança iErU
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/04/2023 por Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia  Secretária-Geral.
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PROAD 18765/2021. DOC 196. Para verificar a autenticidade desta cópia,
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA

CERTIDÃO Nº: 078019969562023

CENTRAL IT TECNOLOGIA DA INFORMACAO S/ANOME:

_____________________________ CERTIFICAMOS QUE _____________________________

ENDEREÇO: SHN, QUADRA 02, BLOCO F, Nº 87, SALAS 1713 A 1726

LICITACAO

0746297200146 - ATIVA

07.171.299/0001-96

ASA NORTECIDADE:

CNPJ:

CF/DF

FINALIDADE:

CONSTA(M) DEBITO(S) SUSPENSO(S) DE  ITBI NO LANCAMENTO.
HA DEBITOS VINCENDOS DE IPTU .

Pelos débitos acima responde solidariamente o adquirente, com base no art. 130 da Lei 5.172/66 – CTN.
Certidão Positiva com Efeito de Negativa, com base no art. 151 combinado com o art. 206 da Lei 5.172/66 – CTN.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados.
Esta certidão abrange consulta a todos os débitos, inclusive os relativos à Dívida Ativa.

* Obs: As certidões expedidas durante o período declarado de situação de emergência no âmbito da saúde pública, em razão do risco de pandemia do
novo coronavírus, de que trata o Decreto nº 40.475, de 28/02/2020, terão sua validade limitada ao prazo em que perdurar tal situação.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.
Válida até 06 de junho de 2023. *

Certidão emitida via internet em 08/03/2023 às 10:52:15 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.df.gov.br.
PROAD 18765/2021. DOC 197. Para verificar a autenticidade desta cópia,
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA  NEGATIVA

CERTIDÃO Nº: 078019969552023

CENTRAL IT TECNOLOGIA DA INFORMACAO S/ANOME:

_____________________________ CERTIFICAMOS QUE _____________________________

ENDEREÇO: SHN, QUADRA 02, BLOCO F, Nº 87, SALAS 1713 A 1726

LICITACAO

0746297200146 - ATIVA

07.171.299/0001-96

ASA NORTECIDADE:

CNPJ:

CF/DF

FINALIDADE:

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal para o contribuinte acima.
Esta Certidão abrange consulta aos débitos exclusivamente no âmbito da Dívida Ativa, não constituindo prova de inexistência de débitos na esfera
administrativa.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados.

Obs: Esta certidão não tem validade para licitação, concordata, transferência de propriedade de direitos relativos a bens imóveis e móveis; e junto a
órgãos e entidades da administração pública. Para estas finalidades, solicitar a certidão negativa de débitos.

* Obs: As certidões expedidas durante o período declarado de situação de emergência no âmbito da saúde pública, em razão do risco de pandemia do
novo coronavírus, de que trata o Decreto nº 40.475, de 28/02/2020, terão sua validade limitada ao prazo em que perdurar tal situação.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.
Válida até 06 de junho de 2023. *

Certidão emitida via internet em 08/03/2023 às 10:52:11 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.df.gov.br.
PROAD 18765/2021. DOC 197. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.RSSP.XVDC:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

06/04/2023 11:23:57Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: CENTRAL IT TECNOLOGIA DA INFORMACAO S/A
CNPJ: 07.171.299/0001-96

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

53300025011 2054

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

CENTRAL IT TECNOLOGIA DA INFORMACAO S/A

007 ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA

ESTATUTO SOCIAL1019

BRASILIA

30 Novembro 2022

Nº FCN/REMP

DFE2200484211

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1936360 em 02/12/2022 da Empresa CENTRAL IT TECNOLOGIA DA INFORMACAO S/A, CNPJ 07171299000196 e
protocolo DFE2200484211 - 24/11/2022. Autenticação: A177E9F4A9211864B3F02D461C23B6CB12583B1. Maxmiliam Patriota Carneiro -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 22/139.072-3 e o código de segurança OYyi
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/12/2022 por Maxmiliam Patriota Carneiro  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

22/139.072-3

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFE2200484211

Data

24/11/2022

024.481.896-76 EMAURI GOMES GASPAR JUNIOR 01/12/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1936360 em 02/12/2022 da Empresa CENTRAL IT TECNOLOGIA DA INFORMACAO S/A, CNPJ 07171299000196 e
protocolo DFE2200484211 - 24/11/2022. Autenticação: A177E9F4A9211864B3F02D461C23B6CB12583B1. Maxmiliam Patriota Carneiro -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 22/139.072-3 e o código de segurança OYyi
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/12/2022 por Maxmiliam Patriota Carneiro  Secretário-Geral.
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Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1936360 em 02/12/2022 da Empresa CENTRAL IT TECNOLOGIA DA INFORMACAO S/A, CNPJ 07171299000196 e
protocolo DFE2200484211 - 24/11/2022. Autenticação: A177E9F4A9211864B3F02D461C23B6CB12583B1. Maxmiliam Patriota Carneiro -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 22/139.072-3 e o código de segurança OYyi
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/12/2022 por Maxmiliam Patriota Carneiro  Secretário-Geral.
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Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1936360 em 02/12/2022 da Empresa CENTRAL IT TECNOLOGIA DA INFORMACAO S/A, CNPJ 07171299000196 e
protocolo DFE2200484211 - 24/11/2022. Autenticação: A177E9F4A9211864B3F02D461C23B6CB12583B1. Maxmiliam Patriota Carneiro -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 22/139.072-3 e o código de segurança OYyi
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/12/2022 por Maxmiliam Patriota Carneiro  Secretário-Geral.
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Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1936360 em 02/12/2022 da Empresa CENTRAL IT TECNOLOGIA DA INFORMACAO S/A, CNPJ 07171299000196 e
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

22/139.072-3

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFE2200484211

Data

24/11/2022

525.929.526-91 CARLOS ALBERTO FREITAS 01/12/2022

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata -
Cadastro via Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

024.481.896-76 EMAURI GOMES GASPAR JUNIOR 01/12/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

010.314.078-63 LUIZ BEIRA MARCATTI 02/12/2022

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO DOCUMENTO PRINCIPAL

Taguatinga, 30 de novembro de 2022.

Eu, RENATA CARVALHO GOMES, BRASILEIRA, SOLTEIRO, ADVOGADA,

DATA DE NASCIMENTO 08/12/1986, RG Nº 2301574 SSP/DF-DF, CPF 996.362.551-

72, QUADRA CSA 3, Nº 00, BAIRRO TAGUATINGA SUL (TAGUATINGA), CEP 72015-

035, BRASILIA - DF, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, que os documentos

apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro digital na Junta

Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO VERDADEIROS E

CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

Renata Carvalho Gomes
Assinatura Eletrônica Avançada
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf informando o 
número do protocolo 22/139.072-3.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa CENTRAL IT TECNOLOGIA DA INFORMACAO S/A, de
CNPJ 07.171.299/0001-96 e protocolado sob o número 22/139.072-3 em 24/11/2022, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 1936360, em 02/12/2022. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador LOHANA
CAMPOS PEREIRA BRITO.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Maxmiliam Patriota Carneiro. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucis.df.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

024.481.896-76 EMAURI GOMES GASPAR JUNIOR 01/12/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

525.929.526-91 CARLOS ALBERTO FREITAS 01/12/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet 
Banking

010.314.078-63 LUIZ BEIRA MARCATTI 02/12/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

024.481.896-76 EMAURI GOMES GASPAR JUNIOR 01/12/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Declaração Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

996.362.551-72 Renata Carvalho Gomes 30/11/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Balcão Denatran

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 08/11/2022

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf informando o 
número do protocolo 22/139.072-3.

Documento assinado eletronicamente por LOHANA CAMPOS PEREIRA BRITO, Servidor(a)
Público(a), em 02/12/2022, às 13:51.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

MAXMILIAM PATRIOTA CARNEIRO702.261.211-00

Brasília. sexta-feira, 02 de dezembro de 2022
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

53201272397 2062

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

CENTRAL IT TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

223 BALANCO

BRASILIA

14 Abril 2022

Nº FCN/REMP

DFE2200263389

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 22/045.526-1 e o código de segurança TF9q
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/04/2022 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

22/045.526-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFE2200263389

Data

14/04/2022

525.929.526-91 CARLOS ALBERTO FREITAS 19/04/2022

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata -
Cadastro via Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

967.354.300-34 JULIANA D ANGELO DOS SANTOS 14/04/2022

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking, Selo Prata - Caixa
Econômica Federal - Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
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Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/04/2022 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

22/045.526-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFE2200263389

Data

14/04/2022

525.929.526-91 CARLOS ALBERTO FREITAS 19/04/2022

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata -
Cadastro via Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

967.354.300-34 JULIANA D ANGELO DOS SANTOS 14/04/2022

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking, Selo Prata - Caixa
Econômica Federal - Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1827055 em 19/04/2022 da Empresa CENTRAL IT TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA, CNPJ 07171299000196 e
protocolo DFE2200263389 - 19/04/2022. Autenticação: 8F43796AC845AD8D7279F22F63B57B45B7C2387C. Maxmiliam Patriota Carneiro -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 22/045.526-1 e o código de segurança TF9q
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/04/2022 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO DOCUMENTO PRINCIPAL

Brasilia, 14 de abril de 2022.

Eu, JULIANA D ANGELO DOS SANTOS, BRASILEIRA, DIVORCIADO,

CONTADORA, DATA DE NASCIMENTO 29/03/1980, RG Nº 3699730 SSP-DF, CPF

967.354.300-34, SETOR SGCV LOTE 10 (ST GARAGENS E CONCES DE VEICULOS),

Nº 10, 214 A, BAIRRO ZONA INDUSTRIAL (GUARA), CEP 71215-600, BRASILIA - DF,

DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, que os documentos apresentados

digitalizados ao presente protocolo de registro digital na Junta Comercial, sem

possibilidade de validação digital, SÃO VERDADEIROS E CONFEREM COM OS

RESPECTIVOS ORIGINAIS.

JULIANA D ANGELO DOS SANTOS
Assinado digitalmente por certificação A3

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1827055 em 19/04/2022 da Empresa CENTRAL IT TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA, CNPJ 07171299000196 e
protocolo DFE2200263389 - 19/04/2022. Autenticação: 8F43796AC845AD8D7279F22F63B57B45B7C2387C. Maxmiliam Patriota Carneiro -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 22/045.526-1 e o código de segurança TF9q
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/04/2022 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf informando o 
número do protocolo 22/045.526-1.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa CENTRAL IT TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA, de
CNPJ 07.171.299/0001-96 e protocolado sob o número 22/045.526-1 em 19/04/2022, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 1827055, em 19/04/2022. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Silvio Luiz
Alves Espindola.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Maxmiliam Patriota Carneiro. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucis.df.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

525.929.526-91 CARLOS ALBERTO FREITAS 19/04/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet 
Banking

967.354.300-34 JULIANA D ANGELO DOS SANTOS 14/04/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking, Selo Prata - Caixa Econômica Federal - 
Internet Banking

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

525.929.526-91 CARLOS ALBERTO FREITAS 19/04/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet 
Banking

967.354.300-34 JULIANA D ANGELO DOS SANTOS 14/04/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking, Selo Prata - Caixa Econômica Federal - 
Internet Banking

Declaração Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

967.354.300-34 JULIANA D ANGELO DOS SANTOS 14/04/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking, Selo Prata - Caixa Econômica Federal - 
Internet Banking
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf informando o 
número do protocolo 22/045.526-1.

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 19/04/2022

Documento assinado eletronicamente por Silvio Luiz Alves Espindola, Servidor(a) Público(a), em
19/04/2022, às 12:03.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

MAXMILIAM PATRIOTA CARNEIRO702.261.211-00

Brasília. terça-feira, 19 de abril de 2022

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1827055 em 19/04/2022 da Empresa CENTRAL IT TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA, CNPJ 07171299000196 e
protocolo DFE2200263389 - 19/04/2022. Autenticação: 8F43796AC845AD8D7279F22F63B57B45B7C2387C. Maxmiliam Patriota Carneiro -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 22/045.526-1 e o código de segurança TF9q
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

CENTRAL IT TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

01/01/2021 a 31/12/2021 07.171.299/0001-96

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Março de 2021

CENTRAL IT CONSOLIDADA

Número de Ordem do Livro: 18

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 126.892.127,47R$ 127.654.192,66

 ATIVO CIRCULANTE R$ 113.937.341,77R$ 114.414.901,67

  DISPONÍVEL R$ 40.403.960,58R$ 77.132.880,95

   CAIXA R$ 10.369,22R$ 13.868,21

    CAIXA GERAL R$ 10.369,22R$ 13.868,21

   BANCO C/MOVIMENTO R$ 680.812,73R$ 1.235.706,20

    BANCO BRB R$ 55,89R$ 2.830,94

    BANCO DO BRASIL R$ 5.782,47R$ 5.958,72

    BANCO ITAÚ R$ 672.837,06R$ 1.224.761,98

    BANCO CEF R$ 2.136,31R$ 2.153,56

    BANCO BRADESCO R$ 1,00R$ 1,00

   APLICAÇÕES FINANCEIRAS R$ 39.712.778,63R$ 75.883.306,54

    APLICAÇÕES BANCO DE BRASÍLIA R$ 134.811,57R$ 812.844,78

    APLICAÇÕES BANCO DO BRASIL R$ 15.056.158,07R$ 21.425.219,29

    APLICAÇÕES BANCO ITAÚ R$ 22.563.480,78R$ 47.641.063,08

    APLICAÇÕES BANCO CEF R$ 66.299,68R$ 2.562.936,65

    APLICAÇÕES BANCO SANTANDER R$ 240.720,63R$ 167.260,73

    APLICAÇÕES BANCO BRADESCO R$ 1.651.307,90R$ 3.273.982,01

  CLIENTES R$ 34.264.113,18R$ 29.471.694,35

   DUPLICATAS R$ 34.264.113,18R$ 29.471.694,35

    DUPLICATAS A RECEBER R$ 30.758.383,03R$ 26.998.701,45

    (-) PROVISÃO PARA PERDAS R$ (3.261.399,44)R$ (3.261.399,44)

    (-) RETENÇÕES REALIZADAS R$ (487.056,17)R$ (479.035,05)

    DUPLICATAS A RECEBER
RODOGESTÃO

R$ 7.664.361,60R$ 6.640.995,98

    (-) RETENÇÕES REALIZADAS
CONSÓRCIO RODOGESTÃO

R$ (410.175,84)R$ (427.568,59)

  CRÉDITOS DIVERSOS R$ 6.773.035,93R$ 7.326.893,19

   CRÉDITOS R$ 4.753.802,53R$ 4.665.329,17

    TÍTULOS A RECEBER R$ 25.506,26R$ 24.022,85

    BANCOS CONTAS VINCULADAS R$ 884.919,64R$ 766.621,50

    IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A
RECUPERAR

R$ 2.284.068,17R$ 2.316.076,36

    OUTROS VALORES R$ 1.559.308,46R$ 1.558.608,46

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 8.0.6 do Visualizador 4Página 1 de
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

CENTRAL IT TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

01/01/2021 a 31/12/2021 07.171.299/0001-96

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Março de 2021

CENTRAL IT CONSOLIDADA

Número de Ordem do Livro: 18

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

   PARTICIPAÇÃO EM SOCIEDADES R$ 1.491.615,51R$ 2.133.946,13

    INVESTIMENTOS CONSÓRCIO
RODOGESTÃO

R$ 17.114.002,39R$ 17.114.002,39

    (-) RESULTADO PARTIC. CONSÓRC.
RODOGESTÃO

R$ (15.622.386,88)R$ (14.980.056,26)

   TRIBUTOS A RECUPERAR CONSÓRC.
RODOGESTÃO

R$ 527.617,89R$ 527.617,89

    TRIBUTOS A RECUPERAR R$ 527.617,89R$ 527.617,89

  ADIANTAMENTOS R$ 32.464.844,91R$ 452.046,01

   ADIANTAMENTOS A FUNCIONÁRIOS R$ 175.527,22R$ 100.120,09

    ADIANTAMENTO SALARIAL R$ 0,00R$ 480,00

    ADIANTAMENTO DE FÉRIAS R$ 99.640,09R$ 99.640,09

    ADIANTAMENTO 13º SALÁRIO R$ 75.887,13R$ 0,00

   ADIANTAMENTO A FORNECEDORES R$ 394.317,69R$ 351.925,92

    ADIANTAMENTO MATERIAIS E
SERVIÇOS

R$ 394.317,69R$ 351.925,92

   ADIANTAMENTO DE LUCRO R$ 31.895.000,00R$ 0,00

    LUCROS ADIANTADOS R$ 31.895.000,00R$ 0,00

  DESPESAS ANTECIPADAS R$ 31.387,17R$ 31.387,17

   DESPESAS DIVERSAS R$ 31.387,17R$ 31.387,17

    JUROS/MULTAS R$ 31.387,17R$ 31.387,17

 ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 12.954.785,70R$ 13.239.290,99

  REALIZÁVEL A LONGO PRAZO R$ 92.568,86R$ 92.568,86

   CAUÇÕES R$ 92.568,86R$ 92.568,86

    DEPÓSITOS EM GARANTIA R$ 92.568,86R$ 92.568,86

  IMOBILIZADO R$ 12.862.216,84R$ 13.146.722,13

   BENS EM OPERAÇÃO R$ 21.890.162,78R$ 21.862.947,31

    BENS R$ 21.890.162,78R$ 21.862.947,31

   (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE BENS
EM OPERAÇÃO

R$ (9.027.945,94)R$ (8.716.225,18)

    (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA R$ (9.027.945,94)R$ (8.716.225,18)

PASSIVO R$ 126.892.127,48R$ 127.654.192,67

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 25.313.581,71R$ 28.009.541,71

  EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 531.801,91R$ 601.163,82

   FINANCIAMENTOS NACIONAIS R$ 531.801,91R$ 601.163,82

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 8.0.6 do Visualizador 4Página 2 de
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

CENTRAL IT TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

01/01/2021 a 31/12/2021 07.171.299/0001-96

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Março de 2021

CENTRAL IT CONSOLIDADA

Número de Ordem do Livro: 18

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

    FINANCIAMENTOS NACIONAIS R$ 533.644,45R$ 604.101,05

    (-) JUROS A TRANSCORRER R$ (1.382,06)R$ (2.351,15)

    (-) ISS A TRANSCORRER R$ (460,48)R$ (586,08)

  FORNECEDORES R$ 1.279.906,39R$ 1.438.879,48

   FORNECEDORES NACIONAIS R$ 1.279.906,39R$ 1.438.879,48

    FORNECEDORES NACIONAIS A PAGAR R$ 1.279.906,39R$ 1.438.879,48

  OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E FISCAIS R$ 14.860.705,28R$ 17.324.641,10

   OBRIGAÇÕES COM PESSOAL R$ 4.193.357,42R$ 4.107.482,85

    SALÁRIOS E ORDENADOS R$ 4.193.357,42R$ 4.107.482,85

   TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS R$ 1.598.270,66R$ 2.054.922,84

    TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES R$ 1.598.270,66R$ 2.054.922,84

   OBRIGAÇÕES FISCAIS R$ 1.496.554,29R$ 5.230.127,02

    IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES R$ 1.496.554,29R$ 5.230.127,02

   PROVISÃO FÉRIAS E 13ºSALÁRIO R$ 7.572.522,91R$ 5.932.108,39

    PROVISÃO FÉRIAS E ENCARGOS R$ 6.071.258,30R$ 5.932.108,39

    (-) PROVISÃO 13ºSALÁRIO E
ENCARGOS

R$ 1.501.264,61R$ (0,00)

  OUTRAS OBRIGAÇÕES R$ 8.641.168,13R$ 8.644.857,31

   LUCROS A PAGAR R$ 8.632.788,84R$ 8.637.254,24

    LUCROS A PAGAR A SÓCIOS R$ 8.632.788,84R$ 8.637.254,24

   (-) ADIANTAMENTO CLIENTES R$ 776,22R$ (0,00)

    (-) CLIENTES R$ 776,22R$ (0,00)

   OUTRAS CONTAS A PAGAR R$ 5.000,00R$ 5.000,00

    OUTRAS CONTAS R$ 5.000,00R$ 5.000,00

   VALORES A DEVOLVER CLIENTES R$ 2.603,07R$ 2.603,07

    VALORES RECEBIDOS A MAIOR DE
CLIENTES

R$ 2.603,07R$ 2.603,07

 PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 101.578.545,77R$ 99.644.650,96

  CAPITAL SOCIAL R$ 30.000.000,00R$ 30.000.000,00

   CAPITAL SUBSCRITO R$ 30.000.000,00R$ 30.000.000,00

    CAPITAL NACIONAL R$ 30.000.000,00R$ 30.000.000,00

  RESERVAS DE CAPITAL R$ 4.963.566,36R$ 4.963.566,36

   RESERVAS DE CAPITAL R$ 4.963.566,36R$ 4.963.566,36
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

CENTRAL IT TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

01/01/2021 a 31/12/2021 07.171.299/0001-96

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Março de 2021

CENTRAL IT CONSOLIDADA

Número de Ordem do Livro: 18

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

    RESERVA AUMENTO DE CAPITAL R$ 4.963.566,36R$ 4.963.566,36

  RESERVAS DE LUCROS R$ 57.287.194,27R$ 57.287.194,27

   RESERVAS DE LUCROS R$ 57.287.194,27R$ 57.287.194,27

    RESERVA LEGAL R$ 4.740.807,10R$ 4.740.807,10

    RESERVAS P/ EXPANSÃO R$ 52.546.387,17R$ 52.546.387,17

  AJUSTES EXERCÍCIOS ANTERIORES R$ 7.375.716,99R$ 7.393.890,33

   AJUSTES EXERCÍCIOS ANTERIORES R$ 7.375.716,99R$ 7.393.890,33

    AJUSTES EXERCÍCIOS ANTERIORES R$ 7.375.716,99R$ 7.393.890,33

  (-) PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 0,00R$ (2.710.355,83)

   (-) PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 0,00R$ (2.710.355,83)

    (-) PREJUÍZOS DO EXERCÍCIO R$ 0,00R$ (2.710.355,83)

  LUCROS ACUMULADOS R$ 1.952.068,15R$ 2.710.355,83

   LUCROS ACUMULADOS R$ 1.952.068,15R$ 2.710.355,83

    LUCROS DO EXERCÍCIO R$ 1.952.068,15R$ 2.710.355,83
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

CENTRAL IT TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

01/01/2021 a 31/12/2021 07.171.299/0001-96

01 de Abril de 2021 a 30 de Junho de 2021

CENTRAL IT CONSOLIDADA

Número de Ordem do Livro: 18

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 141.630.101,61R$ 126.892.127,47

 ATIVO CIRCULANTE R$ 128.527.984,92R$ 113.937.341,77

  DISPONÍVEL R$ 54.480.076,63R$ 40.403.960,58

   CAIXA R$ 6.645,54R$ 10.369,22

    CAIXA GERAL R$ 6.645,54R$ 10.369,22

   BANCO C/MOVIMENTO R$ 1.068.091,50R$ 680.812,73

    BANCO BRB R$ 1,00R$ 55,89

    BANCO DO BRASIL R$ 5.666,95R$ 5.782,47

    BANCO ITAÚ R$ 1.060.482,14R$ 672.837,06

    BANCO CEF R$ 1.940,41R$ 2.136,31

    BANCO BRADESCO R$ 1,00R$ 1,00

   APLICAÇÕES FINANCEIRAS R$ 53.405.339,59R$ 39.712.778,63

    APLICAÇÕES BANCO DE BRASÍLIA R$ 826.697,83R$ 134.811,57

    APLICAÇÕES BANCO DO BRASIL R$ 25.756.782,45R$ 15.056.158,07

    APLICAÇÕES BANCO ITAÚ R$ 22.600.875,72R$ 22.563.480,78

    APLICAÇÕES BANCO CEF R$ 66.544,14R$ 66.299,68

    APLICAÇÕES BANCO SANTANDER R$ 251.122,22R$ 240.720,63

    APLICAÇÕES BANCO BRADESCO R$ 3.903.317,23R$ 1.651.307,90

  CLIENTES R$ 33.791.691,49R$ 34.264.113,18

   DUPLICATAS R$ 33.791.691,49R$ 34.264.113,18

    DUPLICATAS A RECEBER R$ 28.823.730,97R$ 30.758.383,03

    (-) PROVISÃO PARA PERDAS R$ (3.261.399,44)R$ (3.261.399,44)

    (-) RETENÇÕES REALIZADAS R$ (498.449,31)R$ (487.056,17)

    DUPLICATAS A RECEBER
RODOGESTÃO

R$ 9.196.656,92R$ 7.664.361,60

    (-) RETENÇÕES REALIZADAS
CONSÓRCIO RODOGESTÃO

R$ (468.847,65)R$ (410.175,84)

  CRÉDITOS DIVERSOS R$ 7.572.107,82R$ 6.773.035,93

   CRÉDITOS R$ 5.152.957,55R$ 4.753.802,53

    TÍTULOS A RECEBER R$ 26.786,99R$ 25.506,26

    BANCOS CONTAS VINCULADAS R$ 1.006.032,03R$ 884.919,64

    IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A
RECUPERAR

R$ 2.565.830,07R$ 2.284.068,17

    OUTROS VALORES R$ 1.554.308,46R$ 1.559.308,46
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

CENTRAL IT TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

01/01/2021 a 31/12/2021 07.171.299/0001-96

01 de Abril de 2021 a 30 de Junho de 2021

CENTRAL IT CONSOLIDADA

Número de Ordem do Livro: 18

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

   PARTICIPAÇÃO EM SOCIEDADES R$ 1.808.769,06R$ 1.491.615,51

    INVESTIMENTOS CONSÓRCIO
RODOGESTÃO

R$ 17.114.002,39R$ 17.114.002,39

    (-) RESULTADO PARTIC. CONSÓRC.
RODOGESTÃO

R$ (15.305.233,33)R$ (15.622.386,88)

   TRIBUTOS A RECUPERAR CONSÓRC.
RODOGESTÃO

R$ 610.381,21R$ 527.617,89

    TRIBUTOS A RECUPERAR R$ 610.381,21R$ 527.617,89

  ADIANTAMENTOS R$ 32.652.721,81R$ 32.464.844,91

   ADIANTAMENTOS A FUNCIONÁRIOS R$ 343.118,76R$ 175.527,22

    ADIANTAMENTO DE FÉRIAS R$ 99.640,09R$ 99.640,09

    ADIANTAMENTO 13º SALÁRIO R$ 243.478,67R$ 75.887,13

   ADIANTAMENTO A FORNECEDORES R$ 360.609,19R$ 394.317,69

    ADIANTAMENTO MATERIAIS E
SERVIÇOS

R$ 360.609,19R$ 394.317,69

   ADIANTAMENTO DE LUCRO R$ 31.948.993,86R$ 31.895.000,00

    LUCROS ADIANTADOS R$ 31.948.993,86R$ 31.895.000,00

  DESPESAS ANTECIPADAS R$ 31.387,17R$ 31.387,17

   DESPESAS DIVERSAS R$ 31.387,17R$ 31.387,17

    JUROS/MULTAS R$ 31.387,17R$ 31.387,17

 ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 13.102.116,69R$ 12.954.785,70

  REALIZÁVEL A LONGO PRAZO R$ 92.568,86R$ 92.568,86

   CAUÇÕES R$ 92.568,86R$ 92.568,86

    DEPÓSITOS EM GARANTIA R$ 92.568,86R$ 92.568,86

  IMOBILIZADO R$ 13.009.547,83R$ 12.862.216,84

   BENS EM OPERAÇÃO R$ 22.353.708,70R$ 21.890.162,78

    BENS R$ 22.353.708,70R$ 21.890.162,78

   (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE BENS
EM OPERAÇÃO

R$ (9.344.160,87)R$ (9.027.945,94)

    (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA R$ (9.344.160,87)R$ (9.027.945,94)

PASSIVO R$ 141.630.101,62R$ 126.892.127,48

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 20.399.811,70R$ 25.313.581,71

  EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 460.711,86R$ 531.801,91

   FINANCIAMENTOS NACIONAIS R$ 460.711,86R$ 531.801,91

    FINANCIAMENTOS NACIONAIS R$ 460.835,33R$ 533.644,45
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

CENTRAL IT TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

01/01/2021 a 31/12/2021 07.171.299/0001-96

01 de Abril de 2021 a 30 de Junho de 2021

CENTRAL IT CONSOLIDADA

Número de Ordem do Livro: 18

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

    (-) JUROS A TRANSCORRER R$ (60,56)R$ (1.382,06)

    (-) ISS A TRANSCORRER R$ (62,91)R$ (460,48)

  FORNECEDORES R$ 1.526.979,51R$ 1.279.906,39

   FORNECEDORES NACIONAIS R$ 1.526.979,51R$ 1.279.906,39

    FORNECEDORES NACIONAIS A PAGAR R$ 1.526.979,51R$ 1.279.906,39

  OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E FISCAIS R$ 18.409.517,26R$ 14.860.705,28

   OBRIGAÇÕES COM PESSOAL R$ 4.515.857,03R$ 4.193.357,42

    SALÁRIOS E ORDENADOS R$ 4.515.857,03R$ 4.193.357,42

   TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS R$ 1.609.825,23R$ 1.598.270,66

    TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES R$ 1.609.825,23R$ 1.598.270,66

   OBRIGAÇÕES FISCAIS R$ 2.757.452,30R$ 1.496.554,29

    IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES R$ 2.757.452,30R$ 1.496.554,29

   PROVISÃO FÉRIAS E 13ºSALÁRIO R$ 9.526.382,70R$ 7.572.522,91

    PROVISÃO FÉRIAS E ENCARGOS R$ 6.585.082,84R$ 6.071.258,30

    PROVISÃO 13ºSALÁRIO E ENCARGOS R$ 2.941.299,86R$ 1.501.264,61

  OUTRAS OBRIGAÇÕES R$ 2.603,07R$ 8.641.168,13

   LUCROS A PAGAR R$ (0,00)R$ 8.632.788,84

    LUCROS A PAGAR A SÓCIOS R$ (0,00)R$ 8.632.788,84

   ADIANTAMENTO CLIENTES R$ (0,00)R$ 776,22

    CLIENTES R$ (0,00)R$ 776,22

   OUTRAS CONTAS A PAGAR R$ (0,00)R$ 5.000,00

    OUTRAS CONTAS R$ (0,00)R$ 5.000,00

   VALORES A DEVOLVER CLIENTES R$ 2.603,07R$ 2.603,07

    VALORES RECEBIDOS A MAIOR DE
CLIENTES

R$ 2.603,07R$ 2.603,07

 PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 121.230.289,92R$ 101.578.545,77

  CAPITAL SOCIAL R$ 30.000.000,00R$ 30.000.000,00

   CAPITAL SUBSCRITO R$ 30.000.000,00R$ 30.000.000,00

    CAPITAL NACIONAL R$ 30.000.000,00R$ 30.000.000,00

  RESERVAS DE CAPITAL R$ 4.963.566,36R$ 4.963.566,36

   RESERVAS DE CAPITAL R$ 4.963.566,36R$ 4.963.566,36

    RESERVA AUMENTO DE CAPITAL R$ 4.963.566,36R$ 4.963.566,36
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BALANÇO PATRIMONIAL
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Período da Escrituração: CNPJ:
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Número de Ordem do Livro: 18

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

  RESERVAS DE LUCROS R$ 73.318.338,84R$ 57.287.194,27

   RESERVAS DE LUCROS R$ 73.318.338,84R$ 57.287.194,27

    RESERVA LEGAL R$ 4.740.807,10R$ 4.740.807,10

    RESERVAS P/ EXPANSÃO R$ 68.577.531,74R$ 52.546.387,17

  AJUSTES EXERCÍCIOS ANTERIORES R$ 12.353,52R$ 7.375.716,99

   AJUSTES EXERCÍCIOS ANTERIORES R$ 12.353,52R$ 7.375.716,99

    AJUSTES EXERCÍCIOS ANTERIORES R$ 12.353,52R$ 7.375.716,99

  PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 0,00R$ 0,00

   PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 0,00R$ 0,00

    PREJUÍZOS DO EXERCÍCIO R$ 0,00R$ 0,00

  LUCROS ACUMULADOS R$ 12.936.031,20R$ 1.952.068,15

   LUCROS ACUMULADOS R$ 12.936.031,20R$ 1.952.068,15

    LUCROS DO EXERCÍCIO R$ 12.936.031,20R$ 1.952.068,15
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:
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CENTRAL IT TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

01/01/2021 a 31/12/2021 07.171.299/0001-96
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ATIVO R$ 152.726.660,07R$ 141.630.101,61

 ATIVO CIRCULANTE R$ 139.208.794,88R$ 128.527.984,92

  DISPONÍVEL R$ 63.661.777,93R$ 54.480.076,63

   CAIXA R$ 10.334,68R$ 6.645,54

    CAIXA GERAL R$ 10.334,68R$ 6.645,54

   BANCO C/MOVIMENTO R$ 1.570.790,05R$ 1.068.091,50

    BANCO BRB R$ 619.606,15R$ 1,00

    BANCO DO BRASIL R$ (0,00)R$ 5.666,95

    BANCO ITAÚ R$ 951.134,80R$ 1.060.482,14

    BANCO CEF R$ 48,10R$ 1.940,41

    BANCO BRADESCO R$ 1,00R$ 1,00

   APLICAÇÕES FINANCEIRAS R$ 62.080.653,20R$ 53.405.339,59

    APLICAÇÕES BANCO DE BRASÍLIA R$ 1.094.372,16R$ 826.697,83

    APLICAÇÕES BANCO DO BRASIL R$ 28.401.479,15R$ 25.756.782,45

    APLICAÇÕES BANCO ITAÚ R$ 22.407.156,48R$ 22.600.875,72

    APLICAÇÕES BANCO CEF R$ 3.205,69R$ 66.544,14

    APLICAÇÕES BANCO SANTANDER R$ 6.260.257,13R$ 251.122,22

    APLICAÇÕES BANCO BRADESCO R$ 3.914.182,59R$ 3.903.317,23

  CLIENTES R$ 34.468.321,05R$ 33.791.691,49

   DUPLICATAS R$ 34.468.321,05R$ 33.791.691,49

    DUPLICATAS A RECEBER R$ 27.276.798,02R$ 28.823.730,97

    (-) PROVISÃO PARA PERDAS R$ (3.261.399,44)R$ (3.261.399,44)

    (-) RETENÇÕES REALIZADAS R$ (549.862,33)R$ (498.449,31)

    DUPLICATAS A RECEBER
RODOGESTÃO

R$ 11.484.466,84R$ 9.196.656,92

    (-) RETENÇÕES REALIZADAS
CONSÓRCIO RODOGESTÃO

R$ (481.682,04)R$ (468.847,65)

  CRÉDITOS DIVERSOS R$ 8.108.505,01R$ 7.572.107,82

   CRÉDITOS R$ 5.736.815,15R$ 5.152.957,55

    TÍTULOS A RECEBER R$ 29.581,31R$ 26.786,99

    BANCOS CONTAS VINCULADAS R$ 789.939,02R$ 1.006.032,03

    IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A
RECUPERAR

R$ 3.320.321,75R$ 2.565.830,07

    OUTROS VALORES R$ 1.596.973,07R$ 1.554.308,46
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   PARTICIPAÇÃO EM SOCIEDADES R$ 1.831.349,57R$ 1.808.769,06

    INVESTIMENTOS CONSÓRCIO
RODOGESTÃO

R$ 17.114.002,39R$ 17.114.002,39

    (-) RESULTADO PARTIC. CONSÓRC.
RODOGESTÃO

R$ (15.282.652,82)R$ (15.305.233,33)

   TRIBUTOS A RECUPERAR CONSÓRC.
RODOGESTÃO

R$ 540.340,29R$ 610.381,21

    TRIBUTOS A RECUPERAR R$ 540.340,29R$ 610.381,21

  ADIANTAMENTOS R$ 32.938.803,72R$ 32.652.721,81

   ADIANTAMENTOS A FUNCIONÁRIOS R$ 395.587,30R$ 343.118,76

    ADIANTAMENTO SALARIAL R$ 1.337,02R$ 0,00

    ADIANTAMENTO DE FÉRIAS R$ 99.640,09R$ 99.640,09

    ADIANTAMENTO 13º SALÁRIO R$ 294.610,19R$ 243.478,67

   ADIANTAMENTO A FORNECEDORES R$ 543.390,56R$ 360.609,19

    ADIANTAMENTO MATERIAIS E
SERVIÇOS

R$ 543.390,56R$ 360.609,19

   ADIANTAMENTO DE LUCRO R$ 31.999.825,86R$ 31.948.993,86

    LUCROS ADIANTADOS R$ 31.999.825,86R$ 31.948.993,86

  DESPESAS ANTECIPADAS R$ 31.387,17R$ 31.387,17

   DESPESAS DIVERSAS R$ 31.387,17R$ 31.387,17

    JUROS/MULTAS R$ 31.387,17R$ 31.387,17

 ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 13.517.865,19R$ 13.102.116,69

  REALIZÁVEL A LONGO PRAZO R$ 92.568,86R$ 92.568,86

   CAUÇÕES R$ 92.568,86R$ 92.568,86

    DEPÓSITOS EM GARANTIA R$ 92.568,86R$ 92.568,86

  IMOBILIZADO R$ 13.425.296,33R$ 13.009.547,83

   BENS EM OPERAÇÃO R$ 23.104.332,70R$ 22.353.708,70

    BENS R$ 23.104.332,70R$ 22.353.708,70

   (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE BENS
EM OPERAÇÃO

R$ (9.679.036,37)R$ (9.344.160,87)

    (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA R$ (9.679.036,37)R$ (9.344.160,87)

PASSIVO R$ 152.726.660,08R$ 141.630.101,62

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 26.064.310,00R$ 20.399.811,70

  EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 700.725,14R$ 460.711,86

   (-) EMPRÉSTIMOS NACIONAIS R$ 270.032,96R$ (0,00)
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    (-) EMPRÉSTIMOS NACIONAIS BANCO
DO BRASIL

R$ 270.032,96R$ (0,00)

   FINANCIAMENTOS NACIONAIS R$ 430.692,18R$ 460.711,86

    FINANCIAMENTOS NACIONAIS R$ 430.692,18R$ 460.835,33

    (-) JUROS A TRANSCORRER R$ (0,00)R$ (60,56)

    (-) ISS A TRANSCORRER R$ (0,00)R$ (62,91)

  FORNECEDORES R$ 1.665.830,46R$ 1.526.979,51

   FORNECEDORES NACIONAIS R$ 1.665.830,46R$ 1.526.979,51

    FORNECEDORES NACIONAIS A PAGAR R$ 1.665.830,46R$ 1.526.979,51

  OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E FISCAIS R$ 20.654.658,68R$ 18.409.517,26

   OBRIGAÇÕES COM PESSOAL R$ 5.471.206,94R$ 4.515.857,03

    SALÁRIOS E ORDENADOS R$ 5.471.206,94R$ 4.515.857,03

   TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS R$ 1.835.629,70R$ 1.609.825,23

    TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES R$ 1.835.629,70R$ 1.609.825,23

   OBRIGAÇÕES FISCAIS R$ 1.959.507,23R$ 2.757.452,30

    IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES R$ 1.959.507,23R$ 2.757.452,30

   PROVISÃO FÉRIAS E 13ºSALÁRIO R$ 11.388.314,81R$ 9.526.382,70

    PROVISÃO FÉRIAS E ENCARGOS R$ 6.875.446,86R$ 6.585.082,84

    PROVISÃO 13ºSALÁRIO E ENCARGOS R$ 4.512.867,95R$ 2.941.299,86

  OUTRAS OBRIGAÇÕES R$ 3.043.095,72R$ 2.603,07

   (-) LUCROS A PAGAR R$ (0,00)R$ (0,00)

    (-) LUCROS A PAGAR A SÓCIOS R$ (0,00)R$ (0,00)

   (-) OUTRAS CONTAS A PAGAR R$ 3.040.430,55R$ (0,00)

    (-) JUROS REMUNERATÓRIOS
S/CAPITAL PRÓPRIO

R$ 3.040.430,55R$ (0,00)

   (-) VALORES RECEBIDOS A IDENTIFICAR R$ 62,10R$ (0,00)

    (-) VALORES A IDENTIFICAR R$ 62,10R$ (0,00)

   VALORES A DEVOLVER CLIENTES R$ 2.603,07R$ 2.603,07

    VALORES RECEBIDOS A MAIOR DE
CLIENTES

R$ 2.603,07R$ 2.603,07

 (-) PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$ 240.865,09R$ (0,00)

  (-) PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO R$ 240.865,09R$ (0,00)

   (-) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 240.865,09R$ (0,00)

    (-) EMPRÉSTIMOS NACIONAIS R$ 240.865,09R$ (0,00)
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 PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 126.421.484,99R$ 121.230.289,92

  CAPITAL SOCIAL R$ 30.000.000,00R$ 30.000.000,00

   CAPITAL SUBSCRITO R$ 30.000.000,00R$ 30.000.000,00

    CAPITAL NACIONAL R$ 30.000.000,00R$ 30.000.000,00

  RESERVAS DE CAPITAL R$ 4.963.566,36R$ 4.963.566,36

   RESERVAS DE CAPITAL R$ 4.963.566,36R$ 4.963.566,36

    RESERVA AUMENTO DE CAPITAL R$ 4.963.566,36R$ 4.963.566,36

  RESERVAS DE LUCROS R$ 73.318.338,84R$ 73.318.338,84

   RESERVAS DE LUCROS R$ 73.318.338,84R$ 73.318.338,84

    RESERVA LEGAL R$ 4.740.807,10R$ 4.740.807,10

    RESERVAS P/ EXPANSÃO R$ 68.577.531,74R$ 68.577.531,74

  AJUSTES EXERCÍCIOS ANTERIORES R$ 10.582,64R$ 12.353,52

   AJUSTES EXERCÍCIOS ANTERIORES R$ 10.582,64R$ 12.353,52

    AJUSTES EXERCÍCIOS ANTERIORES R$ 10.582,64R$ 12.353,52

  PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 0,00R$ 0,00

   PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 0,00R$ 0,00

    PREJUÍZOS DO EXERCÍCIO R$ 0,00R$ 0,00

  LUCROS ACUMULADOS R$ 18.128.997,15R$ 12.936.031,20

   LUCROS ACUMULADOS R$ 18.128.997,15R$ 12.936.031,20

    LUCROS DO EXERCÍCIO R$ 18.128.997,15R$ 12.936.031,20
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ATIVO R$ 77.875.010,42R$ 152.726.660,07

 ATIVO CIRCULANTE R$ 64.045.381,16R$ 139.208.794,88

  DISPONÍVEL R$ 24.042.144,10R$ 63.661.777,93

   CAIXA R$ 5.774,39R$ 10.334,68

    CAIXA GERAL R$ 5.774,39R$ 10.334,68

   BANCO C/MOVIMENTO R$ 1.449.567,59R$ 1.570.790,05

    BANCO BRB R$ 1.047,69R$ 619.606,15

    (-) BANCO DO BRASIL R$ (0,00)R$ (0,00)

    BANCO ITAÚ R$ 1.426.366,34R$ 951.134,80

    BANCO CEF R$ 4.238,96R$ 48,10

    BANCO SANTANDER R$ 17.913,60R$ 0,00

    BANCO BRADESCO R$ 1,00R$ 1,00

   APLICAÇÕES FINANCEIRAS R$ 22.586.802,12R$ 62.080.653,20

    APLICAÇÕES BANCO DE BRASÍLIA R$ 0,00R$ 1.094.372,16

    APLICAÇÕES BANCO DO BRASIL R$ 16.267.319,04R$ 28.401.479,15

    APLICAÇÕES BANCO ITAÚ R$ 0,00R$ 22.407.156,48

    APLICAÇÕES BANCO CEF R$ 3.250,32R$ 3.205,69

    APLICAÇÕES BANCO SANTANDER R$ 6.060.590,27R$ 6.260.257,13

    APLICAÇÕES BANCO BRADESCO R$ 255.642,49R$ 3.914.182,59

  CLIENTES R$ 32.349.669,68R$ 34.468.321,05

   DUPLICATAS R$ 32.349.669,68R$ 34.468.321,05

    DUPLICATAS A RECEBER R$ 23.981.157,58R$ 27.276.798,02

    (-) PROVISÃO PARA PERDAS R$ (2.136.856,48)R$ (3.261.399,44)

    (-) RETENÇÕES REALIZADAS R$ (710.624,58)R$ (549.862,33)

    DUPLICATAS A RECEBER
RODOGESTÃO

R$ 11.916.850,49R$ 11.484.466,84

    (-) RETENÇÕES REALIZADAS
CONSÓRCIO RODOGESTÃO

R$ (700.857,33)R$ (481.682,04)

  CRÉDITOS DIVERSOS R$ 6.665.651,84R$ 8.108.505,01

   CRÉDITOS R$ 4.425.169,50R$ 5.736.815,15

    TÍTULOS A RECEBER R$ 30.279,89R$ 29.581,31

    BANCOS CONTAS VINCULADAS R$ 1.218.648,40R$ 789.939,02

    IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A
RECUPERAR

R$ 1.828.752,12R$ 3.320.321,75
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    OUTROS VALORES R$ 1.347.489,09R$ 1.596.973,07

   PARTICIPAÇÃO EM SOCIEDADES R$ 1.727.178,23R$ 1.831.349,57

    INVESTIMENTOS CONSÓRCIO
RODOGESTÃO

R$ 17.114.002,39R$ 17.114.002,39

    (-) RESULTADO PARTIC. CONSÓRC.
RODOGESTÃO

R$ (15.386.824,16)R$ (15.282.652,82)

   TRIBUTOS A RECUPERAR CONSÓRC.
RODOGESTÃO

R$ 513.304,11R$ 540.340,29

    TRIBUTOS A RECUPERAR R$ 513.304,11R$ 540.340,29

  ADIANTAMENTOS R$ 956.528,37R$ 32.938.803,72

   ADIANTAMENTOS A FUNCIONÁRIOS R$ 276.219,18R$ 395.587,30

    ADIANTAMENTO SALARIAL R$ 0,00R$ 1.337,02

    ADIANTAMENTO DE FÉRIAS R$ 276.219,18R$ 99.640,09

    ADIANTAMENTO 13º SALÁRIO R$ 0,00R$ 294.610,19

   ADIANTAMENTO A FORNECEDORES R$ 680.309,19R$ 543.390,56

    ADIANTAMENTO MATERIAIS E
SERVIÇOS

R$ 680.309,19R$ 543.390,56

   ADIANTAMENTO DE LUCRO R$ 0,00R$ 31.999.825,86

    LUCROS ADIANTADOS R$ 0,00R$ 31.999.825,86

  DESPESAS ANTECIPADAS R$ 31.387,17R$ 31.387,17

   DESPESAS DIVERSAS R$ 31.387,17R$ 31.387,17

    JUROS/MULTAS R$ 31.387,17R$ 31.387,17

 ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 13.829.629,26R$ 13.517.865,19

  REALIZÁVEL A LONGO PRAZO R$ 92.568,86R$ 92.568,86

   CAUÇÕES R$ 92.568,86R$ 92.568,86

    DEPÓSITOS EM GARANTIA R$ 92.568,86R$ 92.568,86

  IMOBILIZADO R$ 13.737.060,40R$ 13.425.296,33

   BENS EM OPERAÇÃO R$ 23.482.275,58R$ 23.104.332,70

    BENS R$ 23.482.275,58R$ 23.104.332,70

   (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE BENS
EM OPERAÇÃO

R$ (9.745.215,18)R$ (9.679.036,37)

    (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA R$ (9.745.215,18)R$ (9.679.036,37)

PASSIVO R$ 77.875.010,43R$ 152.726.660,08

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 21.421.266,57R$ 26.064.310,00

  EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 944.036,23R$ 700.725,14
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   EMPRÉSTIMOS NACIONAIS R$ 265.451,00R$ 270.032,96

    EMPRÉSTIMOS NACIONAIS BANCO DO
BRASIL

R$ 265.451,00R$ 270.032,96

   FINANCIAMENTOS NACIONAIS R$ 678.585,23R$ 430.692,18

    FINANCIAMENTOS NACIONAIS R$ 711.301,60R$ 430.692,18

    (-) JUROS A TRANSCORRER R$ (32.716,37)R$ (0,00)

  FORNECEDORES R$ 2.206.075,38R$ 1.665.830,46

   FORNECEDORES NACIONAIS R$ 2.206.075,38R$ 1.665.830,46

    FORNECEDORES NACIONAIS A PAGAR R$ 2.206.075,38R$ 1.665.830,46

  OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E FISCAIS R$ 18.261.666,04R$ 20.654.658,68

   OBRIGAÇÕES COM PESSOAL R$ 4.349.953,54R$ 5.471.206,94

    SALÁRIOS E ORDENADOS R$ 4.349.953,54R$ 5.471.206,94

   TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS R$ 2.761.951,14R$ 1.835.629,70

    TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES R$ 2.761.951,14R$ 1.835.629,70

   OBRIGAÇÕES FISCAIS R$ 3.354.727,22R$ 1.959.507,23

    IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES R$ 3.354.727,22R$ 1.959.507,23

   PROVISÃO FÉRIAS E 13ºSALÁRIO R$ 7.795.034,14R$ 11.388.314,81

    PROVISÃO FÉRIAS E ENCARGOS R$ 7.795.034,14R$ 6.875.446,86

    PROVISÃO 13ºSALÁRIO E ENCARGOS R$ (0,00)R$ 4.512.867,95

  OUTRAS OBRIGAÇÕES R$ 9.488,92R$ 3.043.095,72

   OUTRAS CONTAS A PAGAR R$ 5.926,85R$ 3.040.430,55

    (-) OUTRAS CONTAS R$ 5.926,85R$ (0,00)

    JUROS REMUNERATÓRIOS S/CAPITAL
PRÓPRIO

R$ (0,00)R$ 3.040.430,55

   VALORES RECEBIDOS A IDENTIFICAR R$ (0,00)R$ 62,10

    VALORES A IDENTIFICAR R$ (0,00)R$ 62,10

   VALORES A DEVOLVER CLIENTES R$ 3.562,07R$ 2.603,07

    VALORES RECEBIDOS A MAIOR DE
CLIENTES

R$ 3.562,07R$ 2.603,07

 PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$ 369.388,79R$ 240.865,09

  PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO R$ 369.388,79R$ 240.865,09

   EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 369.388,79R$ 240.865,09

    EMPRÉSTIMOS NACIONAIS R$ 184.393,35R$ 240.865,09

    (-) FINANCIAMENTOS NACIONAIS R$ 212.625,23R$ (0,00)
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

CENTRAL IT TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

01/01/2021 a 31/12/2021 07.171.299/0001-96

01 de Outubro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

CENTRAL IT CONSOLIDADA

Número de Ordem do Livro: 18

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

    (-) JUROS A TRANSCORRER R$ (27.629,79)R$ (0,00)

 PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 56.084.355,07R$ 126.421.484,99

  CAPITAL SOCIAL R$ 30.000.000,00R$ 30.000.000,00

   CAPITAL SUBSCRITO R$ 30.000.000,00R$ 30.000.000,00

    CAPITAL NACIONAL R$ 30.000.000,00R$ 30.000.000,00

  RESERVAS DE CAPITAL R$ 4.963.566,36R$ 4.963.566,36

   RESERVAS DE CAPITAL R$ 4.963.566,36R$ 4.963.566,36

    RESERVA AUMENTO DE CAPITAL R$ 4.963.566,36R$ 4.963.566,36

  RESERVAS DE LUCROS R$ 21.120.788,71R$ 73.318.338,84

   RESERVAS DE LUCROS R$ 21.120.788,71R$ 73.318.338,84

    RESERVA LEGAL R$ 4.740.807,10R$ 4.740.807,10

    RESERVAS P/ EXPANSÃO R$ 16.379.981,61R$ 68.577.531,74

  AJUSTES EXERCÍCIOS ANTERIORES R$ (0,00)R$ 10.582,64

   AJUSTES EXERCÍCIOS ANTERIORES R$ (0,00)R$ 10.582,64

    AJUSTES EXERCÍCIOS ANTERIORES R$ (0,00)R$ 10.582,64

  PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 0,00R$ 0,00

   PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 0,00R$ 0,00

    PREJUÍZOS DO EXERCÍCIO R$ 0,00R$ 0,00

  LUCROS ACUMULADOS R$ (0,00)R$ 18.128.997,15

   LUCROS ACUMULADOS R$ (0,00)R$ 18.128.997,15

    LUCROS DO EXERCÍCIO R$ (0,00)R$ 18.128.997,15
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DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Entidade:

Período da Escrituração: CNP

Período Selecionado:

CENTRAL IT TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

01/01/2021 a 31/12/2021 07.171.299/0001-96

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Março de 2021

Número de Ordem do Livro: 18

Histórico
Código de Aglutinação das Contas de Patrimônio Líquido

Total  (R$)
CAPITAL SOCIAL (R$) RESERVA DE CAPITAL

(R$) RESERVA LEGAL (R$) LUCRO ACUMULADO
(R$)

AJUSTE DE
EXERCÍCOS

ANTERIORES (R$)

RESERVA DE LUCROS
(R$)

Saldo Inicial em 01.01.2021 30.000.000,00 4.963.566,36 4.740.807,10 0,00 7.393.890,33 52.546.387,17 99.644.650,96
Saldo do Exercicio Anterior 30.000.000,00 4.963.566,36 4.740.807,10 0,00 7.393.890,33 52.546.387,17 99.644.650,96
Ajustes de Exercícios Anteriores (-)18.173,34 (-)18.173,34
Lucro Líquido do Período 1.952.068,15 1.952.068,15
Resultado do Periodo 30.000.000,00 4.963.566,36 4.740.807,10 1.952.068,15 7.375.716,99 52.546.387,17 101.578.545,77
Saldo Final em 31.03.2021 30.000.000,00 4.963.566,36 4.740.807,10 1.952.068,15 7.375.716,99 52.546.387,17 101.578.545,77
Notas
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DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Entidade:

Período da Escrituração: CNP

Período Selecionado:

CENTRAL IT TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

01/01/2021 a 31/12/2021 07.171.299/0001-96

01 de Abril de 2021 a 30 de Junho de 2021

Número de Ordem do Livro: 18

Histórico
Código de Aglutinação das Contas de Patrimônio Líquido

Total  (R$)
CAPITAL SOCIAL (R$) RESERVA DE CAPITAL

(R$) RESERVA LEGAL (R$) LUCRO ACUMULADO
(R$)

AJUSTE DE
EXERCÍCOS

ANTERIORES (R$)

RESERVA DE LUCROS
(R$)

Saldo Inicial em 01.04.2021 30.000.000,00 4.963.566,36 4.740.807,10 1.952.068,15 7.375.716,99 52.546.387,17 101.578.545,77
Saldo do Exercicio Anterior 30.000.000,00 4.963.566,36 4.740.807,10 1.952.068,15 7.375.716,99 52.546.387,17 101.578.545,77
Ajustes de Exercícios Anteriores (-)7.363.363,47 7.393.890,33 30.526,86
Lucro Distribuído a Sócios 8.637.254,24 8.637.254,24
Lucro Líquido do Período 10.983.963,05 10.983.963,05
Resultado do Periodo 30.000.000,00 4.963.566,36 4.740.807,10 12.936.031,20 12.353,52 68.577.531,74 121.230.289,92
Saldo Final em 30.06.2021 30.000.000,00 4.963.566,36 4.740.807,10 12.936.031,20 12.353,52 68.577.531,74 121.230.289,92
Notas
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DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Entidade:

Período da Escrituração: CNP

Período Selecionado:

CENTRAL IT TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

01/01/2021 a 31/12/2021 07.171.299/0001-96

01 de Julho de 2021 a 30 de Setembro de 2021

Número de Ordem do Livro: 18

Histórico
Código de Aglutinação das Contas de Patrimônio Líquido

Total  (R$)
CAPITAL SOCIAL (R$) RESERVA DE CAPITAL

(R$) RESERVA LEGAL (R$) LUCRO ACUMULADO
(R$)

AJUSTE DE
EXERCÍCOS

ANTERIORES (R$)

RESERVA DE LUCROS
(R$)

Saldo Inicial em 01.07.2021 30.000.000,00 4.963.566,36 4.740.807,10 12.936.031,20 12.353,52 68.577.531,74 121.230.289,92
Saldo do Exercicio Anterior 30.000.000,00 4.963.566,36 4.740.807,10 12.936.031,20 12.353,52 68.577.531,74 121.230.289,92
Ajustes de Exercícios Anteriores (-)1.770,88 (-)1.770,88
Lucro Líquido do Período 5.192.965,95 5.192.965,95
Resultado do Periodo 30.000.000,00 4.963.566,36 4.740.807,10 18.128.997,15 10.582,64 68.577.531,74 126.421.484,99
Saldo Final em 30.09.2021 30.000.000,00 4.963.566,36 4.740.807,10 18.128.997,15 10.582,64 68.577.531,74 126.421.484,99
Notas
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DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Entidade:

Período da Escrituração: CNP

Período Selecionado:

CENTRAL IT TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

01/01/2021 a 31/12/2021 07.171.299/0001-96

01 de Outubro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Número de Ordem do Livro: 18

Histórico
Código de Aglutinação das Contas de Patrimônio Líquido

Total  (R$)
CAPITAL SOCIAL (R$) RESERVA DE CAPITAL

(R$) RESERVA LEGAL (R$) LUCRO ACUMULADO
(R$)

AJUSTE DE
EXERCÍCOS

ANTERIORES (R$)

RESERVA DE LUCROS
(R$)

Saldo Inicial em 01.10.2021 30.000.000,00 4.963.566,36 4.740.807,10 18.128.997,15 10.582,64 68.577.531,74 126.421.484,99
Saldo do Exercicio Anterior 30.000.000,00 4.963.566,36 4.740.807,10 18.128.997,15 10.582,64 68.577.531,74 126.421.484,99
Ajustes de Exercícios Anteriores (-)10.582,64 (-)10.582,64
Lucro Distribuído a Sócios (-)31.064.083,51 (-)52.197.550,13 (-)83.261.633,64
Lucro Líquido do Período 12.935.086,36 12.935.086,36
Resultado do Periodo 30.000.000,00 4.963.566,36 4.740.807,10 0,00 16.379.981,61 56.084.355,07
Saldo Final em 31.12.2021 30.000.000,00 4.963.566,36 4.740.807,10 0,00 0,00 16.379.981,61 56.084.355,07
Notas
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

CENTRAL IT TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

01/01/2021 a 31/12/2021 07.171.299/0001-96

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Março de 2021

CENTRAL IT CONSOLIDADA

Número de Ordem do Livro: 18

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

RESULTADO DO EXERCICIO R$ 1.952.068,15R$ 16.097.697,01

  (-) CUSTOS R$ (4.316.726,79)R$ (1.338.600,99)

    (-) CUSTOS PRODUTOS, MERCADORIAS E
SERVIÇOS R$ (4.316.726,79)R$ (1.338.600,99)

      (-) CUSTOS PRODUTOS, MERCADORIAS E
SERVIÇOS R$ (4.316.726,79)R$ (1.338.600,99)

        (-) CUSTOS SERVIÇOS PRESTADOS R$ (4.316.726,79)R$ (1.338.600,99)

          (-) CUSTOS DOS SERVIÇOS R$ (4.316.726,79)R$ (1.338.600,99)

  RECEITAS R$ 39.709.666,07R$ 56.845.410,06

    RECEITAS OPERACIONAIS R$ 39.706.183,16R$ 56.845.410,06

      RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS R$ 36.109.613,81R$ 55.017.098,45

        RECEITA DE SERVIÇO CUMULATIVO R$ 37.458.256,28R$ 55.922.932,88

          PRESTAÇÃO DE SERVIÇO R$ 35.353.174,00R$ 52.015.831,49

          PRESTAÇÃO DE SERVIÇO-CONSORCIO
RODOGESTÃO R$ 2.105.082,28R$ 3.907.101,39

        RECEITA DE SERVIÇO NÃO CUMULATIVO R$ 3.632.640,76R$ 6.951.513,14

          PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS R$ 3.632.640,76R$ 6.951.513,14

        (-) DEDUÇÕES DOS SERVIÇOS
PRESTADOS R$ (4.981.283,23)R$ (7.857.347,57)

          (-) CANCELAMENTO, DEVOLUÇÃO E
DESCONTOS R$ (511.442,16)R$ (1.032.511,45)

          (-) TRIBUTOS INCIDENTES S/SERVIÇOS R$ (4.469.841,07)R$ (6.824.836,12)

      RECEITAS FINANCEIRAS R$ 110.413,88R$ 1.641.466,82

        RECEITAS FINANCEIRAS R$ 115.114,07R$ 1.703.287,56

          RECEITAS FINANCEIRAS R$ 115.114,07R$ 1.703.287,56

        (-) DEDUÇÕES DAS RECEITAS
FINACEIRAS R$ (4.700,19)R$ (61.820,74)

          (-) TRIBUTOS INCIDENTES RECEITAS
FINANCEIRAS R$ (4.700,19)R$ (61.820,74)

      OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS R$ 3.486.155,47R$ 186.844,79

        OUTRAS RECEITAS R$ 3.486.155,47R$ 186.844,79

          OUTRAS RECEITAS R$ 3.486.155,47R$ 186.844,79

    RECEITAS NÃO OPERACIONAIS R$ 3.482,91R$ (0,00)

      RECEITAS NÃO OPERACIONAIS R$ 3.482,91R$ (0,00)

        GANHOS NA ALIENAÇÃO DE BENS R$ 3.482,91R$ (0,00)

  (-) DESPESAS R$ (33.440.871,13)R$ (39.409.112,06)

          ALIENAÇÃO DE BENS R$ 3.482,91R$ (0,00)

    (-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (32.798.540,51)R$ (37.308.621,56)

      (-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (32.798.540,51)R$ (37.308.621,56)
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

CENTRAL IT TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

01/01/2021 a 31/12/2021 07.171.299/0001-96

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Março de 2021

CENTRAL IT CONSOLIDADA

Número de Ordem do Livro: 18

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

        (-) DESPESAS COM PESSOAL R$ (19.738.722,42)R$ (18.408.252,41)

          (-) SALÁRIOS E ORDENADOS R$ (15.263.439,60)R$ (14.479.213,69)

          (-) PROGRAMA ALIMENTAÇÃO
TRABALHADOR R$ (2.167.691,08)R$ (2.083.339,61)

          (-) TRANSPORTE TRABALHADOR R$ (153.180,13)R$ (119.256,01)

          (-) HONORÁRIOS DA DIRETORIA R$ (105.000,00)R$ (105.000,00)

          (-) ENCARGOS SOCIAIS R$ (2.049.411,61)R$ (1.621.443,10)

        (-) DESPESAS GERAIS R$ (7.198.759,24)R$ (8.728.310,56)

          (-) PROPAGANDA E PUBLICIDADE R$ (0,00)R$ (16.000,00)

          (-) VIAGENS E REPRESENTAÇÕES R$ (160.249,48)R$ (266.685,75)

          (-) DESPESAS COM OCUPAÇÃO R$ (403.873,18)R$ (448.014,32)

          (-) UTILIDADES E SERVIÇOS R$ (2.243.048,08)R$ (2.356.559,38)

          (-) MATERIAIS E SERVIÇOS R$ (669.232,87)R$ (746.722,48)

          (-) DESPESAS COM VEÍCULOS R$ (48.463,34)R$ (13.661,16)

          (-) SERVIÇOS DE TERCEIROS R$ (2.772.307,57)R$ (2.574.030,64)

          (-) DEPRECIAÇÃO E AMORTIZAÇÃO R$ (311.720,76)R$ (316.054,50)

          (-) DESPESAS TRIBUTÁRIAS R$ (153.019,02)R$ (588.176,20)

          (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (358.532,17)R$ (1.180.528,73)

          (-) DESPESAS NÃO DEDUTÍVEIS R$ (78.312,77)R$ (148.520,39)

          (-) DESPESAS COM PROVISÕES R$ (0,00)R$ (73.357,01)

        (-) PROVISÃO FÉRIAS, 13ºSALÁRIO E
ENCARGOS R$ (3.374.954,10)R$ (2.317.586,17)

          (-) PROVISÃO DE FÉRIAS E ENCARGOS R$ (1.815.331,36)R$ (1.603.225,71)

          (-) PROVISÃO DE 13ºSALÁRIO E
ENCARGOS R$ (1.559.622,74)R$ (714.360,46)

        (-) PROVISÃO IRPJ e CSLL R$ (2.486.104,75)R$ (7.854.472,42)

          (-) PROVISÃO IRPJ R$ (1.814.579,52)R$ (5.598.276,94)

          (-) PROVISÃO CSLL R$ (671.525,23)R$ (2.256.195,48)

    (-) DESPESAS NÃO OPERACIONAIS R$ (642.330,62)R$ (2.100.490,50)

      (-) DESPESAS NÃO OPERACIONAIS R$ (642.330,62)R$ (2.100.490,50)

        (-) DESPESAS NÃO OPERACIONAIS R$ (642.330,62)R$ (2.100.490,50)

          (-) DESPESAS NÃO OPERACIONAIS R$ (642.330,62)R$ (2.100.490,50)
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

CENTRAL IT TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

01/01/2021 a 31/12/2021 07.171.299/0001-96

01 de Abril de 2021 a 30 de Junho de 2021

CENTRAL IT CONSOLIDADA

Número de Ordem do Livro: 18

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

RESULTADO DO EXERCICIO R$ 10.983.963,05R$ 1.952.068,15

  (-) CUSTOS R$ (1.593.965,09)R$ (4.316.726,79)

    (-) CUSTOS PRODUTOS, MERCADORIAS E
SERVIÇOS R$ (1.593.965,09)R$ (4.316.726,79)

      (-) CUSTOS PRODUTOS, MERCADORIAS E
SERVIÇOS R$ (1.593.965,09)R$ (4.316.726,79)

        (-) CUSTOS SERVIÇOS PRESTADOS R$ (1.593.965,09)R$ (4.316.726,79)

          (-) CUSTOS DOS SERVIÇOS R$ (1.593.965,09)R$ (4.316.726,79)

  RECEITAS R$ 47.867.639,25R$ 39.709.666,07

    RECEITAS OPERACIONAIS R$ 47.487.037,92R$ 39.706.183,16

      RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS R$ 46.771.029,92R$ 36.109.613,81

        RECEITA DE SERVIÇO CUMULATIVO R$ 50.350.770,81R$ 37.458.256,28

          PRESTAÇÃO DE SERVIÇO R$ 47.256.108,65R$ 35.353.174,00

          PRESTAÇÃO DE SERVIÇO-CONSORCIO
RODOGESTÃO R$ 3.094.662,16R$ 2.105.082,28

        RECEITA DE SERVIÇO NÃO CUMULATIVO R$ 2.947.779,04R$ 3.632.640,76

          PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS R$ 2.947.779,04R$ 3.632.640,76

        (-) DEDUÇÕES DOS SERVIÇOS
PRESTADOS R$ (6.527.519,93)R$ (4.981.283,23)

          (-) CANCELAMENTO, DEVOLUÇÃO E
DESCONTOS R$ (875.715,10)R$ (511.442,16)

          (-) TRIBUTOS INCIDENTES S/SERVIÇOS R$ (5.651.804,83)R$ (4.469.841,07)

      RECEITAS FINANCEIRAS R$ 716.008,00R$ 110.413,88

        RECEITAS FINANCEIRAS R$ 750.926,06R$ 115.114,07

          RECEITAS FINANCEIRAS R$ 750.926,06R$ 115.114,07

        (-) DEDUÇÕES DAS RECEITAS
FINACEIRAS R$ (34.918,06)R$ (4.700,19)

          (-) TRIBUTOS INCIDENTES RECEITAS
FINANCEIRAS R$ (34.918,06)R$ (4.700,19)

      (-) OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS R$ (0,00)R$ 3.486.155,47

        (-) OUTRAS RECEITAS R$ (0,00)R$ 3.486.155,47

          (-) OUTRAS RECEITAS R$ (0,00)R$ 3.486.155,47

    RECEITAS NÃO OPERACIONAIS R$ 380.601,33R$ 3.482,91

      RECEITAS NÃO OPERACIONAIS R$ 380.601,33R$ 3.482,91

        GANHOS NA ALIENAÇÃO DE BENS R$ 12.836,75R$ 3.482,91

  (-) DESPESAS R$ (35.289.711,11)R$ (33.440.871,13)

          ALIENAÇÃO DE BENS R$ 12.836,75R$ 3.482,91

        OUTRAS RECEITAS NÃO OPERACIONAIS R$ 367.764,58R$ (0,00)

          OUTRAS RECEITAS NÃO R$ 367.764,58R$ (0,00)
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

CENTRAL IT TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

01/01/2021 a 31/12/2021 07.171.299/0001-96

01 de Abril de 2021 a 30 de Junho de 2021

CENTRAL IT CONSOLIDADA

Número de Ordem do Livro: 18

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

OPERACIONAIS

    (-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (35.239.100,08)R$ (32.798.540,51)

      (-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (35.239.100,08)R$ (32.798.540,51)

        (-) DESPESAS COM PESSOAL R$ (20.379.385,93)R$ (19.738.722,42)

          (-) SALÁRIOS E ORDENADOS R$ (15.673.270,57)R$ (15.263.439,60)

          (-) PROGRAMA ALIMENTAÇÃO
TRABALHADOR R$ (2.288.991,51)R$ (2.167.691,08)

          (-) TRANSPORTE TRABALHADOR R$ (156.284,40)R$ (153.180,13)

          (-) HONORÁRIOS DA DIRETORIA R$ (105.000,00)R$ (105.000,00)

          (-) ENCARGOS SOCIAIS R$ (2.155.839,45)R$ (2.049.411,61)

        (-) DESPESAS GERAIS R$ (7.130.647,55)R$ (7.198.759,24)

          (-) VIAGENS E REPRESENTAÇÕES R$ (110.793,71)R$ (160.249,48)

          (-) DESPESAS COM OCUPAÇÃO R$ (389.515,76)R$ (403.873,18)

          (-) UTILIDADES E SERVIÇOS R$ (2.773.541,82)R$ (2.243.048,08)

          (-) MATERIAIS E SERVIÇOS R$ (454.234,74)R$ (669.232,87)

          (-) DESPESAS COM VEÍCULOS R$ (43.744,78)R$ (48.463,34)

          (-) SERVIÇOS DE TERCEIROS R$ (2.782.397,11)R$ (2.772.307,57)

          (-) DEPRECIAÇÃO E AMORTIZAÇÃO R$ (316.214,93)R$ (311.720,76)

          (-) DESPESAS TRIBUTÁRIAS R$ (217.077,31)R$ (153.019,02)

          (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (23.142,86)R$ (358.532,17)

          (-) DESPESAS NÃO DEDUTÍVEIS R$ (19.984,53)R$ (78.312,77)

        (-) PROVISÃO FÉRIAS, 13ºSALÁRIO E
ENCARGOS R$ (3.453.342,74)R$ (3.374.954,10)

          (-) PROVISÃO DE FÉRIAS E ENCARGOS R$ (1.851.178,10)R$ (1.815.331,36)

          (-) PROVISÃO DE 13ºSALÁRIO E
ENCARGOS R$ (1.602.164,64)R$ (1.559.622,74)

        (-) PROVISÃO IRPJ e CSLL R$ (4.275.723,86)R$ (2.486.104,75)

          (-) PROVISÃO IRPJ R$ (3.121.965,93)R$ (1.814.579,52)

          (-) PROVISÃO CSLL R$ (1.153.757,93)R$ (671.525,23)

    (-) DESPESAS NÃO OPERACIONAIS R$ (50.611,03)R$ (642.330,62)

      (-) DESPESAS NÃO OPERACIONAIS R$ (50.611,03)R$ (642.330,62)

        (-) DESPESAS NÃO OPERACIONAIS R$ (50.611,03)R$ (642.330,62)

          (-) DESPESAS NÃO OPERACIONAIS R$ (50.611,03)R$ (642.330,62)
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

CENTRAL IT TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

01/01/2021 a 31/12/2021 07.171.299/0001-96

01 de Julho de 2021 a 30 de Setembro de 2021

CENTRAL IT CONSOLIDADA

Número de Ordem do Livro: 18

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

RESULTADO DO EXERCICIO R$ 5.192.965,95R$ 10.983.963,05

  (-) CUSTOS R$ (1.214.295,00)R$ (1.593.965,09)

    (-) CUSTOS PRODUTOS, MERCADORIAS E
SERVIÇOS R$ (1.214.295,00)R$ (1.593.965,09)

      (-) CUSTOS PRODUTOS, MERCADORIAS E
SERVIÇOS R$ (1.214.295,00)R$ (1.593.965,09)

        (-) CUSTOS SERVIÇOS PRESTADOS R$ (1.214.295,00)R$ (1.593.965,09)

          (-) CUSTOS DOS SERVIÇOS R$ (1.214.295,00)R$ (1.593.965,09)

  RECEITAS R$ 46.997.849,67R$ 47.867.639,25

    RECEITAS OPERACIONAIS R$ 46.947.382,94R$ 47.487.037,92

      RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS R$ 46.548.236,60R$ 46.771.029,92

        RECEITA DE SERVIÇO CUMULATIVO R$ 52.354.760,32R$ 50.350.770,81

          PRESTAÇÃO DE SERVIÇO R$ 49.285.271,24R$ 47.256.108,65

          PRESTAÇÃO DE SERVIÇO-CONSORCIO
RODOGESTÃO R$ 3.069.489,08R$ 3.094.662,16

        RECEITA DE SERVIÇO NÃO CUMULATIVO R$ 392.516,99R$ 2.947.779,04

          PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS R$ 392.516,99R$ 2.947.779,04

        (-) DEDUÇÕES DOS SERVIÇOS
PRESTADOS R$ (6.199.040,71)R$ (6.527.519,93)

          (-) CANCELAMENTO, DEVOLUÇÃO E
DESCONTOS R$ (745.854,42)R$ (875.715,10)

          (-) TRIBUTOS INCIDENTES S/SERVIÇOS R$ (5.453.186,29)R$ (5.651.804,83)

      RECEITAS FINANCEIRAS R$ 398.146,34R$ 716.008,00

        RECEITAS FINANCEIRAS R$ 417.563,02R$ 750.926,06

          RECEITAS FINANCEIRAS R$ 417.563,02R$ 750.926,06

        (-) DEDUÇÕES DAS RECEITAS
FINACEIRAS R$ (19.416,68)R$ (34.918,06)

          (-) TRIBUTOS INCIDENTES RECEITAS
FINANCEIRAS R$ (19.416,68)R$ (34.918,06)

      OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS R$ 1.000,00R$ (0,00)

        OUTRAS RECEITAS R$ 1.000,00R$ (0,00)

          OUTRAS RECEITAS R$ 1.000,00R$ (0,00)

    RECEITAS NÃO OPERACIONAIS R$ 50.466,73R$ 380.601,33

      RECEITAS NÃO OPERACIONAIS R$ 50.466,73R$ 380.601,33

        GANHOS NA ALIENAÇÃO DE BENS R$ 1.775,62R$ 12.836,75

  (-) DESPESAS R$ (40.590.588,72)R$ (35.289.711,11)

          ALIENAÇÃO DE BENS R$ 1.775,62R$ 12.836,75

        OUTRAS RECEITAS NÃO OPERACIONAIS R$ 48.691,11R$ 367.764,58

          OUTRAS RECEITAS NÃO R$ 48.691,11R$ 367.764,58
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

CENTRAL IT TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

01/01/2021 a 31/12/2021 07.171.299/0001-96

01 de Julho de 2021 a 30 de Setembro de 2021

CENTRAL IT CONSOLIDADA

Número de Ordem do Livro: 18

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

OPERACIONAIS

    (-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (40.564.478,12)R$ (35.239.100,08)

      (-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (40.564.478,12)R$ (35.239.100,08)

        (-) DESPESAS COM PESSOAL R$ (22.081.370,28)R$ (20.379.385,93)

          (-) SALÁRIOS E ORDENADOS R$ (17.172.471,42)R$ (15.673.270,57)

          (-) PROGRAMA ALIMENTAÇÃO
TRABALHADOR R$ (2.370.783,29)R$ (2.288.991,51)

          (-) TRANSPORTE TRABALHADOR R$ (190.846,14)R$ (156.284,40)

          (-) HONORÁRIOS DA DIRETORIA R$ (105.250,00)R$ (105.000,00)

          (-) ENCARGOS SOCIAIS R$ (2.242.019,43)R$ (2.155.839,45)

        (-) DESPESAS GERAIS R$ (12.389.234,38)R$ (7.130.647,55)

          (-) PROPAGANDA E PUBLICIDADE R$ (1.132,54)R$ (0,00)

          (-) VIAGENS E REPRESENTAÇÕES R$ (269.596,88)R$ (110.793,71)

          (-) DESPESAS COM OCUPAÇÃO R$ (386.881,70)R$ (389.515,76)

          (-) UTILIDADES E SERVIÇOS R$ (3.052.065,97)R$ (2.773.541,82)

          (-) MATERIAIS E SERVIÇOS R$ (670.617,71)R$ (454.234,74)

          (-) DESPESAS COM VEÍCULOS R$ (50.315,34)R$ (43.744,78)

          (-) SERVIÇOS DE TERCEIROS R$ (3.111.889,93)R$ (2.782.397,11)

          (-) DEPRECIAÇÃO E AMORTIZAÇÃO R$ (334.875,50)R$ (316.214,93)

          (-) DESPESAS TRIBUTÁRIAS R$ (69.898,19)R$ (217.077,31)

          (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (4.259.217,90)R$ (23.142,86)

          (-) DESPESAS NÃO DEDUTÍVEIS R$ (182.742,72)R$ (19.984,53)

        (-) PROVISÃO FÉRIAS, 13ºSALÁRIO E
ENCARGOS R$ (4.132.664,72)R$ (3.453.342,74)

          (-) PROVISÃO DE FÉRIAS E ENCARGOS R$ (2.261.194,66)R$ (1.851.178,10)

          (-) PROVISÃO DE 13ºSALÁRIO E
ENCARGOS R$ (1.871.470,06)R$ (1.602.164,64)

        (-) PROVISÃO IRPJ e CSLL R$ (1.961.208,74)R$ (4.275.723,86)

          (-) PROVISÃO IRPJ R$ (1.431.122,55)R$ (3.121.965,93)

          (-) PROVISÃO CSLL R$ (530.086,19)R$ (1.153.757,93)

    (-) DESPESAS NÃO OPERACIONAIS R$ (26.110,60)R$ (50.611,03)

      (-) DESPESAS NÃO OPERACIONAIS R$ (26.110,60)R$ (50.611,03)

        (-) DESPESAS NÃO OPERACIONAIS R$ (26.110,60)R$ (50.611,03)

          (-) DESPESAS NÃO OPERACIONAIS R$ (26.110,60)R$ (50.611,03)
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

CENTRAL IT TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

01/01/2021 a 31/12/2021 07.171.299/0001-96

01 de Outubro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

CENTRAL IT CONSOLIDADA

Número de Ordem do Livro: 18

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

RESULTADO DO EXERCICIO R$ 12.935.086,36R$ 5.192.965,95

  (-) CUSTOS R$ (4.282.068,54)R$ (1.214.295,00)

    (-) CUSTOS PRODUTOS, MERCADORIAS E
SERVIÇOS R$ (4.282.068,54)R$ (1.214.295,00)

      (-) CUSTOS PRODUTOS, MERCADORIAS E
SERVIÇOS R$ (4.282.068,54)R$ (1.214.295,00)

        (-) CUSTOS SERVIÇOS PRESTADOS R$ (4.282.068,54)R$ (1.214.295,00)

          (-) CUSTOS DOS SERVIÇOS R$ (4.282.068,54)R$ (1.214.295,00)

  RECEITAS R$ 63.052.285,39R$ 46.997.849,67

    RECEITAS OPERACIONAIS R$ 62.036.461,32R$ 46.947.382,94

      RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS R$ 58.707.572,99R$ 46.548.236,60

        RECEITA DE SERVIÇO CUMULATIVO R$ 66.565.082,00R$ 52.354.760,32

          PRESTAÇÃO DE SERVIÇO R$ 65.991.797,60R$ 49.285.271,24

          PRESTAÇÃO DE SERVIÇO-CONSORCIO
RODOGESTÃO R$ 573.284,40R$ 3.069.489,08

        RECEITA DE SERVIÇO NÃO CUMULATIVO R$ 43.827,99R$ 392.516,99

          PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS R$ 43.827,99R$ 392.516,99

        (-) DEDUÇÕES DOS SERVIÇOS
PRESTADOS R$ (7.901.337,00)R$ (6.199.040,71)

          (-) CANCELAMENTO, DEVOLUÇÃO E
DESCONTOS R$ (1.004.209,03)R$ (745.854,42)

          (-) TRIBUTOS INCIDENTES S/SERVIÇOS R$ (6.897.127,97)R$ (5.453.186,29)

      RECEITAS FINANCEIRAS R$ 761.723,29R$ 398.146,34

        RECEITAS FINANCEIRAS R$ 798.978,14R$ 417.563,02

          RECEITAS FINANCEIRAS R$ 798.978,14R$ 417.563,02

        (-) DEDUÇÕES DAS RECEITAS
FINACEIRAS R$ (37.254,85)R$ (19.416,68)

          (-) TRIBUTOS INCIDENTES RECEITAS
FINANCEIRAS R$ (37.254,85)R$ (19.416,68)

      OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS R$ 2.567.165,04R$ 1.000,00

        OUTRAS RECEITAS R$ 2.567.165,04R$ 1.000,00

          OUTRAS RECEITAS R$ 2.567.165,04R$ 1.000,00

    RECEITAS NÃO OPERACIONAIS R$ 1.015.824,07R$ 50.466,73

      RECEITAS NÃO OPERACIONAIS R$ 1.015.824,07R$ 50.466,73

        GANHOS NA ALIENAÇÃO DE BENS R$ 176.758,16R$ 1.775,62

  (-) DESPESAS R$ (45.835.130,49)R$ (40.590.588,72)

          ALIENAÇÃO DE BENS R$ 176.758,16R$ 1.775,62

        OUTRAS RECEITAS NÃO OPERACIONAIS R$ 839.065,91R$ 48.691,11

          OUTRAS RECEITAS NÃO R$ 839.065,91R$ 48.691,11
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

CENTRAL IT TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

01/01/2021 a 31/12/2021 07.171.299/0001-96

01 de Outubro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

CENTRAL IT CONSOLIDADA

Número de Ordem do Livro: 18

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

OPERACIONAIS

    (-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (45.642.895,02)R$ (40.564.478,12)

      (-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (45.642.895,02)R$ (40.564.478,12)

        (-) DESPESAS COM PESSOAL R$ (22.621.645,65)R$ (22.081.370,28)

          (-) SALÁRIOS E ORDENADOS R$ (17.524.266,94)R$ (17.172.471,42)

          (-) PROGRAMA ALIMENTAÇÃO
TRABALHADOR R$ (2.387.944,29)R$ (2.370.783,29)

          (-) TRANSPORTE TRABALHADOR R$ (242.346,92)R$ (190.846,14)

          (-) HONORÁRIOS DA DIRETORIA R$ (105.000,00)R$ (105.250,00)

          (-) ENCARGOS SOCIAIS R$ (2.362.087,50)R$ (2.242.019,43)

        (-) DESPESAS GERAIS R$ (14.709.339,25)R$ (12.389.234,38)

          (-) PROPAGANDA E PUBLICIDADE R$ (101.504,41)R$ (1.132,54)

          (-) VIAGENS E REPRESENTAÇÕES R$ (424.107,93)R$ (269.596,88)

          (-) DESPESAS COM OCUPAÇÃO R$ (389.418,16)R$ (386.881,70)

          (-) UTILIDADES E SERVIÇOS R$ (3.130.704,99)R$ (3.052.065,97)

          (-) MATERIAIS E SERVIÇOS R$ (354.403,86)R$ (670.617,71)

          (-) DESPESAS COM VEÍCULOS R$ (54.971,95)R$ (50.315,34)

          (-) SERVIÇOS DE TERCEIROS R$ (3.891.197,98)R$ (3.111.889,93)

          (-) DEPRECIAÇÃO E AMORTIZAÇÃO R$ (361.851,24)R$ (334.875,50)

          (-) DESPESAS TRIBUTÁRIAS R$ (1.282.240,13)R$ (69.898,19)

          (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (2.260.934,21)R$ (4.259.217,90)

          (-) DESPESAS NÃO DEDUTÍVEIS R$ (572.087,77)R$ (182.742,72)

          (-) DESPESAS COM PROVISÕES R$ (1.442.622,08)R$ (0,00)

          (-) OUTRAS DESPESAS R$ (443.294,54)R$ (0,00)

        (-) PROVISÃO FÉRIAS, 13ºSALÁRIO E
ENCARGOS R$ (3.196.094,53)R$ (4.132.664,72)

          (-) PROVISÃO DE FÉRIAS E ENCARGOS R$ (2.306.454,80)R$ (2.261.194,66)

          (-) PROVISÃO DE 13ºSALÁRIO E
ENCARGOS R$ (889.639,73)R$ (1.871.470,06)

        (-) PROVISÃO IRPJ e CSLL R$ (5.115.815,59)R$ (1.961.208,74)

          (-) PROVISÃO IRPJ R$ (3.735.685,64)R$ (1.431.122,55)

          (-) PROVISÃO CSLL R$ (1.380.129,95)R$ (530.086,19)

    (-) DESPESAS NÃO OPERACIONAIS R$ (192.235,47)R$ (26.110,60)

      (-) DESPESAS NÃO OPERACIONAIS R$ (192.235,47)R$ (26.110,60)

        (-) DESPESAS NÃO OPERACIONAIS R$ (192.235,47)R$ (26.110,60)

          (-) DESPESAS NÃO OPERACIONAIS R$ (192.235,47)R$ (26.110,60)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 8.0.6 do Visualizador 2Página 2 de
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IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

07.171.299/0001-96

01/01/2021 a 31/12/2021

CENTRAL IT TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

Versão: 8.0.6SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário

53201272397

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

DIARIO GERAL  18

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

E0.96.55.AB.C3.FD.E8.B4.0E.52.EB.DA.B0.64.47.49.89.47.17.87

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

ADMINISTRADOR 07171299000196

CENTRAL IT
TECNOLOGIA DA

INFORMACAO
LTDA:07171299000196

507756837383324663
3

04/11/2021 a
04/11/2022 Sim

CONTADOR 96735430034
JULIANA D ANGELO

DOS
SANTOS:96735430034

689232445670485396
1

03/05/2021 a
03/05/2022 Não

NÚMERO DO RECIBO:

E0.96.55.AB.C3.FD.E8.B4.0E.52.EB.DA
.B0.64.47.49.89.47.17.87-8 em às01/04/2022 16:00:45

3C.DA.77.7E.DB.B7.77.A2
3D.AD.0C.41.5F.47.B3.90

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

CENTRAL IT TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

01/01/2021 a 31/12/2021 07.171.299/0001-96

Número de Ordem do Livro: 18

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial CENTRAL IT TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

NIRE 53201272397

CNPJ 07.171.299/0001-96

Número de Ordem 18

Natureza do Livro DIARIO GERAL

Município BRASILIA

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

03/11/2004

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2021

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

311878

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial CENTRAL IT TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

Natureza do Livro DIARIO GERAL

Número de ordem 18

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

311878

Data de inicio 01/01/2021

Data de término 31/12/2021

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 8.0.6 do Visualizador 1Página 1 de
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: CENTRAL IT TECNOLOGIA DA INFORMACAO S/A (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 07.171.299/0001-96

Certidão nº: 14451382/2023

Expedição: 06/04/2023, às 11:22:15

Validade: 03/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que CENTRAL IT TECNOLOGIA DA INFORMACAO S/A (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 07.171.299/0001-96, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (06/04/2023 às 15:26) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 525.929.526-91.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

642F.0EC0.AAEA.F568 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 06/04/2023 as 15:26:08 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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This is t o cert if y t hat

Thiago Dias Meira

Has achieved t he

ITIL® Expert Certificate

in IT Service Management

Ef fect ive f rom

6 Sept ember 2017

Cert if icat e number Candidat e Number

 5768491.20691699 5768491

Pet er Hepwort h,   CEO,  AXELOS drs.  Bernd W.E.  Taselaar,  CEO,  EXIN

This cert if icat e remains t he propert y of  t he issuing Examinat ion Inst it ut e and shal l  be ret urned immediat ely upon request .

AXELOS,  t he AXELOS logo,  t he AXELOS swirl  logo,  ITIL,  PRINCE2,  PRINCE2 AGILE,  MSP,  M_o_R,  P3M3,  P3O,  MoP and MoV are regist ered t rade marks of  AXELOS

Limit ed.  RESILIA is a t rade mark of  AXELOS Limit ed.
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EĂƚŝǀĂ� ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬĐŽŶĨŝŐƵƌĂĐĂŽ�Ͳ�ΗKƐ�/ƚĞŶƐ�ĚĞ�
�ŽŶĨŝŐƵƌĂĕĆŽ�ƉŽĚĞŵ�ƐĞƌ�ĞŶĐŽŶƚƌĂĚŽƐ�ŶŽ��D��͘�Η

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬǀĞƌŝĨŝĐĂƌͲƉƌŽĐĞƐƐŽƐͲƌĞůĂĐŝŽŶĂĚŽƐͲĂͲƵŵͲ
ŝƚĞŵͲĚĞͲĐŽŶĨŝŐƵƌĂĐĂŽηϬů^ĂϮ�Ͳ�
ϯ͘�EĂ�ƚĞůĂ�ĚĞ�ŝŶĨŽƌŵĂĕƁĞƐ�ĚŽ�ŝƚĞŵ�ĚĞ�ĐŽŶĨŝŐƵƌĂĕĆŽ�Ğŵ�ƋƵĞƐƚĆŽ͕�
ůŽĐĂůŝǌĞ�Ă�ŐƵŝĂ�ƌĞĨĞƌĞŶƚĞ�ĂŽ�ƉƌŽĐĞƐƐŽ�ƋƵĞ�ƐĞ�ƉĞƐƋƵŝƐĂ�Ă�
ŝŶĨŽƌŵĂĕĆŽ͘�KƐ�ƉƌŽĐĞƐƐŽƐ�Ă�ƐĞƌĞŵ�ĞƐĐŽůŚŝĚŽƐ�ƉŽĚĞŵ�ƐĞƌ�ĚĞ�
ZĞƋƵŝƐŝĕĆŽ͕�/ŶĐŝĚĞŶƚĞ͕�WƌŽďůĞŵĂ͕�DƵĚĂŶĕĂ͕�>ŝďĞƌĂĕĆŽ͕�ĚĞŶƚƌĞ�
ŽƵƚƌŽƐ�ĚŝƐƉŽŶŝďŝůŝǌĂĚŽƐ�ĂƚƌĂǀĠƐ�ĚĂƐ�ŐƵŝĂƐ͖

ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬǁŽƌŬĨůŽǁͲƉƚ�Ͳ�EĂ�ĂďĂ�ĚŝĂŐƌĂŵĂ�
ĞŶĐŽŶƚƌĂŵŽƐ�ĚŝǀĞƌƐŽƐ��ůĞŵĞŶƚŽƐ�ƉĂƌĂ�Ă�ĐŽŶƐƚƌƵĕĆŽ�ĚŽ�ĨůƵǆŽ�
ĂŐƌƵƉĂĚŽƐ�Ğŵ��ǀĞŶƚŽƐ͕��ƚŝǀŝĚĂĚĞƐ͕��ǆƚĞŶƐƁĞƐ͕�'ĂƚĞǁĂǇƐ͕�
^ǁŝŵůĂŶĞƐ�Ğ��ƌƚĞĨĂƚŽƐ͕�ƐĆŽ�ĚŝǀĞƌƐŽƐ�ĐŽŵƉŽŶĞŶƚĞƐ�ƉĂƌĂ�ƵŵĂ�
ŵĞůŚŽƌ�ĐŽŶƐƚƌƵĕĆŽ�Ğ�ŝŶƚĞƌĂĕĆŽ�ĚĞ�ĨůƵǆŽ�ĚĞ�ƚƌĂďĂůŚŽ�ƉŽĚĞŶĚŽ�ƐĞƌ�
ĂĚŝĐŝŽŶĂĚŽƐ�ĂƌƌĂƐƚĂŶĚŽ�Ğ�ƐŽůƚĂŶĚŽ�ŽƐ�ĐŽŵƉŽŶĞŶƚĞƐ͘��ďĂŝǆŽ�
ƚĞŵŽƐ�Ƶŵ�ĞǆĞŵƉůŽ�ĚĞ�Ƶŵ�ĨůƵǆŽ�ƐĞŶĚŽ�ĐƌŝĂĚŽ͘

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬĐŽŶƐƚƌƵŝƌͲĞͲŵĂŶƚĞƌͲƌĞůĂƚŽƌŝŽƐͲƐŵĂƌƚ�Ͳ�
�ƐƚĂ�ĨƵŶĐŝŽŶĂůŝĚĂĚĞ�ƚĞŵ�Ž�ŽďũĞƚŝǀŽ�ĚĞ�ƉƌŽǀĞƌ�Ă�ĨĂĐŝůŝĚĂĚĞ�ĚĞ�
ĞůĂďŽƌĂĕĆŽ�ĚĞ�ƌĞůĂƚſƌŝŽƐ�ƉĞƌƐŽŶĂůŝǌĂĚŽƐ͕�ĚŝƐƉŽŶŝďŝůŝǌĂĚŽƐ�ƉĂƌĂ�
ŐƌƵƉŽƐ�ƋƵĞ�ƚĞŶŚĂŵ�Ă�ĚĞǀŝĚĂ�ƉĞƌŵŝƐƐĆŽ�ĚĞ�ǀŝƐƵĂůŝǌĂĕĆŽ͕�ĐŽŵ�ŽƐ�
ĚĂĚŽƐ�ĚĂƐ�ĨƵŶĐŝŽŶĂůŝĚĂĚĞƐ�ƌĞƋƵĞƌŝĚĂƐ͕�ƐĞŵ�ŶĞĐĞƐƐŝĚĂĚĞ�ĚĞ�ŶŽǀĂƐ�
ĂƚƵĂůŝǌĂĕƁĞƐ�ŽƵ�ƐŽĨƚǁĂƌĞƐ�ĂĚŝĐŝŽŶĂŝƐ͘

EĂƚŝǀĂ�

ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬ�Ͳ���ƉůĂƚĂĨŽƌŵĂ��/d^ŵĂƌƚ�ŽĨĞƌĞĐĞ�ƵŵĂ�
ŝŶƚĞƌĨĂĐĞ�ƚŽƚĂůŵĞŶƚĞ�ǀŝƌƚƵĂů�Ğŵ�,dD>ϱ�ĂƚƌĂǀĠƐ�ĚŽ�ďƌŽǁƐĞƌ͕�Ğ�Ġ�
ĐŽŵƉĂƚşǀĞů�ĐŽŵ��ĚŐĞ�;ǀĞƌƐĆŽ�ϵϯͿ͕��ŚƌŽŵĞ�;ǀĞƌƐĆŽ�ϵϯͿ�Ğ�DŽǌŝůĂ�
;ǀĞƌƐĆŽ�ϴϴͿ͘

�Ă�'ĞƐƚĆŽ�ĚĞ��ƚŝǀŽƐ

�ĂƐ�/ŶƚĞƌĨĂĐĞƐ�ĐŽŵ�Ž�hƐƵĄƌŝŽ

PROAD 18765/2021. DOC 202. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.VLFJ.YKDF:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 202.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 10/05/2023)



EĂƚŝǀĂ�
�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬ�Ͳ��ƐŽůƵĕĆŽ��/d^ŵĂƌƚ�ƚĂŵďĠŵ�Ġ�
ŵƵůƚŝůşŶŐƵĂƐ͕�ƐĞŶĚŽ�ĚŝƐƉŽŶŝďŝůŝǌĂĚĂ�ƚŽƚĂůŵĞŶƚĞ�ŶŽƐ�ŝĚŝŽŵĂƐ�
WŽƌƚƵŐƵġƐ͕�/ŶŐůġƐ�Ğ��ƐƉĂŶŚŽů͘

EĂƚŝǀĂ�

ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ƐŝŵŽŶŽƉƐ͘ĐŽŵͬƚŽƉŽůŽŐŝĂ�Ͳ���ƚŽƉŽůŽŐŝĂ�
ĐŽŶƐŝƐƚĞ�Ğŵ�ƌĞƉƌĞƐĞŶƚĂƌ�ŐƌĂĨŝĐĂŵĞŶƚĞ�ŽƐ�ĚŝƐƉŽƐŝƚŝǀŽƐ͕�ƐƵĂƐ�
ŝŶƚĞƌĨĂĐĞƐ�Ğ�ŽƐ�ĐŝƌĐƵŝƚŽƐ�ĚĞ�ĐŽŵƵŶŝĐĂĕĆŽ�ƋƵĞ�ĞƐƚĆŽ�
ŝŶƚĞƌĐŽŶĞĐƚĂĚŽƐ͕�ĂƚƵĂŶĚŽ�ĐŽŵŽ�Ž�ŵĂƉĂ�ĚĂ�ƐƵĂ�ŝŶĨƌĂĞƐƚƌƵƚƵƌĂ͘�
�ŽŶĨŽƌŵĞ�Ž�^ƉŚĞƌĞ͕�ĚĞƐĐŽďƌĞ�ƚŽĚŽƐ�ŽƐ�ĐŽŵƉŽŶĞŶƚĞƐ�Ğ�
ĚĞƉĞŶĚġŶĐŝĂƐ�Ğŵ�ƐĞƵ�ĂŵďŝĞŶƚĞ�ĚĞ�ĂƉůŝĐĂƚŝǀŽ͕�ŶŽƐƐĂ�ƚĞĐŶŽůŽŐŝĂ�
ĐŽŶƐƚƌſŝ�Ƶŵ�ŵĂƉĂ�ŝŶƚĞƌĂƚŝǀŽ�ĚĞ�ĐŽŵŽ�ƚƵĚŽ�ĞƐƚĄ�ŝŶƚĞƌĐŽŶĞĐƚĂĚŽ͘

��ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬǀĞƌͲŵĂƉĂͲĚĞͲ
ƌĞůĂĐŝŽŶĂŵĞŶƚŽͲĚĞͲƵŵͲŝĐ�Ͳ�ΗK�DĂƉĂ�ĚĞ�ZĞůĂĐŝŽŶĂŵĞŶƚŽ�Ġ�Ž�ůŽĐĂů�
ŽŶĚĞ�ǀŽĐġ�ƉŽĚĞƌĄ�ƚĞƌ͕�ǀŝƐƵĂůŵĞŶƚĞ͕�Ƶŵ�ƉĂŶŽƌĂŵĂ�ĚĂ�ĄƌǀŽƌĞ�ĚĞ�
ƌĞůĂĐŝŽŶĂŵĞŶƚŽ�ƋƵĞ�ĞǆŝƐƚĞ�ĞŶƚƌĞ�ŽƐ�/�Ɛ�Ğ�ĞŶƚƌĞ�/�Ɛ�Ğ�^ĞƌǀŝĕŽƐ͘Η

EĂƚŝǀĂ�

ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬĂƵƚĞŶƚŝĐĂĐĂŽ�Ͳ�Η>��Wͬ��͗�Ă�
ĂƵƚĞŶƚŝĐĂĕĆŽ�Ġ�Ă�ĨŽƌŵĂ�ŵĂŝƐ�ĐŽŵƵŵ�ĚĞ�ĂĐĞƐƐŽ�ă�ƉůĂƚĂĨŽƌŵĂ�Ğ�
ĞƐƚĄ�ǀŽůƚĂĚĂ�ĂŽ�ĐĞŶĄƌŝŽ�ĚŽ�ĐůŝĞŶƚĞ�ĨŝŶĂů͘��Žŵ�ĞůĞ�Ġ�ƉŽƐƐşǀĞů�
ĂƵƚĞŶƚŝĐĂƌͲƐĞ�ŶŽ�ƐŝƐƚĞŵĂ�ƐĞŵ�Ă�ŶĞĐĞƐƐŝĚĂĚĞ�ĚĞ�ĐƌŝĂƌ�ƵƐƵĄƌŝŽƐ�
ŵĂŶƵĂůŵĞŶƚĞ͘Η

EĂƚŝǀĂ� ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬĚĞǀͲƉƚͬǁĞďƐĞƌǀŝĐĞƐͲƉĂƌĂͲƵƐŽͲŶĂͲ
ƉůĂƚĂĨŽƌŵĂͲĐŝƚƐŵĂƌƚ�Ͳ�Η�ƌŝĂƌ�Ƶŵ�ƚŝĐŬĞƚ�;ƌĞƋƵĞƐƚͺĐƌĞĂƚĞͿΗ

�ƵƐƚŽŵŝǌĂĚĂ

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬŶĞƵƌŽͲƉƚ�Ͳ�K��/d^ŵĂƌƚ�EĞƵƌŽ�ĐŽŶĞĐƚĂ�
ĚĂĚŽƐ͕�ƐŽůƵĕƁĞƐ�Ğ�ƉĞƐƐŽĂƐ͕�ĐĂƉĂĐŝƚĂŶĚŽ�ĚĞƉĂƌƚĂŵĞŶƚŽƐ�Ğ�
ĞŵƉƌĞƐĂƐ͕�Ġ�ƵŵĂ�ƉůĂƚĂĨŽƌŵĂ�ĄŐŝů�Ğ�ĚĞƐĐŽŵƉůŝĐĂĚĂ�ĚĞ�ĂƵƚŽŵĂĕĆŽ�
ĚĞ�ƉƌŽĐĞƐƐŽƐ�ĚĞ�ŶĞŐſĐŝŽƐ͕�ƉĞƌŵŝƚŝŶĚŽ�ĂŝŶĚĂ�Ă�ƉĞƌƐŽŶĂůŝǌĂĕĆŽ�Ğ�
ŝŶƚĞŐƌĂĕĆŽ�ƌĄƉŝĚĂƐ͘

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬŶĞƵƌŽͲƉƚ�Ͳ�K��/d^ŵĂƌƚ�EĞƵƌŽ�ĐŽŶĞĐƚĂ�
ĚĂĚŽƐ͕�ƐŽůƵĕƁĞƐ�Ğ�ƉĞƐƐŽĂƐ͕�ĐĂƉĂĐŝƚĂŶĚŽ�ĚĞƉĂƌƚĂŵĞŶƚŽƐ�Ğ�
ĞŵƉƌĞƐĂƐ͕�Ġ�ƵŵĂ�ƉůĂƚĂĨŽƌŵĂ�ĄŐŝů�Ğ�ĚĞƐĐŽŵƉůŝĐĂĚĂ�ĚĞ�ĂƵƚŽŵĂĕĆŽ�
ĚĞ�ƉƌŽĐĞƐƐŽƐ�ĚĞ�ŶĞŐſĐŝŽƐ͕�ƉĞƌŵŝƚŝŶĚŽ�ĂŝŶĚĂ�Ă�ƉĞƌƐŽŶĂůŝǌĂĕĆŽ�Ğ�
ŝŶƚĞŐƌĂĕĆŽ�ƌĄƉŝĚĂƐ͘ũĂǀĂ

�Ă�ŝŶƚĞŐƌĂĕĆŽ�ĐŽŵ�ŽƵƚƌĂƐ�ĨĞƌƌĂŵĞŶƚĂƐ
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�ƵƐƚŽŵŝǌĂĚĂ

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬŶĞƵƌŽͲƉƚ�Ͳ�EĞƵƌŽ�Ġ�Ƶŵ�ƉƌŽĚƵƚŽ�
>Kt�K���ϭϬϬй�ƉƌŽŶƚŽ�Ğ�ĂĚĞƋƵĂĚŽ�ŶŽ��/d^ŵĂƌƚ͕�ĞƐƚĞ�ƉƌŽĚƵƚŽ�Ġ�
ŵƵŝƚŽ�ƉŽĚĞƌŽƐŽ�Ğ�ƉĞƌŵŝƚĞ�ĐŽŶƐƚƌƵŝƌ�ŶŽǀĂƐ�ĨƵŶĐŝŽŶĂůŝĚĂĚĞƐ͕�
ĂƉůŝĐĂĕƁĞƐ�Ğ�ŝŶƚĞŐƌĂĕƁĞƐ�

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬ�Ͳ�EſƐ�ŽĨĞƌĞĐĞŵŽƐ�ƵŵĂ�ďĂƐĞ�ĚĞ�ĚĂĚŽƐ�
ĐĞŶƚƌĂůŝǌĂĚĂ�ƉĂƌĂ�ƚŽĚŽƐ�ŽƐ�ƐĞƵƐ�ŵſĚƵůŽƐ͕�ƉŽĚĞŶĚŽ�ƐĞ�ŝŶƚĞŐƌĂƌ�
ĐŽŵ�ĚŝǀĞƌƐĂƐ�ŽƵƚƌĂƐ�ďĂƐĞƐ�ĚĞ�ĚĂĚŽƐ�ĂƚƌĂǀĠƐ�ĚĞ�ĐŽŶĞǆƁĞƐ�ĐŽŵ�
ďĂŶĐŽƐ�ĚŝƐƚŝŶƚŽƐ͘

EĂƚŝǀĂ�

ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬ�Ͳ�ΗWŽƌ�ŝƐƐŽ͕�ƐĞŐƵŝŶĚŽ�ĂƐ�ŵĞůŚŽƌĞƐ�
ƉƌĄƚŝĐĂƐ�ĚĞ�ŐĞƐƚĆŽ�ĚĞ�ƐĞƌǀŝĕŽƐ͕�ĐŽŵ�ďĂƐĞ�ŶĂ�ďŝďůŝŽƚĞĐĂ�ĚĞ�
ŵĞůŚŽƌĞƐ�ƉƌĄƚŝĐĂƐ�ĚĂ�/d/>͕�Ž��/d^ŵĂƌƚ�ƉŽƐƐƵŝ�ŶĂƚŝǀĂŵĞŶƚĞ�ϭϲ�
ƉƌŽĐĞƐƐŽƐ�ĂƵƚŽŵĂƚŝǌĂĚŽƐ͘Η

EĂƚŝǀĂ� ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬĐŽŶĨŝŐƵƌĂĐĂŽ�Ͳ�ΗKƐ�/ƚĞŶƐ�ĚĞ�
�ŽŶĨŝŐƵƌĂĕĆŽ�ƉŽĚĞŵ�ƐĞƌ�ĞŶĐŽŶƚƌĂĚŽƐ�ŶŽ��D��͘�Η

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬŶĞƵƌŽͲƉƚͬĨŽƌŵƵůĂƌŝŽ�Ͳ�ΗWĞƌŵŝƚĞ�Ă�
ĐŽŶƐƚƌƵĕĆŽ�ĚĞ�ŝŶƚĞƌĨĂĐĞƐ�ĚĞ�ƵƐƵĄƌŝŽ�Ğŵ ĂƚƌĂǀĠƐ�ĚĂ�
ĐŽŵďŝŶĂĕĆŽ�ĚĞ�ĐŽŵƉŽŶĞŶƚĞƐ��ƌĂŐ�ĂŶĚ��ƌŽƉ�ƉƌĞǀŝĂŵĞŶƚĞ�
ĚĞĨŝŶŝĚŽƐ�Ğ�Ž�ƵƐŽ�ĚĞ�ƌĞĐƵƌƐŽƐ��^^͕��ŶŐƵůĂƌ�:^�Ğ�:ĂǀĂ^ĐƌŝƉƚ͘Η

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬŶĞƵƌŽͲƉƚ�Ͳ�K�E�hZK�ƚĞŵ�ƵŵĂ�
ĂďŽƌĚĂŐĞŵ�ƉĂƌĂ�Ž�ĚĞƐĞŶǀŽůǀŝŵĞŶƚŽ�ĚĞ�ƐŽĨƚǁĂƌĞ͕�ĂƚƌĂǀĠƐ�ĚĞ�>Kt�
�K��͕�ǀŽĐġ�ƉŽĚĞ�ĂďƐƚƌĂŝƌ�Ğ�ĂƵƚŽŵĂƚŝǌĂƌ�ĐĂĚĂ�ĞƚĂƉĂ�ĚŽ�ĐŝĐůŽ�ĚĞ�
ǀŝĚĂ�ĚŽ�ĂƉůŝĐĂƚŝǀŽ�ƉĂƌĂ�ĂŐŝůŝǌĂƌ�Ă�ĞŶƚƌĞŐĂ�ĚĞ�ƵŵĂ�ǀĂƌŝĞĚĂĚĞ�ĚĞ�
ƐŽůƵĕƁĞƐ͘��Ž�ƋƵĞďƌĂƌ�ƐŝůŽƐ�ƚƌĂĚŝĐŝŽŶĂŝƐ�ĚĞ�ŶĞŐſĐŝŽƐ�Ğ�d/͕�ƉƌŽŵŽǀĞ�
Ă�ĐŽůĂďŽƌĂĕĆŽ�Ğŵ�ƐƵĂ�ŽƌŐĂŶŝǌĂĕĆŽ͕�Ğ�ĚĞƐĞŶǀŽůǀĞ�ƐŽůƵĕƁĞƐ�ƋƵĞ�
ĂƚĞŶĚĂŵ�ăƐ�ŶĞĐĞƐƐŝĚĂĚĞƐ�ĚŽ�ƐĞƵ�ŶĞŐſĐŝŽ͘

�Ă�ďĂƐĞ�ĚĞ��ĂĚŽƐ

�Ă�ƉĞƌƐŽŶĂůŝǌĂĕĆŽ
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EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬŶĞƵƌŽͲƉƚ�Ͳ�K�ĚĞƐĞŶǀŽůǀŝŵĞŶƚŽ�ĚĞ�
ĂƉůŝĐĂĕƁĞƐ�ƉŽĚĞ�ŵƵŝƚĂƐ�ǀĞǌĞƐ�ƐĞƌ�ůĞŶƚŽ�Ğ�ĐĂƌŽ͕�ĂůĠŵ�ĚĞ�ĞǆƉŽƌ�Ƶŵ�
ĂůƚŽ�ƌŝƐĐŽ�ĂŽ�ŶĞŐſĐŝŽ͘�K��/d^ŵĂƌƚ�EĞƵƌŽ�ĂƉƌĞƐĞŶƚĂ�ƵŵĂ�ĚŝŶąŵŝĐĂ�
ŝŶƚĞůŝŐĞŶƚĞ�ĚĞ�ĂƵƚŽŵĂĕĆŽ�ĚĞ�ƉƌŽĐĞƐƐŽƐ�ĚĞ�ŶĞŐſĐŝŽ�Ğ�ĐŽŶƐƚƌƵĕĆŽ�
ĚĞ�ƚĞůĂƐ�ĐŽŵ�ƌĞĐƵƌƐŽƐ�ĚĞ�ĚƌĂŐ�ĂŶĚ�ĚƌŽƉ͕�ŽƵ�ƐĞũĂ͕�ƉŽĚĞͲƐĞ�ĂƌƌĂƐƚĂƌ�
ĞůĞŵĞŶƚŽƐ�ƉƌĠͲĚĞĨŝŶŝĚŽƐ�ƉĂƌĂ�ĐƌŝĂƌ�ĂƐ�ƚĞůĂƐ�ĚĞ�ĨŽƌŵĂ�ĨůĞǆşǀĞů͕�
ƐĞŐƵƌĂ�Ğ�ĄŐŝů͘��ůĠŵ�ĚŝƐƐŽ͕�ƉŽƐƐƵŝ�Ƶŵ�ĂůƚşƐƐŝŵŽ�ŶşǀĞů�ĚĞ�
ŝŶƚĞƌŽƉĞƌĂďŝůŝĚĂĚĞ͕�ƉĞƌŵŝƚŝŶĚŽ�ŝŶƚĞŐƌĂƌ�ƐƵĂ�ŶŽǀĂ�ĂƉůŝĐĂĕĆŽ�ĐŽŵ�
ƋƵĂůƋƵĞƌ�ŽƵƚƌŽ�ƐŝƐƚĞŵĂ�ůĞŐĂĚŽ͘��ŽŵŽ�ĂƐ�ƌĞŐƌĂƐ�ĚŽ�ŶĞŐſĐŝŽ�ĚĞƐƐĂƐ�
ĂƉůŝĐĂĕƁĞƐ�ŵƵĚĂŵ�ĐŽŶƐƚĂŶƚĞŵĞŶƚĞ�ŶĂƐ�ŽƌŐĂŶŝǌĂĕƁĞƐͬƐŝƐƚĞŵĂƐ͕�Ă�
ƐŽůƵĕĆŽ�ĞƐƚĄ�ƉƌĞƉĂƌĂĚĂ�ƉĂƌĂ�ƚƌĂďĂůŚĂƌ�ĐŽŵ�Ž�ĚŝŶĂŵŝƐŵŽ�ƋƵĞ�Ž�
ŶĞŐſĐŝŽ�ĞǆŝŐĞ͕�ĞƐƐĂƐ�ƌĞŐƌĂƐ�ĚĞ�ŶĞŐſĐŝŽ�ƐĆŽ�ĐƌŝĂĚĂƐ�ĚĞ�ĨŽƌŵĂ�
ƉƌĄƚŝĐĂ�Ğ�ƉŽĚĞŵ�ƐĞƌ�ƌĞƵƚŝůŝǌĂĚĂƐ͕�ĞǀŝƚĂŶĚŽ�ĚĞƐƉĞƌĚşĐŝŽƐ͘

ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬǁŽƌŬĨůŽǁͲƉƚ�Ͳ���ĐƌŝĂĕĆŽ�ĚĞ�ĨůƵǆŽƐ�ĚĞ�
ƚƌĂďĂůŚŽ�ƉŽƐƐƵŝ�ƐƵƉŽƌƚĞ�Ă�ŵŽĚĞůĂŐĞŵ�ǀŝƐƵĂů�ŶŽ�ŵŽĚĞůŽ�ĚƌĂŐͲĂŶĚͲ
ĚƌŽƉ͕�Ž�ƋƵĞ�ĚŝƐƉĞŶƐĂ�Ă�ĐŽĚŝĨŝĐĂĕĆŽ�Ğŵ�ůŝŶŐƵĂŐĞŵ�ĚĞ�ƉƌŽŐƌĂŵĂĕĆŽ�
Ğ�ƉĞƌŵŝƚĞ�Ă�ŵŽĚĞůĂŐĞŵ�Ğŵ�ĂŵďŝĞŶƚĞ�ϭϬϬй�ǁĞď͘

ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬǁŽƌŬĨůŽǁͲƉƚ�Ͳ���ĐƌŝĂĕĆŽ�ĚĞ�ĨůƵǆŽƐ�ĚĞ�
ƚƌĂďĂůŚŽ�ƉŽƐƐƵŝ�ƐƵƉŽƌƚĞ�Ă�ŵŽĚĞůĂŐĞŵ�ǀŝƐƵĂů�ŶŽ�ŵŽĚĞůŽ�ĚƌĂŐͲĂŶĚͲ
ĚƌŽƉ͕�Ž�ƋƵĞ�ĚŝƐƉĞŶƐĂ�Ă�ĐŽĚŝĨŝĐĂĕĆŽ�Ğŵ�ůŝŶŐƵĂŐĞŵ�ĚĞ�ƉƌŽŐƌĂŵĂĕĆŽ�
Ğ�ƉĞƌŵŝƚĞ�Ă�ŵŽĚĞůĂŐĞŵ�Ğŵ�ĂŵďŝĞŶƚĞ�ϭϬϬй�ǁĞď͘

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬĐŽŶƐƚƌƵŝƌͲĞͲŵĂŶƚĞƌͲƌĞůĂƚŽƌŝŽƐͲƐŵĂƌƚ�Ͳ�
Η��ĨĞƌƌĂŵĞŶƚĂ�ĚĞ��ĞƐŝŐŶĞƌ�ƉŽƐƐŝďŝůŝƚĂ�Ă�ĐƌŝĂĕĆŽ�ĚĞ�ƌĞůĂƚſƌŝŽƐ�^Y>�
ƐĞŵ�Ă�ŶĞĐĞƐƐŝĚĂĚĞ�ĚĞ�ĐŽĚŝĨŝĐĂĕĆŽ͘�sĞũĂ�ĂďĂŝǆŽ�ŽƐ�ŝƚĞŶƐ�
ĚŝƐƉŽŶşǀĞŝƐ͗Η

EĂƚŝǀĂ�

ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬĐĞŶƚƌŽͲĚĞͲĞǆƉĞƌŝĞŶĐŝĂ�Ͳ�ΗK��ĞŶƚƌŽ�ĚĞ�
�ǆƉĞƌŝġŶĐŝĂ�Ġ�ƵŵĂ�ĨƵŶĐŝŽŶĂůŝĚĂĚĞ�ǀŽůƚĂĚĂ�ƉĂƌĂ�Ž�ƵƐƵĄƌŝŽ�ĨŝŶĂů�ƋƵĞ�
ƉŽĚĞ�ƐĞƌ�ƉĞƌƐŽŶĂůŝǌĂĚŽ�ƐĞŵ�Ă�ŶĞĐĞƐƐŝĚĂĚĞ�ĚĞ�ĂůƚĞƌĂĕƁĞƐ�ŶŽ�
ĐſĚŝŐŽ�ĨŽŶƚĞ�ĚĂ�ƐŽůƵĕĆŽ�ŶĞŵ�ŶŽ�ďĂŶĐŽ�ĚĞ�ĚĂĚŽƐ͘��ƐƐĂ�ĄƌĞĂ�
ƉĞƌƐŽŶĂůŝǌĂĚĂ�ƉŽĚĞ�ƚĞƌ�ǀĄƌŝĂƐ�ĐƵƐƚŽŵŝǌĂĕƁĞƐ�ĐŽŵ�ĂůƚĞƌĂĕƁĞƐ�ĚĞ�
ƉĂĚƌƁĞƐ͕�ƚĞůĂƐ͕�ĐŽƌĞƐ͕�ĞƚĐ͘Η

�ƵƐƚŽŵŝǌĂĚĂ ^ĞŐƵĞ�ĐŽŶĨŽƌŵĞ�ŝƚĞŵ�ĂďĂŝǆŽ�ƌĞƐƉĞŝƚĂŶĚŽ�Ă�ĐŽŶĚŝĕĆŽ�ΗŽƵΗ

ZĞƋƵŝƐŝƚŽƐ�ĚĞ��ĐĞƐƐŝďŝůŝĚĂĚĞ
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ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬŽͲƋƵĞͲĞͲĐŝƚƐŵĂƌƚ�Ͳ�Η��ƉůĂƚĂĨŽƌŵĂ�
ĐŽŶƚĠŵ�ƌĞƋƵŝƐŝƚŽƐ�ĚĞ�ĂĐĞƐƐŝďŝůŝĚĂĚĞ�ĚĞ�ĂĐŽƌĚŽ�ĐŽŵ�Ž�ƉĂĚƌĆŽ�
ŝŶƚĞƌŶĂĐŝŽŶĂů�t��'�Ϯ͘Ϭ�>ĞǀĞů���;tĞď��ŽŶƚĞŶƚ��ĐĐĞƐƐŝďŝůŝƚǇ�
'ƵŝĚĞůŝŶĞƐͿ�ĚĂ�tϯ�͘Η

EĂƚŝǀĂ�

EĂƚŝǀĂ�

EĂƚŝǀĂ�

ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬƐŵĂƌƚͲƉŽƌƚĂů�Ͳ�ΗK�^ŵĂƌƚ�WŽƌƚĂů�Ġ�Ƶŵ�
ƌĞĐƵƌƐŽ�ĚĂ�ƐŽůƵĕĆŽ�ƋƵĞ�ĚŝƐƉŽŶŝďŝůŝǌĂ�Ž��ĂƚĄůŽŐŽ�ĚĞ�^ĞƌǀŝĕŽƐ�
;EĞŐſĐŝŽ�Ğ��ƉŽŝŽͿ�ĂŽƐ�ƵƐƵĄƌŝŽƐ�ĚŽ�ƐŝƐƚĞŵĂ�ĚĞ�ĂĐŽƌĚŽ�ĐŽŵ�Ž�WĞƌĨŝů�
ĚŽ�ƵƐƵĄƌŝŽ�ůŽŐĂĚŽ͘��ůĠŵ�ĚŝƐƐŽ͕�ƉĞƌŵŝƚĞ�ƌĞĂůŝǌĂƌ�ĂĕƁĞƐ�ĚŝǀĞƌƐĂƐ͕�
ƚĂŝƐ�ĐŽŵŽ͗
�ďƌŝƌ�Ƶŵ�ƚŝĐŬĞƚ�;ƐŽůŝĐŝƚĂĕĆŽ�ĚĞ�ƐĞƌǀŝĕŽͿ͖
ZĞĐĞďĞƌ�ŶŽƚşĐŝĂƐ�ƌĞĨĞƌĞŶƚĞƐ�ĂŽ�^ŝƐƚĞŵĂ͖
�ǀĂůŝĂƌ�Ă�ƐŽůŝĐŝƚĂĕĆŽ�ĚĞ�ƐĞƌǀŝĕŽ͖
�ĐĞƐƐŽ�ĂŽƐ�ĐŽŶŚĞĐŝŵĞŶƚŽƐ�ƌĞĨĞƌĞŶƚĞƐ�ĂŽ�ƚŝĐŬĞƚ�ƉĂƌĂ�
ĞƐĐůĂƌĞĐŝŵĞŶƚŽ�ĚĞ�ĚƷǀŝĚĂƐ͘Η

EĂƚŝǀĂ� ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬƐŵĂƌƚͲƉŽƌƚĂů�Ͳ�Ηϳ͗�WĞƐƋƵŝƐĂ�Ͳ�ƉĞƌŵŝƚĞ�
ďƵƐĐĂƌ�ŽƐ�ƐĞƌǀŝĕŽƐ�ĚŝƐƉŽŶşǀĞŝƐ�ŶŽ�ƉŽƌƚĂůΗ

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬƐŵĂƌƚͲƉŽƌƚĂů�Ͳ�ϭϬ͗�DŝŶŚĂƐ�ƐŽůŝĐŝƚĂĕƁĞƐ�Ͳ�
�ƉĞƌŵŝƚĞ�ĂŽ�ƵƐƵĄƌŝŽ�ůŽŐĂĚŽ�ǀŝƐƵĂůŝǌĂƌ�ƚŽĚĂƐ�ĂƐ�ƐƵĂƐ�ƐŽůŝĐŝƚĂĕƁĞƐ�
ƌĞĂůŝǌĂĚĂƐ͕�ĂůĠŵ�ƉŽĚĞƌ�ƌĞĂůŝǌĂƌ�ĚŝǀĞƌƐĂƐ�ĂƚŝǀŝĚĂĚĞƐ�ĐŽŵŽ͖�
ǀŝƐƵĂůŝǌĂƌ�ŚŝƐƚſƌŝĐŽ�ĚŽ�ĂƚĞŶĚŝŵĞŶƚŽ͖�ĐĂŶĐĞůĂŵĞŶƚŽ�ĚĂ�ƐŽůŝĐŝƚĂĕĆŽ͕�
ĐĂƐŽ�ĚĞƐŝƐƚġŶĐŝĂ�ĚĞ�ƵŵĂ�ƐŽůŝĐŝƚĂĕĆŽ�ƐĞŵ�ŝŶşĐŝŽ�ĚĞ�ĂƚĞŶĚŝŵĞŶƚŽ͖�
ĂĚŝĐŝŽŶĂƌ�ĐŽŵĞŶƚĄƌŝŽƐ͖�ĂĚŝĐŝŽŶĂƌ�ĂŶĞǆŽƐ�ŶĂ�ƐŽůŝĐŝƚĂĕĆŽ�ũĄ�ĂďĞƌƚĂ͖�
ƌĞĂďĞƌƚƵƌĂ�ĚĞ�ĐŚĂŵĂĚŽƐ�ĂŽ�ƌĞĂůŝǌĂƌ�ƵŵĂ�ƉĞƐƋƵŝƐĂ�ĚĞ�ƐĂƚŝƐĨĂĕĆŽ͖�
ĚĞŶƚƌĞ�ŽƵƚƌĂƐ͘

ZĞƋƵŝƐŝƚŽƐ�ĚŽƐ�ƐĞƌǀŝĕŽƐ�Ğŵ�ŶƵǀĞŵ

ZĞƋƵŝƐŝƚŽƐ�ĚŽ�WŽƌƚĂů�ĚĞ��ƚĞŶĚŝŵĞŶƚŽ
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EĂƚŝǀĂ�

ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬǁŽƌŬĨůŽǁͲƉƚͬĂĚŝĐŝŽŶĂƌͲŶŽƚŝĨŝĐĂĐĂŽ�Ͳ�
Η�Ɛ�ŶŽƚŝĨŝĐĂĕƁĞƐ�ƐĆŽ�ĨŽƌŵĂƐ�ĚĞ�ƚĞƌ�ƵŵĂ�ŵĂŝŽƌ�ŝŶƚĞƌĂĕĆŽ�ĐŽŵ�Ž�
ƵƐƵĄƌŝŽ͕�ƉŽĚĞŶĚŽ�ŝŶĨŽƌŵĂƌ�Ž�ƋƵĞ�ĞƐƚĄ�ƐĞŶĚŽ�ĨĞŝƚŽ�ĂƚĞ�Ž�
ŵŽŵĞŶƚŽ͕�ŽƵ�ƐŽůŝĐŝƚĂŶĚŽ�ĂůŐƵŵĂ�ŝŶĨŽƌŵĂĕĆŽ�Ă�ŵĂŝƐ�ŽƵ�Ž�ƋƵĞ�ĨŽƌ�
ĚĞ�ŶĞĐĞƐƐĄƌŝŽ�ƉĂƌĂ�Ž�dĠĐŶŝĐŽ�ƚĞƌ�ĚŽ�ƵƐƵĄƌŝŽ͕�ŝƐƐŽ�ĨŝĐĂ�Ă�ĐƌŝƚĠƌŝŽ�ĚĞ�
ƋƵĞŵ�ĞƐƚĄ�ĐŽŶƐƚƌƵŝŶĚŽ�Ž�ĨůƵǆŽ�Ğ�Ž�ƋƵĞ�ĨŽƌ�Ʒƚŝů�ƉĂƌĂ�ĞůĞ͘Η

EĂƚŝǀĂ� ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬƐŵĂƌƚͲƉŽƌƚĂů�Ͳ�Ηϳ͗�WĞƐƋƵŝƐĂ�Ͳ�ƉĞƌŵŝƚĞ�
ďƵƐĐĂƌ�ŽƐ�ƐĞƌǀŝĕŽƐ�ĚŝƐƉŽŶşǀĞŝƐ�ŶŽ�ƉŽƌƚĂůΗ

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬƐŵĂƌƚͲƉŽƌƚĂů�Ͳ��Ž�ĂĐĞƐƐĂƌ�ƵŵĂ�
ĂƚŝǀŝĚĂĚĞ�Ă�ƐĞƌ�ƐŽůŝĐŝƚĂĚĂ͕�Ž�ƐŝƐƚĞŵĂ�ƉŽĚĞƌĄ�ĚŝƐƉŽŶŝďŝůŝǌĂƌ�
ĨŽƌŵƵůĄƌŝŽƐ�ƉĞƌƐŽŶĂůŝǌĂĚŽƐ�ƋƵĞ�ƉĞƌŵŝƚĞŵ�ƐĞƌ�ĚĞ�ĨŽƌŵĂ�ĚŝŶąŵŝĐĂ�
Ğ�ƉŽƐƐƵŝƌ�ŝŶƚĞŐƌĂĕĆŽ�ĐŽŵ�ŽƵƚƌĂƐ�ĨĞƌƌĂŵĞŶƚĂƐ�Ğ�ĨůƵǆŽƐ͘��ƉſƐ�Ž�
ƉƌĞĞŶĐŚŝŵĞŶƚŽ�ĚŽƐ�ĨŽƌŵƵůĄƌŝŽƐ�ŶĂƐ�ƐŽůŝĐŝƚĂĕƁĞƐ͕�ƐĞƌĄ�ĂďĞƌƚŽ�
ĂƵƚŽŵĂƚŝĐĂŵĞŶƚĞ�Ƶŵ�ƚŝĐŬĞƚ�ƉĂƌĂ�ĂƚĞŶĚŝŵĞŶƚŽ

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬƐŵĂƌƚͲƉŽƌƚĂů�Ͳ��Ž�ĂĐĞƐƐĂƌ�ƵŵĂ�
ĂƚŝǀŝĚĂĚĞ�Ă�ƐĞƌ�ƐŽůŝĐŝƚĂĚĂ͕�Ž�ƐŝƐƚĞŵĂ�ƉŽĚĞƌĄ�ĚŝƐƉŽŶŝďŝůŝǌĂƌ�
ĨŽƌŵƵůĄƌŝŽƐ�ƉĞƌƐŽŶĂůŝǌĂĚŽƐ�ƋƵĞ�ƉĞƌŵŝƚĞŵ�ƐĞƌ�ĚĞ�ĨŽƌŵĂ�ĚŝŶąŵŝĐĂ�
Ğ�ƉŽƐƐƵŝƌ�ŝŶƚĞŐƌĂĕĆŽ�ĐŽŵ�ŽƵƚƌĂƐ�ĨĞƌƌĂŵĞŶƚĂƐ�Ğ�ĨůƵǆŽƐ͘��ƉſƐ�Ž�
ƉƌĞĞŶĐŚŝŵĞŶƚŽ�ĚŽƐ�ĨŽƌŵƵůĄƌŝŽƐ�ŶĂƐ�ƐŽůŝĐŝƚĂĕƁĞƐ͕�ƐĞƌĄ�ĂďĞƌƚŽ�
ĂƵƚŽŵĂƚŝĐĂŵĞŶƚĞ�Ƶŵ�ƚŝĐŬĞƚ�ƉĂƌĂ�ĂƚĞŶĚŝŵĞŶƚŽ

ͲͲ

EĂƚŝǀĂ�

ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬƐŵĂƌƚͲƉŽƌƚĂů�Ͳ�ΗϭϬ͗�DŝŶŚĂƐ�ƐŽůŝĐŝƚĂĕƁĞƐ�
Ͳ�ƉĞƌŵŝƚĞ�ĂŽ�ƵƐƵĄƌŝŽ�ůŽŐĂĚŽ�ǀŝƐƵĂůŝǌĂƌ�ƚŽĚĂƐ�ĂƐ�ƐƵĂƐ�ƐŽůŝĐŝƚĂĕƁĞƐ�
ƌĞĂůŝǌĂĚĂƐ�ĂůĠŵ�ƉŽĚĞƌ�ƌĞĂůŝǌĂƌ�ĚŝǀĞƌƐĂƐ�ĂƚŝǀŝĚĂĚĞƐ�ĐŽŵŽ�ǀŝƐƵĂůŝǌĂƌ�
ŚŝƐƚſƌŝĐŽ�ĚŽ�ĂƚĞŶĚŝŵĞŶƚŽ͕�ĐĂŶĐĞůĂŵĞŶƚŽ�ĚĂ�ƐŽůŝĐŝƚĂĕĆŽ�ĐĂƐŽ�
ĚĞƐŝƐƚĞŶĐŝĂ�ĚĞ�ƵŵĂ�ƐŽůŝĐŝƚĂĕĆŽ�ƐĞŵ�ŝŶşĐŝŽ�ĚĞ�ĂƚĞŶĚŝŵĞŶƚŽ͕�
ĂĚŝĐŝŽŶĂƌ�ĐŽŵĞŶƚĄƌŝŽƐ͕�ĂĚŝĐŝŽŶĂƌ�ĂŶĞǆŽƐ�ŶĂ�ƐŽůŝĐŝƚĂĕĆŽ�ũĄ�ĂďĞƌƚĂ͕�
ƌĞĂďĞƌƚƵƌĂ�ĚĞ�ĐŚĂŵĂĚŽƐ�ĂŽ�ƌĞĂůŝǌĂƌ�ƵŵĂ�ƉĞƐƋƵŝƐĂ�ĚĞ�ƐĂƚŝƐĨĂĕĆŽ͕�
ĚĞŶƚƌĞ�ŽƵƚƌĂƐ͘Η
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Ͳ�ƉĞƌŵŝƚĞ�ĂŽ�ƵƐƵĄƌŝŽ�ůŽŐĂĚŽ�ǀŝƐƵĂůŝǌĂƌ�ƚŽĚĂƐ�ĂƐ�ƐƵĂƐ�ƐŽůŝĐŝƚĂĕƁĞƐ�
ƌĞĂůŝǌĂĚĂƐ�ĂůĠŵ�ƉŽĚĞƌ�ƌĞĂůŝǌĂƌ�ĚŝǀĞƌƐĂƐ�ĂƚŝǀŝĚĂĚĞƐ�ĐŽŵŽ�ǀŝƐƵĂůŝǌĂƌ�
ŚŝƐƚſƌŝĐŽ�ĚŽ�ĂƚĞŶĚŝŵĞŶƚŽ͕�ĐĂŶĐĞůĂŵĞŶƚŽ�ĚĂ�ƐŽůŝĐŝƚĂĕĆŽ�ĐĂƐŽ�
ĚĞƐŝƐƚĞŶĐŝĂ�ĚĞ�ƵŵĂ�ƐŽůŝĐŝƚĂĕĆŽ�ƐĞŵ�ŝŶşĐŝŽ�ĚĞ�ĂƚĞŶĚŝŵĞŶƚŽ͕�
ĂĚŝĐŝŽŶĂƌ�ĐŽŵĞŶƚĄƌŝŽƐ͕�ĂĚŝĐŝŽŶĂƌ�ĂŶĞǆŽƐ�ŶĂ�ƐŽůŝĐŝƚĂĕĆŽ�ũĄ�ĂďĞƌƚĂ͕�
ƌĞĂďĞƌƚƵƌĂ�ĚĞ�ĐŚĂŵĂĚŽƐ�ĂŽ�ƌĞĂůŝǌĂƌ�ƵŵĂ�ƉĞƐƋƵŝƐĂ�ĚĞ�ƐĂƚŝƐĨĂĕĆŽ͕�
ĚĞŶƚƌĞ�ŽƵƚƌĂƐ͘Η

EĂƚŝǀĂ�

ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬǁŽƌŬĨůŽǁͲƉƚ�Ͳ��KƐ�ĨůƵǆŽƐ�ĚĞ�ƚƌĂďĂůŚŽ�
ĂƵƚŽŵĂƚŝǌĂĚŽƐ�ĚĆŽ�ǀŝĚĂ�ăƐ�ĂƚŝǀŝĚĂĚĞƐ�ĚŽ�ƐŝƐƚĞŵĂ͕�ƉƌŽƉŽƌĐŝŽŶĂŶĚŽ�
ƋƵĞ�ĂƐ�ĂƚŝǀŝĚĂĚĞƐ�ĚĂ�ƐƵĂ�ŽƌŐĂŶŝǌĂĕĆŽ�ƐĞũĂŵ�ĚŝŐŝƚĂůŝǌĂĚĂƐ�Ğ�
ĂƵƚŽŵĂƚŝǌĂĚĂƐ͘��ƐƐŝŵ͕�ǀŽĐġ�ƉŽĚĞ�ĐƌŝĂƌ�ĨůƵǆŽƐ�ĐŽŵ�ĐŽŶƚƌŽůĞ�ĚĞ�
ƚĂƌĞĨĂƐ͕�ĂĚŝĐŝŽŶĂƌ�ŶŽƚŝĨŝĐĂĕƁĞƐ͕�ƐƵďƉƌŽĐĞƐƐŽƐ�Ğ�ĞƐƚĂďĞůĞĐĞƌ�
ĐŽŵƵŶŝĐĂĕĆŽ�ĚŝƌĞƚĂ�ĐŽŵ�ŽƵƚƌĂƐ�ĂƉůŝĐĂĕƁĞƐ͕�ĐŽŵŽ�Ġ�Ž�ĐĂƐŽ�ĚŽ�
EĞƵƌŽ�ʹ�ƋƵĞ�Ġ�Ƶŵ�ĨƌĂŵĞǁŽƌŬ�ƉĂƌĂ�Ă�ŐĞƌĂĕĆŽ�ĚĞ�ĂƉůŝĐĂĕƁĞƐ͘

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬǁŽƌŬĨůŽǁͲƉƚͬĂĚŝĐŝŽŶĂƌͲŶŽƚŝĨŝĐĂĐĂŽ�Ͳ�
Η�Ɛ�ŶŽƚŝĨŝĐĂĕƁĞƐ�ƐĆŽ�ĨŽƌŵĂƐ�ĚĞ�ƚĞƌ�ƵŵĂ�ŵĂŝŽƌ�ŝŶƚĞƌĂĕĆŽ�ĐŽŵ�Ž�
ƵƐƵĄƌŝŽ͕�ƉŽĚĞŶĚŽ�ŝŶĨŽƌŵĂƌ�Ž�ƋƵĞ�ĞƐƚĄ�ƐĞŶĚŽ�ĨĞŝƚŽ�ĂƚĞ�Ž�
ŵŽŵĞŶƚŽ͕�ŽƵ�ƐŽůŝĐŝƚĂŶĚŽ�ĂůŐƵŵĂ�ŝŶĨŽƌŵĂĕĆŽ�Ă�ŵĂŝƐ�ŽƵ�Ž�ƋƵĞ�ĨŽƌ�
ĚĞ�ŶĞĐĞƐƐĄƌŝŽ�ƉĂƌĂ�Ž�dĠĐŶŝĐŽ�ƚĞƌ�ĚŽ�ƵƐƵĄƌŝŽ͕�ŝƐƐŽ�ĨŝĐĂ�Ă�ĐƌŝƚĠƌŝŽ�ĚĞ�
ƋƵĞŵ�ĞƐƚĄ�ĐŽŶƐƚƌƵŝŶĚŽ�Ž�ĨůƵǆŽ�Ğ�Ž�ƋƵĞ�ĨŽƌ�Ʒƚŝů�ƉĂƌĂ�ĞůĞ͘Η

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬŐĞƌĞŶĐŝĂŵĞŶƚŽͲĂŐŝůͲƐŝŵƉůĞ�Ͳ�K�
�/d^ŵĂƌƚ�^ŝŵƉůĞ�Ġ�ƵŵĂ�ĨƵŶĐŝŽŶĂůŝĚĂĚĞ�ĚĂ�ƉůĂƚĂĨŽƌŵĂ��/d^ŵĂƌƚ͕�
ďĂƐĞĂĚĂ�Ğŵ�ŵŽĚĞůŽ�ĄŐŝů�ĚĞ�ƉƌŽũĞƚŽƐ͕�ƋƵĞ�ƉĞƌŵŝƚĞ�Ž�
ŐĞƌĞŶĐŝĂŵĞŶƚŽ�ĨĄĐŝů�Ğ�ĄŐŝů�ĚĞ�ĂƚŝǀŝĚĂĚĞƐ͘�&Žŝ�ĐƌŝĂĚŽ�ƉĂƌĂ�ŐĞƌĞŶĐŝĂƌ�
ŽƐ�ƉƌŽũĞƚŽƐ�ĚĂ�ŵĂŶĞŝƌĂ�ŵĂŝƐ�ƐŝŵƉůĞƐ͕�ĐŽŵ�ƌĞĐƵƌƐŽƐ�ƉĂƌĂ�
ŽƌŐĂŶŝǌĂƌ͕�ŵŽŶŝƚŽƌĂƌ�Ğ�ĚĞůĞŐĂƌ�ĂƐ�ĂƚŝǀŝĚĂĚĞƐ�ĞŶƚƌĞ�ŽƐ�ŵĞŵďƌŽƐ�ĚĞ�
ƐƵĂ�ĞƋƵŝƉĞ�ŽƵ�ŝŶĚŝǀŝĚƵĂůŵĞŶƚĞ͘

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬŐĞƌĞŶĐŝĂŵĞŶƚŽͲĂŐŝůͲƐŝŵƉůĞ�Ͳ�K�
�/d^ŵĂƌƚ�^ŝŵƉůĞ�Ġ�ƵŵĂ�ĨƵŶĐŝŽŶĂůŝĚĂĚĞ�ĚĂ�ƉůĂƚĂĨŽƌŵĂ��/d^ŵĂƌƚ͕�
ďĂƐĞĂĚĂ�Ğŵ�ŵŽĚĞůŽ�ĄŐŝů�ĚĞ�ƉƌŽũĞƚŽƐ͕�ƋƵĞ�ƉĞƌŵŝƚĞ�Ž�
ŐĞƌĞŶĐŝĂŵĞŶƚŽ�ĨĄĐŝů�Ğ�ĄŐŝů�ĚĞ�ĂƚŝǀŝĚĂĚĞƐ͘�&Žŝ�ĐƌŝĂĚŽ�ƉĂƌĂ�ŐĞƌĞŶĐŝĂƌ�
ŽƐ�ƉƌŽũĞƚŽƐ�ĚĂ�ŵĂŶĞŝƌĂ�ŵĂŝƐ�ƐŝŵƉůĞƐ͕�ĐŽŵ�ƌĞĐƵƌƐŽƐ�ƉĂƌĂ�
ŽƌŐĂŶŝǌĂƌ͕�ŵŽŶŝƚŽƌĂƌ�Ğ�ĚĞůĞŐĂƌ�ĂƐ�ĂƚŝǀŝĚĂĚĞƐ�ĞŶƚƌĞ�ŽƐ�ŵĞŵďƌŽƐ�ĚĞ�
ƐƵĂ�ĞƋƵŝƉĞ�ŽƵ�ŝŶĚŝǀŝĚƵĂůŵĞŶƚĞ͘

ZĞƋƵŝƐŝƚŽƐ�ĚĞ�'ĞƐƚĆŽ�ĚĞ�WƌŽũĞƚŽƐ��ŐĞŝƐ
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EĂƚŝǀĂ�

ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬŐĞƌĞŶĐŝĂŵĞŶƚŽͲĂŐŝůͲƐŝŵƉůĞ�Ͳ�EĂ�ĄƌĞĂ�
ĚĞ�ƚƌĂďĂůŚŽ�ĚŽ�^ŝŵƉůĞ�ĂƐ�ĂƚŝǀŝĚĂĚĞƐ�ƐĆŽ�ŝŶƐĞƌŝĚĂƐ�Ğ�ĂŐƌƵƉĂĚĂƐ�ƉŽƌ�
ƉƌŽũĞƚŽƐ�;ŶŽ�^ŝŵƉůĞ�ĐŚĂŵĂĚŽƐ�ĚĞ�tŽƌŬƐƉĂĐĞƐͿ͕�ƉĂŝŶĞů�ĚĞ�ƚĂƌĞĨĂƐ�
;ŶŽ�^ŝŵƉůĞ�ĐŚĂŵĂĚŽƐ�ĚĞ�^ƉƌŝŶƚͿ�Ğ�ƉŽƌ�Ĩŝŵ�ĂƐ�ƚĂƌĞĨĂƐ͕�ƋƵĞ�ƉŽĚĞŵ�
ĞƐƚĂƌ�Ğŵ�ŐƌƵƉŽƐ�ĚĞ�ĐĂƌƚƁĞƐ͘

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬĐŽŶƐƚƌƵŝƌͲĞͲŵĂŶƚĞƌͲƌĞůĂƚŽƌŝŽƐͲƐŵĂƌƚ�Ͳ�
�ƐƚĂ�ĨƵŶĐŝŽŶĂůŝĚĂĚĞ�ƚĞŵ�Ž�ŽďũĞƚŝǀŽ�ĚĞ�ƉƌŽǀĞƌ�Ă�ĨĂĐŝůŝĚĂĚĞ�ĚĞ�
ĞůĂďŽƌĂĕĆŽ�ĚĞ�ƌĞůĂƚſƌŝŽƐ�ƉĞƌƐŽŶĂůŝǌĂĚŽƐ͕�ĚŝƐƉŽŶŝďŝůŝǌĂĚŽƐ�ƉĂƌĂ�
ŐƌƵƉŽƐ�ƋƵĞ�ƚĞŶŚĂŵ�Ă�ĚĞǀŝĚĂ�ƉĞƌŵŝƐƐĆŽ�ĚĞ�ǀŝƐƵĂůŝǌĂĕĆŽ͕�ĐŽŵ�ŽƐ�
ĚĂĚŽƐ�ĚĂƐ�ĨƵŶĐŝŽŶĂůŝĚĂĚĞƐ�ƌĞƋƵĞƌŝĚĂƐ͕�ƐĞŵ�ŶĞĐĞƐƐŝĚĂĚĞ�ĚĞ�ŶŽǀĂƐ�
ĂƚƵĂůŝǌĂĕƁĞƐ�ŽƵ�ƐŽĨƚǁĂƌĞƐ�ĂĚŝĐŝŽŶĂŝƐ͘
ͲͲ

EĂƚŝǀĂ�

ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬŐĞƌĞŶĐŝĂŵĞŶƚŽͲĂŐŝůͲƐŝŵƉůĞ�Ͳ�K�^ŝŵƉůĞ�
Ġ�ďĂƐĞĂĚŽ�ŶĂ�ŵĞƚŽĚŽůŽŐŝĂ�<ĂŶďĂŶ͕�ŽŶĚĞ�ŽƐ�ŵĞƐŵŽƐ�ƐĆŽ�
ŽƌŐĂŶŝǌĂĚŽƐ�ǀŝƐƵĂůŵĞŶƚĞ�Ğŵ�Ƶŵ�ƋƵĂĚƌŽ�ĚŝƐƉŽƐƚŽ�ĚĞ�ĐĂƌƚƁĞƐ�ƋƵĞ�
ƐŝŶĂůŝǌĂŵ�Ž�ĂŶĚĂŵĞŶƚŽ�ĚŽ�ĨůƵǆŽ͘

�ƵƐƚŽŵŝǌĂĚĂ

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬŶĞƵƌŽͲƉƚ�Ͳ�EĞƵƌŽ�Ġ�Ƶŵ�ƉƌŽĚƵƚŽ�>ŽǁͲ
�ŽĚĞ�ϭϬϬй�ƉƌŽŶƚŽ�Ğ�ĂĚĞƋƵĂĚŽ�ŶŽ��/d^ŵĂƌƚ͘��ƐƚĞ�ƉƌŽĚƵƚŽ�Ġ�
ŵƵŝƚŽ�ƉŽĚĞƌŽƐŽ�Ğ�ƉĞƌŵŝƚĞ�ĐŽŶƐƚƌƵŝƌ�ŶŽǀĂƐ�ĨƵŶĐŝŽŶĂůŝĚĂĚĞƐ͕�
ĂƉůŝĐĂĕƁĞƐ�Ğ�ŝŶƚĞŐƌĂĕƁĞƐ͘

EĂƚŝǀĂ�
ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬĐƌŝĂƌͲƚĂƌĞĨĂƐͲĐĂƌĚƐ�Ͳ�ϰ͗�ĐĂĚĂ�ŵĞŵďƌŽ�
ƉŽĚĞ�ůĂŶĕĂƌ�ŚŽƌĂƐ�ƌĞĨĞƌĞŶƚĞ�ĂŽ�ƐĞƵ�ƚĞŵƉŽ�ƵƚŝůŝǌĂĚŽ�ŶĂ�ƚĂƌĞĨĂ͕�
ĂůĠŵ�ĚĞ�ĚĞƚĂůŚĂƌ�Ă�ĂĕĆŽ�ƚŽŵĂĚĂ

EĂƚŝǀĂ�

ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬĐƌŝĂƌͲƚĂƌĞĨĂƐͲĐĂƌĚƐ�Ͳ�ϲ͘��ŶĞǆĂƌ�
ĚŽĐƵŵĞŶƚŽƐ͘
ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬĐƌŝĂƌͲƚĂƌĞĨĂƐͲĐĂƌĚƐ�Ͳ�ΗdŽĚĂƐ�ĂƐ�ĂĕƁĞƐ�
ƌĞĂůŝǌĂĚĂƐ�ƐĆŽ�ĂĚŝĐŝŽŶĂĚĂƐ�ŶŽƐ�ŚŝƐƚſƌŝĐŽƐ�ĚŽ�ĐĂƌĚ͘Η
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EĂƚŝǀĂ�

ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬŐĞƌĞŶĐŝĂŵĞŶƚŽͲĂŐŝůͲƐŝŵƉůĞ�Ͳ�EĂ�ĄƌĞĂ�
ĚĞ�ƚƌĂďĂůŚŽ�ĚŽ�^ŝŵƉůĞ�ĂƐ�ĂƚŝǀŝĚĂĚĞƐ�ƐĆŽ�ŝŶƐĞƌŝĚĂƐ�Ğ�ĂŐƌƵƉĂĚĂƐ�ƉŽƌ�
ƉƌŽũĞƚŽƐ�;ŶŽ�^ŝŵƉůĞ�ĐŚĂŵĂĚŽƐ�ĚĞ�tŽƌŬƐƉĂĐĞƐͿ͕�ƉĂŝŶĞů�ĚĞ�ƚĂƌĞĨĂƐ�
;ŶŽ�^ŝŵƉůĞ�ĐŚĂŵĂĚŽƐ�ĚĞ�^ƉƌŝŶƚͿ�Ğ�ƉŽƌ�Ĩŝŵ�ĂƐ�ƚĂƌĞĨĂƐ͕�ƋƵĞ�ƉŽĚĞŵ�
ĞƐƚĂƌ�Ğŵ�ŐƌƵƉŽƐ�ĚĞ�ĐĂƌƚƁĞƐ͘

ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬŶĞƵƌŽͲƉƚ�Ͳ�EĞƵƌŽ�Ġ�Ƶŵ�ƉƌŽĚƵƚŽ�
>Kt�K���ϭϬϬй�ƉƌŽŶƚŽ�Ğ�ĂĚĞƋƵĂĚŽ�ŶŽ��/d^ŵĂƌƚ͕�ĞƐƚĞ�ƉƌŽĚƵƚŽ�Ġ�
ŵƵŝƚŽ�ƉŽĚĞƌŽƐŽ�Ğ�ƉĞƌŵŝƚĞ�ĐŽŶƐƚƌƵŝƌ�ŶŽǀĂƐ�ĨƵŶĐŝŽŶĂůŝĚĂĚĞƐ͕�
ĂƉůŝĐĂĕƁĞƐ�Ğ�ŝŶƚĞŐƌĂĕƁĞƐ͘

EĂƚŝǀĂ�
�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬĐƌŝĂƌͲƵŵͲǁŽƌŬƐƉĂĐĞ�Ͳ��ŝĐĂ͗�WĂƌĂ�
ŵŽǀŝŵĞŶƚĂƌ�Ƶŵ�tŽƌŬƐƉĂĐĞ�ĂůƚĞƌĂŶĚŽ�ƐƵĂ�ŽƌĚĞŶĂĕĆŽ͕�ĐůŝĐĂƌ�Ğ�
ĂƌƌĂƐƚĂƌ�Ž��ŵĞƐŵŽ�ƉĂƌĂ�Ă�ƉŽƐŝĕĆŽ�ĚĞ�ƉƌŝŽƌŝĚĂĚĞ�ĚĞƐĞũĂĚĂ͘

�ƵƐƚŽŵŝǌĂĚĂ

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬŶĞƵƌŽͲƉƚ�Ͳ�EĞƵƌŽ�Ġ�Ƶŵ�ƉƌŽĚƵƚŽ�
>Kt�K���ϭϬϬй�ƉƌŽŶƚŽ�Ğ�ĂĚĞƋƵĂĚŽ�ŶŽ��/d^ŵĂƌƚ͕�ĞƐƚĞ�ƉƌŽĚƵƚŽ�Ġ�
ŵƵŝƚŽ�ƉŽĚĞƌŽƐŽ�Ğ�ƉĞƌŵŝƚĞ�ĐŽŶƐƚƌƵŝƌ�ŶŽǀĂƐ�ĨƵŶĐŝŽŶĂůŝĚĂĚĞƐ͕�
ĂƉůŝĐĂĕƁĞƐ�Ğ�ŝŶƚĞŐƌĂĕƁĞƐ͘

EĂƚŝǀĂ�
�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬŝŵƉůĞŵĞŶƚĂƌͲŽͲĂĐĞƐƐŽͲƌĞŵŽƚŽ�Ͳ�
��ĨƵŶĐŝŽŶĂůŝĚĂĚĞ�ĚĞ�ĂĐĞƐƐŽ�ƌĞŵŽƚŽ�ƉĞƌŵŝƚĞ�ƋƵĞ�ĐŽŵƉƵƚĂĚŽƌĞƐ�
ƐĞũĂŵ�ĂĐĞƐƐĂĚŽƐ�ƌĞŵŽƚĂŵĞŶƚĞ�Ă�ƉĂƌƚŝƌ�ĚĞ�ƐƵĂ�ŝŶƐƚąŶĐŝĂ��/d^ŵĂƌƚ͘�

ͲͲ

&ĞƌƌĂŵĞŶƚĂ�ĚĞ�^ƵƉŽƌƚĞ�ZĞŵŽƚŽ�Ğ��ŝƐƚƌŝďƵŝĕĆŽ�ĚĞ�ƐŽĨƚǁĂƌĞ�ƉĂƌĂ�DŝĐƌŽĐŽŵƉƵƚĂĚŽƌĞƐ
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EĂƚŝǀĂ�

��ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬŝŵƉůĞŵĞŶƚĂƌͲŽͲĂĐĞƐƐŽͲƌĞŵŽƚŽ�Ͳ�WĂƌĂ�
ŵĞůŚŽƌ�ĨƵŶĐŝŽŶĂŵĞŶƚŽ�ĚĞǀĞͲƐĞ�ŝŶƐƚĂůĂƌ�Ž�ĂƉƉ�ƵůƚƌĂsE��ŶĂƐ�
ŵĄƋƵŝŶĂƐ�ƋƵĞ�ƐĞƌĆŽ�ĂĐĞƐƐĂĚĂƐ�ƌĞŵŽƚĂŵĞŶƚĞ�ƐĞŶĚŽ�ĂƐ�ŵĞƐŵĂƐ�
Ğŵ�>ŝŶƵǆ�ŽƵ�tŝŶĚŽǁƐ;Ğŵ�ƚŽĚĂƐ�ĂƐ�ǀĞƌƐƁĞƐͿ͘

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬƵǀŶĐ͘ĐŽŵͬ�Ͳ�^ƵƉƉŽƌƚĞĚ�ŽƉĞƌĂƚŝŶŐ�ƐǇƐƚĞŵƐ
Ͳ�tŝŶĚŽǁƐ�ϵϱΎΎ͕�ϵϴΎΎ͕�DĞΎΎ͕�EdϰΎΎ͗�ůĂƚĞƐƚ�ǀĞƌƐŝŽŶ͗�
ŚƚƚƉƐ͗ͬͬƵǀŶĐ͘ĞƵͬĚŽǁŶůŽĂĚͬϭϬϮͬ
Ͳ�tŝŶĚŽǁƐ�ϮϬϬϬ͗�ůĂƚĞƐƚ�ǁϮŬ�ǀĞƌƐŝŽŶ͗�
ŚƚƚƉƐ͗ͬͬƵǀŶĐ͘ĞƵͬĚŽǁŶůŽĂĚͬϭϮϭϱͬhůƚƌĂǀŶĐͺǁϮŬͺϭϮϭϱ͘ǌŝƉ
Ͳ�tŝŶĚŽǁƐ�yW͕�ϮϬϬϯ͕�tŝŶĚŽǁƐ�^ĞƌǀĞƌ�ϮϬϬϯ͕�sŝƐƚĂ͕�^ĞƌǀĞƌ�ϮϬϬϯ�ZϮ͕�
^ĞƌǀĞƌ�ϮϬϬϴ͗�ůĂƚĞƐƚ�ǀĞƌƐŝŽŶ͗�
ŚƚƚƉƐ͗ͬͬƵǀŶĐ͘ĐŽŵͬĚŽǁŶůŽĂĚƐͬƵůƚƌĂǀŶĐͬϭϮϵͲĚŽǁŶůŽĂĚͲƵůƚƌĂǀŶĐͲ
ϭϮϯϭ͘Śƚŵů
Ͳ�tŝŶĚŽǁƐ�ϳ͕�ϴ͕�ϴ͘ϭ͕�ϭϬ͕�ϭϭ͕�^ĞƌǀĞƌ�ϮϬϬϴ�ZϮ͕�^ĞƌǀĞƌ�ϮϬϭϮ͕�^ĞƌǀĞƌ�
ϮϬϭϮ�ZϮ͕�^ĞƌǀĞƌ�ϮϬϭϲ͕�^ĞƌǀĞƌ�ϮϬϭϵ͕�^ĞƌǀĞƌ�ϮϬϮϮ�ĐƵƌƌĞŶƚ�ǀĞƌƐŝŽŶ͗�
ŚƚƚƉƐ͗ͬͬƵǀŶĐ͘ĐŽŵͬĚŽǁŶůŽĂĚƐͬƵůƚƌĂǀŶĐ͘Śƚŵů
/ƚƐ�ĞŵďĞĚĚĞĚ�:ĂǀĂ�sŝĞǁĞƌ�ĂůůŽǁƐ�ǇŽƵ�ƚŽ�ĐŽŶŶĞĐƚ�;ĂŶĚ�ŵĂŬĞ�&ŝůĞ�
ƚƌĂŶƐĨĞƌƐͿ�ĨƌŽŵ�Ă�ƐŝŵƉůĞ�tĞď��ƌŽǁƐĞƌ�ŽŶ�ĂŶǇ�ƐǇƐƚĞŵ�ƐƵƉƉŽƌƚŝŶŐ�
:ĂǀĂ�;>ŝŶƵǆ͕�DĂĐ�K^͘͘͘Ϳ�ƚŽ�ĂŶ�hůƚƌĂsE��ƐĞƌǀĞƌ͘
WĐ,ĞůƉtĂƌĞ�ĂŶĚ�ƵǀŶĐϮŵĞ�ƌĞƋƵŝƌĞ�yW�Žƌ�ůĂƚĞƌ͘

EĂƚŝǀĂ�

��ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬŝŵƉůĞŵĞŶƚĂƌͲŽͲĂĐĞƐƐŽͲƌĞŵŽƚŽ�Ͳ�WĂƌĂ�
ŵĞůŚŽƌ�ĨƵŶĐŝŽŶĂŵĞŶƚŽ�ĚĞǀĞͲƐĞ�ŝŶƐƚĂůĂƌ�Ž�ĂƉƉ�ƵůƚƌĂsE��ŶĂƐ�
ŵĄƋƵŝŶĂƐ�ƋƵĞ�ƐĞƌĆŽ�ĂĐĞƐƐĂĚĂƐ�ƌĞŵŽƚĂŵĞŶƚĞ�ƐĞŶĚŽ�ĂƐ�ŵĞƐŵĂƐ�
Ğŵ�>ŝŶƵǆ�ŽƵ�tŝŶĚŽǁƐ;Ğŵ�ƚŽĚĂƐ�ĂƐ�ǀĞƌƐƁĞƐͿ͘

ŚƚƚƉƐ͗ͬͬƵǀŶĐ͘ĐŽŵͬĚŽĐƐͬƵǀŶĐͲǀŝĞǁĞƌͬϭϯϳͲũĂǀĂǀŝĞǁĞƌ͘Śƚŵů
^ƵƉƉŽƌƚƐ�&ŝůĞ�ƚƌĂŶƐĨĞƌ�;ƐĂŵĞ�ŬŝŶĚ�ŽĨ�'h/�ƚŚĂŶ�ŝŶ�ǁŝŶϯϮ�sŝĞǁĞƌ͕�
ďƵƚ�ƐŝŵƉůĞƌͿ͘�/ƚ�ŵĂŬĞƐ�ƉŽƐƐŝďůĞ�ĨŝůĞƐ�ƚƌĂŶƐĨĞƌƐ�ĨƌŽŵ�ǀŝƌƚƵĂůůǇ�ĂŶǇ�
K^�ƐƵƉƉŽƌƚŝŶŐ�:ĂǀĂ�;>ŝŶƵǆ͕�DĂĐ�K^͘͘͘Ϳ�ƚŽ�hůƚƌĂsE��ƐĞƌǀĞƌƐ�ƌƵŶŶŝŶŐ�
ƵŶĚĞƌ�tŝŶĚŽǁƐ�Ρ͘

PROAD 18765/2021. DOC 202. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.VLFJ.YKDF:
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EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬŝŵƉůĞŵĞŶƚĂƌͲŽͲĂĐĞƐƐŽͲƌĞŵŽƚŽ�Ͳ�WĂƌĂ�
ŵĞůŚŽƌ�ĨƵŶĐŝŽŶĂŵĞŶƚŽ�ĚĞǀĞͲƐĞ�ŝŶƐƚĂůĂƌ�Ž�ĂƉƉ�ƵůƚƌĂsE��ŶĂƐ�
ŵĄƋƵŝŶĂƐ�ƋƵĞ�ƐĞƌĆŽ�ĂĐĞƐƐĂĚĂƐ�ƌĞŵŽƚĂŵĞŶƚĞ�ƐĞŶĚŽ�ĂƐ�ŵĞƐŵĂƐ�
Ğŵ�>ŝŶƵǆ�ŽƵ�tŝŶĚŽǁƐ;Ğŵ�ƚŽĚĂƐ�ĂƐ�ǀĞƌƐƁĞƐͿ͘

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬƵǀŶĐ͘ĐŽŵͬĚŽĐƐͬƵǀŶĐͲǀŝĞǁĞƌͬϭϯϳͲũĂǀĂǀŝĞǁĞƌ͘Śƚŵů
:ĂǀĂsŝĞǁĞƌ�hůƚƌĂsE��ƐĞƌǀĞƌ�ĨĞĂƚƵƌĞƐ�Ă�:ĂǀĂsŝĞǁĞƌ��ƉƉůĞƚ�ƚŚĂƚ�
ĂůůŽǁƐ�ĨŽƌ�ƌĞŵŽƚĞ�ĐŽŶƚƌŽů�ǁŝƚŚŽƵƚ�Ă�ĂŶǇ�ǀŝĞǁĞƌ�ĂƉƉůŝĐĂƚŝŽŶ�
ŝŶƐƚĂůůĞĚ�͊

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬŝŵƉůĞŵĞŶƚĂƌͲŽͲĂĐĞƐƐŽͲƌĞŵŽƚŽ�Ͳ��Žŵ�
Ž�ƐĞƌǀŝĕŽ�ĚŽ�'ƵĂ���ĂƚŝǀŽ�Ğ�ĐŽŵƵŶŝĐĄǀĞů͕�Ž�ƉƌſǆŝŵŽ�ƉĂƐƐŽ�Ġ�
ĂĐĞƐƐĂƌ�ƌĞŵŽƚĂŵĞŶƚĞ�Ž�/��ĐŽŶĨŝŐƵƌĂĚŽ�ĐĂƐŽ�ƚĞŶŚĂ�ƉĞƌĨŝů�ĚĞ�
ĂĐĞƐƐŽ�ĂŽ��D��͘

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬŝŵƉůĞŵĞŶƚĂƌͲŽͲĂĐĞƐƐŽͲƌĞŵŽƚŽ�Ͳ�WĂƌĂ�
ŵĞůŚŽƌ�ĨƵŶĐŝŽŶĂŵĞŶƚŽ�ĚĞǀĞͲƐĞ�ŝŶƐƚĂůĂƌ�Ž�ĂƉƉ�ƵůƚƌĂsE��ŶĂƐ�
ŵĄƋƵŝŶĂƐ�ƋƵĞ�ƐĞƌĆŽ�ĂĐĞƐƐĂĚĂƐ�ƌĞŵŽƚĂŵĞŶƚĞ�ƐĞŶĚŽ�ĂƐ�ŵĞƐŵĂƐ�
Ğŵ�>ŝŶƵǆ�ŽƵ�tŝŶĚŽǁƐ;Ğŵ�ƚŽĚĂƐ�ĂƐ�ǀĞƌƐƁĞƐͿ͘

ŚƚƚƉƐ͗ͬͬƵǀŶĐ͘ĐŽŵͬĚŽĐƐͬĚŽĐƵŵĞŶƚĂƚŝŽŶͲϭͲϯͲϬͬϭϰϰͲƵƐĞƌͲ
ŶŽƚŝĨŝĐĂƚŝŽŶ͘Śƚŵů
�ĐĐĞƉƚͬZĞũĞĐƚ��ŝĂůŽŐ
ǀ��ŝƐƉůĂǇ�YƵĞƌǇ�ǁŝŶĚŽǁ͗��KŶ�ĐŽŶŶĞĐƚŝŽŶ�ƚŚĞƌĞ�ŝƐ�Ă�ƉŽƉƵƉ�ƚŚĂƚ�
ĂƐŬ�ƉĞƌŵŝƐƐŝŽŶ�ƚŽ�ĐŽŶŶĞĐƚ͘
�ĨƚĞƌ�Ă�ƚŝŵĞŽƵƚ�ƉĞƌŝŽĚ�dŚĞ�ĚĞĨĂƵůƚ�ĂĐƚŝŽŶ�ŝƐ�ZĞĨƵƐĞ�Žƌ��ĐĐĞƉƚ�ƚŚĞ�
ŝŶĐŽŵŝŶŐ�ĐŽŶŶĞĐƚŝŽŶ͘

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ƐŝŵŽŶŽƉƐ͘ĐŽŵͬƐƉŚĞƌĞͲĂŐĞŶƚ�Ͳ��ƉſƐ�Ă�ŝŶƐƚĂůĂĕĆŽ�Ž�
^ŝŵŽŶ�ŝƌĄ�ĚĞƚĞĐƚĂƌ�Ğ�Ğǆŝďŝƌ�ĂƵƚŽŵĂƚŝĐĂŵĞŶƚĞ�Ğŵ�ƐƵĂƐ�ƐŽůƵĕƁĞƐ�
ƋƵĞ�Ž�ŵſĚƵůŽ�ĞƐƚĄ�ĚŝƐƉŽŶşǀĞů�ŶŽ�/ƚĞŵ�ĚĞ��ŽŶĨŝŐƵƌĂĕĆŽ�
ƌĞůĂĐŝŽŶĂĚŽ͘
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EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬŝŵƉůĞŵĞŶƚĂƌͲŽͲĂĐĞƐƐŽͲƌĞŵŽƚŽ�Ͳ�WĂƌĂ�
ŵĞůŚŽƌ�ĨƵŶĐŝŽŶĂŵĞŶƚŽ�ĚĞǀĞͲƐĞ�ŝŶƐƚĂůĂƌ�Ž�ĂƉƉ�ƵůƚƌĂsE��ŶĂƐ�
ŵĄƋƵŝŶĂƐ�ƋƵĞ�ƐĞƌĆŽ�ĂĐĞƐƐĂĚĂƐ�ƌĞŵŽƚĂŵĞŶƚĞ�ƐĞŶĚŽ�ĂƐ�ŵĞƐŵĂƐ�
Ğŵ�>ŝŶƵǆ�ŽƵ�tŝŶĚŽǁƐ;Ğŵ�ƚŽĚĂƐ�ĂƐ�ǀĞƌƐƁĞƐͿ͘

ŚƚƚƉƐ͗ͬͬƵǀŶĐ͘ĐŽŵͬƉƌŽĚƵĐƚƐͬƵǀŶĐͲƐĞƌǀĞƌ͘Śƚŵů
�ŚĂƚ
dŚĞ�hůƚƌĂsE���ŚĂƚ�ƐǇƐƚĞŵ�ŝƐ�ĂŶ�ĞŵďĞĚĚĞĚ�dĞǆƚ��ŚĂƚ�ǁŝƚŚ�
ŝŶƚƵŝƚŝǀĞ�'ƌĂƉŚŝĐĂů�hƐĞƌ�/ŶƚĞƌĨĂĐĞ�;'h/Ϳ�ĂůůŽǁŝŶŐ�ĨŽƌ�ĞĂƐǇ�ĂŶĚ�
ƋƵŝĐŬ�ĐŽŵŵƵŶŝĐĂƚŝŽŶ�ďĞƚǁĞĞŶ�ůŽĐĂů�;ǀŝĞǁĞƌͿ�ĂŶĚ�ƌĞŵŽƚĞ�;ƐĞƌǀĞƌͿ�
ĐŽŵƉƵƚĞƌƐ͘�

EĂƚŝǀĂ�

��ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬŝŵƉůĞŵĞŶƚĂƌͲŽͲĂĐĞƐƐŽͲƌĞŵŽƚŽ�Ͳ���
ĨƵŶĐŝŽŶĂůŝĚĂĚĞ�ĚĞ�ĂĐĞƐƐŽ�ƌĞŵŽƚŽ�ƉĞƌŵŝƚĞ�ƋƵĞ�ĐŽŵƉƵƚĂĚŽƌĞƐ�
ƐĞũĂŵ�ĂĐĞƐƐĂĚŽƐ�ƌĞŵŽƚĂŵĞŶƚĞ�Ă�ƉĂƌƚŝƌ�ĚĞ�ƐƵĂ�ŝŶƐƚąŶĐŝĂ��/d^ŵĂƌƚ͘�
EĞƐƚĞ�ƐĞŶƚŝĚŽ͕�ƐĆŽ�ƵƚŝůŝǌĂĚŽƐ�ŽƐ�ƌĞĐƵƌƐŽƐ�ĚŽ�ƉƌŽƚŽĐŽůŽ�sE��
;sŝƌƚƵĂů�EĞƚǁŽƌŬ��ŽŵƉƵƚŝŶŐͿ�ƉŽƌ�ŝŶƚĞƌŵĠĚŝŽ�ĚŽ��ƉĂĐŚĞ�
'ƵĂĐĂŵŽůĞ�Ͳ�'ĂƚĞǁĂǇ�ĚĞ�ĂĐĞƐƐŽ�ƌĞŵŽƚŽ�ďĂƐĞĂĚŽ�ŶĂ�ǁĞď�Ͳ�ƉĂƌĂ�
ƚŽƌŶĂƌ�ĞƐƚĂ�ŽƉĞƌĂĕĆŽ�ǀŝĄǀĞů͘��ůĠŵ�ĚĞ�ƉŽĚĞƌ�ĂĐĞƐƐĂƌ�ƌĞŵŽƚĂŵĞŶƚĞ�
Ƶŵ�ŝƚĞŵ�ĚĞ�ĐŽŶĨŝŐƵƌĂĕĆŽ͕�ƚŽĚĂƐ�ĂƐ�ƐĞƐƐƁĞƐ�ƐĆŽ�ŐƌĂǀĂĚĂƐ�Ğ�
ĚŝƐƉŽŶŝďŝůŝǌĂĚĂƐ�ũƵŶƚŽ�ăƐ�ŝŶĨŽƌŵĂĕƁĞƐ�ĚŽ�/�͘�/ƐƚŽ�ŐĂƌĂŶƚĞ�Ƶŵ�
ŵĞůŚŽƌ�ĐŽŶƚƌŽůĞ�ƐŽďƌĞ�ĂƐ�ĂĕƁĞƐ�ƌĞĂůŝǌĂĚĂƐ͕�ƉƌŽƉŽƌĐŝŽŶĂŶĚŽ�Ƶŵ�
ĂŵďŝĞŶƚĞ�ĐŽŶĨŝĄǀĞů�Ğ�ĂƵĚŝƚĄǀĞů͘�

ŚƚƚƉƐ͗ͬͬŐƵĂĐĂŵŽůĞ͘ĂƉĂĐŚĞ͘ŽƌŐͬĚŽĐͬŐƵŐͬƵƐŝŶŐͲŐƵĂĐĂŵŽůĞ͘Śƚŵů
dƌĂŶƐĨĞƌƌŝŶŐ�ĨŝůĞƐ
zŽƵ�ĐĂŶ�ƚƌĂŶƐĨĞƌ�ĨŝůĞƐ�ďĂĐŬ�ĂŶĚ�ĨŽƌƚŚ�ďĞƚǁĞĞŶ�ǇŽƵƌ�ůŽĐĂů�
ĐŽŵƉƵƚĞƌ�ĂŶĚ�ƚŚĞ�ƌĞŵŽƚĞ�ĚĞƐŬƚŽƉ�ŝĨ�ŝƚ�ŝƐ�ƐƵƉƉŽƌƚĞĚ�ďǇ�ƚŚĞ�
ƵŶĚĞƌůǇŝŶŐ�ƉƌŽƚŽĐŽů�ĂŶĚ�ĞŶĂďůĞĚ�ŽŶ�ƚŚĞ�ĐŽŶŶĞĐƚŝŽŶ͘��ƵƌƌĞŶƚůǇ͕�
'ƵĂĐĂŵŽůĞ�ƐƵƉƉŽƌƚƐ�ĨŝůĞ�ƚƌĂŶƐĨĞƌ�ĨŽƌ�sE�͕�Z�W͕�ĂŶĚ�^^,͕�ƵƐŝŶŐ�
ĞŝƚŚĞƌ�ƚŚĞ�ŶĂƚŝǀĞ�ĨŝůĞ�ƚƌĂŶƐĨĞƌ�ƐƵƉƉŽƌƚ�ŽĨ�ƚŚĞ�ƉƌŽƚŽĐŽů�Žƌ�^&dW͘
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�ƵƐƚŽŵŝǌĂĚĂ

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬŝŵƉůĞŵĞŶƚĂƌͲŽͲĂĐĞƐƐŽͲƌĞŵŽƚŽ�Ͳ���
ĨƵŶĐŝŽŶĂůŝĚĂĚĞ�ĚĞ�ĂĐĞƐƐŽ�ƌĞŵŽƚŽ�ƉĞƌŵŝƚĞ�ƋƵĞ�ĐŽŵƉƵƚĂĚŽƌĞƐ�
ƐĞũĂŵ�ĂĐĞƐƐĂĚŽƐ�ƌĞŵŽƚĂŵĞŶƚĞ�Ă�ƉĂƌƚŝƌ�ĚĞ�ƐƵĂ�ŝŶƐƚąŶĐŝĂ��/d^ŵĂƌƚ͘�
EĞƐƚĞ�ƐĞŶƚŝĚŽ͕�ƐĆŽ�ƵƚŝůŝǌĂĚŽƐ�ŽƐ�ƌĞĐƵƌƐŽƐ�ĚŽ�ƉƌŽƚŽĐŽůŽ�sE��
;sŝƌƚƵĂů�EĞƚǁŽƌŬ��ŽŵƉƵƚŝŶŐͿ�ƉŽƌ�ŝŶƚĞƌŵĠĚŝŽ�ĚŽ��ƉĂĐŚĞ�
'ƵĂĐĂŵŽůĞ�Ͳ�'ĂƚĞǁĂǇ�ĚĞ�ĂĐĞƐƐŽ�ƌĞŵŽƚŽ�ďĂƐĞĂĚŽ�ŶĂ�ǁĞď�Ͳ�ƉĂƌĂ�
ƚŽƌŶĂƌ�ĞƐƚĂ�ŽƉĞƌĂĕĆŽ�ǀŝĄǀĞů͘��ůĠŵ�ĚĞ�ƉŽĚĞƌ�ĂĐĞƐƐĂƌ�ƌĞŵŽƚĂŵĞŶƚĞ�
Ƶŵ�ŝƚĞŵ�ĚĞ�ĐŽŶĨŝŐƵƌĂĕĆŽ͕�ƚŽĚĂƐ�ĂƐ�ƐĞƐƐƁĞƐ�ƐĆŽ�ŐƌĂǀĂĚĂƐ�Ğ�
ĚŝƐƉŽŶŝďŝůŝǌĂĚĂƐ�ũƵŶƚŽ�ăƐ�ŝŶĨŽƌŵĂĕƁĞƐ�ĚŽ�/�͘�/ƐƚŽ�ŐĂƌĂŶƚĞ�Ƶŵ�
ŵĞůŚŽƌ�ĐŽŶƚƌŽůĞ�ƐŽďƌĞ�ĂƐ�ĂĕƁĞƐ�ƌĞĂůŝǌĂĚĂƐ͕�ƉƌŽƉŽƌĐŝŽŶĂŶĚŽ�Ƶŵ�
ĂŵďŝĞŶƚĞ�ĐŽŶĨŝĄǀĞů�Ğ�ĂƵĚŝƚĄǀĞů͘�

ŚƚƚƉƐ͗ͬͬŐƵĂĐĂŵŽůĞ͘ĂƉĂĐŚĞ͘ŽƌŐͬĚŽĐͬŐƵŐͬũĚďĐͲĂƵƚŚ͘Śƚŵů�Ͳ�>ŽŐŝŶ�
ŚŝƐƚŽƌǇ
tŚĞŶ�Ă�ƵƐĞƌ�ůŽŐƐ�ŝŶ�Žƌ�ŽƵƚ͕�Ă�ĐŽƌƌĞƐƉŽŶĚŝŶŐ�ĞŶƚƌǇ�ŝŶ�ƚŚĞ�
ŐƵĂĐĂŵŽůĞͺƵƐĞƌͺŚŝƐƚŽƌǇ�ƚĂďůĞ�ŝƐ�ĐƌĞĂƚĞĚ�Žƌ�ƵƉĚĂƚĞĚ�ƌĞƐƉĞĐƚŝǀĞůǇ͘�
�ĂĐŚ�ĞŶƚƌǇ�ŝƐ�ĂƐƐŽĐŝĂƚĞĚ�ǁŝƚŚ�ƚŚĞ�ƵƐĞƌ�ƚŚĂƚ�ůŽŐŐĞĚ�ŝŶ�ĂŶĚ�ƚŚĞ�ƚŝŵĞ�
ƚŚĞŝƌ�ƐĞƐƐŝŽŶ�ďĞŐĂŶ͘�/Ĩ�ƚŚĞ�ƵƐĞƌ�ŚĂƐ�ůŽŐŐĞĚ�ŽƵƚ͕�ƚŚĞ�ƚŝŵĞ�ƚŚĞŝƌ�
ƐĞƐƐŝŽŶ�ĞŶĚĞĚ�ŝƐ�ĂůƐŽ�ƐƚŽƌĞĚ͘

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬƐƵƉƉŽƌƚ͘ƋƵĞƐƚ͘ĐŽŵͬƉƚͲďƌͬƚĞĐŚŶŝĐĂůͲĚŽĐƵŵĞŶƚƐͬŬĂĐĞͲ
ƐǇƐƚĞŵƐͲŵĂŶĂŐĞŵĞŶƚͲ
ĂƉƉůŝĂŶĐĞͬϭϯ͘ϬйϮϬĐŽŵŵŽŶйϮϬĚŽĐƵŵĞŶƚƐͬŐƵŝĂͲĚĞͲ
ĂĚŵŝŶŝƐƚƌĂйĐϯйĂϳйĐϯйĂϯŽͬϭϲϭηdKW/�ͲϭϵϬϲϮϯϬ�Ͳ�KƐ�ŵŽĚĞůŽƐ�
ĚĞ�WŽůşƚŝĐĂ�ĚĞ�ĐŽŶĨŝŐƵƌĂĕĆŽ�ƉĞƌŵŝƚĞŵ�ĐƌŝĂƌ�ƐĐƌŝƉƚƐ�ƌĞůĂĐŝŽŶĂĚŽƐ�Ă�
ƉŽůşƚŝĐĂƐ͘��ƐƐĞƐ�ƐĐƌŝƉƚƐ�ƉŽĚĞŵ�ƐĞƌ�ŝŵƉůĂŶƚĂĚŽƐ�ƉĂƌĂ�ĐŽŶĨŝŐƵƌĂƌ�
ƉŽůşƚŝĐĂƐ�Ğŵ�ĚŝƐƉŽƐŝƚŝǀŽƐ�ŐĞƌĞŶĐŝĂĚŽƐ͘
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EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬŶĞƵƌŽͲƉƚ�Ͳ�ΗEĞƵƌŽ�Ġ�Ƶŵ�ƉƌŽĚƵƚŽ�
>Kt�K���ϭϬϬй�ƉƌŽŶƚŽ�Ğ�ĂĚĞƋƵĂĚŽ�ŶŽ��/d^ŵĂƌƚ͕�ĞƐƚĞ�ƉƌŽĚƵƚŽ�Ġ�
ŵƵŝƚŽ�ƉŽĚĞƌŽƐŽ�Ğ�ƉĞƌŵŝƚĞ�ĐŽŶƐƚƌƵŝƌ�ŶŽǀĂƐ�ĨƵŶĐŝŽŶĂůŝĚĂĚĞƐ͕�
ĂƉůŝĐĂĕƁĞƐ�Ğ�ŝŶƚĞŐƌĂĕƁĞƐ��Η

ŚƚƚƉƐ͗ͬͬƐƵƉƉŽƌƚ͘ƋƵĞƐƚ͘ĐŽŵͬƉƚͲďƌͬƚĞĐŚŶŝĐĂůͲĚŽĐƵŵĞŶƚƐͬŬĂĐĞͲ
ƐǇƐƚĞŵƐͲŵĂŶĂŐĞŵĞŶƚͲ
ĂƉƉůŝĂŶĐĞͬϭϯ͘ϭйϮϬĐŽŵŵŽŶйϮϬĚŽĐƵŵĞŶƚƐͬŐƵŝĂͲĚĞͲ
ĂĚŵŝŶŝƐƚƌĂйĐϯйĂϳйĐϯйĂϯŽͲͲϭϯ͘ϬͬϭϳϭηdKW/�ͲϭϵϲϵϳϳϵĞƐ�
��ƐŽůƵĕĆŽ�ƉĞƌŵŝƚĞ�ĂƉůŝĐĂƌ�ƉĂƚĐŚĞƐ�Ğŵ�ĚŝƐƉŽƐŝƚŝǀŽƐ�ŐĞƌĞŶĐŝĂĚŽƐ͕�Ž�
ƋƵĞ�ŵĞůŚŽƌĂ�Ă�ĨƵŶĐŝŽŶĂůŝĚĂĚĞ�ĚĞ�ƐŽĨƚǁĂƌĞ�Ğ�ƉƌŽƚĞŐĞ�ĚŝƐƉŽƐŝƚŝǀŽƐ�
Ğ�ƌĞĚĞƐ�ĐŽŶƚƌĂ�ǀƵůŶĞƌĂďŝůŝĚĂĚĞƐ͘

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĐŝƚďŽƚͲĂƉŝ͘ĐĞŶƚƌĂůŝƚ͘ĐŽŵ͘ďƌͬĂƐƐĞƚƐͬŵĂŶƵĂůͲĚŽͲƵƐƵĂƌŝŽͲ
ƐŽůƵĐĂŽͲƉůĂƚĂĨŽƌŵĂͲĐŝƚďŽƚ͘ƉĚĨ�Ͳ�ϮϮ͘Ϯ�KƵƚƌĂƐ�ĨƵŶĐŝŽŶĂůŝĚĂĚĞƐ͗��Ğ�
ĂĐŽƌĚŽ�ĐŽŵ�Ă�ƌĞŐƌĂ�ĚĞ�ŶĞŐſĐŝŽ�ĚŽ�ĐůŝĞŶƚĞ͕�Ž�ĂƐƐŝƐƚĞŶƚĞ�ǀŝƌƚƵĂů�
ƉŽĚĞ�Ăďƌŝƌ�Ƶŵ�ĐŚĂŵĂĚŽ�ŶŽ�
ƐŝƐƚĞŵĂ�/d^D͕�ŐĞƌĂŶĚŽ͕�ƉŽƌ�ĞǆĞŵƉůŽ͕�Ƶŵ�ƚŝĐŬĞƚ�ƉĂƌĂ�ĐŽŶƚƌŽůĞ�ĚŽ�
ĂƚĞŶĚŝŵĞŶƚŽ

EĂƚŝǀĂ�
ͲͲ

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĐŝƚďŽƚͲĂƉŝ͘ĐĞŶƚƌĂůŝƚ͘ĐŽŵ͘ďƌͬĂƐƐĞƚƐͬŵĂŶƵĂůͲĚŽͲƵƐƵĂƌŝŽͲ
ƐŽůƵĐĂŽͲƉůĂƚĂĨŽƌŵĂͲĐŝƚďŽƚ͘ƉĚĨ�Ͳ�ϮϮ�&hE�/KE�>/�����'�Z�/^͗��KƐ�
ĨůƵǆŽƐ�ŝŶĨŽƌŵĂĐŝŽŶĂŝƐ�ĞƐƚĆŽ�
ĂƐƐŽĐŝĂĚŽƐ�Ă�ƉĞƌŐƵŶƚĂƐ�Ğ�ƌĞƐƉŽƐƚĂƐ�;&�YͿ͕�ŽƌŝĞŶƚĂĕƁĞƐ�ƉŽƌ�ŵĞŝŽ�
ĚĞ�ůŝŶŬƐ͕�ŝŵĂŐĞŶƐ�
ĂĚŝĐŝŽŶĂŝƐ͕�ĨŽĐĂŶĚŽ�Ğŵ�ůŝŶŐƵĂŐĞŵ�ĂĐĞƐƐşǀĞů͕�ĨůƵşĚĂ�Ğ�ŶĂƚƵƌĂů͖�ŽƐ�
ĨůƵǆŽƐ�ƚƌĂŶƐĂĐŝŽŶĂŝƐ�
ƉĞƌŵŝƚĞŵ�ŝŶƚĞŐƌĂĕĆŽ�ĐŽŵ�ŽƵƚƌŽƐ�ƐŝƐƚĞŵĂƐ�ŽƵ�ĨĞƌƌĂŵĞŶƚĂƐ�
ƉŽƐƐŝďŝůŝƚĂŶĚŽ�Ă�ĂƵƚŽŵĂĕĆŽ�ĚĞ�
ƐĞƌǀŝĕŽƐ�ĞƐƉĞĐşĨŝĐŽƐ

ZĞƋƵŝƐŝƚŽƐ�ĚĞ�&ĞƌƌĂŵĞŶƚĂ�ĚĞ��ŚĂƚďŽƚ
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EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĐŝƚďŽƚͲĂƉŝ͘ĐĞŶƚƌĂůŝƚ͘ĐŽŵ͘ďƌͬĂƐƐĞƚƐͬŵĂŶƵĂůͲĚŽͲƵƐƵĂƌŝŽͲ
ƐŽůƵĐĂŽͲƉůĂƚĂĨŽƌŵĂͲĐŝƚďŽƚ͘ƉĚĨ�Ͳ�ϳ͘Ϯ͘ϯ͘ϯ͘��ĂŶĂŝƐ�ĚĞ��ĐĞƐƐŽ͗��ĞǀĞͲ
ƐĞ�ŚĂďŝůŝƚĂƌ�ŽƐ�ĐĂŶĂŝƐ�ĚĞ�ĂĐĞƐƐŽ�;Ğ�ŝŶƐĞƌŝƌ�ƐƵĂƐ�ĚĞǀŝĚĂƐ�ĐƌĞĚĞŶĐŝĂŝƐ�
ĚĞ��W/Ϳ�Ă�ƐĞƌĞŵ�ƵƚŝůŝǌĂĚŽƐ�
ƉĞůŽ�ĐŚĂƚďŽƚ͘��ƚƵĂůŵĞŶƚĞ͕�ŽƐ�ƐĞŐƵŝŶƚĞƐ�ĐĂŶĂŝƐ�ƐĆŽ�ƐƵƉŽƌƚĂĚŽƐ͗�
tĞď�ŚĂƚ͕�tŚĂƚƐ�ƉƉ͕�dĞůĞŐƌĂŵ͕�
&ĂĐĞďŽŽŬ�DĞƐƐĞŶŐĞƌ͕�DŝĐƌŽƐŽĨƚ�dĞĂŵƐ�Ğ�^D^

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĐŝƚďŽƚͲĂƉŝ͘ĐĞŶƚƌĂůŝƚ͘ĐŽŵ͘ďƌͬĂƐƐĞƚƐͬŵĂŶƵĂůͲĚŽͲƵƐƵĂƌŝŽͲ
ƐŽůƵĐĂŽͲƉůĂƚĂĨŽƌŵĂͲĐŝƚďŽƚ͘ƉĚĨ�Ͳ�ϴ͘ϯ�&ŝůĂƐ�ĚĞ�ĂƚĞŶĚŝŵĞŶƚŽ͗�EĞƐƐĂ�
ƚĞůĂ�ǀŽĐġ�ƉŽĚĞ�ĂĚŝĐŝŽŶĂƌ͕�ǀŝƐƵĂůŝǌĂƌ͕�ĞĚŝƚĂƌ͕�ĐŽŶĨŝŐƵƌĂƌ�Ğ�ƌĞŵŽǀĞƌ�
ĨŝůĂƐ�ĚĞ�ĂƚĞŶĚŝŵĞŶƚŽ

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĐŝƚďŽƚͲĂƉŝ͘ĐĞŶƚƌĂůŝƚ͘ĐŽŵ͘ďƌͬĂƐƐĞƚƐͬŵĂŶƵĂůͲĚŽͲƵƐƵĂƌŝŽͲ
ƐŽůƵĐĂŽͲƉůĂƚĂĨŽƌŵĂͲĐŝƚďŽƚ͘ƉĚĨ�Ͳ�Ϯϭ͗�&hE�/KE�>/����^��/d�Kd͗�
�ƚĞŶĚŝŵĞŶƚŽ�ĂŽ�ƵƐƵĄƌŝŽ�ĐŽŵ�ďĂƐĞ�Ğŵ�ĨůƵǆŽƐ�ĐŽŶǀĞƌƐĂĐŝŽŶĂŝƐ�
ƉƌĞǀŝĂŵĞŶƚĞ�ĐŽŶƐƚƌƵşĚŽƐ�ǀŝĂ�
ƉƌŽŐƌĂŵĂĕĆŽ�ĚĞ�ĄƌǀŽƌĞƐ�ĚĞ�ĚĞĐŝƐƁĞƐ�Ğ�ƉĞƌŐƵŶƚĂƐ�ĚĞ�
ĞƐĐůĂƌĞĐŝŵĞŶƚŽ�Ğ�ĚĞ�ĚŝƌĞĐŝŽŶĂŵĞŶƚŽ�
ĚŽƐ�ƵƐƵĄƌŝŽƐ͘

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĐŝƚďŽƚͲĂƉŝ͘ĐĞŶƚƌĂůŝƚ͘ĐŽŵ͘ďƌͬĂƐƐĞƚƐͬŵĂŶƵĂůͲĚŽͲƵƐƵĂƌŝŽͲ
ƐŽůƵĐĂŽͲƉůĂƚĂĨŽƌŵĂͲĐŝƚďŽƚ͘ƉĚĨ�Ͳ��ϳ͘Ϯ͘ϭ͘��ĚŝĐŝŽŶĂƌ��ŚĂƚďŽƚƐ͗��ůŝƋƵĞ�
Ğŵ�͞�ĚŝĐŝŽŶĂƌ͕͟�ƉƌĞĞŶĐŚĂ�ŽƐ�ĐĂŵƉŽƐ�Ğ�ƉƌĞƐƐŝŽŶĞ�Ž�ďŽƚĆŽ�
͞WƌſǆŝŵŽ͘͟

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĐŝƚďŽƚͲĂƉŝ͘ĐĞŶƚƌĂůŝƚ͘ĐŽŵ͘ďƌͬĂƐƐĞƚƐͬŵĂŶƵĂůͲĚŽͲƵƐƵĂƌŝŽͲ
ƐŽůƵĐĂŽͲƉůĂƚĂĨŽƌŵĂͲĐŝƚďŽƚ͘ƉĚĨ�Ͳ�ϳ͘Ϯ͘ϯ͘ϯ͘��ĂŶĂŝƐ�ĚĞ��ĐĞƐƐŽ͗��ĞǀĞͲ
ƐĞ�ŚĂďŝůŝƚĂƌ�ŽƐ�ĐĂŶĂŝƐ�ĚĞ�ĂĐĞƐƐŽ�;Ğ�ŝŶƐĞƌŝƌ�ƐƵĂƐ�ĚĞǀŝĚĂƐ�ĐƌĞĚĞŶĐŝĂŝƐ�
ĚĞ��W/Ϳ�Ă�ƐĞƌĞŵ�ƵƚŝůŝǌĂĚŽƐ�
ƉĞůŽ�ĐŚĂƚďŽƚ͘��ƚƵĂůŵĞŶƚĞ͕�ŽƐ�ƐĞŐƵŝŶƚĞƐ�ĐĂŶĂŝƐ�ƐĆŽ�ƐƵƉŽƌƚĂĚŽƐ͗�
tĞď�ŚĂƚ͕�tŚĂƚƐ�ƉƉ͕�dĞůĞŐƌĂŵ͕�
&ĂĐĞďŽŽŬ�DĞƐƐĞŶŐĞƌ͕�DŝĐƌŽƐŽĨƚ�dĞĂŵ

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĐŝƚďŽƚͲĂƉŝ͘ĐĞŶƚƌĂůŝƚ͘ĐŽŵ͘ďƌͬĂƐƐĞƚƐͬŵĂŶƵĂůͲĚŽͲƵƐƵĂƌŝŽͲ
ƐŽůƵĐĂŽͲƉůĂƚĂĨŽƌŵĂͲĐŝƚďŽƚ͘ƉĚĨ�Ͳ�Ϯϭ͘�&hE�/KE�>/����^��/d�Kd͗�
WĞƌŵŝƚŝƌ�Ž�ƚƌĂŶƐďŽƌĚŽ�ĚĂ�ĐŽŶǀĞƌƐĂ�ĐŽŵ�Ž�ĐŚĂƚďŽƚ�ƉĂƌĂ�Ž�
ĂƐƐŝƐƚĞŶƚĞ�ŚƵŵĂŶŽ�ĚĞ�ĨŽƌŵĂ�
ƚƌĂŶƐƉĂƌĞŶƚĞ�ƐĞŵ�Ă�ŶĞĐĞƐƐŝĚĂĚĞ�ĚĞ�Ž�ƵƐƵĄƌŝŽ�ŵƵĚĂƌ�Ž�ĐĂŶĂů�ĚĞ�
ĂĐĞƐƐŽ͘
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EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĐŝƚďŽƚͲĂƉŝ͘ĐĞŶƚƌĂůŝƚ͘ĐŽŵ͘ďƌͬĂƐƐĞƚƐͬŵĂŶƵĂůͲĚŽͲƵƐƵĂƌŝŽͲ
ƐŽůƵĐĂŽͲƉůĂƚĂĨŽƌŵĂͲĐŝƚďŽƚ͘ƉĚĨ�Ͳ�ϴ͘ϯ͘ϰ͘��ŽŶĨŝŐƵƌĂƌ�&ŝůĂ͗�DĞŶƐĂŐĞŵ�
ĚĞ�ďŽĂƐͲǀŝŶĚĂƐ͗�ŵĞŶƐĂŐĞŵ�ĚĞĨŝŶŝĚĂ�ƉĞůŽ�ĐůŝĞŶƚĞ�ƉĂƌĂ�ŶŽƚŝĨŝĐĂƌ�Ž�
ƵƐƵĄƌŝŽ�ƋƵĞ�ĞůĞ�
ĞƐƚĂƌĄ�ĐŽŶǀĞƌƐĂŶĚŽ�ĐŽŵ�Ƶŵ�ĂŐĞŶƚĞ͖

EĂƚŝǀĂ�
�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĐŝƚďŽƚͲĂƉŝ͘ĐĞŶƚƌĂůŝƚ͘ĐŽŵ͘ďƌͬĂƐƐĞƚƐͬŵĂŶƵĂůͲĚŽͲƵƐƵĂƌŝŽͲ
ƐŽůƵĐĂŽͲƉůĂƚĂĨŽƌŵĂͲĐŝƚďŽƚ͘ƉĚĨ�Ͳ�Ϯϭ͘�&hE�/KE�>/����^��/d�Kd͗�
WĞƌŵŝƚĞ�Ž�͞ƵƉůŽĂĚ͟�ĚĞ�ĂƌƋƵŝǀŽƐ�ƉĞůŽ�ƵƐƵĄƌŝŽ͘

ͲͲ

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬƐƵƉƉŽƌƚͲƉƚͬthYĞͲƌĞƋƵŝƐŝƚŽƐͲĚŽͲ
ƐŝƐƚĞŵĂ�Ͳ��ĂƐŽ�ũĄ�ƚĞŶŚĂ�Ƶŵ�ƐĞƌǀŝĚŽƌ�ĚĞ�ďĂŶĐŽ�ƌĞůĂĐŝŽŶĂů�Ğŵ�ƐĞƵ�
ĂŵďŝĞŶƚĞ͕�ǀŽĐġ�ƉŽĚĞ�ĨĂǌĞƌ�ƵƚŝůŝǌĂĕĆŽ�ĚĞůĞ�ƉĂƌĂ�ŝŶƐƚĂůĂĕĆŽ�ĚŽ�
�/d^ŵĂƌƚ͘

EĂƚŝǀĂ� �ŽŶĨŽƌŵĞ�ĚŽĐƵŵĞŶƚĂĕĆŽ�ĞŶǀŝĂĚĂ�Ͳ��ĞĐůĂƌĂĕĆŽ

EĂƚŝǀĂ� �ŽŶĨŽƌŵĞ�ĚŽĐƵŵĞŶƚĂĕĆŽ�ĞŶǀŝĂĚĂ�Ͳ��ĞĐůĂƌĂĕĆŽ

EĂƚŝǀĂ� ͲͲ

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬĐƌŝĂƌͲƉĞƌĨŝůͲĚĞͲĂĐĞƐƐŽ�Ͳ�K�ƉĞƌĨŝů�ĚĞ�
ĂĐĞƐƐŽ�ĂŐƌƵƉĂ�ŽƐ�ĚŝƌĞŝƚŽƐ�Ğ�ƉĞƌŵŝƐƐƁĞƐ�ĚŽ�ƵƐƵĄƌŝŽ�ŶŽ�ƐŝƐƚĞŵĂ͕�
ĞƐƉĞĐŝĂůŵĞŶƚĞ�Ă�ĂƵƚŽƌŝǌĂĕĆŽ�ƉĂƌĂ�ƉĞƐƋƵŝƐĂƌ�ƉŽƌ�ƌĞŐŝƐƚƌŽƐ�ŽƵ�
ŐƌĂǀĂƌ�Ğ�ĚĞůĞƚĂƌ�ŝŶĨŽƌŵĂĕƁĞƐ͘

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬĐƌŝĂƌͲƉĞƌĨŝůͲĚĞͲĂĐĞƐƐŽ�Ͳ�K�ƉĞƌĨŝů�ĚĞ�
ĂĐĞƐƐŽ�ĂŐƌƵƉĂ�ŽƐ�ĚŝƌĞŝƚŽƐ�Ğ�ƉĞƌŵŝƐƐƁĞƐ�ĚŽ�ƵƐƵĄƌŝŽ�ŶŽ�ƐŝƐƚĞŵĂ͕�
ĞƐƉĞĐŝĂůŵĞŶƚĞ�Ă�ĂƵƚŽƌŝǌĂĕĆŽ�ƉĂƌĂ�ƉĞƐƋƵŝƐĂƌ�ƉŽƌ�ƌĞŐŝƐƚƌŽƐ�ŽƵ�
ŐƌĂǀĂƌ�Ğ�ĚĞůĞƚĂƌ�ŝŶĨŽƌŵĂĕƁĞƐ͘

EĂƚŝǀĂ�
ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬƉĂƌĂŵĞƚƌŝǌĂĐĂŽͲƐŝƐƚĞŵĂ�Ͳ�WĂƌąŵĞƚƌŽ�
ϯϭϴ�Ͳ�>ŝƐƚĂ�ĚĞ�ĞǆƚĞŶƐƁĞƐ�ĚĞ�ĂƌƋƵŝǀŽƐ�ƋƵĞ�ŶĆŽ�ƉŽĚĞƌĆŽ�ƐĞƌ�
ĂŶĞǆĂĚŽƐ�;WĂƌĂ�ŵĂŝƐ�ĚĞ�ƵŵĂ�ĞǆƚĞŶƐĆŽ�ƐĞƉĂƌĂƌ�ƉŽƌ�ƉŽŶƚŽ�Ğ�ǀşƌŐƵůĂͿ

ZĞƋƵŝƐŝƚŽƐ�'ĞƌĂŝƐ

PROAD 18765/2021. DOC 202. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.VLFJ.YKDF:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 202.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 10/05/2023)



EĂƚŝǀĂ�

ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬƐŵĂƌƚͲƉŽƌƚĂů�Ͳ�K�^ŵĂƌƚ�WŽƌƚĂů�Ġ�Ƶŵ�
ƌĞĐƵƌƐŽ�ĚĂ�ƐŽůƵĕĆŽ�ƋƵĞ�ĚŝƐƉŽŶŝďŝůŝǌĂ�Ž��ĂƚĄůŽŐŽ�ĚĞ�^ĞƌǀŝĕŽƐ�
;EĞŐſĐŝŽ�Ğ��ƉŽŝŽͿ�ĂŽƐ�ƵƐƵĄƌŝŽƐ�ĚŽ�ƐŝƐƚĞŵĂ�ĚĞ�ĂĐŽƌĚŽ�ĐŽŵ�Ž�WĞƌĨŝů�
ĚŽ�ƵƐƵĄƌŝŽ�ůŽŐĂĚŽ͘��ůĠŵ�ĚŝƐƐŽ͕�ƉĞƌŵŝƚĞ�ƌĞĂůŝǌĂƌ�ĂĕƁĞƐ�ĚŝǀĞƌƐĂƐ͕�
ƚĂŝƐ�ĐŽŵŽ͗
Ͳ��ďƌŝƌ�Ƶŵ�ƚŝĐŬĞƚ�;ƐŽůŝĐŝƚĂĕĆŽ�ĚĞ�ƐĞƌǀŝĕŽͿ͖
Ͳ�ZĞĐĞďĞƌ�ŶŽƚşĐŝĂƐ�ƌĞĨĞƌĞŶƚĞƐ�ĂŽ�^ŝƐƚĞŵĂ͖
Ͳ��ǀĂůŝĂƌ�Ă�ƐŽůŝĐŝƚĂĕĆŽ�ĚĞ�ƐĞƌǀŝĕŽ͖
Ͳ��ĐĞƐƐŽ�ĂŽƐ�ĐŽŶŚĞĐŝŵĞŶƚŽƐ�ƌĞĨĞƌĞŶƚĞƐ�ĂŽ�ƚŝĐŬĞƚ�ƉĂƌĂ�
ĞƐĐůĂƌĞĐŝŵĞŶƚŽ�ĚĞ�ĚƷǀŝĚĂƐ͘

EĂƚŝǀĂ� ͲͲ

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬĚĞůĞŐĂƌͲƵŵͲƚŝĐŬĞƚ�Ͳ���ŽƉĕĆŽ�ĚĞ�
�ĞůĞŐĂƌ�Ž�dŝĐŬĞƚ�ƉĞƌŵŝƚĞ�ĞŶĐĂƌƌĞŐĂƌ�Ă�ĞǆĞĐƵĕĆŽ�ĚĞƐƚĞ�Ă�Ƶŵ�
ƵƐƵĄƌŝŽ�ŽƵ�ŐƌƵƉŽ�ĚĞƐĞũĂĚŽ͘��ƐƚĂ�ĚĞůĞŐĂĕĆŽ͕�ĂůĠŵ�ĚĞ�ƐĞƌ�ŵĂŶƵĂů͕�
ƉŽĚĞƌĄ�ƐĞƌ�ƌĞĂůŝǌĂĚĂ�ǀŝĂ�ǁŽƌŬĨůŽǁ�ĂƵƚŽŵĂƚŝǌĂŶĚŽ�ĂƐ�ĂƚƌŝďƵŝĕƁĞƐ͘�
�Ž��ďƌŝƌ�ŽƵ�ĚĞůĞŐĂƌ�Ƶŵ�ƚŝĐŬĞƚ͕�Ž�ƐŝƐƚĞŵĂ�ƌĞŐŝƐƚƌĂ�Ă�ĚĂƚĂ�Ğ�ŚŽƌĂ�ĚĂ�
ĂƚƌŝďƵŝĕĆŽ�ƉŽƐƐŝďŝůŝƚĂŶĚŽ�ŐĞƌĂƌ�ƌĞůĂƚſƌŝŽƐ�ŐĞƌĞŶĐŝĂŝƐ�ĐŽŵ�ĞƐƚĂƐ�
ŝŶĨŽƌŵĂĕƁĞƐ͘

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬĐƌŝĂƌͲĐĂůĞŶĚĂƌŝŽ�Ͳ���ƉĄŐŝŶĂ�ĚĞ�
ŐĞƌĞŶĐŝĂŵĞŶƚŽ�ĚĞ�ĐĂůĞŶĚĄƌŝŽ�ƚĞŵ�ĨƵŶĐŝŽŶĂůŝĚĂĚĞƐ�ƋƵĞ�ƉĞƌŵŝƚĞŵ�
ƌĞĂůŝǌĂƌ�ĚŝǀĞƌƐĂƐ�ĂĕƁĞƐ�ĐŽŵŽ͗�ŝŶĐůƵŝƌ͕�ĂůƚĞƌĂƌ�Ğ�ĞǆĐůƵŝƌ�
ĐĂůĞŶĚĄƌŝŽƐͬĞƐĐĂůĂƐ�ĚĞ�ũŽƌŶĂĚĂ�ĚĞ�ƚƌĂďĂůŚŽ͕�ƉŽĚĞŶĚŽ�ĚĞĨŝŶŝƌ�ĚŝĂƐ�
Ğ�ŚŽƌĂƐ�ĚĞ�ƚƌĂďĂůŚŽ�ŽƵ�ĨŽůŐĂƐ�ƉĂƌĂ�ĐĂůĐƵůŽƐ�ĚĞ�^>�Ɛ͕�K>�Ɛ�ŽƵ���Ɛ͘

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬĐƌŝĂƌͲĐĂůĞŶĚĂƌŝŽ�Ͳ���ƉĄŐŝŶĂ�ĚĞ�
ŐĞƌĞŶĐŝĂŵĞŶƚŽ�ĚĞ�ĐĂůĞŶĚĄƌŝŽ�ƚĞŵ�ĨƵŶĐŝŽŶĂůŝĚĂĚĞƐ�ƋƵĞ�ƉĞƌŵŝƚĞŵ�
ƌĞĂůŝǌĂƌ�ĚŝǀĞƌƐĂƐ�ĂĕƁĞƐ�ĐŽŵŽ͗�ŝŶĐůƵŝƌ͕�ĂůƚĞƌĂƌ�Ğ�ĞǆĐůƵŝƌ�
ĐĂůĞŶĚĄƌŝŽƐͬĞƐĐĂůĂƐ�ĚĞ�ũŽƌŶĂĚĂ�ĚĞ�ƚƌĂďĂůŚŽ͕�ƉŽĚĞŶĚŽ�ĚĞĨŝŶŝƌ�ĚŝĂƐ�
Ğ�ŚŽƌĂƐ�ĚĞ�ƚƌĂďĂůŚŽ�ŽƵ�ĨŽůŐĂƐ�ƉĂƌĂ�ĐĂůĐƵůŽƐ�ĚĞ�^>�Ɛ͕�K>�Ɛ�ŽƵ���Ɛ͘

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬĐƌŝĂƌͲĐĂůĞŶĚĂƌŝŽ�Ͳ���ƉĄŐŝŶĂ�ĚĞ�
ŐĞƌĞŶĐŝĂŵĞŶƚŽ�ĚĞ�ĐĂůĞŶĚĄƌŝŽ�ƚĞŵ�ĨƵŶĐŝŽŶĂůŝĚĂĚĞƐ�ƋƵĞ�ƉĞƌŵŝƚĞŵ�
ƌĞĂůŝǌĂƌ�ĚŝǀĞƌƐĂƐ�ĂĕƁĞƐ�ĐŽŵŽ͗�ŝŶĐůƵŝƌ͕�ĂůƚĞƌĂƌ�Ğ�ĞǆĐůƵŝƌ�
ĐĂůĞŶĚĄƌŝŽƐͬĞƐĐĂůĂƐ�ĚĞ�ũŽƌŶĂĚĂ�ĚĞ�ƚƌĂďĂůŚŽ͕�ƉŽĚĞŶĚŽ�ĚĞĨŝŶŝƌ�ĚŝĂƐ�
Ğ�ŚŽƌĂƐ�ĚĞ�ƚƌĂďĂůŚŽ�ŽƵ�ĨŽůŐĂƐ�ƉĂƌĂ�ĐĂůĐƵůŽƐ�ĚĞ�^>�Ɛ͕�K>�Ɛ�ŽƵ���Ɛ͘
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EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬĐƌŝĂƌͲƚĞŵƉŽͲĚĞͲĂƚĞŶĚŝŵĞŶƚŽͲƐůĂ�Ͳ��ƐƚĂ�
ĨƵŶĐŝŽŶĂůŝĚĂĚĞ�ĚŝƐƉŽŶŝďŝůŝǌĂ�ĂĕƁĞƐ�ĚŝǀĞƌƐĂƐ͕�ƚĂŝƐ�ĐŽŵŽ͗�ŝŶĐůƵŝƌ͕�
ĂůƚĞƌĂƌ�Ğ�ĞǆĐůƵŝƌ�Ž�ƚĞŵƉŽ�ĚĞ�ĂƚĞŶĚŝŵĞŶƚŽ�ĚŽ�ƚŝƉŽ�ƉĂĚƌĆŽ�'ůŽďĂů͕�
ĞƐƚĞ�ĂƉůŝĐĂͲƐĞ�Ă�ƚŽĚŽƐ�ŽƐ�ƐĞƌǀŝĕŽƐ͘�EĞƐƚĂ�ƉĄŐŝŶĂ�Ġ�ƚĂŵďĠŵ�
ƉŽƐƐşǀĞů�ĂĚŝĐŝŽŶĂƌ�Ƶŵ��ĐŽƌĚŽ�ĚĞ�EşǀĞů�KƉĞƌĂĐŝŽŶĂů�;K>�Ϳ�Ğ�
�ŽŶƚƌĂƚŽ�ĚĞ��ƉŽŝŽ�;��Ϳ�ƵƚŝůŝǌĂĚŽƐ�ƚĂŶƚŽ�ƉĂƌĂ�ŐĞƐƚĆŽ�ĚĞ�ƚŝĐŬĞƚƐ�
ƋƵĂŶƚŽ�ƉĂƌĂ�ŐĞƐƚĆŽ�ĚĞ�ƉƌŽďůĞŵĂƐ͘

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬĐƌŝĂƌͲƚĞŵƉŽͲĚĞͲĂƚĞŶĚŝŵĞŶƚŽͲƐůĂ�Ͳ�
EŽƚĂ͗�WĂƌĂ�ĞĨĞŝƚŽ�ĚĞ�ĐĄůĐƵůŽ�ĚĞ�^>�͕�Ž�ƐŝƐƚĞŵĂ�ƌĞĂůŝǌĂ�ĂƐ�ƐĞŐƵŝŶƚĞƐ�
ǀĞƌŝĨŝĐĂĕƁĞƐ͗
K�ƐŝƐƚĞŵĂ�ĐŽŶƐŝĚĞƌĂ�ƉĂƌĂ�Ă�ĂƚƌŝďƵŝĕĆŽ�ĚĞ�^>�͗
/ŵƉĂĐƚŽ�Ğ�ƵƌŐġŶĐŝĂ͗��ƐƐĞ�ĂƚƌŝďƵƚŽ͕�ƐĞŶĚŽ�ŝĚĞŶƚŝĨŝĐĂĚŽ�ƉĂƌĂ�ŵĂŝƐ�
ĚĞ�Ƶŵ�ƚŝƉŽ�ĚĞ�ƐĞƌǀŝĕŽ�ǆ�ĐŽŶƚƌĂƚŽ�ƉĂƌĂ�Ž�ŵĞƐŵŽ�ƚŝƉŽ�ĚĞ�^>�͕�
ƐĞŵƉƌĞ�ůĞǀĂ�Ğŵ�ĐŽŶƐŝĚĞƌĂĕĆŽ�Ă�ƉƌŝŽƌŝĚĂĚĞ�ĚĞ�ŵĞŶŽƌ�ŝŵƉĂĐƚŽ͕�ŽƵ�
ƐĞũĂ͕�ŶŽƚĂ�ϱ͖

K�ƐŝƐƚĞŵĂ�ĐŽŶƐŝĚĞƌĂ�ƉĂƌĂ�Ă�ĂƚƌŝďƵŝĕĆŽ�ĚĞ�^>�͗
KƐ�ƵƐƵĄƌŝŽƐ͕�ŐƌƵƉŽƐ�ŽƵ�hŶŝĚĂĚĞƐ�ĞƐƉĞĐŝĂŝƐ�;ĐŽŶŚĞĐŝĚŽƐ�ĐŽŵŽ�
s/W͛ƐͿ͘�EĞƐƐĞƐ�ĐĂƐŽƐ͕�Ž�ŶŽƌŵĂů�Ġ�Ž�ĂĚŵŝŶŝƐƚƌĂĚŽƌ�ĐĂĚĂƐƚƌĂƌ�^>�͛Ɛ�
'ůŽďĂŝƐ�ĐŽŵ�ďĂŝǆĂ�ƉƌŝŽƌŝĚĂĚĞ�Ğ�ŝŶĐůƵŝƌ�ƵƐƵĄƌŝŽƐ͕�ƵŶŝĚĂĚĞƐ�Ğ�ŐƌƵƉŽƐ�
ƋƵĞ�ƉŽĚĞŵ�ƌĞĐĞďĞƌ�^>�͛Ɛ�ĐŽŵ�ƉƌŝŽƌŝĚĂĚĞ�ŵĂŝƐ�ĂůƚĂ͘

ͲͲ

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬĐĂĚĂƐƚƌĂƌͲŐƌƵƉŽͲĚĞͲĐŽůĂďŽƌĂĚŽƌĞƐ�Ͳ�
�ƐƚĂ�ĨƵŶĐŝŽŶĂůŝĚĂĚĞ�ƉĞƌŵŝƚĞ�Ž�ĐĂĚĂƐƚƌŽ�ĚĞ�ŐƌƵƉŽƐ�Ğ�Ž�ǀşŶĐƵůŽ�
ĚĞůĞƐ�ĐŽŵ�ƵƐƵĄƌŝŽƐ͕�ƉĞƌĨŝů͕�ĐŽŶƚƌĂƚŽƐ�Ğ�ĞͲŵĂŝůƐ�ƉĂƌĂ�ŶŽƚŝĨŝĐĂĕĆŽ͕�
ĚŝƐƉŽŶŝďŝůŝǌĂŶĚŽ�ĂĕƁĞƐ�ĚŝǀĞƌƐĂƐ͕�ĐŽŵŽ͗�ŝŶĐůƵŝƌ͕�ĂůƚĞƌĂƌ�Ğ�ĞǆĐůƵŝƌ�Ƶŵ�
ŐƌƵƉŽ͘

EĂƚŝǀĂ�
�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬĐĂĚĂƐƚƌĂƌͲŐƌƵƉŽͲĚĞͲĐŽůĂďŽƌĂĚŽƌĞƐ�Ͳ�
hŵ�ŐƌƵƉŽ�Ġ�Ƶŵ�ĐŽŶũƵŶƚŽ�ĚĞ�Ƶŵ�ŽƵ�ŵĂŝƐ�ĐŽůĂďŽƌĂĚŽƌĞƐ�ƋƵĞ�ƚġŵ�
ŽƐ�ŵĞƐŵŽƐ�ŽďũĞƚŝǀŽƐ�ƌĞůĂĐŝŽŶĂĚŽƐ�ăƐ�ƐƵĂƐ�ĨƵŶĕƁĞƐ͘

PROAD 18765/2021. DOC 202. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.VLFJ.YKDF:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml
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EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬĐƌŝĂƌͲƉĞƌĨŝůͲĚĞͲĂĐĞƐƐŽ�Ͳ�K�ƉĞƌĨŝů�ĚĞ�
ĂĐĞƐƐŽ�ĂŐƌƵƉĂ�ŽƐ�ĚŝƌĞŝƚŽƐ�Ğ�ƉĞƌŵŝƐƐƁĞƐ�ĚŽ�ƵƐƵĄƌŝŽ�ŶŽ�ƐŝƐƚĞŵĂ͕�
ĞƐƉĞĐŝĂůŵĞŶƚĞ�Ă�ĂƵƚŽƌŝǌĂĕĆŽ�ƉĂƌĂ�ƉĞƐƋƵŝƐĂƌ�ƉŽƌ�ƌĞŐŝƐƚƌŽƐ�ŽƵ�
ŐƌĂǀĂƌ�Ğ�ĚĞůĞƚĂƌ�ŝŶĨŽƌŵĂĕƁĞƐ͘

�ƉſƐ�Ž�ƵƐƵĄƌŝŽ�ƐĞƌ�ĂƵƚĞŶƚŝĐĂĚŽ͕�Ž�ƉƌŽĐĞƐƐŽ�ĚĞ�ĚĞĨŝŶŝĕĆŽ�ĚĞ�
ĂĐĞƐƐŽ�ĐŽŶƐƵůƚĂ�ĂƐ�ƉĞƌŵŝƐƐƁĞƐ�Ğ�ĚŝƌĞŝƚŽƐ�ƌĞůĂĐŝŽŶĂĚŽƐ�ĐŽŵ�Ž�ƐĞƵ�
ƉĞƌĨŝů͘��ƐƐŝŵ͕�ĚĞƚĞƌŵŝŶĂ�Ž�ƋƵĞ�ƉŽĚĞƌĄ͕�ŽƵ�ŶĆŽ͕�ƐĞƌ�ĨĞŝƚŽ�ŶŽ�
ƐŝƐƚĞŵĂ͘

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬĐĂĚĂƐƚƌĂƌͲŐƌƵƉŽͲĚĞͲĐŽůĂďŽƌĂĚŽƌĞƐ�Ͳ�
�ƐƚĂ�ĨƵŶĐŝŽŶĂůŝĚĂĚĞ�ƉĞƌŵŝƚĞ�Ž�ĐĂĚĂƐƚƌŽ�ĚĞ�ŐƌƵƉŽƐ�Ğ�Ž�ǀşŶĐƵůŽ�
ĚĞůĞƐ�ĐŽŵ�ƵƐƵĄƌŝŽƐ͕� ͕�ĐŽŶƚƌĂƚŽƐ�Ğ�ĞͲŵĂŝůƐ�ƉĂƌĂ�ŶŽƚŝĨŝĐĂĕĆŽ͕�
ĚŝƐƉŽŶŝďŝůŝǌĂŶĚŽ�ĂĕƁĞƐ�ĚŝǀĞƌƐĂƐ͕�ĐŽŵŽ͗�ŝŶĐůƵŝƌ͕�ĂůƚĞƌĂƌ�Ğ�ĞǆĐůƵŝƌ�Ƶŵ�
ŐƌƵƉŽ͘

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬĐĞŶƚƌŽͲĚĞͲĞǆƉĞƌŝĞŶĐŝĂ�Ͳ�EĂ��ƌĞĂ�ĚĞ�
ĚĞƐĞŶŚŽ�ǀŽĐġ�ƉŽĚĞ�ĐŽŶƐƚƌƵŝƌ�Ž�ĐŽŶƚĞƷĚŽ�ƋƵĞ�ƐĞƌĄ�ƉƵďůŝĐĂĚŽ�ŶŽ�
�ĞŶƚƌŽ�ĚĞ��ǆƉĞƌŝġŶĐŝĂ�ƐĞŵ�Ă�ŶĞĐĞƐƐŝĚĂĚĞ�ĚĞ�ĐŽŶŚĞĐŝŵĞŶƚŽ�Ğŵ�
ĚĞƐĞŶǀŽůǀŝŵĞŶƚŽ�Ğ�ůŝŶŐƵĂŐĞŶƐ�ĚĞ�ƉƌŽŐƌĂŵĂĕĆŽ͘

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬĞĚŝƚĂƌͲƉĞƌĨŝůͲĚĞͲƵƐƵĂƌŝŽ�Ͳ�

EĂ�ďĂƌƌĂ�ĚĞ�ŶĂǀĞŐĂĕĆŽ͕�ĐůŝƋƵĞ�ŶŽ�şĐŽŶĞ�ĚĞ�ƵƐƵĄƌŝŽ͖
�ůŝƋƵĞ�Ğŵ�Η�ĚŝƚĂƌ�ƉĞƌĨŝůΗ͖
�ƚƵĂůŝǌĞ�ĂƐ�ŝŶĨŽƌŵĂĕƁĞƐ͖
WŽƌ�Ĩŝŵ͕�ĐůŝƋƵĞ�Ğŵ�Η^ĂůǀĂƌΗ͘

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬŶĞƵƌŽͲƉƚͬĂƉůŝĐĂĐĂŽͲŶĞƵƌŽ�Ͳ�KƐ�
ƉƌŝŶĐŝƉĂŝƐ�ĞůĞŵĞŶƚŽƐ�ĚŽ��/d^ŵĂƌƚ�EĞƵƌŽ�ƐĆŽ�KďũĞƚŽƐ�ĚĞ�EĞŐſĐŝŽ͕�
ZĞŐƌĂƐ�ĚĞ�EĞŐſĐŝŽ͕�&ŽƌŵƵůĄƌŝŽƐ͕�&ůƵǆŽƐ�Ğ�WƌŽĐĞƐƐŽƐ�ĚĞ�EĞŐſĐŝŽ͕�
ƋƵĞ�ƐĆŽ�ĂĐĞƐƐĂĚŽƐ�ƐŽŵĞŶƚĞ�ƐĞ�Ž�ƵƐƵĄƌŝŽ�ƚŝǀĞƌ�ƉĞƌŵŝƐƐĆŽ͘

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬŶĞƵƌŽͲƉƚ�EĞƵƌŽ�Ġ�Ƶŵ�ƉƌŽĚƵƚŽ�>ŽǁͲ
�ŽĚĞ�ϭϬϬй�ƉƌŽŶƚŽ�Ğ�ĂĚĞƋƵĂĚŽ�ŶŽ��/d^ŵĂƌƚ͘��ƐƚĞ�ƉƌŽĚƵƚŽ�Ġ�
ŵƵŝƚŽ�ƉŽĚĞƌŽƐŽ�Ğ�ƉĞƌŵŝƚĞ�ĐŽŶƐƚƌƵŝƌ�ŶŽǀĂƐ�ĨƵŶĐŝŽŶĂůŝĚĂĚĞƐ͕�
ĂƉůŝĐĂĕƁĞƐ�Ğ�ŝŶƚĞŐƌĂĕƁĞƐ͘

PROAD 18765/2021. DOC 202. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.VLFJ.YKDF:
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EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬĐĂĚĂƐƚƌĂƌͲŐƌƵƉŽͲĚĞͲĐŽůĂďŽƌĂĚŽƌĞƐ�Ͳ�
�ƐƚĂ�ĨƵŶĐŝŽŶĂůŝĚĂĚĞ�ƉĞƌŵŝƚĞ�Ž�ĐĂĚĂƐƚƌŽ�ĚĞ�ŐƌƵƉŽƐ�Ğ�Ž�ǀşŶĐƵůŽ�
ĚĞůĞƐ�ĐŽŵ�ƵƐƵĄƌŝŽƐ͕� ͕�ĐŽŶƚƌĂƚŽƐ�Ğ�ĞͲŵĂŝůƐ�ƉĂƌĂ�ŶŽƚŝĨŝĐĂĕĆŽ͕�
ĚŝƐƉŽŶŝďŝůŝǌĂŶĚŽ�ĂĕƁĞƐ�ĚŝǀĞƌƐĂƐ͕�ĐŽŵŽ͗�ŝŶĐůƵŝƌ͕�ĂůƚĞƌĂƌ�Ğ�ĞǆĐůƵŝƌ�Ƶŵ�
ŐƌƵƉŽ͘

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬĐĂĚĂƐƚƌĂƌͲŐƌƵƉŽͲĚĞͲĐŽůĂďŽƌĂĚŽƌĞƐ�Ͳ�
�ƐƚĂ�ĨƵŶĐŝŽŶĂůŝĚĂĚĞ�ƉĞƌŵŝƚĞ�Ž�ĐĂĚĂƐƚƌŽ�ĚĞ�ŐƌƵƉŽƐ�Ğ�Ž�ǀşŶĐƵůŽ�
ĚĞůĞƐ�ĐŽŵ�ƵƐƵĄƌŝŽƐ͕� ͕�ĐŽŶƚƌĂƚŽƐ�Ğ�ĞͲŵĂŝůƐ�ƉĂƌĂ�ŶŽƚŝĨŝĐĂĕĆŽ͕�
ĚŝƐƉŽŶŝďŝůŝǌĂŶĚŽ�ĂĕƁĞƐ�ĚŝǀĞƌƐĂƐ͕�ĐŽŵŽ͗�ŝŶĐůƵŝƌ͕�ĂůƚĞƌĂƌ�Ğ�ĞǆĐůƵŝƌ�Ƶŵ�
ŐƌƵƉŽ͘

EĂƚŝǀĂ� ͲͲ

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬǁŽƌŬĨůŽǁͲƉƚ�Ͳ��ůĠŵ�ĚŽ�ŵĂŝƐ͕�Ġ�
ƉŽƐƐşǀĞů�ĐƌŝĂƌ�ĨůƵǆŽƐ�ĚĞ�ƚƌĂďĂůŚŽ�ƉĂƌĂ�ĂƵǆŝůŝĂƌ�ŶĂ�ŐĞƐƚĆŽ�ĚĞ�
ƐĞƌǀŝĕŽƐ͕�ƉƌŽďůĞŵĂƐ͕�ŵƵĚĂŶĕĂƐ͕�ůŝďĞƌĂĕƁĞƐ͕�ĂĕƁĞƐ�ĚĞ�
ĐŽŶƚŝŶƵŝĚĂĚĞ͕�ƌĞƋƵŝƐŝĕƁĞƐ�ĚĞ�ǀŝĂŐĞŶƐ�Ğ�ĐŽŵƉƌĂƐ͘�^ĞŶĚŽ�ĂƐƐŝŵ͕�Ž�
ĨůƵǆŽ�ĚĞ�ƚƌĂďĂůŚŽ�ƉŽƐƐƵŝ�ŝŶƚĞƌĂĕĆŽ�ĐŽŵ�ŽƐ�ƉƌŝŶĐŝƉĂŝƐ�ƉƌŽĐĞƐƐŽƐ�ĚŽ�
�/d^ŵĂƌƚ͘

ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬǁŽƌŬĨůŽǁͲƉƚ�Ͳ���ĐƌŝĂĕĆŽ�ĚĞ�ĨůƵǆŽƐ�ĚĞ�
ƚƌĂďĂůŚŽ�ƉŽƐƐƵŝ�ƐƵƉŽƌƚĞ�Ă�ŵŽĚĞůĂŐĞŵ�ǀŝƐƵĂů�ŶŽ�ŵŽĚĞůŽ�ĚƌĂŐͲĂŶĚͲ
ĚƌŽƉ͕�Ž�ƋƵĞ�ĚŝƐƉĞŶƐĂ�Ă�ĐŽĚŝĨŝĐĂĕĆŽ�Ğŵ�ůŝŶŐƵĂŐĞŵ�ĚĞ�ƉƌŽŐƌĂŵĂĕĆŽ�
Ğ�ƉĞƌŵŝƚĞ�Ă�ŵŽĚĞůĂŐĞŵ�Ğŵ�ĂŵďŝĞŶƚĞ�ϭϬϬй�ǁĞď͘

EĂƚŝǀĂ�

��ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬǁŽƌŬĨůŽǁͲƉƚ�dĞŵ�ĨůƵǆŽƐ�ƉƌĠͲĚĞĨŝŶŝĚŽƐ�
ƉĂƌĂ�ĨƵŶĐŝŽŶĂŵĞŶƚŽ�ĚĂ�ĨĞƌƌĂŵĞŶƚĂ�ĐŽŶĨŽƌŵĞ�ĂƐ�ŵĞůŚŽƌĞƐ�
ƉƌĄƚŝĐĂƐ͕�ŽĨĞƌĞĐĞŶĚŽ�ƵŵĂ�ďŝďůŝŽƚĞĐĂ�ĚĞ�ƉƌŽĐĞƐƐŽƐ�Ğ�ĨůƵǆŽƐ�ĚĞ�
ƚƌĂďĂůŚŽ�/d^D�Ğ��^D�ƉƌĞĚĞĨŝŶŝĚŽƐ͕�ƋƵĞ�ƉŽĚĞŵ�ƐĞƌ�ĞƐƚĞŶĚŝĚŽƐ�
ůŝǀƌĞŵĞŶƚĞ�ŽƵ�ĞĚŝƚĂĚŽƐ�ƐĞŵ�ŶĞĐĞƐƐŝĚĂĚĞ�ĚĞ�ĐŽĚŝĨŝĐĂĕĆŽ�ŽƵ�ĚĞ�
ůŝĐĞŶĐŝĂŵĞŶƚŽƐ�Ğ�ƐƵďƐĐƌŝĕƁĞƐ�ĂĚŝĐŝŽŶĂŝƐ͘��ĂƐŽ�Ž�ƵƐƵĄƌŝŽ�ƋƵĞŝƌĂ�
ƌĞĂůŝǌĂƌ�ƋƵĂůƋƵĞƌ�ŝŵƉůĞŵĞŶƚĂĕĆŽ�ǀŝĂ�ĐŽĚŝĨŝĐĂĕĆŽ͕�ƚĂŵďĠŵ�ƐĆŽ�
ĚŝƐƉŽŶŝďŝůŝǌĂĚŽƐ�ĐŽŵƉŽŶĞŶƚĞ�ĚĞ�^ĐƌŝƉƚ͕�ĐƌŝĂĕĆŽ�ĚĞ�ĞǆƉƌĞƐƐƁĞƐ�ƋƵĞ�
ƉŽĚĞƌĆŽ�ƐĞƌ�ƌĞƵƚŝůŝǌĂĚĂƐ͕�ĨůƵǆŽƐ�ĚĞ�ŝŶƚĞŐƌĂĕĆŽ�Ğ�ĐŽŵƉŽŶĞŶƚĞƐ�
ĚŝŶąŵŝĐŽƐ�ƉĞƌƐŽŶĂůŝǌĂĚŽƐ͘
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EĂƚŝǀĂ�

��ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬǁŽƌŬĨůŽǁͲƉƚ�dĞŵ�ĨůƵǆŽƐ�ƉƌĠͲĚĞĨŝŶŝĚŽƐ�
ƉĂƌĂ�ĨƵŶĐŝŽŶĂŵĞŶƚŽ�ĚĂ�ĨĞƌƌĂŵĞŶƚĂ�ĐŽŶĨŽƌŵĞ�ĂƐ�ŵĞůŚŽƌĞƐ�
ƉƌĄƚŝĐĂƐ͕�ŽĨĞƌĞĐĞŶĚŽ�ƵŵĂ�ďŝďůŝŽƚĞĐĂ�ĚĞ�ƉƌŽĐĞƐƐŽƐ�Ğ�ĨůƵǆŽƐ�ĚĞ�
ƚƌĂďĂůŚŽ�/d^D�Ğ��^D�ƉƌĞĚĞĨŝŶŝĚŽƐ͕�ƋƵĞ�ƉŽĚĞŵ�ƐĞƌ�ĞƐƚĞŶĚŝĚŽƐ�
ůŝǀƌĞŵĞŶƚĞ�ŽƵ�ĞĚŝƚĂĚŽƐ�ƐĞŵ�ŶĞĐĞƐƐŝĚĂĚĞ�ĚĞ�ĐŽĚŝĨŝĐĂĕĆŽ�ŽƵ�ĚĞ�
ůŝĐĞŶĐŝĂŵĞŶƚŽƐ�Ğ�ƐƵďƐĐƌŝĕƁĞƐ�ĂĚŝĐŝŽŶĂŝƐ͘��ĂƐŽ�Ž�ƵƐƵĄƌŝŽ�ƋƵĞŝƌĂ�
ƌĞĂůŝǌĂƌ�ƋƵĂůƋƵĞƌ�ŝŵƉůĞŵĞŶƚĂĕĆŽ�ǀŝĂ�ĐŽĚŝĨŝĐĂĕĆŽ͕�ƚĂŵďĠŵ�ƐĆŽ�
ĚŝƐƉŽŶŝďŝůŝǌĂĚŽƐ�ĐŽŵƉŽŶĞŶƚĞ�ĚĞ�^ĐƌŝƉƚ͕�ĐƌŝĂĕĆŽ�ĚĞ�ĞǆƉƌĞƐƐƁĞƐ�ƋƵĞ�
ƉŽĚĞƌĆŽ�ƐĞƌ�ƌĞƵƚŝůŝǌĂĚĂƐ͕�ĨůƵǆŽƐ�ĚĞ�ŝŶƚĞŐƌĂĕĆŽ�Ğ�ĐŽŵƉŽŶĞŶƚĞƐ�
ĚŝŶąŵŝĐŽƐ�ƉĞƌƐŽŶĂůŝǌĂĚŽƐ͘

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬǁŽƌŬĨůŽǁͲƉƚ�Ͳ�ϭϭ͗��ůĞŵĞŶƚŽƐ�ʹ�^ĆŽ�
ĐŽŶũƵŶƚŽƐ�ĚĞ�ŝƚĞŶƐͬĨĞƌƌĂŵĞŶƚĂƐ�ƉĂƌĂ�ƐĞƌĞŵ�ƵƐĂĚĂƐ�ŶŽ�ĚĞƐĞŶŚŽ�
ĚŽ�ĨůƵǆŽ�ĐŽŵŽ�ĞǆƉůŝĐĂĚŽ�ŶŽƐ�ŶŽ�ŝƚĞŵ��ŽŶĐĞŝƚŽƐ��ĄƐŝĐŽƐ͘��ĞŶƚƌŽ�
ĚŽƐ�ĞůĞŵĞŶƚŽƐ�ĞǆŝƐƚĞŵ�ĨĞƌƌĂŵĞŶƚĂƐ�ƉĂƌĂ�ĐŽŶƐƚƌƵĕĆŽ�ĚĞ�
ǁŽƌŬĨůŽǁƐ�ĐŽŵ�ŽƵ�ƐĞŵ�ŶĞĐĞƐƐŝĚĂĚĞ�ĚĞ�ƉƌŽŐƌĂŵĂĕĆŽ͕�ƉŽƐƐƵŝŶĚŽ�
ĐŽŵƉŽŶĞŶƚĞƐ�ĚĞ�ĞŶǀŝŽƐ�ĚĞ�ŵĞŶƐĂŐĞŶƐ͕�ŝŶƚĞŐƌĂĕƁĞƐ�ĐŽŵ�ŽƵƚƌĂƐ�
ĨĞƌƌĂŵĞŶƚĂƐ�ǀŝĂ�ǁĞďƐĞƌǀŝĐĞƐ͕�ĚĞůĞŐĂĕĆŽ�ĚĞ�ĂƚŝǀŝĚĂĚĞƐ�ƉĂƌĂ�
ŐƌƵƉŽƐ�ŽƵ�ƵƐƵĄƌŝŽƐ͕�ĐƌŝĂĕĆŽ�ĚĞ�ƌĞŐƌĂƐ�ĚĞ�ŶĞŐſĐŝŽ͕�ĞƚĐ͖

EĂƚŝǀĂ�

��ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬǁŽƌŬĨůŽǁͲƉƚ�Ͳ�dĞŵ�ĨůƵǆŽƐ�ƉƌĠͲ
ĚĞĨŝŶŝĚŽƐ�ƉĂƌĂ�ĨƵŶĐŝŽŶĂŵĞŶƚŽ�ĚĂ�ĨĞƌƌĂŵĞŶƚĂ�ĐŽŶĨŽƌŵĞ�ĂƐ�
ŵĞůŚŽƌĞƐ�ƉƌĄƚŝĐĂƐ͕�ŽĨĞƌĞĐĞŶĚŽ�ƵŵĂ�ďŝďůŝŽƚĞĐĂ�ĚĞ�ƉƌŽĐĞƐƐŽƐ�Ğ�
ĨůƵǆŽƐ�ĚĞ�ƚƌĂďĂůŚŽ�/d^D�Ğ��^D�ƉƌĞĚĞĨŝŶŝĚŽƐ͕�ƋƵĞ�ƉŽĚĞŵ�ƐĞƌ�
ĞƐƚĞŶĚŝĚŽƐ�ůŝǀƌĞŵĞŶƚĞ�ŽƵ�ĞĚŝƚĂĚŽƐ�ƐĞŵ�ŶĞĐĞƐƐŝĚĂĚĞ�ĚĞ�
ĐŽĚŝĨŝĐĂĕĆŽ�ŽƵ�ĚĞ�ůŝĐĞŶĐŝĂŵĞŶƚŽƐ�Ğ�ƐƵďƐĐƌŝĕƁĞƐ�ĂĚŝĐŝŽŶĂŝƐ͘��ĂƐŽ�Ž�
ƵƐƵĄƌŝŽ�ƋƵĞŝƌĂ�ƌĞĂůŝǌĂƌ�ƋƵĂůƋƵĞƌ�ŝŵƉůĞŵĞŶƚĂĕĆŽ�ǀŝĂ�ĐŽĚŝĨŝĐĂĕĆŽ͕�
ƚĂŵďĠŵ�ƐĆŽ�ĚŝƐƉŽŶŝďŝůŝǌĂĚŽƐ�ĐŽŵƉŽŶĞŶƚĞ�ĚĞ�^ĐƌŝƉƚ͕�ĐƌŝĂĕĆŽ�ĚĞ�
ĞǆƉƌĞƐƐƁĞƐ�ƋƵĞ�ƉŽĚĞƌĆŽ�ƐĞƌ�ƌĞƵƚŝůŝǌĂĚĂƐ͕�ĨůƵǆŽƐ�ĚĞ�ŝŶƚĞŐƌĂĕĆŽ�Ğ�
ĐŽŵƉŽŶĞŶƚĞƐ�ĚŝŶąŵŝĐŽƐ�ƉĞƌƐŽŶĂůŝǌĂĚŽƐ͘

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬǁŽƌŬĨůŽǁͲƉƚ�Ͳ��ůĠŵ�ĚŽ�ŵĂŝƐ͕�Ġ�
ƉŽƐƐşǀĞů�ĐƌŝĂƌ�ĨůƵǆŽƐ�ĚĞ�ƚƌĂďĂůŚŽ�ƉĂƌĂ�ĂƵǆŝůŝĂƌ�ŶĂ�ŐĞƐƚĆŽ�ĚĞ�
ƐĞƌǀŝĕŽƐ͕�ƉƌŽďůĞŵĂƐ͕�ŵƵĚĂŶĕĂƐ͕�ůŝďĞƌĂĕƁĞƐ͕�ĂĕƁĞƐ�ĚĞ�
ĐŽŶƚŝŶƵŝĚĂĚĞ͕�ƌĞƋƵŝƐŝĕƁĞƐ�ĚĞ�ǀŝĂŐĞŶƐ�Ğ�ĐŽŵƉƌĂƐ͘�^ĞŶĚŽ�ĂƐƐŝŵ͕�Ž�
ĨůƵǆŽ�ĚĞ�ƚƌĂďĂůŚŽ�ƉŽƐƐƵŝ�ŝŶƚĞƌĂĕĆŽ�ĐŽŵ�ŽƐ�ƉƌŝŶĐŝƉĂŝƐ�ƉƌŽĐĞƐƐŽƐ�ĚŽ�
�/d^ŵĂƌƚ͘
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�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬǁŽƌŬĨůŽǁͲƉƚ�Ͳ���ůĠŵ�ĚŽ�ŵĂŝƐ͕�Ġ�
ƉŽƐƐşǀĞů�ĐƌŝĂƌ�ĨůƵǆŽƐ�ĚĞ�ƚƌĂďĂůŚŽ�ƉĂƌĂ�ĂƵǆŝůŝĂƌ�ŶĂ�ŐĞƐƚĆŽ�ĚĞ�
ƐĞƌǀŝĕŽƐ͕�ƉƌŽďůĞŵĂƐ͕�ŵƵĚĂŶĕĂƐ͕�ůŝďĞƌĂĕƁĞƐ͕�ĂĕƁĞƐ�ĚĞ�
ĐŽŶƚŝŶƵŝĚĂĚĞ͕�ƌĞƋƵŝƐŝĕƁĞƐ�ĚĞ�ǀŝĂŐĞŶƐ�Ğ�ĐŽŵƉƌĂƐ͘�^ĞŶĚŽ�ĂƐƐŝŵ͕�Ž�
ĨůƵǆŽ�ĚĞ�ƚƌĂďĂůŚŽ�ƉŽƐƐƵŝ�ŝŶƚĞƌĂĕĆŽ�ĐŽŵ�ŽƐ�ƉƌŝŶĐŝƉĂŝƐ�ƉƌŽĐĞƐƐŽƐ�ĚŽ�
�/d^ŵĂƌƚ

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬǁŽƌŬĨůŽǁͲƉƚͬĐŽŶĐĞŝƚŽƐͲďĂƐŝĐŽƐ�Ͳ�
�ŽŵƉŽŶĞŶƚĞƐ�ĚŝŶąŵŝĐŽƐ
�ŽŵƉŽŶĞŶƚĞƐ��ŝŶąŵŝĐŽƐ�ƐĆŽ�ĞůĞŵĞŶƚŽƐ�ĐƌŝĂĚŽƐ�ƉĞůŽ�ƵƐƵĄƌŝŽ�ƋƵĞ�
ƉĞƌŵŝƚĞ�ƌĞĂůŝǌĂƌ�ƵŵĂ�ĂƚŝǀŝĚĂĚĞ�ĚŝĨĞƌĞŶƚĞ�ĚĂƐ�ƉĂĚƌƁĞƐ�ĚŽ�ƐŝƐƚĞŵĂ�
Ğ�ƉŽĚĞŵ�ƐĞƌ�ƌĞƵƚŝůŝǌĂĚŽƐ�Ğŵ�ƋƵĂůƋƵĞƌ�ĨůƵǆŽ�ƉĂĚƌĆŽ�ĚĂ�ĨĞƌĂƌŵĞŶƚĂ͘

&ůƵǆŽ�ĚĞ�ŝŶƚĞŐƌĂĕĆŽ
K�ĨůƵǆŽ�ĚĞ�ŝŶƚĞŐƌĂĕĆŽ�Ġ�Ƶŵ�ĨůƵǆŽ�ƉĂƌĂůĞůŽ�ĂŽ�ĨůƵǆŽ�ĚĞ�ƚƌĂďĂůŚŽ�
ƉĂĚƌĆŽ�ĚŽ�ƐŝƐƚĞŵĂ�ƋƵĞ�ƵƚŝůŝǌĂ�ĞůĞŵĞŶƚŽƐ�ĚŝĨĞƌĞŶƚĞƐ�ĐŽŵŽ�ĐƌŝĂƌ�
ƵŵĂ�ĐŽŶĞǆĆŽ�ĐŽŵ�ďĂŶĐŽ�ĚĞ�ĚĂĚŽƐ�Ğ�ĨƵŶĐŝŽŶĂůŝĚĂĚĞƐ�ĚŝƌĞƚĂŵĞŶƚĞ�
ƉƌŽŐƌĂŵĂĚĂƐ�ĚĞŶƚƌŽ�ĨůƵǆŽ͕�ĞŶƚƌĞ�ŽƵƚƌŽƐ�ĞůĞŵĞŶƚŽƐ�ĚŝĨĞƌĞŶƚĞƐ�ĚŽƐ�
ƋƵĞ�ĨŽƌĂŵ�ŵĞŶĐŝŽŶĂĚĂƐ�Ă�ĐŝŵĂ͘��ƐƚĞƐ�ĨůƵǆŽƐ�ƐĞ�ƚŽƌŶĂŵ�ĞůĞŵĞŶƚŽƐ�
ƌĞƵƚŝůŝǌĂǀĞŝƐ�ƉĂƌĂ�ƋƵĂůƋƵĞƌ�ŽƵƚƌŽ�ĨůƵǆŽ�ĚĞ�ƚƌĂďĂůŚŽ�ƉĂĚƌĆŽ�ĚŽ�
ƐŝƐƚĞŵĂ

ͲͲ

�ƵƐƚŽŵŝǌĂĚĂ

��ĐƵƐƚŽŵŝǌĂĚĂ�ƉĞůŽ�EĞƵƌŽ�ŽŶĚĞ�ƉĞƌŵŝƚĞ�ĐŽŶƐƚƌƵŝƌ�ŶŽǀĂƐ�
ĨƵŶĐŝŽŶĂůŝĚĂĚĞƐ͘��Žŵ�ŝƐƐŽ�Ă�ƉĂƌƚĞ�ĚĞ�ŵŽƚŽƌ�ĚĞ�ƉĞƐƋƵŝƐĂ�ŶŽ�
ĨŽƌŵĂƚŽ�ĚĞƐĞũĂĚŽ�ƉŽĚĞ�ƐĞƌ�ĐŽŶƐƚƌƵşĚŽ�ĚĞ�ĨŽƌŵĂ�ĐƵƐƚŽŵŝǌĂĚĂ͘

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬŶĞƵƌŽͲƉƚ�Ͳ�EĞƵƌŽ�Ġ�Ƶŵ�ƉƌŽĚƵƚŽ�
>Kt�K���ϭϬϬй�ƉƌŽŶƚŽ�Ğ�ĂĚĞƋƵĂĚŽ�ŶŽ��/d^ŵĂƌƚ͕�ĞƐƚĞ�ƉƌŽĚƵƚŽ�Ġ�
ŵƵŝƚŽ�ƉŽĚĞƌŽƐŽ�Ğ�
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https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 202.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 10/05/2023)



�ƵƐƚŽŵŝǌĂĚĂ

��ĐƵƐƚŽŵŝǌĂĚĂ�ƉĞůŽ�EĞƵƌŽ�ŽŶĚĞ�ƉĞƌŵŝƚĞ�ĐŽŶƐƚƌƵŝƌ�ŶŽǀĂƐ�
ĨƵŶĐŝŽŶĂůŝĚĂĚĞƐ͘��Žŵ�ŝƐƐŽ�Ă�ƉĂƌƚĞ�ĚĞ�ŵŽƚŽƌ�ĚĞ�ƉĞƐƋƵŝƐĂ�ŶŽ�
ĨŽƌŵĂƚŽ�ĚĞƐĞũĂĚŽ�ƉŽĚĞ�ƐĞƌ�ĐŽŶƐƚƌƵşĚŽ�ĚĞ�ĨŽƌŵĂ�ĐƵƐƚŽŵŝǌĂĚĂ͘

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬŶĞƵƌŽͲƉƚ�Ͳ�EĞƵƌŽ�Ġ�Ƶŵ�ƉƌŽĚƵƚŽ�
>Kt�K���ϭϬϬй�ƉƌŽŶƚŽ�Ğ�ĂĚĞƋƵĂĚŽ�ŶŽ��/d^ŵĂƌƚ͕�ĞƐƚĞ�ƉƌŽĚƵƚŽ�Ġ�
ŵƵŝƚŽ�ƉŽĚĞƌŽƐŽ�Ğ�

�ƵƐƚŽŵŝǌĂĚĂ

��ĐƵƐƚŽŵŝǌĂĚĂ�ƉĞůŽ�EĞƵƌŽ�ŽŶĚĞ�ƉĞƌŵŝƚĞ�ĐŽŶƐƚƌƵŝƌ�ŶŽǀĂƐ�
ĨƵŶĐŝŽŶĂůŝĚĂĚĞƐ͘��Žŵ�ŝƐƐŽ�Ă�ƉĂƌƚĞ�ĚĞ�ŵŽƚŽƌ�ĚĞ�ƉĞƐƋƵŝƐĂ�ŶŽ�
ĨŽƌŵĂƚŽ�ĚĞƐĞũĂĚŽ�ƉŽĚĞ�ƐĞƌ�ĐŽŶƐƚƌƵşĚŽ�ĚĞ�ĨŽƌŵĂ�ĐƵƐƚŽŵŝǌĂĚĂ͘

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬŶĞƵƌŽͲƉƚ�Ͳ�EĞƵƌŽ�Ġ�Ƶŵ�ƉƌŽĚƵƚŽ�
>Kt�K���ϭϬϬй�ƉƌŽŶƚŽ�Ğ�ĂĚĞƋƵĂĚŽ�ŶŽ��/d^ŵĂƌƚ͕�ĞƐƚĞ�ƉƌŽĚƵƚŽ�Ġ�
ŵƵŝƚŽ�ƉŽĚĞƌŽƐŽ�Ğ�

�ƵƐƚŽŵŝǌĂĚĂ

��ĐƵƐƚŽŵŝǌĂĚĂ�ƉĞůŽ�EĞƵƌŽ�ŽŶĚĞ�ƉĞƌŵŝƚĞ�ĐŽŶƐƚƌƵŝƌ�ŶŽǀĂƐ�
ĨƵŶĐŝŽŶĂůŝĚĂĚĞƐ͘��Žŵ�ŝƐƐŽ�Ă�ƉĂƌƚĞ�ĚĞ�ŵŽƚŽƌ�ĚĞ�ƉĞƐƋƵŝƐĂ�ŶŽ�
ĨŽƌŵĂƚŽ�ĚĞƐĞũĂĚŽ�ƉŽĚĞ�ƐĞƌ�ĐŽŶƐƚƌƵşĚŽ�ĚĞ�ĨŽƌŵĂ�ĐƵƐƚŽŵŝǌĂĚĂ�ĐŽŵ�
ƵƚŝůŝǌĂĕĆŽ�ĚĞ�ďŝďůŝŽƚĞĐĂƐ�ũĂǀĂƐĐƌŝƉƚ�ƋƵĞ�ƉŽƐƐŝďŝůŝƚĂŵ�Ă�ĞǆƉŽƌƚĂĕĆŽ�
ĚĞ�ĂƌƋƵŝǀŽƐ�Ğŵ�ĚŝǀĞƌƐŽƐ�ĨŽƌŵĂƚŽƐ͕�ŝŶĐůƵƐŝǀĞ�Ğŵ��ǆĐĞů͕��^s͕�,dD>�
ŽƵ�W�&͘

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬŶĞƵƌŽͲƉƚ�Ͳ�EĞƵƌŽ�Ġ�Ƶŵ�ƉƌŽĚƵƚŽ�
>Kt�K���ϭϬϬй�ƉƌŽŶƚŽ�Ğ�ĂĚĞƋƵĂĚŽ�ŶŽ��/d^ŵĂƌƚ͕�ĞƐƚĞ�ƉƌŽĚƵƚŽ�Ġ�
ŵƵŝƚŽ�ƉŽĚĞƌŽƐŽ�Ğ�

ͲͲ

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬǁŽƌŬĨůŽǁͲƉƚͬĂĚŝĐŝŽŶĂƌͲŶŽƚŝĨŝĐĂĐĂŽ�Ͳ�
Η�Ɛ�ŶŽƚŝĨŝĐĂĕƁĞƐ�ƐĆŽ�ĨŽƌŵĂƐ�ĚĞ�ƚĞƌ�ƵŵĂ�ŵĂŝŽƌ�ŝŶƚĞƌĂĕĆŽ�ĐŽŵ�Ž�
ƵƐƵĄƌŝŽ͕�ƉŽĚĞŶĚŽ�ŝŶĨŽƌŵĂƌ�Ž�ƋƵĞ�ĞƐƚĄ�ƐĞŶĚŽ�ĨĞŝƚŽ�ĂƚĞ�Ž�
ŵŽŵĞŶƚŽ͕�ŽƵ�ƐŽůŝĐŝƚĂŶĚŽ�ĂůŐƵŵĂ�ŝŶĨŽƌŵĂĕĆŽ�Ă�ŵĂŝƐ�ŽƵ�Ž�ƋƵĞ�ĨŽƌ�
ĚĞ�ŶĞĐĞƐƐĄƌŝŽ�ƉĂƌĂ�Ž�dĠĐŶŝĐŽ�ƚĞƌ�ĚŽ�ƵƐƵĄƌŝŽ͕�ŝƐƐŽ�ĨŝĐĂ�Ă�ĐƌŝƚĠƌŝŽ�ĚĞ�
ƋƵĞŵ�ĞƐƚĄ�ĐŽŶƐƚƌƵŝŶĚŽ�Ž�ĨůƵǆŽ�Ğ�Ž�ƋƵĞ�ĨŽƌ�Ʒƚŝů�ƉĂƌĂ�ĞůĞ͘Η
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EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬǁŽƌŬĨůŽǁͲƉƚͬĂĚŝĐŝŽŶĂƌͲŶŽƚŝĨŝĐĂĐĂŽ�Ͳ�
Η�Ɛ�ŶŽƚŝĨŝĐĂĕƁĞƐ�ƐĆŽ�ĨŽƌŵĂƐ�ĚĞ�ƚĞƌ�ƵŵĂ�ŵĂŝŽƌ�ŝŶƚĞƌĂĕĆŽ�ĐŽŵ�Ž�
ƵƐƵĄƌŝŽ͕�ƉŽĚĞŶĚŽ�ŝŶĨŽƌŵĂƌ�Ž�ƋƵĞ�ĞƐƚĄ�ƐĞŶĚŽ�ĨĞŝƚŽ�ĂƚĞ�Ž�
ŵŽŵĞŶƚŽ͕�ŽƵ�ƐŽůŝĐŝƚĂŶĚŽ�ĂůŐƵŵĂ�ŝŶĨŽƌŵĂĕĆŽ�Ă�ŵĂŝƐ�ŽƵ�Ž�ƋƵĞ�ĨŽƌ�
ĚĞ�ŶĞĐĞƐƐĄƌŝŽ�ƉĂƌĂ�Ž�dĠĐŶŝĐŽ�ƚĞƌ�ĚŽ�ƵƐƵĄƌŝŽ͕�ŝƐƐŽ�ĨŝĐĂ�Ă�ĐƌŝƚĠƌŝŽ�ĚĞ�
ƋƵĞŵ�ĞƐƚĄ�ĐŽŶƐƚƌƵŝŶĚŽ�Ž�ĨůƵǆŽ�Ğ�Ž�ƋƵĞ�ĨŽƌ�Ʒƚŝů�ƉĂƌĂ�ĞůĞ͘Η

EĂƚŝǀĂ�

��ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬĐŽŶĨŝŐƵƌĂƌͲŵŽĚĞůŽͲĚĞͲĞͲŵĂŝů�Ͳ�hŵ�
ĐŽŶŚĞĐŝŵĞŶƚŽ�ƉĞƌŵŝƚĞ�Ă�ĂŶĞǆĂĕĆŽ�ĚĞ�ŝŵĂŐĞŶƐ͕�ůŝŶŬƐ͕�ĞŶƚƌĞ�ŽƵƚƌŽƐ�
ƌĞĐƵƌƐŽƐ�ǀŝƐƵĂŝƐ͕�ƚŽƌŶĂŶĚŽ�ĂƐƐŝŵ�Ž�ĐŽŵƉĂƌƚŝůŚĂŵĞŶƚŽ�ĚĞ�ĞͲŵĂŝůƐ�
ŵĂŝƐ�ŝŶƚĞƌĂƚŝǀŽ͘���ƉŽƐƐşǀĞů�ŶŽ�ŵŽĚĞůŽ�ĚĞ�ĞͲŵĂŝů�Ă�ƵƚŝůŝǌĂĕĆŽ�ĚĞ�
ǀĂƌŝĄǀĞŝƐ�ŶĂƚŝǀĂƐ�ĚĂ�ƐŽůƵĕĆŽ�ĂĚǀŝŶĚĂƐ�ĚĞ�ƚŝĐŬĞƚƐ�ƉŽƌ�ĞǆĞŵƉůŽ͖�
ƉŽƌĠŵ͕�ƉŽĚĞͲƐĞ�ĐƌŝĂƌ�ŶŽǀĂƐ�ǀĂƌŝĄǀĞŝƐ�ĂƚƌĂǀĠƐ�ĚŽƐ�ĨůƵǆŽƐ�ĚĞ�
ƚƌĂďĂůŚŽ�ŽƵ�ĚĞ�ŝŶƚĞŐƌĂĕƁĞƐ�ĐŽŵ�ĨŽƌŵƵůĄƌŝŽƐ�EĞƵƌŽ�ƉĂƌĂ�ƵƚŝůŝǌĂĕĆŽ�
ŶŽ�ĐŽƌƉŽ�ĚĞ�ĞͲŵĂŝů�ĐƌŝĂĚŽ�ĐŽŵŽ�ŵŽĚĞůŽ͘

ͲͲ

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬĐŽŶƐƚƌƵŝƌͲĞͲŵĂŶƚĞƌͲƌĞůĂƚŽƌŝŽƐͲƐŵĂƌƚ�Ͳ�
�ƐƚĂ�ĨƵŶĐŝŽŶĂůŝĚĂĚĞ�ƚĞŵ�Ž�ŽďũĞƚŝǀŽ�ĚĞ�ƉƌŽǀĞƌ�Ă�ĨĂĐŝůŝĚĂĚĞ�ĚĞ�
ĞůĂďŽƌĂĕĆŽ�ĚĞ�ƌĞůĂƚſƌŝŽƐ�ƉĞƌƐŽŶĂůŝǌĂĚŽƐ͕�

͕�ĐŽŵ�ŽƐ�
ĚĂĚŽƐ�ĚĂƐ�ĨƵŶĐŝŽŶĂůŝĚĂĚĞƐ�ƌĞƋƵĞƌŝĚĂƐ͕�ƐĞŵ�ŶĞĐĞƐƐŝĚĂĚĞ�ĚĞ�ŶŽǀĂƐ�
ĂƚƵĂůŝǌĂĕƁĞƐ�ŽƵ�ƐŽĨƚǁĂƌĞƐ�ĂĚŝĐŝŽŶĂŝƐ͘
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EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬĐŽŶƐƚƌƵŝƌͲĞͲŵĂŶƚĞƌͲƌĞůĂƚŽƌŝŽƐͲƐŵĂƌƚ�Ͳ�
�ƐƚĂ�ĨƵŶĐŝŽŶĂůŝĚĂĚĞ�ƚĞŵ�Ž�ŽďũĞƚŝǀŽ�ĚĞ�ƉƌŽǀĞƌ�Ă�ĨĂĐŝůŝĚĂĚĞ�

͕�ĚŝƐƉŽŶŝďŝůŝǌĂĚŽƐ�ƉĂƌĂ�
ŐƌƵƉŽƐ�ƋƵĞ�ƚĞŶŚĂŵ�Ă�ĚĞǀŝĚĂ�ƉĞƌŵŝƐƐĆŽ�ĚĞ�ǀŝƐƵĂůŝǌĂĕĆŽ͕�ĐŽŵ�ŽƐ�
ĚĂĚŽƐ�ĚĂƐ�ĨƵŶĐŝŽŶĂůŝĚĂĚĞƐ�ƌĞƋƵĞƌŝĚĂƐ͕�ƐĞŵ�ŶĞĐĞƐƐŝĚĂĚĞ�ĚĞ�ŶŽǀĂƐ�
ĂƚƵĂůŝǌĂĕƁĞƐ�ŽƵ�ƐŽĨƚǁĂƌĞƐ�ĂĚŝĐŝŽŶĂŝƐ͘

ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬĐŽŶƐƚƌƵŝƌͲĞͲŵĂŶƚĞƌͲƌĞůĂƚŽƌŝŽƐͲƐŵĂƌƚ�Ͳ�
KƐ�ƌĞůĂƚſƌŝŽƐ�ĐƌŝĂĚŽƐ�ƉŽĚĞŵ�ƐĞƌ�ǀŝƐƵĂůŝǌĂĚŽƐ�Ğŵ�ĚŝĨĞƌĞŶƚĞƐ�ĄƌĞĂ�
ĚŽƐ��/d^ŵĂƌƚ͕�ǀĞũĂ�ĂƐ�ƉŽƐƐŝďŝůŝĚĂĚĞƐ͗
ͲsŝƐƵĂůŝǌĂĕĆŽ�Ğŵ�WƌŽĐĞƐƐŽƐ͕�ĐŽŶĨŽƌŵĞ�ĚĞĨŝŶŝĚŽ�ŶĂ�ĂďĂ�Η�ĂĚĂƐƚƌŽΗ͕�
ŝƚĞŵ�ΗDſĚƵůŽ;ƐͿ�ŽŶĚĞ�ƐĞƌĄ�ĞǆŝďŝĚŽΗ͘
ͲsŝƐƵĂůŝǌĂĕĆŽ�Ğŵ��ĂƐŚďŽĂƌĚƐ͕�ŶĞƐƚĞ�ĐĂƐŽ͕�ĂƉĞŶĂƐ�ŶĞĐĞƐƐŝƚĂ�ĚĞ�
ǀŝŶĐƵůĂĕĆŽ�ĚŽƐ�ŐƌƵƉŽƐ�ƋƵĞ�ƉŽĚĞŵ�ƵƐĄͲůŽ�ĐŽŵŽ�ǁŝĚŐĞƚ�ŶŽ�^ŵĂƌƚ�
�ĞĐŝƐŝŽŶƐ�;�ĂƐŚďŽĂƌĚƐͿ͘

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬĐŽŶƐƚƌƵŝƌͲĞͲŵĂŶƚĞƌͲƌĞůĂƚŽƌŝŽƐͲƐŵĂƌƚ�Ͳ�
KƐ�ZĞůĂƚſƌŝŽƐ�^ŵĂƌƚ�ƉŽĚĞŵ�ƐĞƌ�ĚŝƐƉŽŶŝďŝůŝǌĂĚŽƐ�ĚĞ�ĚŝǀŝǀĞƌƐĂƐ�
ĨŽƌŵĂƐ͕�ƚĞŶĚŽ�ŝŶĐŝĂůŵĞŶƚĞ�ƐĞƵƐ�ƚŝƉŽƐ�ƋƵĞ�ƉŽĚĞŵ�ƐĞƌ�ŐƌĄĨŝĐŽƐ͕�
ƚĂďĞůĂƐ�ŽƵ�ĂƚĠ�ƌĞƚŽƌŶŽ�Ğŵ�,dD�ƋƵĞ�ƐĆŽ�ƉƌĞƐŽŶĂůŝǌĂĚŽƐ�ǀŝĂ�ƐĐƌŝƉƚ͘

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬĐŽŶƐƚƌƵŝƌͲĞͲŵĂŶƚĞƌͲƌĞůĂƚŽƌŝŽƐͲƐŵĂƌƚ�Ͳ�
�ƐƚĂ�ĨƵŶĐŝŽŶĂůŝĚĂĚĞ�ƚĞŵ�Ž�ŽďũĞƚŝǀŽ�ĚĞ�ƉƌŽǀĞƌ�Ă�ĨĂĐŝůŝĚĂĚĞ�ĚĞ�
ĞůĂďŽƌĂĕĆŽ�ĚĞ�ƌĞůĂƚſƌŝŽƐ�ƉĞƌƐŽŶĂůŝǌĂĚŽƐ͕�ĚŝƐƉŽŶŝďŝůŝǌĂĚŽƐ�ƉĂƌĂ�
ŐƌƵƉŽƐ�ƋƵĞ�ƚĞŶŚĂŵ�Ă�ĚĞǀŝĚĂ�ƉĞƌŵŝƐƐĆŽ�ĚĞ�ǀŝƐƵĂůŝǌĂĕĆŽ͕�ĐŽŵ�ŽƐ�
ĚĂĚŽƐ�ĚĂƐ�ĨƵŶĐŝŽŶĂůŝĚĂĚĞƐ�ƌĞƋƵĞƌŝĚĂƐ͕�ƐĞŵ�ŶĞĐĞƐƐŝĚĂĚĞ�ĚĞ�ŶŽǀĂƐ�
ĂƚƵĂůŝǌĂĕƁĞƐ�ŽƵ�ƐŽĨƚǁĂƌĞƐ�ĂĚŝĐŝŽŶĂŝƐ͘

�ƵƐƚŽŵŝǌĂĚĂ

��ĐƵƐƚŽŵŝǌĂĚŽ�ƉĞůŽ�EĞƵƌŽ�ƋƵĞ�ƉŽƐƐŝďŝůŝƚĂ�Ă�ĐƌŝĂĕĆŽ�ĚĞ�ĚŝǀĞƌƐŽƐ�
ĚĂƐŚďŽĂƌĚƐ�ĐŽŵ�ǀĄƌŝĂƐ�ƉŽƐƐŝďŝůŝĚĂĚĞƐ͕�ŝŶĐůƵƐŝǀĞ�ĚĞ�ƐĞ�ƚĞƌ�Ƶŵ�ĚƌŝůůͲ
ĚŽǁ�ƉĂƌĂ�ƌĞĨŝŶĂƌ�ŽƐ�ĚĂĚŽƐ�ƉĂƌĂ�ƚŽŵĂĚĂ�ĚĞ�ĚĞĐŝĕĆŽ͘

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬŶĞƵƌŽͲƉƚ�Ͳ�EĞƵƌŽ�Ġ�Ƶŵ�ƉƌŽĚƵƚŽ�
>Kt�K���ϭϬϬй�ƉƌŽŶƚŽ�Ğ�ĂĚĞƋƵĂĚŽ�ŶŽ��/d^ŵĂƌƚ͕�ĞƐƚĞ�ƉƌŽĚƵƚŽ�Ġ�
ŵƵŝƚŽ�ƉŽĚĞƌŽƐŽ�Ğ� �
ĂƉůŝĐĂĕƁĞƐ�Ğ�ŝŶƚĞŐƌĂĕƁĞƐ͘
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EĂƚŝǀĂ�

ZĞůƚſƌŝŽƐ�^ŵĂƌƚ�Ͳ�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬĐŽŶƐƚƌƵŝƌͲĞͲŵĂŶƚĞƌͲ
ƌĞůĂƚŽƌŝŽƐͲƐŵĂƌƚ�Ͳ��ƐƚĂ�ĨƵŶĐŝŽŶĂůŝĚĂĚĞ�ƚĞŵ�Ž�ŽďũĞƚŝǀŽ�ĚĞ�ƉƌŽǀĞƌ�Ă�
ĨĂĐŝůŝĚĂĚĞ�ĚĞ�ĞůĂďŽƌĂĕĆŽ�ĚĞ�ƌĞůĂƚſƌŝŽƐ�ƉĞƌƐŽŶĂůŝǌĂĚŽƐ͕�
ĚŝƐƉŽŶŝďŝůŝǌĂĚŽƐ�ƉĂƌĂ�ŐƌƵƉŽƐ�ƋƵĞ�ƚĞŶŚĂŵ�Ă�ĚĞǀŝĚĂ�ƉĞƌŵŝƐƐĆŽ�ĚĞ�
ǀŝƐƵĂůŝǌĂĕĆŽ͕�ĐŽŵ�ŽƐ�ĚĂĚŽƐ�ĚĂƐ�ĨƵŶĐŝŽŶĂůŝĚĂĚĞƐ�ƌĞƋƵĞƌŝĚĂƐ͕�ƐĞŵ�
ŶĞĐĞƐƐŝĚĂĚĞ�ĚĞ�ŶŽǀĂƐ�ĂƚƵĂůŝǌĂĕƁĞƐ�ŽƵ�ƐŽĨƚǁĂƌĞƐ�ĂĚŝĐŝŽŶĂŝƐ͘

EĞƵƌŽ�Ͳ�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬŶĞƵƌŽͲƉƚ�Ͳ�EĞƵƌŽ�Ġ�Ƶŵ�
ƉƌŽĚƵƚŽ�>Kt�K���ϭϬϬй�ƉƌŽŶƚŽ�Ğ�ĂĚĞƋƵĂĚŽ�ŶŽ��/d^ŵĂƌƚ͕�ĞƐƚĞ�
ƉƌŽĚƵƚŽ�Ġ�ŵƵŝƚŽ�ƉŽĚĞƌŽƐŽ�Ğ�ƉĞƌŵŝƚĞ�ĐŽŶƐƚƌƵŝƌ�ŶŽǀĂƐ�
ĨƵŶĐŝŽŶĂůŝĚĂĚĞƐ͕�ĂƉůŝĐĂĕƁĞƐ�Ğ�ŝŶƚĞŐƌĂĕƁĞƐ�

ͲͲ

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬƐĂƚŝƐĨĂĐĂŽͲĚŽͲĂƚĞŶĚŝŵĞŶƚŽ�ͲK�ƌĞĐƵƌƐŽ�
ĚĞ�ƉĞƐƋƵŝƐĂ�ĚĞ�ƐĂƚŝƐĨĂĕĆŽ�Ġ�ĚŝƐƉŽŶşǀĞů�ĂƵƚŽŵĂƚŝĐĂŵĞŶƚĞ�ŶŽ�
ĞŶĐĞƌƌĂŵĞŶƚŽ�ĚŽ�ƚŝĐŬĞƚ͕�ĐŽŶĨŽƌŵĞ�ŽƐ�ŐƌĂƵƐ�ĚĞ�ƐĂƚŝƐĨĂĕĆŽ͕�ĂƚƌĂǀĠǌ�
ĚĞ�Ƶŵ�ůŝŶŬ�ƋƵĞ�ĂƉŽŶƚĂ�ĚŝƌĞƚĂŵĞŶƚĞ�ƉĂƌĂ�ƉĞƐƋƵŝƐĂ�ĚĞ�ƐĂƚŝƐĨĂĕĆŽ�
ĞŶǀŝĂĚŽ�ǀŝĂ�ĞͲŵĂŝů�ŽƵ�ĂƚƌĂǀĠƐ�ĚŽ�ƉŽƌƚĂů�ĚĞ�ƐĞƌǀŝĕŽƐ�Ğŵ�ΗŵĞƵƐ�
ƚŝĐŬĞƚƐΗ͘

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬƐĂƚŝƐĨĂĐĂŽͲĚŽͲĂƚĞŶĚŝŵĞŶƚŽ�Ͳ����
ĨŝŶĂůŝĚĂĚĞ�ĚĞƐƚĂ�ĨƵŶĐŝŽŶĂůŝĚĂĚĞ�Ġ�ƉĞƌŵŝƚŝƌ�Ă�ĐŽŶĨŝŐƵƌĂĕĆŽ�ĚŽ�ŐƌĂƵ�
ĚĞ�ƐĂƚŝƐĨĂĕĆŽ�ĚŽ�ĂƚĞŶĚŝŵĞŶƚŽ�ĚĞ�ƐĞƌǀŝĕŽ͘��ƐƐŝŵ

K�ƌĞĐƵƌƐŽ�ĚĞ�ƉĞƐƋƵŝƐĂ�ĚĞ�ƐĂƚŝƐĨĂĕĆŽ�Ġ�ĚŝƐƉŽŶşǀĞů�
ĂƵƚŽŵĂƚŝĐĂŵĞŶƚĞ�ŶŽ�ĞŶĐĞƌƌĂŵĞŶƚŽ�ĚŽ�ƚŝĐŬĞƚ͕�ĐŽŶĨŽƌŵĞ�ŽƐ�ŐƌĂƵƐ�
ĚĞ�ƐĂƚŝƐĨĂĕĆŽ͕�ĂƚƌĂǀĠƐ�ĚĞ�Ƶŵ�ůŝŶŬ�ƋƵĞ�ĂƉŽŶƚĂ�ĚŝƌĞƚĂŵĞŶƚĞ�ƉĂƌĂ�
ƉĞƐƋƵŝƐĂ�ĚĞ�ƐĂƚŝƐĨĂĕĆŽ�ĞŶǀŝĂĚŽ�ǀŝĂ�ĞͲŵĂŝů�ŽƵ�ĂƚƌĂǀĠƐ�ĚŽ�ƉŽƌƚĂů�ĚĞ�
ƐĞƌǀŝĕŽƐ�Ğŵ�ΗDĞƵƐ�ƚŝĐŬĞƚƐΗ͘

�ƵƐƚŽŵŝǌĂĚĂ

EĞƵƌŽ�Ͳ�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬŶĞƵƌŽͲƉƚ�Ͳ�EĞƵƌŽ�Ġ�Ƶŵ�
ƉƌŽĚƵƚŽ�>Kt�K���ϭϬϬй�ƉƌŽŶƚŽ�Ğ�ĂĚĞƋƵĂĚŽ�ŶŽ��/d^ŵĂƌƚ͕�ĞƐƚĞ�
ƉƌŽĚƵƚŽ�Ġ�ŵƵŝƚŽ�ƉŽĚĞƌŽƐŽ�Ğ�ƉĞƌŵŝƚĞ�ĐŽŶƐƚƌƵŝƌ�ŶŽǀĂƐ�
ĨƵŶĐŝŽŶĂůŝĚĂĚĞƐ͕�ĂƉůŝĐĂĕƁĞƐ�Ğ�ŝŶƚĞŐƌĂĕƁĞƐ͘

�ƵƐƚŽŵŝǌĂĚĂ

EĞƵƌŽ�Ͳ�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬŶĞƵƌŽͲƉƚ�Ͳ�EĞƵƌŽ�Ġ�Ƶŵ�
ƉƌŽĚƵƚŽ�>Kt�K���ϭϬϬй�ƉƌŽŶƚŽ�Ğ�ĂĚĞƋƵĂĚŽ�ŶŽ��/d^ŵĂƌƚ͕�ĞƐƚĞ�
ƉƌŽĚƵƚŽ�Ġ�ŵƵŝƚŽ�ƉŽĚĞƌŽƐŽ�Ğ�ƉĞƌŵŝƚĞ�ĐŽŶƐƚƌƵŝƌ�ŶŽǀĂƐ�
ĨƵŶĐŝŽŶĂůŝĚĂĚĞƐ͕�ĂƉůŝĐĂĕƁĞƐ�Ğ�ŝŶƚĞŐƌĂĕƁĞƐ͘

EĂƚŝǀĂ� �ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬƐƵƌǀĞǇͲĞͲĨĞĞĚďĂĐŬ�Ͳ
�Ɛ�ƉĞƐƋƵŝƐĂƐ�ĂƉůŝĐĂĚĂƐ�ĨŝĐĂŵ�ƐĂůǀĂƐ�ŶŽ�ďĂŶĐŽ�ĚĞ�ĚĂĚŽƐ͘
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EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬƐƵƌǀĞǇͲĞͲĨĞĞĚďĂĐŬ�Ͳ���ƉůĂƚĂĨŽƌŵĂ�
ƉŽƐƐƵŝ�ŵĞĐĂŶŝƐŵŽƐ�ƉĂƌĂ�ŵĞĚŝƌ�Ă�ƐĂƚŝƐĨĂĕĆŽ�ĚŽƐ�ƵƐƵĄƌŝŽƐ�ƋƵĞ�
ƵƐĂŵ�Ƶŵ�ƐĞƌǀŝĕŽ͘���ĨƵŶĐŝŽŶĂůŝĚĂĚĞ�ĚĞ�ƉĞƐƋƵŝƐĂ�ƉĞƌŵŝƚĞ�ĂƉůŝĐĂƌ�
ƉĞƐƋƵŝƐĂƐ�Ă�ƵƐƵĄƌŝŽƐ�Ğŵ�ĚŝĨĞƌĞŶƚĞƐ�ĐŽŶƚĞǆƚŽƐ͘��ƐƐĂƐ�ƉĞƐƋƵŝƐĂƐ�
ƐĆŽ�ƚŽƚĂůŵĞŶƚĞ�ĐƵƐƚŽŵŝǌĄǀĞŝƐ͕�ƐĞŶĚŽ�ƉŽƐƐşǀĞů�ƵƚŝůŝǌĂƌ�ƉĞƐƋƵŝƐĂƐ�
ĐŽŶŚĞĐŝĚĂƐ�ĚĞ�ŵĞƌĐĂĚŽ�ŽƵ�ĐƌŝĂƌ�ŶŽǀĂƐ͘
�Ɛ�ƉĞƐƋƵŝƐĂƐ�ĂƉůŝĐĂĚĂƐ�ĨŝĐĂŵ�ƐĂůǀĂƐ�ŶŽ�ďĂŶĐŽ�ĚĞ�ĚĂĚŽƐ͘
�ůĠŵ�ĚŝƐƐŽ͕�Ġ�ƉŽƐƐşǀĞů�ƉƌŽŵŽǀĞƌ�ďƵƐĐĂƐ�ĞŶǀŝĂŶĚŽ�ŶŽƚŝĨŝĐĂĕƁĞƐ�ǀŝĂ�
ĞͲŵĂŝů�ŽƵ�ŶŽ�WŽƌƚĂů�ĚĞ�^ĞƌǀŝĕŽƐ�;^ŵĂƌƚ�WŽƌƚĂůͿ͘
ͲͲ

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬĚĞǀͲƉƚͬƌĞŐŝƐƚƌĂƌͲŽƉĞƌĂĐĂŽͲǁĞďͲ
ƐĞƌǀŝĐĞ�Ͳ� �EŽƚĂ͗��ĂƐŽ�Ž�ĐĂŵƉŽ�ΗdŝƉŽ�ĚĞ��ůĂƐƐĞΗ�ƐĞũĂ�
ƐĞůĞĐŝŽŶĂĚŽ�ĐŽŵŽ�:ĂǀĂ͕�Ġ�ƉŽƐƐşǀĞů�ĞƐĐŽůŚĞƌ�ƵŵĂ�ĐůĂƐƐĞ�:ĂǀĂ�ƉĂƌĂ�
ƵƚŝůŝǌĂƌ�ƵŵĂ��W/�:ĂǀĂ͘
ͲͲͲͲ
ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬŶĞƵƌŽͲƉƚͬĨůƵǆŽͲĚĞͲŝŶƚĞŐƌĂĐĂŽͲĚĞͲ
ƐĞƌǀŝĐŽƐ�Ͳ�KƐ�ĨůƵǆŽƐ�ĚĞ�ŝŶƚĞŐƌĂĕĆŽ�ĚĞ�ƐĞƌǀŝĕŽƐ͕�ĐŽŵŽ�Ž�ƉƌſƉƌŝŽ�
ŶŽŵĞ�Ěŝǌ͕�ĞŶǀŽůǀĞŵ�ǁŽƌŬĨůŽǁƐ�ĞǆĞĐƵƚĂĚŽƐ�ĐŽŵ�ďĂƐĞ�Ğŵ�ƐĞƌǀŝĕŽƐ�
ĚĞ�ƐŝƐƚĞŵĂ͕�ĐŽŵŽ�ŝŶƚĞŐƌĂĕƁĞƐ�Ğ�ĐŽŶǀĞƌƐƁĞƐ͕�ƉŽƌ�ĞǆĞŵƉůŽ͕�
ŝŶƚĞŐƌĂĕƁĞƐ�ĐŽŵ�^�/͕�^K�W͕�Z�^d�ŽƵ�t^�>͕�ƐŝƐƚĞŵĂƐ�ĚĞ�ĐŚĂƚďŽƚ�
ĐŽŵŽ��ŶƵǀĂ͕��ŝǀŽ͕�Z�^�͕�dǁŝƚƚĞƌ͕�&ĂĐĞďŽŽŬ�DĞƐƐĞŶŐĞƌ͕�
dĞůĞŐƌĂŵ͕�ĞŶƚƌĞ�ŽƵƚƌŽƐ͘
ͲͲ

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬĐƌŝĂƌͲƌĞŐƌĂͲĚĞͲĞƐĐĂůŽŶĂŵĞŶƚŽ�Ͳ��Ž�
ĐƌŝĂƌ�ƌĞŐƌĂƐ�ƉĂƌĂ�Ă�ŶŽƚŝĨŝĐĂĕĆŽ�ĚŽ�ƌĞƐƉŽŶƐĄǀĞů�ƋƵĂŶĚŽ�Ž�ƚŝĐŬĞƚ�
ĞƐƚĄ�Ğŵ�ŶşǀĞů�ĐƌşƚŝĐŽ�ĚĞ�ƌƵƉƚƵƌĂ�ĚĞ�ƐĞƵ�^>��Ġ�ƉŽƐƐşǀĞů�ĞǀŝƚĂƌ�ĞƐƚĂ�
ĂƚƌĂǀĠƐ�ĚĞ�ĂĕƁĞƐ�ƉƌĞǀĞŶƚŝǀĂƐ͕�ĞƐĐĂůŽŶĂƌ�ĞƐƚĞ�ĂƚĞŶĚŝŵĞŶƚŽ�Ă�
ŽƵƚƌŽƐ�ŐƌƵƉŽƐ�ĞǆĞĐƵƚŽƌĞƐ�Ğ�ƌĞƐƉĞŝƚĂƌ�ĂƐƐŝŵ�ƐĞƵ�ƚĞŵƉŽ�ĚĞ�
ĂƚĞŶĚŝŵĞŶƚŽ͘

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬŶĞƵƌŽͲƉƚ�Ͳ�EĞƵƌŽ�Ġ�Ƶŵ�ƉƌŽĚƵƚŽ�
>Kt�K���ϭϬϬй�ƉƌŽŶƚŽ�Ğ�ĂĚĞƋƵĂĚŽ�ŶŽ��/d^ŵĂƌƚ͕�ĞƐƚĞ�ƉƌŽĚƵƚŽ�Ġ�
ŵƵŝƚŽ�ƉŽĚĞƌŽƐŽ�Ğ�ƉĞƌŵŝƚĞ�ĐŽŶƐƚƌƵŝƌ�ŶŽǀĂƐ�ĨƵŶĐŝŽŶĂůŝĚĂĚĞƐ͕�
ĂƉůŝĐĂĕƁĞƐ�Ğ�ŝŶƚĞŐƌĂĕƁĞƐ͘
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EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬǁŽƌŬĨůŽǁͲƉƚ�Ͳ�ϯ͗�sĞƌƐĆŽ�ʹ�sŝƐƵĂůŝǌĂĚŽƌ�
ĚĂ�ǀĞƌƐĆŽ�Ğŵ�ƋƵĞ�Ž�ĨůƵǆŽ�ĂďĞƌƚŽ�ŶŽ�ŵŽŵĞŶƚŽ�ƐĞ�ĞŶĐŽŶƚƌĂ͖

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬŶĞƵƌŽͲƉƚͬĨŽƌŵƵůĂƌŝŽ�Ͳ�EŽƚĂ͗�ƚŽĚŽƐ�ŽƐ�
ĨŽƌƵŵƵůĄƌŝŽƐ�ƐĆŽ�ǀĞƌƐŝŽŶĂĚŽƐ͘

ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬŶĞƵƌŽͲƉƚͬĂƉůŝĐĂĐĂŽͲŶĞƵƌŽ�Ͳ��EŽƚĂ͗��Ɛ�
�ƉůŝĐĂĕƁĞƐ�ƐĆŽ�ǀĞƌƐŝŽŶĂĚĂƐ�Ğ�ƉŽĚĞŵ�ƚĞƌ�ƐƵĂƐ�ĂůƚĞƌĕƁĞƐ�Ğ�
ǀŝƐƵĂůŝǌĂĕƁĞƐ�ĚĞ�ǀĞƌƐƁĞƐ�ĂŶƚĞƌŝŽƌĞƐ͘

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬŝŶĐŝĚĞŶƚĞƐͲĞͲƌĞƋƵŝƐŝĐŽĞƐ�Ͳ� EŽƚĂ͗�
WĂƌĂ�ĐĂĚĂ�Ƶŵ�ĚŽƐ�ƉƌŽĐĞƐƐŽƐ�ƐĆŽ�ŐĞƌĂĚŽƐ�ƚŝĐŬĞƚƐ�ĐŽŵ�ŶƷŵĞƌŽƐ�
ŝĚĞŶƚŝĨŝĐĂĚŽƌĞƐ�ƷŶŝĐŽƐ͘��ƐƐŝŵ�ĂƵǆŝůŝĂŵ�ŶĂ�ƌĂƐƚƌĞĂďŝůŝĚĂĚĞ�Ğ�ŶĂ�
ĐƌŝĂĕĆŽ�ĚĞ�ƌĞůĂƚſƌŝŽƐ�ƉĞƌƐŽŶĂůŝǌĂĚŽƐ͘

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬĚĞůĞŐĂƌͲƵŵͲƚŝĐŬĞƚ�Ͳ���ŽƉĕĆŽ�ĚĞ�
�ĞůĞŐĂƌ�Ž�dŝĐŬĞƚ�ƉĞƌŵŝƚĞ�ĞŶĐĂƌƌĞŐĂƌ�Ă�ĞǆĞĐƵĕĆŽ�ĚĞƐƚĞ�Ă�Ƶŵ�
ƵƐƵĄƌŝŽ�ŽƵ�ŐƌƵƉŽ�ĚĞƐĞũĂĚŽ͘��ƐƚĂ�ĚĞůĞŐĂĕĆŽ͕�ĂůĠŵ�ĚĞ�ƐĞƌ�ŵĂŶƵĂů͕�

͘��Ž��ďƌŝƌ�ŽƵ�ĚĞůĞŐĂƌ�Ƶŵ�ƚŝĐŬĞƚ͕�Ž�ƐŝƐƚĞŵĂ�ƌĞŐŝƐƚƌĂ�Ă�
ĚĂƚĂ�Ğ�ŚŽƌĂ�ĚĂ�ĂƚƌŝďƵĕĆŽ�ƉŽƐƐŝďŝůŝƚĂŶĚŽ�ŐĞƌĂƌ�ƌĞůĂƚſƌŝŽƐ�ŐĞƌĞŶĐŝĂŝƐ�
ĐŽŵ�ĞƐƚĂƐ�ŝŶĨŽƌŵĂĕƁĞƐ͘

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬĚĞůĞŐĂƌͲƵŵͲƚŝĐŬĞƚ�Ͳ���ŽƉĕĆŽ�ĚĞ�
�ĞůĞŐĂƌ�Ž�dŝĐŬĞƚ�ƉĞƌŵŝƚĞ�ĞŶĐĂƌƌĞŐĂƌ�Ă�ĞǆĞĐƵĕĆŽ�ĚĞƐƚĞ�Ă�Ƶŵ�
ƵƐƵĄƌŝŽ�ŽƵ�ŐƌƵƉŽ�ĚĞƐĞũĂĚŽ͘��ƐƚĂ�ĚĞůĞŐĂĕĆŽ͕�ĂůĠŵ�ĚĞ�ƐĞƌ�ŵĂŶƵĂů͕�

͘��Ž��ďƌŝƌ�ŽƵ�ĚĞůĞŐĂƌ�Ƶŵ�ƚŝĐŬĞƚ͕�Ž�ƐŝƐƚĞŵĂ�ƌĞŐŝƐƚƌĂ�Ă�
ĚĂƚĂ�Ğ�ŚŽƌĂ�ĚĂ�ĂƚƌŝďƵĕĆŽ�ƉŽƐƐŝďŝůŝƚĂŶĚŽ�ŐĞƌĂƌ�ƌĞůĂƚſƌŝŽƐ�ŐĞƌĞŶĐŝĂŝƐ�
ĐŽŵ�ĞƐƚĂƐ�ŝŶĨŽƌŵĂĕƁĞƐ͘

EĂƚŝǀĂ�
�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬǀĞƌŝĨŝĐĂƌͲůŽŐͲĚŽͲƐŝƐƚĞŵĂ�Ͳ�ϭ͘��ĐĞƐƐĂƌ�Ă�
ĨƵŶĐŝŽŶĂůŝĚĂĚĞ�ĂƚƌĂǀĠƐ�ĚĂ�ŶĂǀĞŐĂĕĆŽ�ŶŽ�ŵĞŶƵ�ƉƌŝŶĐŝƉĂů�^ŝƐƚĞŵĂ�х�
dƌŝůŚĂ�ĚĞ��ƵĚŝƚŽƌŝĂ�х��ƵĚŝƚŽƌŝĂ�ĚĞ�ĚĂĚŽƐ͖

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬĚĞůĞŐĂƌͲƵŵͲƚŝĐŬĞƚ�Ͳ���ŽƉĕĆŽ�ĚĞ�
�ĞůĞŐĂƌ�Ž�dŝĐŬĞƚ�ƉĞƌŵŝƚĞ�ĞŶĐĂƌƌĞŐĂƌ�Ă�ĞǆĞĐƵĕĆŽ�ĚĞƐƚĞ�Ă�Ƶŵ�
ƵƐƵĄƌŝŽ�ŽƵ�ŐƌƵƉŽ�ĚĞƐĞũĂĚŽ͘��ƐƚĂ�ĚĞůĞŐĂĕĆŽ͕�ĂůĠŵ�ĚĞ�ƐĞƌ�ŵĂŶƵĂů͕�
ƉŽĚĞƌĄ�ƐĞƌ�ƌĞĂůŝǌĂĚĂ�ǀŝĂ�ǁŽƌŬĨůŽǁ�ĂƵƚŽŵĂƚŝǌĂŶĚŽ�ĂƐ�ĂƚƌŝďƵŝĕƁĞƐ͘�
�Ž��ďƌŝƌ�ŽƵ�ĚĞůĞŐĂƌ�Ƶŵ�ƚŝĐŬĞƚ͕�Ž�ƐŝƐƚĞŵĂ�ƌĞŐŝƐƚƌĂ�Ă�ĚĂƚĂ�Ğ�ŚŽƌĂ�ĚĂ�
ĂƚƌŝďƵŝĕĆŽ�ƉŽƐƐŝďŝůŝƚĂŶĚŽ�ŐĞƌĂƌ�ƌĞůĂƚſƌŝŽƐ�ŐĞƌĞŶĐŝĂŝƐ�ĐŽŵ�ĞƐƚĂƐ�
ŝŶĨŽƌŵĂĕƁĞƐ͘
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EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬǀŝŶĐƵůĂƌͲŽƵƚƌĂƐͲĨƵŶĐŝŽŶĂůŝĚĂĚĞƐͲĂŽͲ
ƚŝĐŬĞƚ�Ͳ�ϲ͘�WĂƌĂ�ǀŝŶĐƵůĂƌ�Ƶŵ�/ƚĞŵ�ĚĞ��ŽŶĨŝŐƵƌĂĕĆŽ�ZĞůĂĐŝŽŶĂĚŽ͕�
ĐůŝĐĂƌ�Η/��ZĞůĂĐŝŽŶĂĚŽΗ�Ğ�Ğŵ�ƐĞŐƵŝĚĂ�ΗWĞƐƋƵŝƐĂ�/ƚĞŵ�ĚĞ�
�ŽŶĨŝŐƵƌĂĕĆŽΗ͘�WĞƐƋƵŝƐĂƌ�ƉĞůŽ�şƚĞŵ�ĚĞƐĞũĂĚŽ�Ğ�ĂƉĞƌƚĂƌ�ŶŽ�ďŽƚĆŽ�
Η^ĞůĞĐŝŽŶĂƌΗ͖

EĂƚŝǀĂ�
�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬƌĞĂďƌŝƌͲƵŵͲƚŝĐŬĞƚ�Ͳ���ĨƵŶĐŝŽŶĂůŝĚĂĚĞ�
ƉĞƌŵŝƚĞ�ƌĞĂďƌŝƌ�Ž�ƚŝĐŬĞƚ�ĨŝŶĂůŝǌĂĚŽ͕�ĐŽŶĨŽƌŵĞ�ƉĞƌŵŝƐƐĆŽ�ĚŽ�
ƵƐƵĄƌŝŽ͘

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬŝŶĐŝĚĞŶƚĞƐͲĞͲƌĞƋƵŝƐŝĐŽĞƐ�Ͳ�KƐ�ƚŝĐŬĞƚƐ�
ƉŽĚĞŵ�ƐĞƌ�ĂďĞƌƚŽƐ�ƉŽƌ�ǀĄƌŝŽƐ�ŵĞŝŽƐ͕�ĐŽŵŽ�ƉŽƌƚĂů�ĚĞ�
ĂƵƚŽĂƚĞŶĚŝŵĞŶƚŽ͕�ŝŶƚĞŐƌĂĕĆŽ�ĐŽŵ�ĐŚĂƚƐ͕�ŝŶƚĞŐƌĂĕĆŽ�ĐŽŵ�hZ�Ɛ�
ƚĞůĞĨƀŶŝĐĂƐ͕�ƌĞĚĞƐ�ƐŽĐŝĂŝƐ�Ğ�ŽƵƚƌŽƐ�ƐŝƐƚĞŵĂƐ�ǀŝĂ�ǁĞď�ƐĞƌǀŝĐĞ͘

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬ�Ͳ�WŽƌ�ŝƐƐŽ͕�ƐĞŐƵŝŶĚŽ�ĂƐ�ŵĞůŚŽƌĞƐ�
ƉƌĄƚŝĐĂƐ�ĚĞ�ŐĞƐƚĆŽ�ĚĞ�ƐĞƌǀŝĕŽƐ͕�ĐŽŵ�ďĂƐĞ�ŶĂ�ďŝďůŝŽƚĞĐĂ�ĚĞ�
ŵĞůŚŽƌĞƐ�ƉƌĄƚŝĐĂƐ�ĚĂ�/d/>�sϯ͕�Ž��/d^ŵĂƌƚ�ƉŽƐƐƵŝ�ŶĂƚŝǀĂŵĞŶƚĞ�ϭϲ�
ƉƌŽĐĞƐƐŽƐ�ĂƵƚŽŵĂƚŝǌĂĚŽƐ͘�^ĆŽ�ĞůĞƐ͗
�,'͗�'ĞƌĞŶĐŝĂŵĞŶƚŽ�ĚĞ�DƵĚĂŶĕĂ
/D͗�'ĞƌĞŶĐŝĂŵĞŶƚŽ�ĚĞ�/ŶĐŝĚĞŶƚĞƐ
WD͗�'ĞƌĞŶĐŝĂŵĞŶƚŽ�ĚĞ�WƌŽďůĞŵĂ
Z&͗��ƵŵƉƌŝŵĞŶƚŽ�ĚĞ�ZĞƋƵŝƐŝĕĆŽ
͘͘͘

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬǀŝŶĐƵůĂƌͲŽƵƚƌĂƐͲĨƵŶĐŝŽŶĂůŝĚĂĚĞƐͲĂŽͲ
ƚŝĐŬĞƚ�Ͳ�ϲ͘�WĂƌĂ�ǀŝŶĐƵůĂƌ�Ƶŵ�/ƚĞŵ�ĚĞ��ŽŶĨŝŐƵƌĂĕĆŽ�ZĞůĂĐŝŽŶĂĚŽ͕�
ĐůŝĐĂƌ�Η/��ZĞůĂĐŝŽŶĂĚŽΗ�Ğ�Ğŵ�ƐĞŐƵŝĚĂ�ΗWĞƐƋƵŝƐĂ�/ƚĞŵ�ĚĞ�
�ŽŶĨŝŐƵƌĂĕĆŽΗ͘�WĞƐƋƵŝƐĂƌ�ƉĞůŽ�şƚĞŵ�ĚĞƐĞũĂĚŽ�Ğ�ĂƉĞƌƚĂƌ�ŶŽ�ďŽƚĆŽ�
Η^ĞůĞĐŝŽŶĂƌΗ

'ĞƌĞŶĐŝĂŵĞŶƚŽ�ĚĞ�/ŶĐŝĚĞŶƚĞƐ
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EĂƚŝǀĂ�

�
ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬĐŽŶĨŝŐƵƌĂƌͲĂƚƌŝďƵƚŽƐͲĚŽͲĐŽŶƚƌĂƚŽͲĚŽͲ
ƐĞƌǀŝĐŽ�Ͳ�K�ŵſĚƵůŽ�ĚĞ�'ĞƐƚĆŽ�ĚĞ�WŽƌĨſůŝŽ�ƉĞƌŵŝƚĞ�Ž�
ŐĞƌĞŶĐŝĂŵĞŶƚŽ�ĨůĞǆşǀĞů�ĚĞ�ƐĞƌǀŝĕŽƐ͘��ĞƐƐĂ�ĨŽƌŵĂ͕�Ġ�ƉŽƐƐşǀĞů�
ǀŝŶĐƵůĂƌ�Ƶŵ�ŽƵ�ŵĂŝƐ�ĐŽŶƚƌĂƚŽƐ�Ă�Ƶŵ�ƐĞƌǀŝĕŽ�ĞƐƉĞĐşĨŝĐŽ�
;ŵƵůƚŝĐŽŶƚƌĂƚŽͿ͘�

ͲͲͲͲ

ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬĐƌŝĂƌͲƚĞŵƉŽͲĚĞͲĂƚĞŶĚŝŵĞŶƚŽͲƐůĂ�Ͳ
K�ƐŝƐƚĞŵĂ�ĐŽŶƐŝĚĞƌĂ�ƉĂƌĂ�Ă�ĂƚƌŝďƵŝĕĆŽ�ĚĞ�^>�͗
KƐ�ƵƐƵĄƌŝŽƐ͕�ŐƌƵƉŽƐ�ŽƵ�hŶŝĚĂĚĞƐ�ĞƐƉĞĐŝĂŝƐ�;ĐŽŶŚĞĐŝĚŽƐ�ĐŽŵŽ�
s/W͛ƐͿ͘�EĞƐƐĞƐ�ĐĂƐŽƐ͕�Ž�ŶŽƌŵĂů�Ġ�Ž�ĂĚŵŝŶŝƐƚƌĂĚŽƌ�ĐĂĚĂƐƚƌĂƌ�^>�͛Ɛ�
'ůŽďĂŝƐ�ĐŽŵ�ďĂŝǆĂ�ƉƌŝŽƌŝĚĂĚĞ�Ğ�ŝŶĐůƵŝƌ�ƵƐƵĄƌŝŽƐ͕�ƵŶŝĚĂĚĞƐ�Ğ�ŐƌƵƉŽƐ�
ƋƵĞ�ƉŽĚĞŵ�ƌĞĐĞďĞƌ�^>�͛Ɛ�ĐŽŵ�ƉƌŝŽƌŝĚĂĚĞ�ŵĂŝƐ�ĂůƚĂ͘
ͲͲͲͲ

ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬĐĂĚĂƐƚƌĂƌͲŝƚĞŵͲĚĞͲĐŽŶĨŝŐƵƌĂĐĂŽ�Ͳ�ϱ͘�
WĂƌĂ�Ă�ŐƵŝĂ�'ĞƌĂů͕�Ġ�ŶĞĐĞƐƐĄƌŝŽ�ŝŶĨŽƌŵĂƌ͗
�ĂŵƉŽ�Η�ĐŽƌĚŽ�ĚĞ�EşǀĞů�ĚĞ�^ĞƌǀŝĕŽΗ͘
ͲͲͲͲ

ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬǁŽƌŬĨůŽǁͲƉƚͬĞǆƉƌĞƐƐŽĞƐ�Ͳ�ǆƉƌĞƐƐƁĞƐ�
ƐĆŽ�ƌĞĐƵƌƐŽƐ�ƵƚŝůŝǌĂĚŽƐ�ŶŽƐ�ĨůƵǆŽƐ�ĚŽ�ƐŝƐƚĞŵĂ�ƉĂƌĂ�ƉĞƌŵŝƚŝƌ�Ă�
ĐŽŶƐƚƌƵĕĆŽ�ĚĞ�ĚŝǀĞƌƐŽƐ�ĐĞŶĄƌŝŽƐ͘��ůĠŵ�ĚŝƐƐŽ͕�ĞǆƉƌĞƐƐƁĞƐ�ƚĂŵďĠŵ�
ƉŽĚĞŵ�ƐĞƌ�ƵƚŝůŝǌĂĚĂƐ�ƉĂƌĂ�ĐŽŶĨŝŐƵƌĂƌ�ĚŝĨĞƌĞŶƚĞƐ�ĞƐƚĂĚŽƐ�ĚĞ�Ƶŵ�
ĨůƵǆŽ�ĚĞ�ĂƚĞŶĚŝŵĞŶƚŽ͘�WŽĚĞŵ�ĂƐƐŝŵ͕�ƉŽƌ�ĞǆĞŵƉůŽ͕�ĂůƚĞƌĂƌ�Ƶŵ�^>��
ĚĞ�Ƶŵ�ŝŶĐŝĚĞŶƚĞ�ďĂƐĞĂĚŽ�Ğŵ�Ƶŵ�ŝƚĞŵ�ĚĞ�ĐŽŶĨŝŐƵƌĂĕĆŽ͘
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ƐĞƌǀŝĐŽ�Ͳ�K�ŵſĚƵůŽ�ĚĞ�'ĞƐƚĆŽ�ĚĞ�WŽƌĨſůŝŽ�ƉĞƌŵŝƚĞ�Ž�
ŐĞƌĞŶĐŝĂŵĞŶƚŽ�ĨůĞǆşǀĞů�ĚĞ�ƐĞƌǀŝĕŽƐ͘��ĞƐƐĂ�ĨŽƌŵĂ͕�Ġ�ƉŽƐƐşǀĞů�
ǀŝŶĐƵůĂƌ�Ƶŵ�ŽƵ�ŵĂŝƐ�ĐŽŶƚƌĂƚŽƐ�Ă�Ƶŵ�ƐĞƌǀŝĕŽ�ĞƐƉĞĐşĨŝĐŽ�
;ŵƵůƚŝĐŽŶƚƌĂƚŽͿ͘�

ͲͲͲͲ

ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬĐƌŝĂƌͲƚĞŵƉŽͲĚĞͲĂƚĞŶĚŝŵĞŶƚŽͲƐůĂ�Ͳ
K�ƐŝƐƚĞŵĂ�ĐŽŶƐŝĚĞƌĂ�ƉĂƌĂ�Ă�ĂƚƌŝďƵŝĕĆŽ�ĚĞ�^>�͗
KƐ�ƵƐƵĄƌŝŽƐ͕�ŐƌƵƉŽƐ�ŽƵ�hŶŝĚĂĚĞƐ�ĞƐƉĞĐŝĂŝƐ�;ĐŽŶŚĞĐŝĚŽƐ�ĐŽŵŽ�
s/W͛ƐͿ͘�EĞƐƐĞƐ�ĐĂƐŽƐ͕�Ž�ŶŽƌŵĂů�Ġ�Ž�ĂĚŵŝŶŝƐƚƌĂĚŽƌ�ĐĂĚĂƐƚƌĂƌ�^>�͛Ɛ�
'ůŽďĂŝƐ�ĐŽŵ�ďĂŝǆĂ�ƉƌŝŽƌŝĚĂĚĞ�Ğ�ŝŶĐůƵŝƌ�ƵƐƵĄƌŝŽƐ͕�ƵŶŝĚĂĚĞƐ�Ğ�ŐƌƵƉŽƐ�
ƋƵĞ�ƉŽĚĞŵ�ƌĞĐĞďĞƌ�^>�͛Ɛ�ĐŽŵ�ƉƌŝŽƌŝĚĂĚĞ�ŵĂŝƐ�ĂůƚĂ͘
ͲͲͲͲ

ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬĐĂĚĂƐƚƌĂƌͲŝƚĞŵͲĚĞͲĐŽŶĨŝŐƵƌĂĐĂŽ�Ͳ�ϱ͘�
WĂƌĂ�Ă�ŐƵŝĂ�'ĞƌĂů͕�Ġ�ŶĞĐĞƐƐĄƌŝŽ�ŝŶĨŽƌŵĂƌ͗
�ĂŵƉŽ�Η�ĐŽƌĚŽ�ĚĞ�EşǀĞů�ĚĞ�^ĞƌǀŝĕŽΗ͘

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬĂͲĂƌĞĂͲĚĞͲƚƌĂďĂůŚŽͲĚĂͲĐĞŶƚƌĂůͲĚĞͲ
ƐĞƌǀŝĐŽƐ�Ͳ�

��ƉŽƐƐşǀĞů�ƵƚŝůŝǌĂƌ�Ă�ďĂƌƌĂ�ĚĞ�ƉĞƐƋƵŝƐĂ�ƉĂƌĂ�ĨĂĐŝůŝƚĂƌ�Ă�ďƵƐĐĂ�ĚĞ�Ƶŵ�
ƚŝĐŬĞƚ�ĞƐƉĞĐşĨŝĐŽ�ʹ�ŝŶĨŽƌŵĂŶĚŽ�Ž�ŶƷŵĞƌŽ�Ͳ�ŽƵ�Ƶŵ�ĐŽŶũƵŶƚŽ�ĚĞ�
ƚŝĐŬĞƚƐ�ĐŽŵ�ĐĂƌĂĐƚĞƌşƐƚŝĐĂƐ�ƐŝŵŝůĂƌĞƐ͘͘͘

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬǀŝŶĐƵůĂƌͲŽƵƚƌĂƐͲĨƵŶĐŝŽŶĂůŝĚĂĚĞƐͲĂŽͲ
ƚŝĐŬĞƚ�Ͳ�ϭϭ͘�WĂƌĂ�ǀŝŶĐƵůĂƌ�Ƶŵ��ŽŶŚĞĐŝŵĞŶƚŽ͕�ĐůŝĐĂƌ�ŶĂ�ŐƵŝĂ�
ĐŽƌƌĞƐƉŽŶĚĞŶƚĞ͕�ŶŽ�ďŽƚĆŽ�ΗWĞƐƋƵŝƐĂ�ĚĞ��ŽŶŚĞĐŝŵĞŶƚŽƐΗ͕�ƌĞĂůŝǌĂƌ�
Ă�ďƵƐĐĂ�Ğ�ĂƉĞƌƚĂƌ�ƐŽďƌĞ�Ž�ĐŽŶŚĞĐŝŵĞŶƚŽ�ĚĞƐĞũĂĚŽ�ƉĂƌĂ�ƌĞĂůŝǌĂƌ�Ž�
ǀşŶĐƵůŽ͖

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬǀŝŶĐƵůĂƌͲŽƵƚƌĂƐͲĨƵŶĐŝŽŶĂůŝĚĂĚĞƐͲĂŽͲ
ƚŝĐŬĞƚ�Ͳ�ϭϭ͘�WĂƌĂ�ǀŝŶĐƵůĂƌ�Ƶŵ��ŽŶŚĞĐŝŵĞŶƚŽ͕�ĐůŝĐĂƌ�ŶĂ�ŐƵŝĂ�
ĐŽƌƌĞƐƉŽŶĚĞŶƚĞ͕�ŶŽ�ďŽƚĆŽ�ΗWĞƐƋƵŝƐĂ�ĚĞ��ŽŶŚĞĐŝŵĞŶƚŽƐΗ͕�ƌĞĂůŝǌĂƌ�
Ă�ďƵƐĐĂ�Ğ�ĂƉĞƌƚĂƌ�ƐŽďƌĞ�Ž�ĐŽŶŚĞĐŝŵĞŶƚŽ�ĚĞƐĞũĂĚŽ�ƉĂƌĂ�ƌĞĂůŝǌĂƌ�Ž�
ǀşŶĐƵůŽ͖
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;ůŽĐĂůŝǌĂĚŽ�ŶŽ�ĐĂŶƚŽ�ƐƵƉĞƌŝŽƌ�ĚŝƌĞŝƚŽ�ĚĂ�ƚĞůĂͿ�Ğ�Ğŵ�ƐĞŐƵŝĚĂ�Η�ƌŝĂƌ�
ƐƵďͲƚŝĐŬĞƚΗ�ƉĂƌĂ�ĐƌŝĂƌ�ƵŵĂ�ŶŽǀĂ�ƐŽůŝĐŝƚĂĕĆŽ�ŽƵ�ĐůŝĐĂƌ�Η�ƌŝĂƌ�ƐƵďͲ
ƚŝĐŬĞƚ�ƉŽƌ�ĐſƉŝĂΗ�ƉĂƌĂ�ĐĂĚĂƐƚƌĂƌ�ƵŵĂ�ŶŽǀĂ�ƐŽůŝĐŝƚĂĕĆŽ�ĐŽŵ�ŽƐ�
ŵĞƐŵŽƐ�ĚĂĚŽƐ�ĚĂ�ƐŽůŝĐŝƚĂĕĆŽ�ŽƌŝŐŝŶĂů͖

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬǁŽƌŬĨůŽǁͲƉƚ�Ͳ��KƐ�ĨůƵǆŽƐ�ĚĞ�ƚƌĂďĂůŚŽ�
ĂƵƚŽŵĂƚŝǌĂĚŽƐ�ĚĆŽ�ǀŝĚĂ�ăƐ�ĂƚŝǀŝĚĂĚĞƐ�ĚŽ�ƐŝƐƚĞŵĂ͕�ƉƌŽƉŽƌĐŝŽŶĂŶĚŽ�
ƋƵĞ�ĂƐ�ĂƚŝǀŝĚĂĚĞƐ�ĚĂ�ƐƵĂ�ŽƌŐĂŶŝǌĂĕĆŽ�ƐĞũĂŵ�ĚŝŐŝƚĂůŝǌĂĚĂƐ�Ğ�
ĂƵƚŽŵĂƚŝǌĂĚĂƐ͘��ƐƐŝŵ͕�ǀŽĐġ�ƉŽĚĞ�ĐƌŝĂƌ�ĨůƵǆŽƐ�ĐŽŵ�ĐŽŶƚƌŽůĞ�ĚĞ�
ƚĂƌĞĨĂƐ͕�ĂĚŝĐŝŽŶĂƌ�ŶŽƚŝĨŝĐĂĕƁĞƐ͕�ƐƵďƉƌŽĐĞƐƐŽƐ�Ğ�ĞƐƚĂďĞůĞĐĞƌ�
ĐŽŵƵŶŝĐĂĕĆŽ�ĚŝƌĞƚĂ�ĐŽŵ�ŽƵƚƌĂƐ�ĂƉůŝĐĂĕƁĞƐ͕�ĐŽŵŽ�Ġ�Ž�ĐĂƐŽ�ĚŽ�
EĞƵƌŽ�ʹ�ƋƵĞ�Ġ�Ƶŵ�ĨƌĂŵĞǁŽƌŬ�ƉĂƌĂ�Ă�ŐĞƌĂĕĆŽ�ĚĞ�ĂƉůŝĐĂĕƁĞƐ͘

EĂƚŝǀĂ�

ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬǁŽƌŬĨůŽǁͲƉƚ�Ͳ��KƐ�ĨůƵǆŽƐ�ĚĞ�ƚƌĂďĂůŚŽ�
ĂƵƚŽŵĂƚŝǌĂĚŽƐ�ĚĆŽ�ǀŝĚĂ�ăƐ�ĂƚŝǀŝĚĂĚĞƐ�ĚŽ�ƐŝƐƚĞŵĂ͕�ƉƌŽƉŽƌĐŝŽŶĂŶĚŽ�
ƋƵĞ�ĂƐ�ĂƚŝǀŝĚĂĚĞƐ�ĚĂ�ƐƵĂ�ŽƌŐĂŶŝǌĂĕĆŽ�ƐĞũĂŵ�ĚŝŐŝƚĂůŝǌĂĚĂƐ�Ğ�
ĂƵƚŽŵĂƚŝǌĂĚĂƐ͘��ƐƐŝŵ͕�ǀŽĐġ�ƉŽĚĞ�ĐƌŝĂƌ�ĨůƵǆŽƐ�ĐŽŵ�ĐŽŶƚƌŽůĞ�ĚĞ�
ƚĂƌĞĨĂƐ͕�ĂĚŝĐŝŽŶĂƌ�ŶŽƚŝĨŝĐĂĕƁĞƐ͕�ƐƵďƉƌŽĐĞƐƐŽƐ�Ğ�ĞƐƚĂďĞůĞĐĞƌ�
ĐŽŵƵŶŝĐĂĕĆŽ�ĚŝƌĞƚĂ�ĐŽŵ�ŽƵƚƌĂƐ�ĂƉůŝĐĂĕƁĞƐ͕�ĐŽŵŽ�Ġ�Ž�ĐĂƐŽ�ĚŽ�
EĞƵƌŽ�ʹ�ƋƵĞ�Ġ�Ƶŵ�ĨƌĂŵĞǁŽƌŬ�ƉĂƌĂ�Ă�ŐĞƌĂĕĆŽ�ĚĞ�ĂƉůŝĐĂĕƁĞƐ͘
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�Ž�ĐĂĚĂƐƚƌĂƌ�Ƶŵ�ŐƌƵƉŽ͕�ƐĆŽ�ĚŝƐƉŽŶŝďŝůŝǌĂƐ�ĂƐ�ƉĞƌŵŝƐƐƁĞƐ�ŶŽ�
ǁŽƌŬĨůŽǁ�ƵƚŝůŝǌĂĚŽ�ƉĂƌĂ�Ž�ĂŶĚĂŵĞŶƚŽ�ĚĞ�Ƶŵ�ƚŝĐŬĞƚ͘�WŽĚĞ�
ƌĞƐƚƌŝŶŐŝƌ�ƉĞƌŵŝƐƐƁĞƐ�ĐŽŵŽ�ƌĞĐůĂƐƐŝĨŝĐĂĕƁĞƐ͕�ĂůƚĞƌĂĕƁĞƐ�ĚĞ�
ƉƌŝŽƌŝĚĂĚĞƐ͕�^>�Ɛ�Ğ�ĚĞŵĂŝƐ�ŝŶĨŽƌŵĂĕƁĞƐ�ŶŽ�ƚŝĐŬĞƚ͘

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬǀŝŶĐƵůĂƌͲŽƵƚƌĂƐͲĨƵŶĐŝŽŶĂůŝĚĂĚĞƐͲĂŽͲ
ƚŝĐŬĞƚ�Ͳ�
ϭϮ͘�WĂƌĂ�ǀŝŶĐƵůĂƌ�Ƶŵ�WƌŽďůĞŵĂ͕�ĐůŝĐĂƌ�ŶĂ�ŐƵŝĂ�ĐŽƌƌĞƐƉŽŶĚĞŶƚĞ�Ğ�
ǀŝŶĐƵůĂƌ�Ž�ŝƚĞŵ�ĚĂ�ĨƵŶĐŝŽŶĂůŝĚĂĚĞ�ĚĞƐĞũĂĚĂ͘�^Ğ�ĚĞƐĞũĂƌ�ĐĂĚĂƐƚƌĂƌ�
Ƶŵ�ŶŽǀŽ�ŝƚĞŵ͕�ĐůŝĐĂƌ�ŶŽ�ďŽƚĆŽ�Η�ĂĚĂƐƚƌĂƌ�WƌŽďůĞŵĂΗ͖
ϭϯ͘�WĂƌĂ�ǀŝŶĐƵůĂƌ�ƵŵĂ�DƵĚĂŶĕĂ͕�ĐůŝĐĂƌ�ŶĂ�ŐƵŝĂ�ĐŽƌƌĞƐƉŽŶĚĞŶƚĞ�Ğ�
ǀŝŶĐƵůĂƌ�Ž�ŝƚĞŵ�ĚĂ�ĨƵŶĐŝŽŶĂůŝĚĂĚĞ�ĚĞƐĞũĂĚĂ͘�^Ğ�ĚĞƐĞũĂƌ�ĐĂĚĂƐƚƌĂƌ�
Ƶŵ�ŶŽǀŽ�ŝƚĞŵ͕�ĐůŝĐĂƌ�ŶŽ�ďŽƚĆŽ�Η�ĂĚĂƐƚƌĂƌ�DƵĚĂŶĕĂΗ͖
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ϭϮ͘�WĂƌĂ�ǀŝŶĐƵůĂƌ�Ƶŵ�WƌŽďůĞŵĂ͕�ĐůŝĐĂƌ�ŶĂ�ŐƵŝĂ�ĐŽƌƌĞƐƉŽŶĚĞŶƚĞ�Ğ�
ǀŝŶĐƵůĂƌ�Ž�ŝƚĞŵ�ĚĂ�ĨƵŶĐŝŽŶĂůŝĚĂĚĞ�ĚĞƐĞũĂĚĂ͘�^Ğ�ĚĞƐĞũĂƌ�ĐĂĚĂƐƚƌĂƌ�
Ƶŵ�ŶŽǀŽ�ŝƚĞŵ͕�ĐůŝĐĂƌ�ŶŽ�ďŽƚĆŽ�Η�ĂĚĂƐƚƌĂƌ�WƌŽďůĞŵĂΗ͖
ϭϯ͘�WĂƌĂ�ǀŝŶĐƵůĂƌ�ƵŵĂ�DƵĚĂŶĕĂ͕�ĐůŝĐĂƌ�ŶĂ�ŐƵŝĂ�ĐŽƌƌĞƐƉŽŶĚĞŶƚĞ�Ğ�
ǀŝŶĐƵůĂƌ�Ž�ŝƚĞŵ�ĚĂ�ĨƵŶĐŝŽŶĂůŝĚĂĚĞ�ĚĞƐĞũĂĚĂ͘�^Ğ�ĚĞƐĞũĂƌ�ĐĂĚĂƐƚƌĂƌ�
Ƶŵ�ŶŽǀŽ�ŝƚĞŵ͕�ĐůŝĐĂƌ�ŶŽ�ďŽƚĆŽ�Η�ĂĚĂƐƚƌĂƌ�DƵĚĂŶĕĂΗ͖

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬǁŽƌŬĨůŽǁͲƉƚͬĐŽŶĨŝŐƵƌĂƌͲƚĂƌĞĨĂͲĚĞͲ
ƵƐƵĂƌŝŽ�Ͳ�
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'ƌƵƉŽ�ʹ�ƐĞůĞĐŝŽŶĂƌ�Ž�ŐƌƵƉŽͬƵƐƵĄƌŝŽ͖
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EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬǁŽƌŬĨůŽǁͲƉƚͬĐŽŶĨŝŐƵƌĂƌͲƚĂƌĞĨĂͲĚĞͲ
ƵƐƵĂƌŝŽ�Ͳ�

dŝƉŽ��ĞƐƚŝŶĂƚĄƌŝŽ�ʹ�ƐĞůĞĐŝŽŶĂƌ�ƐĞ�ƐĞƌĄ�ƉĂƌĂ�ŐƌƵƉŽ�ŽƵ�ƵƐƵĄƌŝŽ�
ĞƐƉĞĐşĨŝĐŽ͖
dŝƉŽ��ƚƌŝďƵŝĕĆŽ�ʹ�ĚĞĨŝŶŝƌ�ƐĞ�Ă�ĂƚƌŝďƵŝĕĆŽ�ƐĞƌĄ�ĚĞ�ĞǆĞĐƵĕĆŽ�ŽƵ�ĚĞ�
ĂĐŽŵƉĂŶŚĂŵĞŶƚŽ͖
'ƌƵƉŽ�ʹ�ƐĞůĞĐŝŽŶĂƌ�Ž�ŐƌƵƉŽͬƵƐƵĄƌŝŽ͖
KƵ��ǆƉƌĞƐƐĆŽ�ʹ�ďƵƐĐĂƌ�ƉŽƌ�ĞǆƉƌĞƐƐĆŽ�ũĄ�ĐĂĚĂƐƚƌĂĚĂ�ƉƌĞǀŝĂŵĞŶƚĞ͖

EĂƚŝǀĂ�
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ƚŝĐŬĞƚ͕�Ġ�ƉŽƐƐşǀĞů�ƌĞĐůĂƐƐŝĨŝĐĂƌ�ĂƐ�ƐƵĂƐ�ŝŶĨŽƌŵĂĕƁĞƐ�ĚĞƉŽŝƐ�ĚĞ�ƐƵĂ�
ĂďĞƌƚƵƌĂ͕�ĂƐƐŝŵ�ĐŽŵŽ�ĂůƚĞƌĂƌ�Ž�ƐĞƌǀŝĕŽ�ĚĞ�Ƶŵ�ƚŝĐŬĞƚ�ĚĞ�ŝŶĐŝĚĞŶƚĞ�
ƉĂƌĂ�ŽƵƚƌŽ�ŝŶĐŝĚĞŶƚĞ�ŽƵ�ƉĂƌĂ�ƵŵĂ�ƌĞƋƵŝƐŝĕĆŽ͕�ŽƵ�ǀŝĐĞͲǀĞƌƐĂ͘��ƐƐĂ�
ĂĕĆŽ�ĚĞƐĞŶĐĂĚĞŝĂ�Ƶŵ�ĞͲŵĂŝů�ƉĂƌĂ�Ž�ƐŽůŝĐŝƚĂŶƚĞ͕�ŝŶĨŽƌŵĂŶĚŽ�ƐŽďƌĞ�
Ă�ĂůƚĞƌĂĕĆŽ�ĨĞŝƚĂ͘
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ĂƚƌĂǀĠƐ�ĚĞ�ĂĕƁĞƐ�ƉƌĞǀĞŶƚŝǀĂƐ͕�ĞƐĐĂůŽŶĂƌ�ĞƐƚĞ�ĂƚĞŶĚŝŵĞŶƚŽ�Ă�
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ƉƌĄƚŝĐĂƐ�ĚĞ�ŐĞƐƚĆŽ�ĚĞ�ƐĞƌǀŝĕŽƐ͕�ĐŽŵ�ďĂƐĞ�ŶĂ�ďŝďůŝŽƚĞĐĂ�ĚĞ�
ŵĞůŚŽƌĞƐ�ƉƌĄƚŝĐĂƐ�ĚĂ�/d/>�sϯ͕�Ž��/d^ŵĂƌƚ�ƉŽƐƐƵŝ�ŶĂƚŝǀĂŵĞŶƚĞ�ϭϲ�
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ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬƐŵĂƌƚͲƉŽƌƚĂů�Ͳ�ΗK�^ŵĂƌƚ�WŽƌƚĂů�Ġ�Ƶŵ�
ƌĞĐƵƌƐŽ�ĚĂ�ƐŽůƵĕĆŽ�ƋƵĞ�ĚŝƐƉŽŶŝďŝůŝǌĂ�Ž��ĂƚĄůŽŐŽ�ĚĞ�^ĞƌǀŝĕŽƐ�
;EĞŐſĐŝŽ�Ğ��ƉŽŝŽͿ�ĂŽƐ�ƵƐƵĄƌŝŽƐ�ĚŽ�ƐŝƐƚĞŵĂ�ĚĞ�ĂĐŽƌĚŽ�ĐŽŵ�Ž�WĞƌĨŝů�
ĚŽ�ƵƐƵĄƌŝŽ�ůŽŐĂĚŽ͘��ůĠŵ�ĚŝƐƐŽ͕�ƉĞƌŵŝƚĞ�ƌĞĂůŝǌĂƌ�ĂĕƁĞƐ�ĚŝǀĞƌƐĂƐ͕�
ƚĂŝƐ�ĐŽŵŽ͗
�ďƌŝƌ�Ƶŵ�ƚŝĐŬĞƚ�;ƐŽůŝĐŝƚĂĕĆŽ�ĚĞ�ƐĞƌǀŝĕŽͿ͖
ZĞĐĞďĞƌ�ŶŽƚşĐŝĂƐ�ƌĞĨĞƌĞŶƚĞƐ�ĂŽ�^ŝƐƚĞŵĂ͖
�ǀĂůŝĂƌ�Ă�ƐŽůŝĐŝƚĂĕĆŽ�ĚĞ�ƐĞƌǀŝĕŽ͖
�ĐĞƐƐŽ�ĂŽƐ�ĐŽŶŚĞĐŝŵĞŶƚŽƐ�ƌĞĨĞƌĞŶƚĞƐ�ĂŽ�ƚŝĐŬĞƚ�ƉĂƌĂ�
ĞƐĐůĂƌĞĐŝŵĞŶƚŽ�ĚĞ�ĚƷǀŝĚĂƐ͘Η

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬƐŵĂƌƚͲƉŽƌƚĂů�Ͳ�ϭϬ͘�DŝŶŚĂƐ�ƐŽůŝĐŝƚĂĕƁĞƐ�Ͳ�
�ƉĞƌŵŝƚĞ�ĂŽ�ƵƐƵĄƌŝŽ�ůŽŐĂĚŽ�ǀŝƐƵĂůŝǌĂƌ�ƚŽĚĂƐ�ĂƐ�ƐƵĂƐ�ƐŽůŝĐŝƚĂĕƁĞƐ�
ƌĞĂůŝǌĂĚĂƐ͕�ĂůĠŵ�ƉŽĚĞƌ�ƌĞĂůŝǌĂƌ�ĚŝǀĞƌƐĂƐ�ĂƚŝǀŝĚĂĚĞƐ�ĐŽŵŽ͖�
ǀŝƐƵĂůŝǌĂƌ�ŚŝƐƚſƌŝĐŽ�ĚŽ�ĂƚĞŶĚŝŵĞŶƚŽ͖�ĐĂŶĐĞůĂŵĞŶƚŽ�ĚĂ�ƐŽůŝĐŝƚĂĕĆŽ͕�
ĐĂƐŽ�ĚĞƐŝƐƚġŶĐŝĂ�ĚĞ�ƵŵĂ�ƐŽůŝĐŝƚĂĕĆŽ�ƐĞŵ�ŝŶşĐŝŽ�ĚĞ�ĂƚĞŶĚŝŵĞŶƚŽ͖�
ĂĚŝĐŝŽŶĂƌ�ĐŽŵĞŶƚĄƌŝŽƐ͖�ĂĚŝĐŝŽŶĂƌ�ĂŶĞǆŽƐ�ŶĂ�ƐŽůŝĐŝƚĂĕĆŽ�ũĄ�ĂďĞƌƚĂ͖�
ƌĞĂďĞƌƚƵƌĂ�ĚĞ�ĐŚĂŵĂĚŽƐ�ĂŽ�ƌĞĂůŝǌĂƌ�ƵŵĂ�ƉĞƐƋƵŝƐĂ�ĚĞ�ƐĂƚŝƐĨĂĕĆŽ͖�
ĚĞŶƚƌĞ�ŽƵƚƌĂƐ͘

'ĞƌĞŶĐŝĂŵĞŶƚŽ�ĚĞ��ƵŵƉƌŝŵĞŶƚŽ�ĚĞ�ZĞƋƵŝƐŝĕĆŽ
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EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬĂͲĂƌĞĂͲĚĞͲƚƌĂďĂůŚŽͲĚĂͲĐĞŶƚƌĂůͲĚĞͲ
ƐĞƌǀŝĐŽƐ�Ͳ�

��ƉŽƐƐşǀĞů�ƵƚŝůŝǌĂƌ�Ă�ďĂƌƌĂ�ĚĞ�ƉĞƐƋƵŝƐĂ�ƉĂƌĂ�ĨĂĐŝůŝƚĂƌ�Ă�ďƵƐĐĂ�ĚĞ�Ƶŵ�
ƚŝĐŬĞƚ�ĞƐƉĞĐşĨŝĐŽ�ʹ�ŝŶĨŽƌŵĂŶĚŽ�Ž�ŶƷŵĞƌŽ�Ͳ�ŽƵ�Ƶŵ�ĐŽŶũƵŶƚŽ�ĚĞ�
ƚŝĐŬĞƚƐ�ĐŽŵ�ĐĂƌĂĐƚĞƌşƐƚŝĐĂƐ�ƐŝŵŝůĂƌĞƐ�ʹ�ƵƚŝůŝǌĂŶĚŽ�ĚŝǀĞƌƐŽƐ�
ĂƚƌŝďƵƚŽƐ�Ͳ�ĐŽŵŽ�ƉŽƌ�ĞǆĞŵƉůŽ͗
^ĞĂƌĐŚ�dŝĐŬĞƚ��ŝƚƐŵĂƌƚ
͘͘͘
Ϯ͗�^ŽůŝĐŝƚĂŶƚĞ�ĚŽ�ƚŝĐŬĞƚ�;YƵĞŵ�ƉĞĚŝƵ�ĂƚĞŶĚŝŵĞŶƚŽͿ͖
͘͘͘

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬǁŽƌŬĨůŽǁͲƉƚͬĐŽŶĨŝŐƵƌĂƌͲƚĂƌĞĨĂͲĚĞͲ
ƵƐƵĂƌŝŽ�Ͳ�

dŝƉŽ��ĞƐƚŝŶĂƚĄƌŝŽ�ʹ�ƐĞůĞĐŝŽŶĂƌ�ƐĞ�ƐĞƌĄ�ƉĂƌĂ�ŐƌƵƉŽ�ŽƵ�ƵƐƵĄƌŝŽ�
ĞƐƉĞĐşĨŝĐŽ͖
dŝƉŽ��ƚƌŝďƵŝĕĆŽ�ʹ�ĚĞĨŝŶŝƌ�ƐĞ�Ă�ĂƚƌŝďƵŝĕĆŽ�ƐĞƌĄ�ĚĞ�ĞǆĞĐƵĕĆŽ�ŽƵ�ĚĞ�
ĂĐŽŵƉĂŶŚĂŵĞŶƚŽ͖
'ƌƵƉŽ�ʹ�ƐĞůĞĐŝŽŶĂƌ�Ž�ŐƌƵƉŽͬƵƐƵĄƌŝŽ͖
KƵ��ǆƉƌĞƐƐĆŽ�ʹ�ďƵƐĐĂƌ�ƉŽƌ�ĞǆƉƌĞƐƐĆŽ�ũĄ�ĐĂĚĂƐƚƌĂĚĂ�ƉƌĞǀŝĂŵĞŶƚĞ͖

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬǀŝŶĐƵůĂƌͲŽƵƚƌĂƐͲĨƵŶĐŝŽŶĂůŝĚĂĚĞƐͲĂŽͲ
ƚŝĐŬĞƚ�Ͳ�ϯ͘�WĂƌĂ�ǀŝŶĐƵůĂƌ�^ƵďͲƚŝĐŬĞƚƐ͕�ĐůŝĐĂƌ�ŶŽ�ďŽƚĆŽ�ΗdŽŽŐůĞΗ�
;ůŽĐĂůŝǌĂĚŽ�ŶŽ�ĐĂŶƚŽ�ƐƵƉĞƌŝŽƌ�ĚŝƌĞŝƚŽ�ĚĂ�ƚĞůĂͿ�Ğ�Ğŵ�ƐĞŐƵŝĚĂ�Η�ƌŝĂƌ�
ƐƵďͲƚŝĐŬĞƚΗ�ƉĂƌĂ�ĐƌŝĂƌ�ƵŵĂ�ŶŽǀĂ�ƐŽůŝĐŝƚĂĕĆŽ�ŽƵ�ĐůŝĐĂƌ�Η�ƌŝĂƌ�ƐƵďͲ
ƚŝĐŬĞƚ�ƉŽƌ�ĐſƉŝĂΗ�ƉĂƌĂ�ĐĂĚĂƐƚƌĂƌ�ƵŵĂ�ŶŽǀĂ�ƐŽůŝĐŝƚĂĕĆŽ�ĐŽŵ�ŽƐ�
ŵĞƐŵŽƐ�ĚĂĚŽƐ�ĚĂ�ƐŽůŝĐŝƚĂĕĆŽ�ŽƌŝŐŝŶĂů͖

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬǀŝŶĐƵůĂƌͲŽƵƚƌĂƐͲĨƵŶĐŝŽŶĂůŝĚĂĚĞƐͲĂŽͲ
ƚŝĐŬĞƚ�Ͳ�ϲ͘�WĂƌĂ�ǀŝŶĐƵůĂƌ�Ƶŵ�/ƚĞŵ�ĚĞ��ŽŶĨŝŐƵƌĂĕĆŽ�ZĞůĂĐŝŽŶĂĚŽ͕�
ĐůŝĐĂƌ�Η/��ZĞůĂĐŝŽŶĂĚŽΗ�Ğ�Ğŵ�ƐĞŐƵŝĚĂ�ΗWĞƐƋƵŝƐĂ�/ƚĞŵ�ĚĞ�
�ŽŶĨŝŐƵƌĂĕĆŽΗ͘�WĞƐƋƵŝƐĂƌ�ƉĞůŽ�şƚĞŵ�ĚĞƐĞũĂĚŽ�Ğ�ĂƉĞƌƚĂƌ�ŶŽ�ďŽƚĆŽ�
Η^ĞůĞĐŝŽŶĂƌΗ
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EĂƚŝǀĂ�

ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬƐŵĂƌƚͲƉŽƌƚĂů�Ͳ�ΗK�^ŵĂƌƚ�WŽƌƚĂů�Ġ�Ƶŵ�
ƌĞĐƵƌƐŽ�ĚĂ�ƐŽůƵĕĆŽ�ƋƵĞ�ĚŝƐƉŽŶŝďŝůŝǌĂ�Ž��ĂƚĄůŽŐŽ�ĚĞ�^ĞƌǀŝĕŽƐ�
;EĞŐſĐŝŽ�Ğ��ƉŽŝŽͿ�ĂŽƐ�ƵƐƵĄƌŝŽƐ�ĚŽ�ƐŝƐƚĞŵĂ�ĚĞ�ĂĐŽƌĚŽ�ĐŽŵ�Ž�WĞƌĨŝů�
ĚŽ�ƵƐƵĄƌŝŽ�ůŽŐĂĚŽ͘��ůĠŵ�ĚŝƐƐŽ͕�ƉĞƌŵŝƚĞ�ƌĞĂůŝǌĂƌ�ĂĕƁĞƐ�ĚŝǀĞƌƐĂƐ͕�
ƚĂŝƐ�ĐŽŵŽ͗
�ďƌŝƌ�Ƶŵ�ƚŝĐŬĞƚ�;ƐŽůŝĐŝƚĂĕĆŽ�ĚĞ�ƐĞƌǀŝĕŽͿ͖
ZĞĐĞďĞƌ�ŶŽƚşĐŝĂƐ�ƌĞĨĞƌĞŶƚĞƐ�ĂŽ�^ŝƐƚĞŵĂ͖
�ǀĂůŝĂƌ�Ă�ƐŽůŝĐŝƚĂĕĆŽ�ĚĞ�ƐĞƌǀŝĕŽ͖
�ĐĞƐƐŽ�ĂŽƐ�ĐŽŶŚĞĐŝŵĞŶƚŽƐ�ƌĞĨĞƌĞŶƚĞƐ�ĂŽ�ƚŝĐŬĞƚ�ƉĂƌĂ�
ĞƐĐůĂƌĞĐŝŵĞŶƚŽ�ĚĞ�ĚƷǀŝĚĂƐ͘Η

EĂƚŝǀĂ�

ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬƐŵĂƌƚͲƉŽƌƚĂů�Ͳ�ΗK�^ŵĂƌƚ�WŽƌƚĂů�Ġ�Ƶŵ�
ƌĞĐƵƌƐŽ�ĚĂ�ƐŽůƵĕĆŽ�ƋƵĞ�ĚŝƐƉŽŶŝďŝůŝǌĂ�Ž��ĂƚĄůŽŐŽ�ĚĞ�^ĞƌǀŝĕŽƐ�
;EĞŐſĐŝŽ�Ğ��ƉŽŝŽͿ�ĂŽƐ�ƵƐƵĄƌŝŽƐ�ĚŽ�ƐŝƐƚĞŵĂ�ĚĞ�ĂĐŽƌĚŽ�ĐŽŵ�Ž�WĞƌĨŝů�
ĚŽ�ƵƐƵĄƌŝŽ�ůŽŐĂĚŽ͘��ůĠŵ�ĚŝƐƐŽ͕�ƉĞƌŵŝƚĞ�ƌĞĂůŝǌĂƌ�ĂĕƁĞƐ�ĚŝǀĞƌƐĂƐ͕�
ƚĂŝƐ�ĐŽŵŽ͗
�ďƌŝƌ�Ƶŵ�ƚŝĐŬĞƚ�;ƐŽůŝĐŝƚĂĕĆŽ�ĚĞ�ƐĞƌǀŝĕŽͿ͖
ZĞĐĞďĞƌ�ŶŽƚşĐŝĂƐ�ƌĞĨĞƌĞŶƚĞƐ�ĂŽ�^ŝƐƚĞŵĂ͖
�ǀĂůŝĂƌ�Ă�ƐŽůŝĐŝƚĂĕĆŽ�ĚĞ�ƐĞƌǀŝĕŽ͖
�ĐĞƐƐŽ�ĂŽƐ�ĐŽŶŚĞĐŝŵĞŶƚŽƐ�ƌĞĨĞƌĞŶƚĞƐ�ĂŽ�ƚŝĐŬĞƚ�ƉĂƌĂ�
ĞƐĐůĂƌĞĐŝŵĞŶƚŽ�ĚĞ�ĚƷǀŝĚĂƐ͘Η

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬƌĞĐůĂƐƐŝĨŝĐĂƌͲƵŵͲƚŝĐŬĞƚ�Ͳ��ƉſƐ�ĐƌŝĂƌ�Ƶŵ�
ƚŝĐŬĞƚ͕�Ġ�ƉŽƐƐşǀĞů�ƌĞĐůĂƐƐŝĨŝĐĂƌ�ĂƐ�ƐƵĂƐ�ŝŶĨŽƌŵĂĕƁĞƐ�ĚĞƉŽŝƐ�ĚĞ�ƐƵĂ�
ĂďĞƌƚƵƌĂ͕�ĂƐƐŝŵ�ĐŽŵŽ�ĂůƚĞƌĂƌ�Ž�ƐĞƌǀŝĕŽ�ĚĞ�Ƶŵ�ƚŝĐŬĞƚ�ĚĞ�ŝŶĐŝĚĞŶƚĞ�
ƉĂƌĂ�ŽƵƚƌŽ�ŝŶĐŝĚĞŶƚĞ�ŽƵ�ƉĂƌĂ�ƵŵĂ�ƌĞƋƵŝƐŝĕĆŽ͕�ŽƵ�ǀŝĐĞͲǀĞƌƐĂ͘��ƐƐĂ�
ĂĕĆŽ�ĚĞƐĞŶĐĂĚĞŝĂ�Ƶŵ�ĞͲŵĂŝů�ƉĂƌĂ�Ž�ƐŽůŝĐŝƚĂŶƚĞ͕�ŝŶĨŽƌŵĂŶĚŽ�ƐŽďƌĞ�
Ă�ĂůƚĞƌĂĕĆŽ�ĨĞŝƚĂ͘

EĂƚŝǀĂ�

ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ƐŝŵŽŶŽƉƐ͘ĐŽŵͬ,dͺWͲŝŶƚƌŽĚƵĐĂŽ
�ǀĞŶƚŽƐ�Ğ��ůĞƌƚĂƐ�ƐĆŽ�Ă�ďĂƐĞ�ĚĂ�ĂƚƵĂĕĆŽ�ĚŽ�^ŝŵŽŶ�ŶŽ�
ŵŽŶŝƚŽƌĂŵĞŶƚŽ�ĚĞ�ƐƵĂ�ŽƉĞƌĂĕĆŽ͕�ƉĞƌŵŝƚŝŶĚŽ�Ž�ƚƌĂƚĂŵĞŶƚŽ�ĚĞ�
ĞǀĞŶƚƵĂŝƐ�ƉƌŽďůĞŵĂƐ�ĚĞ�ĂĐŽƌĚŽ�ĐŽŵ�ŽƐ�ƐĞƵƐ�ƉƌŽĐĞƐƐŽƐ͕�ƉŽĚĞŶĚŽ�
ƐĞƌ�ŐĞƌĂĚŽƐ�ĐŽŵ�ďĂƐĞ�Ğŵ�ƚƌŝŐŐĞƌƐ�ƉƌſƉƌŝĂƐ�;ĐŽŶĨŝŐƵƌĄǀĞŝƐ�ƉŽƌ�
ƐĐƌŝƉƚͿ͕�ŽƵ�ĐĂƉƚĂĚŽƐ�ĚĞ�ƋƵĂŝƐƋƵĞƌ�ĨŽŶƚĞƐ�ŐĞƌĂĚŽƌĂƐ�ĚĞ�ĂůĞƌƚĂƐ͕�
ĞǆŝƐƚĞŶƚĞƐ�Ğŵ�ƐƵĂ�ŽƉĞƌĂĕĆŽ͘

'ĞƌĞŶĐŝĂŵĞŶƚŽ�ĚĞ��ǀĞŶƚŽƐ
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EĂƚŝǀĂ�

ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ƐŝŵŽŶŽƉƐ͘ĐŽŵͬŝŶĨƌĂĞƐƚƌƵƚƵƌĂ
ΗEĂ�ůŝƐƚĂŐĞŵ�Ġ�ƉŽƐƐşǀĞů�ƚĞŵŽƐ�Ă�ŽƉĕĆŽ�ĚĞ�ĂĐŽŵƉĂŶŚĂƌ�
ŝŶĨŽƌŵĂĕƁĞƐ�ĐŽŵŽ͗
/W
^ƚĂƚƵƐ�ĂƚƵĂů
/ŶƐŝŐŚƚƐ
�ƵƚŽŵĂĕƁĞƐ
dƌŝŐŐĞƌƐ

�
jůƚŝŵĂ�ĂƚƵĂůŝǌĂĕĆŽ�
�ŶŽƚĂĕƁĞƐ
^ŝƐƚĞŵĂ�ŽƉĞƌĂĐŝŽŶĂůΗ

EĂƚŝǀĂ�

ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ƐŝŵŽŶŽƉƐ͘ĐŽŵͬƐĞƌǀŝĐŽƐͲĚĞͲƚŝ
�ƚƌĂǀĠƐ�ĚŽ�ƐĞƌǀŝĕŽƐ�ĚĞ�d/�Ġ�ƉŽƐƐşǀĞů�ĨŝůƚƌĂƌ�Ă�ƚŽƉŽůŽŐŝĂ�;
dŽƉŽůŽŐŝĂ�Ϳ�ĚĞ�ĂĐŽƌĚŽ�ĐŽŵ�ĂƐ�ĚĞƉĞŶĚġŶĐŝĂƐ�ĚŽ�ƵƐƵĄƌŝŽ�
ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ƐŝŵŽŶŽƉƐ͘ĐŽŵͬƚŽƉŽůŽŐŝĂ
��ƚŽƉŽůŽŐŝĂ�ĐŽŶƐŝƐƚĞ�Ğŵ�ƌĞƉƌĞƐĞŶƚĂƌ�ŐƌĂĨŝĐĂŵĞŶƚĞ�ŽƐ�ĚŝƐƉŽƐŝƚŝǀŽƐ͕�
ƐƵĂƐ�ŝŶƚĞƌĨĂĐĞƐ�Ğ�ŽƐ�ĐŝƌĐƵŝƚŽƐ�ĚĞ�ĐŽŵƵŶŝĐĂĕĆŽ�ƋƵĞ�ĞƐƚĆŽ�
ŝŶƚĞƌĐŽŶĞĐƚĂĚŽƐ͕�ĂƚƵĂŶĚŽ�ĐŽŵŽ�Ž�ŵĂƉĂ�ĚĂ�ƐƵĂ�ŝŶĨƌĂĞƐƚƌƵƚƵƌĂ͘�
�ŽŶĨŽƌŵĞ�Ž�^ƉŚĞƌĞ͕�ĚĞƐĐŽďƌĞ�ƚŽĚŽƐ�ŽƐ�ĐŽŵƉŽŶĞŶƚĞƐ�Ğ�
ĚĞƉĞŶĚġŶĐŝĂƐ�Ğŵ�ƐĞƵ�ĂŵďŝĞŶƚĞ�ĚĞ�ĂƉůŝĐĂƚŝǀŽ͕�ŶŽƐƐĂ�ƚĞĐŶŽůŽŐŝĂ�
ĐŽŶƐƚƌſŝ�Ƶŵ�ŵĂƉĂ�ŝŶƚĞƌĂƚŝǀŽ�ĚĞ�ĐŽŵŽ�ƚƵĚŽ�ĞƐƚĄ�ŝŶƚĞƌĐŽŶĞĐƚĂĚŽ͘

EĂƚŝǀĂ�
ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬĐƌŝĂƌͲƚŝĐŬĞƚͲĂͲƉĂƌƚŝƌͲĚĞͲƵŵͲĞǀĞŶƚŽ�Ͳ�
�ƐƚĂ�ĨƵŶĐŝŽŶĂůŝĚĂĚĞ�ƚĞŵ�ƉŽƌ�ŽďũĞƚŝǀŽ�Ă�ĐƌŝĂĕĆŽ�ĚĞ�ƵŵĂ�ƐŽůŝĐŝƚĂĕĆŽ�
ĚĞ�ƐĞƌǀŝĕŽ�ĚĞŶƚƌŽ�ĚĞ�Ƶŵ�ĞǀĞŶƚŽ͘

EĂƚŝǀĂ�

ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ƐŝŵŽŶŽƉƐ͘ĐŽŵͬŝŶƚĞŐƌĂĐŽĞƐ�Ͳ��Ɛ�ŝŶƚĞŐƌĂĕƁĞƐ�ĚŽ�ƚŝƉŽ�
ŵŽŶŝƚŽƌĂŵĞŶƚŽ�ƉĞƌŵŝƚĞ�ƋƵĞ�ŽƐ�ĂůĞƌƚĂƐ�Ğ�ŵĠƚƌŝĐĂƐ�ĚŽƐ�ƐĞƌǀŝĚŽƌĞƐ�
ƐĞũĂŵ�ĐŽůĞƚĂĚĂƐ�ĚŽƐ�ƐŝƐƚĞŵĂƐ�ĚĞ�ŵŽŶŝƚŽƌĂŵĞŶƚŽ�ĐŽŵŽ��Ăďďŝǆ͕�
EĂŐŝŽƐ͕��ůŽƵĚtĂƚĐŚ͕��ĂƚĂĚŽŐ͕��ǇŶĂƚƌĂĐĞ͕�^ŽůĂƌǁŝŶĚƐ�ĚĞŶƚƌĞ�
ŽƵƚƌŽƐ͘��ƐƚĞƐ�ĂůĞƌƚĂƐ�ĐŽůĞƚĂĚŽ�ƐĆŽ�ŝŶƐƵŵŽƐ�ƉĂƌĂ�Ă�ĐƌŝĂĕĆŽ�ĚĞ�
ŝŶĐŝĚĞŶƚĞƐ͘

'ĞƌĞŶĐŝĂŵĞŶƚŽ�ĚĞ�WƌŽďůĞŵĂƐ
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EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬĐĂĚĂƐƚƌĂƌͲƵŵͲƉƌŽďůĞŵĂ�Ͳ��Ž�ƐĞ�
ĐĂĚĂƐƚƌĂƌ�Ƶŵ�ƉƌŽďůĞŵĂ�ƉŽĚĞͲƐĞ�ǀĞƌŝĨŝĐĂƌ�ĚŝǀĞƌƐĂƐ�ŝŶĨŽƌŵĂĕƁĞƐ�
ƚĂŝƐ�ĐŽŵŽ�^ĞƌǀŝĕŽ�ĚŽ�ĐĂƚĄůŽŐŽ͕�ĚĞƚĂůŚĞƐ�ĚŽƐ�/�Ɛ�ǀŝŶĐƵůĂĚŽƐ͕�
ŝŶĐŝĚĞŶƚĞƐ�ǀŝŶĐƵůĂĚŽƐ͕�ĐĂƚĞŐŽƌŝǌĂĕĆŽ͕�ĚĂƚĂƐ�ĚĞ�ƌĞŐŝƐƚƌŽ͕�ĚĂĚŽƐ�ĚĞ�
ĚŝƐŐŶſƐƚŝĐŽƐ�ĞǆĞĐƵƚĂĚŽƐ͕�ĞƚĐ͘

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬƌĞůĂĐŝŽŶĂƌͲŝƚĞŶƐͲĂŽͲƉƌŽďůĞŵĂ�Ͳ�WĂƌĂ�
ǀŝŶĐƵůĂƌ�Ƶŵ��ŽŶŚĞĐŝŵĞŶƚŽ͕�ĐůŝƋƵĞ�ŶĂ�ĄƌĞĂ�ĐŽŵ�Ž�ŵĞƐŵŽ�ŶŽŵĞ�Ğ͕�
Ğŵ�ƐĞŐƵŝĚĂ͕�ĂƉĞƌƚĞ�ƐŽďƌĞ�Ž�ĐĂŵƉŽ�ĚĞ�ƉĞƐƋƵŝƐĂ�Ğ�ƐĞůĞĐŝŽŶĞ�Ž�
ĐŽŶŚĞĐŝŵĞŶƚŽ�ĚĞƐĞũĂĚŽ͘�^Ğ�ƋƵŝƐĞƌ�ĐƌŝĂƌ�Ƶŵ�ŶŽǀŽ�ĐŽŶŚĞĐŝŵĞŶƚŽ͕�
ĐůŝƋƵĞ�ŶŽ�ďŽƚĆŽ�͞�ĂĚĂƐƚƌĂƌ͟�Ğ�ƉƌĞĞŶĐŚĂ�ŽƐ�ĚĂĚŽƐ�ŶĞĐĞƐƐĄƌŝŽƐ͘

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬĐĂĚĂƐƚƌĂƌͲƵŵͲƉƌŽďůĞŵĂ�Ͳ� �EŽƚĂ͗
�ƉſƐ�Ž�ƌĞŐŝƐƚƌŽ�ĚŽ�ƉƌŽďůĞŵĂ͕�Ž�ƐŝƐƚĞŵĂ�ƉŽĚĞƌĄ�ĞŶǀŝĂƌ�Ƶŵ�ĞͲŵĂŝů�
ƉĂƌĂ�Ž�ƵƐƵĄƌŝŽ�ƐŽůŝĐŝƚĂŶƚĞ�Ğ�ƉĂƌĂ�Ž�ŐƌƵƉŽ�ǀŝŶĐƵůĂĚŽ͕�ƉĂƌĂ�ƐĞƵ�
ĂƚĞŶĚŝŵĞŶƚŽ͘

EĂƚŝǀĂ�
�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬĐƌŝĂƌͲƵŵͲƉŽƌƚĨŽůŝŽͲĚĞͲƉƌŽďůĞŵĂ�Ͳ�/ƚĞŵ�
ΗWƌŽĐĞĚŝŵĞŶƚŽΗ�Ͳ���ĂŵƉŽ�Η'ƌƵƉŽ�ĞǆĞĐƵƚŽƌΗ�Ͳ�'ƌƵƉŽ�ƌĞƐƉŽŶƐĄǀĞů�
ƉĞůŽ�ĂƚĞŶĚŝŵĞŶƚŽ

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬƉĞƐƋƵŝƐĂͲĂǀĂŶĐĂĚĂͲĚĞͲƉƌŽďůĞŵĂƐ�Ͳ�
�ƐƚĂ�ĨƵŶĐŝŽŶĂůŝĚĂĚĞ�ƚĞŵ�ƉŽƌ�ŽďũĞƚŝǀŽ�ďƵƐĐĂƌ�ŽƐ�ƉƌŽďůĞŵĂƐ�
ŽĐŽƌƌŝĚŽƐ͕�ĚĞ�ĂĐŽƌĚŽ�ĐŽŵ�ŽƐ�ĨŝůƚƌŽƐ�ĚĞĨŝŶŝĚŽƐ�ƉĞůŽ�ƵƐƵĄƌŝŽ͘

ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬƉŽƌƚĂůͲĚŽͲĐŽŶŚĞĐŝŵĞŶƚŽ�Ͳ�K�WŽƌƚĂů�ĚŽ�
�ŽŶŚĞĐŝŵĞŶƚŽ�Ġ�ƵŵĂ�ĚĂƐ�ƚĞůĂƐ�ƉƌŝŶĐŝƉĂŝƐ�ĚĂ�ƐŽůƵĕĆŽ͕�ƋƵĞ�ǀŝƐĂ�
ĨŽƌŶĞĐĞƌ�ŝŶĨŽƌŵĂĕƁĞƐ�ƌĞůĞǀĂŶƚĞƐ�ƋƵĞ�ƉĞƌŵŝƚĞŵ�ĂŽ�ŽƉĞƌĂĚŽƌ�
;ƵƐƵĄƌŝŽ�ŽƵ�ĂĚŵŝŶŝƐƚƌĂĚŽƌͿ�Ž�ĞŶƚĞŶĚŝŵĞŶƚŽ�Ğ�ĂƉůŝĐĂĕĆŽ�ĚĞ�Ƶŵ�
ĚĞƚĞƌŵŝŶĂĚŽ�ĐŽŶŚĞĐŝŵĞŶƚŽ͘

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬĞǆĞĐƵƚĂƌͲƵŵͲƉƌŽďůĞŵĂ�Ͳ�ZĞŐŝƐƚƌĂƌ�
ĞǀĞŶƚƵĂŝƐ�ĞƌƌŽƐ�ĐŽŶŚĞĐŝĚŽƐ͕�Ă�Ĩŝŵ�ĚĞ�ƉŽƐƐŝďŝůŝƚĂƌ�Ă�ƌĞĂůŝǌĂĕĆŽ�ĚĞ�
ƵŵĂ�ĂǀĂůŝĂĕĆŽ�ƉĞůĂ�ĞƋƵŝƉĞ�ƌĞƐƉŽŶƐĄǀĞů�Ğ�Ă�ĚŝĨƵƐĆŽ�ĚĞ�ƐƵĂ�ƐŽůƵĕĆŽ�
ƉĂƌĂ�ŽƐ�ŝŶƚĞƌĞƐƐĂĚŽƐ͘
WĂƌĂ�ƚĂŶƚŽ͕�Ġ�ƉƌĞĐŝƐŽ�ŝƌ�ƉĂƌĂ�Ă�ĂďĂ�͞�ƌƌŽƐ�ĐŽŶŚĞĐŝĚŽƐ͕͟�ĐůŝĐĂƌ�ŶŽ�
ďŽƚĆŽ�͞�ĚŝĐŝŽŶĂƌ�^ŽůƵĕĆŽ�ĚĞ��ŽŶƚŽƌŶŽ͟�Ğ�ĚĞƐĐƌĞǀĞƌ�ĂƐ�
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EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬĐĂĚĂƐƚƌĂƌͲƵŵͲƉƌŽďůĞŵĂ�Ͳ�,Ą�ĚƵĂƐ�
ŽƉĕƁĞƐ͗�ZĞĂƚŝǀĂ�Ͳ�ĐƌŝĂĚĂ�ƉĂƌĂ�ƋƵĞ�ŚĂũĂ�ƵŵĂ�ĂǀĂůŝĂĕĆŽ�ĚĂ�ƉƌŽǀĄǀĞů�
ĐĂƵƐĂ�ƌĂŝǌ�ĚĞ�Ƶŵ�ŝĐŝĚĞŶƚĞ͖�

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬƌĞůĂĐŝŽŶĂƌͲŝƚĞŶƐͲĂŽͲƉƌŽďůĞŵĂ�Ͳ�
sŝŶĐƵůĂƌ�/ŶĐŝĚĞŶƚĞƐ
WĂƌĂ�ǀŝŶĐƵůĂƌ�/ŶĐŝĚĞŶƚĞƐ͕�ĐůŝƋƵĞ�ŶĂ�ĄƌĞĂ�ĚĞ�ŵĞƐŵŽ�ŶŽŵĞ�Ğ͕�Ğŵ�
ƐĞŐƵŝĚĂ͕�ŶŽ�şĐŽŶĞ�Η�ĚŝĐŝŽŶĂƌΗ͕�ƐĞŶĚŽ�ŶĞĐĞƐƐĄƌŝŽ�ďƵƐĐĂƌ�Ğ�
ƐĞůĞĐŝŽŶĂƌ�Ž�ŝŶĐŝĚĞŶƚĞ�ƋƵĞ�ƐĞƌĄ�ǀŝŶĐƵůĂĚŽ͘�dĂŵďĠŵ�ƐĞƌĄ�
ĚŝƐƉŽŶŝďŝůŝǌĂĚĂ�Ă�ƉŽƐƐŝďŝůŝĚĂĚĞ�ĚĞ�ĐƌŝĂƌ�Ƶŵ�ŝŶĐŝĚĞŶƚĞ�Ă�ƉĂƌƚŝƌ�ĚĞƐƚĞ�
ƉƌŽďůĞŵĂ͕�ĂŽ�ĐůŝĐĂƌ�ŶŽ�şĐŽŶĞ�͞�ĂĚĂƐƚƌĂƌ͟�Ğ�ƉƌĞĞŶĐŚĞƌ�ŽƐ�ĚĂĚŽƐ�
ŶĞĐĞƐƐĄƌŝŽƐ͘

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬƌĞůĂĐŝŽŶĂƌͲŝƚĞŶƐͲĂŽͲƉƌŽďůĞŵĂ�Ͳ�
sŝŶĐƵůĂƌ�/ƚĞŶƐ�ĚĞ��ŽŶĨŝŐƵƌĂĕĆŽ
WĂƌĂ�ǀŝŶĐƵůĂƌ�/ƚĞŶƐ�ĚĞ��ŽŶĨŝŐƵƌĂĕĆŽ͕�ĐůŝƋƵĞ�ŶĂ�ĄƌĞĂ�͞/��
ZĞůĂĐŝŽŶĂĚŽ͟�Ğ͕�Ğŵ�ƐĞŐƵŝĚĂ͕�ŶŽ�ďŽƚĆŽ�͞WĞƐƋƵŝƐĂ�ŝƚĞŵ�ĚĞ�
ĐŽŶĨŝŐƵƌĂĕĆŽ͘͟�ZĞĂůŝǌĞ�Ă�ďƵƐĐĂ�Ğ�ĂƉĞƌƚĞ�Ž�ďŽƚĆŽ�͞^ĞůĞĐŝŽŶĂƌ͟�ƉĂƌĂ�
ĐŽŵƉůĞƚĂƌ�Ă�ŽƉĞƌĂĕĆŽ͘�>ŽŐŽ�ĂƉſƐ͕�ĂŽ�ĐůŝĐĂƌ�ŶŽ�şĐŽŶĞ�͞^ĞƌǀŝĕŽƐ͕͟�
ƐĞƌĄ�ƉŽƐƐşǀĞů�ǀŝŶĐƵůĂƌ�Ž�ŵĞƐŵŽ�ĂŽ�ƉƌŽďůĞŵĂ�Ğ͕�ĂŽ�ĂƉĞƌƚĂƌ�ŶŽ�
şĐŽŶĞ�͞/ŶĨŽ͕͟�ƐĞƌĄ�ƉŽƐƐşǀĞů�ǀŝƐƵĂůŝǌĂƌ�ƚŽĚĂƐ�ĂƐ�ŝŶĨŽƌŵĂĕƁĞƐ�
ƌĞĨĞƌĞŶƚĞƐ�ĂŽ�/��ǀŝŶĐƵůĂĚŽ͖

�ƵƐƚŽŵŝǌĂĚĂ

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬŶĞƵƌŽͲƉƚ�Ͳ�ΗEĞƵƌŽ�Ġ�Ƶŵ�ƉƌŽĚƵƚŽ�
>Kt�K���ϭϬϬй�ƉƌŽŶƚŽ�Ğ�ĂĚĞƋƵĂĚŽ�ŶŽ��/d^ŵĂƌƚ͕�ĞƐƚĞ�ƉƌŽĚƵƚŽ�Ġ�
ŵƵŝƚŽ�ƉŽĚĞƌŽƐŽ�Ğ�ƉĞƌŵŝƚĞ�ĐŽŶƐƚƌƵŝƌ�ŶŽǀĂƐ�ĨƵŶĐŝŽŶĂůŝĚĂĚĞƐ͕�
ĂƉůŝĐĂĕƁĞƐ�Ğ�ŝŶƚĞŐƌĂĕƁĞƐ��Η

ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬĐŽŶƐƚƌƵŝƌͲĞͲŵĂŶƚĞƌͲƌĞůĂƚŽƌŝŽƐͲƐŵĂƌƚ�Ͳ�
Η��ĨĞƌƌĂŵĞŶƚĂ�ĚĞ��ĞƐŝŐŶĞƌ�ƉŽƐƐŝďŝůŝƚĂ�Ă�ĐƌŝĂĕĆŽ�ĚĞ�ƌĞůĂƚſƌŝŽƐ�^Y>�
ƐĞŵ�Ă�ŶĞĐĞƐƐŝĚĂĚĞ�ĚĞ�ĐŽĚŝĨŝĐĂĕĆŽ͘�sĞũĂ�ĂďĂŝǆŽ�ŽƐ�ŝƚĞŶƐ�
ĚŝƐƉŽŶşǀĞŝƐ͗Η

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬŐĞƌĂƌͲƌĞůĂƚŽƌŝŽƐͲŐĞƌĞŶĐŝĂͲĚĞͲ
ƉƌŽďůĞŵĂƐ�Ͳ�
EŽƐ�ƚſƉŝĐŽƐ�Ă�ƐĞŐƵŝƌ�ƐĞƌĆŽ�ĂƉƌĞƐĞŶƚĂĚŽƐ�ŽƐ�ƌĞůĂƚſƌŝŽƐ�ƌĞĨĞƌĞŶƚĞƐ�
ĂŽ�ŐĞƌĞŶĐŝĂŵĞŶƚŽ�ĚĞ�ƉƌŽďůĞŵĂƐ͗
ZĞůĂƚſƌŝŽ�ĚĞ�WƌŽďůĞŵĂƐͬ/ŶĐŝĚĞŶƚĞƐ͖
ZĞůĂƚſƌŝŽ�YƵĂŶƚŝƚĂƚŝǀŽ�ĚĞ�WƌŽďůĞŵĂ͖
ZĞůĂƚſƌŝŽ�YƵĂŶƚŝƚĂƚŝǀŽ�ĚĞ�^ŽůŝĐŝƚĂĕĆŽͬWƌŽďůĞŵĂ�ƉŽƌ�^ĞƌǀŝĕŽ͘
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EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬƉĞƐƋƵŝƐĂͲĂǀĂŶĐĂĚĂͲĚĞͲƉƌŽďůĞŵĂƐ�Ͳ�
�ƐƚĂ�ĨƵŶĐŝŽŶĂůŝĚĂĚĞ�ƚĞŵ�ƉŽƌ�ŽďũĞƚŝǀŽ�ďƵƐĐĂƌ�ŽƐ�ƉƌŽďůĞŵĂƐ�
ŽĐŽƌƌŝĚŽƐ͕�ĚĞ�ĂĐŽƌĚŽ�ĐŽŵ�ŽƐ�ĨŝůƚƌŽƐ�ĚĞĨŝŶŝĚŽƐ�ƉĞůŽ�ƵƐƵĄƌŝŽ͘

ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬƉŽƌƚĂůͲĚŽͲĐŽŶŚĞĐŝŵĞŶƚŽ�Ͳ�K�WŽƌƚĂů�ĚŽ�
�ŽŶŚĞĐŝŵĞŶƚŽ�Ġ�ƵŵĂ�ĚĂƐ�ƚĞůĂƐ�ƉƌŝŶĐŝƉĂŝƐ�ĚĂ�ƐŽůƵĕĆŽ͕�ƋƵĞ�ǀŝƐĂ�
ĨŽƌŶĞĐĞƌ�ŝŶĨŽƌŵĂĕƁĞƐ�ƌĞůĞǀĂŶƚĞƐ�ƋƵĞ�ƉĞƌŵŝƚĞŵ�ĂŽ�ŽƉĞƌĂĚŽƌ�
;ƵƐƵĄƌŝŽ�ŽƵ�ĂĚŵŝŶŝƐƚƌĂĚŽƌͿ�Ž�ĞŶƚĞŶĚŝŵĞŶƚŽ�Ğ�ĂƉůŝĐĂĕĆŽ�ĚĞ�Ƶŵ�
ĚĞƚĞƌŵŝŶĂĚŽ�ĐŽŶŚĞĐŝŵĞŶƚŽ͘

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬǁŽƌŬĨůŽǁͲƉƚ�Ͳ��ůĠŵ�ĚŽ�ŵĂŝƐ͕�Ġ�
ƉŽƐƐşǀĞů�ĐƌŝĂƌ�ĨůƵǆŽƐ�ĚĞ�ƚƌĂďĂůŚŽ�ƉĂƌĂ�ĂƵǆŝůŝĂƌ�ŶĂ�ŐĞƐƚĆŽ�ĚĞ�
ƐĞƌǀŝĕŽƐ͕�ƉƌŽďůĞŵĂƐ͕�ŵƵĚĂŶĕĂƐ͕�ůŝďĞƌĂĕƁĞƐ͕�ĂĕƁĞƐ�ĚĞ�
ĐŽŶƚŝŶƵŝĚĂĚĞ͕�ƌĞƋƵŝƐŝĕƁĞƐ�ĚĞ�ǀŝĂŐĞŶƐ�Ğ�ĐŽŵƉƌĂƐ͘�^ĞŶĚŽ�ĂƐƐŝŵ͕�Ž�
ĨůƵǆŽ�ĚĞ�ƚƌĂďĂůŚŽ�ƉŽƐƐƵŝ�ŝŶƚĞƌĂĕĆŽ�ĐŽŵ�ŽƐ�ƉƌŝŶĐŝƉĂŝƐ�ƉƌŽĐĞƐƐŽƐ�ĚŽ�
�/d^ŵĂƌƚ͘

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬĞǆĞĐƵƚĂƌͲƵŵͲƉƌŽďůĞŵĂ�Ͳ�ZĞŐŝƐƚƌĂƌ�
ĞǀĞŶƚƵĂŝƐ�ĞƌƌŽƐ�ĐŽŶŚĞĐŝĚŽƐ͕�Ă�Ĩŝŵ�ĚĞ�ƉŽƐƐŝďŝůŝƚĂƌ�Ă�ƌĞĂůŝǌĂĕĆŽ�ĚĞ�
ƵŵĂ�ĂǀĂůŝĂĕĆŽ�ƉĞůĂ�ĞƋƵŝƉĞ�ƌĞƐƉŽŶƐĄǀĞů�Ğ�Ă�ĚŝĨƵƐĆŽ�ĚĞ�ƐƵĂ�ƐŽůƵĕĆŽ�
ƉĂƌĂ�ŽƐ�ŝŶƚĞƌĞƐƐĂĚŽƐ͘
WĂƌĂ�ƚĂŶƚŽ͕�Ġ�ƉƌĞĐŝƐŽ�ŝƌ�ƉĂƌĂ�Ă�ĂďĂ�͞�ƌƌŽƐ�ĐŽŶŚĞĐŝĚŽƐ͕͟�ĐůŝĐĂƌ�ŶŽ�
ďŽƚĆŽ�͞�ĚŝĐŝŽŶĂƌ�^ŽůƵĕĆŽ�ĚĞ��ŽŶƚŽƌŶŽ͟�Ğ�ĚĞƐĐƌĞǀĞƌ�ĂƐ�
ŝŶĨŽƌŵĂĕƁĞƐ�ƌĞůĞǀĂŶƚĞƐ͖

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬƌĞůĂĐŝŽŶĂƌͲŝƚĞŶƐͲĂŽͲƉƌŽďůĞŵĂ�Ͳ�
sŝŶĐƵůĂƌ�DƵĚĂŶĕĂ
WĂƌĂ�ǀŝŶĐƵůĂƌ�ƵŵĂ�DƵĚĂŶĕĂ͕�ĐůŝƋƵĞ�ŶĂ�&ĂƐĞ�ĚĞ�Η^K>h��KΗ͕�ŶĂ�
ĂďĂ�ĚĞ�ΗDƵĚĂŶĕĂƐΗ͘�sŽĐġ�ƉŽĚĞƌĄ�ƉĞƐƋƵŝƐĂƌ�ƉĞůŽ�ŶƷŵĞƌŽ�ĚĂ�
DƵĚĂŶĕĂ͕�Ğŵ�ĚĞ�ƵŵĂ�ũĄ�ĞǆŝƐƚĞŶƚĞ͕�ŽƵ�ĂƚĠ�ĐĂĚĂƐƚƌĂƌ�ƵŵĂ�ŶŽǀĂ�
DƵĚĂŶĕĂ͘��ƉſƐ�Ă�ǀŝŶĐƵůĂĕĆŽ͕�ƐĞƌĄ�ƉŽƐƐşǀĞů�ĞĚŝƚĂƌ�Ă�DƵĚĂŶĕĂ�Ğ�
ŽďƐĞƌǀĂƌ�ŽƐ�͞/ƚĞŶƐ�ĚĞ��ŽŶĨŝŐƵƌĂĕĆŽ͟�ĂŽ�ĐůŝĐĂƌ�ŶŽ�şĐŽŶĞ�ĐŽŵ�Ž�
ŵĞƐŵŽ�ŶŽŵĞ͘�
�ŐŽƌĂ͕�ƉĂƌĂ�ƌĞŵŽǀĞƌ�Ž�ǀşŶĐƵůŽ�ĚŽ�^ĞƌǀŝĕŽ͕�ďĂƐƚĂ�ĐůŝĐĂƌ�ŶŽ�şĐŽŶĞ�
͞ZĞŵŽǀĞƌ͟�Ğ�ĐŽŶĨŝƌŵĂƌ�Ă�ŽƉĞƌĂĕĆŽ͖
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EĂƚŝǀĂ�
�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬĞǆĞĐƵƚĂƌͲƵŵͲƉƌŽďůĞŵĂ�Ͳ��Ɛ�ĂĕƁĞƐ�
ƚŽŵĂĚĂƐ�ŶĞƐƐĂ�ƉĄŐŝŶĂ�ƉŽĚĞŵ�ĞŶĐĞƌƌĂƌ�ƋƵĂŝƐƋƵĞƌ�ƚŝĐŬĞƚƐ�Ğ�
ŵƵĚĂŶĕĂƐ�ƋƵĞ�ĞƐƚĞũĂŵ�ƌĞůĂĐŝŽŶĂĚŽƐ�ĂŽ�ƉƌŽďůĞŵĂ͘

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬĐĂĚĂƐƚƌĂƌͲƵŵͲƐĞƌǀŝĐŽ�Ͳ�
�ƐƚĂ�ĨƵŶĐŝŽŶĂůŝĚĂĚĞ�ĚŝƐƉŽŶŝďŝůŝǌĂ�ĂĕƁĞƐ�ĚŝǀĞƌƐĂƐ͕�ƚĂŝƐ�ĐŽŵŽ͗�
ŝŶĐůƵŝƌ͕�ĂůƚĞƌĂƌ�Ğ�ĞǆĐůƵŝƌ�Ƶŵ�ƐĞƌǀŝĕŽ͘

K�ƐĞƌǀŝĕŽ�Ġ�ŵŽǀŝĚŽ�ƉĂƌĂ�Ž��ĂƚĄůŽŐŽ�ĚĞ�^ĞƌǀŝĕŽƐ�ƋƵĂŶĚŽ�ΗdĞƌŵŽ�
ĚĞ�ĂďĞƌƚƵƌĂΗ�Ğ�ΗWƌŽĚƵĕĆŽΗ�ƐĆŽ�ĐŽŵďŝŶĂĚŽƐ͘��

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬĐƌŝĂƌͲƉŽƌƚĨŽůŝŽ�Ͳ�K�'ĞƌĞŶĐŝĂŵĞŶƚŽ�ĚĞ�
WŽƌƚĨſůŝŽ�Ğ�ĚŽ��ĂƚĄůŽŐŽ�ĚĞ�^ĞƌǀŝĕŽƐ�ĂƉƌĞƐĞŶƚĂ�Ğ�ĐŽŶƐŝĚĞƌĂ�ŽƐ�
ƐĞƌǀŝĕŽƐ�ƋƵĞ�ĞƐƚĆŽ�ƐŝŵƵůƚĂŶĞĂŵĞŶƚĞ�ĂƚŝǀŽƐ͕�Ğŵ�ƚĞƌŵŽƐ�ĚĞ�
ŐĞƌĂĕĆŽ�ĚĞ�ǀĂůŽƌ�ƉĂƌĂ�Ž�ŶĞŐſĐŝŽ͕�Ğ�ŝƐƐŽ�ŐĂƌĂŶƚĞ��Ă�ĐŽŵƉŽƐŝĕĆŽ�
ĐŽƌƌĞƚĂ�ĚĞ�ƐĞƌǀŝĕŽƐ͕�ĐŽŵ�Ă�ĨŝŶĂůŝĚĂĚĞ�ĚĞ�ĂƚĞŶĚĞƌ�ĂŽƐ�ƌĞƐƵůƚĂĚŽƐ�
ĞƐƉĞƌĂĚŽƐ�ƉĞůĂ�ĞŵƉƌĞƐĂ�ŽƵ�ŝŶƐƚŝƚƵŝĕĆŽ͕�ĂƉůŝĐĂŶĚŽ�Ž�ŶşǀĞů�
ĂĚĞƋƵĂĚŽ�ĚĞ�ŝŶǀĞƐƚŝŵĞŶƚŽ�Ğŵ�ĐĂĚĂ�ƐĞƌǀŝĕŽ͘

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬĐƌŝĂƌͲƉŽƌƚĨŽůŝŽ�Ͳ�K�'ĞƌĞŶĐŝĂŵĞŶƚŽ�ĚĞ�
WŽƌƚĨſůŝŽ�Ğ�ĚŽ��ĂƚĄůŽŐŽ�ĚĞ�^ĞƌǀŝĕŽƐ�ĂƉƌĞƐĞŶƚĂ�Ğ�ĐŽŶƐŝĚĞƌĂ�ŽƐ�
ƐĞƌǀŝĕŽƐ�ƋƵĞ�ĞƐƚĆŽ�ƐŝŵƵůƚĂŶĞĂŵĞŶƚĞ�ĂƚŝǀŽƐ͕�Ğŵ�ƚĞƌŵŽƐ�ĚĞ�
ŐĞƌĂĕĆŽ�ĚĞ�ǀĂůŽƌ�ƉĂƌĂ�Ž�ŶĞŐſĐŝŽ͕�Ğ�ŝƐƐŽ�ŐĂƌĂŶƚĞ��Ă�ĐŽŵƉŽƐŝĕĆŽ�
ĐŽƌƌĞƚĂ�ĚĞ�ƐĞƌǀŝĕŽƐ͕�ĐŽŵ�Ă�ĨŝŶĂůŝĚĂĚĞ�ĚĞ�ĂƚĞŶĚĞƌ�ĂŽƐ�ƌĞƐƵůƚĂĚŽƐ�
ĞƐƉĞƌĂĚŽƐ�ƉĞůĂ�ĞŵƉƌĞƐĂ�ŽƵ�ŝŶƐƚŝƚƵŝĕĆŽ͕�ĂƉůŝĐĂŶĚŽ�Ž�ŶşǀĞů�
ĂĚĞƋƵĂĚŽ�ĚĞ�ŝŶǀĞƐƚŝŵĞŶƚŽ�Ğŵ�ĐĂĚĂ�ƐĞƌǀŝĕŽ͘

EĂƚŝǀĂ� �ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬĐĂĚĂƐƚƌĂƌͲƵŵͲƐĞƌǀŝĐŽ�Ͳ��ĂŵƉŽ�
Η/ŵƉŽƌƚąŶĐŝĂ�ĚŽ�ƐĞƌǀŝĕŽ�ĂŽ�EĞŐſĐŝŽΗ

EĂƚŝǀĂ�

ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬƐŵĂƌƚͲƉŽƌƚĂů�Ͳ�ΗK�^ŵĂƌƚ�WŽƌƚĂů�Ġ�Ƶŵ�
ƌĞĐƵƌƐŽ�ĚĂ�ƐŽůƵĕĆŽ�ƋƵĞ�ĚŝƐƉŽŶŝďŝůŝǌĂ�Ž��ĂƚĄůŽŐŽ�ĚĞ�^ĞƌǀŝĕŽƐ�
;EĞŐſĐŝŽ�Ğ��ƉŽŝŽͿ�ĂŽƐ�ƵƐƵĄƌŝŽƐ�ĚŽ�ƐŝƐƚĞŵĂ�ĚĞ�ĂĐŽƌĚŽ�ĐŽŵ�Ž�WĞƌĨŝů�
ĚŽ�ƵƐƵĄƌŝŽ�ůŽŐĂĚŽ͘��ůĠŵ�ĚŝƐƐŽ͕�ƉĞƌŵŝƚĞ�ƌĞĂůŝǌĂƌ�ĂĕƁĞƐ�ĚŝǀĞƌƐĂƐ͕�
ƚĂŝƐ�ĐŽŵŽ͗
�ďƌŝƌ�Ƶŵ�ƚŝĐŬĞƚ�;ƐŽůŝĐŝƚĂĕĆŽ�ĚĞ�ƐĞƌǀŝĕŽͿ͖
ZĞĐĞďĞƌ�ŶŽƚşĐŝĂƐ�ƌĞĨĞƌĞŶƚĞƐ�ĂŽ�^ŝƐƚĞŵĂ͖
�ǀĂůŝĂƌ�Ă�ƐŽůŝĐŝƚĂĕĆŽ�ĚĞ�ƐĞƌǀŝĕŽ͖
�ĐĞƐƐŽ�ĂŽƐ�ĐŽŶŚĞĐŝŵĞŶƚŽƐ�ƌĞĨĞƌĞŶƚĞƐ�ĂŽ�ƚŝĐŬĞƚ�ƉĂƌĂ�
ĞƐĐůĂƌĞĐŝŵĞŶƚŽ�ĚĞ�ĚƷǀŝĚĂƐ͘Η

'ĞƌĞŶĐŝĂŵĞŶƚŽ�ĚĞ�WŽƌƚĨſůŝŽ�Ğ��ĂƚĄůŽŐŽ�ĚĞ�^ĞƌǀŝĕŽƐ
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EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬĐŽŶĨŝŐƵƌĂƌͲĂƚƌŝďƵƚŽƐͲĚŽͲĐŽŶƚƌĂƚŽͲĚŽͲ
ƐĞƌǀŝĐŽ�Ͳ��ƐƚĂ�ĐĂƌĂĐƚĞƌşƐƚŝĐĂ�ƉŽƐƐŝďŝůŝƚĂ�Ž�ĂƚĞŶĚŝŵĞŶƚŽ�ĚĞ�ĚŝǀĞƌƐŽƐ�
ƌĞƋƵŝƐŝƚŽƐ�ƉĂƌĂ�Ƶŵ�ŵĞƐŵŽ�ƐĞƌǀŝĕŽ͕�ƐĞŶĚŽ�ƉŽƐƐşǀĞů�ƚĞƌ�Ƶŵ�ŵĞƐŵŽ�
ƐĞƌǀŝĕŽ�ĐŽŵ�ĚŝĨĞƌĞŶƚĞƐ�ĨůƵǆŽƐ�ĚĞ�ĂƚĞŶĚŝŵĞŶƚŽ͕�^>�Ɛ͕�ĐŽŶĚŝĕƁĞƐ�ĚĞ�
ŽƉĞƌĂĕĆŽ͕�ĞƚĐ͘

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬĐƌŝĂƌͲƚĞŵƉŽͲĚĞͲĂƚĞŶĚŝŵĞŶƚŽͲƐůĂ�Ͳ

�ƐƚĂ�ĨƵŶĐŝŽŶĂůŝĚĂĚĞ�ĚŝƐƉŽŶŝďŝůŝǌĂ�ĂĕƁĞƐ�ĚŝǀĞƌƐĂƐ͕�ƚĂŝƐ�ĐŽŵŽ͗�
ŝŶĐůƵŝƌ͕�ĂůƚĞƌĂƌ�Ğ�ĞǆĐůƵŝƌ�Ž�ƚĞŵƉŽ�ĚĞ�ĂƚĞŶĚŝŵĞŶƚŽ�ĚŽ�ƚŝƉŽ�ƉĂĚƌĆŽ�
'ůŽďĂů͕�ĞƐƚĞ�ĂƉůŝĐĂͲƐĞ�Ă�ƚŽĚŽƐ�ŽƐ�ƐĞƌǀŝĕŽƐ͘�EĞƐƚĂ�ƉĄŐŝŶĂ�Ġ�ƚĂŵďĠŵ�
ƉŽƐƐşǀĞů�ĂĚŝĐŝŽŶĂƌ�Ƶŵ��ĐŽƌĚŽ�ĚĞ�EşǀĞů�KƉĞƌĂŶŝŽŶĂů�;K>�Ϳ�Ğ�
�ŽŶƚƌĂƚŽ�ĚĞ��ƉŽŝŽ�;��Ϳ͘

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬĐŽŶĨŝŐƵƌĂƌͲĂƚƌŝďƵƚŽƐͲĚŽͲĐŽŶƚƌĂƚŽͲĚŽͲ
ƐĞƌǀŝĐŽ�Ͳ��ƐƚĂ�ĐĂƌĂĐƚĞƌşƐƚŝĐĂ�ƉŽƐƐŝďŝůŝƚĂ�Ž�ĂƚĞŶĚŝŵĞŶƚŽ�ĚĞ�ĚŝǀĞƌƐŽƐ�
ƌĞƋƵŝƐŝƚŽƐ�ƉĂƌĂ�Ƶŵ�ŵĞƐŵŽ�ƐĞƌǀŝĕŽ͕�ƐĞŶĚŽ�ƉŽƐƐşǀĞů�ƚĞƌ�Ƶŵ�ŵĞƐŵŽ�
ƐĞƌǀŝĕŽ�ĐŽŵ�ĚŝĨĞƌĞŶƚĞƐ�ĨůƵǆŽƐ�ĚĞ�ĂƚĞŶĚŝŵĞŶƚŽ͕�^>�Ɛ͕�ĐŽŶĚŝĕƁĞƐ�ĚĞ�
ŽƉĞƌĂĕĆŽ͕�ĞƚĐ͘

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬĐŽŶĨŝŐƵƌĂƌͲĂƚƌŝďƵƚŽƐͲĚŽͲĐŽŶƚƌĂƚŽͲĚŽͲ
ƐĞƌǀŝĐŽ�Ͳ��ƐƚĂ�ĐĂƌĂĐƚĞƌşƐƚŝĐĂ�ƉŽƐƐŝďŝůŝƚĂ�Ž�ĂƚĞŶĚŝŵĞŶƚŽ�ĚĞ�ĚŝǀĞƌƐŽƐ�
ƌĞƋƵŝƐŝƚŽƐ�ƉĂƌĂ�Ƶŵ�ŵĞƐŵŽ�ƐĞƌǀŝĕŽ͕�ƐĞŶĚŽ�ƉŽƐƐşǀĞů�ƚĞƌ�Ƶŵ�ŵĞƐŵŽ�
ƐĞƌǀŝĕŽ�ĐŽŵ�ĚŝĨĞƌĞŶƚĞƐ�ĨůƵǆŽƐ�ĚĞ�ĂƚĞŶĚŝŵĞŶƚŽ͕�^>�Ɛ͕�ĐŽŶĚŝĕƁĞƐ�ĚĞ�
ŽƉĞƌĂĕĆŽ͕�ĞƚĐ͘

'ĞƌĞŶĐŝĂŵĞŶƚŽ�ĚĞ�EşǀĞů�ĚĞ�^ĞƌǀŝĕŽ

PROAD 18765/2021. DOC 202. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.VLFJ.YKDF:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 202.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 10/05/2023)



EĂƚŝǀĂ�

�ƚƌĂǀĠƐ�ĚĞ�ĨŽƌŵĂƐ�ŶĂƚŝǀĂƐ͕�Ġ�ƉŽƐƐşǀĞů�ŵŽŶŝƚŽƌĂƌ�Ğ�ĂƐ�ŝŶĨŽƌŵĂĕƁĞƐ�
ĚĞ�ƋƵĂůƋƵĞƌ�ƚŝĐŬĞƚ�ĚĞ�ƋƵĂƋƵĞƌ�ĄƌĞĂ�ĚĂ�ŽƌŐĂŶŝǌĂĕĆŽ�ĐƌŝĂŶĚŽ�ƐĞƵƐ�
ƌĞůĂƚſƌŝŽƐ�ƉŽƌ�EĞƵƌŽ�ŽƵ�ZĞůĂƚſƌŝŽ�^ŵĂƌƚ͘�EĂ�ĚŽĐƵŵĞƚĂĕĆŽ�ŝŶĚŝĐĂ�
ĂƐ�ĨĞƌƌĂŵĞŶƚĂƐ�ƋƵĞ�ƉŽĚĞͲƐĞ�ĐŽŶƐƚƌƵŝƌ�ƋƵĂůƋƵĞƌ�ƌĞůĂƚſƌŝŽ�
ĐŽŶĨŽƌŵĞ�ŶĞĐĞƐƐŝĚĂĚĞ͘�

ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬŶĞƵƌŽͲƉƚ�Ͳ�ΗEĞƵƌŽ�Ġ�Ƶŵ�ƉƌŽĚƵƚŽ�
>Kt�K���ϭϬϬй�ƉƌŽŶƚŽ�Ğ�ĂĚĞƋƵĂĚŽ�ŶŽ��/d^ŵĂƌƚ͕�ĞƐƚĞ�ƉƌŽĚƵƚŽ�Ġ�
ŵƵŝƚŽ�ƉŽĚĞƌŽƐŽ�Ğ�ƉĞƌŵŝƚĞ�ĐŽŶƐƚƌƵŝƌ�ŶŽǀĂƐ�ĨƵŶĐŝŽŶĂůŝĚĂĚĞƐ͕�
ĂƉůŝĐĂĕƁĞƐ�Ğ�ŝŶƚĞŐƌĂĕƁĞƐ��Η

ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬĐŽŶƐƚƌƵŝƌͲĞͲŵĂŶƚĞƌͲƌĞůĂƚŽƌŝŽƐͲƐŵĂƌƚ�Ͳ�
Η��ĨĞƌƌĂŵĞŶƚĂ�ĚĞ��ĞƐŝŐŶĞƌ�ƉŽƐƐŝďŝůŝƚĂ�Ă�ĐƌŝĂĕĆŽ�ĚĞ�ƌĞůĂƚſƌŝŽƐ�^Y>�
ƐĞŵ�Ă�ŶĞĐĞƐƐŝĚĂĚĞ�ĚĞ�ĐŽĚŝĨŝĐĂĕĆŽ͘�sĞũĂ�ĂďĂŝǆŽ�ŽƐ�ŝƚĞŶƐ�
ĚŝƐƉŽŶşǀĞŝƐ͗Η

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬŐĞƌĂƌͲƌĞůĂƚŽƌŝŽƐͲŐĞƌĞŶĐŝĂͲĚĞͲŶŝǀĞůͲĚĞͲ
ƐĞƌǀŝĐŽ�Ͳ���ĨĞƌƌĂŵĞŶƚĂ�ĨŽƌŶĞĐĞ�ƌĞůĂƚſƌŝŽƐ�ĚĞ�ŐĞƌĞŶĐŝĂŵĞŶƚŽ�ĚĞ�
ŶşǀĞů�ĚĞ�ƐĞƌǀŝĕŽ�ĐŽŵ�ĚĂĚŽƐ�ŚŝƐƚſƌŝĐŽƐ͕�ĐŽŵ�Ž�ƉƌĞĞŶĐŚŝŵĞŶƚŽ�ĚĞ�
Ƶŵ�ĨŽƌŵƵůĄƌŝŽ�ƉĂƌĂ�ƐƵĂ�ŐĞƌĂĕĆŽ�ĐŽŵ�ĚŝǀĞƌƐĂƐ�ŝŶĨŽƌŵĂĕƁĞƐ͕�ĐŽŵŽ�
ĞƐĐŽůŚĂ�ĚĞ�^>�Ɛ͕�ƐĞƌǀŝĕŽƐ͕�ŝŶƚĞƌǀĂůŽƐ�ĚĞ�ĚĂƚĂƐ�ĚĞ�ĂďĞƌƚƵƌĂ�ŽƵ�
ĨĞĐŚĂŵĞŶƚŽ͕��ƚĞŵƉŽƐ�ĚĞ�ƌĞƐƉŽƐƚĂ͕�ƌĞƐŽůƵĕĆŽ�Ğ�ĞƐĐĂůĂĕĆŽ͕�ŐƌƵƉŽƐ�
ƐŽůƵĐŝŽŶĂĚŽƌĞƐ͕�ƉƌŝŽƌŝĚĂĚĞƐ͕�ƐƚĂƚƵƐ͕�ĞŶƚƌĞ�ŽƵƚƌŽƐ͘

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬĐƌŝĂƌͲƚĞŵƉŽͲĚĞͲĂƚĞŶĚŝŵĞŶƚŽͲƐůĂ�Ͳ�
�ZĞŐƌĂ͗���ƉƌŝŽƌŝĚĂĚĞ�Ġ�ƵƐĂĚĂ�ƉĂƌĂ�ŝĚĞŶƚŝĨŝĐĂƌ�Ž�ƚĞŵƉŽ�

ŶĞĐĞƐƐĄƌŝŽ�ƉĂƌĂ�ƋƵĞ�ƵŵĂ�ĂĕĆŽ�ƐĞũĂ�ƚŽŵĂĚĂ͘���ƉƌŝŽƌŝĚĂĚĞ�ǀĂŝ�ĚĞ�ϭ�
Ă�ϱ͕�ƐĞŶĚŽ�ƋƵĞ�Ġ�ϭ�Ă�ƉƌŝŽƌŝĚĂĚĞ�ŵĂŝƐ�ĂůƚĂ�Ğ�ϱ�Ă�ŵĂŝƐ�ďĂŝǆĂ͘

^ĞůĞĐŝŽŶĞ�Ă�ƉƌŝŽƌŝĚĂĚĞ�ƉĂƌĂ�ĚĞĨŝŶŝƌ�Ž�,ŽƌĄƌŝŽ�;ŶŽ�^>�Ϳ͗��
�ĂƉƚƵƌĂ͗�ĚĞĨŝŶĂ�Ž�ƚĞŵƉŽ�ĚĞ�ĐĂƉƚƵƌĂ�ĚĂ�ƌĞƋƵŝƐŝĕĆŽ�ĚĞ�ƐĞƌǀŝĕŽ͕�ĚĞ�
ĂĐŽƌĚŽ�ĐŽŵ�Ă�ƉƌŝŽƌŝĚĂĚĞ�ƐĞůĞĐŝŽŶĂĚĂ͖����
ZĞƐŽůƵĕĆŽ͗�ĚĞĨŝŶĂ�Ž�ƚĞŵƉŽ�ĚĞ�ƌĞƐŽůƵĕĆŽ�ĚŽ�ƐĞƌǀŝĕŽ͕�ĚĞ�ĂĐŽƌĚŽ�
ĐŽŵ�Ă�ƉƌŝŽƌŝĚĂĚĞ�ƐĞůĞĐŝŽŶĂĚĂ͘

PROAD 18765/2021. DOC 202. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.VLFJ.YKDF:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 202.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 10/05/2023)



EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬĐƌŝĂƌͲƌĞŐƌĂͲĚĞͲĞƐĐĂůŽŶĂŵĞŶƚŽ�Ͳ��Ž�
ĐƌŝĂƌ�ƌĞŐƌĂƐ�ƉĂƌĂ�Ă�ŶŽƚŝĨŝĐĂĕĆŽ�ĚŽ�ƌĞƐƉŽŶƐĄǀĞů�ƋƵĂŶĚŽ�Ž�ƚŝĐŬĞƚ�
ĞƐƚĄ�Ğŵ�ŶşǀĞů�ĐƌşƚŝĐŽ�ĚĞ�ƌƵƉƚƵƌĂ�ĚĞ�ƐĞƵ�^>��Ġ�ƉŽƐƐşǀĞů�ĞǀŝƚĂƌ�ĞƐƚĂ�
ĂƚƌĂǀĠƐ�ĚĞ�ĂĕƁĞƐ�ƉƌĞǀĞŶƚŝǀĂƐ͕�ĞƐĐĂůŽŶĂƌ�ĞƐƚĞ�ĂƚĞŶĚŝŵĞŶƚŽ�Ă�
ŽƵƚƌŽƐ�ŐƌƵƉŽƐ�ĞǆĞĐƵƚŽƌĞƐ�Ğ�ƌĞƐƉĞŝƚĂƌ�ĂƐƐŝŵ�ƐĞƵ�ƚĞŵƉŽ�ĚĞ�
ĂƚĞŶĚŝŵĞŶƚŽ͘

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬĐƌŝĂƌͲƌĞŐƌĂͲĚĞͲĞƐĐĂůŽŶĂŵĞŶƚŽ�Ͳ��Ž�
ĐƌŝĂƌ�ƌĞŐƌĂƐ�ƉĂƌĂ�Ă�ŶŽƚŝĨŝĐĂĕĆŽ�ĚŽ�ƌĞƐƉŽŶƐĄǀĞů�ƋƵĂŶĚŽ�Ž�ƚŝĐŬĞƚ�
ĞƐƚĄ�Ğŵ�ŶşǀĞů�ĐƌşƚŝĐŽ�ĚĞ�ƌƵƉƚƵƌĂ�ĚĞ�ƐĞƵ�^>��Ġ�ƉŽƐƐşǀĞů�ĞǀŝƚĂƌ�ĞƐƚĂ�
ĂƚƌĂǀĠƐ�ĚĞ�ĂĕƁĞƐ�ƉƌĞǀĞŶƚŝǀĂƐ͕�ĞƐĐĂůŽŶĂƌ�ĞƐƚĞ�ĂƚĞŶĚŝŵĞŶƚŽ�Ă�
ŽƵƚƌŽƐ�ŐƌƵƉŽƐ�ĞǆĞĐƵƚŽƌĞƐ�Ğ�ƌĞƐƉĞŝƚĂƌ�ĂƐƐŝŵ�ƐĞƵ�ƚĞŵƉŽ�ĚĞ�
ĂƚĞŶĚŝŵĞŶƚŽ͘

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬĐĂĚĂƐƚƌĂƌͲũŽƌŶĂĚĂƐͲĚĞͲƚƌĂďĂůŚŽ�Ͳ���
:ŽƌŶĂĚĂ�ĚĞ�ƚƌĂďĂůŚŽ�Ġ�Ž�ůŽĐĂů�ŽŶĚĞ�Ġ�ĚĞĨŝŶŝĚĂ�Ă�ĐĂƌŐĂ�ŚŽƌĄƌŝĂ�ĐŽŵ�
ŚŽƌĂƐ�ƷƚĞŝƐ͘�^ĆŽ�ƵƚŝůŝǌĂĚĂƐ�ŶŽƐ�ĐĂƚĄůŽŐŽƐ�ǀŝŶĐƵůĂĚŽƐ�ĂŽƐ�ĚĞŵĂŝƐ�
ƉƌŽĐĞƐƐŽƐ�ĚĂ�ƐŽůƵĕĆŽ͕�ĐŽŵŽ�ĐĄůĐƵůŽ�ĚĞ�^>��ĚĞ�Ƶŵ�ƚŝĐŬĞƚ�ŽƵ�Ğŵ�
ƵŵĂ�ŵƵĚĂŶĕĂ͕�ƉŽƌ�ĞǆĞŵƉůŽ͘

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬĐƌŝĂƌͲƚĞŵƉŽͲĚĞͲĂƚĞŶĚŝŵĞŶƚŽͲƐůĂ�Ͳ�
�EŽƚĂ͗��

͘͘͘
KƐ�ƚĞŵƉŽƐ�ĚĞ�ĐĂƉƚƵƌĂ�Ğ�ƌĞƐŽůƵĕĆŽ�ƌĞƐƉĞŝƚĂŵ�ĂƐ�ũŽƌŶĂĚĂƐ�ĚĞ�
ƚƌĂďĂůŚŽ�ǀŝŶĐƵůĂĚĂƐ�ĂŽƐ�ĐĂůĞŶĚĄƌŝŽƐ�ƵƚŝůŝǌĂĚŽƐ�ƉĂƌĂ�ĐĄůĐƵůŽ�ĚĞ�
ĂƚĞŶĚŝŵĞŶƚŽ͘
͘͘͘

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬĐƌŝĂƌͲĐĂůĞŶĚĂƌŝŽ�Ͳ���ƉĄŐŝŶĂ�ĚĞ�
ŐĞƌĞŶĐŝĂŵĞŶƚŽ�ĚĞ�ĐĂůĞŶĚĄƌŝŽ�ƚĞŵ�ĨƵŶĐŝŽŶĂůŝĚĂĚĞƐ�ƋƵĞ�ƉĞƌŵŝƚĞŵ�
ƌĞĂůŝǌĂƌ�ĚŝǀĞƌƐĂƐ�ĂĕƁĞƐ�ĐŽŵŽ͗�ŝŶĐůƵŝƌ͕�ĂůƚĞƌĂƌ�Ğ�ĞǆĐůƵŝƌ�
ĐĂůĞŶĚĄƌŝŽƐͬĞƐĐĂůĂƐ�ĚĞ�ũŽƌŶĂĚĂ�ĚĞ�ƚƌĂďĂůŚŽ͕�ƉŽĚĞŶĚŽ�ĚĞĨŝŶŝƌ�ĚŝĂƐ�
Ğ�ŚŽƌĂƐ�ĚĞ�ƚƌĂďĂůŚŽ�ŽƵ�ĨŽůŐĂƐ�ƉĂƌĂ�ĐĂůĐƵůŽƐ�ĚĞ�^>�Ɛ͕�K>�Ɛ�ŽƵ���Ɛ͘

EĂƚŝǀĂ� �ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬŐĞƌĂƌͲƌĞůĂƚŽƌŝŽƐͲŐĞƌĞŶĐŝĂͲĚĞͲŶŝǀĞůͲĚĞͲ
ƐĞƌǀŝĐŽ�Ͳ�dŽĚŽ�Ž�ĐŽŶƚĞƷĚŽ͘
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EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬŐĞƌĂƌͲƌĞůĂƚŽƌŝŽƐͲŐĞƌĞŶĐŝĂͲĚĞͲŶŝǀĞůͲĚĞͲ
ƐĞƌǀŝĐŽ�Ͳ

'ĞƌĂƌ�ZĞůĂƚſƌŝŽ�ĚĞ��ŽŶƚƌŽůĞ�ĚĞ�^>�
��ĨĞƌƌĂŵĞŶƚĂ�ĨŽƌŶĞĐĞ�ƌĞůĂƚſƌŝŽƐ�ĚĞ�ŐĞƌĞŶĐŝĂŵĞŶƚŽ�ĚĞ�ŶşǀĞů�ĚĞ�
ƐĞƌǀŝĕŽ�ĐŽŵ�ĚĂĚŽƐ�ŚŝƐƚſƌŝĐŽƐ͕�ĐŽŵ�Ž�ƉƌĞĞŶĐŚŝŵĞŶƚŽ�ĚĞ�Ƶŵ�
ĨŽƌŵƵůĄƌŝŽ�ƉĂƌĂ�ƐƵĂ�ŐĞƌĂĕĆŽ�ĐŽŵ�ĚŝǀĞƌƐĂƐ�ŝŶĨŽƌŵĂĕƁĞƐ͕�ĐŽŵŽ�
ĞƐĐŽůŚĂ�ĚĞ�^>�Ɛ͕�ƐĞƌǀŝĕŽƐ͕�ŝŶƚĞƌǀĂůŽƐ�ĚĞ�ĚĂƚĂƐ�ĚĞ�ĂďĞƌƚƵƌĂ�ŽƵ�
ĨĞĐŚĂŵĞŶƚŽ͕�ŐƌƵƉŽƐ�ƐŽůƵĐŝŽŶĂĚŽƌĞƐ͕�ƉƌŝŽƌŝĚĂĚĞƐ͕�ƐƚĂƚƵƐ͕�ĞŶƚƌĞ�
ŽƵƚƌŽƐ͘

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬŶĞƵƌŽͲƉƚ�Ͳ�ΗEĞƵƌŽ�Ġ�Ƶŵ�ƉƌŽĚƵƚŽ�
>Kt�K���ϭϬϬй�ƉƌŽŶƚŽ�Ğ�ĂĚĞƋƵĂĚŽ�ŶŽ��/d^ŵĂƌƚ͕�ĞƐƚĞ�ƉƌŽĚƵƚŽ�Ġ�
ŵƵŝƚŽ�ƉŽĚĞƌŽƐŽ�Ğ�ƉĞƌŵŝƚĞ�ĐŽŶƐƚƌƵŝƌ�ŶŽǀĂƐ�ĨƵŶĐŝŽŶĂůŝĚĂĚĞƐ͕�
ĂƉůŝĐĂĕƁĞƐ�Ğ�ŝŶƚĞŐƌĂĕƁĞƐ��Η

ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬĐŽŶƐƚƌƵŝƌͲĞͲŵĂŶƚĞƌͲƌĞůĂƚŽƌŝŽƐͲƐŵĂƌƚ�Ͳ�
Η��ĨĞƌƌĂŵĞŶƚĂ�ĚĞ��ĞƐŝŐŶĞƌ�ƉŽƐƐŝďŝůŝƚĂ�Ă�ĐƌŝĂĕĆŽ�ĚĞ�ƌĞůĂƚſƌŝŽƐ�^Y>�
ƐĞŵ�Ă�ŶĞĐĞƐƐŝĚĂĚĞ�ĚĞ�ĐŽĚŝĨŝĐĂĕĆŽ͘�sĞũĂ�ĂďĂŝǆŽ�ŽƐ�ŝƚĞŶƐ�
ĚŝƐƉŽŶşǀĞŝƐ͗Η

ͲͲ

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬĐƌŝĂƌͲĐŽŶŚĞĐŝŵĞŶƚŽ�Ͳ���ŐĞƐƚĆŽ�ĚĞ�
ĐŽŶŚĞĐŝŵĞŶƚŽ�ŶŽ��/d^ŵĂƌƚ�ƉŽƐƐƵŝ�ĂƐ�ƐĞŐƵŝŶƚĞƐ�ĨĂƐĞƐ�Ğ�ƐŝƚƵĂĕƁĞƐ͗
�ĞƐĞŶŚŽ�;�ŵ�ĚĞƐĞŶŚŽͿ͖
ZĞǀŝƐĆŽ�;�ŵ�ƌĞǀŝƐĆŽ�Ğ�ZĞǀŝƐĂĚŽͿ͖
�ƉƌŽǀĂĕĆŽ�;�ŵ�ĂǀĂůŝĂĕĆŽͿ͖
WƵďůŝĐĂĕĆŽ�;�ŵ�ƉƵďůŝĐĂĕĆŽ�Ğ�WƵďůŝĐĂĚŽͿ͖
�ƌƋƵŝǀĂŵĞŶƚŽ�;�ƌƋƵŝǀĂĚŽͿ͘

EĂƚŝǀĂ� ��ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬĐƌŝĂƌͲĐŽŶŚĞĐŝŵĞŶƚŽ�Ͳ��ĂŵƉŽƐ�ĚŽ�
�ŽŶŚĞĐŝŵĞŶƚŽ�Ͳ��ŶĞǆŽ͘

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬĐƌŝĂƌͲƉĂƐƚĂ�Ͳ��Ž�ƵƐĂƌ�Ž�
ƉĞƌŵŝƐƐŝŽŶĂŵĞŶƚŽ�ƉŽƌ�ƉĞƌĨŝů�ĚĞ�ĂĐĞƐƐŽ͕�ǀŽĐġ�ƉŽĚĞƌĄ�ĐŽŶƚƌŽůĂƌ�ŽƐ�
ƉĞƌĨŝƐ�ƋƵĞ�ƉŽĚĞƌĆŽ�ůĞƌ�Ğ�ĞƐĐƌĞǀĞƌ�ŶĂ�ƉĂƐƚĂ͘��Ž�ƵƚŝůŝǌĂƌ�Ă�
ĂďŽƌĚĂŐĞŵ�ƉŽƌ�ŐƌƵƉŽ͕�ĂůĠŵ�ĚŽ�ƉĞƌŵŝƐƐŝŽŶĂŵĞŶƚŽ�ƉĂĚƌĆŽ�;ůĞƌ�Ğ�
ĞƐĐƌĞǀĞƌͿ͕�ǀŽĐġ�ƉŽĚĞƌĄ�ĚĞĨŝŶŝƌ�ƉƌĞĨĞƌġŶĐŝĂƐ�ĚĞ�ŶŽƚŝĨŝĐĂĕƁĞƐ�ƉĂƌĂ�
ŽƐ�ĚŝǀĞƌƐŽƐ�ƐƚĂƚƵƐ�ĚŽƐ�ĐŽŶŚĞĐŝŵĞŶƚŽƐ͘

'ĞƌĞŶĐŝĂŵĞŶƚŽ�ĚĞ��ŽŶŚĞĐŝŵĞŶƚŽ
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EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬƌĞĨŝŶĂƌͲƉĞƐƋƵŝƐĂƐͲŶŽͲƉŽƌƚĂůͲĚĞͲ
ĐŽŶŚĞĐŝŵĞŶƚŽ�Ͳ�
Ϯ͘�sĂƌŝĂƌ�Ă�ĨŽƌŵĂ�ĚĞ�ĞƐĐƌĞǀĞƌ�Ă�ƉĂůĂǀƌĂ͕�ĞǆĞŵƉůŽ͗
ZĞƋƵŝƐŝƚĂƌ
ZĞƋƵŝƐŝĕĆŽ
��ƉŽƐƐşǀĞů�ƉĞƐƋƵŝƐĂƌ�ƉŽƌ�ƵŵĂ�ƉĂƌƚĞ�ĚĂ�ƉĂůĂǀƌĂ͗�ZĞƋƵŝƐŝ

ϯ͘�hƚŝůŝǌĂƌ�ƐŝŶƀŶŝŵŽƐ͗
�ƵƐĐĂƌ
WĞƐƋƵŝƐĂƌ

ϰ͘�WĞƐƋƵŝƐĂƌ�ƉŽƌ�ĨƌĂƐĞ�ĞǆĂƚĂ͗
�ŽůŽĐĂƌ�Ă�ĨƌĂƐĞ�ĚĞƐĞũĂĚĂ�ĞŶƚƌĞ�ĂƐƉĂƐ�ĚƵƉůĂƐ͘�
�ǆĞŵƉůŽ͗�Η�ŽŵŽ�ĚĞůĞŐĂƌ�Ƶŵ�ƚŝĐŬĞƚΗ

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬƌĞĨŝŶĂƌͲƉĞƐƋƵŝƐĂƐͲŶŽͲƉŽƌƚĂůͲĚĞͲ
ĐŽŶŚĞĐŝŵĞŶƚŽ�Ͳ�
ϭ͘��ŽŶĞĐƚŽƌĞƐ�ĞŶƚƌĞ�ƚĞƌŵŽƐ�;ŽƉĞƌĂĚŽƌ�ůſŐŝĐŽ�ďŽŽůĞĂŶŽͿ͗
�E��;нͿ͗�Ġ�ƉŽƐƐşǀĞů�ƌĞĂůŝǌĂƌ�Ă�ďƵƐĐĂ�ĐŽŵ�ŵĂŝƐ�ĚĞ�ƵŵĂ�ƉĂůĂǀƌĂ͕�
ƉƌŝŽƌŝǌĂŶĚŽ�ƵŵĂ�ĚĞůĂƐ�ŶŽ�ƌĞƐƵůƚĂĚŽ͘��ĐƌĞƐĐĞŶƚĞ�Ž�ƐŝŶĂů�ƉŽƐŝƚŝǀŽ�
ΗнΗ�ŶĂ�ĨƌĞŶƚĞ�ĚĂ�ƉĂůĂǀƌĂ�ƋƵĞ�ƐĞƌĄ�ƉƌŝŽƌŝǌĂĚĂ͘��ǆĞŵƉůŽ͗�ƚŝĐŬĞƚ�
нĚĞůĞŐĂƌ͖
EKd�;ͲͿ͗�Ġ�ƉŽƐƐşǀĞů�ƌĞĨŝŶĂƌ�;ƌĞĚƵǌŝƌͿ�Ž�ƌĞƐƵůƚĂĚŽ�ŝŶĐůƵŝŶĚŽ�ƉĂůĂǀƌĂƐ�
Ă�ƐĞƌĞŵ�ƌĞƚŝƌĂĚĂƐ�ĚĂ�ůŝƐƚĂ�ƌĞƐƵůƚĂŶƚĞ͘��ǆĞŵƉůŽ͗�ZĞƋƵŝƐŝĕĆŽ�Ͳ
/ŶĐŝĚĞŶƚĞ

Ϯ͘�sĂƌŝĂƌ�Ă�ĨŽƌŵĂ�ĚĞ�ĞƐĐƌĞǀĞƌ�Ă�ƉĂůĂǀƌĂ͕�ĞǆĞŵƉůŽ͗
ZĞƋƵŝƐŝƚĂƌ
ZĞƋƵŝƐŝĕĆŽ
��ƉŽƐƐşǀĞů�ƉĞƐƋƵŝƐĂƌ�ƉŽƌ�ƵŵĂ�ƉĂƌƚĞ�ĚĂ�ƉĂůĂǀƌĂ͗�ZĞƋƵŝƐŝ

ϯ͘�hƚŝůŝǌĂƌ�ƐŝŶƀŶŝŵŽƐ͗
�ƵƐĐĂƌ
WĞƐƋƵŝƐĂƌ

ϰ͘�WĞƐƋƵŝƐĂƌ�ƉŽƌ�ĨƌĂƐĞ�ĞǆĂƚĂ͗
�ŽůŽĐĂƌ�Ă�ĨƌĂƐĞ�ĚĞƐĞũĂĚĂ�ĞŶƚƌĞ�ĂƐƉĂƐ�ĚƵƉůĂƐ͘�
�ǆĞŵƉůŽ͗�Η�ŽŵŽ�ĚĞůĞŐĂƌ�Ƶŵ�ƚŝĐŬĞƚΗ
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EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬĐƌŝĂƌͲƉĂƐƚĂ�Ͳ��Ž�ƵƐĂƌ�Ž�
ƉĞƌŵŝƐƐŝŽŶĂŵĞŶƚŽ�ƉŽƌ�ƉĞƌĨŝů�ĚĞ�ĂĐĞƐƐŽ͕�ǀŽĐġ�ƉŽĚĞƌĄ�ĐŽŶƚƌŽůĂƌ�ŽƐ�
ƉĞƌĨŝƐ�ƋƵĞ�ƉŽĚĞƌĆŽ�ůĞƌ�Ğ�ĞƐĐƌĞǀĞƌ�ŶĂ�ƉĂƐƚĂ͘��Ž�ƵƚŝůŝǌĂƌ�Ă�
ĂďŽƌĚĂŐĞŵ�ƉŽƌ�ŐƌƵƉŽ͕�ĂůĠŵ�ĚŽ�ƉĞƌŵŝƐƐŝŽŶĂŵĞŶƚŽ�ƉĂĚƌĆŽ�;ůĞƌ�Ğ�
ĞƐĐƌĞǀĞƌͿ͕�ǀŽĐġ�ƉŽĚĞƌĄ�ĚĞĨŝŶŝƌ�ƉƌĞĨĞƌġŶĐŝĂƐ�ĚĞ�ŶŽƚŝĨŝĐĂĕƁĞƐ�ƉĂƌĂ�
ŽƐ�ĚŝǀĞƌƐŽƐ�ƐƚĂƚƵƐ�ĚŽƐ�ĐŽŶŚĞĐŝŵĞŶƚŽƐ͘

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬĐƌŝĂƌͲĐŽŶŚĞĐŝŵĞŶƚŽ�Ͳ��ĂŵƉŽ�
ΗWƌŝǀĂĐŝĚĂĚĞΗ�Ͳ�^ĞŶƐŝďŝůŝĚĂĚĞ�ĚĂ�ŝŶĨŽƌŵĂĕĆŽ͗��ŽŶĨŝĚĞŶĐŝĂů�;ĂƉĞŶĂƐ�
Ž�ĂƵƚŽƌ�ĚŽ�ĐŽŶŚĞĐŝŵĞŶƚŽ�Ğ�Ž�ĂĚŵŝŶŝƐƚƌĂĚŽƌ�ĚĂ�ƉĂƐƚĂ�ƚĞƌĆŽ�ĂĐĞƐƐŽ�
ĂŽ�ĐŽŶŚĞĐŝŵĞŶƚŽͿ͕�/ŶƚĞƌŶŽ�;ƐŽŵĞŶƚĞ�ĂƐ�ƉĞƐƐŽĂƐ�ƋƵĞ�ƚġŵ�
ƉĞƌŵŝƐƐĆŽ�ŶĂ�ƉĂƐƚĂ�ƚĞƌĆŽ�ĂĐĞƐƐŽ�ĂŽ�ĐŽŶŚĞĐŝŵĞŶƚŽͿ�Ğ�WƷďůŝĐŽ�
;ŝŶƚĞƌŶŽͬĞǆƚĞƌŶŽͿ�;ƚŽĚĂƐ�ĂƐ�ƉĞƐƐŽĂƐ�ƚĞƌĆŽ�ĂĐĞƐƐŽ�ĂŽ�
ĐŽŶŚĞĐŝŵĞŶƚŽ͕�ŵĞƐŵŽ�ĂƋƵĞůĞƐ�ƋƵĞ�ŶĆŽ�ƚġŵ�ƉĞƌŵŝƐƐĆŽ�ŶĂ�ƉĂƐƚĂͿ

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬĐƌŝĂƌͲƉĂƐƚĂ�Ͳ�
WĞƌŵŝƐƐĆŽ͗
��ŽŶĨŽƌŵĞ�ǀŝŵŽƐ�ĂŶƚĞƌŝŽƌŵĞŶĞ͕�ĞǆŝƐƚĞŵ�ĚŽŝƐ�ƚŝƉŽƐ�ĚĞ�
ƉĞƌŵŝƐƐŝŽŶĂŵĞŶƚŽƐ�ŶĂ�ŽƉĕĆŽ�ĚĞ�ŐƌƵƉŽƐ͗�ůĞŝƚƵƌĂ�ŽƵ�
ůĞŝƚƵƌĂͬŐƌĂǀĂĕĆŽ͘��ƐƐĂƐ�ĚƵĂƐ�ƉĞƌŵŝƐƐƁĞƐ�ƐĆŽ�ƵƚŝůŝǌĂĚĂƐ�ƉĂƌĂ�
ĐŽŶƚƌŽůĂƌ�Ž�ƚŝƉŽ�ĚĞ�ĂĕĆŽ�ĚĞŶƚƌŽ�ĚĞ�ƵŵĂ�ƉĂƐƚĂ͘
>ĞŝƚƵƌĂ͗���ƉŽƐƐşǀĞů�ǀŝƐƵĂůŝǌĂƌ�Ž�ĐŽŶŚĞĐŝŵĞŶƚŽ�ƌĞŐŝƐƚƌĂĚŽ�Ğ�ƐĞƵ�ƚĞŽƌ͘
>ĞŝƚƵƌĂͬ'ƌĂǀĂĕĆŽ͗��ůĠŵ�ĚĞ�ĐŽŶƐĞŐƵŝƌ�ǀĞƌ�Ž�ĚŽĐƵŵĞŶƚŽ�Ğ�ƐƵĂƐ�
ŝŶĨŽƌŵĂĕƁĞƐ�Ġ�ƉŽƐƐşǀĞů�ĞǆĞĐƵƚĂƌ�ĚŝǀĞƌƐĂƐ�ĂĕƁĞƐ�ƉĂƌĂ�ƌĞĂůŝǌĂƌ�Ă�
ŐĞƐƚĆŽ�ĚŽ�ĐŽŶŚĞĐŝŵĞŶƚŽ͗�WƵďůŝĐĂƌ͕��ƉƌŽǀĂƌ͕�ZĞǀŝƐĂƌ͕�
�ƌƋƵŝǀĂƌͬ�ĞƐĂƌƋƵŝǀĂƌ�ĞͬŽƵ��ĞůĞƚĂƌ͘
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EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬĐƌŝĂƌͲƉĂƐƚĂ�Ͳ�
WĞƌŵŝƐƐĆŽ͗
��ŽŶĨŽƌŵĞ�ǀŝŵŽƐ�ĂŶƚĞƌŝŽƌŵĞŶĞ͕�ĞǆŝƐƚĞŵ�ĚŽŝƐ�ƚŝƉŽƐ�ĚĞ�
ƉĞƌŵŝƐƐŝŽŶĂŵĞŶƚŽƐ�ŶĂ�ŽƉĕĆŽ�ĚĞ�ŐƌƵƉŽƐ͗�ůĞŝƚƵƌĂ�ŽƵ�
ůĞŝƚƵƌĂͬŐƌĂǀĂĕĆŽ͘��ƐƐĂƐ�ĚƵĂƐ�ƉĞƌŵŝƐƐƁĞƐ�ƐĆŽ�ƵƚŝůŝǌĂĚĂƐ�ƉĂƌĂ�
ĐŽŶƚƌŽůĂƌ�Ž�ƚŝƉŽ�ĚĞ�ĂĕĆŽ�ĚĞŶƚƌŽ�ĚĞ�ƵŵĂ�ƉĂƐƚĂ͘
>ĞŝƚƵƌĂ͗���ƉŽƐƐşǀĞů�ǀŝƐƵĂůŝǌĂƌ�Ž�ĐŽŶŚĞĐŝŵĞŶƚŽ�ƌĞŐŝƐƚƌĂĚŽ�Ğ�ƐĞƵ�ƚĞŽƌ͘
>ĞŝƚƵƌĂͬ'ƌĂǀĂĕĆŽ͗��ůĠŵ�ĚĞ�ĐŽŶƐĞŐƵŝƌ�ǀĞƌ�Ž�ĚŽĐƵŵĞŶƚŽ�Ğ�ƐƵĂƐ�
ŝŶĨŽƌŵĂĕƁĞƐ�Ġ�ƉŽƐƐşǀĞů�ĞǆĞĐƵƚĂƌ�ĚŝǀĞƌƐĂƐ�ĂĕƁĞƐ�ƉĂƌĂ�ƌĞĂůŝǌĂƌ�Ă�
ŐĞƐƚĆŽ�ĚŽ�ĐŽŶŚĞĐŝŵĞŶƚŽ͗� ZĞǀŝƐĂƌ͕�
�ƌƋƵŝǀĂƌͬ�ĞƐĂƌƋƵŝǀĂƌ�ĞͬŽƵ��ĞůĞƚĂƌ͘

EĂƚŝǀĂ�
�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬĐƌŝĂƌͲĐŽŶŚĞĐŝŵĞŶƚŽ�Ͳ�dŽĚŽƐ�ŽƐ�
ĐŽŶŚĞĐŝŵĞŶƚŽƐ�ƉŽƐƐƵĞŵ�Ƶŵ�ŝĚĞŶƚŝĨŝĐĂĚŽƌ�ƷŶŝĐŽ�ƉĂƌĂ�ĂƵǆŝůŝĂƌ�Ğŵ�
ƉĞƐƋƵŝƐĂƐ�Ğ�ƌĞůĂƚſƌŝŽƐ͘

EĂƚŝǀĂ� �ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬĐƌŝĂƌͲĐŽŶŚĞĐŝŵĞŶƚŽ�Ͳ�ŶĂ�ƉĂƌƚĞĚ�Ğ�
�ĂŵƉŽƐ�ĚŽ��ŽŶŚĞĐŝŵĞŶƚŽ͘

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬĐƌŝĂƌͲĐŽŶŚĞĐŝŵĞŶƚŽ�Ͳ��ƌŝĂĚŽƌ�ĚŽ�
�ŽŶŚĞĐŝŵĞŶƚŽ�;ĐĂŵƉŽ�ƉƌĞĞŶĐŚŝĚŽ�ĂƵƚŽŵĂƚŝĐĂŵĞŶƚĞͿ�Ͳ�
ZĞƐƉŽŶƐĄǀĞů�ƉĞůĂ�ƉƵďůŝĐĂĕĆŽ�ĚŽ��ŽŶŚĞĐŝŵĞŶƚŽ�;ĐĂŵƉŽ�
ƉƌĞĞŶĐŚŝĚŽ�ĂƵƚŽŵĂƚŝĐĂŵĞŶƚĞͿ

EĂƚŝǀĂ� �ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬĐƌŝĂƌͲĐŽŶŚĞĐŝŵĞŶƚŽ�Ͳ�ŶĂ�ƉĂƌƚĞ�ĚĞ�
�ĂŵƉŽƐ�ĚŽ��ŽŶŚĞĐŝŵĞŶƚŽ�ĐŽŵ�ŽƐ�ĐĂŵƉŽƐ�WƵďůŝĐĂĚŽƌ�Ğ��ƵƚŽƌ͘
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EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬǀŝŶĐƵůĂƌͲŽƵƚƌĂƐͲĨƵŶĐŝŽŶĂůŝĚĂĚĞƐͲĂŽͲ
ƚŝĐŬĞƚ
ϭϭ͘�WĂƌĂ�ǀŝŶĐƵůĂƌ�Ƶŵ��ŽŶŚĞĐŝŵĞŶƚŽ͕�ĐůŝĐĂƌ�ŶĂ�ŐƵŝĂ�
ĐŽƌƌĞƐƉŽŶĚĞŶƚĞ͕�ŶŽ�ďŽƚĆŽ�ΗWĞƐƋƵŝƐĂ�ĚĞ��ŽŶŚĞĐŝŵĞŶƚŽƐΗ͕�ƌĞĂůŝǌĂƌ�
Ă�ďƵƐĐĂ�Ğ�ĂƉĞƌƚĂƌ�ƐŽďƌĞ�Ž�ĐŽŶŚĞĐŝŵĞŶƚŽ�ĚĞƐĞũĂĚŽ�ƉĂƌĂ�ƌĞĂůŝǌĂƌ�Ž�
ǀşŶĐƵůŽ͖

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬƌĞůĂĐŝŽŶĂƌͲŝƚĞŶƐͲĂŽͲƉƌŽďůĞŵĂ
sŝŶĐƵůĂƌ��ŽŶŚĞĐŝŵĞŶƚŽ
WĂƌĂ�ǀŝŶĐƵůĂƌ�Ƶŵ��ŽŶŚĞĐŝŵĞŶƚŽ͕�ĐůŝƋƵĞ�ŶĂ�ĄƌĞĂ�ĐŽŵ�Ž�ŵĞƐŵŽ�
ŶŽŵĞ�Ğ͕�Ğŵ�ƐĞŐƵŝĚĂ͕�ĂƉĞƌƚĞ�ƐŽďƌĞ�Ž�ĐĂŵƉŽ�ĚĞ�ƉĞƐƋƵŝƐĂ�Ğ�
ƐĞůĞĐŝŽŶĞ�Ž�ĐŽŶŚĞĐŝŵĞŶƚŽ�ĚĞƐĞũĂĚŽ͘�^Ğ�ƋƵŝƐĞƌ�ĐƌŝĂƌ�Ƶŵ�ŶŽǀŽ�
ĐŽŶŚĞĐŝŵĞŶƚŽ͕�ĐůŝƋƵĞ�ŶŽ�ďŽƚĆŽ�͞�ĂĚĂƐƚƌĂƌ͟�Ğ�ƉƌĞĞŶĐŚĂ�ŽƐ�ĚĂĚŽƐ�
ŶĞĐĞƐƐĄƌŝŽƐ͘

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬƌĞůĂĐŝŽŶĂƌͲŝƚĞŶƐͲĂͲŵƵĚĂŶĐĂ�Ͳ�
ZĞůĂĐŝŽŶĂƌ��ŽŶŚĞĐŝŵĞŶƚŽ
WĂƌĂ�ǀŝŶĐƵůĂƌ�Ƶŵ��ŽŶŚĞĐŝŵĞŶƚŽ͕�ĐůŝƋƵĞ�ŶĂ�ĄƌĞĂ�ĚĞ�͞�ĂƐĞ�ĚĞ�
ĐŽŶŚĞĐŝŵĞŶƚŽ͟
�Ğ͕�Ğŵ�ƐĞŐƵŝĚĂ͕�ĂƉĞƌƚĞ�ƐŽďƌĞ�Ž�ĐĂŵƉŽ�ĚĞ�ƉĞƐƋƵŝƐĂ�Ğ�ƐĞůĞĐŝŽŶĞ�Ž�
ĐŽŶŚĞĐŝŵĞŶƚŽ
�ĚĞƐĞũĂĚŽ͘�^Ğ�ƋƵŝƐĞƌ�ĐƌŝĂƌ�Ƶŵ�ŶŽǀŽ�ĐŽŶŚĞĐŝŵĞŶƚŽ͕�ĐůŝƋƵĞ�ŶŽ�ďŽƚĆŽ�
͞�ĂĚĂƐƚƌĂƌ͟
�Ğ�ƉƌĞĞŶĐŚĂ�ŽƐ�ĚĂĚŽƐ�ŶĞĐĞƐƐĄƌŝŽƐ͖

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬĐĂĚĂƐƚƌĂƌͲŝƚĞŵͲĚĞͲĐŽŶĨŝŐƵƌĂĐĂŽ�Ͳ��Ž�
ĐůŝĐĂƌ�Ğŵ� ͕�ƐĞƌĄ�ĞǆŝďŝĚĂ�Ă�ƚĞůĂ�ƉĂƌĂ�
ƉĞƐƋƵŝƐĂƌ�Ž�ĐŽŶŚĞĐŝŵĞŶƚŽ�ƋƵĞ�ĚĞƐĞũĂ�ǀŝŶĐƵůĂƌ�ĂŽ�/��ƋƵĞ�ǀŽĐġ�
ĞƐƚĄ�ĐƌŝĂŶĚŽ�Ğ�ƵŵĂ�ůŝƐƚĂ�ĚĞ�ĚŽĐƵŵĞŶƚŽƐ�ũĄ�ĐƌŝĂĚŽƐ͘

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬĐĂĚĂƐƚƌĂƌͲƵŵĂͲŵƵĚĂŶĐĂͲǀŝĂͲƚĞŵƉůĂƚĞ�
Ͳ��ƐƚĂ�ĨƵŶĐŝŽŶĂůŝĚĂĚĞ�ƉĞƌŵŝƚĞ�Ž�ĐĂĚĂƐƚƌŽ�ĚĂ�ŵƵĚĂŶĕĂ�ǀŝĂ�Ƶŵ�
ƚĞŵƉůĂƚĞ�ƉƌĞǀŝĂŵĞŶƚĞ�ƌĞŐŝƐƚƌĂĚŽ͘���ŝĚĞŝĂ�ĚŽ�ƚĞŵƉůĂƚĞ�ĐŽŶƐŝƐƚĞ�
Ğŵ�ĂŐŝůŝǌĂƌ�Ž�ĐĂĚĂƐƚƌŽ�ĚĞ�ŶŽǀĂƐ�ŵƵĚĂŶĕĂƐ�ĂŽ�ĂŐƌƵƉĄͲůĂƐ�ŶƵŵĂ�
ƚĞŵĄƚŝĐĂ�ƐŝŵŝůĂƌ͘

EĂƚŝǀĂ� �ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬĐƌŝĂƌͲĐŽŶŚĞĐŝŵĞŶƚŽ�Ͳ��ĂŵƉŽ�Η�ĂƚĂ�ĚĞ��ǆƉ
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EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬĐƌŝĂƌͲƉĂƐƚĂ�Ͳ�
WĞƌŵŝƐƐĆŽ͗
��ŽŶĨŽƌŵĞ�ǀŝŵŽƐ�ĂŶƚĞƌŝŽƌŵĞŶĞ͕�ĞǆŝƐƚĞŵ�ĚŽŝƐ�ƚŝƉŽƐ�ĚĞ�
ƉĞƌŵŝƐƐŝŽŶĂŵĞŶƚŽƐ�ŶĂ�ŽƉĕĆŽ�ĚĞ�ŐƌƵƉŽƐ͗�ůĞŝƚƵƌĂ�ŽƵ�
ůĞŝƚƵƌĂͬŐƌĂǀĂĕĆŽ͘��ƐƐĂƐ�ĚƵĂƐ�ƉĞƌŵŝƐƐƁĞƐ�ƐĆŽ�ƵƚŝůŝǌĂĚĂƐ�ƉĂƌĂ�
ĐŽŶƚƌŽůĂƌ�Ž�ƚŝƉŽ�ĚĞ�ĂĕĆŽ�ĚĞŶƚƌŽ�ĚĞ�ƵŵĂ�ƉĂƐƚĂ͘
>ĞŝƚƵƌĂ͗���ƉŽƐƐşǀĞů�ǀŝƐƵĂůŝǌĂƌ�Ž�ĐŽŶŚĞĐŝŵĞŶƚŽ�ƌĞŐŝƐƚƌĂĚŽ�Ğ�ƐĞƵ�ƚĞŽƌ͘
>ĞŝƚƵƌĂͬ'ƌĂǀĂĕĆŽ͗��ůĠŵ�ĚĞ�ĐŽŶƐĞŐƵŝƌ�ǀĞƌ�Ž�ĚŽĐƵŵĞŶƚŽ�Ğ�ƐƵĂƐ�
ŝŶĨŽƌŵĂĕƁĞƐ�Ġ�ƉŽƐƐşǀĞů�ĞǆĞĐƵƚĂƌ�ĚŝǀĞƌƐĂƐ�ĂĕƁĞƐ�ƉĂƌĂ�ƌĞĂůŝǌĂƌ�Ă�
ŐĞƐƚĆŽ�ĚŽ�ĐŽŶŚĞĐŝŵĞŶƚŽ͗� ZĞǀŝƐĂƌ͕�
�ƌƋƵŝǀĂƌͬ�ĞƐĂƌƋƵŝǀĂƌ�ĞͬŽƵ��ĞůĞƚĂƌ͘

EĂƚŝǀĂ� �ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬĐƌŝĂƌͲĐŽŶŚĞĐŝŵĞŶƚŽ�Ͳ�ŶĂ�ƉĂƌƚĞĚ�Ğ�
�ĂŵƉŽƐ�ĚŽ��ŽŶŚĞĐŝŵĞŶƚŽ͘

EĂƚŝǀĂ� �ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬĐŽŶĨŝŐƵƌĂĐĂŽ�Ͳ�ΗKƐ�/ƚĞŶƐ�ĚĞ�
�ŽŶĨŝŐƵƌĂĕĆŽ�ƉŽĚĞŵ�ƐĞƌ�ĞŶĐŽŶƚƌĂĚŽƐ�ŶŽ��D��͘�Η

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬ�Ͳ�
�ƚƵĂůŵĞŶƚĞ͕�Ž��/d^ŵĂƌƚ�ĂƚĞŶĚĞ�ƚŽĚŽƐ�ŽƐ�ƉƌŽĐĞƐƐŽƐ�ĚĂ�
ĐĞƌƚŝĨŝĐĂĕĆŽ͘��Ɛ�ƉƌŝŶĐŝƉĂŝƐ�ĨƵŶĐŝŽŶĂůŝĚĂĚĞƐ�ƐĆŽ͗
'ĞƐƚĆŽ�ĚĞ�dŝĐŬĞƚƐ�;ŝŶĐŝĚĞŶƚĞƐ�Ğ�ƌĞƋƵŝƐŝĕƁĞƐͿ͖
WŽƌƚĨſůŝŽ�ĚĞ��ĂƚĄůŽŐŽ�Ğ�^ĞƌǀŝĕŽƐ͖
�ĂƐĞ�ĚĞ��ŽŶŚĞĐŝŵĞŶƚŽ͖�
DƵĚĂŶĕĂ͖�Ğ��D��͘�

'ĞƌĞŶĐŝĂŵĞŶƚŽ�ĚĞ��ŽŶĨŝŐƵƌĂĕĆŽ�Ğ��ƚŝǀŽƐ�ĚĞ�^ĞƌǀŝĕŽ
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EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ƐŝŵŽŶŽƉƐ͘ĐŽŵͬĐŽůĞƚĂͲĚĞͲĚĂĚŽƐ�Ͳ�
�ŽůĞƚĂ�ĚĞ�/ŶĨŽƌŵĂĕƁĞƐ�ǀŝĂ�ĐŽŵƵŶŝĐĂĕĆŽ�ĞǆƚĞƌŶĂ
K�yǀĞŶƚŽƌǇ�ƚĂŵďĠŵ�ŽĨĞƌĞĐĞ�ĂŵƉůŝĂĕĆŽ�ĚĂ�ĐĂƉĂĐŝĚĂĚĞ�ĐŽŵ�
ŽƌƋƵĞƐƚƌĂĕĆŽ�Ğ�ĐŽŵƵŶŝĐĂĕĆŽ�ĂƚƌĂǀĠƐ�ĚĞ͗
�ĂƉĂĐŝĚĂĚĞ�ĚĞ�ĐŽůĞƚĂƌ�ŝŶĨŽƌŵĂĕƁĞƐ�ĚĞƚĂůŚĂĚĂƐ�ƐŽďƌĞ�Ž�ŚĂƌĚǁĂƌĞ�
Ğ�ƐŽĨƚǁĂƌĞ�ĚĞ�ĞƐƚĂĕƁĞƐ�ĚĞ�ƚƌĂďĂůŚŽ�Ğ�ƐĞƌǀŝĚŽƌĞƐ�ĂƚƌĂǀĠƐ�ĚĞ�
ĐŽŵƵŶŝĐĂĕƁĞƐ�ĞǆƚĞƌŶĂƐ�ŽƵ�ŝŶƚĞŐƌĂĕƁĞƐ͘
&ƵŶĐŝŽŶĂůŝĚĂĚĞƐ�ĚĞ�ĐŽůĞƚĂ�ĚĞ�ŝŶĨŽƌŵĂĕƁĞƐ�ĚĞ�ŚĂƌĚǁĂƌĞ�Ğ�
ƐŽĨƚǁĂƌĞ�Ğ�ĚŽ�ŝŶǀĞŶƚĄƌŝŽ�ĚĞ�ƐŽĨƚǁĂƌĞƐ͘
WŽƐƐŝďŝůŝĚĂĚĞ�ĚĞ�ĐĂƉƚƵƌĂƌ�ŝŶĨŽƌŵĂĕƁĞƐ�ĚĞ�ĨŽƌŵĂ�ĂƚŝǀĂ͘
/ŶƚĞŐƌĂĕĆŽ�ĐŽŵ�ŽƵƚƌĂƐ�ĨĞƌƌĂŵĞŶƚĂƐ�ĚĞ�ŵŽŶŝƚŽƌĂŵĞŶƚŽ͕�ĐŽŵŽ�
�Ăďďŝǆ͕�EĂŐŝŽƐ͕��ĂƚĂĚŽŐ͕��ǇŶĂƚƌĂĐĞ͕�^ŽůĂƌtŝŶĚƐ͕��ůŽƵĚǁĂƚĐŚ͕�ĞƚĐ͘
/ŶƚĞŐƌĂĕĆŽ�ĐŽŵ�ŽƵƚƌĂƐ�ĨĞƌƌĂŵĞŶƚĂƐ�ĚĞ�ŵŽŶŝƚŽƌĂŵĞŶƚŽ�ƉŽƌ�ŵĞŝŽ�
ĚĂ�ƵƚŝůŝǌĂĕĆŽ�ĚŽ�ŵŽƚŽƌ�ĚĞ�ƉŝƉĞƐ͘
�ŶƌŝƋƵĞĐŝŵĞŶƚŽ�ĚĂƐ�ŝŶĨŽƌŵĂĕƁĞƐ�ĚĞ�ŝŶǀĞŶƚĄƌŝŽ�ĚĞ�ĂƚŝǀŽƐ�ĚĞ�d/�
ĐŽŵ�ĚĂĚŽƐ�ĚĞ�ŵŽŶŝƚŽƌĂŵĞŶƚŽ�Ğŵ�ƚĞŵƉŽ�ƌĞĂů͘
sŝƐĆŽ�ŵĂŝƐ�ĐŽŵƉůĞƚĂ�Ğ�ƉƌĞĐŝƐĂ�ĚŽ�ĂŵďŝĞŶƚĞ�ĚĞ�d/͘
�ƵƚŽŵĂƚŝǌĂĕĆŽ�ĚĞ�ĨůƵǆŽƐ�ĚĞ�ƚƌĂďĂůŚŽ͘
&ĂĐŝůŝĚĂĚĞ�ĚĞ�ŝŶƚĞŐƌĂĕĆŽ�ĚĂƐ�ŝŶĨŽƌŵĂĕƁĞƐ�ĐŽůĞƚĂĚĂƐ�ƉĞůŽ�yǀĞŶƚŽƌǇ�
ĐŽŵ�ŽƵƚƌĂƐ�ĨĞƌƌĂŵĞŶƚĂƐ�ĚĞ�ŐĞƐƚĆŽ�ĚĞ�d/͘
^ŽůƵĕĆŽ�ĐŽŵƉůĞƚĂ�Ğ�ĨůĞǆşǀĞů�ƉĂƌĂ�Ž�ŐĞƌĞŶĐŝĂŵĞŶƚŽ�ĚĞ�ŝŶǀĞŶƚĄƌŝŽ�
ĚĞ�ĂƚŝǀŽƐ�ĚĞ�d/͘
�ĚĞƋƵĂĕĆŽ�ăƐ�ŶĞĐĞƐƐŝĚĂĚĞƐ�ĚĞ�ĚŝĨĞƌĞŶƚĞƐ�ƚŝƉŽƐ�ĚĞ�ŽƌŐĂŶŝǌĂĕƁĞƐ�Ğ�
ĂŵďŝĞŶƚĞƐ�ĚĞ�d/͘

ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ƐŝŵŽŶŽƉƐ͘ĐŽŵ�Ͳ�^ŝŵŽŶ�Ġ�ƵŵĂ�ƉůĂƚĂĨŽƌŵĂ�ĚĞ��/KW^͕�
^K�Z����WD͕�ĚĞƐĞŶǀŽůǀŝĚĂ�Ğ�ĐƌŝĂĚĂ�ƉĞůĂ�ĞŵƉƌĞƐĂ�ϲϱ�͕�ƋƵĞ�
ĨŽƌŶĞĐĞ�ƵŵĂ�ǀŝƐĆŽ�ϯϲϬǑ�ĚĞ�ƚŽĚĂ�Ă�ƵŶŝĚĂĚĞ�ĚĞ�Ƶŵ�ĚĂƚĂĐĞŶƚĞƌ�;ŽŶͲ
ƉƌĞŵŝƐĞƐ͕�ŶƵǀĞŵ�ŽƵ�ŚşďƌŝĚĂͿ͘

EĂƚŝǀĂ� ͲͲ
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EĂƚŝǀĂ�

ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ƐŝŵŽŶŽƉƐ͘ĐŽŵͬƐŝŵŽŶͲǌŽŶĞ�Ͳ�WƌŝǀĂƚĞ��ŽŶĞ�
;ŽďƌŝŐĂƚſƌŝŽͿ
�ŽŵƉƌĞĞŶĚĞ�ƚŽĚĂ�Ă�ƌĞĚĞ�ƉƌŝǀĂĚĂ�Ă�ƐĞƌ�ŵŽŶŝƚŽƌĂĚĂ͖
�ĞƐĐŽďĞƌƚĂ�ĚĞ�ZĞĚĞ�;�ŐĞŶƚ�WƌŽďĞͿ͖
WŝŶŐ�ͬ��ŽůĞƚĂ�ĚĂƐ�DĠƚƌŝĐĂƐ�^EDW͖
�ŶǀŝŽ�ĚĞ�ŵĠƚƌŝĐĂƐ�;Ă�ƉĂƌƚŝƌ�ĚŽƐ�ŚŽƐƚƐ�ĐŽŵ�ĂŐĞŶƚͿ͖
dĞƐƚĞƐ�tĞď�Ğŵ�ĂƉůŝĐĂĕƁĞƐ�ĚĞŶƚƌŽ�ĚĂ�ƌĞĚĞ�ƉƌŝǀĂĚĂ͘

EĂƚŝǀĂ�

^/DKE�Ͳ�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ƐŝŵŽŶŽƉƐ͘ĐŽŵͬĚĞƐĐŽďĞƌƚĂͲĞͲ
ƌĞůĂĐŝŽŶĂŵĞŶƚŽ�Ͳ��Žŵ�Ž�yǀĞŶƚŽƌǇ͕�Ġ�ƉŽƐƐşǀĞů�ĐŽůĞƚĂƌ�
ĂƵƚŽŵĂƚŝĐĂŵĞŶƚĞ�ŝŶĨŽƌŵĂĕƁĞƐ�ƐŽďƌĞ�Ă�ƌĞůĂĕĆŽ�ĞŶƚƌĞ�ĂƚŝǀŽƐ͕�
ŝŶĐůƵŝŶĚŽ�ŝŶĨŽƌŵĂĕƁĞƐ�ƐŽďƌĞ�Ă�ŚŝĞƌĂƌƋƵŝĂ�ĚŽ�ƐŝƐƚĞŵĂ͕�
ĚĞƉĞŶĚġŶĐŝĂƐ�ĚĞ�ƐŽĨƚǁĂƌĞ͕�ŝŶƚĞƌĂĕƁĞƐ�ĚĞ�ƌĞĚĞ�Ğ�ŵƵŝƚŽ�ŵĂŝƐ͘�
�ƐƐĂƐ�ŝŶĨŽƌŵĂĕƁĞƐ�ƐĆŽ�ƵƐĂĚĂƐ�ƉĂƌĂ�ĐƌŝĂƌ�ƵŵĂ�ǀŝƐĆŽ�ĐŽŵƉůĞƚĂ�ĚŽƐ�
ƐĞƌǀŝĕŽƐ�ĚĞ�d/�Ğŵ�ƵŵĂ�ŽƌŐĂŶŝǌĂĕĆŽ͕�ŝŶĐůƵŝŶĚŽ�ƋƵĂŝƐ�ĂƚŝǀŽƐ�ƐĆŽ�
ƵƐĂĚŽƐ�Ğŵ�ĐĂĚĂ�ƐĞƌǀŝĕŽ͕�ƋƵĂŝƐ�ƐĞƌǀŝĕŽƐ�ĚĞƉĞŶĚĞŵ�ĚĞ�ŽƵƚƌŽƐ�
ƐĞƌǀŝĕŽƐ�Ğ�ŵƵŝƚŽ�ŵĂŝƐ͘
�ŝƚƐŵĂƌƚ�Ͳ�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬǀĞƌͲŵĂƉĂͲĚĞͲ
ƌĞůĂĐŝŽŶĂŵĞŶƚŽͲĚĞͲƵŵͲŝĐ�Ͳ�ΗK�DĂƉĂ�ĚĞ�ZĞůĂĐŝŽŶĂŵĞŶƚŽ�Ġ�Ž�ůŽĐĂů�
ŽŶĚĞ�ǀŽĐġ�ƉŽĚĞƌĄ�ƚĞƌ͕�ǀŝƐƵĂůŵĞŶƚĞ͕�Ƶŵ�ƉĂŶŽƌĂŵĂ�ĚĂ�ĄƌǀŽƌĞ�ĚĞ�
ƌĞůĂĐŝŽŶĂŵĞŶƚŽ�ƋƵĞ�ĞǆŝƐƚĞ�ĞŶƚƌĞ�ŽƐ�/�Ɛ�Ğ�ĞŶƚƌĞ�/�Ɛ�Ğ�^ĞƌǀŝĕŽƐ͘Η

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬƌĞůĂĐŝŽŶĂƌͲŝƚĞŵͲĚĞͲĐŽŶĨŝŐƵƌĂĐĂŽͲĂͲƵŵͲ
ƐĞƌǀŝĐŽ�Ͳ�
K�ĐĂĚĂƐƚƌŽ�ĚĞ�ƌĞůĂĐŝŽŶĂŵĞŶƚŽ�ĞŶƚƌĞ�/ƚĞŶƐ�ĚĞ��ŽŶĨŝŐƵƌĂĕĆŽ�Ğ�
^ĞƌǀŝĕŽƐ�ƚĞŵ�ƉŽƌ�ŽďũĞƚŝǀŽ�ĞǀŝĚĞŶĐŝĂƌ͕�ŶŽ��D��͕�ĂƐ�ĚĞƉĞŶĚġŶĐŝĂƐ�
ĞǆŝƐƚĞŶƚĞƐ�ĞŶƚƌĞƐ�ĐĂĚĂ�Ƶŵ�ĚĞƐƐĞƐ�ĞůĞŵĞŶƚŽƐ͘�
K�ƌĞŐŝƐƚƌŽ�Ġ�ĨĞŝƚŽ�ƉĂƌĂ�ĂƵǆŝůŝĂƌ�ŽƐ�ŽƉĞƌĂĚŽƌĞƐ�ĚŽƐ�/�͛Ɛ�Ă�
ŝĚĞŶƚŝĨŝĐĂƌĞŵ�ƐĞƌǀŝĕŽƐ�ŽƵ�ŝƚĞŶƐ�ƋƵĞ�ƐŽĨƌĞƌĆŽ�ŝŵƉĂĐƚŽ�ĚƵƌĂŶƚĞ�Ž�
ƚƌĂƚĂŵĞŶƚŽ�ĚĞ�ƵŵĂ�ŵƵĚĂŶĕĂ͕�ƐĞũĂ�ĞůĂ�ŶŽ�ƉĂƌƋƵĞ�ĚĞ�/�͛Ɛ͕�ŶŽ�
ƚƌĂƚĂŵĞŶƚŽ�ĚĞ�Ƶŵ�ŝŶĐŝĚĞŶƚĞ͕�ŶŽ�ƚƌĂƚĂŵĞŶƚŽ�ĚĞ�ƵŵĂ�ŵƵĚĂŶĕĂ�ŽƵ�
ĂŝŶĚĂ�ŶŽ�ƚƌĂƚĂŵĞŶƚŽ�ĚĞ�Ƶŵ�ƉŽƌƚĨſůŝŽ�ĚĞ�ƐĞƌǀŝĕŽ͘

K�ƌĞůĂĐŝŽŶĂŵĞŶƚŽ�ĞǆŝƐƚĞ�ĚĂ�ƐĞŐƵŝŶƚĞ�ĨŽƌŵĂ͗
/ƚĞŶƐ�ĚĞ��ŽŶĨŝŐƵƌĂĕĆŽ�ĐŽŵ�ŽƵƚƌŽƐ�/ƚĞŶƐ�ĚĞ��ŽŶĨŝŐƵƌĂĕĆŽ͖
/ƚĞŶƐ�ĚĞ��ŽŶĨŝŐƵƌĂĕĆŽ�ĐŽŵ�^ĞƌǀŝĕŽƐ�ĚĞ�EĞŐſĐŝŽͬ�ƉŽŝŽ͖
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EĂƚŝǀĂ�
�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬǀĞƌŝĨŝĐĂƌͲŚŝƐƚŽƌŝĐŽͲĚĞͲŝƚĞŵͲĚĞͲ
ĐŽŶĨŝŐƵƌĂĐĂŽ�Ͳ��ƐƚĂ�ĨƵŶĐŝŽŶĂůŝĚĂĚĞ�ƉĞƌŵŝƚĞ�ŽďƚĞƌ�ƌĞůĂƚſƌŝŽ�ĚĞ�
ĂƵĚŝƚŽƌŝĂ�ĚŽ�ŝƚĞŵ�ĚĞ�ĐŽŶĨŝŐƵƌĂĕĆŽ͘

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬĐĂĚĂƐƚƌĂƌͲĐĂƌĂĐƚĞƌŝƐƚŝĐĂ�Ͳ��ƐƚĂ�
ĨƵŶĐŝŽŶĂůŝĚĂĚĞ�ĚŝƐƉŽŶŝďŝůŝǌĂ�ĂĕƁĞƐ�ĚŝǀĞƌƐĂƐ͕�ƚĂŝƐ�ĐŽŵŽ͗�ŝŶĐůƵŝƌ͕�
ĂůƚĞƌĂƌ�Ğ�ĞǆĐůƵŝƌ�ĂƐ�ĐĂƌĂĐƚĞƌşƐƚŝĐĂƐ�ĚŽ�/ƚĞŵ�ĚĞ��ŽŶĨŝŐƵƌĂĕĆŽ�;/�Ϳ͘�
�ƐƚĂƐ�ĐĂƌĂĐƚĞƌşƐƚŝĐĂƐ�ƉŽĚĞŵ�ƐĞƌ�ǀŝŶĐƵůĂĚĂƐ�ă�d�'Ɛ�ƋƵĞ�ůŝŐĂŵ�Ă�
D/�Ɛ�ĞŶǀŝĂĚĂƐ�ǀŝĂ�^EDW�ŽƵ�ŝŶĨŽƌŵĂĕƁĞƐ�ŵĂŶƵĂŝƐ�ƋƵĞ�ƉŽĚĞŵ�ƐĞƌ�
ĂĚŝĐŝŽŶĂĚĂƐ�ƉĂƌĂ�ƋƵĂůƋƵĞƌ�ƚŝƉŽ�ĚĞ�ŝĚĞŶƚŝĨŝĐĂĕĆŽ�ĚŽ�/�͘

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ƐŝŵŽŶŽƉƐ͘ĐŽŵͬĚĞƐĐŽďĞƌƚĂͲĞͲƌĞůĂĐŝŽŶĂŵĞŶƚŽ�Ͳ��Žŵ�
Ž�yǀĞŶƚŽƌǇ͕�Ġ�ƉŽƐƐşǀĞů�ĐŽůĞƚĂƌ�ĂƵƚŽŵĂƚŝĐĂŵĞŶƚĞ�ŝŶĨŽƌŵĂĕƁĞƐ�
ƐŽďƌĞ�Ă�ƌĞůĂĕĆŽ�ĞŶƚƌĞ�ĂƚŝǀŽƐ͕�ŝŶĐůƵŝŶĚŽ�ŝŶĨŽƌŵĂĕƁĞƐ�ƐŽďƌĞ�Ă�
ŚŝĞƌĂƌƋƵŝĂ�ĚŽ�ƐŝƐƚĞŵĂ͕�ĚĞƉĞŶĚġŶĐŝĂƐ�ĚĞ�ƐŽĨƚǁĂƌĞ͕�ŝŶƚĞƌĂĕƁĞƐ�ĚĞ�
ƌĞĚĞ�Ğ�ŵƵŝƚŽ�ŵĂŝƐ͘��ƐƐĂƐ�ŝŶĨŽƌŵĂĕƁĞƐ�ƐĆŽ�ƵƐĂĚĂƐ�ƉĂƌĂ�ĐƌŝĂƌ�ƵŵĂ�
ǀŝƐĆŽ�ĐŽŵƉůĞƚĂ�ĚŽƐ�ƐĞƌǀŝĕŽƐ�ĚĞ�d/�Ğŵ�ƵŵĂ�ŽƌŐĂŶŝǌĂĕĆŽ͕�ŝŶĐůƵŝŶĚŽ�
ƋƵĂŝƐ�ĂƚŝǀŽƐ�ƐĆŽ�ƵƐĂĚŽƐ�Ğŵ�ĐĂĚĂ�ƐĞƌǀŝĕŽ͕�ƋƵĂŝƐ�ƐĞƌǀŝĕŽƐ�
ĚĞƉĞŶĚĞŵ�ĚĞ�ŽƵƚƌŽƐ�ƐĞƌǀŝĕŽƐ�Ğ�ŵƵŝƚŽ�ŵĂŝƐ͘

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬĐĂĚĂƐƚƌĂƌͲŝƚĞŵͲĚĞͲĐŽŶĨŝŐƵƌĂĐĂŽ�Ͳ�ϵ͘�
EĂ�ŐƵŝĂ�'ĂƌĂŶƚŝĂƐ͕�ƐĞƌĄ�ƉŽƐƐşǀĞů�ĚĞĨŝŶŝƌ�Ž�ƚĞŵƉŽ�ĚĞ�ŐĂƌĂŶƚŝĂ�ĚŽ�
ŝƚĞŵ�ĚĞ�ĐŽŶĨŝŐƵƌĂĕĆŽ͘��Ž�ĐůŝĐĂƌ�Ğŵ�Η�ĚŝĐŝŽŶĂƌ�ŐĂƌĂŶƚŝĂΗ͕�ƐĞƌĄ�
ĞǆŝďŝĚĂ�ƵŵĂ�ƚĞůĂ�ƉĂƌĂ�ĐŽŶĨŝŐƵƌĄͲůŽ͗�

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬĂůƚĞƌĂƌͲŐƌƵƉŽͲĚĞͲŝƚĞŵͲĚĞͲ
ĐŽŶĨŝŐƵƌĂĐĂŽ�Ͳ��ƐƚĂ�ĨƵŶĐŝŽŶĂůŝĚĂĚĞ�ƚĞŵ�ƉŽƌ�ŽďũĞƚŝǀŽ�ŵŽĚŝĨŝĐĂƌ�
ŝŶĨŽƌŵĂĕƁĞƐ�ŶŽ�ŐƌƵƉŽ�ĚĞ�ŝƚĞŵ�ĚĞ�ĐŽŶĨŝŐƵƌĂĕĆŽ͘�
�ƐƚĞ�ĐĂŵƉŽ�ƐŽŵĞŶƚĞ�ĞƐƚĂƌĄ�ĂƚŝǀŽ�ƐĞ�ĨŽƌ�ĐƌŝĂĚŽ�ĂůŐƵŵ�ŐƌƵƉŽ�
ĚĞŶƚƌŽ�ĚĂ�ƚĞůĂ�ĚĞ��D��͘

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬĐĂĚĂƐƚƌĂƌͲŝƚĞŵͲĚĞͲĐŽŶĨŝŐƵƌĂĐĂŽ�Ͳ�
�ĂŵƉŽ�^ƚĂƚƵƐ�Ͳ��ƋƵŝ͕�ǀŽĐġ�ƚĞŵ�ƵŵĂ�ƐĠƌŝĞ�ĚĞ�ŽƉĕƁĞƐ�ƉĂƌĂ�Ž�/�͕�
ĚĞƉĞŶĚĞŶĚŽ�ĚŽ�ƐƚĂƚƵƐ�ĞƐĐŽůŚŝĚŽ͘��Ž�ĞĚŝƚĂƌ�Ž�/�͕�Ă�ĨĞƌƌĂŵĞŶƚĂ�
ďůŽƋƵĞĂƌĄ�Ă�ĞĚŝĕĆŽ͘�WŽƌ�ĞǆĞŵƉůŽ͕�ĂŽ�ĞĚŝƚĂƌ�Ž�/��Ğ�ĞƐĐŽůŚĞƌ�Ž�
ƐƚĂƚƵƐ�Η�ĞƐƚƌƵşĚŽΗ͕�Ă�ĞĚŝĕĆŽ�ŶĆŽ�ƐĞƌĄ�ŵĂŝƐ�ƉŽƐƐşǀĞů

EĂƚŝǀĂ� �ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬĐĂĚĂƐƚƌĂƌͲŝƚĞŵͲĚĞͲĐŽŶĨŝŐƵƌĂĐĂŽ�Ͳ��
�ĂŵƉŽƐ͗�>ŽĐĂůŝĚĂĚĞ͕�hŶŝĚĂĚĞ�Ğ�'ƌƵƉŽ͘

PROAD 18765/2021. DOC 202. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.VLFJ.YKDF:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 202.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 10/05/2023)



EĂƚŝǀĂ�
�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬƉĞƐƋƵŝƐĂƌͲŝƚĞŵͲĚĞͲĐŽŶĨŝŐƵƌĂĐĂŽ�Ͳ�EĂ�
ƚĞůĂ�ĚĞ�'ĞƌĞŶĐŝĂŵĞŶƚŽ�ĚĞ�/ƚĞŶƐ�ĚĞ��ŽŶĨŝŐƵƌĂĕĆŽ͕�Ġ�ƉĞƌŵŝƚŝĚŽ�
ƌĞĂůŝǌĂƌ�ĐŽŶƐƵůƚĂƐ�ĚĞ�/�Ɛ�ĚĞ�ĚŝǀĞƌƐĂƐ�ĨŽƌŵĂƐ͕�ŶŽ�ĐĂŵƉŽ�ĚĞ�ďƵƐĐĂ͘

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬǀĞƌͲŵĂƉĂͲĚĞͲƌĞůĂĐŝŽŶĂŵĞŶƚŽͲĚĞͲƵŵͲ
ŝĐ�Ͳ�K�DĂƉĂ�ĚĞ�ZĞůĂĐŝŽŶĂŵĞŶƚŽ�Ġ�Ž�ůŽĐĂů�ŽŶĚĞ�ǀŽĐġ�ƉŽĚĞƌĄ�ƚĞƌ͕�
ǀŝƐƵĂůŵĞŶƚĞ͕�Ƶŵ�ƉĂŶŽƌĂŵĂ�ĚĂ�ĄƌǀŽƌĞ�ĚĞ�ƌĞůĂĐŝŽŶĂŵĞŶƚŽ�ƋƵĞ�
ĞǆŝƐƚĞ�ĞŶƚƌĞ�ŽƐ�/�Ɛ�Ğ�ĞŶƚƌĞ�/�Ɛ�Ğ�^ĞƌǀŝĕŽƐ͘�EĞůĞ͕�ǀŽĐġ�ƉŽĚĞƌĄ�ƵƐĂƌ�
ĚŝǀĞƌƐŽƐ�ĨŝůƚƌŽƐ�ƉĂƌĂ�ŵŽůĚĂƌ�Ž�ƚŝƉŽ�ĚĞ�ƌĞƐƵůƚĂĚŽ�ƋƵĞ�ƐĞƌĄ�
ĂƉƌĞƐĞŶƚĂĚŽ͘

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬǀĞƌͲŵĂƉĂͲĚĞͲƌĞůĂĐŝŽŶĂŵĞŶƚŽͲĚĞͲƵŵͲ
ŝĐ�Ͳ�K�DĂƉĂ�ĚĞ�ZĞůĂĐŝŽŶĂŵĞŶƚŽ�Ġ�Ž�ůŽĐĂů�ŽŶĚĞ�ǀŽĐġ�ƉŽĚĞƌĄ�ƚĞƌ͕�
ǀŝƐƵĂůŵĞŶƚĞ͕�Ƶŵ�ƉĂŶŽƌĂŵĂ�ĚĂ�ĄƌǀŽƌĞ�ĚĞ�ƌĞůĂĐŝŽŶĂŵĞŶƚŽ�ƋƵĞ�
ĞǆŝƐƚĞ�ĞŶƚƌĞ�ŽƐ�/�Ɛ�Ğ�ĞŶƚƌĞ�/�Ɛ�Ğ�^ĞƌǀŝĕŽƐ͘�EĞůĞ͕�ǀŽĐġ�ƉŽĚĞƌĄ�ƵƐĂƌ�
ĚŝǀĞƌƐŽƐ�ĨŝůƚƌŽƐ�ƉĂƌĂ�ŵŽůĚĂƌ�Ž�ƚŝƉŽ�ĚĞ�ƌĞƐƵůƚĂĚŽ�ƋƵĞ�ƐĞƌĄ�
ĂƉƌĞƐĞŶƚĂĚŽ͘

�ƵƐƚŽŵŝǌĂĚĂ

ZĞůƚſƌŝŽƐ�^ŵĂƌƚ�Ͳ�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬĐŽŶƐƚƌƵŝƌͲĞͲŵĂŶƚĞƌͲ
ƌĞůĂƚŽƌŝŽƐͲƐŵĂƌƚ�Ͳ��ƐƚĂ�ĨƵŶĐŝŽŶĂůŝĚĂĚĞ�ƚĞŵ�Ž�ŽďũĞƚŝǀŽ�ĚĞ�ƉƌŽǀĞƌ�Ă�
ĨĂĐŝůŝĚĂĚĞ�ĚĞ�ĞůĂďŽƌĂĕĆŽ�ĚĞ�ƌĞůĂƚſƌŝŽƐ�ƉĞƌƐŽŶĂůŝǌĂĚŽƐ͕�
ĚŝƐƉŽŶŝďŝůŝǌĂĚŽƐ�ƉĂƌĂ�ŐƌƵƉŽƐ�ƋƵĞ�ƚĞŶŚĂŵ�Ă�ĚĞǀŝĚĂ�ƉĞƌŵŝƐƐĆŽ�ĚĞ�
ǀŝƐƵĂůŝǌĂĕĆŽ͕�ĐŽŵ�ŽƐ�ĚĂĚŽƐ�ĚĂƐ�ĨƵŶĐŝŽŶĂůŝĚĂĚĞƐ�ƌĞƋƵĞƌŝĚĂƐ͕�ƐĞŵ�
ŶĞĐĞƐƐŝĚĂĚĞ�ĚĞ�ŶŽǀĂƐ�ĂƚƵĂůŝǌĂĕƁĞƐ�ŽƵ�ƐŽĨƚǁĂƌĞƐ�ĂĚŝĐŝŽŶĂŝƐ͘

EĞƵƌŽ�Ͳ�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬŶĞƵƌŽͲƉƚ�Ͳ�EĞƵƌŽ�Ġ�Ƶŵ�
ƉƌŽĚƵƚŽ�>Kt�K���ϭϬϬй�ƉƌŽŶƚŽ�Ğ�ĂĚĞƋƵĂĚŽ�ŶŽ��/d^ŵĂƌƚ͕�ĞƐƚĞ�
ƉƌŽĚƵƚŽ�Ġ�ŵƵŝƚŽ�ƉŽĚĞƌŽƐŽ�Ğ�ƉĞƌŵŝƚĞ�ĐŽŶƐƚƌƵŝƌ�ŶŽǀĂƐ�
ĨƵŶĐŝŽŶĂůŝĚĂĚĞƐ͕�ĂƉůŝĐĂĕƁĞƐ�Ğ�ŝŶƚĞŐƌĂĕƁĞƐ�

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬǀĞƌͲŵĂƉĂͲĚĞͲƌĞůĂĐŝŽŶĂŵĞŶƚŽͲĚĞͲƵŵͲ
ŝĐ�Ͳ�K�DĂƉĂ�ĚĞ�ZĞůĂĐŝŽŶĂŵĞŶƚŽ�Ġ�Ž�ůŽĐĂů�ŽŶĚĞ�ǀŽĐġ�ƉŽĚĞƌĄ�ƚĞƌ͕�
ǀŝƐƵĂůŵĞŶƚĞ͕�Ƶŵ�ƉĂŶŽƌĂŵĂ�ĚĂ�ĄƌǀŽƌĞ�ĚĞ�ƌĞůĂĐŝŽŶĂŵĞŶƚŽ�ƋƵĞ�
ĞǆŝƐƚĞ�ĞŶƚƌĞ�ŽƐ�/�Ɛ�Ğ�ĞŶƚƌĞ�/�Ɛ�Ğ�^ĞƌǀŝĕŽƐ͘�EĞůĞ͕�ǀŽĐġ�ƉŽĚĞƌĄ�ƵƐĂƌ�
ĚŝǀĞƌƐŽƐ�ĨŝůƚƌŽƐ�ƉĂƌĂ�ŵŽůĚĂƌ�Ž�ƚŝƉŽ�ĚĞ�ƌĞƐƵůƚĂĚŽ�ƋƵĞ�ƐĞƌĄ�
ĂƉƌĞƐĞŶƚĂĚŽ͘

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬĐŽŶĨŝŐƵƌĂĐĂŽ�Ͳ�
�ƚĞŶĕĆŽ͗
��ŶĞĐĞƐƐĄƌŝŽ�ƚĞƌ�ƉĞƌŵŝƐƐĆŽ�ĚĞ�ĂĐĞƐƐŽ�ƉĂƌĂ�ƵƐĂƌ�ĞƐƐĂ�
ĨƵŶĐŝŽŶĂůŝĚĂĚĞ͘

PROAD 18765/2021. DOC 202. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.VLFJ.YKDF:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml
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EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬĐŽŶĨŝŐƵƌĂĐĂŽ�Ͳ�
�ƚĞŶĕĆŽ͗�
EĆŽ�Ġ�ƉŽƐƐşǀĞů�ĂƉĂŐĂƌ�ĚĂĚŽƐ�ĚĞ�ŝƚĞŶƐ�ĚĞ�ĐŽŶĨŝŐƵƌĂĕĆŽ�ǀŝƐƚŽ�ƋƵĞ�Ġ�
ĨĞŝƚŽ�Ž�ĂĐŽŵƉĂŶŚĂŵĞŶƚŽ�ĚĞ�ƐĞƵ�ĐŝĐůŽ�ĚĞ�ǀŝĚĂ�ƉŽƌ�ƐƚĂƚƵƐ�
ŝŶĚĞƉĞŶĚĞŶƚĞ�ĚĞ�ƉĞƌĨŝů�ĚĞ�ƵƐƵĄƌŝŽ͘

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬĐĂĚĂƐƚƌĂƌͲŝƚĞŵͲĚĞͲĐŽŶĨŝŐƵƌĂĐĂŽ�Ͳ�
�ĂŵƉŽ�^ƚĂƚƵƐ�Ͳ��ƋƵŝ͕�ǀŽĐġ�ƚĞŵ�ƵŵĂ�ƐĠƌŝĞ�ĚĞ�ŽƉĕƁĞƐ�ƉĂƌĂ�Ž�/�͕�
ĚĞƉĞŶĚĞŶĚŽ�ĚŽ�ƐƚĂƚƵƐ�ĞƐĐŽůŚŝĚŽ͘��Ž�ĞĚŝƚĂƌ�Ž�/�͕�Ă�ĨĞƌƌĂŵĞŶƚĂ�
ďůŽƋƵĞĂƌĄ�Ă�ĞĚŝĕĆŽ͘�WŽƌ�ĞǆĞŵƉůŽ͕�ĂŽ�ĞĚŝƚĂƌ�Ž�/��Ğ�ĞƐĐŽůŚĞƌ�Ž�
ƐƚĂƚƵƐ�Η�ĞƐƚƌƵşĚŽΗ͕�Ă�ĞĚŝĕĆŽ�ŶĆŽ�ƐĞƌĄ�ŵĂŝƐ�ƉŽƐƐşǀĞů͘

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬŐĞƌĂƌͲƌĞůĂƚŽƌŝŽƐͲŐĞƌĞŶĐŝĂͲĚĞͲ
ĐŽŶĨŝŐƵƌĂĐĂŽ�Ͳ��ƐƚĞ�ƌĞůĂƚſƌŝŽ�ƚĞŵ�Ž�ŽďũĞƚŝǀŽ�ĚĞ�ĨŽƌŶĞĐĞƌ�ĂƐ�
ŝŶĨŽƌŵĂĕƁĞƐ�ĚĂƐ�ĚŝĨĞƌĞŶƚĞƐ�ŵƵĚĂŶĕĂƐ�ƌĞůĂĐŝŽŶĂĚĂƐ�ĂŽ�ŵĞƐŵŽ�
ŝƚĞŵ�ĚĞ�ĐŽŶĨŝŐƵƌĂĕĆŽ͘

ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬƉĞƐƋƵŝƐĂƌͲŝƚĞŵͲĚĞͲĐŽŶĨŝŐƵƌĂĐĂŽ
EĂ�ƚĞůĂ�ĚĞ�'ĞƌĞŶĐŝĂŵĞŶƚŽ�ĚĞ�/ƚĞŶƐ�ĚĞ��ŽŶĨŝŐƵƌĂĕĆŽ͕�Ġ�ƉĞƌŵŝƚŝĚŽ�
ƌĞĂůŝǌĂƌ�ĐŽŶƐƵůƚĂƐ�ĚĞ�/�Ɛ�ĚĞ�ĚŝǀĞƌƐĂƐ�ĨŽƌŵĂƐ͕�ŶŽ�ĐĂŵƉŽ�ĚĞ�ďƵƐĐĂ͘�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬƌĞůĂƚŽƌŝŽƐ�Ͳ�
��ƐŽůƵĕĆŽ�ƉŽƐƐƵŝ�ƌĞůĂƚſƌŝŽƐ�ŶĂƚŝǀŽƐ�ƉĂƌĂ�ƚŽĚŽĚŽƐ�ŽƐ�ƉƌŽĐĞƐƐŽƐ�
ĐĞƌƚŝĨŝĐĂĚŽƐ�ƉĂƌĂ�ƐĞ�ŽďƚĞƌ�ŝŶĨŽƌŵĂĕƁĞƐ�ŐĞƌĞŶĐŝĂŝƐ͕�ĐŽŵŽ�ƉŽƌ�
ĞǆĞŵƉůŽ�Ğŵ�ƐĞƌǀŝĕŽƐ͕�ŝƚĞŶƐ�ĚĞ�ĐŽŶĨŝŐƵƌĂĕĆŽ͕�ŵƵĚĂŶĕĂƐ͕�ĞƚĐ͕�
ƉŽĚĞŶĚŽ�ƌĞĂůŝǌĂƌ�ĂǀĂůŝĂĕƁĞƐ�ĨŝŶĂŶĐĞŝƌĂƐ�Ğ�ĂƵĚŝƚŽƌŝĂƐ�Ğŵ�ĐĂĚĂ�
ƉƌŽĐĞƐƐŽ�ĐĞƌƚŝĨŝĐĂĚŽ͘

�ůĠŵ�ĚŽƐ�ƌĞůĂƚſƌŝŽƐ�ŶĂƚŝǀŽƐ͕�Ž��ŝƌƚŵĂƌƚ�ƉŽƐƐƵŝ�Ă�ƉŽƐƐŝďŝůŝĚĂĚĞ�ĚĞ�
ĐƌŝĂĕĆŽ�ĚĞ�ŶŽǀŽƐ�ƌĞůĂƚſƌŝŽƐ�Ğ�ĚĂƐŚďŽĂƌĚƐ�ĂƚƌĂǀĠƐ�ĚŽ�ZĞůĂƚſƌŝŽ�
^ŵĂƌƚ�Ğ�EĞƵƌŽ͕�ĂƵŵĞŶƚĂŶĚŽ�Ă�ĐĂƉĂĐŝĚĂĚĞ�ĚĞ�ƉĞƌƐŽŶĂůŝǌĂĕĆŽ�Ğ�
ĐƌŝĂĕĆŽ�ĚĞ�ŶŽǀŽƐ��ĂƐŚďŽĂƌĚ�ƉĂƌĂ�ĂƵǆŝůŝĂƌ�ŶĂ�ƚŽŵĂĚĂ�ĚĞ�ĚĞĐŝƐĆŽ�Ğ�
ĂƵĚŝƚŽƌŝĂ�ŶŽƐ�ƉƌŽĐĞƐƐŽƐ͘
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EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬǀŝŶĐƵůĂƌͲŽƵƚƌĂƐͲĨƵŶĐŝŽŶĂůŝĚĂĚĞƐͲĂŽͲ
ƚŝĐŬĞƚ�Ͳ�
ϱ͘�WĂƌĂ�ǀŝŶĐƵůĂƌ�Ƶŵ�ŝƚĞŵ�ĚĞ�ĐŽŶĨŝŐƵƌĂĕĆŽ�ĚŽ�ƐŽůŝĐŝƚĂŶƚĞ͕�ĐůŝĐĂƌ�Ğŵ�
Η/��ĚŽ
�^ŽůŝĐŝƚĂŶƚĞΗ�Ğ�Ğŵ�ƐĞŐƵŝĚĂ�ĐůŝĐĂƌ�Ğŵ�͞sŝŶĐƵůĂƌ�şƚĞŵ�ĚĞ�
ĐŽŶĨŝŐƵƌĂĕĆŽ͟�ƉĂƌĂ
�ƌĞĂůŝǌĂƌ�Ă�ŽƉĞƌĂĕĆŽ͖

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬƌĞůĂĐŝŽŶĂƌͲŝƚĞŶƐͲĂŽͲƉƌŽďůĞŵĂ�Ͳ�
sŝŶĐƵůĂƌ�/ƚĞŶƐ�ĚĞ��ŽŶĨŝŐƵƌĂĕĆŽ
WĂƌĂ�ǀŝŶĐƵůĂƌ�/ƚĞŶƐ�ĚĞ��ŽŶĨŝŐƵƌĂĕĆŽ͕�ĐůŝƋƵĞ�ŶĂ�ĄƌĞĂ�͞/��
ZĞůĂĐŝŽŶĂĚŽ͟�Ğ͕�Ğŵ�ƐĞŐƵŝĚĂ͕�ŶŽ�ďŽƚĆŽ�͞WĞƐƋƵŝƐĂ�ŝƚĞŵ�ĚĞ�
ĐŽŶĨŝŐƵƌĂĕĆŽ͘͟�ZĞĂůŝǌĞ�Ă�ďƵƐĐĂ�Ğ�ĂƉĞƌƚĞ�Ž�ďŽƚĆŽ�͞^ĞůĞĐŝŽŶĂƌ͟�ƉĂƌĂ�
ĐŽŵƉůĞƚĂƌ�Ă�ŽƉĞƌĂĕĆŽ͘�>ŽŐŽ�ĂƉſƐ͕�ĂŽ�ĐůŝĐĂƌ�ŶŽ�şĐŽŶĞ�͞^ĞƌǀŝĕŽƐ͕͟�
ƐĞƌĄ�ƉŽƐƐşǀĞů�ǀŝŶĐƵůĂƌ�Ž�ŵĞƐŵŽ�ĂŽ�ƉƌŽďůĞŵĂ�Ğ͕�ĂŽ�ĂƉĞƌƚĂƌ�ŶŽ�
şĐŽŶĞ�͞/ŶĨŽ͕͟�ƐĞƌĄ�ƉŽƐƐşǀĞů�ǀŝƐƵĂůŝǌĂƌ�ƚŽĚĂƐ�ĂƐ�ŝŶĨŽƌŵĂĕƁĞƐ�
ƌĞĨĞƌĞŶƚĞƐ�ĂŽ�/��ǀŝŶĐƵůĂĚŽ͖

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ƐŝŵŽŶŽƉƐ͘ĐŽŵͬĂƚƵĂĐĂŽͲĞŵͲŝŶĐŝĚĞŶƚĞƐ�Ͳ�
�Žŵ�Ž�^ŝŵŽŶ�Ġ�ƉŽƐƐşǀĞů�ĞŶƚĞŶĚĞƌ�Ğŵ�ĂůƚŽ�ŶşǀĞů͕�ŽƐ�ƉƌŽďůĞŵĂƐ�ƋƵĞ�
ĞƐƚĆŽ�ĂĐŽŶƚĞĐĞŶĚŽ�Ğŵ�ƐƵĂ�ŽƉĞƌĂĕĆŽ͕�ƐƵƉƌŝŵŝŶĚŽ�ƌƵşĚŽƐ�
;ĞǀŝƚĂŶĚŽ�Ă�ŐĞƌĂĕĆŽ�ĚĞ�ĂůĞƌƚĂƐ�ĚĞƐŶĞĐĞƐƐĄƌŝŽƐ͕�ĚĞƐĐŽŶƐŝĚĞƌĂŶĚŽ�
/�Ɛ�ŶĆŽ�ƌĞůĂĐŝŽŶĂĚŽƐ͕�ĂƚƌĂǀĠƐ�ĚĞ�WZ��Ϳ͕�ĐŽŶƚĞǆƚƵĂůŝǌĂŶĚŽ�Ğ�
ĂŐƌƵƉĂŶĚŽ�ĂůĞƌƚĂƐ�ƋƵĞ�ƐĆŽ�ĨƵŶĚĂŵĞŶƚĂŝƐ͕�ĚĞ�ĂĐŽƌĚŽ�ĐŽŵ�ƚŝƉŽƐ�ĚĞ�
ĨĂůŚĂƐ͕�ƉĂƌĂ�ŝĚĞŶƚŝĨŝĐĂĕĆŽ�ĚĞ�ĐĂƵƐĂ�ƌĂŝǌ͘�WĞƌŵŝƚŝŶĚŽ�Ă�ĐƌŝĂĕĆŽ�ĚĞ�
ĨŽƌŵĂƚŽƐ�ĚĞ�ĨĂůŚĂƐ�ƋƵĞ�ƐĞƌĆŽ�ƵƐĂĚĂƐ�ƉŽƐƚĞƌŝŽƌŵĞŶƚĞ�ŶĆŽ�Ɛſ�ƉĂƌĂ�
ĐŽŶƚĞǆƚƵĂůŝǌĂƌ͕�ĐŽŵŽ�ƚĂŵďĠŵ�ƉĂƌĂ�ƚƌĞŝŶĂƌ�Ă�/ŶƚĞůŝŐġŶĐŝĂ��ƌƚŝĨŝĐŝĂů͘
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EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬƌĞůĂĐŝŽŶĂƌͲŝƚĞŶƐͲĂͲŵƵĚĂŶĐĂ�Ͳ�sŝŶĐƵůĂƌ�
/ƚĞŶƐ�ĚĞ��ŽŶĨŝŐƵƌĂĕĆŽ�Ğ�^ĞƌǀŝĕŽƐ
WĂƌĂ�ǀŝŶĐƵůĂƌ�/ƚĞŶƐ�ĚĞ��ŽŶĨŝŐƵƌĂĕĆŽ͗�
�ůŝƋƵĞ�ŶĂ�ĄƌĞĂ�͞/��ZĞůĂĐŝŽŶĂĚŽ͟�Ğ͕�Ğŵ�ƐĞŐƵŝĚĂ͕�ŶŽ�ďŽƚĆŽ�
͞ƉĞƐƋƵŝƐĂ�ŝƚĞŵ�ĚĞ�ĐŽŶĨŝŐƵƌĂĕĆŽ͘͟�
ZĞĂůŝǌĞ�Ă�ďƵƐĐĂ�Ğ�ĂƉĞƌƚĞ�Ž�ďŽƚĆŽ�͞^ĞůĞĐŝŽŶĂƌ͟�ƉĂƌĂ�ĐŽŵƉůĞƚĂƌ�Ž�
ǀşŶĐƵůŽ͘�
>ŽŐŽ�ĂƉſƐ͕�Ġ�ƉŽƐƐşǀĞů͕�ĂŽ�ĐůŝĐĂƌ�ŶŽ�şĐŽŶĞ�͞^ĞƌǀŝĕŽƐ͕͟�ǀŝŶĐƵůĂƌ�Ž�
ŵĞƐŵŽ�ă�ŵƵĚĂŶĕĂ�Ğ�ĂŽ�ĂƉĞƌƚĂƌ�Ž�şĐŽŶĞ�͞�ůƚĞƌĂƌ͕͟�ŵŽĚŝĨŝĐĂƌ�Ž�/��
ũĄ�ƌĞŐŝƐƚƌĂĚŽ͖
YƵĂůƋƵĞƌ�ŵŽĚŝĨŝĐĂĕĆŽ�ĚŽ�/��ƐĞƌĄ�ĂůƚĞƌĂĚĂ�ĂƵƚŽŵĂƚŝĐĂŵĞŶƚĞ�ŶŽ�
�D���ŶĂ�ĨŝŶĂůŝǌĂĕĆŽ�ĚĂ�ŵƵĚĂŶĕĂ͘

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬĂƉƌŽǀĂƌͲƵŵĂͲŵƵĚĂŶĐĂ�Ͳ�ƐƚĂ�
ĨƵŶĐŝŽŶĂůŝĚĂĚĞ�ƉĞƌŵŝƚĞ�ĂŽ��Žŵŝƚġ��ŽŶƐƵůƚŝǀŽ�ĚĞ�DƵĚĂŶĕĂƐ�
ĂƉƌŽǀĂƌ�ŽƵ�ƌĞũĞŝƚĂƌ�Ă�ŵƵĚĂŶĕĂ͘�^ŽŵĞŶƚĞ�ŽƐ�ŵĞŵďƌŽƐ�ĚŽ�͞�Žŵŝƚġ�
�ŽŶƐƵůƚŝǀŽ�ĚĞ�DƵĚĂŶĕĂΗ�;��DͿ�ƉŽĚĞŵ�ƌĞĂůŝǌĂƌ�ĞƐƐĂ�ĂƉƌŽǀĂĕĆŽ͕�
ďĂƐĞĂĚĂ�ŶĂƐ�ŝŶĨŽƌŵĂĕƁĞƐ�ĂĚŝĐŝŽŶĂĚĂƐ�ŶĂ�Z�D�ĐŽŵŽ�/�ΖƐ͕�ĚĂƚĂƐ�
ƉůĂŶĞũĂĚĂƐ�ŝŶĚŝĐĂŶĚŽ�ĐŽŶĨůŝƚŽƐ͕�ĞƚĐ͘�

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬĂͲĂƌĞĂͲĚĞͲƚƌĂďĂůŚŽͲĚĞͲŵƵĚĂŶĐĂƐ�Ͳ���
ĄƌĞĂ�ĚĞ�ƚƌĂďĂůŚŽ�ĚĞ�DƵĚĂŶĕĂƐ�Ġ�Ƶŵ�ĞƐƉĂĕŽ�ŽŶĚĞ�ĞƐƚĆŽ�
ĚŝƐƉŽŶŝďŝůŝǌĂĚŽƐ�ƚŽĚŽƐ�ŽƐ�ƚŝĐŬĞƚƐ�Ğ�ƐĞƵ�ŚŝƐƚſƌŝĐŽ�ĚĞ�ĂƚĞŶĚŝŵĞŶƚŽ͕�
ĨĂĐŝůŝƚĂŶĚŽ�Ă�ǀŝƐƵĂůŝǌĂĕĆŽ�ĚĞ�ĐĂĚĂ�şƚĞŵ�ĐŽŵ�ƐƵĂƐ�ƉƌŝŶĐŝƉĂŝƐ�
ŝŶĨŽƌŵĂĕƁĞƐ͘

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬǀĞƌŝĨŝĐĂƌͲƉƌŽĐĞƐƐŽƐͲƌĞůĂĐŝŽŶĂĚŽƐͲĂͲƵŵͲ
ŝƚĞŵͲĚĞͲĐŽŶĨŝŐƵƌĂĐĂŽηϬů^ĂϮ�Ͳ�
ϯ͘�EĂ�ƚĞůĂ�ĚĞ�ŝŶĨŽƌŵĂĕƁĞƐ�ĚŽ�ŝƚĞŵ�ĚĞ�ĐŽŶĨŝŐƵƌĂĕĆŽ�Ğŵ�ƋƵĞƐƚĆŽ͕�
ůŽĐĂůŝǌĞ�Ă�ŐƵŝĂ�ƌĞĨĞƌĞŶƚĞ�ĂŽ�ƉƌŽĐĞƐƐŽ�ƋƵĞ�ƐĞ�ƉĞƐƋƵŝƐĂ�Ă�
ŝŶĨŽƌŵĂĕĆŽ͘�KƐ�ƉƌŽĐĞƐƐŽƐ�Ă�ƐĞƌĞŵ�ĞƐĐŽůŚŝĚŽƐ�ƉŽĚĞŵ�ƐĞƌ�ĚĞ�
ZĞƋƵŝƐŝĕĆŽ͕�/ŶĐŝĚĞŶƚĞ͕�WƌŽďůĞŵĂ͕�DƵĚĂŶĕĂ͕�>ŝďĞƌĂĕĆŽ͕�ĚĞŶƚƌĞ�
ŽƵƚƌŽƐ�ĚŝƐƉŽŶŝďŝůŝǌĂĚŽƐ�ĂƚƌĂǀĠƐ�ĚĂƐ�ŐƵŝĂƐ͖
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�ƵƐƚŽŵŝǌĂĚĂ

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬŶĞƵƌŽͲƉƚ�Ͳ�ΗEĞƵƌŽ�Ġ�Ƶŵ�ƉƌŽĚƵƚŽ�
>Kt�K���ϭϬϬй�ƉƌŽŶƚŽ�Ğ�ĂĚĞƋƵĂĚŽ�ŶŽ��/d^ŵĂƌƚ͕�ĞƐƚĞ�ƉƌŽĚƵƚŽ�Ġ�
ŵƵŝƚŽ�ƉŽĚĞƌŽƐŽ�Ğ�ƉĞƌŵŝƚĞ�ĐŽŶƐƚƌƵŝƌ�ŶŽǀĂƐ�ĨƵŶĐŝŽŶĂůŝĚĂĚĞƐ͕�
ĂƉůŝĐĂĕƁĞƐ�Ğ�ŝŶƚĞŐƌĂĕƁĞƐ��Η

ŚƚƚƉƐ͗ͬͬƐƵƉƉŽƌƚ͘ƋƵĞƐƚ͘ĐŽŵͬƉƚͲďƌͬƚĞĐŚŶŝĐĂůͲĚŽĐƵŵĞŶƚƐͬŬĂĐĞͲ
ƐǇƐƚĞŵƐͲŵĂŶĂŐĞŵĞŶƚͲ
ĂƉƉůŝĂŶĐĞͬϭϯ͘ϭйϮϬĐŽŵŵŽŶйϮϬĚŽĐƵŵĞŶƚƐͬŐƵŝĂͲĚĞͲ
ĂĚŵŝŶŝƐƚƌĂйĐϯйĂϳйĐϯйĂϯŽͲͲϭϯ͘ϬͬϭϳϭηdKW/�ͲϭϵϲϵϳϳϵĞƐ�
��ƐŽůƵĕĆŽ�ƉĞƌŵŝƚĞ�ĂƉůŝĐĂƌ�ƉĂƚĐŚĞƐ�Ğŵ�ĚŝƐƉŽƐŝƚŝǀŽƐ�ŐĞƌĞŶĐŝĂĚŽƐ͕�Ž�
ƋƵĞ�ŵĞůŚŽƌĂ�Ă�ĨƵŶĐŝŽŶĂůŝĚĂĚĞ�ĚĞ�ƐŽĨƚǁĂƌĞ�Ğ�ƉƌŽƚĞŐĞ�ĚŝƐƉŽƐŝƚŝǀŽƐ�
Ğ�ƌĞĚĞƐ�ĐŽŶƚƌĂ�ǀƵůŶĞƌĂďŝůŝĚĂĚĞƐ͘

ͲͲ

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬƐƵƉƉŽƌƚ͘ƋƵĞƐƚ͘ĐŽŵͬƉƚͲďƌͬƚĞĐŚŶŝĐĂůͲĚŽĐƵŵĞŶƚƐͬŬĂĐĞͲ
ƐǇƐƚĞŵƐͲŵĂŶĂŐĞŵĞŶƚͲ
ĂƉƉůŝĂŶĐĞͬϭϯ͘ϬйϮϬĐŽŵŵŽŶйϮϬĚŽĐƵŵĞŶƚƐͬŐƵŝĂͲĚĞͲ
ĂĚŵŝŶŝƐƚƌĂйĐϯйĂϳйĐϯйĂϯŽͬϭϳϰηdKW/�ͲϭϵϬϲϯϬϴ�Ͳ��Ž�ĨĂǌĞƌ�
ŝŶƐĐƌŝĕĆŽ�ĚĞ�ƉĂƚĐŚĞƐ͕�Ă�ƐŽůƵĕĆŽ�ŽƐ�ďĂŝǆĂ�ĚĞ�ĂĐŽƌĚŽ�ĐŽŵ�Ž�
ĐƌŽŶŽŐƌĂŵĂ�ĚĞĨŝŶŝĚŽ͘�YƵĂŶĚŽ�ŽƐ�ƉĂƚĐŚĞƐ�ƐĆŽ�ƚƌĂŶƐĨĞƌŝĚŽƐ�ƉŽƌ�
ĚŽǁŶůŽĂĚ͕�Ġ�ƉŽƐƐşǀĞů�ƚĞƐƚĄͲůŽƐ�Ğ�ŝŵƉůĞŵĞŶƚĄͲůŽƐ͘�dĂŵďĠŵ�Ġ�
ƉŽƐƐşǀĞů�ĞƐĐŽůŚĞƌ�ŝŵƉůĂŶƚĂƌ�ŽƐ�ƉĂƚĐŚĞƐ�ĂƵƚŽŵĂƚŝĐĂŵĞŶƚĞ͕�ŵĂƐ�
ĞƐƐĂ�ŝŵƉůĂŶƚĂĕĆŽ�Ġ�ƌĞĐŽŵĞŶĚĂĚĂ�ĂƉĞŶĂƐ�ƉĂƌĂ�ƉĂƚĐŚĞƐ�ĚĞ�ďĂŝǆŽ�
ƌŝƐĐŽ�ŽƵ�ƌĞůĞǀĂŶƚĞƐ�Ğŵ�ƚĞƌŵŽƐ�ĚĞ�ƚĞŵƉŽ͘

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬƐƵƉƉŽƌƚ͘ƋƵĞƐƚ͘ĐŽŵͬƉƚͲďƌͬƚĞĐŚŶŝĐĂůͲĚŽĐƵŵĞŶƚƐͬŬĂĐĞͲ
ƐǇƐƚĞŵƐͲŵĂŶĂŐĞŵĞŶƚͲ
ĂƉƉůŝĂŶĐĞͬϭϯ͘ϬйϮϬĐŽŵŵŽŶйϮϬĚŽĐƵŵĞŶƚƐͬŐƵŝĂͲĚĞͲ
ĂĚŵŝŶŝƐƚƌĂйĐϯйĂϳйĐϯйĂϯŽͬϭϲϭηdKW/�ͲϭϵϬϲϮϯϬ�Ͳ�KƐ�ŵŽĚĞůŽƐ�
ĚĞ�WŽůşƚŝĐĂ�ĚĞ�ĐŽŶĨŝŐƵƌĂĕĆŽ�ƉĞƌŵŝƚĞŵ�ĐƌŝĂƌ�ƐĐƌŝƉƚƐ�ƌĞůĂĐŝŽŶĂĚŽƐ�Ă�
ƉŽůşƚŝĐĂƐ͘��ƐƐĞƐ�ƐĐƌŝƉƚƐ�ƉŽĚĞŵ�ƐĞƌ�ŝŵƉůĂŶƚĂĚŽƐ�ƉĂƌĂ�ĐŽŶĨŝŐƵƌĂƌ�
ƉŽůşƚŝĐĂƐ�Ğŵ�ĚŝƐƉŽƐŝƚŝǀŽƐ�ŐĞƌĞŶĐŝĂĚŽƐ͘
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EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬƐƵƉƉŽƌƚ͘ƋƵĞƐƚ͘ĐŽŵͬƉƚͲďƌͬƚĞĐŚŶŝĐĂůͲĚŽĐƵŵĞŶƚƐͬŬĂĐĞͲ
ƐǇƐƚĞŵƐͲŵĂŶĂŐĞŵĞŶƚͲ
ĂƉƉůŝĂŶĐĞͬϭϯ͘ϬйϮϬĐŽŵŵŽŶйϮϬĚŽĐƵŵĞŶƚƐͬŐƵŝĂͲĚĞͲ
ĂĚŵŝŶŝƐƚƌĂйĐϯйĂϳйĐϯйĂϯŽͬϭϴϰηdKW/�ͲϭϵϬϲϯϳϰ�Ͳ�sŝƐƵĂůŝǌĂĕĆŽ�
ĚĞ�ŝŶĨŽƌŵĂĕƁĞƐ�ƐŽďƌĞ�ŽƐ�ƉĂƚĐŚĞƐ�ƉĂƌĂ�ĚŝƐƉŽƐŝƚŝǀŽƐ�ŶŽ�ŝŶǀĞŶƚĄƌŝŽ
��ƐĞĕĆŽ�/ŶǀĞŶƚĄƌŝŽ�ĐŽŶƚĠŵ�ŝŶĨŽƌŵĂĕƁĞƐ�ĚĞƚĂůŚĂĚĂƐ�ƐŽďƌĞ�ƉĂƚĐŚĞƐ�
ƉĂƌĂ�ĚŝƐƉŽƐŝƚŝǀŽƐ�ŐĞƌĞŶĐŝĂĚŽƐ͘

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬƐƵƉƉŽƌƚ͘ƋƵĞƐƚ͘ĐŽŵͬƉƚͲďƌͬƚĞĐŚŶŝĐĂůͲĚŽĐƵŵĞŶƚƐͬŬĂĐĞͲ
ƐǇƐƚĞŵƐͲŵĂŶĂŐĞŵĞŶƚͲ
ĂƉƉůŝĂŶĐĞͬϭϯ͘ϬйϮϬĐŽŵŵŽŶйϮϬĚŽĐƵŵĞŶƚƐͬŐƵŝĂͲĚĞͲ
ĂĚŵŝŶŝƐƚƌĂйĐϯйĂϳйĐϯйĂϯŽͬϭϳϰηdKW/�ͲϭϵϬϲϯϬϴ�Ͳ��Ɛ�ƉƌĄƚŝĐĂƐ�
ƌĞĐŽŵĞŶĚĂĚĂƐ�ƉĂƌĂ�ĂƉůŝĐĂƌ�ƉĂƚĐŚĞƐ�Ğŵ�ĚŝƐƉŽƐŝƚŝǀŽƐ�ŝŶĐůƵĞŵ�
ƚĞƐƚĂƌ�ƉĂƚĐŚĞƐ͕�ƵƐĂƌ�ƌſƚƵůŽƐ�ƉĂƌĂ�ŽƌŐĂŶŝǌĂƌ�ĚŝƐƉŽƐŝƚŝǀŽƐ�Ğ�ƉĂƚĐŚĞƐ�
Ğ�ŶŽƚŝĨŝĐĂƌ�ĂŽƐ�ƵƐƵĄƌŝŽƐ�ƋƵĂŶĚŽ�ŽƐ�ƉĂƚĐŚĞƐ�ĞƐƚŝǀĞƌĞŵ�ƐĞŶĚŽ�
ĂƉůŝĐĂĚŽƐ�ĂŽ�ƐŝƐƚĞŵĂ͘
dĞƐƚĞ�ŽƐ�ƉĂƚĐŚĞƐ�ĂŶƚĞƐ�ĚĞ�ŝŵƉůĂŶƚĄͲůŽƐ
dĞƐƚĞ�ŽƐ�ƉĂƚĐŚĞƐ�Ğŵ�ĚŝƐƉŽƐŝƚŝǀŽƐ�ƐĞůĞĐŝŽŶĂĚŽƐ�ĂŶƚĞƐ�ĚĞ�ŝŵƉůĂŶƚĄͲ
ůŽƐ�Ğŵ�ƚŽĚŽƐ�ŽƐ�ĚŝƐƉŽƐŝƚŝǀŽƐ͘��ƐƐĞƐ�ƚĞƐƚĞƐ�ŐĂƌĂŶƚĞŵ�ƋƵĞ�ŽƐ�
ƉĂƚĐŚĞƐ�ŶĆŽ�ǀĆŽ�ŝŶƚĞƌƌŽŵƉĞƌ�ŶĂĚĂ�ĂŶƚĞƐ�ĚĞ�ƐĞƌĞŵ�ĂŵƉůĂŵĞŶƚĞ�
ŝŵƉůĂŶƚĂĚŽƐ͘

�Ž�ĞƐĐŽůŚĞƌ�ĚŝƐƉŽƐŝƚŝǀŽƐ�ƉĂƌĂ�ƚĞƐƚĞ͕�ďƵƐƋƵĞ�ĞƐƚĂƐ

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬϲEƚǀͲĐĂĚĂƐƚƌĂƌͲƵŵͲĐŽŶƚƌĂƚŽ�Ͳ��Žŵ�ŽƐ�
�ĂĚŽƐ�ĚŽƐ�ĐŽŶƚƌĂƚŽƐ�ƉŽĚĞƌĄ�ƚĞƌ�Ă�ƉŽƐƐŝďŝůŝĚĂĚĞ�ĚĞ�ĐŽŶƚƌŽůĞ�ĚĞ�
ǀĞŶĐŝŵĞŶƚŽ͕�ĂǀŝƐŽ�ĚĞ�ĂǀĂůŝĂĕƁĞƐ͕�ƌĞůĂƚſƌŝŽƐ�ŐĞƌĞŶĐŝĂŝƐ�ƐŽďƌĞ�
ƐĞƌǀŝĕŽƐ�Ğ�ŝƚĞŶƐ�ĚĞ�ĐŽŶĨŝŐƵƌĂĕĆŽ�ǀŝŶĐƵůĂĚŽƐ�Ă�ĐŽŶƚƌĂƚŽƐ�Ğ�ĚĞŵĂŝƐ�
ŝŶĨŽƌŵĂĕƁĞƐ�ƉĂƌĂ�ƚŽŵĂĚĂ�ĚĞ�ĚĞĐŝƐĆŽ͘

�ƵƐƚŽŵŝǌĂĚĂ

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬŶĞƵƌŽͲƉƚ�Ͳ�ΗEĞƵƌŽ�Ġ�Ƶŵ�ƉƌŽĚƵƚŽ�
>Kt�K���ϭϬϬй�ƉƌŽŶƚŽ�Ğ�ĂĚĞƋƵĂĚŽ�ŶŽ��/d^ŵĂƌƚ͕�ĞƐƚĞ�ƉƌŽĚƵƚŽ�Ġ�
ŵƵŝƚŽ�ƉŽĚĞƌŽƐŽ�Ğ�ƉĞƌŵŝƚĞ�ĐŽŶƐƚƌƵŝƌ�ŶŽǀĂƐ�ĨƵŶĐŝŽŶĂůŝĚĂĚĞƐ͕�
ĂƉůŝĐĂĕƁĞƐ�Ğ�ŝŶƚĞŐƌĂĕƁĞƐ��Η
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EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬĐĂĚĂƐƚƌĂƌͲŝƚĞŵͲĚĞͲĐŽŶĨŝŐƵƌĂĐĂŽ�Ͳ�ϵ͘�
EĂ�ŐƵŝĂ�'ĂƌĂŶƚŝĂƐ͕�ƐĞƌĄ�ƉŽƐƐşǀĞů�ĚĞĨŝŶŝƌ�Ž�ƚĞŵƉŽ�ĚĞ�ŐĂƌĂŶƚŝĂ�ĚŽ�
ŝƚĞŵ�ĚĞ�ĐŽŶĨŝŐƵƌĂĕĆŽ͘��Ž�ĐůŝĐĂƌ�Ğŵ�Η�ĚŝĐŝŽŶĂƌ�ŐĂƌĂŶƚŝĂΗ͕�ƐĞƌĄ�
ĞǆŝďŝĚĂ�ƵŵĂ�ƚĞůĂ�ƉĂƌĂ�ĐŽŶĨŝŐƵƌĄͲůŽ͗
&ŽƌŶĞĐĞĚŽƌ�Ύ���ƉŽƐƐşǀĞů�ƉƌŽĐƵƌĂƌ�Ƶŵ�ĨŽƌŶĞĐĞĚŽƌ�ƉŽƌ�EŽŵĞͬEŽŵĞ�
ĚĂ�ĞŵƉƌĞƐĂ�ŽƵ��W&ͬ�EW:

�ĂƚĂ�ŝŶşĐŝŽ�Ύ�YƵĂŶĚŽ�Ă�ŐĂƌĂŶƚŝĂ�ĐŽŵĞĕĂ�Ă�ĐŽŶƚĂƌ

�ĂƚĂ�ĨŝŶĂů�Ύ�YƵĂŶĚŽ�ĞƐƚĂ�ŐĂƌĂŶƚŝĂ�ƚĞƌĄ�Ĩŝŵ

EĂƚŝǀĂ�

ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ƐŝŵŽŶŽƉƐ͘ĐŽŵͬĚĞƐĐŽďĞƌƚĂͲĞͲƌĞůĂĐŝŽŶĂŵĞŶƚŽ�Ͳ�K�
yǀĞŶƚŽƌǇ�ƚĂŵďĠŵ�ŽĨĞƌĞĐĞ�ƐƵƉŽƌƚĞ�ă�ƚĞĐŶŽůŽŐŝĂ�tĂŬĞ�KŶ�>�E�
;tK>Ϳ͕�ƋƵĞ�ƉĞƌŵŝƚĞ�ăƐ�ŽƌŐĂŶŝǌĂĕƁĞƐ�ůŝŐĂƌ�ƌĞŵŽƚĂŵĞŶƚĞ�
ĐŽŵƉƵƚĂĚŽƌĞƐ�ƋƵĞ�ĞƐƚĆŽ�Ğŵ�ŵŽĚŽ�ĚĞ�ĞƐƉĞƌĂ�;ƐƚĂŶĚďǇͿ�ŽƵ�
ŚŝďĞƌŶĂĕĆŽ͘��Žŵ�Ž�ƐƵƉŽƌƚĞ�ĂŽ�tK>͕�ĂƐ�ŽƌŐĂŶŝǌĂĕƁĞƐ�ƉŽĚĞŵ�
ĂƚƵĂůŝǌĂƌ�ŽƵ�ĨĂǌĞƌ�ŵĂŶƵƚĞŶĕĆŽ�Ğŵ�ĐŽŵƉƵƚĂĚŽƌĞƐ�ƌĞŵŽƚĂŵĞŶƚĞ͕�
ƐĞŵ�ƉƌĞĐŝƐĂƌ�ĞƐƚĂƌ�ĨŝƐŝĐĂŵĞŶƚĞ�ƉƌĞƐĞŶƚĞƐ�ŶŽ�ůŽĐĂů͘

EĂƚŝǀĂ�

ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ƐŝŵŽŶŽƉƐ͘ĐŽŵͬĐŽůĞƚĂͲĚĞͲĚĂĚŽƐ

Η�ŵ�ƌĞƐƵŵŽ͕�Ă�ƐŽůƵĕĆŽ�yǀĞŶƚŽƌǇ�Ġ�ĐĂƉĂǌ�ĚĞ�ĐŽůĞƚĂƌ�ŝŶĨŽƌŵĂĕƁĞƐ�
ĚĞƚĂůŚĂĚĂƐ�ƐŽďƌĞ�Ž�ŚĂƌĚǁĂƌĞ�Ğ�ƐŽĨƚǁĂƌĞ�ĚĞ�ĞƐƚĂĕƁĞƐ�ĚĞ�ƚƌĂďĂůŚŽ�
Ğ�ƐĞƌǀŝĚŽƌĞƐ͕�ŽĨĞƌĞĐĞŶĚŽ�ƵŵĂ�ǀŝƐĆŽ�ĐŽŵƉůĞƚĂ�ĚŽ�ŝŶǀĞŶƚĄƌŝŽ�ĚĞ�
ĂƚŝǀŽƐ�ĚĞ�d/�ĚĞ�ƵŵĂ�ŽƌŐĂŶŝǌĂĕĆŽ͘���ĐŽůĞƚĂ�ĚĞ�ŝŶĨŽƌŵĂĕƁĞƐ�Ġ�ĨĞŝƚĂ�
ĚĞ�ĨŽƌŵĂ�ĂƵƚŽŵĂƚŝǌĂĚĂ͕�ƉĞƌŵŝƚŝŶĚŽ�ƋƵĞ�ĂƐ�ŽƌŐĂŶŝǌĂĕƁĞƐ�
ŽďƚĞŶŚĂŵ�ƵŵĂ�ǀŝƐĆŽ�ƉƌĞĐŝƐĂ�Ğ�ĂƚƵĂůŝǌĂĚĂ�ĚŽ�ŝŶǀĞŶƚĄƌŝŽ�ĚĞ�ĂƚŝǀŽƐ�
ĚĞ�d/͘��ůĠŵ�ĚŝƐƐŽ͕�Ž�yǀĞŶƚŽƌǇ�ƉĞƌŵŝƚĞ�ƋƵĞ�ĂƐ�ŽƌŐĂŶŝǌĂĕƁĞƐ�
ĐŽůĞƚĞŵ�ĚĂĚŽƐ�ĚĞ�ŝŶǀĞŶƚĄƌŝŽ�Ă�ƉĂƌƚŝƌ�ĚŽ�ƵƐŽ�ĚĞ�ĂƌƋƵŝǀŽƐ�Ğ�
ĂĐĞƐƐĞŵ�ŝŶĨŽƌŵĂĕƁĞƐ�Ğŵ�ƌĞŐŝƐƚƌŽ�ĚŽ�tŝŶĚŽǁƐ͕�ŽĨĞƌĞĐĞŶĚŽ�ƵŵĂ�
ǀŝƐĆŽ�ĐŽŵƉůĞƚĂ�Ğ�ĂƚƵĂůŝǌĂĚĂ�ĚŽ�ŝŶǀĞŶƚĄƌŝŽ�ĚĞ�ĂƚŝǀŽƐ�ĚĞ�d/͘Η
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EĂƚŝǀĂ�

ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ƐŝŵŽŶŽƉƐ͘ĐŽŵͬĐŽůĞƚĂͲĚĞͲĚĂĚŽƐ�Ͳ��ůĠŵ�ĚŝƐƐŽ͕�Ġ�
ŝŵƉŽƌƚĂŶƚĞ�ĚĞƐƚĂĐĂƌ�ƋƵĞ�ĂƐ�ŝŶĨŽƌŵĂĕƁĞƐ�ĚĞ�ŚĂƌĚǁĂƌĞ�Ğ�ƐŽĨƚǁĂƌĞ�
ƚĂŵďĠŵ�ƉŽĚĞŵ�ƐĞƌ�ĐŽůĞƚĂĚĂƐ�Ğŵ�ĚŝĨĞƌĞŶƚĞƐ�ƐŝƐƚĞŵĂƐ�
ŽƉĞƌĂĐŝŽŶĂŝƐ͕�ĐŽŵŽ�>ŝŶƵǆ�Ğ�tŝŶĚŽǁƐ͘�K�yǀĞŶƚŽƌǇ�Ġ�ĐĂƉĂǌ�ĚĞ�
ĐŽůĞƚĂƌ�ŝŶĨŽƌŵĂĕƁĞƐ�ĚĞ�ĚŝƐƉŽƐŝƚŝǀŽƐ�ŐĞƌĞŶĐŝĂĚŽƐ�Ğŵ�ĚŝĨĞƌĞŶƚĞƐ�
ƉůĂƚĂĨŽƌŵĂƐ͕�ŽĨĞƌĞĐĞŶĚŽ�ƵŵĂ�ǀŝƐĆŽ�ĂďƌĂŶŐĞŶƚĞ�Ğ�ƉƌĞĐŝƐĂ�ĚŽ�
ŝŶǀĞŶƚĄƌŝŽ�ĚĞ�ĂƚŝǀŽƐ�ĚĞ�d/͘��ĞƐƐĂ�ĨŽƌŵĂ͕�ĂƐ�ŽƌŐĂŶŝǌĂĕƁĞƐ�ƉŽĚĞŵ�
ƚĞƌ�ƵŵĂ�ǀŝƐĆŽ�ĐŽŵƉůĞƚĂ�Ğ�ĂƚƵĂůŝǌĂĚĂ�ĚŽ�ŝŶǀĞŶƚĄƌŝŽ�ĚĞ�ĂƚŝǀŽƐ�ĚĞ�d/�
Ğŵ�ĚŝĨĞƌĞŶƚĞƐ�ƐŝƐƚĞŵĂƐ�ŽƉĞƌĂĐŝŽŶĂŝƐ͕�ƉĞƌŵŝƚŝŶĚŽ�Ƶŵ�
ŐĞƌĞŶĐŝĂŵĞŶƚŽ�ŵĂŝƐ�ĞĨŝĐŝĞŶƚĞ�Ğ�ƉƌĞĐŝƐŽ͘

ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ƐŝŵŽŶŽƉƐ͘ĐŽŵͬŚŽƐƚƐ
EĂ�ƚĞůĂ�Ġ�ƉŽƐƐşǀĞů�ŽďƚĞƌ�ŝŶĨŽƌŵĂĕƁĞƐ�ƌĄƉŝĚĂƐ�ƐŽďƌĞ�Ž�ŚŽƐƚ�
ƐĞůĞĐŝŽŶĂĚŽ͕�ĐŽŵŽ�ŵĠƚƌŝĐĂƐ͕�ŝŶĨŽƌŵĂĕƁĞƐ�ĚĞ�ƐŝƐƚĞŵĂ͕�ƉƌŽĐĞƐƐŽƐ͕�
ƐĞƌǀŝĕŽƐ�ĚĞ�ŶĞŐſĐŝŽƐ�ĚĞƉĞŶĚĞŶƚĞƐ�ĚĞƐƚĞ�ŝƚĞŵ�Ğ�ĚĞƉĞŶĚġŶĐŝĂƐ�
ůſŐŝĐĂƐ�ƉĂƌĂ�ŽƵƚƌŽƐ�ŝƚĞŶƐ�ĚĞ�ƐƵĂ�ŝŶĨƌĂĞƐƚƌƵƚƵƌĂ͘

EĂƚŝǀĂ�

�ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ĐŝƚƐŵĂƌƚ͘ĐŽŵͬĐĂĚĂƐƚƌĂƌͲĐĂƌĂĐƚĞƌŝƐƚŝĐĂ�Ͳ��ƐƚĂ�
ĨƵŶĐŝŽŶĂůŝĚĂĚĞ�ĚŝƐƉŽŶŝďŝůŝǌĂ�ĂĕƁĞƐ�ĚŝǀĞƌƐĂƐ͕�ƚĂŝƐ�ĐŽŵŽ͗�ŝŶĐůƵŝƌ͕�
ĂůƚĞƌĂƌ�Ğ�ĞǆĐůƵŝƌ�ĂƐ�ĐĂƌĂĐƚĞƌşƐƚŝĐĂƐ�ĚŽ�/ƚĞŵ�ĚĞ��ŽŶĨŝŐƵƌĂĕĆŽ�;/�Ϳ͘�
�ƐƚĂƐ�ĐĂƌĂĐƚĞƌşƐƚŝĐĂƐ�ƉŽĚĞŵ�ƐĞƌ�ǀŝŶĐƵůĂĚĂƐ�ă�d�'Ɛ�ƋƵĞ�ůŝŐĂŵ�Ă�
D/�Ɛ�ĞŶǀŝĂĚĂƐ�ǀŝĂ�^EDW�ŽƵ�ŝŶĨŽƌŵĂĕƁĞƐ�ŵĂŶƵĂŝƐ�ƋƵĞ�ƉŽĚĞŵ�ƐĞƌ�
ĂĚŝĐŝŽŶĂĚĂƐ�ƉĂƌĂ�ƋƵĂůƋƵĞƌ�ƚŝƉŽ�ĚĞ�ŝĚĞŶƚŝĨŝĐĂĕĆŽ�ĚŽ�/�͘

EĂƚŝǀĂ�
ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ƐŝŵŽŶŽƉƐ͘ĐŽŵͬĐŽůĞƚĂͲĚĞͲĚĂĚŽƐ
ΗK�yǀĞŶƚŽƌǇ�Ġ�ĐĂƉĂǌ�ĚĞ�ĂĐĞƐƐĂƌ�Ğ�ĐŽůĞƚĂƌ�ŝŶĨŽƌŵĂĕƁĞƐ�ƚĂŵďĠŵ�ĚĞ�
ΗWƌŽŐƌĂŵĂƐ�Ğ�ZĞĐƵƌƐŽƐΗ�ĚŽ�tŝŶĚŽǁƐ͘Η

EĂƚŝǀĂ�

ŚƚƚƉƐ͗ͬͬĚŽĐƐ͘ƐŝŵŽŶŽƉƐ͘ĐŽŵͬĐŽůĞƚĂͲĚĞͲĚĂĚŽƐ�Ͳ��Žŵ�Ă�ŵĞĚŝĕĆŽ�
ƉĂƐƐŝǀĂ�ĚĞ�ƵƐŽ�ĚĞ�ƐŽĨƚǁĂƌĞƐ͕�ĂƐ�ŽƌŐĂŶŝǌĂĕƁĞƐ�ƉŽĚĞŵ�ŝĚĞŶƚŝĨŝĐĂƌ�
ƋƵĂŝƐ�ƐŽĨƚǁĂƌĞƐ�ƐĆŽ�ŵĂŝƐ�ƵƚŝůŝǌĂĚŽƐ�Ğ�ƉŽƌ�ƋƵĞŵ͕�ƉĞƌŵŝƚŝŶĚŽ�ƵŵĂ�
ŵĞůŚŽƌ�ŐĞƐƚĆŽ�ĚĞ�ůŝĐĞŶĕĂƐ�Ğ�ŐĂƌĂŶƚŝŶĚŽ�Ă�ĐŽŶĨŽƌŵŝĚĂĚĞ�ĐŽŵ�ĂƐ�
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PROAD 18765/2021. DOC 202. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.VLFJ.YKDF:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 202.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 10/05/2023)



PROAD 18765/2021. DOC 203. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.TKJS.FVBG:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 203.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 10/05/2023)



PROAD 18765/2021. DOC 203. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.TKJS.FVBG:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 203.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 10/05/2023)



PROAD 18765/2021. DOC 203. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.TKJS.FVBG:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 203.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 10/05/2023)



PROAD 18765/2021. DOC 204. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.KPJY.PPFT:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 204.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 10/05/2023)



PROAD 18765/2021. DOC 205. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.JMNK.BFRH:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 205.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 15/05/2023)



PROAD 18765/2021. DOC 206. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.YLYX.YJBP:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 206.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 17/05/2023)



PROAD 18765/2021. DOC 207. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.PGLX.XRQN:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 207.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 17/05/2023)
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PROAD 18765/2021. DOC 208. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.FZCH.CBJW:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 208.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 19/05/2023)



PROAD 18765/2021. DOC 209. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.TDFX.BPNG:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 209.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 19/05/2023)



PROAD 18765/2021. DOC 210. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.JRSY.SVMW:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 210.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 19/05/2023)



PROAD 18765/2021. DOC 211. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.DMFM.TJCK:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 211.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 25/05/2023)



PROAD 18765/2021. DOC 212. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.HTCN.FZGN:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 212.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 25/05/2023)



PROAD 18765/2021. DOC 213. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.WCNW.NMYK:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 213.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 25/05/2023)
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PROAD 18765/2021. DOC 214. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.KGSR.SGRQ:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 214.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 29/05/2023)



PROAD 18765/2021. DOC 215. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.HFRP.ZWXP:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 215.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 29/05/2023)



PROAD 18765/2021. DOC 216. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.HBQB.MWBJ:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 216.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 29/05/2023)



PROAD 18765/2021. DOC 217. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.RDRW.BWZJ:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 217.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 31/05/2023)



PROAD 18765/2021. DOC 217. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.RDRW.BWZJ:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 217.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 31/05/2023)



PROAD 18765/2021. DOC 217. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.RDRW.BWZJ:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 217.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 31/05/2023)



PROAD 18765/2021. DOC 217. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.RDRW.BWZJ:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 217.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 31/05/2023)



PROAD 18765/2021. DOC 217. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.RDRW.BWZJ:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 217.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 31/05/2023)



ALEXANDRE 

ROSA CAMY:9328

Assinado de forma digital por 

ALEXANDRE ROSA CAMY:9328 

Dados: 2023.05.31 10:57:11 -04'00'

PROAD 18765/2021. DOC 217. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.RDRW.BWZJ:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 217.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 31/05/2023)



PROAD 18765/2021. DOC 218. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.PPGR.DTDB:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 218.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 31/05/2023)



PROAD 18765/2021. DOC 219. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.LHXH.GHLL:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 219.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 31/05/2023)



PROAD 18765/2021. DOC 220. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.LQXX.YVNC:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 220.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 31/05/2023)
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PROAD 18765/2021. DOC 221. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.CPBS.RSHS:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 221.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 01/06/2023)



PROAD 18765/2021. DOC 222. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.PFWB.XNDK:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 222.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 02/06/2023)



PROAD 18765/2021. DOC 223. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.HBHL.PTNK:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 223.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 02/06/2023)



PROAD 18765/2021. DOC 223. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.HBHL.PTNK:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 223.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 02/06/2023)



PROAD 18765/2021. DOC 224. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.VQNH.NYFZ:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 224.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 02/06/2023)



PROAD 18765/2021. DOC 224. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.VQNH.NYFZ:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 224.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 02/06/2023)



PROAD 18765/2021. DOC 224. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.VQNH.NYFZ:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 224.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 02/06/2023)



ALEXANDRE ROSA 

CAMY:9328

Assinado de forma digital por 

ALEXANDRE ROSA CAMY:9328 

Dados: 2023.06.01 09:50:23 -04'00'

PROAD 18765/2021. DOC 224. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.VQNH.NYFZ:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 224.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 02/06/2023)



PROAD 18765/2021. DOC 225. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.QWRZ.QTBN:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 225.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 02/06/2023)



PROAD 18765/2021. DOC 226. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.ZYKK.SMSD:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 226.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 07/06/2023)



PROAD 18765/2021. DOC 227. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.XHZC.DFGC:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 227.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 07/06/2023)



PROAD 18765/2021. DOC 228. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.WFKF.HGJF:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 228.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 07/06/2023)



PROAD 18765/2021. DOC 229. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.JYJM.YZLL:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 229.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 07/06/2023)



PROAD 18765/2021. DOC 230. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.ZSJM.GPBY:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 230.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 07/06/2023)



Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

06/06/2023 14:32:57Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: CENTRAL IT TECNOLOGIA DA INFORMACAO S/A
CNPJ: 07.171.299/0001-96

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

PROAD 18765/2021. DOC 231. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.CWJK.QHZQ:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 231.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 07/06/2023)



PROAD 18765/2021. DOC 232. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.VDFQ.PBVS:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 232.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 07/06/2023)



PROAD 18765/2021. DOC 232. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.VDFQ.PBVS:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 232.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 07/06/2023)



PROAD 18765/2021. DOC 233. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.LWNH.HFPY:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 233.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 07/06/2023)



PROAD 18765/2021. DOC 234. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.HDWT.CQDJ:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 234.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 07/06/2023)



PROAD 18765/2021. DOC 235. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.TTSQ.VDBB:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 235.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 07/06/2023)



PROAD 18765/2021. DOC 235. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.TTSQ.VDBB:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 235.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 07/06/2023)



PROAD 18765/2021. DOC 235. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.TTSQ.VDBB:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 235.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 07/06/2023)



PROAD 18765/2021. DOC 235. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.TTSQ.VDBB:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 18765/2021. DOC 235.
(Juntado por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO em 07/06/2023)



PROAD 18765/2021. DOC 235. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.TTSQ.VDBB:
https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml
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07/06/2023 10:51 ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO - SA incluiu o documento: 236 -
DOCUMENTO - Fornecedor Resultado

07/06/2023 10:51 ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO - SA incluiu o documento: 234 -
DOCUMENTO - declaracoes

07/06/2023 10:51 ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO - SA incluiu o documento: 235 -
DOCUMENTO - Ata de Realização PE SRP 03-2023

07/06/2023 10:46 ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO - SA incluiu o documento: 233 -
DOCUMENTO - sicaf CENTRAL

07/06/2023 10:46 ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO - SA incluiu o documento: 227 -
DOCUMENTO - tcu cpf 3

07/06/2023 10:46 ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO - SA incluiu o documento: 232 -
DOCUMENTO - ocorrencias CENTRAL

07/06/2023 10:46 ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO - SA incluiu o documento: 231 -
DOCUMENTO - TCU CENTRAL

07/06/2023 10:46 ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO - SA incluiu o documento: 230 -
DOCUMENTO - TCU CPF

07/06/2023 10:46 ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO - SA incluiu o documento: 229 -
DOCUMENTO - tcu cpf 1

07/06/2023 10:46 ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO - SA incluiu o documento: 228 -
DOCUMENTO - tcu cpf 2

07/06/2023 10:46 ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO - SA incluiu o documento: 226 -
DOCUMENTO - tcu cpf 4

02/06/2023 11:35 ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO - SA incluiu o documento: 225 -
DOCUMENTO - E-mail de Tribunal Regional do Trabalho da 24 Região - Respostas do
requerimento encaminhado pela empresa InterOp

02/06/2023 11:10 ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO - SA incluiu o documento: 222 -
PUBLICAÇÃO - DEJT PE SRP 03-2023 - RESULTADO POC

02/06/2023 11:10 ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO - SA incluiu o documento: 224 -
DOCUMENTO - Resposta do requerimento encaminhado pela empresa InterOp

02/06/2023 11:10 ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO - SA incluiu o documento: 223 -
DOCUMENTO - Requerimento - Empresa InterOP - POC da empresa Central IT

01/06/2023 12:40 ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO - SA incluiu o documento: 221 -
PUBLICAÇÃO - DOU PE SRP 03-2023 - POC

31/05/2023 16:12 ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO - SA incluiu o documento: 220 -
DOCUMENTO - E-mail - Resultado da POC - PE SRP 03-2023 _ TRT24

31/05/2023 16:07 ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO - SA incluiu o documento: 219 -
PUBLICAÇÃO - Publicação Compras.gov - Resultado POC

31/05/2023 15:29 ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO - SA incluiu o documento: 218 -
PUBLICAÇÃO - SITE PE SRP 03-2023 - Ata da POC

31/05/2023 15:20 ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO - SA incluiu o documento: 217 -
ATA - Ata de Realização da POC - PE SRP 03-2023

29/05/2023 09:44 ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO - SA incluiu o documento: 216 -
PUBLICAÇÃO - SITE PE 03-2023

29/05/2023 09:40 ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO - SA incluiu o documento: 215 -
PUBLICAÇÃO - DEJT PE 03-2023

29/05/2023 09:40 ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO - SA incluiu o documento: 214 -
PUBLICAÇÃO - DOU PE 03 - 2023

25/05/2023 16:57 ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO - SA incluiu o documento: 213 -
DOCUMENTO - E-mail - Aviso de Reunião Complementar - apresentação de Prova de
Conceito

25/05/2023 16:52 ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO - SA incluiu o documento: 212 -
DOCUMENTO - Aviso de Reunião Complementar - PE SRP 03-2023 - Compras



25/05/2023 16:52 ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO - SA incluiu o documento: 211 -
DOCUMENTO - SETIC - Prorrogação de prazo para apresentação da Prova de Conceito

19/05/2023 10:33 ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO - SA incluiu o documento: 208 -
PUBLICAÇÃO - DOU PE SRP 03-2023 - Aviso de Reunião

19/05/2023 10:33 ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO - SA incluiu o documento: 210 -
PUBLICAÇÃO - DEJT

19/05/2023 10:33 ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO - SA incluiu o documento: 209 -
PUBLICAÇÃO - SITE PE 03

17/05/2023 16:53 ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO - SA incluiu o documento: 206 -
DOCUMENTO - Aviso PE 03-2023 - Prova de Conceito

17/05/2023 16:53 ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO - SA incluiu o documento: 207 -
DOCUMENTO - E-mail - Reunião - prova de conceito

15/05/2023 11:42 ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO - SA incluiu o documento: 205 -
Email - E-mail - Solicita data de realização de prova de conceito

10/05/2023 15:26 ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO - SA incluiu o documento: 203 -
DOCUMENTO - Anexo IV - Planilha de Formação de Custos - 20.04.23

10/05/2023 15:26 ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO - SA incluiu o documento: 204 -
DOCUMENTO - Parecer SETIC - Matriz Ponto a Ponto e Plan Formação de Preços

10/05/2023 15:26 ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO - SA incluiu o documento: 202 -
DOCUMENTO - ANEXO-II---MATRIZ-PONTO-A-PONTO-V2 - 03-05-2023

10/05/2023 15:24 ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO - SA incluiu o documento: 201 -
DOCUMENTO - Parecer SETIC - doc técnica

10/05/2023 15:23 ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO - SA incluiu o documento: 200 -
DOCUMENTO - Docs. Habilitação - parte 12

10/05/2023 15:23 ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO - SA incluiu o documento: 199 -
DOCUMENTO - Docs. Habilitação - parte 11

10/05/2023 15:21 ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO - SA incluiu o documento: 198 -
DOCUMENTO - Docs. Habilitação - parte 10

10/05/2023 15:21 ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO - SA incluiu o documento: 197 -
DOCUMENTO - Docs. Habilitação - parte 9

10/05/2023 15:20 ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO - SA incluiu o documento: 196 -
DOCUMENTO - Docs. Habilitação - parte 8

10/05/2023 15:20 ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO - SA incluiu o documento: 195 -
DOCUMENTO - Docs. Habilitação - parte 7

10/05/2023 15:20 ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO - SA incluiu o documento: 194 -
DOCUMENTO - Docs. Habilitação - parte 6

10/05/2023 15:20 ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO - SA incluiu o documento: 193 -
DOCUMENTO - Docs. Habilitação - parte 5

10/05/2023 15:17 ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO - SA incluiu o documento: 192 -
DOCUMENTO - Docs. Habilitação - parte 4

10/05/2023 15:16 ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO - SA incluiu o documento: 191 -
DOCUMENTO - Docs. Habilitação - parte 3

10/05/2023 15:16 ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO - SA incluiu o documento: 190 -
DOCUMENTO - Docs. Habilitação - parte 2

10/05/2023 15:16 ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO - SA incluiu o documento: 189 -
DOCUMENTO - Docs. Habilitação - parte 1

10/05/2023 15:13 ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO - SA incluiu o documento: 188 -
DOCUMENTO - Proposta de preços - CENTRAL IT

10/05/2023 14:42 ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO - SA incluiu o documento: 186 -
DOCUMENTO - Propostas PE SRP 03-2023

10/05/2023 14:42 ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO - SA incluiu o documento: 187 -
DOCUMENTO - Proposta detalhada - CENTRAL IT

14/04/2023 11:13 ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO - SA incluiu o documento: 185 -
DOCUMENTO - E-mail de Tribunal Regional do Trabalho da 24 Região - Respostas aos
Pedidos de Esclarecimentos -



PE SRP 03-2023 - TRT_24

14/04/2023 11:02 ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO - SA incluiu o documento: 183 -
DOCUMENTO - Pedido de Esclarecimento - Empresa PRONET

14/04/2023 11:02 ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO - SA incluiu o documento: 184 -
DOCUMENTO - Resposta ao Pedido de Esclarecimento - Empresa PRONET

14/04/2023 11:02 ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO - SA incluiu o documento: 179 -
DOCUMENTO - Pedido de Esclarecimento - Empresa PPN

14/04/2023 11:02 ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO - SA incluiu o documento: 182 -
DOCUMENTO - Resposta ao Pedido de Esclarecimento - Empresa ACTIVE

14/04/2023 11:02 ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO - SA incluiu o documento: 181 -
DOCUMENTO - Pedido de Esclarecimento - Empresa ACTIVE

14/04/2023 11:02 ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO - SA incluiu o documento: 180 -
DOCUMENTO - Resposta ao Pedido de Esclarecimento - Empresa PPN

13/04/2023 15:41 ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO - SA incluiu o documento: 178 -
DOCUMENTO - E-mail - Encaminha Resposta ao Pedido de Esclarecimento - Empresas
YSSY e PPN

13/04/2023 15:37 ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO - SA incluiu o documento: 177 -
DOCUMENTO - Pedido e Resposta de Esclarecimento - Empresas YSSY e PPN

10/04/2023 14:26 ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO - SA incluiu o documento: 176 -
DOCUMENTO - E-mail - Encaminha Resposta - IT2B

10/04/2023 14:22 ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO - SA incluiu o documento: 175 -
DOCUMENTO - Esclarecimento - Pedido e Resposta - Empresa IT2B

31/03/2023 09:39 ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO - SA incluiu o documento: 172 -
PUBLICAÇÃO - DOU PE SRP 03-2023

31/03/2023 09:39 ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO - SA incluiu o documento: 174 -
PUBLICAÇÃO - SITE PE SRP 03-2023

31/03/2023 09:39 ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO - SA incluiu o documento: 173 -
PUBLICAÇÃO - DEJT PE SRP 03-2023

31/03/2023 09:39 ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO - SA incluiu o documento: 170 -
PUBLICAÇÃO - Compras.gov.br

31/03/2023 09:39 ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO - SA incluiu o documento: 171 -
PUBLICAÇÃO - Compras.gov.br 1

30/03/2023 13:48 ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO - SA incluiu o documento: 169 -
DOCUMENTO - 135 - Minuta de Contrato

30/03/2023 13:48 ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO - SA incluiu o documento: 167 -
EDITAL - EDITAL PE SRP 03-2023

30/03/2023 13:48 ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO - SA incluiu o documento: 168 -
DOCUMENTO - 161 - TERMO DE REFERENCIA

30/03/2023 13:46 ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO - SA incluiu o documento: 166 -
DOCUMENTO - DEJT PE SRP 03-2023 - Aviso de Suspensão

29/03/2023 11:26 ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO assumiu a responsabilidade deste
processo

28/03/2023 17:06 Encaminhamento de DGC - DIVISÃO DE GOVERNANÇA DE CONTRATAÇÕES para SLIC
- SEÇÃO DE LICITAÇÕES feito por bjunior - BONIFÁCIO TSUNETAME HIGA JUNIOR
Motivo: Para prosseguimento.
Em análise desde 29/03/2023.
Responsável atual: ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO

28/03/2023 17:05 bjunior - BONIFÁCIO TSUNETAME HIGA JUNIOR - DGC incluiu o documento: 165 -
DESPACHO - Encaminha para Seção de Licitações

28/03/2023 14:29 bjunior - BONIFÁCIO TSUNETAME HIGA JUNIOR assumiu a responsabilidade deste
processo

28/03/2023 12:44 Incluído o documento: 164 - DESPACHO - Aprova novo ETP e autoriza



republicação.

28/03/2023 12:44 Encaminhamento de SA - SECRETARIA ADMINISTRATIVA para DGC - DIVISÃO DE
GOVERNANÇA DE CONTRATAÇÕES feito por aizumi - ALENCAR MINORU IZUMI
Motivo: Continuidade
Analisado no período de 28/03/2023 à 28/03/2023.
Concluído por bjunior - BONIFÁCIO TSUNETAME HIGA JUNIOR

28/03/2023 12:27 Incluído o documento: 163 - DESPACHO - Aprova TR ajustado.

28/03/2023 12:16 goliveira - GERSON MARTINS DE OLIVEIRA assumiu a responsabilidade deste processo

28/03/2023 08:46 Encaminhamento de SETIC - SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E
COMUNICAÇÕES para SA - SECRETARIA ADMINISTRATIVA feito por gsantos -
GLEISON AMARAL DOS SANTOS
Motivo: Para deliberação e continuidade da contratação - republicação do edital
Analisado no período de 28/03/2023 à 28/03/2023.
Concluído por goliveira - GERSON MARTINS DE OLIVEIRA

28/03/2023 08:43 Incluído o documento: 162 - DESPACHO - à SA, para deliberação e prosseguimento da
contratação, após ajustes no ETP e TR decorrentes de impugnações

28/03/2023 08:43 Incluído o documento: 161 - TERMO DE REFERENCIA - Minuta de TR v5. - Revisado
conforme docs.158 e 159

28/03/2023 08:43 Incluído o documento: 160 - ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES - ETP v5. - Revisado
conforme docs.158 e 159

24/03/2023 16:26 gsantos - GLEISON AMARAL DOS SANTOS assumiu a responsabilidade deste processo

24/03/2023 15:40 acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY assumiu a responsabilidade deste processo

23/03/2023 10:30 Encaminhamento de SA - SECRETARIA ADMINISTRATIVA para SETIC - SECRETARIA
DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÕES feito por aizumi - ALENCAR
MINORU IZUMI
Motivo: Providencias
Analisado no período de 23/03/2023 à 28/03/2023.
Concluído por gsantos - GLEISON AMARAL DOS SANTOS

23/03/2023 10:30 Incluído o documento: 159 - DESPACHO - À SETIC para providencias

22/03/2023 17:11 Incluído o documento: 158 - DESPACHO - à DG para ciência

22/03/2023 16:40 goliveira - GERSON MARTINS DE OLIVEIRA assumiu a responsabilidade deste processo

22/03/2023 09:55 Encaminhamento de SLIC - SEÇÃO DE LICITAÇÕES para SA - SECRETARIA
ADMINISTRATIVA feito por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO
Motivo: à apreciação.
Analisado no período de 22/03/2023 à 23/03/2023.
Concluído por goliveira - GERSON MARTINS DE OLIVEIRA

22/03/2023 09:54 ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO - SA incluiu o documento: 157 -
DESPACHO - Da Seção de Licitações à Secretaria Administrativa

22/03/2023 09:23 ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO - SA incluiu o documento: 156 -
PUBLICAÇÃO - SITE PE SRP 03-2023 - SUSPENSÃO

22/03/2023 09:23 ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO - SA incluiu o documento: 155 -
PUBLICAÇÃO - DOU PE SRP 03-2023 - AVISO DE SUSPENSÕA

21/03/2023 16:20 ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO - SA incluiu o documento: 153 -
DOCUMENTO - E-mail Resposta Impugnação - PE SRP 03-2023 - TRT 24ª central it

21/03/2023 16:20 ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO - SA incluiu o documento: 154 -
DOCUMENTO - E-mail Resposta aos pedidos de Impugnações - PE SRP 03-2023 - TRT
DA 24ª

21/03/2023 16:06 ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO - SA incluiu o documento: 152 -
DOCUMENTO - Resposta Impugnação - PE SRP 03-2023 - Empresa CENTRAL IT



21/03/2023 14:50 ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO - SA incluiu o documento: 150 -
DOCUMENTO - Pedido de Impugnac¸a~o - Empresa Central IT

21/03/2023 14:50 ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO - SA incluiu o documento: 151 -
DOCUMENTO - SETIC - Resposta Impugnação Central IT

21/03/2023 14:48 ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO - SA incluiu o documento: 147 -
DOCUMENTO - SETIC - RESPOSTA IMPUGNAÇÃO INTEROP

21/03/2023 14:48 ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO - SA incluiu o documento: 149 -
DOCUMENTO - Respostas as Impugnações

21/03/2023 14:48 ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO - SA incluiu o documento: 148 -
DOCUMENTO - SETIC - RESPOSTA IMPUGNAÇÃO DATAGROUP

21/03/2023 14:48 ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO - SA incluiu o documento: 146 -
DOCUMENTO - SETIC - RESPOSTA IMPUGNAÇÃO TECNET

21/03/2023 14:46 ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO - SA excluiu o documento:  144 -
DOCUMENTO - Respostas as Impugnações

21/03/2023 14:32 ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO - SA incluiu o documento: 144 -
DOCUMENTO - Respostas as Impugnações

21/03/2023 14:32 ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO - SA incluiu o documento: 142 -
DOCUMENTO - Pedidos de Impugnações PE 03/2023

21/03/2023 14:32 ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO - SA incluiu o documento: 143 -
DOCUMENTO - Respostas aos Esclarecimentos - SETIC

21/03/2023 14:32 ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO - SA incluiu o documento: 141 -
DOCUMENTO - PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS

13/03/2023 10:57 ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO - SA incluiu o documento: 140 -
PUBLICAÇÃO - Site PE 03-2023

13/03/2023 10:57 ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO - SA incluiu o documento: 137 -
PUBLICAÇÃO - Compras.gov.br

13/03/2023 10:57 ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO - SA incluiu o documento: 139 -
PUBLICAÇÃO - DEJT PE 03-2023

13/03/2023 10:57 ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO - SA incluiu o documento: 138 -
PUBLICAÇÃO - DOU PE 03-2023

13/03/2023 10:57 ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO - SA incluiu o documento: 136 -
PUBLICAÇÃO - Compras.gov.br

09/03/2023 10:31 ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO - SA incluiu o documento: 135 -
DOCUMENTO - Minuta de Contrato

09/03/2023 10:31 ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO - SA incluiu o documento: 134 -
DOCUMENTO - Termo de Referência

09/03/2023 10:31 ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO - SA incluiu o documento: 133 -
EDITAL - EDITAL PE 03-2023

07/03/2023 11:39 ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO assumiu a responsabilidade deste
processo

06/03/2023 14:38 Encaminhamento de DGC - DIVISÃO DE GOVERNANÇA DE CONTRATAÇÕES para SLIC
- SEÇÃO DE LICITAÇÕES feito por bjunior - BONIFÁCIO TSUNETAME HIGA JUNIOR
Motivo: Para prosseguimento.
Analisado no período de 06/03/2023 à 22/03/2023.
Concluído por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO

06/03/2023 14:38 Incluído o documento: 132 - DESPACHO - Encaminha a Seção de Licitações

06/03/2023 14:31 Incluído o documento: 131 - MINUTA - MInuta de contrato ajustada ao TR doc. 128

06/03/2023 11:04 bjunior - BONIFÁCIO TSUNETAME HIGA JUNIOR assumiu a responsabilidade deste
processo

06/03/2023 09:39 Incluído o documento: 130 - DESPACHO - Retifica valor. Autoriza continuidade

06/03/2023 09:39 Encaminhamento de SA - SECRETARIA ADMINISTRATIVA para DGC - DIVISÃO DE
GOVERNANÇA DE CONTRATAÇÕES feito por aizumi - ALENCAR MINORU IZUMI
Motivo: Para continuidade
Analisado no período de 06/03/2023 à 06/03/2023.



Concluído por bjunior - BONIFÁCIO TSUNETAME HIGA JUNIOR

03/03/2023 18:34 Incluído o documento: 129 - DESPACHO - À DG para deliberação

03/03/2023 18:32 Incluído o documento: 128 - TERMO DE REFERENCIA - TR - Quantidades ajustadas.
Texto Final

03/03/2023 18:12 goliveira - GERSON MARTINS DE OLIVEIRA assumiu a responsabilidade deste processo

03/03/2023 16:41 Encaminhamento de SETIC - SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E
COMUNICAÇÕES para SA - SECRETARIA ADMINISTRATIVA feito por acamy -
ALEXANDRE ROSA CAMY
Motivo: Encaminhamento de manifestações
Analisado no período de 03/03/2023 à 06/03/2023.
Concluído por goliveira - GERSON MARTINS DE OLIVEIRA

03/03/2023 16:40 acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY - SETIC incluiu o documento: 127 - DOCUMENTO -
Coleta de manifestações de concordância

03/03/2023 16:38 acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY - SETIC incluiu o documento: 126 - DOCUMENTO -
Manifestação de concordância - MPMS

03/03/2023 15:38 acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY - SETIC incluiu o documento: 125 - DOCUMENTO -
Manifestação de concordância - TRT17

02/03/2023 18:36 acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY - SETIC incluiu o documento: 124 - DOCUMENTO -
Manifestação de concordância - TRT18

02/03/2023 17:01 acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY - SETIC incluiu o documento: 123 - DOCUMENTO -
Manifestação de concordância - TRT21

01/03/2023 13:50 acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY - SETIC incluiu o documento: 122 - DOCUMENTO -
Manifestação de concordância - TRT23

01/03/2023 13:49 acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY - SETIC incluiu o documento: 121 - DOCUMENTO -
Manifestação de concordância - TRT22

01/03/2023 13:47 acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY - SETIC incluiu o documento: 120 - DOCUMENTO -
Manifestação de concordância - TRT16

01/03/2023 13:46 acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY - SETIC incluiu o documento: 119 - DOCUMENTO -
Manifestação de concordância - TRT14

01/03/2023 13:41 acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY - SETIC incluiu o documento: 118 - DOCUMENTO -
Comprovação de envio de ofício ao MPMS

01/03/2023 13:40 acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY - SETIC incluiu o documento: 117 - DOCUMENTO -
Comprovação de envio de ofício ao TRT23

01/03/2023 13:40 acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY - SETIC incluiu o documento: 116 - DOCUMENTO -
Comprovação de envio de ofício ao TRT22

01/03/2023 13:39 acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY - SETIC incluiu o documento: 115 - DOCUMENTO -
Comprovação de envio de ofício ao TRT21

01/03/2023 13:39 acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY - SETIC incluiu o documento: 114 - DOCUMENTO -
Comprovação de envio de ofício ao TRT18

01/03/2023 13:38 acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY - SETIC incluiu o documento: 113 - DOCUMENTO -
Comprovação de envio de ofício ao TRT17

01/03/2023 13:37 acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY - SETIC incluiu o documento: 112 - DOCUMENTO -
Comprovação de envio de ofício ao TRT16

01/03/2023 13:36 acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY - SETIC incluiu o documento: 111 - DOCUMENTO -
Comprovação de envio de ofício ao TRT14

01/03/2023 13:35 acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY - SETIC incluiu o documento: 110 - DOCUMENTO -
Ofício de solicitação de manifestação aos coparticipes

01/03/2023 13:31 acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY assumiu a responsabilidade deste processo

27/02/2023 11:21 Encaminhamento de DGC - DIVISÃO DE GOVERNANÇA DE CONTRATAÇÕES para
SETIC - SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÕES feito por
bjunior - BONIFÁCIO TSUNETAME HIGA JUNIOR
Motivo: Para providências.
Analisado no período de 27/02/2023 à 03/03/2023.
Concluído por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY

27/02/2023 11:21 BONIFÁCIO TSUNETAME HIGA JUNIOR assumiu a responsabilidade deste processo

27/02/2023 11:21 Evento Excluído: Evento de Encaminhamento, para SETIC - SECRETARIA DE
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÕES, criado em: 27/02/2023,



Motivo: Para providências., cadastrado por: bjunior - BONIFÁCIO TSUNETAME HIGA
JUNIOR. Exclusão feita por: bjunior - BONIFÁCIO TSUNETAME HIGA JUNIOR

27/02/2023 11:20 bjunior - BONIFÁCIO TSUNETAME HIGA JUNIOR - DGC incluiu o documento: 109 -
DESPACHO - Encaminha para SETIC

27/02/2023 11:17 bjunior - BONIFÁCIO TSUNETAME HIGA JUNIOR - DGC incluiu o documento: 108 -
MINUTA - Minuta de contrato ajustada ao TR doc. 106

27/02/2023 10:18 bjunior - BONIFÁCIO TSUNETAME HIGA JUNIOR assumiu a responsabilidade deste
processo

27/02/2023 10:01 Incluído o documento: 107 - DESPACHO - Ajusta e Aprova TR 27-02. Continuidade

27/02/2023 10:01 Encaminhamento de SA - SECRETARIA ADMINISTRATIVA para DGC - DIVISÃO DE
GOVERNANÇA DE CONTRATAÇÕES feito por goliveira - GERSON MARTINS DE
OLIVEIRA
Motivo: Continuidade
Analisado no período de 27/02/2023 à 27/02/2023.
Concluído por bjunior - BONIFÁCIO TSUNETAME HIGA JUNIOR

27/02/2023 09:46 Incluído o documento: 106 - TERMO DE REFERENCIA - Adequado e Aprovado - 27-02

27/02/2023 09:45 goliveira - GERSON MARTINS DE OLIVEIRA assumiu a responsabilidade deste processo

24/02/2023 18:22 Encaminhamento de DG - DIRETORIA-GERAL para SA - SECRETARIA ADMINISTRATIVA
feito por goliveira - GERSON MARTINS DE OLIVEIRA
Motivo: Seguir
Analisado no período de 24/02/2023 à 27/02/2023.
Concluído por goliveira - GERSON MARTINS DE OLIVEIRA

24/02/2023 18:22 Incluído o documento: 105 - DECISÃO - Deliberação

24/02/2023 17:22 ccanhete - CARLOS EDUARDO ARMOA CANHETE assumiu a responsabilidade deste
processo

24/02/2023 17:22 Incluído o documento: 104 - PARECER - Exame de minuta de edital

24/02/2023 17:22 Encaminhamento de AIC - ASSESSORIA DE INTEGRIDADE E CONFORMIDADE para DG
- DIRETORIA-GERAL feito por ccanhete - CARLOS EDUARDO ARMOA CANHETE
Motivo: Deliberar
Analisado no período de 24/02/2023 à 24/02/2023.
Concluído por ccanhete - CARLOS EDUARDO ARMOA CANHETE

23/02/2023 13:05 mbutkenicius - MÔNICA REGINA BUTKENICIUS atribuiu a responsabilidade do processo
para ccanhete - CARLOS EDUARDO ARMOA CANHETE.

16/02/2023 10:54 ccanhete - CARLOS EDUARDO ARMOA CANHETE atribuiu a responsabilidade do
processo para mbutkenicius - MÔNICA REGINA BUTKENICIUS.

14/02/2023 17:19 Encaminhamento de SLIC - SEÇÃO DE LICITAÇÕES para AIC - ASSESSORIA DE
INTEGRIDADE E CONFORMIDADE feito por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA
COUTINHO
Motivo: à análise de minuta de edital.
Analisado no período de 14/02/2023 à 24/02/2023.
Concluído por ccanhete - CARLOS EDUARDO ARMOA CANHETE

14/02/2023 17:18 ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO - SA incluiu o documento: 103 -
DESPACHO - Reencaminha Edital à Assessoria

14/02/2023 17:15 ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO - SA incluiu o documento: 102 -
DOCUMENTO - Minuta de contrato

14/02/2023 17:15 ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO - SA incluiu o documento: 101 -
DOCUMENTO - TERMO DE REFERÊNCIA

14/02/2023 17:15 ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO - SA incluiu o documento: 100 -
EDITAL - EDITAL PE 03-2023

14/02/2023 09:55 ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO assumiu a responsabilidade deste
processo

10/02/2023 17:08 Encaminhamento de DGC - DIVISÃO DE GOVERNANÇA DE CONTRATAÇÕES para SLIC
- SEÇÃO DE LICITAÇÕES feito por bjunior - BONIFÁCIO TSUNETAME HIGA JUNIOR
Motivo: Para prosseguimento conforme despacho doc. 97.



Analisado no período de 10/02/2023 à 14/02/2023.
Concluído por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO

10/02/2023 17:07 bjunior - BONIFÁCIO TSUNETAME HIGA JUNIOR - DGC incluiu o documento: 99 -
DESPACHO - Encaminha para a Seção de Licitações

10/02/2023 17:06 bjunior - BONIFÁCIO TSUNETAME HIGA JUNIOR - DGC incluiu o documento: 98 -
MINUTA - Minuta de contrato ajustada

10/02/2023 16:51 bjunior - BONIFÁCIO TSUNETAME HIGA JUNIOR assumiu a responsabilidade deste
processo

10/02/2023 11:01 Incluído o documento: 97 - DESPACHO - Acolhe justificativas e esclarecimentos. Autoriza
continuidade

10/02/2023 11:01 Encaminhamento de SA - SECRETARIA ADMINISTRATIVA para DGC - DIVISÃO DE
GOVERNANÇA DE CONTRATAÇÕES feito por aizumi - ALENCAR MINORU IZUMI
Motivo: Continuidade
Analisado no período de 10/02/2023 à 10/02/2023.
Concluído por bjunior - BONIFÁCIO TSUNETAME HIGA JUNIOR

10/02/2023 08:24 Incluído o documento: 96 - DESPACHO - À DG. TR ajustado

10/02/2023 08:18 Incluído o documento: 95 - TERMO DE REFERENCIA - Ajustado após parecer e aprovado

09/02/2023 18:03 Pedido Complementar aceito em 09/02/2023 por goliveira - GERSON MARTINS DE
OLIVEIRA.
Feito em 09/02/2023 por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY.
Ver documentos

08/02/2023 18:31 goliveira - GERSON MARTINS DE OLIVEIRA assumiu a responsabilidade deste processo

07/02/2023 18:01 Encaminhamento de SETIC - SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E
COMUNICAÇÕES para SA - SECRETARIA ADMINISTRATIVA feito por gsantos -
GLEISON AMARAL DOS SANTOS
Motivo: Em atendimento ao despacho de doc. 83
Analisado no período de 07/02/2023 à 10/02/2023.
Concluído por goliveira - GERSON MARTINS DE OLIVEIRA

07/02/2023 17:57 Incluído o documento: 90 - DESPACHO - à SA, em atendimento ao despacho de doc.83

07/02/2023 17:56 Incluído o documento: 89 - TERMO DE REFERENCIA - Minuta de TR v4. - Revisado pela
SETIC conforme doc.83

07/02/2023 15:51 gsantos - GLEISON AMARAL DOS SANTOS - SETIC incluiu o documento: 88 - PLANILHA
- Registro de revisão do ETP e TR - ITSM - SETIC

07/02/2023 13:17 Incluído o documento: 87 - ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES - ETP v4. - Revisado
conforme doc.83

06/02/2023 15:55 gsantos - GLEISON AMARAL DOS SANTOS - SETIC excluiu o documento:  85 -
PLANILHA - Quantitativos e preços estimados incluindo eventuais adesões.

06/02/2023 13:38 gsantos - GLEISON AMARAL DOS SANTOS - SETIC incluiu o documento: 85 - PLANILHA
- Quantitativos e preços estimados incluindo eventuais adesões.

06/02/2023 10:00 gsantos - GLEISON AMARAL DOS SANTOS - SETIC incluiu o documento: 84 - PLANILHA
- Mapa de Riscos atualizado - ITSM - SETIC

06/02/2023 09:59 gsantos - GLEISON AMARAL DOS SANTOS assumiu a responsabilidade deste processo

31/01/2023 14:44 Incluído o documento: 83 - DESPACHO - à SETIC

31/01/2023 14:44 Encaminhamento de SA - SECRETARIA ADMINISTRATIVA para SETIC - SECRETARIA
DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÕES feito por goliveira - GERSON
MARTINS DE OLIVEIRA
Motivo: providencias
Analisado no período de 31/01/2023 à 07/02/2023.
Concluído por gsantos - GLEISON AMARAL DOS SANTOS

31/01/2023 10:40 htominaga - HELENA HIKARI TOMINAGA assumiu a responsabilidade deste processo

30/01/2023 17:24 Incluído o documento: 82 - DESPACHO - Deliberação

30/01/2023 17:24 Encaminhamento de DG - DIRETORIA-GERAL para SA - SECRETARIA ADMINISTRATIVA
feito por aizumi - ALENCAR MINORU IZUMI



Motivo: Para adequação.
Analisado no período de 30/01/2023 à 31/01/2023.
Concluído por htominaga - HELENA HIKARI TOMINAGA

30/01/2023 14:51 mbutkenicius - MÔNICA REGINA BUTKENICIUS atribuiu a responsabilidade do processo
para elinhares - EDINÉIA PAVILAKI LINHARES.

30/01/2023 14:00 mbutkenicius - MÔNICA REGINA BUTKENICIUS atribuiu a responsabilidade do processo
para ravieira - RODRIGO ASSEF VIEIRA.

30/01/2023 13:56 mbutkenicius - MÔNICA REGINA BUTKENICIUS assumiu a responsabilidade deste
processo

30/01/2023 13:56 Encaminhamento de AIC - ASSESSORIA DE INTEGRIDADE E CONFORMIDADE para DG
- DIRETORIA-GERAL feito por mbutkenicius - MÔNICA REGINA BUTKENICIUS
Motivo: Para apreciação.
Analisado no período de 30/01/2023 à 30/01/2023.
Concluído por elinhares - EDINÉIA PAVILAKI LINHARES

30/01/2023 13:54 Incluído o documento: 81 - PARECER - EXAME DE MINUTA DE EDITAL

27/01/2023 18:40 ccanhete - CARLOS EDUARDO ARMOA CANHETE atribuiu a responsabilidade do
processo para mbutkenicius - MÔNICA REGINA BUTKENICIUS.

24/01/2023 10:25 mbutkenicius - MÔNICA REGINA BUTKENICIUS atribuiu a responsabilidade do processo
para ccanhete - CARLOS EDUARDO ARMOA CANHETE.

17/01/2023 13:43 ccanhete - CARLOS EDUARDO ARMOA CANHETE atribuiu a responsabilidade do
processo para mbutkenicius - MÔNICA REGINA BUTKENICIUS.

17/01/2023 11:34 Encaminhamento de SLIC - SEÇÃO DE LICITAÇÕES para AIC - ASSESSORIA DE
INTEGRIDADE E CONFORMIDADE feito por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA
COUTINHO
Motivo: à análise de minuta de edital.
Analisado no período de 17/01/2023 à 30/01/2023.
Concluído por mbutkenicius - MÔNICA REGINA BUTKENICIUS

17/01/2023 11:34 ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO - SA incluiu o documento: 80 -
DESPACHO - à Assessoria - da Seção de Licitações

17/01/2023 11:31 ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO - SA incluiu o documento: 79 -
DOCUMENTO - Minuta de contrato

17/01/2023 11:30 ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO - SA incluiu o documento: 78 -
DOCUMENTO - TERMO DE REFERENCIA

17/01/2023 11:30 ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO - SA incluiu o documento: 77 -
DOCUMENTO - Edital PE 03-2023

17/01/2023 11:29 ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO - SA incluiu o documento: 76 -
DOCUMENTO - Numeração de Edital - Seção de Licitações

17/01/2023 11:24 ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO - SA incluiu o documento: 75 -
PORTARIA - Portaria Pregoeiro

12/01/2023 09:26 ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO assumiu a responsabilidade deste
processo

11/01/2023 17:34 Encaminhamento de DGC - DIVISÃO DE GOVERNANÇA DE CONTRATAÇÕES para SLIC
- SEÇÃO DE LICITAÇÕES feito por bjunior - BONIFÁCIO TSUNETAME HIGA JUNIOR
Motivo: Para elaboração da minuta de edital conforme decisão doc. 66.
Analisado no período de 11/01/2023 à 17/01/2023.
Concluído por ccoutinho - CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO

11/01/2023 17:33 bjunior - BONIFÁCIO TSUNETAME HIGA JUNIOR - DGC incluiu o documento: 74 -
DESPACHO - Encaminha a Seção de Licitações

11/01/2023 17:32 bjunior - BONIFÁCIO TSUNETAME HIGA JUNIOR - DGC incluiu o documento: 73 -
MINUTA - Minuta de contrato

11/01/2023 16:59 Incluído o documento: 72 - APROVAÇÃO - Termo de Referência (com anexos) ajustado

11/01/2023 16:59 Incluído o documento: 71 - TERMO DE REFERENCIA - Ajustado e aprovado

11/01/2023 16:46 bjunior - BONIFÁCIO TSUNETAME HIGA JUNIOR - DGC incluiu o documento: 70 -
DOCUMENTO - Manifestação DGC



14/12/2022 15:04 Pedido Complementar aceito em 05/01/2023 por bjunior - BONIFÁCIO TSUNETAME HIGA
JUNIOR.
Feito em 14/12/2022 por gsantos - GLEISON AMARAL DOS SANTOS, jfilho - JOÃO
CARLOS FERREIRA FILHO.
Ver documentos

14/12/2022 14:48 Minuta de pedido complementar.

09/12/2022 10:46 bjunior - BONIFÁCIO TSUNETAME HIGA JUNIOR assumiu a responsabilidade deste
processo

07/12/2022 08:58 Incluído o documento: 66 - DECISÃO - do DG

07/12/2022 08:58 Encaminhamento de SA - SECRETARIA ADMINISTRATIVA para DGC - DIVISÃO DE
GOVERNANÇA DE CONTRATAÇÕES feito por aizumi - ALENCAR MINORU IZUMI
Motivo: minuta contrato
Analisado no período de 07/12/2022 à 11/01/2023.
Concluído por bjunior - BONIFÁCIO TSUNETAME HIGA JUNIOR

06/12/2022 18:18 Incluído o documento: 65 - APROVAÇÃO - do TR ajustado

06/12/2022 18:18 Incluído o documento: 64 - TERMO DE REFERENCIA - aprovado

06/12/2022 18:17 Incluído o documento: 63 - Email - Informação da SETIC - não exigência de garantia

06/12/2022 18:16 goliveira - GERSON MARTINS DE OLIVEIRA assumiu a responsabilidade deste processo

01/12/2022 15:09 htominaga - HELENA HIKARI TOMINAGA assumiu a responsabilidade deste processo

30/11/2022 16:41 Encaminhamento de SETIC - SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E
COMUNICAÇÕES para SA - SECRETARIA ADMINISTRATIVA feito por gsantos -
GLEISON AMARAL DOS SANTOS
Motivo: para deliberação e continuidade, consideranto os artefatos atualizados (ETP e
minuta de TR, com seus respectivos anexos)
Analisado no período de 30/11/2022 à 07/12/2022.
Concluído por goliveira - GERSON MARTINS DE OLIVEIRA

30/11/2022 16:40 Incluído o documento: 62 - DESPACHO - à SA para deliberação e prosseguimento da
contratação, com base nos artefatos atualizados

30/11/2022 16:38 gsantos - GLEISON AMARAL DOS SANTOS - SETIC incluiu o documento: 61 -
INFORMAÇÃO - Lista de Verificação - Serviços contínuos

30/11/2022 16:36 Incluído o documento: 60 - TERMO DE REFERENCIA - Minuta de TR, com anexos -
TRT24 - revisado pela SETIC

30/11/2022 15:23 gsantos - GLEISON AMARAL DOS SANTOS - SETIC incluiu o documento: 59 - ESTUDOS
TÉCNICOS PRELIMINARES - ETP - Solução ITSM v3 - com anexos, em arquivo único

30/11/2022 14:05 gsantos - GLEISON AMARAL DOS SANTOS - SETIC incluiu o documento: 58 - ESTUDOS
TÉCNICOS PRELIMINARES - Anexo XIV - Manifestações de Intenção de participação no
RP

30/11/2022 14:05 gsantos - GLEISON AMARAL DOS SANTOS - SETIC incluiu o documento: 55 - ESTUDOS
TÉCNICOS PRELIMINARES - Anexo IV - Critérios de Seleção do Fornecedor e outras
especificações para o Edital

30/11/2022 14:05 gsantos - GLEISON AMARAL DOS SANTOS - SETIC incluiu o documento: 57 - ESTUDOS
TÉCNICOS PRELIMINARES - Anexos VII a XIII - Orçamentos

30/11/2022 14:05 gsantos - GLEISON AMARAL DOS SANTOS - SETIC incluiu o documento: 56 - ESTUDOS
TÉCNICOS PRELIMINARES - Anexo V - Exigências para Análise de Amostra

30/11/2022 14:05 gsantos - GLEISON AMARAL DOS SANTOS - SETIC incluiu o documento: 53 - ESTUDOS
TÉCNICOS PRELIMINARES - Anexo II - Quantitativo de licenças e ativos dos órgãos
participantes.

30/11/2022 14:05 gsantos - GLEISON AMARAL DOS SANTOS - SETIC incluiu o documento: 54 - ESTUDOS
TÉCNICOS PRELIMINARES - Anexo III - Orçamentos consolidados

30/11/2022 14:05 gsantos - GLEISON AMARAL DOS SANTOS - SETIC incluiu o documento: 52 - ESTUDOS
TÉCNICOS PRELIMINARES - Anexo I - Especificação do objeto

30/11/2022 13:45 Incluído o documento: 51 - ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES - ETP - TRT24 -
Revisado - v3



29/11/2022 18:16 gsantos - GLEISON AMARAL DOS SANTOS - SETIC incluiu o documento: 49 - Email -
SETIC - Solicita informações sobre critérios de sustentabilidade para constar em TR

29/11/2022 18:16 gsantos - GLEISON AMARAL DOS SANTOS - SETIC incluiu o documento: 50 - Email -
Resposta a SETIC - Solicita informações sobre critérios de sustentabilidade para constar
em TR

24/11/2022 10:35 gsantos - GLEISON AMARAL DOS SANTOS assumiu a responsabilidade deste processo

24/11/2022 10:32 Encaminhamento de SA - SECRETARIA ADMINISTRATIVA para SETIC - SECRETARIA
DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÕES feito por htominaga - HELENA
HIKARI TOMINAGA
Motivo: À SETIC, a pedido, para juntada de novo ETP
Analisado no período de 24/11/2022 à 30/11/2022.
Concluído por gsantos - GLEISON AMARAL DOS SANTOS

09/11/2022 18:34 goliveira - GERSON MARTINS DE OLIVEIRA atribuiu a responsabilidade do processo para
htominaga - HELENA HIKARI TOMINAGA.

07/11/2022 17:28 Encaminhamento de SETIC - SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E
COMUNICAÇÕES para SA - SECRETARIA ADMINISTRATIVA feito por acamy -
ALEXANDRE ROSA CAMY
Motivo: Encaminho alterações do TR conforme sugestões
Analisado no período de 07/11/2022 à 24/11/2022.
Concluído por htominaga - HELENA HIKARI TOMINAGA

07/11/2022 17:28 acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY assumiu a responsabilidade deste processo

07/11/2022 17:24 Encaminhamento de NMSU - NÚCLEO DE MICROINFORMÁTICA E SUPORTE AO
USUÁRIO para SETIC - SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E
COMUNICAÇÕES feito por emagalhaes - EMMANUEL SOCIO MAGALHÃES
Motivo: TR assinado (DOC 47)
Analisado no período de 07/11/2022 à 07/11/2022.
Concluído por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY

07/11/2022 16:03 emagalhaes - EMMANUEL SOCIO MAGALHÃES assumiu a responsabilidade deste
processo

07/11/2022 14:58 Encaminhamento de SETIC - SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E
COMUNICAÇÕES para NMSU - NÚCLEO DE MICROINFORMÁTICA E SUPORTE AO
USUÁRIO feito por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY
Motivo: Para assinatura do TR (doc. 47)
Analisado no período de 07/11/2022 à 07/11/2022.
Concluído por emagalhaes - EMMANUEL SOCIO MAGALHÃES

07/11/2022 14:58 acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY - SETIC incluiu o documento: 48 - DOCUMENTO -
Lista de Verificação - Serviços contínuos

07/11/2022 14:57 acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY - SETIC incluiu o documento: 47 - TERMO DE
REFERENCIA - Termo de Referência - TR

07/11/2022 14:55 acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY - SETIC incluiu o documento: 46 - DOCUMENTO -
Adequações do Termo de Referência em atendimento ao despacho do documento Nº 45

07/11/2022 14:54 acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY assumiu a responsabilidade deste processo

24/10/2022 14:02 Incluído o documento: 45 - DESPACHO - À Equipe de Planej da contratacao

24/10/2022 14:02 Encaminhamento de GASA - GABINETE DE APOIO À SECRETARIA ADMINISTRATIVA
para SETIC - SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÕES
feito por goliveira - GERSON MARTINS DE OLIVEIRA
Motivo: AJUSTES NO TR
Analisado no período de 24/10/2022 à 07/11/2022.
Concluído por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY

22/10/2022 13:26 htominaga - HELENA HIKARI TOMINAGA assumiu a responsabilidade deste processo

22/10/2022 13:26 Encaminhamento de SA - SECRETARIA ADMINISTRATIVA para GASA - GABINETE DE
APOIO À SECRETARIA ADMINISTRATIVA feito por htominaga - HELENA HIKARI
TOMINAGA
Motivo: .
Analisado no período de 22/10/2022 à 24/10/2022.
Concluído por htominaga - HELENA HIKARI TOMINAGA



16/10/2022 16:26 htominaga - HELENA HIKARI TOMINAGA assumiu a responsabilidade deste processo

14/10/2022 23:07 Encaminhamento de DGC - DIVISÃO DE GOVERNANÇA DE CONTRATAÇÕES para SA -
SECRETARIA ADMINISTRATIVA feito por jrgoncalves - JARBAS RENÊ GONÇALVES
Motivo: a pedido.
Analisado no período de 14/10/2022 à 22/10/2022.
Concluído por htominaga - HELENA HIKARI TOMINAGA

13/10/2022 18:05 jrgoncalves - JARBAS RENÊ GONÇALVES assumiu a responsabilidade deste processo

06/10/2022 18:53 bjunior - BONIFÁCIO TSUNETAME HIGA JUNIOR assumiu a responsabilidade deste
processo

06/10/2022 10:06 Incluído o documento: 44 - DESPACHO - aprova Termo de Referência

06/10/2022 10:06 Encaminhamento de SA - SECRETARIA ADMINISTRATIVA para DGC - DIVISÃO DE
GOVERNANÇA DE CONTRATAÇÕES feito por abcamargo - ALEXANDRE BORGES
RICCI DE CAMARGO
Motivo: Para prosseguimento.
Analisado no período de 06/10/2022 à 14/10/2022.
Concluído por jrgoncalves - JARBAS RENÊ GONÇALVES

06/10/2022 10:04 abcamargo - ALEXANDRE BORGES RICCI DE CAMARGO - SA excluiu o documento:  42 -
DESPACHO - Aprova Termo de Referência

06/10/2022 10:04 ALEXANDRE BORGES RICCI DE CAMARGO assumiu a responsabilidade deste processo

06/10/2022 10:04 Evento Excluído: Evento de Encaminhamento, para DGC - DIVISÃO DE GOVERNANÇA
DE CONTRATAÇÕES, criado em: 05/10/2022, Motivo: Para prosseguimento., cadastrado
por: abcamargo - ALEXANDRE BORGES RICCI DE CAMARGO. Exclusão feita por:
abcamargo - ALEXANDRE BORGES RICCI DE CAMARGO

05/10/2022 11:27 Incluído o documento: 42 - DESPACHO - Aprova Termo de Referência

30/09/2022 11:41 Incluído o documento: 41 - DESPACHO - aprova ETP

26/09/2022 12:08 goliveira - GERSON MARTINS DE OLIVEIRA atribuiu a responsabilidade do processo para
abcamargo - ALEXANDRE BORGES RICCI DE CAMARGO.

21/09/2022 09:35 Encaminhamento de SETIC - SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E
COMUNICAÇÕES para SA - SECRETARIA ADMINISTRATIVA feito por acamy -
ALEXANDRE ROSA CAMY
Motivo: Solicitação de contratação
Analisado no período de 21/09/2022 à 06/10/2022.
Concluído por abcamargo - ALEXANDRE BORGES RICCI DE CAMARGO

21/09/2022 09:34 acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY assumiu a responsabilidade deste processo

21/09/2022 09:33 Encaminhamento de DGGTIC - DIVISÃO DE GOVERNANÇA E GESTÃO DE TIC para
SETIC - SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÕES feito por
csilva - CAMILO GAMA DA SILVA
Motivo: Seguir fluxo do processo
Analisado no período de 21/09/2022 à 21/09/2022.
Concluído por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY

21/09/2022 09:30 csilva - CAMILO GAMA DA SILVA assumiu a responsabilidade deste processo

20/09/2022 17:28 Encaminhamento de SETIC - SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E
COMUNICAÇÕES para DGGTIC - DIVISÃO DE GOVERNANÇA E GESTÃO DE TIC feito
por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY
Motivo: para assinatura do documento 3
Analisado no período de 20/09/2022 à 21/09/2022.
Concluído por csilva - CAMILO GAMA DA SILVA

20/09/2022 17:28 acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY assumiu a responsabilidade deste processo

20/09/2022 17:10 Encaminhamento de NMSU - NÚCLEO DE MICROINFORMÁTICA E SUPORTE AO
USUÁRIO para SETIC - SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E
COMUNICAÇÕES feito por emagalhaes - EMMANUEL SOCIO MAGALHÃES
Motivo: ETP e TR assinados. Para prosseguimento.
Analisado no período de 20/09/2022 à 20/09/2022.
Concluído por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY



20/09/2022 10:44 emagalhaes - EMMANUEL SOCIO MAGALHÃES assumiu a responsabilidade deste
processo

20/09/2022 10:35 Encaminhamento de SETIC - SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E
COMUNICAÇÕES para NMSU - NÚCLEO DE MICROINFORMÁTICA E SUPORTE AO
USUÁRIO feito por acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY
Motivo: Para assinatura dos documentos 3 e 36
Analisado no período de 20/09/2022 à 20/09/2022.
Concluído por emagalhaes - EMMANUEL SOCIO MAGALHÃES

20/09/2022 10:30 acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY - SETIC incluiu o documento: 40 - DESPACHO -
solicitação de contratação de Solução de Gerenciamento de Serviços de TIC

20/09/2022 10:30 acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY - SETIC excluiu o documento:  38 - DOCUMENTO -
Despacho aquisicao ITSM

20/09/2022 10:29 acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY - SETIC incluiu o documento: 38 - DOCUMENTO -
Despacho aquisicao ITSM

19/09/2022 17:54 acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY - SETIC incluiu o documento: 37 - DOCUMENTO -
Lista de Verificação - Serviços Contínuos

19/09/2022 17:51 acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY - SETIC incluiu o documento: 36 - DOCUMENTO -
Termo de Referência - TR

19/09/2022 17:50 acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY - SETIC excluiu o documento:  17 - DOCUMENTO -
Termo de Referência - TR

19/09/2022 09:14 acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY - SETIC excluiu o documento:  33 - DOCUMENTO -
Lista de Verificação - Serviços Contínuos

19/09/2022 09:13 ALEXANDRE ROSA CAMY assumiu a responsabilidade deste processo

19/09/2022 09:13 Evento Excluído: Evento de Encaminhamento, para DGGTIC - DIVISÃO DE
GOVERNANÇA E GESTÃO DE TIC, criado em: 11/09/2022, Motivo: Para verificação de
conformidade, assinaturas e encaminhamento para DG, cadastrado por: acamy -
ALEXANDRE ROSA CAMY. Exclusão feita por: acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY

11/09/2022 20:28 acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY - SETIC incluiu o documento: 33 - DOCUMENTO -
Lista de Verificação - Serviços Contínuos

11/09/2022 20:27 acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY - SETIC incluiu o documento: 32 - DOCUMENTO -
Anexo XV - IRP TRT17

11/09/2022 20:27 acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY - SETIC incluiu o documento: 26 - DOCUMENTO -
Anexo IX - IRP TRT23

11/09/2022 20:27 acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY - SETIC incluiu o documento: 31 - DOCUMENTO -
Anexo XIV - IRP TRT22

11/09/2022 20:27 acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY - SETIC incluiu o documento: 30 - DOCUMENTO -
Anexo XIII - IRP TRT18

11/09/2022 20:27 acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY - SETIC incluiu o documento: 29 - DOCUMENTO -
Anexo XII - IRP TRT21

11/09/2022 20:27 acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY - SETIC incluiu o documento: 28 - DOCUMENTO -
Anexo XI - IRP TRT14

11/09/2022 20:27 acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY - SETIC incluiu o documento: 27 - DOCUMENTO -
Anexo X - IRP MPMS

11/09/2022 20:25 acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY - SETIC incluiu o documento: 24 - DOCUMENTO -
Anexo VII - Critérios de Seleção do Fornecedor

11/09/2022 20:25 acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY - SETIC incluiu o documento: 25 - DOCUMENTO -
Anexo VIII - IRP TRT16

11/09/2022 20:25 acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY - SETIC incluiu o documento: 22 - DOCUMENTO -
Anexo V - Proposta de preços

11/09/2022 20:25 acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY - SETIC incluiu o documento: 23 - DOCUMENTO -
Anexo VI - Especificação do objeto

11/09/2022 20:23 acamy - ALEXANDRE ROSA CAMY - SETIC incluiu o documento: 19 - DOCUMENTO -
Anexo II - Exigências para Análise de Amostra
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